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Ao Sr. 4k~~ ...... ~ -];-~..Jt~~ ,·.· .. llti . 2 - -1'0-
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C!MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 260--E .. 1949 
REDAÇÃO 

• 

J'I·fJu -_~Y 
~ 

Redaçlo final do Projeto de lei 260.0, de 1949, e cria o Conselb.p - ~ Nacional de Pesquisas e da outras providencias. 

O CONGRESSO NAC~.9N}L decreta:,' 
~ ~:I:. 

Jl,-~ ~ ~ ~~';4f..A? 
Â rt. lQ • ~ criado o Conselho Nacional de Pesquisas 

• qe.e tera por finalidade pro mover e estimular o desenvolvimento da 

cient(fica e tecnoltgica em CIl'Q.quer dom{nio do conheci -
.. 

investigaçao 

mento. / 
§ lA • O Conselho é pessoa dur{dica subordinada '-- -

direta e imediatamente ao Presidente da Rep~blica)ter' séde na capi~ 
tal Federal e go~ar' de autonomia t:cnicoMcient!ficaJadministrativa 

~ e financeira nos termos da presente lei. 
§ 2Q • Sempre que necess&rio o Conselh~ entrar' em 

entendimento 'direto com as autoridades tederais,estaduais e munici-
~ # 

pais)bem com~ntidades publicas e subvencionadas, a fim de obter 
,. ., 

o seu apoio ~ cooperaç~o. 
,. 3Q • O Conselho ser' representado por seu Presi-

#' ~ 

, 
dente)em juizo e fora dele,ativa e passivamente. 

Art. 2Q ' . Ser~o ~rg:os consultivos do Conselho NaM , ,. 
cional de Pesqlisas, alem da Academia Brasileira de Ciencias, outras 

.. entidades de car!ter científico e reconhecido valor que, para t al 
fim, receberem o voto Qa maioria absoluta dos membros do Conselho 

Deliberativo. 
,. _ ~ N' N 

par~graro unico • Â forma de cooperaçao dos orgaos 
~ tt..L- consultivos a CJ1e se refere este artigo, com o Conselho Nacional de 

~ r~ n./-. Pesquisas, ser' estabelecida no regulallYJntofoa presente lei. 
tAl (;- ~ I./wv,j J. Art. 3Q • Compete precipuamente ao Conselho: 

~' a) Promover investigações científicas e tecnolbgiM , ., ~ 

cas iniciativa propria ou em colaboraçao com outras instituiçoos 

do pa!~ exkerior. ' 
b) Estimular a realização de pesquisas científica s • , ., 

ou tecnilologicas em outras instituiçoes ofic i ais ou particulares, 
concedendo .. lhe~ os recursos necessários sob a forma de auxílios as -
peclals, para aquls1ç:o de materiall contrato a remuneração de pe~ 

" ' 

" 
~, 

, 
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~ pessoal e para quaisquer outr~s providencias condizentes- com os 
objetivos visados; 

c) fuxiliar a formação e o aperffeiçoamento de pe,! , .. quisaàores e tecnicos)organizando ou cooperando na organizaçao de 
cursos e speciali zados, sob a orientação de professores n~cionais 
ou estrangeiros concedendo bolsas de estudo ou de pesquisa e promo ) -vendo est~gios em instituições te~nico-clent!rféa~ e em estabelec! 
mentos industriais no país ou no exteriorl 

d) Jfooperar com as universidades e· os institutos 
de ensino superior no desenvolvimento da pesquisa científica e na 
formaç:o de pesquisadores; 

e) Intrar em entendimento com as instituições que 
desenvolvJm pesquisas) a fim de articular-lhes as atividades para 
melhor aproveitamento de esforços e recursos; 

f) 1anter-se em relação com instituiç~s nacionais 
e estrangeiras 

I't .., ~ , para interc~mbio de documentaç~o tecnlco-clentiflca 
n~s reuniÕes e congressos promovidos no país e no 

exterior, para estudo de temas de interêsse comum; 
g) ~mitir pareceres e prestar informações sôbre a! 

.. e participaçao 

, 
suntos pertinentes as 8l9.s atividades e que sejam solicitados por I ., 
orgtlo oficial; 

h) 'Ugerir aos poderes competentes quaisquer provi-~ ,,-dencl&s qle considere necessarias a realizaç&:lo de seus objetivos. 
) § lA • para cada exercíeio financeiro, o Conselho 

" ~ estabelecera um plano basico de trabalho e provera, para sua exeeUM -'\..., , ç~o, discriminaçao dos reeursos necessarios. 
§ 2Q • Nos casos previstos nas alrneas b, c e d d~s ... .... -- -# .. te artigo, o Conselho acompanhara a realizaçao das correspondentes 

atividades a' cargo das instituições a que conceder auxílio financei_ 
" ~ ro, sem que isso, no entanto~i orte em interferencia nas q1estoes 

N D~ ~! internas dessas instituiçoes, m suas investigaçoes cient ficas. 
§ 3A • O Conselho incentivar', em cooperaç:o com '. . .., org4 os tecnicos oficiais, a pesquisa e a prospeeçao das reservas, 

eXistentes nota!s, de materiais apropriados ao aproveitamento da ,. 
energia atomica• 

§ 4A • para efeito desta lei serXo considerados ma. 
teriais apropriados ao aproveitamento da energia atômica os minérios 
de urlnio, tôrio,cÁdmio, lítio, berílio e boro, e os produtos resul -tantes de seu tratamento bem como a grafita e outros materiais dis-
crim1nados ~ pelo Conselho. J 
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Art. 4Q • ~ proibida a exportação, por qualquer 
~ , - 1 d forma, de uranio e torio e seus compostos e minerios, sa vo ego-,. ,. ~ .. verno para governo, ouvidos os orgaos competentes. 

.. , I' § lA • A exportaçao de minerio de ber1lio so pode-. .. . ra ser feita mediante autorizaç~o expressa do Presidente da Repu-
• ~ • • t 

blica, apos a audiencia dos org~os especializados competen es. 
~~ ~~q § 2Q • A infraç:o do I J spôsto neste artigo constitui 

) o crime pre'gisto do Decreto-lei n. 431, de 18 de maio de 1938, Art. 
3Q 18 e sujeita o infrator à pena de 2 a 4 anos de reclusão, sem 

• 

----pre j de outras penalidades 'em qlle possa incorrer' " 
Art. ,5Q • '; '" FLl -.e&>raO l3 sob controle do Estado, por ) 

t H .- I ,. 

) , , , intermedio do Conselho Nacional de Pesquisas ou, quando necessario, 
~,. • # ~ ,. do Estado Maior das ~orças Armadas ou de outro org~o que for desig-

• ,. t nado pelo P~esidente da Republica, todas as a ividades referentes 
ao aproveitamento da energia atômica~ sem prejuízo da liberdade de 
pesquisa científica e tecnolbgica. 

§ lQ • Compete privativamente ao Presidente da Repft -{ Á ' Á blica ori entar a pol tica geral da energia atomica em todas as suas 
fase s e aspéct o's. 

i 2Q • Compete ao Conselho Nacional de Pesquisas a .. ".., .... adOÇa0 das medid.s que se fizerem necessarias a investigaçao e a in -dustrializaç:o da energia atômica e de suas aplieaç6es, inclusive .., . .. , aqui.içao, transporte, guarda e transformaçao das respectivas mate-
Á rias prima.~para esses fins. 

I 3Q • O Poder Executivo ~otar' as providências que 
julgar necess:rias para promover e estimular a instalação no país ) 
das ind~atrias destinadas ao tratamento dos minérios I referidos no ~ 
4 1 ..,.,., Q do~rt. 3Q e,em particular a produçao de uranio e torio e seus .J 3)5; ' .. compostos, bem como de nuaisquerYmateriais apropriados ao aproveita -,. mento da energia atomica l , * 

CAPfTULO 11 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 6Q • O Conselho Nacional de Pesquisas terá a 
seguinte ... organizaçao. 

a) Conselho Deliberativo; 
b) Div1s:o T:cnieo-Clent{rica; 
c) Divisão Administrativa. 

I 
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Art. 7Q • O Conselho Deliberativo,orgao sobe~ano de 

ri ~ or1 entação das a ti vi dada 8 do Cons8 lho !faci onal de ?e squ1sa s, ~ 2 • J;;;/ 
~ ler 1 Ilitelsa&21 ãl i! 't' . rf, ser1 constituido doa seguintes membros, 

f1. 7todos brasileiros: 
a) 2 (dois) membros de livre escolha do Presidente 

# ~ ~ om1 da Republica e que exercerao, respectivamente, as funçoes~em c s-

s:o,de Presidente e Vice Presidente do Conselho, 
,.. 

b) 5 (cinco) membros escolhidos pelo Governo como 

representantes, respectivamente)dos Minist:rios da Âgricultura~da 
Educação e saúde das Relações Exteriores ~do Trabalho, Indústria ~ ~. , ,.. A ___ 
e Comercio e do Estado Maior das Forças A,L'wadas i e 

c) 9 (nove) membros, no mÍnimo, a 18'·((aézoi to), no 
, ,.. ,.. 

maximo,representando um deles a Âcademia Brasileira de Cienclas, 2 
, fiI # 

(dois) outros,respectivamente, o org~o representativo das indus • 
.. # 

trias e o da administraç~o publica~escolhidos os demais dentre ho-,.. , 
mens de cienci~professores, pesquisadores ou profissionais tecni-.. 
cos pertencentes a Universidades, escolas superiores, instituiçoes 

científicas tecnol~gicas e de alta cultura,civis ou militares~e que 
~ se recomendem pelo notorio saber, reconhecida idoneidade moral e 

devotamento aos interêsses do país ' . 

§ IQ • Os membros do Conselho terão a escolha con-
M ,.. # 

firmada por Hecreto,exercerao mandato por tre. anos, que podera ser 
renovado, e suas funções ser:o consideradas de alta relevlncia. 

§ 2Q • A renovação e o preenchimento de vaga dos 
membros a que se referem as alíneas a e b ficam a crtt:rio do Govêr - - -
no • 

§ 3Q • No caso da representação prevista na alínea 
# 

~, far-ssMa nos 2 (dois) primeiros anos, contados da data da insta. 
o.; .. 

laça0 do Conselho, a renovaçao de um terço dos membros, determinan
# 

do-se, mediante previo sorteio, os que dev~ ser substituidos. 

§ 4~ • para efeito da renovação ou de preencimento 
de vaga dos membros incluldos na citada alínea ~,organizar' o Conse -lho uma lista. contendo os nomes das personalidades indicadas com 

-.. # especlficaçao das instituiçoes a q~ pertençam, com um numero duplo 
do que deve renovar ou completar a representação. 

§ 5Q • para a constituiç~o inicial do Conselho o 
Presidente da Repttblica escolher' livremente os membros a que se re -
fere a alínea ~ do art. 6Q desta lei. 

Art. 8Q • O Presidente do Oonselho -Nacional de Pes~ 
# o.; N , 

quisas exercera a d1reç.~o suprema de toda a organiz&ç6.o e ser~ reSIit 
pons'vel pela execuç~o das resoluções do Conselho Delibera~ivo • 

• 
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§ lQ • Em seus impedimentos eventuais,ou em sua , 
, . f alta, o Presidente sera substituido pelo Vice .. Presidente. 

§ 29 • O Cf nselho ter! 1 (um) Consultor JurÍdico e , o Presidente 1 (um) ou mais Assistentew}wa dos quais sera designado 
para exercer as funções de Secretário das sessões do Conselho Deli-
berativo. 

Art'. 99 • A Di visão Técnico...clentífica ficar' enca! 
regada de elaborar os planos gerais de pesquisa , relacionados com 

, #". os objetivos do Conselho e tera , a crtterio des~e, os setores nece~ 
s'rios a atender ao desenvolvimento de suas atividades. -- ~, /. , § lQ • A direçao da Divis~o Tecnico-Cientlfica sera 
exercida ~o:p.·i (um) Diretor Geral e a de cada Setor por 1 (um) Diretor 
de Pesquisas, de livre designaç~o do Presidente" escolhidos, ou n:Os 
dentre os membros do Conselho e sujeitos ao regime de tempo inte N 

gral. 

§ 29 • Cada Diretor poder' ter, como auxiliares,um ,. ou mais Assistentes por ele indicados. 
§ 39 • Para efeito de el~boraç~o dos estudos e pIa -nos previstos neste artigo, poder' ainda o Conselho requisita~na 

~ forma da legislação ~ vigôr, ou contratar pessoal científico e t~ 
nico especializ~do, nacionàl ou estrangeiro, de comprovada idonei-

~ 
A dade, bem como instituir comisso&s consultivas de homens de ciencia 

pura e aplicada. 
• # Art. 10 • A Divis~o Administrativa tera a seu cargo 

os serviços de Administraç~o, Co~tabilidade e Documantação. 
# # -- T'\.t ... paragrafo unico i A direç~o da ~~visao Âdm1nis~ti. 

va ser' exe -'cida por 1. (um) Diretor/auxiliado por 3 (três) Chetes 
# # de Setores , e servidores publicos requisit~dos , na forma da legis-... ,. laça0 em vi gor. 

, Art. 11 • Os serviços tecnicos e administrativos do , 
Órg~o central do Conselho ser;o instalados na capital Federal, onde 

• # ~ se realizar~o, ord1n~ri~ente,as s essoes. 
§ lQ • O Presidente do Çonselho , poder'~entretanto, ... convocar sessoes para serem realizadas em qJ. alqLer localidade do 

país. 

§ 2~ • Ser~o consideradas de car'ter reservado os 
arquivos do Conselho .. e, bem assim, normalmente, as sessoes, salvo ,. nos casos em cp e for " deliberado de outra forma. 

A.rt. 12 • Reunir N se8! o Conselho Deliberativo quan-
do convocado pelo Presidente, ou mediante reQlerimento subscrito,pe -1 ..,. . ,., o menos, por um terço dos seus membros. 
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§ lA • Os membros do Conselho perceber&o, por ses -- -, , sao a que comparecerem, uma grat i ficaçao de presença, ate o m~ximo 

de 60 (sessenta) sessões por ano l 
.. 

§ 2Q • Ao Presidente e ao Vice "Presidente , caber'~ 
, -alem disso, mensalmente, uma verba de representaçao • 

~ N no 
~ 3Q • Aos membros,que naoresidire~ em local on-

de se realiz~s sessões, sergo concedidas ajuda de custo e 
di&.riaa para despesas de viagem e esta~a. 

§ 4Q • Para os membros que 
, . 

sejam servidores publi -. . ~ 

cos, civis ou militares/as reunioes do Conselho ter~o preferencia 
~ . ~ sobre suas funçoes ordin~rias, sem prejuizo dos vencimentos e .. 

demais vantagens do cargo ou posto efetivo. - . Art. 13 • para a realizaç~o de seus objetivos o 
, N_ 

Conselho e autorizado a promover a criaçao e a orgé' .1izaç&.o de la .. 
, • !I-

l
~ boratorios ou lnstitutos\nQo so na Capital Federal ~ como em outras 

p ~ . l~calidades do 'aIs, e que lhelficar:o subordinado~ científica, 
tecnlca e administrativamente • 
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CAPiTULO 111 

Do ; atrimônio e da sua utilizacão 

.Art. 14 . O ;atrimônio do Conselho Nacional de Pesouis~s 

sera for mad o: 

" a) pelos bens e direi t os que lhe forem doados ou nnr ele 

adquiridos j 
, 

b) pelos saldos de rendas uronrias, ou de recursos orça-
, 

mentarios, quando transferidos nara a conta patrimonial, 

Art. 18 • A aquisição de bens natrimoniais, por part e do 
\ c'n4i<'p#.11tLt., /' . 

Conselho )}lde, ] dA da ap'rovação do Gov~rno Federal, mas a aliena-
_ A , 

çao desses bens somente nodera ser efetuada denois de autorizada em 

lei. 
Art. 16 • Os bens e direitos nertencentes ao Con~elho 80-

... ..." 
mente noderao ser utilizados nara a realizaçao de objetivos nronrios 
, , ... 

a sua finalidade, na forma desta lei, permitida, norem, a obtencao de 

rennas destinadas ao mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

Dos recursos j1sua 

Art. 17 • Os recursos 
... 

nara manutencao e dg~envolvimento 
" -dos servicos do Conselho Nacional de ?esquisas, conservaçao,renova-

,.... ,.,.,. 
çao e amnliaca0 de Suas instalacoes serao provenientes de: 

- , a) dotaçoes orçamentaria~ que lhe forem atribuida~ nela 
... 

Uniao ; 
-" ... b) dotaçoes, a titulo de subvençao, que lhe atribuirem 

Unidades da Federação e Munic(nios~ 
... " , 

c) doaçoes, legados e outras rendas nue J a e~~e titulo, 
, , 

receber de nessoas fisicas ou juridicas; 

-d) rendg da anlicacao de bens natrimoniais; 
... , 

e) retribuiçao ne atividades remuneradRs dos lahorRtorios 

equais0uer outros seYViços; 

f ) taxas e emolumentos; 

g) receita eventual~ 
~ h) nroduto da venda de material inservlvel ou da aliena-
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... 
çao de elementos patrimoniais: e 

, 
i) nroduto de creditos esneciais abentos por lei • ... 
Art. 18 • A dotaç;o corresnondAnte a caia exerc{cio ~lnan-
, ... " 

ceiro constara do orçamento da Uniao, com titulo nronrio , destacadada 

14(Jta nacional prevista no Ârt.169 da Constituição da Re nÚb1ica, nara 
/ 

ser entregue ao Conselho sob a forma de auxilio em1ttotas ~pmec;trais an-
... . ... 

tecinadas e que serao depositadas, para movimentacao em conta corrente , 

» • j.A.- Jtr J4. em ;tnstituicâo ?fiCial de tr~dito. 
§lo • O Conselho deliberar~ I SÔbre 

... 
a distribuicao dos re-

.' . ,.. cursos concedidos e examInara, nara a de vIda comnrovaçao) as demonstra-
.. 

çoes das desnesas efetuadas. 
... , 

§20 • A movimentaçao do~ ~undos sera -Peita mediante a aS-

.. 
sinatura con~unta do Presidente e d~Dir~torA da Divis90 Administra iv~. 

H J-I r3'~li:d1r :JZ - g.,rl\- ~ . 
Art. 19 • O regime finan~iro do Conselho Na~na1 . Pes-

, 
quisas obedecera aOs seguintes nreceitos: 

, , 
a) o exercicio f'inanceiro coincidira com o ano civil; 

, 
b) a nronoste de orçamento sera organizada nelo Cnnselho 

e justificada com a indicaç;o dos planos de trabalho correSnondente~; 
, ... 

c) os saldos de cada exercicio serao l~nrados no -Pundo n~-

trimonia1 ou em fundos esneciais, na con f ormidade do oue, a resneito, 

deliberar o Conselho; 
, N , 

d) durante o exercicio financeiro noderao ser abertos crs-

ditos adicionais, desde que as necessidades dos serviços o exijam e ha-
, 

ja recursos disnoniveis. 
, , 

/ Paragrafo unico • A nronos t a de orcamento or~~n1zada ne10 
.uvu.. ,.. , 

Conselho , ubmetida a anrovacao do Presidente da Renublica. 
.. ... 

Art. 20 • Para a rea1izaçao de n~anos cuja exeCUran ~o~sa 
( ... 

exceder a um exerclcio, as desnesas nrevistas seraO anrovadas global-

mente consignando-se nos or~amentos seguintes as resnectivas dotac;es. , . 

... 
Art. 21 - A nrestaçao global anual de contas ao 

/ \ k ; 
util fj fl -Pevere iro . , , " 

da Renublica sera feita ate o ultimo dia 
, 

e constara, 

al~m de outro)ob s seguintes elementns: 
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a) halanco natrimonial; 

" b) balanço econoMico; 

c) balanço ~inanceiro; 

d) quadro comnarativo entre a receita e~timaõa e a receita 

realizada; 

e) quadro comnarativo entre a desnesA fixaõa e a õesnesa 

realizada. 
" ,-

§l2 • A nrestaçao de contas referentes a~ õotA~oe~ orça-
, . 

mentarIas 
, " , 

sera anresentada ao Tribunal de Conta~ ate () ultimo dia util 
~~ c D'11S /t/-tItc.t6rt; 
~e fevereiro, rp.sneitando-se os assuntõSVsigilosos nelo Con~elho. 

" , , tf..o~ 
o ultimo dia util~e fevereiro o ~onselho 

. , , 
§22 ,. Tambem ate 

, , , 
auresentara seus balanços a Contadoria da Renublica nara aue ~ejam nu-

" blicaõos juntamente com os balanqos gerais da Uni ao. 

CAPITÚLO VI 

Do fündo Nacional ,~e Pesquisas e outros ~und o~ 

Art. 22 • É instituido um fUrtdo JVacional destinann A nes

quisas cipnt1ficas e tecnol~gicas, es~ecialmente administ~ado e mnvi

mentado nelo Conselho. 

" " Para grafo unico • 8erao incornorados ao ~undo de que t~ata 

-

Â ' A este artigo os creditas esnecialmente concedidos "ara esse ~im, o~ ~~l-

" , dos de dotaçoes orçamentarias e quaisquer outr8s rennaq e receit~q even-

tuais. 
, " 

Art. 23 • O Conselho nodera receber noac0e~ com ou qem fina-

lidades determinadas. 

Par~grafo ~nico • ~ anlicação dêsses recur~ns ~e~~ pqtahele-

- , cida em regulamentaçao nronria. 
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CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24. O Conselho organizará seu regimento interno;'no ;'> 
qual serjNo estabele:idas as normasNgerais p:ra desempenho de seus 
encargos e elaborara, para aprovaçao do Governo, o projeto de reg~ .. 
lamentaçao da presente le1. 

, , , A 

Paragrafo unico. O regulamento dispora sobre a estrut~ 
.. , N I das Divisoes, Setores e demais orgaos previstos nesta lei, 

os requisitos e condições para a concessão de auxflios )destl ) 

-raçao 
A 

sobre 
" .. A nado.s a realizaçao de cursos ou pesquisas e, ainda, sobre .. 

mas de admissao, o regime de trabalho de tempo integral e 
... 

as for
de pag-ª. 

mentos, as afribuiçóes, vantagens é deveres do pessoal, atendidAs .. 
as seguintes disposiçoes: 

a) o Conselho praticará sob sua exclusiva responsabili
dade todos os atos peculiares ao seu funcionamento; 

b) as condições gerais de requisição, designação, liceu 
... , . 

ciamento, demissao e aposentadoria dos servidores publlCOS, lota-.. ... 
dos no Conselho, sao as estabelecidas na legislaçao federal; e 

c) o Conselho poderá admitir pessoal não caracterizado 
como permanente ou extranumerário, para melhor consecução de 
suas finalidades. 

Art. 25. Os trabalhos e os resultados das pesquisas re-ª. 
lizadas por iniciativa ou sob o patrócfnio do Conselho, exclufdos 
os casos que interessem à segurança nacional, serão divulgados pe-

A • " la forma mais apropriada, trazendo expressa referencla a contribui 
... 

çao do Conselho. 
Parágrafo ÚnicCh. A divulgação de relatórios, memoriais 

... . 

e demais trabalhos referentes ao aproveitamento da energia atomica 
" A sera autorizada apos consulta ao Estado Maior das Forças Armadas. 

Art. 26. Qualquer pessoa a serviço do Conselho que, em 
.. . 

virtude da fllI'\.çam exercida ou de trabalho a seu cargo, tlver co-
, , A 

nhecimento de materia julgada sigilosa respondera pela observan-
... N 

cia das disposiçoes que, a respeito, estao fixadas em lei. 
Parágrafo Único. O caráter sigiloso e sua classificação 

segundo a gradação reservado, confidencial e secreto, quando oco~-
" ... rer a hipotese, devera constar explicitamente da resoluçao, ordem 

-de serviço ou~::corlt~ato a que se referir. 
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Art. 27. Os interesses do Conselho Nacional de Pesqui-

sas serão atendidos, em juizo, no Distrito Federal, por seu Con
s~lt~r )'uridico e, nos Estados, pelo Procurador Secional da Re-
publ~ca. ' 

Art. 28. são isentos de impostos e taxas os aparelhos) 
instrumentos, utensílios de laboratório, produtos quimicos e quai.§. 
~uer outros materiais que o Conselho importar para a execução dos 

ti ~.~us serviços, e_opgesembaraç;ralfande~ário far-se-á mediante ri C 
f'pr7 simples requisiçao ao chefe da repartiçao competente, acompanha-.. 

da da prova de aquisiçao do material importado. , , 
Art. 29. O Conselho gozara de franquia postal telegra-

fica e radiotelegráfica nas redes oficiais ou nas que estejam obri 
gadas por qualquer forma a serviço oficial e, ainda, das facilida-

( , 
des de transporte terrestre, mar~timo, fluvial e aereo, concedidas 
a serviço público. 

Art. 30. " .' • A Anualmente, ate o ultimo d~a ut~l do mes de _ fe~ 
, 

vereiro" o Presidente do Conselho apresentara ao Presidente da R~ 
pública relatório das atividades do Conselho no exercício anterior. 

Art. 31. Para as atividades iniciais do Conselho, incl~ 
sive despesas de instalação e organização de seus serviços, é o 
Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de ~$ •..•••.• .. 
30.000.000,00 (trinta milhoes de cruzeiros!). 

. ' Art. 32. A presente le~ sera regulamentada dentro de 
60 (sessenta) dias da " sua publicação • 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor na data da sua publi .. .., 
caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. .. .. 

Sala da Comissao de Redaçao, 7 de novembro de 1950 
,// 

_ /;/h 

?/~ 

I 

-kA-----I/.. 

(7/ / 

/\ ~ 



• 

, 

• 

Red C; ~o f1n 
acion 1 de 

DOS PU OOS 

PROJETO 
!2 26o .. E .. 191~9 

E D ç. O 

1 do Projeto de le1 26o-D, da 1949, 
• A i Pesquia a e d outr a prov1denc s. 

O COnG SSO OION L decret : 

-/: f 

e cri ' o Conae 

1~ • t cri do o Conselho N 010n 1 de Pesquis s, 
# r por fin 11dad pro mover e estimul r o desenv 1)lvi men to d 

-investigaç o 
J 

c tecnologic em CIIC~quer 0101n10 do conheci -
monto . 

§ 1 2 • O Oonselho é pesso ;!ur1d10 subordln da 

d5r tu 6 imedi t~mente o Presidente d Repúbllc /ter! séde n C p1-

t 1 Feder logo; r' d tonomi técnico-c ent fie;!. dministr tiv ~ 
e fin nce:tl' (n08 têrmos do. presente 1 i . 

I 2~ Se pre que necoss'rio!o Conselho entrar' e 

entendimento dir to com s úutorldd.des fede/u.isje tad1uis e munic1 .. 

p iS/bem Acomo~;t1d de~ ,úblic s e subv ncion~das, fim de obter 
o seu pol0 e cooper ç~o. 

'.3 2 • O Conselho será ropresent do por seu Presi. 

dsnt';em juizo c f~r délej t:v .e ~ ssi ent.* 
rt 2~. Ser o orguos cons ltlvos o Conselho Na-

, A 

c10n 1 de P aQ.l ia s, la d AC demi Br al1e1 r d Cionci s, ou trüs 

ent1d des de c~r!tor c1entJ'fico e reconhecido V' lor que, p r tal 
f1m, receberem o voto da In ior1 bsolut dos membros do Conselho 
Delib r .... t VOe 

" , .' ~ P r u.gr to unico. for de cooper g o dos org~os h e se ~rere é.te rtigo, com o Conselho eion 1 de 
t /Ú' Pe qu1s s. estJ.balecidd. no regu1 nto d presente le1 

li) c:\.. ;-/~ !1l rt. 39 • Co pote precipu mente o Conselho: 

a) Iromover inve tigaçõea c1ent fie e tecnológi- ~ 
in1c1 tiv própri lou em colubor ç~o com outr s instituições 

r ) H! do pIs} do ex~rior . _ -J 
I.Q.. H1 ---- --- b) stimul r re liz çu.o de pesquis s r 

~ ou tecn1401ógic s m outr a inatitu1çõ s ofic l la ou p rtlcul rea, 

I) 10 - conced ndo-lheS os r curaos necoss~ri0;lsob form de u. ios e~ ~ 
.Ã, P c1 t , P r quisiç·o de .. ter! contr~to e remunertiç o de p 

~) -
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P 880 1 
obj tivo 

p r qu isquer outr s proVidfnCl condizente com os j-t 
vis dos· . I _ .. 

e) fuxili r for ç""o e o perfeiço r.lento de pe!, 

quis or e técnleos/org niz do ou cooper ndo n org niz ç·o de 
cursos ~pecl liz dos, 80b orient ç·o de rotessores n cion is 

ou e t n~ iros/concedendo bol s de e tudo ou de pesquis e prom~ I 
vendo est ,gios e instituições t cnico-ci n r c e em st belec!A~ 

ento indu tri is no p !a ou no exterior; 
d) loop r r co s "univérsld des 

d ensl o perior no desenvolvi nto d pesquia 

e os institutos" 

Cientftic e na V' 
de pesquis dores; , 

_ J I ) rfntr r (}m entendimento co 
'/~ )) desenvolv pesquis si fi d rtlc 1 r~lbes 

s lnstituiçÕes;lque 
s tlvldades par 

;fl, l melhor proveltumento de esforços e recurso ~ 
!~ t) nter-se e rel ç o co in tituições n clon iB 
I~ e estr ng~ir~s p r i t re~mbio de doe ent ção técnleo/Cient tie 

" J) & p rt1c1p ç. o n . s reun1õe 6 c ngreBsos promovidos no ~ ~s e no 
~ exterior, p r estudo de t m 3 de lnte se í,iJl __ --~~ 

g) t itir p recere çoos sôbre !. 
suntos p rtinentea a 91 s tlvidadea e que ej m soliclt dos por 

IA. ler. /rg"O ofici"l; . 
j'v" h) IUg rir o pOdéres competente qu lsquer provi-

)).../L- rncias/ cpe consider neeess ' ri a .. re liz ç·o d seus objetlvo • 
~ _______ ~ I lQ • par c d xerc{cio fin neelro, o Conselho 

# # , 

est belecer um plano b sico de tr b lho e prov r , p r su exeeu 
çMo/ di crim1n ~"'o dos recursos necess'rlos. 

§ 2 Q • os casos previ tos n s l!n s b, e e d dês 
- - r -# ... 

te , rtigo, o Conselho eompanh r re liz ç~o d corre,spondentes 

tlvld desfa ergo d s inst1tulç~es que eonced r uxíl10 tlnanc i ... 
ro, se que 1 so, no en t nto, i porte e interterênei n s'qlestões 
1ntern s deSSU8 instituições~m su ln eatlg ç~es olent tio B. ~ , 

3 O Conselho 1neentl~ r ,e coop r 
./ 

ofle1 ia, pesquis e a prospeoç·o d s r eerv s 
I # 
org os tecnicos 

!Sf de m ter1 ls proprl dos o provelt nto da • 
et.ts~entes no 

,. 
en rg1 tom.1e 

§ 4 • P r efeito d st le1/ serlo oons1d r dos m~
ter1 le proprlados o prov itamento d energl tômic os m1néri~ 
de urânio, tbr10,c dmio, lftl0, berílio e borol e os produtos r e sul 
t~tes de eu tr tmento~e co~ o gr flt outros aterlais dis c 

cri n'dos pelo Conselho. : I 
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rt . 4Q • pro1bld exportação , por qu~lquer 

tor " . e torio e seu compO$to e minerios, salvo de go-, 
govêrno, ouvidos 09 orgúos comp tent s ,. 

,. 
v rno 

1 . xport ç o de minério de berílio eó pode-
r " ser fei tu' medi t utorizaç-o ' exp~ss~ do Presidente d~ Repú-

blic . "" , pos u. udlen~lt\ dos orguos es eei 11éados oonrpetentes . . ... 
§ 2Q • Jl lnfru çtà.o do sposto ne ate rtlgo constitui IA \~ o cr e 

'J / ~ /) 3'1 
) prejuízo 

preglsto '0 Decreto- lei n . 431, de 18 de maio de 1938, J rt . 
e sujeita o intr tor pan de 2 4, nos d reclus · o, e 
de outr s pen 11Q des em que possa lnoorrer J. 

• 

• N ... 

rt . 5 . F,:tc·BJ> sob controle do Est do, por 
" intermedl0 

: ... ., "-t. I • 

do Co~solho Naclon 1 de ' Pesquisus ou, qu~ndo nece3S rio, 

'lor d s fôrç s ' dUS/OU de o~tro órgúo quo rôr doaig-
1/ ... 

do Est do 
nudo pelo P~esidente d Repuhlic , tod S as tlvldades reterentos 

prov ltumento d ' onergi tômic, sem preJu!zo d l1berd ~p' de 

pe~quis cient!f1c e teenoló 10 • 
1/ 

l~ • Compete prlv tiv mente ao Presidente da Rep~ 
b11c orl ent r ' po~1tlc gerul d~ anar 1 
f ses e spictb . 

,. ... 
tOl'ÜCtL cc todas s SUCtS 

, 22 • Compete 1i0 Conse11ó N·..\.eional de Pesquls S do 

doç~o d s medidas/que se fizerem neeess~rius I invostig çâo e 1 in 
d t 1 li - " ~ us,r z çuo d onorgi atom1c~ a d~ au 3 pllcaçoes , inclusive -qui slçu o, tr' . aporte, guurd - . e tI·,,~naf. rm'-'çP.o deiS respectivas mate -
ri s prim drU êsses fins. 

, I 32 • O Poder Exec~ttvo adot r~ as providênci' s que 
• julg r necess..J.rl,-,s p~r ' promover e estimul' r in~t 1 ção no p Ia 

• I 

dus' ri s destin dus . o trutu~~nto dos minérios rera~idos no, 
4g do Irte 3!1 e lem Pdrticu1ur'{ produç~o de urâni.o e torio e seus 
compostos, bem como de qu iaquor muter.i ia proprladoso ~proveit . 
mento d energl utômlc f.~. ~ -

C P!TULO II , 
D , ORGANIZAÇÃO DO CONSlJ;LHO 

.. ~ -f 
rt 62 . o Conselho Ilacional de Pesquis s ter • 

nizuç:ol ' 
) Conselho Deliber tivo; 

. . 
segu1nto org 

b) Di vi s" o á'cnico .Cient~ fica; 
c) Divis·o dministr~t1va. 
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o Oon lho Dellb r tIvo,~g-o 
do Con lho olon 1 de P aquls 

rt. 7Q • abor 

la 
I 

ar oon tltuldo do egulnt membros, 
~/) ori nt ç-o d tiv1d e 

H~ todo br 11 1 roa: ~ra.J 
) 2 (do1 ) mbro livr e colh do P 1d n . - -d R publlc qu xerc r o, ctiv en a, s funçoes oomia-

.·0 d Pro 1d nte V1ce Preai ente do Oon lho; 
. b) 5 (clnoo) o ~08 e colhido p '" lo Governo co o 

/) repr ntant,' r p 't1v .. ntaj do II1nl t:rlos d 
/ ';1 f dq e S u e/ à lJ R 1 9 o 8 E 1."10 fi do Tr b 

grlcult ,/4 
ho, Indúst~l 

I ) , '" I ~ e Co rei o do t do 10r d orç a d J 

J" ~ c) 9 (nove). b {no nl 01 _ ~ltO) I no 
Br ailelr à Oi nol a, 2 

I
) (dol) outro re cti nt, o org o ropresent tIvo d 1ndú • 

) h trl 8 e o d dmlnlstr ç·o pÚb1Ic I colbido o dom i a dent ho

I 111 n Q Cl"nClaf Prot88 Oro8, pe quis dore ou pro1'1 s10n 18 téc~. 
11 co p rtencente Univ r 1<1 s, e 001 s sup r10 ,1n tIt llço /\ I /A~1 nt/t1c !teon01ÓfI,lc. d lt cultur IOhi ou Ut re ,,-q-U-~ 

) e co nde pelo notorio saber, oonh cid ldoneld de oral 

devot nto 08 nt"'8 do p { • 

do Con lho t , 
trá./ 

... 
r o e colh cor-

• no , que poder ' ser 

1 • O m mbro -ere 0, x rc rao -to por fi d por 

r nov d , e -- . . 
U 8 runçoea a r o con lder d s d '" lt rel v nei • 

do § 2 Q • rcnov çio 

nmEo·m. bro 1 q tJc;.A,..8 l!n 

• o d r pre ent Q o/ prevlst n lfne 

o pro nohi nto v g 

_ e ~ /t1c m cfft'rl0 do -'" ver 

~ /, f r- .1 ne 2 ( 01 ) prl no , eont do d d t d Insttl -

- 1 ç;o do eon alho, r nov ç"'o d um terço dos broa, d t r ln n-
I 

do- e, adiante pr vIo ortel0, o que v ubatltu1doa. 

§ 4 feito d nto 

membros ine clt d d v g dos c,org nl r - -
lnd1cad co 

# 

n ro duplo , co 

r r 

iden d 
line 

co pl t r repr 8 n ç"'o. -eon tltu1ç o lnlo1 1 do oon881ho/0 
08 membro k q S8 

552 • P r 
• Repub11c 8scolb r livre nt 

o o rt. 6 d t 1 1. -
t. 8Q • O Pre lcen ol on 1 d P 

" 

qui e ex ro r • ... 
a di ç o uprem de to 

... I 
.,. org lz Q o e ser r 

• pona vel pel 
.. , .. 

xecuç o d 8 r oluqo s do Oon elho Del lb r tivo. 

-
.. 
.. 
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h 

. ; . 

[1 eua impedi nto ev ntUJl.la/ ou 
• er ubatltuldo p lo Vlce-Presld nt • 

§ 1 • sua 
r lt , o Pre 

• O Cons lho ter# 1 ( ) Oon ultor Juridico e 

I o Pro 1 nt 1 ( ) ou m 1 1 tent i qu ls r # ) . .., .. p r xercer s tunçoos de Secreturl0 o do eon lho 11-

o 

b r tivo. 

08 ob.1 tI 
11 ... .. . ' 

r10 

d ntr o 

rt. 92 • J D1vlsüo lé~nleO.Clen~rl0 rie r' enca~ ;I~ 
I 01' r o planos B r 1 d pe quis , rel olon do com 

o do Cons lh~ ter', c tt~rl0 ~st, o tores noce! 
t n r o d s nvolvi anto e U 8 t1v1d des. 

§ 19 • d1reç~o d _ 1 o écn1oo~Cl ntj tlc er~;I.'~ 
~ o d Setor por 1 ( ) ,Dir tor 

, de 11vr d 81iUl .. rn·o do Pre ldent , e 
me"1I1 bros do Cons lho sujeitos o re8~Q 

oolh1 dos, ou n ~ 
d te po lnt .. sry 

2 Q • C~d Dl or poder' ter, co o uxili real 
ou 16 ' ei'tünte por 1 1ndio do • 

3' • P r fel to., 01 boI' ç~o dos e tudo e pl! 
no previ tos rUgo, pode,,' ind o Conselho reQu181t,-'n I 
torro d las1 1 <;·0 vlgôr, ou oontr t r pes o 1 cl nt/f1CO e t~ íI~ 
n1co pooi l1z do, n olon 1 ou strü.n e1ro, d compro d idonel". 
d , bem 00 o lnstl uir comlssõ s con ultlv s d ho n c1ênol 
pur e pl o d • 

rt. 10. DIV1 dmin1 tr tlv ter' eu o rgo 
os erviço de ni"tr ç·o, C t bl11d' de e Doe t ç~o. 

p r~gr fo único I- lr ç·o d Divl·o dminls tl-
v e ro1d nor ( ) Dlrctor/aux11i do 01' 3 (três) Ob tes 1 

• S 1'Vleores ipÚbl1Cos! reQuls1t do jln ré dIA leg~~ 
,,01'. 

rt. 11 • O viço 
, 

tecnloo e dM1nistr t1vo do 
/ - . org"o centr 1 do eon olho se ruo 1nst 1 do n C plt 1 ~ der ' l, onã 
e r lia r:o, ordinári ent~, . 8 ' ssÕes. I 

• 1. O PreJl nte do Conselho I poder' / entr t nti / /) convoa r sessocs p r sere re l1z da e qJ lquer 100 11d de do t f { · 
2 

rqu1vos do Conselho 
nos c ~ tor os e <p 

• 8e1':o eon 1der '8 de c r~ter rese1'v o 08 
• O, b 8s1, no 1 nt, Bossoe, s Ivo -d l1b r do de outr tor • 

li t. 12. eun1r-se- o Conse o Ilbe1' • 
do convoc do pelo Pr aidonte, ou t , 1 anto subsorito ,p_ 
lo . en s, por A 

ço dos eu membro • 



• 

, h 

• 8 o que 

de 60 (se 

co p r 

nt ) 

- 6 _ 

l~ • o 6 broa do Oon lho perca .. 
ç o de pra enç .. 

soet> por 

2Q • Ao Prea1d n e e o Via . p 

rbf.l d --, ,mil repre nt <} o. 

3Q • / .. s1d1re ' o . roa qu ntlo 
... .. juõ. 8 8 880es, ser o c ncedid s 

de vi ge est di • 

-er o, por ! 

d 

, 
ate • o xlmo 

~oc 1 on

cu to 

§ 4 . P r os membro s J • servidor $ publ! .. '" t r~o preterenc1 
C08, civis. ou mili roa! - uniões do Conselho 

'" .., 
aobre eu S funç06s ordin~ri a, se preju1zo dos vencimento e 

de 1a v nt gens do c rgo ou pô to efetivo. 

rt . 13 • P r reüliz ç-o de seus objetivo I o 
# 

Conselho a 
- ,., 

utor z do pro ovar ori ç o e org iZ ' ç o 1 • 

• bor 'torio ou Instltutos!n" o só n 'C pl t 1 lpedcr.;.l/corno m outra 

10e l1d d~ do I Is, e lh fie r"o subord1n dos clent!fic , 
, 
cnie dmlnl tr t v·ment • 

, 

• 

\ 
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Do l atr1mÔniO ut111z -a s eaO 
(. 

• rt. 14 I 0 p trimônio do C,O . lho .cion 1 ne . r ui sss 
, , , 

s ra O ado: 

) alo, bens r11reito u Ih f r 
,. 

oad O~ ou T'f" r I 

qu1ri 

b) llelo ·sal o de re 
, 

""rof\rl , 
, 'ou ndo tran 'rido. ra a c nt TIS ri on1 1. 

rt . 15 I A ui 1 io ~e 
lho} • nd . da anrovllç· 

_ A { , 

ç o d . as b n so nt ~~rlera er 

ne n trlmQnia1 , "ar nart do 
A 

ov,rno ral, m . ali na-

Autor1z d em 

i, ~1. 

I;' 
() 

t. 161 ( en~ e r itos ~ert. c~nt ~ n Conc;elh uo-
.. 

mfantp ~ narao s r ut11tz do r r a11 
, 

tivoR nro"'ri l') 
\ a <;u in la, n 1t 

, 
, fiO e , 

.. 
obt n('ao ti 

r nda . stina . ao 1m. 

T I') IV 

o r cur os al.u a licaç"'o 

rt. 17 I o. r cur~os nRr 

do 9 rvicos o Cons lho .a 10n 1 d ou! 
.. (-o"',, rvac: o,rpn~'lFft-

Uni 

r CP r 

E! uai 

b) 
.. 

8 título 
.. 

otaço , su enç o, oue hp ~t.1' u1re 
.. 

un1e/ PiO , "8 ali ra o e • \ 

.. 
, c) do ne~, le Df1 0 . outr R l'pnda~ nup / 

,. 
~~e ti ulo, 

e " 1 5 a f1. 1cas ou JurídicA!"! 
.. 

d) r nd~ d S iC::Jc o d 

e) retrib 5. 
... 

o ~e tiv rl 

uer ou ro !"evviços· 

f) t entos· 

) r e lt. vpntual· 

h) ~ro ut õe ~ndR 

hA"'A n tr1 nn! 1 ; 
, 

~ r mQ'" raA~~ fln~ lahor t~ri~ ~ 

ter1 1 in"'ervív 1 011 fi a al1ena-



, 

) ro u o T'ao! 1 

r le ento tri . 1:1 1 
ere 1to 

, 

.. , 
Art • . ot ('a( c r 

d o ~m n 
... 

rla Uni o, co 

t 

Jt 10 

x r 

ri t " 
"uhl 

10 "in n-

t c d 

, n clcn r vl~t rt.l~9 

I \ I \ r nt u o C n( o a"o 
: . 

,-IN 6 e fnsti tu1" - o 1e1al d 

fp tqS p e"t 01 an-

v. ent -0l ennt enrr nt j 
ito. 

1<Ir l ' ,§l I ~nr 1 :"1 ~r 
~ur s cone d1dos xa . ar , n r 

r' I 

/~ 

... 
oes a 

! 
sin tur 

u da • 
\ 

... 
m ntaça ~o~ l~ 

ta d rr,fCI ,1.d nt 

rt. 19 1 1 

n r'o "'11', 

1: ncp1r 

qui 
, 

n nbeifc era o u1 t !'rece1to~: 

a) o rc c r nane ,iro e 1 

d -t . ~u r o nnq ~ -

co cão/" , p nn tr - ~ 
, 

1. ta ". rH ante 

r · . .. 
1v1. o n1 . t.r ti 

d ~q 1rm 1 -

, 
~!r en o Ano civil; 

, 
\ 

b) a ro ostEl ç""'.l""nt ~r n~~"n Z ~B ne o Cnng 1 o 

u, tificp.d .. 
a 1nd ca d s nlano ~ 

c) O~ 

tri onia1 ou (Im o .. 

11ber ' r o Con 1 o· 

c d erc1cio 

ci iR, na n-\o 
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CAPITULO 

DISP SlÇÕES GERAIS E .~IT RIAS 

Art. 24. Conselho organlZará seu r g nto lnterno):0 / 
ql~J será osta alacid s as n as gerais par dasa ponho de s s 
ene osA abor rã, pa"'a ap o a~ã 10 GClv Ar 0, o projeto de re 
1 nt ~ão da presente 101 • 

a ágr r único. o r nu1'" nto di porá obr a estruty. 
M ~ , ~ 

raçao da Di- soas, " tor ' demais or~os previstos nesta lai I 
sôbre ~s r U1Si: s cond1ç·cS .l.a a cone saio da • {li / d st_ / ) 
nad s a çao e o s ~ ou pasq 1wa e, hindu, sobre as or 
mas d a ;.J ão o reg e de traly ~ 11 de t _., po 1ntegrtll ' fl d a. 

/ 

mantos, as a~:r1bUi\i;"';) ,'lant o de ·:r-es de ossoal, at ndl s 
... 

as sagu1nt d1s'os1ç $ 
l-a) o Conselb, ratic. a :30b sua exclu, iva res!)onsut'\.11-

da.da t dos os . to p C.1 a.o seu ' mc.:.c~mentc I .. 
b) 's eondiçoe e aj.:;) d req'" iç o, dasi açao, 1icen 

I· ) 

o1am nto, de_ ssã e a ent'"ldo -i d s sti::vidor s P~blj \~0~/ "I:)t ....... 

dos no Co s -10, são as QstabG~ cidt;;ós na legislação federal; I 
e) C nsalho .. odorá ad . t r seoal não caracterizado 

I) 
! 

, , -come per no te u 1ttr :wnol"uri, para ! elll r consccuç 10 4e 
suas in~lidndes, 

Os t abalhos Of! re sultlldc· s das '[>' sq,tiSf<S I raJ! 
l1zadas or 1nici tiva u sob o atroe n~ o do Con elho, exclUídos 

A t 2:: 

. . -os o sos .uo jntf.re~sem t. seguran9a naciollal, oerac di ~tllgudos pe-
la forma. mais aproprl da, . raz do axpr ssa raforoncia ti co t 1bu!. 
çao uo Cons !'lo. 

I 
/ 

rúgrafo único, d1vulgaçao d. ralató:C-1os, memo:r:1.ais 
e d· InalS rab lhosl r .. r l'ant*3S ao ro'V' '" unto da energia tôlniCa! 4 
será autor 3da,ap~· consulta ao Estado 1 lor da~ Fbrças Armadas. 

Ar • 2~ QÚalquor pessoa / o. rvlço do Cons lho/'lua, em t 
v1rtud d r ç exarc~d ou de t~abalho a seu cargo, tiver 00-

nhecimento da téria julg d s1g1 sa esponderá pela bservan-

"" ., Par gra'o unieo. oa~ater sigiloso e sue classiflcaçao / 
segundo a g adaç""o reserv do, conf';"dall ~ala , sacreto, quando oco1i- ' 

, I . _ 

er a Mp t se, do ora CU'lotnr axpllcl.tama lt da resoluçao, ord m 
de s . C ' GU~~C '~~ jfa que se rer rir . 

. 
f 
I 

, , 

\ . 
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I> Art. 27. o;;) interesses do Conselho cional d Pesqui-
sas s rão atendidos" e ulzo, no 1strito Federal, por s u Con-
sultor fdlao e, nos Estados, pelo P.ocur_dor Gelonal da Re-

rt. 28. são 1 "ntos de i, postos e ta ms os aparelhos , ( ' #, 
instru ntos, utens21io do laboratorio, produtos q~fuicos e quai I) quer outros .materiaisj que o Conselho 1mport r para a execução dos 

kr seus ser iços e d semb aç alf ndegário far-se-á mediante 
sim ~siçã0 o cne da ~ép~rtição competente, acompanha-

d pro. de q iS.J.:ção do mate-'. aI lp rt do • 
Art. 2. COlse o gozar' d _ranquia postal telegrá-

fica e radiotolegrá ica nas redes ofic~a u nas que estejam obr_ 
gadas por ualqu forma a ser iço n lei ~ e, ' .inda, d~s f!"lcilida-, 
das dê trals.ort te restre, r timo, f uvial e a re , concedidas 
a serviço ·'bJ.ico. 

" , # A Art. 30. Anu InlGute, ate o ultimo dia util d es Q f 
, , 

~ere1 c, o Pr sidente do Conselho apro~entara ao Presidente da R~ 
úb11ca rel tório d tividades do Conselho no exerc!cio anterior. 

rt. 31. Para as atividades iniciais de Conso l ho, incJ.y' 
s1ve despes s de instalação e organlzaçã de seus serv ços, é o 
Poder xecut1 o a o izado abrir r'oit especial de ~ •••••••• .. 
3O.009.000,~O (tr1nt ruilhoes de cruzeiros • , 

rt. 32. pres nte lei sera r ulamentad dentro de 
6 (sosselta) di s da sua publicação . , 

. rt. 33. sta lei ent ara em vi or a data da sua pub11 
.., ~ ... , 

caça0, r o ada as disposi~oes 00 co trario 
• H _ 

Sala d CC 5S de Red çao, 7 de novembro de 1950 
'" 

• 

, 
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o Conqr . 80 Nacional à_ata: 

CAPITULO I 

'DOS F E DA COMPET2NCIA DO CONSELHO NACIONAL DE PESQUIZAS 

Art. 191 ·crlado Q Co 8lho H 010* ,Q , "P qulaas, qUE 

terA. por promov< , Umu)a, o d envolvimento da inv st1gaçã o 

,tecno16g&c em quallq\1 r d mfnlo do COM c1m mo. 

119 o Co jtntldlea subot d ta e 
,,~~ 

R p oU J !.AltA. C ,ltal F d,er&! 

go d , tonQmSa t cm1oo·clnUfl t admlntsuaUva 

mo da. P Dte lei. 

• 29 mpr qUI 111 C S 
~ 

dlm nto dtr to com • bem co 

mo oom tnUda\olQI Á . pelo • ubvenclo t fim d obter o seu 

-coo ra;ao. 

• 39 'O Co lho sera p ntado poru Pre 1~ te, I 

Juizo . f6 . d ,. att e . lvam ate. 

( 
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Art. 29 Serão 6rgãos consultivos do Conselho Nacional de 

Pequisas, al m da Academia BrasUe1ra d Ciências, outras entidades d~ 
. .. 

carlter eientUico e reeonh cido valor qu , para tal fim, receberem o voto 

da maioria absoluta dos membro do Conselho Deliberativo. 

Parlqrafo iUUco. A f6rma de cooperação dos órqãos consul

tivos, a que se refere iate artlqo, com o Crmselho Nacional de Pesquisas J 

serA estabelecida no regulamento, . a que se refere o Art. 32 da presente le 

Art. 39 Compete precipuamente ao Conselho: 

) promover investigações clentfi1cas e tecnológicas por 1n1 

c1atlva pr6pria, ou em colaboração com outras lnstitu1;ões do. paIs ou do e 

terlor; 

b) estimular a r aUzaçãode pesJllsas clentlficas ou teenolé 
,,:. -

··1 

cu em outras instituições oficiais ou particulares, concedendo-lhes os re( 

80S neeessArlos, sob a forma d auxtJ.los especiais, para aquisição de mat 

r1al, contrato e remuneração de pessoal e para quaIsquer outras providênc 

condizentes com o objetivos v1aados; 

c) auxiliar a formação e o aperfeiçoamento de pesquisadore: 

técnico , organirando ou cooperando na orqanlzação de Ct1rSOS espec1allz: 

. dos, sob a orientação de professores nacionais ou estrangeiros, conceden· 

bolsas de estudo ou de pesquisa e promovendo estlqlos em instituições tec 
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MifioA&, .. v-e1entffleas e m eBtabelec1tIentos industriais no pais ou no exterior 

d) cooperar com as universidades e os institutos de ensine 

superior no desenvolvim nto da pesqutsa clentUica e na formação de pesqul 

adores; 

e) entrar em entendimento com as instituições, que desen 

volvem pesquIsas, a fim d articular-lhes as atividades par melhor aprov. 

tamento de esforços e recursos; 

f) manter-se em relação com instituições nacionais e asu 

qelras para intercâmbio de documentação técn1co·clenUflca e participação 1 

reuniões e congressos, promovidos no pa.ts e no exterior, para estudo de tE 

mas de tnterêsse comum; 

g) emitir pareceres e prestar informações . ôbre assuntos 

p rUnentes às suas atividades e que . jam SOl1cltsf por órgão oficial; 

h) sugerir aos poderes competentes quaisquer providência 

que consider neessArJas à realização de seus objetivos. 

I 19 Para cada 4rclc1o flnanceIro, o Conselho estabele· 
..,F '. 

ri. um plano bAslco de trabalho e p~~er!. para sua execu~l d1scr1mInaç: 

dos recursos neeessãrlos • 

• 29 Nos casos previstos nas aUneas.Q, ~ e g dêste artlq< 

Conselho acompanhar! a realização das correspondentes aUvldades a cargo 

insUtuiçÕ8S 'I que conceder auxfi10 financeiro, sem que isso, no entanto, in: 
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importe m lnterferenela nas questões int rnas de su 1nsUtulOões, ou en 

suas SnvesUqaçõ s c1entU1cas. 

D 39 O Cons lho JncenUvarl. em cooperação com 6l'9ã o 2 

t cn10a oficiais, a pesquisa a pro pecção das reservas ex 1st .otes no paÍJ 

de mater1a1s apropriados ao proveltamento da energia dQi~lca •. 
I .. ,-, 

I 49 Para ef lto desta. lei, seno consldel-ado$ mat rlai 

proprSado ao aproveitamento da energia atômica os mInirlos dê~:'urân1o,t6 
.. < . :~ 

rio, e&dmto, lltio, bernto produtos resultantes de seu tratamE 

to,bem como grafl ' e outros materiais discriminados pelo ,CQnselho. 

Art. 49 E·proibida exportação, por qual.quer:. forma, é 

seus campo to minArios. alvo de govêrno para qovêrno 

os órgão co t nt s • 

I 19 A exportaQão d minério de bernto s6 poderi ser fe: 

mediante autorização expressa do Pr idente da Rep(ibllca, após a audlêncl 

dos órgãos e pectaUzado competentes" 

I 29 A infraÇão dO dispôsto neste arUqo. constitui o crimE 

pr viato no Dec8eto-lel n9 431, de 18 d . maio de 1 938, Art. 39 ínCisO 18 

suj . lta o infrator na de 2 a 4 anos d . reclusão, sem prejutzo de outra 

penalidades em que possa incorr r. 

Art. 59 Ficarão sob controle do Estado, por intermédio 

Conselho Nacional de Pesquisas ou, quando necessârl0, do Estado Maior I 

Fôr9&S Armadas, ou de outro 6rqão que fôr designado pelo Presidente da R 

pdbUca,tôdas as atividades referentes ao aproveitamento da enerq1a atônúi 

s m prejutzo da Uberdade de pesquisa el ntUica e tecno16qlca. 



e 
e 

• 

e 
e 

-6-

I 19 Compete privativamente ao Presidente da RepúbUca 

or1entar a política geral da ene~ atômica em tôdas as suas fases e as-

pectos. 

• 29 Compet ao Conselho clonal de Pesquisas a adoção 

das medidas, que se fizerem neces !as 1 investigação 6 ... 0. industrializa

ção da ~nerq1a á,wmlca e de suas aplicações, inclusive aquisição, transpor 

te~ quarda e transformação das respectivas matêrias primas para êsses f1nJ 

f 39 O Poder Executivo adotarl as providências que julfJU n~ 

cessArias para promov r e stinmlar a Instalação no país das indústrias de! 

Unadas ao tratamento dos minérios referidos no § 49 do Art. 39 .e, em part . . 

cuIa r, à produc;ão de urânio e t6rio e seus compl;tstos, bem como de quaisqul 
y 

materiais apropriados ao aproveitam nto da enerq1a atômica. 

gan1zação: 

CAPttULO n 

DA ORGANIZAÇAO DO CONSELHO ,.. or.'j 
;Jf":\ 

.~~-... 
',~ 

Art. 69 O Conselho Nacional de Pesquisas fi)r' a segulnte 0% 

~ 

a) Conselho DeUberativo; 

b) D1visão Têen1co-ClentUlca.; 

c) Divisão Administrativa. 
..;:-.:: 

Art. 79 O Conselho DeUberaUvo, 6rqão soberano 4à orienta 
-:-:':0.; . . ~., 

t;ão das atlv1dad s do Co nselho Nacional de peSquisas;'erâ consUtiCitdo dos 

quinte m mbros, todo brasllelros: 
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a) 2 (dois) membros de Uvre escolha do PresIdente da Repú-

blica que roerão, respeetlvam nte, as fungões em comissão de Presl-

d nte V1Cfe 1dente do CDDSelho; 

b) 6 (cinco) mernbl'O escolhidos pelo Govêrno como repres-e! 

tantes, 8pecUvamen~, dos M1n1s 10 da Agricultura.. da Educação e Sa: 

de, d Rel~õ Exterl0 . 8 do Trabalho, Indústria e Comérc10 e do Es 

~ Fôrças Armadas; 

c) 9 (nove) m. mbl'Os no mmlmo a 18 (dezoito) no máximo, tE 

p entando um dêl s Aead m1a BrasU ira de Ciências. 2 (dois) outr/s,rl 

peeUvamente, o 6rgão rapres ntatlvo das lnd4str1as e o da admJnls~o ~ 

bUca, !Colhidos os demais dentre homens de ciência, professores, pesquJ 

sadofi s ou profissionals t cn1eo pertencente a Universidades, escolas Sl.l 

p r101'e8., 1nstltuiçã científicas, tecnolóqlcas e de alta cultura, civis ou Il 

literes, e qu . se recomendem pelo not6rio saber, reconhecida idoneidade Il 

ral e devotam nto os intensa. s do pals. 

§ 19 Os membros do Conselho terio a escolha confirmada p 

decreto, exercerão mandato por trAs anos, que pod ri. ser renovado, e SUB 

funçõ s serão consideradas de alta rei vâncla • 

• 29 A renovação e o preenchimento de vaga dos membros, 

qu se referem alfDeas e bt ficam crltêrl0 do Govêrno. - -
§ 39 No caso da representaQão,. prevista na aI fnea S;. far-sl 

nos 2 (dois) pr1m !ros ano , contados da data. da instalação do Conselho, 
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reDOvaqão d um r ço do, d terminando-se, Dl diante p viG 

sorteio, os que d vam 8r batltllldo . 

49 Para efeito - ' 4t.O ou de preench1m ato d vaga 

dos m mbros Inciuldo . s-.. organizarA o Cona lho uma li! 

. indicadas com e pecWeação da 

<tU p8ine;nçam, com um nWn 1'0 duplo do que d ve renovar 

ta. cont do o Dom 

1nsUtuiO· 

ou completar r'êP!'esem1ltaa.oãLOo. 

I 69 a co tituiQão húc1al do Cona lho, o Pr 1d n di 

R púbU A'IItA a aUn c de -"~men os m mbro 
., 

.' . 

Art. , . desta 1 1. 

Art. 89 O· Pr ldente do C lho Nael0 d P quteas eXE 

a dSre,· up ma d erA raspou vel pela ex 

c.o r ol~oõ do Co lho D 11 t tivo. 

19 Em se .. .. ,:.0 : m ua tal ,o PJ 

14 n seri suo: Utuldo pelo \71 -~ • 

. .. 'O Coas lho 18l'8. 1 (hum) Consultor J'urtdico o Pre 1<1 ' 
.{'t· 

te 1 (hum) ou mais eIlieS, um do quais erA designado pua .rc~ 

~CJ~u~10 aas ses~s~JS do COM lho D l1beraUvo. 

Art. 99 A Dlv .. 
, 
.1,., '. 

bo os plano re1aclomu:lo com o obJ . ti " do C ( 
f.:'r)~\ii 

alho, t ri., a critério déftte. os . tor n e 8s!r10 a at llCier· . 4 j 

volvlm nto . tlvldad • 
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I 19 A dir ção da Divisão Têcn1co-Cientffica seri. eXercida 

por 1 (hum) Diretor Geral e d eada Setor por 1 (hum) Diretor de Pes

quis ,de Uvre designagão do Pr lden • escolhidos, ou não, dentr o~ 

membros do Conselho e sujeitos o r gime de tempo integral. 

I 29 Cada Dltetor pod li. ter, como aux1Uares, um ou mais 

A lstentes por tia indicados. 

I 39 Para feRo da elaboração dos estudos e planos prev1s • 

tos n ate artlqo, poder! ainda o Conselho requisitar, na forma da leq1s . 

lação em vlqôr, ou contratar pessoal clentff1co e têcn1co especializado, I 

clonal ou estrangeiro, de comprovada idoneidade, bem como instituir co 

missões consultivas de homens de ctênc1a pura e apllcada. 

Art. 10. A Divisão AdmInistrativa ter! a seu cargo os serv 

ços de Administração, Contabll1dade e Documentação. 

Parigrafo único. A direção da D1visão AdmlnlstraUva serã 

xercida por 1 (hum) Diretor, auxWado por 3 (três) Chefes de Setores « 

s rvtdores p~bllcos, requisitados na f6rma da leq1slação em vlgôr. 

Art. 11. Os serviços téen1cos e admlnistraUvos do 6rgão CE 

trai do Conselho serão Instalados na Capital Federal, onde se reaUzarã( 

ordinAriamente, as sessõ s. 

t 19 O Presidente do Conselho poder!, entretanto, convoca: 

sessões para serem reaUzadas em qualquer local1dade do país. 
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• 29 serão considerados de carlter reservado os arquivos dI 
I' ,,'i 

e, bem sim, normalm nte, as sessões, salvo nos casos eI 

qu fôr d llberado de outra forma. 

Art. 12. Reunlr"'se-a" o Conselho DeUberativo quando convo 

cado pelO Presidente, ou med1a.nte requerimento subscrito, pelo menos" 
A 

um terço do · seus m mbros • 

I 19 Os membros do Conselho perceberão, por sessão a q 

comparecerem, uma <J1'8.t1f1cqão de pr lença, até o mâx1mo de 80 (sess 

ta) sessões por ano • 

• 29 Ao Presidente e ao Vle -Presidente caberl, além dis: 

mensalmente, uma v rba.de repres ntaljão • 

• 39 Aos membros, que não residirem no local onde se real 

zarem as es$Ões, serão eoncedidu ajuda de custo e dtArJas para despe 

eu d v1aqem e estadia. 

I 49 Para os membros que sejam servidores pÜbUcosi-,\cl.vis 
.• _~ •.. t.-;- A·._.';':'~_ ,. 

ou mll1tares, as reuniões do Cona lho terão pr ferêncla sÔbre suas fUl'lÇ' 

ord1nAr1as, sem preju1zo dos vencimentos e demais vantagens do ~qo 

... 
posto efeUvo. 

Art. 13. Para a realização de seus objetivos, o Conselho 

autorizado a promover a criação a organização de laborat6rlos ou lnstJ 

tut08, não s6 na Capital Federal, como em outras localidades do pafs, 

que lhe f1ca.rão subordinados clentlflca, técnica e administrativamente. 
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CAPlTULO m 

DO PATRIMONIO E DA SUA UTILIZAÇAo 

Art. 14 o !(ot rlDlonl0 do Conselho Nacional de Pesquisas se-
.,!- . 
" -, ": 

rã formado: 

a) pelos bens e direitos que lhe forem doados ou por êle ad<IU:! -
ridos; 

b) pelos saldos de rendas próprias, ou de recursos orçamentâ -
rio J quando transferidos para a conta patrimonial. . o. 

Art. 15. A aquisição de bens patrimoniais, por parte do Con-

selho, independe da aprovação do Govêrno tt '@Cll@' • o mas a alienação dês . 

aes bena somente poderã ser efetuada d pois de autorizada em lei. 

Art. 16. Os bens e direitos pertencentes ao Conselho somenb 

poderão ser utDtv,ados para areal1zac,;ão de objetivos próprios à sua fina)! o 

dade, na forma d sta lei, permitida, porêm, a inversão de um e de outr o 

para a obtenc;ão de rendas destinadas ao mesmo fim. 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS E DA SUA APLICAÇAO 

Art. 17. Os recursos para. manutenção e desenvolvimento dOI 

serviços do Conselho Nacional de Pesquisas, conservação. renovac;ão e ~ 

pUação de suas lnstalac;ões serão provenIentes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe forem atrlbuidas pela Un1ãc 

b) dotações, a titulo de subvenção, que lhe atrlbulrem Unidade, 

da Federação e Munlclplosj 

c) doaoões, lecJados e outras rendas que, a êsse titulo, recet 

de p ssoas ffsleas ou jurídicas; 
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d) renda da aplicação d na patrtmonifP.; 
, . . :,,~~ . 

e) retribuioão deatlvidad s remUnerd~dos laboratórios e 

Quaisquer outros serviços; 

f) taxas e emolumentos; 

9) receita ev ntua1; 

h) produto da venda de mater1allnservível ou da alienação de 

elementos patrimoniais; 

1) produto de créditos spec1als abertos por lei • 

Art. 18. A dotação correspondente a cada exercício financei

ro constará do orçamento da União, com Utulo próprio, destacada da quo 

ta nacional, prevista no Art. 169 da Constituição da República, para sel 
~ ) 

entregue ao Conselho, sob a forma d auxnlo1~m qll~ semestrais ante 
".i~..d:;~ J.;'~' -

--/~: ~ 
~. . 

clpa.das que serão depositadas, para mov1men~âção, :. em conta. corren t e 

em instituição oficial d crédito. 

f 19 O Conselho deliberará sÔbr a distribuição dos recursos 

concedidos e exammarA, para a devida comprovação, as demonstrações d 

despesas efetuadas. 

I 29 A movimentação dos fundos serA feIta mediante a assina: 
• 

ra conjunta do Presidente e do Diretor da Divisão Administrativa. 

CAPttuLO V 

DO REGIME FlliANCEIRO 

Art. 19. O regime financeiro do Conselho Nacional de Pesqui 

sas obedecerâ aos seguintes preceitos: 

a) o exercício financeiro coincidirA com o ano civll; 
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b) a proposta de or~amento serl organizada pelo Conselho 

e justificada com a indicação dos planos de trabalho correspondentes; 
, ' 

c) os saldos de cada exercício serão lançados no fundo patr! 
• 

monia! ou em fundos especiais, na conformidade do que, a respeito, de

liberar o Conselho; 

d) durante o exercício financeiro poderão ser abertos crédi

tos adicionais, desde que as necessidades dos serviços o exijam e haJ~ 

recursos disponíveis. 

Parâgrafo único. A proposta de orçamento, orqan1zada paI, 

consellJ.oj ser! submetida a. aprovação do Presidente da República • 

Art. 20. Para a1e8lização de planos cuja ~xecução possa. e1 

e der a um exercício, as despesas previstas serão aprovadas globalmel 
.. 

·_1·... _ 

te, consignando-se nos or98-mentos segu1nt~s as retlectivas dotaçoes. 
!1,11. 
--,}~' 

Art. 21. A prestação qlobal anual de contas ao Presidente · 

RepúbUca ser! feita até o último dia dtU do mês de fevereiro e constai 

além de outros, dos seguintes elementos: 

a) balanea patrimonial; 
, 

b) ba lanço econômico; 

c) balanço financeiro; 

d) quadro comparativo entre a receita estimada e a recaiu 

realIzada; 
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e) quadro comparaUvo entre despesa fixada e a despesa 

reaUzada. 

, 19 A prestação de contas. referente às dotações orça -
~. 

mentârlas. em apresentada ao Tribunal d e Contas até o dltimo dia 

út1l do mês de fevereiro, respeitando-se os assuntos considerados s1-

qUosos pelo Conselho • 

• 29 Também até o 6lt1mo dJa útn do mês de fevereiro o 

Conselho apresentar! seus balanços à Contadoria da República, I8ra que. 

sejam publicado juntamente com os balanços gerais da União. 

CAPtrULOVI 

DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS E OUTROS FUNDOS 

Art. 22. E "'1nstltuldo um Fundo N clonal.destSnado a pesqui

sas e1enUficas e tecno16gicas, espec1almente administrado e movim ntad( 

pelo Conselho. 

Parâgrafo único. Serão incorporados ao fundo. de que trata 

êste artigo. os cr ltos especjaJeRlt cone d1dos para êsse fim, os sal 

dos d dotações orçamentárias e quaisquer outras rendas e receitas even 

tuaJs. 

Art. 23. O Conselho poderl receber doa.c;ões com ou sem f1m 

lldades determinadas. 

Parfi,qrafo dnlco. ~ apUeac;ão dê ses recursos serA esta.bele( 

da em regulamentação pr6prla. 
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CAPttuLO vn 
DmPOSlçOES GERAIS E TRANSrIeRIAS 

Art. 24. o Conselho organizar! seu regimento interno, no 

qual serão estabeJ.ecldas as normas qera1s para dese+nhO de seus en-
.' ::. 

carqos, e elaborarA, para aprovação do Govêrno, o projeto de ·regulame!l 

tação da presente leI. 

~o único. O r~J1amento disporá sÔbre a estruturação 

das DivIsões, ! tores e demais 6rgãos previstos nesta lei, sÔbre os requ , 

sitos. condl<;Õe para a concessão de uxDJost destinados a. realização dt 
, 

, , 
cursos ou pesquisas e, ainda. sÔbre as formas de admissão, o regime de 

.. : ! , . 

trabalho d tempo lDtegral e de pagamentos, as atrlbulC;ÕéS, vantagens 
, ~ . . \ -deveres do pe Boal, ·at ndidas as seguintes disposlçoes: 

a) o Copaelho pra.t1carl sob sua exclus1va responsabUidade to · 
, 
• 

dos os atos pecu11&i s ao seu funcionamento; 

b) 'as CÓ~d1çõe qerals de requisição, designação, Ucenc1amen 
. ' . ' _ I.,) '. 

to, demissao e apo • . ntador1a dos servidores públicos, lotados no Conselhe 
, , 

, \ . - ' \. 

sao as stabelecl~~ ~na léqislação federal; 
, .. 

c) ó' po~'elho poderA. admitir pessoal não caracterizado como I 
I . 
, \ : 

manente ou exti~U\$erârlo, para melhor consecução de suas finalidades. 
i' \, 

Art. 125.\: Os trabalhos e os resultados das pesquisas, reaUza 
'j 
, \. 

das por 1n1c1atlv ' . ~U.\ $ob o patroctnlo do Conselho, exclutdos os casos qut 
l, 1 

I 

J 

/ j \ . ~. ,\ 
, .1 \ 

{ \ , , \ 

,. .. \ \' 
.. \ '. . t: , : 

.. "o -\ .. 
;. J \ f . 

'. 1 
I', 

I \. 

~ . 
1\ 

;, ,; . 

r " I , 

i " 
/( 
.\ 
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lntersem 8. segurança nacional, s ' ~ dÍ~gados pela forma mais apJ 
. \. \~ , . , 
i: .. ' , ' \\" .. 

prtada. trazendo expre r c18; \" contrl~ção do Conselho. 
".\ ' 

'~ \ . 

. Parâgrafo 4n1eo. A dlvúltàoão d relat6rlos, memoriais e 
. \\ , I, \ 

mals ao pl'OV 1 \ \ I\~to da enerqla atômica ser! 81 

\ ' -.. . 

~lUJ1.uta ao Estado MaiO , d&s Fôrças Armadas. 
, 

, ' 

26. Qualquer p8a 0&, setvlgo do Conselho, que, em 
'. 

virtude da funoão erclda ou de trabalb ' a seu c&:rqo, tiver conheelmeJ 
,< \~ \ 

. _, 1, 
. \ ~, , .. 

d mat ria julgada alqllos&, ponderi pela observância das d1spoBJç~ 

que, a respeito, . &tão flxad em lel~ '.. 
. , 

Parlgrafo único. O carlier iqlloso e sua classificação, SI 

I 
I , 

ÇJUndo a. gradação reservado, collfldenclal e aeer to, quando ocorrer a 

p6. se, d v ri. constar explle1tam
i·ilW da resolução, orei m de serv1c;o 

contrato a que s referir ÍI 

Art. 27. Os inter" s s do Cons lho Nacional de Pesquisas 

rão atendidos, m juízo, no Dtstrlto FedelBl, :PQr seu Consultor Jurld: 

e, nos Estado , ~lo Pro<ft.ador Becional da RepdbUca. 
r~) '.m: M ~ " 

Art. 28 \,~.:; são Isentos d impostos e taxas os aparelhos, 1m 

:~i 

trumentos, utensfllos de laborat5rlot produtos qufmlcos e quaisquer Ol: 

tros mat ria 18; que o COnselho importar para a execução dos seus ser 

008 e o respecUvo desembaraço alfandegirio far-se-l mediante slmple 

requ1slt:ão Jo chefe da repartição competente, acompanhada da prova 

aqu1s1<;ão do mater1a11mportado. 

! 

J 
I 

I 
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Art. 29. o Conselho qozarâ àé franquia. postal telegrâf1ea e 

radiotelegrâfJ.ca nas redes oficia 'S ou nas que estejam obr igadas por q~ 

quer f orma a serviço oficial a, ainda':" das facUldades de transporte ter 

r stre, marítimo, fluv1al aéx"-eo. conced1Qasa serviço público. 
. . ., 

Art. 30. Anualmente, até ·o úlUmo dia CttU do mês de ~v .;. 
-ro, o Pres1dente do C hnselho apr sentarA ao Presidente da República re 

:-,. 

lat6rl0 das atividades ''do Conselho' no x, releio anter ior. 
'\ 

Art. 31. Para as aUvidade \1n1clals do Conselho, inclusive 

despesas de lnst&laQão orqanJzação.de seus serviços, ê o Poder Execu 

tivo autorizado a abrir o crédito especial de Cr$ 30. 000. 000, 00 (trinta I 

lhões de cruzlro ). 

Art~ 32. A presente 1 1 s ri regulamentada dentro de 60 (~ 

anta) dias da sua publicação. 

Art. 33·. Esta lei ntru em v1gor na data da sua pubUcaçãc 

r vogadas as d1spos19óes em eontrârlo • 

cAMARA DOS DEPUTADOS, E~J DE NOVEMBRO DE 1 9f 

/HRP. 
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'Y' , 

EXPORTAÇAO DE AREIAS MONAZí TICAS 

Para melhor entendimento da questão convem dividir a ex-

posi çã,o que pretendo fazer em ~5' grandes i tens : 

a) legislação sobre lavra e exporta çB'.o. 

b) Contrble exergido pelo Governo . 

c) Controle químico do material estra.tégico exporta.do 

- , R ' ·t d. ) eserVl1 S o.e mOnB.Zl a 

e ) Situação geral da monazi t a . 

legislação sobre lavra e exporta ção 

Não ha no a tua. 1 corpo de lei s do Paí s nenhuma provi são 

le~l que faculte proibir a exportação da monazita . Poderia o Go

verno adquirir este wnterial ou determinar que , aos l~eços vigentes 

. no mercado internacional ,fossenantes de mai s nada sa ti sfei t a s as 

necessida.des àn. indústria nacionà.l para se exportar o excedente. Não 

vemos , porem, . como proibir tal exportação , com o concomitante fecha

mento das minas legg.lmente concedidas , sem que uma. lei especi 8 .. l o a.u

torreze. 

Assim, 8:s ind.agpcpes gerais porque o Governo está permi tin

do a saida de areias monaziticas devem ser respondidas: não ha lei 

que faculte proibi~la. É evidente ser uma prerr o§9.tiva do Congres-

so estudar a questão e verificadas. as conveni'ências do País , pro

ver o Executivo de mn corpo de leis que envolva desde o contingen

ciamento e proibição , até a desapropriação das nürn.s existentes. 

Contrôle exercido pelo Governo 

Em virtude de uma antiga portaria da Mobilização Econ~

ooca , prorrogada automaticamente pelo decreto- lei n . 8 400 de .. ... 

28-12-45 , que extinguiu tal órgj1o,tem sido possível ao Lepar:bamen 

to Nacional da Produção Mineral apreciar os contrRtos de exportação 

de minerai s , intervindo nOS negóci03 e aprovando uni camente aqueles 
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cujos preços de alienação não importem em aviltamento dos bens 

primários minerais do País . . . 

Diploma legal e real em r e lação à avaliação de minérios 

existe sàmente o relativo a qUfl,rtzo , o qual foi insti tuido pelo de

creto- lei n . 3076 de 26-2-41 , ao crear 'Wl1a taxa ad- valorem de 10%, 

com a consequente obrigp~~o de avaliação oficial . O decreto- lei n . 

6636 de 28-6-44 que extendeu o controle a todos os produtos minera,i~ 

versa somente sobre certificado prévio ; mais adiante comentar - se-á 

esta lei . 

Nu relação aos outros minérios , ora os contratos mencio 

nam a necess·ida.de de 8.OOlise e Amostragem oficiais , ora o Departa-

mento aceita a de outra insti tu i ção ofi cial ou P3,rti cular. 

O controle da exportação se faz com certo /exi to nos mi

nérios do Nordeste , atravez do Gabinete de Campina, Grande , o qual e

mite os certifi cados de peso e análise , certificados esse ;:: que ser-
, 

vem de base a quasi totalidades dos negócios para aquela, zona . A s i -

tuação no Sul não é tão boa . 

Devo esc18,recer , porém, que a Fi sCA.liz8 çã,o Banc~.ria nã,o 

autoriza nenhwna exportação sem o visto do Departamento . Assim se ha , 

como tudo faz crer , diligência por parte das autoridades portuá,rias , 

é mui to difícil o contrabando de minerais ou s8.1das irregulares em 

grande escalp .. 
. 

Evidentemente , fala - se da pro~bilidade e não deimpossi -

bilidade , pois , apezar da severidade de qualquer regime fiscal , é 

s:empre possível burla- lo . A burla , porém, ,no setor ele minerais não 

deve s(~r causa. de monta . 

Nu relaçã.o à monazi ta , além da apreci 2,Ç§,O do Departamento. 

está ela por determinação do Exm9 Sr .Presidente da República e pro

posta do ~ Conselho de Segura.nça Nacional , atribuida inteiramente a 

esse órgão , cu ja opinação é conclusiva . 

Diz uma exposição a,provada pelo Sr . Presidente da Repúbli

ca e transmitida , textuaJmente , no item 8: "Enquanto não vigorar le-

gislação apropriada , subordinar a. exportação des se s minerais à pré-



• 

-
e 

• 

, 

.. 

• 

~ . 

, 

y , 

MINIST~ R IO OA AGRI C U L TUR A -3-

prévia aut orização do Conselho de Segurança Naciop~l? 

É o que tem f eito religiosamente o De pe,rtamento , envian· 

do càda pedido de exportação à consideração préVia daquele egrégiO 

Conselho . Salvo uma pequern, questão de detalhe no preço de um lop;e , 

devo frisar , porem, que , embora a responsabilidade administrativa 

de todas as resoluções de exportação sobre monazita caiba ao Con

selho de Segurança Nacional , atravez de SUB, Comissã.o de Fiscalizaçã( 

e Aprovei tamento de Minerais Estrat égicos , está o Depg,rtBmento Na

cional da Produção Mineral plenamente solidário com as mesmas ,pois 

nelas não foram esquecidos os interesses do país . 

Para apreciação da mecâ,niC8, do controle p9.sso 8.S mitos 

dos Senhores Deputados um processo típico de liberação de exporta

ção da morutzi ta . 

Controle quí mico do material estratégi co exportado . 

Enbora não execute o Departamento análise dos diferente: 

minerais exportados , · ~nã,o deixa porem de o fazer rara os chamados 

minerais estratégicos ; assim é que a tantal ita , a scheelJta , o beri' 

lo , a monazita e a cassiteri ta são amostrados , ensacados , selados 

e anal i sados pelo Departamento Nacional da Produção l\Ilineral como CO] 

dição indispensável à sua exportação . Dessa f orma , está o Governo 

ao par da quantidade e qualidade de todos os minerais desta. catego

ria que foram exportados. 

Pode o Departamento afirmar que as notícias de um su

posto contrabando de uranio, disfarçado em exportaÇÃ.o de cassiterita 

de São João. deI Rei para a InglaterrA. são infundadas : foram 30 to 

neladas de cassiterita de S . J . deI Rei t í pica, de 67% de estanho e ru 

qq.al ... neiil a.s análises e Sl)ectrográf icas , nem pesquisa.s rá.diosat1vas ind: 

caram a presença de urânio. 

~ evidente que o controle de exportaçBo deveria ser ex

tendido a todos os minérios , inclusive f erro e mang:Lrles , mas :çara ber 

aplicar o decreto-lei 6636, de 28-6-44 é neces sário se jam escutados 

os apel os das di versas administrações do Dep3,rtamento Nacional da 
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MIN I ST~R IO DA A GR ICUL T U RA 

Produção Mineral para fornecimento dos recursos necessários à cria

ção de um rogfio próprio . Fpi imposta a obrigp.ção , mas não se apa-

relhou o Departamento . Na reforma que se está estudando , pensa-

se propor a instituição de uma Di visão de Economia Minera.l , que 

tivesse no Setor de . Comércio uma Secção de Controle de Exportação . 

Reserv,ae de Monazita . 

Além das minas e jazidas de Espírito Santo desc~ltas no 

relatório do Eng9 Resk Frayha , no boletim 83 da Divisão do Fomento 

da Produção Mineral,taamia monazítica na, fu.hia e no Estado do Rio 

de Janeiro , além de ocorrência de menor significa.ção no sul de São 

Paulo e em S . J . deI Rei . As reservas totais prasileiras não são 

bem conhecidas , mas o n{unero de 50 . 000 toneladas do Eng9 Resk Frayh8, 

foi restrito ao Espírito Santo; não passa de uma estima.ti va. , embo:e.3. 

respei tá vel e não de dados diretos de campo . 

Infelizmente , o Departamento ainda não conseguiu refor

ços nem restaurou o seu quadro de técni co s·, apesar do apeio que lhe 

tem sido dispensa.do ultilTl..amente pelo Governo da República. , não tem 

sido fácil conseguir técnicos nacionais e estrangeiros . A sua or

gp,Dização é tambem defeituosa. e o con junto de leis e do regime admi 

nistrati vo parecensen:m fei tQ3 especialmente para impedir o trabalho 

construti vo . 

No entanto , com uma turma constituida de 5 ou 6 geólogos 

e engenheiros de minas , com alguma experiBncia e dotados dos recur

sos em pessoal e ma.terial. necessários , será possível , dentro de 3 a 

4 anos dar uma res:posta mais s8.tisf a t ória , à questão das reserva.s. 

Deve- se salientar que , a 1ém da monazita existente nas a

reias de a.lgumas praias , ocorre ela tambem em mui tos sed-j mentos da 

cl1runaàa Série das B9.rrei ras , fazendo parte do resíduo pesado . 

~ bem possível em alguns pontos 00, costa que a extração 

.. da monazi ta das barrei ras possa ser exploração lucrati va , o que vi 

ria reforçar as reserV8,S conhecidas . 
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M INISTE::RIO OA AGRICULTURA -5-

Si tuação geral da Monazi ta 

'lo 

:Ein relação a conveni'ência de estabelecer 'Um regime (IA 

con~!ngenclamento e concessões de novas pesquisas de monazita, temhe 

o prazer de apresentar uma cópia do pronunciamento por mim feito 80 

Conselho Nacional de Minas. ' e Metalurgia . Tendo em vi sta que a si

tuação da monazi ta necess·j ta va de um reexame rara adoção de medi-
'lo 

das mais adequadas a situaçã,o corrente, S .Ex. o Sr . Ministro da Ao: 

gricultura., Dr . lliniel de Carvalho dirigiu ao ~r. Secre~,Rrio Geral 

do ConseTho de Segurança Nacional em fevereiro deste ano , um avi so 

lembrando a necessidade de um estudo em conjunto . Esta exposição 

do Sr .Ministro levou a Comissão de Fiscà.lização e Aproveitamento de 

MinerB,is Estratégico a levantar a questão no Conselho Naciona,l de 

Minase e Metalurgia, por intermédio de seus membros conjuntos . 
• 

o resumo das ideias que apresentéi nest8. reunião é a 

que ora li a VV .EX.Ex. minutos atrás . 

Devido à determinação do Sr.Pres·idente do" República, 

desde outubro de 1 946 , não tem sido dada nenhUlí18, nova autorização 

de pesquisa e lavra. para. areia monazitica , medida sábia de prudên-

• Cla. • 

o aproveitamento e exportação de monazita vem sendo 

fei tos em jazidas e minas já concedidas e cu ja paralização DE,O po

de ser' ,['ei ta sem um diploma legp,l e as indenizações prevlstas na 

Consti tui ç8',o . 

A minha opinião pessoal é de que o: regime proposto 

por mim ao Conselho Nacional de Minas :-Je fvletalurgia seria lik-'1is sabio 

do que uma proibição de exportação , medida radical que viria quebra) 

a autoridade moral do Brasil pa,ra exigir máqUinas, combustíveis e 

matérias primas de que tem necessidade . 

Embora não se ja um especialista da física nuclear e nem 

de longe queira contestar a poSSibilidade do emprego de tório como 

combustível nuclear , parece-me que o seu . papel está sendo um tanto 
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super- estimado , em virtude da indiferença da Comissão de Energia 

Atômica dos Estados Unidos pela monazitaj aquela Comissão não com

pra esta substância nem alí se 00.0 premios pela sua descoberta . 

. Evidentemente esta minha asserção é profundamente dis

cutível e sujeita a críticas , mas representa B. convicção sincera 

do decmrente, de modo que M,O sei se seriR, sábio , em nome de li..l118, 

possi bi lidade no futuro, comprometer o acesso do Br8.si 1 a ma.tériB,s 

primas e má,quinas que Lhes são imprescindíveis no presente. Uh~ po

lítica de conservaçã,o sim, 1Jl119, política de proibição nA,o. 

Para qualquer urna delas , porem, é necessB.rio que o Con

tresso arme o Executive de um diploma legpl. Permito -me lembrar a 

V.V .Ex:.E . , porém, que não 11a melhor negócio ~ra um minerador do qw 

ter a sua miDJ3, desapropriada. Será que o Tesouro 1;acional está em 

condições de comprar uma esperança? 

No entanto , se o Congresso Nacional apos estudo detaThB,· 

do da questã,o , escutar os especialistas , balancear os recursos do 

Erário , considerar os compromissos internacionais e 8.S caracterí s ti 

eB.· S do comércio externo do Brasil e as necessidades de combustível 

nuclear e chegar à conclusão de que se deve adotar ULl'3- polí ti ca. ElP.i 

severa , indo até a prohibição total , a.sseguro a V.V. EEcias .que a 20' 

tual administração do Dep3.rtamento ou qualquer outra que se seguJ r , 

tomará esta resoluç:)),o DAo só como expressão de soberania do Legi s

la ti vo , como a acatará como demonstração de Sabedoriél.. Feita 8. luz 

em assunto tão intricado e tão grave , os representantes do Povo a-

certarão com o melhor C<...'Ullinho . Disso estou seguro. 

mp/yg 

Rio , em 23 de novembro de 1 949 

Mário ~g Silva Pinto 
Diretor Ge,Vá.l do D.N.P.M. -
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MINISTÉRIO DA AGRICULTUR A 

SUGESTOES AO CONSELHO NACIONAL DE IvIINAS E l\!1ETALul1GIA PARA. 

COIiJTINCENCIAMENTO rn EXPORTAÇ~O E INDUSTRlf\LlZAÇAO rn 
MONAZITA • 

19) Até novos conhecimentos sobre as re serva s de mona 

zi ta no BrEl,sil, R. quantidade a ser lp,vrad.c'1. MO pOderá exceder de. 

3 000 t onelada s anua, i s . 

29) A distribuiçR:.o de quotas entre os vB.rios minerado: 

serEÍ, fei t a de acordo com a média ponderadn entre as reservas de Si 

jB,zidas e a s medias de suas produções no último tr iênio . 

39) A quan tidade a ser exportada estará li§3,da a quot: 

de industrializa ção crescente no País obedecendo ao seguinte esqu 

19 ano ..... 1'Y;~ industrial i zação + 90 % exportação 
29 e,no ...... 2Ü';"~ 

~ 3~.. ano ...... 30;u 
4 ano ...... 407b 
59 ano ...... 50% 

49 ) ills quantidades exportadas , dever§',o ser restituidl 
• 

ao Governo Brasileiro gratuitamente 1/3 do t6rio contido , em fDllJB1l 

de sais de tório , relativamente puros . 

59 ) Será criada uma taxa de exportação para fiscalizai 

equi valente a lQí; ad- valorem . 

69 ) Com o produto desta taxa e outros recursos , o GoV( 

no adquirirá , a preços convenientes) os resíduos de tório dfl. indu: 

trialização de monazita no País . 

79 ) A industrialização da mOD2.zi ta deverá, ser progres

sivamente completada, de modo a incluir no 59 ano a maioria da pr c 

dução desta linha. 

89) O Governo dará favores à industrialização de mOlli~; 

ta, concedendo isenção de impostos e direitos e considerando a s mE 

mas iniciativas como diretamente l igadas à segurança Nacional . 

Em 11 de maio de 1 949 

t,P ,as) Mario da Silva Pinte 

~ ;: j/ -----+---
• ycg 
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QUADRO 

AUIDRIZADQ PELO 

CONSEI HO -m SE
GURANÇA NACIONAL 

EXPORTADA 

AUTORIZAOO PELO 
CONSRr.HO -DE SE
GURANÇA NACIONAL 

EXPORTADA I 

M o N A Z I T A - - - - - - - -
GERAL DA EXPORTAQAC 

S A L D O DE 1947 - 100 Toneladas 

EM 1948 - 2350,1 Toneladas 

COMPROVAOO pela 
'Amostragem e 

Documen taça:o 

1685,1 Toneladas 

S A L D O DE 1948 - 765 Toneladas 

EM 1949 - 2510 Toneladas 

~ COMPROVADO pela 
~ Amostragem e D.Q. 
( cumentação aM 
( 22/XI 

• 

2255 Toneladas 

• • 

TOTAL 
. -

~torizado 

TOTAL 
Exportado 

TOTAL 
~torizado 

TOTAL 
Exportado 
até 22/XI 

2450,1 Toneladas 

1681,1 Toneladas 

3275 Toneladas 

2255 Toneladas 

c 
• 
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F.XT!10. Sr. I'e lutadc .MTr.TC: ~ PRAT'RS. 

~t ende !-'lo ao :i.} ec1 ~ c.o cOLs:tante da c.:rrt a que me 

• Fxcla. '" en datEI. de ont em , apr c..z -me COl;,U-

r~')ne B~!1l1 ' 2DI l\~O CORR~~1 DE 

te da Con ssão de Estúdo e 

lATTOS NETTO , 
... 

Fiscullzaçao 
, i ' . ... Estrateg cos, a reunl ~O 'ue re a. 

, 
zara lo j e a Corn l s-

D~O de I l"ldús tr5 u e C o , ér~ 10 "-es s[.;. Car!1ara, EI. firr~ Je 

exrGI' pon tos de vista a r e sr e ito do "pr o j e to ~e • Cl'l.a -... 
çao do Consel _o Nacional e Pesquisas. 

Aproveito o en2ejo para reiterar a V.Fx c ia. 
A 

03 frotestes de a ta est ~a e a reço. 

Geri i JOÃO VALDET ~ I D I :..r;rCRD;: E 1i!'"<: r O 
(J SecretÓric Geral do 

Conse2.ho de Segurar ... ça l;ac ional. 
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,P~ER 

A Comissão de Finanças opina fa
''i'oràvelmmte ao projeto constante 
das c:mclusóes do ' parecer ~o Relator. 

\ 

SaIs "Antônio Carlos", em 5 de 
dezembro de 1948. - , Souza Co:,1a. 
:.Presldente. - AmaralPei:totÔ, Re--

"\ 

\ , 

\ li> ... " " 

~ ... 

• 

, 

I 

.. , 
I · ' 

• . , 

• 

.' 

I 
, 

, 
• 

lator . Wellington Brancl.éo. - . 1$-
rael Pinheiro. - Toledo Ptza . 
Tristt Q da Cunha. - Lauro Mente
negi"o. - Luiz Vianna. - Segadas 
Vianna. - DeOO07'o de Mendonça . -
Souza L eão . - Oscar Carneiro. -
Aramis Ataíde . - Ponce de Á.l"TUda. 

Agostinho Monteiro. - Aloys:o 
de Castro. Fernando Nobrega.. 

• 
, 

/ 

I 
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J. 
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; l",w~u.~D. ~lIcional - -Rio de Janeiro - :Brasil - 1941 
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Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1949. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce · 

lência o projeto n. 260, de 1949, da Secretaria da Pre · 
A , 

sidencia da Repub1ica a fim de que se digne de mandar 
ouvir, com a possivel urgência, essa douta Comissão de 

Segurança. 
.., 

Atencios as saudaçoes. 

MILTON PRATES 
N , 

Presidente daComissao de Industria e , 
Comercio. 

, 

Ao Exmo •. Sr. Dr. Arthur Bernardes. 
D.Presidente da Comissão de Segurança. 
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A inst1tuiçao de um Conselho Naoional de Pe~ 
• 

~ 

qu!sas atende a um imperativo, indeclinavel e urgente, da 

segurança nacion 1 . Foi ob os reclamo da primeira gue~ 
, 

ra mundial que o Canada o instituiu e 1916, logo seguido 

pela Ingl terra outros Estados da Co " onweth Br1tanica , 

bem como pelos ~ ta do Un1do 
, 

a var10s outros Paisas. 

" Os Estados Germanico desde ntes da guerra 
# 

de 1870 hav1am organizado sistemat1camente as pe quisas c1 

entirica e tecnológic s e fo! u dos mais sinal do se~ 
, 

viços que Bism rk prestou a Alemanh unificada, foi a cri~ 

-çao do grandioso Institutos Imperador Guilherme, em Ber-

11m, segu1dos, mais tarde, pelo nRe1chsan1talt", que com 

aqueles e as Un1versidades - os grande v1veiros de pesqu1 

sadores 

teira, 

Fr nça 

gunds. 

... - , - colocaram a naçao alema d1stanc1adamente a d1an-

nas 1nve tigações cientificas . Infelizmente, a 
, 

so cuidou de organlz r sua pesquisas depois da se-

guerra mundial . 

É di pensável in i tir nos resultados . 

A França chegou a 
, , 
o possuir um tecnico para 

... 
cada dez alemaes . • 

Os Estados Unidos, que hoje lideram o movime~ 

to cientifico e tecnológico no undo, consideram inte ~ameu 

" te insuficientes as tr s centenas de milhares de homens de 

que dispõem, em condiçõe de participar da pesquisa . Querem 

sempre mai e mai pe 'quis dores, como alavanca do seu par

que industrial. 
, 

Ao findar a ultl a guerra, o Diretor do cele-

brado O.S .R.D. (Office of Scientific Research and Developmen 

que teve 

entific 

... " a seu cargo a supervisao de todas as atividades c1 
, -e tecnicas relacionada com as apllcaçoes milit 

, , 
res - Vaunevar Bush . escrevia em seu notave1 Relatorio, 

"The End1es rontier', em julho de 1945: 
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A in tlt 1ç o e u lho aciona1 de Pe 

qui a 
# 

t nde a u 1 p r tivo, lnd cllnavel e urg nt, d 

egur ç naclon 1. 01 ob o ecl os ir gu l!. 

r un i 1 qu 

pel Ingl t rr 

b m co o p 10 

• o Can d o in ltu1u 1916, logo seguido 

" ou ros Estado Co th Br1t n1c I 

s do Un1do ' r1os outros P is • 

o 

de 1870 h v1 m o iz 
, 

do s1 te tic 

ntiric t no1ógic fo1 u do 

d d nt 

1 

da err 

p qui a. 

inal dos 

v1 08 q e Bi r atou lQw(:w.u.~LQ unlfic d , foi a cri 
... 

çao do gr 10 o Inst1tuto I er dor Guilh rme, em B r

t r a , pelo "R 1ch nlta1t", que com 

9.S Unlva
-

ft 1 de - o grand viveiros de pe qui 

11 , 8 guldo, i 

que 1 

s dor 
... ... , 

- colo na~ o 1 tanc1 d mente a d1an-

c1 nt te1ra, n 
.... 1nvestig ç 1c • Inf lizm nte, a 

Fr ç 
, 

80 cu1dou de o g pasqu1 dep01s da se -

g\lrtda. err und1a.l . 

di p n 
, 

1 i 81 tlr no av re ultados. 

oh 
, , 

ranç gou so po su1r u t cn100 par 

d z 1 
... 

c • 

Os t o Un do 1 qu hoj l1dera o ov1m ll.. 

to científ1co e t cnológ1co no mundo, con lderam inte ' men. 

t in uf1elent " tr e nten d 1lhare de ho en d 
... ... qu d1a oem, e cond1ço d partic1p r da pesqul 8. 

r a1 1 P quis dor , como la anc do seu par-

q~e in u tr1 1. 

o find r 
, 
ult1 gu rra, o Dlr tor do e la-

br do O. . R . D. (Orr1e of Sclentltle Re rch andDv loptDEIlt) 

1 "' 0 " e1 q e teve seu ergo sup tod t1vld8.de 

ent!flc 8 
, 

e t eniea r 1 lon d ap11e ... mll1t co çoes 
# , 

re • V unev r u h - e er v1a m u not vel Relatorio, 
UTbe 

I Front1 r , j lho de 1945: 

] 
I 
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"o Secr tário d Guerr e da rinha declarA 

ram em c t conjunt Academi c10n 1 d Ciências: 

"Est id i guerr ev eno trê f tos de 

~mportânc1 p ra segur ç nacional: (1) ovas e pod rQ 

sas t ticas de defes m terno de no -
vas armas criadas p 1 pe qui cient1fica e de engenhari ; 

(2) O el m nto ~ consu ido em al bor r a tas r a e t! 

ticas pode ar decisivo; (,) A gu rr é, cad vez mais,~

~ total, na qual r8rças d s deve ser secundadas 

pela participaç o tiva d cad el mento da populaç·o ci

vil" • 
Para as egurar permanente pr paro, os cientis-

t s p aqui dor d 9ão devem er chamado a continuar, 

m tempo de paz, a produzir subst c1 1 contribuiç-o do si 
n ro d que t-o efic zmente re lizaram durante a tens-o da 

presente guerra". 

D senvo1v d tidam nt Vannev r Bush tese da 

impre cind1ve1 necessid de de pro eguir tIna continuidade 

da pesqul a l1it r -p r lv gu rd r paz" • 

Outro i1ustr p rsonage civil, ohn Steelnr n, 

pre idente d uma Co 1 s o de homen eminent s, incumbido 

pelo Pr sidente Truman de studar dida conselh veis 

para incre entar j 

Americana, escrev u no 

- mundi 1". percursao 

colossal 

eu R 1 

produção da pesquis 

t6rio de 1947, qu 

orte 

teve re-

"Uma geraç o que t nh te te unhado O terri\fel 

poder de d struiç o da bomb tô lc ••• não precisa que ............ 

demonstrem as relaçõe ntre eI A nci a preparaç o mili -
tar. a o 1 borat6rI0 - - é 1f l1nh de der s - - ----- - e o - -
cientIst Q ~~=d_o_ indlspensáv 1. 

E s s pal vr s, que traduzem d modo incIsivo 
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"o Secr tários d Guerr e d M r1nba decl a -
ram em c t conjunt Acad i cion 1 de Ciências: 

"Est guerr videnc1 trAs f to de Suprema 

r8 s guranç nacional: (1) Nov s e poderQ 

sas táticas de def em tôrno de no e taque s o erigid -
vas arma criadas p 1 pesqui a c1entific a de engenh ria; 

(2} O al . ento te po oon umido em el bor r ata armas e tá -
ticas pode ser decisivo; (3) A gu rra é, cada vez mai ,~

~ total, na qual s f8rç s armad s dev m ser secundada 

pela participaç o tIv de c d lemento da população ci· 

vIl 11 • 

Para gur permanente preparo, o ci ntI -

tas pesquisadores d qão dev m ar c os a contlnu , 

em t mpo de paz, produzir sub t ci 1 contribuiç o do gi 
nero das que tão eficazment re lizar durante 

presente guerra". 

ten io da 

Desenvolve d tIdament Vannev r Bush tese d 

impre cindivel nece 1dade de pro s gulr "na continuIdade 

da pesqui a milItar para Iv guardar a p z u. 

Outro ilustre p rson g m civIl, John Steelnr 

presidente d uma Comiss O de homen minentes, incumbido 

pelo Pr idente Truman de e tudar m idas aconselháveis 

para increment r a j 

Americana, escrev u no 

p rcursão mundial". 

colo aI produqlo da pesquis Norte 

u ReI tório d 1947, que teve re-

"Uma g raç o que tenha testemunhado o terrivel 

poder de d truição da bomba tômlc ••• n o precis que ~ 

demon trem as relações entre a Ciênc1 a pr paraçlo mil! 

tar. __ guerr I 2 laborat6r10 ~ 

cienti ta 2 oldado indi pen ável~ 

1 l~ de dere a - - e o - -

E s s P 1 vras, que traduzem de modo incisivo 

, 



• 

incisivo o pensam nto claro e objetivo de um Comlsslo de 

que fiz r p rte nad menos d 5 Ministro de Estado - es -
t o em perfeita h rmonia com os conceitos fir dos pelos 

Chefes dos Estado iores d s Fôrç s Armada Norte Am ri -
canas, General M rshall, Almirante King e ·General rArno,Icf" 

no Relat6rl0 conjunto pr entado o Govêrno e publicado em 

1947, 
o arechal 

chefe das Fôrç · Ar 

atual c~mandante em 

t 1 , visita França, d~ 

elarou, e fins de gS to d 1947, que 
n • Todas as Naçees que. n te omento,n 
zeram pesquisas cientlficas,cr.acAo e o~
mes dificuldades para ° futuro • 

O ilustre cabo de guerra inglês, expondo os ci~ 

co pontos sabre os quais no seu entender assenta o poderio 

de uma Naç o, enumerou, lo~o após a educação e o caráter nª 

cional, uma boa organização p r pesquisas técnicas e cien-

ti cas. Em terceiro lugar, o potencial industrial,em 49 l~ 
A • 

pequena força permanente e em 59 o estado de prepª gar, uma 

ração. 

Mas adverte que "a ciênci rêz tantos progres 

sos que, no atual estado de cou as, alguma nação pode ata

car imediatamente". 

o General Chassi , em s magnífico livro "Str~ 

tégie et bombe n tomique , mostra que, a partir da Renascen-

ça, as guerras se c racterizara por um desenvolvimento prQ 

gressivo do armamento ofens i vo e defensivo, compreendendo 

quatro fases: 

19 - O períodO dos exércitos profissionais; 

29 - O do levantamento em m ssa (Independênci 

Americana; Revolução Francesa até 1914). 



1nei 1vo o n ento c1 ro e objet! o d uma Co lss o de 

qu fizer p rte n da no d 5 1n1stros de Estado - es -
t o perfeita b r onia co 08 conc itos rir dos P lo 

Ch r do E t o ior d s ôrç s Ar adas Nort A eri 

can s, G ner 1 r h 11, Al irant 

no Re1 t6rio conjunto apr 

1947, 

Ktng G ner 1 Arnold, 

o GovArno e pub11c o 

o ont20rJlery, atu 1 

chefe d Fôrq 8 Ar da 0014 ti. vls1t Fr nç I dj! 

01 rou, e fin d ge to d 1947, Que 

o l1u tre cabo de gu rra inglês, expondo os cin 

co pontos sôbre o qu la no eu entender a senta o pod rio 

de u ç 0, enu erou, lo o após a educaç o e o caráter n~ 

...;;;t=',;;;;;.,;;;; ___ • m terceiro 1ug r, o potenc1 1 1ndustrls1,e 49 lu -
A pequ n força rm gar, um ente e em 59 o est do de pr p.! 

r ç o. 

s d rte qu r ciência rêz tantos progres-

sos qu , no atual t do 'd oous s, 19um n ç o pode at -

ear im fi diatam nte • 

O Gener 1 Cha s1 , em magnífico livro "Stra -
tég1e et bombe fi ostr p rtir d Ren atomique , que, scen-

ç , as guerras se o r eteriz r m por um de envolvimento prQ 

gressivo do armamento ofensivo e defensivo, oompreendendo 

qu tro f es: 

19 - O p r!odo dos exércitos pro!1 1onais; 

29 - O do levanta ento em mass (Independ@nola 

Americana; Revoluç o Fr Does tê 1914). 
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39 - O d e x-

49 - O d 

A 6 d 
A 

to d 19 o 

1 , "tev inicio um nov ( 
A 

obr Riro hl ) 

i 1 (191 

• 

5, cr v o 

prl ira bo b 

.... 

L-/ 
....... - . 

• 

1945) • 

n ra1 Oh 
A 

o le , 

re 11 , o o o qu e MO re , 
pree 1 ente, p r ocup r o u lug r na l1ç , 8 r~o ul

tr pa s do ou bsorvldo. 

- o po h v r h 1t ç~ n t conjuntura ~ 

e1a1 da 
... voluçao d • 

A cri 1 t do on lho 8010n 1 d 

qUls e u o d e181 o p r tlr r o Br 811 da 
... 

ltu ç o 
# 

deprl ent de c uda rl o qu vant j na DQ8 

qui 01 ntlflc t e ológlC • o que r lt ho· 

men de eultur e V18 - 0 p tr1ótlc. TA -noa f lt do o 
... 

an1z ç o cuI' o dequ o de que urg prover 

ad ln1str ção #bl1c n ta ord 
... . # 

d coglt ço b le p 

r o no o futuro. 
.... 
o fol outro to qu ditou a labo· o p n 

r ç~ o do projeto n9 16 1948, r nt do 
• 

paullst J 
. ... 

d1st1nç o . 
rtldo • 

A ' 
De e proJ to • po 18 1 v nt do qu ... e-

j m, co o efet1va ent o for , 08 obj tivo que o dlt ram 

di e a Dout Comis - o d -duo ç o Cultur, m pareo ràa 

utorl do Ilustre D u do Lo C çado: n 

, d 19 8, 
um& pol!t1C d 

ve1 
, ~ 

a prov ç o do proj to n9 1 

s1d remo p n s o inic10 cl 

# 

o o f v r a-

boI' o co -
... 

qui lç o 1-

entirlca, Impo t p 1 r alld d 

O proJ to n 260 , 
... 

n ju t1t1c ç o qu o o """,uu 

o undo tual. 
• • 1949, e, co o ta dito 

m ubstltutlvo qu mpUs 

e d envolv o projeto n r1or . Todo e bl nto te ,pol, 

-a incorpor ç o i o mo, como foi explan do 

. 
" 

• 
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;9 O r d t r1 1 ( 91- 1945) • 

49 - O • 
A d 

.... 
o d 9 5, 1 Ch o er ve o 

1 , "t e 1nicio u r nov ( prl 1r bo b tô 10 , 
"" • 

eobr Riro hl ) t 

• 
-re 11 d 

... 
tal' I 08 o o qu nao pr , 

precavi ... nte, p r cu r o r na l1ç , r o ul-

tra do ou bsor 1dos. 
... 

o P d 
... e b ltç o n t conjun u 

c1 1 ... voluç&o d 8 c10 11 dea. 
... A cr1 ç o 1 t Cone lho 1 Pea., 

qu1 um o d 01 vo p r til' o B il 
... 

çao 

d P 1 nt d c uda #r o do ! 
qul · c1entífica e t anol' c • 

en de cultura ... 
d vi o 

... 
g niz çe.o r cur o Q O. 

ad ln1st a 
... # o pub11c st ord 

r o no o futuro. 

01 ou 1'0 

-r ç o do projeto n9 1 d 19 8, 

qu v n t j na POJI 

-o QU lh lt l o 
# 
otlc • -no f 1 do 01:. 

o e qu u g p OV r 

d c lt Õ b# le p 

m nto u 1tou 1 bo-

pr nt o p 1 b c d 

P u11st , dia ... 
p rtldo e lnç o 

D""s proj to - OI' 1a 1 tado qu .. 
j ,co o ente o for , o . bj tlvoa q 8 o d1 ara 

d1 D ut Co i i d aç- Cultur I e r 

autoria do 11u tre ut o Lop C do:» o o avo'· 

do rojeto n 16 I 19 8, e o o con-
, ... 

v 1 prov ç o 

ld re o pen lnicio pol tics d aqu1s1ç-o 1-

anti lea, 1 po t p la r alld d o mun o tual. li 

O rojeto n9 2 
... 

n Ju tit10 çao qu o Uo'VV 

das nvol o p ojeto 

a. 1ncorpor - "" o de te o 1 

, , 
e 19 9, , c o lto 

~,'Q, u ubat1tut1vo Q 

rlor. o o c b1m nto t ,pol I 

pl~ ... _do orno, () o fol 

-- ------------------------------------------------



e. 

pelo parecer do Sr. Baptlst Pereira unânimente provado p~ 

la Comissão de Constituição e Justiça. 

Vem o projeto 260 credenc1ado por dois parece -

res que la.nçam viva luz sôbre o seu mérito e aspectos es

senciais que lhe oondicionaram a. recomendaç o pelas Comis

sões de Cultura e de Justiça. 

Seri dispensável insistir senão nos dispositl 

vos que m is diretamente s relacionam com 

cional. 

segurança na'" 

Assim, devendo o Cons lho de Pesquisa.s, ter o

portunidade de estudar assuntos dessa natureza, está pre

visto no rt. 89, § 29, que serão considerados de caráter 

reservado os arquivos do Conselho e bem assim as sessões, 

salvo nos casos m que tal medida n o se fizer necessária. 

O art. 59, letr ~, cogita da presença perma

nente de um representante do Estado 101' das Fôrças Armª 

das, dentre os membro do Conselho. 

O art. 12 sàblamente prevê que, em caso de 

emergência, o Conselho poderá alterar a sua organização, 

"para melhor atender aos interêsses n clonais lt
• 

~sse dispositivo encontra, aliás, simile na l~ 

gislaç o norte-americana, que regula o Conselho Nacional 

de Pesquisas. 

O Art. 26 exclui da publicação os resultados 

das pesquisas que interessam se~rança nacional. O pa

rágrafo dêsse artigo dispõe que a divulgação de quaisquer 

assuntos referentes ao aproveitamento da energia atômica, 

"só será autorizad ap6s consulta ao Estado Maior das Fôr 

ças Armadas n • 

O art. 27 torna o pessoal a serviço do Conselho 

responsável pela observância do caráter sig1loso dos trabA 



• 
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--

P lo par c r do Sr. P r 11' unânlmente aprov o p_ 

1 Comia o d Con t1tu1ç o Ju t1ça. 

V o proj to 260 01' d ne1 o por doi par ce -

rito p eto s-r qu 1 nç v1v luz ôbre o 

senei i que Ih oond1c1on r 

sõe d Cultura d Ju tiç • 

r co endaç~o pel s Comi -

S ri 

i di1' 

d1 P n 

t nte 

1 1n 1 t1l' n~o no d1 po ltl 

vo qu e r 1 c10n com gul'anç n· 

c1onal. 

sim, d vendo o Con lho d P qulsa, ter 0-

portunld de d tud r s unto n turez , tá pre-

vi to no t. 89, 29, qu r o con 1d rado de c t r 

r l'v o o arqulvo do Con lho 1m s ses ae , 

salvo no c o m que t I dld n o e flz r n cas ária. 

O t. 59, 1 tr 11, eoglt d pl'esenç p rma-

nent d um repre ent te do tado 101' d Fôrç Arma -
da , d ntra o m mbro do Cons lho. 

O l't. 12 blament p v" qu , In C so d 

mel'gêncl , o Con lho pod r lt r r u organização, 

" 1'8 lho1' t nd r int n c10n 18 n. 

d1spo 1tlvo encontr I 11 I lml1e na 1!, 

gi 1 ç o nort .. el'ican I qu r gul o Con lho o10n 1 

de Pe quis • 

O rt. 26 xclul d pub11caç o os resultados 

d P qui 

r grafo d" 

que int r 

rt1go d1 põe qu 

gul' ç 

d1vulg 

n cional. O P -

Q o de quai quer 

untos r f r nt o prov lt nto d energ1 atôm1ca, 

n 6 rã autor1z d ap6 eon ult o tado lor das 
,. 
or-

Q Armad " • 
O t. 27 torn o 1 8 rv1ço do Conselho 

r ponsáv 1 pel oba rv~1a do c r t r s1g1loso do trab_ 

--------------------------------------------------....... 
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trabalhos, quando ocorrer esta hip6tese, e o parágrafo co-
gita da clas ificaç~o da matéria sigilosa em reservada,co_ 
fidenc 'aI e secreta, conforme o critério vigente em vários 
inlstérios. 

Essas passagens bastam pa~a evidenciar como, 
na el boração do projeto 260, houve manifesto propósito de 
salvaguardar os interêsses da segurança nacional. 

Medida de especial relevância é a constante do 

art.~: "Ficam sob contrôle do E tado, por intermédio doCqn 
selhc, tôdas as atividades referentes ao aproveitamento da 
energia at8mica". 

tsse é um imperativo de tal magnttude,que não 
hesitariamos em tornar is amplo êsse dispositivo de for-

a a firmar o completo monop6lio do stado m tais ativid~ -des, o que, aliás, traduzir a imples ente a aplicação ao 
Brasil das disposiçaes que, na hora presente, prevalec mIO 

• mundo inteiro. 

Somos de opinião que ê assunto mereça a 
atenção de outras Comissôes . 

O exame do projeto n9 260 -revela que o Conse
lho, nos moldes e qu está projetado, estará habilitado, 
se não lhe faltare os necessários recurso , a cumprir a8 
suas finalidades das qu is a primeira é H'promover investi
gações científicas e tecnológicas, por iniciativa pr6pria - -
~ ~ colaboraçao com outras institulç6es do país ou do 
estrangeiro" (Art. 2, letra ) . 

Quando julgar conveniente, o Conselho tomarás 
, iniciativa de efetuar pesquisas e promovere ~ criação ~ 

laborat6rio ~ instl utos, n o s6 na Capital Federal como 
em outras localidades do aís, e que Ih ficarlo subordinA 
das científica, técnica e administrativamente" (Art. §) . 



e. 

~, 

traba1~o, u nd ocorr r e t hip6t s , o p rágrafo co-

gtt d 01 e ifi caç o d t ' r 1 110 m r rvada,oo 

f1.denc ereta. confor o cr1t rio v gente em várt o 

1n1 trio • 

s a. n b t m r vld nc ar 00 0. 

n elabo ç o d ro to 260, houve n f to pro 6 to de 

s lvagu rd r o lnt rê d s ur ç naolon 1. 

di e1a1 reI vânc1 eonst nt 00 

art . • 10am o contrale do . t do, por interm to do 

s lho, t6d s s t 1 d ref r t o aproveitam nto d 

en rg a t6 le • 

s é u i p r t vo d tal _-on tude, ue n o 

h 8it amo e t r r m mp10 " e dis o iti o ce for-a e 

a. rir ar o eo 1 to ono 61to do t do em t 1 atlv d 
-

de , o qu , a11 s, tra uz r a p1 s nt 11c ç o ao 
-

r s11 d di po ç~ u J n hor pr sent , 1 oe IX) 

mun o int iro. 

o o de o ln "'0 ue e a unto m raça a -
atonç-o de outr C i (5 .8. 

O xa do proj to nQ 260 re la qu o Con -
lho, no mold e que e t ' rojet do, tar h bil1tado , .. ' 

• se não Ih falt re o n c rios recursos, eu prlr as 

suas fin l1d d d s u 1 pri eira é 'p o over lnvestt-

çõ el nt{flc a tec o16g1eas, po .. 
.Q.Y _ ~~~~~ co outr in t tu1ções do par ou do 

e trsng 1ro (Art. 2, 1 t ). 

Quando jul ar convenl nte, o eon elho tomará 

1ntelatlv de tetu r peoQul as o pró o ezBfl~ ~~~~ 

..::.:::~::...::::.;~~~ _ -==~:;...;::.::=-=-=-, n o 36 na C p i t 1 ed r aI como 

e outr localidade o Paía, QU Ih fiear o ubordln 

d oi nt{fie , t enie d nis tiv nten (Art. § ). 
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• 

a e ld de A t dia o 1t1vo in as a -• .. 
c1 1 n s quis a da & r r6rço da ura ç 
o1on 1. 

e qui a.s a& poder! lncu -" 
b r 1nst1t to o inst 1 ç xt t nt • -o c viria aos in s s a egur~ç na· 
clonal q Cons lho s r ent co tido d tu • 

ç mor nte u 1st vas. u c rt nt pr Iso u .. 
01' n z ç 1 mpls. u lhe p rm g1r qu r or 10 
d lnst ,tu ç a , ofioia.is u 1'1 B, xlat nt ,qu r o 
m 10 u las ua oriar, por 1 1e a iv 1)r6 r • 

" mo o 1 um o ir utl'O 1m, UI" -, 
• .. 
ç n o1an 1 r la.çllo do dv nto o Con lho o1on 1 de 
p u as. O fator t ue r f r a la adv rt 
c1 dos Ch r do l'c1to r1nb rte-e, r1e 
u se ort o tr cho u h, aclm t cri-

to, /; d prl ordi 1 rtânc • 
O P r- eeI' o Sr. 1. t P r 1ra r conb ee, 

cld nte, qu o pro to 260 n o é o ult do uma 
vi sQ o. N r al1dad , r ulta de uUMõIodw:- cldo x do 
co 1 xos pr ble j8 • 

86 pod 1'1 redundar eju!zo JJa.I.,a a aq o 
sper r por ma s um ano P l'a stud r oluç o a r a ot -

da, luç o 8 1ne 1e nd por s1 me d s-
d h muito. 

Ave t da d ed 1931 no 10 da c d la Br s ~ -

1 ir de Clêncl s, dêi d c 1 ç o o Con 1 o cio 1 
d Pe qui c nltld nte x ~e a e e ear ter of1-
01 1, no R 1 t6rl0 d s ti ln! trio d grlcul-
tur , dur 

Odilon r .... ~Q, 

o ~er!odo de 193 1935, lo emlnent s . 
nt o t tular daquel st • 

ont r Dei d ecret 1 d rlcultura, 



À-

.::----

a realld de êste dispo ltlvo int ress espe-
-

ci 1 nte p squisas destinadas a ref8rço da egurança n 

cional . 

Nem se pre das pesquisas se poderiam incum -

blr institutos ou in t laçõe ex! t nt s. 

N o conviria aos interê se da segurança na

cian 1 que o Cons lho se apresentasse como inve tido de ru~ 

ç~e mera ente suplet i va • ui acertadamente prevalec u a 

organizaç o mals ampla que lhe ermlte agir quer por meio 

das in tltulç~es, oficiais ou priv d , existentes,quer por 

meio daqu las que criar, por inic ativa próprIa. 
, 

De modo algum convir a, outros Im, a seguran-

ça nacional a protelaçAo do advento do Con elho acionaI de 

Pe quisas . O qu se refere a sábia advertên -
cia dos Ch f s do x~rcito da rinha orte- . ericana a 

que e reporta o trecho de annevar Bush, acima transcr i -

to, é de primordial ' i portância . 

o parecer do Sr . Bap t P reIra r conhece,l~ 
( 

cidamente, ua o projeto 260 n o é o result do de uma impr~ 

visação . Na re lidade, resulta de madurecido exame do s 

complexos proble a e j8go. 

56 poderia redundar e pr juízo para a aç o 
-

esperar por mais um no p ra estud r a soluç o a ser adot -

da, quando ess solução se vem inculcando por si me ma des 

de há muito. 

Aventada desde 1931 no selo da Academia Brasi

leira de Ciências, a idéia da c i ç o do Conselho Nac i onal 

d Pesquis s se acha n tid ment expr s a e em caráter ofi 

cial, no Relat6rio das atividades do Ministério da Agricul

tur , durante o per odo de 1934 a 1935, pelo eminente Sr. 

Odilon Braga, ent o titular daquel sta . 

a Conf rencia das Secretarias da Agricultura, 



• 

• 

e. 

• 

Agricultura, realizada de 23 d j lho a 7 de g6sto de 19 6, 

nesta Capital, pugnou-se pela cri ção do Con elho elonal 

de Pesquisas e Experlm ntaçlo, "co o u a d s pedras · 80l:re as 

qunls a ConferAncia esper ser edifioada a majestosa cons -

truç o do Bras i l con8mlco de amaw~ã • 

Assim se exprimia, há treze ano , o ini tro 

Odilon Braga, ' acreseentando: "Vive os na acelerad época 

do avi o e do rádio, p 10 que lícito n o no é esperar pe

l as novas gerações preparadas segundo os métodos hod arnos; 

temo ue convocar a estudos r' ido e ntens1 os a g ra -

ç~es adultas já mobilizadas". 

'ssas palavras inda ai se pIics aO pre 

te mo ento histórico; or estarmos de pleno ac rdo com o seu 

slgnific do pro undamente obj ti o, é que n o pOderíamos a

o itar a tese do i lustre eputado Alde Sampaio, segundo a 

ual se i a ainda prematUl~ a fundaç o de u Conselho Nacio-

n 1 de P squisas, co o o vem pr coniz ndo os no sos elos 

cultural~ há dezo i to anos, e o !nistro da grlcultura S~ 
-

cretários da Agricultura de t8das unidades da federação 

desd há treze anos, re~evando not r ue a De1egaç o do Br_ 

s11 junto às ações Unida ve el mando por essa medida de~ 

de 1946 e o Ministério das Relaçõ Exteriores desde 1948, 

atr vás do I.B. ,O., afora as tent ivas do Instituto acl~ 

nal de Tecnologia, por lnt~rmédl0 do Minl érl0 do Traba

lho, se esquecer também os esforços ara crlaç o, e S.Pa~ 

10, de um 6rgão d natureza de um Conselho de esquisas e 

que foi pleiteado pelo In tltuto de Pesquisas Tecno16gicas 

daquela unidade da federação. 

O que se inculoa como consultando os interês 

naciona s é a aprovação do proj to 260, dentro do mais re-
4 

ve prazo possível, satisfazendo, ssi, a so11citação conti 

da na ensagem Presidencial n9 213, in fine. 



.. 

). 

Agricultura, r ltz da d 23 de julho 7 d Bsto d 19 6, 
ne ta C pital, pugnou-s la cri ç o do Con elho acion 1 

• 

de Pe Qui s e p rl nt ç o, "co o u d edras s 
qual sper ser edlf1c da ato con -
truç o do r 11 con6mico d amanh • 

A 1 xpriml , h ' tr z nos, o 1nlstro 
Odilon Brag , acrescent n OI Vlv mos n scel rad poca 
do av o e do r dio, p lo qu licito n o no é -• 

las nova raç 
t o. u convocar 

re r d s undo o 

e tudo á. 1 o 

todo hod arnos; 

nt ns vos as ger -
ç es adultas j' o 1 1zad • 

E a lavr B a.lnd i a.plie m ao pre.., 
tonto hl t6rlco; or starmos d pl no cardo co oseu 
19n1flcsdo profundam nte obj t vo, qu o od ríamos c-

celtar a t s do ilustre eputado Ide vaulpai , gunclo 
qual seria lnda r matura a rund o d u C ns lho ac10-
nal d P qui s, co o o ve 

cultur i há dezoito a o , 

r con z ndo o nos os l os 

o in! t o d A rloul ur e e -cr tár10 de. 1eultur d tad as uni ade d federaç o 
desd há treze nos, rei ~ ndo not ua Deleg ç o do Br_ 
s11 junto aç~e Uni as v cl ndo or ss d1da de 
de 1946 e o ni trio Iaç ter or de d 1948, 
atr v~ do I.B. C., fora as tent as do Instituto ael~ 

nal de Teenolog1ajl por tnter-""'''10 do in1etá 10 do Traba-
lho, sem as uec r t o sforço ara cr1aç o, em S.Pa 
10, àe u 6r o n tur Z8. d um Con lho de q s s 
que fol ple1t do pelo In t1t to d P qu as T eno16gtcas 

qu la unld d d fed r ç o. 
O que e lnculc eomo oons 1 t ndo os tntereA!!!SeS 

nacional é provaç o do projeto 260, de tro do s s re-
• 

ve pr zo po sí el, t1 faz do, $,1, a sol oltaç o cont~ 
da na M n age Pres d noial n9 213, f1ne. 
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e. 

P r ce-nos qu devem S ,r tendidas as e e ta s 

contidas no parecer da Comia ão de Cultura, e articular 

8 que diz respeito o art. 59, letr ~, convindo não fixar 

r glda ente o número de membros do Con elho,pelas ju tas r -

z~e expost $ p 10 Sr. Lopes Can~ do, no referido parecer • .. 
Antes de encerrar est s consideraç~e , reeorde- ' 

mos a seguinte pa ssgem do notá aI relat6rio SteeI n, refe

rido linhas aeiro : 

f'Uma sadia pol!tlc para a Cl@nci 86 · pode 
8 r instituída m diante a partic1p ,ç o e 
o entendi enta coletivo do pesBo 1 civil 

militar, dos dirigentes ol!tlcos e d
mlnlstratlvos, be como do cient{ ta n~ 

Esta 'bis. diretiva está 8 ndo obser ada,de 0-

do f I1z harm8nico, na gênese -do nosso Cona lho a.c i onaI 

de P sqU1S88. Da elaboraçlo d seu projeto p rtieiparam hQ 

ens em1n ntes nos vários setores da tiv1dades n etonais, 

lnteree8 das n pe quiS científica e teeno16g1ea ao l ado 
.. 

de representa.ntes do Estado Maior Geral e d outros milita-

res. Por si 68, ~sses no con titulrlam um taà> a:lor 

nos moldes inc lo dos pela en agem n9 213, um sólido pe-

nhor do quilate do .trabalho em apr&~o e que de tamanho in

terês e s reve te p ra a seguranç nacional • 

. PARECER 

ata Comiss o ~, por t8das . raz~ 8 expo tas, .. 
favorsvel à aprovaç o do projeto n~ 260, de 1949. 

, 

a-vf<.A.Vt I ~ (kA & &-1 - f ~ 

r1 n n , d wd~ - M~ 
~CVLCJ-D 'i)_ r_ 
~ Gt.A- /t;.V' c~ 

-hfu kLc !~ {7" 
,f{,'c-, F~ 

~At~F{~ C -ru--v t>-~' /Z.1.r1. 10\,.../ --" ~ 
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e. 

q 
--

P r c· -nos qu d vem er at ndidas a gestl5es 

contida no arec r de. Comis o de Cultura" em particular 

a que d1z r spelto o rt. 59, letra~, convindo n o fixar 

r gidam nte o nú ro de membro do Conselho, pelas justas ra

zt5es expost 8 p lo Sr. Lopes Cançado, no referido parecer. 

Antes de enc rrar est consideraçt5ea, recorde

mos a egulnte passage do not vaI relat6~10 8teelman, refe

rido linhas acima: 

do feliz 

"Uma di política para a Ci8ncla 86 · pode 
ser 1nstituída diante 8 partlclpaçlo 
o entendi nto coletivo do ~ssoal civil 
e militar, dos dirigentes ~ol{t1cos e ad
ministrativos, bem como dos clent! tas". 

Esta ábis diretiva est sendo observada,de mo· 

harm8nico, na gênese do nosso Con alho Nacional 

de Pe qulsas. Da elaboraçlo de seu projeto participaram h~ 

mens eminentes nos ários setores das atividades nacionais, 

interessada na pesquis científica e tecno16g1ca 80 lado 

de reprosentantes do Estado Maior Geral e de outros milita-

res. Por s1 868, 3sses nomes constitu1riam um ta.cb aior 

nos moldes lnc lcndos pela Mens gem n~ 213, e um s61ido pe

nhor do quilate do trabalho em aprêço e que de tamanho in

terêsse se reveste para a segurança nacional. 

favorável 

PARECER 

Esta Comlss!o é, por t8das 

à aprovaç!o do projeto n9 260, 

~ 2)- 10 .·1.1'1 

8 raz~es expostas, 

de 1949. 

~ttAA ~~ - cp=tQ. 
~ ~citc.._ ~LC\iln ~ ~~ 

QctDQ 
U(.q,( 'Roc.L. c:.. ~ \ 

Jo~ T~~. ,p 
I . ~ ~t; [v..Y 

Tf'(~ 
~ /l \I"l G.~ ~ 
"Ro ~"'-CL ~ ~ 
TM~, :D·I~Ó-. 
~~ ~ f/A,.,~ c.... 
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SR . MUNHOZ DA ROCHA 
Setcretário) -Procede ci leitura 
:guinte. 

EXPEDIENTE 

)fícios: 

Dois do Senhor 1.0 Secretário dO 
Ido, de 20 do corrente, comum
lo que àquela Casa do Congres
lotou e enviou à sanção os pro
; de lei desta Câmara, dandO 

redação ao artIgo 3,° do De
,-lei 11.0 2.113, de 5 de abril de 
; e abrindo, ao Poder JUdIciano 
rribunal Eleitoral cto Maranllao 

credito especial de Cr$ ... , .... 
jO,OO para pagam~nto da gratl
io de representação no penodo 
utub:'o a dezembro ele 1947. 
In teirada. 

li:; da Secretaria da PresidênCIa 
RepÚblica, dc 20 do f1u<:nte, en
inha-ndo as segumtes: 

INFORMAÇÕES 

~ferência P.R. 18385-49 Rio 
raneiro, D. F. - Em 20 de ou
o de 1949. 
:celentissuno Senhor Primeiro 
etário: 
n resposta ao oficio de Vossa 
!lência n.O 1.037, de 26 de JUHlO 
no, transmito a Vossa Execelên-
2.S inclusas informaçoes prestadas 

Ministério ela Fazenda que aten-
11!\0 Requerimento n. 211, ti 194!:J, 
lutorh do Senhor Deputado Coe
Rodrigues. 
Jroveito a oportunidade para re
lI' a ~rossa ExcelênCIa os protes
. da minha elevada estima e mUl 
:r~ta consideração. - José Perei
J.lra, Secretário da Presidência da 
ubllca. 

t 

fício n.o 395 - Em 7 de eutubro 
1949. 
:-:mo. Sr. Secretário da Pl'esidên
da R.t'pÍl blica. 
e cO'1f?r!llidade com o despacho 
Sr. MmlEtro. tenh" a honra de 
)cnde~' pela forma que se segue 
q\l('~:tas formulados pela Câmara 
Deputados 110 anexo nfkio nú

'o 1. 037 de 26 de julho último: 

<J - Segundo informac;5es prES-
as pela Comissão Liquidante do 
lartnll1Pnto Nacional 20 Café 
um-se rm condições de 5er apro~ 
,ades 11 o ~erviço público, de acOr
com a Lei 11.0 164 de 5 de dezem-

de 1947 3.107 ex-ser\'ld01 es da
'r Departall1l'nto. slmdo 2.296 fun
"ários e 811 diaristas. 
° - Na qunlidade de ex-servido!' 
ahtdida autarquia nenruma no. 

',('!'te foi feita até o m0mcnto, 
o _ O estudo já fOi ultimado 
:0 "itio aprovado pelo D~reto nú~ 
• o 2G. 827, de 29 de .iunho do cor
'e aIlo, 
;irvo-rne da OpO! tunidade para re. 
lar a V. Ex." os ol'otestos da mi
~ últa estima P. distinta GOn~icle
ão - P. Ranieri Mazç;illl, Chefe 
Gabinete. 

- A quem fez li rE:quisi<:ão. 

~ef. P R 17. U79-49 - Rio de Ja
ro D. F., em 20 de o .. ttubl'o de 
9. 
~::(;elentfssimo Senhor Primeiro Se. 
;ário 
~m resposta ao ofício de Vossa Ex
ência 11.° 862, de 4 de julho nl-
10. t~nho a honra de trc.n~mitlr
! as .1I1.cll.!s:;ts inforJl1a~ões prestl'ldas 
lo MIl11steno da Fazenda que aten
m ao Requerimento n.O 146. de ]949, 
autoria do Senhor Deputado Cafê no. 

\pI'oveito a oportunidade pal'a re
vaI' a Vossa Excelência os protes. 
; da minha elevada estill'a e mui 
tinta consideração. - José Pereira 
'a, Secretário da Presidência da 
pública. 

)ficio 11.0 404 - Em 14 ae outubro 
1949. 

~xmo. Sr, Secretário da Presld~n4 
da Repúbllca -

\0 restituir a essa Secretaria o in
ISO processo em olle n 'Me.m da 

O'ARIO DO CONGRESSO NACIONAL Jutubro ele , 9~9 -
Câmara dos Deputados, a fim de I das de proteção ao trabalho do cego. Art. 4, o Re\'ogam -se as disposiçó 
atender ao requerimento n,o 146, de - Inteirada, em contrário. 
1949, do Sr. Deputado Café Filho, 1-0- - Da Sociedade Rural Brasileira, 
licita informações sôbre a importa· d~ São Paulo, transmitindo proposta Justificaçâo 
ção de automóveis de passpio, tipo contra a transferência da Escola Téc- O objetivo dêste projeto é e;;: ill1u 
luxo. medíante troca de café, COUlU- nica de Aviação para os próprias es- a produção o aproveitall1(,I1to da I 
nico a V. Ex,", de ordem d<:, Sr. Mi- taduais onde está instalada a Escola 
nistro, que êste Ministério desconhece Prática de Agricultura de Guaralin- rita nacional. Ês.se minério que ex 
I> operação que serviu de Objeto ao guetá, _ Inteirada, té em grande quantidade no Bra 
aludido requerimento, - Da Prcfeitura Municipal de Mar nas jazidas de fcrro, ('an·á::l. etc .. pc 

O Departamento Nacional do Café de Espanha (Minas Gerais), envian- ser utilizado. rom reais \'a:ll~gens c( 
e a Carteira de Exportação e Impor- do o relatório da aplicação dada à n?l~licas, na fabricação de ácido SI 

tação do Banco do Brasil, I)uvidos a cóta sôbre o impêsto ele renda, a que funco. 
respeito, esclarecem: o primeil\) se refpl'e o nrt. 15, paragrafo 4.°, da A aLual produção nacion:,. de áci 

"que nenhuma opernçãc. dêsse gê- Constituição Federal. - À Comissã0, s<llfúrico depende. qllilse i:ltLiralllé'! 
nero foI examinada por ê"tc De-I de Tomad3. de Contas. (Ia l1liüél'ia pl'inlit e,trangeil'a. cnxo 
partamento nem por nqui (ran- - Da Câmara Muniripal de Marilia natIVO, da qllul in1ll01'1a!110s. anu 
sitou". (São Paulo), pedindo as providências mentc, mais de 20.000 LOneladas, !11 

e a segunda legis!at:vas cabíveis no sentido de im- valor de cêrca de Cr$ 80000 atol 
"que nada ,,110S consta a respeito pedir,. ~ue o !vIínistério ,da ~griCultu~:a I lada. Com a utilização do e!lxoL'e 
do as~unto . . auto~lse au~ent~ ~e pleços nas tall-, preço e o \olume da produção 

A proveIto a oportumdade D '~'F:\' re~- fas a~ en~rgI~ eletnca, por ISSO que tal ácido sulfúrico, no Brasil comi!!, 
terar a V, E?C.o os pl:Ot~sto':t ClJ. .IJU- a~tol'lzaça~ tere de frente a autono- rão em n:\'ei'3 anti'ecOJ~õmic;o.'i, ~ 
nh~ alta estIma ~ ~lstU.:.t\ ~on ... slel; .. mIa mUJ1lcl,Pal. . - Inie~.rad~.: _ mente nos libertando da imnortac 
raçao. - P. Ranten Mz .. z!.lz, Che..e _- Das Camalas MUlllclpal" de IpuD, de enxofre poderemos nrolJuzÍl' :ic 
de Gf>blnete. Suo Joaqullll da Barra e Bragança sulfúl'ic - r' d' 1-' . 's'- , 

_ A quem fez a requisição. Paulista, pedindo a revogação das leis o na" Qual1.\ ac .tS nete".a} 
Da mesma Secretaria, de 19 desle federais que atribuem à União os as- p~ra ? fi ~a.stecllnel1to aü nCktso m 

mês, enviando mensagem justifican- suntos ligados ao fornecimento de cado lI1.lel ,lO. . . 
elo o projeto criando o Quadro ao,s energia elétJiea. _ Inielrada. ~~01lOmlca,men,te, u,llla da':. pnn 
Seniços Auxiliares do Tribunal Re- - Da Câmara Municipal de Santos, Da,,, fontrs, Cta pll'lta e o carV"0 mil 
gional Eleitoral do Distrito Federal. aplaudindo a apre~entação do pro- ' ral bras,lelro. 110 Qual se concen' 
- A' imprimir. jeto que regUla o direito de reunião, p;rande Qllant idade dth'c minério. c 

- Do Ministério da Marinha, (le 21 - Inteirada, repre5enta cêrca de 10 r
; rlp tõ~ 

do corrente, prestando as seguintes - Da Câmara Municipal de Catan- t.onelagem de carvão extraída n<l,; ' 

nrroRMAçõES 

MINISTÉRIO DA MARINHA 
Rio cle Janeiro - N.o l.995 - Em 21 
de outubro de 1949. 

DJ: - Mmistro àa Marinha - Ao: 
~xcelentíssimo Senhor 1. ° Secretário 
da Câamara dos Deputados. 

Assunto: - Horários de trabalho. 
Referência: - Oficio 11. l.159, de 15 

de agõsto ele 1949, dessa Secretaria. 
1. Tenho presente o Requerimen

to n. 263-1949, do Senhor Deputado 
Gurgel do Amaral, acêrca da dife
renca dos horários de trabalho obser
vados 11US diversas dependencla~ na
vais, no tocante aos encargos buro
cráticos. 

2. Atendendo á solicitação contida 
naquele requerimerfco, tenho a hon
ra de informar a Vossa Excelência que 
o assunto já foi objeto de exame de 
parte dêste Ministério, no sentido 
de conciliar as exigências do Decre
to n, 26.299, de 31 de janeiro do cor
rente ano, com a neressidade de ob
ter-se o devido rendimento dos tra
balhos nos estabelecimentos indus
triais da Marinha, tais como o Arse
nal de Marinha do Rio ele Janeiro 
Diretoria do Armamento e fábricas d~ 
material bélico, 110S quais a desejada 
produção impõe a atividade coorde
nada e simultânea de todos os ser
vidores. 

3. A solução dêsse problema está 
dependendo do qUe foi decidido pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República acêrca ela Exposição de Mo
tivos que, a respeito, a Sua Excelen
cia dirigiu em apõsto último. 

Reitero a Vossa Excelência os pro
testes de minha elevada estima e dis
tinta consideração. - Sylvio de Noro
nha, Almirante de Esquadra Minis-
tro da Marinha. ' 

- A' quem fêz a requisição. 
-: Do Tribunal Eleitoral do Piauí, 

pedmdo a abertura de credito espe
CIal para pagamento de gratificação 
de representação aos seus membl'os 
- A' Comissão de Finanças. ' 

- Do Conselho Federal da Ordem 
dos .I\·~vogados do Brasil, convidan
?O 0'3 m~mbros da Câmara para a 
mauguraçao do retrato de Ruy Bar
bosa na "ala de seus trabalhos situa
da no Palácio da Justiça, 4. 0 ' andar. 
em 25 do corrente, às 15 horas, de
ve!?do falar na solenidade os srs, 
Jo~o Mangabeira e Nelson Car
neIro, - Inteirada. 

_- Da Federação das IndúsLrias de 
Sac Paulo: 

-Enviando . su~estõ~F; ao projeto n, 
fl71, que dlspoe sobre Incorporação 
dos abonos aos salários - A Comissão 
de Constituição e Justiça, 
. FazEtJldo considerações sóbre o pro
wto n. 497-49. Que estabelece medi-

duva, protestando contra publicações nas do Sul do pa's. 
que atinjam o liame de Euclides da A'ém disso. com a seuaração da 
Cunha e sugerindo uma campanpa rita, c.onforme ate>,: _1l1 os técnÍ{ 
de divulgação ele sua obra. Iniei- melhúm "ensivelmente a q lalid",de 
rada. carvão. 
. -:. Da C~mara Mt!~iciPBI ue Caf~- O aproveitamento da pirib. 'ext)' 

lanOla, pedmdo mOdlflcação do para- dada carvão minere 1 ou de out 
grafo único da Lei Orgâânica do~ Mu- fontes. dtve sem c.lú"iàa ser est.in 
nicípios, a fim de que seia l'edl1zido lado. ' , 
').8ra trinta o número de f? ltas , iu~ti- Até o pr€:i>ente. apenas Ullla fát 
fIca das dos vereadores. - Intplrada. ca de ácido sulfúrico. a usina de 

São liàos e vão a imprimir os p'lcLe. do i,\1inistéri0 da G\J el'l'íl , t 
.tP.D11 inte.s Iliza ésse minério como mathia r 

ma. Alegam o~ indl'sfriq;c f:ntre I 
PROJETOS iras coisas. Clue a adanto('~o d0 1: 

(J\linárlo. pam o. sub<t.it.uir·Õ!o do ' 
Determina providências para o "(ofre pela piritn. exioe clPS1)eSa~ 

vulto, para oS limites de «,ll~ np<>óc 
estímulo da produção e do apro- Toma-se necessário Ol'P o l<'-tn,.lo a 

N.O 428-A-1947 

veitamento industrial da pirita de de. dirttam!'l1te, a in"'h',.~:il nacio 
produção nacional; tendo parece)' na!'&. Que ê,;.~es benpf',.:os 'seitill1 
da Comissão ele Constituicão e 
Justiça que o ju/C/ou. constÜucio- cancados, 

Tendo em vista os interêsse.3 da e ual, com votos em se varado, dos 
8)'s. Edual'do Duvivicr e JOsé 110m ia nacional é q11P anr~entam(' 
Maria Crispim., parecer C(}JI~ subs- nresPllte proieto. 
titutivo da Comissão de Indús- Sala das Ses~ões, em 11 de julho 

1947. - Diouenes Arruda, - !vIi 
iria e Comércio , e pareceres das ' cio Granoi~ , _ J(l(io A1Ila<õo>7a, 
Comissões de TrallSDo'rtes e Co-
municações e de Fiizanças e Co- - Jcsé Maria Crisl)im. - ("reI' , 
municações e de Fina:tças favo- A:.evedo. - Greqorio Be;..erm. 
ráveis ao substitutivo da Comis- Curlas lI1arigltella. 
são de Indústt';a e Comércio. ---

A Comissão Execlliiva, cumori: 
PROJZTO N.o 428-1947. A QUE SE o clisoosto no art, 167. do Reqime 

REl"EREM OS PARECERES Tntel'llo, opina no sentirlo de Que ~ 

O Congresso 1\a(,ona1 decreta: 

Art. 1. o Ficam isentas de quais
quer impostos feàerais as ati\'idades 
hldustriais e de comércio nacional, 
qualquer que seji> a sua origem ou 
processo de obtenção, dmunte o pe
ríodo de 5 (cinco) anos, a contar do 
exerc'cio de 1948, 

Art. 2. ° A Carteira de Crédito Agrí
cola e IndW'itrial do Banco do Brasil. 
S. A., concederá emp ~il11oS aos fa
,bricantes de ácido sulfúrico, pa1'a 
adaptação da Jl1aQuinnria à utilização 
da dil'ita nacional, Gomo matéria pri
ma , quantii> não superior a 80~;, das 
d~spesas efetuadas para tal fim, de
VIdamente comprovadas. 

§ 1. o Os empl'ést;mos referidos nes
te artigo serão concec::dos a p"azo não 
inferiOr a 10 anos e à tax~ de juros 
idêntica à vigorante para operações 
consideradas de interêsses nacional. 

§ 2. o A Carteira de Créd:!,o Agl'íCO
li> e Industrial do Banco do Brasil. 
S. A., fiscalizará a aplicação do va
lor dos empréstimos concedidos com 
base nesta lei. 

Art. 3. 0 As tarifas de transporte 
ferroviário. mar'timo e fluvial, apli
cadas à pirita de prodt:<'âo nacional. 
em relação ao carvão mineral nado. 
na!. 

illlgado obieto de àe'ibE'l'at.ãl c ]: 
ieto apl'e3enra<io pelo 81'. Dioge 
Arruda e outros, d""'1'1l1;nando I' 

vidênC'ias para o est'mulo da nlu 
cão e do apl'Oveitsll1 p nt0 da nil'ita 
UrOdl1Ção nacional. 

Sala da Comissã0 Executiva, fJ 
iulho de 1947, - SQnl/lel Duarte. 
n!(unlloz ela Rocha, - G"/.,,lio MOI 

Parecer da Comissão de Const 
tuicão e J\lst;~" 

I -: O Projeto n. o 428, de 1947. 
autona do deputado Diól\'e11CS Ar 
da. pretende isentar de Quaisquer 
p~s~os federais as atividades iná 
~nals e de comércio interno, rel1'i 
a exploração d:l.!' varieda.des de Di 
na,cional qualquer qUe seja a' 
m'I"«-m ou processf' de obten~ão, 
1':'.);:1' o períOdo de cinco ano;;. a c 
tar cio exel'cício de 1948 
, H:'t dOIS votos divergentes. um 
Ilustre deputado Eduardo Du·;l\'ir. 
entro do nob!'p deputado JõsP C 
ni!TI O Dl'imcil'o. pmbom ress'l!'. 
d.o as Ul'aXeS D!'edominantes. ie,:i, 
t:yns e administrativas fiUa-se 
:'~m . à corrente Que consic.era i'li'O 
btuClcmal tais isencóes salvo ocnr" 
do (l favor anualmente Tamb 
repeie :J projeto. Quanto a stl.l ~ 
v~niélic.ia .. Dum r,onriuir peia in':!: 
t.Jtllr;0:,~1lIdade e !mprocedên:-l't, 
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deceu e. valiosa colaboração presta
da pelo Senhor Barca Pellon, e sus
pende ua reunião, ccntinuando em 
pauta o meemo assunto. 

E, para constar, eu, Gilda ele Assis 
Republicano, Secretária, lavrei a 
presente ata, que, depois de lida, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

I Comissão de Segurança 
, Nacional 

16.' REUNIAO EM 21 DE OUTU
BRO DE 1949 

Comissão Especial do Plano 
de Aoroveitamento da BaCia 

do São Francisco 
De ordem do Senhor Presidente, 

comunico que a Comissão Es!>eci~l do 
PIaDo de Aproveitamento da BaCia do 

ão Francisco reunir-se-á têrça-fei
, dia 25 de outubro, às 16 horas, na 

do lider da. Minoria. - José 
Ma oel Vinhaes, Secl'et.ário. 

Comissão de Inquérito sôbre 
Encampação das Estradas 
de Ferro Leopoldina, Great 
Western e Ilhéus-Conquista 

S<Jb . a presidência do SI'. Deputado 
Arthur Bemardes. reuniu-se no dia 21 
de ou tubro de 1949, às 15 horas, a Co
missão de Segurança Nacional, pre
sentes os Srs. Osório Tuiuti, Adelmar ATA DA 3. & 

Rocha, Gofredo Teles, Bias Fortes, RIA, EM 
Fem }:!o Flores, Humberto Moura, 

REUNIA O ORDINA-
24 DE OUTUBRO 
DE 1949 

Euclides Figueiredo, Abelardo Mata, As 15 horas do dia 24 de outubro 
Rocha Ribas. Negreiros Falcão, Frei- de 1949 na Sala Afrânio de Melo 
tas Diniz e c'oaraci Nunes. Franco, ' sob a preSidência. do Senhor 

Lida e aprovada a ata da sessão Deputado Samuel Duarte, presentes 
n(erior, o Sr. Abelru'do Mata, com os Senhores DeputadOS Freitas Cas-

1 palavra, apresentou parecer - unâ- tro relator geral' Benicio Fontenele, 
nimemente aprovado pela Comissão ' Co~ta pôrto Leão' Sampaio, Raul Pila 
- f?vorável ao projeto n.o 260-49, que , e Tristão dá cunha, realiz0l!-se a 3.1' 
:ria o Conselho Nacional de Pesqui- reunião ordinária da comissao de In
:as. Salienta o Sr. Abela1'do Mata, no quérito sôbre a encampação das ·Es
:eu8.recer, as afinidades entre o tradas de Ferro Great Western, Leo
::01_ 10 Nacional de PesquJsas e a poldina c Ilheus - conquista. Sua 
déia da criação do Insti tuto Interna Excelência o Senhor Presidente levo,u 
:ional da Hiléia Amazônia . E formu-t ao conhecimento de seus pares oh
a uma sugestão no sentido da criação cio do sr.j Ministro da Viação e Ob.t;as 
te um Instituto Nacional da Amazô- Públicas, h. o 322-GM, em que era ofe
tia. il1tegTado no Conselho Naciona r ecida colaboração da. Comissão ali 
te PesqtUsas. institui da com os mesmos objetiv~. 
(J Sr. Arthur Bernardes, nessa al- A Comissão resolveu agradecer e acel

ura. dos trabalhos, passou a presidên- tal' a aludida colaboração. O Senho~ 
ia da sessão ao Sr . Euclides Figuei- Deputa" Freitas Castro, a que~ ~Ol 
edo, uma vez que iria prosseguir na distribuído o ofício do Senhor Mlms
.iscussão da Convffição Constitucio- tro da Viação, solicitou lhe fôsse pre
. al do Instituto Internacional da. Hi- sente o "dossier" já existente, a fim 
ha Amazônica, respondendo ao voto de que, ulteriormente, possa sex: con
m. separado, de autoria do Sr. Adel- vocada reunião para. noxas .dehbera
lar Rocha. ções. E, para constar, eu, Cid Velle~, 
Com a palavra, o relator contestou Secretário, lavrei esta ata! que sera 
referido voto, a·firmando que o I11S- assinada pelo Senhor PreSidente, de

ttuto constituiria uma potência den- poi.! de aprovada. 
ro do pais e q e o acôrdo não garan
:a plenam€tl a soberania brasilei
:t. Declarou'que tivera informação de 
.aver o Itama-rati entrado em enten
imento com os paises signatários do 
côrdo, para a aprovação de modifi
!lções. Rebateu, ponto por ponto, os 
iversos aspectos do l'eferido voto, es
larecendo a Comissão sôbre a entida
e _ objetiva metodizar e coorde
ar . esquisa científica na região 
mazonica. Encerrou, finalmente, suas 
JtlSiderações, reafirmando seu ponto 
e vista contrário à aprovação da con
mção constitutiva do Instituto Inter
acionaI da Hiléia Amazônica. 
O Sr . Coal'aei Nunes, com a pala
:a, destacou que lhe parecia unânime 
opinião da Comissão no sentido de se 
'iar o Instituto, desde que fosse o 
lesmo modificado, assim também pen
mdo o Estado Maior das Fôrças Ar
adas. Entendia, assim, que deveria 
'r consultado o Itamarati sôbre a. 
>ssibiJi.dade da introdução de modifi
lções. O Sr. Umberto Moura suge
u a audiência da Comissão de Justi
" para oPinar sôbre as alterações 
'opostas pelo Sr. Adelmar Rocha em 
u voto. 
Depois de falarem diversos membros 
I Comissão sôbre o convênio, foi a. 
atéria posta a votos, por sugestão do 
óprio relator, sendo rejei tada, deci
ndo-se ainda a sua remessa à Comis
o de Justiça, com o objetivo de es
ll'ecel' a votação em plenário. Mani
staram-se a favor da Mensagem e 
ntra, portanto, o pa·recer do relator, 
Srs . Adelmar Rocha., Coaraci Nu

s e Rocha Ribas. O Sr. Gofredo Te
i, apresentando voto em separado, 
c1arou qué votava com o l'elator, p~
; motivos expostos em dois discursos 
le pronunciara sôbre o assunto. 
O Sr. Presidente em exercicio en
lUOU, às 19 horas, os trabalhos. Para 
Instar, eu, Cârlos Tavares de Lyra, 
ecretário, lavrei a present.e ata, que 
Irá assinada, pelO Sr. PreSIdente. de
)15 de lida e aprovada. 

SESSÃO DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1949 

Oradores inscritos 
o expediente 

Jurandlr Pir~. 
Daniel Faraco. 
Glicério Alves. 
José Augusto. 
Adelmar Rocha . 
Pereira di!!. Silva. 
Pedro Vergara. 
Diniz Gonçalves. 
João Mendes. 
Jonas Correia . 
Antônio Fel1ciano. 
José Augusto. 
Aramls Ata1de 
Soares Filho. 
Vivaldo Lima. 
Eligabetho Carvalho. 
~ntônio Correia . 
GUl'gel do Amaral. 
Dolor de Andrade. 
Abelardo Mata. 
Lery Santos. 
Nobre Filho. 
Fel'nando Tele!!. 
Galeno Paranhos. 
Osvaldo studart. 
EUclides Figueiredo. 
Medeiros Neto. 
José A1kmim. 
Ba.yard Lima. 
Getúlio Moura. 
Bitencourt Azambuja., 
GuaracÍ Silveira. 
Freitas Cavalcantl. 
Caiado Godói. 
Munhoz da Rocha. 
Maciel de c astro . 
Osório Tuiutf. 
Beniamim Farah . 
João Aguiar. 
Hel'ibaldo Vieira.. 
Leandro Maciel. 
Moreira da. R.ocha. 
Ferreira Lima . 

para 

Plínio Cavalcant1. 
José ~wme;·o. 
Coelho Rodrigues. 
Pacheco de Oliveira. 
Costa Neto. 
Asdrubal Soares . 
Alves Palma. 
Mourão Vieira. 
Edgar de Arruda.. 
Fernando Flores. 
Jurací Magalhães. 
Batista Pereira. 
Leite Neto. 
Brigido Tinoco. 
Duque de Mesqüita. , 
Manoel Anunciação 
José Bonifácio. 
Llcurgo Leite. 
Carlos Luz. 
Wellington Brandão. 
Afonw de Carvalho. 
Mércio Teixeira. 
Ezequiel Mendes. 
Benício Fontenele. 
Luiz Lago. 
Alfredo Sá. 
Bastos Tavares, 
Euzébio Rocha. 
Gomi J únior. 
Rui Almeida. 
Pedroso Júnior. 
Aluízio Ferreira. 
Bertú Conde . 
Miguel Couto . 
Melo Braga. 
Ra~.1 Pilla. 
Ataliba Nogueira. 
Samuel Duarte. 
Tavares d'Amaral. 
Aureliano Leite. 
LIl'JO Machado. 
Cesar Costa. 
Alencar Al'aripe. 
Nelson Carneiro. 
Darci Gross. 
Campos Vel'gal. 
Argemiro Fialho . 
Vasconcelos Costa. 
Antônio Maia. 
João Cleofas. 
José Leomil. 
Lauro Lopes. 
Toledo Piza. 
o tacmo Costf.. 
J oão Ursulo. 
Vandoni de Barros. 
José Armando. 
Romeu Lourenção. 
Lameira Bitencourt. 
Emílio Carlos. 
Alarico Pacheco. 
Freitas Diniz. 
Freitas e Castro. 
Erasto Gaertner-. 
Epílogo de Campo.!. 
Luiz Silveira. 
João Botelho. 
Lahir Tostes. 
Costa 'Pôrto. 
Romeu Fiori. 
Paulo Nogueira. 
Odilon Soares. 
Sigefredo Pacheco. 
Raul Medeiros. 
Aliomar Baleeiro. 
Cardoso de Melo Neto. 
Oscar Carneiro. 
Coarací Nunes. 
Arruda Câmara. 
Ponce de Arruda. 
Sega das Viana. 
Antônio Silva. 
Luiz Carvalho. 
Crepori Franco. 

. Negreiros Faleão'
J 

Diógenes Magalhaes . 

lO 

" 'i; 
(,) 

SEGUNDA PARTE 
Falaram na penúltima sessão: 
Lino Machado - PRo 
Benjamim Farflh - PTB. 
Fernando Nótll'ega - UDN. 
Falaram na última. sessão: 
Benicio Fontenele - PTB. 
Café Filho - PSP. 

Oradores inscritos: 
Coelho Rodrigues - UDN. 
Pedroso Júnior - PTB. 
Antônio Corrêa - UDN. 
Benjamim F'arah - PTB. 
Mourão Vieira - UDN. 
Vivaldo Lima - PTB. 
Diógenes Magalhães - PSD 
Crepori F'l'nnco - PTD . 

Outubro de 1949 1< 
~--

Rui Almeida - PTB. 
Jonas Corrêa - PSP. 
Medeiros Neto - PSD. 
João Botelho - PST. 

143.a SESSÃO EM ~ 
DE OUTUBRO DE H 

PRESlD~N CIA DOS SRS. : 
AUGUSTO, 1.0 Vice-Pre~ 
CYRILLO JÚNIOR, PH.~lI 
MUNHOZ DA ROCHA, 1.0 

:: 

TÁRIO. 
As 14 horas comparece 

Senhores: 
Cy:illo Júnior 
José Augusto 
Mlmhoz da RGcha 
Rui Santos 
Pedroso Júniol' 

.8.mazonas: 
Carvalho Leal 
Manuel Ammciação 

Pará: 
Dionísio Bentes 
João Botelho 

Maranhão: 
Alarico Pacheco 

Piauí: 
Antônio Correia 
Coelho Rodrigues 

Ceará: 
Rio Grande do Norte: 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho 
Valfredo Gurge.' 

Paraíba: 
João Agripino 
Samuel Duartt 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalhael 
Ferreira Lima 
Osvaldo Lima 

Sergipe: 
Leite Neto 

Bahia : 
Froes da Mota 
Jurací Magalhães 

Dístrito Federal: 
Hermes Lima 

Rio de Janeiro: 
Bastos Tavares 
Brigido Tinoco 
Cru· los Pinto 
Heitor Collet 

Minas Ger!\la: 
Alfredo Sá 
Duque de Mesquita 
E:requiel Mendes 
Lwpoldo Maciel 
Licurgo Leite 
Milton Prates . 
Monteiro de Castro 
Vasconcelos Costa 
Wellington BrandãG 

São Paulo: 
Alves Palma 
A1U'eliano Leite 
Maciel de Castro 
Pereira de Souza ' 
Plínio Barreto 

Goiás: 
Domingos Velasco 
João D' Abreu 

Mato Grosso: 
Ponce de Arruda 
Vandoni de Barros 

Paraná: 
Aramis Ataíde 
Erasto Gaertner 
Lauro Lopes 
Pinheiro Machado 

Santa CatariM: 
Rogério Vieira 

Rio Grande do Sul: 
Darci Gross 
Flores da. 'Cunha 
Freitas e Castro 
Nicolau Vergueirú 

Acre: 
Castelo Bran(o (56) 
O SR. PRESIDENTE - A 

de presença aclusa o compareciJ 
to de 56 Senhores Depl1tados. 

Está aberta a sessão. 
O SR. RUY SANTOS -- <a.V 

cretà1"io servindo de 2."\ - 1.11'( 
it Zeitu~a da ata da sessâo an 
dente, a qual é, sem obscrvaçõe, 
sinada. 

O SR. PRESIDENTE Pas 
à leitura do expediente 
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COMIsslo M. FINANÇAS 

... 
PARECER SOBRE O PROJETO N2 260 , DE 1949. 
~_'§l!'APAtIt. 

A , 

I - O projeto em apreço , n2 260-1949, f oi submetido a 

consideração do Congresso com a Mensagem 213-1949, de 12 de * aio 

de 1949, da Presidência da República , e uma longa e fundamentada 

expo s ição de motivos da Comissão nomeada pelo Chefe do Govêrno , 

para elaborar o respectivo ante - projeto . Essa Comissão era cons-
..... 

tituida de 22 membros , incluindo figuras exponenciais da ciencia 

e da tecnologia nacionais , além de personalidades representativus 

dos vdrios setores da administração interessados nos problemas 
. '" em Jogo . 

11 - Já transitou pelas doutas Comi ssões de Educação e 

Cultura , Constituição e Jus t iça , Segurança Nacional e Indústria 

e Comércio, que , sem exceção, opinaram favoravelmente ao projeto . 

As 3 primeiras comiss~;es que o estudaram - de Educação e Cultu

ra , Constituição e Jústiça e Segurança Nacio nal - aprovaram por 
una nimidade e integralmente o projéto origi nal , sem emendas , adi

tivos ou modificações de qualquer espéCie . Em brilhantes parece

res , os respecavos relatores , os ilustres Deputados Lopes Cança-
~ 

do , Batista Pereira e Abelardo Matt~ salientaram a i mportanci a 

dos probl emas em apr;ço e as ponderosas razões que justificam a 

aprovação do projeto n2 260 - 1949. Não há, porisso , necess ida
de de aduzir outros argumentos s ôbre o assunto , que já se acha 

suficientemente esclarecido. As colendas Comissões acima;' refe

r idas não se limitaram a examinar o projeto so b os prismas de 

suas especialidades , isto é , sob os 

titucionalidade , segurança nacional 

, 
aspectos concernentes a cons-

, 
e cultura . Foram alem, apre-
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ciando a fundo a matéria/ entrando no seu mérito e ilumina~o vários 

e important{ssimos aspectos envolvidos • 

lI! - A Comissão de Indústria e Comércio, opinou favo

ravelmente ao projeto 260-49, ap rovando entretanto um substitutivo 

relatado pelo ilustre Deputado Alves Linhares. Depois -.de laborioso 

e prof{cuo exame do projeto original , essa douta Cômissão sugeriu 

mais de trinta emendas que, entretjnlo , não modificaram a essência 

e a estrutura do documento encamin~o pelo Chefe do Governo. 

IV - O projeto em apr&ço i mplica em aumento de despe~a, 

sendo previsto , de in{cio , um crédito especial de 30 (trinta) mi

lhões de cruzeiros para o exerc{ciO de 1950, afim de atender às ati 

vidades do Conselho Nacional de Pesquizas, inclusive despezas de 

instalação e organifação de seus serviços. Em face do releva nte 

objetivo do Conselh l
, e su~ import8ncia para a segurança,cultura,ecf 

nomia e desenvolvim ,nto do Pa{s, além do excepcional interêsse do 

assunto no atual momento hist6rico,somos de 

de Finanças opine favoravel mente ao projeto 

do o substitutivo proposto pela Comissão de 

. -parecer que a Co mLssao 

260, de 1949, aprovan
Indústria e Cbmércio~ 

Os brilhantes pareceres constantes do processo e a funda

mentada exposição de motivos que acompanhou o projéto 260-l949, jus

tificam plenamente o aumento de despeza com a criaç ão desse impor

tan te o'rgão, dispe nsarlo ou tros argumen to s; ale'm q,as 'elevadas e pa

trioticas razões invocadas na Memsage~ do Exmo. S~r . Pre sidente da 

Re prJbl i ca. 

-Sala da Comissao de Finanças, 11 de Dezembro de 

1949 

-
urac s,Relator 

\ \ 7 
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- COf.USSAO DE INDUSTRIA E CO_.JERCIO-

~ fROJETO N.2 260, DE 19LJ-9 -

... 
Emendas aprovadas pela Comissao : 

... 
la.) - O art. 1.2 passa a ter a seguinte redaçao: 

, 
"Art. 1.2 - E criado o Consemo Nacional de Pe squisas , , 
que tera por finalidade promover e estliaular o de s en-

-, , 
volvimento da investigaçao cientifica e tecnologica, 

em qua l quer domi nio do conhecimen to. 11 

, 
2a.) - Acrescente-se o seguinte paragrafo , com o numero 3: 

11 § 3.2 _ O Conselho será repres entado por seu Presiden-
, " 

te em juizo e for a dele , ativa e pass ivamente." 

3a.) - O parágrafo 3.2 pas sa a ser 4.2 , com a s egui nte r edação: 

11 § 4.2 - A Academia Brasile i ra de Ciênci a s é o-'gão 

consultivo do Consemo e ao promunciarnen to do s eu 
, , .... 

plenario recorrera este, quando o julgar conveniente." 

4a.) - No art. 2.2 , letra ~), na parte final , dê-se a s eGuinte red ~çã( 

•••• 
_ 1/ 1\ 

remuneraçao de , pe s soal e para quaisquer outra s li 

providencias condizentes com os obj e tivo s vis ados." 

5a.) - No art . 2.2 , letra e) , substitua-se o verbo "coordenar" por - . 
Irarticular" • 

6 -a.) - Suprima- se na letra ,6,), do art. 2.2. a expre ssa0 "a se~ jv::hz.o". 

7a.) - No art . 2~ , 2~, acrescente-se depois de IIdes sas ins tituiçõe~ 

- , 
- Ir~!!l ~sua..s i pves ti!.i§'S_o~s. ci,entificas. li 

8a.) - Substitua-se o § 3.2 do art. 2.2 pelo s egui nte: 

\I § 3.2 _ O Conse lho promoverá, em cooper ação com ór gãos 

, -tennicos oficiais, a pes quis a e a pro spec ~ao das r es er-
, 

V B.S ex ; s t entes no Pais, de ma t eriai s apro ~')r iado s ao 

apr oveitamento da energi a a tômica. 1r 

--- . '. 'h o ~ r t. .l e) , 

9a.) - Acrescentem-s~s seeui ntes par agr afos, 

" § 5.2 - É proibida a exportação, por qua l Quer fórma, de 

com os nmneros 5.2 e 6~ 
I 

, 
minerios que contenham uranio e torio." 

\I 
, , , 

6~ - A exportação de minerio de berilio so podera ser 

feita mediante autorização do President e da República, 
... '. 
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Proj. 260 - Emendas - 2 -

não podendo exceder de 1/3 (um terço) da produção 

anual . 11 

lOa. ) - No art . 5S , letra ,2 ), onde se diz "sete membros" diga- se 

IIcinco membros 11 , suprL-rnindo- se , em consequencia, os repre-
, 

sentantes do Departrunento Admini strativo do SeY'viço Publi-
,.. 

co e do Conselho Nacional da Economia . 
.. 

lIa. ) - No art . 5S , letra E, ), reduza- se a repre sGntnçao de "dezoito 

membros" para "nove membros" . 
, .. 

12a. ) - O art . 7S tera a redaçao seguinte : 
N' , , 

"Art . 72 - A Divisa0 Tecnico- Cientifica fic ara encarregada 

de elaborar os planos e;erais de pesqui sa, relacion!l. os 
, , '" 

com os objetivos do Cons c llLo e tera, a criterio deste , os 
, 

setores necossarios a atender ao desenvolvii,ento dp suas 

t o °d:1 " t.l_lVl ares. 

13a. ) - 10 art . lOS, S l S , onde se diz "oi to se ssõeE-: por mês fi diCa- se 
.. ,.. 

IIqua tr"o sessoes por mes rt . 

" 14a.) - Suprima- f!e o art. 12~. 

150. . ) - Substi tua- se no final o art . ll.~ desde a po 18.vra "ere ti vada 11 

, , 
ate "Republica" pelo s !.:'guinte : 

11 • • • • efetuada depois d autorizada em Lei" . 

16a.) - No art . 16, letra 1) , substitua- se pelo seGuinte : 
, 

!li) produto de creditos especiais abertos por Lei rt • 

- no art . 17 substitua- se a pal avra "fundo" por '(pota fl
• 17a. ) 

18a. ) -
, .. 

No Capitulo IV acrescentem- se as sesuintes disp:Jsiçoes : 

flArt . - As despesas ad:ninistrativas do Conseli1o , nelas 

incluindo- se os jetons (e presença de 'lue trata o art . 

l OS, não poderão exceder de oito ( D) por cento do totol 

das despesas anuais. 
, , N _ '" 

.Paragrafo unico - Nao se incluem na IL~itaçao deste 0.1"-

, , 
tigo as despesas com os contratos de pessoa . tecnico-

, .. 
cientifico ou com a suplementaçao de vencimentos de pes-

qui s adores p:J.ra efeito .0 tel"lpO intec;ra l" . 
I 



~ I · 

• 

• 

• 

• 

- Proj . 260 - Emendas - 3 -

19a.) - Suprima- se o artigo 18. 
, 

?Oa.) - Acrescente-se o seVlinte paragrafo no art. 19 : 
, , 

"Paragrafo unico - A proposta de orçamento organizada 
, , H 

pelo Conselho sera submetida a aprovaçao do Presiden-
, 

te da Republica." 

'" 2la.) - O art . 23 passa a ter a seguinte redaçao : 
, ... 

"Art . - O Conselho podera receber doaçoes com ou sem 

finalidades determinadas" . 

22a.) - :No art . 24, ~ 1.2, onde se diz "de admissão, o regime de traba

lho e de pagamento ••• " diga-se : 

" d dm· ... . d t b lh d t . ••• e a ~ssao, o regDne e ra a o, e empo ~ntegral 

e de pagamento ••• " 

23a.) - No art . 24, ~ 1.2 , no final , elimine-se a palavrr, "legais rt. 

24a.) - Suprima-se o ~ 2.2 do art. 24 e acrescente-se o seguinte di spos:i 

tivo : 
, 

" Art. A presente Lei sera regulmne ntada dentro de ses senta 

(60) dias de sua publicação." 
, 

25a.) - Suprima-se o artigo 25 . 

26a.) - Suprima-se o art igo 28. 
, -

27a.) - O art . 29 ter a a redaçao seguinte : 

"Art. - Os interesses do Conselho Nacional de Pesquisas 
H 

serao atendidos , em juizo, no Distrito Federal, por seu 
• , 

Consultor- Juridico ; e, nos Estados , pelo Procurador 
, 

Seccional da Republica". 

28a.) _ Substitua-se o art . 30 pelo seguinte : 

"Art. - Isentos de impostos e taxas os aparelhos , instru-
, , , 

mentos, utensilios de laboratorio, produtos quimicos e 

quaisquer outros materiais que o Conselho importar para 

a execução dos seus serviços , o desembaraço alfandegário 
, ... 

far- se-a mediante s i mp les requisiçao ao cLefe da reparti-
H ... 

çao competente , acompanhada da prova de aquisiçao do 

rial importado" . 

\ 
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29a. ) - O art . 33 passa a ter a seguinte redação : 

• "Art . - Para as atividades do ConseTho no exercicio de 
,.. ,.. 

1950, inclusive despesas de instalaçao e organizaçao 
• 

, 
dos seus serviços, e o Poder Executivo autorizado a 

abrir o crédito especial de tr i nta (30) mi lhões de 

cruzeiros ". 

Sala das Sessões da Comissão de Indústria e Comércio , em q de 

tt Dezembro de 1949 . 

__________ ~~ ____ ~~~~~--, Presidente 

• 

Relator-designado • 

... 
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R d .. \~J / 
e açao para discussão spplementar do pro+~to DP 2601B~49, 

q~eACria o Conselho Nacional de Pesquisasj e dá outras pro-
videncias. f 

4 . 
t: t.: ~:~~~ 

• 

Q Congresso Nacional decreta: 
CAPtTULO 1 

DOS FtNs E COMPETÊNCIA DO CO.SELHO 

NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. o E' criado o Conselho Ne.
cional de PesqUlSa.'l, que terá por fi
naJl.dade promover e estimUlar O de
senvolvimento da investIgação cientí
fica e &ecnológlCa, em qualquer do
mimo do conheclIDento. 

§ 1. o O Conselho e pessoa ' Jurídica 
subordinada direta e lIDeQ.latamente 
ao PresIdente oa República, terá sede 
na CapiLal F'ederr.l e gozará de auU)
nomla técnico-cientifica, acullrustra
tIva e financeira nos têrmos C1a prs
sente leI. 

§ 2. o Sempre ,que necessário O Con
seU: 'l entrará em entendlIDento di-. 
reto com as autoridades federais es
tadUa1S e munIcIpais, bem como com 
eptloades pUblicas e sUbvenClonadas, 
a fim de obter o seu apôio e coope
ração. 

§ 3. o O Conselho será representado 
por seu PresIdente em JUIZO e fore. 
dêle, ativa e passivamente. 

§ 4. o A AcademIa Brasileira de 
CiênCias e órgão consUltlvo do Con
selho e ao pronuncIamento dO seu 
plenário recorrerá êste, qoondo o JUl
gar converuente. 

Art. 2. o , Compete precipuamente 
a<> Conselho : 

a) Promover investigações cienti
cas ~ tecnológicas, por iniciativa pró
pria ou em COlaboração com outras 
institUIções do Pais e do extenor. • 

O) EstimUlar a r'&alização de pes
quisas cientificas ou teconcl6g1cas em 
outras instituições oficiaIS ou partI
culares. cencedendo-lhes os recursos 
necessários sob a forma de auxilias 
esoeciais. para aquisição de material, 
contrato. e remuneraçã<> de pessoal e 
para quaisquer outras providências 
condIzentes com 00 ob.iet ivos VlSaaos; 

C) Auxiliar a formação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e téc
nicos organiZando ' ou cooperando na 
organização de cursos especializados, 
sob a orientação de professõres na
cione.is ou estrangeiros concedendo 
boisas de estudo ou de pesqUisa e 
promovendo estágios em instituições 
técnico-cientificas e em estabelecim~
tOs industriais no Pais, ou no ex
terior; 

d) Cooperar com as universidades 
e os institutos de ensino superior no 
desenvolvimento da pesquisa cient1-
fica e na formação de pesquisadores. 

e) Entrar em entendimento com 
as lnstitUlções que desenvolvem pes
quisas. a fim de articular-lhes as ati
vidades para melhor aproveitamento 
de esforços e recursos. 

f) Manter-se em relação com ins
tituições nacionais e estrange1re.s para 
intercâmbio de documentação técnico 
-científica e participação nas reu
niões e congressos promovidos no Pais 
e no exterior. para estudo de temas 
de interêsse comum. 
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, gl Emitir pareceres e prestar in
formações .sôbre assuntos pertinentes 
~ sue.s atIvIdades e que sejam soli
cItados por órgão oficial; 

hl Sugerir aos poderes compe'ten
tes qUaisquer providências que consi
dere necessárias à realização de seus 
objetivos. 

§ 1. o Para cada exercício finan
ceiro, o C<lnselho estabelecerá um 
plano básico de t,raoolho e proverá 
para sua execução a discrfinInaçã~ 
dos recursos necessários. 

§ 2. o Nos casos previstos nas alf
neas b, c e d dêste artigo, o Conse
lho acompanhará a roolização das 
correspondentes atividades a cargo das 
institUições a que conceder auxilio fi
~anceiro, sem que isso, no entanto 
II?por.te em interferência. nas ques~ 
tões Internas dess-as instltuiçõe.s, em 
suas investigaçes cientificas. 

cooperação com órgãos técnicos ôfi- '. 
clais. a pesqUISa e a prospecÇão das 
reservas existentes no Pais. de ma
teriais apropriados ao aproveitamento 
da energia atômica. 

§ 4 . o Para efeito desta Lei serão 
considerados materiais apropriados ao 
e.proveitamento da energia aLÕmlc~ I't-\ 
os ,mlnériljS de urânio. tório,-,mlo, tI.-
lítio, berillOe boro, e os produtos re
sultantes de seu tratamento, bem 
como a grafita e outros materiais dis
criminados pelo Conselho. 

I'\l.t.3! _ Jí: proibida a exportação . 
)cr q'.1alquer forma. de urânio e tór:o 
e SCU3 compJstcs e mménosl"~ 

. ~~ 
~ 2,- - A mfração do dispõsto .... 
te artigo constitui o crime prensto 
no Decreto-l\!i n, 431, de 18 de maIO 
de 1938, art. 3.°, n.O 18, e sujeita o m
fra tOlr á pena de 2 a 4 anos de reC ~lI 
são sem prejuízo de outras penalida-

, " des em que possa mcorrer . 

A a 't. '"I! Fiéam -;Õb contrôle do Es
tadÕ: por Intermédio do Conselho, 
tôdas as atividades referentes ao apro
veitamento de. energia atômica . 

"§ 1.0 - Compete privativamente ao 
PreSIdente da República onental' a 
polítIca geral da e'ne:gla atômIca em 
todas as suas fases e aspectos . 

~ 2,° - Comp~te ao Conselho ::-;;a- I't ~ I 
danai de pesquiSas ~adoçâo de tôdas V'" 
~ medidas que se fIzerem necessaflas I 
à mvestigação e à industrialização' da 
energ;la atômIca e de suas aplicações, 
inclusive aquisição, transporte, guarda 
e transformação das respectivas maté-
rias primàs para êsses fins. 
, § 3.° - O Poder Execut!YQ aj otará 

as providências que julgar ne::essá-

rias para promover e estimular a L'lS
'~';o.~ilO no pais, das lndilstrias desLma
da" ao tratamento dos mmérios. refe
l'lOOS no ~ 4.° do an. 2() e em partl
cuiar a pro::iução de urânio e :ono ~ 
seus compostos, oeal como de quaISquer 
male: l!'. lS apl'o;:mac;c> ao aproy e:ta
mento aa energia atômica", 

• 
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CAP1'l'OLO n 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO ' 

AJct.5! 
O Conselho NaCIonal de 

P .esquisas terá i:1 seguinte organiza
çao : 

a ) 
b) 
t.') 

Conselho Deliberativo ; 
DivISão Técnico-Científica; 
DIVISão Administrativa. 

O Cor1selho Deliberativo, 
órgãu soberano de orientação dEIS ati
vida des do Conselho Nacional de 
Pesquisas, será constituido dos se
guintes membros, todos brasileiros: 

a) DoIS membros de livre escolha{ 
do Presidente da RepÚblica e que 
exerce:rão, respectivamente, as funções 
em comissão de Presidente e Vice
Presidente do Conselho; 

b) cinco membros escolhidos pelO 
Govêrno como representantes. reSpec
tivamente, dos Min1S>térios da agri
cultura. da Educação e Saúde, das 
Relações Ext eriores e 'lv Trabalho, 
Indústria e Comercio e do Estado 
MaIOr das Fôrças Ar]llados; e 

Co) nove membros, no mínimo. a 
dezoito, no máximo, representando um 
uêles a Academia BrasileIra de Ciên
ci.as, doIS outros, respectIvamen:e, o 
orgão representativo das mdústrias e o 
da administ ração públ1ca. esCOU1Idos 
os dema:s dentre homens de ciênCIa, .. 
professôres. pesquisadores ou profis
SIOnais técnicos percencentes a U111-
versldades, escolas super:ores. insUtuí
çõe~ científicas. tecnológ1.cas e de alta 
cultura. civis ou mili tares. f' que se re
comendem pelo no:óno sJ. :::er, reco
nhecida idoneIdade moral e devota 
mento aos int erêsses do paIS" . 

, .' 
§' 1.0 Os membros da Conselho te-: 

rão a escOlha confirmada 001' Del 
ereto exercerão mandato por três . 
anos, que..;Wd>erá ser renovado. e suas ~ 
funções .. 'Serã.o considerada:, de alta 
relevâncla. ,. 

" . 
§ : 2-. ° A renovação e o preenchi~ . 

met:Jto de vaga dos membrOS' a que se 
r eferem as a l1nea& a e b ficam a 
critério do Govêrno. . 

§ 3, o No caso da, representação pre
vtsta na alinea c, fatr-st: -á; nos dois 
primeiros anos, contàdos, da data da 
instalação do Conselho, -a renovação 
de wn têrÇo dos membroo. d~termi
nando·se·, mediante pl'.évio sorteio, os 
que- devam ser substituídos , ' 

§ 4,0 Para efeito da rer.:ovação ou 
de ' preench.1nÍento de vaga dos mem
brOs incluídos na citada alínea c or
ganizará' ,Cl Conselho uma ·:ista . con
tendo os n0tnes das personalidades 111-
dicadas com" especificação das insti
tui~ a que ' pertençam. (! :}m llID r~ú
merQ duplo do que deve renovar ou 
~ple~r a_ representação, 

'j S! Para a ccnstltUlçao ln!clal 
do Conselho o f' reSlQeme da Repu· 
blica eSCOlherá livremente os memb,s 
a que se ' refere a alÍllea c da artigo o 
desta lei", 

,41~. t!. O ~esidente do C<lnsfllho 
NacIonal de Pesqwsas ex-el'cerá a' di
reção suprema. de tôda a orga)Jlzaçao 
e será res.ponsável pela execução das 
resoluções do Conselho Dc:iberativo .' 

§- 1.0 Em sejIS impedim~ntos even
tuais ou em sUa falta, Ô Presidente 
serã, substituído pelo Vice-Pl't'sidente. 

§ 2,°. O Conselho terá urr. CorJSUl
tor olur1dico e o Presidente .um ou 

• .~ Assistêntes, wn dos quais será 
designado para exercer as funções a.e 
~f.etário das sessões do C<lonselhó " 
IRllberativo. ,'~ 

'" , 
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A \t ~~ A Di~ãQ Técnico~Cientifl
ca ficará encarregada d~ elaborar OS 
planos , gerais de pêSquisa. relaeiona
dos Com os Objetivos do Conselho e 
terá, a m:itério dêste, os setores ne
OO§Sárlos a ater.dei ao desenvol\i
m~nto ~ suas atividades . 

§ 1.0 A direção da Divisão Técnico
C!Jiêntifica será , exercida por um Di
retor~ral e a de ', cada S'etor por 
um Diretor de Pésquisa, de livre de
signação ào Presidente, ~olhldos, ou 
nã.o, dentre Os membros do )onselho, 
e sujeitos aO regime de tempo mte
gral. 

§ 2.° Cada Diretor poderá ter,. como,. 
a.uxil1ares. um ou ,mais AsslSt/.!ntes por. 
êle • indicadOs . ' ~ ~ . 

-
§ 3;°- Para efeito·v~ .. e1â.bora;çã07dGS 

estudos e planos previstos! 08$tlt ar-
tigo, poderá a1nda' o C<l&aelh9 re
quisitar na· forma da legl~~ r em ,· 
vigor. ou contratar pessoal . ctenth 
fico . e CéQnico ·es>pecial1zaQJ:/. nao\on~ 
ou estrru,gelro. · de comprova;da.~ 100-
neidade. bem COtIlO.J InS.tltu.tr: c~ 
sões consultivas de homen...,. de ciên.
cia 'pura e aplicada. 

Al\.t 'I! A Divisão Adml.rUstrativo.. 
terá a seu cargo os serviços de:. A:d- ' 

I mr.1Stração.I Contabilidad'e ~JlO,.. 
cumentação: 

pa..ráágrafo único. A, direçãD, da Di" 
visão Administrativa será.. exe.rcl<1a 
por um Diretor auxillaQo. por três: 
Chcies de Setores. e. servidores t\1l
blicos rêquisltad05 , na.. forma. da- le
gislação em vigor" 

A -' 

. "ai ...(O~ OS serviç~ tétn1c~ e. ~d=- -
ministrativos do órgão. central ' do' 
Conselho ser~o instalados- na. Callital" 
Federal, onde ,se realizarão, Ql'dltl$'~' 
riamente, as sessões. 

§ 1.0 O Presidente· do Gor.sellíe, per 
derá. entret~nto, convocar SeBSÕe8 ,pa
ra ' serem realizadas em qualquer' 10- · 
calidade dó Pais. 

§' 2.° ::3eÍ'â() comiderádos dEJ, Cal'" 
tet reservado os ,arqwvoo. do ' Cons~ 
lho e, bem assim. norm~nte; as: 
sessões, . salvo nos casos em que fOr 
del1berado de outra form1\>. 

Reunir-se-ã' o' COnsellío 
~Deliberativo quando ' con.vooaQo' pek)'. 
Presidente ou media&te .' requerimento' 
subscrito, 'pelo menos, por um t6rç0-
dos seus membros. 

~ 1.0: - Os membros do 
Conselho perceberão, por sessão a que 
comparecerem. uma gratifIcação de 
presença, até o máximo de 60 sessões 
por ano" _ _~ __ _ 

. ~ 2.° Ao Presidente e ao Vice-Pr&- . 
. siaente, caberá,- além disso; mensa.l-· 

mente, uma verba de representaçãO'. 
§ 3.°: Aos membros que ' não· resiEl1' 

rem em local onde se realizarãO' as, 
sessões serão concedidas ajuda de 
custo e-diárias para despesas de vi~
gem e estadia. 

§ 4.° Para os ll).embl'OJ QUe sejam 
servidores públicos, civis ou militaresi 
as reuniõE'S do Conselho terão J?refe
rência -sábre suas funções ordinãrtas· 
sem prejuízo dos- venCLIllentoo e ' ~ 
. mais vltptage.ns · do C1l<rgo ou p6sto ' 
efetivo. 

-
-

A\t.f<! Parã. a reallzil!;io' de-~ 
objetivos o Conselho' P.- autoriZa<1()" It" --
promover (Nota: supr1:m1da-' ti exprea" 

-

.. 
.. 
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aio ".QUando: ujl~'L oportuno") a 
crláçAo e a Ol'gan.liaÇio 6e:- léOl'atõ= ou ln$ti~1,ltos n~o s6 -nà eâPital 

. eráJ. ctimo em 'OUtraS ltoc~\t8des do 
Pais., e que 'lhe fl;:mó sUbordlnad6S 
éfenttt1ca. téCÍlica 'e e.dministl'ati\'a
mentê. 

; do orçamento da União. com tftÚlo 
nrÓono. destacada de f'O~ nacllHla) 
pre.V1stàl ~ art' 1681 dlR ~JlstUutçJ&Q. 
<1a~ aevf1blJ.c8;i1 para: sen- ~ei}ljS aO 
COllse.Ibnr· sob .~ forma: de a.ux1l1o.- em 
co~s Silmestrais a~tecl~~e Q'Je ~ 
rão depo.sitadllS, Rar a movimentação 
em conta ~nte: I!ln" -Xpstituicão 
Ofieial de Crédtto . . , 

§ ,1.° o. ~nselho dell»erart\ sObre a 
dlStrib.utçlb dOS reetmos' . COl;lCedidos 

. e ' e'xammal'á'; P!U'!r a de'rids' compro- . 
vação as. demonstraçõ.es das desPf;sas 
efetuad'9.$'. , 

~ 2.°' Ir m(jvtmér1ta~âo' doe fundos 
ser! féiea mediante a· as3inatuf'\ con~ 
Junta. d'éj- prestdenté~ e do" Dliretor' da 
Dlv!sltr AdInini~trath'a. . --

• 
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CAPrI'OLQ V 

00.; REG1'Ml!: 7 FiNANCEIRO 

Ai't': 0 , regime', nn&nceirO't. dó i 
:f-._"'iHme~O~~Olía/;l de PesçUISas , obe, 

deceré. aos seguintes preceitos: , 
(f). ' O · exercie!o. finaneeiilo cotnclàlrft 

com: O' a-Í1{) > civil; , 
l))lI a~' proposta;· de . orçamento " se.r~ 

organizàçta; pelo.:· Comelho 8i .fUstif1~ 
cad& cotb· a indicação, dos. planos', doe. 
tra balho ' con:espondentes; 
M.,..... I i~P. 0mfp cn~,o;:m;: 1ft ~WH)t 

eJ · os saldOs. .de cada exercícló serã'o 
lançadôs . no fundo pa+,rlmomal ou' 
em fundos especiais. na conformidade 
dO'-,q.~ a> re.speito. deliberar. 0:' COnse
lho:_ . . 

d) duran~ o e.xem1eio, fi.na.nceiro 
poderão ser- abertos crMitos adeio
nais. d~· que as: nece.ssida ~~, .jOS 
&f rviço.'l o exijam e haja recurSos 
djgponlveis~ 

Parágraf{) í:ln100v A P~'Jposta de or-. , 
çamento' organizada:, ;>elo Conselho ' 
suHmettdll" à~ aprovação do Presidente' 
dlt· Répúblloa:. 

Art. . Pàra a reallzaçã'o tlé. pla~ 
nOS'. cU3a, ~ecu9áo possa exceder a 
Umtt'e~lc~o. a." ~spesaSc preVistas
seritl, aD.~vedas , ~Obalmente. eonsig
n~a.ijo,se:· .AO&.-- orç!l-Inentos ' seguintes • 
a&.. .. re&pectlv .... do.~·. . __ ....:::.::::::=- 7" .-". • 1 •. , _ • 

Art. . . A ptestação global apual 

--::-' -- -

de 'cOiltáS ,ao preSidente: da' ReRública 
sérá feita' até o último . dia ütu de te
verei~o. e ~nstat~. além de outros os 
seguintes elementos: · ., 

a) oalanço ' patrimonial; 
/» balanço econômico; 
C) balançO financeiro; 

d) quadro com~ativo entre a ' re
ceita estimadá e a receita~aHzada; .. -e 

e) -quadro comparativo entre a des
pesá fixada ea despesa realizada. 

§ 1.0 ' A prestação Q, CO!1tas re1eren
tes àS dotaçõeS' 'orçamentária sera 
apresentada ao Tribunru. de tas 
até o último dia útIl de ' 'evereíro, 
respeitando-se ' 05 . assuntos sigilosos 
pelo Conso<lho. . .. ' 
,a 2.° Também , até o último dia útil 

de fevereiro '.0 ' ConSellio a.presentará 
!?eus 'balançOS à COntadoria, Oa Re
Publiça para quê. sejam , publicadQS 
juntamente . com 'os balançOS gerais 
da, Utúão. · .., 

" c_ 

, CAPíTULO VI 

. DO romio NACIONAL , DI!: PESQUISAS e 
_-----....,., -.... OUTROS: F'trND9:$ , . 

9-<i Art'. :ti;? Fica ~t1tuido um fundo 
" ~ nacional. G:stínadO · a< pesqUlSB.<. cien

tificas e tecnológicas. especialmente 
adminis.tra{ioo e movimentaClo'{>elO 
ponselho. 
, Paragrafo Jinico. Serão incorpora
~~ aofoodo ae . que tr!lta êSte ar~ 
tlgO os crédftos es.pecialmtm·,ot- conce
didOS""' para . êsse fim. os saldos de ao-. 
taÇÕ€s ·orçamentáriaS' e quaisquer ou
tras rendas e receitas evemuais. 

~~; ~~-_"""':;';':;;:Ã;"'i-t":'. ;;;;'%?';';;. O 'Conselho Po:;t', rá receber 
J doações com ou sem f1nàlidades doe

te.mlinádas • 
Pa.rá.gra!o lit).ico . . A aplicação dêsses 

recursos. sérií' estabelecida em regula-
mentação própria. ' 

. CAPíTULO VII -

DISPOSIÇÕESG~ ' ''Ê ';~'NSrrÓRIAS . ~y '. ' '()' êo~s~~"to~nizará seu 0<.. Y "'" regtinen:to cinterno no qlla.i serão es-
. . tabele<lldas as normas gerais t,iU"a 

desempenho de seus encargos e ela
borará, para ' aprovação do Govêrno, 
o projeto· de regulamentação da pre
senf.( lei. 

Parágrafo único. O regulamento 
disporá sôbre a estruturação das Di· 
visões, Setores e demais órgãos pre
vistos ; nesta Lei. 'sôbre os reqtúsitos ,e · 
condições pa,t"~. a. concess&o de a.uxi
lios deStiria<lo.s à. realização de CUl"SOS 

-

1 

. ,/ 
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ele pesqu1S~ e, aiUda, 8Ôbre ~ formas 
de 'adinissão :' " ' 

O ' tW1me 'de trMaJ.bo de tempo 
1nt~al e de pagallll,ntos, as atribui- . 
ções, vantagens deveres 'do pessoal, 
~tendidas a.s seguintes dispo.slçóes: 
, a ) O Conselho praticará. sob sua 

exclusiva reSpon;>abilidacte todos os 
atos ptouliáres áo seu func!.onlr.Ulen· 
to; 

b) as condições -gerais ' de requisi
ção, designação, licenciamento. de
missão e aposentadoria dos servi4.o
res públicos, lotados no Conselho, são , 
as estabelecidas na legislação f{dera!; , 
e . 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como perma- , 
nente ou extranumerário,' para a me
lhor consecução de suas finálldoo,s . 

Art. 24 . Os trabalhos e os resulta
Qos das .pesquisas realize.das por Inl
ciativa ou sob o patrocimo do Con
selho, excluidos os casos que interes
sem à segurança nacional, serão di
vulgados pela forma mais apropriada, 
trazendo exp~sSa Teferência à con
tribuição do Conselho . 

Parágrafo único . A divulgação de 
relatórios, memoriaiS e demais traba
lhos referent~ ao aproveitamento da 
energia atômica será ' autorizaaa após 
cons~lta do Estado Maior das Fôrças 
Armadas , . 

Art. 25. Qualqoo,r. pessoa a serviço 
do C<>nselho que, em virtude da fun
ção exe~ida ou de trabalho a seu 
cargo, tiver conhecimento de matéria 
julgada Sigilosa r~ponder!Í pela ql>
servância das çlispofiiç&s que, a res
peito estão fixadas em lei 

Parágrafo único. O caráter sigiloso, 
e sua classificação ' segUIido a grada
çãl' reservado, condidencisl e decreto 
quando oCorrer a hipótes; . devem ' 
constar , expljcitamente, doa' resolução, 
ordem de setviço ou contrato a que se . 
referir. " ' 

Art , 26 Os interêsses do Conselho 
Nacional de Pfsquisas 'serão atendi
dos. em jttizo" no DIstrito Federal, 
por seu CoIlSultor-juridico, e, nos Es
tados,pelo Procurador Seciqnal da , 
RepÚblica. 

Art. 27 . Isentos de impostos e taxas 
os aparelhos , instrumentos, utensfllos ' 
de laboratório, produt9S quimicos e 
qu'-isquer outros materias que o Con
selho importar ' para a execução dos . 
seus serviços. O- desembaraço alfan
degário far-se-á mediante simples 
requislção ' ao chefo!' da " repartição 
competente, aoompa.nhada .. da prova. .. 
de aquisição do màwrial impOrtado. _ 

Art. 28. O COnselho gozará. de 
franquia postal te!egrá!ica e radiow. 
!egrUica nas redes :>!icml.$ ou nas 
qUe .stejam Obrlgaaas por qUaJquer 
forma a serviço ofiCIai e irtar" das 
facIlidades ae trlWlSporte terrestre, 
lIla;ltlmo, flUVIal e aéreo concedidas 
a ServlÇ() pú~lioo. 

,Art . 29. Anua!mente, até o (lltimo 
<:na iltil de lev·. reIro, o Presidente . ao 
Conselho apresentará ao Presidente 
aa Repilbllca relatórIo das atlVlaaaes 
ao me.smo Conseliho no exerc1CIo an-
terior. . 

· ~i~:~o.,?~ ()A cci.i~~ 
~ ~~ .. ~ c.lo ~t.u.) 
.À.,M.~ ~CM ~ 
.. --- 1:4'"

"" , o.-vl 
-}; -...... 

'"- 0_ e~. " 

G:J: ;;;:~~ 
..c... _ n, _ • , , . 

• ~ ~ ~ C1 -e,..u..(A.\.-

;;r- w.Q A\o(~, 
~ 

• 
• • 

I , 

, 

\ 

tff.~t( t tr' ~ 
J 

• 



• 

.. 

<. .... 

-------
Art. 31. A pres.fnte Lei será. regu

lamentada dentro de 60 (sa;senta) 

dias de sua publicação. 

Art 32. A prsente Lei entrará em 

,vigor 'na data de .sua pu,i)1icaçá<l. re

vogadas as dispos1ções em contrár1o. 

Sala das Sessões da Comissão de EconOmia, em "1'" ~ ~ 
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o Co selho Necinlal de resquisas 
A 

outras providencies • 

CAPÍTULO I 

Dos fins ~ da competência do Conselho IJaciona 

Pesquisas • 

de -

.l~rt . lQ - t criado o COllsel .. o Naci ana de Pesquises , que 
, 

tera p)r fi l alidade promover , est i mular e coordenar o de s nvo vime 1 to 

da investigaç ão cient l fica e tecnológica" em Qua1c:uer domínio de cc-
... 

nheJimentos , tendo em vista a e evaçao da cultura , o ber1- estar hu.."13 -

no e os rec amos da econom.ia e da segurança do Brasil 

§ lQ - O Conselho é pessoa jur í dica subor di ada direta 

e imediatamente ao Presidente da Repúbl i va , terá sede na Capitel 

'ederal e goza r á de autonomia t écni co-ci ent í fica , üdmin5.strati va 
, A 

e fi .. anceira nos teruos da resente le i . 

§ 2Q - Sempre que necess~rio , o Conselho entrará em en-

tendiment o direto com as autoridades federais , est~jua::'s e muüci

pais , bem como com entidades públicas e subvencionadas , a fim de 
.u 

obter seu apoio e cooperaçao . 

§ 3Q - O Conselho cOlsiderará a Academia Brasi leira de 

Ci ências como seu órgão consultivo , recorrendo , 1ualdo julgar con

veniente , ao, pronunciamento do respectivo rl~nário • 

.nrt . 22 - Compete preci puamente ao Conse 110 : 

a ) - promover investjgaç ões ci ent l ficas e tecnológicas , 
, ... 

por ::niciativa propria ou em colei o açao com. outras 

i nstituições do pal s e do exterior ; 
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b) - estimular a rea ização de pesquisas cielt1fi

cas ou tecno ógicas em outI'8 s instituições , 0-

'iciais ou particulares , concedendo- lOS os re

cursos necessários, sob a forna de auxf ios es

peciais , para aquisição de material , contrato e 

remu leração de pessoal e quaisquer outres proyi-
A 

dencias condizentes com os objetivos visados; 

c) - auxi isr a formação e o aperfeiçoamento de pes

quisadores e técnicos, organiza d ou cooperandc 

-na organizaçao de cursos especia izados, sob a 
~ A 

orientaçao de profossores naci01lliis ou estrang~j 
A , 

ros, co.cedendo bolsas de estudo ou de pesquIsa 

e promo'lendo estágios em instituj ções técnico-

cient ficas e em esta be ecime ntos . 11ustriais, 
t o paIs, ou no exterior ; 

d) - cooperar COill as universid.ades e os illstitutos 

de ensino superior no desenvo.vimento da pes-
.. 

quis3 cient fica e na f rmaçao de pesquisadores; 

e) - entrar G~ entend mento com as ifistituições que 
, * desenvolvem pesquisas , a fIm de coordenar- . es 

as ativid9.des para melhor arroveitamen o de es-

forços e recursos; 

f) - ms .ter-se em relação com instituições nacionais 

+ ' 't " "" d d t '" e es~raneelras para ln~ercnmulo LO ocumen a~ao 

técnico-cientlfica e part:cipeção L3S reuni nc3 

' d ( t ~ e congressos promOVI os, no paIS e no ex erJor, 

para estudo de temas de interênse co~um; 

g) - emitir pareceres e prestar informações, a 

juIzo, sabre assuntos pert ' nentes 
... 
~s suas .' , a v 1 Vl-

dades e que sejam solicitados por ' rgão oficial; 
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) - sugerir a03 pode r es compet entes qua · squE..r pro-
. " ,. " .. , . " • vidências que cons i dere neeessr:::'l8 s a rea lza-

... 
qao de seus ob j etivos . 

§ 12 - Pa a cada exere i ci o finance ro , o Conse l ho 

estabelecerá mu p ano básico de trabalho e p~overá, para sua exeeu-
.., ... , 

çao , a discr ffilna çao dos recursos necesSari os . 

§ 22 - Nos casos previstos nas a .i ncas .2., .,g, e d -
A , ... 

deste artigo , o Conse ho acompanhara a rea l izaçao das c r'esponden-

t '3S at ividades a cargo das ::,listit i~ õe s a que co 1 ec.ur auxi lio fine. .. -

c8i '0 , s em q e iss o , no e tanto , importe 

t ~es internas dessas instit ui ç5u2 . 

• A . em l l tel'fel'ü ela nas quci .... -

§ ; .., . ' . . 32 - O Co nseJ lio dara ate nçao espec:al as ~ .vestl -

... A 

gaçocs r elaci onadas com o aproveitamento da el.l.erê;';ia atomica , inclu-

sive promovendo , em cooperaç eo com órgãos t éCl ico!J oficiais , a pes

~uisa e a prospecção das reSer\BS , existentes no Par , d - materiais 

apropriados a êsse fim , de forma a i ntel1'3ificar':" l:'::'es o t411b&me.i.lto e t , 

oport una utilização 

§ 42 - Para 
... 

feito desta lei ser ao cO llside ~ ados ma~ 

teriais aproprié.dos ao aproveit amento da e!J.ergia atô:ica os minérios 

de urânio . t ório , cadrui() , i t io , be r l l io e boro , e os produtos r esul .. 

tantes de seu t ratamento , bem como a grafita e outros materiais que 

ven.l.am a ser oportunamente di s cr i minados pelo COllD61no . 

Art . 32 - Ficam sob co ntrôle J,o b 3'LaJ,o , por i ntcrmé-
A 

dio do Conse l o J todas a at i vi dades r ef reut ~s ao úpl'ovtji tóment o da 

energia at ômica 

CAP1TUL:;~ 
;' ~ ... -~ Da Organi zaçao do Consel · 

----

Art t 4~ - O 
~ I # 

onselho Nacional de Pesquisas tera a se-
. .. 

gui~ te orgaul zaçao : 

a ) Co~e ho Deliberat i vo ; 
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~ Divisão écnico-Cientlfica ; 

r-;:-- .. ~l Divisa0 Administrativa • 

Art 5~ - O Conselho Deliberativo , órgão sober~no 
. ... 

de orlentaçao das atividades do Cohsel o Nacional de Pesquisas , se -
, # , 

ra constituldo dos seguintes membros , todos brasileiros : 

.~ - dois membros de livre esco na do Presidente d~ 
República e que exercerão , respectivamente , as 

funções em comissão de Presidente e Vice-Presi~ 

dente do Conselho ; 

b) - sete membros escolhidos pelo Go ê:rno c orno r .. 

presentantes , respectivamente , dos IJinistérios 
... # 

da AgricUltura , da Educaçao e aude , das rtela a 

... 
çoes xteriores e do 

, 
abaI ho, Industria e Co-

, A 

mercio J do stado l\'18ior das Eo ça s Armadas , do 

Departamento Administrativo do Serviço r úblico 

e do Conselho Naciona da Economia, quando cons -
titu!dOj e 

c J - 18 membros , representando um dê es a Academia 

Brasileira de Ciências , outro o órgão nac onal 

representativo da indatria e escol !idos os de

mais dentre homens de diênci a , professôres ,pes 

quisadores ou profissi onais t énicos pertencente~ 
... 

a universidades , escolas superiores , inst1tu ÇOE 

ciêntlficas , tecnológicas e de alta cultura , oi-
, 

vis ou militares , e que se recomend m pElo noto-

rio saber , reconhecida idoneidade .moral e devo ~ 

mento aos interêsses do Pais • 
... 

§ lQ ~ Os membros do Conselho terao a escolha c0nfir-
.. A , 

mada por decreto, exercerao mandato por tres ano , que podera ser re-

novado , e suas funções serão c0nsideradas de alta relevância~ 
./ , 

I 

i 
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§ 2Q - A renovação e o preenchirTEnt o dà vaga ,.dos 
, I ;. "-

membros a que se referem as flllnens 8 e b ficam a criterio do @overnc - -
~ 3Q 

- No caso da representaç ão prevista na al!nea .2., 
# -far - se-a nos dois primeiros anos , contados da data da insta açao do 

.. "'-
Conselho , a renovaçao de um terço dos membros , det erminando-se, me-

diante prévio sorteio , os que devam ser substi tU! dos . 

.... § 4Q - Para efeito da renovação ou de preenchimento 

, • f i l i . # C de vaga dos membros lncl'Ç.ldos na c tada a lnea L organIzara o on-

selho uma lista , contendo os nomes das personaJ,.idades indicadas com 

especificaçã o das instituições a que pertençam , com um nÚmero duplo 
... 

do que deva renovar ou co~pletar a representaçao • 

.Art . 62 - O Presidepte do Conselho. l'\aC~onq.f de ~~sT 

quisa s exercerá a direção', '~eía ~xe~uçko ' das re~bl~ç5e~ '''~o(' ~~~J~ 'ei~~~ 
Deliberativo. 

§ lQ - Em seus imped r:le . tos eventuais , u e!ll sua f a .. 

t a , o Presidente serásubstituf do pel~ Vice-Presidente J 

v , f 
§ 2Q - O 20nselho ter~~ Co. sultor Jurldico e o Pre -

# 
sidente , um ou mais Assistentes , um dos quais sera designado para exe 

cer as f unç ões de Eecretá~io das sessões do Conselho Deliberati vo .. 

t 72 Di . .. T #, i Ci t . • .. i r . - A Vlsao ecn co- entlfl CG, a que flcarao 
.., , " . afetos nao so quaisquer estudos tecnico - cientif icos relacIonados 

com os objetivos do Conselho , como também o preparo de pla nos de pes -
. .... .. , . ' . 

q'lllSa e a coordenaçao da respectiva eXllcuçao , tera , a c r lte rlo do 
"'- , . 

r.J.e smo Conselho, os setores necessarlOS a atender ao de senvo vimetlto d 

suas atividades 

§ 12 - A direção da Divisão Té cnico -Científica será 

ex~rcida por um Diretor- Geral e 8 de cada etor por ~ Diretor de ~es 

quisa , de livre de s ignação do Presidente, escolhido~ , 
... 

U .'180 ) dentre 

os membros do Conselho , e sujeitos ao regim6 de tempo i~tegral . 

, 
§ 2~ - Cada Diretor poderater, como auxi iares , um 

ou mais ~ssistentes por êle indicados . 
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§ 31 • Para .feito da elaboraçao dos estudos e 

p~anos previstos neste artigo , poderá ainda o Conselho re-
... 

quisitar , na forma da legislaçao em vigor~ ou contratar , pes~ 

soaI cientifico e técnico especializado, nacional ou estrangei-
... 

ro , de comprovada idoneidade, bem como instituir comissoes con-
,". 

sultivas de homens de ciencia pura e aplicada. 

Art . 82 - A Divisão Administrativa , terá a seu 
... 

cargo os serviços de Administraçao, ContabI lidade e Documenta-
... 

çao . 
,,, #IV "". 

Paragrafo Unico - A direçao da Divisa0 Adminis-

trativa será exercida por um Diretor auxiliado por três 'Chefes 

se Setores , e servidores públicos requisitados na forma da le-
... 

gislaçao em vigor. 

Art . 92 - Os serviços técnicos e administrati-
, ... ... 

vos do orgao cent ral do Conselho serao instalados na Capital 

Federal , onde 
..., ... 

se realizarao , ordinaiamente, as sessoes . 

§ l~ - O presidente do Conselho poderá , entre-
... 

tanto , convocar sessoes para serem realizadas ~ em qualquer local -
dade do paIs. 

... , 
§ 22 - Serao considerados de carater reservado 

... 
os arquivos do Conselho e , bem assim, normalmente, as sessoes , 

,., 
salvo nos casos em ~e for deliberado de outra forma . 

Art . 
, , 

l~ - Reunir-se-a o Conselho Deliberativo 

quando convocado pelo Presidente ou mediante requerimento suts- / 

crito , pelo ~enos , por um têrço dos seus membros . 
... 

§ IR - Os membros do Conselho perceberao , por 
... ... , 

sessao a que comparecerem , uma gratificaçao de presença , ate 

o m~ximo de oit o sessões por mês . 

§ 22 - Ao Presidente , 8 ao Vice-Presidente , 
, , ... 

cabera alem disso , mensalmente, uma verba de representaçao . 

§ 32 - Aos membrQs que não residirem no local o 

onde se realizarem as sessões , serão concedidas ajuda de custo 
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, 
e diarias para despesas de viagem e estadia. 

. § ~ - Para os membros que sejam servidores 
, ~-

publ i cos, civis ou militares, as reunioes ~do Conselho terao pre-
A ~ _, 

ferencia sobre sua s funçoes ordinarias, sem prejuizo dos vencimento 
I' 

e demais vantagens do cargo ou posto efetivo • 
... 

Art. 11 - Para a realizaçao de seus objetivos, 
, 

o Conselho e autorizado a promover, quando julgar oportuno, a cria-

ção e a organização de laboratórios ou institutos não só na Capital 

Federal como em outras localidades do Pa!~, e que lhe ficarão subor -
dinados científica, técnica e administrativamente. 

" Art. 12 - Em caso de emergencia o Conselho po-

derá alterar a organização prevista neste Capítulo, para melhor a-
... 

tender aos interesses nacionais. 

CAPf'lULO 

,.. 
122. Patrimonio ~/ 

// 
... 

Utilizaçao 

Art. 13 " - O Patrimonio' do Conselho Nacional de 
, 

Pesquisas sera formado: 

a) - pelos bens e direitos que lhe foram doados 

'" ou por ele adquiridos; 

b) - pelos saldos de rendas próprias, ou de re-
, 

CUBSOS orçamentarios, quando transferidos 

para a conta patt~nial. 

Art. 14 - A aquisição de bens patrimoniais, por 
_ A 

parte do Conselho, independe da aprovaçao do Governo Federal, mas a 
. -. - . r. A ~ ~ ,_ 

allenaçao desses bens somente podera ser efetivada apos homologaçao 

expressa do Presidente da República. 

Art. 15 - Os bens e direitos pertencentes ao 
,... -Conselho somente poderao see utilizados para a realizaçao de obje-

tivos próprios à sua finalidade, na forma desta Lei ·, permitida, po': 

rém , a inversão de uns e de outros para a obtençaõ de rendas desti 
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... 
para a obtençao de rendas destinadas ao mesmo fim • 

CAPITULO I 

/ ' A 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇA 

Ar t . 16 - Os recursos p r 
... 

manutençao e desenvolvimento 
... 

dos serviços do Conselho Nacional de Pesquisas, conservaçao, re -
..., N N 

novaçao e ampliaçao de suas instalaçoes serao provenientes de : 

/ 
~) dotações_or~amentarias que lhe forem atribu1das 

pela Uniao; 

b) dotações, a titulo de subvenção, que lhe atribui -
... 

rem Uhidades da Federaçao e Municipios; 

c) doações , legados e outras rendas que, a esse ti -

tUlo, receber Jde ,.'IKMxt pessoas fisicas ou 

juridicas; 

d) renda da aplicação de bens patrimoniais; 

e) retribuição de atividades remuneradas dos la -

boratorios e quaisquer outros serglços; 

f) taxas e emolumentos; 

g) receita eventual; 

h) produto da venda de material ihservive1 ou 
... 

da alienaçao de elementos patrimoniais ; e 

i) produto de operações de credito realizados • 

nos termos desta Lei ou em viruude de leis 

especiais. 

... 
Art. 17 - A dotaçao correspondente a cada exer -

, ... 
cicio financeiro constara do orçamento da Uniao, com titulo 

proprio, destacada do fundo nacional previsto no art. 169 da 
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da eonstituição da Repub1ica, para ser entregue ao Conselho, 

sgb a forma de auxilio, em Quotas semestrais anteBipadas e 
N N 

q~e serao depositadas, para movimentaçao, em conta corrente em 
N , 

Instituiçao Oficial de Credito. 

, 

§ 1Q - " /lo N O Conselho deliberara sobre a distribuiçao 

-dos recursos concedidos e examinar~, para a devida comprova-
N N 

çao, as demonstraçoes das despesas efetuadas. 

N , 

- A movimentaçao de fundos sera feita mediante 
N 

a assinatura con3unta do Presidente 

Administrativa • 

e do Diretor da Divisa0 

Artigo 18 - Fica o ~onselho Nacional de Pesqui -

sas autorizado a realizar - , operaçoes de credito, quando 

-- seus , recursos forem insuficientes para a consecuçao de seus 

, , N 

objetivos, mediante previa e expressa autorizaçao do Presiden -
, 

te da Repub1ica. 

oo~ ~O o 

DO E lME FI 

( 
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CAPiTULO~ 
DO REGIME H ANCE 

- O regime financeiro do Conselho Nacional de Pesquisas 
, 

obedecera aos seguintes preceitos : 

6.0 exercUio financeiro cOin~idirá com o ano civil; 

; ) a proposta de orçamento sera organisada pelo Con-
V .. 

selho e justificada com a indicaçao dos planos de 

trabalho correspondentes; 

c) os saldos de cada exercicio serão lançados no funê 

patrimonial ou em fundos especiais, na conformidad 

do que, a respeito,deliberar o Conselho; 

e 
.. 

d) - durante o exercicio financeiro poderao ser a -

bertos creditos adicionais, desde que as neces

sidades dos serviços o exijam e haja recursos dis

poniveis. 
.. .. 

Art. 20 - Para a realizaçao de planos cuja execuçao possa exceder 
.. 

a um exercicio, as despesas previstas serao aprovadas globalmente, 
.. 

consignando-se nos orçamentos seguintes as respectivas dotaçoes. 
H 

Art. 21 - A prestaçao global anual de contas ao Presidente da 
, , 

Republica sera feita ate o ultimo dia util de fevereiro, e cons -
, , 

outros, seguintes elementos : tara, alem de os 

a) balanço patrimonial; 

b) balanço economico; 

c) balanço financeiro; 

d) quadro comparativo entre a receita estimada e 

a receita realizada; e 

e) quadro comparativo entre a despesa fixada e a des-



" 

• 

• 

pesa realizada. 
... , ... 

§ la _ A prestacao de contas referentes as dotaçoes or-
, , , ti çamentarias sera apresentada ao Tribunal de Contas ate o uI mo 

, 
dia util de fevereiro, respeitandose os assuntos que po~ ventura 

forem considerados sigilosos pelo Conselho. 
" , § 2a - Tambem ate o ultimo dia util de fevereiro o Conse-

, , 
lho apresentara seus balanços a Contadoria Geral da Republica 

para Que sejam publicados juhtamente com os balanços gerais da 
... 

·Uniao. 

Art. 22 - Fica instituido um fundo nacional destinado 

a pesquisas cientificas e tecnologicas, especialmente adminis -

trado e movkmentado pelo Conselho. 

Paragrafo Único - Serão incorporados ao fundo de que 

trata este artigo os creditos especi ~ lmente concedidos para esse 
... 

fim, os saldos de dotaçoes orça~entarias e quaisquer outras ren -

das e receitas eventuais. 

Art. 23 - O Conselho poderá receber doações sem encar -
A ... 

go, ou com ele, inclusive para a constituiçao de fundos especiais 
...... ... 

ampliaçao de instalaçoes e custeio de determinaços serviços ~ 

qualquer de suas unidades. 
" "H " Paragrafo unico A aplicaçao desses recursos sera 

. ... 
estabelecida em regulamentaçao propria. 

CAPITULO v~ 
" DISPOSIÇOES GERA E TRANSITORIAS 

Art. 24 - O Co " organlz ara zseu regimento interno, 

no qual serão estabelecidas as normas gerais para ldesempenho de 

• 



• 

, 

o 
, 

seus encargos e e18borar~, para aprovaçio do Gov~rno, o projeto 

de regulamentação da presente Lei. 
, A 

§ 1Q - O regulamento dispora sobre a estrutura-

ção das Divisões, Setores e demais órgãos previstos nesta Lei, 

sôbre os requisitos e condições para a concessão de auxilios 
,. 

destinados à realização de cursos e pesquisas e, ainda, sobre 

as formas de admissão, o regime de trabaLho e de pagamento, 

as atribuições, vantagens e deveres do pessoal, atendidas as 

seguintes disposições gerais : 
/" , 

/ a) - O Conselho praticara sob sua exclusiva respon-
, 

~ sabilidade todos os atos peculiares ao seu fun- , 

cionamento; 
.... .. .. 

as condiçoes gerais de requisiçao, desingaçao, 

licenciamento, demissão e aposentadoria dos ser _ 
.. 

vidores pub1icos, lotados no Conselho, sao as 

estabelecidas na legislaçio federal; e 
, .... 

c) o Conselho podera admitir pessoal nao caracte -
, 

rizado como permanente ou extranumerario, para a 

melhor 
... 

conse6uçao de suas finalidades. 

§ 2) - A 
.... , 

regu1amentaçao poderpa ser feita por 

partes, de conformidade com as exigencias dos 

serviços. 
.. 

Art. 25 - Enquanto nao for regulamentada a presente Lei, 
, .. 

o Conselho arbitrara a gratificaçao de presença, verba de re _ 

presentação, ajuda de custo e diarias a que se referem os paragr • 
. 

fos do art. 10 e, ainda, para o Presidente, vice-presidente, di-

retores, chefe~ ' de seção, ~onsultor juridico, assistentes, peSSOi 
, " 

tecnico, ad~~nistrativo e de serviço, vencimento, remunerçaõ, 

gratifica~~o pro labore ou salário, conforme se trate, respecti 

vamente) :' de pessoaestranha ou per§encente ao serviço pUblico • 

• 

• 

• 



• 

'. 

• 

• 

, 

.';,<1';. 

J~ ~ ~~ .1 
~ : 

t)fI 

, 
Art. 26 - Os trabalhos e os resultados das pesquisas 

, , 
realizadas por ini~ativa ou srno patrocinio do Conselho, exluidos 

, . ... 
os casos que interessem a segurança nacional, serao divulgados 

, 
pela forma mais apropriada, trazendo expressa referencia a con -

... 
tribuiçao do Conselho. 

" ... Paragrafo unico - A divulgaçao de relatorios, memorias 

e demais trabalhos referentes ao aproveitamento da '" energia ato 

mica ", .. so sera autorizada apos consul t a ao Estado Maior das Fortas 

Armadas. 
Artigo 27 - Oualouer pessoa a serviço do Conselho que, 

IV 

em virtude da funçao exercida ou de trabalho a seu cargo, tiver 
, 

conhecimento de materia julgada sigilosa respondera pela obser-
... ... 

vancia das disposiçoes que, a respeito estao fixadas em lei • 
" , Paragrafo unico - O carater sigiloso, e sua classifica -

... ... 
cao segundo a gradaçao reservado, confidecncial e secreto, quandc 

, IV 

ocorrer a hipotese, devera constar, explicitamente, da resoluçao~ 

ordem de serviço ou 

Art. 28 -

contrato a que se r.eferir • 
... 

~s transaçoes do Conselho Nacional de Pes -
IV 

aulsas se farao mediante os mesmos instrumentos e formalidades, 

perante os oficios a registros publicas e sob os regimentos de 

custas e emolumentos aplicaveis aos atos da mesma naturesa 

praticados pela Fazenda Nacional. 

Art. 29 - Para as causas judiciais em que for parte o 
, 

Conselho Nacional de Pesauixas, sera competente o foro dos feitos 

da Fazenda Nacional. 
IV 

Art. 30 - Ficam isentos de direitos de importaçao e demaj 
, 

taxas os aparelhos, instrumentos, utensilios de laboratorio, 

produtos q uimicos e quaisquer outros materiais que o Conselho 
... 

adquirir para consecuçao de suas finalidades. 
, , 

Art. 31 - O Conselho gosara de franquia postal telegrafic~ 

e ratiotelegr~fica nas redes oficiais ou nas que est~ am obriga . 



• 
• • 

, . 

• 

, 

• 

, 
das por qualquer forma a serviço oficial e gozara, das facilidades 

• 
de transporte terrestre, matitimo, fluvial e aereo concedidas a ser 

. viço publico. 

• 

, 
Art. 32 - Anualmente, ate o ultimo dia util de fevereiro 

, 
o Presidente do Conselho apresentara ao Presidente da Republica 

relatorio das atividades do mes~o Conselho no exercicio anterior • 
.. 

Art. 33 - Para as despesas de instalaçao do Conselho, 
... 

or-ganizaçao de seus serviços e inicio de suas a ti vidade s de pes -

Quisa, fica autorisado o destaque, na forma do disposto no art. 17 

desta Lei, de Cr$ 30.000.000,00. 

Art. 34 - Para a constituição inicial do Conselho o 
, 

Presidente da Republica escolhera livremente os membros a que se 

refere a alinea c do art. 5º desta Lei e, bem assim, o represen -

tante da economia nacional. 
, 

Art. 35 - A presente lei entrara em vigor na data de sua 
• ... .. 

publicaçao, revog -adas as disposlçoes em contrario. 

Ria de Janeiro, em dê - de 1949, 
• 

12812 da Independeneis e 610 da Bepllbllcâ. 
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Senhores Membros do Congresso llaciona1 : 

I , N 

Submeto a Vossa e16vada conside~açao o anexo projeto de 

~e~ , referente à criação do Conselho Nac ' onal de Pesquisas , com o 
I 

fbejtivo de promover , estimular e coordenar o desenvo vimento da 

~inv'estigaçãó -cient i fica e tecnológica no pais . 
â ' . 
~. A' matéria foi detidamente examinada pela Comissão que , 
" , ~ 
/, .... 
:~are. esse fim, se constituira por ato de 12 de abril do corrente 
) 
; .. • A ..., 

' fanO , 
I 

desta Pres1dencia. Nao e demais, entretanto, ins ' stir em a1-
'~ .... . 
19uns pontos que ressalta~ a im~ortanc1a do assunto . 
i 
" , - # - " • 

, ,'E , um fato reconhecido que , ,pos a ultlôa guerra , toma-
~ .,., , 

ram notavel e surpreendente 1ncrernento , n~o so por imperativo de 

defesa naciona 
... , 

senao taôbem por necessidade de promover o bem es 

t~r coletivo, OS estudos cientificos e,de modo particu ar , os que 
, 

se relacionam com o dominio da fisica nuclear. Nesse sentido, es-
,., ti'\. .. • • • 

tao dedicando -esforço di uturno as naçoes C1 vll1Zad3.s em parti cular 
. .' . 

, 
os Estados Unidos, a Inglaterra , o Canada e a França, que passaram 

... , 
a considerar tais estudos, tanto em funçao dos propositos de paz 

mund:al como, sobretudo , em razão dos imperativos da próprie se-

gurnnça Nacional 

I. 

pa' 

É evidente, para quem seriamente pensa nos destinos do 
, , . t d que o Brasil não poderia ficar alheio aqueles proposl os , e-

• 

correntes , sobremaneira , da atual co~ntura 
, . t . . ' 

~istorlca. Dal a lnl M 

ciativa consubstanciada no anexo projeto de lei . 

t oportuno acentuar , entre os objetivos co lma os , o que 

diz respeito à fundação da indástria de energia at ômica , pal'Q fins 

t d d 1946 , o assunto tem ccnsti,tu!dO paclficos . Cabe lembrar que , es e 
"-

objetivo de cogitação por parte do Governo . 
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Com efeito , o pro j€to de um Conselho de Energia Atômica 
1 1 

. halta de abril daquele ano , e tinha sido sugerido, em consonânc a 
, , 
[ 

1 
I 

, ); 

'< ~~~_/: c1m as recomendações da J.ssembléi" Geral das Nações 1:nida~ e simu -

~l tG eemente à criaç ão , em vários pal ses interessados no problema da , 
.< 
! 
; 

, 

. 

---- .-- - ------..... ... 
At ômica , das respectivas Co:n.issões nacionai3 de Euergia 

T----, ..... - -- - -
'ômica 

f. 11 N ,..., 

Ao orgao citado faltar~am , pora , utribuiçoes de estimu-

~o e de coordenação , en sisteQa , de váias atividades de pesquisa , ., 

Fornando práticamente inviável a solução do problema capital , que 
~ N A A 

~ o da produçao da Energia Atowica , sob controle . 
! 
~ . Entrementes , em resultado de trabalhos da Delegação B~a -
~ 

~lleita junto E.S Naç ões U idas , 1 ão havia cora0 fugir à cliação , er.~ 

'carner imprescindível , do Conselho Nacional de resquisas • 
... 

Atendendo a tao releva lte objetivo , o projeto ue lei e~ 
, ~ -. anexo institui um o gao de supervisao que se a:presentE.. cono ruu Es-

tqdo' Maior da Ci~ncia , da T~cnica e da Ind~stria , nesse particular , 

cC.:paz de traçaB rumos seguros aOs tra balhos de pes ~rJ.isas cientlficR> 

e t~cno 6gicas do pal s , desenvolvendo-os e coordenando- os de modo 

. ' . slstematlco . 

18 . ' Para êsse fim , o referido Con~e lho deverá const':' tuir-se 
, ~ ~ , - , 

de um orgao de deli beraçao , o ConseL o Deli berati vo; um. ore;ao te-

cnico de execução , a ~ivisão ~ écni~o-Cient lfica e um órgão de ati 

vidades-meios , a Divisão .rl.d.ministrativa . O projeto ainda institui 

t " um fundo nacional de pesquisas cientlficas e tecnologicas , a em de 

outros que poderão ser cOllstitu dos para fins especiais , tomando , 
/ f t N j outrossim , como pr i nc1pio paclfico o de nao inter~erir com as ati -

vidades internas d9.s L.1stituições 'cient ficas e tecnológicas . 

11 ~stes e outros nont os estão suficientemente expostos e 
~ 

esclarecidos na Exposição de ldotivos , em anexo , e no Prcjeto de 
, -Lei que tenho a honra de submeter a vossa consideraçao . FeIa rele-

vância e excepeional i nterêsse do assunto em causa , estou certo 

de que os representantes da Nação darão a êle uma atenção especial~ 

/ 
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... " a soluça0 raplda do proble;::}a . 

Rio de Ja !eiro , em 12 de Maio de 1949 
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de 1949 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re pública • 
... 

A Comissao incumbida , em virtude de ato de 12 de abril do corren-
... 

te ano , de elaborar um. anteprojeto de estruturaçao do Conselho Nacional 

de P~squisas , tem a subida honra de vir à alta presenção de Vossa EXC! 
~ ~ 

lencia submeter ao seu julgamento o esboço de um projeto de lei , con-

" ... substanciando as medidas que se afiguram necessarias a realizaçao deque -
ia iniciativa de Vossa Excel~ncia. 

2 . 
" . ... Errl nome dos homens de ciencla e tecnologistas , em perfeita co.munhao 

e v ist.13 s c om as dema is entidad.e s convocadas re }::re sen tat i va s do enLrande -
Â N , • ~ 

c imante: eccnomico , da s et;urança , el a administra çao put,llca e da s re laç oe s 
... ... 

do B!asil com as outras Naçoes cultas , a Comissao vem afirmar a Vossa 
A ' ~, _ 

Excelencia que a criaçao do novo orgao corresponde a urgente imperativo 

' da ' nossa evolução histórica , que terá no Brasil o mesmo salutar efeito 

' ve . ificado em outros países, contribuindo , decisi-yamEnt·e- se l~~ não 
. -- - ".- --.. ,', " ', 

. ~. '-''' "' . ~ .. . ~ ~ 

faltarem os indispensaveis recurs0s- ~ para o aproveitamento das riquesas 
. ... ... 

fotenciãis , o alevantamento do padrao de vida das po:pula çoes e o forta-- . 
le9imen~0 da integridade da Pátria Brasileira , 80 mesmo tempo que virá 

realçar nossa 
... 

contribuiçao para o bem estar humano . 
' o '. " • .. • ', . .~ ... 

3. Todos os 
",, { ,', _ ,' i:,"./ .';/:·~ .. :'r' ... " _ , • 

pal.$es vanguard6iroS:~/;da" 'f ~~ wtlizaçao procuram dar o maXl-
'. .... .. ,... . 

mo desenvolvlmento a cultura , lncrementando e estlillulanao a Clsncla , a 
, f ,.. r 

; ~écni~~ ~ ~ ' ~. 'Indústria , como bases de seu progress0 6 de seu prestigio • 

Para comprová-lo , bastaria um simples relance de olhos sôbre o que se 

tem registado , mormente sob o aguilhão da guerra, em tÔd8S aS ép~ces 
" ... 

8 em todas as Naçoes cultas . 
... 

4. Disp~mos no Rio , em S . Paulo e em outros centros de investigaçao , 
• I '~ 

, • A " de notav81S ~ltores da ciencia e da tecnologia . E prem6nte ~ porem a-

pePfeiçoar e ampli8r os conhecimentos do maior nÚmero possivel 'de cien

tistas 8 técnicos , em todos os setores do conhecimento • 

5 • 
_, A 

A fundaçao da industria da energia atomica avulta entre os objeti-

vos colimados . Indústrias subsidiérias , já existem algumas , 8 outras de

pendem da formação de técnicos 6 das possibilidades econômico-financeiras 



• 

, 

• 

6. . . , - , . o prlmelro problema e o da formaçao de cientis t as e tecnlcos , em 

• 
A vinda de mestres estrangeiros ser á muito interessan nuraero suficiente . -

• 

. t , como interessante será envia r . ' homens de cultura para aprDllora la no 

• 

centros mais ad i antados , onde existem grandes laborat6rios e largos 

, 
• pesqulsas " 

.,. " , ,.,. 
Formar tecnlcos , porem , sem um orgao central de co-meios de 

... ... 
prdena ça o , ser i a como é:l pre star uma forma çao m. i litar sem um Estado 1,j"a ior. 

7. Assim, um empreendimento de tal magnit ude est á a exigir a insti -
,. . ,.., , 

tuiçao de Um Esta do MaIor da Ciencia , da Tecni ca e da Industr ia , que lhes 

trace seguros r umos e lhes fomente e coordene as atlviclades . Dai a ne ces -
,; ... 

sio.sde de um orgao seo.elhante aOS Conselhos Nacionais de Tesquisas , exis -
T tentes em tantos palses • 

• 
.... 

b . Não se trata de interferir na vida das Universidades , Institutos , 
. -. -. , . ' qomlssoes, Laboratorlos ou Industr i as ex i stent es ou por existir . Cogita-

' - , se ; d ~ versamente, de evitar a di spersa0 de esforços , de suscita-los e am -
• , A 

par-a-Ios , tendo em vista o prog!'e~so àa ciencia , o engrm1G.ecir.lento 6 a 

-segurança do Br asil. 

9. Todos os genê r os de 'pesquisas import am à cultura e ao bom nome de 
• , ,. , 

nossa pa -ria ;o.as , no atual momento historico e essencial polarizar nos -
- - , sas vistas no sAtor daquelas cuja signiricaçao nao e excedida pela de 

, . 
quaisquer outros problemas tecnico-incmstriais , concern~nt6 ao futuro da 

nacioDaliJFlã.e . ~uue o exemplo de outros povos sirva par[;j nos esclarecer . 
, 

lU . No decurso da primeira guerra muhdial , o Canada , a Inglaterra e 

os Estados Unidos tiveram "que fundar os seus Conselhos Nacionais de Fss -
- , qyisar , cono orientad.ores da l"'roduçao- Que foi a chuve ia vitoria- tal co -

'.mo ~e verificou , ainda me ].l1or , na deci.são da últLna guerra , e caaa vez 
.. .. . 

l~is acontecera nes prellos futuros . 

11 . 
, . 

O proprio " Canadian Infori!lat ion Service " esclarece oficitlllliente : 

]" Foi em gran~e parte devidO ao » Nation~~ Resesrch Councll\\ 
que o eanada S6 tornou capaz de fa :-~e r importantes contri - ~ - . tuiçoes para a l?esq" isa em mat.eria de Itadar, explosi .. os 
RD , , __ ~ ' atomica e outros projetos cientificos , rara 

---os a l iados ~' . 

12 . O Conselho Nacional ue Pesquisas do Canadá , que é U:lE instituiçáo 

em 1916 e reIDoêeladot em 1917 , 192~ e 1946 , Seus 
, 
~ 

I I C 1 . I" t ) -~ 
, I 



-seo os seguintes : 
... 

~corrdenaçao_da fesquisa e orgenizaçao ae ]_nvG,s .lgeç06s 

em cooperaçeo ; 
, 

b) - treinomento de recem-formados e de estudantes 361ecio-
" ... nados , de acordo com AS aptido€s pera ~ fcsquise cien-

tffica ; 

c}- fomento da pesquisa , mediante auxilio financeiro aos 

Dep~rtamento ~ientfficos das Universidaues • 
... 

13 . Os resqltados fornecidos por esta excelente organizaçao inculcam-s 

R! e como paradigma , que o tem sido , efetivamente , pera instituições simi-

lares • Outros modelos de granue utilidade são , taf.lbé.m , as legislações 

. slll.ilares !la ]'r~nça , da Itália , . da Inglaterra , dos Estados Unidos . 

w 
14 .• 

. , 
Na grande nepublica norte-americana o Conselho Naciofibl 6e Iesqui-

• • 
sas ,data de 1918 , quando o rresidentb .li1scn o instituiu , por solicita -

... 
"a o d 'S . 

" A 'ademia Nacional ae Ciencias , 

It para pr;omover pesquisa g.e ciências m~teLlJ.~ticas , ff~.icas J' 

, e b~&logicas , ~ aplicaçoes destes ciellcias ~ eng6~ria , 
a agricultura , a medicina e a outras artes de utilidade , 

./ v- com objeto de al3.pliar o conhecimento , fortalecer a defe
sa nacional e contribuir por outros meios para o bem pú
blico" • -15 , Cabe 80 referido -orga o, ainda , 

f Á..» f ornecer infgrmações técnicas e orientação de pesquisas 
as organizaçoes governamentais eo outra~ tI . 

16 . Seus membros se escolhem dentre 

l- t'representantes aas sociedades cientificas 
, 

e tecnicas 
I • • 

/ naCIonaIS ; 

" I 2-"representantes do governo ; 

L ") • ... • . . 3- "representantes Q€ outras organlzaçoes de pesqulsas 9 

~tt pessoas cujo auxjüio posse contribuir para os obje
tivos do Conselho !t . 

17. Nos Estados Unidos , pOde-se afirmar, o Conselho Nacional de Pes -

quisas é como um prolongamento da Academia Nacional de Ciências , cujo 

Frssidente noweie os membros do Conselho, salvo os representant6s dO go-
i/ 

" A N , • 

verno , que sae nomeados pelo Presidente de Republlca . 

18 . Em FrRnça , foi criado em 1939 o Centro Nacional de lesquisas , 



• 

, 

4 . 

. r .6illodeh,do em 1941 , 1944 B 1945 . ; ,'" 

E uma organlzaçao moderna, ins r irada 

nos e sihamentos da sef.~nd8 guerra JllUndial e que. 
.. - . \ 

I;; 
19 ~ 

• 

20 . 
... 

ça sao 

-. 

-
n tem por ljissao de,8envolver , orientar 

ciBRt lfica s de qualquer ordem " . 
e coordenar as pesquisas 

notadaMente : 
, 

v: 2-

"Efetuar ou f§zer efetuar, sej~ por iniciativa propria , seja 

por solicitaçao dos serviços _ublicos ou de emprêsas parti

cular~s, os estudos e pesquisas ~ue apresentem reconhecido i 

interesse para o progresso da ciencia ou para a economia na 

cional . 

"Encora jar e facilitar ,as pesquisas empreendidas pelos ser

viços"publicos , as indu~tri8s e os particulares; outorgar 

P'élra est~ fim recursos as pessoas que consae;ram a esslJs pes

quisas toda ou parte de sua atividade ; recrutar e remunerar 

~olaboradores a fim de auxiliar os pesquisadores em seu~ 

trabalhos • 

3-
./ 

4 -

6-

7-

8-

As 

. "Subvencionar ou criar certos laboratórios de pesquisa pur8 
A , 

e aplicada ou desenvolver aqueles que existem , mor~ente em 

lhes facilitando as compras de instruillentos e de aparelha

gem ~, de ~aneira geral, as aquisiçoes L".ob iliárias ou i mo

biliarias uteis ao progresso as Ciencia • 
... 

"Assegurar a coordenay;ao das J;esquisas e.:.:J.preendidas palms 

serviços públicos_,as indústrias e os particUlares , €stabe 

lecendo uma ligaçao entre os organismos e ef, ressoas que 

. se consagram a esta s pe squis8 s . 

"'Qrganizar inqu~ritos nQs laborat6rios 
. sobr§ as pesquisas que eles realizam e 

dispoem. 

, , 
publlCOS ou privados , 
os recursos de 0ue 

-
ttAssegurar , S6 ja diretamente , sejg mediante subscriçoes ou 

outorga de subyenço€s, a publicaçao de trabalhos cientificas 

dignos de interesse . 
... -

tryornecer subvençoes p3ra Pli~Boes 
de pesquis~ dores nos laboratorios 

cionais ou estrangeiros . 

, t i f' A , Clen 1 lCSS e permanencla 
ou centcDs de ; esquisa na-

; 

"Organizar_e controlar um ensino pre par~torio pa ra ~esq~isa , 

na~ condiçoes fixadas por um regulamento da administraçao 

publica " 
; ... , - • 

atividades do destinado • ds em Fran-orgao a supervIsao pesqulsa 

. . reglaas, conjuntamente: 

/a) , ' 
; 

... , 
Nacional , • de memtros - por um CO!'.ll te cUJo nu;.... e r o nao e 

fixado na citada lei; 

b) - por um Diretório, que compreende um president6, um vi

ce-presidente , quinze memtros titulares e onze suplen-

tes. 
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121. , . . As materlas prevIstas sac especificadas como se s6gU~: 

- ,. 
ciencias 

mãtêmaticas ; astrof isica ; mineralogia ; geologia ; paleontologia; física; 
• ~ f . " ,.. qUlD}lCa ; biologia ; ciencid do homem ; .. 'iencias sociais ; filosofia . o 
Ccnselno de Administraç~o ~ integrado pelo Presidente , Vice-Iresidente e 
bs membros titulares . Buscando ampliar 8S possibilidades da pesquisa , 
foi, estruturado , em 1948 , outro órgão- O Conselhho SUJlsrior de Iesquisa 
Científica e Ténica- comportando um total de cêrca de sei s dezenas de com-

~ ;-IJohentes , recrutados dentre representantes da .Academia de Ciencias , orgaos 
~ , 

da administraçao publica , da . ' . lndustrla 6 outras entidades interessadss _2. '" 
'. N _ Esse CGnselho tera por MISSSO na Uniao Francesa coordenar a ~tividade 

. d s organisl:lOs públicos , civis ou militares , e das orgDnizações privadas 
3utvencion~d8s que participem da pesquisa científica e técnica. CtLlpre-• 

lhe: 

• • 

'" "a) - centralizar todos os dados sobre o funcionamento ae tais 
'" organi§ffios , o andamento Ce seus trabalhos E todas as in-formaç06s conexaS ; 

ti b) -definir e encf31l1inhar uma política nacional de pesquisa ; 
-

c) " - zelar pelos interêsses da :pesquisa cier:.tírica frBncesa no estr8ngeiro ; 

a) . " -definir os interesses morais e materiais dos pesquisedores ft
• 

" 

A B8sta~ os e«emplos citadoê para evidenciar o interesse gGneralizado 
- -entre AS naçoes vanguardeiras da civilizaçao , no sentido de 1roàover ,esti-

mular e ~oordenar 8S pesquisas científicas e tecnológicas . 
24. -1,0 organizBr o presente anteprojeto " a Comissao , sem perder de vista 
oS ' 6nsinanento~ da experiência de outros países , procurou , antes do ma is, 

.'" aten:iér , ot.jetiv8mente , aos aspectos nacionais dos problenas em Jogo . 
25 • . É bem de ver que a ação prática ·do Canse lho S6 deverá oriGntar ror 

-U.Cl plano reviaillente estabelecido , co. o esta Comissao procurou fazer , ao 

diretivas . Assim , antes de definir , no art. 
lQ , a politica de ~esquisa a ser traçada, foram examinadas v~rias orienta -• 

- (. ç o e s po s ~ 1 V eIs . 
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26 ,. -A primeira escolha teve que versar sobre a limitaçao 

do campo da investigação ou a extensão a qualquer dominio de co

nhecimentos . Foi preferida esta última modalidade, por isso que, 

no quadro das realidades: ' nee:ionais, existem pro blemas a recla

mar estudo e que aconselham tal ponto de vista, destro das pos

sibilidades cientIficas ou tecnológicas . 
.. , 

Poderia parecer,a primeira vista, mais aconselhavel, 

talvez,limitar as pesquisas ao terreno das ciências f '!sicas. É, 
, 

no entanto, o proprio presidente do Conselho Nacional de Pesquisas 

-d~Estados Unidos quem declara perante uma ~omlssao do Congresso) 

28 

(~ 

( 

" Penso não h~ver domínio de,investi@~ções f!
,. sicas,. que nao suscite, em ultima analise , e 

por vezes , desde logo , novos problemas so- , 
ciais. O mesmo é verdadeiro em biologia e 
me4icina . Importa , poi~ , que abalizados so
ciologos tra2alhem de maos dadas com os cul
to~es das ciencias naturais , de fOfma que a

~ q~eles problemas sejam resolvidos a propor-
çao que apareçam. " 

,. 
Comentando este autorizado depoimento , o Senhor Jonh 

R ~ Steelman, Chefe da Comissão incumbida pelo Presidente TrUman de 

relatar os reclamos da investi gação científica nos Estados Unidos . 
N _,. 

endossa a opiniao dos que propugnam a inclusao das ciencias sociais 

no plano das pesquisas . - Ê , assim, quanto a várias outras disci-

plinas . 

Ninguém negaria a importância nacional , por exemplo, 

das pesquisas educativas baseadas no exato conhecimento das con-

- -diçoes sociais e da psicologia de cada grupo das populaçoes bra-

sllei tta8. 

30 
, - , Sem duvida, nao seria aconselhavel atacar, de um a 

, - -vez , todos os problemas que entre nos estao a requerer soluça0, 
, ,. , 

havera que ser dada preferencla aqueles que, np momento 
, 

istorico 
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. que vivemos, se avaD~ajam pelos seus aspectos peculiares. 

31. Ao traçar a sua rota, o Conselho leva-
, _ A 

ra em conta as injunçoes do interesse nacional e as condi-

- , çoes de viabilidade dos esforços a empreender, e fara a 

sua escolha de um ponto de vista realístioo. Só lhe po-

-derao advir vantagens em dispor de liberdade de movimentos, 

desde que se inspire no sadio senso de medida, que o pre-

- '" s'erve da tentaçao de abranger, de um salto, toda a sua 

imensa tarefa • . 

32. Teve a -Comissao oportunidade de exa-

mi.ar as vantagens e desvantagens de restringir sua inter~en-

çao ao só exercício da função de colaborar , -com outros orgaos, . -
. , 

ou de adotar a alternativa de tambem promover, por conta pro-
, 

pria, as pesquisas que se fizerem aconselh~eis. Prevaleceu 
. 
esta segunda 

, 
hipotese, por ampla do que a outra, 

, 
e ' haver casos, como, por exemplo, alguns concernentes a 

segurança nacional, e que melhor se encaminham dentro da di-

retriz preferida. Ficou, pois, decidido que o projeto p 

-preveria os casos de se estimularem as investigaçoes em ou-

outros institutos e laboratórios, e de se promoverem na

queles que o Conselho delibere fundar e manter sob sua a-

-administraçao. 

33. Outra " -questao que mereoeu largo exame 

foi a relativa 
, ~ 

as pesquisas atomicas. 

Discutiu-se ,a . ~ convenl.encia, -ou nao, 
• ô 

de propor ao Govêrno a criação sinultanea de um Conselho Na ci onal 
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, 
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, .. , 
Nacional de Pesquisas e outro orgao destinado especialmente a Enel 

- - - -

'" gia Atomica. Ocorre lembrar que a 
.. 

instituiçao de um Conselho de ! 

" nergia Atomica havia sido sugerida em abril de 1946, e elaborado s 
.. .. 

entao, um anteprojeto de decreto-lei por uma Comissao designada PJ 

lo Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, o Embaixador Jj 

.. .. 
ao Neves da Fontoura, depois de ouvida a opiniao de outros Minis • 

tros de Estado. '" -Todas as demais naçoes interessadas no problema 
#to ' 

da Inergia Atomica e seu aproveitamento industrial criaram, em •• 

. '" 1946, as respectivas Comissoes Nacionais de Energia .'tomica. 

35. É fora de dúvida, porém, que uma Comissão Nacional de E· 

'" , - '" nergia Atomica so se encontaaria em condiçoes de enfrentar este 
, 

. magno problema se contasse com as possibilidades so atribuiveis a 

um Conselho Nacional de Pesquisas, ou órgão equivalente, pois as 
• Â 

questoes suscitadas pelo problema atomico envolvem grande parte 

da es~a dos conhecimentos c1aatíficos e 
, , 

tecnologicos, alem 
, 

.dos indispensaveis recursos industriais. 

36. Acresce, que, em certos pa!ses, como o Canadá, os encaro 
, 

gos pertinentes as 
#to 

pesquisas atomicas cabem ao Conselho Nacional 

de Pesquisas, embora exista, paralelamente, uma Comissão de Ener-

'" gia Atomica, investida sobretudo de • • atribuiçoes de fiscal~ açao. 

" " Ademais, e fora de duvida que, pelo consenso unanime 
. - .. 

das Kaçoes Unidas, os problemas relacionados com a produçao da 
'" ( .. Energia Atomica, para fins exclusivamente pac1ficos, estao em 

vias de passar definitivamente para o plano internacional, sob 

verdadeiro monopólio de um órgão Internacional de Contrôle. Só 
A 

existem divergencias quanto ao modus faciendi, a forma do con-
#to A _ 

trole; mas o esforço dispendido pelas Naçoes Ocidentais para se 
, 

efetivar, o mais breve possivel, um controle operante eficaz, e 

realmente imenso, o que dá a impressão da sua concretização em 

futuro 
. , 

imediato, ou nao, porem, tido como certo. 
---' ---.. 

Foi sob essa convicção e pelo~entimentõ -da ~imperiosa 

~-----
38. 
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4PrgênCia de apresen~-se o Brasil perante o cenác~o das Na-

, 

.. ' , \ çGes un~~'f ' COndign~,ente aparelhado par~ ombrear com as de-

': mais Naçoês .. -cul-tas,. <tUe, .em 1946,1947, e 1948, os Chefes da D.! 

• 

. - ' . - ... -.. 

J
' l~~aç~o B~asil:~~a junto 

q,re~ Pedro Li!ao~ ' Veloso, 

. ' \. \ 'o11"i taram a ' a tençã o de ~ I. . 'lC 

" .. as Naçoes Unidas, Senhores Embaixa-
I ' , 

OsvaldoAra~a ,'e João Carlos Muniz, 
. . 

nosso Govêrno, a fim de lQostrarmos 
" 

.' . " " . .. . . m~d? que nCi)S .preparavainos para ' aprove~ tar, pela aplicaçao I \ "! 
• • 

{~ \ d . eiêricià; e dà tecnologia, as nossas riquezas naturais,·evi. t :. . .. , . . . 

1\ \ ~ d+nciando sermos dignos dálas. .. 
\ \ . '\ " 

.., 

\ 39. ' Assim foi que o Embaixador João Carlos Muniz, em seu 
# \ . ' • 

.... ,:::1-,Ji'{eio nl 161, de 1947, sal1entou .a prem~nci~ da criação d: 

• um Conselho Nacional de Pesquisas, justificando-o com abunda~ 
I , 

cia de provas colhidas no trato dos graves problemas, . cuja Vi 
.. . . . , A . ~ 

sao lhe permitia o alto p~sto que ocupa. 
' . , · 1 . A 

40. . Ao patriotico descortino de Vossa 'Excelencia deve a 
. .:, . .. -

N~çao Brasileira o impulso decisivo para a criaçao do Conse-

l~o Nacional de Pesquisas, as quais podem abranger, como em 

outros países, as de natureza atômica e tÔdas as demais indi~ 
. , 

pensaveis ao futuro aproveitamento industrial da energia nu-
.. 

clear, deixando de se impor, no atual momento,a criaçao de um 
, .. A 

orgao especialmente destinado a pesquisar a energia atomica. 
, .. 

Acresce que as indispensaveis medidas de f1scalizaçao acaute-
, , 

ladoras das nossas reservas em materiais estrategicos ja es-

tão sendo postas em prática, sob tão bons auspícios, pelo De-
.. .. 

partamento Nacional da Produçao Mineral e pela Comissao de &! 
tudo e Fiscalização de Minerais Estrat~gicos instituída junto 

ao Conselho de Segurança Nacional. 

41. 
.. , 

Um ponto que mereceu especial atençao e o concernente 

" a maneira pela qual o anteprojeto estatui as modalidades de 

auxiliO, estímulo e 
.. 

coordenaçao das pesquisas a serem realizA 
, 

das em outras entidades, publicas ou particulares. Foi to~ 

do como principio básico que a atuação do Conselho não visa 
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interf erir com as ativ~dades internas dessas entidades, nada tendo 
- , a ver com a administraçao delas. Os seusproposttos visam a altos 

A , A , 

interesses nacionais e so em nome deles o Conselho tera o direito 

de entrar em entendimento com outras entidades, bem como acompanhar 

as investigações em curso e que se executem sob seus auspícios. 

Nesses princípios se inspiraram o espírito e a letra do anteprojeto. 
, 

Tambem toram considerados os imperativos da segurança nacio-
- , . , -nal, em ~varias das disposiçoes propostas. Nesta altura do evolver 

, A 
das nacionalidades, seria desassisada incuria deixar de parte esse 

, ' 

, A 
aspecto fundamental para a integridade e apropria sobrevivencia do 

PaIs. Tôdas as Nações lhe dão lugar proeminente • 

43. "Os técnicos civis e militares- dizia o Prot. Dulcídio Perei 

. ra-, -em 1938,- têm de se entrozar na solução dos problemas nacionais". 

-. D~pois de haver at~r~do que os destinos da Uniao Norte-Americana, 

-hoje mais do que nunca, dependem do progresso científico e tecnole. 
, , 

gico, proclamava, em 1947, John R. steelman em notavel relatorio 
, . 

• 
A 

ao seu Governo: 

44. Eis aí 

n Uma política sadia para a CIência só pode ser ins
tituida mediante a participaçao e o entendimento 
coletiv9 do pessoal' civil e militar, dos dirigen
tes politicos e administrativos, bem como dos ciea 
tistas n, _ , 

uma conelusao tao lucida quanto autorizada,e do maior 
, -alcance para a propria vida nacional: possa ela servir-nos tambem 

, A A 
a nos Brasileiros, que buscamos por a C1encia e a Tecnologia cada 

A 
vez mais ao serviço do Brasil e do genero humano. 

_ A _ 

Para a consecuçao desse nobre objetivo, muitas sao as etapas 

que devemos transpor. Umas dizem respeito ao pessoal pesquisador, 
, -outras ao material de pesquisa, outras a organizaçao, planejamento 

e realização da pesquisa, tomando por guia ' os problemas que se de

frontam no panorama das realidades nacionais. 

46. A Desses problemas-repitamo-lo-o primeiro a exigir imediato 
• - , -andamento e o da ampliaçao dos nossos quadros de cientistas, tecno-

A' , logistas e pesquisadores. esse e um ponto pac1fico nos meios 

• 
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.. 
interessados em tais questoes • 

, 
e curioso observar a indentidade 

. de vistas, expressas emtodos os países, a começar pelos Estados Unidos, 

• 
. '" '" '" onde, ,pesar da existencia de cerca de tres centenas de milhares de 

.. 
. homens em condiçoes de contribuir para o progresso dos conhecimentos 

L " '" '" cient1ficos e tecnologicos, e grande o clamor emtorno da carencia de 

pesquisadores. 
I. ' .., '47. Dentre osmultipl,s problemas que estao, entre nos, a reclamar 

. .. .. 
soluça0, merece destaque o da preparaçao para utilizar as riquezas mi-

.. A '" '" L nerais na produçao de energia ~*omica. Fora insensato supor tdmiSS1-

, vel qualquer improvisação nesse difícil terreno. Razões decorrentes 
, . 

da política internacional aconselham aos Brasileiros o dever e a deci-
• .. A 

sao de ~e habilitarem para o aproveitamento de saa riqueza atomica, 
, '" . cuidando de mobilizar o imenso potencial economico que lhes deu a na-

. ' 

tureza; Não seria admissível que permanecessemos inertes, quando tantas 
.. .. 

outras Naçoes se acham empenhadas a fundo nas pesquisas que hao de fa-

cultar ao 'homem a pesse ·danava e colossal fonte de energia. 

"48. Deixando de parte o esfôrço ciclópico dos Estados Unidos, que . . 

tant~ se a~iganta nesta ordem de conquistas científicas, tecnológicas 
., , , '" , 

e industriais, nao e menos admiravel o que vem fazendo o Canada, a In-

glaterra, a França, a Holanda, os Países Escandinavos. O exemplo da 
" "', Suecia e da Noruega e edificante; sem possuirem uranio nem torio, avaa 

.. 
tajam-se nas pesquisas nucleares, em que estao invertendo anualmente 

I .. , 

- nada menos de dez milhoes de dolares. 

, 49. De tudo resulta que a marcha dos acontecimentos internacionais 
, ., 

na hora presente vem focalizar como influencia condicionante do proprio 

'futuro das nacionalidades- a utilização da , energia at~omica. 

50, . " , Para atingir este desiderato, e indispensavel o concurso de va-

rios fatores. 
, 

K i 

• 

.' . . , 
. i 
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A A" a existencia de aomens de ciencia e de tecnicos de varias 

especialidades; 
, 

b)-a posse de materias primas adequadas; 
A , , 

c)- a existencia de industrias subsidiarias; e 

d)- recursos financeiros. 

51. Temos que começar do inítio. As matérias primas fundamentais 

- "d n~o nos faltam, especialmente o torio, de que e o Brasil um os maio-
, 

res depositarios. Contamos, outrossim, num plano mais alto, com a 
, ... 

materia prima espiritual- que sao os nossos cientistas e pesquisado-
, , , 

res ; seu numero e,porem, insuficiente, nas diversas especialidades. 
, ... 

52. Quanto ao nosso parque industrial, o seu crescimento e funçao 
, , 

dos ape~feiçoamentos que ha de receber da propria tecnologia e da 

pesqll:isa. 
A " 53. A clarividencia dos Altos Poderes Publicos sabera prover os 

• ,,, ... .. 
meios n~cessarios a consecuçao de tao alevantados Objetivos. 

54 •. 
A 

Importa, entretanto levar em conta, dentre as circunstancias 
. ~ 

primordIais da real eficiencia do futuro Conselho, aquelas que decor-
. .. 

rem de Sua estruturaçao administrativa, enquadrada nos moldes das 

entidades nacionais. 

55. 
, _ A 

Assim e que,examinada a questao da dependencia do Conselho, 
, A _ 

se concluiu que sera de tOda vantagem optar pela subordinaçao direta e 
, , - , 

imediata ao Presidente da Repub!ica, como orgao autarquico que deve 

ser o Conselho, gozando de personalidade jurídica e autonomia adminis

. trativa e financeira. Seria difícil, senão impossível, dado o con

junto das nossas realidades, enquadrar num dos departamentos da ad-
-, , ..., , 

ministraçao publica um orgao que devera ligar-se igualmente a varios 
A 

deles. 
A _ ... A 

A importancia das tubçoes do Conselho na açao tonificadora so-

bre o 
. , 

organismo nacional exige que lhe seja aplicado regime analogo 
"A ... aqueles que se tem provado vantajosos em outras instituiçoes de alta 

A relevancia, como, por exemplo, o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatlstica e a Universidade do Brasil. 
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é. l/b , 
N , 

A organizaçao do Conselho Nacional de Pesquisas obedece a 

seguinte e trutura : 

} a) - um órgão de deliberação, chamado, no anteprojeto, o 
, ... 

Conselho Deliberativo, ao qual competira a orientaçao 

superior da entidade.; 
, ... ... 

- um orgao de estudo, planejamento e coordençao, denominac 
• Divisa0 Tpecnico-cientifica, dirigida por um Diretor -

Geral; 

c) - uma Divisão Administrativa, que ser~ o órgão encarrega0 

das atividades - meios do Conselho. 

8 
A , ... 

5 • Especial referencia deve ser feita a Divisa0 Tpecnico-cientifica, 
N' ... onde se entrosarao as varias ramificaçoes de pesquisas do Conselho. 

Dada a necessidade de assegurar ampla liberdade de movimentos neste 
... 

Sector , o projeto deixou de parte qualquer preocupaçao de estrutura-
". , "", N 

. çao elastica, que possibilita a convocaçao, nessa Divisa0 de tantas 
. ... , , ... 

comissoes de pesqUisa, laboratorios, institutos e outros DDgaos qua~ 
. ~ , 

tos· se tornarem necessarios, a criterio do Conselho Deliberativo. 

59 •. 
, 

No aue concerne aos recursos financeiros, de que dispora o Con-
. 

selho, o 
A ..., 

projeto preve a particiçao de varias fontes de receita, as -
,... , 

sociando as dotaçoes orçamentarias que lhe forem atribuidas pela 
... 

Uniao recursos tais 
H , H 

como : subvençoes de entidades publicas, doaçoes 

e legados, renda da 
... ... 

aplicaçao de bens patrimoniais e retribuiçao das 

atividades 
, 

remuneradas dos laboratorios e quaisquer outros serviços, 

entre os principais. 

60. 
... , 

A responsabilidade financeira da Unia o resume-se, para cada e~ 

cicio financeiro, em incluir no orçamento geral, com titulo proprio, 
... 

dotaçao sob forma de auxilio, destacada da quota a que se refere o 

art. 169 da Constituição. 

61. O anteprojeto institui um fundo nacional de Pesquisas cientific~ 

e tecnológicas, especialmente administrado e movimentado pelo Conselhe 
A' ... H it de acordo, alias, com as sugestoes aprovadas pela Reuniao de Per os 

Cientificos da América Latina, realizada em Montevidéo, em setembro 
A 

de 1948, por iniciativa da U.N.E.S.C.O., e na qual esteve representadc 
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62. 
, A 

Alem desse, outros fundos especiais, relacionados com suas 

... 
finalidades, poderao ser constituidos pelo Conselho, em virtude 

... A 

de doaçoes e auxilios de governos estaduais e municipais, insti -

tituições privadas e pessoas físicas. 

o regime financeiro do Conselho vem disciplinado em capitul 

, 
proprio. Releva notar, neste particular, os seguintes pontos : 

64. 

/' 
: a9 a dotação orçamentária , destinada ao Cbnselho pelo 

I 
G 

, 
sera depositada, para movimenta ... 

orçamento da Uniao, 
... ... , 

çao, em Instituiçao oficial de credito; 

------b) p Conselho deliberará sôbre a distribuição dos re: 
, 

cursos concedidos e examina~a, para a devida com . 

... ... 
provaçao, as demonstraçoes das despesas efetivada~ 

c) a movimentação de fundos será feita mediante a as· 

sinatura conjunta do Presidente e do Diretor da 

... 
Divisa0 Administrativa do Conselho ; e 

e) a prestação 
, " 

anual de- contas sera feita ate o ulti: 
, 

dia util de fevereiro de cada ano. 

... ... 
Com relaçao ao elemento pessoal, dispoe o anteprojeto que 

, ... 

o Conselho podera requisitar servidores das repartiçoes federais, 
, 

admitir ou contratar pessoal cientifico ou tecnico especializado, 
... 

nacional ou estrangeiro, bem como constituir comissoes consultiva 

A 

de homens de ciencia pura e aplicada. 
A ...... 

Preve, ainda, o anteprojeto a admissao de pessoal nao cara-
, 

cterisado como permanente ou extranumerario, enquandrando-o como 
A 

industrial para efeito de regime de previdencia social. 

66. " A 

Cumpre notar que varias materias de interesse para o pes -
... 

... 

soaI - formas de admissao, regime de pagamento, atribuiçoes, 

vantagens e deveres - são deixadas pelo anteprojeto para discri . 

-
minação regumamentar, assim como a estruturaçao dos iços 
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Vf f~ técnicos e dos de administração, além dos requisitos e condições para 
• 

• 

, 

'- . 

• 

... 
a concessao de auxilios destinados a pesquisas. 

" ..., 
Por fim, deve-se salientar a disposiçao. de abertura de um cre-

dito espe~ial de ert 30.000.000,00 ~trinta milhões de cruzeiros), para 
... ... 

as despesas de instalaçao do Conselho, organizaçao dos seus serviços 

e inicio de suas atividades de pesquisas no corrente exercicio. 
t , N'_ 

68. Tambem foram tratados outras questoes, correlatas a da orÁganizaça( 

da pesquisa, como as que dizem respeito ao seu principal elemento -
A ... 

o pesquizadorl Para que este possa produzir convenientemente, nao 
, 

ba'sta que disponha de adequado material de laboratorio. Em todos os 
, ... 

çentros, nos mais a~nçados focos de pesquisa, e condiçao precipua do 

rendimento de seu trabalho o regime de tempo integral. Assim se obser . , , 
va em varios paises estrangeiros, onde ' tal doutrina e ··· ponto pacifico. 

, , 
E, entre nos, as vantagens colhidas- dapra~ica do tempo integral na 

. ... .. 
Univ~rsidade de Saa Paulo sao bem conhecidas. 

-69. ·Outra prOVidência ... 
de alta valia seria a criaçao da carreira de 

pesquisador e das vantagens e regalias que lhes devem ser asseguradas; 
, , 

o rendimento util da pesquisa seria necessariamente melhorado pela 
... 

garantia de compensaçao a seu esforço; poderia assim, o pesquisador 
, 

dedicar-se totalmente a sua nobre tarefa, por isso que o Estado zelari 

pelo bem estar presente e futuro de sua familia. 

70. 
... 

Reconhecendo embora o alcance de tais medidas, nao poderia a Co -
... ... 

missao incluir na sua tarefa senao os dispositivos compativeis com o 

seu mandato. 

71. Pede a- Comissão, no entanto, -vênia a V. -Excia. para sug r~~ a 

conveniência de ser promovida a elaboração de uma lei substantiva, 

destinada a atender a tão justos, humanitários e ute i s objetiVOS, que 

não escapaTão ao reto julgamento de V. Excia. 



l' 

• • 

• 

, 

• 

72. 
, A 

Releva, tambem, salientar ·que a Academia Brasileir" de Cien-
A 

cias, pelos serviços prestados durante os trinta e tres anos de 
A " sua fecunda existencia e pelos que ainda vira a prestar como or -

N , , 

gao consultivo do Conselho, esta a merecer dos poderes publicos 

o amparo a que faz jus, capaz de assegurar a estabilidade de sua 

ação, tão útil à divultação da cultura científica nacional. Para 
A H 

esse fim, seria certamente oportuna a previsao, em lei, de um au • 

xilio financeiro permanente, não inferior ao que pela primeira 

vez lhe foi concedido no corrente ano. 

73 • 
A , , 

Outro assunto, pela sua relevancia, tambem objeto de larga 
... ,.... ,." 

reflexao, foi o referente a compqsiçao do Conselho. A preocupaçao 
< 

A I , 

' de conciliar a maior eficiencia com o menor numero de membros leve , 

, H 

a escolha da formula consubstanciada no anteprojeto. Nessa spluçac 
' ;" , 

se procura dar natural prepo~derancia numerica aos representantes 
, A 

ija ciencia, da tecnologia e 
, 

da pesauisa, sem deixar de atender a 
, N 

~ecessaria narticipaçao dos 
, N 

orgaos oficiais e prigados, 4iretament 
, 

interessados na materia. 
, N ~ 

Em varias legislaçoes estrangeiras se encontra um numero mui 
N 

to grande, ou mesmo sem limitaçao, de componentes do Conselho. As-
, 

sim o e, por exemplo, 
P~sonisas, da Franca, 

nos Estados Unidos. O Conselho Superior de 
A 

abrange, como vimos, cerca de seis dezenas 
I 

de membra,s. 

75. 
NA' 

O incluso anteprojeto, para nao deixar sem limite esse nume-

ro, fixa em 18 o de representantes propriamente da pesquisa, e em 
. .. 

sete os das entidades governamentais ou nao, relacionados com a 
.. , 

investigaGao, alem do presidente e do vice-presidente de livre 

escolha do Presidente 
, 

da Republica. 

76. Torna-se possivel tal limitação, mediante a faculdade de , 
se convocarem quantas comissões especiais se fizerem necessa: 

r i as ao solucionamento dos problemas, afetos ao Conselho. Alias, 
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) N \ 

as pessoas assim convocadas nao se tornam, em consequencia, membros 
N N , 

do Conselho, e mesmo estes nao sao, por essa investidura, funciona-
, A 

• . rios pUblicos, embora os seus encargos se considerem, como em toda 

parte, revestidos de alta relevância e d ign ; dade . 
... N 

Os membros do Conselho nao perceberao, segundo o anteprojeto, 
r ... ..., 

vencimentos ou tratificaçoes , mas tao somente as quotas de presença 
-- ... 

e as indenizaçoes a que fizerem jus para viagens. Apenas o presi -
N' ... dente e o viee-presidente terao direito a quota de representaçao 

, A 
aue for fixada. 

78. 
, 

Cumpre esclarecer que ja se encontra em andamento no Congre~ 

so Nacional um projeto de lei, apresentado pelo sr. deputado Pedrosc 
. 

• 
Junior, cujos dispositivos foram devidamente aproveitados no inclusc 

.. , ante- , 
projeto, o qual representa um substitutivo ~o aludido projeto, 

A A • visando ampliar as providencias que dele constam • 
• 

79. O anteprojeto, ora submetido a elevada apreciação de V. Ex., 
... N 

produto da colaboraçao de todos os membros da Comissac 

e representa, portanto, o seu pensamento coletivo. 

80. A Comissão foi constituida dos seguintes mémbros: 

Alvaro Alberto da Mota e Silva - Presidente 

A. Dubois Ferreira 

Adalberto Menezes de Oliveira 

Alvaro Ozorio de Almeida 

Arthur Moses 

Cesar Eattes 

Ernesto L. da Fonseca Costa 

Euwaldo Lodi 
,. 

Francisco Joao Mafrei 
• ,Ignacio M. Azevedo do Amaral 

. '. 

J. Costa Ribeiro 
• Jorge Latour 

, 
Jose Carneiro Felippe 

Luiz Cintra do Prado 
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Mario P. de Brito 

Marcelo Lamy de Sousa Santos 

Mario Saraiva 

Mario da Silva Pinto 

Mario de Bittencourt Sampaio 

Martinho Santos 

Orlando Rangel 

Theodoroeto Souto 

-81. 
... A 

Nutrimos, Senhor Presidente, a convicçao que esse anteproje1 

em seus lineamentos gerais, corresponde a um anseio e a uma so -

N A 
N N 

luçao de ambito nacional, e na sua elaboraçao naotivemos outro 

- , 
objetivo senao corresponder a alta confiança com que nos honrou 

V. Ex. 
... 

, e trazer a nossa contribuiçao para o solucionamento 

... 
de um problema tao estreitamente vinculado ao futuro do Brasil • 

Aproveitanos a oportunidade para apresentar a V.Ex. 00 

profundo respeito~ 
--~ ----

<::feIa comissã~ 
.------....:::.._- - -- - -

protestos do nosso mais 

Alberto da Motta e Silva, 

Presidente, 
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o Con,; :e~-3o Nacional de<:reta: 

CAPíTULG 1 

DOS FINS E DA CO?lPI:TCSC:A no CONSELHO 

NACIONAL DE PESQUISAS 

Art, 1 c É criacto o Con",elho Na
clOnal de PesqUIsas, qut' tera por fi
!1allctade promover - fsUmular o de
.,eu rol .... lmento da in, estlgação den
~ l1lca e tecnológica em qualquer do
.mmo do conhecimenLO. 

~ 1. c O Cons~lho é pesooa jurídica 
~ubordinaaa direta e imediatamente 
,t u Presldent.e da República, tera sede 
na Capital F"deral e gozará de au
Te nOillla té cnico-cientifica admims
nativa e imance;rG. nos térmos da 
presente leI. 

~ 2, o Sempre que l1eu:-ssário o Con
"elho entrará em entenc.lmento dl-
1'-:;.0 com as autondadf federaiS, es
tanuaL" c municlpalS bem como com 
pntlOadcs publicas e subvencionadas, 
.\ Ílm de ob:er o ;;eu iO.põl<. e coope
r rtçao, 

3 c O Con;;e:ho f5 rá representado 
p)!' seu P~e." dent- €-n, juizo e fora 
dele atlVa e paS~i\'al.lentl, 

~ 4.( A Academia B: asilelra de Ci
L'ncia~ é orgio comul'lYt do Canse

!1r ' ao prün:mr:amemo do seu ple
, r; r, rt'co ''', < ést _ quando o julgar 

n'nkll'e, 
Arr 2 L Compete precipuamente 

ao Conselho: 
a J Promover investigações cientí

f; ,' , E. tecnologicas p __ lllÍclati\'a pró-

. , 
.... - . --

pna ou em co.a,Joraç"t J C0:n ouLr?s 
,1:.> t:WIÇÕEs do pu oS t: do exterior 

b) Estimuhr a real!zução de pes
qUlsas clentülcas ou tf'Cnologlcas em 
ou ras mst.tUlt;'ões OllCl:W ou parti
cuJa:es, conceaendo -lI os recursos 
neCUisancs :;ot .. ;arma oe auxilias 
C" ,Jecl,lls, para :.tqul,.ção d" 1l1~.tl·rial, 

contrato e remuneração dI; pesso~ll e ' 
llilla quau:quel OutlT prondêncla::. 

cOI:dlzenLe~ com os O".let:\'o> \'Isados; 
C) Auxiliar a tormacão e o aper

~tJçüamenr l Je p{'.oqUlsadores C téc
l11CO~ o:'gaflizando ou cooperandv na 
organização oe ~UI'SO l" ~ [-C:lallzados, 
O( t a ol'lentacf:'J l1' prof('..s~b'e na
ClOl1:l1S ou e~tr H. ~ e.:(,., concedendo 
0 0 !Seb ele estudo 'J:l d{ pesqUIsa e 
o:-nl1lonndo es:ag:o" em i'1~titulções 

'>(,,11 ': 0- clentí.'ca tO Cl' c tabeleCl
lllEntas mdustnuIs no pais ou no 
.::~tel'10r : 

d> Cooperar COIT' a, ul1i\' er~ idades 

(' ,, 5 ll1Stltutos de ensino SUP,,!'W, no 
_\~,UlV01Vllnenro da pesqUIsa clentl
t ll3 e na torma , ão d peoqmsaàores. 

e En:rar ('m fllknd:mellto com 
a~ 1I'!Stl ; U1ÇÕCS ::j11e de,n:volval'l1 p~
qlwns , a fml ele l!'l!cu_ar-lh~ . as atl
nd~:1(s para 'nell1{)l :lprm'eit imento 
ele e~lorços e re<:ursl ' . 

fJ AIanter-se em reJaçãc com ins
ti ' Ulções nacionais e esL'ange,ras para 
iDtercãmbio de documentação tccn:co 
cientifica e participação nas reu
niões e congresso promo\'ido.o no 
pais e no exterior para estudo de 
temas de in~erêsse comum. 

• , 
"'4 _ _ _ 



.. .... .. 
ió 
" 'iõ 
(,) 

• 

! 

I 
I 

, 

, 
-2-

g Emitir pare<:eres e prestar infor
mações sôbre assuntos pertinentes às 
suas atividades e que sejam solicitados 
por órgão oficial; 

h) Sugerir aos poderes competentes 
qua.isquer providências que considere 
necessárias à realização de seus obje
tivos. 

§ 1. o Para cada. exercício financei
ro, o Conselho estabele<:erá um plano 
básico de trabalho e proverá, para sua 
eXe<:ução a discriminação dos recursos 
necessários. 

§ 2. o Nos casos previstos nas illíOl€a.s 
b, c e d dêste a,rtigo, o Conselho acom
panhará a realização das correspon
dentes atividades a cargo das instit\ú
ções a que conceder auxílio financei-
1'0, sem que isso, no entanto. importe 
em intErferência nas questões intNnas 
dessas instituições, em suas investio'a-ções científicas. o * 3. o O Conselho incen ti vará em 
cooperação com órgãos técniccs' ofi
ciais. a. pesquisa e a proSlpe<:ção das 
l'eservas existentes no País. de mate
riais apropriados ao aproveitameIllto 
da energia atõmica. 

~ 4. 0 Para efeito desta Lei serão 
considerados materiais apropriados ao 
aproveitamento da energia atômica os 
minérios d eurânio tório, cadmio, lí
tio. berilo e boro, e' os produtos resul
tantes de seu tratamento bem como 
a g'l'afita e outros materiàis discr:mi
nados pelo Conselho. 

Art. 3. o É proibida a exportação. 
por qualquer forma. de urânio e tólio 
e &eus compostos e minérios, salvo de 
govêrno para govêrno. ouvidos os ór
gãos competentes . 

§ 1. o A exportação de minério de 
berilio só poderá ser feita mooiant au
torização expressa do Presidente da 
RepÚblica, após a audiência dos órgãos 
especializados competentes. 

§ 2. o A infração do dispôs to neste 
artigo constitui o crime previsto no 
Decreto-lei n. 431. de 18 de maio de 
1938, art. 3. 0

, n. 18, e sujeita o infra
tor à pena de 2 a 4 anos de reclusão. 
sem prejUízo de outras penalidades Em 
que possa incorrer". 

Art. 4. o Ficam sob contrôle do Es
tado. por intermédio do conselho. tô
das as atividades referentes ao apro
veitamento da energia atômica. 

"§ 1.0 Compete privativamente ao 
Presidente da República orientar a po
lítica geral da enrgia atômica em tô
das as suas fases e aspectos. 

§ 2. o Comp€,te ao Conselho Nacio
nal de Pesquisas e adoção de tôdas- as 

medidas que se fizerem necessarlas à 
investigação e à industrialização da. 
energia a.tômica e de suas aplicaçõf's, 
inclusive aquisição. tran~porte, guarcra 

, e transformação da o resp€'<'tiv!1s ma
terias primas para êoses f\l1s. 

§ 3. o O Pod·er Executivo anotará as 
previdências que julgar necessan!1s ' 
para prcmover e estimular a instala
cão no país, dao indústrias destinadz-, 
ao tratamento dos minérios, referid';,: 
no ~ 4 o do al·t. 2. o e em pa rlicul1l' 
a produção de urânio e tório e seus 
compostos. bem como de quaisquer 
materiais apropriadOS ao aproveita
mento da energia atômica". 

CAPíTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO OONSELHO 

Art. 5 o - O Conselho Nacional de 
Pesquisas terá a seguinte organiza
ção; 

a) Conselho Deliberativo; 
b) Divisão Técnico-Científica; 
c) Divisão Administrativa. 
Art. t.o - O (onselho Deliberati

vo, órgáo soberano de o:'ientação das 
atividades do Conselllo Nacional de 
Pesquisas. será constituído dos se
guintes membros, todo~ brasileiros: 

a) Dois membros de livre escolha 
do PresirlrI te da República e que 
exerC€rão, respe<:tivamente, as fun
ções em comissão de Presidente e Vi
ce-Presidente do Conselho; 

b) cinco membros escolhidos pelo 
Govêrno como rep~esentantes, respec
tivamente. dos Ministérios da Agri
cultura, da Educação e Saúde, das 
Relações Exteriores e dO Trabalho. 
Indústria e Comércio e do Estado 
Maior das Fôrças Armadas; e 

c) nove membros, no mínimo. a de
zoito, no máximo, representando um 
dêles a Academia Brasileira de Ciên
cias. dois outros, respe<:tivamente, o 
órgão representativo das indústrias .e 
o da administração públic.a. escolhI
dos os demais dentre homens de ci
êniia, professôl'es, pesquisadores ou 
profiSSionaiS técnicc> pertencentes a 
Universidades, escolas superiores, ins
tituições científicas, tecnológicas e de 
alta cultura. civis ou militares, e que 
se recomendem pela notório sa 
l'econl-ecida idoneidade moral e de
votamento ao sinterêsses do pais". 

§ 1.0 Os membros do Conselho te
rão a escolhoa coofirmada por De<:reto exerc~:ãl mandato por três anos, 
que poderá ser renovado e suas fun-

• 
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ções serão 
·:ância. 

cnsiderada5 de alta rele-

~ 2.0 A renovaçãc e o preenclúmen-
10 de vag" dos membros a que se 
nferem as alíneas a e b ficam a 
critério do Govêrno 

~ 3 o ::-;[0 caso da representação p1'e
"l~ta na 'llínea c, f:,r-se-á nos doi.s 

~ ~lmeiros anos, contados da data da 
;.l.3talacão -lo vonselho, a r€C.1ovação 
c e um' tê:'co dos membros, determi
,ando-se, mediante prévio sorteio, 

o, que d"vam se" substituídos, 
~ 4 o Para efeito da renovação ou 

de D,eellchimento de vaga dos mem
bros inclUlClos na ('itada alll1ea c 01'
unizará o Conselho uma lista, con
'endo o "llomes das nersona;idades 
in",("a,\" ~o me.>pccificacão, das insti
tv'ções ? que pertençam, com um nú
m ';'0, dup!0 d, que de':~. ,'enO\'a::- ou 
L'ompcetal a ,D;),'~~:ntaça(., 

'~ - 21.1" 3 ~onstitl.1icão inicial 
do CO'l,elhc o P:'es'rlente 'da Repú
blica escolherá livremente os m€m-
0 "0- l'n ,.- >'''''e a °11"1ea r> do a1'-.... ::-. ... q 1'-- .:,t: ... t:..LL... (. Ü L , v 

!:.o S) I '-a Lei" 
Ar t 7 o - O Presidente do Conse

lho Nacional de Pesquisas exercerá 
l :li:'t'-'.::io ,i:m!'€m;l de tôdh a organi
r\cO( ',; ;e:'§. respo:1~á\'e: nela exe
"liÇ~" dt'i r2"olucões do Conselho De
:'GP:'ativo, 

~ 1.0 Em seus impedimentos even
t uais 0\.1 em SU,1 falta, o Presidente 
.-;fl á ubstituido pelo Vice-Presiden-
te 

, 2C O COllselho terá um Consul
tor Jmídico e o Presidente, um ou 
reais Assi.,tentes, um dos quais será 
c,e,ói2;:,J\dC para exercer as funções de 
::::ecretá:'io .las sessões do Conselho 
De:ib:::'ativo, 

3-

~ 3°) - Pura efeitL ele elabora cão 
q _ e;;tuelas e p:ancó' previstos ne"ste 
~1:" ic'o padná aind3. o Conselho re
qui~itar na forma ela legisLlç lO em 
\'igor, ou contratar pessoal c~:,ntl
fico e técnico espe~ütlizado, na': )nal 
'u estrange!l'c, dp camprOV2Ci? ido
':,! i" bem ~o,n!) in<tituil C'Jll1is
:;CH',< COl1Sultl \'as de homens de cj,~n
cia r;ura e aplic'1ela, 

A,.t, 9 o) - A Divisão Admini,tra
tini tprá a oHl cargO 0;; serric:,s de 
Acrministração, Conta bilielaele e Do
cumentação, 

Parágrafo único: A direção ela Di
visão Administrativa será exercida 
j)Gr U!ll Diretor auxiLadc' per três 
Chefes de Setore" e ~el'\"id()l'" nú
blicos requisitad,>;, lJa 1'orma Cil 'le
gj,l,ldío em vigor 

Art. 10,°) - Os.ôervicos téCI1:C'.S P 

administra ti \'0"; ele, órgdO cencrai elo 
Cons(]!lo serão 'l1stalados na Capital 
Fed,eral. cnd2,e realiz;lrão, (l'diná
ri ,m c .te 85 ,e"sões, 

~ 1.0) - O Prc~idel"itç óo CC" _ ,I o, 
poderá enü,'tanto, cOl1\'ocar 3e.s 
para s'erem realizJ.cas tm qL,~lqu:l 
lecalidade do Paí;;, 

~ 2.0) - Sel'ilc c~:mcidfl'ad:l:; c: > ('}-

ráter resenc,dn os arquivos elo Con
selho e, bem assim, normalm2"", as 
sessões, <alvo nos casos em qUe fó!' 
deliberado de outra forma 

Art. 11 ,0) - Reuni-se-á o Con~e
lho Deliberati\'o quando com ':tdo 
pelo Presidente, ou mEdiank rerJll'J'i
mento subscrito, pelo mencs, pc' um 
têl'ço dos seus membros, 

~ LO) - Os membros do COJl"2!l1l.> 
perceberão, por sessão a qU2 C'''lll'Ja
recerem, uma gTatificação Ce n['t,-en
ca, até o máximo de 60 seiSÕe,"JIJI' 

-!\, rt, 8 [») - A Divi,ão Técnico-Ci- ano" 
Fmifica ficará e!1('a"'egada j~ ela'YJ- ~ 2.0) - Ao Presidente e ao \'ice-
"fd' e.; l)hY]n~ ger3 i " de pe<quba, rela- Presidente, caberá além disse), men .. 
('i e nad n

." cem os objetivos elo Conse- falmente, uma verba de r-2]JI'c'stnta-
!llO e terú, a critério cê,te, OS seto- cão 
", s neces<árics a "tender ao de5'~n- ~ 3,0) - Aos membros que n:'í, re-
- ""'.' ,"" ('.eóu8" 2 t ["ic]. de,o, "idirfm em local onde se realiZ,t1'20 

~ 1.0) _ A cjj"ec{,o da Di\'~são Tec- as sessões, serão concedidas -",.iuda 
Li '1-~i n If!"a sé'rá exercida por um de custo e diárias para despes:,,, de 

via2em e estadia, 
- ". ~1' 11 E a de' cad'\ Setor por ~ 

~ 4,°) - Para os membro,o Q\1e se-I!n ",'.. ~2 P q li.:3"1 de lhTe de- . 
. C:2"C'o, d" P""i'l",.t" ~}'l)'dc· o Í8.m servidores públicos, civis 0\1 mi-

-.... " ... :-- '- "-. EE= 1 S. 11 l'r io-'" ri CO"i'c:ll"" te 
nO., -l.,·,,, 0,< membros do Ccn~el~ 1_ ares, ai' r~un "~, "o J,.' ... , __ -

e sujeitos ao re!!.ime de t.empo inte- -""0. ,preferencla sobre suas funço;:,"'s ___ ", 
gTaL . ~ ordmanas, "em prelUlZO c;o" '\'011Cl-
'. mentos e demaIs vanta~ens do c. "go 

~ :! , - Cac~a Diretor poderá ter, ou p'- .,trc efetivo 
00:110 anxilü;res um ou ma~,; Assist211- Art 12°) - Para 3. r~alizaç'\c de 
t, ";11' éle iJ Llicaclos seus objetivos o COI1'ielho é autoriza-
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do a promover (Nota: suprimida a 
expressão "quando julgar oportuno") 
a criação e a organização de labora
tório" ou Institutos não só na Capi
tal Federal como em outras localida
des do Pais, e que lhe ficarão subOr
dinados científica, técnica e adminis
trati';amente 

CAPíTULO lI! 

DO PATRIMÔNIO E DA SUA UTlLIZAÇi\O 

A '. 13.°) - O Patrimônio do 
Conselho Nacional de Pesquisas será 
formado: 

aJ - pelos bens e direitos que lhe 
forem coados ou por êle adquiridOS; 

b) - pelos saldos de rendas pró
pnas, ou de recursos orçamentários, 
quando transferidos para a conta pa
trimonial. 

Art. 14.°) - A aquisição de bens 
patrimOl1lalS, per parte do Conselho 
iy L "sn'i nte da aprocação do Go
vêrno Federal, mas a alienação des
ses bens sómente podera ser efetuada 
depois de autorizada em Lei. 

Art. 15.°) - Os bens e cireitos per
tencem' ao Conselho sómente po
derão ser utilizados para a realiza
ção de objetivos próprios a sua fina
lidp clr, na forma desta Lei, permiti
da, porém, a inversão de uns e de ou
tros p3.ra a obtenção de rendas des 
ti' 'r' ao mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

h) - produto da renda de material 
1l1servível ou da alienação de ele
mentos patrimoniais; e 

i I - produto de créditos especiais 
r' ,., os por Lei. 

Art 17.°) - A dotação correspon
dente a cada exercicio financeiw 
(,Ol~st,ará do orçamento da União, 
c"m "tulo próprio destacada da 
cota nacional prevista no art. 169 <
da'" '''ição ca República, para 
ser entregue ao Conselho sob a for
ma de ~uxí1io em cotas semestrais 
[IV teci nadas e que serão deposita
das. para movimentação em conta 
COl'f' !:te, em Instituição Oficial, de 
Crédito. 

§ 1.0) - O Conselho deliberará sô
bre n distribuição dos recursos con
c€dido~ e examinará, para a devida 
cOJYIY rrvação as demonstrações das 
de>'l'f'<as efetuacas. 

~ 2.0 ) _ A movimentação de fun
ào< será feita mediante a assinatu
ra coniunta do Presidente e do Di
reter d::l Divisão Administrativa. 

CAPíTULO V 
DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 18. O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pesquisas obe
decerá aos seguintes preceitos: 

a) o exercício financeiro coincidirá 
com o ano civil; 

bl a propo.sta de orçament? s~~á 
organizada elo Con,<elho e JustIfi
cada com a indicação dos planos de 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃo trabalho. correspondentes: 
CIOS saldos de cada exercício serão 

Art. 16.°) - Os recursos para ma- lançados no fundo patrimonial ou 
nuten.;ão e desenvolVimento dos ser- em fundos e..<peciais. na conformida-
V'I do Cons~lho Nacional de Pes- do que. a respeito. deliberar o Con-
qui!'a:" conservação, renovação e am- selho; 
pliaçao de sual> instalações serão 
provenientes de: dI durante o exercicio financeIro 

poderão ser abertos cré~tos adeio-
a) - cotações orçamentárias que nais desde que as necesSIdades (j.()S 

Ih forem atribuidas pela União' serviços o exijam e haja recursos 
_ b) - rlot:lções, a titulo de sub~en- disponíveis. 

çao, que lhe atribuem Unidades da Parágrafo único. A proposta de or-
Federação e Municípios; çamento organizada pelo Conselho 

) submetida à aprovação do Presidente 
c - QotaÇÕ€s, legados e outras da RepÚblica. 

rendas que a êsse titulo, receber de Art. 19. Para a realizaç~o de pla-
pessoas flS!CaS ou jundicas; nos cuja execuç~o possa exceder a 

d). - renda da aplicação de bens um exerclcio. as despesas previstas 
patmr.omals: serão aprovadas globalmente conslg-

e) - retribuição de atividades re- nando-se nos orçamentos seguintes 
mune:acas dos laboratórios e quais- as respectivas dotações. 
qu"r outros s.erviços; ---. Art 20. A prestação global anual 

f) - taxas e emolumentos' de co~tas ao Pre<ldente da República 
g) - receita eventu::ll;' será feita até o último dia útil de te-

, 

J 



; 

I 

f 
I 

, 
t 

, 

vel'eil'o e constará. além de outros os 
seguiUes elementos: 

- al balanço patrimonial; 
lJ) balanço econômico; 
cl ü:.!ar.ço financeiro; 
d) quac:ro comparativo entre a re

crita r,<~!m3cla e a receita realizada: 
e 

el P' ,<.( _0 comparati\'o entre a de5-
pe~a ~.x,,(:a e a despesa realizada, 

• ~ l,c "l. nreótacão de contas referen-
te:, 1.< d~ta(ões orçamentárias será 
apresf::,?,da ao Tribunal de Contas 
até o :'::1imo dia util de fevereiro, 
r(',<;pei~a:::';:>-.<e os assuntos ~igilosos 
pelo CCL;:e:l1o. 

~ :2.0 Ta:1:iJem até o último dia utiJ 
de [""E"'(>0 o Conselho 8 presentará 
,<r11 , " 'J '~, ",' a Contadoria da Re
m',l)]jn r·~ :'1 que sejam publicados 
.iyd· ,~;i. _ .1' E 20m os balanços geral" 
aa lj,'1 

rAPíTULO VI 

I r, ,"':U' \;ACIONAL DE PESQUISAS E 

OUTROS FUNDOS 

A,'t :' Fica instituído um fundo 
11[t001:? ·;""tinado a pesquisas. c!en
tinc,,< I' 'I'cnológlcas. especialmente 
admiT.;": cio e mo,-imentado pelo 
("ol1.-e:;)r 

Parãzra:o único. Serão incorpora
dos ao f~'ndo de que trata êste ar
tleo 0< ~ré(litos especialmente conce
dj(lo~ j: ;:;;'1. ê~se fim. os saldos de do
tacó~ ol'r'amentárias e quaisquer ou
tras rE':",':,l" e receitas eventuais. 

Art 22 O Conselho oderá receber 
doacões com ou sem finalidades de
termin~QW' 

parp.r;ra:o único. A aplicação dês~es 
r'·CUTEo." '<,c'á estabelecida em regula
ment2cf- o própria. 

CAPíTULO VII 

DIspr s: uSS GERAIS E TR.'\NSITÓRI.\S 

Art 23. O Conselho organizará seu 
reg!mf);to ;:1terno no aual serão es
tabe~e(icias as norma,' gerais para 
deSempC.l10 de .seus encargos e ela
borará. Dara aprovação do Govêrno. 
o projeto rce regulamentação de pre
srnte lei. 

Pará"TaJO único, O regulamento 
c11.~pon', ~ôbl'e a estruturacão eras Di
y!sóe::: Eoe:o:'e8 e demais ôrgãos pre-
1'i:<to." ::e;::ta Lei. sôbre os requisito.< e 
conàiçõe.< Dara a concessão de auxi
lio.< (;'" ti:,àdos à realização de CUl~OO~ 
dp pe,c ";;;;,,,- e, ainda sôbl'e a" form'i:
dE' aclm;<~" o. 

O re!!ime de trabalho ele temp8 
lIlteg"rl p elc pagamentos a" atl'ihui-

, 
ções. vantagens deveres do pessoal 
atendidas as seguintes disposições: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusíva responsabilidade todo., c,; 
atos peculiares 30 seu funcionamento; 

bJ as condições gerais de requisi
ção, designação, licenciamento. de, 
missão e aposentadoria dos Sel'ViJ0-
res públicos, lotados no Conselho. sá!, 
25 estabelecidas na legislação federal: 

C) o Conselho poderá admitir ;)(':0;

soaI não caracterizado como penml
nente ou extranumerário, para a me
lhor consecução de suas finalidade", 

Art. 24. Os trabalhos E' os result'1-
elos das pesquisas realizadafi por 111i
ciativa ou sob o patrocínlo do Coa 
selho excluídos os casos que inle1'e:- .. 
sem a segurança nacional. serão dI
vulgados pela forma mais "propri" 
da. trazendo expressa referêncb t. 
contribuicão do Conselho. 

Parágnifo únÍC'o. A divulgação dE' 
relatórios memoriais e demais tr1')<1-
lhos referentes ao aproveitament<l '18 
f'nerg!a atômica será autorizada :l1)ÓS 
consulta do Estado Maior elas Fôrço .. < 
Armadas. 

Art, 25. Quaiqller pessoa a serv!vJ 
elo Conselho que. em virtude da fun
ção exercida ou de trabalho a seu 
cargo. tiver conhecimento de maténa 
jul!:mda ."ü,ilosa responderá pela 'l) .. 
senância das disposicóe,< que. a ft\S
peito estão fixadas em lei 

Parágrafo único. O caráter sigi!o:io 
e sua classificação segundo a grada
ção reservat:lo. C'nnfictencial e secreto 
quando ocorrer a hipóte3e. àeve! á 
'constar. explicitamente. da reSOll1l'ào. 
ordem ele senico ou contrato a qu:.' SE' 
referir, 

1 Art. 26. Os interêsses do Cons?iho 
Nacional ele Pesquisas serão atf'ndi· 
dos. em juízo no Distrito Federal 
por seu Consultor-.Juríelico e. !lOS i!.s
'ados. pelo Procurador Secional da 
República. 

Art. 27, Isentos ele impo.,tos e I aXll$ 
os aparelhos in,"trumerüos ntenslllO" 
de laboratôrio produto" químic{;~ ~ 
CiU8.isquer ol1tros materi2is que o COI1-
~elho imnortar f'lar~ 8 execucãn. ('\o~ 
~rus servi['o~ o desembaraço al1:tn 
dr'!ál'io fqr-.se-á mediante sinmlc'i 
!'cCtU1S1C;:ln ~f'_ chefe cl8 rrp,?l<k:io 
f'()mnpj ente, 8com)':1nI180a cta n1'lJn 
de aquisicão dI) l118.trri81 im])nrtari" 

Art. 28. O Conselho gozare, 6(
'l'anquia post81 telegráfica e r"r';"\18 
legráfica nn:< r8rif'- ofici;tis ou ~Ia ~ 
que estejam obrigGcla, por Cjua 'wel' 
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forma a serviço oficial e gozará. das 
facll1dades de transporte terrestre 
mar1timo. fluvial e aéreo concedidl's 
a serviço público. 

Art. 29. Anualmente. até o últimü 
dia útil de fevereiro. o Presidente do 
Conselho apresentará ao Presidente 
da República relatóri:J das atividades 
do mesmo Conselho no exercicio .m
terior. 

Art. 30. Para as atividades inicia" 
do Conselho. inclusive despesas ae 
Instalação e organização de seus ;;e1 
viços. é o Poder Executivo autorizado 
a abrir o credito especial de 30 <trinta, 
milhões de cruzeiros. 

Art. 31. A presente Lei se!'ã regu
lamentada dentro de 6Q (se.;;",cl1taJ .. 
dias de sua publicação. 

Art. 32. A presente Lei entrara em 
vigor na data de sua publicação. "t;

vogadas as disposições em cont'·a~·w. 

Sala das Sessões da Comis.,ã'J de 
Economia. em 16 de outubro de 1950. 
- Milton Prates. Presidente. - fI qo 
Carneiro. - Ellnáplo de Qlleiro~. • 
Carlos Pinto. - Dini:: Goncalt e, 
lVellington Brandão. - Galena l'a .. 
ranhos. - Daniel Faraco. - GJI11'/ 
Junior. - Vandoni de Ba'To~. -
Monteiro de Castro. - BeniclO FOll 
tene/e. - Pereira Mendes. 

Departam"ntú ele Impren',a Nacional - Rio de Janeiro - Bra,il - 1951) 

, 
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Art . lJ~ - Buprima-se : "por intermedio do Conselho". 

- ". ... 
de Sala das Jessoes, em outubro d~ /l9~ 

.; /c'( C " , 

• I 

-JUSTIFIC,hÇAO 

.,.
" 

J ___ 

Quá~o se vai le 9islnr sôbre 
, 

a poli ti c& de ener gia atômica 
, .., 

não se pode dispensara e~pe riência o de nações como os ~stados Unidos 
o i ... 

I~gla terra e França Cl':le -tttingiram, ne ste setor um grªnde de senvol vi 
.. 1;0 'f! -

.~ ,"., . 
mento . Nestes países ~~ Comisseo de :nergia Atômica (A.s .C. ) nos ~s -.. , 
tados Unidos; "Comissariat a 1 Energie Atomique" ne França e o Cen-

tro de Pesquisa Atômica da Inglaterra , - os órgãos incumbidos de ce n -
"-

tralizar a pesqui sa, o desenv:d>l vime nto e o controle de enerGia atôr;â 
, 

ca obedecem a diretivas em que se resguardam t ombem os interesses da 

Segurança Nacional . 

-O Que nao acontece ,no presente projeto, pois , se entrega , 

a adoção de todb S as medidas que se fizerem necessárias à investiga-

- ' . . ,.." . /\. çao e a IndustrIalizaçao da energIa atomlca, ao 00nselho Nacional de 

-Pes~uisa, que tem a seguinte composiçao : 

a) um representante da Academia Brasileira de Ciências; 

b) dois escolhidos entre represent antes da indústria e outrc 
- , da 3dministra~a o publica; 

c} escolhidos os derds dentre os homens de ciência, professe 
, 

• res, pesQuisadores, tecnicos, etc . 
, 

Com tal recrutamento, resulta que ma t eria ultra sigilosa , 

pela sua importância , como são as pesCluisas ligadas à energia atômi-

ca , seriam de conhecimento do Conselho Deliber9ti vo de Conselho rI.:! 

- - ' ci onal de p ' S4.uiSa , da repre senta çao tao nu...'1ler;.0sa e transi tori.) , r!!, 

assim , Jeri odi CCl,B:l.6 nte , a divul[)l ão de assur.oto uJitra ,é; 
'. 
, 

') 

.j , 
" 

• 

• 

• • 
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giloso . 

Dé.lstaria ests arbumento para rrovar, per t~nte a ~T~ção e E 

pecialmente perante esta Casa , que n;o pode se entregar ao C. :: . Pe 

quisa a execução da polltic3 de energia atô~ica . 
, , -

.Alem do .!!leis o C . H~cional de Segurança , or~ao criado . pe 

la Constituiçüo de 1945 , não 3e faz repr83e ntcr, neste Conselho o 
, , 

'iue e uma falta t:,revis s ima a conden~r êste artiGo • 

-D03taco 6speciúl atençao aos dis}ositivos do 1~ojeto ~ue 

atribuam ao Consel~o ~acional da Pesquisas , contrôle exclusivo e 

integral de "todas as ati vidades referentes ao u)rcveita~ ante da ~ 
~ , , 

nergia atomica 't ( ~rt . 3Q
) , as Quais !to Conselho dare. espo cial aten --çao" (Art . 2~ , § 3Q ) . 

Os urównentos invocé.ldos na axposiçüo do moti vos que Bem 

penha o ante-projeto (nos . 33 , 34 , 35 , 36 , 37 , 3d , 39 e 40) dão ju~ 

ti~icelli a conveni~ncia dessus atribuiç5es; graves reri~os e conS9-

quências funestas ao desGnvolvimento da ci ência e à o8gurença naci( 

nal poderõo da i advir . 
, , 
~ fora de duvi(la que , no momento atual , e energia atê~;J.i~E 

- , 
cOrlstitue setor de enorme significaqao na politica in:'Arn3cional (e 

- , 
virtude de sua aplicaçao ~ara fins belico3) 8 , conseçuentement3 de 

iL'l?ortâ;1cia básica 1.)ara a see;lirança nacional . Por êsse [~ oti vo i mpc 
~ , , 

se wn controle rigido e inflexivel das atividades nesse setor da fi 

s:ca nucls6r . Os resul T~c: do s experimentai.:: sôbre cs ~roces sos de li-

beI't3ção de enert-ia àeHonstr dlil que eles odem 3er- aplicados t ··mto P< 

, '-ra fins pacificos COlílO pare. fins belicos o ~~Qzoes : a) as 61e~nentos 

urânio 3 tório deserupenhBm um pcpel sillt;ulClr no uOlnlnio do enGrgia 

~ . . tOLlca , pOloS, tento quante 
, -' se sahe ate o 1!lOl!lsnto 8S' .. 3'3S sao as illate -

, 
rias 17ri111as c partir de< s ~uai3 pode ~er obtido o c01l

1;u.Jti veI nuclea 
, 

par;) :;;>rodu~ão de energia atômi ca; b) na s a:plic G qõe s ]3 r ::: f in s pa cif. 

cos , ou para fins bélicos, GS processos de pr OCUÇ30 são idÊnticos e 

insepa r á veiS até wa aVtlnçi3do !lanto da r1.;lIluf8tura (T11e third r6port 

. of the U. Nations .. ~tomic 3nergy Comission to the SGcuri ty council -

lE::ly- 17 , 1948 pa~ . 13. Dep:irtment of St8te , Y.'a sninêton , D ~ C . ) 
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se\. s arti· 

179 e delega .; ao 110 de Sq;urenç9 ~~a cion::ü c '; s tudo 
~ , , 

'" controle dos pro b iJlIíla relati vos a def '3sa do pais ençuonto qUE 

,rojeto de lei n Q 260 tribue ao Conselho i'!ac::'onal de !'sscuisas 
;J. 

. '" o c ontrole de toda s as ati v idFlú e s r efe!.'ente s ao a ~,roy e i t a.rl 8 nt o da 

enere;ia 6tôluica que ev5_denteL.ente est~o incluida s entl''3 6S que a 
.., 

COllstituiçao atribue 90 Conselto de SeGurança nscional • 
, 
J; c1ç.1'o ,elo que decorre da interpr'etação dos arts . 6 e 

7 que a organização dos p19nos de p~SqUi S2S ~ c co ordenaç~o efeti-

va da 
. .., 

reSpGctlva execuç ao seriam exercidcs :;!elo ::)iretor de ':?esqui -
, 

sa e por seus assistentes; isto 6 , por cientistas' que seriam de li 
.., 

vre de3ignaç~o do Pre sidente do Conselho e do Dirotor de Pesquisas 
.., 

respecti vaü ent e , e escoliidos ou nao de ntre os mend.:r os do conselho 

]!r,] cons8'1.uênc:a , o ::: problemas r :;;lati vos à energia atô.mi 

'" ca esc~:x~riam tot J l ment6 ao controle direto do Cons el ho c.e Cecuran 
, 

ça E~cion31 e ao proprio ::?re:üdente do Conselho (cuja f u nç5'o, de a 

côrdo COIL. o art . 6° . seria a de zelar pel a elIecução das re :J oluç ões 

do Conselh o Deliberativo ) , para ficarem sob rs sr ons3bilidede exclu 
, 

siva de indivic.uos (jue ocupam ca r gos de oonfiança numc entic.ede au· 
, .., 

tarçuica de ligaçoes frou xas com o E:Jtaà c , ] OiE que dotcda de "aut, 

nomi a administ~ J tiva , finenceira e técnico - cientifica" ( ~rt . lQ J 
.., " 

O es ttdo e él fi 8 C[üis c: ~80 de Iüne r'ai s cs t !' :, tegicos e da 

cOillpetência de ULlli 
. .... 

C o.L lS S80 , nomeado pelo .JenhOl' }~'ssid ,:mte da Re-

?úbl.ica ~"'or decreto C:e 24 üe janeiro de 1947 e subor dinada ao Con SI 

lho de Segurança Nac i onal . 

Polo projeto de le i n 9 260 tOd 3S as etribuições des~~a co · 

rlÍssã o seriam t '('snsferidas 6 ç. ut 3r l1uia a ser cri ada . 

:S!il oposiçã o a UJrl. ponto es senci 81 no contrôle de oti vi rS :;(1, 

'" ,." - . c aw e o c ontrol e du mine r::lça o , c or..c.::n t:LJ çao a re fl n:-lL.3!l' 
, 

dos ca t eriai S 4. ue contenham urânio ou torio . 

'1 .. - .. 
~ .. ' 
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A Co.wissão fufler ic8no c.e Energia Atôl!Jica rrorôs c;ue todas 

es ~ as ativid ~ de3 ( e nutras ma is) ficassem sujeites ao contr2:e in-
, 

terú8cional, e o Bresil , 'OI' irtermedio de seu Tepresen+ante De Co-

L_i3São Inte rnac ~. onal de 
A 

Jnergia At OI:.ic a , da U. F .TT. co.rccrdou inte-

€ra l mente c O!;} o pIa no norte - ar-16ri cano • 

o projeto de lsi n Q 260 transf6rir~ t~jQ a respcn?:'1~li~2-

o 
c.essos Ccns~J.]1 0' de Segurança 

, , 
nucional a WUE: entidade que í!00zara de complE'lta autononia te0nico-

, 
cientificc , adrünistr3tiva e finenceire" . 

- , 
.&s sós consider8çoes G.erí.!.cn8tram sem ll!arr~em -:313 c.uvic1a \lue 38-

ria ç;ltc.mente frejudicial aos inte:!'esses dê.i 06sur ~ nça :T~ci onal e da 
, , 

)es~uis3 cientifica , em todos o~ dominios do conhecilliento, a ~rma -

n~~cia do a~t . 3Q no rojeto nQ 260 . 
- , 

Je outro lado , nao :3 ~erllais salientarmos 8 nece3sidaJ.8 i.11-

- -r. I' l' c> r L j r-l W·rlc, ,",.. l' ~ '-' ': O \..I ~ 'S U ' u UL..t V ,-, J.~ "'-" ....... ~ 
~ , , t A. ~ . t 
Qe ';:;l;,ergle A OL Ie.:. G..l:!'e ):;:.le ntA 

", , 
O nra :.:>il e o urlÍco fais CJ..ue continua ameaçado de export""r , 

. ' . ' , I\-0m InnerlCS de torio , berilio e urol1io - ele.,-G~~t() S ljue .s:)resent(;Wl lliíl 

, 
interesse incontest9vel ,ara a utiliz3ç~0 industrial da • °nor r

" a ...J - ...... ó-
A 

ato -

• 
[(11 C8 • 

?elú nossa in .. pr avid êncie cont inU/;lIilOS c I;erl,:i tir a eX'lJorta 

ç~o d~sses min~rios a rreço vil , em~robecendo cad: ~ez laais as nos-
, 

jazidos ~ levuntando , em con-:;e(uência , dificuJ.dades sas ia escassôs ... 

. '. "" lnSUperi..lVelS 80 nosso oserGuimentc econol"nico , 

.3aria 
, , 

desn2cessurio lembrarmos (jue o Jr::. .. 3Íl e 

escassos recursoL n~turais de energia . possuimos pou~ 

wn 
, 

n,.., J..! '" 
~-;",.,( . ..... 

-
de 

c '.; rv.::.c de 1,) 08 

, , , 
(,j,uL.lidade 6 ste aSora pouco };letroleo foi e:xt::::'E.ido . ::0:383S fontes c.e 

, - , , , 
e!le r gia hidroele trica SGO apreciClve i s, ll.!ÚS e s3bido ~ue so ULIlD pe~ue-

na fa~t8 Qel~s pode ser utilizada econouica~8nte es regiDe de uoo 

interrntente 8 não ~ suscept i vel de transpa te & or-ances distâncias . 
, 

.:.~ utiliza Ç5 ° da sue rgia nucle ar ir'=l úl t erar profundamente 

nossa ::,i tuação no concei to I::undi3l se souberL:os rr ~s6rvar nosses ja-
" , ~ 

zidas de urânio , torio e berilio e tratarmos seris.lüente déts condiçoes , 
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indispens~veis GO selÃ. el~lrr8go em futuro n80 reIíloto • .ti l-'roibi c;bO to 
_ , • N , 

téÜ c.e 3ua exportaçao e _:1edid3 4ue se lllJp oe e tiue foi por nos s us-

t5nt8~~ GK 13 . 5 . 1949, em discu~so proferido, nesta Casa . 

30mos de opinião que o intercâll.!.bio entre o Jr83il e 

- , 
as l;açoes mais desenvolvides constitui fator indispensevel ao noss( 

" - . progresso 11188 e necessario que nas relcçot='s aP.llstosas qu~ devem ex: 
• 

f tir entre os p61se8 , prevCl1eça sempre o sentido de reci'rocid ..... de 

, -
él os le.;i t imos intere 8se s da Naçao . Tenhamo s em Ií~e nte Ci. ue foram <mIn· 

, -' bustiveis COItO o carvao e o petroleo que fizerem e gr8ndeza da In-

glaterru e dos ~st u dos Dnidos , respectivamente. 

-Eu conclusao , par ece evi dente 4.ue os ússunto2 relati-

vos ~ ene..cgiJ ut ômica devem ri car sôbre a re SpODS g bi1iddde de uma 

. -CCul ssa o 6spa cial, indsl1 endente do Conselho ~Jcc ionol de Pc sc;ui sa s 

e diret~mente subordinada ~ Presid~ncia ~8 Rep~hlicCl . 

~a1o <las Sessões, emlt1·de outubro de 1959 

., , 

) 
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\ (J..o\Lt.k. J... c.; OM I S SÃO DE E CONOM I A li (/ ""--

'PUAL~ cA-o ~~ 
I. - Ao projeto n~ 260 de 1949, em fele de discussôo su -
plementar, os nobres ueputados Euzjbio ~~cha e Campos Vergal a
pres,entaram três emendas sôbre os ,ltuais deve agoN pronunciar -. ~ . 
se o ~om,ssoo de tconomla. "' 

2. - A primeiro desses 
"por interm'dio do ~onselho" 
sim redigido: ~ 

emendas manda suprimir as 
do texto do artigo 42 que 

palavros 
está es-

~
! { Art. 42 - Ficam sob o controle do tsta(jo, por intermtfdio 

I do ~onselho, tôdas os atividades referentes 00 aprovei -
A- tomento do energia atômico. 

3. 
12 , 

. , 

- A segundo emendo elimino do projeto o § 42 do artigo 
que diz: 

§ 42 - A Academia 8rosileira de ~iências é órgeo consul
tivo do Conselho e ao pronunciamento do seu plenário re
correrá êste, quando o julgar conveniente • 

. . 
4. - A terceira emenda, também supressiva, refere-se 00 

§ 22 do artigo 42, "in verbis": 

§ 22 - ~ompefe ao ~onselho Nacional de Pesquisas o odo -

<'7 -• 

çoo de tôdas as medi(jos que se fizerem necessários e in
vestigaç60 e e industrializaçeo da energia atômica e de 
suas aplicações, inclusive aquisiçeo, transporte, guorda 

'v' e tronsformaçõo das respet .i-v-as- moté-r-+~s pr imas para eSSe! 
(__ f i ns. 

5. -
na quo I 

, As emendas est60 acompanhadas de longa justifica'çõo, 
se 01 inham argumentos que examirlarei a seguir. 

Emenda n2 ~~ 
7../ 

6. - O artigo 42 do projeto eatabelece o contrô do tsta
(jo sôbre todos oS atividades referentes ao aproveitamento da e -
nergia atômico e dispõe que êsse contrôle será exercido por in -
term'dio do ~onselho Nacional de Pesquisas. 

/. - Aceitem os Oeputodos Euzlbio Rocha e ~ampos Vergol o 
contrôle estetal sôbre tois atividades ~ nõo (jeixam ddvidos 58 -
bre seu radicalismo na mat'ria, 00 afirmarem: 

H~ fóra Oe ddvida que, no momento, a energia atômico con~ 
·titui setor de en~e significoçõo na poirtico interna
cionol lem virtude de suo apJ icaçôo para fins bél icos) E 

consequentemente, de importSncia b6sica para o segurençf 
nacional. Por êsse motivo, impõe-se um contrôle rfgido 

'j e inflexrvel dos atividade-s nesse setor do frsica nucle
~ar." 

8. - tntretanto, opõem-se os nobres representantes por são 
Paulo o que êsse controle se exerço "por intermédio do ~onselho 
Nacional de t-!esquisas",' baseadoSem dois argumentos principais 

• ou se J a: 

C o) que haveria, no coso, invasõo des atribuições consti
tucionais do Consejho de Segurança Nacional; 

. - --

, 
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• 
b) - que, em toce do composiç~o do Conselho, n~Q ficaria 05 

segurado o sigi lo indispensóvel em mat~ria de tal rele 
vSncia paro o defeso do pors • 

-9. -
tentado 

Wao me parece 
pelos ilustres 

procedente o primeiro argumento que é .U! 

autores das emendo com os seguintes pala 
vros: 

(
UA c. enstituiç~o do Rep~blico, pelo oisposto em s. eus or
-tigos 1/9 e 180 delego, ao Conselho de Segurança Nacio· 

",' I nal, o estudo e o contrôle dos problemas relativos II d,!! 
\(' fesa do pars, enquanto que o projeto de lei n.260 atri-

I 

lO. 

~ bui ao Conselho Nacional de Pesquisos o contrale de t8-
Oos os atividades referentes ,ao aproveitamento da ener
gia otômico que evidentemente estõo inclui das entre os 
que ' o Constituiçeo atribui ao Conselho de Segurança Na-

-c i ano'. ti 

- Ora, dil~ortigos 179 e i80 do Constituiç80: 

( 
\ 

\ 
\ 

Art! 179 - Os problemos relativos c defesa do Pars se -
r~o estudados pelo Conselno de Segurança Nocional e pe
los órgeos especiois dos f3rças ormadas, incumbidos de 
preporá-Ias paro a mobilizoçeo e os operoções militare! 

\ 
§ I~ - O Conselho de Segurança Nocional será dirigido F 
lo Presioente da República, e dêle par't1~cipã-r;õ~ " no c~ 
róter Oe membros efetivos, os ministros de estado e O! 

I chefes óe estado maior que a lei deter~inar. Nos impe
~ dimentos; indicorá 6 Presidente Oa Rep~blica o seu ~ub! 

• 1 ' , I' tituto. , . 

I § 2Y - A lei regulará a organizaçeo, o competência e 
I funcionamento do Conselho de Segurança Nacional. 

l.-... ' 

I 
I 
I 

, 
\ , , 

\ 

\ 

\ 
\ 

Arty 180 - Nas zonas indispensáveis õ defesa 00 pers 
nôo se permitirá, sem pr~vio ossentimento do Conselho ( 
Segurança Nocional, 

I - qualquer eto referente õ concessco de terras, ~ 
aberturo oe vios de comunicaçeo e a ;nstaloçôo de 
. . ' . • r'I • . " " meios de transmlssoo; , 

I I - a construçõo Oe pontes e estradas internacionais; 
II1 - o estabelecimento ou exploração Oe quaisquer ind~ 

trios que interessem õ segurança do pars. 

§ 12 - A lei especificará as zonas inoispensóveis li de
fesa nacional, regulará a sua uti lizaçeo e asse
gurará, nas indústrias nelas situadas, predomi -
nêncie de capitais e trabalhadores brasileiros. 

- As autorizaçees de que trotam os ns.l, I I. e III 
poderio, em qualquer tempo, ser modificadas ou 
cassados pelo Conselho de Segurança Nacional. 

~ I I. - Como se vê, a Constituiçeo apenas atribui ao Conselho 
Oe Segurança Nacional competência - que n60 ~ privativa do Cor 
selho, pois, o mesmo artigo o estende em id~nticos termos ao~ 
"órgõos especiais Oas fôrças armodas" - paro estudar os problE 
mas re lat i vos li defesa do Pa rs. Não -t aI a a eonst i t u i çõo no "cor 
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tr8le" mencionado pelos nobres autores da emenda, no trecho trans
cri-to · linhas acima. Apenas exige, no artigo 180, prévio assenti
mento do ~onselho de Segurança Nacional para certos atos "nas zo
nas indispensóveis c defeso do pors", zonos que seroo especificad ~ 
em lei, no conformidade do § 12 do mesmo ortigo. 

-
.~ 

12. 
selho 
nado 

Nõo h~, portonto, nenhuma invasõo do 
de Seguronça Nacional, cujos atribuições 

afetedos pelo ortigo 42 do projeto em Sao 

competêncio do ~on· 
constitucionois er 
estudo. 

13. - Considero procedente, entretonto, o segundo 8! orgumen • 
to oterecido pelos i lustres representantes poulistos. ~om efeito j 

sem quolquer diminuiçoo pere os futuros membros ao Conselho Nacio· 
nol de Pesquisas, fôrço é convir que o número relotivomente elevo· 
ao de seus componentes noo asseguro e manutençéo de rigoroso segr4 
do sôbre a motéria que, eventuolmente, chegue 00 conhecimento de
todos, sendo impraticável, outrossim, em tais circunstâncias, apu" 
ror aevidomente s respons~bilidodes pelo quebre do sigilo. 

14. - Feita esto concessõo, · resta entretonto exeminor: 

. ' -

a) - se o mariutençoo ao sigilo absoluto é reolmente o supre" 
mo objetivo de polTtica relativa õ energio atômico; 

b) - se noo é posstvel resguardar, por 
teresses ao segurança nacional • 

outra forma, os in -

15. - ~ primeiro inoogoçoo, cumpre responaer negotivamente. P 
re que se posse guarder sigi lo sôbre alguma cousa, é evieJentement~ 
necess&rio que existe alguma causo sôbre que guardar sigilo. Ora 
aS finalidedes do projet6 em estudo sõo presiiamente os de "promo 
ver e estimular o desenvolvimento ~a investigaçoo cientrfica e 
tecnol6gica, em qualquer remo do conhecimento~ noteaamente o do 
energia nuclear. O contrôle que se et;ibui ao Conselho visa me -
nos a evitor que segredos atômicos sejam divulgados, ao que a ob 
ter, pe lo conj ugoçoo de esforços e conhecimentos, segredos at8m;':: 
cos que possem ser guardodos. Entre aguorde -do sigi lo e Ó pro -
gresso nas pesquisas relativas õ energio nuclear, nõo há escolha 
possTvel, pois, sem o seguneJO, nõo haver~ s i gi lo olgum o guardor. 

16. - - Isto nôo impeae, porém, que se tomem precauções razo& -
velS, com -o objetivo de evitar, na meeJida do possrvel e sem pre -
juizo do progresso nas pesquises cientrficos e tecnol6gicas -
progresso êste mois importonte para o segurança do pars do que G 

sigilo sôbre o modesto patrimônio atuol - que sejam divu/goaas i 
formaç~es que se possam revelor ~teis a inimigos potenciois ao 
nosso P&tria. 

17. - Creio que _Q problema ficar& satisfotbriamente resolvieJo 
se, mantendo no alçada do Conselho o contrôle gerol aos ativide 
des referentes 00 aproveitamento da energia otômica, abrirmos oc 
tstoeJo Maior das F8rças Armedos - que é o 6rgõo técnico mais 
categorizado em matéria ae eJefesa nacionol e que participa d( 
Conselho Nocional oe Pesquisas com um representonte - • pessibil 
dade de avocar o si o controle das mencionados atividades, no mec 

ue o julgue conveniente e segurança do Pars. 
~--
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- Proponho por isso que, 00 em vez de suprimir os expres -
soes "por intermldio do Conselho", no ortigo 4~ do projeto, se lhe 
acreseente um parégrafo, entre os ••• i . atueis §§ 12 e 22., assim r! 
di g i do: 

I 
\ 

I § _ U Estado Moior oas ~ôrços Armados poderé, medionte comu
nicoção ao Conselho; -'ovicor a si o contrôle total ou pa!, 
ciol dos atividades mencionados neste artigo, quando os
sim julgue conveniente õ seguronça nocionol. 

Cre io que, dessa forma, sem mut i lor o projeto num dos seus pontos 
essenciois, otenderemos es justos 'preocupoções revelados pelos no
bres outores do emendo. . 

19. 

Eme ndo n2. 2. 
=--- - ,..-

O § 42 do artigo 19 d~ projeto n2 260/49 dispõe: 

§ 42 - A Academie ~rasileiro de Ciêncios é órgõo consultivo 
00 Conselho e 00 pronunciamento do seu plenério recor -reré êste, quondo ~ julgor conveniente. 

~O. - Entendem os Ueputodos Euzébio Rocha e Campos vergal que 
"o orticutoç;o do Conselho Nacional de Pesquisos com as Universi
dodes e os Institut0s, entre os quais se inclui o Ace-demio Bras·i
leiro de CiBncios" jé o estobelece o letro e) do artigo 2~ do 
p r o j e t o que _. diz: 

Art. 2~ - Compete preclpuomente 00 Conselho: 

~ ( e) - e n t r o r e m e n te nÓ i me n t o c om o s i n s t i tu i ç õe s que de se n-
I 1 volvom pesquisos, o fim de articular-lhes os otiviOa-
I ~ l des pora me Ihor aproveitomento de esforços e recursos. 

Julgom, por isso, os nobres representantes que o § 42 do ortigo Is 
é desnecessério, olém do que crio diferenços entre o Academia bro· 
sileira de Ciêncios e outros entidades. E acrescentem textualmen
te: 

liDe que' forma se pode justificor que somente o Acodemio 
- brasileiro ' de Ciêncios sejo órgeo consultivo do C.N.P., 

/ quondo se sebe que dos seus quadros neo porticipom his-

/.J 
I... 

cI toriodores, fii'sofos ou geógrofos. - O toto , tanto 
mais estronho quonto o conceito de pesquiso cientrfica 
neo pode mais ser limitodo õs ciêncios frsicos, qufmi
cos, biológicas e matem6ticos. Nem se admite que olgulm 
posso ignorar o import8ncio do pesquiso sociológico , 
cuja intensidade cresce dio o dia." 

21. - Neo me parece assista razão aos ilustres autores do emer 
do, quando afirmam ser desnecessério o § 4~ do artigo 12 , em foc~ 
do letro e do ortigo ~2. Umo cousa é "entrar em entendimento cor 
OS institüições que desenvolvom pesquisas, o fim de articular-lhe : 
a otividode poro melhor oproveitamento de esforços e recursos" e 
outro é conferir, o determinado entidode, o categorio de órgão c~ 
sultivo do Conselho. 

22. - ~,no entanto, procedente o reparo sôbre a ex,clusividod, 
que o parégrefo d6 ~ Acodemio tirasileiro de Ciêncios trens ormen' 

dnico óggão ·consultivo oficiol do Conselho N. de ::qvis~ 

A.o=~&a.~~~~~=~~~ ,)ê 1" t i.tti'ê « 
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a Academia mereça a alta distinção que lhe é conferida pelo 
ojeto, parece-me ponto pacrfico e não o impugnam os pr6prios 

autores da emenda. E nada impede que, mantida essa distinçeo jé 
aprovada pela Câmora, se atendo õs ponderações dos nobres Deputa
dos Euzébio Roch~ e Campos vergal, maS de torma diversa de 'supres 
são proposta, isto~, outorizando o Conselho o incluir, na mesmo
cotegorio, outros entidades quando assim julgor conveniente 80S 
fins visados • 

la. - Proponho, por isso, que se transforme o § 42 do artigo 
12 ,do projeto em artigo, com a seguinte redoçco: 

Art2 - Serão órgõos consultivos do Conselho Nacional de ' 
Pesquisas, além da Acodemia Brasileiro de Ciên -

) 
cios, outres entidades de caréter cientrtico " e 
reconhecido valor que, para tel fim, receberem o 
voto do maioria absoluta dos membros do Conselho 
De I ib er,ot i VOe 

• 

§ dnico - A forme de cooperoçeo dos 6rgeos consultivos a 
que se refere êste artigo, com o Conselho Nocio
nol de Pesquisas, seró estobelecida no regulomen
to do presente lei. 

Eme ndo n2 3 

24. - - I:.m seu § 
,-::----

22, o ortigo 42 do projeto dispõe: 

§ 22 -
, 

/ 

Compete 00 Conselho Nacional de Pesquisas a odoçeo 
de tôoos as medidos que se fizerem necessórias ~ 
investigação e õ industrializoção do energio ota -
m i c o e de suas ap I i c oçõe s, i nc I us i ve aq ui si çeo . , 
transporte, guo~da e transform~~~o das respetivos 
matérias primas paro Bsses fins. 

; C 
----

25. - O mencionado porégrafo é combatido pelos Ueputodos Eu-
"r ~ z#bio Rocho ' e Compos Vergel, com ~ orgumento de que constitui 

"um exogero de centralização que iria atingir os mais variados 
campos do conhecimento humano, conduzindo a ciência a uma te'! 
estognoção, de consequências imprevisrveis paro os legrtimos in
ter~sses do po(s." Aflrmam aindo, os mesmos e ilustres parle -
mentares, em outro trecho de suo justificoção õ emenda supressi
vo do parégrefo em cousa1 

"~ f&ci I ver que otribuir ao C.N.P. tôdas esses funções , 
-significeré interferê~ia . em vérios sectores da ativido-
de humano que não podem, nem devem ser con.:rp lodos, o 
menos que se , p,c!i;.t..e.mda .contrerior dire itos assegurados pe-
f'o' Constituiçio." • 

26. - Não esclarecem os nobres outores da emendo que "direi
tos assegurados pelo Constituição" seriam controriados pelo § 22 
do artigo 42 do projeto • . ~lorece-me que hé, no caso, uma m~ in -
terpretação dos dispositivo~ impugnados, os quais se limitam o 
incluir, expressamente, na competência do Conselho, sem caróter 
privativo, a odoçeo das medidos que se fizerem necessórios õ in
vestigoçeo e õ industrialização da energia atômica e de suaS op'; 

~ -
continuo 
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• - Entendo que êsse artigo é um simples desdobramento do 
rtigo 22 - o qual tixa a competência do Conselho-. .~ desdobra
ento necess6rio para fixar o responsobi lidade do organismo que 

se pretende criar, no tocante õ investigaçõo e õ industrializa -
çõo da energia atamica. A rigor e paro que o Conselho pudesse 
realizar investigações no domrnio do energia nuclear, como em 
qualquer outro, bastaria o competência genérico estabelecida no 
artigo 22. O projeto, entretantoi mencionando expressamente es
Sa investigaçõQ no § 22 do artigo 42, e acrescentando-lhe a indu! 
trializaç~o, obriga 'o Conselho, nio s6 a dedicar otençõo esp~cial 
ô energia nuclear, como o elaborar e par em execuçõo um plano de
finido para o seu efetivo aproveitamento. 

28. - NÕo vejo em que isso controrie "direitos assegurados pe 
ia Constituiçoo". Poderia, talvez, comprometer o liberdade de 
pesquiso cientrfic6 que os membros desta Comiss.ao de Economia to,!: 
to se têm empenhado em defender, como o provam os debates trova -
dos no antigo Comissão de Indústria e Comércio sabre êste mesmo 
projeto? Nõo me parece, eis que nenhuma exclusividade o par6 -
grato em exame concede ao Conselho Nacional de Pesquisas. Antes, 
tal dúvida poderio surgir em relaçoo ao "contrale de tadas 6S atJ 
vidades referentes aoeproveitamento da energia atamica, estabele
cido no artigo 4~ e que nõo é, em si mesmo, combatido pelos ilus· 
tres autores da emenda, os quais apenas divergem do projeto no 
tocante ao 6rgêo incumbidO dêsse contrôle. 

~9. - Mos, para deixar meridianamente claro o pensamento e a 
intenção do legislador na matéria, atendendo assim õs preocupa -
ções manifestados pelos ilustres representantes paulistas, sugirc 
que se acrescente, no artigo 42, ap6s as palavras "por intermédic 

~~:: ~; \, do Conselho", o expres~õo "e sem prejuizo do liberdade de pesqui
~. +<~~ ~'.", ":i.:~' Sa cientrfiea e tecnol6gica". Owtrossim, propotnho o supressõo 

\ ;''+'.' ' , do palavra "tadas", no § 2~ - do art igo 42, paro acentuar ainda 
mais o car6ter nõo privativo do competência que se · contere 00 

l:onselho. Como é evidente, isto em nado deveré prejudicar o "COI 

trale" o que se refere a cabeça do artigo. Apenas isse contrale 
se -'exercer6 sempre pelo aç60 positivo do Conselho que regular& 
atividades em causo e nóo pelo proibição legal de exercerem .~ 
outros - que n60 o Conselho - quaisquer atividades dessa natu
reza, como aconteceria coso se entendesse privativa do Conselho 
Nacional de ~esquisas o competência fixado no § 22. 

~m resumo, proponho seja aprovado o seguinte: 

-

. 
quanto ~ em_~ _ndo ~.-~ 
que seja substituld~ pelo seguinte emendo do ~omiss~o: 

~"( . . 

acrescente-se, entre os §§ I~ e 2~ do artigo 42: 

§ - Estado Maior dOS Fôrças Armados poder6, mediante 

contInua 
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comunicaçõo 00 Conselho, avocor o si o contrôle to
tal ou porciol dos otividodes mencionodos neste or
tigo, quanoo ossim julgue conveniente à seguronço 
nocionol. 

/ / , quento 
I 

à emendo n2 2 
, 

/ 
I 

que sejó substit ido pelo seguinte emendo 00 Comissõo: 

transforme-se o § 42 do artigo j2 em ortigo, com a 
seguinte redoçõo:· 

Artigo - Serõo 6rgõos consultivos do Conselho Nocionol 
Oe Pesquisas, além da Acodemia Bros i le iro de 
Ciêncios, outros entidodes de caráter cientr
fico e reconhecido volor que, poro tol fim , 
receberem o voto do moiorio obsoluto dos mem
bros do ~onselho Deliberativo. 

§ único - A forma de cooperaçõo dos 6rgõos consultivos o 
que se refere êste artigo, com o Conselho Nacio
nol de Pesquisas, seré estabe lecida no regulamen· 

~-'-- to da presente le i. 

quanto à emendon2 3~~ 
r' 

que sejo substituido pelo seguinte emenda do ~omiss.o: 

acrescente-se, no artigo 42, ap6s as palavras "por in
termédio do Conselho", a locuçõo "e sem prejuizo do li
berdade de pesquisa cientrfica e tecnoI6gica"; 

suprimo-se, no § 2~ do artigo 42, a palavra ~t8das". 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1 ;5~ 
-_.... ---

Dan i e I 

• 
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PARE CE R DA COM I SSÃO OI i OOf IBM I A 

~ r-=-
A Comissôo de Economia, apreciando as emendas ns. I, 

2 e 3 dos Ueputa~os tuz'bio ~ocha e Campos Vergol 00 projeto n. 
260/49, resolve oprovar os seguintes conclusões: 

I. - sejo redigido, como segue, o ortigo 42, de ocôrdo com o su
gestõo do Kelotor e sub-emendo do Deputodo UoJor de Andr~de: 

2. -

Art. 42 - ~ic~m sob cont~ôle do Estado, por interml~io do 
Gonselho Nocionol de ~esquisas ou, quonoo neces
s~rio, ~Q ~stado Moior das Fôrças Armados ou de 
outro 6rgõo que fôr ~esignodo pelo Rresioente 00 

Rep~blica, tô~os as atividades referentes 00 0-

proveitomento do energio atômica, sem prejuizo 
do liber~Gde de pesquiso cientrfico e tecnol6gi
co. 

sejo tronsformodo o § 42 do ortigo 12 em artigo, com o se
guinte re~oçêo, de ocôrdo com a sugestõo dO _Kelotor: 

Art2 - Serõo 6rgõo~ consultivos do Ca~selho Nocional de 

§ , . 
unlco -

Pesquisas, além do Acodemio brasi leira de Ciên -
c i os, ou t r o s e n t i d a de ~. ,~de c o r ~ t e r c i e n t r f i c o . e 
reconhecido valor, 9ue~ pora tol fim, receberem o 
voto do moioria' obsoluta dos membros do Conselho 
Üe I i be r o t i vo • 

A formo de cooperoçõo dos órgõos consultivos o 
que se retere ~ste ortigo, com o Conselho Nocio
nol de Pesquises, sere estabelecido no regulome~ 
to do presente le i • 

3. - Sejo suprimido, no § 22 do ortigo 42, o polovra tôdos_ de 
ocôrdo com o sugestõo do Welator. 

dos Sessões, de outubro de 1950 ~ 
• ......... 
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DE ECONOMIA~ 

noi 26o-A/1949 

Ao exame desta Comissão retorna p projeto 260-A/1949~ que cria o 

Conselho Nacional de Pesquisas. 
H H " N 

Na entao Comissao de Industria e Comercio, a presente proposiçao 
... 

foi objeto de acurado estudo, resultando a aprovaçao de um substituti-
... , 

vo, aceito pelo demais orgaos tennicos da Camara, o que nos dispensa, 
... , 

portanto, de nova apreciaçao. Resta-nos, assim, a analiàe das emendas 
, , 

de.plenario, em numero de 3, das quais somente a de n~ 1 mereceu pare-
. ... 

ceres favoraveis das Gomissoes de Justiça e de Segurança Nacional. . . 

Emenda ~ 1 - Do nobre deputado Euvaldo Lodi e outros ilustres cc 

legas ~ divide em 8 partes: 

N,,2 l~~ - Estabelece o paragrafo ,s, do art. 2,,2, do projeto: "O 
, H'"" Conselho promovera, em cooperaçao com orgaos tecnicos oficiais, a pes( 

... , 
sa e a prospecçao das reservas existentes no Pais, de materiais apropJ 

d,os ao aproveitamento da energia atômicau• Vi sa a emenda substituir I 

, , 
pa~avra "promover~1t por 11 incentivara ". Somos de parecer favoravel, c( 

cordando que a expressão Umelhor se ajusta ao espírito ti o objetivo de 

projetoll~ .----.... 
~ Boi l - B-

. ; I1Art. 3,,2 - Ficam sob controle do Estado, por 
\ J, I 

'" Acrescentando tres paragrafos ao art. 3.i que diz: 
, 

intermedio 

(/ r ) do Conselho, todas as atividades referentes 

~ l tamento da energia atômica. 11 

• 
ao aprovei-

... ... 
Melhor definindo as atri bui çoes com relaçao ao aproveitamento da 

'" , energia atomica, pede-se o acrescimo dos seguintes paragrafos: 
, 

"Paragrafo 1.2 - Compete privativamente ao Presidente da Repub 
, '" 

ca orientar a politica geral da energia atomi ca em todas as 

I I ' 
J 

suas fases e aspectos_ 

ttparagrafo 2.2 - Compete ao Conselho Nacional de Pesquisas a 

/ 
... , , 

adoça0 de todas as medidas que se f i zerem necessarias a inve 
... 

~ tigaçao e à industrialização d~ energia atômica e de s~as 
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...... ... 
ap1icaçoes, inclusive aquisiçao~ transporte, guarda e transformaçao 

, A 

das respectivas materias primas para esses fins. 
, 

UParagrafo 3.2 - O Poder Executivo adotara as providencias que 
, ... , 

julgar necessarias para promover e estimular a instalaçao no pais~ 

das indústrias destinadas ao tratamento dos mtnérios~ refer1dos no 

paragrafo l.p2 do art. 2.2~ e em particular a produção de Urânio e tóe 

rio e seus compostos, bem como de quaisquer materiais apropriados ao 

aproveitamento da energia atômica. n 

Tambem opinamos favoravelmente e, data venia~ transcrevemos tre-

cho do parecer do nosso brilhante colega deputado Lameira Bittencourt 

que bem analisou os dispositivos: 
..... , 

liA primeira~ pertinente a orientaçao do Presidente da Republiea 
; A' , , 

da nossa politica atomica, e consequencia, logica e necessaria~ das 

atribuições e prerrogativas outorgadas pelos arts. 87 (itens VI - VII 

e XI), 178 e 179 da Constituição~ já que todos esses disposit:ivos, 
H • A 

uns em relaçao ao plano internac~onal, outros no ambito nacional, tod 

direta ou indiretamente, mas de maneira clara e inequivoca, subordina 

ao Presidente da República a suprema direção de todas as questões que 
A 

interessam, como ocorre, indiscutivelment~, com o da energia atomica, 
.. , 
a segurança do Pais. 

, A A 

"na, ainda a considerar em abono do acerto da emenda, nesse par-
, 

ticular, que ela atende, do mesmo passo, a notoria vantagem de uma 

mais apurada e vigorosa unidade de direção e à apreciavel convenienci 

de uma maior concentração de responsabilidade a se fixar em uma só pe 
A 

ssa, ao inves de se diluir em uma entidade co~egiada. 
.. A 

"No tocante a competencia do Governo Federal para as providencia 

estipuladas no restante da emenda caso sejrun as destinadas a promover 

e estimular a instalação, no Pais, de indÚstrias de tratamento de min 
.. A 

rios 'ligados a energia atomica - sobre serem elas notoriamente de alt 
... , 

e indiscutivel conveniencia, encontram pleno apoio, nao so no art. ,52 

~ '-' VI, da C'onsti tuiçao, no que toca a produçao e comercio de materiall;be, 
, 
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I~ lico (como necessariamente de'Vem, \ em das úlotlma,s conquistas da 
j _Jj 

' técnica militar liodierna#\ ser~~on; derado 
~ ~~t 

, 
minerios), 

, como .. mesmo, no diSPO ~1tb ri j" . ts. j 6 I' 
; I . ~ 

Estatuto Constitucie 

; ; -

. J ~ 

nal, que, respectivam te.. erro tem i in~rVir no dom1nio econe 

mendel~ sujeitam à regulament8 
/, 

mi co, assim o interes eubl co 
H ' 

çao da lei federal o ~ a roveit~~~~~ ursos mineraislt~ 

BS ];''C - SUbsti:U d /. .fj{}1. paragrafos 52 e 62 e acref 
f centando um outro. An ' mos • • 

. " . • 

Paragrafo 5.2 - bsti 
... 

• • 

r í UÉ proibida a exporta 
I .J 

ao, 
~-' 

qualquer forma, de minerios 
~ ~ 

I f\- que contenham uranio .; v ... . 

-.... ,.", 

Propoe a emenda: 
r É H ~ I li proibida a exportaçao, por qualquer forma .. de uranio e 

(1 i \ . 

iJL tório e seus compostos e minérios " • 
.... _ 'w _ • '- ,o.. •• • .... _ 

#01# '~ .. " ... N 

A Comissao de Justiça, aceitando a nova redaçáo, acrescantou a 

seguinte expressão: "Salvo de gov~rno para govêrno, ouvidos os órgãof 

coinpetentes U• 

É desnecessário recordar aqui todos os argumentos que levaram A 
... 

inclusao do dispositivo, bastando citar, apenas .. a inadiavel conveni e 
... , 

cia de preservaçao dos nossos estoques de minerios e, bem assim, que 
• ... , 

medida forçaria a imediata instalaçao de industrias de tratamento, de 

grande necessidade para o pais~ 
, ..., 

O texto do paragrafo e claro: proibe a exportaçao de minerios qu 
'" , ... 

contenham uranio e torio, nao o fazendo para os elementos separados, 
... 

que poderao ser exportados, naturalmente com licenças governamentais. 

'" A emenda e a sub-emenda da C.omissao de Justiça, modi:ficando a. 
, 

orientação do substitutivo, 
~ 

para que poderi~normalmente 

... 
abrir exceçoes 

ser efetuadCZf) , Assim, a emenda proibe 
NA' , 

a exportaçao de ~.anio e torio isolados, seus minerios e seus compost 

obrigando a aprovação de uma sub-emenda que excetuasse as trs 

sações de govêrno para govêrno, evitando as consequencias 7~e pUdess , 

~ 
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,., 
advir da aceitaçao do texto proposto. 

... 
O interesse - repetimos - do d spositivo foi de evitar a evasao 

dos nossos min~rios em estado natuPal, dando ensejo ~ imediata instala 
N' ~ A , N 

çao de industrias de separaçao entre nos. Nao se proibiram as vendas 
, ,., 

para qualquer pais: apenas as exportaçoes seriam dos elementos puros e 
Â 

procedidas pelo governo. 
A,., ... 

Assim, somos pela rejeiçao da emenda e da sub- emenda da Comissao 

de . Justiça, 
,., 

referindo a atual redaçao do paragrafo. 

J' n ... "-Paragrafo 02 - Dispoe este : 

H' " f nA exportaçao do minerio de berilo so podera ser feita me-

!. ~ diante autorização do Presidente da República, não podendo 
I "'-' li 
. exeeder de 1/3 (um terço) da produção anua1 t1 • 

Diz a emenda: 

í I I lIA exporta ção de minério de berilo só poderá ser feita me-
I ' 
I rv l diante 

/ 

,., , 
autorizaçao expressa do Presidente da Republica tl

• 

A Comissão de Justiça acrescenta: "após a .. audiencia dos órgãos 

especializados competentes tt • 

,., ... A 

A Comissao tem presente as discussoes sobre o assunto, sabendo que 
" , os dois dispositivos foram incluidos apos ouvirmos, durante varias seso 

... , , 
soes, o depoDnento de reconhecidos tecnicos e especmalistas na material 

l~~~ 
O que o dispositivo visa: podemos exportar~ - com autoriza-

ção do Presidente da República - mas até 1/3 (um terço) da nossa produ . 
... 

Çao anual. E a 
... 

emenda: apenas com autorizaçao da Presidencia da 
, 

Republica podemos exportar toda e qualquer quantidade. 

Sômos pela rejeição da emenda por considerarmos necessária a c1au. --
sula restritiva e protetora das nossas ,reservas minerais. 

,., ... 
Paragrafo 7S - A emenda propoe a adoça0 de um novo e seguinte dis-

• 

positivo: 

ttA infração do disposto nêste artigo constitue o crime pre

visto no Decreto- Lei n S 431, de 18 de maio de 1938, art. 3s , nS 18, e 

sujeita o infrator à pena de 2 a 4 anos de 

outras penalidades em que possa incorrer lt
• 

... 
rec1usao, sem 

I 
O)M 

prejuizo de 
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~ o Decreto-Lei citado e o que "define crimes contra a personalidaf 

.internacional, a estrutura e a segurança do Estado e contra a ordem 

social", sendo o seguinte o item 18: 

"18) fabricar, ter sob sua guarda, possuir, importar ou 

exportar, comprar ou vender, trocar~ ceder J?~ empres-
~::~~.!!,. , 

u 
, 

tar, por conta propria ou de outem, transportàr, sem 

licença da autoridade competente, substancias ou en

genhos explosivos, ou armas utilizaveis como de guer-
, ... 

ra ou como instrumento de destruiçao; 
• • > 

Pena - 2 a 4 anos de prisão. li 

Gomo se pretendia transformar os paragrafos 5S e 6s em artigo -

em que preferimos as suas atuais redações - aceitamos a emenda como 

novo paragrafo - 7~ - e redigido do seguinte modo: 

"Paragrafo 7S - A infração do disposto nos paragraf s 5,2 e ~ 

6s dêste artigo constitue o crime previsto ~o-Lei , 

nS 

I 
431, de 18 de maio de 1938, art. 3S, nS 18, e sujeita o 

infrator à pena de 2 a 4 ~os de reclusão, sem prejuizo de 
" . • - 'o" ,...., " 

eutras penalidades em quê I possa'" incorrer. 11 

, 
N,2 l-R - Modificativa da alinea ~ do art. 5S , estabelecendo o nu· 

, 8 ~ Íne'ro do Oonselho D'eliberativo' em 9 no minimo e .l )lO , m~1mo e . a~rescej 

tando êntre as representações o "orgão da administração pública u• 

ClA?~ 
Julgamos que esta formula melhor atende IOb jetivos do Conselho. 

, 
que necessitara da experiencia e do conhec~ento do maior numero de . 

A " especialistas no assunto. Somos pela aprovaçao. 

N~ l-E - Supressiva do art. 17 e seu paragrafo: 

"Art. 17 - As despesas administrativas do Conselho, nelas 

incluindo-se os jetons de presença de que trata o art. 

lOS, não poderão exceder de oito (8) por cento do total 

das despesas anuais. 

I 

, N H n 

Paragrafo unico - Nao se incluem na limitaçao deste artigo 

as despesas com os contratos de pessoal 

-
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... 
C\ ou com a suplementaçao de vencimentos de ,. pesquisadores 

/' !.... ~ para erei to de tempo integral lt ~ 
NA' , H 

Quando da discussao do projeto fomos contrarios a inclusao do 

" 'preceito e estamos, portanto~ de acordo com a seguinte justificati va 

dos ilustres autores: 
, 

"O dispositivo que se visa eliminar e salutar nas institui-
... , 

çoes de outro tipo, nas quais a tendencia e para o excesso 

de despesas administrativas. 
, 

No caso do Conselho, como orJ 

, 

( 
• , 
\ 

\ 

N N , , 

gao sui-generis, nao e possivel estabelecer normas muito ri -... , 
gidas a priori, e o excesso de despesa administrativa nao e 

" de se temer, de ves que o projeto estabelece, 
, 

te, aproveitamento de servidores publicos; no 

, 
compulsoriamen -, 
periodo de im-

... , 
plantaçao de seus serviços, possivelmente havera uma maior 

... 
taxa de despesas, nao convindo assim, que um dispositivo de 

,." , H H 

carater permanente retarde a instalaçao de orgao tao neces-
"'-.. , II ' 

sario • 

Opinamos favoravelmente~ 
, 

dificando o paragrafo 12 do art. lO~, elevando o nume 

ro de sessões de 4 por mês para 60 sessões anuais. 

A fixação em sessões anuais melhor se ~o regime de trabalho 
, .. , 

do Conselho, que podera realizar suas rellnioes em determinadas epocas. 
A ... 

Somos pela aprovaçao. 

-lf! 'l-,G - Acrescentando no art. 30 a palavra "iniciais If I suprimind 

-"no exel'cicio de 1950", passando o dispositivo a ter a seguinte redaça 

-; "Art. 30 - Para as at i vidade iniciais do Conse1ho~ inclusive 
...... , 

t. despesas de instalaçao e organizaçao de seus servi ços~ e o P J \ , 
I , 
, . der Executivo autorizado a abrir o credito especial de 30 

, (trinta) milhões de cruzeiros 11. 

Opinamos favoravelmente. 

------
NS l-H - Pede-se o acrescimo do seguinte artigo: 
-= . 

/
i flArt 
tI · 

_ Para a constituição inicial do Conselho o President 

J/, da República escolherá livremente os 
;~ 

membros a que se refere 
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. a alinea c do art. 5.2 desta Lei ". -
'- . .. 

Visa a emenda a constituiçao inicial do Conselho, tendo em vista 

b disposto no paragrafo 4~, do art. 5.2, que estabeleceu a obrigatorie 

dade do Conselho organizar uma lista dupla das personalidades indicad 

para o preenchimento das vagas. 
A ~ , 

Somos pela aprovaçao. 

, 
Quanto as demais emendas - ns. 2 e , - concordamos com o parecer 

da"Comissão de Justi ça que as considerou prejudicadas pela aceitação 

das anterioreg~ 

~ste o nosso parecer. 

Sala da 

l 

~/' 
I 

- --

" :x.. .• e.<. \,~ v 

{ 

,~ (\ r .... 

(~ ~? J(~ ~t;I-~"" L tJ-. 
" > 

~-

C. t/~'~~ 
, , 

I,,,, 'L (\.} li . 

I f~ 
I ~ ~ 
I " \' . I • 

"{ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 260-A - 1949 

Cria o Conselho Nacional de Pesquisas e dá outras providências; tendo 
llareceres favoráveis das Comissões de Educação e Cultura, Cons
tituicào e Justiça e Segurança Nacional, parecer com substitutivo 
da Comissão de Indústria e Comércio e votos dos Senhores Euzébio 
Rocha c Alde Sampaio, e parecer da Comissão de Finanças favo
rável ao aludido substitutivo 

PROJETO N.o 260-1949. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO 1 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. o E' criado o Conselho Na· 
cional de Pesquisas, que terá por 11-
nalidade promover, estimular e co
ordenar o desenvolvimcnLO da inves
tigação cientifica e tecnológIca, em 
qua lquer domll11O de conhecImentos, 
L.ldo em vIsta a elevação da cultura, 
o bem-estar humano e os reclamos da 
Lonomia e da segurança do Brasil. 

~ 1 " O Conselho é pessoa Juridlca 
subordinada direta e imediatamente 
a PresIdente da RepúblIca, terá sede 
n~ Capital Federal e gozará de auto
nomia tecnico-cientifica, admimstra
tiva e financeira nos têrmos da pre
sente lei. 

9 2. o Sempre que necessário. o Con
selho entrará em entendimento direto 
com as autoridades federaIS. esta
duais e mumclpais, bem como com 
entIdades pÚblicas e subvencIOnadas. 
a fim de obter o seu apóio e coope
ração. 

§ 3. o O Conselho considerará a 
Academia Brasileira de Ciências como 
seu órgão consultivo. recorrendo, 
quando julgar conveniente, ao pro
nunciamento do respectIvo plenárIo 

Art. 2. c Compete 
ao Conselho: 

-"ipuamente 

cO promcver investigações cientifl
C2.S e tecnológicas. por iniciativa pró
pria ou cola L10ração "om outras ins
titlliçõe3 do paIS e do extenor. 

/) I esmTIular a realização de pes
qUIms clentificas ou tecnologlCas em 
OUtJ'lS InstitUIções, ofiCIaIS ou par
ticu12.res, concedendo-lhes os recursos 

~"sários, sob a torma de auxilws 
especIaIs para aqUIsIçao de materIal, 
contrato e remuneraçau de pessoal e 
quaIsquer outras providências concll
z€))te~ com os obJetIVOs VIsadOS; 

C) auxiliar a formacão e o aper
feiçoamento de pesquisádores e técni
cos organizando ou cooperando na 
orgumzação de cursos, especlanzaaos, 
sob a orientação de professores na
cionais ou estrangeiros concedendo 
bôlsas de estudo ou de pesquisa e pro-
1210vendo estágios em instituições 
técnico-cientificas e em estabeleci
mentos industriais no paIS, ou no 
exterior: 

d) cooperar com as universidades e 
os institutos de ensino superior no 
desenvolvimento da pesquisa cienti
fica e na formação de pesquisadores. 

e) entrar em entendimento com as 
instituições que desenvolvem pesqui
sas, a fim de coordenar-lhes as ativi
dades para melhor aproveitamento de 
esforços e recursos; 

f) manter-se em relação com ins-
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tituições na.cionais e estrangeiras 
para intercâmbio de documentação 
técnico-cientifica e participação nas 
reuniões e congressos promovidos no 
pais e no exterior, para estudo de te
mas de interêsse comum: 

g) emitir pareceres e prestar in
formações, a seu juizo, sôbre assuntos 
pertinentes às suas atividades e que 
sejam solucionados por órgão oficial; 

h) sugerir aos poderes competen
tes quaisquer providêncIas que con
sidere necessárias à realização de seus 
objetivos: 

§ 1.0 Para cada exercicio financei
ro, o Conselho estabelecerá um pla
no básico de trabalho e proverá, para 
sua execução a diSCriminação dos re
cursos necessários. 

§ 2. o Nos casos previstos nas ali
neas b, c e d, deste deste artIgo o Con
selho acompanhará a realização CI.aS 
correspondentes at1vidades a cargo 
das instituições a que conceder auxi
lio financeiro sem que ISSO, no en
tanto importe em inteligência nas 
questões internas dessas instituições. 

§ 3. o O Conselho dará atenção es
pecial às investigações relacionadas 
com o aproveitamento da energia 
atômica, inclUSIve promovendo, em 
cooperação com órgãos tecmcos OfI
ciaIS, a pesqUlsa e a prospecção da.'l 
reservas eXlStentes no pais, de mate
riais apropriados a esse fim, de tor
ma a intensificar-lhes " tombamen
to e oportuna utilização. 

§ 4.0 Para efeito desta Lei serão 
considerados materIalS apropriadOS 
ao aproveitamento da energIa atô
mica os minérios de urânio tÓriO 
cadmio, litio, berilio e boro, e os pro
dutos resultantes de seu tratamento 
bem como a grafita e outros mate: 
riais que venham a ser oportunamen
te discriminados pelo COl'lSelho. 

Art. 3. o Ficam sob contrôle do Es
tado, por intermédio do Conselho tô
da:s as atividades referentes ao apro
veItamento da energia atômica. 

CAP1TULO Il 
DA OBGANIZAÇÃO DO CONSEUIO 

Art. 4 . o O Conselho N aClOnal oe 
P_esquisas terá a seguinte organiza
çao: 

a) COl'lSelho DeliberatIvo' 
b) Divisão Técnico-Cienfifica' 
C) Divisão Administrativa. ' 
Art. 5. o O ConselhG Deliberativo 

órgão soberano de ortentaçao das ati
VIdades do Conselho Nacional de 
PesqUISaI., será constltUloo OOS se
gumtes membros, tooos brasileiros: 

a) dois membros G( Une escolha do 
Presidente da República e que exer
cerão. respectivamente, as tunçoes 
em comlssao de Presidente e Vice
Presidente do Conselho. 

b) sete membros escolhidos pelo 
Govêrno como representantes, respec
t:vamente, dos MinlSterios da Agr1-
cu!tura, da Educação e Saúde, das 
Relações Exteriores e do TrabalhO, 
Indústria e Comercio, '"o Estado 
MalOr das Fôrças Armadas, 00 lJepar
tamento Admimstrativo 00 Serviço Pú
blico e do COl'lSelho Nacional da Eco
nomia, quando COl'lStitUldo; e 

c) 18 membros, representando um 
dêles a AcademIa Brasuelra de CI
ências, outro o órgão naclOnal re
presentativo da indústria e escolhIdOS 
os demais dentre homens de ClenCla 
professores, pesquisadores ou prO!ls
sionais técnicos pertencentes a um
versidades escolas superiores insti
tUIÇÕes cientificas, tecnológICas e de 
alta cultura, civis OU militares, e que 
se recomendem pelo notório saber re
conheCIda idoneidade moral e devota
mento aos mterêsses do Pais. 

§ 1. o Os membros do Conselho te
rão a escolha confirmada por De
creto exercerao manoato por tres 
anos, qUe poderá ser renovado e suas 
funções serão cOl'lSiderada.'l de alta re
levância. 

§ 2. o A renovaçâo e o preenchi
mento de vaga dos membros a que se 
referem as alineas a e b ficam a 
cutério do Govêrno. 

§ 3. o No caso da representação pre
vista na alinea c, far-se-a nos dOlS 
primeiros anos contados da data da 
instalação do Conselho, a renovação 
de um terço dos membros, determi
nando-se, mediante previo sorteio, os 
que devam ser substitui dos . 

§ 4.0 Para efeito da renovação ou 
de preenchimento de vaga dos mem
bros inclui dos na citada alinea c or
zanizará o COl'lSelho uma lista, con
t e. .do os nomes das personalidades in
dlCadas com espeCificação das inst1-
tuições a que pertençam com um nú
mero duplo do que deve renovar ou 
completar a representação. 

Art. 6.0 O Presidente do C':>l'lSelho 
Nacional de Pesquisas exercerá a di
reçâo suprema de tÔda a organização 
e será respol'lSável pela execução das 
resoluções do COl'lSelho Deliberativo. 

§ LU Em seus impedimentos even
tuais ou em sua falta, o Pl'e.~idente 
será substituído pelo Vice-Presidente. 

§ 2.° O COl'lSelro terá um Consul
tor Jurídico e o Presidente um ou 
mais Assistentes, um dos quais será 



.. 
designado para exercer as funções de 
Secretário das Sessões do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 7.° A Divisão Técni'~o-Cientí
fica, a que ficarão afetos não ~é) quais
quer estudos técnico-cient:fico~ rela
cionados com os objetivos do Conse
lho, como também o preparo de !)la
nos de pesquisa e a coordenação da 
respectiva execução, terá. a crité"io 
do mesmo Conselho. os setores neces
sários a atender ao desenvovimento 
de suas atividades. 

~ L" A direção da Divisão Tecnico
Cientifica serã exercida por ~;m Di
retor-GeraI e a de cada Setor por um 
Diretor de Pesquisa. de livre r1 esigna
ção do Presidente, esçolhid'E ou 
não, dentro os membros do Conselho. 
e sujeitos ao regime de tempJ inte
gral. 

~ 2.0 Cada Diretor poderá 'P:·. como 
auxiliares. um ou mais Assistent.es por 
êle indicados. 

~ 3 o Para efeito da elaborélc'i.o dos 
estudos e planos previstos np'ite ar
tigo, poderá ainda o C0115e1ho re
quisitar . na forma da legislarão em 
vigor. ou contratar pessoal c;lel~tífico 
e técnico especializado, nacional ou 
estrangeiro. de comprovada ldonei
dade bem como instituiír comissões 
consultivas de homens de ciência 
pura e aplicada. 

Art. 8 r A Divisão AdmínistrélUva 
terá a seu cargo os serviços de Ad
mini~tração, Contabilidade 8 Do
cumentacão . 

Pa.rágraío único. A direção da Di
visão Administrativa será exereid<l por 
um Diretor a uxiliado por três r;hefes 
de Setores. e servidores pú bJico'i re
qui~itados na forma da legislZlção em 
vigor. 

Art. 9.0 Os serviços técnicos e ad
ministrativos do órgão ceml"'ll do 
Conselho serão instalados na Canita 1 
Federal onde se realizarão. ordínà
riamente. as sessões. 

~ 1.0 O Presidente do Conse!llG. po
derá. entretanto convocar· .es~ões 
para serem realizadas em qU:J.lquer 
localidade do Pals. 

§ 2.0 Serão considerados de cará
ter reservado os arquivos do (})'1selh,) 
e. bem a.'sim. normalmente. as ses
sões sa.·vo nos casos em que fôr de
liberado de outra :orma. 

Art. 10. Reunir-se-á o Conselho 
Deli berativo qua:1do convoc,1,18 pelo 
Presldente ou mediante requenmento 
subscrito . pelo menos. por um têrço 
dos seus membros. 

§ 1.' Os membros do Conselho per
ceberão por sessão a que compal'ece-

3-

rem. uma gratificação de presença, 
ate o máxImo de OltO sessões por mê1S. 

~ 2.0 Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente, caberá além disso, mensal
mente. uma verba de represc:ntaç'ão. 

§ 3.° Aos membros que não residi
rem no local onde se realizarão as 
sessões . serão concedidas ajuda de 
custo e diárias para despesas de via
gem e estadia. 

§ 4.° Para os membros que se.iam 
servidores públicos. civis ou militares, 
as reuniões do Conselho terão prefe
rência sôbre suas funções ordillári::ls, 
sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens do cargo ou põst;) efe
tivo. 

Art. 11. Para a realização de seus 
objetivos, o Conselho e autol"lzado a 
promover. quando julgar opornmo a 
criação e a organização de la t)flrató
rios ou institutos não só na Capital 
Federal como em outras loc"lic1adés 
do País . e que lhe ficarão 'mol);'din fl
do.s científica, técnica e admmist~a
tIvamente . 

Art. 12. Em caso de emerg·ênci2. o 
Conselho poderá alterar a !)j"«a'liza
ção prevista neste Capítulo. pf1ra me
lhor atender aos interêsses ·.la';'lonais. 

CAPíTULO lU 

DO P.~TRIMÔNIO E DA SUA UTILIZÇÁO 

Art. 13. O Patrimôni8 do Conse
lho Nacional de Pesquisas "eri"t for
mado: 

aJ peloS' bens e dirsitos que lhe fo
rem doados ou por êle adquirid.Js· 

bl pelos saldos de rendas própri8.s, 
ou de recursos orçamentários, qnandc 
transferidos para a conta pa!.rimonial. 

Art. 14. A aquisição de 'Jell3 pa-
trimoniais, por parte do Conselho. in
depende da aprovação do Govêrno 
Federal. mas a alienacão dêsses bens 
sómpnte poderá ser efetivada ~pós a 
homologação expressa do Presidente 
da República. 

Art. 15. Os bens e direitos perten
centes ao Conselho sómente poderão 
ser utilIzados para a realiza~á o de 
objetiVOS própriOS à sua fiwllida.::l.e, 
na forma desta. Lei, permitida. porem, 
a inversão de uns e de outros para 
a obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇ:>:O 

Art. 16. Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos servi
ços do Conselho Naciona.l de PesqUl
sas, conservação, renovação e amplla-
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ção de suas instalações serão proveni
entes de: 

aJ dotações orçamentárias que lhe 
forem atribuídas pela União; . 

b) dotações. a título de subvenção, 
que lhe atribuírem Unídades da Fe
deração e Municipios; 

c) doações. legados e outras ren
das que, a êsse título, receber de pes
soas f!sicas ou jurídicas; 

d) renda da aplicação de bens pa-: 
trimoniais ; 

e) retribuição de atividades remu
neradas dos laboratórios e quaisquer 
outros serviços; 

f) taxas e emolumentos; 
(l) receita eventual; 
h) produto da venda de material 

inservivel ou da alienação de ele
mentos patrimoniais; e 

i) produto de operações de crédito 
realizados nos têrmos desta Lei ou 
em virtude de leis especiais. 

Art. 17. A dotação correspondente 
a cada exercício financeiro constará 
do orçamento da União, com o titulo 
próprio. destacada do fundo nacional 
previsto no art. 169 da Constituição 
da República, para ser entregue ao 
Conselho. sob a forma de auxilio. em 
cotas semestrais antecipadas e que 
serão depositadas. para movImenta
ção em conta corrente em In.5tituição 
Oficial de Crédito. 

§ 1 ° O Conselho deliberará sôbre a 
distribuição dos recursos coneedidos 
e examinará. para a devida ap.rova
ção, as demonstrações das despesas 
efetuadas. 

§ 2.° A movimentação de fundos 
será feita mediante a assinatura con
junta do Presidente e do Diretor da 
Divisão Administrativa. 

Art. 18 . Fica o Conselho Nacional 
de Pesquisas autorizado a realizar 
operações de crédito, quando seus re
cq,rsos forem insuficientes para a con
secução de seus objetivos, mediante 
prévia e expressa autorização do Pre
sidente da República. 

CAPíTULO V 
DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 19. O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pesquisas obe
decerá aos seguintes preceitos: 

a) o exercicio financeiro coincidi. 
rá com o ano civil; 

b) a propdsta de orçamento será 
organizada pelo Conselho e Justifi
cada com a indicação dos planos de 
trabalho correspondentes; 

c) os saldos de cada exercicio serão 
lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, na conformidade 
do que, a respeito, deliberar o Con
selho; 

d) durante o exercício [inanceiro 
poderão ser abertos créditos adicio
nais, desde que as neceSSidades dos 
serviços o exijam e haja recursos dis
poníveis. 

Art. 20. Para a realização de pla
nos cuja execução possa exceder a 
um exercicio, as despesas previstas 
serão aprovadas globalmente con
signando-se nos orçamentos seguintes 
as respectivas dotações. 

Art. 21. A prestação global anual 
de contas ao Presidente da RepúbUca 
será feita até o último dia útil de fe
vereiro, e constará. além de out.ros os 
seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econômico; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a re

ceita' estimada e a receita realizada; 
e) quadro comparativo entre a des

pesa fixada e a despesa realizada. 
§ l ° - A prestação de contas re

ferentes às dotações orçamentárias 
será apresentada ao Tribunal de Con
tas até o último dia útil de fevereiro 
respeitando-se os ass1ll1tos que por
ventura forem considerados sigilosos 
pelo Conselho. 

§ 2.° - Também até o último dia 
útil de fevereiro o Conselho apresen
tará seus balanços à Contadoria da 
República para que sejam publicados 
juntamente com os balanços gerais da 
União. 

CAPíTULO VI 
DO FUNDo NACIONAL DE PESQUISAS E 

OUTROS FUNDOS 

Art. 22. Fica instituído um fundo 
nacional destinado a pesquisas cien
tificas e tecnológicas, especialm~!1te 
administ~ado e movimentado pelo 
Conselho. 

• Parágrafo único. Serão incorpo-
rados ao ~undo de que trata ê.5te ar
tigo os créditos especialmente conce
didos para êsse fim, os saldos- de 
dotações orçamentárias e quaIsquer 
outras rendas f' receitas eventuais. 

Art. 23. O Conselho pode:'á re
ceber doações Ilem encargo. ou com 
êle inclusive para a constituição de 
fundos especiaLS. ampliação de ins
talações e custeio de determinados 
serviços em qualquer de suas uni
dades. 

• 
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Parágrafo único. A aplicação dês
ses recursos será estabelecido em re
gulamentação própria. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES}ERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24. O Conselho organjzará 
seu regimento Interno. no qual serão 
estabeleCIdas as normas geral" para 
desempenho de seus encar~(\' e ela
borará, para aprovação du Qnvêrno, 
o projeto de regulamentação da pre
sente lei. 

§ 10 O regulamento disporá ,óbre 
a estrutura cão das Jivisões, Setores 
e demais órgãos prevIstos nes~a Lei. 
sõbre os reqUIsitos e condic(w~ pa:'a 
a concessão de auxílios des',c:l<td0S a 
realizacão de cursos e pesqmsas e, 
ainda .. sôbre as forma., de ~dmi"são 
o regime de trabalho e dl' 1)Hgamr>n
to. as atribuições, vantagens e de
veres do pessoal, atendidas as se
gUintes disposições legais: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilidade todos os 
atos peculiares ao seu functona
mento: 

bl as condições gerais de T';Quisi
ção. designação , licenciamento, de
miS-"ão e aposentadoria dos servido
res públicos, lotados no Consrlho, 
são as estabelecidas na legislação fe
deral: e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como 0:>rma
nente ou extranumerário, para "l me
lhor consecucão de suas finalid:ldes, 

§ 2,0 A regUlamentação pode:r;j ser 
feita por partes de conformidade 
com as exigência s dos serviços. 

Art. 25. Enquanto não fôr regu
lamentada a 'Jyesente Lei. o Conse
lho arbitrará 'a gratificação ::lI' pre
sença, verba de representação. "ju
da de custo e diárias a que SI' re
ferem os parágr"lfos do art 10 e, 
ainda, para o Presidente, Vic('-p~e
sidente, Diretores, Chefes de Seçao, 
Consultor ·Jurídico. Assistentes. pes
soal técnico. administrativo e 1e ser
viço, vencimento, remuneração. gra
tificação pro labore ou salário , con
forme se trate, respectivamente. de 
pessoa estranha ou pertencente ao 
serviço público , 

Art, 26. Os trabalhos e OS resul
tados das pesquisas realizadas por 
iniciativa ou sob o patrocínio do Con
selho. excluídos os casos que int~
reS-"em à segurança nacional, serao 
divulgados pela forma mais ':,pro
priada. trazendo expressa refeyencia 
à contribuição do Conselho. 

Parágrafo umco . A divulgação de 
relatórios, memoriais e demais ~ra
balhos referentes ao aproveitamento 
da energIa atômica será autorizada 
após consulta ao Estado Maior das 
Fôrças Armada~. 

Art. 27. Qua ,quer pessoa a seTviço 
do Conselho que, em virtude da fun
cão exercida ou de trabalho fi seu 
cargo. tiver conhecimento de maté
na julgada sigilosa responderá pc: a 
observância das disposições ::jue. a 
respeito e~tão fixadas em l.ei. " 

Parágrafo único. O carater SIgI
loso, e sua classificação segundo a 
graduação reservado. confidenc:.a: e 
secreto quando ocorrer a hlpo\'ese, 
deverá constar expllcitament,o, da 
resolucii.o. ordem de serviço ou con
tra to a qUe se refere, 

Art. 28, As transa ções do Conse
lho N:::cional CF Pes.quLsas se farão 
mediante os mesmos instrumen~')s p 
formal:dades, perante os ofício' to 1'E''' 

gístros püblicos e sob os regi!ror-os 
de custas e emolumentos apl; r·:J.V8IS 
ao< atos da mesma natureza ~r2. tl-

C!?d08 pela Fazenda NacionaL ,. . 
Art. 29. Para as causas 11lJ,CJa"~s 

em que fôr parte o Conselh:, "'"' rlO
nal de Pesquisa" . será compet0':'ie o 
fôro dos feitos da Fazenda NR('·0nal. 

Art. 30 Ficam isentos de :l,"eltof 
de importação e demai< rax'.< os 
aparelhos, instrumentos, utensll ~0S de 
laboratório, p r o d u tos qunn ,C'r-s e 
quaisquer outros materiais CJue 0_ Con
selho adquirir para consecuçao de 
suas finalidades . . 
. Art. 31. O Conselho gozarii de 
franquia postal telegráfica. e;''ldlO
telegráfica nas redes ofICIaIS 0[1 nas 
qw:. estejam ob}'igad2,s por qualquer 
forma a serviço oficial e gozaril . das 
facilidades de transporte terrestre. 
marítimo, fluvia I e aéreo conc'fdldas 
a serviço público. . ' ". 

Art. 32 . Anmllmente, ate o Ulv~mo 
dia útil de fevereiro o Pres'oente 
do Conselho '1presentará aü. PresI
dente da República relatol'lC! das 
atividades do mesmo Conselho no 
exercício anterior , . 

Art. 33. Para as despesas d~ ms
talacão do Cor..selho, orgal1lzacao. de 
seus' serviços e início de sua~ atIVI
dades de pesquisa. fica a u,tonze> êlO o 
destaque, na forma do dlSPOS'O no 
art 17 desta Lei. de CrS 30001000,00. 

Art. 34. Para a constituição 1"',Ci~l 
do Conselho o Presidente da Repu
blica escolherá livremente. os mem
bros a que se refere a almea. c do 
art. 5 o desta Lei e, bem aSSIm, o 
representante da economia naccenal. 
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. Art . .35. A presente lei entrará em 
vIgór na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrá,rio. 

MENSAGEM 213-1949 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Submeto à Vossa elevada conside
~açà<J o anexo projeto de lei. refe
rente à criaçã{) do Conselho Nacio
nal de Pesquisas com o objetivo de 
promover, estimular e coordenar o 
des~nvolvimento da investigação (,Í

entIfIca e tecnológica no pais . 
2. A matéria foi devidamente exa

minada pela Comissão que. para ês
se fim. se constituirá por ato Q~ 12 
de abril do corrente ano, desta Pre
~ldência. Nã{) ~ demais. entretanto, 
InsIstIr em alguns pontos que res
saltam a Importância do assunto. 

3. E' um fato reconhecido que 
~pós a última guen·a. tomaram no~ 
tável e surpreendente incremento 

ão só por imperativo de defesa na~ 
cional senão também por ne~eEsida
de de promover o bem estar cole
tivo. os estudos cientificos e. 'ie mo
do particular. os que se relacionam 
com o domínio da fisica nuclear. 
Nesse sentido. estão dedicando esfôr
Ç(l diuturno as "'{ações civilizadas. em 
particular os Estados Unidos. a In
glaterra. o Canadá e a França. que 
passaram a considerar tais estudos, 
tanto em função dos propósitoô de 
paz mundial como, sobretudo. em ra
zão dos imperativos da própria se
guranca nacional. 

4 E' evidente. para quem srria
mente pensa nos destinos ' do país 
que o Brasil nã{) poderia ficar al1'eio 
àqueles propósitos. decorrentes. so
bremaneira. da atual conjuntura his
tórica. Da! a iniciativa consubs;;an
ciada no anexo projeto de lei 

5. E' oportuno acentuar. entrp ·)S 
objetivos colimados o que diz res
peito à função da indústria de ener
gia atômica, para fins pacíficos. 
Cabe lembrar que desde 1946, o as
sunto tem constituído objetivo de 
cogitação por parte do Govêrno. 

6. Q{)m efeito o projeto de um 
Conselho de Energia Atômica data 
de abril daquele ano. e tinha sido 
sugerido, em consonância com. as re
éomendações da. Assembléia Geral 
das Nações Unidas e simultânea:nen
te à criação. em vários paises inte
ressados no problema da Enf'rgra 
Atômica. 

7. Ao órgão citado faltariam, po
rém, atribuições de estimulo e de co-

/ 

oràenação. em sistema. de várias atf
vloades de p~squlsa, tornando pràti
camente mVlaveJ a . solução do prQ .. 
blema capital, que e o da produção 
da EnergIa Atômica, sob contrnJe. 

8. Entrementes em resultado de 
tra balhos da Delegação Brasl!eira 
Junto às Nações Unidas, nà<J havia 
como fugir á criação. em J<lráter 
imprescindível. do Conselho Nacional 
de Pesquisas. 

9. Atendendo a tão relevante ob
jetivo, o projeto de lei em anexo 
institui um órgác de supervisãJ que 
se apresenta como um Estado Maior 
da Ciência, da Técnica e da Inr! úS
tria. nesse particular. capaz j e tra
çar rumos seguros aos trabalh0< de 
pesquisas clen tíficc\S e tecnolóa:;cas 
do pais, desenvolvendo-os e :::oorde
nando-os de modo sistemático. 

10. Para êsse fim o referido Ccn
selho deverá constituir-se de um ór
gã{) de deliberaçãc o Conselho De
liberativo; um 6i'gão técnico de ell.e
cução, a DiviSão Técnico-Cientifica 
e um órgão de atividades.--meios a 
Divisão Admimstrativo. O proj€cto 
ainda institui um ,undo naciom" de 
pesquisas científicas e tecnológ-icas, 
além de outros que poderão ser t'cns
tituldos para fins especiais, toman
do. outrossim, como principio ;:>1\c1-
fico o de não interferir com as , ati
vidades internas das instituições 
cientificas e tecnológicas. 

11. l!:stes e outrQlS pontos t'~tão 
suficientemente expostos e esclareci
dos na Exposição de Motivos. em ane
xO, e no Projet.o de Lei que tenho 
a honra de submeter à vossa ,)\.1TIsi
deração. Pela relevância e excep
cional interêsse do assunto em causa. 
estou certo de que os representa ntes 
da Nação darão a êle uma atenção 
especial, possibilitando a solução rá
pida do problema. 

Rio de Janeiro. em 12 de maio de 
1945. - EURICO G. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

A Q{)missão incumbida, em virtude 
de ato de 12 de abril do corrente ano 
de elaborar um anteprojeto de estru
turação do Conselho Nacional de Pes
quisas, tem a subida honra de vir à 
alta presença de V<lssa Excelência 
submeter ao seu julgamento o esbôço 
dt; um projeto de lei. consubstan
ciando as medidas que se afiguram 
necessárias à realização daquela ini
ciativa de Vossa Excelência. 

, 
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• 2. Em nome dos homens de ciência 
e tecnologlstas em pertelt'a comunhão 
de vIstas c"m as demalS entidades 
cOnVoCadas representaLlvas do en
grandecImento _J.,umlCO, de seguran
ça, da adm!l1lst~a~ao ,JJbl1(;a e das 
relaçot:.< 00 Brasll com a" outras Na
ções cultas, a ComlSsão '/em afirmar 
a Vossa .l:!.xcelêncla que a cnaçãQ do 
novo órgão cOlTesponde a urgente Im
perativo da nossa evolução hlstónca, 
que terá no Brasil o mesmo salutar 
efeito veriflc'ado c!m ouuos palses, 
c",ntnbu.ndo decisIvamente - se lhe 
não faltarem os lUdispensáveis recur
SOi.. - para o aproveItamento das n
quezas potencialS, alevantamento do 
padrão devida das populaçõe:; e for
taleCImento da mtegndade da Pá
tna Braslleil'a, ao mesmo tempo que 
vlrá realçar nessa -:ontribu:ção para 
o bem estar humano. 

3. Todos os paises vanguardeiros 
da civil1zação procuram d'ar o má
XImo desenvolvimento à cultura, m
crementando a CiêncIa. li Tecnica e 
a Indústria, como bases de seu pro
gresso e de seu prestIgio. Para com
prova-lo basta,'la um SImples realce 
de olhos sôbre o que se tem regIstra
do mormente sob o aguilhão da guer
ra, em tôdas as épocas e em todas 
as Nacões cultas. 

4. D'ispomos no Rio, em São Paulo 
e em .outros centros del11vestigação. 
de nota velS ~ultore:; da ciéllCI3. e da 
tecnologia. E' premente, porém aper
feiçoar e amp1181 os co~heclment0s 
no maior número possivel de cIen
tista e técl1lcos, em todos os setores 
do conhecimento. 

5. A fundação d, indústria da 
energia atômIca avulta entre os ob
jtt.vo<; colimados. lndú.stnas subsi
diárias, já eXIstem algumas, e outras 
dependendo da formação da técl1lca 
e das possibilidades econômico finan
ceiras. 

6. O primeiro problema é o da for
mação de cientistas e teCl1lCos. em 
númerc -; 1" te. A vinda de mes
tres estmngeiros ,erá multo mteres
sante. como ll1teressante será envIar 
homens de cultura para aprimorá-lo 
nos centros :nals adIantados. onde 
existem grandes laboratorIos e lar
gos melO, ne pesqulsas. ~'ormar tec
nicos. perém. sem um órgão central 
df c"!()" ~ ., , ,,'''o . sena c 'TIO aprestar 
uma c ~ "rn'1ção militar sem um Esta
do Maior 

7. Assim, um empreendimento de 
tal magnitude esta a exigu a lnstl-

tuição de um Estado Maior da Ciên
cIa. da Tecmca e da lndústna. que 
lhes trace segu:os rumos e lhes fo
m 'TI te e c~ ordene as "uv'dades. Daí 
a necessidade de um órgãu semelhan
te ars 1"". elnos r: aCl()nal~ de Pes
qmsas eXlStentes em tamos países. 

8. Não se trata ae uterfenr na 
vida da" Jl1lVersld8.de". Instltutos, Co
missões, Laboratonos cu mdústnas 
existentes ou por eXistir. CogIta-se, 
diversamente, de eVItar a dispersão 
de esforçcs, de SllScltá-los e ampa
rá-los, tendo em vista o prog:esso da 
Clenc,a . o engI':LndfCUT "nto e a se
gt'r~ :. ç~ do Brasil 

9. TOdO" os gêneros ue pesquisas 
ir.wo"· In 3. cultura e ao bom nome 
de nl ssa pátna; mas. no atual mo
mento h i.< tonco 6 essencial polanzar 
nossas vistas no setor daquelas cUJa 
s.zn;fic n.çao nalJ e excedld:.. pela de 
qll:llS"" Irr ::lllt I'OS protlemas técnico
industl'.aJs concernentr ao futuro da 
n,1cio.'~ !id ~FI E: Que o exempl, de ou
tIOS Sirva para nus esclarecer . 

10. No c' e .. w·so 0'1 nrimei:-"a guerra 
mur.dial. o Canadá 8 Iq1'laterra e os 
E.:;tados U:1ldo~ t;veraD :JUt functar 
os seus Conselhos NaCIOnaIS de Pes
quisas. como onentad res d? Produ
ção - que foi a chave da vitõna -
ta! como se verificou 81l1d.a melhor, 
na deCIsão da úlõima guerra. e cada 
vez ma:s acontecerá nos prélios futu
ros. 

11. O projeto "Canadia11 Informa
ti cn SpJ'\'ice" escl'arece uficialmente: 

"F"" '.m gr ,~nde arte devido ao 
"Natio"a: Ressearch Council" 
que o Caradà ie tornou capaz de 
fazer importantes~ontribuições 

"" o~aUlsa em matéria de 
radar ex~):o o lvos RDX energia 
atômica e outros p!'ojetos cientí
fico< "'''rq fJS 'jacos' 

12 O Conselho Nacional de Pes
quisas do Canadá que e uma insti
tuicão madel·ar. toi fundado em 1916 
e remodelado em 191. 19: e 1946. 
seu- obietivns ~ã os seguintes: 

a) - coorrlenação da pesquisa e 
or"::\1O;7"<:80 de investigações em coo
pel':\cão: 

bl treinamento de recém-for-
mados e de estudautes selecionados. 
du 1('i\~"'() nrn 'l.S aptidões par-a a pes
quisa científica: 

c) - frmento da pesquisa. median
te auxíli.o finHnceirc aos DeD'arta
mentos Científicos Qa- Universidades. 

13 n """'1'twio< fornec'dos por es
tn p,."o10"tp orO'gnlzacão inculcam-se 
na como paradigma que o te msido, 
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efetivamente, para instituições si
mil'ares. Outros modêios de grande 
uti:idade são tami)ém, as legislações 
similares na França, da Itália, da In
glaterra. dos Estados Unidos. 

14. Na grande República norte
americana o Conselhc Nacional de 
Pesquisas data de 1918 quando o Pre
sidente Wilson o instituiu, por soli
Citação da Academia Nacional de 
Ciências. 

"Para promover pesquisa de 
ciências matemáticas, fisicas 
e biOlógicas. e aplicações destas 
ciências à engenharia. à agricul
tura. à medicina p a outras artes 
de utilidade, como objetode am
pliar o conhecimento, fortalecer 
a defesa nacional e contribuir 
por outros meios para o bem pú
blico" . 

15. Cabe ao referido órgão, ain
da, 

"Fornecer informações técni-
cas e orientação de ,Jesquisas às 
organizações governamentais e 
outras" . 

16. Seus membros se escolhem den
tre: 

1 - "representantes das socie
dades cientificas e técnicas na
cionais; 

2 - "representantes do g<Jvêr
no: 

3 - ::l "representantes de ou
tras orgallizações de pesquisas: 

4 - "pessoas cUjo auxílio possa 
contribuir para os objetivos do 
C<Jnselho" . 

17. Nos Estad<JS Unidos, pode-se 
afi:mar, o Conselho Nacional de Pes
quisas é como 'Jffi prolongamento da 
Academia Nacional de Ciências, cujo 
Presidente nomeia os membros do 
C<Jnselho, salvo os representantes do 
govêrno que são nomeados pelo Pre
sidente da República. 

18. Em França. loi criado em 1939 
o Centro Nacional de Pesquisas. re
modelado em 1941, 1944 e 1945. E' 
uma organização moderna. inspirada 
nosensinamentos da segunda guerra 
mundial e que: 

"Tem por missão desenvolver, 
orientar e coordenar as pesquisas 
cientificas de Qualquer ordem". 

19. Cumpre-lhe notadamente: 
1 - "Efetuar )1" L efetuar. sei a 

por iniciativa própria. seja por solici
tação dos serviços públicos oU de 
emprêsoas particulares os estudos e 

I 

pesquisas que apresentem reckeci-
do interêsse para o progresso da c f 
ência. ou para a economia nacional. 

2 - "Encoraja.r e fL'cilltar as pes
qUlSoas empreendldas pelos 'serviços 
públicos, as indústrias e os parti
culares, outorgar para êste fim recur- ' 
sos as pessoas que ..:onsagraram a es
sas pesquisas tõda ou parte de sua 
atividade; recrutar e remunerar co
laboradores a fim de au.."'{iliar os pes
qUisadores em seus trabalhos. 

3 - "Subvencionar ou criar certos 
laboratórios de pesquisa pura e apti
cada ou desenvolver aquêles que exis
tem mormente em lhes facilitando 
~ compras de 'nstrumentos e de apa
relhagem e. de ;naneira geral. as 
aau'<icõf's m{)!:>iliárias ou imobiliárias 
úteis ao progress<J da Ciência . 

4 - "Assegurar a coordenação das 
pesqUisas empreendidas pelos servi
ços públicos as indústrias e os parti
culares, estabelecendo uma , ligação 
entre os orP" lI nismos e as pessoas que 
SP oonsagram e estas pesquisas. 

5 - "Organizar inquéritos nos la
boratórios públicos ou privados. sô
bre as pesquisas que êles realizam e 
os recursos de que dispõem. 

6 - "Assegurar seja diretamente, 
seja mediante subscrição ou outbrga 
de subvenr.ões. a publicação de traba
lhos cientffic<Js dignos de interêsse . 

7 - "Fornecer subvenções para 
missões cientificas e permanência de 
pesquisadores nos laboratórios ou 
centros de pesqUisas nacionais ou es
trangeiros 

8 - "Organizar e controlar um 
ensino preparatório para pesquisa, 
nas condições fixadas pC,f um regu
lamento da administração pública". 

20. As atividades do órgão desti
nado à suprevisão da oésauisa em 
França são regidas. conjuntamente: 

a) - por um C<Jmité Nacional, 
cujo número de membros não é fixa
do na citada lei; 

b) - por uma Diretoria. que com
preende um presidente. um vice-pre
sidente. quinze membros titulares e 
onze suplentes . 

21 - As matérias previstas são es
pecíficas como se segue: ciências ma
temáticas; astrofisica ; mineralogIa: 
geolol2'ia: paleontOlogia fí<;('a: quími
ca; biologia; ciência do homem: ciên
cias sociais: filosofia. O Conselho de 
Adm; ,istracão é integrado pelo Pre
,O 'ien"e. Vice-Presidente e os mem
bros titulares. Buscando ampliar as 
possibilidades da pesquisa. foi estru
turado, em 1948, outro órgão - O .. 
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Cor:<;elho Superior de Pesquisas Clên
tífica e Técn'ça - comportando ;",n 
total de cêrca de ~eis dezenas de con;
ponentes, recrutaC:os dentre represen
tantes da AC8.d2mln. ('~'" '0.,' ;)~ 

g!?-co da admll:;s:ra~áo publ:c3 d.t • .1-

dústria e OCl-,S cnt:da:\es in ' eres
sadas. 

2::! - Esse Conselho terá por missão 
na Umão Francesa coordenar a ati
VIdade d)" I " P1CS pÚbl:cos Cjns 
ou mi!ltl'.res, e jas orgamza<;oes pr!
vac1~s suvvcn~lo:1adas q~:~ ~)2.~·tlCl~I,;!:Yl 

( ]::es,Ulsa c:en:if.ca e tcc" co. C. .,' 
pre-lhe: 

a) centra!Jzar todos oS c.acG.: 1 
bre o func!Una;,1ento d' .aI~ 0:'
galllsmos. o ane; ::l1cn'c Cie S'="jS 

trabalhos [. tôc:as a" lllíorma"i.Jt!s 
conexas: 

b \ definir e encaminhar ümr: 
políLca naclOnal de pe''','sa, 

c \ zelar pelos i:1terê~scs da pé'~
quisa c:cn ífi"a 11.d1cesa no cs
trange:ro; 

d) definir os interêss€< moraIS c 
mEtc;ims dcs pesquizac.ores·' . 

23 - Bastam cs exemplos clt a c'JJS 
]:ara eVlder.~iar o intercse general!-

entre as na~ões va""""'li:1.r'"'ip-nl,5 
da civillzanão, no sentido de promo
ver. estimular e coordenar as pesqui
sas cien tíficas e t~cnológicas. 

24 - Ao organiz:u o presente ante
projeto. a Comissio. sem perder de 
":_"~i os ensinamentos da exper;ên 
cia de outros países procurou an:L, 
LO mais. a'ender objetivamente 
asp~ctos nacionais dos problemas em 
jô\,!o, 

~5. - E' bem de ver que a ação 
pratIca do Conselho se deverá orien
tar por um plano préviamente esta
be)e":~o, como esta Comissão procu
rou fazer , ao traçar as suas diret!vas. 
Assim. antes dl' definir no art. F, a 
política da pesquiza a ser traçada, 
fora~!J examinadas várias orientaçõe3 
pOSSlvelS. 

26 - A primeira escolha teve que 
versar sôbre a limitacão do campo Ji't 
:'.,estigação ou a extensão a qualquer 
dominio de conhecimentos. Foi pr8-
ferida es'~a última modalidade ,)Clr 
ISSO. que no quadro das re'1.Jidaaes 
nacionais . existem problemas a re
clamar estudo e que aconselham t"d 
ponto de vista, dentro das possiblli
dades cientificas ou tecnológica., 

.27 - Poderia parecer. à prime;ra 
VIsta, mais aconselhável, talvez !;~m
tar as pesquisas ao terreno das clel1-
clas . E' no entanto, o próprio prf'sl
dente do Conselho Nacional de Pe.>-

quisas dos Estdaos Unidos quem de
clara perante uma ComIssão do Con
gresso .em 1947: 

"Penso não haver domimo ae 
investigações físicas que não sus
CI e, em última anállse, e par ve
zes. desde logo, novos problemas 
sociaIs. O mesmo é verdadeuo em 
bIologIa e medicina. Importa. pulS 
q ue abalizados sociólogos traoa
lhem de mãos dadas com os C\.d~C,
res das ciênCIas naturaIS, de tur
ma que aqueles problemas SEJam 
resolVIdos à proporção que apa
reçam" . 

28 - Comentando êste autOrIzado 
C:e;;c,!.r:ento. o Sr. J onh R. Steelrna.il, 

le úa Comissão lllcumblda () 
Pres~c'e:1te Truman de relatar os re
clamos da l'1\"es""'1ç:':o cwntlfica 1~'S 
r'tados Unidos, endcssa a opimão jos 
que propugnam a l!lclusfto das cI[n
cias sociaIS no plano da," ]:'nsqu:~a~. 
- E assim, quanto a várias úlluas 
... r>'~J~inas . 

29 - ~inguém negaria a im;Jort&ll
c:a n~clc,1al. ]::or exem lo. das pes-
4 \'i!'2 S eC;uca tivas ba oeadas no exu'_o 
conhecimento das condições ~OClal.' e 
a:l p.oicologia de cada grupo c.as po
ne'la 'õe~ br~sileiras. 
. ':;0 - Sem dÚVIda, não scr:a acün
se.·h:'!vel atacar. de l.:ma vcz, to'ios 
os problemas que entre nós estãe. '1 
rcqu:,'·er "ol"~?o: 11~wnrá que ser ()"Ida 

'O<Pl'É"'~!'1 ·"11'el('" que. no n~O'll(,litJ 
l',;.,t"'r;co qUe VJV2mOS, se avantajam 
, 'o, se"s 1 ::e~to. peculiares. 

31 -- Ao tracar a sua rota o CO:J::'c
lho levará em' conta as l!1."·'1C(;ES do 
i:1terêsse nac!onal e as condIções).; 
Yiabilid:lcie dcs c:.forços a emprE'pn
der. e fará a ,U3 nsc,~",n "r um p';JJ 
to de VIsta rpalist i no Só ll,e JOdt: rão 
a"Vlr Va.l1~,"'.J:1S cm di<')or de lii;erriit
c;e de mov;men' cs desde qu S 1113-
pi r no sadit, sen,<o de med' da que ~ 
;Jrp:-ervr da tentzl"lão do abr"-tl1?'er c;, e 
um salto teda l' sua imensa tarefa. 

32 - Teve a Comissão n,t)ortuiJldade 
ce f X?' "?os \'anta~ens e de,"V:ln-

~ens de rnstrin~·Ir 'nteJ"\'('nç~(l 

ao só e',ercicin da fl'l1ção de colaocrar 
com outros órgãos ou de adotar a 11-
t"r:1ativa de também n"""'''ver ,~r 
conta própria. as pesqu;sas que Se "1-
?C"f'm aconselh{)vpjs Pl' -'n\o('(,lI l',"'p, 
segunda hipótese . por ser mais am
rl:J. do que a ou ra e havr ca"os 
com r por exemolo algul1s con nerne'1-
tes à s"O'urflI1Co nrlcional e 'me mo
lhor se encaminham dentro da dire
triz preferida Picou pois. decidlào, 
que o projeto preveria os casos de 'i~-
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estimularem as investigações em vu
tros Lnstitutos e laboratÓnos e de je 

promoverem naqueles que o Conselho 
delibere fundar e manter sob sua ad
mj..,i~tração. 

diato, ou não, porém, tido como c to. 
38 - Foi sob essa convic~ão e pe. 

senti'mento da imperiosa urgência de 
apresentar-se o Brasil peran'.e o ce
náculo das Nações Unidas, condIgna
mente aparelhado para ombrear com 
as demais Nações cultas que, em 1946, 
1947 e 1948, oS Chefes da Delegação 
Brasileira junto às Nações Urulla.5, 
Senhores Embaixadores Pedro Leão 
Veloso, Osvaldo Aranha e J oão CarlOS 
M L: mz, soliciu.ram a atenção de noSôo 
Govêrno, a fim de mostrarmos ao 
mundo que nos preparánffi<k :ara 
aproveitar, pela aplica\!ão da ciência. 
e da tecnologia, as nossas nquezu.;
naturais, evidenciando sermos dlg:WS 
delas. 

33 - Outra questão que mereceu 
largo exame foi a relativa à.s pesqw
sas atômicas. 

34 - Discutiu-se a conveniêncIa ou 
n ão, de prOIX>r ao Govêrno a criação 
simul:ânea de um Conselho NaCIOnal 
de Pesquisas e outro órgão destinaJo 
especialmente a Energia Atôml'::a" 
Ocorre lembrar que a instituição de 
um Conselho de Energia Atômica ha
via sido sugerida em abril de 1948 e 
~ _oorado então, um ante ;:J rojeto ' je 
Decreto-lei por uma Comissão desig · 
nada pelo fir. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores o Embaixa ~' or 
~oão Neves da FontOl.: ra, depol.:5 ri\: 
ouvida a opinião de outros MInIst:.> 
de Estado. Tôdas as demais n: toes 
interessadas no problema da Energia 
Atômica e seu aproveitamento inaus
trial criaram em 1946, as respectIvas 
Comissões Nacionais de ' Energia Atô
mica. 

35 - E' foram de dúvida, porém, que 
uma Comissão Nacional de Energ:a. 
Atômica só se encontraria em condi
ções de enfre,ntar êste magno proo!c
ma se contasse com as possibilidade., 
só atribuíveis a Um Conselho Na~io , 

nal de Pesquisas ou órg8 r equivalente 
pois, as questões suscitadas pelo pro
blema atômico envolvem grande parte 
da escala dos conhecimentos clen :1fi
cos ~ tecnológicos ,a lém dos indispen
sáveIS recursos industriais. 

36 - Acresce que, em certos pa1.>es 
como o Canadá, os encargos pertlncn 
L às pesquisas atômicas cabem 9,1) 

Conselho Nacional de Pesquisas em
bora exista paralelamente umá Co
missão de Energia A tômicà, investlda 
sob:etudo • de atribuições de fisGau. 
zaçao. 

37 - Ademais, é fora de dÚVidR que. 
pel~ consenso unânime das Nações 
Umdas , os problemas relacionados ~um 
a, produção, de Energia Atômica, para 
fIns exclUSIvamente pacífioos, estão 
em VIas de passar definitivamente 
para o plano internacional sob ver
dadeiro monopólio de um 'órgão m
ternacional de Contrôle . Só existem 
divergências quanto ao modus facienJ,i 
a, form~ do contrôle; mas o esfôrçó 
dLSpendIdo pelas Nações Ocidentals 
para se ef.etivar, o mais breve posslvel 
um controle operante eficaz é real. 
mente imenso, o que da a ilnpre..;;são 
de sua concretização em futuro lffie-

39 - Ass:m foi que o Emba:.xador 
J oão Carlos Muniz em seu Ofício nu
me;'o 161. de 1947. salientou a pre
mêLc;a da criação de um Conei>.ho 
Nac10nal ce PesquLSas, Jusuficanao-o 
com abundânCIa de pl' ,'as colnlOas 
L trato dos graves problemas, cUJa 
visão lhe permitia o alto pôsto :jue 
oc upa . 

40 - Ao patrió:ico descortino de 
Vossa Excelê,n~;a deve a Nação Bn~

sileira o Impulso decisivo para a CrIa · 
ção do Conselho Nacional de Pesqui
sas. as quaIs pode mabranger, come. 
em outrc.s palses, as de nataeza aLó
miCa e tôdas as demaLS mdISpert:>a
ve~s ao futuro aproveitamento maus .. 
tria; da energia nuclear d'eIxando 'l e 

se impôr, no atual momento , a cna
I<ão de um órgão e.sp<X:Ialmente de.;i.;· 
n, , J a pesquizar a energIa a lÔmlCliJ. 
• l'esce que as mdIspensaveIs me<Ílad5 
de fiscalização acautelacoras das no.5 -
,~flS reservas em materIais estraLe.;!
cos já es :,ão send opostas em pratica 
s"b tão bons au~ni::i os, pelo Departa
mento Nacional da tlrodução Mllleral 
zação de Minerais Estratégicos Ir.-;
e pela Comissão de Estudo e Fiscall
tituída junto ao Conselho de Segu
rança NaCional. 

41. Um ponto que mereceu especial 
atenção é o concernente à maneira. 
pela qual o anteprojeto estatui as 
modalidades de auxilio, estimulo e 
coordenação das pesquizas a serem 
realizadas em outras entidades públi
cas ou particulares. Foi tomado co
mo principio básico que a atuação do 
Oonselho não visa interferir COm 8.S 

atividades internas dessas entidades. 
nada tendo a ver com a administra
ção delas, Os seus propósitos visam 
a altos interêsses nacionais e só em 
nome dêles o Conselho terá o direi
to de entrar em entendimento com 
outras entidades, bem como acompa-

, 

1 ....-



-11 

nhar as investigações em curso e que 
se executem sob seus auspICiOS. Nes
ses principIos se mspIraram o espin
to e a ,etra do anteproJeto . 

42. Também foram considerados os 
imperatIvoS da segurança naCIonal, 
em vánas das dlSposlçõe" propostas. 
Nesta altura de evolver da" naCiOna
lidac2s, ser:a ée5a::sl5aoa ll1cúna oel
xar de parte êsse aspecto fundamen
tal para a mtegndade e a propna so
brevivência 00 PaIS. Tôdas as Nações 
lhe dão lusar proeminente. 

43. .. Os tec:1icos Cl 1rl5 e mllltares -
dizIa o ?rGle~.sOl· DulCHllO PereIra, em 
1938. - têm de se entl'oza!' na solu
ção dos problemas naCIonaL,". DepcL:; 
de haver afIrmado que 03 de::.tmos d" 
Unito Norte Am2r:cana hOJe mals do 
que nunca. dependem dO pl'oces,o CI
entifico e teconológlCo proclamava, 
em 1947, John R . Steelman em notá
vel relatóno ao seu Govêrno: 

. "Uma polítIca sadia para a CiêncIa 
so pod~ :er ustltUIoa medIante a par
tlc:paçao e o entendImento coletivo do 
pes:,oal CIvil e militar, dos dll'lgentes 
pOlItlCOS e administrativos bem como 
do~ n'ent';Qss" ' "-' vÁ ... \,..'-1. • 

44. EIS aI uma conclusão tão lÚCIda 
quanto autorizada. e do maior alcan
ce p~ra a iJrópria vida naciOnal: pos
sa ela serVIr-nos também a nós Bra
sl1ell'os. que buscamos por a CiênCIa 
e. a Teconologla cada vez mais ao ser
VlÇO do Brasil e do gênero humano. 

45 .. Para a ccmecução dêsse nobre 
ObJetIVO" multas são as etapas que de
vemos tIanspor. Umas dIzem resneito 
ao .pe.ssoal pesquisador, outras ao' ma
tenal de pesquisa. tomando por gUla 
Os .proble~nas que se defrontam no pa
n01 ama, nas l'eahdades naCiOnaIS. 

46. D esses problemas repItamo-lo-o 
l?nmell'o o eXlgn imediato andamento 
e o da ampliação dos r.ossOs quadros 
de ,clen~lstas .. tecnologistas e pesquisa
dmes. esse e um ponto pacífico nos 
me:os :r:teressados em tais questões. 
Allas, e .cu1'1oso observar a identIda
de. de Irlstas, expre:osas em todos os 
palses, a começar pelos Estados Um
dos . onde: apesar da exigência de cêr
ca de tres c'8ntenas de milhares de 
ho;nens em condições de contribUIr 
pa a. o progresw dos conhecimentos 
clentIflcos e te8<?no~óglcOs, é grande 
o _ clamor em torno da carência de 
pe"qUlsadores 

47. ~entre Os múltiplos problemas 
q!:le estao entre nós a reclamar solu
ç~~, ~rerece. destaque o da prepara
ç p a l!tlllzar as riquesas ml11eralS 
na produçao de energla atômica. Fô-

ra i;,ensato supor admissível qualquer 
improvISação nésse dIfíCil terreno. 
Razões decorrentes da pol1tlca m\,8r
naClonal aconselham aos bra.sllell o~ o 
dever e a declsão de se habIlitarem 
para o aproveItamento de sua nqueza. 
atômica, CUIdando de mobiliZar o 
Imenso poten8lal eCOnOlTIlCO que lhes 
deu a natureza. Não sena admIssIvel 
que permanece.ssemos mertes, quando 
tantas outras Kaçbes se acham empe
nhac.as a fundo nas pesqUIsaS que háo 
de tacultar ao 11cmem a pOs[e da no
va e (;o,os.5al fonte de enel'gla 

18 . D'êlXando ::;.e parte o esfó!'co Cl-
I' ' -> c,op:co d03 Estac.03 Umdos. que tan-

to .se aglganta nesta or~er~~ de con
qUIstas Cl<;11tlficas teconologLas ~ m
G~'-tnalS não é menos admlravel o 
que vêm fazendo o Canac:.a , a 1:1gla
terra, a Fr:lnça, a Holanda, os Pal.'3eS 
Escand111avos. O exemplo da SuéCIa e 
da NC;'uega é euificant8; SerI1 )Oi:.S'Ü-
1'.0111 ura.lio nem tório. aV[j,I1ta 1":;1-se 
n.as pesqUIsas nuclearês, em q:l,; e,,
tao 111 Vel'te:1 ~,o an ualrnen t e na::'.a me
n05 de dez milhões de dólare.s. 
. ~9. De tudo resulta que a ma!'::l1a 
~o" acontecImentos mtel'l19.c:o:1a1s na 
nar,a jJre.seD te vem focalizar cum:, Ül
fluel~c ... a condiciO:1ante do p:ópno ~l! 
turo das nac;onalijade" - ~ ut"'zu-_ J ...; "" _ .. .I. 

çao ca ei:ergla atômica. 
. 50. Para atingir ê;;te des:de:'a'o ê 
mdlspensável o concurso ele rán05 fa
tores. 

. a) a existênCIa de homens de CIên
CIa e de técnicos de vânas e3pecla.;oa
des; 

b J. a posse de materias pnr;:,as ade
quaCia.s; 

. Ç). a eXIstência de mdústria 5:1bSl
dlal'laS; e 

d) re-::u:'"oo financeiros 
51. Temos que começar do miclO. 

As matenas primas tU!1dament'lls "'io 
nos faltam. espeCIalmente o tol'l" de 
qu~ e o Brasil um dos malOres aeoo
sltanos. Contamos. outrOSSIm, num 
plano maIS alto com a mat"na prIma 
espll'ltual - que são o., non;o~ Clen
tlstas e pesquisadores; seu número e, 
porem: InSUfIclente. nas diversa< es
peclal1dades. 

.52. Quanto ao nOSSo parque indus
tnal. o seu creSCImento é fU:1ção dos 
ap~rfelçoamentos que há de receber da 
pr,?pna tecnolog~a e da pesqUlsa. 
~;)3. (\. clanvldencla dos Altos Pode

r~s P~bl1cos, saberá prover os meIOS 
necessanos a conse~ução de tão ale
vantades objetivos. 

54. Importa, entretanto levar em 
conta: .dentre as circunstâncias pri
mor:lla!s da real eficiência do futuro 
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Conselho, aquelas qu~ decorrem de 
~;ua estruturação admmlstratlVa, en
quadrada nos moldes das entidades 
nacionais. 

55. Assim é que, examinada, a ques
tão da dependência do Conselho, se 
concluiu que será de tôda vantagem 
optar pela SUbordinação d.ir~ta , e ime
diata ao Presidente da Republica, co
mo órgão autárquico que deve ser o 
Conselho, gozando de personalidade 
jurídica e autonomia administrativa e 
fínanceira. Seria difícíl, senão impos
Sível, dado o conjunto das nossas rea
lidades, enquadrar num dos departa
mentos da adm1nistração pública um 
órgão que deverá ligar-se igualmente 
a vários dêles. 

56. A importância das funçÕ<'"" do 
Conselho na ação tonificadora sõbre 
o organismo nacional exige que lhe 
seja aplicado regime análogo àqueles 
que se têm provado vantajosos em ou
tras instituições de alta relevância co
mo, por exemplo, o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatistica e a 
Universidade do Brasil. 

57 , A organização do Conselho Na
cional de Pesquisas obedece a segum
te estrutura: 

a) um órgão de deliberação, cha
'mado, no anteprojeto, o Conselho De
liberativo, ao qual C'Ompetirá a ori
entação superior da entidade; 

b) um órgão de estudo, plane .1amen
to e coordenação, denominado Divi
são TéCnico-científica, . dirigida por 
um Diretor-Geral; 

c) uma Divisão Admmistratva que 
será o órgão encarregado d~ atiVida
des - meios dO Conselho. 

58. Especial referênCia deve ser fei
ta à Divisão Técnico-entífica, onde 
se entrosarão as várias ramificações 
de pesquisas do Conselho. Dada ~ ne
cessidade de assegurar ampla liberda
de de movimentos nêste setor, o pro
jeto deixou de parte qualquer preo
cupação de estruturação elástica, que 
possibilita a convocação, nessa Divisão 
de tantas comissões de pesquisas, La
boratórios, Institutos e outros orgãos 
quantos se tornarem necessários a crl
tél'lo do Conselho Deliberativo. 

59. No que concerne aos recursos fi
nanceiros, de que disporá o Conselho, 
o projeto prevê a participação de vá
rias fontes de receita, associando as 
dotações orçamentárias que lhe forem 
atribuídas pela União recursos tais 
como: subvenções de entidades públi
cas, doações e legados, renda da apli
cação de bens patrimoniais e retribui
ção das atividades remuneradas dos 

.( 

laboratórios e quaisquer outros servi
ços, entre os principaiS. 

60 , A responsabilidade financeira da. 
União resume-se, para cada exere!
cio financeirO, em incluir no orçamen
to geral, com título próprio dotação 
sob forma de auxílio, destacada da 
cota a que se refere o artigo 169 da 
Constituição. 

61. O anteprojeto institui um. fun
do nacional de PesqUisas CientífiCas e 
tecnológicas, especialmente admmlS
trado e movimentado pelo Conse~ho 
de acõrdo, aliás, com as sugestoes 
aprovadas pela Re~ão d~ peritos CI
entíficos da América Latma, realiza
da em Montevidéu, em setembro de 
1948, por miciatIVa da U. N, E. S. 
C. O., e na qual esteve representado 
o Brasíl. 

62. Além dêsse, outros fundos es
peciais, relacionados com suas finali
dades, poderão ser consmuidos pelO 
Oonselho, em virtude de dações e au
xílios de governos estaduais e muni
cipais, instituições privadas e pessoas 
físicas. 

63. O regime financeiro do conselhO 
vem disciplinado em capitulo próprio. 
Releva notar, nêste particular, os se
guintes pontos: 

a) a dotação orçamentária, destina
da ao Conselho pelo orçamento da 
União, será depositada, para moVi
mentação, em Instituição oficial de 
crédito: 

bJ o Conselho deliberará sõbre a 
distribuição dos recursos concedidos e 
examinará para a devida comprova
ção, as demonstrações das despesas 
efetivadas; 

c) a movimentação de fundos será 
feita mediante a assinatura conjunta 
do Presidente e do Diretor da Divisão 
Administrativa do Cor.selho; e 

a prestação anual de contas será 
feita até o último dia útil de feveriro 
de cada ano. 

64. Com relação ao elemento pes
soal, dispõe o anteprojeto que o Con
selho poderá requisita.r servidores das 
repartições federais, admitir ou con
tratar pessoal científico ou técnico es
pecializado, nacional ou estrangeiro, 
bem como constituir comissões con
siltivas de homens de ciência pura. 
e aplicada. 

65. Prevê, ainda, o anteprojeto a 
admissão de pessoal não caracterizado 
com permanente ou extranumerário 
enquadrando-o como industrial para 
efeito de regime de previdência so
CIal. 

66. Cumpre notar que várias ma
térias de lnterêsses para o pessoal -
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formas de admissão, regime de paga
mento. aLribuições. vantagens e deve
res - são deixadas pelo anteproje
to para discriminaçã0 regulamentar, 
assim como a estruturação dos ser
VIÇOS tecUlCOS e dos de admiUlstra
ção, alem dos reqUlsitos e condIções 
para a concessão de auzílios destína
do~ a pesqUlsas. 

6i. Por fim, deve-se salientar a dis
p'lSlção de abertura de um crédito es
,)L'(!lal de Cr$ 30 .000.000,00 <trinta mi
(hóe~ at cruZell'Os.l, para as despesas 
LlE lll.5t;alação do Conselho. or~amza
-.:ao aos 5eus serviços e micio ae suas 
>1 ~tlVjd2,des de pesquisas no corrente 
.;;~erCIClO . 

68. Também foram tra~adas outras 
questões, correlata8 a da orgamzação 
da pesqUlsa. com'J a6 que dIzem res
peito ao seu prmclpaJ elemento - o 
pesqUlsadol. Para que este possa pro
auz!r conVel1lentêmente. não basta 
que dlsp:mlu de adequado matena l 
ele JabOraWdO. Em wc..os os centros. 
nos maIo avançadOS faces ae pesqUlsa, 
é conCilçao prrclpua de renalm2nto de 
~eu Lraoalho o regIme de tempo mte
g-ral. AssIm se observa em vanos pal
,p, estrangeIros, onde tal domnna e 
)'''1 11 0 Da~ltlco. E, entre nós, a5 van
tagens colhldas de pratica do tempo 
IJ1( Crrral na Umversldade de São Paulo 
sao bem conhecidas. 

69. Outra providêncIa de alta valla 
sena a cnação da careira de pesqUl
sador e aas vantagens e regalJas que 
lhes devem ser asseguradas; o rendi
mento útil da pesqUlsa seria necessá
riamente melhorado peJa garantia de 
compensação a seu esforço; poderia 
assim, o pesquisador dedicar-se to
talmente à .sua n00re tarefa, por isso 
que o Estado zelana pelo bem estar 
presente e futuro de sua família. 

70. Reconhecendo embora o alcance 
de talS medIdas, não poderia a Co
missão incluir na sua tarefa senão 
Os dIspositIVOS compatíveis COm o seu 
mandato. 

71. Pede a Comissão, no entanto, 
venia a V. Ex.a para sugerir a con
veniência de ser promovida a elabora
ção de uma lei substantiva, destinada 
a atender a tão justos, humanitários 
e úteis obj etivos. que n:1o escaparão 
ao reto julgamento de ". Ex.a 

72. Releva, também, salientar que 
a Academia Brasileira de Ciências, 
pelos serviços prestados durante os 
trinta anos de sua fecunda existência 
e pelos que ainda virá a prestar como 
órgão consultivo do Conselho. está a 
merecer d0s poderes públicos o ampa-

ro a que faz jus, capaz de assegurar 
a estabilidade de sua ação, tão útil à 
divulgação da cultura científica na
cional. Para êsse fim, seria certamente 
oportu:1a a previsão, em lei, de um 
auxílio financeiro permanente, não 
mferior ao que pela pnmelra vez lhe 
foi concedido no corrente ano. 

73. Outro assunto . pela sua rele
vância. também objeto de larga refle
xão, foi o referente à composição do 
Conselho. A preocupação de conciliar 
a maior eficiência com o menor nú
mero de membros levou à escolha da 
fórmula consubstancmda no antepro
jeto. Nessa solução de procura dar 
natural prep0nderàncla numerica aos 
representantes da CIência. da tecnolo
gia e da pesquisa, sem deixar de aten
der à necessária participação dos ór
gãos oUclais e privados diretamente 
interessados na matéria. 

74. Em várias legislações estran
geiras se encontra um número muito 
grande. ou mesmo sem limitação, de 
componentes do Conselho. Assim o é, 
por exemplo. nos Estados Unidos. O 
Conselho Superior de Pesquisas. da 
França, abrange, como vimos. cêrca 
de seis dezenas de membros. 

75. O incluso anteprojet{), para não 
deixar sem limite êsse número, fixa 
em 18 o de representantes própria
mente da presquisa. e em sete os das 
entidades governament?j~ ou eào, re
laCIOnado", com a ll1vestlgaçãü além 
do preSIdente e do v,ce-presidente de 
livre escolha do Presidente da Repú
blica. 

76. Torna-se posslVel tal limitação, 
mediante a faculdade de se convoca
rem quantas comIssões e,peclais se 
fizerem ne~essárias ao solUCJOnamento 
dos pro'olemas. afetos ao Conselho. 
Aliás as pessoas assim convocada.s 
não se tcrnam. em consequêncla, 
membros do Conselho. e mesmo êstes 
não são. por essa mvestidura. funcio
nanas públicos. embora os seus en
cargo' se considerem. como em táda 
parte. revestidos de alta relevância e 
dignidade. 

77. Os membros do Conselho não 
perceberão, segundo. . o _ anteproje~o. 
\'encimentcs ou gl'atlf!caçoe::, mas tao 
sómente as quotas de presença e as 
indemzaçõcs a que flzerem jus para 
viagens. Apenas o presiden te e o vlce
presidente terão dIreito. à quota de 
representação que for fixada., 

78. Cumpre esclarecer que Ja se en
contra E'Dl 2.ndamento no Congresso 
Nacional um projeto de lei. apresen

tado pelo Sr . Deputac10 Pedroso Ju-
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nior, cujos dispositivos foram devida
mente aproveitados no incluso ante
projeto, o qual representa um substi
tu.tivo ao aludido projeto, Visando 
ampliar as provldências que dêle cons
tam. . I " ~ 

79 . O anteprojeto, ora submetido a 
elevada apreciaçã,() de V. Ex.a é o pro
duto da colaboração de todos os 
membros da Comissã.o e representa, 
portanto . o seu pensamento coletivo. 

80. A Comissão fOi constituída dos 
seguintes membros. 

Alvaro Alberto da Mota e Silva 
Presidente. 

A. Dubois Ferreira. 
Adalberto Menezes de Oliveira. 
Alvaro Ozorio de Almeida. 
Artur Mosés. 
César Lates . 
Ernesto L. da Fonseca Costa. 
Euvaldo Lodi. 
Francisco João Mafei. 
InáciO M. Azevedo do Amaral. 
J. Costa Ribeiro . 
Jorge Latour. 
José Carneiro Felipe. 
Luis Cintra do Prado. 
Mário P . de Brito . 
Marcelo Lami( de Sousa Santos. 
Mário Saraiva. 
Mário da Silva Pinto. 
Mário de Bittencourt Sampaio. 
Martinho Santos. 
Orlando Rangel. 
Teodoreto Souto. 
81. Nutrimos. Senhor Presidente a 

convicção que êsse anteprojeto em 
seus lineamentos gerais, correspond~ 
a um anseio e a uma solução de âm
bito na.cional e na sua elaboração não 
tivemos outro objetivo senão corres
ponder à alta confiança com que nos 
honrou V. Ex.a e trazer a nossa con
tribuição para o solucionamento de 
um problema tão estreitamente vin
culado ao futuro do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a OS protestos do 
nosso mais profundO respeito. - Al
varo Alberto da Mota e Silva. Presi
dente. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

1. Em mensagem dirigida à Câ
mara dos Deputados. o Sr. Presidente 
<la República encaminha projeto de 
lei, referente à criação do Corwelho 
Nacional de PesqUisas 

2. Anteriormente. o Sr. DepllLado 
Cirilo Júnior e :mtros nobres rej:.re
sentantes do Estado de São Pa.ulo 
apresentaram o projeto de le1, çue to-

mou o n . o 164, proto.::olado &ot. o ml 
mero 1.363, com p':lrp.cer favorável 
desta Comissão. 

A vista da remessa da. mensagem, 
consub~tanciando o mesmo assunto, 
foi deliberaM que as dua·s proposlções 
seriam examinadas en, conjunto, ma
nifestada a preferência da malOria. 

3. O Projeto n . o 164, de 11:148, teve 
parecer favorável da ComlSEão de 
Constituição e Justiça, onde fui rela
tado pelo Sr. Deputado Eagar de Ar
ruda . Consta êle de 8 (Oltu. artlgos, 
nos quais se definem os Jb.1 et.~ v.)~ do 
Conselho, subordinado diretamer..te ao 
Ministério da Educação e Saúde, em
bora revestido de autonomia, r~o exer
ciClO de suas atribuições. 

4. Entretanto, em conside;ac,.ãc ao 
desenvolvimento que. notadament.,~ 
depois da últlma guerra , LQillaram as 
pesquisas cientific~ , sobretudo a.5 q~e 
se relacionam com o dommlO da fiSl
ca nuclear, o Sr . Presidente da Repu
bl1ca aellberOu consl,;ituir uma comlS

são de conhecidos tecmcos e orofessG
res naclOnail.>, para o [Im je elaborar 
o anteprojeto de criação do Conselho 
de PesqUls~. Foi constituída dos se
guintes membros a douta ComIssão, 
destinada a êsse importante trabalho 
Alvaro Alberto da Mota e Silva U're
sidente> , A. DubolS Ferreira, Adalber
to Menezes de Oliveira. AI....aro Osorio 
de Almeida, Artur Moses , César Lat
tes, Ernesto L. da Fon~eca Costa, &1-
valdo Lódi, Francisco João Maffei, 
Inacio M. Azevedo do Amaral, J . 
Costa Ribeiro, Jorge Latour, José 
Carneiro Fellpe, LUlS Cintra do Pra
do, Mário F . de Brito, Marcelo Lam1 
de Sousa Santos, Mário SaraIva, 
Mário da Silva Pinto, Mário de Bit
tencourt Sampaio, Martinho Santos, 
Orlando Rangel, Teodureto Souto. 

O projeto. ' encaminhado pelo Se
nhor Presidente da RepÚblica, resul
tou dos trabalhos dessa. Comissão, que 
redigiu minuciosa e ihwtrad aexpo.si
ção çle motivos, que está n processo. 

5. Consta o projeto em aprêço de 
35 artigos, divididos em 7 capítulos. 
nos quais se situam os fins e a com
petênCia do Conselhv ; a sua organt
zação; o seu patrimônio e a rwpecti
va utilização; os recursos para a ma
nutenção e o desenvolvimento dos 3el
viços e sua aplicação; o regime fi
nanceiro; a institUlÇão do fundo na
cional de pesquisas; e, finalme:lte , 
disposições gerais e transitóriaa, rela
tivas ás atividades da instituição. 



- li -

o projeto instala um órgão amar
quico, considerado não ministel'l:il 
para o efeito de sua inr,v.são na !el de 
meios, gozando de personalidade JU,I" 
dica e de aut.onomia admnistrativa e 
fm aneeira 

6. Dada a pre r:'e~1..:!a alo pro lU ( 
encaminhado na mensagem do Pude, 
Executivo à vitta de apresentar o 
mesmo assunto em têrmos de m:uor 
amplitucle, deve sei autuado em R)en 
so o projet0 mais antigo :le n n 16-1, 
ele 1943 qur const!+ui proveitoso '":~ 
ment() de illform"ç:.o e co:~sulta aif>.., 
de revejar (, alto espírito públi , , 
seus sIgnatários, 

7. B' in(~1Sp~ttáYCl flue o n"I""C'f') 1
1 ~ 

em que pese a cri, e que o [. ';e 
não pode Dcsinteressar-se de proble
mas de ordem fundamntal tai:: co'n') 
e,. qUê 'e referem i1 invcstigação ~.
entíficd, 

E 1 ... 0 e e!r tCI:,;;O, Pode-;;" atir 
mal' qU2 cl1egamo~ "em enOl'i112 <'ltn,zo 

Baota dIzel o Conselho .' t :C"L 
Pe .. ;cuirr,c da CaL di> fe! fu~Jado ,'in 
1916 

Remodelado em 1917, 192-1, le'11 
como em 1941: <,ua eonl r:buicão à VI, 

t0:"a do.' aliados foi decisiva. E (' 
"Canad:ar. I'lfo1füation Se:'nce' e.s
cl:1:ecé' "To! t'm ~'S'1cir pnl'te oe\'ldc 
ao "NarJGl'a; Rr.':l'1rch Connril' '.rle 
o Ca nad~l ,(. tO!'lJú" rai}az de faz.:'!' 
importa nte~ contrlb:.Jiçõc~ para a 'r'.·' 
qui~a em ma térHl it' r"dar explo:s' \ I' 

RDX tl,erf'l'i :<tômica e outros pf')
.irt!.)< c;E'niífico;,' 

8 A definiçf1c de campo 1" :n,,-
qlltsa f ~ 'ua eyten.sf ( E' inten;-.I:=:1~h..l 
COr!lti,'j{'m obJf.,to je controvérsia 

A~,jm o Consriho não funcÍ'nl 
comu Ol'gãl' de prH!l1,i'a direta. em 
pai' e.C de .Ofln ,c;i,Q !llJeral como o 
C::Hl~'!d2 roa~ "00~'( er~a ~ or~a 1 Z· 1"1 

,rol JG<:cvr~ em cOü];('r8 fiu: l'ell.a re
(em ·fonnae1(:. I e:'tudantrs selec;o'1>i 
do.< de arore!o f'on I ~llas al't:does 
para as l'r~qllísa' ,.r 'tlflCas: e al~~ci:1 
f .ment;) a~ IU'f'stícações meéliante 
"u:\í'w fir a,l '('in, a uni"ersidacles e 
r ,f., \J~·?/Hjl. '"~ 'Õf\ clrni ificnoS 

Ta11lbrrr: nu, 2st:~do" ü!l1do~. não e 
" "Natiora. R,Pll';1l'Cl1 Ccunci],' um 
('1"'<l1J ,. '1ll eX(,(,l1tlvo ma~ um como 
J')'(' Q1J['ilmpnlo n" AcademIa ~,aclOnal 
ele ('] "l1f'iilS. ,~u.]l' presidentc n-ometa 
o' mrmbrn' d" Co·,selho. salvo os re
l res!'ntélnl é'.' do govêrno E neees" 
~áno fnzar quI' ",. paçõe:: mtere,;;sa i:l~ 
lIt problema ria er.e;gia atôml,:" ~ no 
seu apl'ovellamcnt<.' i.ndustna, ('fiaram 

ao 'ndo dos Conselhos de PesqUIsa as 
Cormssões Nacionais de Eneq!i!\ Atô
mIca 

.".I;;.,da a~ora, o Sr. Da Vl E. Lilien
rh:tl serve de assessor do .)(e~'jdente 
Truman na questão d1~ i :X)!:. ')ilida 
de, '10 uran,o iJ,'AtQCnte,~ Cor:gr:; 
Be!?,a. 

Outra é 9. orientação do ('CI; crI) Na' 
cio:J8.J "de \&, Recherche ';i2 '1'iqUt 
de f".ança e de> "National ~Xi.H:d 
na Grã Brf'! r,na os qual:: e'é', v,m 
dil'etamelitt a.> tarefa" ::!E' :" iJl"a 

"'O"n!ômo' de açã) pa:'"jpho 
l P~'() __ l::;jen" t:.:5tlmulo:. f,l'~~\l'~)~ 

y, O or:! 1ante prote"i;I Carlos 
C>,~oa, F'i:l1o. qUe teve 0P()!'tunld~de 

ri' " 'antl ConllS:;ÜO su"tema 
que' ,j ;' ".l'll dt l"'odi>lo aI11fl'l"anO 
I Ó' 11' co ]"pra t i\" de J1. " '1 ' 

r h1"PJ ?," B·'r.; 1 ""'ldl 
rfJ,-=t=lt;(' ci ',::\l·r~ l'P"'r'lJ(lll' 10 P)''1\ 

11(' .l~ L (.1(,; t.(.l\ l0.1l1 '=.' h ·JE0(llJl."~1. dl· 
rC~ft. -1e"'ern ulvendo-.::;r: n(' ~f'r· JrI~ u:\ 

('('01'(11"1' - f) P 0<-1 e.~tímt!l() j':;" e 1· 
J , o i:1diSjJC'i1:3 fI el rne.J-

["to ,jorquc. a se\' ver ( ')ro~' '111,1 
fTl1.f1111 t' o àe J)l'ovilnen'J ele "V~:;_)()~i 1 
hfl. billt1 do nal'R o~ nw <r< la 1:1:)" I i) '!r, 
n10 some,Hp pesquiraàores i a verda' 
deira "cepcf,o d8 palavra. r'omOU"1(ía 
ele auxiliare" técnicos, 110< vár:o~ 1':1-
mos da im'estig[l:;iio cicnLf'ca e do 
l)rtesa:lato IPcnice, 

10. A Comissão nomead:1 pelo go
\'(,1'110 examhou as vantaoens e de;;
v::tntél;;-em dE restringir sua lr.terV\"ll
dia ao "ó exercício da fm~ç30 de:o
i~tlJorar com OlltroE órgão.'_ d'l I.~e ajo 
tar a 'l.lterEativa de tambpm promc
ver por cO'1ta própria, '1,' 'esquiS",' 
alie <;é fi~e:'rm ~,;)nS0Ihávc~.:; p, E'''. 
kceu a últim.' hipótese por ser mais 
anmla e ccmpreensiva ,mas o dever de 
estimular e coordenar o cle'icnvo1vi
mento cien1ífico ficou estabelecido, na 
drfinição da competêrria do Conse-
110 unt. lOdo proie:o I 

E que a 3ção do novo orgr,nism l , 

t:'! de de'cnvoh'er-i:e em têrmos f1t 

li herdade. eiamais de opressão lsse· 
gura -nos a Constituição da RcUú bll
ca no titulo das 2'll'antias. 
K~o percebemos come o fa;" ci 

p"squisa direta _. possa emb,.ra:,._: ,t 
formacão de um ",taíf" de ne·qd<a
dorrs 'e esperialisb\s. quando é eVl
dent e Que o Conselho dE'\'e prcocu"',l'
sp em organizar o telüpo integral 
(nro está impeddido de fazê-lo', 33-
sim como em considerar os conselhos 
dm: homens de experiéncia e de nua 
\ontade, 
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Competirá precipuamente ao Con
selho fornecer as condiçõ.es indispen
sáveis à formação de novos pesquisa
dOl es e ao crescimento e ampliaçã de 
organismos como o Instituto Osvaldo 
Cruz ,o Museu Nacional, o Instituto 
Butantan , u Lepartameno de Fisica 
da Universidade de São Paulo, o La
boratóriG dE. Produção Mineral, a Es
cola de Minas e Metal:\Tgia da Uni
verl)id!lde do Brasl" alem de outras 
est. uturas de .igual mérito. 

Constituiremos, nestas condições, 
um vastG e rico "sistema" de pesqui
sas nacwnais, estImuladas pelo Con
selho, não ~omo órgão inquwitorial 1e 
uma ciência dirigida , mas como ins
trumento de estimUlo e cooperação li
beral . 

10 . Se quizermos encontrar os ln
tecedentes legISlativos do projeto , re· 
llil"tldo com a mensagem do Sr. Pr~
sJQente da RepÚblica, havemos de êil
oon tra-Ios na Frar,ça. 

A mensagem Inspirou-se , eviden.te
mente, no modêlo da legislação fra:! 
cêl:'a. 

Funjado em 1939, fo ' o Centro Na
cional de pesquisa Científica remode
lad\" sucessivamente em 1941, 1944 e 
1945. Cumpre-ltle, especialmente: efe
tuar . seja pOl InIciativa própna, seja 
por SOllcl+,aç,ao dos serviços públicos, 
ou de empresas particulares os el:'tu
dos que apresentem reconhecido inte
r~sse para _ progresso da ciência OU 

para a aconomla nacional; encorajar 
e facilltdr c.,::; presqUlsas empreendidas 
pelos servlçu~ ,Júblicos. as llldústn~s e 
as partIculares: outorgar para esse 
fim recursal:> as pessoas. que consa
grem tôaa ou parte da sua atIvidade; 
recrutar e remurJerar colaboradores a 
f1m de :'iUX, li aI u" pesyu~adore" em 
seus trabal ·.)s e relatÓriOS; subven
cJOnar ou ',iar certos laboratórIOS de 
peEquísa pura e aplIcada ou desenvol
ver aquêlel que existem. mormente 
em lhes facllitandJ as compraI:' de ins
trumentos t de aparelhagem e, de 
manei!'a geral, as aquisições mobiliá
rias ou imolllliár;as úteis ao progresso 
da ciência, assegurar a coordenação 
das pesquisas, organiz:u inquéritol:'; 
fornecer subvenc:ões; organizar e con
trolar um ensin<o preparatório para 
pe!;quisa . 

A mensagem, como se verifica, não 
perdeu os ensinamentos da experiên
cia d,e outros povos e. de outra par
te fo; cUld&do~a ao examinar os as
pectoo partiCUlares ao caso brasileiro, 
atl'ibuind0 grande ImportânCia à pes
gUloSa, garantia e defesa dos nossos ' 

minerais consideradm, indispensáveis 
ao aprov€.ltarr. ~nto da energia atômICa. 

1l. Do ponto de vwta formal , me
rece o JroJeto ser melhorado, ao en
sej.o de sua apresentação às comissões 
especializad..ts . 

A Comisã~ de Educação e Cultura 
incumbt exclusivamente o exame de 
suas repercussões no âmbito fixado 
pelo regimento da Câmara. Pondera 
mos, todaVIa, que talvez fôl)se maiS 
conveniente não determinar, no texto 
da lei, o número exato e ímutável dos 
membros do conselho, como faz a le
tra c do art . 4.°, pois as circunstân 
cia.:; e a natureza do serviço podem 
determinar outro critério. 

O art. 10 consubstancia matéria ex
clusivamentt regimental, ou quando 
muito de ordem regulamentar, que 
deve ser devolvida ao regimento inter
no ou ao regulamento, a ser baixado. 

O art. 33 , nos têrmos em que se en
contra redigido, 00 dificilmente po
derá encont~'ar execução . E' confuso 
e impróp'·o. no seu evidente temor ao 
crédito especial. 

A vista das razões expendidas, as
sim ncst . voto como na luminosa ex
po ic:ão de motivo~ que a Comissão 
dos 22 lirigiu ao Sr. Presidente da 
República. a ComL.."São de Educação e 
Cuitura da Câmara dos Deputados, li
mita ndo sel' parecer tão somente aos 
aspectos culturais do projeto. e sem 
(ntrar .':a apreciação da técnica le
gislativa, que presidiu a sua elabor~· 
ção, opina no sentido da aprovaçao 
do Projeto n . ° 260. de 1949. que dispõe 
sôbre a criação do Conselho Nacional 
de PesquL:.'as e c.á outras providências. 

Sala da Comlssão, 18 de julho de 
1949 . - Gilbertc. Freyre, PresIdente. 
em exercícil- . . - Lopes Cançado, Re
lator. - Walfredo Gurgel. - Carlos 
Campos. - Carlos Medeiros. -' José 
Maciel. - pedro Vergara. - Raul 
Pilla . - Erasto Gaertner. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente, 
A Comissão de Indústria e Comércio, 

em sua reumão d., hoje, deliberou 00-
l'<'itar a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça, para o Projeto 
n. ° 260, de 1349. que cria o Cnselho 
Nacio!lal de Pesquisas e dá outras 
prOVidências . 

Solicito a V. Ex.a, em conseqüên
cia, se digne autorizar o andan:ento 
do aludido projeto àquela Comlssao. 

Sala da Comissão, em 29 de agõsto 
de 1949. - M i lton Prates, Presidente. 

, 



arecer da Comiss ão de Consti
tuição e ! u sti ça 

1 - Em abril de 1948, a r epresen 
tacão do Est ado de São P a ulo, sem 
distinção dE pa rt idos e enca beçada 
pelo atual Prc '10!1I da C, 1-oa1 a dos 
Deputados , SI, eE'do JUl1lor, apre
sentou um projeto de leI criando o 
Conselho NaclOnal de P esqUlsas, 

"O Conselho Nacional de Pesqui 
sas" - dlZla a justificatIva - "é 
uma ne~,ss:d:1.de cJja naJizaç'ão é 
im.diável em nOS80 pais, Vivemo~ uma 
epoí.a do mUlldo que bem ~(. ,', 
S':I' chamada da era científica, A 
re\, 1t \, mdu;;tfÍal <('guiu-~e a re -
v(lLl,':io clcn~if:ca, NJ" ;, 
n(" l't2á'~ vemo;: a tod" "llJa CU,dU 

aI"'" • <!aç':'w ~ielJtlilca !' um dos 
mU1S importante,; fatores p:1.ra ~ -P" 
d,"" ·dJ~YP!J,-ntJ cultural e o ~ .A. u ..... • 

pl" f) '"n," '0 COD':'I11ICO E em Vll' 
lllela (ta 1!"!1~)['rlúncu1 que ~:s~umir3!n 
ar. ( ",(, , ,'1\", rlCOo nos c!:versos ra-
!1,r, J "J:l:'t;' a e ria ec r;nOl11' a tor-
1](';"- ri ';;'> n!11itO e\'lclent~ a ne-
(' '1 c' 'ie U: 1 O:Tã,' r:om " objetlVo 
cie ~,lnO:1'ill c estimular ê,~es estu
do c!: p:rparar noó'<;os I1Cinem de 

ci c~iClLtar ~ ~,-.gcrl! l:1C-
( i 1 r_l~ ~. !.~: r:::'~':1 o L~·T. pro-
g' ",(.I (L~, (, ..-,;<,,! 'J. fi: .... " r' da." 

I _ O Cc ';~ ~J1'J .. ~:l.c;olial de Pcs
qu i _:\ '. a quem COlnpctj;'I:l: 

r,' ~).'(")V)i'pr D?:'C:lliC.1S científicas 
li'" dr rl" 1-) d';. C: 1:)'lCl;}S tnaten1áti
c'...... i C,., S, qll ·n:.(n~~. çeologicas e 

(, "ux!liar a formação e o a')(]'
f"!" '.1:1 1·") d p~~qU'~"8.d'll'e<;; e t2P.
n;c!)." ~c.. d8'"'(L.. :)r)!sa~ [10 estuci""S, 
JlO • 1':- Gil n[ ('~tl'f~t"l?·(·ipo 8 !ll'O

f-=', c~, fi'" i.c:4-crt ils [1rsqu:c;:1dol'rs e 
!) r f·

1 i,'1( rr .. "~lüs, f'!ue api'C-
sr 'E 1 .. \H~'.C'ulu'11" CelTIDl'ovul!dCl 
c ', ,(, 'C' n ,,"1)0 "l :l'\·C\c.:~"i"'flf"':)O cin~1-, ,~1 n, '\ J.. .. ... l ".;J~' ; ... , ... 

Li ' 1 O' 1 l écnica; 
('1 ,''"'' . 'lr (Ol''::I"'10 as ')"OV'd Ô11-. .... l .... , ... t;o. l. l... L. • ....... 

C:.)(' fI'i ju'0'~" ne(' ... ~~ál'in~ à con
se ""';:1 d 0 cu':s fi'1ali rl ad r s, 

, 'l' 11 :~o, to ele 4 mrmbros sen-
d) 11'1 '::ci:c"c1o P2!a AC3d2mia Bra
sj;( ~, d,' C' 'I' i,'<, out"o p~lo 111S
tlLn' ) O<l'-!C)O f"'mz. nutro pela Con
r" .. r: o d" F'~c\.;ldadc Nacion~.l de 
Fi! 'o::G ~:a Uni\'êr~idadê do Brasil 
e, 'j",:]n:c'1t 2, ":1,da outro de livre 
e"c\ llla [10 Pr,sjc:~l1te da Rcnública e 
c~m' ~r·"',-, o P;'c;::ldente do Conselho 
(art. 3 O) 

C Cn' ,'H'o fi. Mh d,J'Etamente su
bOrlLnac.o ao ll'linistério da Educação 

P rojeto n,o 260 -A - 1949 
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e Saúde e, pa ra o exercício de suas 
at:louições gozar ia de au tonomia cien
líLra e tecnica, bem com o d e auto-
11l'mia f in~nceira dentro dos r ecur
:::05 fil'!anccll'(}S que lh e fossem con
r<edi c1

0< T"i", rf'CU " SO~ constariam: 
a) de dJações e a uxílios de go

V2TI'CS Estac;uais, Il1stituições e pes
SO'lS, para a const ituição dê fun dos 
especiais relacionados em as suas 
finalid ades: 

b) dos créditos concedidos para a 
exccul,:Eto de seus encargos, os quais 
00";"'1) distribuidos pclo Conselh o em 

. lC'utO por êle organizado e de 
pois aprovado pelo Ministério da 
EcL:caci\o e Saúde, que o mcorpora 
r;" ~ 'csta orçam~ntária pelo 
l'bl;.p~t,':O ~;:Iinistério e com título 
prÓjll':o, 

O projeto, rElatado pelo ilustre 
""'", .ué':"a: Arruda, mereceu parecer 
l::1,1:1'1:,'- r,] Com~s3ão de Constitui
r: ~o e Justiça, 

"C'v::~'tllrjol'alme!1te, nada 112 a 
o', "t<lr I"cilt:a c proj€ ~ J, É um 
novo sfr\'.(O ou pr;lo menos uma 
non, 11l1id:lde administrativa que se 
:)rrt~pde criar. uão i!1cidindo, assim, 
nr, '),'o:'J;r<'!.o do art, 67 ; 2,°, da 
l'n 'I lei n!~lior An:).!o;:;~,!11I'nt2, em 
1917, foi rl!)re3rntado o proJeto nú
!'1C. o 702, c"iando o La 80ra 'ório Ce'1-
t? el n C' rtrolc de Drops e ~Je
di;",l. 1"'1', n qU~l 111Ll'eCCU pareCEr 
l'''~,~ ",~', 1 t Ll'"\f'..nil:12 clr~la ..... ,lni..c:-~5.o 

'2 Comti:uicão e Justiça, Somos, 
)Ji;;', l~r1:."';, CL 11 'tlt·.lc~cna1i adc do P"'o
,r:(J • • ,,1111"' ""l'~!O L.S CUL.:as COE1',."1.)Ões 
\.~~z':\r di r ":Jcct:','-o ~nél'ito." 

4- - E:Ôl"'1~'f (1 seu r.:1·"'rilO se P!'O!lUn
r {yl 8. '--:;{ I '11 ~. C cIo -:::"":C"'tn~n e Cul 
i nr 1 """)" ""t'''cn ' -ll.8 l :;i11<:l1:V"1t n ~J"i
lhante parecer do Deputado Lopes 

, ~do, 

.. o r.l-:L1'ldo nlodp.r~:10 tende a assp
n110 • • >I'-;:e d3 l1;uur2Z·'l, Nem o ter
lar Ó .mco, nem a adoração pantels
ta, O l1omC111 cont2po"uI!eo apoc:erou 
~e co:.; se~Tedo.<:: nli\?ll'Clrcs. E encnf: 
t1 cu .. -' (lo' m·\tcm8' caso que apa
re. It~l '!?Dl,p lfl,Zl3.rn nos corpos. enl 
suas \'ar ' f),- fOl'ma:: e ps'ados, Os pal
<fS d, m,'I~ desenvo!v:da cu] ura de
dicam o mais dPsve)Rdo ca"inho 103 
proolema.s da pesqUlsa cien tlfica 
O- r"t.,~r,rs U:,idos d10 o m~:o' t'XP!11-

pIo l1es~~e ~dol'. com a fundação de 
.,ml))05 1'\ ('ur:o' teC111CCS p finan("ê! -
1-::;': Bastaria citar o NatIOnal /W 
"p((rch Council, qUf incentJ':a af: m
vesti~JçõeS téc:1icas e coopera com 

FI.. " 
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as universidades e institutos priva.dos, 
e aquele admirável OI/ice of Scientt
fic Research and Development, para 
o qual permanecem VOltadas as aten
ções da llumallldade. Não é posS1vel 
que o BrasIl se desinteresse de pro
blemas de tão a ~to 5e41tido para o de
senvolvimento da civllização. As nos
sas VIvas e constantes afirmações de 
inteligência e vocação para os aspec
tos maIS transceaentes da cultura, 
estão a impor-nos um rápido e urge.n
te ajustamento aos ImperatIvos téc
nicos e cientiflcos do nosso tempo. 
Somos. portanto. favoráveIS à aprova
ção do projeto n. () 164, de 1948, e-mbo
ra o conside;emos ap<õnas como u 
inicio de uma pol1tica de aqUISIção 
cIentifica, imposta pela realidade do 
mundo atual". 

5. Aprovado se achava o parecer 
do Sr. Lopes Cançado, com o adi ta
mento de emenda do Sr. Afonso de 
Carvalho atribuindo ao Exército Na
cional o direito de ter representante 
no Cooselho. quando OS jornais de 5 
de ab:-il do corrente ano noticiaram 
que o govêrno encaminharia à Câ
mara um projeto instituindo o Conse
lho Nacional de Pesquisas. proj.eto 
êsse organizado por uma Comissão 
composta dos 22 seguintes membros, 
sob a prl!sidência do primeiro deles : 

Almirante Alvaro Alberto da Mote e 
Silva, presidente da Academia B:-asl
leira de Ciências; coronel A. Dubois 
Ferreira, comandante e professor da 
Escola Técmca do Exército; professor 
Adalberto Ferreira de MelDezes, da Es
cola Naval: p;ofessor Alvaro Osório 
de AlmeIda., da Faculdade NaclOnaJ 
de Medieína , professor Artur Moses, 
da Academia Brasileira de Ciências; 
professor Cesar Latt€s. da Escola Na
cional de FiiosofIa; professor Ernes
to L. da Fonseca Costa, diretor do 
Ins tituto Naciona.] de Tecno ogia. 
deputado Euvaldo Lódi. presIdente da 
COt.."J.fede r&.ção NaclOnal das Indústnas; 
professor Francisco João MaffeI, su
perintendente do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas de São Paulo e pro
-versidade dêsse Estado: professor lna " 
Cio de Azevedo do Amaral. da Escola 
Nacional de Engenharia; professor J. 
Costa Ribeiro, da Faculdade Nacional 
de Filosofia; Ministro Jo:-ge Latour, 
então presidE'n te do Consetlho de Imi
gração e Colomzação; professor Jose 
Ca.rneiro Felipe. do Instituto Oswal
do Cruz e da Esco'a Nacional de Qul
mica: professor Luiz CiL"ltra do Prado. 
chefe do Departamento de Fisica da 

, 

Escola Politécnica da 
d·e São Paulo; professor Mário P . de 
Bnto, da Escola Nacional de Engenha
ria; professor Marcelo Damy de Sousa 
Santos, chefe do Departamento de Fí
SlCa da Faculdaae de Cien(:Ias da Uni
versidade de São Paulo; professor 
MárIO Sarajva, da Escola Naciooal de 
Quimica; engenheiro Mário de Biten
court SampaIO, dire lor geral do DASP; 
tenente coronel Martinho C. Santos, 
representante do MLnistério da Aero
náutica; tenente coronel Orlando Ran
gel, representante do Estado Maior 
das Fõrças Armada.s; professor MáriO' 
da Silva Pinto, diretor do Departa
mento Nacional da Produção Minera ' 
e professor Theodoreto Souto, ela Es
cola Politénica da UniverSidade· de 
São Paulo. 

O critério que presidi~a à escolha 
dessa Comissã~ não fõra diferente do 
criterio preconizado por Steelman: 
"Uma pol1tlCa sadia para a Ciência só 
podt' ser cOn.'ltitUlda mediante a parti
cipa.ção e o entendimento coletivo do 
pessoal CIvil e mi!Jtar. dos (nrigente~ 
políticos e arimmistrativos, bem comú 
dos cIentistas". (!!,xposIção de Moti
vos em ad'lexo 'no projeto. pág. 13!. 

6. O novo projeto f O] encaminl1ado 
à Câmara cem a mensagem n. c 213. 
de 12 de maio de1949, de Sr. Presiden
te da Repúbllca e com brilhante expo
sição de motivos. Versando o mesmo 
assunto que o da representação de 
São Paulo. sua maIOr amp itude lhe 
deu preferoocia sôbre êste . que a 
douta Comissão de Educaçã~ e Cultu"u 
muito justamente conSIderou "apenas 
come o iniCIe de uma politica dE aqUI
siçã O' cien tifica, imposta pela realida
de do mundo atual" . 

7. O projeto do Executivo, que re
cebeu o n. o 260. cria uma autarquia . 
subordmada direta e lmeàiatamen~.e 
ao PreSIdente da República , defLne oos 
seus 35 a.rtigos. divididos em capitulos, 
os fins e a competência do Conselho 
Nacional de Pesquk.as e sua organiza
ção: o seu patrimônio e utilização; 
seus recursos e aplicação; o regime fi
na.ncei ~o a lJue obedecerá; a insti tui
ção de um fundo nacJOnal de pesqu!
sas e as dispOSições gerais e transitó
rias, que deverá observar. 

8. Sôbre êle já ôe manifestou favo
ràvelmente a Comissão de Educação e 
Cultura, aprovando unammemente 
bem elaborado parecer do depu"ado 
Lopes Cançado, que restringiu seu vo
to aos aspectos cu'turais do problema, 
deixando às comissões e::;pecializadas , 

• 
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da Câmara o estudo da parte formal, 
que lhe pf\rece poderá ser melhor~da. 
A Comissão de Indústria e ComerclO 
tomando conhecimento do parecer do 
ilustre Sr. Alde Sampaio. deliberou 
ouvi:' p:'imeiramente a Comissão de 
COl' .ititUlÇão e Justiça para depOls se 
pronunciar. . 

9. O par,~cEr do Sr. Alde SampaIO 
jul:ra "premR tura a criação que se 
pretende de nm Conselho Nacional de 
Pes(!mô3.s como órgão supervIsor ae 
um:1 atividade que s·e necessita antes 
de ruGO crbr'. sug'e:indo "que se mu
difi quem os têrm0s dos proje:os P8-
ra oue ,2 constitua uma Comlssio 
tral1sll.ória que le!}ha a incumbênclO. 
de cl'iborar um relatório pelo qual ;:e 
dcte:'i11lnem provic'bncL1.:' que i.nduzam 
o Pocier Púb'~ico fi me~l1or uti Izar os 
órc;c;cS tC'c:licos existentes nos vários 
mtlll:'rénos, transfcrmando-os em ór
gão.' de ação prática que forneçam en
Sill8 menLQS de natureza técnica aos 
in lerS&sados : e iminue a criação de 
órgüo de pesqUisas técnicas e cienti
ficas em ordem de p:emência para 
as no,::sas necessidalies culturais e par'l 
a. l11'lis r,tplGO aproventamento das ri
quezas peculiares do nosso solo". E, 
neSS:1 ordem de idéias. apresenta um 
substi ~ utivo, lutoriz.ndo o Poder Exe
CUllVO a criar uma Comissão com a fl
nalidade eSl~ecíflca de promover o de
senvolVimEnto das pesquisas técl1lcas I) 

investigações científicas". 
10. A Comissão de Constituição e 

Justiça, dada a !'clevância e a pre
mência ela nu té;ia. poderia desde logo 
se m2.nifestar não só sõbre o projeLo 
n. ° 260. como também sôbre o substi
tutivo Alde Sampaio. 

11 Mas, como em nosso entender, 
os objetivos do substitutivo sã ocabai
mente preenchIdos pelo projeto, uma 
vez evidenciado que as fiinalidadrs 
claq'lele estão exp 'icítss e implicililS 
neste, PC';lS0 que poderemos nos a.ter 
apenas a:) €xame dEi constitucionalida
de do projeto. 

12. Diz o parecer Alde SampaIo: 
,. Nenhum dos do;s projetos C' ia ór

gãos de pesquisas técnicas ou de ifl
vestig'ações CIentíficas, antes supõem 
ambos a exl;:tência dêsses órgãos n') 
Pais e se prClpõem a coordená-lo nas 
suas ações, ou pre! endem estimular 'l, 

reaJ:zação de trabalhos de institUlções 
culturais fornecenao-Ihes recursos. 

O Conselho. em verdade, quer num 
quer nout;o projeto, não está consti 
tuído de forma que pudesse realizar 
pesqUisas ou se dedicar a estudos 

científicos, e na prática se comporta 
meramente como um órgão provoca
dor, coordenador Cu selecionador das 
pesqUIsas. 

A sua lunção, pelos têrmos de am
bos Cs proje; os, consiste sob:-ftudo em 
observar o ambifnt€ ela nação e pro
por DL: promcver que aoS pesquisas :; 
invfsugações se façam, sem que seja 
(la sua a/cada realizá-las". 

Parece-nos que u Ilustre par'amec
tar nào tem razão. A menos que ir· 
terpretemos erroneamente os segull1t.es 
~!is~osai'vos do projeto: 

"Alt. 2.0. alLnea a): 

Promover investigações científicas e 
tecnologicas. por iniciativa própria ou 
,m colaboração com outras instiCU!
ções do pais e do extenor: 
................ .. .......... . . , ... , . 

Art. 2.°, S 3.°: 
O Conselho dará a t€l1çãu ~s ;;ecia! 

às investigações relacionadas com o 
a proveltamen to da energia a tó:r.ica, 
inclusive promovendo em cooper"çao 
C8m órgãos tecnicos oficlals. a pesq7.usa 
e a prospecção das resen;as. eXIstent"s 
no paIS, de matenais apropriau{js a. 
êsse fim. de forma a intensiflcar- ll1cs 
o tombamento e oportuna utili<;açáo. 

... , ........................... . 
Art. 7.°: 
A Divisão Técnico-Científica, a que 

ficarão afetos não só quaisquer estu
dos técnico-científicos relacionadDs 
com os objetivos do Conselho, como 
também o preparo de planos de pes
quisas e a coordenação da respectiva 
execucão terá, a critério do mesmo 
Conse'lho'. os setores necessários a 
aunder ao desenvolvimento de suas 
atividades. 
..................................... 

Art. J J : 
Para a realização de seus objetivos 

o Conselho é autorizado a promover 
quando julgar oportuno,. a criação e LI 
organização de laborator1.Os ou 'nstl
tutos não só na Capital Federal co IDO 
em outras localidadês do País. e Que 
lhe ficarão subordinadas cientíjica, 
técnica e administrativamente. 

o ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 15: 

Os recursos para manutenção e rle
senvolvimento dos serviços do Con
selho Nacional de Pesquisas, conser
vação, renovação e ampliação de sua.s 
instalações serão provenientes de: 

........ .......... ....... . .. .. 
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Art. 20: 

Para a realização de planos cUja 
execução exceder a um exercicio, as 
despesas previstas serão aprovadas 
globalmente. consignando-se nos or
çamentos seguintes as respectivas do
tações. 
· . . . . . . . . .. . ........................ . 

Art. 23: 

O Conselho poderá receber doaçóês 
sem encargo, ou com êle , inclusIve 
para a constituição de fundos espe
CIais, ampliação de instalações e 
custeio de determinados serviços em 
Qualquer de suas unidades. 
· . . . . . . . . .. . .. ............ ...... ... . . 

Art. 26 : 
Os trabalhos e os resultados das pes

qutsas realizados por iniciativa ou ~ob 
o patrocínio do Conselho, excluidos os 
casos que interessem à segurança na
cional, serão divulgados pela forma 
mais apropriada, trazendo expressa 
referência à contribuição do Conse
lho. 
· .......... " ..... .... ............... . 

Art. 27, parágrafo único: 
O caráter sigiloso e sua classificação 

segundo a gradação reservado, con
fidencial e secreto, quando ocor:er a 
hipótese, de'r-êrá CCl!lstar ex:oilcita-.' . mente, da resolução, ordem de servtço 
ou contrato a que se referir". 

13 - Gomo, em face de tão claros 
dispositivos, se explica o engano do 
Sr. Alde Sam paio? Quer parecer-nos 
que S. Ex," emprestou à comissão doo 
22 o pensamento do professor Carlos 
Chagas Filho, o qual sustenta - lê-se 
no parecer do Sr. Lopes Cançado -
"que o sistema do modêlo americano 
<órgão cooperativo de pesquisas) é o 
mais aconselhável ao Brasil. onde o 
Conselho deverá restringir ao minimo 
as suas atividades de pesquisa direta. 
desenvolve·ndo-se no sentido da coo
p?ração e do estimulo, sobretudo na 
formação do indispensável elemento 
humano" . 

14, A Comissão não escapou e:.sa 
alternativa. Deixou-a, porém, de ladCJ 
como a, menos conv~niente à real1da
de bras:leira. É o que reconhece no 
seu parecer o Sr. Lopes Cançado : 

"A Comissão nomeada pelo govêr
no examinou as vantagens e desv:m
tagens de restringir sua ~ ntervenção 
ao só exercicio da função de colabo
rar com outros órgãos, ou de adotar 
a alternativa de também promov~T . 
por conta própria, as pesquisas que 

I 
se fizerem aconselháveis. Prevale. ; 
a última hipótese, por ser maIs am
pla e compreensiva, mas o dever de 
estimular e coordenar o desenvoJ VI· 
mento cientifICO ficou estabelecido, 
na definição da competência do Coe
selho". E mais adiante: "Não perce
bemos como o fato da pesquisa d re
ta po.s.sa embaraçar a formação de 
um "staff" de pesqUisadores e espe
c"alistas quand'o é evidente que o 
Conselho deve preocupar-se em orgà
nizar o tempo integral mão está Im
pedido de fazê - lo) assim como em 
conSiderar os conselhos dos hom~ni> 
de experiência e boa vontade". 

15. Partindo do equivoco de que o 
Conselho propost.o não estaria cons
tituído de forma a que pudesse rea
lizar pesqu',oas ou se dedicar a es~u
dos científicos é que o Sr. Alde 
Sampaio, propôs em s,eu subst' tut!VO, 
a criação da Comissão transitóna a 
que aclma aludimos m. o 8), comissão 
essa que ~eria constitu1da de cinco 
membros, da livre e~colha do Pre,s '
dente da República. 

16, Entretanto o Govêrno se ante
cipara ao ilustre deputado . Quer \-la
r.ecer-nos que o objetivo do Sr. Alde 
Sampaio já havia sido plenamente 
realizado. Uma comissão já havia ~i
do constituida, porém com maior 'lm
plitude, dela fazendo parte as fIgu
ras exponenc:a:s da ciência bra;;:lel
ra. Para se desobrigar da sua ta.:'efa, 
não demandara o ano d·e investigaçõ-~s 
previsto no substitutivo. Seu traba
lho, encampado pela Presidência da 
Repúbl.ca é o resultado de um balan · 
ço conscencioso de nossas realidades, 
o produto de reflexõe3 longamt'nte 
amadurecidas, o fruto da experiên
cia e dos ensinamentos haur ~dm ao 
contato dos sábios e dos grandes 
centros da ciência univer.sal. Porque 
retardar por mais tempo a concr~tl
zação de uma obra 'mprescindível a.o 
noSó'o desenvolvimento e à nossa deIp.
sa? 

17 - Rigorosamente constituc:onal 
o substitutivo (como o era o proj~to 
Cirilo Júnior) não o é menos proie
to n.O 260. 

18 - Na sua qualidade de Pre::.; 
dente do President's Scientific Re
&earch Board, órgão diretor de ?es
quisas d-o qual fazem parte 5 m'111s 
tros de Estado e várias grandes figu
ras do cenário norte-americano, apre
sentou o Sr. John R. Stêelman. 3m 
1947, um relatório no qual se lêm 
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estn o' palavras que se ajustam perf '
tamente ao nosso CMO: 

"The duty and author:ty of the 1 -
deral Govcrnment t0 act in mat: O !0 

of sc:encc rest lIpon a variety of 
constitucional powP'·~. expl'°ssed ~ n:; 
implied. The ge:: '. ,.' _ cl " . 
of the Constltution ereu tCg the l c.s
ponsability do use Federal resourrcs 
in th, social and economlc l11te:'p-'i: r/f 

the whole Nation". Em vá:ios ds,.,;;-' 
sitivos expre~sos e Implícito< d:l n;/',;8. 
ConsUtl1içi\o 2ssenta a criaçào clE' J:-.!'] 
pe.<sca ]uridiC:l de d:!'eito pú.~:l (',~ "1_ 
zaudo de autonomia técnico-ciE ll' : 
ca adm nistr.1t;va e fiEance:r '. p,,~~ 
plomovel . e;:t mubr e ~();)rclp~j'" o 
dcs·envo]vimento da ll1\'Ect n 

tífica e tecno:ógica em q ua.c,. r no
minio de conhecimento. tendo 2m VIS
ta a elevaçio da r:ultura. o b2Ir ""H 
humano e o, reeI mo d:\ e"O:l _._~ ~ 
da ó:cnll'ança do BJ'?sil. 

CO!1 r tp '1~O ,4-'~('r , . .1 c F .... tl,~" (' ;"!i!i 
paro i cp't'"· (C(q~"t art 17·1) -1:~ 

põe') lJ'uv::T'lÍC: iln'co ::ê, rlH'Y) : 

t;vo CJue a lel promoverá a cri''';;'' (d' 
lnstHti 0S ae pe-squl;;l- Qe prc: e crJ" 
c a jl':l'O :lOS p< tab~:e"im r.nto' de eD-
sino su· .... e··ior. Prc~"r';"" ("'11'\" (~.~ . ..... ~. 

a primazia. querer ante:; e '130 ex
cluir. A prelerén:: a pcrt?llto 'üü 
in~;:- edc OP2 :1 Ir; crif! t8~S ;!1,;t-itH~ü,"'I 

como o con-t,ante ao projeto 'llCt
pendf!nt~ ~ r: e qual~qu2T est:l ~e!(':":l
n1cntos C~ é!l"~ no ~UÇ0:·:O!·. POd2 :!' á·· 
los autônomos, qt(c·: CC:~10 fU~1é'3.çj:,:. 
C:' .er ccr!,o ?utarqulaL 

19 - O projeto msUl1 o Cons·':ll:) 
Nac anal de Pesquis'3.s ('0;110 Pl't8rIl 1":; 

cTJ1bora não o diga expre samente :K 
~-e11 ?rt.igo 1. 0 ~ 1.0. 

Pe:soa jurídica suborciinada dlr::-ta 
e Imediat'lmente no Pre .. ;;dente da Re
pública. gozando de autonomia técno
c entiflca. adm n.q,rativa e finaw,pl
ra neVi têrmos 03 le; .autarquia e • De
creto-lel n. 6, DlG. de 22 dp noverntJro 
CI€ 1S43 art. 2, O) . 

As pessoas Jurídicas de direit.() ;Jú
blico não são "óHlentc a União. o.:; 1',s
tados e o Mun:cípios como. na fo:ma 
do artIgO 14 do Código C;vil. por 
muito tempo se entendeu. Por ma::, 
que ~e procurasse dar um caráter res
trit'vo àquele artIgo a real dade " .. -
eial foi obrigando a doutrina a admI
tir que a espec:Ecação era exemp!: ti
ca tiva e não l'estrit:va e ql.:e ou:ra.3 
ent_dad'2,s pudezsem ser con~c tua:la' 
('omo pes~cls jurídicas do d re:to pú
blico, desde que seu conteú:!o cow,i-

tu:,, " serviço pÚblico e fôso:e descen
tralizado. 

"00; corpo,: de aclministra.;ão pr6-
))!',a <Selbztverv:altung) "ão pes'oas 
morais (jurid cas) a quem 5-2 con,'p:le 
um f('cniunto) cl2 a~ribu;.ções clC~:.l· 

11 ~ , l' ,ç'l.J 't"b' ., . trnt n <e no" '"'n-
o J.. . ...l 1'" •• ___ . • a· .. v·..... . 4 ... '"" 

s2tiuintE' de uma per,·o:lulic['.,le jm';:l\
ca reg-ulada pelo direi to pú b ::co; ~il0 
cnt;dad's cujo objeto é realize\]' ,1 '1:i
mini tração pública. E daí se Infere 
aue L·; nto e"oas cnticl1 eles ceno :1. au
Úr011l:lS adm n .< trat iva, rr nem os 
1'''''~I''€rí-t'co" es'enciais ,cgu:n~c.': 
. (, l~ersonalidade jurídica (ou de 

ex:stl;ncia ideal. em nCSEa :ernlln,'_o-
O!a 1: 2 O) ?tr'bn:cr.o c'~ evcrrcr ,).~> 

, ·.r.,,,'- ct E< ,'do' 'lo) .cc. ,.'10 ,(1 ., ." 

exercício cle~sa administração nomine 
próllíio: 4. OI o'Jng~c:ã') dI' exerl" la 
,.~ .... - I "'r dos 1 mites trél.ç::~t!cs por 'P'. 

Rafa êl B:el.· a. Dcr:chJ /\_ctm'l.'~: a
tiro 1!l38 . tomo n. pg, 223). 

,. A cnto,'ga de pe .. ,onal j:lr':~ 
jund:cR a u;n ~rrvi(',] I ual Cu ,'lJ 

a lnstitu G::Ol rcn: 2 ... Ç[ o , t6ss~ _~cr
vço. é apen1s, um p:·o.c~so t~C

nico pelo qual o Esto,do de rl'D
tra;in o Serviro dotanr'o· o ele ór
gãos e p2trm,õn o (,rL',lna, t 
llma simp 1e, lécnicc C/" orqalli,a
ção do servico público". 

(F:'aneiõco Cc1!1:~OS . D'ré' t·, .\:~

ministrativo. 19;3 p". 2631 
Hoje, a (l utarqu , .. 2 rç,c G illlC"~H_~ • ... .;

press:unente, pda CO:1stitmçf:o em 
vários :ncisos (Const. art, 1.1. ~; 3. 
e 38: art. 209, n.O IV - U!t ,"i. 
n.o II). 

20 - Embora se trate deoe:'·;k:.,) JC 

Estado e diretam'!lte t.corcL:ac.h ;(, 
Pres:dente da República, :}:)"e ~ !c_ 
a tr:buir ao Conselho a nomeação do 
pessoal dessa enticade, con:o u lJ.L _ 
projeto no seu artigo 24. 

"A eompos:ção e Lxuç:\O anual dos 
qU'3.dr03 ou tabelas de p,essoal d~ :,u
tarquias e órgãos paraestatai~ , bem 
como as alteraeóes po,teriores ep:e ,e 
tornarem necessárias. óerão da l;,;nJ
petênc a das respectiva Admit1\~ l r,,
çóes. r~speitado, os Lmit~s lega. _ ai: 
despesas. eon.stantes cios I.JrCame!"noo 
aprcvados pelos órgãos controladores 
próprios. Ex:ge-Ee a pUli .. Ci,'l\:lE' c.e 
todos êsses a tos no DiáT1ú OfiCial -
Decreto-lei n.O 8.616, de 10 de janei
ro de 1946, art. 1. 0. 

As concliçõ,s de provimento e;.), C_H
gos. os dire'tos. vantr-g·:;ns, dev"r,-., c 
responsabilidade dêsse pessoal, serão 
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os afixados na legislação pr..Qpria, da 
autarqUla ou órgã<J paraestafal, e, no 
caso de om:ssão, pelas normas ex::>e
didas pelos órgãos controlador,es pro
pr.os - art. 2.°. 

Para os serviços de natureza tipica
mente pr:vada. e:ôas ent:dades pc.ae
rão admitir pessoal que fIcará sUJeito, 
no que couber. à legislaçã<J do t:aba
lho - art. 3 . o. 

Cada uma destas emprêsas autôno
mas é praticamente o patrão de &tlli 
casa - Buck The Budget lU 60 -
vernments ót 'WQa,y, pg. 157". (Ru
ben Rosa, da fiscaLzaçã<J finance:ra, 
RIO, 1949, pg. 89). 

21 - Na )arte referente ao ~atn
mônio e sua utillzação; aos . rfcu~
sos e sua aplicaçâo; ao regime ll
nanceuo e ao tundo naCIOnal de pes
qUisas e outros iundos - cmge-se 
o projeto aos prece~tos da COnsJlt;ll
ção e das leis ordmanas. LeI n. 8;JO, 
li.o Il ;artigo 39, nO IV; artigo.) 4~: 
no. II; artigo 39, no. IV; -artIgO 46; 
artigo 77; artigo 78, paragra!o umco, 
artigo 139) . A prestação global anual 
de contas ao Presidente da Republl
ca (artigo 21 do projeto) nâo eXIme, 
entretanto, os admimstradores do 
Conselho de presta-las mtegralS, quer 
das dotações orçamentànas, quer de 
quaisqúer outras rendas ou Jlroven
tos ao Tribunal de Contas, nao com
portando qualquer exceção os tex
tos legais. Compete ao Tnbunal de 
Contas julgar as contas dos admInis
tradores das entidades autarqulCas, 
nã.o se podendo distingUir entre con
tas das dotações orçamentàrJas e con
tas das outras rendas. Assim, do § 
1 ° do artigo 21 devem ser excluídas 
a~ palavras .. referentes às docações 
orçam<;ntárias" . 

22 - Constituem os centros de 
pesqUisa institutos de ensino. EnSI
nar é dar instrução, fazer conhecer, 
doutrinar, educar. No conceito '1e 
ensino se inclui o da investIgação 

científica e tecnológica abrangendo 
todos os ' ramos de conhecimento, pa
ra a elevação da cultura, CUjo am
paro é dever do Estado (Const. ar
tigo 174). 

Pode, portanto, a lei determinar 
que as dotações para o Conselho se
jam retiradas dos dez por cento que 
a União, em virtude do art!go 169 da 
Constituição, obrigatoriamente apll
cará na manutenção e desenvolvimen
to do ensino. (artigo 17 do projeto l . 

"Mas, constituída a autarqUIa, com 
ou sem patrimônio social, é incon-

testá vel que os bens ' p'or ela a~qu 
ridos se integram em seu patrimomo, 
tal como ocorre em reração a qual
quer outra pessoa juridicà. 

Esta incorporação se verúica para. 
todos os efeitos e os privUégios de 
que venham a gozar dependem das 
disposições legalS que venham por
ventura a outorgar tais prerrogatI
vas. E' que o Estado, criando êsses 
serviços descentralizados e conceden
do-lhes personalidade jundica, tem a 
faculdade de definir esta personalula
de nos têrmos mais convementes aO 
serviço publico" (Themistocles Caval
canti. Tratando de Direito AdminlS
trativo, 1943. v. IV, pg. 190). 

23 - "Para as despesas de Insta
lação do Conselho, or'gamzação . de 
seus serviços e início de suas atIVI
dades de pesquisas", diz o artigo 3:i 
do projeto, "fica autorizado o desta
que, na forma do disposto no artIgo 
17 desta lei, de Cr$ 30.000.000,00". 

O artigo deve ser emendado quan
to à forma do crédito pedIdo. Em 
relação ao seu valor, talvez elevado 
para os nossos recursos, porém mo
desto quando comparado aos 10 pu
lhões de dólares que dois pequenos 
paises como a Suécia e a Noruega, 
em trabalho conjunto, despenderam 
em 1947 50 com as pesqUISas de 0-
Slca nUClear, e insignificante em con
fronto com o bilhão e tanto de dO
lares que o Govêrno dos Estado.> 
Umdos gastou com a mvestlgaçao 
cientifica em 1947. <AdmmIstratlon 
for Research. A Report to the Pre
sident by John Steelman, v. 3, pg. 
1) - compete á Comissão de Finan
ças opinar. 

Mas, uma vez que o orçamento esta 
sendo dlScUtido e votado, ao artIgo 
deve ser dada nova redaçã<J: .. Para 
as despesas de mstalaçao do Con
selho, organização de seus serviços e 
inicio de suas atividades de pesqw
SRS no corrente exercício, rica aber-
to o crédito especial de Cr$ ..... . 
30.000.000,00" . 

24 - "ScIentific discovery is equal
ly the baslS for the progress agamst 
poverty and disease . ThlS dlone, 
would provide adequa te JustificatlOn 
for public interest and 5UPPO!·t 
(Steelman. op. cit. pg. 3) . 

1'iI os termos do nosso regImento 
(artIgo 27, § 1.0. no. {) restrmgImo
nos na elaboração dêste parecer ao 
aspecto constitucional, legal ou Jurl-

i 
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dico do projeto. Seja-nos IlcltO, en
tretanto. ao finalizá-lo. encarecer 
que eie atenae a maIS lmj)€llusa Qa~ 
nec€s:;ldades com que o Brasil se Jc' 

tronta. Para ~obrevlver t:: ,JJ'ogrea.r 
nao pode o pais d<:'moJ'm pu!' maIS 
tempo a crIacáo de um orgao como 
o Conselhu N aCIOnaI de PesqUlsa6. 
At" a;ora rl\'cmos c:a o,:r:oraçao em
pírica do .;:010 ou ll::t: ta:ífas aduancl
ra: que cnaram mdú:;tl'las tJCtJCI::t~, 
qu: :1ão podem cc:~corrcr com a es· 
trr,ngeira. l'lossos n:e"cdcs de tra
bal:1J são c' sueto:-. A m::quma, ~l"
tre nós. ai:,:la 1:2.0 st;8st'tuiu obra
ço. Ricuc,:.~ s nner','15 '~zr:l1 nEX

pIorada'" no fundo drr tC1' i a, sem que 
as p.'J.)iol'emo", ou delxemus qUfo ou
tro" lIlt€nenham na "ll:l exploracao, 
MOJi;stias e êilCl,J1118, 'l\.k déSa[,a
receram em outrcs pmses. com1l1uam 
a flagelar o nosso "hintcrland". Ape
sar di) '>1'~tl~A\'el r:crll'~~~~" da 1'0'-, ....... L. b...... .. U \,.1 "~'J""'" • ,:, 

sa m:l.J'inha, ::t~ nO~E",S ~o-tas es';:;O 
ind:fcsus COlqUe não temos reC'UI-
50" pUla rCr::1pra. navios. Os '-105-
scs cét.:~ podcr5.a \'ir a s:r devassad' ,5 
im,)unemente porque o nosso mate
na: :' fl'o'1áu~ico vai S2 tornando ab
so!s'.:o. An'.:!quada~ são já as armas 
do ::.o"so eXÉ'rc:to. A ora vW'a elOS 

I:OSS2S sold~,do~ nf.o çode suprir <ts 
no~cas deficiências. 

O pn.sellte pro,lato não e fruto rle 
improVlsac;:ão. Longe está de ser .) 
resultado duma reflexão isolada. E' 
u coo:dcnação do pensamento de ho
mens emii1cnt~s nos mais variados 
ramos do conh8cimer:to, Os que J 
ordenr.;-f':m sabem quais as condlçó('s 
n~c::ssar:as ao trabalho cientifico " 
qU2 só a t:-a vós dêsóe trabalho, pOde 
o B;'u:-il Gsrlrar a um alto destmo. 

l:t.sse "decifra-me ou te devoro" 
não é só pecullar ao CrasiJ. Outras 
nações mais ricas e poderosas sen
tem como nós o dilema. Ao findar 
da última guerra mundial, os cl1e
fes das fõrças de terra, ar e mar dos 
Es:~"ios Ul1Idos, GeneraIs MarshaJl ç 
Ai'noId e o Almirante King, apresen
taram 3elLS relatórios ao cheJe d') 

Gcvê,'no Americano, nos quaIs apon-
tam as medIdas necessarJas à so
breVIVência da Nação. E uma delas. 
que não é segunda a nenhuma ou
tra, é intensificar a investiO'açf,o ci
entífica, aparelhando-a de "'todos os 
recursos possíveis e imagmá vels. 
(The War Reports, ed .. de J B. Hip
plncot. 1947, pgs,. 289 e segs.: pg. 
401: pg. 715). "Uma geração que 
testemunhou A. espantosa capacida-

de destruidora da bomba atõmica ou 
oerlustrou as notiCiai'> da Imprensa 
;óbre 0~ dt::senvolv iJDento~ ti" GlleJ'l (j, 
blClóglCd não demanda demonstra
ça0 &>pecial da :el"ção da Clen.:la 
com o l;:·ep:l.1"o mil1tr..r N3 guerra. o 
1J. bo~rrtóno se tOl''10U a p'!ffiélra l!
n~:::. c12 d"f(':".f1 o o ci::\nti~t.a o gU2r
l'e-J'C i:1dispr:' '~'l\'el. ~ão há ):'cba
bilid8.de de ql:'2 e~~:l <;ltU"Ç".O 'Jn'J
ct:f':q:lf' Da cvC'n~u::.'lld8.~~ de novo COQ!')" 
flito. (1:; >!:" \VaI', the tabOratory 
beca me th€ f1rt line 01 detense and 
thc s';le;1tI,ta, Lhe 1;,GISpe!lS,!,'!<: 
warnor. Tllere· I:, no 1i::elJ1100d th~t 
tlm, \\ouid de cilanged 111 2've:lt JI 
ariOtellCl cO:1Íl!et I Ste~Jman, OiJ · 
Clt. V. 1. pg 3 J • 

SlalS a:naa i-",ril a paz do que ;:la
ra a guerra torna -;;.:' llllposslvel ,Jn":;

cllldu' da clóncla. Da França, Lao 
U u'2Jmente experimentaaa no ú:t:
mo <.:ollfllto llJ1l\'cl'sal, vêm-nos fi;.

':l.ntcm~nte cs;ao pula vrae que 1.lJS 

~erm,tL.lo.:: tr"óuzú pela veràade qu_ 
encerram. 

"B:;ot2. refletir um minuto p:nrt 
ver que a cada Jl1stante de nossa 
eXIstência nos nos bene,IClamos ,jv.s 
resultados dos trabalhos pl'Oi>segUl
dos llQ.S laouratorJOs. ~uando um 

tel€fonema n ~ trai- notICIas ,i" U:l1 
ente quendo quando o radlO nos \D

forma o que acaba de acontecer no 
mU,.'1do inteiro, quando os ralOS X 
nos permltcm d('~cob!'lr uma lesa0 
tuberculosa quando acicnamos o m
terruptar elétrico pa!'a nos llUm1l1ar, 
aquecer ou põr em mO\'imen~.o \) nos
so aspirador, quando vemos um 10 
ente a qU2m a pl'l1Icilina Sli\"OU rt 
Vida regress,-;,r ao ,eu lar qU3ndo J 
2.'."Jão nos transporta em algumas ho
ras a milhares de qUllómefros Je 
dIstânCIa, quando pelo teletone cha
mamos o mediCO, nào podemos 's
qu~cer que nada disso s.cna P05S1 vel 
se um Faraday, um MaxwelJ, um 
Roentgen, um Pastem, um Ampere, 
um Marcellin Berthelot e tantos lU
tros, antes e depois deles. náo hou
vessem procurado ver um pouco maIs 
clalO os mlsténos de que a nature' 
za nos cerca. 

Realmente. sabemos bem que o que 
se alcançou nada é em face do que 
há por alcançar e o acreóClmo, no 
curw dos 50 últImos anos, da rapI
dez e eficiência com as quais as des
cobertas de laboratório repercutem no 
domínio técnico e industrial e dêstes 
em nossa vida diária, fêz da pesquisa 
científica um dos elementos :unda-
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mentais da atividade da nação e uma 
das principais fontes de sua riqueza. 

Isto é particularmente verdadeiro 
num periodo como o nosso, para um 
país que, como a França, sofreu CIU
elmente com a guerra e que deve 
hoje, para o· seu enriquecimento, ar
rostar as dificuldades oriundas da 
carência de homens, de máquinas, de 
matérias primas. Nunca tanto quanto 
hoje se fêz sentir a necessidade de 
encontrar soluções novas que permi
tam tirar o melhor partido possivel 
dos recursos que nos restam E' a 
Pesquisa Científica, pura e aplicada. 
que as trará, desde que os poderes 
públicos tomem finalmente consciên
cia do papel que ela deve desempe
nhar no Estado moderno e lhe dê o 
lugar que lhe deve competir. 

Mas para isso é necessário que ela 
possa recrutar os melhores estu,iRlltes 
que saiam das Universidades ou Gra,n
des Escolas . Isto importa em oferecer 
a êstes situações condignas ao papel 
social para que são convocados. O 
tempo dos sábios famintos trabalhan
do em locais sórdidos, deve 5er ::on
siderado como definitivamente pe
rempto. Será admissivel que se ofe
reça a um aluno recém-saído duma 
Universidade uma situação mais ou 
menos equivalente à duma est,eno
dactilógrafa numa emprêsa particular 
quando a indústria (privada ou do 
Estado) lhe oferece o dobro ou "riplo! 
Se uma tal situação devesse [)folon· 
gar-se conduziria à deserção dos la
boratórios onde não se encoIl1,raria, 
além de uma pequena minoria anima
da do fogo sagrado e pron~a a todos 
os sacrifícios, sinão os medíocre!:>, de 
que a indústria teria aberto mão e 
com os quais fõrça seria se contentar. 

A gravidade de tal perspectiva não 
escapou aos que, depois da Liberação, 
tocou a pesada tarefa de dirigir a 
Pesquisa Cientifica. Sob o ativo im
pulso de Frederico Juliot Ourie. no 
começo. e de Jorge Teissier , depolS, 
lograram-se melhoras substa!lciais. 
Mas são ainda insuficientes e .. ra
zão está na curteza de vista dos ser
viços do Ministério das Finanças, que 
ainda não compreenderam que sub
vencionar a Pesquisa Científica cons· 
titue uma das operações mais remu
neradoras que um pais possa fazer. 
Que lhes importa ermar, em dez 'I.lIl,.'S, 
os laboratórios do pais de Pasteur, de 
Marcelin Berthelot. de Pierre e Marie 
Curie se conseguiram evitar que al-
guns milhões de francos viessem me-, 

lhorar os magros salários daque' 
que o Estado deveria colocar entre ' 
seus melhores servidores? 

I 

Queremos esperar que o bom ser..so 
e a razão acabem por prevalecer e 
que antes que a situação se Lame ca
tastrófica sejam tumadas medidas Que 
permitam a França retomar o lugar, 
que outrora foi seu, no mundo cienti
fico" . (André Berthelot, De l' Atome' 
a L'énergie nucléaire, Paris, 1947, in 
fine) . . 

25 - É o que almejamos par:t o 
Brasil. Um modesto lugar nêsse mun
do cientifico. 

Sala Afrânio de Mello FraIY.!o, 4 de 
outubro de 1949. - Agamemnon Ma
galhães, Presidente. - Edgard BM/s
ta Pereira . Rela tor. - Soares FilhO. 
- Edgard de Arruda. - Samuel Duar 
te. - Pinheiro Machado. - Antonio 
Feliciano . 

Parecer da Comissão de Seguranca 
Nacional 

A instituição de um Conselho Na
cional de Pesquisas atende a um im
perativo, indeclinável e urgente. da 
segurança nadonal. Foi sob os recla
mos da primeira guerra mundial que 
o Canadá o instit'uiu em 1916. logo 
seguido pela Inglaterra e outros Es
tados da Comm~nwelth Britânica, 
bem como pelos Estdos Unido.:; e vá
rios outros Países. 

Os Estados Germânicos desde an
tes da . guerra de 1870 havia-m orga:" 
nizado sistemàticamente as pesquisas 
científicas e tecnclógicas e foi um 
dos mais assinalados serviçOS que Bis
mark prestou à Alemanha unificada, 
a criação dos grandiosos Institutos 
Imperador Guilherme. em Berlim. se
guidos, mais tarde, elo "Reichsans
tal", que com aqueles e as Umver
sidades - os grandes viveiros de pes
quisadores - colocaram a nação ale
mã distancia-damente à dianteira, nas 
investigações científicas. Infelizmen
te. a França só cuidou de organizar 
suas pesquisas depois da segunda 
guerra mundial. 

E' indispensável insistir nos resul
tados. 

A França chegou a só possuir um 
técnico para cada dez alemãs . 

Os Estados Unidos, que hoje lide
ram o movimento cientifico e tecno
lógico no mundo, consideram inteira
mente insuficientes as três cen~nas 
de milhares de homens de que dis
põem, em condições de participar da 

pesquisa. Querem sempre mais e 
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mais pesquisaderes, como alavanc:" do 
seu parque industri21. 

Ao findar a última guerra. o Di
reter do celebl'ac.o O, S, R D, 

(O~fice oI ScienUic Research and 
D :cvelopm:ntJ c!' e teve a ~eu ca rgo 
a SUp2,'V:S&0 ce 0::las as atividaC!es 

clentÍflcas e ttCni'2as relacion:.das 
com a~ ap!icações militares - \.'8 u
llHar 13ush - escrevia em noU, v,el 

Re!Rt.ór!O, "The End!es Frontier", em 
jll!h( de 1945: 
"O~ S~cretàrios da Guerra e da 

:\1:a1':n:1a d2c![l!'aram em carta .::on
jun'a à Academia r--:acional c.e 
Ciénri8s: 

"E~tn gl'E!T.1 eV!Cte:1C,'a ti'As f ,1tOS 

de Suprema illl;J rtâneia p~:'a ti ,e

g:'1Ic'1.l'!Ç'rl n'le1cn~.l· (:1 NOV3S e po~ 

dE'J'o~-, T~,lic, S oe G.ef2S[1 e .1taqL:C 

,,~·o eno '(\<'S em tÓ:'nu U(; LO'.':!S ar
mo" c:':adas peh pesquisa cien: í Iea 

€' de en'"nha":a: (21 O el~m"'lJto 

t 1'1.1:0 C{ 11':;11.111(;0 Em elabor.') 'ras 

ar!1:af c t::.t:C3° oooe sel àrc!.'cl\o : 
131 ~, 2.t1cnft f. car.q vez maIs qllfrra 

t, to:, r:a ollal GS ,ôrças arm'.d[', d·e

\'em ,er ~'_cunrJa"a' lJela p ':Clp3 -

ç;>r. atlva c!e cr,éa e:emel:to da C<l~;'l 

l~.clD rjvil' 
"Para ~E,fr;U!',U perm~rellte .,le

raro. os cientistas O<'SCl'JiSar o, ,"< da 
l'\;;c';o "":0·'t~nl ç;er rhp..mrdo::: .. L~ :H!

nl<!, em Ge!i1nl> Cf paz. a P}'O:.l·;Zi~ 

svb:-tan ... ':.}j ct):ltr~h~:ição d" gêüE.'ru C!.1':'

quo t~o ef:rilZ.rente realizaram G~I

rante a tens,',o da t.Jre~en;e ::: '~~'g , 

Dsen\'ol\'e c:e:i,;amentt' V,l:lHe' .~! 
Busl1 o te:,E' c;~i Imprescindi\'fl ne
cessIdade dr p!'osi'~!:;uir "na rontin\li
dade d1 jW'quisa militar para 5ft:\ a 
guardar a paz", 

Outro ilus'!'e persr ngem civ!l. J'lhn 
St.e-elm:l!l. prc s'dc!1'e d~ uma Comis
são de homrn,~ eminentt's, inc'lm bi
do pelo Pre~idente Truman de f'; 

tudar as medid? <; aconselhá veisj"l'a 
incrempn:ar a iá eolessal prod'.,cão 
da pe,qui,a Nort.e Americana, escre
veu no seu Relatório de 1947. que te
\'" r"')f'rcL1r~ã( mundial". 

"Uma geração q'le lflÜUl. teste-
munhado o tel'rínl ooder do deS'rui
ção d1 b(1~ba atô'j'iêa.. não precLSa 
q')D Ih" 'j-'110a,tr2m 8;: rp,'l('õe, en
tre a CVnc;a t a. :Jreparação' milit.ar, 
Na Qllerra. o laboratório e a 1 rr linha 
de defesa e (l cientista o SOldado tn
di·.,1jel1Sável" , 

E~~as palavras, qUe traduzem de 
modo inci~;jvo o pensamento C11!0 e 
ohietivo de uma Corr.issão ce ou.> fi
zeam parte nada menos de ;j Mi-

nistros de Estade - estão em per
feita harmonia com os conceitos fir

mados pelos Chefes dos Estados 
MaIOres das Fôr~a ;, Arm:\das r\ orte 
Amerccllnas, Ge:lera i j\'Lu~haL, A.mi
rante Kinz e G e l1'êl'a I Arr:cld, no Re
lator!, conjun:o ap,'esentado aO Go
\'êrno E' p"b:icado (O~11 l~H~, 

O M:uechal Montgomcry , atua! co
man:::art'2 em chefe da:: Fôrç[1:3 Ar
maaas Oeiden a!s. err. nsita à Fran
ça. cl E>C Ir: l'0'..,: , C!!1 fins de ag'ôstu de 

W". ql;e 

"Tôdas as Nações {f/te, neste 

no 'Ilen w, n!5" fi:era 111 1)('SQ1! isas 
cirnti/,cas, criem/o (")f''/''ne, di/I

eul'lades para o futuro", 

o 'll ~tre cab: Cl,:, gue:Ti, ilVlê~ ex
ponco o~ cmco poro'os ~ôbre o' q"uis, 
no seu 8n ,cnder. :1. «cnu o pOut:rio 
c:e uma 1\ ,1cii.o, er:\'Yl'01'OLl, IC'~r ;) cós 
a etil'O C20 e () C8;'~t2r n 'C;(}"J:, uma 
boa orgm'iwc(h rara j) .sfmi,'([' IpC

il'cnS e clentiiicC!:;, Fm terCCli'0 lu
Q'·'r. o po~,pnc:al inrl~v.;t'·;al. tllTI 4,° 
\lrr::tr. UlTIrt peq len~ fê!'Ç':l pPl'n1:-lDen-

1,( e t"Tl ~.o o estado dI' preparJç'ãc, 
:\1[8" 8dverte l{l.lt- "8 elênci'l fê" tan

to" pro'!;'<:''',os que no ntllal "t8do 
OI" CO'oqs· nl[l;ll:r.:1 nftcâo pode a'acar 
lme~ i:1tamente" 

O Grncl'al Cl1o.s~iP1. "ir>. seu m'lC'nÍ-
1"0 llvro "Stratc:;ie et cOlllb.:: ,,"0-

m!ql:"" mot"u ql'e a Dnrt<]' rln Re
nn~{'f'n('q, (\!i gllerras ~t;' ci1,fl"te:'iza
i'am :)or Uni de,,,nvol,'il'tlellto pro
~,e~"i\'(1 co ?,mamentO· ofensivo a de
f{'n~;vo, comnreendenc'o ouatro fa<:es: 

1 J _ O lJeríe.je dos exércitos pro
fi"n r nai8: 

2° - O do l~v::tnt8.mento em mas
'o (Inclel)enc'ência Am pr'cana; Revo
Il:C~O Franc{-so.: até 1914), 

3,° O das guerras de material (1914 
a 1945). 

4.0 O das guei'I'CS de lrt/;orai'ó,.io 

A 6 de agôsto de 1945, eêcreve o 
G elF ral Chassim, "teve ;njei. uma 
era ):ova (" primeira 1.;01:1 ):\ :l tl'miC:l, 
sôb,p H;ro, hima) a das qnf'rns de 

sábios e de laboratórios". 
Na realidade, os povos que SE' não 

Rure"ta.:'em, precavidam~1lt-2. ')" r a 
n"llpar o $:'Ll lugar na !iça, serão IJI
tr'Fl?€.Sado- ou absorvido,- , 

Nã " pode haver 112situ.::ão nesta 
['f):1ill11tura crucia l da e'loluçãC' das 
,; n l"io'1 :llirl.'1 de.'-, 

A criação imediata do Conselho Na
nion11 de Pesquisa~ é um passo deci
"I vo pa ra tu'ar o Brasi' da ~it~l.8 ção 
deprimente de caudatário d e, paises 
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que se avantajam na pesquisa cien
tifica e tecnológi.ca. Não que lh€s 
faltem homens de cultura. e de visão 
patriótica. Têm-nos faltado '.:'rgani
zação e recursos adequados . E' o de 
que urge prover a acLmini'tração pú
blica nesta ordem de cogttações bá
sicas para o nosso futuro. 

Não foi outro o pensamento que di
tou a elaboração do Projete n.o 164, 
de 1948, apresentado pe a bancada 
paul:sta, sem distinção de partidos. 

Dêsse projeto - por mai& alevanta
dos que sejam, como efetivame:1te o 
foram, os Objetivos que o ditaram, 
dIsse a Douta Comissão de Educação 
c Cultura, em parecer da autoria do 
llust re Deputado LOpes Cança.çlo: "SO
mos favoráveis à aprovação do Pro
jeto n.o 164, de 1948. embora o con
slderem05 apenas o inicio de uma po
I1t ica de aquisição cI entific~, imposta 
pela realidade do mundo atual". 

O Projeto n.o 260, de 1949, é, como 
está dito na justificação que o acom
panha ,um substitutivo que amplia e 
ae!envolve o projeto anten o.r . Todo 
ca bimento teve. pois, a incorporação 
dêste ao mais moderno, como foi ex
planado pe:o parecer do Sr. Batist~ 
Pereira unânimemoote aprovado peja 
ComIssão de Constituição e JustIça. 

Vem o Projeto n.o 260 credenciado 
por dois pareceres que lançam viva 
luz sôbre o seu mériJo e aspectos es
g.pnciais que lhe condicionaram a. re
comendação pelaf.: Comissões de Cul
tura e de Justiça. 

Seria dispensável insistir &~não nos 
dispositivos que mais diretamente se 
re~acionam com a segurança nacional. 

Assim, devendo o Conseiho de Pes
quiSas, ter oportunidade de !'studar 
assuntos dessa natureza, está previsto 
no art. 8.°. § 2.0 , que serão consiae
tados de caráter reservado Os arqui
vos do Conselho e bem assim as ~es
sões, salvo nos casos em que tal llle
dtda não se fizer necessária . 

O art. 5.0, letra b, cogit>t da pre
sença permanente de um relpres.en
tate do Estado Maior das "'ôrç.a.s Ar
madas. dmtro os membros do Con
selho. 

O art. 12 sàbiamente prevê que, em 
caso de emergência, o Conselh') po
derá alterar a sua organiza.ção, "pa.ra 
meLhor atender aos interêsses nacio
nais" . 

1!:sse dÍSipo,itivo en.cOlJ1tra, ::.liás, si
mile na legisação nortz: amelicana, 

que regula o Conselho Nacional de 
Pesquisas . 

O art. 26 exclui da pUblicação os 
resultados das pesquisas que intere.!;
saro à segurança nacional . O pará
grafo d~e artigo dispõe que a di
vulgação de quaisquer ."sSUIIlJt.os refe
rentes ao a.proveitamento da energia. 
atômica, " só será :mtorizad:\ após 
consulta ao Estado Maior das Fôr-
ças Armadas". . 

O art. 27 torna o ;:>essoal a serviço 
do Conselho respoIlJ,ável pela obser- · 
vân.cia do caráter sigiloso dos tra.ba
lhos, quando ocorre resta hipótp&e, e 
o parágrafo cogita da cLasõificiação da 
matéria sigilosa em reserva.éa , confi
dencial e secreta. confo!'me' o critério 
vigente em vários Ministérios. 

ESSM passagens bastam para evi
denciar como, na ela.boração do Pro
jeto 260, hourve mam f e&to propósito 
de salvaguardar cs interêsses da se
gurança nacional. 

Medida de especial relevâncifl. é a 
constante do art. 3'<' : "Ficam sob 
contrôle do Estado, por intermédio do 
Conselho tôdas as atividades referen
tes ao aproV'eitamento da energia atô
mica. 
~e é um imperativo de tal magni

tude ,que não hesItaríamos em tor
nar mais amp~o êsse dispositivo de 
forma a firmar o oolD;>let,o monopólio 
do Estado em tais atividades, o que 
aliás, traduziria simpl~mente a apli
cação ao Brasil das disp<lsições que, 
na hora p r e s e n t e. preva.!ecem no 
mundo inteiro. 

Somos de opinião que êsse assunto 
mereça a atençã.o de outras ComIssõ€.s. 

O exame do Projeto n.o 260 revela 
que o Conselho, nos mo\des em que 
está projetado. estará habilitado, se 
não lhe faltarem os nece·áno, re
cursos. a cumprir as S'laS finalidades 
das quais a primeira é "promovier 
inves,tigações cientificas e tecno!ógi
cas, por iniciat iva própn a ou em co
laboração com outras ;nstjtuiçôes do 
ps.fs ou do estrangeiro" (art . 2.0 , le
tra a), 

Quando julgar convenien te. o Con
, elho tomará a iniciativa de efeuar 
pesquisas e promoverá "(I criação di/! 
laboratóri os e institutos, não sÓ na 
Caoita) Fedetal como em " utra~ \0-
c'il lid 'l..des do País, e que lho fi.carão 
subordinadas científica. técnica e ad-
ministrativamente". (art. § ) . 

Na realidade êste dispoSI~ ,V() inte
ressa especialment€ às pesq'l lSas des-

.. ( 
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• 
tinadas a refôrÇ<l da seguraüc'c na· 
cional. 

Nem sempre dessas pesqul.'ias se 
poderiam Incumbir institutos OL, ins
talações existentes, 

Não conviria aos interêss~s na se
gurança naclOnal que o C0 1<pJ ho se 
anresenta<se como investido 'l( fun
ções meramentf supletiva,,; Mui 
8certanamente prevaleceu I organi. 
zação m a iS ampla que lhe permite 
agir quer pOl melO das m:'tltIlWÕP~, 
uficbi .. ou p"ivadas, exist"'l'f' '1'1n,. 

por m eio daquela" qm criar. .'t, 1 ini
ciatii'u orónria, 

De mOdô algum convirJa outro<, 
sim, à Sefl'UranCa nacionn 1 c ~r[1t , 

lação do -advento do CO ~,''':tj, l\'~
cional de Pesqtúas O fatm tempo 
a que <e refi're a sábia ad""rtp'lcia 
des Chefes do Exército e \1 1 Mari
nh 'l Norte,a mericana a que se re
po:'ta o trecho de Vannevar Bush, 
acima tranFcrito é de pl'l.nordial 
imnort ância 

O parecer de 8r Ba ti.ota PC'l'eira 
reconhe('E', lucid9mente q:.te ' pro
j eto 260 não e o re<ul7ado df uma 
inlpl'ov'sação Na realid~d", !'('suIt a 
CP 8m1dureeidü eX8me dos complexos 
p"{'blema, em jÔQ'o, 

Só poder:a =edundar em crejuíz() 
para a Nlção p<per8J' por ll~is um 
a'lo fJ81'a <,,,tudar 8 SOIUl'<i'l '1 S";' 
ar' ''''nda, Q\18ndo es<a <0'11C2(' <f vrm 
i. '''l''''U1do p0;' si mEsma i '<de h:í 
muito , 

hvent~di1 d€~de 1931 n0 -cio d'1 
A r 2 d:mh B" 8, i: rira de r;iêl1cÍ8" a 
i-1';;a cb cri3cão do Consplho \],rio
;'[:1 de Pr<;oni.':3' ~p à"hl ~ 'i(, ,111("1 

t C,J:1:'''<sa e err cará'r" o', ',' '10 
pn!" '11' () rl'1ç: at'vid:?c:pc:; i'',''1;n;r_ 

t';~'i~ d1 Arrl'icultu~'t', du:'nr (l \. ne
ri!)c'o dE' 1914 o lfl'l'i np'0 'mil'p"te 
Sr Odil(111 B\'~o~ E"1t'3.0 >J ,,'rI rl'
ql1 t?1 '1 n~~tt-1 

Na C('!nferô'l(,la dos f:e('r .... ·f,~ ,a.\"' dq 
l\f":'icultl1~'~ "ealiz:trh de '23 " i'llh" 
, 7 dE' a<"(\,r" r)+ 191':;, nc<;h r,~;,;t '1 
't"'Il!(l'110li-"(' Dr'll, ("1'13r80 Cf') , r ll.~rll,o 

Nq('!oY1nl c1? pn~(lnjs8.~ C E~')f"'i '11°"'"'
tncpo "r>(P)lt'; UD""-1 d[ls nn~i" I,~ 'l.n 
g:llh~;'p, t:ôhrn r:: '11;f';ç:; n .>, -,f~-!'~!1-
ela eO')0"8 "rr prl,fJ('od-: ~ 11 ,;p~t", q 
r{)"1~tr"r~() r", R"",!I CI'C'1111'('C d" 
Qmqrh;; " 

As";m "p pxr.;'jmia hr., t1'''7.' ano< 
o l\.tf·~lic:t't' l"\ (l ,li1o!'"l B!'nfJ:'1 lf ~'~C"'f'''_ 

t(\!"00' "\nV('lmo~ n'1 a n e1l" t ~'; {n"'0-
c ..... do '1Vl;;() P cir "á d'0 ::. -> I "lU lí 
cite nfi f) rq" f::. ~~por8.r ne l ~ rrrl"'S 
~)"f:r"cõ()s ~:·pnn! .. .?d1, f.:€:-rP'l(l') (J(.. m6 

todos hodiernos; temos qUe com'o, 

cal' a estudos rápidos e mtensivos 
as gerações adultas já mobilIzadas", 

Essas palavras o.mda mal.'i st- apli
cam ao p:esente momento bl:::tórico; 
por estarmos de pleno aeê"do com 
o seu sigmficado profundciffi,=nte ob
jetivo, é qUe não poderiam J~ aceitar 
a tese do ilustrE deputafl~ Alde 
Sampaio, segundo a qual oV'ld ain
da prematura a fundacã o ú(: um 
Conselho Nacional de t't':"3uisas, 
S08S0'1 o~ OPUBZ!U03<l.ld m JA o omo;) 
mi'ios culturais há dezoito '110" e o 
;'1inistro c.a Agricultura é' Srcretá
nos da Agnculrura dE tôdas ao uni
daoes d'} federaçao d"~.:!~ !la treze 
8.:105, relev:mdo l.otar que ~ Dele
gação do Brasil junto às N ~ç.s('~ Uni
das ,'em clamanc,o por "S0{l rr>"rj;(h 
jp,de 1946 e o Ministério 111' Rf'la. 
ções Exteriores éescte 1948, ~'''wPs 
do 1. B E, C" a10ra as "'11l l clVas 
do Institulo Nacional de 1"'r'no!ogia, 
por int:l'm ó d'o do l\lini"t p]'1(, r.( Tra
ba!ho, ."e111 e"qupcer trlmben1 o' es 
forço, para c:' iação, em SàfJ P'1U~O , 
de um órgão da natUl'eZ8 d, 'Jm 
Con.<elho de Pe~qujsas e qut' " ,, ')'.ei 
teado nele l"1stitu 'o d" ,'r,<f1l'i.">lS 
Teeno lnQ. icas d'aqv€ la \11' ich ":E da 
fE'de"acão, 

O que Se inrulca COil!() " , .... ~ ...... 

de o.' inte:'ê,~r~ r;aci0~lai .... ::.. 1-"'1"(\ 

\'-f"l=io do :-,ro;rto ~6~. dcntf' ... rl)::;: 

IJ;·('VP pr'?G poc::~fvel ::: 1 ' 1 . C-~"r]O 
a.soim, 8 ,olkitacãc cO"I:'dr, " ... ~")!1 .. 

S3p;rrn Pl'{',< denci'a 1 n O '~n /1 

~ l' Ct)· 1"'( .:11 c. de'· 1,': a + 

t·; ~ .. (. (,O:i.t- ri:1":l no "l.~' ( 

fn1f.. 
c' 5. 

C0.11 '-c,," (1 r;c (JlA'~~~", (l r'TJ ,'"l~ ~h'u' 

;. ~I': .... ~.7 r ... 'n Ho 8.') (1"", j' t a c. 
{C' .... ,,';')(1 n- , fi~,~11' ri ,('l l"'~ ~~tr'l t,ú -
rl }"o 0.( f'! .... :nlJ!'o~ (~(l ;--) 1'" lil} : .. 

1""'''1") 1'1' ~ t'l, f'; "0~t.c1 ... 'k" -::- ",: 'lor 
io (' ... , ..... nC1 M p ;';'0 1'0 J. o ':1 

'\ n t... 1'" pr"lr :'i1 ~ t .. a... '1 ... : ru -
( ~ !' CO}' .. ,,·') .' U "'I t..... ') 

" 
.. ' ". ('<. ... ~ 1 1 

... \ 4 &. r, .... J::, 

"")111, .. .;; (rliq t:r'" : ~~(" j r·'ll':;' .1 C 
en '} t '3(; t-"0 ~lO 5P' l"t\tnir!'.\ lflf

dl'L.te a pJrticl jpl ~(, ~ ) Ll °11-
cl'!1 )r'l1o-c (;v>~~lv('l CO ) 'S.:011 "1\'11 

f 1111!itnl' do~ nJ.l',Q, ""'Ir. > Ilot i!('f)S 
e ('JYllll:t~'tl'ati\'~~t;., b 1'!1 O! 10 (lC'So 
cirnu-=tn.s 1

• 

Esta ói, bl:1 direé.va r~'\ 'PDC, ob
f: rvada 1.-1° 1110..10 ~el~7 c I ... ~i.i!Y5~;:co, 
TI ?':n Ee àu nOS'G C'l!1'('lho :\2,8io
nal de Pr;Cjt::.rs D ", 'nb0l'[l'.'O de 
~2U p~'Djf'to pa:t:~i'Jnr'"'l:"'I,) hc.nsr...s 
Fn1 ncnt~3 no_' virics· .~ctor s clJ.s 2ti -

vidades nacionais, intel'ss~adaE na 
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pesquisa científica e tecnológ:ca ao 
lado de represen tantes do Estado 
Maior Geral e de outros militares. 
Por si sós, ês.ses nomes constltuiram 
um Estado Maior nos moldes inçoul
cados pela Mensagem n. 213, e um 
sólido penhor do quilate do traba
lho em aprêço e que de ::.amanho in
terêsse se reveste pru:a a segurança 
nacional. 

PARECER 

Esta Comissão é, por tôdas ~,s ra
zões expost.as, favorável à aprovação 
do projeto n.O 260, de 19~9. 

Câmara dos DepuUlidos, 21 de ou
tubro de 1949. - Artur Bernardes, 
Presidente. - Abelardo Mata, Re!a
tor. - Adelmar Rocha. - Go/redo 
Teles. - Bias Fortes. - F'ernando Flo-
1'es. - Coaraci Nunes. - Rocha Ribas. 
- Negrelros Falçê.ú. - Freztas Dzmz. 
- Humberto Monra. - Euclides Fi· 
gueiredo. 

Parecer da CO):l1issãc de Indústria 
e Comércic. 

PROJETO 

N.o 260 - 1949 

A Comissão de Indústria e Comér
cio, opmando favoravelmente pelo 
ProJeto n.o 260, de 1949, é de parecer 
que seja aprovado o substitutivo 
anexo. 

Sala das Sessões da ComIssão, em 
9 de dezembro de 1949. - Milton Pra
tes, p'tesidente. - Alves Linhares, re
lator designad0. - Armando Fontes. 
- Tavares d' rtmaral. - Costa Pôrto, 
com restnções. - Diniz Gonçalves. 

Jose Leomil. - Maciel de Castro. 
- Euzébio da Rocha, com restrições. 
- Osvaldo Vergara. 

COMISSAO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PR9JETO 

N.o 260 - 1949 

Cria o Conselho Nacional de 
Pesquisas e dá outras providên

cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO co . SELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. ° E' criado o Conselho Na
cional de Pesquisas, que terá por fi 
nalidade promover e estimular o de
senvolvimento da investigação cientf-

• 

fica e tecnológica, em qualquer do
mínio do conhecimento. 

§ 1. ° O Conselho é pessoa jurídica 
subordinada direta e imediatamente 
ao Presidente da República, terá sede 
nil Capic,al F'ederrJ e gozará de a uto
nomla tecnico-~ient1fica, ad.mnistra
tiv., e financeira nos rermos da pre
sente lei. 

~ 2." Sempre que necessário o Con
selho entrará em entendimento di 
reto com as autoridades federais es
taduaIS e mUllicipais, bem como com 
enLldades pUblICas e subvenCIOnadas, 
a fim de obter o seu apóio e coope
ração. 

§ 3. ° O Cop..selho será representaco 
por seu President.e em juizo e fore. 
dêle, ativa e passivamente . 

§ 4. o A AcademIa Brasileira de 
Ciéncias é órgão consultivo do Con
selho e ao p;-onunci2.,nentc :lo seu 
plenário recorrerá êste. qu.:mdo o jul
gar convemente. 

Art . 2 o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) Promover investigações cientí
cas e tecnológicas, por iniciatIva pró
pria ou em colaboração com outras 
institUIções do Pais e do extenor. 

o) Estimular a reo:üização de pes
quisas CIentíficas ou teconológicas em 
outras instituições oficiais ou parti
culares, concedendo-lhes os recursos 
necessários sob a forma de auxílios 
especiais, para aquisição de m0tenal, 
contrato e remuneração de pessoal e 
para quaisquer outras providências 
condIZentes com os ob.ietivos visados; 

c) Auxiliar a form açã-o e o aper
feiçcamento de pesquisadores e téc
nicos organizando ou cooperando na 
organização de cursos espeCializados, 
sob a orientação de professõres na
cion'3is ou estrangeiros concedendo 
bolsas de estudo ou de pesquisa e 
promovendo estágios em instituições 
técnico-científicas e em estabelecimen
tos industriais no Pais, ou no ex
terior; 

d) Cooperar com as universidades 
e os inst.itutos de ensino suoerior no 
desenvolvimento da pesqUisa cientí
fica e na formação de pesquisadores. 

e) Entrar em entendimento ' com 
as instituições que desenvolvem pes
quisas, a fim de articular-lhes as ati
vidades para melhor aproveitamento 
de esforços e recursos. 

fl Manter-se em relação com ins
tituições nacionais e estrangeiras para 
intercâmbio de documentação técnico 

• 

\ 
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-cIentífica e participação nas reu
mÕes e c:ong, e:,,,üs prOmOV!Ci L':' no PaIs 
e no extc;'lOl', para éstuClo de Lemas 
OI' m ter"""e cem um. 

q) Emltir pa: tC ereS e pl ;;~ Lar lll 
fOlmaçéc.3 ~ô;;'l"e a':mnto,> pertinentes 
as ::i l :üS c: ti\ _ciucies L que :;';J<llll ~Oll

c:tados POI Oj'2 ~W ofiCIaI; 
!L) Sugenr nos podeI cs compe len

tes qu aI.squer proVIdênCIas q ue COnsI
dere necc:;sár ius a reallzaç5.o de ,seus 
obJe tn·03 . 

;; 1. U P ara .::-tda CXEl"CICIO fm::lll 

celro, O Cun;:< ino (stabciccerá um 
ph!1o b':.'i_cO ele trat·.dho c p,o,erá, 
para .sua excc:uç0.o a di<cr:imuaç<lo 
(,u., l'e.:ur.os 111'(,( ·~:\llOS . 

~ 2. o Nos :;,: i ).<~ prevIst(J~ nas II lI
nE' ~ /1, c- e a G,:";L ",LI o, o Conse
lho 2.C'onl~)1.11111al n a fC ·.111ZJÇS.O das 

CO'Tf .'PO:1. '''1t., at:ndaric:c< ,I c<l 1" ;:o Clas 
ln ... ·j·u ~·ôc' a Q'12 rO:lce ... ,Cl i\UX i.l:o 11-

!nnCC'ro, ,en. que; is.O. no entanto. 
i!t!ro~' l' \ !"'1 'r:' r- :.t -··êr~'l r1"", qucs

tôr" :ntnn\O;; d" ;,c , ~ Jl1,stitulçoes. em 
~U,lS . .L i\'c)tigar(.:) ,.. .. cnt_fh~[l .. ) 

~ 3 L) Co.' 011,· pro!,",(l\'erá, em 
cc:J ..... -. '1 ~ G C ~.' Ó ... ~: o..; Urol'JCOS 01 1-

C.'cll,-, a r'- ql,."l:"; • \..l T.'!' 5 ;CLçn0 j,1:3 

1' (.."'1 t ]'-;""::;; ~·~l '(1)t2:":' !O p~~ fie lnu 

t eria~s 8.1)1'0 J~'i l(j)~ ~I.O u., <.. \ ''"r _ : 
d \ n ~, " ~ P:!'"L '1. 

} ['. elc ~ (' ~t:1 ,-c; ~er'::'o 

(' t;r ." ({> "'O 

',. 
, 

• • órl: 1 
0-= ...... 11. 1 I 1·", 1! ~'O. cctrr,:o. 
lít l Ct t1f"'1'1', ~ C{J 'I O") p'.( i1AtOS r<:-

C' ~, 1. ~ f ,- r r '1 t- f"'!. ~ .. O. CCll1 

('f)'·n ) ~,. ..;: '1~ l' rl,"~!.') d:f; -

(!"" I' (' :) t) C )· ... -:'"lll:o 
~ ;;., ;:" r" ,) (1 a ( ....... r) I •• " 3.0 por 

('f • ••• 'r, 1 1.:l1 !( "t'V'I 

ti..'·n n1 U' ... Y"! ,. 

1""1 .. e" (I .. 1.1' •• ~ It..!cn 
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c'::- r"1~116~·1~ d" 
P' I)'. I r\..' '} t (' 

lc!:\' , ':\ !~~~}JÚ-
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CAP.íTULO I1 

Art. 4.' O C011~e.to N.\c'ol'al de 
Pe<fj";~'~" ter:'! á 3e;uin tc O"'g alllza

ção : 
a I Con:,c' h 'l lJeL ber a>ivo; 
b l D l '.' 1. :'c r .'c;:~~co-C' j cn[ !!·!C!l ; 

c ) D l' .. _ .LLr.T:-t·2';\·,\ . 

.\ ~.t.;) O lJ)!1.-;elho Doliserr. tl\"o, 
6rb~U ~ObCr8.no de ol'lentação O':lS atl-

vldades do Conselho Nacional de 
P esqUIsas, sera constituldo c. os se 
bU!ll reS membros, [,OQv" oruslienos: 

a) DOlS memb:'o5 de 11\"1e escolha 
do Prei'lUeme da RepublJea e que 
eÀei"~"rZ\o . re'iAx: tJ va men u.:, as 1 UIlÇOes 
CI11 Cclll! lSSaO d e Pl eSJQente e VlCe
i:- _ e"IGcn te 0.0 Conselho; 

bl C.l1CO 1: ,cm Ol"G~ c~~~l:l.d(j~ {..:d::J 

Govêrno como r epr2.ocl][[C;:te.." rc;;p~c 

t... .... lu;.;'~ J. : i:\ LU S ú:ln l .... ~c ... . C:, C.i.l j-~ 6!·:. -

":lJ...,lil'. .. l . Cnl "",-L.~ . ~ ~, ...... _~J .... .......A.l· .... , z:.s 
R("I!~I .. õ-·~. Ex c:· ~o··e~;:; 1,1 """ .• 1)'"1 IH) , 

l nclts'l'ls t' \"<. 111,"( ' o ".1'.0 

I ·r~ ". i c.~s F'ore s Arm:(,ios : e 
C I nove membros rE'ples: nt ando 

Ul11 ri~lts a Acaa enn:l Braslkira e;e 
C ..... ' .l .1..;;' Ll l·O o .... !~ c..~ .. ' I i (I ·'L. ,. -

l'l'e;/ g" '·\'0 " !~l.~: t ; l ~. t" ... 

os drm81S el .I1+:·" ""'0' (;"~;" 'I" 
( P"L ' . , ' ',I', lU )1',; OU ,ln .J" 

-; ;1'.' ~,dl1(OS p,rtLl1C n~ s a lil1l -

\"( ld,l:-:, l lt .... ,)\ .. -

ti tO~l,"; .~ ··!lL ! :l~::"; I ('I (,I • 1" 

;.11 ~~ Ci..1.t. ' 1 1 Ci' .~ '"I , f 

,. 
" 

~! 11' 

!'CC011l1 '( '1 ·r()} 1:1] I' ,!.:,r ..... _ 

, L .. !"'"" • .I.l~u c.c~ L:;~{l·~ <.;(~ (c: LJ{.,"i. 

, I 0 O, I', m n' (f , p 

r' n ,\ .... _ Hf~ l í LI' ~ .1. "'-' --
)1' t ( , 

t1 } \..1 ....... 1..:: !·v .. l_' ~. ( 

\l.lncia . 

" 2.) 
ll! '"' (l ct 

/\ rc.'()r2/"~O ,~ o : ... ,..,....,- "'''11": -

... ,....,.1 '1' 1 ... 1.10" J.. ,1, 2" 

r ... "'I ...... lr.l "'I, •• ) (l v 

C!·.... rJ GJ 00;' .. !lO 

: o '1:"'0 ("""I .... ,.., .. I. "t ' ~ "lo 

• ), .. I,..,\.l u ""'t.\ t,;1 1 
; .... ~ 

l 

\".~L !!:1 " I , ( 

"C • .lo! ~ ~) .... , \! .. 

i!1. ...... \1 n~,- c!'-. ('01. "!P), 

c.c lin~ te 1':Ü no, [1. ... '.:".11' v) 

11 .h.' -e. 1 ... 1_( aI 1- • 

qu (. \ ul '-.(,1' Ll LI 1 .I'" 

• 1 a 

U 1>1 e-
') 0.3 

, .... (1 

..... !'O ... o 
t- lljll-

} t .. I 's 

;~! P .r..... .. lt ( .. 1 y-," ·1(. o ou 
d.> i I'c.nl..:l llldl t O c.! \"a.;d elo,;' ll1Em
brc '.'-::.~;c" lI'l ~;'.~r, 

gillH to. o Ccn 11)~, 1 1 •. 1-

t€l1do O:s 110:11f ,.. a .. C.:: J.Io~~~ .. \,..o( di . . fl 

d Cl.. ('"':r.Li:;'l JL .... .Ã.
I
:,. .. q I) i'l 

tr .. ~C ) ,-l (lA2 pc.' ... .:: r lC;::'tlll, '"'..., 11 lll1 '-:U 

'I. '1' ,lo o (: lI, \ r lU 

cc.mpl te ! d :c ,1'':;(''1', ['0 

Alt . ~J.l O l. , ... J.... ") 0, "'I. ~! J10 

"l 'ln'o 1"1 (. C'. ". ~c •• 'Co , _ 
..L (: ... ..\ '.... L· L~ 1l..- ..... ""'1 \. • ... 1-, ... 

l' L "~O ... l . : ..... 1 1:... J : ... l Il ., .... 1 1. t -. ú O 

e ~e.a rC~l ril.;~_(\'t:l ~! \... I" n ,3.3 

rc- 11',;5 . .:: ':..f) í'"'I" ll',- .... : ..... ,··,t \·0 . 

l, 2::- c· .... t d!y ~ ~ t\~n

t u ais ou em sua I'Úta ') ['rL ' ,; l~.e 
será. sU:;Sti t U1QO peJo VIC ... -P: t-.:·L\' .... ~·ltê . 



.. .... .. .. 
>C . ;; 
U 

cn 
~ 
cnll') 

:!::'" o .... 
co 
N 

"'0 
"'Z 
!...J 
.30.. 

-' 30 

§ 2.° O Conselho terá um Cor.sul
tor Juridico e o Presidente, um ou 
mais Assistêntes, um dos quais será 
designado para exercer as funções ae 
Secretário das sessões do Co,niSelho 
D2lilx'ral"ivo. .. 

Art. 7.° A Divisão Técnico-Científl
ca ficará encaICregada doe elaborar c.s 
planos gerais de p3squisa. relaciona
dos com os objetivos do Conselho e 
terá, a c'.'itério dêste, os setores ne
cessários a ater.der ao desenvolvi
mento ~,e suas atividades . 

§ 1.0 A direção da Divisão Técnlco
Cientifica sera exercida por um Di
retor-Geral e a de cada Setor por 
um Diretor d·e Pesquisa, de U vre de
signação ào Presidente, escolhldos. ou 
não. dentre Os memoros do )onselho, 
e sujeitGb aO regune de tempo mte
gral. 

§ 2.0 Cada Diretor poderá ter, como 
auxiliares. um ou mais Ass.wtentes por 
êle indicados . 

§ 3.° Para efeito da elaboração dos 
estudos e planos previstos neste ar
tigo, poderá ainda o Cor.selho re
quisitar . na forma da leg!slação em 
vigor, ou contratar pessoal cienti
fico e técnico e&pecializado nacional 
ou estral.geiro, de cOIIl,;.'J!"Ovada ido
neidade. bem como instituir conm
sões consultivas de home!'_~ de ciên
cia pura e apEcada . 

Art. 3. ° A Divisão Administrativa 
terá a SfU cargo os serviço, de Ad
mr.istração. Contabilidade e Do
cumentação . 

Paráágrafo único. A dU'eção da Di
visão Administrativa será eXerCl<1a 
por um Diretor auxiliado par três 
Chefes ' de Setores, e servidores pú
blicos requisitadcc na. forma da le
gislação em vigor . 

Art. 9.c Os serviços técnicos e ad
mirustratIvos do órgão central do 
Conselho serão instalados na Capital 
Federal, onde se realizarão, ordiná
riamente. as sessões. -

§ 1.0 O Presidente do Cor.selho, po
derá. entretanto. convocar sessões pa
ra serem realizadas em qualquer lo
calidade do Pais. 

§ 2.° :Serão considerados de cará
ter reservado OS arqUlVQci do Conse
lho e, bem assim, normalmente, as 
sessões, salvo nos casos €m que fôr 
deliberaclo de outra forma . 

Art , 10. Reunir-se-á o Conselho 
Deliberativo quando convocado pelo 
Presidente ou mediar.te r equerimento 

/ 

subscrito, pelo menos, oor um têrço 
dos seus membros. 

§ 1.0 Os membros do conselh ;> per
ceberão. por sessão a que comparece
rem, uma grati ~icação ce presença 
até o máximo de quatro sessões por 
mês. 

§ 2.° Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente, caberá além disso. mensal
mente, uma verba de representação, 

§ 3.° Aos mem'bros que não residi
rem em local onde Se realizarão as 
sessões serão concedidas ajUda d,e 
custo e diárias para despesas de via
gem e €"tadia . 

§ 4." Para os membi'Q.3 que seja.m 
servidores públicos, civis ou militares, 
as reunióes do Conselho terão prefe
rência sôbre suas funções ordinárias, 
sem prejuizo dos venclll1entos e de
mais vantag>ens do cargo ou pôsto 
efetivo . 

Art. 11. Para a realização de seu 
obJetivos o Conselho ~ autorizado a 
promover (Nota: suprimida a expres
são "quando ujlgar oportuno") a 
criação e a organização de laborató
r ios ou Institutos não só na Capital 
Federal como em outras localidades do 
Pais, e que lhe Íl, ~rão subordinados 
científica, técnica e administrativa
mente. 

CAPiTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DA SUA UTILIZAÇÃO 

Art, 12 O Patrimômo do COnse
lho Nacional de Pesquisas será for~ 
mado: 

a) pelos l::ens e direitos que lhe fo
rem doados ou por éle a.dquiridos : 

b) pelo.s saldos de rendas próprias, 
ou de recursos orçamEiJ ~anos, quando 
transferidos para a conta patrimonial. 

Art. 13 A aquisição de bens pa
trimoniais, por parte do Conselho in
dependt nte da aprovação do Govérno 
Federal. ;nas a alienação dé3Se.-5 bens 
somente poderá ser efetuada depoiS 
de auto'."lzada em Lei. 

Art. 14 Os bens e direitos oerten
centes ao Conselho somente poderão 
ser utilizados para a realização de 
objetivos próprios à SUa finalidade, 
na forma desta Lei, permitida, porém, 
a ir.ver~ão de uns e di' outros para 
a obtenção de rendas destinadas aO 
mesmo fim . 

CAPíTULO IV 
DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 15 Os recursos para manuten
ção e desenvolvimento dos serviços do 
Conselho Nacional de Pe"quisas, con-
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sEl'vaçi·., r .110va:;ão é am,}lir,ç:io c\e 
sua., 1l1stuiações serão j.JroV~'JE~r.t-23 
de. 

a l dc~ções Ol':;an:.dl;ál·i"ls que d1e 
forem atriouídas pel::! União; 

Ol (J .,ÇÕCb. a titulo deubY<~~çs.o, 
qU{; Ih2 ;,t;!o~,ir:'!ll L'n:dadc,) da Fe·· 
df:.l'aç"u L' '\<lLill121,_:O~; 

c 1 é~Ja(,ú';", II ;'<1_IJ::; e c. UtL1S ren 
das que a CS:;2 tltLtlJ. :· ... ~ ... Jer c..: p€,::; 
SO..:1~ I L2cas L. u .lUl'!ulC2.s. 

a I l'Cllda \,..[1 arl~caç· .. ~o ~c bC~1S pa
u ~ln~Ij.1iai5; 

el r't:'ibu:ç[to ele ali-;i~lac'e~ remu. 
nr:ad~:: .•. 0. !:;ou"a (J" _ (. l, L .quer 
Ol! ~ !'f).) serviços: 

fI taxa.. l'!llcl"'neL,c,: 
") "L22'ta cre~~t::1 ... 
;z' lCl'OC!l'to ela rC:1d3 ",' r".,teri"l 

j;-<erú"e, Oli na a:i n 'ç;.) Le e:e-
,.,.,,,,"A r t 'm . . 
.. _1~ l.'J .. 8. ...... Orl1fl .. "-. e 

;,) P"C::'lt 1 ae ('r' '!' I; r.~ .~L1's 
rI t i't ~ 1= J:' Lei. 

Art. 16 A l.otacio ('0,"'( '1;01 de;:re 
a caua exerClClO Íln:lll':c'.l'J COl1:;tara 
(;0 orÇ1n:enro cia UllIão ('[:n otulo 
lo c',; :0. ce,tacaüa (18 nJ , I a' i1;1al 
prevista no art, 169 da Constituição 
da República, para ser entregue ao 
C()!1~c:ho seb a fO:'llll r'e auxilio. em 
c?·as semestrais antecipadas e que se
rao d ':Jo5ltada~, jJ~,rn :n()1 nW'1'.lcão 
emne~n~a cO~·l:ente. em Instituição 
or_a, Ce CrcQlto . 

~ L" O CO'1selho deli';e:'a ",i. s6bre a 
distri1:Ju~~ão [:0:: reCll"WS con~e:lid()o; 
e e::<aminal;á . para a _ devida comp:·o. 
'.'~cao as G2mono:tmr;oes cla~ c:espu3Us 
efetuadas, 

~ 2.0 A movimel1ta~ão C·C fliI:.dos 
se:'á feita mcdhnte a ao;.oil'a! '1l'1 con
.il1n~a do Pre";dentr c do Dirdor da 
D:1'i,"0 Aclmini,t:-a liva. 

Art 17. As despes2<; ar·ministrati. 
"as Cf) Cons lho nela" :nr!l!::1do .i'e 
0" jr'tons rle pre,enra dI" r!lH' trata o 
art. 1(10. nfto r"'''e!·.;;r~''C(''' Ne f)ito 
18' ('O,. c~nto do tot"l c'-.l' dc-')csas 
c;:)p~:~ 

Parr'lTufo Ú,'1f>O. 'l\T qo n '!rhl~P1 
na limitação dêste artigo a8 despesas 
com 0" con'r8TOs (ir ',<,''''';11 TPcnif'o 
('ipntífic0 nll r(>m n Sl1'1'''1'1''11tar'ão CP 
vf'l'~im"ntr, ele '1P,cll.S1do''('s para 
efeito ce tE'I11"O inteoral 

CAPÍTULO V 

DO RFr!l\IP FIN·' ""CET'lO 

Ar:. 18. O regime fin anceiro do 
Conselh r N:,cicnal ce P·';oUlsa:' obe 
decerá ao.- segUintes 're~ "o;: 

a I o exprrício finallcêl:··) ceincidirá 
com c ano civil: 

b) a proposta de ornrre:l'G será 
organizad'l pelo Conselho e )ustifi
cacia com a indi~a~'â do. ::UI1JS (['e 
t:abaJho correslJon-~{'ntes: 
vi\' - cmfp cmfó cmf:' m 'r. !;lE-!11'TIb 

cl os "aldes c'e co ela e~:f"'cicl J s:rio 
l'aYln",,\~os "0 ~l''''a'o 1"'lf")r"~~"""''''I'' 0\1 ";'1; .. ~ J~ l.. t~~ ........ . .• o,. 

em fun:os fS~(C:~ü.,. 11:1 c')!,f~'''T'~~fl'ie 
do que, a respeito deliberar o Come
lho: 

àJ duraate o exe.cH::·o f:r.anCêll'O 
pcC:'u:,o ,r.! abertus ereett ' aàclo
nais. desde qUe 3.S ncce"o;L .•. , ::J0S 
5· rVÍi;os o exijam e haj,1 rr~ursüS 
di ).) 'l':e:s. 

P<1l'''~:'aIo úl1i~o /l. ')""ur> r'\ de OJ'· 
camento or9al1'~ada '1" .. , C'fJl1selho 
;l:bme'lda à -11Jl'Cra r Qo ri,) Pre-j leme 
" R' " b'" -_a C)U .Ie:'!. 

Art . 19. Para a re., iz~.~o c',e pla-
ne;" cUJa eXCL Pç'3.0 ;:10 .')8. [,'~~ e :el' a 
um €xercíc!o. as despesas p:'e\'istas 
serão aprovadas globalmente consig
l1·'-..nad.a-s~-l n0S Dl' .... '\~{.) ,::c,5ui:1tes 
ar, rfspectlns C:'Üt:J.~ões. 

Art 20. A pre<;t'lç:lc gl()') I ,nual 
de contas ao P:.·esident{' da Repúb:lca 
será feita até o úl'imo dia útil de te
vereiro e constará além de outros os 
seguint,:,s elementos: 

a) ')a]ay;~o [:1 ;'imonbl; 
b l balan\o f'COnõn:.K'o: 
cl balar.ço fi:1ancc::'o: 

dl quadro compa~::\tiv,l entre a re
ceita estimac:a e a recci~a r allzada; 
e 

el quadro comparat.ivo entr.' a des· 
pesa fixada e a despeo;a [ea izada 

~ 1.0 A prestação d' roM ,,- n'!errl1 -
tes às dot.ações orcamelltal'la, ~f'ra 
apresentada ao T"ibllnaj ele CorU'IS 
a te o último dia útil de 'E'Vf:l'E'lrO, 
resp2itando-~e os as<untos sigilosos 
nelo Cons· ,110 . 
. ~ 2.° Também até o último dia Ú.~l: 
de fevereiro o Con~ell1o ,11w'''entnrá 
seus balancos à Contad();';;ll,l Rf' 
j::ública pa::a Que ~c.iam ):'b:' ·1ri.13 
ju:otamente com os bal[1,nc()~ ge:'ais 
da União. . 

CAPíTULO VI 

DO FUNDO NACION.o\L DE ?E .. QcHS.\S e 
OUTROS FUNDOS 

Art. 21 . Fica instituido um fundo 
nacional d stinado a 'Je.-qt;isn, cien
tíficas e tpcno!ó~jc:ls. e.<recialmenw 
adminio;tra"'o e movimrntado pele 
Con~eI110. 

Parágrafo único. Se~jQ incorpora. 
dcs ao fUJ1do de que tn.t'l éste a;· 
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tigo OS créditos especialmen';., conce
didos para êsse fim, os 6aldoE de ao
tações orçamentárias e qllai-quer uU
tras rendaS e receitas eventuais. 

Art. 22. O Conselho pod': rá receber 
doações com ou sem finalidad~ rt'e
terminadas. 

Pa.rágraJo único. A aplicação dêss€S 
fécursos será estabelecida em regula
mentação própria. 

OAPtTULO VI! 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. O Consehho org'l.nizará seu 
regimento interno. no qual serão es
tabelecidas as .normas gerais l-,ara 
desempenho de seus encargos e ela
borará, para aprovação do Govêrno, 
o projeto de regulamentação da pre
sentr- lei. 

pãrágrafo único. O regulamento 
âisporá sôbre a estruturação das Di
visões, Setores e demais órgãos pre
vistos nesta Lei, sôbre os requisitos e 
condições para a concessão de auxí
lios destinados à realização de cursos 
e pesquisas e, ainda, sôbre as formas 
de admissão. 

O regime de trabalho de t€mpo 
integral e de pagammtos, as atribui
ções, vantagens deveres do . pessoal, 
atendidas as seguintes disposlçóes: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilidad'e todos os 
atos p :ouliáres ao seu fnnciona-men
to; 

bl as condições gerais de requisi
çã.o, designação, lioencia,nento, de
missão e aposentadoria dos servido
res públicos, lotados no Conselho, são 
as estabelecidas na legislação f..: deral; 
e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como perma
nente oU extranumerário, para a me
lhor consecucão de suas finalidad:s. 

Art. 24. Os trabalhos e os resulta
dos das pesquisas realizadas por im
ciativa ou oob o patrocinio do Con
selho, excluidos os casos que Íllteres
sem à segurança nacional, serão di
vulgados pela forma mais apropriada, 
trazendo expl"SSa referência à con
tribuição do Conselho. 

Parágrafo único. A divulgação de 
relatórios, memoriais e demais traba
lhos referentes ao aproveitamento da 
energia atômica será autorizada após 
consulta do Estado Maior das Fôrças 
Armadas. 

Art. 25 . Qualquer pe,,soa a servJço 
do Conselho que. em virtuche da fu.."l.
ção exel'cida ou de trabalho a seu 
cargo, tiver conhecimento de matéria 

• 

julgada sigilosa responderá pela ob
servância das disposiçô:s que, a res
peito estão fixadas em lei. 

ParágrafO único. O caráter sigiloso, 
e sua cla.ssificação segundo a grada
ção reservado, condidencial e decreto 
quando ocorrer a hipóteSl~ , deverá 
constar, explicitamente, da reSOlução, 
oretem de serviço ou contrato a que 1>e 
referir . 

Art. 26 Os interêsses do Conselho 
NaciolIlal de P.,squisas serão atendi
dos, em juízo, no Distrito Federal, 
por seu Consultor-jurídico, e, nos Es
tados, pelo Procurador .secional da 
RepÚblica. ' 

Art. 27. Isentos de impostos e taxas 
os aparelhos. instrumentos, utensil10.5 
de laboratório . produtos químicos e 
qu<' isquer outros m3.terias que o Con
selho importar para a execução dos 
reus serviços, o desembaraço al1:an
degário far-se-á med1ante simples 
requisição ao chef<2 da repartição ' 
rompetente. acompanhada da prova 
de aquisição do material importado. 

Art. 28. O Conselho gozará de 
franquia postal telegráfica e raàiote
legráfica oos redes oficiais ou nas 
qUe fstejam obrigadas por qualquer 
forma a serviço oficial e gozará. das 
fadlidades de tralIlSoorte terrestre, 
marítimo, fluvial e aéreo concedidas 
a serviço público. 

Art. 29 . Anualment.e . até o último 
doia útil de fev.oreiro . o Prp.sidente do 
Conselho apresentará a0 Presidente 
da República relatório das atividades 
do mesmo Conselho no exe:'cício an
terior. 

Art. 30. Para as atividades do 
CoIW'lho no exercício de 1950, inclu
sive despesas de instalação e orga
nização de seus serviços, é o Poder 
Executivo autorizado a abrJr o crédito 
especial de 30 (trintru) milhões de 
cruzeiros. 

Art. 31~ A pre&€nte Lei será regu
laIIIJ~tada dentro de 60 (se6Senta) 
dias de sua publicação. 

Art. 32. A prsente Lei entrará ~m 
vigor na data de sua publicação. :e
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão, ('m 
9 de dezembro de 1949 . - Tosé Alves 
Linhares, Relator designado. 

VOTO DO SR. EUZ~BIO ROCHA 

A importância que tomou o desen
volvimento crescente da pesquisa, na 
solução dos problemas da humanida
de. é de tal ordem qUe são plenamen
te justificadas as providências que 
tomam as autoridades e as nações 
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previdentes, no sentido de amparar 
c estimular as atividades científicas. 

Vale a pena. )elo seu significado, 
lembrar as oportunas considerações 
rio professor Ernesto Bergmann. do 
Instituto Científico Weizmann sôbre 
as possibilidades que a ciência oferece 
às Naçôes que dela se utilizam. E as -
sim falou o citado cIentista: 

"0 importante. hoje, para os paises 
pobres de indústria, energia e combus
tlve!' é transformar a economia agrí
cola em economia industrial. J1; o que 
temos feito em Israel e o que precisa 
... r,zer o Brasil. ALra vés da ciência 
estamos dotand.o Israel de tôdas as 
con:llçoe3 neceosánas para absorção 
dos grupos humano.3 rIu::; para lá "p 

uridem. criando novas condIções de 
",da onele antes tuc:o era deserto . Lá 
éstr"nos esvudando 03 bacterias para 
trD l1;:;101'lnar os produtos agrícolas 
em matel'las primas para a mdústria . 
atr:1.\'és da fermentação e outr os pro
cessos. transformamos o óleo de ri 
Clno. extraído de mamona· em maté
ria plástica e muito superior ao nylon . 
Com o açucar e com amido fabrica
mos gasolina para avião e borracha 
i'intética. Como a maior parte de Is 
rael é um deserto e. portanto, não 
possui água, conseguimos transfor
mar a água salgada do mar em água 
coce própria para a irrigação e fer 
tIlização do solo arenoso. por um pro
ce"so descoberto no In;,tituto Woiz
illa11n. E. assIm. vamos praticando 
uma agricultura cient,fica com o ob
jetivo industriais. Fabncamos gaso
lina e sub-produtos do petróleo. sem 
possuirmos eSSe mmel aI. Assentamos 
o nosso progress,) e a IH fsa riqueza 
unicamente a ciência e será através 
dela que conqUIstaremos um lugar na 
projeção do mundo". 

Creio que. ne~ta ôJl1tese que relem
bIO aos ilust!'ps mt!mbros desta Co
missão. eV1dcncio a llnportâncla do 
projeto ora em deb:.tte que deve ter 
por objetivo auxiliar e estimular a 
pesquisa cientilica. afim de que for 
jando uma eqUIpe preparada e nume
rosa de efetivos pesqUisadores pos
.samos pensar na utilização dos re
cursos que possUlmos com o fim de 
<lUmentai' a cultura. fortalecer a de
ffsa nacIOnal e çOl1fribuir de todos os 
modos para o bem público. Em sín
t ese: - A vida crir. o problema . A 
ciência resolve. 

Precisamos. entretanto. agir com 
c:" ldado. afim de não deso.g-anizar o 
pouco que temos e nada acrc~centar-

Projeto n.o 260-A - 1949 

nlOS a mais. na aprovação de um pro
Jeto que criando e dinglsmo científico 
pOC1e perturbar o desenvolvimento 
lJO,'mal da ciência. 

A real!dade brasilell'a é a seguinte: 
- Estamos. no que se refere a ativi 
dade científicas. cm grallde atraso, 
o que nos coloca en, deplura"fl sItua
ção de lJ11enondadE. em rLlação a vá-
110S out :os pmses. Nâo temos tecm
co.,. em numero suticlente e. muito 
menos pesquísuc.ores. 

no que se l'efere ao campIJ da en
genhana h~ um dado l'olnr-arativo em 
"elaçao aos Estado<> Omdos. que e\ J 

Q.llCWill n03sa . "andade. Enquanto 
aqi.lele pl'.lS possUla. em 1940. 2.500 
cr;genheu'os por rr:llhão de habitantes. 
DO Brasil. em 19B. ingres5avam na 
j]!·oti."são 359 engenheiros No que "e 
refere a agronomIa a situação é mais 
aüumante, em 1!144 se registravam na 
~eçúo competente do Mini',tério da 
Agricultura, 41 engenheiros. em 45 
- 60, em 1946 - 11 e em 1947 descia
mos para 68. VEterinários. em 
45-20; em 46-18; em 47-14. Estas CI
fras são eloQ'.wntcs e dClnor:stram a 
neLe~sidade de pensar antes de tudo, 
na equipe de L~nic::J3. de pesquisado 
rrs. de artífices cap?zes de desenvol
ver os trabalhos relativos a manipula
ção de vldrcs . á preparação de apa
relhos e várias outras atividades de 
carater puramente teCl1lCO 

Considera, por ISSO. como uma das 
funções principais do Centro Nacio
nal de Pesquisa. preocupar-se com a 
erganização de um quadro de pes:jui
sadores. Esta a meu ver a lJl'imeira 
.gruncle falha do projeto. Côgita da 
criação de um Parlamento Mirim. até 
com poderes para legislar, constituído 
de 27 membros. que. embora exerçam 
função re12vant ~ . recebem ):01' sessão 
que comp~ueC8rem '- que podem atin
gir o limite de 3. Não é só. Os mem
bros que não residirem no local terão 
ajUda de custo, diárias para viagens 
c estadia. 

Teria êste projeto outro reflexo, 
nos meios cie:ltifiC'ls. r repre~enta

ria uma contribuição valiosa. se. des
de já, estimulasse os pesquisadores. 
com a certeza ele que as ppsquisas de 
laboratórios não continua ' ,am a ser 
entravada pela burJCl'aCla. Que :?os 
cemos o únic-::J pais qUe fazemos esta 
viagens de técnicos ao estrangeiro 
lif-;-iam facilitadas. Finalmente. como 
kgi;;lador estaria tr<tnquilo se a pre
sente iei tratasse especialmente das 
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g,arantias a serem asseguradas aoS 
!Iie5qui.:;adores . 

Acho que o Conselho Nacional de 
Pesquisa deve, desta forma, dar a 
maior rele"ância a pr~arção de nos
sas equipes de pesquisadores, a fim 
d~ que não se transforme, como n~
sal> autarquias, que visando a preVI
dência consomem entretanto suas 
verbas' na parte de administração. 

Deve, também, o Conselho Nacional 
de Pe.5quisa ser, êssencialme~te, um 
órgão de auxílio e cooper açao , r~s
tringil.do suas atividades de ex,ecuçao. 

Sustento tal orientação para. o 
Conselho de Pesquisa porque COnsI
dero, de tal forma deficiente o núme
re dt técnicos que possuímos que, sà
mente, incrementado os _estudos es
:Jecilfllizados, teremos mao de obra, 
onde ruscar Os ele:nentos de que pe
ces.~itamos. Veja-st- por exemplo este 
G'?',t(' significativo. Possuímos extra
ordinárias reservas hidro-elétricas. e 
o número de engenheiros eletro-tec
nicos é muito inferior ao de enge
nheiro~ civis. Possuimos incríveis re
ser ·a.;; minerais e não temos o espe
cifllista capaz de as utilizá-!os em 
benefIcio de nossa recUiperaçao €C9-
nômi0ll. . A ciência e a cultura na<> 
valem por Si mesmo, mas pel~ qu~ 
proporcionam de bem a humamd~?e. 
O próprio de~envolviment~ da CIen
CiR p'lTf. não cons1;lbstanc1a os ~~us 
objetivos se não estIver a.lgo de c~en
C;9, aplicada e. neste sentido. conSIde
r o lapidar o artigo escrito. DOr Rene 
Sudre, intituJ,ado "La RenaIssance ~P 
Ll Science França.i e" em que afu
ma: i : ' 1"tI,V~ 

"Une ídée trés feconde, qui n'avait 
:1)o.~ tr{,ve p1ace dans le projet perrin 
primitif estait la liaison imIÍSlp~nsa
blo e!".tre la scienf'e pure e la sCIence 
a;:-.pliquee, Portant on avait rep~te 
que c'etait la le secret de la supeno
r'tf' ~('ientifiQue allemande'. Em 1~38, 
I e Ce!Jtre ti a tional crea nn e SectlO~ 
àe la "rechprche scientifique aplli 
quee' . IJ con ~u!!'ua ~es efforts llVC se 
T:'--: de la Production industrielle et 
d",~ groupments professionnels. Au
ioN'l'hui cette o')litiquf:' a eté !!'enera
llse e" il n 'y a plus de distinction de 
'P:-incioe entre deux ordres de re
chercb: . On estime que le savant 
nUr 'le Deut plus se desintrsser de 
l'sa g'-E' aui ~erá falt de se~ decouver
te::: . - 1", teoriaues DC:' ne laiss€1' echrup
'l:'er l'ocroaslon de oerfectionner ses 

. methodes et d'ameliorer ses resnd
ments . 

Entretanto, foi o fato de a alem a
nha r..ão ter centralizado Os estudos 
referentes a ~n1lrgia atômica que a 
levou ao fracasso de não ter em pri
meiro lugar, utilizado e. bomba atô
mIca É a conclusão a que chegaram 
a_ au:;oridades, no assunto. 

outra grave falha que a nossa ver 
apresAnta o projeto é pretender con
trolar por intermédio do conselho 
Na.cio~al de Pp<;quisa, tôdas as ativi
dades referentes ao a,proveitamento 
Qa. energia atômica. Parece-nos que 
o projeto que se referir a energIa nu
cltar. Entretanto, que nos parecer 
qUe, e0mo foi redigido o artigo, Ílem 
IP"ueria êle vigorar, em face d~ nossa 
c:mstituição, qUe em seu artIgo 146 
esr,abclece: 

"União poderá, mediantet lei çS
pecial, intervir no do~ínio ~on~mi~o 
fi mur.a.polizar determmada mdustna 
ou atividade. A intervenção terá por 
base <) interêsse público e por limite 
cs direitos fundoameitais assegurados 
n<:"ta Oonstituição". 

Pontes de Mlrl'nda, com~ntando o 
arhgo, chama atenção de que SÓ por 
le. especial. e nos limites nesta fixa
do. poJe o estado exercer o mono,pó
lic No caso pres-ente nem Ee quer se 
definiu o que o le!!'islado:- considera 
en.ergia atômica, quanto mais as ou
trai' condições que regulam o limite 
em que ta 1 monopólio se exerce . 

Ent;'t\tanto, a meu "er, o que é gra
víssimo e até perigoso, não vacilo 
mesm~, em declarc1r qUe é impatrió
tico. é entregar o contrôle da ener
gia atômioo, a uma autarquia. Ttal 
<:iisparatte. ninguém me cita, em ne
:Inuma legislação :lo mundo; A India, 
que teve sua independência, não faz 
muite tempo, criou sua Comissão de 
energia. atômica, constituída de três 
f!~andes fí~icos e é diret~mente su
bordinada ao primeiro min·stro. Na 
França, nos Esta/dos Unidos, no Ca
nadá. na Argentina, em todos os 
,países diri!!'idos por homen~ sensa
',;% esta Com!..."São se encontra, na 
n ,,\ pOSição de estar diretamente su
bordinpda. ao 0 0 êrno e entregue, 
rea!merte. a cientistas de val Clr . 

. Considero ato impaoriótico e lesivo 
aos interêsses nacionais a protelação, 
na criação da Comissão de Energia 
A"'ômica, Muito mais gTlave, entre
tanto, é se permitir a exportação de 
miné':lvs que contem Urânio e Tório. 
,~ India proibiu a exportação dêstes 
Ip()litd~a insensah de não preservar 

'esta riqueíla da aual somos, um doo 
únioos tetentores, Tudo farei, !por isso, 

• 
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para que seja vitorioso êste Ponto de 
vista antes que seja-tarde, porque não 
haverá país amanhã que exporte 
Urãnio ou Tó:',o para nós. S a questão 
é muito fácil. No momento que o p:In
máquinas a vapor e a lllglat·erra era 
c;pal sIstema de transporte eram as 
pra-tIcamente a unlca detentora de 
ca_ vão. todos conhecemos o seu apo
geu. Quando o prInCIpal sIStema 
de combust'vel passou a ser a gaSOli
na. aSSIstImos ao desenvolv:mento 
ex~nl'1rdll1ár~o dos Esta..do~ Unidos. 
A p ll1CIpa: energIa do futw'o ,;e,'a 
a energIa atôffilCa Basta que eU slte 
um exemplo O, Estados Umdo- man
tem atualmente cerca de 'es pllhas 
atmlcas produzir:do 10 mIlhô·e.ó de 
KW vale dIze;; ene: gia su!1clcnte 
para o consumo de tôda a em"g:a 
e:étnca que a tualmente gasta aquela 
poderosa N3.çãc energIa que nà(; eSL 
sendo a.pontado necessa lamente por
que :ecent1l'a a defesa (CO, t da bomba 
atômIca). Isto da uma iaela da Im
portância do problema. N âo somos 
contra os &t:ldos Unidos. mas é 
uma kucura contll1uar a vende. o 
qu.lo de monanta a CrS 1 200.CO 
quando podenamos venaer o ce.lO 
que nela se contém uma vez indus
tnalizado. POr CrS 20.000.00 OU as
socIa-lo ao ferro. na formação dc 
uma 1l1dúst:-ia nacional. no aprovei
tamento de cerca CrS 400.000.00 O 
tór;o ficaria, em nosso pais. valon
zado a ponto de só o ent. egarmos em 
condIções de vantagens recIprocas. 
AgI:' aSSIm. é ser pa triota. de outra 
forma é fazer cOl1S2ientemente ou in
conscIentemente um jogO excuso e 
imcral. 

Ja não quero me referi,' ao desen
volvimento de outros setores indus
tnals. como uma consequêncI:J. do 
surgImento dessa nova indústna de 
refinação das a~elas monazlLcas. 
Quero. sómente. mostrar que o cami
nho certo para melhorar as condlçô~s 
de VIda de nossos tra balhadores é 
aumenta:' a produção pelo aproveita
mento de nossas r.quezas. 

Quero finalmente. chamar a aten
ção que. entre as medidas que pre
CISam ser tomadas, com l!.gência, em 
relação a urna sodia política de atô
mICa. é a proibição da exportação do 
birílo. 

Passemos a exammar, ago:'a, al
guns art!gos do projeto. 

DIZ o projeto: 

relacionadas com o ap"oveitamento 
da energIa atômIca. inclUSIVe promo
vendo. em eooperação com orgâos 
récmcos oficiais, a pesquisa e a pros
pécção das re:>ervas, eXIstentes no 
pais. de materiais apropnados a êsse 
flm. de forma a mtenslflca:-Ihe~ o 
tombamento e cportuna utilização. 

Parãgrafo 4.°: Para efe~to desta 
Lel serão considera.dos mate: la:s 
apropriados ao aproveItamento da 
energIa atômica OS mll1énos de urâ
mo, tório. cadmio, litlO. be. íIIo e boro 
e os produtos resultantes de seu t:a
tamento bem como a grafita e outros 
matenais que venham a ser oport!.l
n:1.mente disC:'iminados oelo CO:1se:ho. 

Art. 3.0 Ricam sob contr61e do Es
tado. por intermedlo do Conselho, 
tôdas as ati\'idades referentes ao 
Dproveitamento da energia atômicp,. 

Capítulo 11: 
Art. 11. Pa:a a realização de seus 

objetivos. o Conselha é auto:'lzado a 
promover. quando julgar oportunu 2. 
cnação e a organização de laborató
rios oU instItutos não só na Capita: 
Federal como em outras lccalidades 
do PaIS. e que lhe fica:ão subordll:.a
dos cientifica, técnica e admmistra
tivamente. 

Art. 12. Em caso de emergênCl1 o 
Conselho pode:á a 'ter:)!' a orgaruz3.
ção prevista nêste Capítulo, para me
Iher a tender aoS lnterêsses nacJOna:s. 

De manelfa alguma. come! êssa 
GQl1..selho vai f1!ncionar poderá traze:' 
qualquer benefício à Nação no cam
po da pesquisa e da indústna ato
micas. No parágrafo 3.0 aparece a 
expressão "oportuna utilização" dos 
mater:ms atô:1:"cos. No [,rtlga 11, o 
Con,elho criará laboratóncs qUHn·~lÜ 
~1 :.:11' o~"'ortl1no." há nêetp 'I;'~to 

de lei nenhuma indicação concreta de 
ql c se [j1'e r ende 11 tuC:1. .. ' a ., 

;., í:i113tl'laliza~.lO ,a eni'l''1lu 
~rasil. O, ;H"~"S e D[{r<">,-

,.~ 'rs sfio redirridos sem a\l~' "('s-
ppcificação concreta na forma como 
irá ser feito o a.proveitamento dos ma
teriais atômicos e nem como pretende 
fazê-lo. Não há nada que se refira 
concretamente: 

~ 0(" I 1"',., r-. -:' .. '; .. 
r tór:o; 

a) prospecção e pesquisa de miné
l m('.l:~'n3.1, C,UfI refi:1a;i\ú de urâ,niú, 
~,,' ,.. ... (" ''''r l'2.ras; 

<» fome.nto 'I'P')8 quimIca e 
Capitulo 1 parág. 3.°. 

dll.rá atenção especial às 
O Conselho 
lnvestIgações des: 

máquina cone~;as fi essas atIVida-
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d) nac:onalização das jazidas uc 
e tório existen , ~ a:-: '); 

e) emcampação das instalações de 
J: .ento de arêias mo ir , S ' !l < 
ex... . '!ntes .:os EstaQL.~ de Esp ltO an
to, Bahia, Rio de Janeiro e outros Es-
tados nnje por ventlli ~ e . , 

f) não aconselhou ,o govêr,n,o a to
n:ar medidas no sentIdo de criar uma 
C. ' oo ';n centralizacora das atlVida
des de física atômica no Brasil, !iml
ta.!lJdo-se a ruZCll' a.penas que "ficam 
sob contrôle do Estado, por intermé
dio do Conse~ho, tôdas as atiyjdades 
referentes ao aproveitament.o da ener
gia atômica" como se cidadãos is ol~
dos tives, em, em nossa terra, calJ)3Cl
dade para exerCCll' atividades referen
tes ao aproveitamento da energia 
atômica. 

'E: precisamente nes~ ponto que re
side o maior pengo deste proJeto. DI
luindo as atividades relacionadas com 
a física nuclear, entrando cada setor a 
UI:' determinado departamento, sem 
wn órgão centralizador de suas ativi
dades , por cer·o atingirão o que se de
seja: nunca fazer com que se crie no 
Brasil uma indústria e uma ciêncIa 
atômicas. Repetindo-se a.qui o êrro 
dos alunos, Ficamos apenos no reino 
da "oportuna utilização" ou "quando 
julgar oportooo". A dubiez.a dlêsse 
projeto ainda vai mais longe. Na Ex
poSição de motivos, encontramos essas 
citações: 

5, "A fundação da indústria da ener
gia atômica avulta entre os objetivos 
colimados. Indústrias subsidiárias já 
existem algumas. e ou~ras dependem 
da formação de técnicos e das pos
si bili dad es eco.nôm:co-financeiras. 

33 . o.utra questão que 'llel'eceu lar
go exame foi a relativa às pesquisas 
atômicas. 

34. Discutiu-se a conveniência ou 
não de TJropôr ao Govêrno a cria;:ão 
simultânea de um Con3 11-0 NaclOnal 
de Pesqui~as e outro órgão destinado 
e.~pecialmente à Energia Atômica. 
Ocorre lembrar que a instituição de 
um Conselho de Energi aAtômica ha
via sido sugerida em abril de 1946. e 
um Conselho de Energia Atômica ha
Decreto-lei por uma Comissão desig
nada pelo Sr. Minis:ro de Estado das 
R~lacões Exteriores o Embaixador João 
Nf'ves da Fontoura. de~n~s de ouyjda a 
opiruão de outros Ministros de Estado. 
Todas as demais nações interessadas 
no prOblema da Energia Atômica e seu 
aproveitamento industrial, criaram, em 

1946 as respectivas Corflissões Nacio
nais' de Energia Atômica. 

35. :É: fora de dúvida, porém, que 
uma Comissão Nacional de EnergIa 
Atômica só se encontraria em condI
ções de enfrentar êste magno problema 
se contasse com as possibilidades só 
atribuíveis a um Conselho NacIOnal de 
Pesquisas ou órgão equivalente, pOIS 
as questÕes suscitadas pelo proolema 
atômico envolvam grande parte da es
cala dos conhecimentos. cI~ntifIcos e 
tecnológicos, além dos mdIspensáveIS 
recursos industriais. 

36. Acresce que, em certos paises, 
como o Canadá, os encargos pertmen
tes às pesquiSas atômlCas cabem ao 
Conselho Nacional de Pesquisas, embO
ra eXista, paralelamente, uma COIlllS
são de Energia Atômica, inves:lda so
Jbretuào de atribuições de fISCaliza
ção". 

As pessoas que elabOra!,am êS,te pro
jeto de lei e esta exposlçao, estao que .. 
rendo brincar com a nossa credu11~a
de cientifica e muito mais do que IS
so, estão pretendendo jogar cOm a nos' 
sa ignorância no campo clentitI:::o para 
arancar-nos os trinta milhões de cru
zeiros que pediram à nação para co~
tituir mais êsse órgão que sem as alte
rações propostas se , ransformar num 
monumental órgão de burocraCIa m
terna. Peço aos Srs. que leiam nova
mente êsses pará.grafos. Qual o mo
tivo de não se ter constituído no Bra
sil a Comissão de Energia Atõmica ? A 
Exposição não explica. Há inter~· 
sados de dentro e de fora que estao 
sabot~ n rlr) a constituição dessa Comis
são porque não entenderam que o Bra 
sil será grande, apesar de algum dos 
seus cidadãos. Todas as demais na
ções constituíram SUa ComISsão de 
Energia Atômica, não apenas o Cana
dá que tem o Conselho Nacional de 
Pesquisas. como a Franca e o própno 
Estados Unidos e a índia. o. item 34 da. 
Exposição é uma desculpa sem justifi
cação do porque não se constituiu co
mo deyja êste órgão no Brasil. E é 
exatamente aqui que os Srs. Relatores 
da Exposição querem brincar conosco 
como o gato o faz com o rato. Esta 
técnica já é conhecida. a velha técnl
ca cinematográfica: a imágem de dois 
centímetros, por um fenômeno de pro
jeção se torna grande. :É: o mesmo gol
pe aplicado pelos americanos quando 
queriam assus:ar o mundo com o vul
to do preço de custo da bomba atô
mica. Ninguém poderia fazer a bomba 
,atômica, porque somente os ameri
canos tinham dinheiro para isso E nós 

( 
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s~emos que is~o não é verdade. :Nós 
r.:c "emos que nao é verdade porque a 
França consegulU fundar sua mdús
tria atômIca básica. com um pilha; a 
Inz!aterra com duas. Nso sabemos até 
cn';'le se pretcnce cl1ptar com seu pare
cer no ítem 37. Lança mão de uma 
descul;>a internacional para desculpar 
a fa.lta de Comissão de ~nergia Atô
mica TIO Br3.3iJ Q"~ te:ros nós a ver 
com o monopólio de me:'gia atômica 
no plano internacional, quando nem 
se que r temos em tnse cOl1veni
en~eme!1te organizada a ll1eiústria de 
refinação de urânio e tório? Os Esta
dos Unido" a Rússia . a Inglaten"a . a 
f'!·ança. a Argentina os pêliscs e3canci
navos que orgal1lzaram suas pesqta
sas atômicas deram algu.ma S3.t:sfa;ao 
a ê,se organismo interna!'ic..nal? Ne
nhua,a. Pe~o contrano. mtensi!lcuram 
suo,> ll1vestigações e llnplanta,am 111alS 
inciúsc'ias atômIcas. O ;nfel1z relator 
diz: "mas o esfôrço ddespeJ1ciido pelas 
Nações Oddenta~s pa,'a se efe ivar. o 
mais breve possível. um contrôle Opê
runt.e eficaz. é realmente lme:lSO, ° 
que dá il~lpressão de uma concretiza
ção €!11 futuro imedia to. ou não. porem 
tido como certo". Em matérIa de pre
visão política os que submetam o 1'1'0-
jeto, como está deveriam fazer com
pa.nhia aos boletins de meteorologIa. 
Não houve e nem se espera para :ego 
um aoôrdo imerna::icn~1 sôbre en>:!r
gia atômica. Os Srs. lêm jornais '0-
dos os dias e se certificam de que I SSO 
é. por enquanto, uma utopia. Mas, o 
caso não se refere a êsse acôrdo. é um 
outro. aquêle que visa Impedir que o 
B"~oil se coloque na vanguarda das. 
nações da Era Atômica. F.xist uma 
verdac:eira coru:pira~ão - do qual a 
prova maior é esta Exposição - Dara 
im:Jedir. de qualqt:er forma. que ha
ja n~ Brasil qualquer inve;:tigaçâo a1.,O
mica fundamental. As na-;:ôes que pre
sen'emente mc.nopolizam parte da 
energia atômica. desejam que o Bra
sil não toque em seus minérios de 'lrâ
nio e tório: é a sua tutura reserva. 
Quando terminar o minério do Can~d.i 
e do Congo Belga. então esta nação vi
rá bu,ocá-lo aqui. Por isto no projeto 
.se fala em contrôle ,nterna~ional e 
se fala também em compromissos 1l1-
ternacio,nais. E sem mais sem me
nos. sem qualquer justificativa. diz no 
ítem 40 ql:e "do Conselho NaclOnal 
de Pesquisas. as quais podem abran
ger. como em outros países, as de natu
Teza atômica e tôdas as demais indis
rezaa tômic a e todas as demais indis
pensáveis ao fu:uro aproveitamento lll-

dl!S,rial da energia nuclear, deixando 
de se impôr. no atual moment<:>o a cna
a:o de um órgão especialmente des~j
ns.do a pesquisar a energIa atô!nica. 
A~rf'sce Qi'e as indispensáve:s medidas 
c'c "',o~!ica ':,0 acauteladoras das nos
sas reH'rvas em ma teriaiE estratégi
COS já estão sendo Dostas em práti
ca. sob tão bons aUSPÍCios oelo De'Jar
tamentD Naciona l dá Pro:.iucào Mine
ral e pela Comis<ão d·e E'tl1do~ e Fis
calizacão de Minerais Estratégicos 
i:J°'ituída junto ao CO:Jse:ho de Se
fllrq nca Nacional". 

"D i·:i'"'e e reinarás" era o lema da 
InQ'atO!Ta Imperial. E o que ~sta 
aro!l'ec~'1do nessa 9,""Hnde luta em prol 
ela energia atômica é is~o: fpçrmentns 
e rpina;·ás. - Em:ébio da Rocha. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

ESTADO MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Ofício n.O D: 

Rio de Janeiro. v. F. - Em de 
Novemb"o de 1949. 

Do Chefe do Estado-Maior das 
Fôrra, Armadas. 

Assunto: Pa.recer sôbre o art. 3.0 

do Prc.ieto TI.o 260-49 que cria o 
Gor.se']1f' Nacional de Pesquisas . 

1 . Atendendo à solicitação de V. 
Ex." em r'1]"a de 24 do r:Jrente cum
ore-me informar-lhe (lue o EMFA 
acomuanhou. desde o início. a ela
boracão do projeto de lei referente 
ao Conselho Na.ni"nal de Pesquisas . 
su'1metido ao Congresso Nacional com 
a Mem~ryem d'1 "Exmo. Sr. Presidente 
da Reoúb'ira n.o 213. de 12 de maio 
de H149. Esteve representa do na Co
mi<<;<;0 enrarreçrada de e<tudar o ante
D~o.iet{) que. uma "reZ pronto. foi exa
minado e juhrado satisfazer aos re
c'8mos da se"'uranca nacional. 

Cn'ltpm o referido nro.ietn alguns 
di sno<itiv0s expressa mente in!trodu
zido< "0111 essa finalidade. 

'2. Bm n::t!"ticular com relacãc ao 
3rt. 3.0 (lUP diz rp<upito ao controle 
dqs atividadps ref"'~'pntps ao uuro
vpit~mento da energia atômica o 
E"lfP\ psh:í de 'l"ô"do com o "pu teor. 
n~r11 pr;r'lntTaT'do nele que possa con
h~"i~r os interêsses da se2"uranGa na
cirna1 

3 Fi'1almente. êste E1jIFA ('1Jmnre 
" dpvpr de dec'a1 Ar a es<a r01enoa 
r,nmissi'in aue nonsidera () proieto ,.,ú
m p

,"" 260-1949 como de alta rele
vância. 

4. Sirva-me do ensê,io para reiterar 
a V. Ex." a expressão do meu aprêço. 
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- Pelo General de Divisão Alvaro 
Fiuza de Castro, Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas. 

VOTO DO SR. ALDE SAMPAIO 

Dois projetos de lei criando o Con
selho Nacional Pesquisas veem no 
mesmo processo t:;ncammhado a esta 
Comissão de Indú~tna e Comércio . O 
primeIro dêles é aa autoria ao Depu
tado Cirilo Júnior e outros deputa
dos da bancada de S. Paulo; o se
gundo, apresentado a Câmara em data 
posterior, provém do Poder Executivo, 
acompanhado de mensagem do Sr. 
Presidente 'da República. 

O prc jeto de autona d·:,) Deputado 
Cirilo Júnior transitou pela Comissão 
de Constituição e Justiça que optou 
por sua constitucionalIdade, indo para 
a Comissâo de Educação e Cultura 
onde inicialmente recebera parecer 
favorável da lavra de llt..::. tre deputado 
José Maria Lopes Cançado, parecer 
aprovado pela Comissão. Em seguida, 
e por conhe::imento da proposta do 
Poder Executivo encaminhada à Câ
mara, a douta Comissão de Educação 
e Cultura deliberul, sobreestar o an
damento do projeto e, posteriormente, 
unificando-os ~10 mesmo processo, 
QPtou pelo Projeto do Poder Executi
vo, apoiando· o parecer ainda da lavra 
do ilustre deputado José Maria Lopes 
Cançado. 

Nêste parecer a Comissão de Educa
ção e Cultura se imita a a,provar o 
projeto "tão sómente oob o aspecto 
cultural" "sem entlar na apreciação 
da técnica legislativa que preSIdiu a 
sua elaboração"; e transfere às co
missões especializadas a tarefa de me
lhor elaborá-lo. 

Os dois projetos veem assim a Co
missão de Indústria e Comércio, am
bos aprovad{'s pela Comissão de Edu
cação e Cultura. sob a forma de 
8I-::eitação em tese ; mas sem o estudo 
definitivo da matéria. Basta ver que 
o Projeto do nobre Deputado Cirilo 
Júnior subordina u Conselho de Pes
quisas ao Ministério de Educação e 
~aúde com verba orçamentária por 
este apresentada PO Poder Legisla 
tivo; ao passo que o Projeto do Poder 
Executivo cria um órgão de autonomia 
administrativa e financeira, incom
pletamente subordin.ldo ao Presiden
te da República . já que tem na sua 
composição representantes de entida
des privadas. com mandato certo con
tará com patrimônio próprio e disporá 

dos recursos orçamentários para 
ccrporá-Ios ao seu plitrimônio, inde
pendentemente "de aprovação do Go
vêrno Federal". 

Incumbe, portanto, a esta Comissão 
de Indústria e Comércio, examinar, 
com maIS ação objetIva, o conteúdo 
dos projetes e sôbre eles pronunCIar-se 
em têrmos mais concretos . 

Ambos os projetos vêem !llCompanha
dos de just ificativas que salientam as 
necessIdades dos estudos especializa
dos e das pesquisas técnicas e inves
tIgações científicas, que acompanham, 
nos tempos atuais, o progresso cultu
ral e material das nações. 

O projeto do Poder Executivo, além 
da justificativa que o precede, e ainda 
instruido co mo relatório da Comissão 
que o elaborou per determinação do 
Presidente da RepÚblica . 

Da Mérito dos Projetos 

Ambos os projetos se apoiam nos 
têrmos das suas justificativas par
tindo do pressuposto da necessidade 
de desenvolvimento das investigações 
e pesquisas técnicas e cientüicas, mas 
em verdade, ambos se concretizam 
na criação de um órgão supervisor 
que, de acôrdo com as próprias pala
vras da mensagem presidencial, "se 
apresenta como um Estado Maior da 
Ciência. da Técnica e da Indústria, 
nesse particular, ~apaz de traçar ru
mos seguros aos trab.alhos de pesqui
sas científica e tcnológicas do pais, 
desenvolvend{'-os e coordenando-os de 
modo sistemátil-::o. " 

Nenhum dos dois projetos cria ór
gãos de pesquisas técnicas ou de in
vestigações científicas. antes supõem 
diversas . Não se pode pensar no 
país e se propõem a coordená-los nas 
suas ações ; ou pretendem estimular ' 
a realizaçÍÍl.l de trabalh{'s de insti
tuiçõ'es culturais fornecendo-lhes re
cursos. 

O Conselho, em verdade, quer num 
quer n-outro projeto. não está consti
tuído de forma que pudesse realizar 
pesquisas ou se dedicar a estudos 
científicos. e. na prática. se comporta 
meramente ceml) um órg:ão provocador, 
coordenador ou sele~ionador das pes
quisas . 

A sua função . ,elos têrmos de am
bos os projetos. consiste sobretudo em 
observar o amoiente da naçãn e pro
por ou promover que as pesquisas e 
invf'stigacõE's se faeam. sem que seja 
da sua alçada realizá-las. A função 

, 

, 

• 



- 39-

,lao deixa de ser importante num país 
como o Brasil, com um campo ex
cessIvamente restrito c!e altos estudos, 
mas e eVIdente que para tal fim, as 
bases de cnação de órgão devem ser 
dIversa:" Não se pode pensar no 
exerCICIO de um Conselho como órgão 
supervisor de uma estrutura que não 
existe: nem admiti! que êste órgão 
seja criado em cara ter definitivo, 
quandO são ainda mexlstentes os ele
ment~s que deterrr:inarão os seus fu
t :':1'.;S encargos, 

Acresce que no Brasil há deficiêncIa 
quase a .. 50Juta não só de órgãos de 
pêó:t:U1'P.~ as mal, elementares, mas 
al!lda lalta de pe,qmsadores que se 
nàu improvisam e não pOdem des2n
VOl\ er-se onde ,1ão Laja o ambiente 
p::J )iC.ü a fermaçã r ' da mentalldade 
Ci,' ')c,qul'la, l'v1flngu:nhI Js e nesse par
t,(',Uar quase uma ex"eção pelo am
t c .. té' que lle~e se constituiu, permI
tindO a m\'e.,'ig,ação CIentífica pelO 
f'l' ; !1(1 aa p ópna investiryanão: e 
CtlEP ql'ase uma e~:(;eGão para não 
Clt" J! no esquecimento o Instituto 
i'\' W l'1'r(l de Campinas e essa 
('U! 'f de p!'ofeô<óre~ e de funCl'1ná;lOs 
pUf1!1('cs que por !l1ciinação natural 
deo:r3m 0< seu< esforcos a investi
ra"óo, que'" no cam!')o d'as !ocubrações 
i"T('1E'2tlll'?IS quer nas expenênclas de 
18> org ~ório, 

O fato, porém, r que nos faltam 
0- 6; ~a(" de ação onde se formam 
(',; lc:;qu.;,qdores (' sem éstes e sem 
2 ',i- ,'.0 pOd2~lOS or?;amzar um 
( :: "'s"'he 1'J:lc:a:-:al de Pesquisas que 
SP ,lá Li' constitl':1 .::om ajuda dos 
Ó' .j,- "11' iais e h: de se:' composto 
p" 'l°''llli~ac' 'res, "'m a mentalidade 
fO!'~lada !')~lIa a !le"ql1isa. sob pena 
ci~'lla i\l,~(' ser 'lntes perturbadora 
di) qUE efinente. 

I:Jfelizmen'p para nós a nessa defi
ci 6 C\cla '1r~oe partirular n1\o se ex
primi' ~ómente ne13 carência de ór
l'ãos de investiga:~ões no campo ainda 
desconhecldo da técnic8 ou da ciên 
cia, faltam-nos até os ónrãos de in
formaçã0 técnolQgica dos conheci
mentos feitos, o que significa que até 
o ambiente té"nico nos é desfavorável. 
fultando a mentalidade científica não 
só como atributo da : opulação, como 
até n"s promotores de empreendi
mentos, 

Aosim sendo parece-me que é pre
matura a criaciío que se pretende de 
um Conselho Nacional de Pe~quiôas 
c@:no ó:'g§O supervísor de uma ativi-

da de que se necessita, antes de tudo 
cnar, Sugiro, portanto, que se modi
fiquem os têrmos dos Projetos para 
que se constitua uma Comissão tran
sitóna que tenha a incumbência de 
ela Gorar um Relatório pelo qual se 
de~erminem providênci[;,~ que II1duz&m 
o Poder Público [;, melhor utilIzar os 
órgãos técDlcos existentes nos vários 
Mímstérios transfcrmando-os em 01'
gãos de ação prática que forneçam en
sinamentos de natureza tb~nica aos 
interessados; e insinue a criação de 
órgãos de pesquisas técnicas e inves
tigações científicas em ordem de pre
mência para as nosas necessidades 
culturais e para o mais rápido apro
veitamento das riquezas peculiares ao 
nosso te:'l'itório, 

Para êste fim )roponho o seguinte 
substitutivo: 

Art, 1.0 O Poder Executivo criará 
uma Comissão com a finalidade es
pecífica de promover o desenvolvi
mento das pesquisas técnicas e investi
gações científicas, 

Art, 2,° Compete à G~missão: 
a) ~oligir dados e informações a 

respeito da situação em que se en
contram relativamEnte aos s€l'viços de 
pesql.!isa, técnologica ou de investiga
c'lo ci,"ntifi2a que pesam prestar, r;s 
di \' ,'l "os órgãos de finaLdade técníca 
que fazem pac'te do aparelhamento 
pÚ'.'li~' federal ou estadual; 

b) relacionar os ó!",ãos de pesq'.!is3. 
téC!lica ou de investio:acii.o científica 
de merecida ímnortânc:a existE'nte- no 
p~ís, como cnt:dades auto!1om::t~ ou 
::t "ervico de empresas ou instituicões 
~"\:11·t::u~arcs . 

c) pr'lp'l!' as l'eformas e adaptações 
do~ óro:ãos nÚ'1!iC'r s de fil"alidqde té '
nica 01,1e ,ju:gar ronVenie!lte!' ao de
senvolvimento da :J:,squisa ténn:)ló~ira 
ou das !l1vpsti"'"rõpi< C!P'1tíf'('as e à. 
1"1p1h'll' \1tilj~~rqr') rir trrll"'llho dÊ's~os 
ór~'90~ DPlo público intere,sado, 

dl indicar a c!'ir:cão dI' ó"r>:ãos de 
newui!'as ou de i :"estjn~ nã"ô r;e'1-
iifina< oUe' mais se fazem ne~~ôsf;r'rs 
ao l',,·o.:,;<oe n~ninn 1'1 ~ a' cultll~a d~ ... L..... • >:' c.' • I I • \.. ....... 

ropu~::tção b:-as:lei; a. 
p) encaminhRr relatóri0 minucioso 

ao Poder Exp.ruth:o c"m o resultado 
de !'pus t"ar"llroi< E' o "umnrime!lt.o 
0~ < determinncõps das letras ante
riores; 

Al't, 3 o A Ijomiss~,,~ sPl'á cOl1stituída 
n'll' rinro rn pI"1r,,''lS dE' livre r~colha 
do 0res:dente da R,pnúb1iC'a, um dos 
(,l'~ 's será o Pl'csidc'lte da l"'o'''1.i ·s:'.,o, 
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Art. 4.° A Comissão fará as suas 

reuniões na sede do Conselho do Co
mércIO Exterior e receberá do mesmo 
Conselho os funcionários e os equi
pament/)s necessários à administração 
burocrática. 

Art. 5.° As au'coridades federais 
prestarão os auxilios ao seu dispôr, 
fornecerão os dados e informações so
licitadas e franquearão os seus revi
ços ao exame da Comissão. 

Art. 6.° A Com:ssão deliberará sôbre 
a distribuição do crédito concedido 
para a execução de seus encargos, 
cabendo a -:ada membro a mensalidade 
de dez mil cruzeiros. 

Art. 7.° A Comissão terá a duração 
de 12 meses, os três últimos dos quais 
serão destinados à dISCU~são e feitura 
do RelatÓrIO. o qual será assinado por 
todos os "1embros e incluirá como 
votos separados as divergências, por
ventura, existentes na~ conclusões . 

Art. 8.° Fica r..berto o crédito de 
três milhões de cruzeiros para aten
der as remunerações dos membros da 
Comissão e despesas necessárias ao 
cumprimento de seus encargos. 

Parágrafo único . O soldo por ven
tura existente desta verba ao término 
do prazo de existência da Comissão 
será recolhido ao Tesouro Nacional 
como verba extraordinária. 

Art. 9.° A presente lei entrará em 
vi€for na data de sua publiClaÇão, 
revogando-se as disposições em con
trário. - Alde Sampaio. 

Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

(N.o 78-50) 

I - O projeto em aprêço, n.O 260-
1949, foi submetido à consideração do 
Congresso com a Mensagem 213-1949~ 
de 12 de maio de 1949, da Presidên
cia da RepÚblica, e uma longa e fun
damentada exposição de motivos. da 
Comissão nomeada pelo Chefe do Go
vêmo, para elaborar o respectivo ante
projeto. Essa Comissão era constituí
da de 22 membros, incluindo figuras 
exponenciais da ciência e da tecnolo
gia nacionais, além de personalidades 
representativas dos vários setores da 
administração interessados nos pro
blemas em jôgo. 

II - Já transitou pelas doutas Co
missões de EduCliÇão e Cultura, Cons
tituição e Justiça, Segurança Nacio
nal e Indústria e Comércio, que, sem 
exceção, opinaram favoràvelmente ao 

projeto. As 3 primeiras comisso 
o estudaram - de Educação 
tura, Constituição e Justiça e . o-U,e 
rança Nacional - aprovaram por una
nimidade e integralmente o projeto 
original. sem emendas, aditivos ou 
modificações de qualquer espécie . Em 
brilhantes pareceres, os respectivos re
latores, os ilustres Deputados Lopes 
Cançado, Batista Pereira e Abelardo 
Matta, salientaram a importância d~s 
problemas em aprêço e as ponden
sas razões que justificam a aprovação 
do projeto n.o 260-1949 . Não há, por
isso. necessidade de aduzir outros ar
gumentos sôbre o assunto, que já se 
acha suficientemente esclarecido. As 
colendas Comissões acima referidas 
não St limitaram a examinar o pro
jeto SGh os prismas de suas especiali
dades isto é, sob Os aspectos concer
nent eu à .constitucionalidade. seguran
ça nacional e cultura. Foram 9.1ém, 
apreciando a fundo a matéria. en
trando no seu mérito e iluminando 
vários e importantissimos aspectos en
volvidos . . 

TIl - A Comissão de Indústria e 
Coml?lcio, opinou favoràvelmente ao 
pwjet<. n.O 260-1949, aprovando entre
tantr. um substitutivo relatado pelo 
ilustre Deputado Alves Linhares. De
pois de laborioso e profícuo exame do 
prnjeto original, essa douta Comissão 
sugeriu mais de trinta emendas que. 
entretanto. não modificaram a essên
cia e e. estrutura do documentos en
caminnado pelo Chefe do Govêrno 

IV - O projeto em aprêço implica 
em aumento de despesa, sendo pre
VIsto, de inicio, um crédito especial 
de 30 (trinta) milhões de cruzeiros 
para o exercicio de 1950 a fim de 
atender às atividades do Conselho Na
cional de Pesquizas inclusive despesas 
de instalação e organização de ~eus 
serviços. Em face do relevante obJe
tIVO do Conselho e sua importânda 
paIa a segurança, cultura, economia 
e desenvolvimento do Pais. além do 
exeepcional interêsse do assunto no 
atual momento histórico, sorrios de 
parfcer que a Comissão de Finanças 
opine favoràvelmente ao projeto nú
mero 260. de 1949 . aprovando o substi
tutivo proposto pela Comissão de In
dústria e Comércio. 

Os brilhantes pareceres constantes 
do processo e a fundamentada expo
siçã0 de motivos que acompanhou o 
proJete- n.o 260-1949 , justificam plena
ment,f o aumento de despesa com a 
crilloçii,() dêsse Importante órgão, dlro
pensando outros argumentos, além 

• 
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d:-l ~ elevadas e patrióticas razões in· 
voc::.úa,· na Mensagem do Exmo. Se
nhor Presidente da República. 

Sala "Antonio Carlos", em l2 de 
deZ"I!lbro de 1949. - Juracy M.l1a
,Jz,'ies Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa
voràvelmente, em tese, ao substitutIVO 
da Comissão de Indústria e Comércio 
ao V'oJeto 260. de 1949, nos têrIT!')s 
do parecer do Relator. 

Sala "Antonio Carlos", em 9 de 
maIo de 1950. - Horacio Lafer, Pré
sidente. - Juracy Magalhães, Re!a
tor. - Orlando Brasil. - Agostin.Iw 
Monteiro. - Lauro Lopes. - TOledo 
Piza. - ponce de Arruda. - Israel 
Pinheiro. - Jurandyr Pzres. - Raul 
Barbosa. - Mario Brant. com restri
ções quanto à oportunidade, na atual 
situação financeira. - Dioclecio 
Duarte. - Fernando Nóbrega, com 
restrições, de acõrdo com o Deputado 
Mario Brant. 

ANEXO 

PROJETO N. 164 - 1948 

Cria o Con.'Uho i\'acional de 
Pesquisas, 

(Do Sr. Cirilo Jímior) 

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação e de Fmanças) 

Art. 1. o Fica instituido o Conse
lho Nacional de Pesqui~a3, que terá 
por finalidade promover e estimular 
o desE.nvolvimento :la pesqmsa no do
mínio das ciências matemátIcas fisi
cas, químicas, geológicas e biológi
cas. 

Parágrafo único. O Conselho fi
cará diretamente :subordinado ao Mi
nistério da Educação e Saúde e, para 
o exercício de suas atribuiçes goza
rá de autonomia clentlfica e técmca 
bem como de autonom;a financeira 
dentro dos recursos que lhe forem 
concedidos. 

Art. 2. o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

aJ promover pesquisas cientificas 
no domlmo das ciênCIas a que se re
fere o art 1. u por iniCIativa própria 
ou em cooperação co mOlltras insti
tuições cIentíficas; 

b) auxiliar a formação e o aper
jeiçoamentú de pesqUIsadores e tec
nicas. concedendo bols:15 de estudos, 
no país ou no estrangeiro. a profes
sôres assistentes pesquisadores e pro
fissionais diplomados, que apresentem 
"currulum" comprovando capacida-

de para a investigação cieniíifca ou 
tecnica. 

CJ sugerir ao Govêrno 8S providên
cías que julgar necessárias à exe
cução de suas finalIdades . 

Parágl afo ullico. Tendo em vista 
os mterêss::.s Imediato;, das pesquisas 
no donunJO ca 1<'lslca Atomica e au
torizada, no corrente eXPTC'lClO. a aber
tura de um credito especial de " .. 
CrS 15.000.000,00 para a criação e 
instalação de um Instituto de Fislca 
Nuclear, cuja admini3trctção ficará a 
cargo do Conselho. 

Art, 3 . a O Conselho ~erá consti
tLudo por cinco membros, um indIcado 
JJEla A..::ademla BrasIleira cie CiênCIas, 
L,utro pelo lnst;tuto Osva:do Cruz, ou
tro pela Congregaçào ria F'acuudade 
~ aciO!lai de F'iIoso~ia da Ol1lverslda
de do Brasil e. fll1almente cutro de li
vre escolha do PreSidente da Repú
blica e que será o Presidente do Con-
selho, . 

~ 1. o As indicações a que se refe
rem êste artigo serão confirmadas por 
ato do PreSIdente da Rcpubllca. 

~ 2. o Os membros do Conselho to
marão posse per::mte o MUJlstro da 
Educação e Saúde (' terão exerClClO 
pelo prazo de três anos podendo s~r 
~econduzldos, e suas funçoe~ serao 
conSIderadas de alta revelancIa. 
* 3 . o SeIs mest~ antes ae expirar 

o prazo refendo no paragral0 ante
rior providenciará o PreSIdente da 
Conselho para a indicação na forma 
deste artigo, dos m.~mbros para o 

llOVO penodo de exerCICIO. 
Art. 4.° O orçamEnto das despesas 

destll1adas a manutenção do Conse-
1i10 e desempenho ele suas atribuIções 
sera organIzado pelo mesmo Conse
no. para previo conheclmtnto e 3:.121'0-
vação do Ministro da Educaçao e 
Saúde, que o incorporará a proposta 
orçamentária do respectiVO MUllste
rio com titulo própno. 

Parágrafo único. O CQ[<~elho deli
berará sôbre a distribuição dos. cre
ditos concedidos para a execuçao de 
seus encargos e examinará, para a. 
devida comprovação, as demonstr~

CÕES de despesas efetuadas que serao 
~ubmetidas ao Ministro da Educaçao 
e Saúde. 

Art. 5. o O conselho poderá receber 
doaçôes e auxílios de Governos Esta
duais, instituições e pesEoas. para a 
constitUlÇão de fundos espECIaIS re
lacionados com suas LnalIda~es .. 

Parãgrafo único. A aplIr.açao d:S
ses recursos será estabeleclQa em re
gulamentação própria, aprovada pelo 
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Ministro da Educação e Saúde . 
Art . 6. o O Presidente do Conselho 

apresentará anualmente relatório de 
suas atividades ao Ministro da Edu
cação e Saúde". 

Art. 7. o Para as de.spesas de ins
talação do Conselhe organização de 
seus serviços e início de suas ativida
des no corrente exercício, fica aberto 
o crédito especial de Cr$ ... . .... . . 
5.000.000,00 . 

Al't . 8. o A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as .disposiçes em contrá
rio. 

Justificação 

O Conselho Nacional de Pesquisas 
é uma necessidade cuja realização é 
inadiável em nosso pais. Viemos 
uma época no mundo que bem poderia 
ser chamada de era clentifica. A re
volução industrial seguiu-se a revo
lução científica . Nos países mais 
adiantados vemos a tôda hora; como 
a investiga~ão científica é um dos 
mais importantes fatores para o seu 
desenvolvimento cultural e o seu im
pulsionamento econômico. E em vir
tude da importncia que assumiram 
os estudos cientificos nos diversos ra
mos da indústria e da economia tor
nou-se de há muito evidente a neces
sidade de um órgão com o objetivo 
de amparar e estimular ê&ses estudos, 
de preparar novos homens de ciência, 
de orientar e sugerir medidas ao Go
vêrno para o bom progrE:'SSO da ciên
cia pura e aplicada. 

O grande exemplo que possuimos 
está nos Estados Unidos da Améric~ 
~te pais, além de contar com eleva
do número de fundações privadas que 
estimulam o desenvolvimento da ciên
cia . e da técnica - e entrE:' elas se 
destacam as famosas Fundaçes Rock
ieller e Guggenhelm, 'CUjos benefícios 
se extendem ate aos palSes estrangei
ros - conta jl,inda (:om o Conselho 
Nacional de Pesquisas <National Re
sarch Counci!) , Que ccncede bolsas 
aos jovens americanos e estimula a 
realização de pesquisas em cOopell.1Ção 
com as universidades e institutos cien
tíficos . Existe ainda nos Estados Uni
dos o Gabinete para o Desenvolvi
mento da Pesquisa Científica (Office 
of Scíentific Resarch ana Develop
mem) , cuja atuação fOI de capital 
importncia na guerra passada. Além 
do g~'ande pais imão a Inglaterra . a 
França. à Itália, a China. Bélgica, 
Espanha, Portugal, o Méico, etc . d~ 

há muito teb órgãos com as 
ções que propomos, para o Conse:......o, 
N acionaI de Pesquisas . 

A investigação cientüica em nosso 
pais tem se dessenvolvido sem ampa
ro dire~o dos poderes públicos . En
tretanto' sabem~ mesmo assim dos 
grandes serviços prestados à Nação 
por instituições como o Institutto Os
valdo Cruz, o Instituto Butantã, o 
LaboratÓrio de Produçã:> Mineral. o 
Museu Nacional e o Departamento de 
FÍSlca da Universidade de São Paulo . 
Nomes como os de Osvaldo Cruz. Car
los Chagas, Cardoso Fontes, Amoro
so Costa. Vital Brasil Evandro Cha
gas. Roquette Pinto. os irmàos Osório 
de Almeida etc., constituem riquesa 
do nosso patrimônio cultura) e de
monstram, com eloqüência que o es
pirito brasileiro é capaz dos grandes 
estudos no terreno da ciência. 

Compete-nos precípua e inevitável
mente fornecer as condições propíCias 
à multiplicação dêsses homens; com
pete-nos influenciar agora diretamen
te. o desenvolvimento da nosSa ciên
cia a formação dos nossos jovens 
pesquisadores. 

No dominio da fisica - ciência que 
não mais pode ser despresada na ho
ra que vivemos como alavanca do 
progresso industrial e econômico de 
uma Nação e até como baluarte da 
defesa nacional - já possuimos um 
centro de investigações em São Pau
lo e outro no Rio e da equipe mona 
e vigorosa que oS constitui saiu o jO
vem César Lattes cuja recente des
corberta provocou tão grande sensa
ção nos meios cientificas do mundo 
inteiro . O Bresil sente-se. justamen
te orgulhoso de haver contribuído 
com um elemento humano de pri
meira ordem para a realização de 
tão notável feito . 

Entretanto. êste e outros jovens 
têm ido ao estrangeiro apenas me
diante bolsas e premios generosamen
te concedidos por instituições e go
vernos estrangeiros. 
. E' certamente indispensável que do 
nosso próprio Govêêrno também par
t am medidas que visem amparar as 
pesquisas cientüicas e sobretudo que 
visem estimular a formação de novos 
pesquisadores de novos homens de 
ciência. 

E' também indispensável desenvol
vermos, nós mesmos os nossos ins
t itutos de pesquisas e universidades . 
institutos na medida das nossas ne
cessidades e das nossas possibilida-
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, des. Um Instituto de Física que fun
cione ao lado do Instituto Osvaldo 
Cruz. do Instituto de Tecnologia do 
Laboratório de Produção Mineral e 
necessidade urgente para que os nos
sos jovens pesquisadores possam en
contrar aqui também os elementos ne
cEs5ános à realização dos seus tra
balhos. 

E êstes trabalhos são ctrtamente, 
<10 mais vivo mterêsse para o pais. 

Sala das SssÕes. de abril de 1948. 
- Cirilo Júnior. -Plinio Barreto. -
Aureliano Leite. .- Pedroso Junior. 
- Eusebio da Rocha. - Toledo Pi
za. - Il01licio Lajer. - Antomo Fe
liciano. -Batista pereira. - Cam
pos Ver!Jal. - Berto nnde. - Ro
meu Fiori. - João Abdc./a. - Alves 
Palma. - Plinio Cavalcanti. - AI a
nu_l Vitor. 

Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça 

PARECER 

N.o 164 - 1948 

1 - Vários Srs deputados são au
tores do projeto nO 164- ,948 cri
ando o Conselho Nacio!':al .1e Pe,qui
sas. que tem nor finalida je p omo
ver e estimular o desenv(llvimp.nto 
de pesquisas científicas aoo< domí
nios da Matemática . da fui:". Quí
mica. GeOlogia e Biologia 

2 - O 'Conselhc" em qup~tão se
gundo o art. 3 ' do proj·":o com
por-se-á de QU3 tro (4) ·npmbro'S. 
sendo um ind;cado pela '\cRdemia 
Rra~ileira de Ciências. olH'O pelo 
Instituto Osvalao Cruz. :1u':ro pela 
CO:1g-regação da Fnruldade 'lJqcional 
de Filo"ofi·o da Universid~de do 
Brasil e. finalmenti' ahda ')utro de 
hTe escolha do Presidente d~ Re
pÚblica e que será o Presl·jente do 
Conselho. 

3 - As indicacões assim fEItas de
ve-rão ser confirmnda~ 001' "t0 do 
Presidente da Rer:úb'ica ~_allêles 
quatro membros do Conselho toma
rão posse aerante o Mini,<tro .~" Edu
c·ação e S8úde e <prvirão pele Dl'aZO 
de três anos. poctendo ,er "1'rondu
zidos Suas funrópi' são gr8tuitas. 
consideradas. aperas. pelo projeto. 
dE "alta "plpvância". 

4 - Segundo ainda pre~rreve o 
art. 1.0 do proie-tc. em seularagrafo 
único. o "Conselho" firará Glreta
mpnte <ubordinlldo ao Min,.,tériü da 
Educaciio e Saúde e. para (l exer
CíciO de suas atribuições. ""'ará de 
autonomia científica e têc!l..ica, bem 

como de autonorrJa financeira den
tro dos recursos que lhe forem con
cedidos. 

5 - De acô~do ainda com o pro
Jeto. tais recursos para a manuten
ção do "Conselho" constal'ár.· 1.0 -
de doações e auxílios de Govêrnos 
estaduaIS, institUIções e pess . .,al (ar
tigo 5.°); 2.° - dos crédltos conce
didos para a execução de ,pus en
cargos. os quais serão ji,tribuídos 
pelo Conselho em orçamen-o por êle 
organizado e depois apl'ovqdo pelo 
Ministro aa Educação e Saúdp "que 
o i~corporará à proposta orçamen
tária do respectivo Minísténo com 
título pró~rio" (art. 4.° e respec
tiva parág;rafo único). 

6 - Ao Conselho compete' 
a) promover pesquisas dpntíficas 

no domínio das ciências matemátI
cas, físicas. químicas. geOl(;.<lcas e 
biológic-as; 

b) auxiliar a formação p ( aper
feicoamento de pesquisadores e téc
nicos. concederdo bolsas .:ie e"tudos, 
no país ou no estrangei~o. 'I profes
sores. assi."tentes. pesquiS'ldores e 
profis,ionais diplomados. ;]1 - apre
sentem "rurr:('ulum" com'l"o"ando 
capacid'ade para a investiga\~~o ci
entífica 011 tecnica: 

c) sug;erir ao Govêrno J.!' provi-
dÊ'ncias que julgar nf"Ce . .,.<árias à 
cO'1secuC'?o de ,uas finalict'lnes 

7 - O projeto vem lar,!cl ": bri-
lh:mtemente justificado pel :).- seus 
mlü dignos signatários. A'1· 0 essa 
justifi<'r..çãc. Oi\:-pce-nos escll"adc in_ 
sistir na imoortância da :lI' 'no<ição. 
pai,. sem dúvida. vivfmos. hoie. a 
ép'lf'a d~s grandes e profun rl .'.< inves
tigqcões científicao. sobret'l 10 no 
crmoo. recende,robe-rto. da Pisica ou 
da Enerqia Atômica. O Bl"l°il por
tanto. niío pode ficar à marO'prn dês
se gmnde movimento dp ppovac3o 
ri<>TItífica De,sarte. imnõem-<(' me
didn,. como 81' coni'ub<tan('lgda~ no 
p"oJeto. vi.<!lndo amoal'ar f1S pesaui
sns científicas e estimular a for-
maGão de novos pe'auisadores. de 
novos homens de ciência. 

8 - Constitucionalmente. "'Rda há 
a objetar cOiltra o oroieto F um 
novo servico ou pelo mpno.< uma 
nova unid'8de administr:'ltiv'i aue se 
pretende nriar. não incidind". a::~im. 
na proibiep.o do ar!. 67. ~ 2 ry de nos
sa Lei Maior. Ana]ogament p em 
1947. foi aprpsentado -o prrllpto nú
me~o 702. criando o La')on'ltóno 
O>n+ral de Contrôle de Droga~ e Mp
dicamentos, o qual mereceu parecer 
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orçamento do Ministério da E~Cít ão ; 
e Saúde. ~ 

:(avorável e unânime desta Comissão 
de Constituição e Justiça. Somos, 
pois, pela constitucionalidade do 
projeto, competindo às outras Co
miss,ôes dizer do respectivo mérito. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", 
em 9 de novembro de 1948. - Aga
memnon Magalhães, Presidente. 
Arruda Câ,mara, Relator. - Flares 
da Cunha. - Leopoldo Peres . - La
meira Bittencourt. - Plin io Caval
pn~i. - Pacheco de Oliveira. - Pi
nhetro Machado. - Romeu Fim.
Aristides Largura . - Carlos Walde
mar . - Gilberto Valente . Afonso 
Arinos. - Plinio Barreto. - Eduar
do Duvivier. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

AO PROJETO N.o 164, DE 1948 

O Sr. Deputado Cirilo Júnior e ou
tros eminentes representantes do Es
tado de São Paulo assinam o projeto 
de lei que tomeu o n.o 164, de 1948 e 
que institui o Conselho Nacional de 

, Pesquisas. com a finalidade de estimu
lar e promover o desenvolvimento da 
pesquisa, no dominio das ciências ma
temátic~, físicas, químicas. geológi
cas e bIOlógICa:>. O projeto, que teve 
parecer favoravel da Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi rela
tado pelo nobre Deputado Sr. Edgard 
de Arru~a, consta de 8 (oito) artigos, 
nos quaIs se definem os objetivos da 
nova instituição. Ao Conselho de 
pesqu!sas i,ncumbirá promover pesqui
sas cIentifIcas, por sua iniciativa ou 
em têrlpos je cooperação; auxiliar a 
furmaçao e o aprimoramento de técni
cos e pesquisadores, concedendo bolsas 
de estudos aos que revelarem invulgar 
inclinação para os estudos especiali-
z~dos; e, !inalmente, sugerir ao Go
verno medIdas e providências relati
vas ao serviço de investigação cientí
fica e ao seu rendimento. Tendo em 
vista OS interêsses mais imediatos dos 
estudos, no dominio da fisica atõrruca 
autoriza o projeto a a,bertura de um 
crédito especial de Cr$ 15.000 ,000.00, 
para atender as despesas de instala
ção de um instituto de física nuclear 
administrado pelo Conselho' e os 
gastos ordinários serão atendidos 
anualmente, ~m rubrica especial do 

PARECER 

O mundo moderno tende a assenho
rear-se da Datureza . Nem o terro~ 
cósmico n em a adoração panteista. O 
homem contemporâneo apoderou-se 
dos segredos milenares . E encontrou 
as leis matemáticas. que aparente
mente jaziam nos corpos em suas vá
rias formas e estados. ' 

Os países de mais desenvolvida cul
tura dedicam o mais desvelado ca
r!~ho aos problemas de pesquisa cien
tIfl?a. Os Estados Unidos dão o 
maIOr exemplo, neste setor com a 
fundação de institutos próvidos de 
amplos recursos técnicos e financeiros. 
Bastaria citar o National Research 
Cpu1!-Cil, que incentiva as investigações 
t ecDlcas e coopera com as universi
dades e. os institutos privados, e aque
le admIrável Oftice of Scientific Re
search and Development, para o qual 
permanecem ' voltadas as atenções da 
humanidade. 

Não é possível que o Brasil se de
sinteresse de prOblemas de tão alto 
sentido para o desenvolvimento da ci
vilizaçção. 

As nossas vivas e constantes afir
maçções de inteligência e vocação 
para os aspectos mais transcendentes 
da cultura estão a impor-nos um rá
pi!:!o e urgente ajustamento aos impe
rativos técnicos e científicos do nosso 
t~mpo. 

8?mos, portanto. favoráveis, à apro
vaçao do projeto n.o 164, de 1948. em
!><>r~ o consideremos apenas como o 
miclO de uma política de a,quisiçãço 
científica, imposta pela realidade do 
mundo atual. 

Sala da Comissão. em 2 de maio cie 
1949. - Eu.rico Sales . Presidente. -
Lopes Cançado , Relator. - Pedro 
Vf!Tyara . - Aureliano Leite . - Carlos 
Medeiros . - Alfredo Sá . - Afonso 
de Carvalho. - Gilberto Freyre . -
Valfredo GurgeZ. - Antero Leivas. 

Tendo sido aprovada a conclusão do 
ilu;;tre Relator. êste processo perma
necerá na Secretaria da Comissão, 
aguardando a Mensagem do Poder 
Executivo e (' projeto Euzébio Rocha, 
para estudo conjunto. 

9-5-1949. - E.u.rico Sales. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 19,.50 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao projeto n.o 2ôO-A, de 1949, quan
do em pauta, para serem encaminhadas âs Comissões 
de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional, 
de Economia e de Financas • 

N.O 1 

1 Ar : . 2.0 ~ 3 °. do Substltutivo: -
~ .:: ___ t,,2.-se a t:alavra "promoverá" 
lJ:...l" "incel'! t..:. ,"ara " . 

2. Art. :1.": - Acrescentar Os se
f\'lntes parágrafcs: 

.• ~ 1.0 - Compe t,e pr1\'utivamente ao 
p ,'eSl<iente oa República onentar a 
r:o ~itlc a geral d'! enr!"~la atômica em 
todas as sua.s tases e aspectos. 

~ 2.° - Compete ao Conselho 1';:1-
donal de pesquisas e adoção de tôdas 
a.s medidas que se fizerem necessanas 
à investigação e à industrialização da 
energia atômIca e de suas aplicações, 
inclusive aquisição, transporte . guarda 
e transformação das respecti\'as maté 
rias primas para êsses fins. 

~ 3.° - O Poder Executivo adotará 
as providências que iulO'ar necessá-. o 
nas para promover e estimular a Í11S -
T:l iaçf!o no país das indu~tnas destma
du< ao tratamento dos minérios refe
ndos no § 4.0 do art. 2.° e em 'partI
cular a produção de urânio e tório e 
seus compostos. bem como de quaisquer 
m~teriais apropriados ao aproveita
mento da energia atômica". 

3. Art. 2.° H 5.0 e 6.0: - Substitu
am-se pelo seguinte: 

"Art. 2.° - }j; proibida a exportação, 
por qualquer forma. de urânio e tório 
e seus compostos e minérios. 

§ 1.0: - A exportação de minério de 
b~rílio só poderá ser feita mediante 
autonzação expressa do Presidente da 
R epúbllr3 

§ 2 o· ,. <.. - .' - .". -. • " - :, ,:1 .... ç .. ) ,.. . lO ·.O :1:" . 
te artigo constitui o crime previsto 

!lO Decrcto-IEI n ·:31. de lS (, e mal0 

ce lS:;S, art 3." n. 18. e sUJe:[,a o :n
trato r a pcr:a de 2 a " anos ete ['ec: ' -
3ão. sem pr2jmzo :e o ti'as :'c nHI'~a 
GCS ern qt.:.e pC5~a ~:-!correT" . 

4. Art . 5.°. alínea c: - Redija-se : 
,·c) de nove membros, no minimo. a 

df:oito. no máXlnl0, renresentando um 
[ples a Academ:a Br8 f i ]p'rn de Ciên
cia~. dois outros. respect:vame.n:e. lJ 

orgão reDre,entativo das mdustnas e o 
cta admimstração pública, escolhIdos 
os demals dentre homens de CIênCIa, 
;:Jrof e.~sõres. pesq uisad ores cu mofls
,<iOlli'.lS técnico, pertencent.es a Um
vers:dade,:: escolas super"ol'es. instituI
cões r:lenti~icas, tPcnolog:cas e de alta 
cultura. civis ou militares, e que se re
comendem pelo no' óno s:lter, reco
nhecIda idür:eidade moral e devota
ment.o ao1' interêsse.< ao paIs", 

5. Ar t. 10. § 1°: - Redija-se: 
"Art. 10. ~ 1.0: - Os membros do 

Conselho perceberão. por sessão a que 
comparecerem, uma gratificação de 
presença, até o máximo de 60 sessôes 
por ano". 

6. Art. 17 e seu parágrafo único: -
Suprima-se. 

7, Art. 30: - Acrescente-se a pa
lav!'~ "iniCIais" após a expres.,ão "mna 
a~ atividade..~" e st.:pnma-se a expres
sa0 .. no exercícIo dI' 1950' . 

8, Acrescente-se onde convIer: 

Art. ... Para a consti tuição imcial 
do Conse,lho o P"O~I ;pnte da Repú
b!:ca esco.herá liv:'emente os membros 
- q:..c se refere a a:i:lea c d;,.. artiO'o 5.0 

desta Lei". '" 
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J'/.LStificação 
O substitutivo ao projeto n.o 260-49, 

propôs LO pela Dou La ComIssão de In
dÚSLna e ComérclO, completou, e soo 
c€.'. aspectos melhorou, o projeto 
ori i:ll1ft . . 

Ent!'etznto . .sem alteraçao essenCIal 
às CllSPOSIÇÕes deste substitutIVO, JUl
gamos de toda convemêncla ,oferecer 
à conSIderação da Câmara as emen
das acima consubstanciadas. 

Quanto à primeira, a substituição 
da palavra "promoverá" por "tncentl
'fará" melhor se ajusta ao esp::-ito e 
objetivo do presente projeto. 

Quanto aos parágrafos acrescidos ao 
artigo 3.° são êles impostos pela neces
sidade de uma defimção clara da política de energia atômica, completan
do o sentido do art . 3.° e definindo e 
limitando as atribuições conferidas ao 
Conselho. 

O § 3.° atende aos altos impt'rati
vos, por êle colimados, de promover 
e estimular a valorização do patri
mônio mineral do Pais, no que res
peita ao aproveitamento da en~rgi.a 
a,tômica, cuja importâalcia se torne. 
desnec€s~ário encarecer. 

Quanto às mO<tificações engloba
das no inciso 3, elas visam favorecer o desenvolvimento da indústria no pais, 
acautelan(jo. ainda. altos m:terêsses 
<la segurança nacional. 

A mocl1ficação proposta no inciso 
4 visa atender à conveniência de in
cluir na composição do Conselho o 
número de personalidades conbece
doras dos problemas regionais de todo 
o Pais e, em assim, especialistas dos 
variados setores do conhecimento ci
entificos e tecnológicos. 

A limitação do número de seSl'óe5 
melhor se enqullidra na forma pro
posta, que permite realizar um maior 
número de re~sOOs dentro de um 
mês. havendo mêses em que não se 
torna necessário reunir o Oonselho. 
como aliás se observa em várias outras instituições. 

O dispositivo que se visa eliminar. 
no inciso 6. é salutar nas instituições 
de outro tipo. nas quaiS a tendência é para o exOe8S<> de despesas adminis
trativas No caso do Conselho, CQlmo 
órgão sui-generis, não é possível es
tabelecer normas muito rigidas a 
priori, e o excesso de despesa admi
rlistrativa não é de se temer. de 'fez 
que o projeto estabelece, compulso
riamente. aproveitamento de servido
res públicos: D<J perfodo de impl'.lnta
ção de seus serviços, possivelmente 

haverá uma maior taxa de despesas. 
nâo convindo assim, que um dispo
sitivo de caráter permanente retarde 
a instalação de órgão tão necessário. 

A modificação introdruzida no ar
tigo 30 excl Ui a penas a referência ao 
ano civil. rendo me Vista a data pro
vável da VIgência desta Lei. 

O inciso n.o 8 restabelece o art. 34 
do projeto primitivo. Trata-se it me
dida imperativa. de vez que. denndo 
a elaboração do Regulamento da pre
sente lei ser feita pelo própriQ -Conse
lho, impxe-se um dispositivo de carã
u ·r transitório, que permite a sua 
constituição inicial. 

Sala das Sessáes em 17 de maio de 
1950. - Euvaldo Lodi. - JOSé Au
gusto. - Olinto Fonseca. - Duque 
Mesqui ta. - Aureliano Leite. - Sam
paio Vidal. - Pedro Dutra. - Coara
ci Nunes. - Vasconcelos COSÚl. -
Lopes Cançado. - Lair Fostes. - Au
Qusto Viegas. - Rodrigues pereira • . _ Alfredo Sá. - BatiSta Pereira -
Flores da Cunha. - Jurandir Pires. _ Bastos Tavares. - Joã') ursulo. -
Fernando Nóbrega. - João Agr ip;no. 
_ Damáso Rocha. - Hans Jordan. 
.- Ponce de Arruda. - Agostznho 
Monteiro. _ Rafael Cincurá. - Van_ 
dom de Barros. - Baiard Lima -
Manoel Duarte. - Crepory Franco. 
_ An Vzana. - Israel Pinheiro. -
Plínio Cavalcante. - Osva/.do Stu
dart. - Brigido Tinoco . - Soores 
]t'ilho. - Gustavo Capanema. - Celso 
Machado. _ Juscelino Kubitschek. -
Leri Santos. - Pedro Vergara -
Medeiros Neto - Baeta Nevei> . -
Manoel Novazs. - Altamirand.r; Re
quiâo. _ Joâú Henrique. - Jose Bo
nifác~') . - AntônlO Silva. - Joaquim 
Ramos . - Euclides Figueiredo 
Adelmar Rocha. - Castelo Branco. 
- Ulisses Lins. - Paulo Sarasate . -
Alves Linhares. _ Dioclécio Duarte. 
_ Raul Barbosa. - Amaral Peixoto. 
- Arruda Cdmara. 

(N. ° 2) 
Redijoam-se assim os parágrafos 5. 0 

e 6. ° do artigo 2.°: 
"§ 5. ° Fica proibida a exportação 

des minérios que contenham urânio, 
tório, ou outros elementos fisseis, em 
proporção que não seja desprezível, a. 
não ser nOs seguintes casos: 

a) De exportação para paises de
mocráticos do Continente Americano 
signatárics de acôrdos com o Brasil, 
perIl).issivos de tal export~ção e que 
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disponham de instalações de pesquisas 
e de produção de energia atômica 
ou nucleal' capazes de contribuir po
derosamente para o progresso da ci
ência e a defesa das ArnéricoJs; 

b) DE' exportacão declarada neces
sárb. p".r::! f; . < r ;t'· '1,té~i .o{)<: e,pecífi
c~ " u"?'l'r[f'~. pe~o Presidente da 
República. ouvide o Conselho de Se
gur:mça Nacional. hipótese em que 
poderão ser dispenoa dos os requisitos 
do p"uágrafo 6. o . 

§ 6. o AI:, exportatções permitidas 
pelo parágrafo 5. o obedecerão à.s se
guintes condições: 

a) No Conselho Nacional de Pes
quisas, far-se-á o registro das exporta
çõe> permitidas. as quais seriio comu
mcadas ao Dr'n:u1 fim "Tl to Nç ' 'ma l dp 
Produção Mnieral, para o efeito de 
a utorizar. pote as exportações que 
f~-p':1 reIJ 11Pr1r:1<: P d8r ciênCIa da 
cOl1cP,,~ã(\ (iH Aut..,"izariio fi instituicão 
inc'1Il1bld8 de ~xnedir a licença prévia 
pC)~'ventura exigível. 

7)) PrecE'rl p r~ a "acta em!J.l!'que de 
mil'pr:o a Análise dê.ote pelo Denarta
mento Nacional de Produção Mineral. 
nuo assin1Jará os teores de elementos 
fí.(,Oei~ encontrac'o~ . dentre estes. os 
ql'n forem d~sprezíveis. 

(') Tem -<;'? corno desprezível o 
teor de urânio - mas não o de tório 
- contido na monazita. 

d) O ato d.q export.ação importará 
autcmàticamente na doação gratuíta, 
feita à União Federal pelo proprie
tário do minério. do conteúdo dêste 
em urânio. tório ou outros elementos 
fisseis, ou equiparados. 

e) A partir da chegada ao país 
de destino ter-se-á êste como depo
sitário do urânio. tório c·u outros ele
mentos físseis. ou equiparados, con
tidoo no minério export'3do, não po
dendo tal crmteúdo ~er por qualquer 
forma alienado ou onerado, nem ex
portado do país de destino. sem pré
via ftlltorizacão do Presidente da Re
púhlic~. d!'ld~ após audiência do Con
selho de Segurança Nacional e comu
nicada àquele país por via diplomá
tica. 

f) O nais de destino utilizará o 
urânio. tório ou outros elementos fís
seis. ou equiparados, contidos no mi
nério exportado. em pesquisas cientí
fica., e na produção de energ-ia atô
mica ou nuclear. ficando obrif!\3do. 
.todavia. a embarcar para os portos 
.Íj,ra.oileiros Que forem designados pelo 
Govêrno do Brasil e sem de"'Jesas 
para este, ::~ ql!"",l1Lj8.:::~ d9...:(~e:c;;; 

ê'cr1entos que lhe forem requisitadas, 
at"c:"v'és do Conselho Nacional de Pes
qnJ.5as. para pesquisas e utilização in
du;:;t:-ial no Brasil. requisições essas 
que serão ~'3tisfeiras sem prejuizo das 
necessi<iade~ da defe~a do Conti~lpn
te Americano. 

g) As dlSpos!ções das .'l1!11ea.~ d, e 
e f dêste artlgo não se aplicam aos 
teores desprezíveis de urânio, tório ou 
outros elementos fisseis, ou equipara
dos. 

h) Não será dada a registro a per
missão de qualquer export>3çãc sem 
q': P c pais :ie destino tenha manifes
Ldào. por via diplomática. sua aqUl
escência às condições estabelecidas 
J1as <>li"1"3S C e f dêste parágrafO, ou 
a C_:1::'!çÓes 1:1'1:.0 :-a\'O~áveis ao rasil, 
que venham a ~er negOCiadas pelo 
PodEr Exccutivo". 

J't),stific(lçâo 

Os pa r!'l <;'l''lfcl'' 'i. o e 6.0 d? artigo 
2. o di' proleto. tHI romo estao, pro
dl17,i,:'jr> dd" efeitos' 

a) Far?(' C'ess:u a exportação dos 
IT'inér;"'" dp 11"" t"Qt'Hl1 m0rmpnte da 
m"T:>17;ta. hoje '1!'rmitic:? p~ra 05 &;
tarlo< Uniric'" cln Amp~i('a, rom C! Que 
podprá ficar 50'iame'n-e prejndl~ada 
a dpf"sa das Américas e. ipso facto, a 
do Brasil: 

b) LiqUidação com a ~lorescente 
indústria brasileil'3. de ex'taçao da mo
nazita. localizada prinCipalmente no 
Estado do Espírito Santo. 

Proibir a exportação, purfi e. si~
plesmente, como faz o projetl) e calr 
no ardil da propaganda comunl~ta, 
que, reiteradamer.te, se tem oatldo 
por essa medida. visando fa'Zl!r ces
sar os embarques de monazita para. 
os Estados Unidos da Ampr;ca do 
Norte. único pais para o qual Q Go
vêrno do Brasil os tem pe:-.,....itido. e 
tolher. assim. a defesa das óemocr~
cias. com o ficar a grandt-' r.açao 
norte-americana SEm tório. elemento 
utilizado accessoriamente:1'1 pro
duçãoda energh atômica OU nuclear. 
E' isso fazer tarr,bém o jôg'J de cer
to grupo euroueu localizado em São 
Paulo. que vem explorand"l 'lt.ravés 
de hábil campanha de imorpnsa. o 
tema estratégico em benefícIO de seus 
interêsses mercantis. aue es''íl'l em 
choaue com o verdadeiro i,.,t!'re~se 
nacional e J)'arecem encobrir i a;nbém 
de~ümios suspeitN de gente '\ltr.men
t" coloc'lda na F'uropa, qu<, executa 
o:'dens de Moscou. 
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E' preciso não termos il1l5óes . As 
democracias do Ocidente est~o em 
guerra com o t..otalitarismo soviético, 
guerra fria e implacável de ~u~s 
ideologias que não podem ,~oexlStlr 
e suscetível de, ~ qualquer momento, 
arder, lançaIlido a humanidade em 
nova hecatombe. 

A situação hoje é mais g\3ve que 
a que precedeu a erupção da st'~unda 
guerra mundial, quando os Estados 
Unidos da América do No!'!;€' trans
formaram-se no arsenal das demo
cracias. Outra vez, hão de \lS paises 
pacíficos voltar-se para 9Quf'lp no~.'o 
aliado tradicional e pres tar -lJl1' tôrh 
a ajuda possível para que p~!ia for
jar armas contra a ameaç-a que 
pesa sôbre todo c mundo "'\"lli7 ()·~O 
Todos os argumentos têm Sido usa
dos a fim de obstar tal ajuda riO que 
se refere aos minérios est!'até[!i~0 3 
do Brasil, mormente a monazita . 
Tem-se afirmado que, em toác. o 
Brasil, as reservas de monazita são 
e.penas de umas cinqüenta mi~ tom 
ladas, quando é sabido que qualSquer 
duas jazidas das muitas conhecidas 
no Estado do Espírito Santo "ontêm . 
eSSa quantidade Adicionem -~ l' as ja
zidas conhecidas nos Estados da , 
Bahia e do Rio de Janeiro e as mui
tas outras de que há notícia , mas 
cuja lavra ainda não foi iniciada, e 
ver-se-á oue as reservas do Brasil 
de monazlta excedem certamente, 
de meio milhão de tonelada!>. No 
rítmo atual da export~ão. que mal 
tem alcançado duas mil toneladas 
por ano, poderemos nos preocupar 
com nossas reservas daqui a uns 
dois séculos .. , 

Vem-se argumentando tamhem que 
a exportação é feita a preço vil e 
que, em vez da industrial'zilcác fi
car na separação eletro-m9g'Tlética 
das arêias monazíticas em m,l\nazita. 
ilmenita e zircônio, se devF.-ria fazer 
a industrializaçíW subsequentl' no 
Brasil. Acontece que a in.:mstriali
zação adicional que se tem pm vista 
e que vem sendo feita em e<;('9,la mí
nima por dua.s organizaçó~s paulis
tas, para atender à indúst!'ia eu
ropéia de terras raras, não é abso
lutamente o que se tem propalado. 
Afirma-se que -aquelas dUM emprê~ 
sas paulistas têm produZIdo óxido 
de cério, o que, se fôsse vet'liade. sig
nificaria o existir já. no Brasil li ver
dadeira e complexfssima indústria 
de terras raras. 

A verdade, entretanto, ~âo é ess.a, 
pois o que tem s100 produzido em Sao 
Paulo é apenas óxido de terras . r~
ras, ou seja, o produto mais PrlIDl
tivo e grosseiro de todos, _ ') q11e ~e
sulta da primeira operaça>J da ln
dústria de terras raras, eIS que o 
óxido de cério e produto de verda
deira industrialização, repr .>"e~ r.a~do 
o resultado de sucessivas operaçoes 
cientifico-industriais delicadi"-Simas, 
que jamais foram sequer ~[l()çadas 
no Brasil. 

Assim é mais que discutiv~l a clas
sificaç~ como verdadeira incústria 
00 Que se est á fazendo em ~3ão Pa.ulo 
f :: ~o merecem crédito algum IIS notí
cias das supostas vantagens que ad
viriam de se forçar a ent,r l'g B. de 
tôca a monazita prod1.zida nQ Brasil 
a tão primitiva i.ndust rializa.;ão Para 
começar. as diminutas insf,a.lações 
existentes naquele E,te.do n<J1) podem 
abSorver senão uma inslg:lificante 
parcela dessa produção. 

Tem-se dito que o atual preço de 
duzentos e cinqüenta dólares por to
nelada de monazita export.q 111 fica
ria aumenta.c.o várias vêZ<l.'3 SE o 
Brasil somente p.xport asse n.ori do de 
cério e outros produtos acab9(los re
sultantes da mdustrializa..;ar das· 
terras raras. Sel'ia isso verdade se 
houvesse a possibilidade de tabricar 
aqui, sem mais aquela, êss~ pro
dutos acabados, mas, mesm.) em se 
admitindo tal fantasia, há 1 .. se con
vir que o custo de tais pro1utos se
ria também várias vêzes :naior que 
o da monazita. exportada . Quanto 
aos produtos semi-indust"1"!allzados 
c;,ue estão sendo elaborados em São 
Paulo, absolutamente não dão pre
ços compraráveis aos dos I)rf'dutos 
acabados e é muito discutível a van
tagem de se submeter a Cl'.onazita. 
a um processamento tão g:(X)Seiro, 
que assim mesrr.o exige a. impor
tação de ácidos, maquinárja. etc., 
pOis o acréscimo de divisas I'e~ultan
te dos preços algo melhores dos pro
dutos semi-acabados talvez seja 
anulado pela evasão de div)~as com 
as importações necessárias para fe.
bricá.-los . 

Não se concebe que seja extinta a 
indústria florescente de extração da. 
monazita no Espírito Santo para sa
tisfazer as ambições de um grupo es
trangeiro em São Paulo. que. no ano 
passado. segundo confessa, conseguiu 
fabricar cerca de duzentas toneladas 
de um produto semi-acabado, o qual 

-
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:k>í exportado para a França, sendo 
de se indagar o que aconteceu às 
impurezas que continha, inclusive tó
ri(), e se é verdade que êste foi parar 
nas mãos do comunista Joliot-Curie, 
que persidia a Comissão de Energia 
Atômica naquele Pais e, ainda há 
p()ucos dias, foi destituido de suas 
funções precisamente em virtude de 
sua aberta subissão a Moscou, 

Vingando os § § 5, o e 6, o do art, 2° 
do projeto como estão, a indústria 
de extração da monazita no Estado 
do Espírito San~Q desaparecerá, por-
que a indústria de transf:ü t.r Ç'ic1 ~!J1é
nas esboçada em São Faulo nâo da 
conta senão de umas pouca,'i centenas 
de toneladas por ano, e, se ficar com 
o monopólio que lhe confere o 91'C 
jeto, terá a possibilidade de tornar 
então verdadeiramente vil o preço da 
monazlta, Não pode a legítima indús
tria da monazita no Estado do Espl-
rito Santo ser condenada, assim, à 
morte, pela sua transformação em 
llJ'ibutária dos interesses estrangeiros 
l'adicaclos no Estado de São Paulo, 

Com o intuito, pois, de evitar que 
sejam desatendidos os altos interesses 
da defesa das Américas, que é a de
fesa do Brasil, e de evitar que seja 
vibrado um golpe de morte na indús
tria da monazita, hoje florescente no 

-

Estado do Espírito Santo e que tam
bém começa a se reerguer n<À~ Estados 
da Bahia e do Rio de JaneIro, assnn 
como nas indústrias extrativas de 
muÍc'Üs outro,s minérios estratégicos, 
a emenda ora oferecida estabelece um 
sistewa de controle das exportrtções 
de tais minérIOS, sob a forma de ver
dadeiro regimen de "Iend-Iease", in
venção benemérita do saudoso esta
dista Franklin Delano RoCSévclt, re
gime êsse que proporciona vanta
gens consideráveis ao Brasil e torna 
possível a continuação da extração e 
da exportação de todos ê <'es mmé
':c- (u ' tendem para ser lIma das 
grande:; funtes de riqueza do PaIs. 

Sala das Sessões em 19 de maio de 
19;;0. - Vieira (le Rezende - J1l
:'a7 (I ,]" ,'ires, 

N,O 3 

_~t. 2. 0 §§ 5,0 e 6,° 
Suhstituam-se pelo seguin.e: 
A exportaçã{) do uranio e torio e 

seus compostos e minerios. assim 
como a exportação do ntinél'io de 
berilo. fica subordinada à condição do 
interesse nacional. depois de ouvido 
o E, M. F. A, (Estado Maior das 
Fôrças Armadas, 

S, S. 18 de mai ele 1950 - José 
Maria Lopes Cançado, - Clemente 
Medrado. 

Depal'1amenlo lIe Imprem;a Nacional - Rio d~ Janeiro - Drasil - 1950 
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PRO.JETO N.O 260-1949, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. o E ' criado o Conselho Na
cional de Pesquisas, que terá por fl
nalidade promover, estimular e co
ordenar o desenvolvimento da inves
tigação cientifica e tecnológica, em 
qualquer dominio . de conhecimento·s, 
t .. ldo em vista a elevação da cultUra, 
o bem-estar ' humano e os reclamos da 
c ~onomia e da segurança do Brasil. 

§ 1.0 O Conselho é pessoa Jurídica 
subordinada . direta e imediatamente 
a Presidente da República, terá sede 
n ~ Capital Federal e gozará de auto
nomia técnico-cientifica, administra
ti,./a e financeira nos têrmos da pre
sente lei. 

§ 2." Sempre que necessário, o Con
selho entrará em entehdimento direto 
com as autoridades federaiS . esta
duais e mUl1lcipais, bem como com 
entIdades püblicas e subvencIOnadas. 
a fim de obter o seu apôio e coope
ração. 

§ 3 . ° O Conselho considerará a 
Academia Brasileira de Ciências como 
seu ' órgão consultivo. recorrendo. 
qunndo julgar conveniente, ao pro
nunciamento do respectivo plenário 
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Art. 2, o Compete .' 'cip'Jamente 
ao Conselho: 

a) promover investigações cientifi
cas e tecnológicas. por iniciativa pró
pria ou colabonição com outras ins
rit;,IiçÕes do palS e do exterior. 

O} eSTimular a reallzação de pes
OUlS2S cientificas ou tecnologlcas em 
aut." ~ imtituições, oficiaIS ou par
t iculares, concedendo-lhes os recursos 
, , ,,,3.~ários, sob a forma de auxlllos 
espeCiaIS para aqmslÇao de matenal, 
contrato e remuneraçã0 de pessoal e 
quaisquer outras providências condi
zentes com os obJetIVOS VIsadoS;· 

C) auxiliar a ' formação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e técni
cos organizando ou cooperando na, 
organização de cursos, especlallzados, 
sob a orientação de professores na
cionais ou estrangeiros concedendo 
bôlsas de estudo ou de pesquisa e pro
movendo estágios em instituições 
técnico-cientificaS" e em estabeleci
mentos industriais" no país, ou no 
exterior: 

d) cooperar 'com as universidades e 
os institutos de ensino superior no 
desenvolvimento da pesquisa. cienti
fica e na formação de pesquisadores. 

e) entrar em entendimento com as 
instituições que desenvolvem pesqui
sas, a fim de coordenar-lhes as ativi
dades para melhor aproveitamento de 
esforços e recursos; 

f) manter-se em relação com ins-

, 

,. 
-J 

' . 

• 

~ , 



, ' 

lO 
)( 

'i; 
CJ 

.. , 
" . 

• 
, , 

J 

L./ 

. " 

"':"2-

tituições nalCionais e estrangeiras 
para mtercãmbio de documentação 
técnico-científica e participação nas 
reUnIões e congressos promovidos no 
pais e no exterior, para estudo de te
mas de interêsse comum: 

g) emitir pareceres e prestar m
formações, a seu jUlZO, sõbre assuntos 
pertinentes às suas atividades e que 
sejam solucionados por órgão oflcia!; 

h) sugerir aos poderes competen
tes quaisquer providênCIas que con
sidere necessárias à realização de seus 
objetivos: 

~ 1.0 Para cada exercício financei
ro, o Conselho estabelecerá um pla
no básico de trabalho e proverá, para 
sua execução a discnminação dos re
cursos necessários, 

§ 2, o Nos casos previstos nas ati
neas b, c e d, deste dêste artIgo o Con
selho acompanhará a realização d.aS 
correspondentes atividades a cargo 
das instituições a que conceder auxi
lio financeiro sem que ISSO, no en
tanto importe em inteligência nas 
questões internas dessas instituições, 

§ 3, o O Conselho dará atenção es
pecial ás investigações relacionadas 
com o aproveitamento da energia 
atômica, inclusive promovendo, em 
cooperação com órgãos tecnIcos 011-
cials, a pesqUlsa e a prospecção das 
reservas eXlStentes no pais, de mate
riais apropriados a esse fim, de for
ma a intensificar-lhes ~ tombamen
to e oportuna utilização. 

§ 4.0 Para efeito desta Lei serão 
considerados materiaIS apropnados 
ao aproveitamento da energIa atô
mica os ' minérios de urânio tono 
cadmio, litio, berilio e boro, e os pro
dutos resultantes de seu tratamento, 
be~ como a grafita e outros mate
rIaIS que vE!nham a ser oportunamen
te discriminados pelo Conselho 

~.lf' ' • 

Art. 3.1? Ficam sob contrôle do Es
tado, por .intermédio do Conselho tô
da:s a,s. 1ltiyIdades referentes ao apro
veItame~~ da energia atômica. 

,,' CAP1TULO Il 
.~A 'OBGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. ' '1. ~ O Conselho N aCIOnai de 
P_esquisas terá a segUinte organiza
çao: 

a) Conselho Deliberativo' 
b) Divisão Técnico-Cientifica' 
c) Divisão Administrativa. ' 
A!t. 5.? O Conselilo Deliberativo 

órgao soberano de or!entaçao das atI
VIdades do Conselilo NaclOnal de 
PesqUlsa!" será COnstitUldO dos se
gwntes membros, todos brasileiros: 

al dois membros G( line escolha do 
PreSIdente da Republica e que exer
cerão. respectivamente, as tunçoes 
em comIssao de Presidente e Vice
PreSIdente do Conselho . 

b) sete membros escolhidos pelo 
Govêrno como representantes, respec
t :vamente, dos MinlSterios da Agri
cu:tura, da Educaçao e SaUde, das 
Relações Extenores e do TrabalhO, 
Indlistria e Comercio, u J Estado 
MalDr das Forças Armadas, do Depar
tamento AdminIstratIVO do Serviço Pú
blico e do Conselho Nacional da Eco
nomia, quando constitUldo; e 

c) 18 mempros, representando um 
dêles a Academia BraSIleIra de CI
ências, outro o órgão naClOnal re
presentativo da industria e escolhIdos 
os demais dentre homens de CIenCla 
protessores, pesquisadores ou prolls
sionais tecnicos pertencentes a Ulll
versidades escolas supenores _ msti
tUIções cientifIcas, tecnológICas e de 
a,lta cultura, CIViS ou e que 
se recomendem pelo re-
conheCIda idoneidade moral e devota-

, mento aos mterésses do Pais .-
§ 1. 0 Os membros do Conselho te

rão a escolha confirmada por De:. 
creto exercerao mandato por tres 
anos, que poderá ser renovado ê suas 
funções serão consideradas de alta re
levância. 

§ 2. o A renovação e o preenchI
mento de vaga dos membros a que se 
referem as al1neas a e b ficam a 
cntério do Govêrno. 

§ 3. o No caso da representação pre
vista na al1nea c, far-se-á nos dOIS 
primeiros anos contados da data da 
instalação do eonselho, a renovação 
de um têrço dos membros, determi
nando-se, mediante previo sorteio, os 
que devam ser substituidos. 

§ 4.0 Para efeito da renovação ou 
de preenchimento de vaga dos mem
bros incluidos na citada alinea c 01'
zanizará o Conselho uma lista .. con
t .. do os nomes das personalidades in
dicadas com especificação das insti
tuições a que pertençam com um nlj.
mero duplo do que deve renovar óu 
completar a representação. 

Art. 6.0 O Presidente do C~nsélho 
Nacional de Pesquisas exercerá a di
reção suprema de tôda a organização 
e será respon..~ável pela execuçã<l das 
resoluções do Conselho Deliberativo. 

§ 1.0 Em seus impedimentos even
tuais ou em sua falta, o Pm~tdente 
será substituído pelo Vice-Presidente. 

§ 2.0 O Conselro terá um Consul
tor Jurídico e o Presidente, um. ou 
mais Assistentes, um dos quai& será 
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designado para exercer as funç ões de 
Secretário das Sessões do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 7.0 A Divisão Técnico-Cienti
fica, a que ficarão afetos não <;() quais
quer e<,tudos t,éc'1ico-cientlfico'i rela
cionados com os objetivos do Conse
l~ como também o preparo de pla
t!J ~ de pesquisa e a coordenaç5.o da 
r espeC'tiva execução, terá, a crité" io 
do mesmo Conselho. os setore.~ neces
sários a atender ao desenvovimento 
de suas atividades. 

~ 1.0 A direção da Divisão Técnico
Científica será exercida por ~;m Di
retor-Geral e a de cada Setor pOi' um 
Diretor de Pesquisa. de livre rlesigna
ção do Presidente, escolhid')~ ou 
não. dentro os membros do Conselho. 
e sujeitos ao regime de temp,) inte
gral. 

~ 2.0 Cada Dire~or poderá t.P:·. com::> 
auxiliares , um ou mais Assiste\1te3 por 
êle indicados. 

~ 3 ° Para efeito da elabora r;flO dos 
estudos e planos previstos np<;te ar
tigo. poderá ainda o Conselho re
quisitar , na forma da legislaçã'1 em 
vigor , ou contrata r pessoal :';ler.tífico 
e técnico especi8lizado, nacional ou 
estrangeiro. de comprovada idonei
dade bem como instituiír comissões 
consultivas de homens de ciência 
pura e aplicada. 

Art, 8.0 A Divisão AdministratIva. 
terá a seu c~, r go os serviços de Ad
mini~tracão. Contabilidade ~ Do
ct:mentação. . , 

Pa,rágraío "D. A direção da Di
visão Àdministrativa será exer(;1dq por 
um Diretor aúxiliado por três r;hefes 
de Setores, e servidores PÚblico,> re
quisitados na forma da legislJ.ção em 
vigo r. . 

Art, 9.0 Os serviços técnicos e ad 
ministrativos do órgão cenrl''l.l de 
Conselho serão instalados na Capital 
Federal. onde <;e realizarão. ordiná
riamente, as · sessões . 

~ 1.0 O Presidente do Conselllc, po
derá, entre tanto convocar ',essões 
para serem realizadas em qU::llquer 
localidade do PaIs. 

§ 20 Serão considerados C:>; cará
ter reservado os arqUlvos do CDnse lh,) 
e bem a;:Slm, normalme~te, as ses
sÕes sa:vo nos casos em que fôr de
liberado de outra :orma. 

Art. 10. Reunir-se-á o Conselho 
Deliberativo quando convoc'l.dQ pelo 
PreSidente ou mediante requ~nm~nt,O 
subscrito , pelo' menos. por üm terço 
dos seus m;,'!mbros . 

§ 1." Os membros do Conselho per
ceberão p0r sessâo a que comparece-

rem, uma gratificação de pl'esenca, 
ate o máXImo de oito sessões por mb. 

~ 2,0 Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente, caberá além disso, mensal
mente. uma verba de representação. 

§ 3,0 Aos membros que não residi
rem no local onde se realizarão as 
sessões, serão concedidas ajud:l de 
custo e diárias para despesas de via
gem e estadia. 

§ 4.° Para os membros qu~ sejam 
servidores públicos, civis ou miJ;tares, 
as reuniões do Conselho terão prefe
rência sõbre suas funções ordillá r1:1S, 
sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens do cargo ou pôstJ efe
tivo. 

Art. 11. Para a realização de seus 
objetives, o Conselho é autorizado a. 
promover. quando julgar oportuno a. 
criação e a organização de iabr)rató
rios ou institutos não só na Capital 
Federal como em outras localidades 
do País. e que lhe ficarão suho:dinfl
do,~ científica, técnica e admmistra
tivamente . 

Art, 12. Em caso de emergência o 
Conselho poderá alterar a (Ji"'!aniza
ção prevista neste Capitulo, nara me
lhor atender aos interêsses ~18'p,lOnais. 

CAPíTULO III 

DO P,\TRI:IIÔNIO E DA SUA UTILIZçiio 

Art, 13, O Patrimônio do Conse
lho Nacional de Pesquisas ~erlÍ. for
mado: 

aJ pelos bens e direitos que 'he fo
rem doados ou por êle adquirid,)s' 

bl peles saldos de rendas próprias, 
ou de recursos orçamentários, quando 
transferidos para a conta par,rimonial. 

Art. 14. A aquisíção de ~)eD3 pa-
trimoniais, por parte do Conselho, in
delJende da aprovação do Gevêrno 
Federal. mas a alienacão dêsscs bens 
sómfõnte poderá ser efetivada após a 
homologação expressa do Presldente 
da República, 

Art.. 15. Os bens e direitos perten
centes ao Con~elho sàmente poderão 
ser utillzados para a realiza:;ão de 
objetiVOS próprios á sua finalidade, 
na forma desta Lei. permitida. porém, 
a inversão de uns e de out~os para. 
a obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇ'ÃO 

Art. 16. Os recurSGS para manu
tenção e desenvolvimento dos servi
ços do Conselho Nacional de PesqUI
sas, conservação, renovação e umplla-
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ção de suas instalações serão proveni
entes de: 

aJ dotações orçamentárias 'que lhe 
forem atribuídas pela União; 

b) dotações. a titulo de subvenção, 
que lhe atribuírem Unidades da Fe
deração e Munielpios'; 

C) doações. legados e outras ren
das que, a êsse título. receber de pes
soas físicas ou jurídicas; 

d) renda da aplicação de bens pa
trimoniais ; 

el retribuição de atividades remu
neradas dos laboratórios e quaisquer 
outros serviços; 

f) taxas e emolumentos; 
g) receita eventual: 
hl produto da venda de material 

inservível ou da alienação de ele
mentos patrimoniais; e 

il produto de operações de crédito 
realizados nos rermos desta Lei ou 
em virtude de leis especiais. 

Art. 17. A dotação correspondente 
a cada exere1cio financeiro constará 
do orçamento da União. com o título 
próprio. destacada do fundo nacional 
previsto no art. 169 da Constituição 
da República. para ser entrp.gue ao 
Conselho. sob a forma de auxilio. em 
cotas semestrais antecipadas e que 
serão depositadas. para movImenta
ção em conta corrente em Instituição 
Oficial de Crédito. 

§ 1 o O Conselho deliberará sôbre a 
distribuição dos recursos concedidos 
e examinará. para a devida aprova
ção, as demonstrações das deSpesas 
efetuadas . 

§ 2.0 A movimentação de fundos 
será feita mediante a assinatura con
junta do Presidente e do Diretor da 
Divisão Administrativa. 

Art. 18 . Fica o Conselho Nacional 
de Pesquisas autorizado a realizar 
operações de crédito, quando seus re
cursos forem insuficientes para a con
secução de seus Objetivos, mediante 
prévia e expressa autorização do Pre-
sidente da República. . 

CAPíTULO V 
DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 19. O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pesquisas obe
decerá aos seguintes preceitos: 

a) o exercício financeiro 'coincidi. 
rá com o ano civil; 

bl a proposta de orçamento será 
organizada pelo Conselho e Justifi
cada com a indicação dos planos de 
trabalho correspondentes; 

c) os saldos de cada exercício serão 
lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, na conformidade 
do que, a respeito, deliberar o Con-
selho' . , . 

d) durante o exercício financeiro 
poderão ser abertos créditos adicio
nais, desde que as necessidades dos 
serv~ço? o exijam e haja recursos d~ 
pOlllvelS. .,.. 

Art. 20. Para a realização de pla
nos cuja execução possa exceder a 
um exercício. as despesas orevlStas 
serão aprovadas globalmente con
signando-se nos orçamentos seguintes 
as respectivas dotações. 

Art. 2l. A prestação glObal anual 
de contas ao Presidente da República 
será feita até o último dia ütíl de fe
vereiro, e constará. além de out.ros os 
segumtes elementos: 

al balanço patrimonial; 
bl balanço econômico; 
c) balanço financeiro; 
dl quadro comparativo entre a re

ceita estimada e a receita realizada; 
el quadro comparativo entre a des

pesa fixada e a despesa reallzada. 
§ 1 o - A prestação de contas re

ferentes às dotações orçamentárias 
será apresentada ao Tribunal de Con
tas até o último dia útil de fevereiro 
respeitando-se os assuntos que por
ventura forem "'considerados sigilosos 
pelo Conselho. 

§ 2.0 - Também até o último dis. 
útil de fevereiro o ConseJho apresen
tará seus balanços à Contadoria da 
República para que ~ej~ publicados 
juntamente com os bal~s gerais da 
União . 

CAPíTULO vI 
DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS E 

OUTROS FUNDOS 

Art. 22. Fica institu!do um fundo 
nacional destinado a pesquisas cien
tíficas e tecnológicas, especialm~!1te 
administ~ ado e movimentado pelo 
Conselho. 

Parágrafo umco. Serão incorpo
rados ao fundo de que trata êste ar
tigo os créditos especialmente C0nce

. didos para êsse fim, os saldos de 
dotações orçamentá>fias e quaIsquer 
outras rendas f receitas eventuais. 

Art. 23. O Conselho pode:-á re
ceber doações ~em encargo. ou com 
êle inclusive para a constituição de 
fundos especiaJ.5. ampliação de ins
talações e custeio de determinados 
serviços em qualquer de suas uni-
dades. -

t 'Y 



Parágrafo único . A aplicação dês
ses recursos será estabelecido em re
gulamentação própria. 

CAPíTULO VII 

DISPOSI ÇÕES GERAIS E TRANSITónIAS 

Art. 24. O Conselho organizará 
seu regimento interno, no qual serão 

'95tabe1ecldas as normas gerals para 
' àesempenho de seus encar~[lC e ela 
borará, para aprovação dIJ G0vêrno, 
o pro.ieto de regulamentação da pre
sente lei. 

§ 1.0 O regulamento disporlÍ ~ôbre 
a estruturação das Jivisões. Setores 
e demais órgãos previstos nesta Lei. 
sõbre os reqUlsitos e condiCt)e", pa:'a 
a concessão de auxílios des-:nados à 
realização de cursos e pesqUisas e, 
ainda, sôbre as formas de lomissão 
o regime de trabalho e de Dagamen
to. as atribuições. vantagens e de
veres do pessoal. atendidas as se
guintes disposicões lega is: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilidade todos os 
atos peculiares ao seu fun c!ona
ment.o : 

b) as condições gerais de r~quisl
ção, designação. licenciamento. de
missão e aposentadoria dos servido
r es públicos. lotados no Consf':ho, 
são as estabelecidas na legislação fe
dera1 : e 

C) o Conselho poderá admitir pes
soal não caract.erizado como Oé'rma
nente ou e 'tranumerário, para a me
lhor consecução de suas fina lidades. 

§ 2.° A regulamentação podê!rá ser 
feita por ' partes. de conformidade 
com as exigências dos serviços. 

Art . 25. -Enquanto não fór regu
lamentada a 'Jresente Lei. o Conse
lho arbitrará 'a gratificação de pre
sença. verl;Ja de representação. "ju
da de custo e diárias a que Sp re
ferem os parágrafos do art 10 e, 
ainda. para o Presidente. Vice-Pre 
sidente, Diretores. Chefes de :3eção, 
Consultor · Jurídico, Assistentes pes
soal técnico. administrativo e de ser
vico. vencimento, remuneração. gra
tificação pro labore ou salário . con
forme se trate. respectivamente, de 
pessoa estranha ou pertencen~e ao 
serviço público. 

Art. 26 . Os trabalhos e oS resul
tados das pesquisas realizadas por 
iniciativa ou sob o patrocínio do Con
selho. excluídos os casos que inte
ressem à segurança nacional. serão 
divulga dos pela form a mais <;.pro
priada . t:razendo expressa referenc!a 
à contribuição do Conselho. 

• 
~ . .,. i 

I , 

Parágrafo único. A divulgação de 
relatórios, memoriais e demais :ra
balhos referentes ao aproveitamento 
da energla atômica será auto rizada 
após consulta ao Estado Maior das 
Fôrças Armada~. 

Art. 27. Qua lquer pessoa a serviço 
do Conselho que, em virtude da fun
ção exercida ou de trabalho a seu 
cargo, tiver conhecimento de, mat~
ria julgada sigilosa respondera pela 
observância das disposições l ue. a 
respeito estão fixadas em l,ei . . . 

Parágrafo único. O carater SIgI 
loso e sua classificação segulldo a 
oTactuação reservado. confidenc:a I e 
~ecreto quando OCOlTer a hipóLese, 
deverá constar expllcitament~, da 
resoluciio, ord em de serviço ou cen
tra to à aue se refere. 

Art . 28. As transações do Conse
lho Nacional ~f PesquL,as se farão 
mediante os mesmos instrumpn~.% e 
formalidade~, perante os ofici os. o rp
gistros públicos e soo os ref.i !T~c:'~(1S 
de custas e emolumentos apllC':lVelS 
aos atos da mesma natureza ;-J-2.tl-
cados pela Fazenda NacionaL .-l . . 

Art 29 .. Para as causas l1L,cla,s 
em que fór parte o Conselho .'J?rio
na1 de Pesquisas. será compet"Y' te o 
fóro des feitos da Fazenda Naf"f'nal 

Al't. 30 . Ficam isentos de rJl"elto.' 
de importação e demais ta~i'.< os 
aparelhos, instrumentos, utensl!!üS de 
laboratório . P r o d u tos qUlill ' r f s t' 
quaisquer outros materiais que 0_ Con
selho adquirir para consecuçao de 
suas finalidades . , 

Art. 31. O Conselho gozara .de 
franquia postal telegráfica. e r''ldlO
telegráfica nas redes oflclals ou nas 
qU{ estejam obrigadas por qualquer 
forma a serviço oficial e gozara . nas 
facilidades de transporte ter:estre, 
maritimo. fluvia l e aéreo con(,fdldas 
a serviço pú blico. . ' ' •. 

Art . 32. Anualmente, ate o UI vcmo 
dia útil de fevereiro. o Pres'cente 
do Conselho 'lpresentará a.o. PreSl 
dente da Repúbllca relatono das 
atividades do mesmo Conse!ho no 
exercicio antenor. . 

Art. 33. Para as despesas d~ 111S
talação do Co"selt:~, orgamzac:1o .. de 
seus serviços e mlCl(? de sua~ a.~lv l
dades de pesquisa . fica autonzJ uo o 
destaque na forma do disposto no 
art . 17 desta Lei, de Cr~ 3~ ~on.?o?~o. 

Art. 34 . Para a constltUlçao ,"' ,c.;tl 
do Conselho o Presidente da Repu
blica escolherá livremente. os mem
bros a que se refere a almea . c do 
art . 5 o desta Lei e, be.m aSSlm. o 
representant e da economia nac:cnal. 
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. Art. 35. A presente lei entrará em 
VIgor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 213-1949 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
Submeto à Vossa elevada conside

raçã() o anexo projeto de lei, refe
rente à criação do Conselho Nado
nal de Pesquisas com o objetivo de 
promover, estimular e coordenar o 
des~hvolvimento da investigação c.1-
entlfIca e tecnológica no pais. 

2 .. A matéria foi devidamente exa
minada pela Comissão que, para ês
se fIm, se constituirá por ato ae 12 
de abril do corrente ano, desta Pre
sidência. N'ão é demais, entretanto, 
insIstir em alguns pontos que res
saltam a importãncia do assunto. 

3. E' um fato reconhecido que 
após a última guerra, tomaram p.o~ 
táveJ e surpreendente incremento 
não só por imperativo de defesa na~ 
'cíonal senão também por ne.~eesida
de de promover o bem · estar cole
tivo, os estudos científicos e, de mo
do particular, os que se relacionam 
com o domínio da fisica nuclear. 
Nesse sentido, estão dedicando el'fôr
CQ diuturno as ~ações ' civilizadas. em 
particular os Estados Unidos, a In
glaterra. o Canadá e a França, q.ue 
passaram a considerar tais estudos, 
tanto em função dos propósito~ de 
paz mundial L.'omo, sobretudo, em ra
zão dos imperativos da própria. se
guranca nacional. 

4 E' evidente, para quem sPl'ia
mente pensa nos destinos do país 
que o Brasil não pOderia ficar alheio 
àqueles . propósitos, decorrentes, so
bremaneira, da atual conjuntura his
tórica. Dal a iniciativa consubstan-. 
ciada no anexo projeto de lei 

5. E' oportuno acentuar, entre .)S 
objetivos colimados o 'que diz res
peito à função da indústria de ener
gia atômica. para fins pacíficos. 
Cabe lembrar que desde 1946, o as
sunto tem . constituído objetivo de 
cogitação por parte do Govêrno . 

6. Com efeito o projeto de um 
Conselho de Energia Atômica data 
de abril daquele ano. e tinha sido 
sugerido, em consonância com as re
comendações da Assembléia Geral 
das Nações Unidas e simultânea:nen
te à criação, em vários paises inte
ressados no problema da Energia 
Atômica. 

7. Ao órgão citado faltaliam, po
tém, atribuições de estímulo e de 60-

ordenação, em sistema. de vári~s ati
VlUaaes ae p~squlsa, tornando pl'àti
camente invlaveI a solução do pro
blema capital, que é o da produçàO 
aa EnergIa Atômica, soo contrl'iJe. 

8. Entrementes em resultaao de 
trabalhos da Delegação Brasl~eira 
Junto às Nações Unidas, não hAvia 
como fugir à criação, em .!aráter 
imprescindível, do Conselho Nacio; 
de Pesquisas. 

9. Atendendo a tão relevante ob
jetivo, o projeto de lei em :!DexO 
institui um órgão de supervísáj que 
se apresenta como um Estado Maior 
da CiênCIa, da Técnica e da [nr! ús
tria, nesse particular. capaz je tra
çar rumos seguros aos trabalh/)'. de 
pesquisas cientificas e tecno10q;cas 
do pais, desenvolvendo-os e ::!O<Jrde
nando-os de modo sistemático. 

10. Para êsse fim o referido Ccn
selho deverá constituir-se de um ór
gão de deliberação o Conselho De
liberatívo; um éi'gão técnico de c:oo.e
cução, a Divisão Técnico-Científica 
e um órgão de atívidades-meio~ a 
Divisão Admilllstra tivo. O ;Jr0.ieto 
ainda instítui um tUndo naciom.: de 
pesquisas cientificas e tecnoló;;-Icas, 
além de outros que poderã<l ser cons
tituídos para fins especiais, toman
do, outrossim, como principío p'-1.cj
fico o de não interferir com as ·ati
vidades internas das institlJ~ções 
científicas e tecnológicas. 

11. t!:stes e outros P9ntos estão 
suficientemente expostos ~ e esclareci
dos na Exposição de Motivos, em ane
xo, e no Projeto de ' Lei.. que teóho 
a honra de submeter à vossa ,~t1nsj
deração . Pela relevânci e excep
cional interêsse do assunto em Cllusa. 
estou certo de que os representantes 
da Nação darão a êle uma atelH;,ão 
especial, possibilitando a solução rá
pida do problema-o 

Rio de Janeiro. em 12 de maio de 
1945. - EURICO G. DUTRA, 

EXPOSIÇÃO 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

A Comissão incumbida, em virtude 
de ato de 12 de abril do corrente ano 
de elaborar um anteprojeto de estru
turação do Conselho Nacional de Pes
qulsas, tem a subida honra de vir à 
alta presença de Vossa Excelência 
submeter ao seu julgamento o esbôço 
db um projeto de lei. consubstan
ciando as medidàs que se afiguram. 
necessárias à realizaçã<l .Jaquela ini
ciativa de Vossa Excelência. . 

.. 
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2 . Em nome dos homens de ciência 
e tecnologistas em pertelva comunhão 
d e vistas c(;m as demalS entidades 
convocadas representaLlvas do en
grandecimento _o_,omwo, de seguran
ça, da admmistra"ao [JübJica e das 
r elações do Brasil com as outras Na
ções cultas, a ComlSsão vem afirmar 
a 'l~sa .l!:xcelêncla que a criaçâo do 
novl> órgão corresponde a urgente im
perativo da nossa zvolução histónca, 
que terá no Brasil o mesmo salutar 
efeito verificado em outros paises , 
cc·ntribumdo decisivamente - se lhe 
não faltarem os mdispensáveis recur
so:; - para o aproveitamento das ri
quezas potencialS, ' aJevantamento do 
padrão devida das populações e for
vaJeclmento da integridlide da Pá
tna Brasileira, ao mesmo tempo que 
Virá realçar nessa contribUlção para 
o bem estar humano. 

3. Todos os paises vanguardeiros 
da civilização procuram dar o má
ximo desenvolvimento á cultura, in
crementando a Ciência, a Técnica e 
a Indústria, como bases de seu pro
gresso e de seu prestigio . Para com
prová-lo bastaria um Simples rr;alce 
de olhos sôbre o que se tem registra 
do mormente sob o aguilhão da guer
r a, em tôdas as épocas e em tôdas 
as Naçôes cultas. 

4. Dispomos no Rio, em São Paulo 
e em .outros centros deinvestigação, 
de notaveis ~ultores da ciência e da 
tecnologia. E ' premente, porém aper
feiçoar e ampliar os co;-).heclmentos 
no maior número possivel de cien
tista e técnicos, em todos os setores 
do conh ecimento. 

5. A fundação d" indústria da 
energia atômica avulta entre os ob
jtL vo~ colimados. Indústnas subsi
diárias, já existem algumas, e outras 
dependendo da formacão da técnica 
e das possibilidades ecónômico finan
ceiras. 

6. O primelro problema é o da for
mação de cientistas e técnicos , em 
número suf i . " te . A vinda de mes
tres estrangeiros. 3erá muito interes
sante. como mteressante será enviar 
homens de cultura para aprimorá-lo 
nos centros :nais adlantadós. onde 
existem grandes laboratorios e lar
gos mejo~ de pesqUlsas. i,'i 'ormar tec 
n icos. p{) rém. sem um órgão centmI 
de coorrlpnnr.ão. sena c mo aprestar 
uma ' ''''mação militar sem um Esta
do Maior . 

7 . Assim. um empreendimento de 
t al magnitu!ie está a exign a instl-

I 

tuição de um Estado Maior da ç/Iên
cla. d'a Técnica e da Indústria, que 
lhes trace seguros rumos e lhes fo
mente e ceordene as c.tiv'dades. Daí 
a necessidade de um órgão semelhan
te aos C'1 'lselhos N aClOnalS de Pes
quisas . eXistentes em tamos países . 

8. Não se trata Ué uterferir na. 
vida das Jniversldades. Institutos, Co
missões, Laboratórios ou indústrias 
existentes ou por existir. Cogita-se, 
diversamente, de evitar a dispersão 
de esforçes, de SUSCitá-los e ampa
rá-los, tendo em vista o progresso da 
<:!lenCla. o engrandecirr ; nto e a se
guraLça do Brasil. 

9. Todos os ~êneros ae pesquisas 
imporUun á cultura e ao bom nome 
de nessa pátria; mas. nO atual mo
mento histónco é eS3encial polarizar 
nossas vist'as no setor daquelas cuja 
slgl1lficação nãú e excedld::. pela de 
quaiscjuer outros protlemas técnico
industriais. concernente ao futuro da 
nacionalidade. Que o exempi( de ou
t IOS sirva para nos esclarecer. 

10. No decurso ua orimeira guerra 
mundial, o Canadá. a Inglaterra e os 
Estados Unidos tiveraD que fundar 
os seus Conselhos Nacionais de Pes
quisas , como orientad c'res d? Produ
ção - que foi a chave da vitória -
tal como se verificou ainda melhor, 
na decisão da última guerra. e cada 
vez mais acontecerá nos prélios futu 
ros. 

11. O projeto "Canadian Informa
ticn Service" escl'arece oficialmente: 

"Foi em grct.nde ·arte devido ao 
"National Ressearch Council" 
que o Canadá 3e tornou capaz de 
fazer importantes contribuiçôes 
,,- ·0 l1 p squisa em matéria de 
radar. explosivos RDX energia 
atômica e outros projetos cientí
ficos n~ rl'l os 'iados' 

12. O Conselho Nacional de Pes
quisas do Canadá. que é uma insti 
tuição model·ar. toi fundado em 1916 
e remodelado em 1917. 1!:l: e 1946, 
seu~ objetivos sâ{, os seguintes: 

al - coordenação da pesquisa e 
organização de investigações em coo
neração; 
- bl - treinamento de recém-for 
mados e de estudantes sele<'Íonados. 
de acôrdo com as aptidões para a pes
auisa científica: 
. c) - femento da. pesquisa. median
te auxílio finance irc aos DeD'arta
mentos Científi cos aa· Universid ades. 

13 . 0 < l'P~l11t'ldos fornec~dos po!' es
ta ex('p1entp orgqmzacâo inculcam-se 
na como paradigma que o te msido. 
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efetivamente, para instituições si
milares. Outros modêlos de grande 
uti:idade são também, as legislações 
similares na França, da Itália, da In
glaterra. dos Estados Unidos . 

14. Na grande República norte
americana o Conselho Nacional de 
P esquisas data de 1918 quando o Pre
sidente Wilson o instituiu, por soli
citação da Academia Nacional de 
Ciências. 

"Para promover pesquisa de 
ciências 11latemáticas, fisiC'as 
e biológicas. e aplicações destas 
ciências à engenharia. à agricul
tura, à medicina p a outras artes 
de' utilidade, como objetode am
pliar o conhecimento, fortalecer 
a defesa nadonal e contribuir 
Ik>r outros meios para o bem pú
blico" . 

15 . Cabe ao referido órgão. ain
da, 

"Fornecer informações técni-
cas e orientação de ,Jesquisas às 
or?:'8nizações~overnamentais e 
outras" . 

16, Seus membros se escolhem den
tre: 

1 - "representantes das socie
dades cientificas e técnicas na
cionais: 

2 - "representantes do govêr
no: 

3 - :{ "representantes de ou
tras organizações de pesquisas: 

4 - "pessoas cujo auxílio possa 
contribuir para os objetivos do 
Conselho" . 

17. Nos Estados Unidos. pode-se 
afirmar , o Conselho Nacional de Pes
quisas é como 'Jm prolongamento da 
Academia Nacional de Ciências, cujo 
Presidente nomeia os membros do 
Conselho. salvo os representantes do 
govêrno que são nomeados pelo Pre
sidente da República. 

18. Em França. loi criado em 1939 
o Centro Nacional de Pesquisas. re
modelado em 1941, 1944 e 1945. E' 
uma organização moderna. inspirada 
'llosensinamentos da segunda guerra 
mundial e tIue: 

"Tem por missão desenvolver, 
orientar e coordenar as pesquisas 
cientificas de qualquer ordem". 

19. Cumpre-lhe notadamente: 
1 - "Efetuar J l" L efetuar, seia 

por iniciativa própria. seja por solici
tação dos serviços públicos oU de 
emprêsas partiCUlares os estudos e 

pesquisas que apresentem reconheci
do interêsse para o progresso da ci
ência. ou para a economia nacional. 

2 - "Encorajar e f:-cilltar as pes-
q,:is~s empreend~das pelos serviços 
pUbllcos, as mdustrias e os parti-
culares. outorgar para êstt' fim recur
sos as pessoas que vonsagraram a es
sas pesqUisas tôda ou parte de sua 
atividade; recrutar e remunera 0-
laboradores a fim de au.'Ciliar os pes
quisadores em seus trabalhos. 

3 - "Subvencior.ar ou criar certos 
laboratórios de pesquisa pura e apti
cada ou desenvolver aquêles que exis
tem mormente em lhes facilitando 
~ comuras de 'nstrumentos e de apa· 
relhagem e, de maneira geral. as 
al111;<ic0Ps m0!:>iliánas ou imobiliárias 
úteis ao progresso da Ciência , 

4 - "Assegurar a coordenação das 
pesquisas empreendidas pelos servi
ços públicos as indústrias e os parti
culares, estabe!ecendo uma ligação 
entre os I)rpo"n'smos e as pessoas que 
Sp consagram e estas pesquisas, 

5 - "Organizar inquéritos nos la
boratórios públicos ou privados. sô
bre as pesquisas que êles realizam e 
os recursos de que dispõem . 

6 - "Assegurar seja diretamente, 
seja mediante subscrição ou outorga 
de sUbven"ões, a publicação de traba
lhos cientificos dignos de interêsse, 

7 - "Fornecer subvenções para 
missões cientificas e permanência de 
pesquisadores nos laboratórios ou 
centros de pesquisas na,cionais ou es
trangeiros 

8 - "Organizar e controlar um 
ensino preparatório para pesquisa. 
nai' condições fixadas pu um regu
lamento da administra ão pública", 

20. As atividades do órgão desti
nado à suprevisão da pesqUisa em 
pança são regidas . conjuntamente: 

a) - por um Comité Nacional, 
cujo número de membros não é fixa
do na citada lei: 

b) - por uma Diretoria. que com· 
preende um presidente. um vlce-pre
Sidrnte. quinze membros titulares e 
onze suplentes, 

21 - 'A:; matérias previstas são es
pecíficas como se segue: ciências ma
temáticas: astrofisica: mineralogIa: 
geoIO!!'ia: paleontologia fi<;~ft: quími
ca: biologia: ciência do homem: ciên
cias sociais: filosofia, O Conselho 1e 
Adm: ,istracão é integrado pelo Pre
l";en"e Vice-Presidente e os mem
bros titulares. Busca ndo ampliar as 
possibilidades da pesquisa. foi estru
turado, em 1948, outro órgão - O 
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Conselho Superior de Pesquisas Clên
tífica e Técn:ca - compor tando üm 
total de cêrca :ie seis dezenas de com
ponentes . recntados dentre repn'.~ ,: n
tantes da Ac? demla Cc ".' '":a" J :
gãc~ da s dm:n isaação pí:b!lca. da ,,1-
dústria e Ol.:~LlS ent:daces in .eres
sadas, 

22 - Esse Conselho terá por mls3ão 
n ;-'União Francesa coordenar a ati
vida de do.5 o:··: ,,-mes pÚblicos cl'vis 
ou milit r.res. e das orgarnzações ;J n
vadas su oven:1G :.1adas q.p !1a~·t!Cl~ er:1 
( pe:c jUlSa c:en 'eica e t6Cr:'2:l. C 
pre-Ihe: 

a) centralizar todos os c!:1 cio', ';
bre o funcwna mentG de caIS 0:'

gan:s!1los. o RlJa2.!l12:-:'C de 3t!lJS 
trabalhos e tôdas ai> tnfo:'m a.,u::::s 
conexas ; 

b) definir e encaminhar um a 
polit:ca nacional de pe: 'lli:sa; 

C) zelar pelos i:ltel'êsses da pe3-
q u:sa cien ifi ~ ] tu nce5a no es 
trangeiro; 

d) definir os interêsscc: moraIS e 
m atena is dos pesquizadores· ' . 

23 - B::stam os e}:emDlos CItados 
para eviden2iar o interê'se generali 
- entre as naçôes va ,, ~u~ r d C I r,,-,; 
da ciVilização, no sen tido de promo
ver. estimular e coordenar as pesq ili
sas cien tíficas e tecnológicas. 

24 - Ao organizar o presente ante
p~'o.ieto, a Comissão, sem perder ele 
Vlv ~a os ensinamentos da experiê n
cIa de outros países procurou an :.e3 
Co mais. a"er der objetivamente 
:;t~ pec tos nacionais dos problemas em 
Jogo. 

~5. - E' bem de ver que a ação 
pratIca do Copselho se deverá orien
tar por um plano préVia mente esta
bt' !e~i,: o, como esta Comissão procu
r ou fazer. ao traçar as suas diretivas , 
Assim. antes -de definir no art. F , a 
polít ica da yesquiza a ser traçada , 
for8m examma ::l as várias orientacõe3 
pOSSlvelS. 

26 - A primeira escolha teve que 
yersar sôbre 'a limitação do campo d,. 
1 : , v e~tIgação ou a extensão a qualquer 
dommlO de conhecimentos. Foi pr:o
~erlda es: a ú!t :ma m!Jdalioade iJ0r 
IS50, que no quadro das re'llidades 
n acionais. exist em prOblemas a re
clamar estuoo e que aconselha m ~a l 
pont{) de vista, den t ro das possibIli 
dades científicas ou tecnológicas 

,27 - Poderia parecer, á prime:ra 
Vl sta. maii' aconselhável, talvez !r :;:i
ta l' as pesqUisas ao terreno das ciên
Clas . E' no ent:m to, o próprio presi 
dente do Conselho Nacio.nal de Pes-

q' 
quisas dos Estdaos Unidos quem de
clara perante uma Comissão do Con
gresso em 1947: 

" P enso não haver domímo ae 
investigações físicas que não sus
cio e, em últ ima anállse, e por ve
zes. descl e logo, novos problemas 
sociais . O mesmo é verdadeiro em 
blOlogia e medicina. Importa , ;JvlS 
q ue abalizados sociólogos traoa
Ihem de mãos dadas com os CW é0 -
res das ciências naturaIS , de 10r
ma que aqueles problemas sejam 
resolvidos à proporção que apa
reçam" . 

28 - Comentando este autoJ'lzado 
r epc,::'Iic rrto, o Sr. J onh R , Steelma,ll, 
,. ,:e da Comissão incumbIda . 0 
Pr es~ ci: nte Truma n de relatar os re
clamos da !l1":;S- '!'l ção científica "·,)s 
Es tados Unidos, endossa a opm~ão jos 
que pro!}ugnam a inclusão das CIên
cias so ~iaIs no plano da::; pesqUi,sils , 
- E' . assim, quanto a várias Llutfas 
.:: i '; 1'J linas, 

29 -- Ninguém negaria a importáll
c:a nacicnal, por exenl';!o, das ,Jes
qLlÍsas educativas baseadas no exa: o 
conh ec:men to das condições socia!s e 
d a psiCOlogia de cada grupo das 00-
pulà~ões brasileiras. 

';0 - Sem dÚVIda, não sena aCOI1 -
~ e~h3 v e l atacar . de uma vez, t.orjas 
os problemas que entre nós est.á" 'l, 

requerer s o l '~ ~ã[) : ha verá que ser cuda 
l'. r r fe)' ii 11:;; [l ~ ql'(' je~ que, no momerit·C) 
his t 'Í r;co que vivemos, se avantajam 
, cIos seus :t~.D e~to, peculia r es . 

31 -- Ao traçar a sua rota o CO:1se
lho levará em conta as in luncões do 
Ln terêsse nacional e as condIções cia 
vi? bilidade dos esfo rços a empreen 
der. e fará a sua escc"'~ "' e um [) ,m 
to de vista realístico Só lhe ,Joderão 
a dvir va;1~ 8~e p.s em di'S por de liberaa
de de mOv;mell'Cs. desde qu 5 ll1S
pir no sadiu senso de medida que o 
:J ), ~Ee)'v" da tent8.~ão de abra nQ:er de 
um salto tôda a ~ua imenf:a rarefa . 

32 - Teve a Comissão r.portlElldade 
de eX [l'" "I ai' vantagens e desvan
, ~ ens de r%tringn _ l:1tervençli o 
ao só exercício ria função de colaoo)'u1' 
com outros órgãos . ou de adotar a \1-
t ernativa de ta mbém r" " '""'0ver p~r 
conta própria . as oesquisas que se "1.-
7erpm ac onsplháve:s p''' .. ~ 'prpu p~ : a 
segu n cl a hioótese . por ser ma is am
,, ''1 do que a ou: ra , e havr casos 
com' cor exem nlo alQ:uns con~ernen
tp ;; à '~o Q:llr8nC1 n::lclona1. e nqe mp 
lhor se encl1minham dentro da dire
triz prefer ida Picou pois, decíd}cin, 
que o projeto preveria os casos de ~~-
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estimularem as investigações em ()U
tros i.nstitutos e laboratónos e de se 
promoverem naqueles que o Conselho 
delibere fundar e manter sob sua ad
mj.,;~tração. 

diato, ou não, porém, tido como certo. 
38 - Foi sob essa cOOlvicção e pelo 

sentimento da imperiosa urgência de 

apresentar-se o Brasil peran:e o ce
náculo das Nações Unidas, condIgna
mente aparelhado para ombrear com 
as demais Nações cultas que, em 1946, 
1947 e 1948, OS Chefes da Delegação 
Brasileira junto às Naçôes Umdas, 
Senhores Embaixadores Pedro Le~ 
Veloso, Osvaldo Aranha e João CarlOS 
M uniz, solicitaram a atenção de nosso 
Govêrno, a fim de mostrarmos ao 
mundo que nos preparávamo., jJara 
aproveitar, pela aplicação da ciência 
e da tecnologia, as nossas riqueza.." 
n aturais, eviqenciando sermos dIgnos 

33 - Outra questão ' que merex:eu 
largo exame foi a relativa às pesqui
sas atômicas. 

34 - Discutiu-se a conveniêncIa ou 
não, de propor ao Govêrno a criação 
simul:ânea de um Conselho NaclOnal 

. de Pesquisas e outro órgão destinado 
espex:ialmente á Energia Atômwa. 
Ocorre lembrar que a instituição de 

um Conselho de Energia AtômiCa 11a
via sido sugerida em abril de 1946, e 
l _borado então, um anteprojeto je 
Decreto-lei por uma Comissão desig

.n ada pelo Sr. Ministro de Estado das 

Relações Exteriores o Embaixac OI' 

João Neves da Fontoura, depoIS dl'! 
ouvida a opinião de outros MmlSt:,; 
de Estado. Tôdas as demais Df ';ôes 
interessadas no problema da Energia 
Atômica e seu aproveitamento inaus
trial criaram em 1946, as respectIvas 
Comissões Nacionais de Energia Atô
mica. 

35 - E' foram de dúvida, porém, que 
uma Comissão Nacional de Energia 
Atômica só se encontraria em condi
ções de enfre.ntar êste magno proole
ma se contasse com as possibilidades 
só atribuíveis a Um Conselho Nacio · 
nal de Pesquisas ou órgão equivalente 
pois, as questões suscitadas pelo pro
blema atômico envolvem grande parte 
da escala dos conhecimentos ciemifi
cos e tecnológicos ,além dos indispen
sá veis r ecursos ind ustriais. 

36 - Acresce que. em certos pa1.'ies 
como o Canadá, os encargos pertmen
t e às pesquisas atômicas cabem ao 
Conselho Nacio.nal de Pesquisas em
bora exista paralelamente um~ Co
m issão de Energia A tÔn"llca, investIda 
sobretudo de atribuições de fiscali
zação. 

delas. 
39 - Assim foi que o Embaixador 

J oão Carlos Muniz em seu Oficio nu
mem 161. de 1947, salientou a pr~

m êr:c;a da criação de um Cones.tho 
NaCIOnal de Pesquisas, Justificanoo-o 
com abundãncIa de provas col.tlloas 
1 trato dos graves problemas, 'cuJa 
visão lhe permitia o alto pôsto que 
oCl;pa . 

40 - Ao patrió:ico descortino de 
Vossa Excelê.n ::Ia deve a Nação Bra
sileira o Impulso decisivo para a cna· 
ção do Conselho Nacional de Pesqui
sas. as quaIS pode mabranger, co:nv 
em outros paises, as de natureza a~ô
miCa e tôdas as demais indispen~a

veis ao futuro aproveitamento ináus .. 
trial da energia nuclear . deixando lie 
se impôr, no atual momento. a cna
ção de um órgão espex:Ial ente de.;iJ
n ,, ~o a pesquizar a energla atômlca. 
, . resce que as llldispensáveis med,oa.s 
de fiscalização acauteladoras das nos
.~ fl.s reservas em ma teria 's estrategI
cos já es:ão se.nd opostas em prática 
sob tão bOns ausnícios, pelo Departa
mento Nacional da .t>rodução MIneral 
zação de Minerais Estratégicos 10.;
e pela Comissão de Estudo e Fiscall
tituída junto ao Conselho de Segu
rança Nacional. 

37 - Ademais, é fora de dúVida que. 
pel~ consenso unânime das Nações 
Umdas, os problemas relacionados ~vm 
a. Produção. de Energia Atômica, para 
fIns exclUSIvamente pacífic·os, estão 
em Vias de passar definitivamente 
para o plano in:er.nacional sob ver
dadeiro monopólio de um 'órgão in
ternacional de Contrôle. Só existem 
divergências quanto ao modus !acienJ,i, 
a. form~ do contrôle; mas o esfôrço 
dISpendIdo pelas Nações OcidentaLS 
para se ef.etivar. o mais breve possivel 
um co~trole operante eficaz, é real
mente Imenso, o que dá a impressão 
-de sua concretização em futuro une-

41. Um ponto que mereceu especial 
atenção é o concernente ' à maneira 
pela qual o anteprojeto estatui as 
modalidades de auxílio, estimulo e 
coordenação das pesquizas a serem 
realizadas em outras entidades públi
cas ou particulares. Foi tomado co
mo princípio básico que a atuação do 
Oonselho não visa interferir COm as 
atividades internas dessas entidades, 
nada tendo a ver com a administra
ção delas . Os seus propósitos visam 
a altos interêsses nacionais e só em 
nome dêles o Conselho terá o direi
to de entrar em entendimento com 
outras entidades, bem como acompa-



nhar as investigações em curso e que 
se executem sob seus auspicios . Nes
ses principios se inspiraram o espiri
to e a letra d.o anteprojeto . 

42. Também foram considerados os 
lmperativos da segurança nacional, 
em várias das disposições propostas. 
:'l~sta altura de evolver das naciona
hl'Aades, sena desasslsada incúria dei
xar de parte êsse aspecto fundamen
tal para a integridade e a própria so
brevivência do pais . Tôdas as Nações 
lhe dão lugar proeminente. 

43. "OS técnicos CiVis e militares -
d.izia o Professor Dulcidio Pereira, em 
1938, - têm de se entrozar na solu
ção dos problemas nacionais". DepoIS 
de haver afirmado que Os de:::tinos da 
União Norte Americana hoje mais do 
que !1unca, dependem do processo ci
entifico e t~onológico proclamava, 
em 1947, John R. Steelman em notá
vel relatório ao seu Govêrno: 

. "Uma política sadia para a CiênCia 
sopod~ ser instituiàa mediante a par
tlclpaçao e o entendImento coletivo do 
pes~oal civil e militar, dos dirigentes 
pOlltlCOS e administrativos bem como 
dos cienttiass". ' 

44. Eis ai uma conclusão tão lúcida 
quanto autorizada, e do maior alcan
ce para a [lrópria vida nacional: pos
sa ela servir-nos também a nós Bra
stlelros, que buscamos por a ' Ciência 
e. a Teconologla cada vez mais ao ser
VIÇO do Brasil e do gênero humano. 

45 .. Para a consecução dêsse nobre 
obJetiVO, muitas são as etapas que de
vemos transpor. Umas dizem respeito 
ao .pessoal pesquisador, outras ao ma
t enal de pesquisa, tomando por guia 
Os problemas que se defrontam nO pa
norama das realidades nacionais 

46 .. ;?êss~i> prOblemas repitamo-lo -o 
l?nmeLo o eXigir Imediato andamento 
e o da ampliação dos nossüs quadros 
de clen!lstas,. tecnologistas e pesquisa
dores, esse e um ponto paCifico nos 
mel,os :nteressados em tais questões. 
Altas, e .curloso observar a identida
de . de Vistas, expressas em todos os 
palses, a começar pelos Estados Uni
dos. onde~ apesar da exigênc-ia de cêr
ca de tres centenas de milhares de 
homens em condições de contribuir 
para. o progresso dos conhecimentos 
clentIflcos e teconológicos é grande 
o clamor em tôrno da ~arência de 
pesqUIsadores . 

47. ~entre Os múltiplos problemas 
q}le estao entre nós a reclamar solu
ç~o, merece .. destaque o da prepara
çao para l!ttllzar as riquesas mmerais 
na produçao de energia atômica. Fô-

" .. 1·/ 1'~ ., . -t>"'Í 
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" ra isensato supor admissível qualquer 
improvisação nêsse difícil terreno. 
Razões decorrentes da política mter
naCIOnal aconselham aos brasllelros o 
dever e a decisão de se habilitarem 
para o aproveitamento de sua nqlleza 
atômica, CUidando de mobiliZar o 
Imenso potenCial econômico que lhes 
deu a natureza. Não sena admissivel 
que permanecessemos inertes, quando 
tantas outras Nações se acham empe
nhadas a fundo nas pesqUIsas que hão 
de facultar ao homem a posse da nO
va e colossal fonte de energia . 

48. Deixando de parte o esfôrço CI
clÓPICO dos Estados Unidos, qlle tan
to se aglganta nesta ordem de con
quistas Cientificas teconologlca~ e m
dustrials. não é m€nOS admirável o 
que vêm fazendo o Canaci.a, a ingla
terra, a França, a Holanda, os Países 
Escandmavos. O exemplo da SuéCia e 
da Nor1!ega é edificante; sem possui
rem uranio nem tório, avantajam-se 
n.as 'pesqUisas nucleares, em que es
tao mvertenno anualmente nada me
nos de dez milhões d€ dólares. 

49. De tudo resulta que a marcha 
dos acontecnnentos internacionais na 
hora presente vem focalizar como in
fluênoia condicionante do própno fu
t,:ro das nacionalidades - a utiliza
çao da energia atômica . 
. 5~. pa~a atingir êste desiderato, é 
mdlspensavel o concurso de vários fa
tores. 

. a) a ex.istência de homens de CIên
cia e de tecnicos de várias especia:ida
des; 

b) a posse de matérias primas ade
quadas; 

. Ç), a existência de indústria subsl
dlanas; e 

d) recursos financeiros. 
51. Temos que começar do início . 

As matenas primas fundamentaIs nãO 
nos ~altam. especialmente o tóno. de 
qu~ e o BraSIl um dos malOres depo
sltanos. Contamos, outrOSSim, num 
plano mais alto com a maténa pnma 
esplntual - que são Os nossos cien
tIstas e 'pesquisadores: seu número é, 
porem! msuflclente. nas diversas es
peclalldades . 

,52 . Quanto ao. nOSSo parque indus
tnal, o seu crescimento é função dos 
ap~rfelçoamentos que há de receber da 
propna tecnologia e da pesquisa. 

53. f'>. clarividência dos Altos Pode
res publlcos, saberá prover os meios 
necessáriOS a consecução d€ tão ale
vantados objetivos. 

54. Importa, entretanto . levar em 
conta, dentre as circunstâncias pri
mordiaiS da real eficiência do futuro 

• 
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Conselho, aquelas que decorrem de 
.sua estruturartâ<l administrativa, en
quadrada nos moldes das entidades 
nacionais. 

55. Assim é que, examinada, a ques
tão da dependência do Conselho, se 
concluiu que será de. tôda vanta:gem 
optar pela subordinaçao dlr~ta . e Ime
.diata ao Presidente da Republica, co-

\ mo órgão autárquico que deve ser o 
Conselho, gozando de personalidade 
juridica, e autonom~a ~dmim~tr~tiva e 
financeIra. Sena dlficll, senao Impos
sivel, dado o conjunto das nossas rea
lidades, enquadrar num dos departa
mentos da adm1nistração pública um 
órgão que deverá ligar-se igualmente 
a vários dêles. 

56. A importância das funções do 
Conselho na ação tonificadora sôbre 
() organismo nacional exige que lhe 
seja aplicado regime análogo àqueles 
que se têm provado vantajosos em ou
tras instituiçôes de alta relevâncIa co
mo, por exemplo, o Instituto Brasi
leIro de Geografia e Estatistica e a 
Universidade do Brasil. 

57 , A organização do Oonselho Na
cional de Pesquisas obedece a segum
te estrutura: 

a) um órgão de deliberaçjo, cha
mado, no anteprojeto, o conselho De· 
liberativo, ao qual competirá a OrI
entação superior da entidade; 

b) um órgão de estudo, planeJamen
to e coordenação, denominado ' DiVl
são Técmco-cientifica, . dirigida por 
um Diretor-Geral; 

c) uma Divisão Administratva que 
será o órgão encarregado d~ ativlda· 
des - meios dO Conselho. 

58. Especial referênCIa deve ser fel
te. à Divisão Técnico-entifica, onde 
se entrosarão as várIas ramificações 
de pesqUlSas do Conselho. Dada " ne
cessidade de assegurar ampla liberda
de de movimentos nêste setor, o pro
jeto deixou de parte qualquer preo
cupação de estruturação elástica, que 
possibilita a convocação, nessa DiviSão 
de tantas CQmlSSões de pesquisas, la
boratórios, Institutos e outros orgãos 
quantos se tornarem necessários a crl
térw do Conselho Deliberativo. 

59. No que concerne aos recursos fl
nanceiros, de que disporá o Conselho, 
o projeto prevê a partICIpação de vá
rias fontes de receIta, associando as 
dotaçôes orçamentárlas que lhe forem 
a.tribuídas pela Umão recursos tais 
como: subvenções de entidades públi
cas, doações e legados, renda da apli
cação de bens patrimoniais e retribui
ção das atividades remuneradas dos 

laboratórios ,e quaisquer outros servi
ços, entre os principaIS . 

60, A responsabilidade financeira ~a 
União resume-se, para cada exerCI

CIO financeiro, em incluir no orçame~
to geral, com título próprio dotaçao 
sob forma de auxilio, destacada da 
cota a que se refere o artigo , 16 a 
Constituição . 

61. O anteprojeto institui um fun
do nacional de Pesquisas cientificas e 
tecnológicas, especialmente admlms
trado e movimentado pelo Conse~ho 
de acôrdo, aliás, com as sugestoes 
aprovadas pela Reunião de peritos , CI
entificos da América Latina, realiza
da em MonteVldéu, em setembro de 
1948, pOr iniciativa da U. N, E. S. 
C, O., e na qual esteve representado 
o Brasil. 

62. Além dêsse, outros fundos es
peciais, relacionados com ,suas finalI
dades, poderão ser constltu;dos pelo 
Oonselho, em virtude de daçoe,s e au
xilios de governos estaduais e muni
CIpais, instituições privadas e pessoas 
fislCas. 

63. O regime financeiro do conselho 
vem disciplinado em capitulo próprio. 
Releva notar, nêste particular, os se
guintes pontos: 

a) a dotação orçamentária, destina
da ao Conselho pelo orçamento da 
União, será depositada, para mOVI
mentação, em Instituição oficial de 
crédito: 

b> o Conselho delibérará sôbre a 
distribuição dos recursos concedidos e 
examinará para a devida comprova
ção, as demonstrações das despesas 
efetivadas; , 

c) a movimentação de fundos será 
feita mediante a assinatura conjunta 
do Presidente e do Diretor da Divisão 
AdminiStrativa do Cor.selho; e 

a prestação anual de contas será 
feita até o último dia útil de feve.t:iro 
de cada 'ano. 

64. Com relação ao e~emento pes
soal, dispõe o anteprojeto que o Con
selho poderá requisitar servidores das 
repartições federais, admitir ou con
tratar pessoal cientifico ou técnico es
pecializado, nacional ou estrangeiro, 
bem como constituir comissões con
siltivas de homens de ciência puxa 
e aplicada. 

65. Prevê, ainda, o anteprojeto a 
admissão de pessoal não caracterizado 
com permanente ou extranumerário 
enquadrando-o como industrial para 
efeito de regime de preVidência so
cial. 

66. Cumpre notar que várias ma
térias de interêsses para o pessoal -

• 



formas de admissão, regime de paga
mento. atribuições, vantagens e deve
res - são deixadas pelo anteproje
to pa,ra discriminaçã0 regulamentar, 
assim como a estruturação dos ser
VIÇOS tecnicos e dos de administra
ção, alem dos reqUlsitos e condIções 
pa:a" a concessão de auzílios destina
aos -a pesq Ulsas _ 

67. Por !"im, deve-se salientar a dis
posIção de abertura de um crédito es
peCIal de Cr$ 30.000.000,00 (trinta mi
,Iloes ae cruzeiros!, para as despesas 
Clt iUiitalação do Conselho, orgamza
,,;w aJS seus serviços e inicio de suas 
a.LlVldades de pesquisas no corrente 
e;,;cl'CÍCIO. 

68. Também foram tratadas outras 
questões, correlata~ a da orgamzaçãJ 
da ;:JesqUlsa . como a~ que dIzem res
peito ao seu prmclpaJ elemento - o 
pesquisador . Para que êste possa pro
dU Z!r cDDvenientemente. não basta 
que dlSpJ::ha de adequado matenal 
de laOOraLOl'lO. Em tOc.os os centros, 
nos mal::: avançados fcces de pesqUlsa, 
t condlçao preclpua de rendimento de 
Eeu traoalho o regIme de tempo mte
g-ral. AssIm se observa em vános pal
~ t' , estrangeIros, onde tal doutrina e 
} ") 2. TO paclflco. E. en tre nós, as van
t agens colhlCias de prática do tempo 
ll1Legral na Umversldade de SáD Paulo 
sao bem conheeidas. 

69 . Outra pJ;ovidênc!a de alta valia 
sena a cnaçáo da careira de pesqUl
sador e aas vantagens e regalias que 
lhes devem ser asseguradas; o rendi
mento útil da pesquisa seria necessá
riamente melhorado pela garantia de 
compensação a seu esforço; poderia 
assim, o pesquisador dedicar-se to
talmente à sua nobre tarefa, por isso 
que o Estado' zelaria pelo bem estar 
presente e futuro de sua família. 

70. Reconhecendo emoora o aicance 
de tais medidas, não pOderia a Co
missão inclui·r na sua tarefa senão 
Os dlSPOSitlVOS compatíveis COm o seu 
mandato . 

71. Pede a Comissão, no entanto, 
venia a V. Ex." para sugerir a con
veniência de ser promovida a elabora
ção de uma lei substantiva, destinada 
a atender a tão justos. humanitários 
e úteis objetivos. que nã') escaparão 
ao ret-o julgamento de ". Ex." 

72. Releva, também. salientar que 
a AcademIa Brasileira de Ciências, 
pelos serviços prestados durante os 
trinta anos de 'sua fecunda existência 
e pelos que a:-inda virá a prestar como 
órgão consultivo do Conselho, está a 
merecer d0s poderes públicos o ampa-

, 
.' 

ro a que faz jus, capaz de assegurar 
a estabilidade de sua ação, tão útil à 
divulgação da cultura científica na
cional. Para êsse fim, seria certamente 
oportuna a previsão, em lei, de um 
auxílio financeiro permanente, não 
lr.ferior ao que pela prImeIra vez lhe 
foi concedido no corrente ano. 

73. Outro assunto . pela sua rele
vãncia, também objeto de larga refle
xão, foi o referente à composição do 
Conselho. A preocupação de conciliar 
a maior eficiência com o menor nú
mero de membros levou à escolha da 
fórmula consubstanclada no antepro
jeto. Nessa solução de procura dar 
natural preponderi1ncía numénca aos 
representantes da ciência, da tecnolo
gia e da pesquisa, sem deixar de aten
der à necessária participaç~o dos ór
gãos oficiais e privados diretamente 
interessados na matéria. 

74. Em várias legislações estran
geiras se encontra um número muito 
grande, ou mesmo sem limi tação, de 
componentes do Conselh0. Assim o é, 
por exemplo. nos Estados Unidos. O 
Conselho Superior de Pesquisas. da 
França, abrange, como vimDS. cerca 
de seis dezenas de membros . 

75. O ll1cluso anteprojevJ, para não 
deixar sem limite êsse número , fixa 
em 18 o de representantes própria
mente da presquisa, e em sete os das 
entidades governament8 .s ou não, re
lacionado·s com a 1l1vestlgaçã o além 
do presidente e do VIce-presidente de 
livre escolha do Pre~idente da Repú
blica. 

76. Torna-se possível tai limitação, 
mediante a faculdade de se convoca 
rem quantas comissões eopeciais se 
fizerem necessárias ao solucionamento 
dos problemas. afetos ao Conselho. 
Aliás . as pessoas assim convocada.~ 
não se tornam, em consequência, 
membros do Conselho, e mesmo êstes 
não são. por essa investidura. runcio
nànos públicos. embora os seus en
caro-os se considerem. como em tôda 
parte. revestidcs de alta relevância e 
úignidade. 

77. Os membr0s do Conselho não 
perceberão. segundo. _ o _ allteproje~o, 
vencÍli1entos ou gl'atif!caçoes . mas tao 
sómente as quotas de presença e as 
indenizações a que fizerem jus para 
viagens _ Apenas o presidente e o Vlce
presidente terão direito à quota de 
representação que for fixada., 

78 . Cumpre esclar e.c er que Ja se en
con~ra Em anda mento n0 Congresso 
Nacional um projeto de lei. apresen

tado pelo Sr. Deputac'o Pedros0 Ju-
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nior, cujos dispositivos foram devida
mente aproveitados no incluSO ante
projeto, o ,qual representa um substi
tutivo ao aludido projeto, visando 
ampliar as providências que dêle cons
tam. I ' I ~ 

79 . O anteprojeto, ora submetido a 
elevada apreCiação de V. Ex." é o pro
duto da colaboração de todos os 
membros da Comissão e representa, 
portanto, o seu p€nsamento coletivo. 

80. A Comissão foi constituida dos 
seguintes membros. 

Alvaro Alberto da Mota e Silva 
Presidente. 

A. Dubois Ferreira. 
Adalberto Menezes de Oliveira. 
Alvaro Ozorio de Almeida. 
Artur Mosés. 
César Lates . 
Ernesto L. da Fonseca Costa. 
Euvaldo Lodi . 
Francisco João Mafei. 
Inácio M. Azevedo do Amaral. 
J. Costa Ribeiro. 
Jorge Latour. 
José Carneiro Felipe. 
Luís Cintra do Prado. 
Mário P . de Brito. 
Marcelo Lami de Sousa Santos. 
Mário Saraiva. 
Mário da Silva· Pinto. 
Mário de Bittencourt Sampaio. 
Martinho Santos. 
Orlando Rangel. 
Teodoreto Souto. 
81. Nutrimos, Senhor Presidente a 

convicção que êsse anteprojeto em 
seus lineamentos gerais, corresponde 
a um anseio e a uma solução de âm
bito nacional e na sua elaboração não 
tivemos outro objetivo senão corres
ponder à alta confiança C<lm que nos 
honrou V. Ex." e trazer a nossa con
tribuição para o solucionamento de 
um problema tão estreitamente vin
culado ao futuro do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex." os protestos do 
nosso mais profundo respeiro. - Al
varo Alberto da Mota e Silva, Presi
dente . 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

1. Em mensagem dirigida à Câ
mara dos Deputados, o Sr. Presidente 
da República encaminha projeto de 
lei, referente à criação do COllilelho 
Nacional de Pesquisas 

2. Anteriormente. o Sr. DepuLadõ 
Cirilo Júnior e outros nobres reI=-re
sentantes do Estado de São Paulo 
apresentaram o projeto de lei, que to-

mou o n . o 164, protocolado ~o1 O nú
mero 1. 363, com p'Hp.cer favorável 
desta Comissã<>. 

A vista da remessa da mensagem, 
consub1:'tanciando o mesmo assunto, 
foi deliberado que as dlli.\.$ propOSIÇõeS 
seriam examinadas eu. conjunto, ma
nifestada a preferência da malüria. 

3. O Projeto n. o 164, de 1\:148, teve 
parecer favorável da C<>mlSf:ão de ~ 
Constituição e Justiça, onde foi rela
tado pelo Sr . Deputado Edgar de Ar
ruda. Oonsta êle de 8 (OItU ) arCIgos, 
nos quais se definem os llb]et,i v;).:> do 
Conselho subordinado diretamente ao 
Ministério da Educação e Saúde, em
bora revestido de autonomia. GO exer
ciCi O de suas atribuições. 

4. Entretanto, em consideiaç.ãc ao 
desenvolvimento que. notadament.~ 
depois da últIma guerra, toillaram as 
pesquisas cientificaD, sobretudo as 9~e 
se relacionam com o dommlO da fISI
ca nuclear, o Sr. Presidente da Repu 
bJica aelIberou cons~ituÍ! \.lJIlla comis

são de conhecidos técrucos e orofessG
res n.acionailS , para o fim ::te elaborar 
o anteprojeto de criação do Conselho 
de PesquisaD o Foi constituida dos se
guintes membros a douta OomlSsão, 
destinada a êsse importante trabalho 
Alvaro Alberto da Mata e Silva (i>re
sidente) , A. DubolS Ferreira, Adalber
to Menezes de Oliveira, Alvaro Osório 
de Almeida, Artur Mo;ses, Oésar Lat
tes Ernesto L . da FOllileca Oosta, Eu
vaÚio Lódi, Francisco João Maffei, 
Inacio M. Azevedo do Amaral, J . 
Costa Ribeiro, Jorge Latour, José 
Carneiro Felipe, Luis -.cintra do Pra
do, Mário F, de Brito, Marcelo Lami 
de Sousa Santos, Mário SaraIva" 
Mário da ' Silva Pinto, Mário de Bit
tencourt Sampaio, Ma'rtinho Santos, 
Orlando Rangel, Teodureto Souto. 

O projeto. encaminhado ' pelo Se
nhor Presidente da República, resul
tou dos trabalhos dessa' OomiSSM, que 
redigiu minuciosa e illIDtrad aexposi
ção de motivos, que está n processo. 

5. Oonsta o projeto em aprêço de 
35 artigos, divididos em 7 capítulos, 
nos quais se situam os fins e a com
petênCia do Oonselho ; a sua orgam
zação; o seu patrimônio e a re1:'p€cti
va utilização; os recursos para a ma
nutenção e o desenvolvimento dos ser
viços e sua aplicação; o regime fi
nanceiro; a institUIÇão do fundo na
cional de pesquisas~ e, finalmente, 
disposições gerais e tramitóriaD, rela.
tiv~ às atividades da instituição. 
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o projeto inst a la um órgão amar
quico , considera do n ão ministenal, 
p ar a o ef eito de sua inc,\).:;ão n a !e! de 
meios . gozando de personalidade j U: ) 
dica e de autonom ia admnis trativa E 
fin anceir a. 

6. Dada a pre,prsnc1a ao pr01E'1 { 
encamin h ado n a mensagem do Pude; 
~cutivo , à vir ta de a presen tar o 
mesmo assun to em têrmos de meHor 
a m pli t uGe, deve ser autuado em a:)e'l' 
so o projeto mai~ antigo. de n n 16·!' 
de 1948 , que con.stltu i proveitoso ~.~ 
mento de informaçf;o e cO '1sulta. P. !P"'; 
de r evelar c a lto espírito públi r_ , " 

s eus s Ignatários. 

7. E' indisputável que o nA ""!) "'o 
em que pese a crL~e que o a "Je 
não pode desin tere."-Sar-se de prOble 
m as de ordem fundarnntal tais C'ü!U r) 

U Dl:f se referem a ilwestigacáo ;, 
entíf ica. ' . 

E l,~io e .;em :c,,:.po. Pode-~r afir 
m aI que che-gam~ cc m €il0rmf- ;~ t!' .. zo 
Ba.~ta dl?er o Consel ho ~:}l 'é:'!a, _: 

Pesquisa~; ào CaL;'d:, f~i fUlxlado .':n 
1916 . 

Remodelado em 1917 , 1924, le '11 
corno em 1946. sua cO:lt.rib1llr~io à vi " 
t órin dos aliados foi decis iva. E o 
"Canadhn llifOlmation SerVlce" 1'.,
clarer'f" "rOl em IlT.1'lde parte deilldo 
ao "Natlor,a: R€,c'llrch Counril ' '~' I E 
o Canad'l se tonlO1' capaz de fazi.'r 
im ])Ortantes contri'ouiçõe!' para a ':..J;, " 

qu isa em m a, éna 'ir !'<I dar. expIas', li 
RDX tnerf'l? atêm'C'a e outros prC!
.iew~ cle n1íficos' . 

8 A definição do campo (t, pé!S-
quisa e a sua " extells~H" e mtel1S'l~Qje 
CO:1St.i , tlem objeto de controvérsia 

A&sim . o COTl<plhn não fun~ionil 
como ol'gãl de peH]uisa direta. em 
p8í,'C5 de ,o;"n3,i'w liberal como o 
Card1dn m[l ~ ccaT Cte r a f: o:-gr np,o In 
\'e,-·t iga<\ie:' em cljcperaçQü: trema re
cem formlidL~ e e~ tl1dan te~ self'C:O'1a
dos. de acord0 ~ orr: ~, ,ua~ apUd,jes 
pa r a as p€~quisils c.el1tlficas: e . c:''-'ria 
f lmenta ,1~ in-;ei't igações mediante 
auxilio fin a.l .:el!'(' P.. universidades e 
[;.t-; OrgUGi7f\r;Õer cl~ntíncDS 

Tambrm nos F,'lados Unidos. não e 
o "NatwDa: Rfl'earch Counc il" um 
0rgan ;.'1'10 executivo mas um como 
]'l'o .ongamento dG AcadE'mla NaclOnal 
rl€ GI"PClas, ,;u,io presidente nomela 
os mi'miJJ"'~ Li :: Corlselho . salvo os re
p rE'sen t.ante., do govêr no. E ne<'es 
sário f riza!' que- a, nações int€ re3saj;J~ 
n,-, prOb lema -da ene~gia atômh' ~ t no 
seu aprov elt ame nto industna! ~r ia ra m , 

ao In do dos Conselhos de P esquisa a s 
Comlssões Nacionais de Ene rgla Atô 
mlca 

'c!:1-da a gora , o Sr . Da Vl E. LiJien 
t h ::ti serve de assessor do :' ré~ld el1 te 
Truman na questão d3..~ ~i';J():,;Jilida 
dE', CIO uraÜJ.o pru<: t ae n t.e C'" CaLgo 
Be lga . 

Outra é a orientação do CeJ:. crI; r\ a
cio!) a I "de la Rech erche i)j '" ,J " flq llt. , 
de J"';'ança, e do " Nationa. ,·;ccl:1r.;" ' . 
na Grã Bretanha, os qual." e' i'CLltc.m 
d iretam ente af tarefas de ;w" ~ V ISr. 
~ C) 'p'c:nismo' (12 ação pa !'alCJ3 

. , ,; 3 prolllcierr estimulnó e :,'nj'ios 
~I. O bnLlnnte p rofessl Carlos 

C::8':"as Fi:ho, que teve opr;:'tt1l11dade 
ri' 8,3nre . Comissf:o sustenta 
oue J "é."IP ,T.1 de ::,' odêlo americano 
(01' _ ~1C eoo'/era tl\'-:.' de pCEC'l_:J t.:8 E ? ') 

~ ')' -r' h.)1"Pi ~(\ D:'(i:::j! r, :dc ( 
( . (~ '".;c.ihn (1l-'ver'?~ re:--tl'.ngJT ~('I rrl1~-'~

lJ'(' .1:: :-iUi1'- !L~·v1aao.~~ j\"l Ue..:iqLU.'-:8 dl· 
rrta. dece:wolvendo-se no S€I'tjjo j" 
('00: €!'ar[io p (~ú estímulo. ;:')Gre: n 1'" 

. '-l . 1 . J .' " , .. , -o lDulspens:ve. elCmen-
" ')ClmanO 

fsto norq ue a seu ver . o proQ,,,ni,t 
crUC!2.1 p o oe !lrovimen,() de pr~sso;d 
h ,'\ bi.li t a;1o nara os no',<rf la ho,": 1)"1(', 

n'1o sómente pesqui~,adore.s na ,'nda 
deira <>cepc50 da pr.lavra. comO~]11(Í8 
de aLniliares técnicos, n os \'àrJos ra 
mos da investiga:::ão científica E' do 
a"tcsanato técnico. 

1 O. A Comissão nomenda pelo go-
"émo examinou as vantagens e des
vant2.2;ens dE rest r ingir sua int.ervE:n
ção ao só exercício da fLUç30 de ':0 -
laborar com OLltro~ órgãos .• 1U de ad" 
tal' a alternativa de tambptll promo
ver . por conta própria. a~ JE'squi'i'l-" 
oue SE fize:'em n~JnselháYcis PTe ":, 
IpC'eu a últim;! h ipótese. por ser mais 
ámpla e compreensiva ,m as o dE'ver de 
estimular e coordenar o desenvolvi 
mC'lto cientifico ficou estabelecido, na 
definlç5.o da competência do Conse
lho (art. 1.0 do proieco' . 

E que a ação do novo or~anismú 
há de desenvolver -1'e em têrmos de 
liberdade. e jamais de opressãG asse· 
["ura-nos a Constituição da RelJúblJ ' 
ra no titulo das garantias . 

_ ""O percebem os como o l'at c Ó" 
prscuisa dire a - possa emlJúraç,3f a 
formação de um "staff" de pe.!q 1lÍ3a 
dorE's e especia listas . quando é evi
den1 e que o Conselho deve preocu";l ' 
Sf' em organizar o t er,lpo integra 1 
(n5.o está impeddido de fazê- lo) a.s
sim como em considerar os conselhos 
dos h omens de experiênci!\ e de nua 
vonta de. 
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Competirá precipuamente ao Con
felho fornecer as condições indispen
sáveis á formação de novos pesquisa ..:' 
dOles e ao crescimento e ampliaçã de 
organismos como o Instituto Osvaldo 
Cruz ,o Museu Nacional, o Instituto 
Butantan, u Lepartameno de Fisica 
da Universidade de São Paulo, o La
boratóric, d~ Produção Mineral, a Es
cola de Minas e Metalúrgia da Uni
ver1:id:tde do BrasIl, além de outras 
eS!.!'t!turas de Igual mérito . 

Cor.stltuíremos, nestas condições, 
um vaste, e rICO "sistema" de pesqui
sas naClOualS, estImuladas pelo Con
selho, não orno órgão inquillitorial ':te 
uma ciência dIrigida, mas como ins
trurr.ento de estímUlo e cooperação li-
beral . , 

10 Se quizermos encontraI os 3.n
tecedentes leglSlativos do projeto, ce 
njt-~!do com a mensagem do Sr, Pr ~
SlUente da RepÚblica, havemos de c.l
con tra-los na Frar,ça. 

A mensagem Inspirou-se, ev; jente
mente no modêlo da legislação fB:1-, 
cê~a. . 

Funlado em 1939, foi o Centro , Na
cional de pesqUIsa Cientliica remode
lade., sucessivamente em 1941, 1944 e 
1945. Cumpre- liJe , espeCIalmente : efe
tuar. seja por Imclativa própria, seja 
por sollcI~at:,.ao dos serviços públicos, 
ou de empresas particulares os e1:tu
dos que apresentem reconhecido inte
r".sse para _ progresso da ciência .oU 
para a economIa naCIOnal; encorajar 
e facilitdr ,,;.-, presqulSas empreendidas 
pelos serviçof )úulicos, as llldústnas e 
as partlcul:ues; Jut<Jrgar para esse 
fim recurso;:, as pessoas, que consa
grem ~Oll.a ou parte da sua a ti vidade; 
recrutar e I emULerar colaboradores a 
fIm Ué :l ux,llar o" pes..julEadores em 
seus traba.' JS e relatórios; subven
cIOnar ou ' t,ar certos laboratórIOS de 
peEquisa pura e apllcada ou desenvol
ver aquêle~ que existem, mormente 
em lhp.s faCIlitando as comprai: de ins
trumentos e de aparelhagem e, de 
maneira geral, as aquisIções mobiliá
rias ou imobiJiá1'las Úl eIs ao progresso 
da ciência , assegurar a coordenação 
das pesqJlSaS, organizar inquérito1l; 
fornecer subvenções; organizar e con
trolar um ensine, preparatório para 
pesquisa. 

'A mensagem, como se verifica, não 
perdeu os ensinamentos da experiên
cia de outros povos e. de outra par
te fOl cuidadoE'a ao examinar os as
pect&: partICUlares ao caso brasileiro, 
atribuindC' grande ImportânCIa à pes
quisa, gar:tntia e defesa dos nossos 

• 

minerais considerado,<, indis pensáveis 
a{) aprovEltaIr. ,:mto da energia atômica. 

11. Do ponto de vwta formal, me
rece o ) rojet<l ser melhorado, ao en
sej.o de sua apresentação ás comissões 
especializad..tS . 

A Comisã.: de Educação e Cultura 
incumbI:: exclusivamente o exame e 
suas repercusEões no âmbito fixado 
oelo regimento da Câmara. Pondera
mos, t<ldavia, que talvez fÕ1lse mais 
conveniente não determinar, no texto 
da lei, o número éxato e imutável dos 

'membros do Conselho, como faz a le
tra c do art, 4. o, pois as circunstân
cia,:; e a natureza do serviço podem 
determinar outro critério . 

O a!'t, 10 consubstancia matéria ex
clusivamente regimental, ou quando 
muito de ordem regulamentar, que 
deve ser devolvida ao regimento inter
no ou ao regulamento, a ser baixado. 

O art, 33 , nos têrmos em que se en
contra redigido, 1lÓ dificilmente po
derá encont;'ar execução. E' confuso 
e impróp·'o , no seu evidente temor ao 
crédito especial. 

A Vl.St~ das razões expendidas, as
sim ncst. voto como na luminosa ex
pc :c:ãc de motivo~ que a Comissão 
dos 22 iirigiu ao Sr. Presidente da 
República, a ComlEsão de Educação e 
Cultura da Câmara dos Deputados, li
mitando sev parecer tão somente aos 
aspectos culturais do projeto. e sem 
(ntrar l:a apreciação d técnica le
gislativa, que presidil! a sua elabora· 
ção, opind no sentido da aprovação 

'do Projeto L, o 260, de 1949, que dispõe 
sôbre a criação do Conselho Nacional 
de PesqUk'as e c.á outras' providências. 

Sala da Comissão, 18 de julho de 
1949. - Gilberto Freyre, Presidente. 
em "xercícil. . - Lopes Çançado, Re
lator. - Walfredo Gurgel. - Carlos 
Campos. - Carlos Medeiros. - José 
Maciel. ~ pedro Vergara. - Raul 
Pilla. - Erasto Gaertner, 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente, 
A ComisEão de Indústria e Comércio, 

em sua reumão d '3 hoje, deliberou 1l0-
l'ritar a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça, para o Projeto 
n. o 0260, de l.H9, que cria o Cnselho 
Nacional de Pesquisas e dá outras 
providências. 

Solic;to a V. Ex. a, em conseqüên
cia, se digne autorizar o andan:ento 
do aludido projeto àqueia ComlSsao. 

Sala da Comissão. em 29 de agc,sto 
de 1949. - M i lton Prates, Presidente . 

• 
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Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça 

1 - Em abril de 1948, a r epresen 
tação do Estado de São P aulo, sem 
distinção de partidos e encabeçada 
p ejo atua l PrC',!d~:m~ d:1 C: ,:'1a :' a dC's 
Deputa dos, Sr, Cirilo JÚllIor, ap:'e
ser(~u um projeto de lei criando o 
Conselho Nacional de P esquisas, 

"O Conselho Nacional de Pesqui
sas" - dizia a justificat iva - Ué 
uma nec éssldade cUJa realização é 
inadiá vel em nosso pais, Vivemos uma 
época elo mundo que cem I ' JlI'" 'rI 

s-er chamada da era c:entifica, A 
IevO:U;:~,o ll1dustrial srguiu- se a re
volução clen·;flca , Nos ,,;" i'; ,;" 
ac.i:wt8clcs vemos a tÔUa GOl" CUIJlU 

a inv "<;tlgaçâo cie:1tlflCa e um dos 
maiS importantes fateIes par::> ~ ,'''I 
d ~,,""l\'ol \imen,J r:ultural e o , oI uH

pu ',iO''', :llc 11 to econcmico, E em vir 
tuc:e da ll'!lpOl'tànCla que assumiram 
O~ p~tll(~"'~ Clt::-I t-flc.:os nos dlversos ra
no" (!.'\ illdust!'lR e dn eCGDOlma. tor
n:)l'-,,~ d - loá muito eVIdente a ne 
ccs':~ '10 2 d2 mTI ór::o:ão cem o objetiVO 
de 9,mpa!'a r e estimular êsses estu
d o" , G2 pl'ep:uar nossos homens de 
r" ~.,.. d e o:' ie~~t2r [. s'",lg2rir t~~

(ic.~· .. c Z',\T.'Êr:-:'.: pc.!'a o b:)~l1 pl'C -
gr:-,~o da c1 ' n ' 1 '1 e ~,,1:2L:'Ida," 

) - O C,}~1 ~8Ih ~1 )lac:ona l de P fS 
qUi,,:E, a quem competiria: 

fi) pi'omov" pe,'.fjuisas científicas 
no dnrr'!"I" das c:ênci2.S matPmáti
C~~, n~;l\-'1.S, ::!uimi~3s. f5eológicas e 
b::~ 'rn'~f' .~ 

h I auxIliar a fOI mação e o apEl' 
f Ci~C:2!11 'l', ':) de pe"qu: sad:)res ç tp.c
n:oos , I'c::~'c de',ldC' b::>!sas de estujos, 
no rJi.:S Oll ne estl'~llgeiro, a pl'O
fes-ó: , ,', :J -,i ·ent~s pesquioadores e 
pr 'f' '-''):,~i, d' p]r;J:1.l CIos , que a :1\'e
srp'em "Cu,l'!culum" comm'ovand') 
c: t:Ylcicl!1d p~'\ ra a invc:;t:g ~lÇ5.o cicr:
tí"i ',') 0\1 técnica : 

c' s:",e' :" ;i') gc,v'~rno as prov:dên
c:<;< que ju16~H nec essárias à con
sec' :ç'5 o de suas fir:ali :: ades, 

""""i:! cOll'pOHO de 4 membrcs, sen
do um ir:dic~do pela Academia Bra 
si:c:r:l rie C'81:cias, out'o pelo 1ns
tjtu,o Osr a ld0 Cruz, outro pela Con
!!,'c:,,':H':,O d:1 Faculdade Naciona l de 
Filc'~'o;!a ela UninrsidadE do Brasil 
e, fina!mf:'llt :> , amda outro de livre 
escolha do Presiê!ente da República e 
Que sp"'a o Presidcnts cio Conselho 
(art , 3 O) 

O CO'ls211: e fic".'h d:rEtamente su 
bordinado ao l','linistério da Educação 

ProJeto n,O 260-A - 1949 

e Saúde e, para o exercício de suas 
at ' lbuições gozaria de autonomia cien
tlf,l' a e técnica, bem como de auto
n ()mia finhnceira dentro dos recur
sos financeiros que lhe fOSSEm con
rpcti rl~" T7 i!' 1'0(;UrSOS constariam: 

aJ de C:oações e auxílios de go
vêr:1cs E~taC:uais, instituições e pes
soas, p:l!'a a constituição de fundos 
especiais relacionados em as suas 
finalidad es : 

b) dos créditos concedidos para a 
eXfcu,/'tO de seus encargos , os quais 
<A "j ,' m distribuidos pelo Conselho em 
, ~ ' .lento por êle organizado e de
pois aprovado pelo Ministério da 
EduC8ciio e Saúde, que o incorpora 
I" ~ );' )osta orçamentária pelo 
re:,peCél'lO l\linist~l'io e com titulo 
própl;o, 

, O projeto , r Elatado pelo ilu st r e 
'-" , e.:é:gar Al'l'uda, mereceu pa!'ecer 
l.n21':me cil Comi~2ão de COllstitui
, ':J e Just iça, 

"Cf",~~~t'l::!Onalmente, nada há a 
o:J;ctJl' CO;1~ra o pl'ojc ~J, É um 
novo s:rviço ou pelo menos uma 
no'l.l un idade administrat iva que se 
pr ,- tende criar, oão incidÍ!1do, assim , 
1:<1 ;m:;iti';ào do art, 67 ~ 2,0, da 
1·1~'-;,.1. :'. i n!'lior, A~1àlo~an10nt2. E l~ 

l S47, foi ap:'e~el1tado o projC'to nu
mc"o 'i'12, cnando o Laboratório Cen
t' c, l 02 CO:1trôle de Drog-as e i'v!e 
d' :''1::: n ::tcs, o cpa! me:'cceu pareca 
f:' ~:j:.~' -1-"': c- E"1íS.~1irne d csta~ o lni2são 
élc CO!l3ti'Lli~;:':0 e Justiça , Somos , 
1-;015. p2'a. ,~~;:1. ~itli(;~analic.aàc do p ~' o -
:,.. .. f"I .... ly .. '...., "" ' '\'"'0 AS c'lt"as C ~ 111 'S~0-€S o.J ',d ...... , •• ;..; ... ' .~.\. . "" . ... _ ( .,J.I. '-' 

d;--:er (ls :' C~,!:'2_ t:VO n1érito." 

'1 - S'Y'11'~ I] ~E U mérito se pronun
('')1 ] " Ij ''11;C! ~,o de Ec!ucn'Õii.o e Cu 1-
t~'l'l. "-:·") ·· "V1t1:--10 11nânirDPln~nte bri 
lhante parecer do Deputado Lopes 
('. lF';)do . 

.. O m'.l'1Go modpl'ono renoe a asse 
nho, eúr-sc a .) naturez~ , Nem o ter
lar r Ó,3n1 co, nem a adoração. panteis
ta , O homem contepolàneo apoCle rou
~e c.:os segre:lo,o ml'"nare", E encor. 
t[Oll '1" IPI~ Pl1 tem'" ::cas, 'JUe apa 
:c';ll;prr,ente 13218 I1" nos corpos, em 
suas \' ár;a~ fOl mas e eS',ados, Os pal
<es d ~ m3is dc"envoiv:da t'ui, ura de
dicam o ma:s d(~velado carinho ~0 3 
prob l 2mas da oesquisa cienfIfica, 
Os K-t3 r;os U:' idos d?,o o ma·JO:' exem
plo, nessõe seto r. com a fundaçào. rie 
amoles recursos tecnicos p finanC'e: 
rcs: Bastana cita r o Na/umal, ne
~ ('arch Co?mril, quI" incentj ';a as lD 
vest i~ações tecnicas e coope r a com 

!i'la- ~ 
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as universidades e institutos priva,dos, 
e aquele admirável Df/ice of Scientt
fic Research and Development, para 
o qual permanecem vOltadas as aten
ções da humal1ldade. Não é possivel 
que o Brasli se desInteresse de pro
blemas de tão a 'to sentido para o de
sen volvimento da civ lliza~ão. As nos
sas vivas e constantes afirmações de 
inteligência e vocação para os aspec
tos maIs transceaentes da cultura, 
estão a impor-nos um rápido e urgoo
te aJustamento aos ImperatIvos téc
nicos e cientiflCos do nosso tempo . 
Somos, portanto, favoráveIs á aprova
ção do projeto n. c 164, de 1948, embo
ra o consideremos apenas como u 
inicio de uma politica de a{lUlslção 
clentifica, imposta pela realidade do 
mundo atual " . 

5. Aprovado se achava o parecer 
do Sr. Lopes Cançado, com o adita
mento de emenda do Sr. Afonso de 
Carvalho atribuindo ao Exército Na
cional o direito de ter representante 
no Conselho. quando os jornais de 5 
de ab:'il do corrente ano noticiaram 
que o govêrno encaminharia à Câ
mara um projeto instituindo o Conse
lho Nacional de Pesquisas, prOleto 
êsse organizado por uma Comissão 
composta dos 22 seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro deles : 

Almirante Alvaro Alberto da Mote e 
Silva, presidente da Academia BrasI
leira de Ciências; coronel A. Dubois 
Ferreira, comandante e professor da 
Escola TécDlca do Exército; professor 
Adalberto Ferreira de Menezes, da Es
cola Naval; p~ofessor Alvaro Os6no 
de AlmeIda., da Faculdade NaCIOnal 
de Medicina , professor Artur Moses, 
da Academia Brasileira de Ciências: 
professor Cesar La ~ tes da Escola Na
cional de Fiiosofla; professor Ernes
to L. da Fonseca Costa, diretor do 
Ins tituto Naciona.l de Tecno agia. 
deputado Euvaldo LÓdi , preSIdente da 
Co,:lfeder::.ção Nacional das Indústrias: 
professor Francisco João Maffel, su
perintendente do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas de São Paulo e pro
versidade dêsse Estado: professor lna ' 
cio de Azevedo do Amaral. da Escola 
Nacional de Engenharia; professor J. 
Costa Ribeiro, da Faculdade Nacional 
de Filosofia: Ministro Jo:ge Latour, 
então presiden te do Consetlho de Imi
gração e Colomzação: professor Jose 
Ca.rneiro Felipe. do Instituto Oswal
do Cruz e da Esco'a Nacional de Quí
mica: professor Luiz CL:1tra do Prado, 
chefe do Departamento de Física da 

Escola Politécnica da 
de São Paulo; prOfessor Mário P . de
Bnto, da Escola Na.cional de Engenha
ria; professor Marcelo Damy de Sousa 
Santos, chefe do D~partamento de Fí
sica da Faculdade oe Ciéncla~ da Uni
versidade de São Paulo; professor 
Máno Sarajva, da Escola Naciooal de 
Química; engenheiro Mário de Biten
court SampaIO, direlor geral do DASP; 
tenente coronel Martmho C. S J2tos, 
representante do Mi.nistério da Aero
náutica; tenente coronel orlando Ran
gel, representante do Estado Maior 
das Fõrças Armada.s; professor ryIario 
da Silva Pi.n to, diretor do Departa
mento Nacional da Produção Minera I 
e professor Theodoreto Souto, da Es
cola Politénica da Umversldade de 
São Paulo. 

O critério que presidi~a à escolha 
dessa Comissãlf não fõra diferente do 
criteno precomzado por Steelman: 
"Uma pol1tlCa sadia paTa a Ciência só 
pod€ ser cO:1stituída medIante a parti
cipa.ção e o entendimento coletivo do 
pessoal CIvil e milJtar , dos dll'lgentes 
políticos e a.rimmi.strativQs, bem como 
dos cientista~ " . (Exposlção de Moti
vos em anexo no projeLo, pág. 13). 

6. O novo projeto tOl encaminJ:lado 
à Câmara cem a mensagem n. l 213, 
de 12 de maio de1949. do Sr. Presiden
te da República e com brilhante expo
sição de motivos. Versando o mesmo 
assunto que o da representação de 
São Paulo. sua maIor amp itude lhe 
deu preferoocia sôbre~ êste que a 
douta Comis8ão de Educação e Cultu:'a 
muito justamente conSIderou "apenas 
como o iníclQ de uma polltica de aqUI
sição ci~n t 1fica. impost pela realida
de do mundo atual" . 

7. O projeto do Executivo, que re
cebeu o n. o 260. cria uma autarquia, 
subordinada direta e rmediatarr1en~.e 
ao Presidente da República, defi.ne nos 
seus 35 artigos. divididos em capitulos, 
os fins e a competência do Conselho 
Nacional de Pesqu~as e ~ua organiza
ção: o seu patrimônio e utilização; 
seus recursos e aplicação; o regime fl
na.ncel !'o a llue obedecerã; a insti tui
ção de um fUr.ldo nacional de pesqui
sas e as disposições gerais e transitó
rias, que deverá observar. 

8. Sôbre êle já se manifestou favo
ràvelmente a Comissão de Educação e 
Cultura, aprovando unanimemente 
bem elaborado parecer do depu:ado 
Lopes Cançado. que restrmgiu seu vo
to aos aspectos cu'turais do problema, 
deixando às comissões- especializadas 

,. 
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da Câmara o estudo da parte formai, 
que lhe parece poderá ser melhorada. 
A Comissão de Indústna e Comércio 
tom a.ndo conhecimento do parecer do 
ilustre Sr. Alde Sa.mpaiO. deliberou 
ouvi:' primeiramente a Comissão de 
COl'~ .. ;tll!ção e Just iça para depois .se 
prom: 1cL1r . 

9. O Dar·scer do Sr. Alde Sampaio 
, julp ., órcma tUl'a a cnação que .se 

pre:ende ae 11m Conselho Nacional de 
Pes ~1 uisa.s cvmo órgão superVlsor Q3 

uma ativjdad·e que se necessita antes 
de tuco cri a r". suge:indo "que se mo
difiquem o,s têrmos dos projetos pa
ra (lne ~e constitua uma Comissão 

_ tra:1sitóna qUe te!}ha a incumbêncIa 
• de el'1.bor :,r um r·elatório pelo qual 5e 

dct e:mmem pronli" ! !êi ~ , que induzam 
o Poder Público a melhor uti izar os 
órcács t E'cnicos existentes noo vários 
mlÍm:téncs. t1'3nsfcrmando - os em ór 
gão3 de ação prática que forneçam en·· 
sim,memos de natureza técnica aos 
i.ül ttl' eSSacos: e insinue a criação de 
órgiio de pe.'3 qUisas técnicas e cientl
fic as em o~dem de p :' emência para 
as no.ssas necessidades culturais e par'l 
a. mais rá!)ico apl'oventamento das ri
qU€zas pecuUares do 110SS0 solo". E, 
nessa ordem de idéias. apresenta um 
substiluti\' o, 3utOl'i:rndo o Poder Exe
CUtIVO a criar uma Comi são com a fi
na lidade eE ]Cfciflca de promover o de
senvolvimento da'S pesquisas técl1lcas 8 
inveótigações cientificas". 

10. A ComisEão de Constituição e 
Jmt iça , dada a :elevãncia e a pre
mênc:a da matéri . poderia desde logo 
se m anifestar não só sõbre o prOJt'LO 
n. ° 260, como também sõbre o substi-
1 utivo Alde Sampaio. 

11 Mas. como em nosso entender, 
os Objetivos do substitutivo sã ocabai
mente preEr!Chldos pelo projeto, uma a vez evidencLtdo que as fiinalidadC's 

.. daq,lele estão exp' ícitas e implicitA.s 
neste. pe,nso que poderemos nos ater 
apenas ac> t:xame d:l. constitucionalida
de do projeto. 

12. Diz o parecer Alde SampaIo: 
"Nenhum dos do;s prejetes c!'ia ór

gãos de pesquisas técnlcas ou de i[1-
vestigações CIentificas, antes supõem 
ambos a exinência dêsses órgãos n') 
Pais e se pr"põem a coordená- lo nas 
suas ações, cu prc ~ endem estimular a 
realização de trabalhos de instituições 
culturais fornecendo-lhes recursos. 

O Conselho. €m ' verdade, quer num 
quer noutro prõjeto, neio está consti 
tu!do de forma que pudesse realizar 
pesquisas ou se dedicar a estudos 

\ ..... i 
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científicos, e na prátic a se comporta 
meramente como um órgão provoca
dor, coordenador Cu selecionador das 
pesquisas . 

A sua !unção, pelos têrmos de am
bos oS p~oje ~ o.s, consiste sob:-etudo em 
obsérvar o a mb:€nte d3. nação e PlU
por 0[; prCl1lcver que as ;J Esquisas :;) 
j,nvEsllgações se t'açam, sem que seja 
ela sua a/cada reaJiw-las" . 

Parece - nos que c ilustre par 'amer.
tar não tem razão. A menos que lt' · 
terpretemos erroneamente os segwntes 
dis;;ositivos ao projeto : 

.. Art. 2.°. alinea a): 

Promover investigações científicas e 
tecno!ogzcas. por iniciativa própria ou 
< 111 colaboração com outras in.stitu!
ções do pais e do extenor; 

Art. 2.° . S 3.0 : 

O Conse;ho dará atençâu ~~pecia ! 
às investigações relacionadas com o 
ap:'oveltamento da energia ~tõm;ca. 
inclusin promovendo em coopeniçao 
cem órgãos técnicos oficla;s . a pesqwóa 
e a prospecção das reservas . €Xl3ten t, s 
no paIs. d·e materiais apropriados a 
êsse fim. de ferma a intensiflcar- , l1 ~' s 
o tomtamento e oportuna utilização, 

Art, 7.°: 
A Divisão Técnico-Cientifica. a que 

ficarão afetos não só quaisquer estu
dos técnico-científicos relacionados 
com 00 objetivos do Conselho, como 
também o preparo de planos de pes
quisas e a coordenação da respectiva 
execucão, terá, a critério do m esmo 
Consélho. os setores necessários a 
atender ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

Art . 11: 
Para a realizaçã.o de seus objetivos 

o Conselho é autorizado a promover 
quando julgar oportuno,. a criaçã? 6 .:1 
organização de laboratonos Ol! 17I8tz
tutos não só na Capital Federal como 
em outras 10calidad2'S do País, e q!le 
lhe ficarão subordinadOs científica, 
técnica e administrativamente. 

o •••••••••••••••••••••••••• 

Art. 15: 

Os recursos para manutenção e rie
senvolvimento des serviços do Con
selho Nacional de Pesquisas. conser
vação, renovação e ampliação de suas 
instalacões serão provenientes de: 

... ........ .......... .. ..... . , 
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Art. 2 . 

Para a realização de planos cuja 
execução exceder a um exercício, as 
despesas previstas serão aprovadas 
globalmente. consignando-se nos or
çamentos seguintes as respectivas do-
tações. . 
· . . . . . . . . .. . .. .......... ............ . 

Art. 23: 

O Conselho poderá receber d.)açÓes 
sem encargo, ou com êle , incluslve 
para a constituição de fundos espe
cjais, ampliação de instalações e 
custeio de determinados serviços em 
qualquer de suas unidades. · . . . . . . . . .. . ........................ . 

Art. 26: 
Os trabalhos e os resultados das pes

quisas realizados por iniciativa ou ;;ob 
o patrocínio do Conselho, excluídos/ os 
casos que interessem à segurança na
don'al, serão divulgados pela forma 
mais apropriada, trazendo expressa 
referência à contribuição do Corue
lho, 
· . . . . . . . . . . .. . .................... .. . . 

Art. 27, parágrafo único: 
O caráter Sigiloso e sua classificação 

segundo a gradação reservado, con
fidencial e secreto. quando ocor:::1 a 
hipótese, dev'3rá CGI:1star, ex;plicita
mente, da resolução , ordem de servIço 
ou contrato a que se referir" . 

13 - Como, em face de tão claros 
dispOSitivos, se expUca o engano do 
Sr. Alde Sampaio? Quer parecer-nos 
que S . Ex," emprestou à comissã.o dos 
22 o pensamento do professor Carlos 
Chagas Filho, o qual sustenta - lê-se 
no parecer do Sr, Lopes Cançado -
"que o sistema do modêlo americano 
<órgão cooperativo de pesquisas) é o 
mais aconselhável ao Brasil. onde o 
Conselho deverá restringir ao mínimo 
as suas atividades de pesquisa direta. 
desenvolvendo-se no sentido da coo
p ~ração e do estímulo , sobretudo na 
formaçã.o do índispensável eleme;lto 
humano", 

14. A Comissão não escapou ,,:sa 
alterna tiva. Deixou-a, porém, de ladú 
como a menos conveniente à realida
de bras:leira. l!: o que reconheCe no 
seu parecer o Sr . Lopes Cança.do: 

"A Comissão nomeada pelo govêr
no examinou as vantagens e desvan
tagens de restríngir sua :nterven(,'ão 
ao só exercício da função de colabo
rar com outros órgãos, ou de adotar 

~ a alternativa de também prOmOVI!T, 
por conta própria, as pesquisas que 

se f izerem aconselháveis . Pret'ale, ;.>u 
a última hipótese, por ser mais am
pla e compreensiva, mas o dever de 
estimular e coordenar o desenvolVI
mento cientifICO ficou estabelecido, 
na definição da competêncIa do C(jl~
selho". E maIS adiante: "Não pel'ce
bemos como o fat.o da pesquisa d,re
ta possa embaraçar a formaç- de 
um "staff" de pesquisadores e ~spe
c'alista,;; quando é evidente qu,~ o 
Conselho deve preocupar-se em or~a
nizar o tempo integral <não e"tá 1m
pedido de fazê-lo) assim como em 
cons.derar os conselhos dos homen& 
de expenência e boa vontade". 

15, Partindo do equívoco de qut' o 
Conselho proposto não estaria I!OJ)1)

tituído de forma a que pudesse ('eel
l!zar pesqu ~as ou se dedicar a eSTU
dos científicos é que o Sr. Alde 
Sampaio. propôs em &:Ou subst'tutivo, 
a criação da Comissão transitÓria a 
que acllna aludimos In. o 8), comissão 
essa aue ~eria constituida de cinro 
membros, da livre e:colha do Pres 
dente da RepúbEca. 

16, Entretanto o Govêrno se ante
cipara ao ilustre deputado. Quer \Jf1-
r.xer-nos que o objetivo do Sr. Alde 
Sampaio já havia sido plenamente 
realizado. Uma comissão já havia ~i
do constituída, porém com maior 'im
plitude, dela fazendo parte as figu
ras exponencia ~s doa ciência bras:lel
ra. Para se desobrigar da sua ta;efa, 
não demandara o ano ,3 inve.stigar.õ~s 
previsto no substitutivo. Seu traba
lho, encampado pela PresidênCia da 
RepúbLca , é o resultado de um balan
ço conscencioso de nassas realidades, 
o produto de reflexôe3 longamt'nte 
amadurecidas, o fruto da experiên
cia e dos ensínamentos haur ' dos ao 
contato dos sábios ~ dos grandes 
centros da ciência universal. Porque 
retardar por mais tempo a concr~tl
zação de uma obra :mprescindivel ao 
nosw desenvolvimento e. à nossa defe
sa? 

17 - Rigorosamente constitucional 
o substitutivo (como o era o proj~to 
Cir'lo Júnior) nã.o o é menos pro;e
to n.o 260 . 

18 - Na sua qualidade de Pre,:
dente do President's Scientific Re
search Board , órgão diretor de ?~
quísas do qual faZlem parte 5 m'nis 
tros de Estado e várias grandes figu
ras do cenário norte-americano, apre
sentou o Sr. John R. Steelman. em 
1947, um relatório no- qual se lêm 

, 
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estas palavras que se ajustam perI 1. 

tamen te ao nosso caso: 

"The duty and author"ty of the f 2-
deral Government to act in mat:<or" 
of science rest upon a var iety of 
constitucional power <;. expr "ssed 8 n:1 
implied. The ger. · :.1. ':'8: U.' cl ~ '.! , 

of the Constitution crea :.e5 the 1 c,,,. 
pO:ljsability do use Federa l resources 
in th2 socia l and econom:c interc-St "I 
the \\'l1ole Naton" . Em vários d .sp('
sit ivos expre' sos e impllcitos da nO'.-;a 
Const:tu'<:ão 2fsenta a criação d~ U~1!3 
pe.'soa juridic :l de direito pÚ'o: Cf' n'r') _ 

zand D de autonomia t écnic::>-cie .:c; ·: 
ca . adm nistrativa e fin8,nce:n. p:!,;"1 
p:-orr.oveJ . est'mular e CDf) :'~e!1a" o 
dcs·::mvolv:mento da invest ;::::. CC l 

tHica e i<'cnoIÓgica . em qUUj(;u:!, 00-
mínio de conh€cimento . tend o em VIS 
ta a elevação da cultura o b 2111 '-'<,,' 
humano e os reels mo' d1 e :on c .. ,_" c 
da segunnça do Brasil. 

Comt t11 ' n :;1o c ·- r er s.c E' t~d') o 2m
pa:'o :'l cu't':r ~l ICO ·s t . ~, rt . 174' i!.s, 
põe o n:1.rápT3fo ún 'co dê:'2 ,llsn')~
t ;vo que ale: promove:'á a C'.' !R ~q:) De 
inst'tu tcs de ptsqUl,a,. de prele 'ei, 
c 'a jun:o 80S estabé'lecimen to5 d e rn
sino su p('rior. P;-€' : rir quer C'~2:' rl-.~' 

a primazia, querer anteE e não ex 
cluir, A prefe:'ênc a portanto nâü 
impede Que a Ic : c:-ie ta;~ 'ns':tl.' [(;.> 
como o con tante do projeto. ine,, 
pendent~s de qua: squcr e 5 t:i'ce! e~ l , 
mentos de ens' no ouperior. Po:: ~ c[', a, · 
10,'3 autõn () mos. qu e, como Iund1Çj e."'. 
quer c omo autarquias, 

19 - O projeto insUll ' o Cons,':ho 
Nac .onal de P esquis2.s como Rlltarr1U'~ 
f'!'l'bora não õ diga expre2samente n'.:: 
s·eu artigo 1 ,0 ~ 1.°, 

Pe"so:1 jurídica subordinacia dir ,,! a 
e Imediatamente ao Presidente da R.e
pública gozando de autonomia técno 
c entif!(,:1 . actm' l1 iHrativa e finanr< ' ~I 
ra n os têrmos da le ,au tarqu a e ~ De
creto - leI n. 6.016 . de 22 d·~ novern~rn 
ae 1943 art. 2, O) • 

As pessoas jurídicas de direí\',{) pú
blioo não são somente a União, o--s E.s
t ados e os Mun'cípios como . na fo ;ma 
do artIgo 14 do Código Civil, pUI 
muito tempo s-e entendeu. Por ma!~ 
que se procurasse dar um caráter res
trit 'vo àquele artigo a reJ,1 dade '; .. -
cial foi obrigando a doutrina a adml
til' que a especificação era exemp!:tl
cat iva e não re.strit:va e que ou:r a3 
ent~ d 2.d2s pude,: sem ser conce t u a·:a: 
('omo pesso:1s ,juríd icas do d re:to pú
blico, desde_ que seu conteú ::l-o con~(i, 

......... 
tu'sse ~erviço pÚblico 
tralizado, 

"OS corpo, de administração p1'0-
pr ' a (Selbztverwaltung ) são pes<oas 
moraif (juríd ,cas) a qu em s·e cOl1.'pde 
u m (coniunto) de a'r ibuiçõcs de "lU· 

'.1 r.. "_''.1(::'u ! úbLc:\ ; trata .. se por ~·m
s eguin te dE' uma pers onalià.ad2 jurjji
cu regulada pelo direito público; ~ii ,) 
entidad,ss cuj o objeto é realiz:u " '1.ei
ministração pública. E da! se infere 
que t a nto essas en tidildeS C0nlO :;" :lU
t arc:u:as a dm :n 'straLvas r eunem os 
"o,';nt~ríst'co s es ,enc:a is sesuill~e.' : 
. o. )ersonalidade j urfdica (ou de 

existfneia ideal , em nossa t er n:L~·,\;(\
gl:\) : 2 O) a tl':bu:ção de c~:ercer ~·>.r-

. -'o str2.C8.O da E.s '.sdo : 3.0) 
exercício deSSa administraç1',o nomine 
próprio; 4. O) obrigação de f:{CrC p la 
"r .~ 'or dos I m ite3 traç'9 :',os po,' k: . 

Rafael Biel"a, Der-2cho Adm'nis : :a
Uvo 1938 . t omo n. pg. 233 I . 

"A outorga d e p e~",o:i" I d:1Ch' 
juríd:ca a um ::en'iro !'uhl co ,'li 
a ' n -tl' tu,n -lO l' na' 7

0 ';;0 -e's" 'e r . ..... .::. _',,1. . ,-"J.i.J;"'~~~ ~ ... .:::..: :- J-

vço . é apenas . um p:o~€.sso te\:'· 
nico pelo qual o Est~do de rt'l1-
trRliz1 o ser vico dotan"o .. o d~ ór· 
gão> e patrimõn o pro;Jrios t 
uma simp ~ e ; técnica el c oTC/an' , a
ção do serviço 1i1iblieo". 

(F:'anciôco Carr.;:Q.~, D ;'r t 'J ,\ 0 

ministrativo. 1943 pf!. :;:63). 
Hoje. a a utarqu a 2 rec{)!1!1ed,: :l ex 

pn.ssamente. pda Constitu:('ão em 
vários :ncisos (Const . :trt . 1-i1. n 31 
e 38; art. 209, n .o IV - art 7i 
n.o lI ) . 

20 - Embora se trate de sen':\(" J c 
Estado e diretam2nte subord ;'I:1da .lO 

Pres:dente da R epública . p.oie " l a 
a tr;buir ao Conselho a n omeaç2o do 
peswal dess:i enl.lda.de, CO:1: a J b :, ::' 
projeto no seu artigo 24. 

"A composição e fix9.çiio anual dol' 
quadros ou tabelas de p :s so11 d-a.s ilU, 
t arquia s e ó:-gãos paraestatais, \)em 
como as alterações posteriores Ql1e ,e 
tornarem necessárias, serão da (;,;111-

petênc'a das respectiva- Admu1'<.' ro
ções, r~speitado , DE Lmites lega~, Oi' 
despesas. con.stantes dos o l'çame!1tú~ 
aprevados pelos órgãos controladores 
próprios. Ex:ge ,,,e li pUb!:ci",a:le ê.e 
todos êsses atos no Diário Cticuu -
D ecr eto-lei n. O 8.616, de 10 de janei
r o de 1946, art. 1. o. 

As cond i çõ2s de prov:ment-o dos ':::l; 
gos, os d ire tos, van Lagens. dever ::ô L 
r eSDonsa bilidad e dêsse pessoal , serão 
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os afixados na legislação própria, da 
autarqwR ou órgão paraestatal. e. no 
caso de om!ssão. pelas no!mas ex;,>e
didas pelOlS órgãos controlador,~s pró
pr.QS - art. 2.°. 

Para os serviços de natureza tipica
menIte prJv9.da, e~sas entldades pooe
rão admitir pessoal que ficará sUJeIto, 
no que couber. á legislação do traba
lho - art. 3. o. 

Cad-a uma destas emprêsas autôno
mas é pratIcamente o patrão de ,,\la 
casa - Buck. The Budget" m ~l>
vernments 01 toClay. pg. 157 . (R u
ben Rosa. da fiscaLzação fmance:ra, 
RIO. 1949. pg. 89>. . 

;lI - Na )arte referente ao ~atn
mônio e sua utiilzação ; a05 rt·cur
sos e sua aplicação: ao regime ti
nanceiro e ao fundo naclOnal de ;ies
qwsas e outros IU?dOS - cmge-s~ 
o projeto aos preceItos da consJltl;lI 
ção e das leis ordmánas. Lei n. ll~?, 
n.o II ;artigo 39, n." IV; artIg·.) 4~: 
no. II; artigo 39. no. IV; artl~o 4ti: 
artigo 77; artigo 78. paragrato umco. 
artigo 139). A prestação global anual 
de contas ao Presidente da RepubU
ca (artigo 21 do projeto) não eXime, 
entretanto, os admimstradores ao 
Conselho de prestá-las mtegraIS. quer 
das dotações or,çamentárias. qut:r de 
quaisquer outras rendas ou . proven
tos ao Tribunal de Contas, nao com
portando qualquer exceção. os tex
tos legais. Compete ao TrIbunal de 
Contas julgar as contas dos adminIS
tradores das entidades autarqulcas, 
não se podendo distingUir entre con
tas das dotações orçamentárIas e con: 
tas das outras rendas. ASSIm. do 9 
1.0 do artigo 21 devem ser exclw~as 
as palavras "referentes às docaçoes 
orçamot'ntárias" , 

22 - Constituem os centros de 
pesquisa institutos de ensino. Ensi
nar é dar instrução, fazer conhecer, 
doutrinar. educar. No conceito ':::e 
ensino se inclui o da investigação 

cientíLca e tecnológica abrangendo 
todos os ' ramos de conhecimento, pa
ra a elevação da cultura. cujo am
paro é dever do Estado (Const. ar
tigO 174). 

Pode. portanto. a lei determinar 
que as dotações para o Conselho se
jam retiradas dos dez por cento que 
a Uniã?, em virtude do artigo 169 da 
Constituição. obrigatoriamente apll
cará na manutenção e desenvolVImen
to do ensino. (artigo 17 do projeto). 

"Mas, constituída a autarqwa. com 
ou sem patrimônio social. é incon-

testável que os bens .por ela adqUI
ridos se integram em seu patnmômo, 
tal como ocorre em relação a qual
quer outra pessoa jurídica. 

Esta incorporação se venfica para 
todos os efeitos e os pri,vllégios de 
que venham a gozar dependem das 
disposições legaIS que venham por
ventura a outorgar tais prerroga J
vas. E' que o Estado, criando êsses 
serviços descentralizados e conceden
do-lhes personalidade jurídica, tem a 
faculdade de definir esta personaltda
de nos têrmos mais convementes ao 
serviço publico" (Themistocles Caval
canti. Tratando de Direito Admmls
trativo, 1943, v. IV, pg. 190). 

23 - .. Para as despesas de Insta
lação do Conselho. orgamzação ae 
seus serviços e micio de suas ativl
dades de pesqUisas", diz o artigo 3~ 
do projeto. "fica autorizado o desta
que, na forma do dISposto no a~tIgo 
17 desta lei, de Cr$ 30.000.000,00 ' . 

O artigo deve ser emendado quan
to à forma do crédito pedido . ~m 
relaçao ao seu valor, talvez elevadO 
para os nossos recursos. porém mo
desto quando comparado aos 10 mi
lhões de dólares que dois pequenos 
pa1ses como a Suécia e a Noruega, 
em trabalho conjunto. despenderam 
em 1947 so com as pesqUISas de [l

SIca nuclear, e msignificante em con
fronto com o bilhão e tanto de dó
lares que o Govêrno das Estado,; 
Umdos gastou com a mvestigaçao 
cientifica em 1947. <AdmmIstration 
for Research. A Report to the t're
sident by John Sveelmp.n, v. 3, pg. 
1) - compete à Comissão de Finan
ças opinar. 

Mas. uma vez que o orçamento esta 
sendo dIScutido e votado. ao artIgo 
deve ser dada nova redação: "Para 
as despesas de mstalaçao do Con
selho, orgamzação de seus serVIços e 
imclO de suas atividades de pesqw
sas no corrente exercicio. fica aber-
to o crédito especial de Cr$ ..... . 
30.000.000.00" . 

24 - "Scientific discovery 1s equal
ly the basls for the progress agamst 
poverty and disease. ThlS dione, 
would provide adequate Just1f1catlOn 
for pUblic interest and SUPPV!·t 
(Steelman. op. cito pg. 3) . 

N os termos do nosso reglment,o 
<artIgO 27. ~ LO. no. {) restrmglmo
nos na elaboração dêste' parecer ao 
aspecto constitucional. legal~ ou JurI-

• 
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dico do projeto. Seja-nos licito, en
tretanto, ao finalizá-lo, encarecpl' 
qUi' ele atende a maiS imp€flOSa na" 
nec~ssldades com que o Bra:;!l se 1t'

t'ronta. Para sobreviver e iJrogremr 
nao pode o paIs demorar pur maIS 
tempo a cnacão de um órgao como 
o ('onselhu Nacional de PesqUIsas. 
At:: a~'ora vi\'cmo;:; da eh;Jloraçio em
pírica do wb ou ca s ta~ifa.s aduanel · 
ras ç.ie cnar:lm indústrias f1ctlc la<;, 
qu:: P.i'.o pedem- CO'120rrer com a es·· 
trnngeira. fiossos l::1eto~os d2 tra
ba�ho são c' 2su;;tO:; . A máquina, ~ n
tre nós, air: da não susstituiu o ora
ço. Riques~.3 Imer::a: :~ze:n ;nex

ploradHs no fundo d'1. terra, sem que 
as i'xploremos. ou deIxemos qUç ou 
tro~ llltervenham na sua exploraçao. 
Moi pstias e ê'ldcmias. -lLi.:: desapa 
receram em outros palses. contll1uam 
a fiagelar o nosso "hinterland". Ape
sar dn i;1f::ti~t ',leI dedicaçR8 da n03-
sa marinha , ai' nco,a3 :o" tas eSr:lO 
i nd~fesas porque nRO temos recur
sos para ccmpra~ navios. Os uus 
sos céu.s poderão vir a s·er devassaans 
impunemente porql<e o nosso mate
rial ~H'ro'1á ,;tico vai se tornando ob
w!e:o. Antiquadas são já as armas 
de n:l:-éSO exérci~o. Abra vura LI os 
nOS[;8S soid::<dos n5.o pode suprir as 
ne:::;as deficiências. 

O presente pro.leto !'1ão e fruta He 
improvisação. Longe está de ser u 
resultado dUlila reflexão isolada. E' 
a coordenação do pensamento de ho
mens emieentes nos mais variados 
ramos do conhecimento. Os que .) 
ordcr.aram sabem quais as condIções 
n ecessárias ao trabalho cientifico " 
ql.:e , só atr<:v 2s dêsse trabalho, pOde 
o Emsil :.'.s:::·;1'a r a um alto destino . 

I!:sse "decifra-me ou te devoro" 
não é só peculiar ao ~rasll. Outras 
nações mais ricas e poderosas sen
tem como nós o dilema. Ao findar 
da última guerra mundial os cl1e
fes das fôrças de terra, ar ~ mar cios 
E&tados Uilidos, Generais Marshall e 
Amold e o Almirant,e King, apresen
taram 3eus relatórios ao cheJe a') 

G o\'êrno Americano, nos quais apon
tam as medIdas necessárias á so
brevivência d~ Nação. E uma delas, 
que não é segunda a nenhuma ou
tra .. é intensificar a inve tigaçfio ci
entlfIca, aparelhando-a de todos os 
recursos possíveis e imaginá vel.<;. 
(The War Reports, ed .. de J B. Hip
pincot. 1947. pgs.. 289 e segs.: pg. 
401; pg. 715). "Uma geracão que 
t€stemunhou a espanto~a éapacidn-

de destruidora da bomba ou 
perlustrou as notiCIas da Impren.sa 
sôiJre os desenvolvimento;, da G,lelfJ. 
blQlóglca não demanda acmon.stra
çau &,pecial da :elaçao da cler,ua 
com o y; rep:1l'o militar, Na guerra . () 
la \:;0:'8. tório se tomou a pnmeua :! 
n~a de de!c:Ju ~ o cinrl!!sta o gucr
re:rc ii1 jispe::~ável. ~ãc há ):oba
~:lidade ::!e que es"a S!~ U C!~2.0 ",' mo
c'.ifiqcle na evmtl'.aljda~e de novo ,:on
flito. (ln thr war, the ia:boratOry 
became th,e firt line of detense ano 
th..: SClcnt15ta, the lllcI1SpellSai.'i~ 

warnor. Tller<: iS no m:el1hoOd tl1" L 
thls 1V0uld de changed m event )! 
anoteher confl1ct {Ste,e lman, op, 
Clt . v. l.pg. 31. 

,\'laiS amaa para a paz do que ;:la
ra a guerra to:·na·s·e :mposslvel iJff':'
cll1álr da clencla. Da França, [ao 
.;ru~lmente experimentaaa no Ú~tl
mo conIlito ul1lversal, vém-nos l'é

cent.emente es~as pula \'ra ~ qUE L OS 

perm;tlmo~ traduzir pela verda,l~ C]u= 
en..:e; ramo 

"Bast?, refletir um minuto para 
ver que a cada instante de nossa 
eXIstência nos nos bene:í.lclamos au,s 
resultados dos trabalhos prosseguI
dos nos laboratorios. ~uanao um 

T.elEfonema nos tra., notIcias :I'.' um 
ent,e quendo . quandO o radlo nos 1l1-
forma o que acaba ne acontecer DO 
mundo inteIro, quando os ralOS x: 
,103 permitem de:ocobnr uma lesa0 
tuberculosa, quando acionamos o m-· 
tCiTuptor elétrico para no~ lIummar . 
aquecer ou pôr em movimen:·o o :10S-

50 aspirador, quando vemos um jU 

ente a qu·em a p-e nlcilinu salVOU a 
vida regre~sar ao seu lar . quando o 
a não nos t.ransporta em algumas hO
ras a milhares de qUllom€tros J.e 
distância, quandO pelo teletone cha
mamos o médico , não pOdemos e:;
quócer que nada disso sena possliiel 
se um F'araday , um Max\Vell, um 
Roentgen , um Pasteur, um Ampere, 
um Marcellin Berthelot e tantos )U 
tros, antes e depOIS deles. não hoU
vessem procurado ver um pouco mars 
claro os mistérios de que a naturB" 
za nos cerca. 

Realmente, sabEmos bem que o que 
se alcançou nada é em face do que 
há por alcançar e o acrésclmo. no 
curso dos 50 últImos anos, da rapI
dez e eficiência com as quais as des
cobertas de laboratório repercutem no 
domínio técnico e industrial e dêstes 
em nossa vida diária, fêz da pesquisa 
científica um dos elementos ~'unda-
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mentais da ativi e da nação e um 
das principais fontes de sua riqueza . 

Isto é particularmente verdadeiro 
num período como o nosso, para um 
pais que, como a França, sofreu cru
elmente com a guerra e que deve 
hoje, para o seu enriquecimento, ar
rostar as dificuldades oriundas da 
carência de homens, de máquinas, de 
matérias primas, Nunca tanto quanto 
hoje se fêz sentir a necessidade de 
ellcontrar soluções novas que permi
tam tirar o melhor partido possível 
dos recursos que nos restam E' a 
Pesquisa Científica, pura e aplicada, 
que as trará, desde que os poderes 
públicos tomem finalmente consciên
cia do papel que era deve de.sempe
nhar no Estado moderno e lhe dê o 
lugar que lhe deve competir, 

Mas para isso é necessário que ela 
possa recrutar os melhores estu:iHlltes 
que saiam das Universidades ou Gran .. 
des Escolas, Isto importa em oferecer 
a êstes situações condignas ao papel 
social para que são convocados. O 
tempo dos sábios famintos trabalhan
do em locais sórdidos , deve ser ::on
siderado como definitivamente pe
rempto. Será admissivel que 3e ofe
reça a um aluno recém-saído duma 
Universidade uma situação mais ou 
menos equivalente à duma est,eno
dactilógrafa numa emprêsa pamcular 
quando a indústria (privada ou do 
Estado) lhe oferece o dobro ou ~riplo! 
Se uma tal situação devesse pmlon .. 
gar-se conduziria à deserção dos la
boratórios onde não se encotl1,raria, 
além de uma pequena minoria anima
da do fogo sagrado e pro!lta a todos 
os sacrifícios, sináo os medlocrel:>, de 
que a indústria teria aber1Jo mão e 
com os quais fõrça seria se contentar . 

A gravidade de tal perspectiva não 
escapou aos que. depois da lJiberação, 
tocou a pesada tarefa de dlrigir a 
Pesquisa Cientifica. Sob o a;;ivo im
pulso de Frederico Juliot Curie, no 
começo, e de Jorge Teissier , depols, 
lograram-se melhoras substanciais. 
Mas são ainda insuficientes e .. ra
zão está na curteza de vista dos ser
viços do Ministério das Finanças, que 
ainda não compreenderam que sub
vencionar a Pesquisa Científica cons· 
titue uma das operações mais remu
neradoras que um pais possa fazer. 
Que lhes importa ermar, em dez 'l.lIúS, 
os laboratórios do pais de Pasteur , de 
Marcelin Berthelot, de Pierre e Marie 
Curie se conseguiram evitar que al-
guns milhões de francos viessem me-

• 

lhor r os magros salários daqueles 
que o Estado deveria colocar entre os. 
se melhores servidores? 

Queremos esperar que o bom Sf.r.so 
e a razão acabem por prevalecer e 
que antes que a situação se tome ca
tastrófica sejam tumadas medidas Que 
permitam a França retomar o 14gar, 
que outrora foi scu, no mundu cienlti
fico". (André Berthelot, De l'Atome 
a L'énergie nucléaire, Paris, 1947, in 
!iDe) . 

25 - It o que almejamos para o 
Brasil . Um modesto lugar nêsse mun
do científico. 

Sala Afrânio d,e Mello Fran-::o, 4 de 
outubro de 1949. - Agamemnon Ma
galhães, Presidente. - Edgard Batzs
ta Pereira, Relator. - Soares Filho. 
- Edgard de Arruda. - samuel Duar
te. - Pinheiro Machado. - Antonio 
Feliciano. 

Parecer da Comissão de Seguranca 
Nacional 

A instituição de um Conselho Na.
cional de Pesquisas atende a um im
perativc, indeclinável e urgente. da 
segurança nacional. Foi sob os recla
mos da primeira guerra mundial que 
o Canadá o instit'uiu em 1916, logo 
seguido pela Inglaterra e outros Es
tados da Comménwelth Britânica, 
bem como pelos Estdos Unido.~ e vá
rioo outros paises. 

Os Estados Germânico,:;; desde an
tes da guerra de 1870 haviam orga
nizado sistemàticamen~ as pesquisas· 
científicas e tecnclógicas e foi um 
dos ma:s assinalados serviços que Bis
mark prestou à Alemanlia unificada, 
a - criação dos grandiosos Institutos 
Imperador Guilh~rme. em Berlim, se
guidos, mais tarde, elo ~'Reichsans
tal", que com aqueles e as Um'\ler
sidades - os grandes viveiros de pes
quisadores - colocaram a nação ale
mã distanciadamente à dianteira, nas 
investigaçóes cientificas. Infelizmen
te. a França só cuidou de organizar 
suas pesq'uisas depois da segunda 
gUerra mundial. 

E' indispensável insistir nos resul
tados. 

A França chegou a só possuir um 
técnicc para cada dez alemãs . 

Os Estados Unidos, que hoje lide
ram o movimento científico e tecno
lógico no mundo, consideram inteira
mente insuficientes as três cenknas 
de milhares de homens de que dis
põem, em condições de par~ticipar da 

pesquisa . Querem sempre mais e 
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mais pesquisa.deres . como a lavanc a do 
seu parque industria l. 

Ao findar a última guerra . o Di
r etor do celebracio O . S . R D . 
(O~ficç of ScienUk R es earch and 
D::velopmfnt ) q '~e t 2ve a seu ca rgo 
B supe!'vi~ão ce ôo:ias as atividaj€s 
c .. en · íficas e ttcnicas r elacion:.das 
com as ap licações m ili tares - Va u
nH:!r Bush - escr evia em n ot r, vel 
R elatór io, " The Endles Frontier " , em 
j ulho,: de 1945 : 

"0, S ecretárioõ da G u el'1'a e da 
Mar:nh3. c·2clara r am em cana (on
jun:a à A c a d e m i a Nacio~,a; de 
Ciências: 

"Ena gU'f rra endench três L1ros 
é.e Snprema in!;) rtância para ~ se
gur2nç~, m(~ cnal ' (: I Novas e po

ctero-p , t?tica.s elr defEsa e ataque 

S:lO 2!'tglClas em tkn,) ue l:üvas ar

m03 criadas pela pfsCJu~sa científica 
c de en~onhal':a : ( 21 O elemf'Tl to 
t mpo C{ n,U.lllGO em ela borar é';LaS 

81'ii.1RS e tátl~ as !)o::le Sfr aeci~lvo ; 

(3 \ A ~ ' ler l'a e cadA V:, Z m n IS qllerTa 

t tO lo na Qual as iórca s arms.da.- de
\'em ser s':,cun:1a'~a~ pelJ. O~.n;élpa 

ç§o atjv~ C:e caeia e:cm 2nto ·da D0 )}U -
1",..;:( cl vil " 

.' p[1ra a~segvnll perm~lTIente pre

paro. os cienüsw.s p esq·c')l'ado~p < da 
i': ('flo [ .:; VEm "fI' ch unados 5 c· :l'j

n U1. Elll temuo Cf oaz a OJ'Od1171l' 

s ub3 t ~ ncial con' r :bl;idn ct (, gê;ie1'v ca~ 
quo t.ão ~fkaz mer:te 1'(~lizi1:'am :'lu 
ra nte a t 2DSão da pr e.õen ' e g:;.:;r!8·· . 

D3envolve deti(l ament,= V~ :11l '· \ ·P, r 
B ush o teEe da !mnrescindívf' : n e
c«;s:dade de pros-~eg-u ir " na continUl
ctadt' da lJesquisa mili ta r pa r a sal ; a 
gua r da r a oaz" . 

O utro il us:re p er sc ngem civ:J . J '1hn 
S!.e·"lman, prE~:dente de uma Comis
são de homen~ eminentes . in(,ll ~ l b i 
do pe!::; Preside nte T ruma n de e~ 

tllda r e.s m ed ida.s aconsel há veis sa ra 
inc re meI11a r a .iá colossal prod~ . c ã o 

ela pe.Eqil isa Nort.e Ameri ca n a . eSCre
veu no se!.; R ela t ório de 1947 . que t~ 

v~ r p"f- rcur sâ( mun dial". 
" llma ger ação qlle teLha teste-

munhado o terrível noder de d es~.rui

çflo dn bomba a tô:rica .. n ào p;-ecisa 
01'.0 lh e rjpm onstl'r m a;: re, ,1 cõeS eli. 
t re a CiênCIa t a :) r epa ra ção milit.ar. 
Na que r ra . o lab01 atório é (J 1 0 linha 

de defesa e o cientista o soldado in
dt"" ensável" . 

Rssas palavras . qu :, ' traduzem de 
m oj !) in ci."ivo o pensa mento cia! o e 
objet ivo de uma Co n-.issã o de quI' f i
ze ram par te nada menes de 5 Mi-

I ' 

-
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nistros de Es ad, - estão em pe 

feJa harmonia com os conceitos fir 
mados pelos Chef es dos Estados 
M aiores das Fôrça s Arm adas Norte 
Amer ic::ll1!3.s , G enera! M" r sh aL, .Il" .mi
l'ante K inc; e G e;l'êl' a I Arne ld , no Re
lató:k con junto apresentaco aO Go
vérn(\ e pUb!ic3.do e:n 1917. 

O Marech a l Montgom el Y, a tual co
m a n nR n t-e em chef~ das F Ô!'ças Ar
m adas Ocidou l.:s , em ,';sita à I'\an
ça, decla ro'..; , em fins de agõ<tc de 
W47, que 

" Tôdas as Nações que. neste 
1;?Om enW, n ó, ' fi?eram pe~qllisas 

ci~l:tifiC'as, cria;'õo f/lOT1Ioe3 difi 
C'~lrlades para o f uturo" . 

O ; l~otre cal>: d~ '1Uerr8 in<.dês ex

ponào 05 cinco pon1 (}S "ôbre õs criais, 
n j se u en tender . a~.<en~a o ]l":lél'io 
e;'2 uma Nação. enumerou. logé "nós 
~ eclu('ccP o e o car:H~r n 8cioni11. uma 
boa ()r~cniwçã'l para 1)csquisa.\ (éc

nicas e cientíticas. F:m tercei;'" lu 
gp r o 1~o'"nci2l iflc1l'<t l" al. PlY\ 4.° 
~-.)nH. \:n13. peq .l ena fôrça perl11anen

l·~ e eDl 5.° o estado de prepar::H; ã( . 
:\h" a(]nl'te q\1r " 8 ciência fê? tfm 

(0< Jlro '! l'·e<sos que no atua] ~q a do 
de COi~::!~ . :' IglL1:a naçb pode fl'aca r 
i:re.jiatamente · ' . 

O G(' n~!' ~ l Ch a,,~i!11. pm seu nngní
i 120 l;no "S'.ratégie et CO:1,b,· .11 0 -
miC]l' f" ·. r:1r~:.ra qlJ-e. a nal'tir cln Re
nf1~cen ca. as guer ras se carocteriza 
Iam r or um des"n vclvimento pro
?:rPEsiv(\ do fjl'l11a m pn to ofensivo P de
fen,,; vo . com preendendo quat ro f3.Bes: 

1 11 _ O perÍo:1( dos exér ci t os pro-
f l ~~ l cr.a i~ : 

2 ° - O do l"va n ta m ento em mas
::a (IndepEn dênc ia Am erican a : R evo
luc ,ôo F ra n cêsa: a té 1914) . 

3D O d as guerras de m a t erial (1914 
a 194 ) . 

4.0 O das (Juel'TG.s de :a l)!)ra tóri~) . 

A 6 de agôsto de 1945, escr eve o 
G eneral C1lassim, "teve inície uma 
era nova l a primeira lJom:)a a t Í) :1üca, 
sôbre H il'o- hima) a (las guerras d e 
sábios e ele laboratórios" . 

Na realidade. os povos que Sp não 
a nr es t a.rem. precavida nH·llt<: . i' a r a 
!)"npar o seu lu gar na !iç?. serão ul
t l' f\!1a ssado - ou absorvidos. 

Nfi,.:> pod e haver h esita.;:ão n esta 
l'o:Jj llntu ra cl'uc ia.! d a evoluçã0 das 
'1 g(~ i ona lidades . 

A cr iação im i'diata do Consel h o Na
cional C·p P esquisa,' é um passo deci
SI \1 0 pa ra tirar o B l'as i: da 3it:lação 
deprimente de caudat.á r io d .).' países 
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.que se avantajam na pe3qWsa cien
t1fica e tecnológica. Não que lhes 
faltem homens de cultura e de visão 
patriótica. Têm-nos falta.do ')rganl-

I zação e recursos a.cIequadoo. E' o de 
que urge prover a acLmini ' tração pú
blica nesta ordem de cogitações bá
sicas para o nosso futuro. 

Não foi outro o pensamento que di
tou a elaboração do Projeto n.o 164, 
de 1948, apresentado pe .a bancada 
paul1sta, sem distinção de partidos. 

Dêsse projeto - por mai!., alevanta
dos que sejam, como ~fetivame~t~ o 
foram, os objetivo.; que o ditaram, 
dISs.e a Douta Comissão de Educação 
" Oultur!l-, em parecer da autoria do 
Lustre Deputado LOtpes Cançado: "SO
mos favoráveis à aprovação do Pro
jeto n.o 164, de 1948, embora o con
sIderemos apenas o inicio de uma po
Iitica de aquisição cIentlfic!l, imposta 
pela realidade do mundo atual". 

O Projeto n.V 260, de 1949, é, como 
está dito na justificação que o acom
Panha ,um substitutivo que amplia e 
ce,envolve o projeto anter:cr. Todo 
cabimento teve, pois, .'l incorporação 
dêste ao mais moderno, como foi ex
pJ.anado pe~o pa·recer do Sr. Batista. 
pereira. unãnimemente aprovado pela 
Comissão de ConstitUição e JustIça. 

Vem o Projeto n.o 260 credenciado 
por dois pareceres que lançam viva 
luz sôbre o seu méri:oo e asp.ectos es
~f'nciais que lhe condicionaram a· re
comendação pelM Comissões de Cul
toura e de Justiça . 

Seria. dispensável insi~ttr senão nos 
dispositivoo que ma1.s diretamente se 
re:acionam com a seg'..lr3.nça nacional. 

Assim, devendo o Conseiho de Pes
quisas, ter oportunidade de f'studar 
assuntos dessa natureza, está previsto 
no art . . 8.0 • § 2.0 , que serão consiae
mdos de caráter reservado Os arqui
vos do Conselho e bem assim a.s ~es
sóes, salvo nos casos em que tal me
dida não se fizer necessárh. 

O art. 5.°. letra b, c~lt;t da pre
sença permanente de Útm represen
tate do Estado Maior das ""Õrça-s Ar
madas, dentro 00 membros do Con
selho. 

O art. 12 sàbiamente prevê que, em 
caso de emergência, o Conselh0 po
derá alterar a sua organização, "para 
melhor atender aos interêsses nacio
nais" . 
~sse dispo;itivo enc01llti'a, .. 11ás, sí

mile na legisação norte-americana, 

que regula o Conselho Nacional de 
Pesquisas . 

O art. 26 exclui da publicação os 
resultados das pesquisas que interel!
sam à segurança nacional. O pará
grafo d&~e artigo dispõe que a di-~ 
vuLgação de quaisquer .• SSl1IlJtos refe
rentes ao a.proveitamento da energia. 
atômica, "só será :mtorizada a.pós 
consulta ao Estado Maior das Fôr
ças Armadas". 

O art. 27 torna o ;)e&5oal a serviço 
do Conselho respon:ável pela obser
vância do caráter sigiloso dos tra.oa
lhos, quando ocorre resta hipótP8e, e 
o parágrafO cogita da clas., ificiação da 
matéria sigilosa em re<;el'va.ca, confi
dencial e secreta, comanDe o critério 
vigente em vários Ministérios. 

Essa-<; passagens bastam para evi
denciar como, na elaboração do Pro
jeto 260, houve mamfe-sto propósito 
de salva.guardar os interêsses da se
gurança nacional. 

Medida de especial relevância é a 
constante do art. 3.°: "Ficam sob 
contrôle do Estado, por intermédio do 
Conselho tôdas as atividades referen
tes ao aproveitamento da energia atô
mica . 

ltsse é um imperativo de tal magni
tude .que não he5itarfamos em tor
nar ma1.s amp~o êsse dispositivo de 
forma a firmar o oom;:>leto monopólio 
do Estado em tais ativid~des, o que 
a.liás, traduziria. simple.:;menw a a.pli· 
cação ao Brasil da-s disposições que, 
na hora p r e se n t e, preva.lecem no 
mundo inteiro. 

Somos de opinião que êsse assunto 
mereça a atenção d~ outra, CorruSSÕES. 

O exame do Projeto n.o 260 revela. 
que o Conselho, nos mo'~des em que 
está projetado, estará habilitado, se 
não lhe faltarem os ne::eoánoi re
cursos. a cumprir as suas finalklades 
das quais a primeira é "promovi~r 
investigações cientificac; e tecnológi
cas. por iniciativa própr:a ou em co
laboração com outras :nstituições do 
pa.is ou do estrangeiro" (art. 2.0

, le
tra: a). 

Quando julgar conv·e!llil'nte. o Con
$elho tomará a iniciativa de efeuar 
pesquisas e promoverá "a IJriação dp
laboratórios e in.~titutos, não s6 na 
Ca.pital Federa.l como em ,:·utra~ 10-
ca.Iida.des do Pais, e quP Ih~ 'jcarão 
sUlbordinadas científica. i,écn'ca _e ad-
ministrativamente". (art. § ) . 

Na realidade êste dlspoSlt.·Ç(~ inte
ressa especialmentE às pesq'l~as de:\-

, 
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tinadas a refôrço da segura llc~ n a
cional. 

Nem sempre dessas pesqw.sas se 
poderiam incumbir institutos OU ins
talaçôes existentes. 

Não conviria aos interêss oS d" se
gur ança n acional aue o Cot1sPlho se 
apresent'asse como -investido fif fun 
çôes mer amentf supletiva" Mui 
~('er tadamente prevaleceu ~ organi
zação mais ampla que lhe permitp 
agIr quer por melO da~ tn~ t !tll!(' 0 e <; 
Jfich is ou p ~ivadas. exist e', F.' ouer 
por meio daque l'oio qUE cri ar. 0.0: im 
ciat iva própria . 

De modo a lgum conviria ov tros, 
s im. à segurança n ac iona ~ o ':lroto
lacão do advento do Cons,>'w: Na 
cióna l de Pesqu!sas O fa tor tempo 
a aue , e r efere (\ sáb i'i! ad'l ~ rt ê!1 cia 
dos' Chefes do Exército e oi ~ Mari · 
n ln Nor t e-americana a que se re
po:'ta o trecho dt Vannev'l.: Bush , 
acima transcrito. é de prLnordial 
importância. 

O parecer do Sr Bati<t·(\ Pereira 
reconhece. lucid amen te . q:H' ( pro
jeto 26Q não é o r enllt ado dE uma 
i l1, provi'ia ção Na rea lidade. rE'~ ulta 
dE' amnnurecidü exam e COS cOI!L1Jlexos 
p ~ob1em a s em jÔ2'O . 

Só poderia redundar em r:re iuízo 
para a N''1 cão e<per ar Dor mai,,' um 
a110 01ra f's tudar a <OlUl'>l'l a ser 
ad"\a da . qu ando E'osa S'lll'çi'1r <f- v~m 
j"cu],a,1do por si mesm a j .. <oe lü 
m ui t o 

P.vent3 d::i desde lD31 n,') "rin Oil. 
A.c" ~,~mia Bra -i leíra d-e Cjên.rias a 
i.dóia da criação do Con.3elho J8 n j{' _ 

l",: l dl' P esa uisa< :<e a('h ~. J";( ~,mcYJ, 
t= ex!)"p.<:sa, e em ('anilpr ,,'i-"H: no 
p' n]q tór'o d ::l< at i1 'i d ad'9~ " Mini~ _ 
tério da Arrr icu.ltu r&. dU:'an P o pe
ríodo ri e 19::l4 2 F' 35 n p 1(l "mino"'te 
Sr Od i lo1 Bra 0 3. enFIo 1i'. ,) lal dR 
qu"la nai' ta 

Na Confe rencia dos Secl'~ 'A: ios da 
Arricll ltu r g, "ealizac>l de 23 "" iulh ') 
P 7 do il.!!pc:t0 df 1936. nesta ('~1Jitnl 
I~ l1 'rn()u - ,(' l)" I .~ rr:8rào dr '·r·nc:ell"o 
N~-1'"'io~n] ~f pet"ui~F.;:: e FX'li'ri~?!1-
tacii o. "('omo urr:~ 01< OP'1"'" fln 
PU1 81"r<:: <:: ôh" e a~ '1113.;Ç;; fi "Il~~ f f~' ';Y1-

ci3 e'!)O-~ ~('r erl l fir ~ d~ a 11; i f'<tO~1 
('1)'1~lrll(''i0 00 B"'?<il N'O'1'i:n'rr cl" 
8. m q!", l" i1 " 

Assi m se exnrimia. h i'>. t r p
""" anos . 

o NTinish'n 0 dilon 8 :-f\?é1 >,r"e,cce"' 
tf,'l d o ' uVh7Plno~ :i ~ Qrelt"l1"I!:1 pn')_ 

Cn dI) ~ vi ?() e d0 rá d'o op,r (J l 1f' 1Í
dto nno 1' 0, É' <'liDer ar n el~, r m:"< 
"'(l'1 córs D ~é'n il.J'? d fl< <f'Ç[1 11'Wl O" m r_ 
todos h oàiernos : temo.<; qUe C'onvo-

car a estudos r dos e mtensi~ 
as gerações adultas já mobilIzadas", 

Essas palavras amda m aIS Sf apli
cam ao presente momento olHórico ; 
por estarmos de pleno acô ~do com 
o seu s ignificado profundam~nte ob
jetivo , é qUe nâo poderiam J,:: aceitar 
a tese do ilust re deputarJ :) Alde 
Sam paio, segundo a. qual of:nô ain 
da prematura a fu ndação Gt um 
Conselho Nacion al de P~q uis as, 
SOSSO'J ,': 0PUBz!uo;>a.rd w afl o 0lUO;> 
ill€ios culturais há deZ{) ito "'1 ()~, e o 
Minist ro ta Agricultura e Secr etá 
!' lOS da Agricult ura de tôd ds a< uni 
daa es d'a federação de:;::l l1a t reze 
(,no,. relevando nota r que 'l Dele
gaçào do Brasil junto às N ~qõe~ Uni
das vem claman(lo por es,a rr, "rji rlil. 
desde 1946 e o Min istério '1'l~ Rela
ções Exteriores des<le 1948 'ltrovés 
do 1. B . E. C . , afora as cr'NH' lvas 
do Instituto Nacional de 1 "( nc1oç;ia, 
001' int ermédio do Minist ér l () r( Tra
balho , sern esquecer ta mbet11 ~ e5-
forço.< para criação. em São P~ulo . 
de um órgão da nat ureza d· um 
Con~ elho de P esquisas e qu o: :I~, pl"i 
teano pele, Inst itu to d<> Pp"oni.',,'s 
T ec nol ógicas d'aque la un id'~:-!E: da 
federacão . 

O que se inculca como .) I" 1''11'1. 

de c" Inif':·ê~.~I"'~ nac iGna', o "1"0-
"~Ç;;() ,40 Q!'oiPI() 250, drnt:·c N,. ",\0 ' < 
~t' ::vP pr:?Q no:::~íveL :::a" f ,~'''''ldo. 
8."im a 'oJicit 8.cão r O'1tid8 .,.~ \.1"11 -
':1!!pm P"(,s'denri'~l nO 21:l I" tme. 

( ' rG"~·~ t ('\ dO Cí);~r ~'8., e ;=:~D ;}'-l~r;,"'~?!' 
[: ::-., ~'Z r2~~};:-;f o ao n: l. ) I l:::tl"q c, 
{(,Y'l~:ill(if 11-:0 fiX'il' !·i ~:dq:11P.1IP 'J r'!.!'t 

rnf~'O dfl m - n1b!'o, do ~'~)!-i2C i-tO ..... :~1S 
11;st!'l~. ri---(v:'!: I?xt""'1~rS',c: pr· l /) -::"\t'lhor 
L')_~e" C'!i nr~~c 'lO rrr({0.C ':ir"c> f. 

p._nt!:~ d'~ en('?!' :'n r r-~:3.~ C J11:< ,'2!'[l 
rj.:::-~. r pCOl':::~I':I!"nr:--- a lli!l~'"l rI""' ,::;a 
g-:rn do Ecr~ v-:l r"'L-: t {:'io E].- :--:·-1~n, 
1''"''''(':':::0 :1:111J:. 8. ... ~nlrt 

·'Um;} ;':[ijÜ~ colj+ic~ ll:1.l'8. [: Ci -
2il 'ln 50 r:c~4~ '"P) 'Ll.:::.til uí(~:l !11~
d!êlDte a 081'Of"'J.P8rão .: fl r-Lt-:.'l1 -
d!!l1 p nt.o <..:0: ..... :.1\'0 ;io p~"S::011 ::4\.·11 
2 ffil1itnl'. dO$ dlr;glnt-:,;;;, PO'ltlC .... ,S 

e .i(irmni'fral1\'C's. bem ~'o;n0 dcs 
C'iP·~1tjstas" 

Esta s&..i}ia dil'êt-iy~ esté. spn~o ob
[r rvaQrl de mü80 feli? ~ i1<\;'mô 'llco, 
na gên,'se do nOS'G Con5e~1'1O 1\~I.cio 
nal de Pt'~0ui;:as. D:, 2~aboraç?:o ele 
s·:u proj2to' part:r!i)arnnl hO!112nS 
fm:n,ntes nos vár iç,:: .5eôOl'-êS d:::s ati -

vidades nacion ais, inte res.5ada~ n a 
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pesquisa científica e tecnológica ao 
lado de represen tantes do Estado 
Maior Geral e de outros militares. 
Por si sós, êsses nomes const,tuiram 
um Estado Maior nos moldes incul
cados pela Mensagem n . 21 3, e um 
sólido r:;enhor do quilate do traba
lho em aprêço e que de ::.amanho in
terêsse se reveste para a segurança 
nadonal. 

PARECER 

Esta Comissão é, por tôdas ª~ ra
zões €Xposr..as, favorável à aprovação 
do projeto n.o 260, de 1949. 

Câmara dos Deputados, 21 de ou
tubro de 1949. - Artur Bernardes, 
Presidente. - Abelardo Mata, Re!a
tor. - Adelmar Rocha. - Gofredo 
Teles. - Bias Fortes. - Fernando Flo
res. - Coaraci Nunes. - Rocha Ribas. 
- Negretros Falçê:o. - Freitas Dmtz. 
- Humberto Moura. - Euclides Fi· 
gueiredo. 

Pãrecer da Comissãc de Indúst ri a 
e Comércic 

PROJ ETO 

N.O 2eQ - 1949 

A Comis~ão de Indústria e Comér
cio, opinando favoravelmente pelo 
Projeto n.O 260, de 1949, é de parecer 
que seja aprova.do o substitutivo 
anexo . 

Sala das &ssÕ€s da Comu:são, em 
9 de dezembro de 1949 . - Milton Pra
tes, presidente. - Alves Unhares, re
IMor d-esignad0. - Armando Fontes. 
- Tavares d' Amaral. - COsta Pôrto, 
com restrições. - Diniz Gonçalves. 

José Leomil. - Maciel de Castro. 
- Euzebio da Rocha, com restnções . 
- Osvaldo Vergara. 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

N.o 260 - 1949 

Cria o Conselho Nacional de 
Pesquisas e dá outras provtdên

cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

DOS FINS E DA COMPEtÊNCIA DO co. SELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1 . ° E' criado o Conselho Ne.
cional de Pesquisas, ' que terá por fi
nalidade promover e estimular o de
senvolvimento da IDvestigação cientl-

fica e têcnológica, em qualquer do
minio do conhecimento . 

§ 1. ° O Conselho é pessoa jurídica 
subordinada direta e imedi':l tarr,ente 
ao Presiàente da República, terá sede 
na CapiLaJ F'ederrJ e gozará de auto
norma tecnico-cientifica. ad.nJnJstra
tiv,~ e financeIra nos têrmos da pr 
sente lei. 

§ :2. o Sempre que necessário o Con
selho entrará em entendimento di 
reto com as autoridades federais es
taduaIS e muniCIpais, bem como com 
enLHlades pÚblicas e sUbvenclonadas, 
a fim de obter o seu apõio e coope
ração. 

§ 3. ° O Conselho será representa::o 
por seu Presidente em juizo e f 0:9-
dêle, ativa e passivamente . 

§ '4 . o A AcademIa Brasileira. de 
Ciências é órgão consulLivo do Con
selho e ao p:-onu:1 c" amento do seu 
plenário recorrerá êste. qu·:wdo o jul
gar conveniente. 

Art. 2. o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) Promover investigações cientí
cas e tecnológicas, por iniciativa pró
pria ou em colaboração com outras 
institUIções do Pais e do extenor. 

O) Estimular a re-1liz.ação de pes
qUisas CIentificas ou teconológicas em 
OULras instituições oficiais ou parti
culares, concedendo-Ihes os recursos 
necessários sob a forma ue auxilios 
especiais, para aquisição de ma tenal, 
contrato e remuneração de pessoal e 
para quaisquer outras prOVidências 
condIzentes com os objetiv.os visados; 

c) Auxiliar a fonnação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e téc
nicos organizando ou cooperando na 
organização de cursos especializados, 
sob a orientação de professõres na
cion,:l.Ís ou estrangeiros concedendo 
bolsas de estudo ou de pesquisa e 
promovendo estágios em instituições 
técnico-científicas e em estaóelecimen
tos industriais no País, ou no ex
terior; 

d) Cooperar com as universidades 
e os institutos c!e ensino superior no 
desenvolvImento da pesquisa cientí
fica e na formação de pesquisadores . 

e) Entrar em entendimento com 
-as instituições que desenvolvem pes
quisas, a fim de articular-lhes as ati
vidades para melhor. aproveitamento 
de esforços e recursos. 

f) Manter-se em relação com ins
tituições nadonais e estrangeir03.s para 
intercâmbio de c'ocumenta\ào técnico 

, 



-2 

- científica e participação nas reu
mões e congr tl:>so:, plomovic!G" no Pais 
e no ext er io r , para esi,udo de Lemas 
de lI1 t eresse com um. 

gJ Em itir pa:'í::ceres e p;'e~í, a; lil
íormaçêes ~ôlJre assuuto3 pertIn entes 
t. Sl:'3S a tivW:o\a es e que Sejalll ~oll 
cI tados por orgão oficIal ; 

nJ S ugerir ROS po deres competen
tes quaisquer proVldênc12.s que consi
dere necessárias fi realizaç ão de seus 
obj etivos . 

§ 1. o P a ra cáda exerc lc ;o fi :l1n 
ce::'o, o Cunselho estabelecera um 
p la no báSICO de tr aJ.>ollho e p;ovel!'t, 
pa ra sua exee:uçto a di.':cnInmação 
c'os recurws il ecesó><3.!"io s . 

~ 2. o No:; cas:JS prevIstos nas ali
ne~s b, c e a aésce R,I U;O , o Conse
lho ucomp::mha:'a a rC'3lizaçto das 
c .TCspol1r:enêcs ati\ndades a car go Gas 
in~t;Llllç6c,. a que conc.eder i1 UXlJIO fi 
tD.C1cell'O, sem qu e ISSO, no en tanto, 
ünpo!'te r ~~J :n t e:rfC"'êncil p~s qUES
tões jntel'lJ~S dcs~·}~ ins tit uições , em 
~U:lS 111Vc,.,ügaçes cleELfi~~.3. 

~ 3. 0 O Consp1h.) promr)'jpr á, em 
co,Arr"'0n;~ r,~nl 0""';;0' teclll"OS 011' -'-"1-'.- ..... ".,' - " -' ... .: ..... .:::> \.. 

CHllS. a I;(;~qr.1;)~ e a l)l'vs l;e~çào das 
r ê.':r:';'vus €Xh'Entes no P8.:s, ;;:e ma
t eriais apl'o~~riadJs ao a)rc-: ... :~'_.~T;.~_'.o 
d'~ er:e~'·;;l';. '1,ó~~1:ca. 

; 4. o [",r1 elc",o C:e~ta U'l scrf,o 
c''" . ~r-'iC n -'i:! ... -"1' '51!): G;J:IJ.('.Q,s 30 
·JI~.'J-.'C~"'·!: ~:~ I) ,:': ~::.c.::z.l:l. ,1i.énl !C1. 

o; L:11n2~':C"l ::; 2 l,J..!"j:1 :0. r "')1':0. CCnl ·O. 

litlO. OCJ'llo e CO;'O. t' 0'3 r:'()c!l.ltos re 
,~nltr:1"'~:': ;<') .se 1J t!"fl.L~rr.;cnto. br!n 
co:ro 3. ~r~1i-'~"'l t' <;ut!'(S rua·"crtais djs 
cr'r1:''' r (:\~:. jlF!0 CG'l"'e~ho. 

" ; o r." 'l"c"l)"'a o e··)'o,·tuc'"o l'or • l.,I ;"1 /_ _ .lo,., <. ::.. .~..J... (. • -' •• J 

ql1f' Iqpe~- t";' ''''1~1 ~ê n:~n2r!os q~1e con
( f'l'h~ rt1 U:'fer::o ç tório. 

~ l-;. () ~\ e ·l10:-: r -r./) ce minério de 
bp·;1''J ,6 :-r:lf:'~ r·: rei'·, :r:ed1anle 
allto~':Z1":() -1::: pl·r';~d2:1i2 'ia FLepú-
bl'C~ tei> 1 \'0,""'1"'0 C""ojnr "'e 1 3 •• ' . • _,~ ...... \. o •• "- "- I.,; u I 

(11m têrço) cb p:'oéiw::io anll:ll . 
.,,-,·to 3 o [<'r'"om ~cb contrê,!e (~O Es -

t ad". por ::l:")'m<'::IO co GO!1::-e lho . 
tê~~1-'; f L:; lt~1,," '1;~e~ ~I")ff!'en~rs ao ~pro
\'E'ltalnc:1~Q (l."! ene!'r~lCl a t"Ôn11C3.. 

CAP íTULO II 

DA OPG~. °rz.o,!;Ão DO CONSELHO 

li.i't . 4." O C OI:selho NaClOl1al de 
P esquisfls te!'3. d. seguinte orgalliz3,
çãc: 

a> Con,-;p UlrJ D eliber a t ivo ; 
b > DIV";~' T"'''''l'CO ("'I ; "' n r{C'i,.. ,, · L:.' .. ,-I.) ........ .. • ............ :: .. ................ tA, 

c) Dl~· = C. .:1\:..d !""!: i ~'\,:SL·s.tira. 
.'\ rt. ;) ' O Conselho D21il)erati\'0, 

órsão SO b~ l a no de or ien tação C!>3 S ati-

'-O / 
vldades do Co ns elho Nacional de 
P esqUIsas, ser á const ituldo a os se 
gu;mes memoros, LOQu S orasllenos : 

aJ DOIS m embros de lIvre escolha 
do P r estaéme aa R epública e que 
exe;-cC::J'Ro. t'esp ectlvamente , as tunçoes 
em lOn úS::'::iQ de Pres lcten te e Vice
f~e':; l ci ente do Conselho; 

b ) Cinco 111e i11 0 rOS t:0CC~~lido~ p..:.!o 
Govêrno com o r epr·e.sell t3L t e..i . re:· ,;cc
t. ... v,3.i.L~ n~ l~.l I~ ~ .) }Jl in15tCl' ic;). ela P-3 !'- -
",. "'1" (.~ . l'" n " ,'" .. , o as \ .. d .... ... " u. U... ..... ~ I..... ...... . . y ... ~ u .... ...... .;A. .... . , L\'-

li::lr~~·õr.f: E~{"cnO!'e5 .~ 1..' r:: -·~ . 1)011l8 , 

L1Custr s. E' C Otrid'':: r, n '10 ,,',I ,. <J 

~',h:cr cas F'ôrças Armados; E' 
c ) nove m embros r ePI eSEntando 

Ul',1 deles a Acad emia Brasli elra c.e 
C i&nC13 2 cm!'o ü 01';:<' <J 1: ~'.(':o Da I ['0 _ 

Dl'e:=·ent:lrlYO Ga i.l1Ç;1",1~ .. L l { .;. f: '/1 '~ 

os d e n1HIS d e l')tp:'l 1;r>I"!(l .... O" ,. ;"''1{'»,., 

: ;0" t ',ôOI cS. !;r~(!lE~aU\lr:!:i ou J:)J\'lJ~ 

S:,iD::t!S ~':(,l1Il0S pert encenttS a '.1111 -
\R2~· ... tC.1.Cí·R . C~C( l~' -=11 ~2, 1 ).'c'~. L, J 

tt:lrOP'j P' d, t lU(e;.; tpr H}lu'~:("S (. f)~ 

['.1 a C1~~LPrn. Ci'Hl.:. ~"JlJ H'lll '::'I"C!:"; ,,\ .. "lIe 
s·., l'p. t ~!.1cl:::lenl :~·._10 '1U,fH l(.\·~, :,Pl' , 

l'{::'.,::;onhi:c'c!2, iC'.-'~}7'1 ~a.~· l~lrl:··~.l -. cc 
VCrQ!!1(!lt(J acs 111H;rê::'~cs \' o ;:JJ.!~ . 

"~,o 1 n 0- . ( .... n .. !,,~'l.(\·!nt) (: .. ,'''j'''Úl;"'I r 1"' _ 
r '}O êl. ::-C0111ê1 COllí !.~·1J.1~' r'0 1' L'2 -
Ll210 

::~c\';.!lcia . 

~ ~ . 0 / !t. r2110VJ.ç~o e o rro:'.ch: -
ll~,';.r ... "o d" ':;:-2~ aos i1!::j:Jl~_,'S a ; .. ,:2 :.C' 
l'c_::?ll1 ::U): :..'1.1 ll ;2·"::: a:;:'; ~.ic~ :'.1 i.l., 

c,:tcLo do Cov:S:no . 

~ 3. o 1\"0 caso dn l'ci1r .... ~(-l1La~2.0 L1'e -
v:t.:ta iJ" alt'll Cl f' .... ,' •. _ ,',n. '" 'o:.;:: o"" ~ _ ... ""', ..... ~ ......... ' ..... -.J 

l~Ln . .;il"".3 J.l!,-,S. C ... I.· :. :". -:: ... . " l·.1 La. 

ins al::ç.~{j do Cf)i:~:'~l-:'O, 1 lL")~~Dh'~~~O 
(2 UHl t21'ÇO d::JS nl·2:~::1;.(;.:). (!~t '(!J1i 
l~arlci\J·~:e. i11r..t act~ ~l ;Ie ~J:r2~O, lS 
QU2 dC-\'fj~ll SCl ~ll,,::;Ltll 0~ . 

~ ot n Parn e~'2!~O ti.l : . ...:!: ":n:;50 ou 
C~ preEnchimento de vaga dos' 1J12m -
br{>s :l!Cll,oc!OS na Cl'oJc.a "\.':L~ I" ;' -
gilnin.ra o COllS·, L13 lr:'D '.,'.1 '. 1-

tendo o::; llor.l.es Las :~cr;".Jll'..t.L:acl::.:.; .. r1 -
dira":nc: "O'U ,·1 ",'.~:f' ,-, I " --: :.~õ:i \.... 1 e:-·),llL.L...:1(<.·":"~;S 1:)<...1-

tl~IÇv":j ,1 qL:e PCrt.2,1çam, ~::.ü L'm ~: 1I 
l!~.:;rO {L;j:do ~ o (1:( c.. C \ ::: !'e11\ .. \~· r 'Jll 
cc:r.pl::télJ' a rC)i·t:Een [1'.'.10. 

Art . D.' O PCL's:,lc'1l2 0[') CC1iOC1:1O 
Nac i o!1a l de Pe':;C]lL.38.S \ ~':·~l'c'2:·.l .1 -:1-
reçào ~u~rçri11. d;? ~0ja J. '!-~'al1; "('.:0 
e será rCê):ons:,n l 1;.:1;} co, ~","O ,,~3 
1'· ... :eJl.l';6'~':-: ~.0 C'",l'.r'pl'~) '~·=-.:b~:·at.'·8. 

. • n ,- I 
.. I. ~t..~ )cr.~ :r::'_',;:c~~!·.: . ~CS eve n -

tuais ou em sua f31t.:l, J .l'l'es·,~;.Jl:e 
será suü" ti tuido pe jo VlcC:- P lrsl::·c:J.t e . 



lO 
>< .;;; 
() 

cn 

G: 2.' O OO=lho "'. um OOr$ul
tor Jurídico e o Presidente, um ou 
mais Assistêntes, um dos quais será 
designado para exercer as funções ae 
secretário das sessões do C{),n5elho 
Deliberativo . 

Art. 7.° A Divisão Técnico-CientifI
ca ficará encarregada d~ elaborar os 
planos gerais de p2squisa. relaciona
dos com os objetivos do C<lnselho e 
terá, a critério dêste, OS setores ne
oessários a ater.der ao desenvolvi
mento .:'" suas atividades. 

§ 1.0 A direção da DIvisão Técnlcé>
Cientüica serâ, exercida por um DI
retor-Geral e a de cada Setor por 
1.IJIll Diretor de Pesquisa, de li vr~ de
signação do Presidente, es0olhictos, ou 
não. dentre Os membros do ,;onselho, 
e sujeito:, aO regune eLe tempo mte
gral. 

§ 2.0 Cada Diretor poderá ter, como 
auxiliares. um ou mais Assmte:ltes por 
êle indicados. 

§ 3.° P::.ra efeito da elab'Jração dos 
estudos e planos pl',evistos neste ar
tigo, po,jerá ainda o Cor.selho re
quisitar . na forma da leg!;>iação em 
vigor, ou contl'9.tal' pessoal cienti
fico e t,ecnico e;;.pecializacto nacional 
ou estral,geiro, de com!J!'Ovada Ido-

~ 
cn"l"" 
:!::o 
0('11 
co 

neidade. bem c{)mo imt;r'llr COmIS
sões consultivas de homeI'_<; de ciên
cia pUl:a e aplicada. 

N 
"'o 

Art. 3 . ° A Divisão Administrativa 
terá a SHl cargo CB servlço3 de Ad
mr.istração. Contabilidade e Do
cumentação. 

~Z 
!....J 
.30. Paráágrafo único. A direÇ.ão da Di

VIsa0 A:iministrativa será exercJ(!a 
por um Dil'€tor auxiliado por três 
Chefes de Setores, e servidores pú
blicos r~uisitad{)s na forma ela le
gislação em vigor. 

Art. !F Os serviços técnicos e ad
mimstrativos do órgão central do 
Conselho serão instaladus na Capital 
Federal, onde se realizarão, ordiná
riamente. as sessões. -

§ 1.0 O Presidente do Cor.selho, po
derá. entretanto, convocar sessões pa
ra serem realizadas em qualquer lo
calidade do Pais. 

§ 2.° Serão considerados de cará
ter reservado OS arqUIvo.:; do Conse
lho e, bem assim, normalmente, as 
sessões, salvo nos casos em que fõr 
dellberlVio de outra forma. 

Art. 10. Reunir-se-á, o Conselho 
Deliberativo quando convocado pelO 
Presidente ou mediar.'ie requerimento 

subscrito, pelo menos, oor um têrço 
dos seus membros . 

§ 1.0 0s membros do Conselh:> per
ceberão. por sessão a que comparece
rem, uma grati :icação ce pl'€Slença 
até o ll1.ó,ximo de quatro sessões por 
mês. 

§ 2.° Ao Presidente e ao Vice-Pte
sidente, caberá além disso, mensal
mente, uma verba de representação. 

§ 3.° Ao.." membros que não residl
rem em local onde se realizarão liS 
sessôes serão cc;mcedidas ajUda de 
custo e diárias para despesas de via
gem e e.stadia. 

§ 4.° Para os membi'w que seja.m 
servidores públicos, civis ou militares, 
as relli"liófS do Consell1u terão prefe
rência sõbre suas funções ordinárias, 
sem prejuizo dos vencunentos e de
mais vantag>ens do cargo ou pôsto 
efetivo. 

Art. 11. Para a realização de seu 
obJetivos o Conselho C:! autorizado a 
promover (Nota: suprimida a expres
são "quando ujlgar oportuno") a 
criação e a organização de laborató
rios ou Institutos não só na Capital 
Federal como em outra.~ localidades do 
Pais. e que lhe Íl, ~rão subordinados 
cientifica. técnica e administrativa
mente. 

CAPÍTULO lU 

DO PATRIMÔNIO E DA SUA UTILIZAÇÃO 

Art. 12 O Patrimõr:..lO do C<lnse
lho Nadonal de Pesquisas será for
mado: 

aJ pelos bens e direitos que lhe fo
rem doados ou por éle àdquil'idos: 

b) pelos saldos de renda.s próprias, 
ou de re-:'ursOS Orçam'êil~anOS, quando 
transferidos para a conta patrimonial, 

Art. 13 A aquisição de bens pa
trimoniaIS, por parte do Conselho in
depend·mte da aprovação do Govérno 
Federal, iuas a alienação dé.3se.;; b-ens 
sómente poderá ser efetua.da depois 
de auto"lZada em Lei. 

Art . 14 Os bens é direitos perten
centes ao Conselho somente pod~rão 
ser utilizados para a realização de 
objetivos próprios à SUa finalidade, 
na forma desta Lei, permitida. porém, 
a ir.v>€ rl>ão de uns e de outros para 
a obtençã,Q de rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

CAPITULO IV 
DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 15 Os recursos para -manuten
ção e desenvolvimento dos serviços do 
Conselho Nacional de Pe.>quisas, con-

, 
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servaçã,J, r.enovação e ampliação ele 
.suas l11s taiações serão proVé'l1ler.t'23 
de. 

a) dotações orçamentárias que ,11e 
f orem a tribuidas pela União; 

b) cotações. a título de subvenção, 
qu,t lhE: fi tnbuir2m Unidadé's da Fe

'. deraçao e MunicljJlOs; 
c; doações, legadas e üutras ren

das que a ésse titLilO, receber de pes
soas fislcas üU Jundicas; 

d) renda ca aplicação de bens pa
tnmoniais; 

e) r etribuição de ati7idades r enEI
n eradas aos la bora tóncs e (J ua.squer 
outros serviços: 

fi taxas, emolumen to3: 
t; ) rece~t a eventu3.1; 
)1 ) produto da venda de material 

inservive1 ou da a lienaçã·) ele ele
mentos paL':moniais ; e 

i) prod uto de créditJS esp. dais 
a G2!'t cs por Lei. 

Art . 16 . A dotação corresponder.ne 
a cada exercíCio fi.na nce:r(l constará 
do orçamento da União com mUJo 
orónrio. destacada da co'n nacional 
prevista no art. 169 da Constituição 
da Rep ública, para ser entregue ao 
Conselho sob a forma de auxílio . em 
c~ :·as s'emestr:1is antecipadas e que se
rao deposltao.as, para movimentação 
em conta corrente, em Instituição 
OLc:al de Crédito . 

~ 1.0 O Conselho deliberará sôbre a 
distribui~ão dos recur"os concedidos 
e e~aminará, para a devida comp:'o
vaçao as demop..strações das despu,as 
efetuadas. 

§, 2.0 A' mcvime.ntação de fur.dos 
sel':1 feita mediante a assinatUl'1 con
junta do Presidente e do Diretor da 
Divisão A.dminiotra tiva. 

Art . 17 . As despesas administrati
vas do Cons: lho . nelas incluindo . ..se 
o-s jetDns de presenca de que trata o 
art . 10.0. não poderão ~xcec1pr de oito 
(8) por cen to do total d'as despesas 
alIl l lA 1S. 

ParágTafo único. Não Of' incluem 
na limitação dêste artigo as despesfls 
com 0S contratos de oessoal t,écnico 
científico ou C0m a sUDlemelltacão de 
vencimentos de pes'luisadores ' para 
efeito de tempo integral 

CAPíTULO V 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art . 18 . O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pesq UIsa:; obe
decerá aos segUintes preceitcs: 

a) o exercício financeiro coi,ncidirá 
oom o ano civil; 

, ...,.,. 
b) a proposta de orçamen tG ser ' 

organizada pelO Conselho e justifi
cada COm a indicação dos planos de 
t rabalho correspondentes; 
viv- cmfp cmfp cmfp m m mmm!l1b 

c) os saldos de cada exerciciJ s'2rão 
lançados no fundo pa"ri:-n.ol1.lal ou 
em fun dos especiais . na cD:Jfo:'mijade 
do que, a respeito. deliberar o Conse
lho; 

d ) durante o exel'dcio financeiro 
pod-erão ser abertos c,édHc3 adcio
nai 5. desde que as necess ida ::c::, :los 
s· rviços o exijam e haja recursos 
di :i;Jol:Íveis. 

Par?grafo único. A pr"]lD"ta de or
çamento organi~ada pelo Conselho 
submetida à aprovação c'o Presidente 
da República . 

Al"t. 19 . Para a rea:iz} ~8.0 de pla
nes cuja execução po~sa ex~e~ler a 
um exercício. as despesas previstas 
serão aprovadas globalmente consig
nanado-se nOs orçame.!ltus se3uintes 
as respectivas dotações . 

Art. 20. A pre.otação glolJ ,! l anual 
de contas ao Presidente da RepÚblica 
será feita até o úl~imo dia útil d~ fe
vereiro e constará. além de outros os 
seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econômico; 
c) balanço financeiro: 

d) quadro comparativo entre a re
ceita estimada e a recei~a 1'2alizada; 
e 

e) quadro comparativo entw a des
pesa fixada e a despesa reaJizada . 

~ 1.0 A prestação dF cont,3S referen
tes à.5 dotações OTca mel1 tárias "pra 
apresentada ao Tribunal de Cont.'lS 
até o último dia útil de 'ev8reiro, 
respeitando-se os assuntos sigilosos 
pejo Con,s" lho. 

§ 2.0 Também até o último dia úti: 
de fevereiro o Conselho apresentará 
seus balanços à ContadQl"la da Re
pública para que sejam pubt ~a cto3 
juntamente com os bal~ .. nços gerais 
da União. 

CAPíTULO VI 

DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS e 
OUTROS FUND OS 

Art. 21. Fica instituido um fundo 
nacional d estinado a pesquisa., cien
tíficas e t.ecnológicas. especialmente 
administrad'O e movimentado pele 
Conselho. 

Parágrafo único. Serão incorpora
dos ao fUindo de que tr:Ha 6,ste ar-
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tigO ·os créditos e.specialmen>" conce
didos para êsse fim, os :ialdos de no
taçóes orçamentárias e qnali'quer uu
tras rendas e receitas eventuai:::. 

Art. 22. O Conselho pod', rí't receber 
doações com ou s-ern finalidades cte
terminadas. 

Pall'ágrafo único. A aplicação dêsses 
recursos será estabelecida em regula
mentação própria. 

OAPíTULO VI! 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. O Conselho orgq.nizará seu 
regimento interno no qU81 .serão es
tabelecidas as normas gerais l--ara 
desempenho de seus encargos e ela
borará, para aprovação do Govêrno, 
o projeto de r.egulament:lção da pre
sent, lei. 

Parágrafo único. O regulamento 
áisporá sôbre a estruturação das Di
visões, Setores e dema~s órgãos pre
vistos nesta Lei, sôbre os requisit03 e 
condições para a concess.§,o de auxi
lios destinados à realização de cursos 
e pesquisas e, ainda, sôbre as formas 
de adrrtissão . 

O regime de trabalho de t.empo 
integral e de pagam:ntos, as· atribui
çóes, vantagens deveres do pessoal, 
atendidas as seguintes disposlções: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilidade todos os 
atos p:ouliáres ao seu funcion::.men
to; 

bl as condições gerais de requisi
ção, designação, licencialnento, de
missão e aposentadoria dos :::enido
res públicos, lotados no Conselho, s~o 
as estabelecidas na legislação f.;: deral ; 
e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como perma
mmte ou extranumerário, para a me
lhor consecucão de suas finalidad,:s. 

Art. 24. Os trabalhos e os resulta
d,os das pesquisas realizadas por ini
ciativa ou sob o patrodnio do Con
selho, excluidos os casos que interes
sem à segurança nacional, serão di
vulgados pela forma mais apropriada, 
trazendo expl':ssa referência à con
tribuição do Conselho . 

Parágrafo único . A divulgação de 
relatórios . memoriais e demais t.raba
lhos referentes ao aproveitamento da 
energia atômica será autorizada ' após 
consulta do &tado Maior das Fôrças 
Armadas. 

Art. 25. Qualquer pe::soa a serviço 
do Conselho que. em virtuàte da fun
ção exel'Cida ou de trabalho a seu 
cargo, tiver conhecimento de matéria 

julgada sigilosa responderá pela ob
servância das disposiçõ,s que, a res
peito estão fixadas em lei. 

ParágrafO único. O caráter sigiloso, 
e sua classüicação segundo a grada
ção reservado, condidenci.al e decreto 
quando ocorrer a hipótes?, deverá 
constar, explicitamente, doa resolução, 
ordem de serviço ou contrato a que Ee 
referir. 

Art. 26 Os interêsses do Conselho 
Nacio:nal de ~: squisas serão atendi
dos, em juízo, no Distrito Federal, 
r;or seu Consultor-juridico, e, nos Es
tados, pelo Procurador Secional da 
Eepública. 

Art. 27. Isentos de impostos e taxas 
os aparelhos, instrumentos, utensflios 
de laooratório. produtos químiCOS e 
qudsquer outros m9. terias c' que o Gon
selho importar para a execução dos 
~eus serviços. o desembaraço alian
degário far-se-á meu1ante simples 
requislção ao chef~ da repartição 
comp,etente. acompanhada da prova 
de aquisição do material importado . · 

Art . 28. O Conselho gozará de 
franquia postal telegráfica e raàiote
legráfica nas redes oficiais ou nas 
que tstejam . obr:gadas por qualquer 
forma a serviço oficial e gozará. da.s 
facilidades de tra:nsporte terrestre, 
mar:timo, fluvial e aéreo concedidas 
a .:;!"rvi~o público . 

Art. 29 . Anualmente. a ~c o último 
d"a útil de fevr:reiro . o Prp_sidente do 
Conselho a.presentará a·) Presidente 
da Repúblira relatório das atividades 
do mesmo ConseLho no €xe:'cicio an-
terior. ' . 

Art. 30 . Para as atividades do 
Oonsdho no exercício de 195ú, inclu
sive despesas de instalação e orga
nização de seus serviços. é o Poder 
Executivo autorizado a abrJr o crédito 
especial de 30 (trinta.) rrtilhóes de 
cruzeiros. 

Art. 31. A presl'nte Lei 'será regu
lamentada dentro de 60 (se;senta) 
dias de sua. publicação. 

Art. 32. A prsente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. :e
vogadas as disposições em contrário. 
. Sala das Sessões da Comissão, fm 
9 de dezembro de 1949. - Tosé Alves 
Linhares. Relator designado. 

VOTO DO SR. EUZ~BIO ROCHA 

A importância que tomou o desen
volvimento crescente da .pesquisa, na 
solução dos problemas da qumanida
de, é de tal ordem que são plenamen
te justificadas as providências que 
tomam as autoridades e as nações 



previdentes, no sentido de amparar 
e estimular as atividades científicas. 

Vale a pena, )elo seu significado. 
lembrar as oportunas consideraçées 
do professor Ernesto Bergmann, do 
Instituto Cientifico Weizmann sôbre 
as possibilidades que a ciência oferece 
às Nações que dela se utilizam. E as-
s im falou o citaao cientista : 

"0 importante. hOJe, para os paises 
pobres de indústria. energia e combus
tível. é transformar a economia agrí
cola em economia industrial. É o que 
temos feii:,o em Israel e o que precisa 
ú,zer o Brasil. Através da ciênCia 
estamos dotando Israel de tôdas as 
con:llçaes necessárIas para absorçào 
dos grupos humano3 qUt para lá ~e 
(.Jrigem, criando novas condições de 
vida onde antes tU(lO era d eserto. Lá 
estamos estudanuo 0S bacterias para 
transformar 03 produtos agrícolas 
em materias primas para a indústria. 
através da fermentação e outros pro
cessos. transformamos o óleo de ri
cmo. extraido de mamona. em maté
ria plástica e muito superio!' ao nylon. 
Com o açucar e com amido fabrica
mos gasolina para avião e borraeha 
sintética. Como a maior parte de Is 
rael é um deserto e, portanto. não 
possui água. conseguimos transfor
mar a água salgada do mar em água 
coce própria para a irrigação e fer
tilização do solo arenoso. por um pro
cesso descoQerto no Instituto Weiz
mann. E. assim. vamos praticando 
uma agricultura ciemlfica com o ob
jetivo industriais . Fabricamos gaso
lina e sub-produtos do petróleo, sem 
possuirmos ésse mineral. Assentamos 
o nosso progress.l e a llu:sa riqueza 
unicamente a ciência e será através 
dela que conquistaremos um lugar na 
projeção do mundo" . 

Creio que. n esta sintese que relem
bro aos ilustres membros desta Co
missão. eVlr.lencio a Importância do 
projeto ora em debate que deve ter 
por objetivo auxiliar e estimular a 
pesquisa científ ica . afim de que for
jando uma eqUipe preparada e nume
rosa de efetivos pesqUisadores pos
-<amos pensar na utilização dos re
curS03 que possUlmos com o fim de 
aumentar a cultura. fortalecer a de
fesa naCIOnal e contribuir de todos os 
modos para o bem público. Em sín
tese: - A vida cri? o problema. A 
ciência resolve. 

Precisamos. ' entretanto. ag'ir com 
cUidado, afim ele não deso:'ganizar o 
pouco que temos e nada acrescentar-

Projeto n.o 260-A - 1949 

mos a mais, na aprovação de um pro
Jeto que criando e dfrigismo científico 
pode perturbar o desenvolvimento 
lJOnnal da ciência. 

A realidade brasileira é a seguinte: 
- Estamos. no que se refere a ativi
dade científicas. em grandE: atraso, 
o que nos coloca em deploravE'1 sit ua
ção de !l1fenoJ'i.ctadt em relação a va-
1105 outros palses. Não temos tecnI
co". em número s:.lticiente e. m'Jito 
menos pesqUlSac.ores. 

No ql:e se refere ao campv da en
genharia há um daelo comr-arativo em 
rel9.ção aos Estado:, Umdos. que ev.
denClam nossa • ~alidade. Enquanto 
aquele pais possUla. em 1940. 2.500 
ellGenheiros por mIlhão de habitantes. 
no Brasil, em 1944, ingressavam na 
profissão 359 engenheiros No que 3e 
refere a agronomia a situação é mais 
alarmante, em 1~44 se regIstravam na 
",eção competente do Ministério da 
Agricultura. 41 engenh eiros, em 45 
- 60. em 1946 - 71 e em 1947 descia
mos para 68. Veterinários. em 
45-20; em 46-18; em 47-14. Estas ci
fras são eloquentes e demonstram a 
necessidade de pensar antes de tudo, 
na equipe de L_nicos, de pesquisado
res. de artifices capazes de desenvol
ver os trabalh os relativos a manipula
ção de vidros. á preparaçi.i.o de apa
relhos e várias outras atividades de 
cara ter puranlente técnico . 

Considera. por isso. como uma das 
funções principais do Centro Nacio
nal de P esquisa. preocupar-se com a 
crganização de um quadro de pes:}ui
sadores . Esta a meu ver a primeira 
grande falha do projeto. Cogita da 
criação de um Parlamento Mirim. até 
com poderes para legislar. constituido 
de 27 membros. que, embora exerçam 
funçào rel evante. recebem por sessão 
que comparecerem L que podem atin
gir o limite de 8. Nâo é só . Os m em
bros que não residirem no local terâo 
ajuda de custo, diárias para viagens 
e estadia. 

Teria êste proj eto outro reflexo, 
nos meios científicos, i' repre3enta
ria uma contribuição valiosa. se. des
de já, estimulasse os pesquisadores. 
com a certeza de que as p0squisas de 
laboratórios não continua: ,am a ser 
entravada pela burocracia . Que as 
cornos o único país qUe fazemos esta 
vlú,gens de técnicos ao estrangeiro 
sf'riam facilitadas. Finalmente, como 
j.~gis!ador estaria tr>anquilo se a pre
sente ,ei tratasse especialmente das 

Fls. 3 -
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garantias a serem asseguradas 
ipesqui:;adores . 

Acho que o Conselho Nacional de 
Pesquisa deve, desta forma, dar a 
maior' releyância a prE:Warção de nos
sas equipes de pesquisadores, a fim 
df> que não se transforme, como nos
sa,,> autarquias, que visando a previ
dênclli., consomem entretanto suas 
verbas na parte de administração. 

Deve, também, o Conselho Nacional 
d .. Pe.oquisa ser, essencialmente, um 
órgão de auxilio e cooperação, res
tringihdo suas atividades de execução. 

Sustento tal orientação para o 
Conselho de Pesquisa porque consi
dero, de tal forma deficiente o núme
rç dê técnicos que possuímos que, sà
mente, incrementado os estudos es
'Peci~ lizad os , teremos mão de obra, 
onde buscar Os ele:nentos de que ne
cessitamos. Veja-st. por exemplo êste 
!iP,.tQ significativo. Possuímos extra
ordinárias reservas hidro-elétricas e 
o número de engenheiros eletro-téc
nicos é muito inferior ao de enge
nheiro~ civis. Possuimos incríveis re
sen'a.5 minerais e não temos o espe
cialista capaz de as utilizá-los em 
beneficio de nossa recuperação ecD
nômii)a. A ciência e a cultura nã{> 
valem por Si mesmo, mas pelo qUE 
proporcionam de bem a humanidade. 
O próprio de1:envolvimento da ciên
ciR pur!'. não consubstancia os seus 
objetivos se não estiver algo de ciên
ci.'l aplicada e. neste sentido. conside
ro lapidar o artigo escrito uor Rene 
Sudre, intitul'ado "La Ren aissance dI' 
La Science Française" em que a.fir· 
ma: .' 1 ;"/'f:pm ~!"; 

"Une idée trés f econde , qui n'avait 
:x>~ trove place dans 1e projet perrin 
primitif . estait la liaison indispensa
b," e!ltre la science pure e la science 
a~·.uliquee. Portant on avait repete 
qU'E' c'etait la le secret el e la superio
r'tl' sC'ientifiQue allemande'. Em 1938, 
'e .~!ltre national crea une section 
OI' la "rechp.rche scientifique 8iplli 
quee' . I! coniw,ma ses efforts flVC se 
1;1' de la Production industrielle et 
dt'.~ groupments professionnels. Au
io:rn'hui cette o'llitiqlle a eté Q'enera
llsl' e+ il n'y a plus de distinction de 
'P!"incipe entre deux orores de re
cr·erchc . On estime C;U€ 1e savant 
nUr 'W ueut plus se desintrsser de 
l'sage aui ~erá falt de ~e, decouver
-tes. le teoriQues ocr ne laisser ech8ip
'Ver l'ocrl9slon de perfectlonner ses 
methodes et d'ameliorer ses resnd
ments. 

Entretanto, foi o fato de a alema
nha r.âo ter centralizado os estudos 
referentes a energia atômica que a 
levou ao fr8!Casso de não ter em pri
meiro lugar, utilizado a bomba atô
mlCa . É a conclusão a que chegaram 
a:.. au':.oridades, no assunto. 

Outra grave falha que a nossa ver 
apresp.nta o projeto é pnltender c n
trolar, por intermédio do Conselho 
Na,cional de PI',;quisa, tôdas as ativi
dades referentes ao aproveitamento 
Q!l, e~ergia atômica .. Parece-nos que 
o prcJeto que se referlI a energia nu
c1é:ar. Entretanto, que nos ptal"\.ocer 
qUt , cumo foi redigido o artigo nem 
iP'Xleria êle vigorar, em face da' nossa 
c::mstituição, qUe em seu artigo 146 
esr·a b"lece: 
"pni~o po?erá, mediantet lei ÇS

peClal, mternr no domínio econômico 
e monopolizar determinada indústria 
ou atividade. A intervenção terá por 
base o interêsse público e por limite 
os direitos fundtllmeitais assegurados 
n{."ta Constituição" . 

Pontes de Mirl'lnda, comentando o 
artigo, chama atenção de que SÓ por 
le. especial. e nos limites nesta fixa
do. pO.le o estado exercer o monopó
lic . ~o caso presente nem se quer se 
defimu o que o legislador consid-era 
energia atômioo, quanto mais as ou
tras condições que regulam o limite 
eII! que tal monopólio se exerce. 
,E~t;-"tanto , a meu \'er. o que é gra

VlSSlmo e até perigosa, não vacilo 
mesm~, em declarar qUe é im'Patrió
tl~o, t ~tregar o contrôle da ener-

. ~~a aLOmloo,. a uma autarquia. Ttal 
<llsparatte, mnguém me. cita, em ne
!l.numa legislação :io mundo' A India 
qu~. teve sua independência', não faZ 
mUlte tempo, criou sua Comissão de 
energia. atômica, constituída de três 
I!'!"an.des físicos e é diret~ mente su
bordmada ao primeiro ministro. Na 
França, nos Estados Unidos no Ca
nadá, na Argentina, em 'todos os 
iOaises dirigidos Dor homen, sensa
~;0S est~ _ Comissão se encontra, na 
n ,l ]?OSlCaO de poStar diretamente su
bordmRda., ao Govêrno e entrevue 
reftlmert.e, a cientistas de valor . " , 

Co?Sidero ato irn,paniótico e lesivo 
aos m.ter~sses n8!Cionais a protelação. 
n~. c:-laçao d~ Comissão de Energia 
A ;omlca. MUlto mais grove. entre
tar- to .. é se permitir a exportacÃo de rrmé"'1?s Que. ~ontem Urânio e Tório. 
, In~la J?rOlblU a exPOrtação dês+es 
tp'l11t!i. r '-t 'insensata ds não pl'leservax 
~st.a nqueza da Ollal somos. um das 
urucos tetentores, Tudo farei,!POr isso, 

• 
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para que seja vitorioso êste Ponto de 
vista antes que seja- tarde, porque não 
ha.verá país amanhã que exporte 
Urâmo ou Tó:',o para nós. S a questão 
é muito fácil. No momento que o p.~in
máquinas a vapor e a mglaterra era 
cIpal slStema de transporte eram as 
pra'-tIcamente a unlca detentora de 
ca:vão. todos conhecemos o seu apo
geu. Quando o prmcIpal sistema 
de combust'vel passou a ser a gasoli
na. assummos ao desenvolv:mento 
extraorQjnár~o dos Es ta.d os Umdos . 
A p:mClpal energIa do futmo será 
a energIa atôffilca . Basta que eU sue 
um exemplo Os Estados Urudos man
tém atua lmente cerca de 5e:s pIlhas 
atmlCas produzinao 10 mIlhões de 
KW vale dlze.r ene :gia sufIciente 
para o consumo de tôda a enel'g:a 
elétrIca que atualmente gasta aquela 
poderosa Nação energIa que não est~\ 
sendO a.pontfl co necessa: lamente por
que :ecentlra a defesa (cost da bomba 
atômICa). Isto dá uma ideia d.a Im
portância do problema. Nào somos 
contra os Estados Unidos . mas é 
uma loucura contmuar a vende.. o 
q~lo de monazlta a Cr$ 1.200.00 . 
quando pod·erlamos vender o ce: lO 
que nela se contem uma vez indus
tnalizado. pOr Cr$ 20.000 .00 OU as
SOCIá-lo ao ferro. na formação de 
uma mdúst :'13 nacional , no aprovei
tamen to de Gerca CrS 400.000.00 O 
tóno ficaria, em nosso pais, valon
zado a ponto de só o ent:egarmos em 
condlçôes de vantagens reCIprocas. 
Agi~ . aSSIm. é ser pa triota. de outra 
forma é fazer ' conscientemente ou in
conscientemente um jogO excuso e 
imoral. 

Já não que.ro me referi:' ao desen
volvimento de outros setores indus
trIais, como uma consequêncla do 
surgImento dessa nova indústna de 
refinação das a~eias monazit:cas. 
Quero. sómente. mostrar que o cami
nho certo para melhorar as condições 
de vida de nossos tra balha dores é 
aumenta~ a prOdução pelo a.proveita
menvo de nossas riquezas. 

Quero. fin almente. chamar a aten
ção que. entre as medidas que pre
ClSam ser tomadas, com u:gência, em 
relação a uma sodia política de atô
mica. é a p!'oibição da exportação do 
birilo. 

Passemos a examinar, a.go~a, al
guns art:gos do projeto. 

""'" \ - " .'" relacionadas com o ap:'oveitamento 
da energIa atôrruca, inclusive promo-
vendo. em c-ooperação com órgãos 
técl1lcOS oficiais, a pesquisa e a pros-
p8cção das reseI"Vas, existentes no 
pa lS, de materiais apropnados a êss2 
fIm. de forma a intensifICa ~-lhe" o 
tombamento e cportuna utilizaçcio. 

Parágrafo 4.°: Para efe:to desta 
LeI serão cOJ1..siderados mate:'1a:s 
apropriados ao aprovei tamento da 
energIa atômica OS mmérios de urâ
mo, tório. cadmio, litio , be ~ ílio e boro 
e os produtos resultantes de seu t~a
tamento bem como a grafita e outros 
materIais qu·e venham a ser oportu
n rr mente disc~iminados Delo Conselho. 

Art. 3.0 Ricam sob co'ntrôle do Es
tado. por intermédIo do Conselho, 
tôdas as atividades referentes ao 
aproveitamento da energia atômica. 

Capítulo 11: 
Art. 11. Pa~ a a realização de seus 

objetivos. o Conselho é a uto~ izado a 
uromover. quando julgar oportuno. a 
cnação e a organização de laborató
;'i05 oU institutos não só na Capital 
Federal como em outras localidades 
do PalS. e que lhe fica:'ão subordina
dos cientifica, técnica e administra
tivamente. 

Art. 12. Em caso de emergência o 
Conselho pode :'á alter!lT a orgaruza
ção prevista nêste Capítulo, pa ra me
lhor atender aos interêsses nacion ais. 

De maneira alguma. como êssa 
Conselho vai fl.mcionar poderá trazer 
qualquer benefício à Nação no cam
po da pesquisa e da indústna ato
micas. No parágrafo 3.° apareCe a 
eXDressão "oportuna utilização" dos 
mâter: ais atômicos. No ártiga 11, o 
Conselho criará labcratórios qm,ndo 
.i' .~: a r oport' ll1 o. ' "O hã nê<t(' (',; 2t·O 

de lei nenhuma indicação concreta de 
qu; se pre ' ende no tOC ·'.nU a 1:1',' " ;-

? : nd ustr:alizaç::to l a energIa 
. ~ " 1rasil. Os ;l l'l i O'r<; e Dara

" 1fl r rs siio redigidos sem qual .' -" es
'pecíficação concreta na forma romo 
irá ser feito o a.proveitamento dos ma
teriais atômicos e nem como pretende 
fazê- lo . Não há nada que se refira 
concretamen te: 

a ) ..... .. r-·~" ro; r C rC: (rt "lS8. 
ti . '" ~ t6r:o; / .. ' 

a) prospecção e pesquisa de miné
t indus tnaIs Darfl refi:1ação de urá,üu, 
t 'V'-r C\ '"" rr r. s raras; 

Diz o projeto: 
Capitulo 1 parág. 3.0. 

d",: á atenção especial às 

.. c)' fomei-lto ústria quimIca e 
O Conselho ' máqui:l as conexas li essas ativic',a-
investigaçôes des: 
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d) :':. ~'~ nalização das jazidas uc 
e tório existen. . ! ':' i' 

el emcampação das instalaçoes de 
lento de arêias mo . ~. 

e. , ntes .: 08 Estau<.. - ae E3;Jirito San
to, Bahia, Rio de Janeiro e outros Es
tados I'~:le por ventu ... i. -. 

i) não aconselhou o gC'ler,no a ~o
Y'" ~ c' rr.edidas no sentido de criar uma 
C ' ... ~() centra1;"a' ::: ;'a das atlvida
des de fisica atômica no Brasil, limI
tando-se a dizeT apenas que "ficam 
sob contrôle do Estado, por intermé
dio do Conselho, tôdas as atividades 
referen<tJes ao aproveitamento da ener
gia atômica" como &e cidadãos isOJ ~
dos tives;:em, em nossa terra, capaCI
dade para exercer atividades referen
tes ao aproveitamenrto da energia 
atômica. 

E' precisamente nesse ponto que re
side o maior perigo dêste projeto. Di
luindo as atividades relacionadas com 
a fisica nuclear. entrando cada setor a 
U l1" determinado departamento. sem 
um órgão centralizadO!' de suas ativi
dades. por cer· o atingirão o que se de
seja: nunca fazer com que se crie no 
Br~sil uma indústria e uma ciênCla 
atômicas. Repetindo-se aqui o êrro 
dos alunos. Ficamos apenos no reino 
da "oportuna utilização" ou "quando 
julgar oportuno". A dubiem dJêsse 
projeto ainda vai mais longe. Na Ex
pOSIção de motivos, encontramos essas 
citações: 

5. "A funda,;ão da indústria da ener
gia atômica avulta entre os objet:vos 
colima':los. Indústrias subsidiárias já 
existem algumas, e ou: ras dependem 
da formação de técnicos e das pos
sibilidades eco.nôm:co-financeiras·. 

33. Ourtra questão que ~nereceu lar
go exame foi a relativa às pesquisas 
atômicas. 

34 . Discutiu-se a conveniência ou 
não de nropôr ao Govêrno a criação 
simultânea de ·um Con.., '1:.0 Nac!onal 
de Pesquisas e outro órgão destinado 
e~pecialmente à Energia Atômica. 
Ocorre lembrar que a instituição de 
um Conselho de Energi aAtômica ha
via sido sugerida em abril de 1946. e 
um Conselho de Energia Atômica ha
Decreto-lei por uma Comissão desig
nada :}e!o Sr. Minis:ro de Estado das 
R~lacôes Exter iores o Embaixador J oão 
Neve~ da Fontoura, de~"'s de ouvida a 
opinião de outros Ministros de Estado. 
Tonas as demais nações interessadas 
no problem!J, da Energia Atômica e seu 
aproveitamento industrial, criaram, em 

1946 as respectivas Comissões Naci04 

nais ' de Energia Atômica. 
35. :s fora de dúvida, porém, que 

uma Comissão Nacional de Energia. 
Atômica só se encontraria em condI
ções de enfrentar êste magno problema 
se contasse com as possibilidades só 
atribuíveis a um Conselho NacIOnal de 
PesqUlSas ou órgão eqUlvale.nte, pOIS 
as questÕes suscitadas pelo proolema 
atômico envolvam grande parte ~ es
cala dos conhecimentos. Cl~ntifICOS e 
tecnológicos, além dos mdlSpensávelS 
recursos industriais . . 

36. Acresce que, em certos pa.lSes, 
como o Canadá, os encargos pertmen
tes às pesquisas atômICa:, cabem a.o 
Conselho NaclOnal de PesqUlsas. embO
ra exista paralelamente, uma COmIS
são de E~ergia AtôIDlca, inves::ida so
)br.etudo de atribuições de flscal1za
ção". 

As pessoas que elabo~a:am ês_te pro
jeto de lei e esta exposIçao, estao ~ue .. 
rendo brincar com a nossa. credulIda
de cientifica e muito mais do que 18-
so, estâo pretendendo jogar c~t;n a nos 
sa ignorância no camjCo CIentlfl~o para 
ar~ ncar-nos os trinta milhões de cru
zeiros que pediram à nação para conS
t ituir mais êsse órgão que sem as alte
rações propostas se ~ransformar num 
monumental órgão de burocracia In
terna. Peço aos 91's. que leiam nova
mente êsses parágrafos . Qual o mo-

I t ivo de não se ter constiooído no Bra
sil a Comissão de Energia Atômic3? A 
Exposi:ão não explica. Há interes 
sados de dentro e de fora que estão 
sabot~,.,rlr) a constitu:ção .dessa Comis
são porque não entenderam que o Bra
sil será grande, apesar de algum dos 
seus cidadâos. Todas as demais nar 
ções constituíram sua COmISsão de 
Energia Atômica, nâo apenas o Cana
dá que tem o Conselho Nacional de 
Pesquisas. como a Franca e o próprIo 
Estados Unidos e a índia. O item 34 d31 
Exposição é uma desculpa 'sem justifi
cação do porque não se constituiu co
mo devia êste órgão no Brasil E é 
exatamente aqui que os 81's. Rela t.ores 
da Exposição querem brincar conoscO' 
como o gato o faz com o rato. Esta 
técnica já é conheoida. a velha técni
ca cinematográfica: a imagem de dois 
centímetros. por um fenômeno de pro
jeção se torna grande. :s o mesmo gol
pe aplicado pelos americanos quando 
queriam a,ssus:ar o mundo com o vul
to do preço de custo da bOmba atô
mica . Ninguém poderia fa'lier a bomoa 
.atômica. porque sómente os ameri
canos tinham dinheiro para isso E nós. 
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sabemos que isso não é verdade, ~ós 
sabemos que não é verdade porque a 
França conseguiu fundar sua indús
tria atômICa básica, com um pilha; a 
Inglaterra com duas, Não sabemos até 
c.:1de se pretende cl18::;ar com .seu pare
cer no ítem 37, Lança mão de uma 
desculpa internacional para desCl:lpar 
a falta de Comissão de l<;nergia Atô
mica no Br3.sil. QU3 temos nós a ver 
com o monopólio de energia, a.tômica 
no plano internaciona l, quando nem 
se qu e r temos em oase conveni
en temente organizada 2. mdústria de 
refinação de urãnio e tório? Os E~ta
dos Unidos, a Rússia, a Inglaterra. a 
França. a Argentina, os paises escandi 
navos que organizaram suas pesq l;J
sas atômicas deram alguma satlsfa:;ao 
a ê~se organismo internacional? Ne
nhuma, Pelo contrano, mtensit'icaram 
suas investigaçôes e implantaram maIS 
indústrias atômIcas , O infel1z l'elator 
diz: "mas o esfôrço ddespeJ1dido pelas 
Nações Ocidentais para .se efe.ivar. o 
mais breve possiveL um contrôle Opê
ran~e eficaz. é realmente ime:1so, o 
que dá impressáo de uma concretiza
ção em futuro imediato, ou não, porém 
tido como certo", Em matéria de pre
v:são política os que submetam o )'1'0 -
jeto. como está deveriam fazer com
pa.nhia aos boletins de meteorologIa, 
Não houve e nem se espera para :ogo 
um acôrdo interna 8ional sôbre ener 
gia atômica. Os S1's, lêm jornais to
dos os dias e se certificam de que ISSO 
é, por enqwl.l1to, uma utopia. Mas, o 
caso não se refere a êsse acôrdo , é um 
outro, aquêle que visa impedir que o 
B,,~.,il se coloque na vanguarda das 
nações da lj:ra Atômica. Exist uma 
verdadeira conspiração - do qual a 
prova maior é esta Exposição - Dara 
impedir , de qualq l; e1' forma. qUe ha
ja n:) Brasil -q ualquer investigação atô
mica fundamental. As na-;:ões que pre
sentemente monopolizam parte da 
energia atômica. desejam que o Bra
sil não toque em seus minérios de urâ
nio e tório: é a sua tutura reserva. 
Quando terminar o minério do Canadi 
e do Congo Belga, en tão esta nação vi
rá buscá-lo aqui. Por isto no pro,jetD 
se fala em contrôle :nternacional e 
se fala também em comoromissos Jl1-
ternacio.nais. E sem mâis sem me
nos. sem qualquer justificativa, diz no 
ítem 40 que "do Conselho NacIOnal 
de Pesq uisas , as quais podem abran
ger, como em outros países. as de natu
Ifeza atômica e tôdas as demais indis
rezaa tõmic a e todas as demais indis 
pensáveis ao fu :uro aproveitamento in-

dL~s ~rial da energia nuclear, deixando . 
de se impôr, no atual momento, a cria
ção de um órgão especialmente des~i
nado a pesquisar a energia atõmica, 
Acresce ql1e as i.ndispensáveis medidas 
de f:,oaliw~ão acaut.eladoras das nos
sas reserV8S em materL'lis estratégI
cos já estão sendo nost::ts em práti
ca. sob tão bons ausnicios oelo De'Jar
tamento Naciona I da Prod'ucão Mine
ra,l e pela Comis~ão de E;tudos e Fis
calização de Minerais Estratégicos 
in,tituída junto ao Conselho de Se
guranca Nacional", 

"Divide e reinarás" era o lema da 
11121aterra ImperiaL E o que ;~sta 
Rcontec2ndo neSS3. grande luta em prol 
da enerQ'ia atômica é isso: frao-mentas 
e reinarás . - Euzébio da Rocha. 

PRESIDftNCIA DA REPÚBLICA 
ESTADO MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Ofício n.O D: 
Ri') de Janeiro, :;). F. - Em de 

Novembro de 1949, 
Do Chefe do Estado-Maior das 

Fôl'cas Armadas, 
Assunto : p a.recer sôbre o art. 3.0 

do Projeto n,o 260-49 que cria o 
Con5e:h0 Nacional de Pesquisas. 

1. Atendendo à solicitação de V. EX,a em carta d? 24 do carente, cum
pre-me informar-lhe que' o EMFA 
acompanhou, desde o início. a ela 
boracão do projeto de lei referente 
ao Conselho Na.nif'nal de Pesquisas, 
submetido ao Congresso Nacional com 
a MemaQ'em do Exmo . Sr, Presidente 
da República n ,o 213 , de 12 de maio 
de 1949 , Esteve representado na Co
mi~s8o encarregada de estudar o ante
projeto que. uma 'Jez pronto, foi exa
minado e julgado satisfazer aos re
clamos da segm'anca nacional. 

CO'Jtém o referido projetrJ alguns 
c'I.i!IDO sitivos expressamente imrodu
zidos com essa finalidade, 

2, Em particular com relaçãc ao 
8 rt, 3 ,0 quP diz re, ppito ao controle 
das at ividades referent.es ao apro
veitamento da energia atômica , o 
EM'PA est4 de acôrdo com o ~pu teor , 
n?da encontr ando nele que nossa con 
tr1riar os interêsses da se!1'urança na
cirmaJ . 

3 . Fina lmente, êste EMFA cumnre 
" dever de declal-tr a es<a colenda 
r,{1mi~si'ío aue nonsi dera o oroieto nú 
mpr,., 260--1949 como de alta rele
vância. 

4 , Sirvo-me do ensêjo pa.ra reit.erar 
a V, Ex,· a expressão do meu aprêço. 



j,j 

" Oi 
O 

m 
~ 
mil) 
:!::o 
o C'\! 
CD 
N 

..,0 

~Z 
S...I 
.3a. 

-- 38-

- Pelo General de Divisão Alvaro 
Fiuza de Castro, Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas. 

VOTO DO SR. ALDE SAMPAIO 

Dois projetos de lei criando o Con
selho NaClOnal Pesquisas veem no 
mesmo processo encaminhado a esta 
ComISSão de Indú .. tna e Comércio. O 
primeLro dêles é da autona do Depu
tado Cirilo Júnior e outros deputa
dos da bancada de S. Paulo; o se
gundo, apresentado a Cãmara em data 
posterior, provém do Poder ExecutIVO, 
acompanhado de mensagem do 8r. 
Presidente da República. 

O projeto de autoria d::> Deputado 
Cirilo JÚlllor transitou pela Comissão 
de Constituição e Justiça que optou 
por sua cO;lstitucionalidade, mdo para 
a Comissão de Educação e Cultura 
onde inicialmente recebera parecer 
favorável da lavra do ilu~tre deputado 
José Maria Lopes Cançado, parecer 
aprovado pela Comissão. Em segUlda, 
e por conhe::imento da proposta do 
Poder Executivo encaminhada à Cã
mara, a douta Comissão de Educação 
e Cultura deliberou sobreestar o an
damento do projeto e, posteriormente, 
unificando-os no mesmo processo, 
OrPtou pelo Projeto do Poder Executi
vo, apoiando o parecer ainda da lavra 
do ilustre deputado José Maria Lopes 
Cançado. 

Nêste parecer a Comissão de Educa
ção e Cultura se limita a lliprovar o 
projeto "tã<l sómente sob o aspecto 
cultural" "sem entlar na apreCIação 
da técnica legislativa que presIdiu a 
sua elaboração"; e transfere às co
missões espeCIalizadas a tarefa de me
lhor elaborá-lo. 

Os dois projetos veem assim a Co
missão de Indústria e Comércio, am
bos aprovados pela Comissão de Edu

cação e Cultura, sob a forma de 
a.~eitação em tese; mas sem o estudo 
definitivo da matéria. Basta ver que 
o Projeto do nobre Deputado Cirilo 
Júnior subordina o Conselho de Pes
qUisas ao Ministério de Educação e 
~alÍde com verba orçamentária por 
este apresentada ao Poder Legisla
tivo; ao passo que o Projeto do Poder 
Executivo cria um órgão de autOnomia 
administrativa e financeira, incom
pletamente subordina.do ao Presiden
te da RepÚblica, já que tem na sua 
c<lmposição representantes de entida
des privadas, com mandato certo con
tará com patrimônio próprio e disporá 

dos recursos orçamentários para in
oorporá-los ao seu pli.trimõnio, inde
pendentemente "de aprovação do Go
vêrno Federal". 

Incumbe, portanto, a esta Comissão 
de Indústria e Comércio, exammar, 
com ma s ação objetIva, o conteúdo 
dos projetos e sôbre eles pronunClar-se 
em têrmos mais concretos. 

Ambos os projetos vêem lliCompanha
dos de justificativas que sallentam as 
necessidades dos estudos especializa
dos e das pesquisas técnicas e inves
tIgações. científicas, que acompanham, 
nos tempos atuais, o progresso cultu
ral e material das nações. 

O projeto do Poder Executivo, além 
da justificativa que o precede, e ainda 
instruido co mo relatório da Comissão 
que o elaborou por determinação do 
Presidente da República. 

Da Mérito dos Projetos 

Ambos os projetos se apoiam nos 
têrmos das suas justificativas par
tindo do pressuposto da necessidade 
de desenvolvimento das investigações 
e pesquisas técnicas e científicas, mas 
em verdade, ambos se concretizam 
na criação de um órgão supervisor 
que, de acôrdo com as próprias pala
vras da mensagem presidencial, "se 
apresenta como um Estado Maior da 
Ciência. da Técnica e da Indústria, 
nesse particular, capaz de traçar ru
mos seguros aos trabalhos .de pesqui
sas científica e tcnológicas do país, 
desenvolvendo-os e coordenando-os de 
modo sistemát~~." 

Nenhum dos dois projetos cria ór
gâos' de pesquisas técnicas ou de in
vestigações .científicas. antes supõem 
diversas. Não se pode pensar no 
país e se propõem a coordená-los nas 
suas ações; ou pretendem estimular 
a realização de trabalh<'s de insti
tuições culturais fornecendo-lhes re
cursos. 

• 
O Conselho, em verdade, quer num 

quer noutro projeto, não está consti
tuído de forma que pudesse realizar 
pesquisas ou se dedicar a estudos 
científicos, e. na prática. se comporta 
meramente como um órgão provocador, 
coordenador ou sel~ionador das pes-
quisas. . 

A sua função, ,elos têrmos de am
bos os projetos. consiste sobretudo em 
observar o ambiente da naçá/1 e pro
por ou promover que as pesauisas e 
invef<tigações se fa.çam. seIl} que se,ia 
da sua alçada realizá-las. A função 



não deixa de ser importante num país 
como o Brasil, com um campo ex
cessivamente restrito ce altos estudos, 
mas é evidente que para tal fim, as 
bases de criação do órgã.o devem ser 
diversas, Não se pode peooar no 
exerciclO de um Conselho como órgão 
supervisor de uma estrutura que não 
eXi;te; nem admitir que êste órgão 
s'.Oja criado em Cal'ater defin itivo, 
quando são ainda inexIstentes os ele
ment0s que de terminarão os seus fu 
tc:rDS encargos , 

, 
Acresc;e que no Brasil há deficiência 

quase a Usoluta ~ão só dE: órgãos de 
p CE,cr Ulf3S àS maIs elementares, mas 
amua ta!ta 'de pe~' quisadores que se 
não improv"sam " não podem desen
volve r-se onde aão haja o am biente 
p roplciu a formação da m entalidade 
D a oe~ qUlsa, Manguinh% é nesse par
tIcular quase uma ex':eção pelo am
t ,,o :Jf.e que ne!e se constituiu , permi
tÍllC1ü a m vestigação científ ica pelo 
h \) ' ; : t 0 aa própriR investio;acão : e 
Ol,?O qu ase uma e::ceção para não 
O ,ol " [). r no esquecimento o Instituto 
i, ~ 111)m\co de Campinas e essa 
COI" r de p;-ofess6!'es e de funcionários 
PUb!ICOS que por mclinação natural 
decilram os seus esforcos a investi
P:1 I' ÓP, quer no campo d'as locubrações 
i:1 t a !pcturals auer nas experiências de 
la ;~ora tório, . 

O fat<J , por-ém, e que nos fa ltam 
o, 6:'gã, s de ação onde se formam 
c, :1esqu i.>adores e sem êstes e sem 
:3 "' - f". '; ~: I.! §.'Ü podcl!!oS orga !1izar um 
r '.:'c '1:-2:h o N2cional de P esquisas que 
se 119. de constituil com ajuda dos 
ó :' ?~O" par 'iais e 1:: de ser composto 
p~r ')%qui,< adcres, ('~m a mentalidade 
fe rmA da p9ra- a pesquisa , sob pena 
éa sua ar ~'l(; 52r antes perturbadora 
do que et'ic:l en te, 

Infeiizmpnte para nós a nossa defi
cipncia n fs-e P3 rticular n ão se ex
prime sómente pela carência de ór
gãos de investiga cões no campo ainda 
desconJoecldo da técnica ou da ciên
cia , faltam-nos até os órgãos de in 
formação técnologica dos conheci 
mentos feitos, o que significa que até 
o ambiente té~nico n os é desfavorável. 
faltando a mentalidade científica não 
só como a t ributo , da l opulação, como 
até nos promctores de empreendi
mentos , 

AEsim sendo parece-me que é pre
matura a criação que se pretende de 
um Conselho- Nacional de P esquisas 
como ó!'gão sup êrvisor de uma ativi -

I , " 
39 - . ;.r'f.-

I , " 
/ 

f. - ( dade que se necessita, an tes.-de tu'tIo 
cnar , Sugiro, por tanto, que se mdâi
fiquem os têrmos dcs Projet.os para 
que se const itua uma Comissão tran
sitória que tenh a a incumbência de 
eia borar um Relatório pelo qual se 
determinem providêncl:is que induzam 
o Poder Público a melhor utilizar os 
órgãos técnicos existentes nos vários 
Minis térios transformando-os em ór
gãos de ação prática que forneçam en
sinamentos de natureza técnica aos 
interessados; e insinue a criação de 
órgãos de pesquisas técnicas e inves
tigações científicas em ordem de pre
mência para as nosas n ecessidades 
culturais e para o mais rápido apro
vei tamento das riquezas peculiares ao 
nosso território , 

Para êste fim ,JrOponl10 o segu inte 
substitutivo: 

Art, 1.0 O Poder Executivo criará 
uma Comissão com a fina lida de es 
pecifica de proITlover o desenvolvi 
mento das pesquisas té8nicas e investi
gações científicas, 

Art , 2,° Compete à Cc missão : 
a) c.oligir dados e informações a 

respeito da situação em que se en 
contram rela tivaménte aos serviços de 
pesquisas técno!ogica ou de investiga
cão cien t ífica que posam prestar, os 
dive:'s:Js órgãos de finalidade técnica 
que fazem parte do aparelhamento 
Dúolic ~' federal ou estadual ; 
, b 1 relaciona r os órçãos de pesquisa 
técnica ou de investigação científica 
de merecida importãncia existentes no 
pJís, como entidades autonomas 0 U 
a , erviçc de empresas ou instituições 
p al' t~ ::;l.!lal'es . 

c) propor as reformas e adaptações 
dos ó!' g;ãos púh]icc s de finali dade té>"
nica Clue julgar convenientes ao de
senvolvimento da :,Jesquisa técnológ;ra 
ou das investü:o:acões científ i r3s e à. 
P1e'110r ntili'l,8 r ã0 ' d0 trahalho dêsses 
órilács nelo público intere.ssado, 

dl indicar a criação de órgãos de 
pesCluis3S ou de i',westi ,yacões den 
tífi cas que mais se fazem n e~ pssá":l's 
ao inte,êsse naci'JnaL e à cultura da 
p8pulaç§.o brasileira, 

el encaminhar relatório minucioso 
ao Poder EX E'-C'uti\'o C0m o resultado 
de seus traca!hos p o numurimento 
oa, oetermina ções das letras ant e
riOl'es; 

P.rt, 3 o A C0missã'l s2rá constituída 
Dor dnra rnem1)ros , de livre escolha 
do Presidente da R epública , um dos 
c:pais se~' á o Presidente da Co:ni<sãJ , 
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Art. 4.° ' A Comissão fará as suas 
reuniões na sede do Conselho do Co
mércio Exterior e receberá do mesmo 
Conselho os funcionários e os equi
pament/ls necessários à administração 
burocrática. 

Art. 5.° As autoridades federais 
prestarão os auxílios ao seu dispôr, 
fornecerão cs dados e informações so
licitadas e franqu€arão os seus revi
ços ao exame da ':::omissão. 

Art. 6.° A Com:ssão deliberará sôbre 
a distribuição do crédito concedido 
para a execução de seus encargos, 
cabendo a ~ada membro a mensalidade 
de dez mil cruzeiros. 

Art. 7.° A Comissão terá a duração 
de 12 meses, os três últimos dos quais 
serão destinados à dISCU~são e feitura 
do Relatório. o qual será assinado por 
todos os ~mbros e incluirá como 
votos separados as divergências, por
ventura, existentes na~ conclusões , 

Art. 8.° F'ica aberto o crédito de 
três milhões de cruzeiros para aten-' 
der as remunerações dos membros da 
Gomissão e despesas necessárias ao 
cumprimento de seus encargos. 

Parágrafo único. O soldo por ven
tura existente desta verba ao término 
do prazo de existência da Comissão 
será recolhido ao Tesouro Nacional 
como verba extraordinária. 

Art. 9.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em con
trário. - Alde Sampaio. 

Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

(N.o 78-50) 

I - O projeto em aprêço, n.o 260-
.1949, foi submetido à consideração do 
Congresso com a Mensagem 213-1949, 
de 12 de maio de 1949. da Presidên
cia da República, e uma ldnga e fun
damentada exposição de motivos da 
Comissão nomeada pelo Chefe do Go
vêrno, para elaborar o respectivo ante
projeto. Essa Comissão era constituí
da de 22 membros, incluindo figuras 
exponenciais da ciência e da tecnolo
gia nacionais, além de personalidades 
representativas dos vários setores da 
administração interessados nos pro
blemas em jôgo. 

II - Já transitou pelas doutas Co
missões de Educação e Cultura, Cons
tituição e JustiQa, Segurança Nacio
nal e Indústria e Comércio, que, sem 
exceção, opinaram favoràvelmente ao 

~ 

projeto . As 3 primeiras comissões que 
o estudaram - de Educação e Cul
tura, Constituição e Justiça e Segu
rança Nacional - aprovaram por una
nimidade e integralmente o projeto 
ongina!. sem emendas, aditivos ou 
modificações de qualquer espécie . Em 
brilhantes pareceres, os respectivos re
latores, os ilustres Deputados Lbpes 
Cançado, Batista Pereira e Abelardo 
Matta, salientaram a importância dos 
problemas em aprêço e as ponden
sas razões que justificam a aprovação 
do projeto n.o 260-1949. Não há, por
isso. necessidade de aduzir outros ar
gumentos sôbre o assunto, que já se 
acha suficientemente esclarecido. As 
colendas Comissões acima referidas 
não Sf: limitaram a examinar o pro
jeto SGb os prismas de suas especiali
dades isto é, sob Os aspectos concer
nentes à constitucionalidade. segur::m
ça nacional e cultura . Foram g,lém, 
apreciando a fundo a matéria, en
trando no seu mérito e iluminando 
várins e importantíssimos aspectos en
volvidos. 

rlI - A Comissão de Indústria e 
Comélcio, opinou favoràvelmente ao 
projete. n.O 260-1949 , aprovando entre
tant" um substitutivo relatado pelo 
ilustre Deputado Alves Linhares . De
pois de laborioso e profícuo exame do 
prnieto original, essa douta Comissão 
sugeriU mais de trinta emendas que. 
entretanto. não modificaram a essên
C18 e ll. estrutura do documentos en
caminnado pelo Chefe do Govêrno 

IV - O projeto em aprêço implica 
. em aumento de despesa, sendo pre

VIstO, de inicio , um hédito especial 
de 30 (trinta) milhões de cruzeiros 
para o exercicio de 1950 a fim de 
atender às atividades dQ Conselho Na
cional de Pesquizas. inclusive despesas 
de instalação e organização de .,cus 
serviços. Em face do relevante obJe
tIVO do Conselho e sua importância 
para a segurança, cultura, economia 
e desenvolvimento do Pais. além do 
exeE'pcional interêsse do assunto no 
atual moment,o histórico, somos de 
parEcer Que a Comissão de Finanças 
opine favoràvelmente ao projeto nú
mero 26{). de 1949. aprovando o substi
tutivo proposto pela Comissão de In
dústria e Comércio . 

Os brilhantes pareceres constantes 
do processo e a fundamentada expo
sição de motivos que acompanhClu o 
projeto n.o 260-1949. justificam piena
ment,E o aumentn de despesa com a 
er i<t.;ii() dêsse unportan1!e órgão, dl,"
pensando outros argumentos, além 
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das elevadas e patrióticas razões in
VOC[. Gi:I .. , na Mensagem do Exmo, Se
nhor Presidente da República, 

Saia "Antonio Carlos", em 12 de 
dez':'l!!bro de 1949 . - Juracy M J.:;a
Ihiies Relator . 

PARECER 
• 

A Comissão de Finanças opina fa -
voràvelmente, em tese, ao substitlltivo 
da Comissão de Indústria e Comércio 
ao Vújeto 260 , de 1949, nos têrl1i')s 
do l1arecer do Relator , 

Sa!a "Antcnio Carlos", em 9 de 
málO de 1950. - HOTacio L ajer, Prt. 
sillente, - Juracy Magalhães, Rela
tor , - Orlando Brasil. - Agostinho 
Monteiro. - Lauro L opes. - TOledo 
Piza. - Ponce de Arruda. - I srael 
Pinheiro. - Jurandyr Plres. - Raul 
Barbosa . - Mario Brant, com restri
ções quanto à oportunidade, na atual 
situação financeira. - Dioclécio 
Duarte.. - Fernando Nóbrega, com 
r estnçoes , de acôrdo com o Deputado 
Mario Brant. 

ANEXO 

PROJETO N, 164 - 1948 

Cria o Con8:;;1120 j\'G.c{onal 
Pesquisas. 

<Do Sr. Cirilo Júnior) . 

de 

(Às Comissões de Consti tuição e Jus
tiça, de Educação e de Fmanças) 

Art. 1. o Fica instituido o Conse
lho Nacional de PesCjui5a~ , que terá 
por fin alidade prom,over e estimular 
o desfl1volvimento da çesquL% no do
mínio das ciêr'lcias ma cem a tlCas fis i
caso químicas, geológicas e bi~lógi 
caso 

Parágrafo único. O Cor:selho fi
cará diretamente ;;ul:Jordin ado ao Mi
nistério da Educação e Saúde e, para 
o exercício de suas a tribUIçes goza
rá de autonomia clentlflca e técl1lca 
bem como cte autonomia financeira 
dentro dos recursos que lhe forem 
concedidos. 

Art. 2 . o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) promover pesquisas científicas 
no domullO das ciências a que se re
fere o art . 1. o por iniclativa própria 
ou em cooperação co moutras insti
t uições científicas; 

b> auxiliar a formação e o aper
:!eiçoamento de pesqUlsadores e téc 
nicos. concedendo bols9.s de estudos, 
no pais ou no -estnngeiro. a profes
sõres assistentes pesquisadores e pro
fissionais diplomados. que apresentem 
"currulum" comprovando capacida-

de para a investigação cientíifca ou 
iecnica. 

C) sugerir ao Govêrno f'~ providên
cias que julgar necessarias a exe
CL:cão de suas finallClades . 

Parágrafo unico. Tendo em vis ta 
os m t21'ésSlS ImediatoG das pesquisas 
no dOmll11O da t"lslca Atomica é au
torizada. no correni;e exrrc·jClO. a aber
tura de um credito ~special de .... 
Cr$ 15 .000. ooo.ao para a criação e 
instalação de um Instituto de Flsica 
Nuclea r , cuja admini3tràção flcará a 
cargo do Conselho. 

Art. 3. lO O Conselho !:'erá consti
tUldo por cinco m2mbros. um indicado 
;:l2la Aeflderr,;a Bras!lelra ele CiênCias, 
L.utro pelo instituto Osva:do Cruz. ou
tro pela Congregação cta Facuudade 
::'\ aciona i de Filo ,o ~' Ja da (J 111 verSlda
de do Brasil e, fll1 a lmente cutro de li
vre escolha do PreSIdente da Repú
blJca e que será o PreSidente do Con-
selho . . 

~ 1 ." As indicações a que Sê refe
rem êste artigo seréo confirmadas por 
ato do PreSidente da Rcpubllca . 

, /1 

~ :l o o Os membros do C(JlJselho to
marão posse perant.e o M Jl dSO o da 
Educação e Saúde e terà ü exerCICIO 
pelo prazo de três anos pOdendo ser 
~econduzldos. e suas f un(,:oe~ serão 
c;onsideradas de a lta reve!ancia . 

~ Cl o Seis mesc:, ant es de expirar 
o prazo refendo 110 pan1gral0 ante
rior providenciara o Presldente do 
Conselho para a ind1caçào na forma 
o.É:s te artigo. dos mcmlJros para o 
novo peno do de exerclclO. 

Art. 4 . o O orçamo nto das despesas 
destinadas a manuten;,:ào dO Conse
lho e desempenho de ~ uas atribUIções 
~era orgamzado pe lO mesmo Conse-
110. para pI'evlO conheclménto e a,.Qro
vação do Ministro da Educaçao e 
Saúde. que o incorporará a proposta 
orçamentária do respect ivo Mll1lSte
rio com titulo próprIO. 

Parágrafo único . O CON,elho deli
berará sõbre a distribuição dos. cre
ditos concedidos para a execuçao de 
seus encargos e examinará. para a 
uevida comprovação, as demonstr?-
çô ~s de despesas efetuada;s GU~ ser ao 
i:i ubmetidas ao Mll11stro aa Educaçao 
e Saúde. , 

Art. 5. o O conselho podera receber 
doações e auxílios de Governos Esta
duais, instituições e pes~oas . para a 
cons:;itUIçãc de fundos t'spE ClalS re
lacionados com suas fjnal1da~es .. 

Parágrafo único . A apllcáçao des
ses recursos será estabeleCida em re
gulamentação própna, aprovada pelo 
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-Minis' tro da Educaçã e Saúde. 
Art. 6. o O Presidente do Conselho 

apresentará anualmente relatório de 
suas atividades ao Ministro da Edu
cação e Saúde. 

Art. 7. o Para as df'.spesas de ins
talação do Conselhe organização de 
seus serviços e inicio de suas ativida
des no corrente exercício, fica aberto 
o crédito especial de Cr$ ........ . . 
5.000.000,00 . 

Art. 8. o A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as di,sposiçes em contrá
rio. 

Justijicação 

O Conselho Naclonal de Pesquisas 
é uma necessidade cuja realização é 
inadiável em nosso pais. Viemos 
uma época no mundo que bem poderia 
ser chamada de era cIentífica. A re
volução industrial seguiu-se a revo
lução científica. Nos países mais 
adiantados vemos a tôda hora como 
a investiga~ão científica é um dos 
mais importantEs fatores para o seu 
desenvolvimento cultural e o seu im
pulsionamento econômico. E em vir
tude da importncia que assumiram 
os estudos científicos nos diversos ra
mos da indústria e da economia tor
nou-se de há muito evidente a neces
sidade de üm órgão com o objetivo 
de amparar e estimular êl>ses estudos, 
de preparar novos homens de ciência, 
de orientar e sugerir medidas ao Go
vêrno para o bom progresso da ciên
cia pura e aplicada. 

O grande exemplo que possuimos 
está nos Estados Unidos da América 
f:ste pais, além de contar com eleva
do número de fundaçôes privadas que 
estimulam o desenvolvimento da ciên
cia e da técnica - e entre elas '-se 
destacam as famosas Fundaçes Rock
feller e GuggenheIm, cujos benefícios 
se extendem ate aos paISes estrangei
ros - conta ainda (!om o Conselho 
Nacional de PesqUISas (National Re
sarch CouncilJ , que concede bolsas 
aos jovens americanos e estimula a 
realização de pesquisas em coopeJlíção 
com as universidades e institutos cien
tíficos. EXiste ainda nos Estados Uni
dos o Gabinete para o Desenvolvi
mento da Pesquisa \::ientifica 10ffice 
of Scientific Resarch ana Develop
ment) , cuja atuação fOI de capital 
importncia na guerra passada. Além 
do grande pais imão a Inglaterra. a 
França. à Itá.lia, a Chilla. Bélgica, 
Espanha, Portugal, o Méico, etc. d~ 

há muito teb órgãos com as fun
çôes que propomos para o Conselho 
Nacional de Pesquisas. 

A investigação científica em nosso 
pais tem se dessenvolvido sem ampa
ro direto dos poderes públicos. En
tretanto. sabemo.:; mesmo assim 00s 
grandes serviços prestados à Nação 
por institUlções como o Institutto Os
valdo Cruz. o Instituto Butantã, o 
Laboratóno de Produçã::> Mineral. o 
Museu Nacional e o Departamento de 
FISIca da Universidade de São Paulo . 
Nomes como os de Osvaldo Cruz. Car
los Chagas, Cardoso Fontes, Amoro
so Costa. Vital Brasil Evandro Cha
gas. Roquette Pinto. os irmaos Osório 
de Almeida etc" constituem riquesa 
do nosso patrimônio cultural e de
monstram. com eloqüência que o es
pirito brasileiro é eapaz dos grandes 
estudos no terreno da ciência. 

Compete-nos precípua e inevitável
mente fornecer as condiçôes propícias 
à multiplicação dêsses homens; com
pete-nos influenciar agora diretamen
t e, o desenvolvimento da nOSSa ciên
cia a formação dos nossos jovens 
pesquisadores. 

No domínio da física - ciência que 
não maís pode ser despresada na ho
ra que vivemos como alavanca do 
progresso industrial e econômico de 
uma Nação e até como baluarte da. 
defesa nacional - já possuimos um 
centro de investigações em São Pau
lo e outro no Rio e da equipe mona 
e vigorosa que os constitui saiu o jo
vem César Lattes cuja. recente des
corberta provocou tão grande sensa
cão nos meios científicos do mundo 
inteiro. O Bresil sente-se. justamen
te orgulhoso de haver ' contribuido 
com um elemento humano de pri
meira ordem para a realização de 
tão notável feito . 

Entretanto. êste e outros jovens 
têm ido ao estrangeiro apenas me
diante bOlsas e premios generosamen
te concedidos por instituições e go
vernos estrangeiros. 
; E' certamente indispensável que do 
nosso próprio Govêêrno também par
tam medioas que visem amparar as 
pesquisas CIentíficas e 1:obretudo que 
vísem Estimular a formação de novos 
pesquisadores de novos homens de 
ciência. 

E' também indíspensável desenvol
vermos, nós mesmos és nossos ins
titutos de pesquisas e uruversidades. 
institutos na medida das nossas ne
cessidades e das nossas possibilida-

, 
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des . Um Instituto de Física que fun
cione ao lado do Instituto Osvaldo 
Cruz. do Instituto de Tecnologia do 
Laboratório de Produção Mineral é 
necessidade urgente para que os nos
sos jovens pesquisa:lores possam en
contrar aqui também os elementos ne
cts5ários à realização dos seus tra
balh()s. 

E éstes trabalhos são ctrtamente, 
do mais vivo interêsse para o país. 

Sala das Sssões. de abril de 1948. 
- Ci r ilo Júnior. -Plinio Barreto. -
A ureliano Leite. .- Pedras o J unio!" . 
- Eusebio da Rocha. - Toledo Pi
za. - lloracio Lafer . - Antonio Fe
liciano. -Batista pereira. - Cam
pos Vergal. - Berto nndé. - Ro
meu Fiori. - João Abdúla. - Alves 
Pa.lma . - Plinia Cavalr.a.nti. - M a
nii : l Vitor. 

Parecer da Comissão de Consti 
tuição e Justiça 

PARECER 

N.o 164 - 1948 

1 - Vários Srs deputados são au
tores do projeto nO 164-·948. cri
ando o Conselho Nacional jé Pesqui. 
sas. que tem oor tinalida':le p·omo. 
ver e estImular o desenw'IvUnf'nto 
de pesquisas científicas l10S domí
nios da Ma temática . da Fi;\:a. Quí
mica. GeoJOgia e Biologi'a 

2 - O "Con$elhc" em qupstão se
gundo o art. 3 ' do proj~~o com
por-se-á de quatro (4) membros. 
sendo um in.dJcado pela I\.cademia 
BTasil eira de Ciências. OlH'O pelo 
I nstituto Osvaloo Cruz. ou~ro pela 
CO:1!1Tf'gação da Faruldade "l" "icional 
de Filosofi 'a da Universid".clf' do 
Brasil e. finalmentR . ainda '">utro de 
l:vre escolha do PrE'sidente d:. Re. 
pública e que será o PreSidente do 
Conselho. 

3 - As indicações assim fE.1tas de
vE'rão ser confirma das oor & t,(l do 
Prf'sidente da RepÚblica I'.auêles 
quat.ro membros do Conselho toma
rã o posse ;Jerante o Ministro ... " Edu
cação e Saúde e ~f'rvirão ;Jelc' orazo 
de três anos. podE'ndo ser ~f'ondu · 
zidos . Suas funrões são "r ?t uitas. 
consideradas. aperas. pelo projeto. 
de "alta ,· plevância" . 

4 - Segundo ainda pre!'rreve o 
art. 1.0 do pro.ieto. em seu 'larágrafo 
único . o "Conselho" firará Glreta
mente subordinado ·ao Min'stérÍG da 
Educacão e Saúde e. para Cl exer
cício de suas' atribuições. ".,<;ará de 
autonomía científica e téc!l.Íca, bem 

como de autonomia financeira den
tro dos recursos que lhe forem con.. 
cedidos. 

5 - De acôrdo ainda CO l!l o pro
jeto. tais recursos para a manuten
ção do "Conselho" constarác' 1.0 -
de doações e auxílios de Govêrnos 
estaduais. instituições e pess .• al (ar
tigo 5.°); 2.° - dos créditos conce
didos para a execução de ,"lIE en
cargos, os quais serão jiqüibuídos 
pelo Conselho em orçamen~o por êle 
organizado e depois aprov"ido pelo 
Ministro aa Educação e 8-aucle. "que 
o incorpora rá à proposta (}rçamen
tária do respectivo Ministé:lO. com 
título prónrio" (art. 4.° e respec
tIVO parágrafo único). 

6 - Ao Conselho compete ' 
a) promover pesquisas eientíficas 

no domínio das ciências matemátL 
cas, fisicas, químicas, geolcgicas e 
biológic'as; 

b) auxiliar a formação e (. aper
feiçoamento de pesquisadores e téc
nicos. concedendo bolsas de estudos, 
no país ou no estrangei:'o. l profes
sores . assLotentes, pesquiS'1dores e 
profissionai~ diplomados. qu.' apre
sentem "~urr.culum" comorovando 
capacidade para a investiga.:'ao ci
en tifica 011 técnica; 

c) sugerir ao Govêrno al' provi-
dências que julgar necessárias à 
cO'1secucão de suas finalid"rl es. 

7 - O pro.ieto vem largrt r; bri-
lhantemente justificado pel"t' seus 
mui dignos signatários. A:1'.e essa 
justificaçãc. p-arece-nos esc1\~::\dc in
sistir na imnortância da ")f'posição. 
pois. sem dúvida. vivemos. hoje. a 
época das grandes e proflml~;''' i.nves
tiga cões científicas. sobretll·.1Cl no 
camoo. rece!1 deocoberto . da Física ou 
da Enerqia Atômica. O B I',jOil . oor
tanto. não nade ficar à mar9.'f' 'l1 dêi:
se grande -movimento de , er.ovacão 
ci~ntífica Dessart.e. im1)õem· o p me
didas. como as consub,tanf'iadas nO 
projeto . vhmdo amoal'a.r as pesaui
sas científicas e estimular a for-
m8 cão de novos pe~auisadores . de 
novos homens de ciência. 

8 - Constitucionalmente. '" fi da há 
a objetar contra o oroieto F um 
novo servko ou pplo menos uma 
nova unid'it"de administ.rativ'l auE' se 
pretendE' r:riar. não incidind'\. assim. 
na proibici'io do art. . 67. ~ 2." dE' nos
sa Lei Maior . Analog9mpnt. ~. em 
1947. foi aprpsentado o pr01E'to nú
mE'~O 702. criando o La "Joraté>rio 
Ct'ntral de Contrôle de Drogas p Me
dicamentos, o qual mereceu parecer 

I 
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avorável e unân e desta. COmissão 
de. COnstitu~ão e Justiça. Somoo, 
pOIS, pela constitucionalida·:le do 
projeto, competindo às outraS CO
missões dizer do respectivo mérito. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", 
em 9 de novembro de 1948. · - Aga
memnon Magalhães, Presidente. 
.Arruda Câmara, Relator. - Flores 
qa çunha. - Leopoldo Peres . - La
meira Bittencourt. - PUnio Caval
ca»ti. - Pacheco de Oliveira. - fi
nheiro Machado. - Romeu Fiori. -
Aristides {-Çl.rgura. - Carlos Walde
mar . - Gilberto Valente. Afonso 
A.rinQs. - Plinio Barreto. - Eduar
do Duvivier. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

AO PROJETO N.o 164, DE 1948 

O Sr. Deputado Cirilo Júnior e ou
tros eminentes representantes do Es
tado de São Paulo assinam o projeto 
de lei que tomou o n.o 164, de 1948 e 
que institui o Oonselho Nacional de 
Pesquisas, com a finalidade de estimu
lar e promover o desenvolvimento da 
pesquisa, no dominio das ciências ma
temátic~, físicas, químicas. geológi
cas e bIOlógicas. O projeto, que teve 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi rela
tado pelo nobre Deputado Sr. Edgard 
de Arru?a, consta de 8 (oito) art;igos, 
nos quaIs se definem os objetivos da 
nova instituição. Ao Cónselho de 
pesqu!sas i?cumbirá promover pesquI
sas clentiflcas, por sua iniciativa ou 
em têrl!l0s de cooperação ; al,lxiliar a 
formaçao e o aprimoramento de técni
cos e pesquisadores, concedendo bolsas 
?e ~stud_os aos que revelarem invulgar 
mclmaçao para os . estudos especiali-
z~d,os; e, finalmente, s:ugerir ao Go
verno meàid8$ e Providências relati
v.as ao serviço de i,nvestigação cientí
flpa e ao seu rendimento. Tendo em 
V1sta os interêsses mais iI,llediatos dos 
estud?S. no do~ínio da física atômica, 
autonza o projeto a abertura de um 
.crédito especial de Cr$ 15. QOO . 000.00. 
,Pjtra atender as despesas de instala
, çaQ ?~ um institu,to àe fisica nuclear, 
l!dm~mstrado pelo Conselho' e os 
g.astós ordinários se~âÇl a.tendidos, 
~nualmeIl,te, em l1lbrlCs;' especial do 

orçamento do Ministério da Educação 
e Saúde. 

PARECER 

O mundo moderno tende a assenho
rear-se da ,'atureza . Nem o terror 
cósmico nem a adoração panteista. O 
homem contemporâneo apoderou-se 
dos segredos milenares. E enco[JtriJu 
as leis matemáticas. que aparente
mente jaziam nos corpos, em suas vá
rias formas e estados. 

Os paises de mais desenvolvida cul
tura dedicam o mais desvelado ca
r~~ho aos ~roblemas de pesquisa oien
tlflca. Os Estados Unidos dão o 
maior exemplo. neste setor com a 
fundação de institutos prbvidos de 
amplos recursos técnicos e financeiros. 
Bastaria citar o National Research 
Couf!-Cil, que incentiva as investigações 
técmcas e coopera com as universi
dades e os institutos privados, e aque
le admirável Office of Scientific Re
search and Development, para o qual 
permanecem voltadas as atenções da 
humanidade. 

Não é possivel que o Brasil se de
sinteresse de problemas de tão alto 
sentido para o desenvolvimento da ci
vilizaçção. 

As nossas vivas e constantes afir
maçções de inteligência e vocação 
para os aspectos mais transcendentes 
da cultura estão a impor-nos um rá
pid~ e urgente ajustamento aos impe
ratIvos técnioos e cientificos do nosso 
tempo. 

Somos, portanto/ favoráveis à apro
vação do projeto n.o 164. de Í948. em
!>Dr:: o consideremos. apenas como o 
miClo de uma política de aquisiçãço 
científica imposta pela realidade do 
mundD atua!. 

Sala da Comissão, em 2 de maio de 
1949.. - Eurico Sq,les, Presidente. -
Lopes Cançado, Relator. - Pedro 
Vergara . - Aureliano Leite. - Carlos 
Medeiros. - Alfredo .Sá. - Afonso 
de Carvalho. - Gilberto Freyre . -
Valfredo Gurgel. - Antero Leivas. 

. Tendo sido aprovada a conclusão do 
lltL~tre Relator. ês.te processo perma
necerá na Secretaria da Comissão 
a,~dando a Mensagem· do Pode~ 
Executivo e '(' proJeto Euzébio Rocha 
para estudo conjunto. ' 

9-5-1949. - Eurico Sales. 

l • 

Departament <l,e Imprensa Nacional - Rip de Janei,ro - Brasil - 1950 
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-A instituiçao de um Conselho Nacional de Pe~ 
, 

quisas ' atende a um imperativo, indeclinavel e urgente, da 

r segurança nacional. Foi sob os reclamos da primeira gue~ 
, 

ra mundial que o Canada o instituiu em 1916, logo seguido 

pela Inglaterra e outros Estados da Commonweih Britânica, 
, , 

bem como pelos Estados Unidos e varios outros Paises. 
,.. 

Os Estados Germanicos desde antes da guerra 
, 

de 1870 haviam organizado sistematicamente as pesquisas c1 

entlficas e tecnológicas e foi um dos mais assinalados se~ 

viços que Bismark prestou à Alemanha unificada, ... a cri~ 

-çao dos grandiosos Institutos Imperador Guilherme, em Ber~ 

lim, seguidos, mais tarde, pelo "ReichsanStalt", que com 

aqueles e as Universidades - os grandes viveiros de pesqul 

sadores - - , - colocaram a naçao alema distanciadamente a dian-

teira, nas investigações cientificas. Infelizmente, a 
, . 

. França so cuidou de organizar suas pesquisas depois da se-

gunda guerra mundial • 

\ 

. ~ É dispensável insistir nos resultados. 
, , 

A França chegou a so possuir um tecnico para 

-cada dez alemaes. 

Os Estados Unidos, que hoje lideram o movime~ 
, , 

to cientifico e tecnologico no mundo, consideram inteirame~ 
,.. 

te insuficientes as tres centenas de milhares de homens de 

- -que dispoem, em condiçoes de participar da pesquisa. Querem 

sempre mais e mais pes.qulsadores, como alavanca do seu par

que industrial. 
, 

Ao findar a ultima gue~~, o Diretor do cele-
... 

brado O.S.R.D. (Office of Scientific Research and Developmen~ - ,.. que teve a seu cargo a supervisao de todas as atividades c1 

entlficas e técnicas relacionadas com as aplicações milit~ 
, , . 

res - Vaunevar Bush - escrevia em seu notavel Relator10, 

"The Endles Front1er", em julho de 1945: 
I . 

1/ ' 
, 
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"Os Secretários da Guerra e da Marinha declara -
raro em carta conjunta à Academia Nacional de Ciências: 

"Esta guerra evidencia três fatos de Suprema 

importância para a segurança nacional: (1) Novas e podero 

sas táticas de defesa e ataque são erigidas em tôrno de nQ 

vas armas criadas pela pesquisa científica e de engenharia; 

(2) O elemento tempo consumido em elaborar estas armas e tá 

ticas pode ser decisivo; (3) A guerra é, cada vez mais,guer-

~ total, na qual as fôrças armadas devem ser secundadas 

pela participação ativa de cada elemento da população 

• 1 " Vl_ • 

• Cl-

l/ Para assegurar permanente preparo, os cientis

tas pesquisadores da Nação devem ser chamados a continuar, 

.em tempo de paz, a produzir substancial contribuição do g~ 

nero das que tão eficazmente realizaram durante a tensão da 

" . presente guerra. 

Desenvolve detidamente Vannevar Bush a tese da 

imprescindível necessidade de prosseguir "na continuidade 

ela pesquisa militar para salvaguardar a paz". 

Outro ilustre pers'onagem civil, J.ohn SteelJtfan, 

presidente de uma Comissão de homens eminentes, incumbido 

pelo Presidente Truman de estudar as medidas aconselháveis 

para incrementar a já colossal produção da pesquisa Norte 

Americana, escreveu no seu Relatório de 1947, que teve re

percursão mundlal". 

"Uma geração que tenha testemunhado o terrivel 

poder de destruição da bomba atômica .. . . não precisa que nw 
demonstrem as relações entre a Ciência e a preparação mili 

tar. Na guerra, Q laboratório é ª l~ linha de defesa 

" 1" \ cientista Q soldado indispensave • 

e o -

Essas palavras, que traduzem de modo incisivo 

) 
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incisivo o pensamento claro e objetivo de uma Comissão de 

que fizeram parte nada menos de 5 Ministros de Estado - eA 

tAo em perfeita harmonia com os conceitos firmados pelos 

Chefes dos Es tados Maio,res das Fôrças Armadas Norte Ameri -
canas, General Marshall, Almirante King e General .A r>nold, 

no Relat6rio conjunto apresentado ao Govêrno e publicado em 

1947, 

o Marechal Montgomery, atual ~ o,mandan te em 

\ 

4t chefe das ,Fôrças Armadas Ocidentais, em visita à França, d~ 

tt clarou, em fins de agôsto de 1947, que 

O ilustre cabo de guerra inglês, expondo os cin 

co pontos sabre os quais no seu entender assenta 
I I 

de uma Nação, enumerou, logo após a educação e o 

o poderio 

caráter na -
cional, uma boa organização para pesquisas técnicas e cien

tíf±cas. Em terceiro lugar, o potencial industrial,em 49 l~ 

" gar, uma pequena força permanente e em 59 o estado de prep~ 
... raçao. 

Mas adverte que "a ciência fêz tantos progres

sos que, no atual estado de cousas, alguma nação pode ata

car imediatamente". 

O General Chasslm, .em seu magn:!fico livro "Strl! 

tégie et bombe atomique", mostra que, a partir da Renascen

ça, as guerras se caracterizaram por1um desenvolvimento prQ 

gressivo do armamento ofensivo e defensivo, compreendendo 

quatro fases: 
., 

1~9 - O período dos exércitos profissionais; 

~9 - O do levantamento em massa (Independência 
L.. 

Americana; Revolução Francesajaté 1914). 

, rIJ • \ -
'" ,..), 

, 
J. - , 

.~ I ) ( 

I (' 
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-' 39 - O das guerras de material {1914 a 1945}. 

49 - O das guerras ~ laboratÓrio. 

A 6 de agôsto de 1945, escreve o General Cha~ 

sim, "teve infcio uma era nova (a primeira 

sôbre Hiroshima) a das guerras de sábios e 

A 

bomba atomica, 
, " de laboratorios. 

-Na realidade, os povos que se nao aprestarem, 

precavidamente, para ocupar o seu lugar na liça, serão ul

trapassados ou absorvidos. 

- -Nao pode haver hesitaçao nesta conjuntura cr~ 

cia1 da -evo1uçao das nacionalidades. 

-A criaçao imediata do Conselho Nacional de Pe~ 
, -quisas e um passo decisivo para ~irar o Brasil da situaçao 

deprimente de caudatário dos p&.{~es que se avantajam na pe.§ 
, , ... 

quisa cientifica e tecnologica. Nao que lhe faltem ho-
_ , A 

mens de cultura e de visao patriotica. Tem-nos faltado 01!. 

ganização e recursos adequados. É o de que urge prover a 
. -, - , 
administraçao publica nesta ordem de cog1taçoes bas1cas p~ 

ra o nosso futuro. 

-Nao foi outro o pensamento que ditou a elabo-

ração do projeto n9 164 de 1948, apresentado pela bancada 

-paulista, sem distinçao de part1~os. 
A 

Desse projeto - por mais alevantados que se-

, .rr ·~-1i~ni} ,<dq~d· e'fetivsnlén' 'e 
t 

o foram, os objetivos que o ditaram~ 
, -, disse a Douta Comissao -de Educaçao e Cultura, em parecer da 
• , 

'7 .0(,.', 

\. 

II ' autoria do ilustre Deputado Lopes Cançado: Somos favora-
, -veis a aprovaçao do projeto n9 164, de 1948, embora o con-

sideremos apenas o infcio de uma pol1tica de aquisição ci-
{ 

ent1f1ca, imposta --pe.la ' i'ealidade do 'mundo atual." 
, 

-" i.-. L. , , - - O . proJeto n~ 260 /,-, de 1949, é, como es tá di to 

na justificação que o a~mpanha, um substitutivo que amplia 

e desenvolve o projeto anterior. Todo cabimento teve,pois, 

a incorporação dêste ao mais moderno, como foi explanado ~ 

/ .. • ,.., 
( 'I r " \. I -.t J ..) , ' r. r/ ...... "' 

(' ""', .: 
\. I' ;. .. 

)1 ) n Iv I( ,{1 , , , t • 
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pelo parecer do Sr. Baptista Pereira unânimente aprovado p~ 

la Comissão de Constituição e Just ça. 

Vem o projeto 260 credenciado por dois parece -

res qU3 lançam viva luz sôbre o seu mérito e aspectos es

senciais que lhe condicionaram a recomendação pelas Comis

sôes de Cultura e de Justiça. 

Seria dispensável insistir senão nos dispositi 

vos que mais diretamente se relacionam com a segurança na-
• 1 Clona.J.. . 

Assim, devendo o Conselho de Pesquisas, ter o

portunidade de estudar assuntos dessa natureza, está pre

visto no art. 89, § 29, que serão considerados de caráter 

reservado os arquivos do Conselho e bem assim as sessôes, 

salvo nos casos em que tal medida não se fizer necessária. 

o art. 59, letra Q, cogita da presença perma-

nente de um representante do Estado Maior das Fôrças Arma -
. , ~ . das , dentre os membros do Conselho. 

.e 
e 

~ 
I 

O art. 12 sàbiamente prevê que, em caso de 

emergência, o Conselho poderá alterar a sua organização, 

"para melhor atender aos interêsses nacionais". 

~sse disposit ivo encontra, aliás, simile na l~ 

gislação norte-americana, que regula o Conselho 

de Pesquisas. 

O Art. 26 exclui da publicação os 

Nacional 

resultados 

das pesquisas que interessam à segurança nacional. o pa-

rágrafo dêsse artigo dispõe que a divulgação de 

assuntos referentes ao aproveitamento da energia 

quaisquer 
~ atomica, 

"só será autorizada após consulta ao Estado Maior das Fôr-

" ças Armadas . 

O art. 27 torna o pessoal a serviço do Conse1ho 

responsável pela observância do caráter sigiloso dos traba 



" 

trabalhos, quando ocorrer esta hip6tese, e o par grafo co

gita da classificação da matéria sigilosa em reservada,co~ 

fidencial e secreta, conforme o critério vigente em vários 

Ministérios. 

Essas passagens bastam para evidenciar como, 

na elaboração do projeto 260, houve manifesto prop6sito de 

salvaguardar os inter8sses da segurança nacional. 

Medida de especial relevância é a constante 00 

tt art.~: "Ficam sob contr8le do Estado, por intermédio do~ 

• 

4t selho, t8das as atividades referentes ao aproveitamento da 

energia at8mica" • 

tsse é um imperativo de tal magnitude,que não 

hesitariamos em tornar mais amplo êsse dispositivo de for

ma a firmar o completo monop6lio do Estado em tais ativid~ 

. des, o que, aliás, traduziria simplesmente a aplicação ao 

Brasil das disposições que, na hora presente, prevalecemno 

~ mundo inteiro. 

Somos de opinião que êsse assunto mereça 

atenção de outras Comissões. 

a 

O exame do projeto n9 260 revela que o Conse-

lho, nos moldes em que está projetado, estará habilitado, 

se não lhe faltarem os necessários recursos, a cumprir as \ 

( 

( 
, 
.' 

{' 

suas finalidades das quais a primeira é "promover investi

gações científicas e tecnol6gicas, por iniciativa pr6pria 

Qg em colaboração com outras instituições do país ou do 

estrangeiro" (Art. 2, letra ~). 

Quando julgar conveniente, o Conselho tomaráa - ---

iniciativa de efetuar pesquisas e promoverá "~ criação de 

laborat6rios ~ institutos, não s6 na Capital Federal como 

em outras localidades do País, e que lhe ficarão subordin~ 

das científica, técnica e administrativamente" (Art. §). 

> 
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Na realidade 3ste dispositivo interessa espe

cialmente às pesquisas destinadas a ref8rço da segurança n~ 

cional. 

Nem sempre dessas pesquisas se poderiam incum

bir institutos ou instalações existentes. 

Não convirl!Laos inter3sses da segurança na

cional que o Conselho ·se apresentasse como investido de f u,n 

ç~es meramente supletivas. Mui acertadamente prevaleceu a 

organização mais ampla que lhe permite agir quer por meio 

das instituições, oficiais ou privadas, existentes,quer pqr 

meio daquelas que criar, por iniciativa pr6pria • 
. ... 

De modo algum conviria, outrossl~;a seguran-
/ 

ça nacional a protelação do advento do Conselho Nacional de 

Pesquisas • ~ fator tempo a que se refere a sábia advert8~ 

. cia dos Chefes do Exárcito e da. Marinha Norte-americana a. 
.. 

que se reporta o trecho'""üe- 'i4nnevar Bush, acima transcri-

to, é de primordial importância. 

O parecer do Sr. Baptista Pereira reconhece,l~ 

cidamente, .... que o projeto 260 não é o resultado de uma impr.Q 
" visação. Na realidade, resulta de amadurecido exame dos 

complexos prOblemas em j8go. 
- ' s6 poderia redundar em prejuízo para a Nação 

esperar por mais um ano para estudar a solução a ser adota

da, quando essa solução se vem inculcando por si mesma ~es~ 

de há muito. 

Aventada desde 1931 no seio da Academia Brasi

leira de Ci3ncias, a idéia da criação do ConselhQ Nacional 

de Pesquisas se acha nitidamente -expressa e em caráter ofi

cial, no Relat6rio das atividades do Ministério da Agricul

tura, durante o períOdO de 1934 a 1935, pelo eminente Sr. 
.. " .+. 

Odilon Braga, então-o ·ti tular daquela pasta. 
~. , 

Na Confér3ncia das Secretarias da Agricultura, 
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Agricultura, realizada de 23 de julho a 7 de agasto 

nesta Capital, pugnou-se pela criação do 

de Pesquisas e Experimentação, "como uma 

Conselho Nacional 
~ 

das pedra~rl:re as 

quais a Conferência espera ser edificada a majestosa cons -

trução do Brasil econ8mico de amanhã". 

Assim se exprimia, há treze anos, o Ministro 

Odilon Braga, acrescentando: "Vivemos na acelerada época 

do avião e do rádio, pelo que lícito não nos é esperar pe

las novas gerações preparadas segundo os métodos hodiernos; 

temos que convocar a estudos rápidos e intensivos as gera

ções adultas já mobilizadas". 

Essas palavras ainda mais se aplicam ao prese~ 

te momento hist6rico; por estarmos de pleno ac8rdo com o seu 

significado profundamente objetivo, é que não pOderíamos a

. ceitar a tese do ilustre deputado Alde Sampaio, segundo & 

qual seria ainda prematura a fundação de um Conselho Nacio-

na1 de Pesquisas, como o vem preconizando os nossos meios 

culturais há dezoito anos, e o Ministro da Agricultura e S~ 
, 

cretários da Agricultura de t8das as unidades da federação 

desde há treze anos, relevando notar que a Delegação do Br~ 

sil junto às Nações Unidas vem clamando por essa medida deA 

de 1946 e o Ministério das Re1açOes ~teriores desde 1948, 

através do I.B.E.C., afora as tentativas do Instituto Naci~ 

na1 de Tecnologia, por intermédio do Ministério do Traba

lho, sem esquecer também os esforços para criação, em S.Pa~ 

10, de um 6rgão da natureza de um Conselho de Pesquisas e 

que foi pIei teado pelo Insti tut,o de Pesquisas Tecno16gicas 

daquela unidade da federação. 

O que se inculca como consultando os interês~ 

nacionais é a aprovação do projeto 260, dentro do mais bre

ve prazo possível, satisfazendo, assim, a solicitação cont~ 

da na Mensagem Presidencial n9 213, in fine. 
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Parece-nos que devem ser atendidas as sugestões , 
~contidas no parecer da Comissão de ' Cultura, e em particular 

a que diz respeito ao art; 59, letra S, convindo não fixar 

rigidamente o número de membros do Conselho, pelas'- justas ra

zões expostas pelo Sr. Lopes Canqado, no referido parecer. 

Antes de encerrar estas consideraç~es, recorde

mos a seguinte passagem do notável relat6rio Steelman, refe

rido linhas acima: 

"Uma sadia política para a Ci@ncia s6 · pode 
ser instituída mediante a participação e 
o entendimento coletivo do pessoal civil 

militar, dos dirigentes políticos e ad
~inistrativos, bem como dos cientistas". 

Esta sábia diretiva está sendo observada,de mo

do feliz e harm8nico, na g8nese do nosso Conselho Nacional 

de Peaquisas~ Da elaboração de seu projeto participaram h2 

mens eminentes nos vários setores das atividades nacionais, 

interessadas na pesquisa científica e tecno16gica ao lado 

.~ de representantes do Estado Maior Geral e de outros milita

res. Por si sós, 8sses nomes constituiriam um Estam Maior 

nos moldes inculcados pela Mensagem n9 213, e um sólido pe- . 

4t nhor do quilate do trabalho em apr8ço e que de tamanho in-

terêsse se reveste para a segurança nac'ional. 

P~CER : . --
Esta Comissão ' ~, por t8das as razões expostas, 

favorável A aprovação do projeto n9 260, de 1949. 

l 2.../ - ~ O - -I ~ \oI q .-/ 
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~~~ abril de 1948 , a representação do Estado de 

distinção de partidos e encabeçada pelo atual 
A 

a Call1ara dos Deputados, Sr . Cyrillo Junior , apre-
de lei criando o Conselho Nacional de Pes-

"O Conselho Nacional de Pesquisas" - dizia a justi-
, -, , 

ficativa - "e uma necessidade cuja realizaçao e ' inadiavel em 
nósso pais . Vivemos mna ~poca do mundo que hem poderia ser 

, , -
chamada da era , cientifica . A revoluçao industrial seguiu-se 
a revolução científica . Nos países mais adiantados vemos a 
t ôda hora co~o a investigação científica é um dos mais impor
tantes fatores para o seu desenvolvimento cultural e o seu 
irn].!ulsionamento econômico . E em virtude da importância que , , 
a.~sumiram os estudos cientificos nos divers()S ramos da, indus-

t ria e da ~'c~n()~:t~ , tornou- se de há mui to , evidente a necessi
'- ~ 

dade de um órgã~~om o objetivo de amparar e estimular êsses 
~studos , de prep~ar nossos homens de ciência , de orientar e 
sugerir medidas'~,ªp govêrno para o bom progresso da ciência pu-

tiria : 

ciências 
gicas; 

" :,. 

2 - O Conselho N~cional dá PesqurSfi,5 , a quem compe-
I 

1 , 

a) - promover pesquisas qient i ficas no domínio das 
ma temá ticas, fís1::ca:~,.' qui~icas , geológicas e bioló-

b) - auxiliar a formação e o ape.rteiçoamento de pes-
, '~f'( 

quisadores e tecnicos , concedendo bolsas d~~ estudos , no pais 
ou no estrangeiro , a professores , assistentes, pesquisadores 
e profissionais diplomados , que apres"'ntem "curriculumlt com-, , 
provando capacidade para a investigação cientifica ou tecnica; 

c) - sugerir ao govêrno as providências que julgar 
necessárias à consecução de suas finalidades ; 

seria composto de 1+ membros, sendo um indicado pela 
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Academ"a Brasileira de Ci~ncias , outro pelo Instituto Oswaldo 
Cruz , outro pela Congregação da Faculdade Nacional de Filoso-
fia da Universidade do .Brasil e , finalmente , ainda outro de 
livre 
dente 

escolha do Presidente da 
do Conselho (art . 3º) . 

, . 
Republica e que serla o Presi-

o Conselho ficaria diretamente subordinado ao Minis-
/ ,.., / / 

terio da Educaçao e Saude e, para o exercicio de suas atribui-
ções gosaria de autonomia científica e técnica, bem como de au
tonomia financeira dentro dos recursos financeiros que lhe fos
sem concedidos . Tais recursos constariam: 

a) - de doaç ões e auxilios de gov~rnos Estaduais , 
instituições e pessoas, para a constituição de fundos especi
ais relacionados com as suas finalidades; 

b) - dos créditos concedidos para a execução de se-, 
us encargos , os quais seriam distribuidos pelo Conselho em 
orçamento por ~le organizado e depois aprovado pelo Minis tério 

N , , , 

da Educaçao e Saude, que o incorporaria a proposta orçamenta-
, " ria pelo respectivo Ministerio e com titulo proprio . 

3 - O projeto, relatado pelo ilustre Sr . Edgard de 
- Arruda, mereceu parecer unânime da Comissão de Constituição 

e Justiça . 

, 
"Constitucionalmente, nada ha a objetar contra o 

projeto . É um novo serviço ou pelo menos uma nova unidade 
admin:;' strativa que se pretende criar, não incidindo, assim, , 
na proibição do art . 61 § 2Q , da nossa lei maior . Analoga-
mente , em 1941, f~~ apresentado o projeto no. 702, criando o 
Laboratório Central de Contrôle de Drogas e Medicamentos, o 
qual mereceu parecer favorável e unânime desta Comissão de 
Constituição de Justiça . Somos, pois, pela Constitucionali
dade do projeto , competindo às outras Comissões dizer do res-

, . 
pectivo merl.tolJ • 

4 - Sôbre o seu mérito se pronunciou a Comissão de 
Educação e Cultura, aprovando unanimemente brilhante parecer 

) 
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~ '-____ dO deputado Lopes Cançado : 

• o 

" O mundo moderno t ende a assenhorear - se da natureza . 
, 

Nem o terror cosmico , nem a adoração panteista . O homem con-
A 

teporaneo apoderou- se dos segredos milenares . E encontrou as 
. ' le1s matematicas , que aparentemente jaziam nos 

, 
as varias formas e estados . 

, 
Os paises de mais 

corpos , em su
desenvolvida 

cultura dedicam o mais desvelado carinho aos problemas da pes
quisa cient í fica . Os Estados Unidos dão o maior exemplo , nes-

, 
t e setor , com a fundaç ão de amplos recursos tecnicos e finan-
ceiros . Bastaria citar o National Research Council , que in-

o , 

centiva as investigações tecnicas e coopera com as universi-, 
da~es e institutos privados , e aquele admiravel Office .Q! 

Scient ific Research and Devel oRment , para o qual permanecem 
N N / / 

voltadas as atençoes da humanidade . Nao e possive~ que o Bra-
sil se desinteresse de problemas de tão alto sentido para o 
desenvol vimento da " civili.zação . ,As nossas vivas e constantes 

,';" . 

afirmaç ões de inteligência e vocação para os aspectos mais - , transcendentes 'l~ultura , estao a impor-nos um ra ~ido e ur -
gente ajustamento_aos imPer~tivos t écnicos e cient~ficos do 
no ·:; so tempo. 

jeto no . 164, 
" -Somos , portanto , favoraveis a aprovaçao do pro-

de 1948 , embora o consideremos apenas como o 
iní cio de uma política de aquisição cientí fica , imposta pela 
realidade do murrl o atualu • 
• 

5 - Aprovado se achava o parecer do Sr . Lopes Can
çado , com o aditamento de emenda do Sr . Afonso de Carvalho 

, 
atribuindo ao Exercito Nacional , o direito de ter representan-
te no Conselho , quando os jornais de 5 de abril do corrente 

A , A 

ano noticiaram que o governo encaminharia a Camara um projeto 
A 

instituindo b Conselho Nacional de Pesquisas , projeto esse .'" 
organizado por uma Comissão composta dos 22 seguintes m~mbros , 

sob a presidência do primeiro deles: .. ' 

Almirante Alvaro Alberto da Mota e ~tlva , presiden-.' . 
te da Academia Brasileira de Ciências ; cor~el A. Dubois Fer-

'~ 

reira , comandante e professor da Escol~'T~cnica do Exército; 
professor Adalberto Ferreira de Meneses , da Escola ~aval; pro-
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- , 

• 

fessor Alvaro Osorio de Almeida , da Faculdade Nacional de Me
dicina; professor Arthur Moses , da Academia Bras . de Ci~ncias; 
professor Cesar Lattes , da Escola Nacional de Filosofia; pro
fessor Ernesto L. da Fonseca Costa , diretor do Instituto Nacio
nal de Tecnologia ; deputado Euvaldo LOdi , presidente da Confe-

/ deração Nacional das Industrias ; professor Francisco João Maf-, fei , superintendente do Instituto de Pesquisas Tecnologicas , de S. Paulo e professor da Escola Politecnica da Universidade '" , . desse Estado; professor Inaclo de Azevedo do Amaral, da Esco-
la Nacional de Engenharia ; professor J . Costa Ribeiro , da Fa
culdade N acionaI de Filosofia ; Ministro Jorge Latour , então 
presidente do Conselho de Imigração e Colonização; professor 

/ 

Jo~e Carneiro Felipe , do Instituto Oswaldo Cruz e da Escola , 
Nacional de Quimica ; professor Luiz Cintra do Prado, chefe do , , Departamento de Fisica da Escola Politecnica da Universidade 
de são Paulo ; professor Mario P. de Brito , da Escola Nacional 
de Engenharia ; professor Harcelo Damy de Souza Santos, chefe 
do Departamento de Fisica da Faculdade de Ci~ncias da Univer
sidade de são Paulo ; professor Mario Saraiva , da Escola Nacio
nal de Qui mica ; engenheiro Mario de Bittencourt Sampaio , di-

. retor geral do DASP ; tenente coronel Martinho C. Santos , repre -, , sentante do Ministerio da Aeronautica ; tenente coronel Orlan-

.do Rangel , representante do Estado Maior das Fôrças Aramadas ; 
professor Mario da Silva Pinto , diretor do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral e professor Theodoreto Souto, da Es-

, 
N cola Politecnica da Universidade de Sao Paulo . 

, , ... O criterio que presidira a escolha dessa Comissao 
não fôra diferente do critério preconizado por Steelman: 
"Uma polf tica sadia para a Ciência só pode ser institufda 
mediante a participação e o entendimento coletivo do pessoal 
civil e militar , dos dirigentes polfticos e administrativos , 
bem como dos cientistas" . (Exposição de Motivos em anexo no 
projeto , pg . 13) . 

6 - O novo projeto foi encaminhado à câmara com a 
mensagem no . 213 , de 12 de maio de 1949 , do Sr . Presidente da 
República e com brilhante exposição de motivos . Versando o 

• 
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mesmo assunto que o da representação de são Paulo, sua maior 
amplitude lhe deu preferência sôbre êste, que a douta Comis
são de Educação e Cultura muito justamente considerou "apenas 
como o inicio de uma pol1tica de aquisição cientifica, impos
ta pela realidade do mundo atual". 

7 - ° projeto do Executivo, que recebeu o no. 260, 
cria uma autarquia, subordlnada direta e imediatamente ao Pre-, 
sidente da Republica, define nos seus 35 artigos, divididos 
em capitulos, os fins e a competência do Conselho Nacional de 
P~squisas e sua organização; o seu patrimônio e utilização; 
seus recursos e aplicação; o regime financeiro a que obede-, 
c~ra; a instituição de um fundo nacional de pesquisas e as 
disposições gerais e transitórias , que 

, 
devera observar. 

8 - Sôbre êle já se manifestou favoràvelmente a 
Comissão de Educação e Cultura, aprovando unanimemente bem 
ela borado parecer do deputado Lopes Cançado, que restrj.nglu 
seu voto aos aspectos culturais do problema,_deixando às co
missões especializadas da Câmara o estudo da parte formal, 

, N ' 
que lhe parece podera ser melhorada. A Comissao de Industria 

, . 
e ComercIo tomando conhecimento do parecer do ilustre Sr. AI-

. do Sampaio, deliberou ouvir primeiramente a Comissão de Cons-
tituição e Justiça para depois se pronunciar. 

9 - ° parecer do Sr. Alde Sampaio julga "prematura 
a criação que se pretende de um Conselho Nacional de Pesquisas , . 

como orgão supervisor de uma atividade que se necessita antes 
de tudo criartl , sugerindo "que se modifiquem os termos dos , 
projetos para que se constitua uma Comissão transitoria que 
tenha a incumbência de elaborar um relatório pelo qual se de
terminem providências que induzam o Poder P~blico a melhor 

", " utilizar os orgãos tecnicos existentes nos varios ministerios, 
, N N' transformando-os em orgaos de açao pratica que forneça,m ensi-

namentos de natureza técnica aos interessados; e insinúe a 
criação de órgãos de pesquisas técnicas e cientificas em ordem 
de premência para as nossas necessidades culturais e para o 

,-

mais rapido aproveitamento das riquezas peculiares do nosso 
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E, nessa ordem de ideias , apresenta um substitutivo , 
autorizando o Poder Executivo a criar uma Comissão com a fi 
nalidade espec i fica de promover o desenvolvimento das pesqui
sas t écnicas e investigações cienti ficas" . 

10 - A Comissão de Constituição e Justiça , dada a 
relevância e a premência da mat~ria , poderia desde logo se 

,.. , A 6 " A manifestar nao so sobre o projeto no . 2 0 , como tambem sobre 
o substitutivo Alde Sampaio. 

11 - Mas , como em nosso entender , os objetivos do 
subst i tutivo são cabalmente preenchidos pel o projeto, uma vez , 
eyidenciado que as finalidades daquele estão exp~icitas e im-, 
plicitas neste , penso que poderemos nos ater apenas ao exame 
da constitucionalidade do projeto . , 

12 - Diz o parecer Alde Sampaio : 

"Nenhu.m. dos dois projetos cria órgãos de pesquisas 
técnicas ou de investigações cient i ficas , antes supõem ambos 

• A • A , ~ ( N , 

a eXlstencla desses orgaos no Pals e se propoem a coordena-
los nas suas ações , ou pretendem estimular a realização de 
trabalhos de instituições culturais fornecendo-lhes recursos . 

° Conselho , em verdade , quer num quer noutro proje-, , 
to , não esta constituido ~ forma que pudesse realizar pesqui-
sas 2B ~ dedicar ~ estudos cient i ficos , e , na prática , se , ,.. 
comporta me~amente como um orgao provocador , coordenador ou 
selecionador das pesquisas . 

A sua função , pelos termos de ambos os projetos , 
consiste 

... 
sobretudo em observar o ambiente da naçao e propor 

ou promover que as pesquisas e investigações se façam , sem 
que sej a ª"ª" sua 'alçada realizá-las ll • 

... ... \ Parece-nos que o ilustre parlamentar nao tem razao . 
A menos que interpretemos erroneamente os seguintes disposi
tivos do projeto : 
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"Art . 2º , al i nea a) : 

Promover investigacões cient i ficas ~ tecnológi , 
cas , por iniciativa pr ópria ou em colaboração com outras ins 
tituições do pai s e do exterior ; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , 
O Conselho dara atenção especial as investigações 

relac i onadas com o aproveitamento da energia atômica , inclusi
ve. promovendo ef cooperação com órgãos técnicos oficiais , .ê:. 
pesquisa e prosfoecção das reservas , ' existentes no pa i s , de ma 
teriais apropriados a êsse f im , de forma a intensificar-lhes 

• 

o to~bamento e oportuna utilização. 

· . . . . . . . . . . . . . . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 7Q : 

, , 
A Divisão Tecnico-Cientifica , a que ficarão afe-

N ~ A / 

tos nao so quaisquer estudos tecnico-c,ientificos relacionados 
-- J3 •.• , 

com os objetivos do Consel~o , como tambem o preparo ~ planos , 
. de pesquisas ~ a coordenação Uâ respect i va execução, tera , a 

, , . 
?rit erio do nesmo Conselho , os setores necessarlOS a atender 

- ao desenvolvimento de suas atividades . · . . . . . . . . . . . . . . . . .' . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 11 : 

Para a realização de seus objetivos , o Conselho 
, . .... 
e autorizado .ê:. promover , quando jul gar oportuno , ~ crlaçao ~ 

N ~ N ~ 

~ organizaçao ~ laboratorios ~ inst i tutos nao so na Capita l 
Federal como em outr as locali~ades do Pa is, e que lh~ ficar~o 

, " subordi nados cientif ica , t ecnica ~ administrativament.Ele , 
,I I. 

• J · . . . . . . . . . . . .. ~\ ............... 

Art . 15 : 

Os recursos 
dos serviços do Conselho 
renovação ~ampl~ação ~ 
de : 

para manutenção e desenvolvimento 
.... 

Nac~@nal de Pesqui~a~ ~ conservaçao , 
suas ' instalações serão provenientes 

li} .. ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Ar t . 20 : 

/l 
l U 
(,; 

Para a r ealização ~ planos 
'" der a um exercicio , as despesas previs t as 

~ . 

. .. 
cUJa execuçao exce -.. 
serao aprovadas 

globalmente , cons ignando- se nos orçamentos seguintes as res 
pec t i vas dotações , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
Art . 23: 

'" .. O Conselho podera receber doaçoes sem encargo , 
o.u com êle , inclusive para a constituição de fundos especi
ais , ampl i ação" ~ instalações ~ custeio ~ deter~inados ser
viços ~ qualguer ~ suas unidades. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 26 : 

Os t rabalhos ~ os resultados das pesquisas rea 
lizados por iniciativa ou sob o patrocinio do ConselhO , ex

cluí dos os casos que interessem à segurança nacional , serão 
divul cados pela forma mais apropriada , trazendo expressa re -

A • ' N ferenCla a contribuiçao do Conselho , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 27 , § Úni co : 

O cara ter sigiloso e sua "classificação segundo 
a gradação reservado , confidencial e secreto , quando ocorr"er 

. '" '" ( .. a hlpotese , devera constar , expllcitamente , da res oluçao , Qr-
dem 9& serviço ou contrato a que se refArir ll

• 

\ ) 

/ 

13 - Cono , em face de tão claros dispositivos , se 
explica o engano do Sr . Alde Sampai o? Quer parecer- nos que 
S. Exc i a . emprestou à comissão dos 22 o pensamento do profes- \ 
sor Carlos Chagas Filho , o qual sustenta - l ê -se no parecer 
do Sr . Lopes Cançado - "que o sistema do modêlo americano 
"'.. ) " (orgao coopera t i vo de pesquisas e o mais aconselhavel ao 

Brasil , onde o Conselho deverá restr ingir ao mi nimo as suas 
atividades de pesquisa direta , desenvol vendo-se no sentido 
da cooperação e do est i mul o , sobretudo na formação do indis -

, 
pensavel elemento humano". 

V 
! I 

- "';Y ~f ç , o , 
• 

- (, 

r,pr v r/:) 
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14 - À Comissão não escapou essa alternativa . Dei-, 
xou-a , porem , de 

, 
lado COtl1O a menos conveniente a realidade 

brasileira . É o que reconhece no seu parecer o Sr . Lopes Can-
çado : 

liA Comissão nomeada pelo govêrno examinou as vanta

gens e desvantagens de restringir sua intervenção ao só exer

ci cio da função de colaborar com outros órgãos, ~ ~ adotar 
, , 

a a l ternativa ~ tambem promover , por conta prol2,ria , M pes-, , 
guisas que ~ fizerem aconselhaveis . Prevaleceu 'ª- ultima h.:!.-, 
potese , por ser mai~ ampla ~ compreensiva , mas o dever de es-, 
timular e coordenar o desenvolvimento cientifico ficou esta-

b~lecido , na definição da competência do Conselholt • E mais 
adiante : "Não percebemos como o fato da pesquisa direta pos 
sa embaraçar a formação de um "staffU de pesquisadores e es -

. , 
pecialistas quando e evidente que o Conselho deve preocupar-. ..."" se em organizar o tempo integral (nao esta impedido de faze-
10 ) assim como em considerar os conselhos dos homens de expe
riência e boa vontade" . 

( 15 - Partindo do equlvoco de que o Conselho propos -
... , 

to nao estaria constituido de forma a que pudes se realizar 

pesquisas ou se dedicar a estudos cient i ficos , é que o Sr . 
Alde Sampaio , prOlJOZ em .seu substit utivo , a criação da Comis -, , 
são transitoria a que acima aludimos (no . 8) , comissão essa 
que seria constituí da de cinco membros , da livre escolha do 

" , . 
Presidente da Republlca . 

; 

16 - Entretanto o Govêrno se antecipara ao ilustre \ 
deputado . Quer parecer- nos que o obje tivo do Sr . Alde Sampaio \ ( 
j~ havia sido- pl enament e reali zado . Uma comissão j~ havia si-
d'Ó constituí da , porém com maior amplitude , dela fazendo parte 
as figuras exponenciais da ciência brasileira . Para se deso
brigar da sua tarefa , não demandara o ano de investigações 
previs t o no substitutivo. Seu trabalho , encampado pela Pre-

A "" s idenc i a da Republ ica , e o resul t ado de um balanço concien-
... 

cioso de nossas realidades , o produto de reflexoes longamen-
te amadurecidas , o fruto da experiência e dos ensinamentos 

\ 
I J' /... ' ..... ', ... f~ 

, (,-'1'1-)( ) I 
., 
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, A 
hauridos ao contacto dos sabios e dos grandes centros da cien-
cia universal . Porque ret~rdar por mais tempo a concretiza
ção de uma obra imprescindível ao nosso desenvolvimento e à 
nossa defesa? 

17 - Rigorosamente constitucional o substitutivo 
(como o era o proj'eto Cyrillo Junior) não o é menos o projeto 
no . 260. 

18 - Na sua qualidade de Presidente do President ' s , 
Scientific Research Board , orgão diretor de pesquisas do qual 

, 
fazem parte 5 ministros de Estado e varias grandes figuras do , 
c nario norte americano , apresentou o Sr . John R. Steelman, , 
em 1947, um relatorio no A qual se lem estas palavras que se 
ajustam perfeitamente ao nosso caso : 

\ 

ttThe duty and -authority of the Federal Government 
to act in matters of science rest upon a variety of constitu
tional powers, expressed and implied . The general welfare 
clause of the Constitution creates the responsibility to use 
Federal resources in the social and econo~ic interest of the 

_whole Nationn • Em vários dispositivos expressos e implícitos , 
da nossa Constituição assenta a criação de uma pessoa juridi-

, , ( 
. ca ,de direito publico , gosando de autonomia tecnico-cientlfi-

ca , administrativa e financeira ., para promover, estimular, e 
coordenar o desenvolvimento da investigação científica e tec
nológica , em qualquer domínio de conhecimentos, tendo em vis
ta a elevação da cultura, o bem estar humano e os reclamos 
da economia e da segurança do Brasil . 

- , 
Constituindo dever de Estado o amparo a cultura 

(Const . art . 174) , dispõe o § Único dêsse dispositivo que a 
lei promoverá a criação de institutos de pesquisas, de pre 
ferência junto aos estabelecimentos de ensino superior . Pre
ferir quer dizer dar a primasia , quer er antes e não excluir . 
A preferência , portanto , não impede que a lei crie tais ins
titutos, como o constante do projeto , independentes de quais -, 
quer estabelecimentos de ensino superior . Pode cria-los au-

)' 
I 
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tonomos, quer como fundaçoes, quer como autarquias . 

19 - O projeto institue o Conselho Nacional de Pes 
quisas como autarquia embora não o diga expressamente no seu 
artigo l Q § lQ . 

, 
Pessoa 

ao Presidente da 
juridica subordinada direta e imediatamente 

, , 
Republica , gosando de autonomia tecno- cien-

, 
tifica , administrativa e financeira nos termos da lei , autar-
quia é (Dec . Lei no . 6016 , de 22 de novembro de 1943 , art . ?Q) . 

As pessoas juridicas de direito público não são so
m nte a União, os Estados e os Munic i pios como , na forma do 
artigo 14 do Código Civil , por muito tempo se entendeu. Por 
mais que se procurasse dar um carater restritivo àquele arti 
go , a realidade social foi obrigando .a doutrina a admitir que 
a especificação era exemplificativa e não restritiva e que 

.-
outras entidades pudessem ser conceituadas como pessoas juri-, , 
dicas do direito publico , desde que seu conteudo constituisse 

, 
serviço publico e fosse descentralizado • --

\I Os corpos de administração própria (selbztverwal ttmg) 
,-

são pessoas morais (juridicas ) a quem se concede um (conjunto) 
, 

de atribuiç ões de administração publica; trata-se por conse-
guinte de uma personalidade juridica regulada pelo direito pú

blico ; são entidades cujo objeto é realizar a administração 
, 

publica . E dai se infere que tanto essas entida~es como as 
autarquias administrativas reunem os caracter i sticos essen
ciais seguintes : lQ) personalidade jur{dica (ou de existan
cia ideal , em noss& terminologia) ; 2Q ) atribuição de exercer 

,-
parte da admin stração do Estado; 3Q ) exercicio dessa admi-
nistração nomine próprio ; 4º ) obrigação de exercê-la dentro 
dos limites traçados por lei . 

(Rafael Bielsa , Derecho Administr r
, ti vo , 1938, tono 

11 , pg . 238) . 

,. : J liA , outorga de personalidade 
~ publico , ou a instituição, 

" r J fJ- ' , 
) 

jm'{dica a 
realização 

• UTI servlço 
A desse ser-

\ 
/ 
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. ' , 
V1ÇO , e apenas , um processo tecnico pelo qual o Es-, 
tado descentraliza o serviço, dotando-o de orgãos 

I e patrimônio próprios . ~ Q~a simpl~ s técnica ~ , 
organi?:ação Q.Q. serviço publicq" 

(Francisco Campos , Direito Adninistrativo , 1943, 
pg . 268) . 

, 
Hoje, a autarquia e reconhecida expressamente, pela , 

Constituição em varios incisos (Const . art . 141, §§ 31 e 38; 
art . 209, no . IV - art . 77, no . lI. 

20 - Embora se trate de serviço do Es t ado e direta-, 
m~nte subordinado ao Presidente da Republic!a, pode a lei atri-

... 
buir ao Conselho a nomeaçao do pessoal dessa entidade, como 
o faz o projeto no seu artigo 24. 

liA composição e a fixação anual dos quadros ou tabe-, 
las de pessoal das autarquias e orgãos parestatais, bem cono 

, 
as alterações posteriores que se tornarem necessarias, serão 
da competência das respectivas Administrações, respeitados os 
limites legais de despesas, constantes dos orçamentos aprova
dos pelos órgãos controladores próprios . Exige-se a publici
dade de todos êsses atos no Diário Oficial . - Dec . Lei no . 

8616 , de 10 de janeiro de 1946 , art . lº . 

As condições de provimento dos cargos, os direitos , 
vantagens , deveres e responsabilidade dêsse pessoal, serão ~ 
afixados ~ legislação própria, da autarquia ou órgão paraes 
tatal , e , no caso de omissão , pelas normas expedidas pelos 
/ - / . orgaos controladores proprlos - art . 2º . 

, 
Para os serviços de natureza tipicamente privada, , 

essas entidades poderão admitir pessoal que fic!ara sujeito, 
no que couber , à legislação do trabalho - art . 3º. 

1\ 1\ , ' . Cada uma destas empresas autonomas e pratlcamente o 
patrão de sua casa - Buck , The Budget in governments ,of tOday, 

pg . 157Y 
~Ruben Rosa , da fiscalização financeira, Rio , 1949 , 

pg . 89) . . J Ler. ~ ~J "1",,_ -; 11, - f , 

. 'r/J'11'\ 
I... ~, • -t I ) ,~!/W-" (;r( fV' ~ « r:"' (ft." (~, c (c~" f.) ?~, , , _ 
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21 - Na parte referente ao patrimônio e ' sua util' 
zação; aos recursos e sua aplicação; ao regime financeiro 
e ao fundo nacional de pesquisas e outros fundos - cinge-se 
o projeto aos preceitos da Constituição e das leis ordinári
as . Lei no . 830, de 23 de setembro de 1949, art. 34, no . 11; 
art . 39, no . IV; art . 46; art . 17; art . 78, § Único; art • 
139) . A prestação global anual de contas ao Presidente da 

/ 

Republica (art . 21 do projeto) não exime, entretanto, os ad-, 
ministradores do Conselho de presta-las integrais, quer das 

N , 

dotaçoes orçamentarias, quer de quaisquer outras rendas ou 
proventos ao Tribunal de Contas, não comportando qualquer 
exceção os textos legais . Compete ao Tribunal de Contas jul-, 
gar as contas dos administradores das entidades autarquicas, 
não se podendo distinguir entre contas das dotações orçamen-, 
tarias e contas das outras rendas . Assim, do § lº do artigo 

\ 

21 devem ser excluídas as palavras "referentes às dotações , 
orçamentariasu• - - - ~-

--.- ._" 

22 - Constituem os centros de pesquisa institutos 
~ ... -- ._~.---, - ... 

de n 'no E ±n~r ê ar lnstruçao, fazer conhecer, doutri-
nar , educar . No conceito de ensino se inclue o da investiga
ção cient{fica e tecno16gica , abrangendo todos os ramos de , 

'conhecimento , para a elevação da cultura, cujo amparo e dever 
do Estado (Const . art . 174) . 

.... 
Pode , portanto, a lei determinar que as dotaçoes. 

para o Conselho sejam retiradas 
em virtude do rt . 169 da Con 

, ~ 

cara na manutenç o e desenvolv 
projeto) 

dos dez p cento que a União., 
N 

tuiçao , .' 1 ob gatoriamente ap i-
ento do ensino . (art . 17 do 

"Mas , constituída a autarquia, com ou sem patrimô-
, , . 

nio social , e incontestavel que os bens por ela adquiridos 
se integram em seu patrimônio, tal como ocorre em relação a 
qualquer outra pessoa jur1dica . 

N 

Esta i orporaçao 
tos e os 

. , 
privilegios de que 

verifica para todos os efei
venham a gosar dependem das dis-

. , 
\ 

I 
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posições legais que venham porventura a outorgar tais prerro

gativas . É que o Estado , criand o êsses serviços descentrali -, 
zados e concedendo- lhes personalidade juridica , tem a facul -

dade de definir esta personalidade nos ter~os ~ais convenien-
, 

tes ao servi ço publicou ( The~istocles Cavalcanti , Tratado de 

Direito Ad~inEtrativo , 1943 , v . IV , pg . 190) • 

23 - "Para as despesas de instalação do Conselho , 
organização de seus serviços e ini cio de suas atividades de 
pesquisas tl , diz o art . 33 do projeto , " fic2. autorizado o des 
taque , na forma do disposto no art igo 17 desta lei , de Cr$ •• 
30.000 . 000 , 00" • 

, , . 
O artigo deve ser emendado quanto a forma do credl-

H 

to pedido. Em relaçao ao seu valor , talvez elevado para os I , 
nossos recursos , porem modesto quando comparado aos 10 milhões / 

, o , I 

de dolares que dois pequenos paises como a Suecia e a Noruega , 

em trabalho conjunto , despenderam Bm 1947 só com as ~es~nisas 
, 

de fisica nuclear , e insignificante em confronto com o bilhão 
e tanto de dolares que o Govêrno dos Estndos Unidos gastou com 

, 
a investieação cientifica em 1947. (Administration for Research . 
A Report to the President by John Steelman , v. 3, pg . 1 ) - com-

, . .... 
°pete a Comlssao de Finanças opinar . 

, 
l·ias , wna vez que o orçamento esta sendo discutido 

H 

e votado , ao artigo deve ser dada nova redaçao : "Par!3. as des-
pesas de instalação do Conselho , organização de seus serviços 
e ini cio de suas atividades de pesquisas no corrente exerci-, 
cio , fica aberto o credito especial de Cr$ 30 . 000 . 000 , O~' . 

-
"Scientific discovery is equally the basis 
for the progress against poverty and disease . 
This alone , would provide adequate justifica
tion for public interest and support (Steelmnn, 

op . cit . pg . 3) . 

Nos termos do nosso regimento (art . 27 , § lº , no . I) 
restringimo-nos na elaboração d~ ste parecer ao aspecto cons 
tituc i onal , legal ou juri dico do projeto . Seja -nos l i cito , 

I, I fI 

I 

I 
C I 

. . 

cf' .. ' o 'li I 

, ' 
} 
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entretanto , ao finalizá-lo , ' encarecer que êle atende ~ mais 
imperiosa das necessidades com que o Brasil se defronta . Pa
ra sobreviver e progredir não pode o pais demorar por mais .. , .. 
tempo a criaçao de um orgao como o Conselho Jacional de Pes-, , 
quisas . Ate agora vivenos da exploraçho empirica do solo 

, " ou das tarjfas aduaneiras , que criaram industrias ficticias , .. , 
que nao podem concorrer com a estranseira . Nossos !:lotodos 

N ,, 1 ~ _ 

de trabalho sao desuetos . A maquina , entre nos , ainda nao 
substituiu o braço . Riquesas imensas jazem inexploradas no 
fundo da terra , sem que as exploremos , ou deixemos que outros .. , 
intervenham na sua exploraçao. Holestias e endemias , que de-

" sapareceram ea Ol).tros paises , continuam a flagelar o nosso , 
hinterland . Apesar da infatigavel dedicação da nossa marinha , 

• 
~s nossas costas estão indefesas porque não iemos recursos .. 
para comprar navios . Os nossos ceus poderao vir a ser devas-

, 
sados impuner~ente porque o nosso material aeronautico vai se 
tornando obsoleto . Antiquadas são j á as armas do nosso exér
cito . A bravura dos nossos soldados não pode suprir as nos
sas defici3ncias . 

O presente projeto não é fruto ele improvisação . Lon-
, .." ge esta de ser o resultado du~a reflexao isolada . E a coor-.. 

'denaçao do pensamento de homens eminentAs nos m~is variados 
ra~os do conhecimento . Os que o ' ordenaram sabem quais as 

·condições N • / ' necessarlas ao trabalho cientifico e que, so atra-
, A 

ves desse trabalho , pode o Brasil aspirar a um alto c1estino. 

A N , , 

.t::sse "decifra-me ou te devoro" nao e so peculiar 
30 Brasil . Outras nações mais ricas e poderosas sentem como , , 
nos o dileI!la . Ao finda.r da ultima guerra mlmclial , os chefes 
das fôrças de terra , ar e mar dos Estados Unidos , Generais 
Harshall e Arnold e o Aln' irante King , apresentaram seus rela
tórios ao chefe do Govêrno Americano , nos quais apontam as 
medidas necessárias à sobrevivência da Nação . E uma delas , 
~ue não é segunda a nenhuma outra , é intensificar a investi
gação científica , aparelhando-a de todos os recursos posslveis 
e ima~ináveis . (The War Reports , ed . de J . B. Hippincot , 1947, 
pgs . 289 e segs .; pg . 401 ; pg . 715) . "Uma geração que teste-
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munhou a espantosa capacidade destruidora da bomba atômica 
ou perlustrou as not ic ias da imprensa sôbre os desenvolvi-

, -

mentos da guerra biologica não demanda demonstração ~special 
da relação da ciência com o preparo militar . Na guerra , o , 
laboratorio se tornou a primeira linha de defesa e o cientis -

ta o guerreiro indispensável . Não há probabilidade de 1ue 
essa sit uação se modifique na eventualidade de novo conflito . 

(In ths war , the laboratory became the first line of defense 
anel the scientist, the indispensable vlarrior . There is no 

likelihood that this would be chaneed in event of another 
c(lnflict (Steelman, op. cit . v . 1, pg . 3) . 

Mais ainda para a paz do que para a euerra torna-se 
• 

5rJ.poss i vel prescin(l"ir da ciência . Da França , tão cruelmente 
experimentada no último conflito universal , vêm-nos recp-nte 
mente estas palavras Que nos permitiflos traduzir pela verdade 
"lHe encerram. 
~ 

IIBasta refletir 
tante de nossa existência 

um minuto para ver '-~ue a 
, -

nos nos beneficiamos dos 

'---,"", 
cada ins-
resulta-

, . 
dos dos trabalhos prosse2:uidos nos la 1)01"'8. tor:o..os . 'JHando um , , , 
telefonema nos tras notici as de um ente r~uerido , quando o ra-

dio nos informa o que a 'aba de acontecer no mundo inteiro , 
auando os raios X nos permitem descobrir UrlB lesão tubercu-

, 
losa , quando acionamos o interruptor eletrico :Dara nos ilu-
minar , aCluecer ou por em movimento o nosso aspirador , ~uando 

vêmos um doente a Quem a peni cilina salvou a virIa reeressar 
ao seu lar, quando o avião ~10S transporta em algumas horas a 
rülhares de qUilôrJetros de distância , quando pelo telefone 
chamamos o médico , não podemos esquecer que nada disso seria 

( posslvel se um Farad.ay , um HaJa-relI , um Roentgen, um Pasteur , , . 
um Ampere , um Harcellin Berthelot e tantos' outros, antes e 
depois deles , não houvessem procurado ver um pouco ~ais cla-, 
1"'0 os misterios de que a natureza nos cerca. 

Realmente , sabel10s bem que o que se alcançou nada , , , 
e em face do que ha por alcançar e o acrescimo , no curso dO~~ 
50 últimos anos , da rapidez e eficiência com as f}uais as des- V 
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cobertas 

dustrial 

entlfica 

íí liu 
, , 

de laboratorio repercutem no dominio tecnico e in-
, 

e dêstes em nossa vida di~ria, fez da pesquisa ci-
... 

um dos elementos fundamentais da atividade da naçao 

e twa das principais fontes de sua ri~uesa. 

Isto é particularmente verdadeiro num pe r iodo como 
, 

o nosso, para um pais que, como a França, sofreu cruelmente 

com a euerra e que deve hoje, para o seu enT'i 'lyecimento, ar
rostar as dificu ldades oriundas da. carência de honens, de má
(I1.ÜnaS, de r.1a terias primas. Nunca t ;1 nto quanto hoje se fez 
sentir a necessidade de encontrar sOluções novas que permitam , 
t1rar o melhor ' partido possivel dos recursos que nos restam. 
É a Pesquisa Científica, pura e aplicada, 1ue as trará, des
ri. flue os poderes públicos to~em finalmente consciência do 
papel que ela ' deve desempenhar no Estado moderno e lhe dê o 

lngar que lhe deve competir. 

, , . 
}ias para isso e necessarlO que ela po sa recruta r 

os melhores estudantes que saiam das Universidades ou Gran-
. '" . " _ 

des Escolas. ' isto i mporta em oferecer a estes situaçoes con-
... 

di~nas ao papel social para que sao convocados. O te8po dos 

sábios famintos trabalhando em locais sórdidos, deve ser con

,siderado como definitiva~ente perempto . Será ad~issivel que 
se ofereça a um aluno récem saldo duma Universidade urna situa

.ção mais ou menos equivalente à duma esteno-dactilógr af a numa 
emprêsa particular quando a ' indú~tria (privada ou do Estado) 
lhe oferece o dobro ou o tripl01 Se uma tal situação deves-, , 
se prolonear-se conduziria a deserção dos laboratorios onde 

, , 
não se encontraria, alem de uma pequena minoria animada do 
fôgo sagrado e pronta a todos os sacriflcios, sinão os medlo
cres, de que a indústria teria aberto mão e COLl os quais fôr
ça seria se contentar . 

... . 

A gravidade de tal perspectiva nao esca~ou aos que, 
depois da Liberação, tocou a pesada tarefa de dirigir a Pes
ouisa Científica . Sob o ativo impulso de Frederico Juliot 
• 

Curie, no começo, e de Jorge Teissier, depois, lograram-se 
melhoras substanciais. Mas são ainda insuficientes e a ra-

• 
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.. " " zao esta na curteza de vista dos serviços do Ministerio das .. 
Finanças , que ainda nao compreenderam que subvencionar a 
Pesquisa Cientifica constitue uma das operações mais remune 
radoras que um pa i s possa fazer . Que lhes importa ermar , em 
dez anos , os laboratórios do pais de Pasteur , de Marcellin 
Berthelot , de Pierre e Marie Curie se conseguiram evitar que 

" alguns milhões de francos viessem melhorar os magros sala-
rios daqueles que o Estado deveria colocar entre os seus me 
lhores servidores? 

.. 
Queremos esperar que o bom senso e a razao acabem 

" pdr prevalecer e que antes que a situação se torne catastro-
fica sejam tomadas medidas que permitam a França retomar o 
lugar , que outrora foi seu ,no mundo cientifico" . (André Ber-

" , thelot , De l 'Atome a L' energie nucleaire , Paris, 1947, in 
fine) . 

25 - É o que almejamos para o Brasil . Um modesto 
lugar nesse mundo cientifico . 

- .' ~~ o .. 1 C . ' r 

~" , 
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EMENDAS ~ PROJETO 2f:IJ- A E! 1949 - SUBSTI TUTI V0!2. PROJETO ~ 2é1Jj49 

JL 
!!:!. 2Q, l.E, do Substituti70 :- SubstitUa- se a palavra "pro -

moverá" por "incentivará" • 
>'\ 'B_ 

~. Art. ~ :- Acrescentar os 
, 

seguL"ltes paragrafos : 
• 

II , 

§ l0 - Compete privativamente ao Presidente da Republica ori-

entar a politica geral da energia atômica em tôdas as suas fases e aspectos . 
. .. . . ~ 

§ 2Q - 'Compete ao Conselho Nacional de Pesquisas a adoção de 

1\ " N" todas as medidas que se fizerg,m necessarias a investigaçao e a industrializa -
ção da energia atômica e de suas aplicações , inclusive aquisição, transporte, 

guarda e transformação das respectivas mat~rias pr imas para êsses fins . 

§ 
, ~ 

30 - C Poder Executivo adotara as providencias que jnlgal'm -
cessá.rias para promover e estimular a instalação no pa! s , das 

, 
ind u stria s 

destinadas ao tratamento dos minérios , ref eridos no § 4Q do art. 2Q, e em 

particular a produção de urânio e tório e seus compostos , bem como de quais -
• H 

quer' materiais apropriados ao aproveitamento da energia atômi ca. e. . -3. Art. 2Q, §§ 50 e 6Q :- Substituwn- se pelo seguinte : - - ---

" Art. 2"- :f proi"bida a exportação, por qualquer forma, de urâ-

ni o e tório e seus compostos e mi-~~rios . 

x . § l Q :- A exportação de minério de berí lio só poderá ser fei

ta medi ante autorização expres~a do Presidente da República. 

§ 2Q a- A infração do disposto nêste artigo constib..ti o crime 

previsto no Decreto- lei nO 431, de 18 de maio de 1938, art. 3Q, nQ 18, e su-
I . 

jeita o infrato~ à pena de 2 a 4 ~os de reclusão , sem pr ejuizo de 

penalidades 
fi 

em que: possa incorrer . -.D 
Art. 5Q, alínea c :- Redija- se: - - - '.' 

outras 

"o) de nove membros , no ndnimo , a dezoito , no máximo" repre-
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sentando um deles a Academia L _ _ .r.b ... ra de Ciel1cias~ dois outros, respectiva -
mente, o órgão nacional representativo das indústrias e o da administração 

pública. escolhidos os demais dentre homens de ciência. professores, pesqui-

sadores ou profissionais técnicos pertencentes a Universidades, escolas sup!: 

riores, instituições cientificas, tecnológicas e de alta cultura, civis ou 

<# 

militares, e que se recomendem pelo notorio saber~ reconhecida idoneidade mo -
ral e devotamento aos interêsses do PaIs. 

e-
5. Art. 10, ! lQ:- Redija-se: 

" § N N Art. 10, lQ:- Os membros do Conselho perceberao, por sessao - ---
a que comparecerem, uma gratificação de presença, até o máximo de 60 sessões 

N 
por ano. 

6. 

7. 

.F, <# • 

Art. 17 !: ~ paragrai'o Ulll.OO:- Suprima-se. 
Cf <# 

Art. :!2 :- Acrescente-se a palavra "iniciais ll apos a expres -

.... 
"Para as sao atividades" e suprima-se a expr essão Ilno exerclcio de 1950" • 

8. Acrescente-ae onde convier:-
JL 

I' Art. Para a constituição inicial do Conselho, o Presidente 

da República escolherá livremente os membros a que se refere a alinea c do 
Ir 

art. 5Q desta Lei • 

-

Justificação :- O substitutivo ao projeto nQ 260-1949, proposto pela Douta ~ 

missão de Indústria e Comércio, completou, e sob certos aspectos melhorou, o 

projeto original. 

Entretanto, sen alteração essencial às disposições dêste subs -
titutivo, julgamos de tôda conveniência, oferecer à consideração da Câmara ~ 

emondas a-:;ima consubsta..'I1ciadas. 

QUa...-rl-;;O à primeira, a substituição da palavra "promoverá" por 

"incentivará" melhor se ajusta ao espirito e objetivo do presente projeto . 

Quanto a.os parágrafos acrescidos ao art. 3Q são êles impostos 

pela necessidade de uma definição clara da pol itica daenergia atômica, com -

pletando o sentido do art. 3Q e definindo e limitando as atribuições conferi 

• . , . 

-

• 
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das ao Conselho. 

-- O § 3Q atende aos altos imper ativos, por êls colimados,de pr o -
mover e estimular a valorização do patrimônio mineral do Pais, no que respei -
ta ao aproveitamento da energia atômica, cuja importância Sb torna desneces-

, . 
sarlO encarecer. 

, N 

Quanto as modificaçoes englobadas no inciso 3, elas visam fa-
~ , 

vorecer o desen~roldmento da industria no palS, acautelando, air..da, altos in 

A 

teresse.s da segurança nacional. 

A modifica,ção PJ'oposta no inciso 4 visa atender à conveniên 

• N , 

cia de incluir na compos1çao do Conselho o numero de personalidades conhece-

doras dos problemas regionais de todo o Pais e , bem assin:, especialistas dos 

. ad to d nh' t . 4- t I' . t , ' . var1 os se res o co ec~en o C1envl 1CO e ecno~oglcO . 

A limitação do nÚmero de sessões melhor se enquadra na forma 

, N A 

proposta, que perrr:itEl realizar UIIl maior numero de sessoes dentro de um mes, 

A -H' • , 
havendo meses em que 'ílao se torna necessario reunir o Con~lho, como alla s 

~ • N 

se observa em var1as outras instituiçoes. 

O dispositivo que se visa eliminar, 110 inciso 6, é salutar ma 

instituições de outro tipo , nas quais a tendência é para o excesso de despe-

' sa~ administrativas. ~ '" N No caso do Conselho, como orgao sui-generis, nao 
, 
e 

possivel estabelecer normas mui to rigidas ~ priori, e o excesso de de sp ê s a 

administrativa não é de se tener, de -vez que o projf.lto estabelece , compulso-
-- ~ ", 

riam~n~~,; aproveitamento de servidores públicos; no periodo de implantação de 
... -:=1) .... ! ,:I, . -
., .;. ... . -

seus S&l~~ÇOS, -'ossivelmente haverá uma maior taxa de despesas, não convindo 
= • . ~ ~ 

,: .. : .... 
a~sim,que um di sitivo de caráter permanonte retarde a instalação de 

, 
or-

N N "'. ' . gao tao necessarlO. 

A modificação introduzida no art. 30 exclui apenas a referên-

cia ao ano civil J tendo em vista a data provável da vigência desta Lei. 

O inciso nQ 8 restabelece o art . 34 do projeto primitivo .Tra-

N 

ta-se de medida imperativa~ de vez que, devendo a elahoraçao do Regul~ent o 

• 

, 
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, N 

da presente lei ser feita pelo proprio Conselto , impoe-se um dispositivo de 

caráter transitório, que permita a sua constituição inicial. 
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INDUSTRIA E 

, 
COMERCIO -

- PROJETO NQ 260, DE 1949 -

- , A Comissao de Industria e 
, 

ComercioJopinando tavoravel-
mente p~lo Projeto n~ 260, de 1949, 
do o substitutivo anexo.-

, 
e de parecer que seja aprova -

Sala das Sessões da Comissão, em 9 de dezembro de 1949 •• 

• Presidente 
'-r-I! ,.: "}'fl.} ., 
~. . /....)'-.-. '-' 

_ '. '- \ ~- f --""' ~ 
... _" rI.... ' 

) ( , -" , '. '11 '" r11'(.' i I t.2) 
./', .--, -

- ' .. ~-I i J ~~ AI', ,0 .. \O..-l 
Relator designado 
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R O J 260 - A 

Plen' 

P A R ~ C ~ R 
} 

L~ \ J íl/ 
maioJ de ano 

/(t /\."( 1,' __ ) t./ 
Em 12 de p • passado, o excelentíssimo senher 

Presidente da República, como sempre Vi?lant~, 

penhada dos altcs interesses do PAíz, enviou á 

e zeloso na defesa em 

Câmara, com a mensa-

gem nº 213, um ante-projéto de lei instituindo o Conselho Naci0nal de 

Pesquisas de natureza autárquica, gozando de autonomia técnico - cien 

tifica, administrativa e financeira, com a finalidade de promover, es 

timülar e coordenar o des f nvolvimento da investigação científica e 
, 

t'~elóg ica em qualquer dominio do conheci l'!l ento, " tendo em vista a 

elevação da cultura, o bem estar huma no e os reclamos da ec onemia 

da segurança do Brasíl ". 

No expressivo documento governamental - que é Acompanhado 

e 

de substanciosa e erudit ~ exposição de motivos firmada pelo mui ilus

t r e almirante Álvaro Alberto, pre s idente da Comis são ela boradcra do 

ant e - projéto, integrada, per homens da estirpe cul tur a l de' Álvar o 
'v , 

Osor i o de Almeida, Cesar Latles, Azevedo Amaral, Carneiro Fel ~ pe, Or-

, lando Rangél e outros de igual alto quilate, há ° seguinte trecho que 

dá- bem a medida da especial relevandia do assunto : 

• 

e -e 

• 

.. ~ um f é) to reconhecido que, após a úl tima guerr~, tc.marar:; notavel e 

surpreendent e i ncr emento, não só por i mpera tivo de defesa nacional s~ 

nãc tambem por necessidade de prcmover o bem estar colet ivo, os estu-

dos cientificas e, de modo particula r , os que se relacionam CGlli o do-

minio da física nuclear. Ness e sentidc, estão ded i cando es "8rço diy 

turno as Naçces civilizadas, em particular t os ~stad0 s Unidcs, a In[ lª 

terra, o Canadá e a França, que pas sarar: a cons iderar tai s es t udos, ta~ 

to em função dos p~ opósitos de paz mundi al corno , scbretudo'i en r a zão do 

i mp erativos da própr i a segurança na ci onal. ~ evi dent e , par a quere ~ 
, 

seriamente pensa nos des tinos do país que o Br asil não poderia f i car 

alhei o àqueles prop6sito~, decorrentes, s obremaneira, dá ~tua l conjuQ 

t ura histórica. Daí a i nicla t5 va consubstanciada T e anexo pro j eto de 

lei. 11 

Apr ovado , por expre s s i va unan:imi dad e, s em nenhu: 'a di screpanc 
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nem alteração, respectivam: nte, pelas Comissôes de Educação e Cultur~ 

Constituição e Justiça e de Segurança Nacional , em brilhantes parecerE 

dos nossos deutos coihegas, deputados Lopes Cansado~:lt i sta Pereira 

'" Abelardo Mata, foi afinal o proj~to a então Comissão de Ind6stria e Cc 

r~ ércio (hoj e 
.... 

de: Economia ), que, após sclici tar várias deligencias e c 

bater larga e demoradamente o assunto} aprovou; já em Dezembro de 1949 

um substitui ti vo, aceito por sua vez , já em f,laio corrente, pela ilustr 

da Comissão de Finanças, em parecer do distintc deputado, coronel Jurf 

cy Magalhães. 

Já agora, em regimen de urgencia) velta a importantíssima pI 

po~ição a este 6r Eã~para dizer sobre as emendas apresentada s em pIE 
, . 

narl.o. 

Evidentemente, face os termos expresses e categ6ricos, do 

art. 27 § lº - I do Regimento , só nos compete dizer da constitucionalj 

dade das emendas , que são ere1 número de treis, embora a primeira se dE 

componha , em verdade, em várias , tantos quantos os dispositivos emenda 

dos. 

Ressalvando que o substituitivo - que, aliás tem preferenc 

r~gimental" sobre o projéto inicial , do ql1al pouco se afaste - nos pé 

r~ce, liquidament e constitucional, eis que nele nada existe em oposiç§ 

a" nenhum preceito cu principio da nossa Carta Magna, pas s emos ao exame 

das emendas . 

A de nooero 1, ac ompanhada de cla ~'a e convincent e justifi Cé 

ção, é dós nossos eminentes cdegas Euv~üdo Lodi e José Augusto, e ap01 

ainda, pelos ilustres deputados Aureliano Leite , Sampaio Vidal, Lopes 

Cansado, Flores da Cunha , Bayard Lima, Damaso Rocha, Euclides FigueirE 

Gustavo Capanema, Paulo Sarasate e vários outros representantes, de dj 

versas matises partidár jas, o que salientamos e~ abono do alto t eor de 

interesse nacional do assunto. 

Dividanos a emenda, pelos vários dispositivos que prop~e TI 

dificar , todos do Substituitivo -

l.~ â) art. 2' - §3' 

Substi tui a pa l avra tlpromoverá" por" I ncenti ~?rá . " 

Parecer favorável . É, not6ria~ente, constitucional, acres -

cendo que , técnicos no assunto a que ouvimos, consideram a express~o n 
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- i8 adequada a natureza das finalidades e atividades do Conselho. 

art. 3º 

acrescentar ao art. 3º vários parágrafos pelos quais 

em sur a, se decJare competir ao Presidente da Rep6blica orientar a po-

lítica geral da ener gia atômica, inclusive aquisição, transporte, guaf 

da e transformação das respetivas mat~rias primas e ao Poder Executivc 

as prcvidencias destinadas a promover e estimular a instalação das in-
• 

d6strias de tratamento de minérics apropriados á crlação da energia a-

tômica, como urânic e tório. 

Parecer favoravel - Todas as alteraç5es propostas são de 
. 

flagrante cOt stitucionalidade . 

A primeira, pc r t i Ji ente á cr j entaçãe pelo f'residente da Re-

pública dR nr-ssa polí ~ ica atêmica, é uma consequencia} J.óglca e neces 

- sárialdas atrjbuiç5es e prerrogativas outorgadas pelos arts . 87 

( itens VI - VII e XI ) - 178 e 179 da Constituição , já que todos esse 

dispositivos, uns , em relação ao plano internacional, outrcs ne âmbite 

nacional , todos, direta ou indire t anlen t e , mas, de mRneira cla l'a e ine 

quívoca, subordinam ao Presidente da Rep6blica a suprema " direção de t~ 

d~s'as quest5es que interessam, crmo (-co rre, indiscutivelmente, c c~ o 

da ~nergia at 8mica , á segurança do Paíz . 

Há, ainda n considerar em abono do acêrto da emenda, nesse 

partic l1lar , que ela atende , do mesmo passo , a not6ria vanta ~ ém de uma 

mais a purada e vigorosa unidade de direção e ~ apreciável conveniência 

de uma maier concentração de responsabilidade 
, 

a se fixar em uma so pe 

- soa , ao jnvéz de se diluir em uma entidade colegiada. 

No tocante á competência do Govêrnc Federal para as provi-

dênc j as estipuladas no restante da emenda caso sejam as destinadas a 

promover e estimular a instalação , no Paíz , de ind6strias de tratameg 

to de minerios ligadcs á energia atômica, - sobre serem eJas notbria -

mente , de alta e indiscutivel conveniência, encontram pleno apêio, não 

só no art . 5º VI da Constituição, no que toca a produção e ccmércio de 

material bélico ( C(J'~C necessàriamente devem , em faces das {ü tlmas cOQ 

quistas da técnica militar hodierna , ser considerados os mencionados 

minérios ~, como , ~esmo , no disposto nos arts . 146 e 153 , do Estatuto 

Constit*cional , que , respectivametite , permitem ~ União intervir no do

mí nio econômico , assim , o interesse p6blico o recomende e sujeitam ~ .d 

.. ' ---"""---- (1 a-? ...... 1 .... __ _ r 
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Tratando da proibição da exportação, por qualquer for ma, 
,. 

de urania e t6 ~ io e seus compostos e min~rios, e condicionando a 

exportação de be.s1L.lo ' a autorização expressa do Presiden ~e da Hepll 

blica, reproduz, com pequena modificação de redação, o substituiti

vo, deste eliminando em relação aquele último min~rio o linite, má-

ximc de 1/3 de produção anual, pàra efeito de exportação e a ,'le 

acrescent ando um parágrafo prevendo penalidade par ~ a infração do 

dispositivo. 

_P_a_r_e_c_e_r~~v __ or~á_v_e~l, em parte . A emenda ~ de evidente 

constitucionali ade, pelos mesmos ' Undamentos invocados e~ rela-

ção a emenda anterior • 
./" 

Para por , por ~m , o dispositjvo em harmonia com o projé-

to, Horácio Lafer, tamb~m relativo aos minérios de aplicação béli -

ca, recentemente aprovado por esta Comissão, e de acordo com a op! 

nião autorizada de t~cnicos no assunto, a que julgamos ccnvenien 

te puvir, propomos, a titulo de Sub - emendas , acrescentare~i -se, 

ao artigc 2º, as paJavras "salvo de govêrno para govêrno,ouvidos 

os, cr.gãos ccmpetentes ", e ao parágrafú lº do mesmo artigo, _" após 

a audiência dos órgãos especialisqdos competentes " . 
I ~~, __ --

' -" ~. 

d ) ... Art . 5"f , alinea ~ :: -
, 

Tratando da compeelção do Conselho Deliberativo , ao envez do 

numero, fixo, de nove , rigidamente marcado pelo Substituitivo , em for 

mula , a nosso ver , prudentemente mais ad~quada e fliexivel , estabelece 

o min imo de nove e o maximo de desDito de representantes dos diversos 

setores do interesse nacional e ~e: diferentes modalidade dE! ciencia e 

da técnica . 

Parecer favoravel . Nada ha a arguir, evidentemente, contra a 
-

sua constitucionalidade . 

Quanto a sua conveniencia , assim a justificam, em nosso enten

'der , cabal e convincentemente, os ilustres autores da proposição: 

" " A modificação proposta no inciso visa atender ~ necessidade 

de incluir na composição do Conselho o numero de personalidades conhe

cedoras dos problemas regionais de ~odo o Paiz e , bem assim, especialis 
• 
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tas do s variados setores do conhefi mento e tecnolog i co" . 

100 § l0 • 
-------- , 

Enqu Substituitivo marca o maximo de quatro sesse§s, 

por mez , para o Conselho, a emenda, adotando criterio mais rasoavel 

e logico , limita o numero de sess5es em relação ao ano , com o maximo 

de sessenta , o que dá a m~dia , perfeitamente aceitavel , de apenas mais 

uma sessão ~MXxmBX mensal. 

Parecer tKvoravel 
7 

constitucionalidade. 

• Nada ha a alggar contra a sua manifesta 

• 

Alem do mais , ~ forçoso reconhecer que , conforme o ritmo dos 

trabalhos do Conselho , conforme , mesmo , a naturesa e a ~poca de suas 

ativida~es, si , em alguns meses quatro sessões mensais poderão bastar, 

em outros tal numero poderá str insuficiente 

/2 
, ~~: Art. 17 e seu para grafo unico J 

A emenda visa a supressão desse dispositivo do Substituitivo, 

que limita ao maximo de 8% do total das despesas anuais as despesas 

administrativas do Conselho. 

Parecer f~orave1. Não ha como discutir ou negar a constituci

onálidade da e~a , que ~ , aliás , o aspecto que interessa ~ competen 

cia especialisada desta Comiss~o . Quanto ~ sua procedencia , embora 

não nos caiba apfe~ia-la ~ estamos com os autores da emenda . A limita-

ção do Substituivo nos par~ce pouco compativel com a nattE eaa~as ati

vidades e fins do Conselhe , que n~o d~vem ser prejudicadas ou tolhidc 

na sua indispensavel amplitude, pela rigidez , implacavel , de uma desé 

ras cada parcimonia , pouco compreensivel em assunto de tão elevado in-

teresse publico. ,/ 

iU. Artigo 30 r .. 

Dá nova redação ao ar~igo 30 do SubstituttiYo , tendo em vista 

a d~ta provavel da vigencia da Le1 . 

Parecer favoravel , pela manifesta constitucionalidade e , aindé 

pelas notorias vantagens de ordem juridica e legal . 

h) Artigo •••• 

Manda acrescentar um ar ttgo , ao Substituitivo , reprodusindo 
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. o artigo ~ 34 do proj~to primitivo , para permit ição ini, 

. cial do Conselho, a livre escolha , pelo Presidénte da R~iuaih4:ca, dos 

membros a que se ref~re a alinea c do artigo 52 . 

Parecer favoravel. Como bem evidencia a justificação da emenda , "tr, 

ta-se de medida imperativa , de vez que , deven~o a elaboração do Regulam 

to da lei projetada ser feita pelo proprio Conselho , impõe-se um dispos: 

vo de car~ter transitorio , que permifa a sua constituição inicial" . 

t , aliás , a norma legal sempre adotada para casos de identica feiç, 

juridica. 

Quanto ~s demais emendas , que tomaram, na Mesa , os nUflero 2 e 3, 

embora perfeitamente constitucionais , tem~ de considera-las PREJUDICA· 

das pela aceitação das anteriores , que , como aquelas , regulam a exporta· 

ção de uranio , t6rio e berilo , aliás, realisando , perfeittamente , os seu: 

objetivo~ , que consistem em sujeitar o seu comercio com o exterior ao 

contrõie do Governo Federal . 

t o nosso parecer . 

Comissão de Constituição 
( '. 
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rF Ao Projeto n9 260~, de 1949, que oria o \ 
, ~ 

ponselho Naoional de Pesquisas e da outras providenoias,f~ 
, A 

ram, em plenario, ofereoidas tres emendas. 

'. , A de n9 1, apresentada pelo nobre Deputado 

Euvaldo Lodi e subscrita por se1sdezenas de ilustres col~ 
#'V _ 

gas, compreende modificaçoes que nao alteram substancial -

- -~ente a proposiçao e que sao as seguintes: 

1) Substituir, no § 39 do art. 29, a pala

vra "promoverá" por -incentivará". O dispositivo, em con 
'" sequencia, fioaria assim redigido: 

, 
ragrafos: 

-<) ! 
/ /' í 

) f~ 
r ' 

#'V ·0 Conlelho incentivará, em ooopera -
. , , 

çao oom orgaos, ~eonioos ofioiais, a pesqul 
v sa e a prospeoçao das reservas existentes 

no País, qe materiais aPtopriados ao apro
\~veitamento da energia atomioa." 

2) Acrescentar ao art. 39 os seguintes pa-

"§ 19 - C~mpete privativamente ao Pr~ 
sidente da Republio~ orientarAa pol!tica 
geral da energia atomica em todas as suas 
fases e aspectos. 

. 
§ 29 - Compet~ ao Co~selho Nacional 

de Pesquisas a adoça0 de todas as medi~as , ~ i que se fizerem nec~ssarias a invesk gaçao 
e à industrialilaçao da energia atomi~a e 
de suas aplicaçoes, inclusive aq~isiçao , 
transporte, ~uarda e transfor~çao das re~ 
pectiv&s materias primas para esses fins. 

, 
i 39 - O Poder Executivo adotara as 

providencias que julgar necessá~ias para 
promover e estimular a instalaçao no País, 
das indústrias destinadas ao tratamento~ 
minérios, referidos no_§ 49, d~ art. 2~, e 
em particular a produçao de uranio e torio 
e seus compostos, bem como de quaisquer ~ 
teriais ap~opriados ao aproveitamento da 
energia atomica." 

• 

, , 
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3) Substituir os §§ 59 e 69 do art. 29 p~ 

10 seguinte: -"Art. 29 - E' pro*bida a ~xportaçao, 
por qualquer forma, de uranio e torio 8 seus , 
compostos e minerios. 

- , § 19 - A exportaçao de minerio de 
ber!lio 'só poderá ser feita mediante autori-

~ zaçao expressa do Presidente da República • 

, / § 29 - A infração do disposto neste 

I 

~ artigo constitui o crime previsto no Decreto 
lei n9 431, de 18 de maio de 1938, art. 39, 

\ ' n9 18, e sujei~ omfrator à pena de 2 a 4 
~os de reclusao, sem prejuizo de outras pe

nalidades em que possa incorrer." 

4) Redigir a alínea ~ do art. 59 do seg~ 
te modo: 

I 

~'--

'" 

~ • .Q.) <;e nove membros, no mínim~ a 
dezoito, no maximo, repre~entando um deles a 
Academia Brasileira de_Ciencias, dois outros, , 
respectivame~te, o orgao nacional repr~sent~-
tivo das industrias e o da administraçao P\l.~ 

\ 'bl'lc~ escolhidos os demais dentre homens .. 
clenc~, ~rofessores, pesquisadores ou profi~ 
sionais tecnicos pertencentes_a Universidades, 

I escola~ superiores, instituiçoes científicas, 
i tecnologicas e de alta cultura, civ;s ou mil! 

tares, e que se recomendem pelo notorio saber, 
reco~ecida idoneidade moral e devotamento &00 
nteresses do país." 

5) Redigir o § 19 do art. 10 nos seguin -

tes termos: 

/ t. _ "§ 19 - _Os membros do Conselho per-
I I ceberao, pQr sessao a que comparecerem, uma 
i i1 gratlficaçao de ~resença, até o máximo d.e 60 

;I l-sesso8s por ano . 

6) 1 " .Suprimir o art. 7 e S8U paragrafo y. 

-nico. Tais dispositivos sao do seguinte teor: 

7 
/ 

J 

I I 

~~ 

-Art. 17 - As despesas administrati
vas do Conselho, nelas incluindo-se o~ jetons 
d~ presença de que trata o art. 10, nao pode
rao exceder de 8% (oito por cento) do total 
das despesas anuais. 

, , . -
_ Pa~agrafo unico - Nao se incluem na 

l1mitaçao deste artigo as despesas com os con 
tratos de pessoal técnico científico ou com 
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\ ... 
\ a suplementaçao de vencimentos de pes-
O quisadores para efeito de tempo inte -L gral." 

7) Acrescentar, no art. 30, a palavra 

"iniciais", após a expressão "Para as atividades" e supri 

mir a expreseão "no exercício de 1950". O dispositivo,de 

conseguinte, passará a ser assim redigido: 

"Art. 30 - Para as atividades ini 
/j c1&is do Conselho, inclusive_ despe -

</ sas de ins talaçao e organizaçao de SEUS 
'. C serviços, é o Poder Executivo autoriz!, 
) \ !f\- I do a abrir o Q.rédi to especial de 30 

~(trinta) milhoes de cruzeiros. H 

8) Acrescentar um novo artigo com a 
... 

. seguinte redaçao: 

• 

' ; vI 
( I 

f\ I 

--- L 
.' 

... 
"Art. - Para a constituiçao ini~ 

cial do Conselho, o Presidente da Rep~ 
blica escolherá livremente os membros 
a que se refere a alínea ~ do art. 5~ 
desta Lei." 

nobr e 
.... Deputado Vieira de Rezende, ~odifica a redaçao dos § 59 e 

69 do art. 29, introduzindo duas alíneas no primeiro d;s

ses dispositivos e oito almeas no segundo. Tais altera-
.... 

çoes visam, sobretudo, disciplinar a exportação dos miné-

rios e outros elementos f!sseis, mas demorando-se em por

menores de regulamento. 
, 

A emenda n9 3 e do nobre Deputado Lo-

pes Cançado e manda substituir os §§ 5 e 69 do art. 29 

pelo seguinte dispositivo: 

I "A exportação de urânio e ' t6rio e , 
seus compo~tos e minerios, assim como 
a exp~rtaçao ~e berilo, k1ca subordi
nada a condiçao do interesse nacional, 

I 
d~ois d.e ouvido o Estad.o Maior das 
Forças Armadas,." 

----/ 
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Sobre a matéria em apreço manifestaram-

- -se, sucessivamente, as doutas Comissoes de Constituiçao e 

Justiça, de Segurança Nacional e de Economia. 
~ 

Todos esses 
,"'" , orgaos tecnicos consideraram prejudicadas as emendas ns. 2 

, 
e 3 em face do que se contem na de n9 1. 

-Quanto a esta emenda, a douta Comissao 
- , de Constituiçao e Justiça foi de parecer favorave1, mas 

com sub -emenda, visando harmonizar a matéria com o dispos-

to no Projeto n9 155-1950, de autoria do nobre Deputado 
, _ A _, 

.Horacio Lafer e que dispoe sobre a exportaçao de minerios 
- ~ empregados na uti1izaçao da energia atomica. A referi-

da sub-emenda manda acrescentar aos §§ 59 e 69 do art. 29, 

respectivamente, as expressões "salvo de gov;rno para go -
A • "' A , _ verno e apos a audiencia dos orgaos especia1iza.dos compe-

tentes." 

-A ilustrada Comissao de Segurança Naci~ 

na1 concordou integralmente com o parecer e com a sub-emen 

-da da de Consti tuiçao e Ju~t1ça. '· 

-A douta Cemissao de Economia também se , 

-manifestou pela aprovaçao da emenda n9 1, salvo na parte 

-em que altera a redaçao dos §§ 59 e 69 do art. 29, por en-

-tender que introduziria substancial madificaçao na orient~ 

- - , çao do projeto. Assim, o § 59 dispoe que sera proibida a 
_, A, 

exportaçao de minerios que contenham uranio e torio, en-
_ A 

quanto que a emenda proibe a exportaçao de uranio ~ t6rio 

isolados. seus minérios ~ compostos. 
, , 

Segundo o referido QJ: 

gão técnico, o texto original se inspirou na inadiável con 
~ - , veniencia de evitar a evasao dos nossos minerios em esta-

A ...., 

do natural e, em consequencia, estimular a insta1açao , no 
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país, das r espectivas 'indústrias de tratamento, cuja produ-

- , çao podera ser exportada, naturalmente com licenças gover~ 

mentais . Esta Última faculdade ficaria, assim, desnecessà-

-riamente suprimida. O § 69, na versao original, estatui ~ 

a expor~ção de berílio só poderá ser feita mediante autorl 

zação do Presidente da República e não poderá exceder de~3 

- ,... ~ 

da produçao anual. 
, 

Esta última restriçao seria eliminada 

- -pela emenda e com isso nao concordou a Comissao de Economia, 
" , ...-que considera a clausula util e necessaria a proteçao de 

nossas reservas minerais. Rejeitou, ainda, o mesmo 
, ,... 

orgao 
, A 

:tecnicoj a sub-emenda oferecida a esses dispositivos pela 

- -douta Comissao de Constituiçao e Justiça, invocando as ra-

- , zoes ja enumeradas para repelir, no particular, a emenda. 

-Em compensaçao, ofereceu SUb-emenda, que acrescenta ao art. 

29 um § 79 , assim redigido: 

r 

( -§ 79 -"A infração do disposto nos 
\ §§ 59 e 69 deste artigo constitui o crime 

~ J previsto no Decreto-lei n9 431, de 18 de 
I I \ maio de 1~38, art. 39, n9 18, e sujeita_ o 
I j I infrator a pena de 2 a 4 anos de reclusao , 
( ,r ... L sem prejuizo de outras penalidades em que 
) possa incorrer. ff 

TendO em vista os pronunciamentos, acima ~an 
, , _ , A, 

pendiados, dos varios orgaos tecnicos da Casa sobre a mate-

ria, somos de parecer que deve ser aprovada a emenda n9 1, 

-com a sub-emenda oferecida pela Comissao de Economia, e re-

jeitadas as emendas ns. 2 e 3. 

EJ/HP 

A 

Sala "Antonio Carlos" 

I 
\ 

.... _-.. _~ --
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.... 
A Comissao de Fin&nQ&8, apreciando as emendas 

oferecidas ao Projeto 2~0-A, de 1949, opina favoràvelmente 
4\ } '\ .... 

a d.e n9 1 e a sub-emenda sugerida pela Comissao de Economia 
~ ~ 

e contrariamente às de DS. 2 e 3, de acordo com o parecer do 

Relator. 

Sala "Antônio Carlos", em ,?). / ~.....; 1950 

~_'''(") , i (" i' ,,_ _ 

(, ; ---L-. \...1 L/ 
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S DEPUTADOS • 

PHOJ8TO J . 260/49 -B. 

Sub-emenda (ao art.l+) 
• 

" àrt . 4Q - Ficam sob controle do Estado , por 

intermédio do Conselho Nacional de Pesquisas, 
, 

ou quando necessario, do Sstado Ma ior das Forças 
, -Armadas, ou de outro orgao que for designado pelo 

, ". 
presidente da Republica, todas as atividades re-

" fer~n~es ao aproveitamento da energi<=: atot;J lcaJ... QQ.c~ 
~.-~ .. ~~~~~ 
"" ~~. ·1-10-50 

-Dolor de Andrade 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.n 2GO-C - 1949 

Redação para discussão suplementar do Projeto n.O 260-B - 1949, qUd 
cria o Conselho Nacional de Pesquisas e dá outras providência~ 

(j Cong;esi'o Nacional decreta: 

CAPíTULl,. 1 

DOS FINS E DA Cor,lPI:Tl'SCIA no CONSEI HO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. 0 ll; criado o Conselho Na - . 
clOnal de P esqUlsas, quo- terá por fi
naUdade promover - estImular o de
senvolVlmento da investigação CIen
tÜ1ca e tecnológIca em qualquer do
mmio do conl1ecmlento. 

§ 1. o O Cons21ho e pes30a jurídica 
subordinada d1reta e Imediatamente 
ao Pres1dente da RepúblKa, terá sede 
na Capital E'ederal e gozará de au
cüllomia técnico-científica. adminis
trativa e fmance:ni nos têrmos da 
presente leI. 

~ 2. 0 Sempre que ne<-essário o Con
selho entrará em entent::imento di
fevo com as a utondadf federais. es
tJQUaL, e mUl1lClpa:s. bem como com 
en tldades públicas t' subvenCIOnadas, 
a f1m de obter o seu ápôiG e coope
ração . 

, 3. o O Conselho ~ rá representado 
por seu Presldent· (n, juizo e fora 
dele a tlVa e passiva"lentl. 

~ 4. c A .'\cademia B: asileira de Ci
ênclas e orgão CúnSUITJVl do Conse
Ihc e ao pronlnclamelJto do seu ple
'.,.1':0 recorrera êste. quando o julgar 
c ~!~ vel1leme. 

An. 2 l Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) Promover inv~stlgaçôeS cientí
f1cas e tecnalOgicas p _ lIliclativa pró-

pna ou em colaJoraçi~ CJ:l~ o,1tns 
li'., l.tUlçõEs c;o pa 's 2 do exterior. 

b) Estimula!' u l'eal1zução de pes
Wllsas clemülca·s ou ,ecnologiC'1S em. 
01. :!5 mst.tuições O!lClal~ ou partl
culares conc€oend'Ú -J.l' o~ recursos 
neCéSsancs ,oe « tor!11a Oc a UXLlOS 

e 'lJCClaiS. para aqUisiçâo de nntC'rial, 
:ontrato e remuneracão de pessoal e 
,Llr:! qualsquer ou[.:·~· pro\'lciénclas 
co::dJzeme~ com :JS o"]etl\ 0' Visados: 

C) AUXlllaJ a tarmação e o aper
tllGoamelllr. ar' pcslju.sadores e tec
mcos organizando ou cooperando na 
organizaçao de curso e, 1- fClallZ~l.dos, 
sob a onentaçâi" w professór€ na
~lOnalS ou estrange:roE conced2ndo 
b.llêUS de estudo élU de pesqUIsa e 
;r mOVEndo estagws ecn in~tit u:cões 
tfcalCo-Clentifcd. e en. e,tabeleCl
militas mdustrialS no país. ou no 
C:Henor; 

d) Cooperar con'1 a-i univers;dades 
e v~ l11stitutos de enSl110 <upenOr no 
JfOUlV01Vlll1ento da pesqUlSJ f'lentl
l' ca e na forma"ão d pe~q Ui ,adores. 

c' E:-ltl'ar em ent':nd;n,E'n'c com 
af m,:o.'J'UlGôes que 'ip,pnvO]n\l1l pes
qUl as. a flm deutlcu.ar lhes as ati
vldadES para melhúl aproveltamento 
ai' esforços e recursc·'. 

1) Manter-be em relacac com ins
t.j:1llções nacionais e esLangei1'as para 
intercâmbio de documentaçâo técn:co 
cientlfica e participação nas reu
niões e congreSSCt ,.lromoviàos no 
pais e no exterior, para estudo de 
temas de interêsse comum. 
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.. 
g Emitir pareceres e Ptestar infor

mações sôore assuntos pertinentes às 
suas atividades e que sejam solicitados 
por órgão oficial; 

h) Sugerir aos poderes competentes 
quaisquer providências que considere 
necessárias à realização de seus obje
tivos. 

§ 1. ° Para cada exercício financei
r~,.o Conselho estaoelecerá um plano 
baslCO de traoalho e proverá, para sua 
€1Xecução a discriminação dos recursos 
necessários . 

§ 2. ° Nos casos previstos nas alíae3.S 
b, c e d dêste rul'tigo, o Conselho acom
panhará ~. realização das correspon
dentes atlVldades a cargo das institui
ções a que conceder auxílio financei
ro, ~em qu~ is:;o, no entanto, importe 
em ll1It€l'ferenCla nas questões internas 
dessas instituições, em suas investio'a-
ções científicas. b 

§ 3. ° O Conselho incentivará em 
cooperação com órgãos técnicos' ofi
ciais. a pesquisa e a proSlpecção das 
reservas exist€mtes no País. de mate
riais apropriados ao aproveitamel1ito 
da energia atômica. 

§ 4. ° Para efeito desta Lei serão 
considerados materiais apropriados ao 
aproveitamento da eneiI'gia atômica o!> 
minérios d eurânio, tório, cadmio, lí
tio. berilo e boro, e os produtos resul
tantes de seu tratamento. bem como 
a grafita e outros materiais discrimi
nados pelo Conselho. 

Art. 3. ° É proioida a exportação. 
por qualquer forma. de urânio e tório 
e seus compostos e minérios, salvo de 
govêrno para govêrno. ouvidos os ór
gãos competentes. 

§ 1. ° A exportação de minério de 
berilio só poderá ser feita mediant au
torização expressa do Presidente da 
Repúolica, após a audiência dos órg'ãos 
especializadas competentes. 

§ 2. o A infração do dispôsto neste 
artigo constitui o crime previsto no 
Decreto-lei n. 431. de 18 de maio de 
1938, art. 3.°. n. 18, e sujeita o infra
tor à pena de 2 a 4 anos de reclusão. 
sem prejuíz{) de oUJtras penalidades t'm 
que possa incorrer". 

Art. 4. o Ficam soo con trôle do Es
tado. por intermédio do conselho. t{)
das as atividades referentes ao apro
veitamento da energia atômica. "* 1. ° Compete privativamente ao 
Presidente da República orientar a po
líbica geral da enrgia atômica em tô
d,as as suas fases e aspectos. 

§ 2. o CompelW ao Conselho N acio
naI de Pesquisas e adoção de tôda~ as 

'Tnedidas que se fizerem neces.r;árias à 
investigação e à industrialízação ~ da 
energia rutômica e de suas aplicaçÕES, 
inclusive aquisição, transporte. guard"a 
e transformação das respN'tivas ma
terias primas para ê,ses fi ns. 

~ 3. o O Poder Executivo anotará as 
providências que julgar necessal'las 
para promover e estimular a instala
ção no pais, das indústrias destinadr<' 
ao tratamento dos minérios. re~cri{\ ';" 
no ~ 4. 0 do art. 2.° e em p a~ticulJr 
a produção de urânio e tório e "ens 
compostos. oem como de quaisquer 
materiais apropriados ao aproveita
mento da energia atômica". 

CAPíTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 5 o - O Conselho Nacional de 
Pesquisas terá a seguinte organiza
ção; 

a) Conselho Deliberativo; 
o) Divisão Técnico-Científica; 
c) Divisão Administrativa. 
Art. ti.o - O (onselho Delil>erati

vú. órgão soberano de o::-ientação das 
atividades do Conselho Nacional de 
Pesquisas. será constituído dos se
guintes memoros, todo~ brasileiros: 

a) Dois membros de livre escolha 
do Presirlrne da República e que 
exercerão, respectivamente, as fun
ções em comissão de Presidente e Vi
ce-Presidente do Conselho; 

b) cinco membros escolhidos pelo 
Govêrno como representantes, respec
tivamente. dos Minístérios da Agri
cultura, da Educação e Saúde, das 
Relações Exteriores e do Tra.oalho. 
Indústria e Comércio e do Estado 
Maior das Fôrças Armadas; e 

c) nove membros, no mínimo, a de
zoito. no máximo, representando um 
dêles a Academia Brasileira de Ciên
cias, dois outros, respectivamente, o 
órgão representativo das indústrias e 
o da administração pública, escolhi
dos os demais dentre homens de 01-
êniia. professôlIes, pesquisadores ou 
profiSSionais técnico pertencentes a 
Universidades, escolas superiores, ins
tituições científicas, tecnológicas e de 
alta cultura, civis ou militares, e que 
se recomendem pela notório sal>er, 
recon"'ecida idoneidade moral e de
votamento ao sinterêsses do pais". 

§ 1.0 Os membros do Conselho te
rão a escolha coofirmada por Decre
to exerc=:ãl mandato por três anos, 
que poderá ser renovado e suas fun-

• 

-

• 



ções seráo cnsideradai' de alta rele
':ància. 

~ 2.0 A renovaçãc e o preenchimen
to de vag8 dos membros a que se 
referem aS alíneas a e b ficam a 
critério do Govêrno. 

, 3. 0 No caso da representação pl'e
"l'lsta na alínea c. fr.r-se-á nos dois 
p;'imeiros anos, contados da data da 
instalacão ia Conselho. a l'€il1ovação 
eje um' têrco dos membros, detel'mi
.. ando-se, tnediante prévio sorteio, 
o." Que devam ser substituídos. 

~ • 4.0 Para efeito da renovação ou 
de p:eenchimento de vaga dos mem
bros incluidos na citada alínea c 01'
~anizará o Conselho uma lista, con
tendo o snomes das personalidades 
in-licadas co méspecific3çào. das insti
tuições a que pert.ençam. com um nú' 
mero dup:o do que deve renovar ou 
l'ompletar a representação. 

, 5.' - 2"m a constituição inicial 
do Conselbc o PTesidente da Repú
blica escolherá l1vremente os mem
bros "que se refere a alínea c do ar
:;0 6 o d :.;ta Lei" 

Art 7.° - O Presidente do Conse
lho Nacional de Pesquisas exercerá 
,l c1i:'eçiío suprema de tôd" a organi
za0";' e será responsável pela exe
cução das resolucões do Conselho De
:iberativo. 

~ 1.0 Em seus impedimentos even
tuais ou em sua falta, o Presidente 
será substituído pelo Vice-Presiden
te. 

: 2 ° O C011selho terá um Comul
'or Jurídico e o Presidente, um ou 
'T:ais Assistentes. um dos quais será 
rie,süwHdo para exercer as flmções de 
Secretá~'io das sessões do Conselho 
DcUbe:·ativo. 

Ar:. 8 O) -- A Divi~ão Técnico-Ci-
r l~tífica ficará e!1cu''Jegada :l'C ela;)<)
,1' os \)lnno.o; ;,;erais de pesquisa. rela

"il nados com os olJjetivos do Conse
;1'f) e terá. n rritério c:êste. oS seto

~ neCêssário, a a tender ao de~·ell
.'" 1 t, di:' SU ,S ati\·id:lde.<. 

> 1.0 ) - A clll'crão dCl Di\'isão Téc
;. l, 1 ':!:;~. ~ :fic8 50r:1 exe;'cida nor um 
L.· ""e:"·] e a de n'cia Selar por 
"?,!' ::-:,- , -" r:": PF~quLç;a~, de livre c1e
. .;,., ',') elo Presidente. fscolhidcs. ou 

, '1' C 'lS memb;'os elo Conselho 
" 1 jei' D.; ao regime ele tempo inte
c-ra 1• 

, _. \ - Cal~a Diretor poderá ter. 
'( 1'1' 311':ili&re< um ou ma;s Assist·2n-
• ····'·".e iLLllcad y 

3-

~ 3 O) - Para efeito ele elaboração 
Cc c.3tuclos e planús previstos neste 
,'li l, o, poderá ainda o Conselho re
quisitar na forma d~ legislaçêlo em 
1 1gor. ou contratar pessoal cienti
':ico e técnico especializado, nacional 
cu r strangeiro, de comprova da ido-
1 i i "2. bem como im,tituir comis
s·jcs consultivas de homens de ciên
cia jJura e aplicadR. 

Ar! g.o) - A Divisão Administra
ti VR terá a seu cargo os serviços ele 
AC:ministração, Contabilidade e Do
cumentação. 

Parágrafo único: A direção da Di
Vlsao Administrativa será exercida 
por um Diretor auxiliado por três 
Chefes de Setores, e servidore.c; pú
blicos requisitados. na forma ch le
g ic;]' ção em vigor. 

Art. 10.°) - Ossel'viços técnicos e 
administrativos do órgão central do 
Conselho serão instalados na Capital 
Fed·eral, onde se realiz:ll'ão, crcliná
l'iamente as <essões. 

~ 1.°) - O Presidente do Conselho, 
poderá entretanto. convocar se;;sõe;, 
para serem realizuGas em qualqu·el' 
localidade do país. 

§ 2.0) - Serão comideradas de ca
ráter reservado os arquivos do Con
selho e, bem assim, normalmente, as 
,sessões, salvo nos casos em qUE' fÔl' 
deliberado de outra forma. 

Art. 11.°) - Reuni-se-á o Conse
lho Deliberatiyo quando com·ocado 
pelo Presidente, ou mediante requeri
mento subscrito, pelo menes, por um 
têrço dos seus membros. 

~ 1.0) - Os membros do Conselho 
perceberão. por sessão a que compa
recerem, uma gratificação ce presen
ça, até o máximo de 60 sessões por 
ano" . 

~ 2.0) - Ao Presidente e ao Vice
Presidente, caberá além disso. men
".almente, uma verba de reilrescnta
eRo. 

~ 3.0) - Aos membros que nãa re
sidirem em local onde se realizarão 
as se.c;sões. serão concedidas ajuda 
de custo e diárias para despEsas de 
viaQ;em e e.,tadia. 

~ 4."! - Para os membros que se
i~m '('rvidores Dúblicos, civis ou mi
litare' a~ rcu'1iõe.o do ComE lhr. te-
1'[.0 preferência sôbre suas funcõ2s 
ordinárias, 'em prejuizo G% \' cnci
me:ltos e demais '.'antagens do c~,rgo 
ou ]),',t0 efetivo 

Art 12°) - P:1l'a a r·e::llizaÇ,') de 
OP11S n\)jeti\·os o Comelho {> autoriza-
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do a promover (Nota: suprimida a 
expressão "quando julgar oportuno") 
a criação e a organização de labora
tórios ou Institutos não só na Capi
tal Federal como em outras localida
des do PaL~, e que lhe ficarão subor
dinados científica, técnica e adminis
trativamente. 

CAPíTULO IrI 

DO PATRIMÔNIO E DA SUA UTILIZAÇÃO 

A ' . l3.o i - O Patrimônio do 
Conselho Nacional de Pesquisas será 
formado: 

a) - pelos bens e direitos que lhe 
forem coados ou por êle adquiridOS; 

b) - pelos saldos de rendas pró
pnas, ou de recursos orçamentários, 
quando transferidos para a conta pa
trimonial. 

Art. 14.°) - A aquisição de bens 
pa trimoniaIS, por parte do Conselho 
ind'" lJê nd nte da aprocação do Go
vêrno Federal, mas a alienação des
ses bens sómente poderá ser efetuada 
depois de autorizada em Lei. 

Art . 15.°) - Os bens e cireitos per
t encent, ' ao Conselho sómente po
derão ser utilizados para a realiza
ção de objetivos próprios a sua fina-
1id~(le. na forma desta Lei, permiti
da. porém, a inversão de uns e de ou
tros para a obtenção de rendas des 
t , ,,, ao mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 16.°) - Os recursos para ma
nutenção e desenvolvimento dos ser
Vl, do Cons~lho Nacional de Pes
quisas, conservação, renovação e am
pliação de suas instalações serão 
pro\'enientes de: 

a) - àota~õ~ orçamentárias que 
Ih forem atnbUldas pela União' 

_ b) - rl otações, a título de sUb~en
çao, que lhe atribuem Unidades da 
Federação e MUnicípios; 

c) - notações, legados e outras 
renclas que a êsse título, receber de 
pessõas flS!cas ou jUl'ldicas; 

d> . - renda da aplicação de bens 
pa tn rr.oniais: 

e) - retribuição de atividades re
munel'ac:as dos laboratórios e quais
quer outros serviços; 

f) - taxas e emolumentos' 
g) - receita eventual' ' , 

h) - produto da renda de material 
llJservíveI ou da alienação de ele
mentos patrimoniais; e 

ii - produto de créditos especiais 
~ • l' t os Dor Lei. 

Art. 17.0) - A dotação conespon
dente a cada exercício financeiro 
Cop.st.~rá do orçamento da União, 
cr m t'tulo próprio destacada da 
cota nacional prevista no art. 169 
da r- - ''lição ca República. para 
s~r entrEgue ao Conselho sob a for
ma de auxílio em cctas S€mestrais 
!l' . tecipadas e que serão deposita
das. p8ra movimentação em conta 
corrente, em Instituição Oficial, de 
Crédito. 

§ 1.0) - O Conselho deliberará sô
bre :\ distribuição dos recursos con
c€didos e examinará, para a devid"a 
com~ l' r vação as demonstrações das 
despp"as efetuacas. 

§ 2.°) - A movimentação de fun
dos será feita mediante a assinatu
ra conjunta do Presidente e do Di
retrr da DivL~ão Administrativa. 

CAPíTULO V 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 18. O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pescuisas obe
decerá aos seguintes preceitos: 

a) o exercício financeiro coincidirá 
com o ano civil; 

b) a proposta de orçament? s~~á 
organizada elo Con.!:elho e Justifl
cada com a indicação dos planos de 
trabalho. correspondentes; 

elOs saldOS de cada exercicio serão 
lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especials. na conformida
do que. a respeito. deliberar o Con
selho; 

d) durante o exerc!cio financeiro 
poderão ser abertos créditos adcio
nais desde que as necessidades Oos 

serviços o exijam e haja recursos 
disponíveis . 

Parágrafo único: A proposta de or
çamento organizada pelo Conselho 
submetida à aprovação do Presidente 
da República. 

Art. 19. Para a realizaçlio de pla
nos cuja execuçlio possa exceder a 
um exerci cio. as despesas previstas 
serão aprovadas globalmente COnsIg
nando-se nos orçamentos seguintes 
as respectivas dotações. 

Art. 20. A prestação global ~nual 
de contas ao Presidente d.a Republ1ca 
será feita até o último dia útil de te-

• 
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vel'eiro e constará além de outros os 
:;eg'uintes elementos: 

al balanço patrimonial; 
b 1 balanço econômico: 
C) balanço financeiro; 
d, quadro comparativo entre a re

ceit" p,<timada e a receita realizada; 
e 

el [,ua(:1'o comparativo entre a des
}le~ a fixada e a despe,a realizada. 

~ l' A prestação de contas referen
te~ ~'S dotacôes orçamentárias será 
a)Jre-cmda ao Tribunal de Contas 
at~ (O ..::.:timo dia util de fevereiro, 
lf~:}Je't"c~~o-<p os as~untos sigilo20s 
pelo CO:lse:ho. 

~ 2 r Também até o último d'ia utiI 
de fr"p:el:-O o Conselho apre:;entará 
sen,< t;,Ú'l,ÇOS à Contadoria da He o 

púb:i~a f';jn f'lue sejam pUblicados 
jUd:~l:'o' n: ~ com os balancos gera'~ 
cta e . .1i\o. 

CAPíTULO VI 

íll) f'°~;~'0 NACIONAL DE PESQUISAS r; 
OUTROS FUNDOS 

Art. :21, Fica instltuido um fundo 
nac!c y

• 'i! t'estinado a pesqubas. clen
tl~Ít:'~,< e <ecnológ!cas, especialmente 
acimiE ,,o ,'ndo e movimentado pelo 
COl1<c:ho 

p"rá;cra:o único. Serão incorpora
elo.~ ao fundo de que trata êste ar
tigo 0.< é'l'editos especialmente conce
dido.- para êsse fim, os saldos de do
t8CÔ~~ nrçamentárias e quaisquer ou
tnt< rennas e receitas eventuais, 

Art. 22 O Conselho oderá receber 
doacõe,< com ou sem finalidades de
t erminacM. 

Parágrafo único. A aplicação dêsses 
yI'CUl"so.< <erã estabelecida em regula
mentar? o Jrópria. 

CAPíTULO VII 

DJSPlJSh'ÔF:S GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. O Conselho organizará seu 
regl:11f!1to interno no q.ual serão e.s
tabelecil'as as normas gerais para 
desen~ ·,f~.ho de seus encargos e ela
borará. para aprovação do Go\"êrno. 
o projeto de regulamentação.. de pre
sente jej. 

Pa!'á;;rafo único. O regulamento 
di.<poYá <óbre a estruturação das Di
,'bõ~ Setores e demais órgãos pre
yjstos l,esta Lei. sôbre os requisitos e 
COlidic6e.< ':lara a concessão de auxi-' 
lios c'e<ti:--.2clos à realização de cur,o:
cle ;>eç.c,ui,-a< c, ainda sôbre as fOl'm~,s 
cli' admi,"ão. 

O I'fgime ele trabalho de tempo 
illle~r"l " de pagamento". as atribl1i-

ções, vantagens deveres do pes,;;oal 
atendidas as seguintes disposições: 

a) O Conselho praticará sob sua. 
exclusiva responsabilidade todos 83 
atos peculiares ao seu funcioI18.mento; 

b) as condições gerais de requisi
ção. designação, licenciamento, de
missão e aposentadoria dos servidQ
res públicos, lotados no Conselho, são 
é'~ estabelecidas na legislacão federal: 

cJ G Conselho poderá admitir DC~
soaI não caracterizado como perma
nente ou extra;lumeráno. para a me· 
lhor consecução de suas finalidade,:;, 

Art 24. Os trabalhos e os result,~
dos das pesquisas realizadas por m.· 
dativa ou sob o patrocínlO do Con. 
selho. eX'.::luídos os casos que jntere~ .. 
sem à segurança nacional, serão di
vulgados pela forma mais aproprid
da, trazendo expreSS8 referêncb Co 
contribuicão do Conselho. 

Par?"grafo único. A divulgaçâo d p 

relatórios memoriais e demais tr'{I)~lo 
lhos referentes ao aproveitamento (l8 

energia atômica será autorizada após 
consulta do Estado Maior das F'ôrças 
Armadas 

Art. 25. Qualquer pessoa a servlvJ 
do Comelho que, em virtude da fun
cão exercida ou de trabalho a ~eu 
C8.rgo tiver conhecimento de maténa 
,iuh!:ada sigiloé'a responderá pela Ob· 
servância das dispo~!c6es que. a re.5-
peito estão fixadas em lei. 

'Parágrafo único. O caráter sigilo~,o 
e' sua classificacáo ,egundo a grada
cão reservado, cnn1irlencial e secreto 
quando OCO!"frr a hlpútes,". oe"el á 
\;çmstar, expllcitamente. da resolueão. 
oi"dem de servira ou contrato a qUe se 
referir. 

-Art. 26. Os interêsses do COnSi'ill0 
Nacional de Pesquisas serão atendi
dos, em Jll1?o no Distrito Federal, 
por seu Consultor-Jurídico, e, nos Es
ta,dos. pelo Procnn"ldor Secional da 
República. 

Al't. 27, Isentos de impostos e taxa;.; 
os aparelho~ instrumentos, utensi1ios 
de laboratório produtos químicr!' e 
Cin'lisCIUer nutro!' materiais que o Con
sE'lho imnol'l ar ))81'[' R execucã'l do~ 
seus ser\"ic()é' () desembaraço alf:o\l1 o 

rJeÇ(8rio fal e-Á mediante simpie', 
req'1isic1ío ~o rlwfe ela re])a1'; ic:fw 
romn"j f'nte. ',ro!111''lnhada cirl prO\ 1 
rle aquisicão elo Il1pterial impOl'taLiv 

Al't, 28. O Comelho gozará d:
franqtlÍa postal telcgrRfica e rar'lii1tE' 
legráfka na,< l'rr1"" oficiaIS ou 18S 
que este,iam obri~8das por qualquer 
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forma a serviço oficial e gozará. das 
tac1l1dades de transporte terrestre . 
marítimo. fluvial e aéreo concedid~ 
a serviço público. 

Art. 29. Anualmente, até o última 
dia útil de fevereiro, o Presidente do 
Conselho apresentará ao Presidente 
da República l'elatóri:J das atividades 
do mesmo Conselho no exercícío an
terior. 

Art. 30. Para as atividades inicia l.'; 
do Conselho. inclusíve despesas de 
instalação e organização de seus ,el 
viços, é o Poder Executivo autorizado 
a abrir o crédito especial de 30 (trinta) 
milhões de cruzeiros. 

Art. 31 . A presente Lei será regu
lamentada dentro de 60 (se.< , plItaJ 
dias de sua publicação. 

Art. 32. A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. " 1:; 

vogadas as disposições em contráno. 
Sala das Sessões da Comis.são de 

Economia, em 16 de outubro de 1950. 
- Milton Prates. Presidente . - H UflO 
Carneiro. - Eunápio de Queira:: 
Carlos Pinto. - Diniz Gonçalves 
lVellington Brandão. - Galeno Pa·· 
ranhos. - Daniel Faraco . - Gomll 
Junior. - Vandoni de Barros . -
Monteiro de Castro. - Benício FOll 
tenele . - Pereira Mendes. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

1" - Hugo Carneiro / 

2 - Alde Sampaio . / 

3 - AlvAS Linhares / 

/ 
5 - Cordeiro de Miranda / 

L~ - Ari Viana 

'" b - Costa Porto 
, 

7 - E~ebio Hocha I 
H - Monteiro de Castro 

, 
Cj - Eunapio 

10 - Tavares 

11 - Vandoni 

de Queiroz: I 
d 'Amaral / / 

de Barros / 

12 - Aliornar Baleeiro / 
13 - Diniz Gonqalves / 
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1. Em mensagem dirigida a Camara dos Deputados, o sr. Presidente 
, '-Republica encaminha projeto de lei ,referente a criaçao do Conselhc 

Nacional de Pesquisas. 
2~ Anteriormente,o sr.deputado Cirilo Junior e outros nobres repI 

- , sentantes do Estado de Sao Paulo apresentaram o projeto de lei, qt 
tomou o nQ l64,protocolado sob nQ l363,com parecer favoravel desta 
Comissão. , 
A vista da remessa da mensagem, consubstanciando o mesmo assunto,f< 
deliberad~ as duas proposições seriam examinadas em conjunto,n 

. ~~f.~stada a preferencia da maioria. 
,;..o .• , 
3. O projeto nQ l64,de 1948,teve parecer favoravel da Comissão de 
Constituição e Justiça,onde foi ~elata~o pelo sr.deputado Edgar dE 
Ârruda.Consta êle de 8 (oito) artigos,nos quais se definem os objE 
v~s do Conselho,subordinado diretamente ao Ministerio da Educação 
. , 
'Saude,embora revestido de autonomia,no exercicio de suas atribuiçê 
4. Entretanto,em consideração ao desenvolvimento que ,notadamente 

. e. - 'pois da ultima guerra,tomaram as pesquisas cientificas,sobretudo ~ 

;.~,~, ... e "- '"'''~'.:_. ''' ,_ q:~e ~~~ relacionam eom o dominio ,da _ ~_isica nuclear,o sr. PresidentE 
da Republica deliberou constituir uma ~om1ssão de conhecidos tecIlj .. . 

• 

• 

• 

cos e professores nacionais,para o fim de elaborar -o ante-projéto 
criação do Conselho de Pesquisas.Foi constituida dos seguintes mel 
bros a douta Comissão,destinada a esse importante trabalho*Alvaro 
berto da Mota e Silva (presidente),A.Dubois Ferreira, Adalberto ME 

. ' ses de Ollveira,Alvaro Osor10 de Almeida,Artur Moses,Cesar Lattes! 
Ernesto L.Da Fonseca Costa,Euwaldo Lodi, Francisco João Mafrei,Il 

. . , 
Ci0 _M.Az~v:~do do Amar~I,J .Costa Ribeiro,Jorge Latour,Jose Carneir( 

...., : .:..,.. . " ,, ' . . . .. 

Felippe,Luiz cintra do Prado,Mario P.de Brito,Marcelo Lamy de Sou~ 
, . " , 

Santos,Mario Baraiva,Mario da Silva Pinto,Mario de Bittencourt SaE 
paio,Martipho Santos,Orlando Rangel,Teodureto Souto. 
O projéto,encaminhado pelo sr. Presidente da Republica,resultou d( 
trabalhos dessa Comissão,que redigiu minuciosa e ilustrada exposi< , 
de motivos,que esta no processo. 
5. Consta o projéto em apreço de 35 artigos,divididos em 7 capitl 

, 
los ,nos quais se situam os fins e a competencia do Conselho; a Slli 

organização; o seu patrimonio e a respectiva utilização; os recur~ 



.. 

I 

• 

• 

e· --

• 

, 

• 

• 

b
'·· 'i' --- - " .. , 

\. . 

para a manutenção e o desenvolvimento dos serviços e sua aplica
ção; o regime financeiro; a instituição do fundo nacional d~ pe: 
quisas; e,finalmente,disposições gerais e transitorias,relativa: 
, -as atividades da instituiçao • 

O projéto instála um órgão autarquico,considerado não ministeriê 
para o efeito de sua inclusão na lei de meios,gosando de persoru 
lidade juridica e de autonomia administrativa e financeira. 
6. Dada a preferencia ao projéto encaminhado na mensagem do Po , 
der Executivo, a vista de apresentar o mesmo assunto em termos I , , 
maior amplitude,deve ser autuado em apenso o projeto mais antig, 
de na 164,de 1948,que constitúi proveitoso elemento de informaçi 
e consulta,além de revelar o alto espirito publico de seus sigru 
tarios. 
7. E indisputavel que o nosso pais,em que péze a crise que o as: 

... , 
berba,nao pode desinteressar-se de problemas de ordem fundament~ 

"" -tais como os que se referem ainvestigaçao cientifica. 
,.", , , ' .~~ 

E nao e sem tempo. Pode-se \ ~rmar que chegamos com enorme atra~ 
.. 

Baita dizer que o Conselho Nacioru 
. , 

de Pesquisas do Canada foi fundado em 1916. 
Remodelado em 1917,1924,bem como em 1946,sua contribuição à vitl 
ria dos aliados foi decisiva. E o "Canadian Information Service 
esclarece:"Foi em grande parte devido ao "National Research Cou: , 
cil" que o Canada se tornou capaz de fazer importantes contribu: 
ções para a pesquisa em materia de radar,explosivo RDX,energia 
atomica e outros projétos cientificos~ 
8. A definição do campo da pesquisa e a sua extensão e intensidl 

, 
de constituem objeto de controversia. 
Assim, o ConselhoB não funciona como órgão de pesquisa direta" 

... , 
paises de formaçao liberal,como o Canada,mas coordena e organizi 
investigações em cooperação;treina recem-formados e estudantes 
lecionados,de acôrdo com as suas aptidões para as pesquisas eie: 
tificas; e ,ainda ,fomenta as investigações,mediante auxilio fina: 
ceiro ás universidades e ás organizações cientificas. 
Tambem nos Estados Unidos,não é o "National Research Council" Ul 

organismo executivo,mas um como prolongamento da Academia Nacio: 
de Ciencias,cujo presidente nomêia os membros do Conselho,salvo 
representantes do governo. E necessario frizar que as nações in 
ressadas no problema da energia atomiva e no seu aproveitamento 
industrial criaram, ao lado dos Conselhos de Pesquisa,as Comiss 
Nacionais de Energia Atomica. 
Ainda agora, o sr. Davi E. Lilienthal serve de assessor do preso 
dente Truman na questão das disponibilidades do uranio proceden 
do Congo Belga. 
Outra à a orientação do Centro Nacional lide la Recherche Cienti: 
que,de França,e do "National Council",na Grã Bretanha,os quais 
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executam diretamente as tarefas de pesquisa,embora propiciem el 
mulos e auxilios a organismos de ação paraléla. 
9. O brilhante professor Carlos Chagas Filho,que teve oportunj 
dade de falar perante a Comissão,sustenta que o sistema do modí 
americano (órgão cooperativo de pesquisas )é o mais aconselhave: , 
Brasil,onde o Conselho devera restringir ao minimo as suas ati, , 
dades de pesquisa direta,desenvolvendo-se no sentido da cooper~ 
e do estimulo,sobretudo na formação do indispensavel elemento 1 

mano. , 
Isto porque,a seu ver,o problema crucial e o de provimento de ] 
soaI habilitado para os nossos laboratorios,não somente pesqui~ 
dores na verdadeira acepção da palavra,como ainda de auxiliare~ 
tecnicos,nos vários ramos da investigação cientifica e do arte~ 
to tecnico. 
10. A Comissão nomeada pelo governo examinou as vantagens e de~ 

...' ... tagens de restringir sua intervençao ao so exercicio da funçao 
colaborar com outros orgãos,ou de adotar a alternativa de tambE , 
promover,por conta propria,as pesquisas que se fizerem aconsell 

" veis. Prevaleceu a ultima hipotese,pot ser mais ampla e compreE 
siva,mas o dever de estimular e coordenar o desenvolvi mento cj 
ti fico ficou estabelecido,na definição da competencia do Conse] 
artQ lQ do projéto). 
E que a ação do novo organismo hade desenvolver-se em termos dE 
liberdade,e jamais de opressãoiassegura-nos a Constituição da ~ 

publica , no titulo das garantias. 
... " Nao percebemos como o fato da pesquisa direta,. possa embaraç8 

a formação de um II staff" de pesquisadores e especialistas ,quanc 
" , e evidente que o Conselho deve preocupar-se em organiaar o tem} 
integral (não está impedido de fazê-lo),assim como em consider~ 

" os conselhos dos homens de experiencia e de boa vontade. 
, 

Competira precipuamente ao Conselho fornecer as condições indi~ , ... 
pensaveis a formaçao de novos pesquisadores e ao crescimento e 

... " ampliaçao de organismos como o Instituto Oswaldo Cruz,o Museu ~ 

cional,o Instituto Butantan,o Departamento de Física da Univer~ 
dade de são Paulo,o Laboratorio da Produção Mineral,a Escola é , 
Minas e Metalurgia da Universidade do Brasil,alem de outras es1 
turas de igual merito. 
Constituiremos,nestas condições,um vasto e rico 11sistema" de pE 
quisas nacionais, estimuladas pelo Conselho,não como orgão inq\ 
sitoria1 de uma ciencia dirigida,mas como instrumento de estin 
10 e cooperação liberal. , 
10. Se quizermos encontrar os antecedentes legislativos do pro~ 
to,remetido com a mensagem do sr. Presidente da .Repuh1ica,havemc 
de encontrá-los em França. 
A mensagem inspirou-se ,evidentemente,no modelo da legislação fI 

cesa. 
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Fundado em 1939,foi o Centro Nacional de Pesquisa Cientifica r 

- modéladQ sucessivamente em 1941,1944 e 1945. Cumpre-Ihe,especi 
mente: efetuar ou fazer efetuar,seja por iniciativa propria,se 
por solicitação dos serviços pUblicos,ou de empresas particula 
os estudos que apresentem reconhecido interesse para o progres 
da ciencia ou para a economia nacional; encorajar e !acilitar 
pesquisas empreendidas pelos serviços publicos,as industrias e 

, A 

os particulares; outorgar para esse fim recursos as pessoas,qu 
consagrem toda ou parte da sua atividade; recruta~ e remunerar 
colaboradores afim de auxiliar os pesquisadores em seus trabal 
e relatorios;subvencionar ou criar certos laboratorios de pesq' 
sa pura e aplicada ou desenvolver 'aqueles que existem,mormente 
lhes facilitando as compras de instrumentos e de aparelhagem e 
maneira geral,as aquisições mobiliarias ou imobiliarias uteis ' 
progresso da ciencia; assegurar 'a coordenação das pesquisas;or 
ganizar inqueritgs; fornecer subvenções;organizar e controlar 
ensino prepa,Mt6'rio para pesquisa • 
A mensagem,como se verifica,não perdeu os ensinamentos da expe 
riencia de outros povos e,de outra parte,foi cuidadosa ao exam 
nar os aspectos particulares ao caso brasileiro,atribuindo gra , 
de importancia a pesquisa,garantia e defesa dos nossos minerai 
considerados indispensaveis ao aproveitamento da energia atomi 
ca. , 
11. Do ponto de vista formal,merece o projeto ser melhorado,ao 

".' ... ensejo de sua apresentaçao as comissoes especializadas. , 
A Comissão de Educação e Cultura incumbe exclusivamente o exaro 

... A A de suas repercussoes no ambito fixado pelo regimento da Camara 
A A ... Ponderamos,todavia,que talves fosse mais conveniente nao deter , 

minar,no texto da lei, o numero exato e imutavel dos membros d 
Conselho,como faz a letra IIC Il do artQ 4Q,pois as circumstancia , , 
e a natureza do serviço podem determinar outro criterio. 
O artQ 10 consubstancía materia exclusivamente regimental, ou 
quando muito de ordem regulamentar,que deve ser devolvida ao 
regimento interno ou ao regulamento,a ser baixado. , 
O artQ 33,nos termos em que se encontra redigido,so dificilmen 
te poderá encontrar execução. E confuso e improprio,no seu evi 
dente temor ao credito especial • 

------.. 
À vista das razões expendidas, assim neste voto Oomo Da lum 
nosa exposição de motivos que a Comissão dos 22 dirigiu ao sr. 
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Presidente da Republica, a Comissão de Educação e Cultura da câ 
mara dos Depmtados,limitando seu parecer tão somen~aos aspect 

, H 

culturais do projeto, e sem entrar na apreciaçao da ... tecnica 
legislativa,que presid{u a sua elaboração, opina no sentido da 
aprovação do projéto nQ 260,de 1949,que dispõe sobre a criação , 
do Conselho Nacional de Pesquisas e da outras providencias. 

Sala da Comissão,18 de julho de 1949 

, 

~ ; 
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Snr. Presidente, 

A Conissão de ::::ndustria e GOYilercio, eu sua reunião 

" .... de hoje , deliberou solicitar a audiencia da Conissao de Cons-

tituicão e Justiça, pal'8. o proojeto n . 2()O, de 1949, que cria 
, A 

o . Conselho Nacional de }Jesquisas e da outras providencias • 

Ao 

... 
Solicito a V.Excia ., en conseq1.1encia , se dign e autorizar 

, .... 

o andamen t o do aludido projeto aque l a Conissao . 

Sala da Conis s ão , en 29 de agosto de 19h9 . 

JJ ~ e ... -'l/~ I p~ ~ 
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PROJETO~ 
N.o 260 - 1949 

Cua o Conselho Nacional de Pesquisas e da' outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPt"TUL.Q I 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
NACIONA.L DE PESQUISAs 

-- ----~~-
§ 1. ~ O Conselho é pessoa j~íd!c!l 

subordmada dlreta e imediatamente 
ao Preswente da RepÚblica, ~era jÜ\le 
na Capital Federal e gozará ie atlto. 
ll:0mla tecmco-cientifica , admimstra
tlva e fmanceira noo térmos da v 1>~ 
sente lei. 1 

§ 2. o Sempre que necessário, o GOl: . 
selho entrará em entendimento (1!; ~,Ál 
com as . autor1àades federaIS, esta 
duaIS e mUnICipaIS, b~m- romo ~om 
enildades publicas e subvenc1ona<1a~ 
1\ ~m de obter o seu apoio e coone: 
raçao . I 

'§ 3~- tP ~& ~ 
~P~~~~r~~ 

.. 
I 
I , 

~~~~. 
§4r:.- (Q. ~~ ~~ckrt.~ 

M~~M I 
~ 

o 
~ 

p.rt 2. ' Compete ;Jl'etlpuamente ao 
Conselho : 

al pr omover mvestigaçóes cien tlf~
cas e tecnológicas, por iniclll.tiva 01" 
prla ou em colaboração com ·)L1tras 
institUições do pais e do exterior . 

b' estimular a realização de pe&
QUlSas Clen trtiCa~ ou tecnOlógicas ! l'l1 
OU Lras lnf t1t.U\ÇÕes. OfiCHUS Ou ;:lar · 
t iculares. concedendo-lhes os recurl!Q~ 
n ecessari-:>o. 0;00 a forma de auxillO~ 
especlaIS. para aqUisiÇão de materIa l. 
COnLl'ato e remuneração de p&Soa, e 
-- - -; ~ 

(\~~~~ 
~ &'S t>~ lk~) 

, 
cI auxIliar a fOl'macão e o '>per · 

feiçoamento de pesquisadores e técni
cos. orgamzando ou C!ooperando UI> 
organizaçáo c.e cu~sos especializaàl)o. I 

sob a orientação de professôres n~
~lonais ou estangeiros concedendo 
bôlsas de estuao ou de pesQUisa e pro
movendo estágios em mstitulcôes 
tt.::mccrcient ificas e em est,a oelecl
mentos mdustriais no pais, ou no 
extenor: 

dl cooperar com as universida{les .. 
os lnstltur.os de ensL'1o superior lIO 
desenvol'llment<> da pesQulóa clent~ 
fica e na formação de pesqUISadoreS, 



• 

, 
\ 
I , 

-

." 

e e -
.. 

t 

- --- f) m aD ~ er-se em relação com 1:15-
titu:côe, r.:1':·lOlJa ~.o e -, ,'l'lll1gell' ''\ ' 
para llitercamo:<, cc documentação 
técmco-cleDl llica c ;J..\l'tlc lpaçao na·' 
l'eun:õe, e cOt~!!re~1;O~ :}[lJmovl c!os no 
paIS e no exterIOr. para est ado de [,c . 

ma.; de mtere"se comum: 
J eml Li r pareceres e ,)restar tnl0!' 

maçoes -ôbre 'lssunW$ 
pertinemes às suas ativlQactb e que 
sejam soliCItados por órgão Jficial ; 

h ) sugerir aos poderes comperm
tes quaisquer providênClas que \;nl1-
sidere necessárias à realização de set!s 
objet ivos . 

§ 1. t' Para cada exercício financei
ro. o Conselho estabelererá um pIa
no básico de trabalho e proverá, pa -
1'a sua execução. a discriminação dos 
recurso.o necessários. 

§ 2 . o Nos casos previstos nas alí
neas b. c e d dêste artigo. o Conse
lho acompanhará a realizacão nas 
correspo?d~n_tes atividades ã cargo 
das InstltUlÇOes a que conceder auxí
lio financeiro . sem que isso, no en· 
tanto, importe em interferência nas 
questões internas dessas instituições 

~~ W-~~~ 
~~I,'~. D I 

. '\'" I ( 

~~~ . ~ ~~ ~~~-t.w.. ~~ 
~~~~~~~~.~~ 
~ ~~ cGu K2~ ~,'~lú l-M' 

p~) d.t ~i.,o~ ~~ tY..o ~~ .. 
ta-~ o..a.. \Jh,1~'? ~Cc:t. 

§ 4. o Para efeito desta Lei s~ão 
considerados materiais apropriados 
ao. aproveitamento. da energia a.tô
nuca os minérios de urânio . tório 
~admio . lítio. berilio e boro, e os pro~ 
autos resultantes de seu tratamento. 
b~m como a grafita e outros múte
naJS que venham a ser oportunamen-
te discriminados pelo Conselho . 

~ S~ - Ç,' ~b;,M o.- "'.'.. r.. ° > - , t'_ .. ;n ~ 
Al..IUI/\,f\JI., da. (VUÀ.fI.\.Q.A, I' ~ ~ y-~ 1\..o..MN I,.V~"~~ 

§6~- & ~ I tk (lMÀ~ d.e lw.1~ 
~~~~~~t:~~M 
~~W; deL ~~·co.-7 ~ ~ 
~ 1!~ L ~ ~) d.o., GVvt-~ 

Are 3. () Ficam sob contrôle d0 Es
tado. por intermédio do Conselho. 
tôdas as atividades referentes ao 
aproveitamento da energia atômica. 

CAPíTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO OONSELHO 

Art . 4 . o O Conselho Nacional de 
Pes<iuisas terá a seguinte organiza
ção: 

j 
a ) Conselho Deliberativo; 
bl Divisão Técnico-Científica; 
c I Divisão Administrativa. 
Art. 5. o O Conselho Delibernt i~lo 

órgão soberano de orientação das Rtl: 
vidades do Conselho Nacional 1e 
Pesqmsas. será constituido dos se
guintes membros. todos brasile:ros: 

a J dOIs membros de li"re escolha do 
Presidente da Repúbl1ca e que exer
cerão, respectivamente. as funções 
em comissão de ' Presidente e Vice-
Presidente do Conselho ; 
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dêles a Academia Brasileira de Ci
ências, outro o órgão nacional re
presentativo da ind'ÓStrta e escolhidos 
os demai~ dentre homens de ciência 
professôres, pesquisadores ou prc,fL'i
sionais técnicos pertencentes a uni
versidades, escolas superiores , insti
tuiçães cientificas, tecnológicas e de 
alta cultura, cIvis ou militares, e Que 
se recomendem pelo notório saber. 
reconhecida idoneidade moral e de
votamento aos interêsses do Pais. 

§ 1.0 Os membros do Conselho t.e
rão a escolha confirmada por De
cret o exercerão mandato por três 
anos. que poderá ser renovado , e ~uas 
funções serão consideradas de alta 
relevância, 

§ 2,° A renovação é o preenchi
mento de vaga dos membros a que se 
referem as alineas a e b ficam a 
critériO do Govêrno , 

§ 3,v No caso da rep{esentação pr~ 

vista na alinea c, tar-se-a nos dois 
prnneiros anos, contados da data da 
instralação do Conselho, a renovação 
de um têl'ÇO dos membros, determi
nando-se, mediante previo sorteio, os 
que devam ser substituídos. 

~ 4 ° Para efeito da renoya~ão ou 
de preenchimento de vaga dos mem
bros lncluldos na citada allnea c 01'

gamzarà Co Conselho uma llsta. can
t.endo os nomes das personallua.des In-. 

dicaoas com especificaçào das iru;t~ 

tlllções a qUe per.tençam, com um rjU 
mere duplo do Qtlf. deve renovar ou 

, com letal' a l'epresent.ação. --
Art , 6,° O Presidente do Conselho 

NaC'lonal de Pesquisas exerc('ra a di
l'2ção suprema de tôda a orga:m:aç90 
e será responsável pela execução aas 
Tesoluções do Oonselho Deliberativó 

§ 1.0 Em seus impedimentos f'ven· 
tuais ou em sua falta. o Presldénte 
será substituído pelo Vice-Presidente. 

~ 2,° O Conselho terá um Consul
tor Jurídico e o Presidente, um ou 
mais Assistentes, um dos Quais será 
.designado para exercer as funções de 
Secretário das sessões do Conselho 
Df'liberativo, --

- -.-~ 1.,0 , A direção da Divisão Técnlco
Clentlflca será exercida por um Di
retor-~eral e a de cada Setor por 
u,m D~retor de Pesquisa" de livre de
sltl'naça o do Presidente, escolhidos, ou 
nao. ,dentre os membros do Conselho, 
e SUJeltos ao regime de tempo inte
gral. 

~ 2° C ~ ,: ada Diretor poderá ter. como 
~llxIl1al:es o um ou mais Assistentes por 
ele, indIcados , 

~ 3.0 Para efeito da elaboração dos 
,('studos e planos previstos neste ar
tigo., poderâ ainda o Conselho re
qU!~ntar. na forma da legislação em 
-:!gor, ou contratar, pessoal cienti
fICO e técnico especializado. nacional 
ou. estrangeiro, de comprovada ido
l1}nda<le, bem como in sUtu!r com1s
soes consultivas de homens de ciên

'ela pura e a'plicada. -------
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. Art. 8.° A Divisão Administrativa. 
terá a seu caJ:go os serviços de Ad
ministração. Conta'bilidade ' e Do
mentação. 

Parágrafo único. A direção da Di
visão Administrativa será exercida por 
um Diretor auxiliado por três Chefes 
de Setores. e servidores pÚblicos re
,quisitados na forma d:\ legislação em 
\'igor . 

Art . 9. 0 Os serviços técnicos e ad
ministrativos do órgão central do Con
selho serão instalados nl' Capital Fe
deral. onde se realizarão. ordinárla
metlte. as sessôes. 

~ 1.0 O Presidente do Conselho, pO
<lerá. entretanto, convocar sessOes pa
ra serem realizadas em qualquer 0-

calidade do Pais. 
~ 2.0 Serão considerados de ca:':l

ter reservado os. arquivos do Conse
lho e, bem assim, normalmente, as 
se,~sões. ' salvo nos caSos em que fôr 
deliberado de outra forma. 

Art. 10 . Reunir-se-á o Conselho De.
liberativo quando convocado pelo Pre
sidente ou mediante requerimento 
subscrito, pelo menos, por um têrço 
dos seus membros. 

~ 1.0 Os membros do Conselho pcr
c(,~~ l'ão . por sessão a que comparece
rem. uma gratificação de presenqa, 

~ t~JJ •• d.,'Â:W . .,() ~ OJ J ;-&, 
_ "I.. -v-- -
~~~. 

, . o Preside nt.p e ao VIce- re-
sid::!1te. caberá alem disso, mensal
mente. uma verba de representação. 

§ 3.0 Aos membros que não residi
rem no local onde se realizarão as 
s-essóes. serão concedidas ajuda de 
custo custo e diárias para desp~:\s 
de viagem e estadia. 

~ 4.0 Para os membros que sejam ser-
Yidores públicos. civis ou mUltare;;; . as 
reuniões do Conselho terão preferên.
cia sõbre suas funções ol'dinál'Ías. sem 
prejuizo dos vencimentos, e dem~ns 
vantagens da 1:argo ou pôsto efetivo . .,. 

Alt . 11 . Para a l'€alização de seus 

• 

~--
ol>jeti-·OS. o C(h'1se!ho É' aut(}rizado a .....:.;...~---
promover_.I~ ~J a a. 
criaçãCl e a organização de laborató-

Art. Jt1 

rios ou institutos não só ·, na CapItal 
Federal corno em outras localldades 
do Pais. e que lhe ficarão subo!"dina·-
dos científica. técnica e admtnis\.1!I,\-

-.Jivamente. 

C~P1TULO lU , 
DÓ PATRIMÔNIO E DA SUA UTILIZAÇXO 

-----......:~~ O Patrimônio do Conse-
lho Nacional de Pesquisas será for
mado: 

a) pelos bens e direito que lhe ! o
rem doadoo ou por êle adquiridOs: 

b) pelos saldos. de rendas próprias, 
ou de l'e.cursos orçamentários, quando 
transferidos para a conta patrimonial. 

--- - ...... ~õ~~~S>~ .. A aquisição de nens pa
trimomaís. por parte do Conselho. in
de~nde da 3.lprovaçãó do Governo 
Federa~ mas a: ~U-enaçlIo d!sseS b~ns 

~ ' ~ '~dt-~~~& 
~ Os bens e direitos perten- ' 

centes . ~o Conselho somente poderão 
ser utllIZados para a realização de 
objeti\'?S próprioo à sua finalidade, 
na forma desta LeI. pel'mitid3.. porém, 
a inversão de uns e de outros oara 
a obtenção de rendas destínada~ ao 
mesmo IIm. 

CAPITULO IV 

,4 t: 15" DOS RECURSOS E SUA APLICAÇAo \'"'. _ ... · .... _--.,;---~~a . Os recursos para manuten
ção e ãesenvolvimento dos serviços do 
Consel}1o Nacional de Pesquisas, con
lServaçao. renovação e arr.pliação de 
suas instalações serão provenientes 
de: 

a) dotações ol'çamentárias qUe lhe 
forem atribuídas pela União' 

b) dotações. a titulo de subvençM 
que lhe atribuírem Unidades da Fe~ 
deraçáo e Mun1cipIos; 

C. doações, legados e outras ren
das que, a êsse título, receber de pes
soas fls1cas ou jurldicas; 

. 
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d) rend.a da a,plicação de bens pa-
rtrimonlaiS ; 

e> retribuição de atividades rem~l
neradas dos labOratórios e quaiSquer 

, outros serviços; 
'I) taxas e emolumentos; 
g) receIta eventual; 
h) produto da venda de material 

' inser\"lvel ou da alienação de ele-
men os patrimoniais; e ' 

~) ru ~~., ,b da. W o\.À,~ 
~~Ffu . 
M. / b _ &~W~ a.~ 
~cW ~ \W.M-~ I ~ M illJU:re'-wJ;; 
dA V~I ~ tt~~, ~~ k 
~ to.. \\Ac,;...,~. , . ~ ~ cut. /6 9 da. 
~~ 0v<N ' bt.ca" ~ t;~ 
CUl ~~, .~. ,!l<. .,~ di ~R-o \ ~_ 
~' ~~~~'~~~ 

) 'I t, 
(~l <J MA- ,tJw.~ 0f cM.Q th i\f,.d.;. , 

§ LO O Conselho delib~rará sôbre a 
distribuição dos recursos concedidos 
e examinará" para a devida colnl'ro
vação. as demonstrações das des'pesas 
efetua.das , 

§ 2,0 A movimentação de funrio,s sera. 
feita mediante a as..,lnautra conjunta 
do Presidente e do Diretor da Divisão 
Administrativa, 

CAPtTULO V 

DO REGIME FINANCEIRO 

~ -- "? O regime financeiro cio 
Conselho Nacional de PesqUisas obe
decerá. aos seguintes pre«:itos: 

. a) o exercíCio financeiro coincidi
ra com o ano civil' 

b) ,a proposta d~ orçamento será. 
orgamzada pelo Conselho e justifi
cada com a indicação dos planos de 
trabalho correspondentes; 

c) os slldos de cada exercido serão 
lançados no fund·o patrimonial ou 
em fundos especiais, na conforlm1da
de dó que, a respeito deliberar o 
Conselho; , 

d) durante o exerc1'Cio financeiro 
po~erlío ser abertos créditos adicio
naIS: desde que as necessidades dos 
s~rvlço~ o exij 1m e haja reeursos 
dlspoD1vels. 

I 

\ " I , 

_ ~ . ~_ Q d.t ~~. 

~~ ~~~~~. 
~ h.hl~m.~ ()..o .p~~ dA. ~~'ta . . 

i .L.. .1". L .... - í -- Y - - f . • 
#\.A- , "" '> _ . ' Para a real1zação de pIa,.. 

-' 

nos cUJa execuÇ.ão possa exceder a 
um. exerclcio, as despesas previstas 
s~rao a - "ovadas globalmente con
slgnand~ nOS orçamentos seguinti!S 

<' as ~espectlVas dotações. 
~--:::;~~)L A prestação gIObal anual 

de contas.ao Presidente da RepúbU;' 
ca ser.á feita até o último dia útll de 
fevereIro. e constará, além de ~·ut:'os 
os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial' 
b) balanço econOrnlco" 
c) balanço flnancelro;' 
d) quadro comparativo entre a re

ceita. estima<la e a receita realizada: e • 
e) quadro comparativo entre a des--

pesa ~ixada e a despesa realizada, 
§ 1. - A prestação de contas re-

1'erentes às dutações orçamentárla~ 
será apresentada ao Tribunal de
C~!l t~S até o -úl t Imo dIa útil de teve- j 
relro, re.c:pe1tando-se OS 
por ven ' . 

t 

-
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CAPITULO VI 
DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS E 

. OUTROS FUNDOS A '-t ~ 4. ~' __ ~..-!~~~., Fica lnstituldo um fu;tdo· !-t'1-, W .. <: nacional dest1nado a pesquisas Clen· · 
t1ficas. e tecnológicas,- especialineme act.ministrado e movimentado pelo Conselho. 

• Parágrafo único . - Serão incorpo-rados ao fundo de que trata êste artigo Os créditos especialmente concedidos para êsse fi-l, os saldos de dotações orçamentárias e quaisql1er ou-

\ 
" J. 

• 

• 

., 
tras renaas e receitas .eventuais. 

W1,~1- Q ~~ ~ ~ ..... 'A J __ ~~ ~ ~ ~ cV-~~~ ~'~' , 
Parágrafo único. - A aplicação dêsses recursos será estabelecida em regulamentação própria, 

CAPíTULO VII 1\, .l Q O DISPOSIÇÕES GERAIS, E TRANSITÓRIAS ty...\.,Ç , oC.e ~ O Conselho organizará seu . regimento interno, no qual serão estabelecidas as normas gerais para desempenho ae seus encargos e ~laborará, para aprovação do Govêrnc. o projeto de regulamentação da p""-I ' /lente le1. ~ - fJ' O regulamento disporá 5óore a estruturação das Divisões, Se;.ore& , e demais órgãos previstos nesta LJei, sôbre os requisitos e condições pa,ra a concessão de auxilios destinados 'i 

• 

~alização de cursos e pesqUlsas c. ; , ,;n;;;: ~O~~~'â& 4 
UJiq)kJ, ~ clt ~~~ M " ~~W-~> ~~~ -t o~ 
d.o ~.\ ~~~ ~ ~-
~ _dA~~ ', . 

a) O Conselho pl'&~icará sob sua exclusiva responsabilidade todos o:; atos peculiares a,o seu funcionamento; b) as condlções gerais de reqw::'lção, designação, licenciamento, demISsão e aposentadoria dos ,ervidores públicos, iotados no Conselho, sâo ", oS estabelecidas na legislação federa l; ~ C) o Conselho poderá admitir pe.'!" soaI não caracterizado como pzrmanente ou extranumerário, )ara a me· lhor consecução de suas Ünallctadeõ , 
r M. ~-<"<::-------::-;~,,!=T:::~~ - Os trabalhos e os resul~~- • ' "dOs as Pesquisas realizadas por Ull-

• 

olativa ou sob o patrocinio do Con-selho, excluidos os casos que Interes-sem à seguranl{a nacional, serão dl-vulgados pela forma mals apropnaua, trazendo expre~a referência à ;::011' tribUlçM do Conselho. Parágrafo único, A dlV'llgt.çao 1e relatórios, memórias e demais trabalhos referentes ao aproveitamento úa energia atômica s será autorizada · ... ))Ós consulta aO Estado Maior das Fôrças Armadas . 
~<---~--=:::i.::::=--:.~ Qualquer pessoa a semç;o do Com.elho que, em virtude da i LLTl ção exercida ou de trabalho a ell cargo, tiver conhecimento .te matér~r. julgada sigilosa responderá pela 00-servância das dis.posições que, a t·espeito estão fixadas em lei . Parágrafo único, O caráter sigiloso, e sua classificação segundo a ~radaçâo reservado, ~onIide~lcial e ' eCl'eL<1 quandO ocorrer a hip~,es€. Je\'era ctm,, tal', explicitamente, da resOlução, ordem de serviço ou contrato a que ~l! 

! 

. -, .. 

referir, _ --
~ QJ;,~_ ~W.~M~ 

.~ '~~~ ~ ~M.dÃ,~> ~ F.~) ~ ~~ ~, ~ ~ ~-I~~'lP1/~>~ ~,~~ ~~~~~~. 
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~~>~ CÚ ~~,~~ 
~r'~~~~O~~ ~~ 
~~~~~~~~~O~~ 
' _ () I I 1_ J. / ' • I 

ux, . \,vt ~~ ~~ ~.~ 
&o ~ ~ ~ . I ~ ~~~ ~ 
~ ~v CÀJ ~ (Ã..~~~~ d..o ~ ~ 
ad-: ~-<~-_....:"it::::. . o Conselho · gozalll de 

franquia postal telegráfica e radjo~ 
telegráfica nas redes oficiais ou nas 
que estejam obrigadas por quaiQu~l' 
forma a serviço oficial e gozará. .as 
faeilidades de transporte terres·.re 
marítimo, fluvial e aéreo conced1da; 
a serviço público. 

~ -. Anualmente, até o último 
dia útil àe fevereiro, o Presidente \10 
Conselho apresent.ará ao Presidente 

da Repúl>lica relatório das atividaaes 
do. mesmo Conselho no exercício an- -
tenor. 

Q.,J. . ~ ~ p Q..A,a.. Q...& at.lM..~ d.c ~ .JbI.~ ~ 
clt \ g ~D) W~ ÓQ. ~~ ~.c:~ ~ ~r 
~.6t~ pA ln'0(l J .i O r~ ~)(~ ~~ 
o: ~ O ~t,1 ~ &o éfu~) w1~ d.Q. 

~,,~~, 

M. ~)- & PM~1i .& ~ 
~ ~l~s;~J~ CÍQ. ~ '~ . 

. M. ~~- ~ ~~~ 
~€k~~~1 

I . 

Jw' 
--J--- 1 
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I om1.Ssao de InduStria e Comércio . 
"--- > > . - - .-

u .. -
• 

A i mportância ('ue to ou o ci sen 1 v' ento crE:.scente da pesquisa, 

na s oluç ão G.os pro bl eLil 2_ S aa hU '"VJaniaade, é de tal ordem qUE' são pl ena -

men te justifi cadas as proviaênci as c.~I Á e as auto:iaades e as na 

~ ôe s previaentes, no sentido as ativici.aaes 

ci It'nt íficas . , l U:; 
Vale a. :- ena, .~ relo seu s1. €;nific3GO, as oportun8s consiae-

ra ,; ões do r rofes sor Ern esto Berg~i3.nn , ao Ins ti t ut Ci entífico 'Nei zmann&: 

sobre as nossibllidaaes ' ue a ciência oferece ás Na~ôes G U~ aels se 

utilizarl1 ;: &&&&&&&%ã& E assim falou o citado cientis ta : 

'I O L;;Y'ortan te, ho j e, {,ara os cai s es pobre ~ dE: ind~s tri a, en e r gia e 

combus tíveJ, é t r' an s fO -;:-''TI élr a econo"üa agrícola e 1:1 econo,üa inaustrial. 

Ê o qu P temos fei to em Israel e o l~ ue preci 5a fazer o Brasil • Através 

da ci~ncia esta~os aO~Hnd Israel de tocas as condi :ôes necess4r ~ as ~a-, 

ra ab ; ~ orção dos gru~"iOs hu anos 4ue para lá s e i/ irive :1, criando n l vas 

cnnãi;ôes ae viaa onue antes t i ao era d.eserto. Lá estamos Estuás ndo 

• as bac tér Las r ara t 6snfol; ar ' os , roat:.t Cl s agricoJ as e:" 'fi a térias Dri 

• 

mas pn ra a industria. Atrav~s da fer~ enta~ão e outros : rocessos,tlans-
~ , , 

íGrmaps o 01eo de r~ci{jo, extraici.o ci.a mamona , em materia plastica e mui-

to S 'l erior .~ () <:L nylon . Co r~ o a~uc &r e com amiao fab ~ icamos gasolina pa-

1'a avião e borracha sintéti ca. Como a ma ior parte ae Israel é um de-

serto e, [ortdnan , não ':ossui agua, cons egui ~n os trasn1' Cl r '," r a aj!ua sa]

gada <10 r,mr ela agua do ; e pro pria rara a irriga~ão e fertil17a :~ão do 

solo ' ~ rennso, Dor U I r rocesso dfscnberto dnInstituto "feizmann. E, as-

sim, Vór'lOS "'ra ~, icar}(lo u j a agricul tura cientifica corr o ; j eti vos in-

dustriais . Fabrica ~os ~as o lina ~ ~ ~b - r r ~ dut s dn 'r tr ~Jeo,sem pos -

sui : mos e~se mine!'al . Assenta'o ~ o no sso ~ro~resso e R noss~ ri 8ueza 

: J: ij ca , e--Jte na c L~n ci ''l f e será atráv4s âe] a C ll€. cc' qui s tare ' "s um logar 

na 'Y o j e < ã o dom ,ln Q O . " 

Creio ,.up., ne~ ta ~inte ~ e (,ue rel embro ans il ust r es rne>;;bros d e-sta 

Co ri i ssão, eviaencio a i , p6jf:· ância do nroj eto ora err1 debate ('u r: ~&&tt& 
..,. '. 

d.eve ter por obj et ivo auxiliar e estimular a nes ouisa c~entifica , afim 

de que 10ro)ando uma e '" ui pe preparada e numerosa àe eí eti vos 1 esquisa-

dores po s amos pen s a na utiliza~ão ~o s r ecursos 
~ 

, ue rossuimos ,co ~ o 
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fi m oe aUJléntar a cul tur8., 10rtá.] eCEI' á defesa n ~ ~ion{~J E.; contrit.uir 

ae t ~60S os modos' hra o be~ t óblico. Em sintese :- ~ vica cria 0 rro-

blema . A ciência resolve • 
• 
'-.~ Precisamos , en t retando , ac:,ir com cuidaoo , éü'i m Qe n~o nE~ori; 'ln i-
, ' , . 

zar o &&lt&tt&&~& o pouco l ue temos e naoa acresç pntarmo s a J'ais ,na 8.~ ro-

va~ão de um 9rojeto ~ue criando o àirifismo cient í fico T'ode r erturbar 

o aes envol viment o normal da ciência. 

A re~]iQade bra~ileira e a seguinte :- Estamos, no cup ~e refere 

a ~tlvidades ci ~ntíli c as, EU grande atraso , o qu e nos coloca em deplo-
• 

ravel sit a~~o de inf' erio I' iQao e , e~ rela~ão a v~rio~ 0utro~ ral ses . Não . . 

ternos técnicos, e . número !:;;,fic iE:.n te e, muito r.Jen:)~ re s uis· .corps . 

No ,ue SE. refere 

e :~ rela;~o aos Estados 

QuLAele 
; , 

alS poss1..ü a, e.J 1940, 2 . tOOengeIlneilos ro r .r1 ilhão u€ haoi'.'::,n te c , 

no Brasi l, e::-. 1944 , ingressa-; a .' n~ profissão 3t'j engf.l i.J i 1'os . No (}u e 

. se rei ere a agronoEJÍa a , si tua ;ão é mais ala!mante, e!. S44 :- e -'-'E ' ; C' t::>-- ,........ .. ......... 

vam na sec~ão co~p etente óo Mi li s tério óa Agric L1tuI'3, 41 engen ei ros ; 
. 

e Y~. 45- 60 ; f I: 1 ~4S - 71 e em 1D47 (lescia:n os ar:..: 68 . \ eterínários ,em 

45- 20 ; em46 -1 8;enl47-14. Es t ~,s cifras são eloquEntc~ e demonstra . a ne 

cessiu~u e se r ensar , antes ~UP t~do , na ecuire fie técn icos , de uE s qui-

s adores, Qe a :::- tifi CES c,s, lazÉ~ ãE. de~E::nv r·· lver OE tr ~~~; ] lO~: l·"lê., tivos 

. 
outr ~ s ati vidades de ca~ {ter r ura~ente técnico. 

uma QóS 

Con s i c.ero, por isso , co ": o ~fun ; ã.~ Vrinci 'Ca l sda Cen - r o N8.cionaJ de 
• 

Pesqui sa, oreoc urar - SE co ~ a organiza~ão oe um u~aó ro de if s quisado-

res . Esta a ~ eu ver a ~rim e A ra granue f alha 00 I r o jFto . COR i ta da 
. ~~~~~I 

C r i a .; ão de U .:J Par] 3.'TI e11 t o cldi r i m ,'yê'C"ln ~ t i t "\.;. i do de C.~ 7 r!1e n) br o s, ue, e':; bora 

ElH:'r;am fun;ão rel e\3.ntp., récebem ;.or sessão ,ue co':;r arecem E l: e DO-

1 · . t _~;"""'C ' '\1 - , , dedj atir.. t ir o l lTll e CiE (j ~ ddO e so . Os mC;,ib lO S '_ ue não T' t:,s i -

dire~ no l ocal ter~o ajuQ& de cus to,diarias p~ ra v lagE~ E es t ania. 

Teria este k~' ro j E.to c·utro r eflexo, nos trJ eios científicos, E. 1'e-

r!'Esentar ia uma c (Jntribui ~ ão valiosa, se,d l.s d.e já, estimu l 2.. sse os liES-

(" ui sadoreE; , com a certez~ de Gue • 
2.5 cEsquisas 

con tinuaria~ & ser entravada pela burocracia . 

de lator at6r ia& Jnffo 
..,.--' 

~~~ vi 8.gens de técni -
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" técnicos aos estr ' , '~i/ 'firo sEri8 ';] l -'~i lidiadas. Final Fl :te, c '," O ler:isla-

dor · estaria tré-x,ljuilo se a resente lei trata~ se E' S , ec i 3J ente o.as 

la :::. ant~ s a sere, ri as~, eguraaa~ aos r Esquisadores . 

Acho 'lue o Conselho Nócional c.e Pe'S l; tÜSa deve,Ge~ta 
-, 

naio ' I' levância <-1 c eDarasão de nos~.as E; Cll.lires rie E'S 'u i~, 8.dorE'~ qfim 

de ' ue não ~ , e trem :- f OI' lJ e, CO,Il O nos sa s aG.toar(,j uias, l, UE' v L o:' .::: ndo a r rev i
entretac to 

dênci ,c-), c c\nso ,~;eJ11 '1sua~' veroas na ' arte de adn, ini str,:-.. ' ão . 

DevE,ta .. be j;, o Conselho T\Jac..!.ofJ s l C;r DÇS ( l ~ C' l cnr EC0f'rlcl'o] .... '( \ ....... '- ... ~ I..A. -!... ..... '_A '-' "- - , , . .... . ' é- nte , 

, ,..., - ' 
U Cl or gao ae rf-~tri !' §: indo suas at i v i G,8.oes ce exe-

cusão . 

Sus ccn to tal OI' Eota ,;ão '~a rr;, ('I Conselho de ~€'S \ ...; : ~a ('or eve consi -

aero c1e tal forma uel'ic i. en te o n:rn ero de técn ico 4úl..€ lOSSu ,mos cue so-
l . ~ ou o-f>at; I 

mente, in crernentauo os es t / ao ~ es t c j ,] i zaôos I tcre','l os ,*,(",t)~') ~, 0n-

ce ' \iscar os ele '! entos ClE que necE'ssita ", os . VEja - se r or e € Y~I1.>lO €!· te 

~RtO signií'icativo. Possui ~os e~tr8.ordinárias l'Es~r'vas hiuro-e]~tri-
" 

Cé!S e ' ° nú'n ero de engenheir s elétro-te .:nico" ~ >n uj to i :: fe'Y'j'or ao ae 

EDgen hei ros c i. ví s . Pos s u i -) os incrí 'lri s reservas mineI'ais F não te ffi os 

, l ' t -(? , t ' 1 ' ~o" o es peCla l!'.: a C8 ~; aZJ d.e ac:: u 1 lza'!r em 

, 

benefício de n0SSS rec 

econô"Yl ica. A ciênc ia e a c' ltura não vale ', nor si (Y)çsr.'o, rras pelo cue 

proporciona::: ae bem a humanidade. O rroprio desenvo]vi ':-ent n dr~ ciência 

nura não c"1nsubstancia o~ seus objetivos se nRo (stiver ~ência a ':" l i-

cada e, neste sentido, consic.ero la pidar o arti~· o f ' cri.t C' ror Rene 

Sudre, inti LI 1:do "La 'Ren s. issanc f 

" Une iciée trés feco nae, C;' .. IÍ n'avait :-- '; ~ trove rJace aanf 1e 'C' roj e t 

Perrin pri r-,itif, estait la liaj~o lJ indisrer: sa le en tre J~: sciencf- r u-

re e 1::, scir;nce ap~ ; li uee. Pnrt ant on avait I'E':['€te ( 1).8 c'etait la le 

secret dE: li s , e r::; orité sci , ntifi Ue anFuar: úe '. :< " 1938,le ' entre n,s,-
• , _ .... _ .J .. • _ ...... • ..-.. 

tÍ'"Ona1-'creà une section ae J E. ·'r~) cbE.rche scientifi ue a ] 1 i 1) ee" . LI 

c ~njugua ~es ef10rts avc ceUx ue Ja Proauction iDO I strieJ e et des 

f roupe:nents 'C rofessionne1s. PUjord'h",i cette ~ oliti ,. ue é'.. eté generalise 

et il n',y a D1us de distinc t ion de c}"'incine entre neux orares de re-

cherc he . On ~ s ti : [ e ( ue lc savant Dur ne 'o eut rlus SE uesintr~ser de 1 'l± 

s a,ge ui,~erá tait úe ses decouvErtes, 1e technicien a0it sL:.iver]e re-

nouvf-l] e ~n ent constant de s connais;,ances teoriclues cor ne r' a~ J aisrer 

ecnapper l ' occasion ClS pE.'I'fectioI1 ner ses ,.:s thoaes et a,!j~'T1..eJ. h.'J. tI' ?ES 
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~. 

ses re~mdrn ents . 

Entretanto , foi o fato de a al e~ánha não t er 

tuaos refprpn+es a en erg ia atA mi c& ou e a levou ap 

e:fi "(rimei ro lugar, util i zado a bO~:'i ba atômica ., f a 

C C::1 t r" J i ze.on os es 

fr ac"i ~o oe nã~)'G 
ccncJus~o a 'ue che-

r a r a' 'I a s a u t o r = u a ó. e s, n o as s un to . 
I 

Outra grave falha cue a nosso ver auresenta 0 rr~~Et o e ~r etender 
# 

con t rolar , por inter~ ~dio do . Conselho Nacional çe Pes ui sa, t odas as 

ativiaaa€s r Eferent e s Ent o d~ en ergia at0~i~R. Parecf-nos 

r € f é r i r a en ET §.' ic-; nuc 1 E' ,q r. 1';' n t r e-

t anto , r,w:, r nos r.arec er (ue, como foi red i gido o a rt i/:,o , nem 'podE ria ele 

vigorar, em face da noss a constitui~ ão, Que em ~ eu qrt 14b estabelece : 

TI União pOQ Çcr á, mediant e lei (special, intE l'vir no dn" lÍni o ec :,)nô -

:n ico e,:lOnopoli zal' dE t er minaaa irlQú,~tr-i a ou ativi c. ade. p, i ntE-TVen ,;ão te..: 

rá Dor bas 'e o in t crêsse r'úlJl ico E r or li 'li te o!: a::' ei t 1s í lAnG.ét :ç:'nbüs 

as ~; egurados nesta CO"1s i L,i são l' 

Pont ~ s ' de :' irEtnàa,comentanào o artigo, charn a a '? t en.,? ão c e (;ue 
, 

S0 por lei es pecial, e nos limites nest a fixado,node o est ado exe rcer 

o ['n onopol io. &&8 &:ft&&e&e5ie&aa-l&&&&~&âG,':c',QtH'a&é&&&Q:v'a:fi ,1.:&g~&.g 6(~&&&~&~', se&fe&& 
, &&&&~&&&& 

&lt&&ê&ft&k&~ft~&lt&&~&&&&&&&&&&:&&&&:(\;&&:&&&~&ês ,.:!cré[t:&&!I;a&&~& • No caso cr e -

sente nem se c uer se definiu o , ue a 1 egi ~ 1 a.Clar' cons i der;. ene r f :i a ato 

~j ca, ~ uan t o ~ais as outr ét s conai ôes que Degula~ 0 Jinl ite eT (ue t a l 

mo~o [~ alio se exerce. 

Ent re t anto, a meu v er , ~~ 
o cue é ~·~ e 

, 
2te 

vacilo mesmo , e:n decl arar ~u e é i mpat r iótico, é ~ en tcefar o c<'nt.role 

aa energia a tOmi ca, a u rn a autar rdui a . Tal dis rar a te , ningu ~~ :ne ci t a , em 

nenhuma le~ is l agão do mundo; 
~ú-f't'1 

A Incüa, fl ue teve a su a i r:aer endência, 

não faz yêriou sua Cor.üssão de en er gia at ômi c a , cons t i t ui c 'i de três gral'T 

des fisicos e é Qiret ·:; .~ e L te su ~orQiL.ada aO t' ri c iro mi ni stro . Na Fran 'sa, 

no s Fstado~-' Unidos, no Cal ódá, Dri Argeptino, em to r
, os 

dos por homens s ensatos es ta CO~li ssão se encon t ra, ~ a 

os r~i s~s dirigi
~ .. 

I,osi ; ão de Vti lre-

tamente subor dinada, ao Go verno e entre[ ue , reaJ jcntp, a ci entistas de 

valor~ . 

nais 
Consider o 

a prot ela:$ ão, 

~ 
ato impat r iót i co e ~ ~j,'Q ~0 aos 
na cria~ão da Comi s são de Ene r gic, 

in t eresses n a c i o~ 

At A' 1· "t " OITll ca . 1vlUl o ma ::s 

grave, entret éLD t o , é se permi tir a ex !", ort a~ão de mi ;:-l ério s que Ç,.ont em 
Ur ânio € Tório. A I ndia rr oi biu a ex'Co I't a.::: ão . de$te~inêí'rõs é \noS, ) 

1- " 3 ':'----./. /' :.,.;,.. .-"-_ 
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somos o ú~ico país qqe faz.emo s esta polít .!. ca insensata de não nrc-
,.~ 

; 

servar esta ri qu0za da c,ual somos , um aos únicos detentore s. Tudo 

farei \ Por isso 
I 

par a qu e seja vitorioso este ponto de vista &&&&&&~ 
" 

à&&it& antes '1ue seja tarde,~or L ue não hav er~ pais amanhã ~ ue eXl,or-

te Urânio ou Tório para nós. E a (J ue~tão é mui to fácil. No momen to 

que o r, rinc ipal s ist éri a dE transr:-or t e era'1l él!:', 'L aquina~ a vapor e a 

ingl at erra era pra ti ca ,,; ente a uni ca QeDentor a ae c rv g;o, tOGOS con he · 
) 

r c emo s O s eu apogeu. ~UAnQO o crinclual ~ ist E ' oaa ae CO 'l1 bus tível ras-• 

sOu a s er a gasolina, assi~ti T OC ao Qe senv c lvi~ ~nt a extrR0: di 4rio& 

aos Est ~dos Uniu6s . A ' rincipal energia do futurn será a enelgia atE 

mica. Basta ~ue eu site tiIl1 exern u]o. Os E~ta.Qo~ UniQo~ rnantel/ atl.:.aJ-

-ment e cerca de seis pil has at,ô:nicas urouuzindo 10 mi l ho~ de KW, v8J e 

dizer en ergia sufic iente para o consu~o de tod a a enerria elftrica 
_~ 1M1 ~t.' ? . .... ~~~ 

que '~ t u~dmen t e gasta aauekr:erosa ~io Isto dá 11 ':I a iõ.é ,.ia da 

i 'IDortãncia ao p rob l e~a . Não somos contr~ os Fs t aaos Unidos, rD as é 

uma loucura continuar a vender o Guilo de manazi ta a Cr ' l. ?OO,CO,qua 

do (: oa eria :os vender o cério r,u e nela se con tem, u:r a vez industl'iali 

zad.o, por&&:&&Cr$20 . 000,00 ou ass oci~-lo ao ferro, na forma~ão de uma 

inQú~tria nac i onal, no a r ovEi tamen t o ae CEr ca Cr t 400.000,OO . O tório 
I 

l' i car i a , e-n nos so paí s, $c&&&&&lt&0.:& vaI ar i 7acio a ponto õ.e so o ent l' e-

garmos em condiçõ es de van t , gen s rec í procas. Ap'i r, assirr, 
, 
e ser ~l tr i 

ta, de outra f orma é fazer concientemente ou inc oncientemen te um jog 

ex~uso e i~oral. 

Já n~o ucro ~ e r eferir ao Qesenvolvi ~En to de nu t ros set or'0 ~ 

inaus tri ais, co:no U:!i 2. consecupncia do surgir~' ento de~:: 2. nova inàustri 

de refin a~ão a ~ s ar Eias monaziticas. C uero,s om en t e,mo~ trar r UE o 

ca 'n inho certo pra melhorar as condi; ões de viQa Qe nos~ o s tral)~ ]haao 

é aurnentar a prod lq ão Del o ~ r c\vei t é. I:~ n to ae n()~ ~a s ri uuc zas: 

~ uero,final m ente, ch8 nR r a aten Q ~n au e, entre RS merli~Rs : ue 

arec i sa 'Tl S ET to 'n adas , com urg€nci a, 

~ a t ô m i ': a, é a p r o i b i ; ão d. a 
Passemos a exa~inar,agora, 

en' r eJ <' • ~ o ~ 1 ' t . d J ,' a :;' d. t1. ur:! a r: () 1 ,1 C F.. e 
eXfortéi~ãn uo bir~lo . 
aJfuns ar t igos c"O (\rojeto. 

--
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] iz o pro j e to: 

• 

Capitulo 1 p~rag. )0 O Conselho dará atenção especi~l ás investiga-

çõe s l"ela cionadas com :.> ... prov ei t@men to da en ergilil. .torni <l:l. , inclu si ve ) ro 
• 

mov ·;n do, em coopenç~o C0m org~osm:t tecnicos oficiais, a pesquisa e ~ 
• 

prospecç~.o dRS reservas, existentes !LO pais, de materiais apropriados a 

eS'3e fim, de forma a intensificar-lhes o tombamento e ouorttmóil. lltiliza-

ç~o • 

. e 
p .... rag. 4° Par~ efeito dest:a :Lei ser~o considerf4dos materiais apro 

·?:ri:..dos ao a:provei t ~ent J da energia &t t om ica os minerios de u ranio, to

__ rio , cRdmio , litio , berílio e b : ro e os r>Todutos t'esul ·l:*l.nt.es de seu trata-

. ta mento, bem como a grafita. e outros materi~is que venham Oi. ser opor1;uníil.-

mente disc~iminados gelo Conse lho . 

I , -
Art . 3° Ficam sob controle do J!.s tado , por intermedio do Conselho, todas 

• 
as atividades r efe:rente s ao aprovei tamento da energia atomic~. 

" Çapi tlllo 11 

Art. 11 ; 2a1""8. a r~<1.1 iZ2Ç~O de seus objetivos, o Conselho é Ruto:riz2do 
• e a '91'omover, quando julg8.:r oportuno , ''& criaç;'o e a org2.n.izaç@:o de labora 

e 'torios ou in sti tutos n~o só na Capital jj' ed eral c orno em outr:as loc a.l idades 

~c 'Pa is, e qu , lhe fimr~o suoordinados cientificéa., tecnica e administra-

ti vamen1;e. ." 

Art~ 12 Em caso de emergencia o Con$elho 

vista neste Capitulo, para melhor atender aos interesses nacionais. 

T)e mneiro algumc. , como este Conselho vai flIDcioniiilr t)roder~ trazer • 

qual<lu~r b~neficio á Na~~o no campo d:i. :pes~uisa e d ... industTi a a t:;micill,s. 
• 

p:it:t'~e. 3° aparece til. expre::;s!;1o "oportuna util iZ2Ç:!O" dos I rna:t'ert~ No 
\. 



'-atomicos . No o Con !=lelho criarel laborà!.t ori os oportu 
" 

prbi to d~ lei nenhuma indj.ea -q~o concreta de q~~ se p. 
" ,,-

no. N~ o 

"
tende no 

.~ ~ 

ocan te -. ~\ estigaçõ es e indU's't;ialiSaÇ: o d~ energia éi tomic , a no , 
Brasi l x artigos e 9aragrafos s~o &&s~a redigidos sem qual-

, 
quer ~8,~d'1ficaç~o ,concreta mil. for~ co mo irrl ser fei ta o 2]!l'ovei tFi.m~.n-to 

" 

dos mat er i;a. ia· 'a to.micos e ne m como pr , tende f4lzo. e-l o. Na o h:rJ. n:a.d8. 'lu e se x 
, 

/ 

refita concretamente 

.,-'e a ) f~~lm pro speç~o e r.>esqu isa de min eri os de uranio e tonQ; 

b) instituiç~o de labO.Y'H ~orlos-pilot os e industrias l,}ara refi.ni. ç~o de 

uranio, torio e terras raras; 

.... c) FO"'nto d a in1ustria 'luimica ~ de maquinas conexél.S ál. essas a.tiviàa-

dad~s ; 

t d) naci:)n?.lisa,~~o ~s ja!lddas de uranio € torio existentes no ijras il j 

~) emc8.mpa·ç~o d2S instalaç?Ses de benefici.amento de areiéi.s monaziticas 
• 

existentes nos 7 s tados de J.!.spiri to Santo , ..clah i .a , Rio d~ J aneiro e outros 

.e -Es tados onde por ventllra exist~Jn; 

f) N~o a. c ons~lhou o governo a tomar medidas no s en tido de criar uma ft~ 

e C omis s~o a' entr~lis~dora d~, s atividades de física Gi.tomica no .0r asil , limi 

e -t.-tndo-s e a di. 7. er ap ena s que " ficam sob control e do ~st~do, por int ermedio 

do Conselho, todas as atividades :referentes ao a1?rovei tamento di:! energia a r 

atoruica," como se cidadãos isol:ados tivessem, em noss~ terroi, c'l'9licid8.de p 

par~ r~Djcv~:r exercer ativiades refer '3ntes ~o ~!)rovei tartento ~ en€ mia 

atomica. o~ ~/-tJ 
E.'precisliU'Dente nesse ponto que reside 4>_D~ deste 'projeto. Diluin 

do as atividrJ.d~s relacion.adas com a fisica nuclear, entregando c;;J.da s,:::tor 
• 

a um d eterrn'Í.nado d~part@JDento, sem um org~o cp.n tr ... lisador G 1-"; Ruas ati vida-



dades, por ce:cto ~tingir:to o que '= .1> desej~: nunc~. f~7.~r com .. e se crie 
~l~.z;, U~ ~ ~ .. ,t#AJ ct,q.,~ • 

no Brasil UlR'1. indus'tria e uma cienci:~ ;,.:.tomiCH~amos ~pen~s no rei-

~~ 
no da " oportun ,~ util izaç~otl ou " C}.uando julgar o.!,)ortuno" .. A ~ desse 

dA.i~ 

pro j ~to 8. inda V2. i mais longe,. Na ExT,loS iqFí.o de motivos, encon tríollIlO S ~s-

sas c 1. taçêS esi 

5. A. funr1R.çrto dA. indu s tria d. ~'!nergi:il. atornicF.. 2.vul t4i. E!ntre os objeti 

vos col imar308.. Indus trias subsid i 4i.ri 4i.S já exi stem alguID:il.S , e 011trtil.S de 

,enfiem da fo-rm2ça.o de tecnicos e das ;?ossibilid@.des economico-fin8Ilcei-

ras • 

.. 33. Outrax questão que mereceu largGlllIl eX9.IDe foi a ,celati va [Ís P eS'lui 

• 
S:a.S 1. tC'mi c .. S~ 

"I 34. Die8utiu-sp. a c onvpn icnEAcin ou n:"i:o de 1')1 0:9 01' r;. o b'ovt"rno oa. 8ria-

ção simul tane4i. de um Conselho Naci.'Jnal de Pesqui.sas e outro org~o d-:stina 

q') p 8~ /o'Ocie1 mente á Energia AtomicH. . Ocorre 1 em brar 'lU e óol. inst i tuiç~o de 

· um Conselh0 de Energia AtomiC2 h~via sido sugfri.da ~m abril d~ 1946, ~ 

· el.bo!,an o entã o, m .a.nte-pro j eto d ~ Decr ·;to-.Lei po r um2. Comi ssíao ..I.Ie signê. .. 

. "'da .::>êlo sr. J~] inistro de .8stado das iíelti. iíões Exteri'O r es o Em'baixêol.dor Jo~o 

•• ~l ovo s d,. F ont oura. d~ po i s d e ou vida a op inili: o à e out ro S lünis tros de Es

ta.dl'). Todas .as dem~is naç'CSes interE 2 sad~s no .!,)I·oblema da En€.Y'c;i ... Atomica 

I~ s eu ~provei tfJ.lDento indu8~ri:al, criaram, em 1946, R.S respecti vas Comis 

sêSes ~~cionai. ', de. Enl?~é::i ía. AtowiOi' ,. 

35. E "fOl~8 de duvida , porem , C}.ue uma Con;issão l~acion.:aJ. d~ Energi4i. Atomic a 

só se enc:m.trlilr i=-. errJ cC) ndi (~Õ e.s de enfrent ar este lmi.grl o yY'obl E'!~ s€; c cn tas 

e~ C')ID ~s oos2 ibili (~ades só atirouiveis a um Conselno J:~<-lC ional de Eesq.ui-
• 

'Jas, ou oreFi.o equi.v21~nte , :90is as questõ es sU8citadlils 'gel09roblema ato 

mi co envolvem gY· ... ·mdA 9arte 0a ~scéii.la dos conhecimentos cientificos e tec-



\, 
u 

é v 

r ecu rso 8 in du::rt; ri ai s , ..' 

36. Acrec~ (lU~ , err, certos ] :::t,i..,s es , (;O iTIO I) 0n,n;:-tc':, 08 enca:rgos -:')e:rt~nen

té 8 á" peo '1" i 8"8 li toro i", 8 ca bEm ao C on selno NI< c ia nal de:e. 8'1l1i8" s , e lli bo ral 

exist8. , p~ralel~1Tiente , um~ Corni'3são de Energia AtomiO:i" investid~ f30bretu~ 
• 

do d~ atribuições de fi.~alizaçO:o,," 

s :p P.S soa,s qu e ela boy-ararD e ste pro j € to de 1 (!i e ~sta { 

exo08iç~0, ~8tão querendo orincOir com ít nOGs. creduliclade cientifiC2 e mui ) 

to mais do que isso, estão pretendendo jOg2.r com a nossa ienor2Jlciél no 

- camp o cientifico 

.. 'ediram a naç!!o 

:ii,J'ranc~r-nos os trint~ milhões de cruzeiros que USX 

~..-." 9 'b-b a., ?~~ rv~~~ ~ 
con sti tu ir ~ is esse org • Peço 2.0 s srs. qu e 1 ei~m . 

nOVarDeJ'!te eSG~S :p~r~r..\.fos . Qwa.l o motivo de n~o se ter consti tuido no 

~ J3r~sil a Comiss::1o de Energi~ AtomiCél.'( A EX1losi.ç~o n:to explic~ . tia intere 

sados de d~ntro ti:e dp. fora ~e estão sabot~do li constituiç:o à~ssa " 

~,..,. ~~ ~h, ~ ~ ~ Jq, ~cr , 
j Comi.ss~o porque n~o ... ~sa que o -:drasil ~e. fodas ~s de~is na • 

. 

." ç~e8 c(')nstituir~a sua Comiss~o d~ Energia AtomlÜ.ca, n~:> a:Ln8.2 ,o ~~mad~ 

'qu~ tem o -Consl';lho i~aci')n&l d~ .2~sQuiG~s, como a F:r8.nç ~. ~ ') :,J:'OlH'io e .' . :..- ....A o ~~_. L.-.L f,'4M , 
.. ' t:.dos Uni~ o it~Il! 35 de Bx:posiç~o !. uma desculpa sem ~ OFl:<t do ., ~~ e i ue não s~ r,r)ll sti tuiu~te org=:o no Brasil" E ~ #eX8.télmen te aqui l1.ue 08 

;.;.;s-

':) o .:r~ 
• 

srs . relator~s d8. Exposi~rio quer~m hrin ciilT conosco C;ODJO o gato o f a z com 

o rato; Esta tecnica j~ i conhecida, 2 v~lha tecnica cinematogrnficai a 

im~Jem de dois centímetros, por um fenomeno de :p :l"Oj i~~~O s~ torna tST3.nde , 

com o V 111 to do 9reço de custo ds. bombé!1. ~tomic & .• Ninglern poderia f:azer a 

b;)mb~ at'Jmi ca, rJOrque 8 ~me ate os ~m ericano s tinh~r, dinheiro l,J:tin. i 8."30 ••• 

• 
• 

1:' nós 8a'h~l'!JOS que isso n~o l verd:ade. Nós sabemos Que n~o é Vt2.r ('J.;~. d .-; ) or-

-
qu~ a FTlinça c onsegu iu fun àíiir sua indu ot ri a b.u:km: ;i" t cnic:i1. bas ic~ , com 

um nilh. ; a InglateITIi COill du~s ... 



• 

• 

I 

~ 
N?'1o s:-!.b emos :até ond~ ~mLQ~H~f)Q2§)rse.oo'P"~Tf t end I? ch eg ar com s ell 

:92r!;C~r no itf:ID 37. ~ª1t2!P ~ .. L.mç:a mão de um~ dAsculpR. inter 

. naciob21 }Iara à~sculpar~: f8.1 t a de Comissão de Energia Atomic a no pr8.-

s il~ Que t~mos nó~ til ·,,"'~ r COrIl o '; llonJ~) ol io de êJl c:c[i .... tomicc. no -pl :.;n0 
.-D--" ~ ~-'tA'~I~...c;.8------

int~rrl8.cion8.1 , quando n~m si1W"!' temos ai~~niz:1.r1~ a indllstrt ~3 r1~ 
. , 

rP f'in~ ; c~o d~ urHnio {" t ori o? Os Est~ do 8 Un i.dos , R Hus s ia, ~. lnelRt, erT'lf. , , 

1 

a ~-rA,nQp.. , a Argentina , &9 "9aises eSCf:nCUléWO ;-) que oX'é" niz:-;rE"') '::t;a;.:. :iE:2-

n;;; l? N enhuro~. Pelo contrario, intens ificHr:arrJ SUfil3 investigações e imp12 

e. tar"ID 1nats indll stri"s a tomicas. o infel tz rel ator ciz. ;" m'ilS o esforço di 

• ":ispendido pel&s Naç'(5es Ocidentais p~.ra se efetivar , o rr;:üs breve Dossi 

v~J., urr: cont':'ole opeT emte efiE:d.Z, I: r~aJ. JUente illenso , o (1U.~ dá irg;>res-

:31::0 ce CWl cont:t'fI!tixaç2.o em futll!'O i.medi.ato , ou n:o, Do rem tido como cer 

Em rr ",teria de previsão 9o;::1:~~~~c;,:.~IDP;mhia 
. a os boletin s d~ meteorolog i a . N~o houve e nem se espera paF.t logo um 

~ ~. cordo internacional s')bre ~nergi~ ;at()mic~_. Os srs. le~llJ jorn~i 3 todos 
• 

o s di as 'i! se c~rti :'iCHID de qu e i sso é, p01' m quanto, UlIld. utopia. Jilas , o 

•• ~ n~o ee r ~fer e di. es s e ac ordo , é um ou tr o, íii.qu el e 'lu e visa imp e-

dtr que o B:rasil se coloque na v~gurn"d:.., d .. s n2 ,~ õ f' .~ i1a Erúi Ato mica" Exis 

t em, ~. LllIR verdade i -r~. con8pirR.ç~o d o qual a prova maio r , 

qualquer investig~ ç~o 

i mpedir, de ílllíii.l<lu~ f orma, que haj a no .6:r~12 il 

atomi c. functt.n:~nt..u _ ~i~ pres'?nte u:. ente 

rwnopol iS~lrte da MEX~ tn ergia a t.1mica, desej~ue o Brasil n~o \;0-

que ~m s~us min e:rios de uY'@llio e torio ; é íii. sua futur él. rese:rv2. . i"uando ter 

. minar o minerio do C_nad.r e do Congo ~t'!lgíii., ent::o esta ndição vir.! bus-



. ( 
ca-lOfl 2.qui . Por i sto no pro jeto se fala em 

e 
con tr'ol e 

C .36 fala t<rdobem em co:rr.pr'omissos in t;ernacio n~üs . E s€m mai3 s~m m!nos , 

sem qua1quer justificat iw. , di7, no item 40 ilue "do Conselho N~cion<iU. 

,.... . . . 
·' ! 'T·- - ' n , .. , - O" ,' ., -r '" L"n _: . ... lv W, I~ \. / t J -l V . l \J.r:1. v ... 

to industriéiil da e ne:rgia &l]!!miEót nuclear , deixando de Sê' inlpor , no ntual 

mom~to , a C-riRqrto d~ um org:'o eS'péci~lrn ente d"~ stin@.do a l}esguizaT a ener 

gilit ~toroica . Acresce que a s i.ndism s8.VEÜS :r>; edi.d".s d E: fisccLliz .. ç~o :íi Cé ... U 

~stratebico')F3 in stituidOd. jun to 0:.0 Conselho de Segur~nç~ Naciona1. lI
• 

":Divide e reinar.fs" er~ o lêm:? d .. lnglateITR Im::9~riaL . E o <l ue 

está ar:;ont~c~ndo neSSlii grande luta em prol da energia rn.towic. é i.S ê..n '~ 

. , 
e reln~r~s. , 

I I ! I 
I 

- I 
I 

• 
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Nacional de Pes-.. 
a esta Comissao de 

deles é da autoria do Deputado 
~reados da bancadade S.Paulo; o segun

"' ''' ·8.l'QJ~a em data posterior, provem do Poder 
~ 

mensagem do Snr. Presidente da Repu-

o projeto de autoria do Deputado Cirilo Junior transitou .. ... 
pela Comlssao de Constituiçao e Justiça que optou por sua cons-
titucionalidade, indo para a Comissã9 de ~ducação e Cul tura onde 
inicialmente recebera parecer favoravel da lavra do ilustre 

I 

deputado Jose Maria Lopes Cançado, parecer aprovado pela Comis-.. 
sao. Em seguida, e ~or~conhecimento da prop~sta do Pode~ Exe-
cutivo encaminhada a Garoara, a douta Comissao de Educaçao e Cul
tura deliberou sobreestar o andamento do projeto e, posterior
mente, unificando-os no mesmo processo, optou pelo Projeto do 
Poder Exeeuttvo, apoiando o parecer ainda da lavra do ilustre 
deputado Jose Maria Lopes Cançado • 

., .. 
Neste parecer a Comissao de Educaçao e Cultura se limita a 

aprovar o projet~ "tão somente sob o aspecto cultural" "sem en
trar na apreeiaçao da técnica legislativa cpe presidiu a sua e
laboração"; e I transfere às comissões especializadas a tarefa de 
melhor elabora-lo. 

Os dois projetos veem assim à Comissão de Industria e Comér
cio, ambos aprov~dos pela Comissão deEducação e Cultura, sob a 
forma de acietaçao em tese; mas sem o estudo definitivo da mata
ria. Basta ver epe o Projeto do nobre Deputado Cirilo Junior 
subordina o Conselho de Pesquisas ao Ministério de Educação e 
Saude, com verba orçamentaria por este apresentada ao Poder 
Legislativo; ao passo que o Projeto do Poder Executivo cria um 
6rgáo de autonomia administrativa e financeira, incompletamente 
subordin~do ao Pres idente da Republica, ja cpe tem na sua 
composiçao representaíltes d e entidades privdas, com mandato 
certo, contara com patrimonio proprio e dispora dos recursos or-

o • A 

çamentarios para incorpora-los ao seu patrimonio, independentemen-
te "de aprovaç~o d o Governo Federal" • 

. 

Incumbe, portanto, a esta Comissão de IndUstria e ~omér-
., o 

cio, examinar, com mais a çao objetiva, o c onteudo dos pro jetos 
e sobre eles pronunciarse em termos mais conc~etos. 

Ambos os projetos veem acompanhados de justificativas qB 
salientam as necessidades dos e studos especializados e das pes
quisas tecnicas e investigações cientificas, que acompanham, 

o .. 

nos tempos atuais, o progresso e ultural e material das naçoes. 

O projeto do Poder Executivo, alem da justificativa qe o 
pt'e '~e'd&i' <e~ ainda ins~ruido com o relatorio <;la Comissão que o ela
borou por determinaçao dO Presidente da Republica • 

Do Merito dos Projetos ~ 
~ 

Ambos os projetos se apoiam nos termos das suas justifica
tivas partindo do pressuposto da necessidade de desenvolvimento . 
das investigações e pesquisas tecni~as e cienti!icaS, mas em ver- f. 

da, ambos se concretizam na criaçao de wn orgao supervisor cp e, ~ 
de acordo com as proprias palavrasda mensagem preSidencial, ~se 
apresenta como um Estado Maior da Ciencla, g: ~:~~~g: :o~a IndUB-

part icular, capaz de traçar rum tria, nesse 
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trabalhos de pesqu fsas c iertifica e tcnologicas do pais , desen
volvendo-os e coo-rttenando-os de modo s lstematico.ft:· 

Nenhum dos dois projetos cria ôrgãos de pesquisas tecnicas ... . .., o . . 
ou de i~e~tlgaçoes . cientificas ~ antes supoem ambos a exlstenc!a 
desses orgaos no Pais e se propoem a coordena-loS nas suas açoesj - ~ ", ou pretendem estimular a realizaçao de trabalhos de institulçoes 
culturais fornecendo~lhes recursos • 

. O Conselho, em verdade, quer num quer noutro projeto, não 
esta eonstituido de forma que pudesse realizar pesqulsas ou se 
dedicar a estU9-0s ",c ientif.icos, e, na prá.tica, se comporta mera
mente como um orgao provocador, coordenador ou selecionador das 
pesquisas. 

A sua função, pelos termos d e ambos os pro jetos, c ons iste -sobretudo em observar o ambiente da naçao e propor ou promover 
que as pesquisas e invest~ações se façam, sem que seja da sua 
alçada realiza- las. A funçao não deixa de ser importante num pais 
como oBrasil, com, um campo excessivamente restrito de altos es--tudos, mas e evidente que para t aI fim, as bases de criaçao do 
órgão devem ~er diversas. Não se pode pensar no exerciel0 de um . .. .. 
Conselho corno orgao supervisor de uma estrutura que nao existe j 
nem admitir que este orgão seja criado em carater definitivo, .... .., 
qmsndo ::iao a :inda inexis tentes os elementos cp e determinarao os 
setS futuros encargos • 

, .., , 
Acresce que' no Brasil ha deficiencia quasi absoluta nao so 

de orgãos de pe1!.Q.u.s !S mais elementarE!s, m as ainda falta , de 
_ pes.quissdores que se nao improv1sarp e nao EOdem desenvolverse 

onde não haja o ambiel].te propicio a formaçao d a mentalidade da -

'. 

. ,. .., 
pesquisa. Manguinhos e nesse particular quasi uma excep~ao pelo 
ambiente que nele se const~tuiu, permitindo ainvestigaçao cien
tifica pelo esplrito da propria investigação; e digo quasi uma . N _ A 

excepçao para nao deixar no eSql ec imanto o Instituto 4gronom!co , 
de Campinas e ess a coorte de professores e de funcionarios publi-

", 

cos que por inclinaçao natural dedicam os seus esforços a inves-
tiga~ões quer no con pç da s locubraçóes intelectuais quer nas ex-, 
periencias de laboratorio . 

, ~ - -O fato, porem, e que nos faltam os orgaos de a~ao onde se 
formam os pesquisadoEes e sem estes e sem aqueles ~ao podemos or
ganizar um Conselso ~aciona1 de ~~squisas que se ha de constituir 
com ajuda dos orgaos parciaiS e ha de ser composto por pesquisa
dores,~ com a mentalidade formada para a pesquisa, sob pena da sua 

". 

açao ser antes perturbadora do que eficiente • 
, A 

Infelizmente para nQs a nossa deficiencia nesse particular N' , _ _ 

,nao se exprime somentepela carengia de orgaos d~ investigaçoes 
no,c amP9 a.r~da desconheciso d9- tec1').ica ou da ciencia, faltam-nos 
ate os orgaos de infoI'll)açao tecnolosica dos c o1Jhecimento~ feitos; 
o que significa que ate o ambiente tecnico nos e desfavoravel, .... 
fal tando a mentalidade clentífic a não só como atributo da popula-.., , 
çao , como ate nos promotores de empreendimentos. 

, .., 
Assim sendo parece-me que e prematura a cri!çao que se prete!1 

de de um Conselho ~acional de Pesquisas como orgao supervisor 
de uma atividade C{B se neces f1ita, antes d .e tudo criar. Sugiro, 
portanto , que se modifiquem os ~ermos dos Projetos para c:pe se 
const i tua urna Comissao trans itoria que tenha a incumbencia de 

, A 

elaborar um Relat9rio pelo qual se determinem pr~vide!}cias que 
induzam o Poder Publico a melhor utilizar os orgaos tecnicos exis-" #tI_ 
tentes nos varios Ministerios transf'tit!'.marlde !.' em orgaos de açao 
prática que forneçam ensinasentos deNnatureza técnica , aos inte
ressados; e insinue a criaçao <la orgaos de pesquisas tecnicas) 

, é~.b;:t:; 
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investigJções cientificas . em or.~em ; de ~remencia- para as noSSaS 
ne~9.ssidlies culturais e para o ma1~ rapido a pt"oveitamento. das 
riquezas peculiares ao nosso territorio . 

Para este ftm ~ o sguinte substitutivo: 

Art . l- - O Poder Executivo criará uma Comissão com a fina
l!dade especifica de ~romover 9 desenvolvimento das pesquisas 
tecnicas e investigaçoes cienti ficas. 

Art . 2Q ~ Üompete à üomissão : 

a) Coligir dados e informações a res~ito da sitl}ação ,em ql e 
se encontram relativamente aos serviços de pesquisa tecnologica 

"'" ou ~e investigaçao cie~tifica que possam prestar , os diversos 
orgaos de finalidade tecnica que fazem parte do aparelhamento , 
publico federal ou estadual. 

- , b) aelacionar os orgaos de pesquisa tecnica ou de i~vesti-
gação cie tifica de merecida importancia existentes no pais, como 

'"" entidades autonomas ou a serviço de empresas ou instituiçoes par-
t icularel5l • 

. - ... c) Propor aB :reformas e adaptaçoes dos orgaos publicos de 
finalidade tecnica que julgar c onvenieIJtes ao d e s anvo Iv il!l6nto da 
pesquisa teonologica ou das investigaçoes cientificas e a melhor - -utilizaçao d o trabalho desses orgaos pelo publico interessado. 

-
... d) Indicar a criação de orgãos de pesqy.isas ou d e investi

gaçoes cientificas que mais se fazem necessarios ao interesse na-
, '"" cional, e a cultura da populaçao brasileira. 

~ 

e) Encaminhar Relatorio minucioso ao Poder Executivo com o 
resultado de seus trabalhos e o cumprimento das 
letras anteriores. 

N determinaçoes das 

Art. 32 - A Comissão será oonsti~uida por cinco membros" 
de liVre escolhBvdo Pr~sidente da Republica, um dos quais sera 
o Pres idente da omiss ao . 

Art . 42 - A Comissão fará. as suas reuniões na séde 
selho Ho Comércio Exterior e recebera do meSmo Conselho 

do Con
os ftUl-, , ' ''' -cionarias e os equipamentos nee ssarios administraçao burocra-

tica. 

Art. 52 - As autoridades federais prestarão os auxíl i os 
• M '"" ao seu di~por, fornecerao os dados e inf0t:maçoe ~ sol icitadas e 

franque ara0 os seus serviços ao exame da omissao. . 

Art . 62 - A Comissão , de~iberará sobre a distribuição do c re
dito concedido para a execuçao de s eus encargos, cabendo a cada 
membro a mensalidade de dez mil cruzeiros. 

'" ... ' -~ . Art. 72 - A Comif!sao tera a d ~açao de .12 mezes, os tres 
ul~lmos dos quaiS serao destinados a discussao e feitura do -Rela-.. / , 
torio , o qual sera assinado por todos os membros e incluira COmo 
votos separados as divergencias, por ventura, existentes nas con-,., 
clusoes. .. 

Art. 8Q - Fica abert~ o crédito de tres~milhõ~s de cruzeiros 
para a~ender 'S remuneraçoes dos membros d4 omissao e despesas 
necess arias ao cumprimento de Sai S encargos. 

ParágrafO único - O soldo por ventura existente desta verba 
ao termino do prazo de existenoia da Comls~ão será reoolhldo 
ao Tesouro Nacional oomo verba extraordinarla. 
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Art. 92 - A presente le1 entrara em vigor na data de sua pu-- - ~ b11caçao I r e vogando -se as dispos1çoes em contrar~ 

---- , - , 

" . 

---

I , 
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(Il fI}r-~) 
A , 

I ~ O projeto em apreçQ, nQ 260-1949, foi submetido a conside-
• 

ração do Congresso com a Mensagem 213-1949, de 12 de maio de 1949, da 

Presidência da República, e uma longa e fundamentada exposição de moti -

vos da Comissão nomeada pelo Chefe do Govêrno, para elaborar o respecti

vo ante-projeto. Essa Comissão era constituida de 22 membros, incluindo 

figuras exponenciais da ciência e da tecnologia nacionais, além de persQ 
, 

nalidades representativas dos varios setores da administração interessa--
A dos nos problemas em jogo. • 

, , 
11 - Ja transitou pelas doutas Comissões de Educação e Cultura, 

, , 
Constituição e Justiça, Segurança Nacional e Industria e Comercio, que, 

sem exceção, opinaram favoravelmente ao projeto. As 3 primeiras comissões 

qu~ o estudaram - de Educação e Cultura, Constituição e Justiça e Segu -
~ 

rança Nacional - aprovaram por unanimidade e integra~mente o projeto ori 
, 

ginal, sem emendas, aditivos ou modificações de qualquer especie.Em bri-
, 

lhantes pareceres, os respectivos relatores, os ilustres Deputados Lo

' pes Cançado, Batista Pereira e Abelardo Matta, salientaram a importância 

dos problemas em aprêço e as ponderosas razões que justificam a aprova -

ção do projeto nQ 260 - 1949. Não há, porisso, necelsidade de aduzir ou-
. A , 

tros argumentos sobre o assunto, que ja se acha suficientemente esclare-

cido. As colendas Comissões acima referidas não se limitaram a examinar 
, 

o projeto sob os prismas de suas especialidades, isto e, sob os aspectos 
, ' 

concernentes a consttucionalidade, segurança nacional e cultura. Foram A 
, , )' , , 

lem, apreciando a fundo a ma~ia, entrando no seu merito e iluminando V& 
, 

rios e impor·tantissimos aspectos envolvidos. " 
.... , , 

. ,111 - A Comissa o de Industria e Comercio, opinou favoravelmente 

ao projeto 260- 49, aprovando entretanto um substitutivo relatado pelO i-
, 

lustre Deputado Alves Linhares. Depois de laborioso e proficuo exame do 

projeto original, essa douta ~Comissão sugeriu mais de trinta emendas que, 

entretanto, não modificaram a essência e a estrutura do documento encami 

. nbado pelO 
.. ' A 

Chefe do Governo • 
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'" IV - O projeto em apreço implica em aumento de despeza, sen-
do previsto, de inicio, um crédito especial de 30 (trinta) milhões de 

, , cruzeiros para o exercicio de 1950, a fim de atender as atividades do 
Conselho Nacional de Pesquizas, inclusive despezas de instalação e or
ganização de seus serviços. Em face do relevante objetivo do Conselho 

'" e sua importancia para a segurança, cultura, economia e desenvolvimen-
to do Pais, além do excepcional interêsse do assunto no atual momento , 
historico, somos de parecer que a Comissão de Finanças opine favoravel 
mente ao projeto 260, de 1949, aprovando o substitutivo proposto pela 

, , Comissão de Industria e Comercio. 

Os brilhantes pareceres constantes do processo e a fundamen
tada exposição de motivos que acompanhou o projeto 260-1949, justifi -

, cam plenamente o aumento de despeza com a criação desse importante or-
• 

"""" .. " gao, dispensando outros argumentos, alem das elevadas e patrioticas rA 
zões invocadas na Mensagem do Exmo. Snr. Presidente da República. 

Sala "Antonio Carlos", em J 2 de 

---- --
_ ___ de ~ 

-~------

• 

-
• - Relator 

• 

P A 

A Comissão de Finantas OPi~~~~ ao 
, , substitutivo da Comissão de Industria e Comercio ao projeto 260, de 

1949, nos termos do parecer do Relator. 

Sala "lItonio Carlos", em ~ de 
• 

Relator 

~~ 
ti/! ~ I (?, ........... ~~~~-Jr-~:v.u...~i...-' _-!J-----, f~~ CA\M. ~ ~ 
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o Cóngresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

DOS FINS E DA COMPE'IENcrA DO CONSELHO 
- NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. ~ E cnado 0 CO!lselh0 ~a
cional de Pe.squ.sa.::., que Lera flor ll
ilaliaaae ' promover, estimular e '::.' 
ordenar o Oc,e!1volvimento aa 10 v, ,,_ 
tigaçâo Clentifica e tecnolÓ~lca, ~~j 
qualquer CiDrnlnlO de conileclmen.",:, 
te:1Qo em Vlsta a ele~'açào da cui .~~;;, 
O bem-estar humano e os reclamus da 
e<:o!1omla e oa scgul'anç,J. ,u B"ISi, 

§ 1. o O Con.~elho e pessoa juríd'e~l 
suti<Jrdinada QIYêla e llnedia(ame.~'c 
:,' ,t~e,lQ€n te :ta Repúbllca, lera )c<1:
na Ca;Jit,aJ Federa. :: ~ozaJ'á ie ali' J 

nOlllla l€cn;Co-clentlIica, admInlst.'it
ti\' e f:!lance:ra nu!; ~é;·mQ.s da ,h't;
sen te lel. 

~ 2. o Sempre que Deces.ário, o Cu::
selho entrara em pntendlmento :lU "o 
com as au:ondades ieaêral,s. eSt3' 
dua s e mUlllclpals, bem romo com 
entidades pUblica~ e sUbvenclOnaaa~. 
a fIm de obter o ~eu apoio e co(w€ ração, . 

~ 3. o O CO:l'elho '~O!l'jderara ,t 
Acaaenua Bl'a"lleu'd de Cleuclas comu 
seu órgão c;ollSultil'o, recorrendo, 

-,LI _K C 
~'- .... 

• --I - / 
, 

/ 
/; 

! I t , ~ ~I 

• 1 

• 
(' 

"'-

quando Julgar conv('ni~nte, ao pr,) 
!lUnClame!1 'Q j( '·espect.lvo plenarl0 

.:J. " '"'. h I, 't" ..". U t'll "<.. ":-:1.. L ...., ' ....... J.I\...L .... .I ... l\".lt.J '" ... :.... .. "'''' 
Co l,tlro: 

li I .1'l'1;I'.lVer .nrestJgações Ciêntlll. 
ca' , PC ,l og lCa~ ro: ,!1ICla Ll \ ,1 Of 

IJfl3 Ool (m (!oJabo"açào com Jutn
i:JstituJ(:ôp_ ao pR!.S e do "''(tenOl. 

b) e<'l.lJU]ar a rf:l1lnção Of:' p('.'
qu.!:-'t,,- L ~ .. ,tUJCiJ vu e~.t.,Ldug~~~~~ ~h 
0Ul!'ZL .... ·r .... t 'Uh'oe" af .,.3, .... ou 'la!"' 

tIC,J.are- .:(;! (€aendo-lheli OS rc..:-u;':;u' 
,:e~c;~,"a"1 J ,0 1 torm:l de ltlX,;10_ 
e,pt.('1 1;-. J:lfa lqUI'IÇão de \l1att"l",;, 
\!(.I.1 :'alt' t l'lllunerU\t;o ae pe~"'UdJ ~ 
qual.-que) !'.Itr"" provldêncla~ ~ondi
/-ente" '(!li ,)~ ObJetIVO" vIsados: 

CI auxllial a fJrmação (' o ;Ilx:r 
feiç"amel1to ele pesqUisadores e técni
('1)5 ')rr'U::lar~r:n ou nOQ;>erail(JG d

C
• 

Ol';;amzacii\l ,;.: CU:'"os bpeCléi,llt::::d/J::', 
wb a or:l'lltação de profes"õn,~ na. 
~lOnaiií ou estangeil'os conceden,j" 
bõhas de l'otut.;c ou de pesqUisa e JI'O' 
l~ )\,pnCí> '<ágios em lll'u:ui il~~ 
f~l.;mc()-c:entlfi('as e em :o.c;!abelecj
ment{).s !l1ulto! l'Ials no país, 0U ,In 
extel'Jur; 

d) "l'('"''' ar ~Om a" .1nivP!,~!(L~~e t.

Oi' lnslltt.;;(J.' de ':hino superior ',U 

aesenvol\'JInt'nto aa pesQU1,a ele'l.
fica e na formação de pesqUl.sadol~, 

I 

I , 
-

I 

~ 

I 

-
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eJ entra' em entenC::mento COll: " 
institu1çOto- que de~en\'olvem Je q::, 
sas, " am GlC coorde:n r lhe' ,'~ a tl' 
daâe, para melhol apl'o\'e:tanll:;1tO ce 
esforco~ e r e.:: L!:'~O:;; 

fI '11 ,'i, cr-se em relacãc con ... ," 
titl'.~:),' .1'1°'( .. .t'~ -.anr;elí I' 
par" 1.: ~e!'ca!1llJ.\J ce ÚOCUl1.entac3.u 
téemC(;-CieU' !Íl{;., e pé:: t.C:P,tç"o [:d' 
l'eUli;Õ " ong:'('<SO,;: 1r l.TIo':'cloõ !lO 
paIs t nc ex'f'l',Ol', pard ~~tClC:O dC ,(
ma~ Qt n:tel'e~~é com l:m: 

q! e:nit'r ;Jarecere.- e prestKll' !l1ÍGI
mações. a seu JUlZO. 'ôbre 1,>,nn~O<; 
perthUltes a" suas atiVJQaúl' e qu~ 
seJam solicitados por orgão .lficial. 

h) sugerir ROS poderes compeitn
tes quaisquer providênCIas que (;<''1-

sidere necessárias à realização de seus 
objetivos * 1, ( Para cada exercício financei
ro. o C<Jnselho estabelecerá IUU pla
no báSICO de trabalho e prO\ erá. pa
l'a sua :-xecucão fi discriminacão dos 
recUl'SC'.< neceSsários, , 

~ '2" No.' caso." previstos nas a!í
neas b. c e d dêste futigo. o Conse
lho acomçanhará a realização ,ias 
COlTc...;pondentes atividades a cargo 
das mstituiçõelS a que conceder at'xí
lia financeiro sem que ISSO, no en
tanto Importe em interferência nas 
questões internas dessas instituições 

~ 3, o O Conselho dará atencão es
pecial às investigações reladonadas 
com o aproveitamento da enerR ia 
atômica, inclusive promovendo. em 
cooperação com órgãos técnicos ofi
ciais. a pesqUISa e a prospecção das 
reservas. existentes no país, de mate
riais apropriados a êsse fim, de !or
ma a intensificar-lhes o tombamen
to e oportuna utilização. 

§ 4. o Para efeito desta Lei 6&ão 
considerados materiais apropriados 
ao aproveitamento da energia atô
mica os minério,> de urânio, tór10. 
cadmio. titio, berillo e boro, e os pro
dutos resultantes de seu tratam~nto, 
bem como a grafita e outros mate
rials que venham fi ser oportunampn
te discr:minados pelo Conselho 

Art. 3 o Ficam ob contrôle do Es
tado por intermédio do Conselho. 
tôdas as atividades referentes ao 
aproveitamento da energia atômica, 

CAPíTULO Il , 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 4, o O Conselho Nacional de 
Pesqu..sas terá a seguinte organiza
ção: 

a) Conselho Deliberatiro, 

bl Divisão Técnico-Científica: 
c I Divisão Administrativa, 
Art, 5. o O Conselho DelibeJ \ t. o 

Ól";ÜO ;:;oberano de oril:'lltação da;, aU-
\ .dade:; do Conselho Nacional 'h' 
Pe:-,qu,~ás, sera constituído dos se-
guint(~ membros. todos br~i1e:~us-

a I dOIS membros de livre esrolln do 
PrfsHlente da República e quI:' f'n'T 
ccrão, :'espectivamente, as [unções 
em comissão de PresIdente e Vi.ce
P,'esldente do Con.,elho; 

b) ~ete membros escolhidos iJelo 
Go\'êrliO come representantes. re'snec
t!vamente dos Ministérios da A~ri
cultura, da Educação e Saúde, das 
Rela<;õ"S Exteriores e do Tra~!\lbo 
Indúst:'ia e Comércio, do E~tado 
M.aior das Fôrças Armadas. do Depar
tamen.o Administrativo do Serviço 
Público e do Conselho Nacional da 
Economia, quando constituído; c 

c) 18 membros, representando um 
dêles a Academia Brasileira d~ Ci
ências. outro o órgão nacional re
presentativo da indústria I:' escolhiaos 
o~ demai.':' dentre homens de ciétlCia 
professóre,;" pe&quisadores ou 1)I'(,,(IS
sionais técnicos pertencentes a I1ni
versldades, escolas superiores.. insti
tuicões cientificas, tecnológicas e de 
alta cultura, CIvIs ou militares, e aue 
se recomendem pelo notório s'\be~, 
reconhecida Idoneidade moral e de
votRmento aos interêsses do P'H':. 

~ 1.0 Os membros do conselho t~ 
l'ão a escolha confirmada por [\e-_ 
cret.o exercerão mandato por três 
anos. que poderá ser renovado. e ~WL'> 
funções serão consideradas de R:ta 
relevância, 

~ 2,0 A renovação e o preenchi
mento de vaga dos membros a que :)8 

referem as alíneas a e b ficam a 
crlteMo do Govêrno. 

§ 3,0 No caso da repl'esentaçào -pl'*,-

vIsta na alinea c, far-se-a nos i. 
l)rimeiros a~OS contados da data da 
I . 

instalação do Conselho, a l'enovaçao 
de um têl'ço dos membros, det.el'li 1-
nando-se, mediante prévio sorteio. 0.') 
que devam ser substituídos. 

~ 4.0 Para efeito da l'eno\-ação ou 
de preenchImento de vaga dos mem
bros Il1ClUldOS na citada alínea c 01'
!l.al11zará o Consellio uma •• sta, con
tendo os nomes das personalldades m
dicaaas com especificação, das inst1-
t lllCÕes 'a que pert!.'nçam coro um r.u
mero duplo do Que deve renovar ou 
completar a. representação, 
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Art 6." O PrEsidente m' C',;'i-eU1C 
;:\aclOnlJ df' Pesquisas ex'.l'('{l"l a dl
r2ção suprema de tôda a l\",a ' "c ,0 

ê será responsável pela PXcTue;:., 'J~,' 
resoll;ções do Comeiho De li lJc:'f\ t",1 

~ 1." Em seus Impedim r.roo ",,)1' 
uais ou em ,-;ua L:tlta. (J Pn:slLl.'1Le 

"era 8ub,;r,itmdo pe10 Vice-Presidente, 
~ 2.' O Con"ell1o teri um COl:sul

',ar Jurídico e o Presidente, um ou 
mai.s A:<s:,tentE's, um dos quaIs sf'rá 
deslgn8do para exercer a~ ftmçõ-,,< ,.e 
Secretano da~ :3e,,~é.es do Conselho 
Delib rativo, 

Art. í C A Dili:,:5.o Tl;(',,:,r)-CiC'::'l
:·itu. a qne flL:.!'Úo '1~CtL, .... L,'.L ""'0 qU.l15-
,jner l'3tudos :e'llico'Clc'1::! ',1.' ri' ,'
cionadus com os objet:,'()s c") Ccn),' 
lho, ('Amo também o preparo de pLt
.1(> ri' :;('[;(1'11,<:1 e a coordenacfl r , da 
l'eSpcc:tl\: ex?cuçã J, tera. a cr :teno 
do mi':'mo Conselho. Os se,orc~ neces
ciário, 1 ;1render aC! dc.;{'nrolvimf'21to 
{ie ~\l.", a [i ridades 

~ :,' A direcào da DlV!~ao Técnlco
Cie.ltlfica ,.;"'rã exercidJ i)ür um Dj
!'L'tQr-Geral e a de cada Setor por 
um Oll'ctor de PesqUisa. de livre dc
;i@'~i')Ç'~''o dn Pl't~identr, e~('oll1iàn.' ... ou 
não dentre o~ membro!' elo Conselho. 
c· ~uJcltus RI) regime de tempo inte-

°g1'8L 
; :!." Cad:, D!retor poderá ter. como 

au~ijj8l'e~ um ou mai~ Asslst.entes por 
êle illclicndo" 

~ 3.' Para (·feito da elaboraçáo do,) 
t'studo~ e planos previstos neste ar
Ligo, pOderá ainda o Conselho re
qui,<it8r na forma da legislacão em 
\'igO!, ('li cOl1t:'at2.r, pessoal> cienti
fico C' T('Cl)!Cü eS)}é'cializaào. nacional 
,)U e-t2'f'ngE'iro, de comprovada ido
neidade, bem como in stituir com\:-;
-'õ<'~ ('():1,;n:tivaE CC homem' ele cien
ci~ ,,\lJ'~ e a')liCRda, 

Art, 8." A Divisâo Admll)istratlYil, 
terá a seu cargo os "erv!ço~ de Ad-

" mini"traçélo Contabilidade e Do
m €'n t a c fi (J 

'Part\[~rafo ún!co. A dircçao da Di
visãc AdministratiYa será exercida por 
um Diretor auxiliado nC!' trê.' Chefé" 
de Setol'P::.. €'~ervidor'e,<.; núbl1co,< rc
qUbítAd,)s na forma d,( legi~la,ão ('111 
"ji!or. 

.'\rt 9," O>' "ervic()~ técnicos e aL1-
1llÍ'l.:!,l]'nt,\'{),< do órgão ~{"ntrnl do Con
"elho serã{) instalados 1}1!. Capital Fe
derA 1. onde se rea lizarao. ordinària
mentr, a; se.<sôes. 

~ 1.0 O Presirlente do Conselho, po
derá, Cl1trrtanto. convoear sessOe" pa-

:'J ,;('rUTI realiz,adas em qualquer 10-
r' \ ~.ct ~dc elo PaLs. 

; 2,0 Serão considerados de ca "tI
ter reservado os arquivos do Conse
lh{) e, bf'm assim, normalmente, /if, 
,. '.""p;;. .-;11,,0 nos caso,;: en: que .01 
deliberad{) de outra forma. 

P,rt, lO, Reul1lr-se-á o Con<elho Di" 
l'l},"raü\o quando convccacio pelo Pre
~ld"nt{> ou mediante requerimcntv 
·-nl',-uitc. ))('10 menos, por um terço 
0G:-; seus lnrn1bl'os. 

, ;" o~ 111,,:l1l).I)S dl" Conselho p:'r-
, ; ') {1 -'01 -';::'5,;8. e- :1 'IUO C'Gnlpa'r~('e-

,'0n-" 'Im:1 Ql':1:1fi cr<'tn de pl'es"n~:, 
(l~(' ( '-:~,<"in~(' de 01t ..... nc;,Sõe.s por lllP:-;. 

.~,() Prcsidc- nt· C' aO Vice- P'l' 
SJ1 l' t 

ll'('ntc 
,Cl berl:1 1(>))1 disi'O me~b8.,-

\1:11,1 vp rbC1 c;, rcpresentAçii.o. 

• 'J A')" I" "l'Jl'u" (J'ut' ll;t,l l'E'5icli-:- u. \ ~ J,."'" ~. .... 
rem !lO local onde SE' realizarão a.' 
.'f',~i'J[" ~C'rão conc,odid8,c <1.1Ucl, de 
('u~t(t cneto e diária, para desp 'H" 
de l'i 19i>!l1 e estadia. 

~ 40 Para os membros que "ejam ,,1"1'
Yicl')"f'- públicos civi,c ou militarE's, a, 
reuniô2s do Comelho terão pref""",r 
ela . ..;Ôbrc 51,ias funGóe~: Ol'dl!)árli.-: .. ~. ~'ell: 
'-", hii/O do" vrndmel to" t· Of'~,,';:' 
;'~ll!'tl" en, do cargo ou pô~to ('te ~\,i , 

Art, 11. Para a r~alízaçâo de Si'lI~ 
rhl p ,'\'o" o CI'n,<elho e cn!ori~c,rlr' a 
"1'0\11ú\'<>1'. í]uando julgar "pOl'tU110 ,~ 
L riac',o e a Ol'ganiz,açãc de lClbo"f'c 0-
rins ou institutos n8.o 80 na C,,')l\ 1. 
Federal como em outras loeal!ehcie., 
(ia p,\!S, (- que lhe ficarr;o .-UC{"'l:Ta
cl"~ ("<ntlfica, técnica e p,dnlll1 i Q,: 8-
tiv,lmc'nte, 

Ar!, 12 Em caso de emcrgenci8 c' 
COl1Cf'lho 'poderá Rlterar a or~a'1i7.a
('80 l~n'\'ista nei'te Capitulo, nam me
lhor' 8tender aos interesse,'i l1RcionaJ., 

CAPiTULO III 

DO P.~TI\IMÓNlO E DA SUA UTILIZA('ÃO 

Art, 13. O Patrimônio do COll~e-
111(, :"adona 1 de Pesqui.'as sera tor 
mado: 

(lI p.(']o)'; ben, e direito qUe lhe f o 
rem doados ou por êle adqUiridos: 

lJ I pel05 saldos de rendas própr:d', 
OL! ele recursos orçamentános, quandO 
trall"f~rldos para a conta patrimon:ill . 

An. 14. A aquisição d( bens pa
trimonial.';, por parte do Conselho. in· 
(:epenciC' ela aprovação do Gover'~') 
Federa L mas a alienação dêsse.< be!1, 
som~ntE' poderá ser efetIvada apó~ ;l 
homologação expressa elo Presldrnt~ 
ela R,,"pítblica 
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Art. 15. Os bens e direitos perten
centes ao Conselho somente poderjo 
ser utilizados para a realização de 
objetiyos próprios à sua finalidade, 
na forma desta L?1. permItida. porem. 
a inversão de uns e de outros para 
s obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇAo 

Art. 15. Os recursos para manuten
ção e desenvolvimento dos serviços do 
Conselho Nacional de Pesquisas, con
servação. renovação e an.!)liação de 
suas instalações' serão provenientes 
de: 

a) dotações orçamentàrtas que lhe 
forem atribuldas pela União; 

bJ dotações. a titulo de subvenção, 
que lhe atribuirem Unidades da F'e
deração e Mun1cip1os; 

C) doações. legados e outras ren
das que. a êsse titulo, receber de pes
soas físIcas ou juridIca.s; 

dI renda da aplicação de bens pa
trimoniais; 

el retribuição de atividades remu
neradas dos laboratórios e Quaisquer 
outros serviços; 

f) taxas e emolumentos; 
g) receIta eventual; 
h) produto da venda de material 

inseryivel ou da alienação de ele
mentos patrimoniais; e 

i) produto de operações de crédito 
realizados OOs têrmos desta Lei ou 
em virtude de leis especiais. 

Art. 17. A dotação correspondente 
a cada exerclcio financeiro constará 
do orçamento da União. com titUlo 
próprio, desta.cada do fundo nacional 
previsto no art. 169 da Constituição 
da Re.pública, para ser entregue ao 
Conselho. sob a forma de aux1lio. em 
cotas semestrais antecipadas e que 
serão depositadas. para movimentação 
em conta corrente em Instituição Ofi
cial de Crédito. 

§ 1.0 O Conselho deliberará sõbre a 
distribuIção dos recursos conccdidos 
e examinará, para a devida ( npro
vação. as demonstrações das despesas 
efetuadas. 

§ 2.° A movimentação de fun<ios sera. 
feita mediante a asslnautl'a conJunta 
do Presidente e do Diretor da DIvisão 
Adm1n1strat1va. 

Art. 18. Fica o Conselho NaCIOnal 
d.e Pesquisas autorizado a realizar 
operações de crédito, quando seus re
cursos forem insuficientes para a cOn-

~ - cucão de seus Objetivos. medlante 
!JrévJa e expressa autoJ' i zaçá3 do Pre
SIdente da Repúbllca. 

CAPíTULO V 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 19. O regime financeiro !to 
Conselho Nacional de PesqUISas obe
decerá aos seguintes pre«:itos: 

a) o exercíclO financeiro coincidi
rá com o ano civil; 

1;» a proposta de orçamento será. 
organizada pelo Conselho e justüi
cada com a mdicação dos planos de 
trabalho correspondentes; 

c) os slldos de cada exercicio serão 
lançados no fund.o patrimonial ou 
em fundos especiais, na conforlmida
de do que, a respeito, deliberar o 
Conselho; 

d) durante o exerclcio financeiro 
poderão ser abertos créditos Micio
nals, desde que as necessIdades doe 
serviços o exlj:lm e haja recursos 
disponíveIs. 

Art. 20. Para a reallzação de pla
nos cuja execução possa exceder a 
um exercicio, as despesas prevIstas 
serão a "ovadas globalmente con
signand~ nos orçamentos seguintes 
as respectivas dotações. 

Art. 21. A prestação global anue.! 
de contas ao Presidente da Repúbl1-
Cl será feita até o último dia útil de 
fevereiro. e constará. além ele ..Iut:'os 
os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econOrntco; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a re

ceita estimada e a receita realizada.: 
e 

e) quadro comparativo entre a des
pesa fixada e a despesa realizada. 

§ 1.0 - A prestação de contas re
ferentes às dvtações orçanaentárias 
serâ apresentada ao Tribunal de 
Contaô até o ú!timo dia útil de feve
rt'iro. re~peitando-se OS 'lssunto;; :tue
por ventura rorem considerados ~lgi- " 
losos pelo Conselho. 

§ 2.° TambAm até o últImo dil útil 
de fevereiro o Conselho apresentará. 
seus balanços à Contadoria da &pú
bllca para que sejam publicadOS jun
tamente com os balmços gerais da 
União. 

CAPiTULO VI 
DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS E 

OUTROS FUNDOS 

1\: 22. FIca lnc.tituida um fund() 
nacional destinado a pesquisas cien-

• 

• 

, 

• 



tificas e tecnológicas, especialmente 
aGministrado e movimentado p€lo 
Conselho. 

Parágrafo único. - Serão in corpo
l'ados ao fundo de que trata êste ar
tigo Os créditos especialmente conce
didos para esse fi-1. os saldos de do
tações orçamentánas e qualsql'el' ou
tras rena:ts e rEceita,'i eventuais. 

Art. 23. O Conselho poderá rece
ber doações sem encargo, lU com ele 
inclusive para a constituição de fun
dos especiais, ampliação de insr.n,l[\
çÕ€s e custeio de determinado!> sern
ços em qualquer de suas unidades. 

Parágrafo único. - A aplicação 
dêsses recursos será estabelecida em 
l'egulameiltação própria. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art, 24. O Conselho organizará seu 

l'egimento interno, no qual serão es· 
t8 belecidas as normas gerais para 
desempenho oe seu, encargos e 'la
borará, para aprovação do GoI'êmc., 
o pro.ieto de regularnntacão da ", -
sente lel. 
• ~ 1.0 O regu:al1h!ltG dlspcrá SOOl' 

:a estruturação aa' DJvi~ões. Se'o.é:'· 
e Clemais órgãos previstos llesta ue., 
sôbre os requiSItos e condições par' d ~t 
concessão de auxílios cle:;tll1aao~ '1 

to, remuneração, gratificação pru ,a· 
bOTe ou salário, conforme se tnhl 
respectivamente, de pes,oa estra ... H' 
ou pertencente ao serviço públ1co .. 

Art. 26. Os trabalho~ e os re"Uj'd
do:; das pe;:quisas realizadas por m:
ciatlVa ou sob o patrocímo do Ct):,
~elho. excluidos os casos que lIltere~
sem á segurança naclOnal, serao d:
vulgados pela torma ma1/i apropnau~" 
trazendo expre~sa referência à ~ou· 
tnbUlção CiO Conselho, 

Parágrafo úmco. A dll"ll~,-'CdO rje 
relatório" memórias e demais óraba
lhos referentes ao aproveltRmento ,~a 
energia atômica s será a utorizadr, 1';)0, 

cor>ülta aO Esta.do Malor da~ Fõrc,cls 
Armadas. 

Art. 27. Qualquer pessoa a sel\' .'iO 
do Co!'óelho que, em virtude da .LiD
ção exercIda ou de trabalho d eu 
cargo, tiver conhecimento ie mate;!a 
julgada sigilosa responderá pe!}l 'l0-
servâncla das clispOEiçõcs que. a 'tS
peito estão fixadas em lei. 

Parágrafo ümco. O ca;'át.e:' Sl\1il~l). 
e sua clac;slficação segundo a graua-
-'':::0 "€"\'a- - .., Y":l'·I'~' Cla ,"l( I UI. \,;.~ ~l~~~ J. L.v, ~l.i u'.: .. ~..... .... ..... ' 

ql1HI!CO ocorrel a J1l1Jce".e,1l'\e!~ <ll.
tar, expllcHamente, da resoluçao. o -
dem de serviço ou contrato a que 'c' 
referir, 

realização ae cursos e pe,qUlsas c, Art. 28. As transações do COl1óCtl.' 
ainda, sobre as tormas cíe aanlls6ii.. NaclOnal de Pesquisas "e farão [1," 
O regime de trabalho e de pagamer:t' diaLtc Oi: mesmo" illstrumen10 e',!" 
as atrHJl1:cõc" var,t:::.gen' e Ge\'erc~ ;,J malidades ;ôcl'an:e C',' OflCi03 !'P,", 
pe~S():l;, atencüdas as oegulllléS dlS- t.ros pÚblicos e 8Gb os reglll~entos " 
p031cões legais: cmta<> e emolumentos ap]lcavel" '-'. ~ 

a) O Comelho praticará sob sua atos da mbma natureza Dr<lt:t",L,\I.~ 
exclmiva responsabilidade toco, C'5 pela F'azenda Nacional. 
atos peculiares ao seu tunclOnamenw: Art. 29. Para as camES ]UdlL<l.,< 

bJ as condlçõe3 geraiS de l'equ:~,- e111 que fôr pane o Conselho Na, il" 
:tão, deSignação, licenClfllUenLo. Cleml,- nal de Pesquisas, será competenrt· u 
são e aposentadoria Cios ,;el'nciore., fôro dos feitos da Fazenda Na-<:1O:'.3,. 
públicos, lotados no Cor.~ell1o, 3ãú' Art_ 30. Ficam bentos de '(:, .. :' L' 

~stab2leddas na legi,lação tederal: ~ c;e lm~}Or :tc;ã0 e demai;; taxa"lo~ 1)'1-
C) u Con:S81110 pOderá admi,:1' IJc;' - 1'e\l1oO'. lllstrumentos. utensl,lO' W 

soaI não C8,1'f'cter'izaco CO!):C .Jrra' ,- la.bol'atóno, produtos qUlllllCOs (' u' a~:·_ 
nente ou extranumerário . .lara a :n('· quo outll_~ materiais o,ue o C,(),'.,""'~ 
lhor consecução ae suas [ll1tUdade:, adquirir para consecuçao de ~l",' t 

§ 2. r A regu:arncnt3<;ão tJUdelá ~e" J18l!dades. 
teita por parte.--. de conformidade ccm Art. 31. O Consell1~ goza:á. ,ag 
as exigênCia" aos sernço!'. franqu:a pastaI telegraflca _ e rau~-

Art. 25. Enquanto não fÕl "egLk, telegráfica nas rede~ oflclal" \;l' ::'-: 
memaàa a D:e>ente Lei, o COll.:ielhv que e.:itejam ob; 19ac.as 1l0! ql,~.rll, '. 
arbitrará a 'gTatificaçiio de presenp. forma a serviço oficial e gQZ,ara. ,n ... 
ve:-l", de representação. ajuda :]" facilidades de tranSl?Orte terre," f,t, 

Cl\Sto e diária.': a que se referem O" marítimo, tiuvial e aereo conCNhc",,' 
parà'!I'~,.fos do art. 10 e. amaa, pam a ser\' co pÚblico. . 
o P:'cslàente, Vice-Presiàente. Direto Art '-32. Allualmente. até _ o LLL'mo 
1'e.5, chefp~ de secão, ccnsulto:' ]m;- dia útil de fevereiro,. o pre~:~~fe'l~~ 
dica, a.':sistentes, peswal técnico. ad- Conselho 8.urese!1tara . . aO t'Yiuaues " 
ministrarivo e de sel·vlço. vencimen- da Repú')11ca l'elatol'lO tias a I 
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do mesmo Conselho no exe;'ciclo an' 
terior, 

Art, 33, Para as despesas de lllS' 
talarão do Conselho, orgamzaçào ele 
seu~ serviço~ e ll1Icio de suas atiV':, 
dades de pesquisa, fica autorIzado 
destaqde, na forma do dispà,t010 
art, 17 desta LeJ, cie C:'3 30 0(10 llOG,ulJ 

Art, 34, Para a constitUIção lnIc:a, 
do Con.-elho o Pre~idente aa RepubJic<I 
escolherá jivremente os membros d 

que 'e rE'fc:e a alínea c do art, " 
desta LeI e, bem aSSIm, o represen 
tante eia economia natIOnal. 

Art, 35, A presen l e le: ~:r ~':l]'á °n', 
vigor na df! ta dE' sua pub!lcac:ão. :'E'
vogadas ai' àl;.pOS1ÇÕC,c; em contráno 

\lEN<;AGF1I! 213- 949 

Senho'i'-' Membl'<)~ do Congres.so 
_ 'aCIOnai: 

S;,;b"l~' i) d Voss" elevada Cd:lsiàe
ra~ão O·,CXO p]'(.jeto de lel refe-
1'f'nif' " 'I iacão ~ CCnSE'lI1C Naclo
na, 01' f>'::mÍi,<a~ com ) nb,lf.'tiV0 Cl a 

'l;OnlUV E:l', • '.t m lU.... " coordena! o 
cI(~f. i "onto 1 i!l\'eS'ib.\ção ci
C',t;ficu, 'f'noIJg ca L pa'". 

2, A »)-I:rria I', 'ie"lC:amellll,' exa
minadrt 1t ê1 ---;nn1~~~ão Ild-:. "Iara êssr 
::m, ;j,' ,,~, ',U", pOI ,!to de 12 de 
lltm! do 0rrp nf, anr. desta Presl
(,encia. 'Tao < demais, entretanto, 
:P-Nstir ~!1 a 'gl1n.- :JOnLO~ cp~ re5-
sa!tam <l mpO:·t1 !1na do assunto, 

3, ~ um fato reconhecido que, apó~ 
a últlmh i\'uerra, tomaram 'lotavei 
,- su:-;:)""'e ,CIente Incremento. 1ão sO 
).1Or ,mpe;'ativo d('i,,:e,a nacional 
senão 'a )lbÉ'm por necessidade de 
nromm;pr " hem rstar coletivo, ás 
... ,tucios '~J:tíficus e, de mOdo par
ticular. h aue ,p relaciona:n com 
c dom n:~J ela físJ.;~ onclear _ Nesse 
f'nticle ",-'lio dedicando esfôrco d!u

- l1'no a< "'lI;ões civilizadas em par
Clllar J.<, Sstado, Unidos, a Ingla

erra, U '"una~4á t: a França, q'Je pa~
,aram a 'o'1sldera ta!..') estudos. tan
I, eu: fU,lcão do" propositos de paz ". . .unOlal '''1110, sobretudu, em razão 
dos lm!l"l'ilt!vOS da própria seguran
,_" naCIonal . 

4, e: ,-'vidente, para quem sérla
n ente ~t'n.;" nos destinos do país que 
, BrasIl :1::10 poderia ficar alheio 
~queles })'opósitos decorrentes, so
bl emal1el!'.~, dn atual ::onJuntura hls-
t""'Ca L)a' j' - t' - ," - a n'cla 1":\ consubMan-
c'; ,da no I/Ie':fI ,Jl'oJeto de lei. 

j, Élpurtunc aCCo tilar entre OI! 
ub)etivo.s ,~(olünado~ o :jue diz res
peito à undação da indústrl!t de 
e~,frgia ~ tomica. para fins pacl!lcos. 
,,,,.he lem )l'ar que desde 1946, o a3~ 
unto ,em constitu.do objetivo de 

co(Jgitação por par! (- do Govérno, 
6. Com efeito o pro)etlJ de um 

Conselho cc E::ergia A:õmlca data 
dl abril (laqueie ano e tinha sido 
sugerido, em cOlwmância tom as re
comendações da AssembléIa Geral 
das Nnçõe< Unida' e sirnult:ineamen· 
r p à ('riação, em vál'lo,c; palscs inte
l'E";sados r:u probiema da Energia 
,\ 'omita, 

~ AO "'l~!!lio CItado fa Itarlam po .. 
]'em. a trI b,llçõe" dfo est'mulo e de co
''''''ae:-k,'~.IJ, em ~istema, de vária' at!
... !(.alJE'~ li' pesqi.ll<a. tornando pr~
'.c.:ameD'e mviáv~l a solução do pro
h!ema 'ap!Lal. qlli é o da produção 
(., Ent-rglU Atômica_ sob contrôle, 

!l, Entl'ementPs em cesultad<: de 
'rabalhos da Delegação Brasileira 
iU:1to as ~açõe'<: Unidas. não havia 
",~mo t:l~lI à ,l':ação em caráter 
l1ipresc'lIl:llvel, do Conselho NaCIOnal 
~t: PesquIsas. 

9, AteD1endo " tão :'~levanti' ob
I~tivo, , ol'ojeto de leI em anexo 
institui wn órgão de superVisá!" 
que se \presenta como um E,<;tado 
Maior da Ciência, da Técnica e da 
t!idústria, nesse ,)articular, rapaz do 
tra çar rumos seguros a os trabalho!! 
de p-esqui.sa~ cieu· ;ficas e tecnoló~icas 
de pais. c'i'Sel1Vo,\'endo-of e coorde
nando -os ele mOuf ~is~emátlco 

10 P i!!l bse fim o ~efendo Con
~"1l10 d~'Jf>r!Í const'ruir-se de um Ó1'
g'au de :ieJlueraçâ.:. 0 COnSedj'J Oe
l!beraiivo; um ll'gão tpcJ1ico de exe
cução, a Divisãf; Técnico-Cientifica 
~ um órg-ftO de atiVIdades-meios a 
D!v são -i.ammió'tl htl\'a O projeto 
'!J!1cta 'nst i ! nj !1111 fundo nacion!\J de 
p~sqUl.Sa~ c:lentl1:ca~ ,., teCnQloglCas, 
ale!)' ie élU,ros qUI:; podei'30 ser cons
{,tu dc~ ~nra fi:1~ êspeclais, loman
~o, outrOSSIm, 'on,o princfpio ,')ilc.l. 
::co o ie não mttrferiJ com as a~;, 
'·tcndes '1(('"na" da" instit\li~:::e" 
c:ent'ficas '" tecnniogl::as 

.. 1. ~~te... e ~1utros !)Jnto::- ~:; .. ~~o 
·'!fic-ieI'"",~1(':ltf' "posto;- " es('ia!":~
cC', na .:~xpo.slçiio l' :\iI~tn'os m ~·'r
:·n !' no f'rrJjeLQ aI' LeI Que [e"lho 

honr:l a f' <iH ).1' rI 1'1' iJ ~'ossa ('or.,,
utraçào, t:'ela 'J€vântl" e r!ycej;' 
',')!1UJ !1'eresse jc a::,suntcJ em coa 'J~f., 
'\t0U ~nrr() de1'1l O. re)"M,E'utan'eE 

Cia. ê>Jaçà J d'\raú , €lt llmá {ten ;ao 

• 
- , 

. , 
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:,olução ra~ e~~}eCIJ L 
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J8'lell'O t'm t2 de ma:, de 
;:'t'RH (J (_, Dl IRA 

EXPObIÇÁO 

~XCE ~;".-;1'ti~sL1"lt Se~1110: p:'e~ l "in. cltl 

lil '!l;}.i(,t. 

A Cl>lm"s~\O incumbw,L 1,11l vlrtual' 
\1\., .2 :2 de abril do C()rt'n.1~{ unI) 

it eld.JOL d!' unl allreJ;O I,l,f) t f~"~ll' 

',dI," 0(' Con~elho N:H'l ).,a, le ?e,'
l1,:,a, ',enl :J. subida lhJil:" OC' \':1' .1 

) L ) ~p.sen·~ C;E VU~~;"l x' ·P .. t-: r 1 l 'l!J 
c .~! ",iel. Jlllg:Ul1cnt,) O O;; l' 

l:' JJ~'.' ~,(' J'l -'Cl 1;1.~11 

""lt )_ \,. "l Vi! ..: ~':i J~Ll 1,(' !lL c" . ...;;,,:.rias Çj 

~·ta!~~,lçà() daqt'c .. 8. inichll .. \'d. C~( \~(\~I.. 1 
!:" J~; .. ~C .. :1 .. 

Em '10me ll)s nom,'! .. ' ,t ' '~ilC'.1 
, ·h.r.ologistas ('m perfei''1 (')'l'l111hJ" 
(j. v;st,,;, com as dem::us f'lLc;adf'. 
L-J;1VOceda.s re;)[esentant.'.vas elO en. 
lp'andedmento econômico, clt' seguran
\ <:, (8. admini.<t!'ação lÚ1Ú",l f' da,
i f "IÇÕb do Brasil com as 0'ltr?5 ~a-

(Jes cu'ta, 8 COlDl~são '~m aE'!lwr '1 

T ,.:I)[l f;..ó):,:·e-lêr' .... j] Clue ri Ci' aC,~t0 10 
... \'() 'l)d~8 -) C('l·~·f"pon( f .1 U!·~ell.j.,? I 11~ 

tl"aL,:o eia llD sa e\'O~l"':ctf) h:st6rif'a. 
() C ! ..... '(1, 10 Bnlsil I) "n'e-',111'l--ialut3r 

~ h.Jlto Vt '·if~.ca'...lo en1 OUt1'0S p~ 1...,PI...;, ~('l> 
rr ~) ~.T'~L • (if(li~h·ame11tp - Sl} LLi.' nflt 
"':-dt8. r e .. ll I)~ incl!.-':'Jenr:.iv: 'I:=; re' U}'SOS -
"31'~ i1 "!)"ove'tnmento ,:l,l,' 1'1cmeWC; 
·'O"'2L\.lUi;;, o '11evc~ntamen"'() (:() padrão 

I \'ich (1,-1.0, )011:11a'.(õe~ , " fortJ.loCl 
l!"L .. 1tO ~:1 in:eg· .. ·ldadp da Pátr18. B:','3 
<' lc~ ''.:1. é'l() 11JCsmo tem DO r~lH' vjrá real
~'~l' .,)..: I ·'-.l"'l"')lJ;C~r' ,)<",!,." o ')pn' O' 

j, ,1..-'. '.~c'-.;I·,1 ' .. ! ... "-

:""!' lP!lTI':1PC1. 

.3. 'ro d e."'; os palses f:'\11;L '.l'l~'Ueir·IJ:; 
~l ~.:\ l1izaç8o :JrOC'UJ':Ul1 ~ . .l' t.) tyj"--\l!lll) 

'. I ~""i ('lp~l"'"'ln"l"o a' C'11'-11!' 'I ;')",.')')'r-,.-._ 
\ # A ........ J..L I...t. ....... ' .• cJ. ... 

~(l' H,Ü G Cié-Q ci8, a Técni~a \ (t L:àú~
I r:3. 'onl0 ~)~l se de --leu pr~.i C/Si; I 

~ . • -. ~'ell t-I- t:',.:'t" ).1.0 Pn'"'q '-' n'll!)l'ova-l() 
13-S:;1r!8 UH) '-ilnrJ!(l,l; re~alJ;"'I-' 'e ).:!l(' 

}oorp " Q\1PP t,,'TI re,sistrad'l 11\(,1'. 

'T,er.'e ,'ob () a<:;uilhãü 1'1. "11el'1''1, (ll' 
.... )1:11,-:.; 1" é~'()c.,:-:" .: e nl,.ó~l't,;:· "),~ ?\ .. 1r;6 
··l.l t 1 t; 

~ , 

" Di"])OlD% no Rio, em Siío PauJo 
P:11 outros cr;l·.j'(1~ de in\'estic:aç5.o. dt' 

'1. f;;'~·r';· f'l}]t:'j'.'[·:s ("2:1 nirn-'i3 o ~a tec 
'~I,);o:' ··i. E' !Jremen' e. '1 o r..::' 1)1 ar .. prff'l
('1~8.I~ I.: arnp1i8l' os cr)~l'-h'\"rn(-nl'o~ ~'() 
r:"'i('~' ~l'~l!n("'" y "ssive: :lp ('ie'1ti,-r8~ l 
(:~n}('")' .. en1 túC"O:-: os ~t'tn~'iS do ('i:nl"c· 

(';r!~rnto 

5 A fu~' c18 ('{ln da 
I" ...... "'le·~ ~·;:1 .,o.?'niru a\~ul'-a ,~:1 

':i.;'" ···.I.hl':.:.jO,~. Indú. tri8.~'-; 

'~,:;,'l' :"J a~ 

re os cbjcli
~ub"idiár:r1.s, 

i'l existem algumas, e \li;' '" (\(1)(,,1-

,i! 1'. da formação de ti"lJk(-~; ( '\;,:, 
])o'i bilidades econômico·.·ll:l!, '1";1': " , 

6, O primeiro proble'lút , '- (,3 i ':'

macão de cientiiito<:; e t"c 1l"ilS, ,'in 'l' [
~i~Pl:~) suficient.e. A villrta dl~ I h;f:trt'~ 
t.-....tralH;ei~·o~~ se:'á I11U:- r Jl"i ~"', 1~~lte. 
\. 'Jn10 jntc!'essantc SCl'8 :'".; ( '("i)i-' ."' 

(ie cuitura para aDrimor:', I' "i' ,;ell
ll'OS ll:.:1is ad~antado;" ,". l~' ., . 2n! 

!'ra'làes laboratórioii e .8.,',), mt:"" "e 
~;(,squim~, Formnr tér '!é.'~, ,)(lrém, 
nn um Ól'gfro central ele ,"lu,'rlt'!';\8:'io, 

sp"h como aprestar um3, !Ol';Nl í mio 
'j. ", '-1'111 1'111 Est<ldo M'll')!' 

f As,,;im um emprc~';c1in~ I:, rie 
t .ol "1 ")V 'burjp "'it" '1 px", ," '" In,' i"!Í. ',~ ~ I .... ~ . ,~ • _. _ ..... J, • 

, J.') ir !'.n Es,;ado ~:~a> 1 "lJ \., .~I "ci?l. 
c' 1 r "'ll:~'n e d2 jr~c1ús~;- ,L \ ' ,he:, 
" ") ,er:lll'()~, rumos c Ih '':: f,- r'l~~'l' p. p 

(' lO~ elE' iP q(- a tivlc:ade's I),.:J. 11' CI- .~ 
~ '· .. ·'1" 0!' ~Hll órg~l.) ~'l~P :~'1 ~, (',.:. 
r ~~lh ~f-\ N1Cio!"'1:s c:c ,C'I" ~.'.' ' .. 1::-
t Pil '~. ~ lV nto~ DaÍSf'S 

~ão se trata d n 1n' Pi'J,. ,I' II() 

'·1 -t c1e:~ Uni~.'ersidade.~. r, \:u '-tI Cu-
1'1' ÔP< L:1borat flric, l" 1.. '1" 
c··:~tt'l1te...; OU nO!' l"'y:"t';r [\,_."'" 

\ ,,'ll'~nt[ ,]8 €\"t'U-.l J 
4 

(H":l'Cl~'('OS. dr ~u:;cP,{~ 1()~ :'1 J ,y~ , 'i" ~ • 

tf'llC10 ern vi:..:ta o pl (~i'ef- ~) l;" (: l' . ~I 
(l e'lQTac1c in1ento e n :"\,', ,. ir I ') 
Br;J.~il , 

J. Todo, Oii gêneros I" ;Y'I lis,,,'i 
iln~~,o),~8i11 fi C'ultura e :!(, ()! '1 •. ..;·.-nf"> 

d" '105;;(1 iJátria; ma:;, "r' ~t'l ] 0110-
., C",1IO hbtÓl'ico é (','P"" 1, ,:,' il!'\,' 
ro'as vista.- no ,etn' li"! '1" ':UJ8, 
'rnif'C'ld\o n&cl e e:-:<::c'1 Li .'Lo de 
1 ·.l.l"(jtiCr Ol,ltr0s problp~ J~. "\.. r:iC~)

'~l\.ll,~trj~ti.s (,o:1cerentne ~(' tu! '1l'(,\ 11~ 
'~\"'1 ~ .. lldade. Que {' ,~X;lln J .:p f)',J-

~ ~!";a para nos csclrt. ~c ~ 
~ 'J No d2CllrSO ctn J~·i l'f'1J) ~UPl' ('I 

'" C o'':'' 1 -r n (·.,.l"'}t.:l""', p O~ 
li 'Ir f"t12 , I J <1n2 v,.. , ", :... H. 

~ ~. ,);,: t,.,,,!~10S t'~·er8.!11 ['I ~I' t ! ')" O.;.; 
"( .:..::('~!l.'1c ~8(·')! .... ?!.ç: ~p ~~,."1'1·';~1 . 

,:r.<' c :'ientn.dore" da p!'r;duc:' ~ nue 
ffJi .i ChflV(" (18 vitór'" ta! "011"0 se 
" ~r 01..' .• iYld" melho}'. i. ~1'-; rt- d~':. 

U +jn"\.l ('··F'r~·~. f" c~da vroj'; }!ll)' . ol",tr-
1-.8 LC'S ~)'-(' .ias futuro..., 

\ 1. 
f., 1~1 

O ')róp;'io .. CalFl,\n:l 1 '1~'O! m~l
ç:el'\~ice" (\;:c..}.'1rece .)~:n~ ~ ente: 
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12. O Conselho Nacio~Hl ae Pesqui
~as do Canadá, que é 11ma instituiçaú 
-oma.l a 9161 ma OpllpUn} TO} 'lllIapom 
dtlado em 1917. 1924 e 1946, seus ohJe
tivos são os seguintes: 

aI - coordenação da pesquisa e 
organiza('ão de inre,stigacões em COQ
peraç{1o: 

bl - treinamento de recém-for
dos e de e,tudante~ ;,elecionados, de 
acêrdo com as aptiçõe~ para a pes
quisa científica: 

c) - fomento da pesquisa, medIall
te auxílio financ,i!'o aao, Dep&fla
mento Científicos das Universidades. 

13. Os resultados fO'ntcido~ por es
ta excelente organização iI1cuJcam - e 
na como paradigma que c tEm Ido. 
efetivamente, para instituições ,1-
miIRres. Ou:ros modêlos de gran~'e 
util!dade são tambfm. as legislaç:)e-; 
::;imilarps na França. da Itália. da I!l
glaterm dos Estado.s Unidos. 

14. Na grande República norte
americana o Conselho NaciOnal de 
Pesq 11:sas data de 1918 quando o PTe
sidente 'Nilson o instituiu. por "oli
ei! ~ção da AcadrmÜ\ Nacional de 
Ciê:v"ias. 

.. PR 'a promover Desquisa de 
de ciências matemáticas físicas. 
p biológicas. e aplicações destas 
ciências à engenharia à agricul
tura. à medicina e a outras alIes 
dE' l'tilidadE'. como objpto de a;n
pliar o conhpcimento. fortalf'C'E'r 
;J deofesa nacional e contribUIr 
por outros meios para o bem públirr ., 

15 Cabe ao referido orgão, ainda. 
.IPt')"nro~· ;nformq"'B~s tf.['l;:(" c; 

e aripntacão de pesquisas às 01'
!2' ,,11!nlcõ(')t;;; r?oi,?crn~pncnt[ti~ t? ( 
'1I1I1'ao" 

16. S~t!~ fl1e!11br8.:> .;;;C C~Clj!11C"1J.1 u.11-
tre 

1 - "representantes das SOC1e
dades cientüicas c técnicas na
cionais: 

2 "representantes do gov:,rl'o. 
3 - 3 "repl'es('nt;Jnle~ d" o;:t:'as 

n!'ganizações de p('~qui;:a~: 
4 -- "pessoas cuia auxilio DI .-~a 

r r1 nt.r"'ui: para o~ ob.ietlvo~ rio 
C'msE'lho" 

17 Nos Estado~ Fnidos. pouP-~c 
afirmar. o Conselho Nacional de Pes
Quisa ~ p como um prolonuamento da 
Academia Nacional de Ciência~. cujo 
Presidente nomeia os membros do 
Consplho. salvo os ré'presentantes dI) 
fXovêrno que ,ão nomeados pe10 Pre
sidente da República. 

18. Em França, foi criado em 1939 o 
Centro NacionaJ de PesqUIsas, re.110-
delado em 1941, 1944 e 1945 É uma 
vrgamzaçao moderna. mspi~ada nos 
cnsmampnto, da segunda guerra 
mundial e que. 

" Tem por missáo desenvol\er, 
onentar e coordenar as [Je~QUlSa3 
científicas de qualque; ordem' 

19 Cumpre-lhe notadamente: 
1 - "EfetUár ou fazer efetuar. seja 

po~ iniciativn própria, se.ta por ~ol1ci
taçãe dos serviços públicos ou de 
em!)resa~ D!1rticulare< o~ ··"tudo:- e 
PP5CjllJ':as que apresentem reconheci
da ;nd'rb;se para o D,ogresso da ci
ênc. ou para a economIa nacional. 

2 - "Encorajar e facilltar as 'W!'
f]Uj~fl, ,mpreendida::: pelos ~Cr'lICO" 
PÍib!icÚ~ fI:" indúst-ia8 í os ourti
,'ures. 0uLorgar para éstE fim recul'
i'0~ a.~ oessooa s que ·"on1'ag-"am fl ('s-
·~s p":,Qt1isa~ tôda ou pflrtr de ,ua 

htlVlclade: recrutar e remunerar co
I" hora(lorc~ ? fim d r fi uxilia 0:0 ')f's
c \Il~ ldvre~ em ,em ttabalhos 
. ) "SubvencÍlnar ou ~!'ial' certos 
lab("o:atóri(l~ de pfsQtÓa 'l\ll:1 e a;,Jj
c-nc-, ou ri' nnvolvtl' ?q'lêle~ (lue eXI~- • 
'(,I'J m01'Plen" rn- IhE'!" fi'(''\;t''ndo 
fi" romDra~ de inslrllmento, e dE' ~!Ja
relll:1!!Em e de manei a !!f'rflL f'''; 
aql1i<j~Õi'< mobiliárlf.~ ou lmnbll:arins 
llt('l~ 10 p"oe re,$O da CiêncIa 

4 _ "As.<ee.urar 3 coo!'d 'n~r5 d:!s 
pc,q;nsfl.< empreendida~ pelo~ ~er\'J
co~ núl'lic(l~ '1, lI'dúst"Ifl, e Oi' t ,t; tl
culares. estabple('E'ndo uma !ü:açao 
eOre n~ organismos c a~ pessoa< que 
<p n()l1<~l7rfl'T1 P ("oh'. nf'snllisas _ 

5 _ "O:ganizal inquen~o~ nus, i~
h()J';Jlórios púb1icos ou nl'lvnctn< ~p
bre as Df'SqUlSa.~ QUP êle,; realizá.n #e 
0< rpf'11.!·<()" riE' nl1 P disnõm 

6 - "Assegurar seja diretamenL. 
f. ;[. merliante "1\'". "~('ã("o _ l' outoreq 
de wbvenções a puollcaçao ~" tJ 'ba
lhos científicos dignos de mten',se. 

"T' ·...,"cpr st'bvE'nçÕ€s ; 'lrn 'l'iS
sõt'~ ("pnti:1 as e l'f"'manpl:cLl ~"') 
P('~(l'li.<'rlon·~ no~ j"')oratOrln' " 
rf"ntrf)~ de DesQui~fI, nacionai~ ("ou ec:
t;· :' g f'irc 

n "O' ,,<,!,jzar control1r '1m 
p" mo ')l' ):lJ'~tórir '):1 a lws(tlli<a. 
, ,s rOlldir ,P~ fixadas P9T lIl? ."~{!'~l
lamento da administrRG?Cl l)ubllca 

20 As ath'idades do r'lrgão. dE'sti
nado à suprcvisão da oesq;nsa ~;n 
França são regidas. ccniuntnmel,t<>: 

a) - por um Comitr "N"acionnl. 
cujo número d" memb-'os n::io p fiy'l
do na citada lei: 

, 

, 
A 
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bl - por t,;ma Direwna, que cllm
p,eend(' um presidente, mn vH;e-~ll
sidente. quinze membro~ titulaIl> , 
ollze ~uplentes, 

21- A~ materias previ.iras sao e~
pecllk:l(hl~ cümu ~e :;..;gue CIenCIa~ 
mate:np,t:cas: astl'ofisIca. mmL'l'alOf!lR. 
8'€ologUl.: páltont'J,o~Jaa 11~H:a; 4,UI
mica: biologia. cienCIa elo homem: 
('Iências sociaIs; filosofI", O Con.'dho 
de Admi:1Istrhção e llltegrado pelu 
PreslOel1i l, Vite-PresIdente t; os mem
bros tituhres, Buscando ampliar as 
possibilidades oa pesquisa, lOi e,trll
[madu, em 1~48, outro órgao - O 
Conselho SuperJúl de PesqUl'a~ CiO-
ifica c Tecl1lca -- comportalldL lilL 

total de ('crca ae .seis dezenh- de eum
ponent.;~. re~l'Utado~ dentrL J't'presf'l'
t,ll:t('S da AcademIa de CiênClas. 0"
~1>ns da admIüló'tração publIca, da 11-
ClU-U',H e outra" entidadps lll'crrssa
da:--

",) E,se Ci"l:selno tera pur 1111. "dr, 
m. Um:lu Francesa coordenar a atl
,-"df,elE' de,<; orgdlll~mos pUbliCO . .; CIVIs 
'Jlj 111i,Ita; es. e das organizaçóé:s pI'l
<'8(Ls ::;ul.h'enc:onadw, que partil'lpem 
JJ' 1),~qU!'a llel1Ufica (: técnica, Clll11-
pJ'c-li1f' : 

a, celltl'a:izaJ todo s" dado, ,,0-
bri:! o IllnClOnamento de taÍ-<; 01'
'!~lll~mO~ v 311aamenu cit ~eLl~ 
! rnbalho~ (:' óc.tn~ D..-, l111vrrn~\f'Ol.'" 
('f) "{'Xf:l ~ 

b I JeIa.i! e CLC8nld\ :11' 1111,,\ 
l)Ú .. }t ic ~t l}(i( ,()!}Cl dt. U2'.:"'41.lisa. 

(;' ze 1-11' pc 10' 
qll.sa ('Ieütlt'íca 

1!1 r- ?l'P'",Sl 

frances~. 
aa p<:s
no es-

(li dt'ilill r U; lIHerCSse" more b ( 
n ~t lena j:-, "lo~ ·~qUiic.l~.J· 

" ~:3, Bastflm os ('x· 'nplo, CI a(lo~ pa-
~.I t.~ .. \.t\.I. .. ,,_il.l1. u ..... ll....lo,).:H. .. L .... lU~lü.Jl~rl(hJ 

1 r ,I 'c"" \· .... ·\:2.1.1" "(1 '1 d. d t C'l-
1 H._.ll lH.J 'lI. IlL.. ..... L dto 1.J l,llh.\'c:.l. e:"'l-

lI . . üll(~A C c hlJ jel1~H ~t.'i 
, 

~qllI,a~ ('1-
, , 

I , 
lo 

( , 
~ \ I • 

I C'C .. 
) 1..1. ........ 

l"ulnl~::'~d 

r· " d, 

U " 
"l L. 

t I. E cl t i. t -

!L 'dI., Ol 
:rk"ll'!I-

). l 'li 

)) .. \tl\ 1I1 
" 

\.1 ol. 
dO'~ 

• Ii 

'.-, E; bE 11' Clt \'rI "til a a":lU 
pr,.uUl dr C ;w~'Jhc ~~ ckn'ra Ol'len
LaI !llr \1.11 iJ:a'1" preVial11b:tc L'<>t<l' 
bnll'einc, come e~th (JOllllSS~tú pl'OcU
n)ll t',,'f'r (,o d'UÇ"" a' ,'ua dirdi\'a~, 
AS3::n antt':: a~ delmlr 11, art, 1." a 
pnl!t1c" ,i.J àc<quiza a ,'. traçada, 

f lIam ['X<ll1dl:àU \. \ áI :"" ()i'.l'lltaçÕes 
)1 \::-:.;,~\ (i.~ 

~ô - A nt'!lllCll"CJ ('uL ( t~_ \C Que 
',(r:;~Il' :;olJl'é' "dllllt"ça., ,,,rtll)'} a« 
J. I •• ?- )~:;.;al~à{) ou ('" e·~\t(n,~(" ~ '\ 1L!.:t 4dc:l 
dOln!nio '1P ,,,nn' ';me1',( ~ o I'ft-
trTlcli-( p~lft .i.ltJ.Hlf1 n 'h' lua 1110.... J ~ 
iS:,( ljUt nu Jl..t.d.d; , ~.~ t t l .... 

I IL_ i1,1 ,:'; .• ··tll prOlJ '1,1;1 I, 

C,anlH L t~d\) e que::-te !l')11. tg 
,Junte clt d;;I", de: trú.l, p"", i ,-
(1 u.it-, t lell~lt .. 'd~ JL: t-(:( .... ln J } íl'" 

_I P'ck:;" parece! dI '1Ill'.r \',--
Ta n1iU:-: ~H'O·I. .... elnaVt di '<{ ( • I :4 lo 

pe q\ll',,, I' ,ern 11 

É no entanto, o próprlo IJ' Q.a n'e 
[í, Conse ho ~::lciOl a' fi 1:-'1,. (1'1.~<J· 
(il)~ f~.>.;t.'l~~{l: ... l-i.lÜ!O~ ouep1 ch''..'lr 1'!"" ) 

l':J.ntc uma vomis.:,ão e ~ Congres"('. 
em 1947' 

•. PCl1:;O não 11a ve:' d )1ll1l1111 dl 
ll1vesti!:;-açõe~ fbÍlas que I l:'( ,U.,
cite em ultima allali'(. , flor ve
zes, desde lugo, nO\·{j .• ploo!l:ma" 
sociais. O I11rsmo e \l'; dadfiro em 
bIOlngm (' meaIClllU, ImpoJta, pu. , 
que aballzad')f' socJU](,~J~ tral)u-
111t:111 ele dlão" dada~ c(;rr, u:, clllLc l -

[f'5 da~ -'lenCI::\~ n" tu' alS, d.' lC ;'

ma que '1Quel '" pro )J{'ma. ~f'~all1 
resolvidos li prc PCl!\d que apa
reçam " 

23 Comen',mdo e~\c J.utol'lzado 
depoimento, o SI ]onh F, Steelmall 
CheIe ela C0mb,fto lIlcu.nIJ!da pi'l 
l- !'\;siden\c TI enHll1 de rrlat il O· 1 -
('iamo" da Il1\esti!.!.ação l'lf'nufica ruo; 
Estados Unictds. el1dos~a a Pll!H" d('" 
qllt propugnun, ,\ .nclu;;~i', ela' l'e:\
clas sot:iai, no llJano n.1S ]l('''aHl~a~, 

Ê a~sL... qt~ ll1 d d \ Úl .. :-- (11, ra.", 
cli« lplina 

~!J - NillgUPl11 ne!~:U'"l '[ lluport1.L
cia nacIonal. por rxrmpio ela'-- p~s 
qUlsa~ edul.ttIVH:' b.1,'c"da' !lO 'xa t ) 
l'O!:h('cil~lcnt{l d~ ~ condiçóp < ~{,Clll~ (' 
da psico]o2;;a (,(' cada ~'upo (icl. po-
1 ll:ueó,:> :)!,[\s11til'[\~ 

30 Sem l1Ú\'iC:1. n<t\J st'l'Ía ,1('un-
sell1áve ataC1! ele u'na \ rz, todo: 
O~ \1 :)I)lema5 que l'lltl ( LO, ('st"u a 
:'fCUel'~r 'J.ueão' h~l\c'á filie' '1' dac',\ 
p;c'erellcia aquel,,, r,Uf' 110 l11on,ent, 
hi'lÓl'ic,) qu:' v'\'rmos, St' a\,<\nta,la:ll 
I)e!,ls seu,'; <l'pectos pecultarl':, 

31 \0 t!'.lcar a ~'l'a rot~ (I COl1to>:'
lho 'k\,1l'á cn1 con a a, _IlJllllroe,- l I 

I' ,cn\,~e nacIOnal l' a c undicõe' L' 

\,abilidade do~ esfo:,cJ)s a Cm!,rrê', 
der, e fará a sua e;,('ollu d' um p ,;) 
to de lista realístico, 80 111f' poJel'aú 
.\dvir vantagens em diEpor de 1 berdil
de de moviment.o", desde qu~ se 111.=
pire 110 ~adjo senso de mrdida. qll" o 
pre<;erve ela tentaç~\O eie abranger, ae 

t-,/I 
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um salto. tôda a sua imensa tarefa. 
32. Teve a Comissão oportunidade 

de examinar as vontagens e desvant:\
gens de restringir sua intervenção ao) 
~ó exercíc'o da função de colaborar 
com outros órgãos, ou de adotar a ai
trrnativa de também promover, por 
conta própria. as pe~quisaF. que se fi·· 
zPl'em aconselháveis. Prevaleceu esca 
~f'gunda hipótese, por ser mais am
pla do que a outra, e haver caso 
como, por exemplo, alguns concernen
r e~ à segurança naClOnaJ. e que 11lf'
lhor se encaminham d:õntro d'! dire
triz preferida. Ficou, po~s. c1cc'd;do 
que o projeto prever:a o, Cf1 [é., de ,. 
f'"timularem as investigaçõf'< (1'1 Oil
tro, institutos e laboratórios, e de SI' 
promoverem naqu('les que o COnSf':110 
delibere fundar e m:mter sob sua aC'i
min:stração. 

33. Outra questão que mereceu lar
!l'0 exame foi a relativa às pesquisas 
atômicas. 

34. Discutiu-se a conveniência ou 
não. de propor ao Govêrno a cr:ação 
; "llultân<>a de um Conselho Nacionl1 j 
N1f'Íonal de Pesquisas e outro Ól'g!\o 
(l~'t:n3do especialmente à EnE'I'~'a 
:\'úm'ca. Ocorre lemb"a:- ql'P fi ins:!
t,l:~ão de um Con',plho de Enp ·9.1a 
.... tómir" havia sido sUr'c:,ida 1'"11 1 ,.)',,] 
rip 11:)46 e ellJ.oorado. então 11111 8ntf'
'1fOiPto de Decrl'to-lei por tln'a ';, 
mi~'ão designada pelo SI' lI/r n;,"ro 
(ip Est.ado das Relações E>:terior"~ ,) 
!<'mbaix3dor Joio Nevc~ [11 F'ont ')111"1 

opno's de ouvida q onini:\o df' 01l·!'''.~ 
Ministros de Estado. Tôdas 35 demais 
112 <:õe,<: i!1t~I'f'''.,ad fi!' no fl1'O hlem'1 "I it 
Fnerg-ia Atómica e seu aprove:tamr n· 
to 'ndu<tri'll crbram, em 1946 as rps
pectivas Comissões Nacionais de Ent-i
g' a Atômica. 

35. lt fora de dúvida, porém, que 
uma Comissão Nacional de En<:r~!a 
:, ~6mica só se necontraria em condl
r;ões de enfrentar êste ma.gno problp
m1 se contas::e com as possib'lidades 
só atribuíveis a um Conselho Nac.o
nal de Pesquisas ou órgão equ'valen·· 
te pois as questõe,< suscitadas pe!,,) 
problema atômico envolvem g'r3nd~ 
parte da escala dos conhecimentos ci
entíficos e tecnológicos, além d~ ln
d:;;pensáveis recursos industriais. 

36. Acresce, que em certo< pal;.es. 
corno o Canadá. os encargos pert'nen
tes às pesquisas atômica, cab('m ar 
ConselhC? Nacional de Pesqul&:'1s, em
bo.ra _ eXlSta. paralelamente. uma Co
mlc;gao de Energia Atômica, investi~a 
s?bretudo de atribuições de fiscaliza
çao, 

37. Adema's, é fora de dúvida que 
pelo consenso unãnime das Nações 
Unidas, os problemas relacionado:;; 
com a produção da Energia Atômlca. 
para fins excltt.<;ivamente pacíficos, 
estão em vias de passar definitivamen~ 
te para o plano internaclOnal soo 
verdade:ro monopólio de um órgão 1r,
ternacional de Contrôle. Só existem 
divergências quanto ao modus facl
endi, a forma do contrôle; mas o es
fôrço di.sp.endido pelas NaçÕ(>.') Oci
dentais para se efetivar, o mais breve 
'1ossível. um contrôle operante eficaz 
é realmente imenso, o que dá a ;m
pre,~::áo de sua concretização em fu
tlU'() ane::liato. ou não, porém. tido CQ
mo certo. 

. 38. Foi sob essa convicção e pelo 
senrimento da imperiosa urgência de 
apresentar-se o Brasil peTante o ce
náculo das Nacões Unidas, condigna
mente aparelhado para ombrear com 
ai' dema is Nacôes cultas, que. em 
1946. 1947 e 1948. os Chefes da Dele
gação Brasileira junto as Naçõeil Uni
da:-. Senhores Embaixadores Pedro 
Lrão Veloso. Osvaldo Aranha e Jã() 
Carlos Muni7,. solicitaram a atenção 
de no<,<;o Govê1'l1o. a fim de mostramos 
ao mundo quI' nos p:'cpar;í,\'amo<; 1) ,11' a 
aproveitar, pela oplicação da ciência 
e da :ecnolo2;ia. as nossaas riq1H'za" 
naturais, cyidenC'iando sermo" dign0é 

delas . 
39. Assim foi que o Emb:tixador 

João Carlos Muniz, em ,eu OfIcio 
n.o 161. de 1947. salientou fi premên_ 
cia da criação dt' um Conselho Na_ 
cional de Pesquizas. justificando-o 
com abundância de O,'O'.'[lS ,.. lhi~as 
no trato dos gravei' problema~. cuja 
visão lhc permitia o alto põslo qUt 
ocupa. 

40. Ao patriótico descortino ele 
Vossa Excelência deve a Nação Bra
sileil'a o impulSO decisivo para a cria-~ 
ção do Conselho Nacional (ie Pe:,qui
"Ras. RS quai.s floclf"Dl abram,rr. como 
PI11 outro~ paises, a> de natureza atô
'l1ica e tôda" as demais indispensá_ 
ve;~ ao futuro aproveitamento indus_ 
trial da enenria nuclear. deixando de 
~f" impor. no atual momento, a cria
cão ,:'e um óJ'~ão e~Decialmente dest'
nf1do a pesqlllzar 8" energi:1 :1 +ômic? 
Acresce que ::lS indisp~n<ávlis ',~did"l.' 
dI" fi~ra!iznçi\o acalltehdor3~ ctre, .~N"
<a~ rpsel'v:)~ em materia:~ (',I:.lt~~'

["os já estão 3endo nostas e111 FI: !~<\ 
sob t'to bons auspírios. pelo :J.;., II"a
mento Nacional da P"O'l11':'10 ~\h-,'rnl 
e ,~~1~ COmig<8o dE' Estudo e Fiscal!_ 
zilção de Minerais Estratégicus i!'ls. • 
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d) recuriios financeIros, 
5l. Temos que começar do il11CltJ 

A~ mater;a~ pnma~ tunaamentais niHJ 
no~ la;tam eS,JeClUlmcnte o tóno, ae 
que t.' o B:'!i,.':;11 um elos malOres depu-
51:'3.:'10" Contamcs, outrossIm, num 
plano malS alto com a matel'la pnma 
t'i\j.J::'lt,Ual - que são os nossos CI
fnc~;tas e pesqUlsadores; seu número 
e, porem, ll1Su!iclente, nas diversas es
;JetialIdades, 

;)2, Quanto ao nosso parque mUU1;
tria!. o seu creSClmento e função ao~ 
aperfe,çoamem05 que há de receber da 
propria tecnologia e da pesqUlsa, 

53, A clarlVldêncla dos Altof; Po
deres Públicos saberá prove! os melO'" 
nect!.i'ários a consecução de tão ale
vantados objetivos, 

54, Importa entretanto levar em 
conta, dentre as circunstânclas Pri
mordIaIS da real eficiência do futuro 
Conselho, aquelas que decorrem ele 
~na estruturação admmistratlva, en
qU!idrada n01; moldes das entidaele.-
llaClOnalS. 

55 Assim é que, examinada, a ques
tàe, cla dependência do Conselho. ~e 
('oncluiu que será de tõda vantagem 
cp~ar pe~a subordinação direta e une
tI:ata ao Presidente da República, co
mo órgão autárquico que deve ser o 
Conselho, gozando de personalIdade 
J:jridica e autonomia admipistraLlva ê 
1:nanceira, Seria difícil ~enão lmpos
~ l' r :, dado o conjunto das nossas rea
l1;aje~. enquadrar num dos departa
!) , '111 O~ da R(lrmmstl'ação públIca um 
o";;uu que jovera l1g'ar-se 19ualment, 
:t ,vánoli clelel!, 

c1{j A. Importâncla das funções all 
('ün.selho na ação tomficadora sóbrc 
o orgamsmo nac10nal eXlge que Ih" 
"fJil aplIcado regime análogo aqueles 
Qlle se tem provado vantajosos em 
outras lnRtltuições de alta relevânCIa 
como, por exemplo, o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística e a 
Ur,:ve:'sidade do Brasil. 

5í. .". organizaçã o do Conselho Na-
(,l~ "~~l de Pe.squisas obedece li. se-
gll'n,e e"trutura: 

,1 1 um órgão de deliberação, :::ha-
m ' do no anteprojeto o Conselho De
!lbe-at.ivo ao qual competirá a on·, 
e1': \ção superior da entidade: 

b) - um órgão de estudo, plane
jamento e coordenação, denominado 
Di visão Teclllco-científica. dil'lglda 
por um Diretor-Geral; 

C) - uma Divisão Administrativa 

58, EspecIal referencla deve ser tel
ta a Divisão TecnlCo-ClentifIca OIlUê 
> entrosarão as varias ramlficaçor~ 
Cle pesqU!~as do Conselho, Dada a né
ce&;ldade ele assegurar ampla lIberela· 
(te de movimentos nêste sector, o pro· 
Jeto deIXOU de parte qualquer preo· 
cupação de estruturação eiástica, qllt: 
pOSSibIlIta a convocação, nessa Divis:1(, 
de tal1 ,as comlssões de pe:,quisa, la 
bora tónos, Institutos e outros OI - _ 
gãos quantos se tornarem necessário<. .-
a cnLêno do Conselho Deiiberat:-

59. No que conceme aos recursos 1.
nanceiroii, de que disporá o Conselhu 
o ;)l'oJeto prevê a participação oe 
\'ll.!ias tontes de receita, assoclando h~ 
dotações orçamentárIas que lhe forem 
a tnbUldas pela Ul1lão recursos La> 
como: oub\'enções de entidades púb ,
caso doações e legados, renda da apl:
cação de bens pa trimol1lais e retrIbuI 
cão das atIvidades remuneradas a, 
íaboratórios e quaisquer outros sen -
cos entre os pr .nclpals, 

6'0. A respo!1sabilIaade tinanl'Pt", 
da Ul1lão resume-se, parA. cada exer· 
cicio financeIro em mclUlr no Ol'ç" 
Inrnto geral. com título próp io c.f' 
tação sob forma de auxilio. clestaL"· 
dá da cut.a li que se refert o art,,.!. 
169 da Constituição. 

61. O anteprojeto institui um t un· 
d', naclOnal de PesqUllias cientficas 
t"cnoló!?1cas, e~pecialmente aamm!.~
L;'aclo é movimentada pela Consetr" . 
dC acórdo. allás, com as .'iUgt:SW,' 
ilt1l'ovada.s pela ReunIão dI; P(;r . l;', 
Ôentí:icos da Amcrica Latina, rc!)! 
,:01(:3 em Monte, Cie, , em setembro 
1948 !lOI miclat.Jva 1a U. N, E. ::, 
C. O, e na qual rste\'e representa,. 
o Brasil. 

62, Alem dêsse outros fundos. c;;. 
pecIais, relacionados com, suas - fm:,: 
!idades, poderão ser constltUld~s ~ •. .' 
Conse:ho. em virtude de doaçoc5 
auxilios de govérnos estadUals e [)l'l
nicipais, l11stitUlções privadas e pe.'. 
soas físicas, , 63, O regime financeir~ do Constl.: 
vem disciplinado em capItulo própno 
J{eleva notar nêste particular, os Sf-
,'wntes pontos: . . .~ a) a dotação orcamentana, destl"a
(:~1 ,10 Conselho pelo orçamento da
Umác. será depositada: para mOVi· 
me'1tacf{o. em Instltmçao ofICial de 
('redito: . . b\ o Conselho deliberara sobre i1 

aue será o órgão encarregado das atI
vidades - meios do Conselho. 

".5tribui~ão dos .-ecursos concedidos < ~~amina~á para a devida comprova: 
çào. as demonstrações das despesa:. 
efetivadas; 
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c) li movimentaçflo de fundo.~ "a 
leIta mediante a assmatura COllJ mt" 
l1V t're,sidenLe e do Diretor da Dlvl:-' 10 
AdmmJ;:.tTatlva cio Con~eJho; e 

a prest·"çã(, anual Clt -:ünta~ S('"': 
e,r,. Jtl: o ultlnlO ,lIa ';:;i úf lEr" L. 

\ ~ <: .... " allu. 
li4. Com relação ao elemento pes

>"a., dlspu.o o allteproJeto que o Con
"e;ho pOj~fa l'eqUl:;Jtar servidores ,~as 

:epa:tH:óes federaIs, admitir ou con
tratar pessoal cientifico oU tecnlt:o e:;
,J,,'(;,allzudu. nacIOnal ou estrangeiro 
ocm comu constituir comissôet> ':0:1-
,ultlvas Cie homens de cienCla pura 
~ u;wcacta. 

60 Prevê, ainda. o anteprojeto ;( 
adm:ssão dl' pessoal não caracterizado 
LOn permanente ou extrallumeranu 
~:lqnad!'ando-o como lDdustnal )ara 
eleIto ae regIme de preVIdência so
Cla •. 

66. Cumpre notar que várias ma
tenas ele mterêsse para o pessilal -
.orma.s de admu;são regmle de paga
mento, !lt:lbUlçóes. vantagens e 'lew
;CIi - <ão deIxadas pelo anteproJe-

() :1à~a dlS~r!ImndçaO regulamentar. 
,,-S1In <.:omo a <.:sl:uturacão dos ser
viços tecnicos e dos de' administra
çào, alem dos requisitos e condiçõp" 
para a concessão de auxílios destina
dos a pesqmzas. 

67. _ Por fIm, deve-se salientar a dis
poslçao de abertura de um credito es
peCial de Cr$ 30.000.000,00 <trinta mi
lhões de cr_uzeiros), para as despesas 
d~ mstalaçao do Conselho, organiza
çao dos seus serviços e irucio de sua." 
altividades de pesquisas no corrente 
exerClClO. 

ti8. Também foram tratadas ollt[a~ 
que!:itõe:; .. cOl'l'elatas a da orgalll'lação 
ria pesqUIsa, como as que dizem res
peito ao seu pnnclpal elemento - o 
pes91lisador. Para que este possa pro
dUZir convenientemente, não bastR 
que disponha de adequado material 
de laboratÓrIo. Em todos os centro' 
"o~ ma I:" a vançados tnco~ de pcs<lt.:i:;a. 
e j ndlção precipua do rendimento rle 
se trabalho o regime de tempo inte
!::'rU. AS~lm se observa em vários paí
ses - estrangeiros, onde tal doutrina é 
ponto pacífico. E. entre nós, as van
tagens colhidas de prática do tempo 
mtegral na Umversidade de São Paulo 
suo bem conhecidas. 

69. Outra prOVIdência de alta valia 
spna a cnação da canelra de pesqui
sador e das vantagens e regalias que 
lhes devem ser asseguradas; o rendi· 
mento útil da pesquisa sena necessá
l'Iamente melhorado pela garantia de 

('r,mp( nsaçiio a seu c<if orço; poderia 
aS:Sln1. o pesquisador dedicar-se ta
I :1.mente á SUa nobre tarefa. por lssr; 
Que o Estado zell\rla pelo bcm r L,U' 
'I"~~nte e fl'turo dl' SUH [, mil;" 

i~t'(·(,:~l1('~·elld ,€lnl .. Jl'CI .. 11' ~ 'H. e 
de l.ais medidas, não pode1'l3 a Co
ml::"ão incluir na SU'1 tareia spnãf' 
n~ (tI:-:positivos compatíveis com () "eu 
J.J"dalo. 

71. Pene a Comissão. no entamo 
Vf'llla a V. Ex t\ para sug'erir a ('on
\'cmência de ser promo,'ida a êl"IJOra 
nho dê uma lel substantiva. dcsnnad:l 
l ~'endel a tão justos, llwnanil arios 
e utel~ objetivos. que não escaparão 
no reto Julgamento de V. Ex". 

72. Releva. também. salientar qur· 
" AcademIa Brasileira de Ciência~. 
p_Jo~ servlços prestado." durante 1),' 

nnta flnos de sua recund'! existerci~ 
c· nelos que ainda virá fi pre$tar romo 
·.l'~ã'l consultIVO do Conselho. está 1 

merecer do,; poderes pÚblicos o ampa
ro a que taz lUSo capaz de assegurar 
a e:;tabllidad-= de sua ação, tão útil <l 
CiJ\':l.gari\o da cultura clentlfÍr'a Olrf'Ío
nal. Para êsse fim. seria certamentp 
oportuna a previsão, em lei. de um 
auxílio financeiro permanente. não 
inferior ao que pela primeira \'ez lhe 
foi concedido no corrente ano. 

73. Outro assunto. pela sua rele
vância. também objeto de largr. reflf'
xão. foi o referente à composicão elo 
Conselho. A orrocupario de concili:u 
a maior eficipnch com o menor nu
mero de membros levou à escolha d:l 
fórmula consubstanciada no antepro
jeto Ne~sa solução de prorurfl da ,. 
natural preponderfmcia numéric:l aoç 

representantes da ciência. da tecnolo
gia e da pesquisa, sem deixar de aten
der à necessária participaçiio dos ór
gãos oficiais e privados diretamente 
interessados na matéria 

74. Em \-árias legislações estr:ll1-
geil'as se encnntra um número muito 
grande, ou mesmo sem limitação, de 
componentes do Conselho. Assim o é. 
por exrmplo. nos Estados Unidos. O 
Conselho Superior de Pesquisas. d:! 
Frnnça, abrange, como vimos. cêrca 
de seis dezenas de membros. 

75. O incluso anteprojeto. para nãr 
deixar sem limite êsse número. fLx'1. 
em 18 o de representantes própria
mente da pesquisa. e em sete as 1as 
entidadps governamentais ou n5 o re 
lacionados com a investigação alér:. 
do presidente e do vice-presidente de 
livre escolha do Presidente da Repú
blica. 
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76. Torna -se possível tal limitado. 
mediante a faculdade de se conVOCH
rem qllanta~ comissões especiais se 
fizerem necessária~ ao solucionamento 
dos probl('mR~. afetos ao Conselh0. 
Alí:\' , . as pes~om; assim convocadas 
não se tornam, em consequêncla, 
membros do Conselho. e mesmo êstes 
não são. por essa investidura. funcio
nários públicos. embora os seus en
cargos se considerem. como em tôda 
parte. revestidos de alta relevancia f 

dig-mdade. 

77 . Os membros do Comelho não 
perceberão. segundo o anteprojeto. 
vencimentos ou gratificf\ções. mas tão 
somente as quotas de presença e as 
indenizações a que fizerem jus para 
\'iagens. Apenas o presidente e o vice
presidente terão direito à quota de 
representação que fôr fixada. 

78. Cumpre esclarecer que já se en
p-ontrR em qndamento no Congresso 
N2.ciunal lim projeto de lei. apresen
tado pelo SI'. Deputado Pedl'oso Jú
nior. cujos dispositivos foram devida
mente aproveitados no incluso ante
proJeto. o qual representa um substi
tutivo ao aludidc projeto. visando 
ampliar as providências que déle cons
tam. 

79. O anteprojeto, ora submet:do a 
elevada aprecIação de V. Ex.a é o pro
dutú da colaboração de todo:; os 
membros da ComL'\São e representa, 
portanto. o seu pensamento coletivo. 

80. A Comissão foi constituída dos 
·;eguintes membros: 

------

, 

Alvaro Alberto da Mota e Sil~ -
P:esldente. 

A. Dubois Ferreira. 
Adalberto Menezes de Oliveira. 
Alvaro Ozorio de Almeida. 
Artur Moses. 
Cesar Lates 
El'I1esto L. da Fcnseca Costa . 
Euvaldo LodL 
F'l'a!1ClSCO JORO Mafpi. 
Inácio M Azevedo do Amaral. 
J. Costa Ri beiro. 
.Jo'l(e Latou!'. 
Jo~e Cumelro Felipe. 
Ltw.. Cmtra dt Prado. 
Mllrin P de Brito. 
Marcelo Lami de Sousa Santos . 
.l1;[,ll'iO Saraiva 
i\lal'lc da Silva Pinto. 
Mário de Bittencourt Sampaio. 
Martinhc Santos. 
Orlando Rangel. 
Teodol'eto Sout o 
81. Nutrimos. Senhor Presidente. a 

convicção qUE' ésse anteprojeto. em 
seu" li:leamcntos gerais, cOl'l'esponde 
a um anseio e a uma solução de âm
bito nacional. e na sua elaboração nâo 
tivemos outro abjetivo senão COl're.~
"Joniler à alta confiança com aue no.' 
honrou V. Ex n. e trazer a nnssa COI1-
tribuição para o solucionamento de' 
um problema tão estreitamente vin
culado ao futuro do Brasil. 

Allfoveito a oportunidade para · 
apresentar a V . Ex." os protestos do 
nosso mais profundo respeito. -Al
varo Albe-rto da Mofa e Silva. Presi
dente. 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

URG!NCtA PROJETO 

N.o 260-A - 1949 

Cria o Conselho Nacional de Pesquisas e dá outras providências; tendo 
lJareceres favoráveis das Comissões de 'Educação e Cultura, Cons
tituiciio e Justiça e Segurança Nacional, parecer com substitutivo 
da Cámissão de Indústria e Comércio e votos dos Senhores Euzébio 
Rocha c A!de Sampaio, e parecer da Comissão de Finanças favo
rável ao aludido substitutivo 

PROJETO N.o 260-1949. A QUE SE 
~'R.EFEREM OS PARECERES 

O Congresso Naciona l decreta: 
CAPíTULO 1 

DOs.. FINS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. ° E' criado o Conselho Na
dona I de Pesquisas, que terá por fi
nalidade promover, estimular e co
ordenar o desenvolvimento da inves
tigação cientifica e tecnológica, em 
qualquer dominio de conhecimentos, 
L_ldo em vista a elevação da cultura, 
o bem-estar humano e os reclamos da 
cJÜnomia e da segurança do Brasil. 

~ 1.0 O Conselho e pessoa Jundlca 
subordinada direta e imediatamente 
a Presidente da República, terá sede 
n~ Capital Federal e gozará de auto 
r.jJmia técnico-cientifica , administra
tiva e financeira nos têrmos da pre
sente leI. 

S 2. ° Sempre que necessário. o Con
selho entrará em entendimento direto 
com as autoridades federaiS . esta
duais e municipais, bem como com 
entidades públiCas e subvenCIOnadas, 
a fim de obter o seu apóio e coope
ração. 

§ 3. ° O Conselho considerará a 
Academia Brasileira de Ciências como 
seu órgão consultivo. recorrendo. 
qU~.ndo julgar conveniente, ao pro
nunciamento do respectivo plenario 

Art . 2. o Compete 
ao Conselho: 

. ::ipuamente 

a ) promover investIgações cientifi
cas e tecnológicas, por iniciativa pró
pria ou cOlaboraçáo com outras ins
tituições dO pais e do exterior. 

o I estnnular a realização de pes
quisas oentificas ou tecnolOglcas em 
ou tl"1S Instituições, oficiaiS ou par
t iCUlares, concedendo-lhes os recursos 
. .. ~,,~.sári os, sob a forma de auxIllOs 
especIaIs para aqUlslçao de matenal, 
contrato e remuneraçâ0 de pessoal e 
quaISquer outras providências condi
zentes c;om os obJetIVOs VisadOS; 

C) auxiliar a formação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e técni
cos organizando ou cooperando na 
organizaçâo de cursos, especIalizadOS, 
sob à orientação de professores na
cionais ou estrangeiros concedendo 
bôlsas de estudo ou de pesquisa e pro
n: Jvendo estágios em instituições 
técnico-cientificas e em estabeleci
mentos industriais no pais, ou no 
exterior: 

d) cooperar com as universidades e 
os institutos de ensino superior no 
desenvolvimento da pesqUisa cientí
fica e na formação de pesquisadores. 

e) entrar em entendimento com as 
instituições que desenvolvem pesqui
sas, a fim de coordenar-lhes as ativi
dades para melhor aproveitamento de 
esforços e recursos: 

f) manter-se em relação com ins-
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tituições n8JCionais e estrangeiras 
para mtercàmbio de documentação 
técnlco-cientifica e participação nas 
reumões e congressos promovidos no 
pais e no exterior, para estudo de te
mas de interêsse comum: 

gl emitir pareceres e prestar m
formaçoes, a seu juizo, sôbre assuntos 
pertmentes às suas atividades e que 
sejam solucionados por orgão oficial; 

hl sugerir aos poderes competen
tes quaisquer providênCias que con
sidere necessárias à realização de seus 
objetivos: 

§ 1.0 Para cada exercício financei
ro, o Conselho estabelecerá um pla
no bàsico de trabalho e proverá, para 
sua execuçao a diSCrIminação dos re
cursos necessários. 

§ 2. o Nos casos previstos nas al1-
neas b, c e d, deste dêste artIgo o Con
selho acompanhará a realização C1a-S 
correspondentes atividades a cargo 
das instituições a que conceder auxi
lio financeiro sem que ISSO, no en
tanto lfiporte em inteligência nas 
questõe5 internas dessas instituições , 

§ 3. o O Conselho dará atenção es
pecial às investIgações relacionadas 
com o aproveitamento da energia atômica, incluSlVe promovendo, em 
cooperação com orgãos tecmcos ofI
CiaiS, a pesqUIsa e a prospecçao das 
reservas eXistentes no pais, de mate
riais apropriados a êsse fim, de for
ma a intensificar-lhes '- tombamento e oportuna utilização. 

§ 4.0 Para efeito desta Lei serão 
considerados materia1S aproprIadOS 
ao aproveitamento da energia atô
mica OS mmerios de urãruo tOrIO 
Cadm\o, Iitio, berilio e boro, e os pro
dutos resultantes de seu tratamento, 
bem como a grafita e outros materiais que venham a ser oportunamen
te dlscrimmados pelo Conselho. 

Art. 3. 0 Ficam sob contrõle do Es
tado, por intermédio do Conselho tô
da:> as atiVidades referentes ao aproVeItamento da energia atômica. 

CAPITULO Il 
DA OBGANIZAÇÁO DO CONSELHO 

Art. 4 . 0 O Conselho NacIOnal de 
P_esquisas terá a segUinte organizaçao: 

a) Conselho Deliberativo; 
bl Divisão Técnico-Cientifica' 
C) Divi.~ão · Administrativa. ' 
Art. 5. 0 O Conselho Deliberativo órgão soberano de or~entaçao das atividades do Conselho NaclDnal de PesqUIsas, será constitUI<lo <los segUintes membros, todos braSlleiros: 

a) dois membros GC line escolha do 
PreSidente da República e que exer
cerão. respectivamente, as funçoes 
em comlssao de Presidente e Vice
Presidente do Conselho . 

bl sete membros escolhidos pelo 
Govêrno como representantes, respec
t~vamente, dos Mimstérios da Agrl
cu:tura, da Educação e Saúde, das 
Relações Exteriores e do TrabalhO, 
Indústria e Comercio, CIO Estado 
MalDr das Fôrças Armadas, do Depar
tamento Admimstrativo do Serviço Pú
blico e do Conselho Nacional da Eco
nomia', quando constituido; e 

c) 18 membros, representando um 
dêles a Academia Braslleira de Ci
ências, outro o orgão naCIOnal re
presentativo da indústria e escolhidoS 
os demais dentre homens de clencla professores, pesquisa<lores ou proIls
sionals tecnicos pertencentes a uru
versidades escolas superIores Insti
tUIções cientificas, tecnológicas e de 
alta cultura, CIVIS ou militares, e que 
se recomendem pelo notório saber re
conl1ecl<la idoneidade moral e <levota
mento aos mteresses do Pais . 

§ 1. o Os membros do Conselho te
rão a escolha confirmada por De
creto exercerao man<lato por ~res 
anos, qUe poderá ser renovado e suas 
funções serão consideradas de alta relevância. 

§ 2. o A renovação e o preenchi
mento de vaga dos membros a que-- se 
referem as alineas a e b ficam a 
cuterio do Govêrno. 

§ 3. o No caso da representação pre
vista na al1nea c, far-se-á nos doIS 
primeiros ano.s contados da data da 
instalação do Conselho, a renovação 
de um têrço dos membros, determi
nando-se, mediante previa sorteio, os 
que devam ser substituidos. 

§ 4.0 Para efeito da renovação 0.)J de preenchimento de vaga <los mem
bros incluidos na citada alinea c or
zanizará o Conselho uma lista, con
t r do os nomes das personalidades indicadas com especificação das instiw tuições a que pertençam com um nú':' 
mero duplo do que deve renovar ou completar a representação. 

Art. 6.0 O Presidente do C')nselho 
Nacional de Pesquisas exercerá a di
reção suprema de tôda a organização 
e será responsável pela execuçã-o das 
resoluções do Conselho Deliberativo. 

§ 1." Em seus impedimentos even
tuais ou em sua falta, o Pl'e.~tdente 
será substituído pelo Vice-Presi<lpnte. 

§ 2.0 O Conselro terá um Consultor Jurídico e o Presidente, um ou 
mais Assistentes, um dos quais será 

• 

• 

I 

• 

• 

• 

• 



• 

-3-

designado para exercer as ' funções de 
Secretário das Sessões do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 7.° A Divisão Técnico-Cienti
fica. a que ficarão afetos não s() (]uais
quer estudos técnico-cientificQ~ rela
cionados com os objetivos do Conse
lho, como também o preparo de pla
nos de pesquisa e a coordena cão da 
respectiva execução, terá. a crité" io 
do mesmo Conselho. os setores neces
sários a atender ao desenvovimento 
de suas atividades. 

~ 1.0 A direção da Divisão 'Técnico
Científica será exercida por :..m Di
retor-Geral e a de cada Setor por um 
Diretor de Pesquisa . de livre rlesigna
ção do Presidente, escolhid'B ou 
não. dentro os membros do Cnnselho. 
e sujeitos ao regime de tempo inte
gral. 

~ 2.0 Cada Diretor poderá r,r:·. como 
auxiliares . um ou mais Assistenle3 por 
êle indicados . 

§ 3 ° Para efeito da elabofilçft::J dos 
estudos e planos previstos np~te ar
tigo. pOderá ainda o Conselho re
quisitar . na forma da legislação em 
vigor . ou contratar . pessoal C:l€l~tífico 
e técnico especial iímdo, nacional ou 
estrangeiro. de comprovada idonei
dade ~em como instituiír comissões 
consultivas de homens de ciência 
pura e aplicada. 
'Art . 8 (' A Divisão Administrativa . 

terá a seu cargo os serviços de Ad
ministração. Contabilidade ~ Do
cumentação. 
_ Parágrafo únÍ<Co. A direção ela Di
visão Administrativa será exerc\d<, por 
um Diretor auxiliado por tres r~hefes 
de Setores. e servidores público., re
quisitados na forma da legislação em 
vigor. 

An . 9.° Os serviços técnicos e ad
ministrativos do órgão ceml'JiJ do 

• Com:elho serão instalados na Capital 
Federal. onde se realizarão . ordinà
riamente. as sessões. 

~ 1.0 O Presidente do Conselho. po-
derá. entretanto convocar sessões 

• parã serem realizadas em qualquer 
localidade do PaIs· 

~ 2.0 Serão considerados de cará
ter reservado os arquivos do C,)nselh,) 
e. bem aEsim. normalmente. a~ ses
sões sa'vo nos casos em que for de
liberado de outra :orma. 

Art. 10, Reunir-se-á o Conselho 
Deliberativo quando convoc'ld::J pelo 
PreSIdente ou mediante requerim~nw 
subscrito. pelo menos. por um terço 
dos seus membros. 

§ 1." Os membros do Conse lho per
ceberão por sessão a que compal'ecc-

rem. uma gratificação de presença, 
ate o máXImo de oit.o sessões por mês. 

~ 2.0 Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente. caberá além disso, mensal
mente. uma verba de representação. 

~ 3.0 Aos membros que não residi
rem no local onde se realizarão as 
sessões . serão concedidas aJud~ de 
custo e diárias para despesas de via
gem e estadia. 

§ 4.° Para os membros qU€ sejam 
servidores públicos. civis ou miLtares, 
as reuniões do Conselho terão prefe
rência sõbre suas funções ordillárÍ3.S, 
sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens do cargo ou põstJ efe
tivo . 

Art. 11. Para a realização de seus 
objetivos. o Conselho é autorizado a 
promover. quando julgar oportuno a 
criação e a organização de labl)rató
rios ou institutos não só na Capital 
Federal como em outras localidades 
do País. e que lhe ficarão ~u ht) ;'dinfl
dos científica, técnica e admmistra
tivamente. 

Art. 12. Em caso de emergencia o 
Conselho poderá alterar a rmln.'1iza
ção prevista neste Capítulo . pa!'a me
lhor atender aos interêsses ~la~lOnais . 

CAPíTULO IH 

DO P ATRIMÔNIO E DA SU A UTILIZÇÃO 

Art. 13. O Patrimônio do Conse
lho Nacional de PesqUisas ~erá for
mado: 

aJ pelos bens e dirEitos que 'he fo
rem doados ou por êle adquil'id·Js: 

b) peles saldos de rendas próprias, 
ou de recursos orçamentários . quando 
transferidos para a conta par,rln!Onial. 

Art. 14. A aquisição de ~lem pa-
trimoniais. por parte do Conselho. in
depende da aprovação do Governo 
Federal. mas a alienação desses bens 
sompnte poderá ser efetivada após a 
homologação expressa do Presidente 
da República. 

Art. 15. Os bens e direitos perten
centes ao Conselho somente poderão 
ser utihzados para a realizaGão de 
objetivos próprios à sua finalidade, 
na forma desta Lei, permitida. porém, 
a inversão de uns e de outros para 
a obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 16. Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos serv~
ços do Conselho Nacional de PesqUl
sas, conservação, renovação e amplla-
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ção de suas instalações serão proveni
entes de: 

aJ dotações orçamentárias que lhe 
forem atribuídas pela União; 

b) dotações. a título de subvenção, 
que lhe atribuírem ' Unidades da Fe
deração e Municípios; 

c) doações. legados e outras ren
das que, a êsse título, receber de pes
soas físicas ou jurídicas; 

d) renda. da aplicação de bens pa
trimoniais ; 

e) retribuição de atividades remu
neradas dos laboratórios e quaisquer 
outros serviços; 

f) taxas e emolumentos; 
g) receita eventual: 

. h) produto da venda de material 
inservível ou da alienação de ele
mentos patrimoniais: e 

i) produto de operações de crédito 
realizados nos têrmos desta Lei ou 
em virtude de leis especiais. 

Art. 17 . A dotação correspondente 
a cada exercício financeiro constará 
do orçamento da União, com o titulo 
próprio. destacada do fundo nacional 
previsto no art. 169 da Constituição 
da República, para ser entrp.gue ao 
Conselho sob a forma de auxílio. em 
cotas semestrais antecipad-as e que 
serão depositadas. para movimenta
ção em conta corrente em Instituição 
Oficial de crédito. 

§ 1 ° O Conselho deliberará sôbre a 
distribuição dos recursos concedidos 
e examinará, para a devida aprova
ção, as demonstrações das deSpesas 
efetuadas. 

§ 2.° A movimentação de fundos 
será feita mediante a assinatura con
junta do Presidente e do Diretor da 
Divisão Administrativa. 

Art. 18. Fica o Conselho Nacional 
de Pesquisas autorizado a realizar 
operações de crédito, quando seus re
cursos forem insuficientes para a con
secução de seus objetivos, mediante 
prévia e expressa autorização do Pre
sidente da República . 

CAPíTULO V 

DO REGUME FINANCEIRO 

Art. 19. O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pesquisas obe
decerá aos seguintes preceitos: 

a) o exercício financeiro coincidi. 
rá com o ano civil; 

b) a proposta de orçam;mto será 
organizada pejo Conselho e Justifi
cada com a indicação dos planos de 
trabalho correspondentes; 

I 

c) os saldos de cada exercício serão 
lançados no fundo patrimonial ou 
em fundos especiais, na conformidade 
do que, a .respeito, deliberar o Con
selho; 

d) durante 'o exercício financeiro 
poderão ser abertos créditos adicio
nais, desde que as necessidades dos 
serviços o exijam e haja recursos dis
poníveis . 

Art. 20 . Para a realização de pIa
nos cuja execuçãô possa exceder a 
um exercício, as despesas orevlStas 
serão aprovadas globalmente ' con- .. 
signando-se nos orçamentos seguintes • 
as respectivas dotações. 

Art. 21. A prestação global anual 
de contas ao Presidente da República 
será feita até o último dia útil de fe
vereiro,' e constará. além de out.ros os 
seguIntes elementos: 

a) balanço patrimonial; 
b) balanço econômico; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a- re

ceita estimada e a receita realizada; 
e) quadro comparativo entr/; a des

pesa fixada e a despesa realizada. 
§ 1 o - A prestação de conLas re

ferentes às dotações orçamentárias 
será apresentada ao Tribunal de Con
tas até o último dia útil de fevereiro 
respeitando-se os assuntos que' por
ventura forem considerados sigilosos 
pelo Conselho. , 

§ 2.° - Também até o último dia 
útil de fevereiro o Conselho apl'esen
tará seus balanços à ContadorJa da 
República para que sejam publicados 
juntamente com os balanços gerais da-
União. j 

CAPíTULO VI 

DO FUNDO NACIONAL DE PESQUISAS E A 
OUTROS FUNDOS .. 

Art. 22. Fica instituído um fundo 
nacional destinado a pesquisas c1en- • 
tificas e tecnológicas, especialm~!1te 
administ~ado e movimentado pelo 
Conselho. 

Parágrafo único. Serão inco!'flo
rados ao fundo de que trata ê.ste a1'- • 
tigo os créditos especialment.e cC'nce
didos para êsse fim, os saldo~ de 
dotações orçamentárias e qualsquer 
outras rendas p receitas eventuais. 

Art. 23. O Conselho pode~'á re- • 
ceber doações :,em encargo, ou com 
êle inclusive para a constituição de 
fundos especiaJS. ampliação de ins
talações e custeio de determinados 
serviços em qualquer de suas uni- ' 
dades. 

• 

r 



• 

-5-

Parágrafo único. A aplicação dês
ses recursos será estabelecido em re
gulamentação própria. 

CAPíTULO VII 
DISPOSIÇÕES ~ERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24. O Conselho organizará 
seu regimento mterno. no qua l serão 
estabelecidas as normas geraIs para 
desempenho de seus encargo~ e ela
borará, para aprovação dú G0vêrno, 
o projeto de regulamentação da pre
sente lei. 

§ 1.0 O regulamento disporá .~ôbre 
a estruturação das ,:)ivisões. Setores 
e demais órgãos previstos nesta Lei, 
sôbre os requisitos e condiçõe~ para 
a concessão de auxílios des·.!:lJdos à 
realização de cursos e pesqUIsas e, 
ainda, sôbre as formas de admissão 
o regime de trabalho e de pagam~n
to. as atribuições. vantagens e de
veres do pessoal, atendidas as se
guintes disposicões legais: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilidade todos os 
atos peculiares ao seu funciona
mento: 

b) as condições gerais de l''"Guisl
ção. designação , licenciamento. de
missão e aposentadoria dos servido
res ·públicos, lotados no Conselho, 
são as estabelecidas na legislação fe
deral; e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como D;:>rma
nente ou extranumerário, para a me
lhor consecução de suas finalidades. 

§ 2. 0 A regulamentação P<lderá ser 
feita por partes. de conformidade 
com as exigências dos serviços . 

Art . 25. Enquanto não fôr regu
lamentada a 'J!'esente Lei. o Conse
lho arbitrará 'a gratificação de pre
sença. verba de representação. ~_ju
da de custo e diárias a que SI' re
ferem os parágrafos do art J O e, 
ainda. para o Presidente. Vic(>-P~e
si dente, Diretores. Chefes de Seçao, 
Consultor Jurídico. Assistentes. pes
soal técnico. administrativo e de ser
viço. vencimento, remunera!<~o. gra
tüicação pro labore ou salano. con
forme se trate. respectivamente, de 
pessoa estranha ou pertencentl' ao 
serviço público. 

Art. 26. Os trabalhos e OS resul
tados das pesquisas realizadas por 
iniciativa ou sob o patrocínio do Con
selho. excluídos os casos que int~
ressem à segurança nacional, serao 
divulgados pela forma mais ;;.pro
priada. trazendo expressa referenc1a 
à contribuição do Conselho. 

Parágrafo umco. A divulgação de 
relatórios, memoriais e demais ~ra
balhos referentes ao aproveitamento 
da energia atômica será autorizada 
após consulta ao Estado Maior da.s 
Fôrças Armadas . 

Art . 27. Qua;quer pBssoa a serviço 
do Conselho que, em virtude da fun
ção exercida ou de trabalho a s~u 
cargo, tiver conhecimento de mate
ria julgada sigilosa responderá pela 
observância das dispasições:{ue. a 
respeito estão fixadas em lei. 

Parágrafo único. O caráter SIgI 
loso e sua classificação segundo a 
O'ractuação reservado. confidenc:a ~ e 
~ecreto quando ocorrer a hipótese, 
deverá constar . expncitamen~", da 
resolução. ordem de serviço ou cen
tr3 to a qUe se refere . 

Art. 28 . As transações do Con3~
lho Nacional CP Pesquisas se farao 
mediante os mesmos inst]'um en~ :)s e 
formalidades . perante os e~i c~n;; P re
gistros públicos e sob GE regi:r. c,,-os 
de custas e emolumentos aplJ cavels 
aos ato" da mesma natureza ;:J :-atJ
cados pela Fazenda Nacional ... . 

Art. 29. Para as causas 111 c;cIa!S 
em que fôr parte o Conselh o '\J ? ('~o
nal de Pesquisa", . será compet ~n t.e !) 

fôro dos feitos da Fazenda Na':'0naJ. 
Art . 30. Ficam isentos de 11"elto.· 

de importação p demais t. a;<:iI~ os 
aparelhos, instrumentos. ut~nsll !ús de 
laboratório. p r o d u tos qUlm'r , s e 
quaisquer outros ma t.eriais que 0_ Con
selho adquirir para ccnsecuç:lO de 
suas finalidades . . 

Art . 31. O Conselho gozara .de 
franquia postal telegráf.ica. e ndlO
telegráfica nas redes ofICIaIS 'lU nas 
qUt estejam. obrigadas por q~alqUer 
forma a serVlço ofICIai e gozal3 . das 
facilidades de transporte terrestre, 
marítimo, fluvia I e aéreo conefdldas 
a serviço público. " .•. 

Art . 32 . Anuitlmente, ate o U'vlmo 
dia útil de fevereiro. o Pres'cente 
do Conselho >tpresenta rá a,o . PresI
dente da República relatono das 
atividades do mesmo Conselho no 
exercício anterior. . 

Art. 33. Para as despesas d~ ms
talação do Cop.selh~, orgamz~çao.~: 
seus serviços e miclO de sua.. a tl\ I 
dades de pesquisa . fica auton~:,1O o 
destaque, na forma do dlSpo.\O no 
art. 17 desta Lei. de Cr~ 3~ ~OfluO?OO. 

Art. 34 . Para a c~nstltUlcao I" ,0;',1 
do Conselho o PreSIdente da Repu
blica escolherá livremente os mem
bros a que se refere a aline"l. c do 
art . 5 o desta Lei e. be.m a~s~m. o 
representante da economIa nac:cnal. 
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Art. 35. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 213-1949 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional; 
S~bmeto à Vossa elevada conside

raçao o anexo projeto de lei, refe
rente à criação do Conselho Nacio
nal de Pesquisas com o objetivo de 
promover, estimular e coordenar o 
des~nvolvimento ,da investigação ci
entlflca e tecnologica no pais , 

2. A matéria foi devidamente exa
min~da pela CXlmissão que, para ês
se fIm, se constituirá por ato de 12 
de abril do corrente ano, desta Pre
~idência. Não é demais, entretanto, 
InSIstIr em alguns pontos que res
saltam a importância do assunto. 

3. E' um fato reconhecido que 
após a última guerra, tomaram no~ 
tável e surpreendente incremento 
não só por imperativo de defesa na~ 
clonal senão também por n~essida
de de promover o bem estar cole
tivo, os estudos científicos e, :i e mo
do particular, os que se relacionam 
com o domínio da física nuclear, 
Nesse sentido, estão dedicando esfôr
Ç() diuturno as ~ações civilizadas, em 
partIcular os Estados Unidos, a In
glaterra, o Canadá e a França, que 
passaram a considerar tais estudos 
tanto em função dos propósitos de 
p~z mundial como, sobretudo, em ra
zao dos imperativos da própri9. se
gurança nacional. 

4 E' evidente, para quem seria
mente pensa nos destinos do paíS 
que o Brasil não poderia ficar albeio 
àqueles propósitos, decorrentes, so
bremaneira, da atual conjuntura his
tórica , Dal a iniciativa consubstan
ciada no anexo projeto de lei 

5 . E' oportuno acentuar, entre ·}S 
Objetivos colimados o que diz res
peito à função da indústria de ener
gia atômica. para fins pacificos. 
Cabe lembrar que desde 1946, o as
sunto tem constituído objetivo de 
cogitação por parte do Qovêrno. 

• 
6. Com efeito o projeto de um 

Conselho de Energia Atômica data 
de abril daquele ano, e tinha sido 
sugerido, em consonância com aS re
comendações da Assembléia Geral 
das Nações Unidas e simultânea:nen
te à criação, em vários países inte
ressados no problema da Energia 
Atômica. 

7, Ao órgão citado faltariam, po
rém, atribuições de estímulo e de co-

ordenação, em sistema, de várias ati
VIdades de p~sqUlsa, tornando pràti
camente mVlavel a solução do pro
blema capItal, que é o da produ"ão 
da Energia Atômica. sob contrr.J e~ 

8. Entrementes em resultado de 
trabalhos da Delegação Brasteira 
Junto às Nações Unidas não havia 
como fugir à criação, ' em .::aráter 
imprescindível, do Conselho Nacional 
de Pesquisas. 

9. Atendendo a tão relevante ob
jetivo, o projeto de lei em anexo 
institui um órgão de supervisá) que 
se apresenta como um Estado Maior 
da Ciência, da Técnica e da Inr! úS
tria, nesse particular, capaz j e tra
çar rumos seguros aos trabalhfJ< de 
pesquisas cientificcIS e tecnOlógicas 
do país, desenvolvendo-os e ::o.jrde
nando-os ae modo sistemático. 

10. Para êsse fim o referido Ccn
selho deverá constituir-se de um ór
gão de deliberação o Conselh0 De
liberativo; um órgão técnico de e:..e
cução, a Divisão Técnico-Científica 
e um órgã<l de atividades-meios a 
Divisão Adminlstra tivo . O pro jf:to 
ainda institui um mndo naciona. de 
pesqUisas científicas e tecnológicas, 
além de outros que poderão ser cons
tituidos para fins especiais, toman
do. outrossim, como princípio "'pací
fico o de não interferir com as ati
vidades internas das' instituições 
cientificas e tecnológicas. 

11. 1l:stes e outros pontos~stão 
suficientemente expostos e escláreci
dos na ExpOSição de Motivos, em ane
xo, e no Projeto de Lei que tenho 
a honra de submeter à vossa .xmsi
deração. Pela relevância e excep
cional interêsse do assunto em causa, 
estou certo de que os representantes 
da Nação darão a êle urna, aten l;'ão 
especial, possibili1tcmdo a solução rá
pida do problema. 

Rio de Janeiro, em 12 de maio de -
1945. - EURICO G. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO 
Excelentíssimo Senhor Preside~te 

da RepÚblica: 
A Comissão incumbida, em virtude 

de ato de 12 de abril do corrente ano 
de elaborar um anteprojeto de estru
turação do Conselho Nacional de Pes
quisas, tem a subida honra de vir à 
alta presença de Vossa Excelência 
submeter ao seu julgamento o esbôço 
dE; um projeto de lei, consubstan
ciando as medidas que se afiguram 
necessárias à realização Jaquela ini
ciativa de Vossa Excelência. 

• 

• 

• 
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2. Em nome dos homens de ciência 
e tecnologistas em pertelDa comunhão 
de vIstas com as demaIs entidades 
convocadas representauvas do en
grandecImento _o~iümico, de seguran
ça, da admmistral(êio pc!bllca e das 
relações do Brasil com a,; olitras Na
ções cultas, a Comissão '/em a.firmar 
a Vossa Excelência que a criação do 
novo órgão corresponde a urgente im
perativo da nossa evolução hIStórica, 
que terá no Brasil o mesmo salutar 
efeito verific'ado em oUtros paises, 
c{;.ntribUlndo decisivamente - se lhe 
não faltarem os mdispensáveis, recur 
so~ - para o aproveitamento das ri
quezas potenciaIS, c alevantamento do 
padrão devida das populações e for
taleCImento da integridade da Pá
tna Brasileira, ao mesmo tempo que 
vll'á realçar nessa contribUlção para 
o bem estar humano. 

3. Todos os países vanguardeiros 
da civilização procuram dar o má
ximo desenvolvimento à cultura, in 
crementando a Ciência, a Técnica e 
a Indústria, como bases de seu pro
gresso e de seu prestIgio. Para com
prová-lo bastaria um simples re-alce 
de olhos sôbre o que se tem registra 
do mormente sob o aguilhão da guer
ra, em. tÔdas as épocas e em tÔdas 
as Nações cultas . 

4 . Dispomos no Rio, em São Paulo 
e· em outros centros deinvestigação, 
de notáveis .:ultores da ciência e da 
tecnolcrgia. E' premente, porém aper
feiçoar e ampliar os conheCImentos 
no maior número possível de cien
tista e técnicos, em todos os setores 
do conhecimento. 

5. A fundação d, indústria da 
energia atômlCa avulta entre os ob
j tLvo~ colimados. lndú.stnas subsi
diárias, já existem algumas, e outras 
dependendo da formação da técnica 

.e das possibilidades econômico finan-
ceiras. 

6. O primeiro problema é o da for
mação de cientistas e técnicos, em 

• núm!!ro sllfi,,,o. te . A vinda de mes
tres estrangeiros. será muito interes
sante. como ll1teressante será enviar 
homens de cultura para aprimorá-lo 
nos centros :nais adiantados. onde 
existem grandes laborato:ios e lar
gos meio" de pesqUlsas. r 'ormar tec
nicos, porém, sem um órgão central 
de coo··'1Pl19 f'RO. serIa c mo aprestar 
uma '''-mação militar sem um Esta
do Maior. 

7. Assim, um empreendimento de 
tal magnitude está a exign a instl-

tuição de um Estado Maior da Ciên
cIa. da Técnlca e cta Indústria, que 
lhes trace seguros rumos e lhes fo
mente e ccordene as "tIv'dactes. Daí 
a necessida,de de um órgão semelhan
te aes ('O'" <elnos ti aClOnal:, de Pes
qUlsas, exis1entes em tantos paises. 

8. Não se trata at uterfenr na 
vida das Jniversldades. InstItutos, Co
missões, Laboratórios ou mdústrias 
existentes ou por eXIstir. CogIta-se, 
diversamente, de eVItar a dispersão 
de esforçes, de suscItá-los e ampa
rá-los, tendo em vista o progYesso da 
ClenCla. o engrandE'cirr ')nto e a se
gurança do Brasil 

9. Todos os gêneros ue pesquisas 
imporl?m à cultura e ao bom nome 
de nessa pátria; mas. no atual mo
mento historlco ~ essencial polarizar 
nossas vistas no setor daquelas cu.ia 
slgmficação n:iv e excedld" pela de 
quaisquer outros protlemas técnico
industriais. concernentE' ao futuro da 
n acio nalidade Que o exemp l... de oU
t;'os sirva para nos esclarecer . 

10 . No decurso Q:1 orimE'ir'a guerra 
mundial, o Canadá a Inglaterra e os 
Estados Unidos tlVera'-1 .~ut. fundar 
os seus Conselhos Nacionais de Pes
quisas, como orientad l res d? Produ
ção - que foi a chave da vitória -
tal como se verificou ainda melhor, 
na decisão da úl tima guerra. e cada 
vez mais acontecerá nos prélios futu
ros. 

n . O projeto "Canadian Informa 
tion Service" esclarece oficialmente: 

"Fo' em gr'tnde arte devido ao 
"Nationa l Ressearch Council" 
qUE' o Canada 3e tornou capaz 'ie 
fazer importa:1tes .::ontriblliçÕes 

'lo,oqUlSa em matéria de 
radar exp1oolVOS RDX en ergia 
atômica e outros projetos cienti
fic0< ~~r~ 'l!' 'iados' 

12 . O Conselho Nacional de Pes
quisas do Canadá que e uma insti
tuicão modela r loi fundado em 1916 
e remodelado em 1917 . HJ: e 1946 , 
seu~ objetivos ,:l., I)S seguintes: 

a) - coordenação da pesquisa e 
organ i:r.ação de investigações em coo
peracão ; 
- bl ' - treinamento de recém-for
mados e de estudadLe:: seler:ionados, 
d ~ acôrrlo rotn 'lS aptidões para a pes
quisa científica : 

c) - fr men t Q da pesquisa. medían
t e auxílio financeil'l aos DeD'a rta
mentos Cientificos oa- Universidades. 

13 0 0 -~-"It ~ rl(), fornecidos po!' es
ta exrplp,..tp " r o-~ TIlzacão inculcam-se 
na como paradigma que o te msido, 
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efetivamente, para instituições si
milares. Outros modêios de grande 
uti:idade são também, as legislações 
similares na França, da Itália, da In
glaterra. dos Estados Unidos. 

14. Na grande República norte
americana o Conselho Nacional de 
Pesquisas data de 1918 quando o Pre
sidente Wilson o instituiu, por soli
citação da Academia Nacional de 
Ciências . 

"Para promover pesquisa de 
ciências matemáticas, fisicas 
e biológicas, e aplicações destas 
ciências à engenharia, à agricul
tura. à medicina e a outras artes 
de utilidade, como objetode am
pliar o conhecimento. fortalecer 
a defesa nacional e contribuir 
por outros meios para o bem pú
blico" . 

15 . Cabe ao referidv órgão. ain
da, 

"Fornecer informações técni
cas e orientação de ,Jesquisas às 
orgoa.nizações governamentais e 
outras" . 

16. Seus membros se escolhem den
tre: 

1 - "representantes das socie
dades cientificas e técnicas na
cionais; 

2 - "representantes do govêr
no: 

3 - ~ "representantes de ou
tras organizações de pesquisas: 

4 - "pessoas cujo auxílio possa 
contribuir para os objetivos do 
Conselho" . 

17. Nos Estados Unidos. pode-se 
afi~mar . o Conselho Nacional de Pes
quisas é como um prolongamento da 
Academia Nacional de Ciências. cUjo 
Presidente nomeia os membros do 
Conselho. salvo os representantes do 
govêrno que são nomeados pelo Pre
sidente da República. 

18. Em França. 10i criado em 1939 
o Centro Nacional de Pesquisas. re
modelado em 1941, 1944 e 1945 . E' 
uma organização moderna. inspiradá 
nosensinamentos da segunda guerra 
ntundial e <jue: 

"Tem por miSsão desenvolver, 
orientar e coordenar as pesquisas 
cientificas de qualquer ordem". 

19. Cumpre-lhe notadamente: 
] - "Efet.uar J l ' L efetuar. seia 

por iniciativa própria. seja por solici
tação dos serviços públicos oU de 
emprêsas particulares os estudos e 

pesquisas que apresentem reconheci
do interêsse para o progresso da ci
ência, ou para a economia nacional. 

2 - "Encorajar e facilitar as pes- . 
quisas . empreendidas pelos serviços 
públicos, as indústrias e os parti
culares, outorgar para êste fim recur
SOs as pessoas que ..;onsagraram a es
sas pesquisas tôda ou parte de sua 
~tividade; recrutar e remunerar co
laboradores a fim de auxiliar os pes
quisadores em seus trabalhos. 

3 - "Subvencior:.ar ou criar certos 
laboratórios de pesquisa pura e apti- e 
cada ou desenvolver aquêles que exis-
tem morme.nte em lhes facilitando 
a.s compras de 'nstrumentos e de apa-
re hagem e. de maneira geral. as 
aqu;siçõps mobiliárias ou imobiliárias 
úteis ao progre?So da Ciência. 

4 - "Assegurar a coordenação das 
pesquisas empreendidas pelos servi
ços públicos as indústrias e os parti
<mIares, estabelecendo uma ligação 
entre os orP' ''lnismos e as pessoas que 
SI" consagram e estas pesquisas . 

5 - "Organizar inquéritos nos la
boratórios pÚblicos ou privados. sô
bre as pesquisas que êles realizam e 
os recursos de que dispõem. 

6 - "Assegurar seja diretamente, 
seja mediante subscrição ou outorga 
de subvenrões. a pUblicação de" traba
lhos científicos dignos de interêsse. 

7 - "Fornecer subvenções para 
missões cientificas e permanência de 
pesquisaQores nos laboratórios ou 
centros de pesquisas nacionais ou es
tra.ngeiros 

8 - "organizar e controlar um 
ensino preparatório para pesquisa. 
nas condicões fixadas pcr um regu
lamento d'a administração pública" . 

20. As atividades do órgão desti- A 
nado à suprevisão da pesquisa em ,. 
França são regidas. conjuntamente: 

a) - por um Comité Nac!pnal, 
cujo número de membros não é fixa-~ 
do na citada lei; 

b) - por uma Diretoria, que com
preende um presidenté. um vice-pre
sidente. quinze membros titulares e . 
onze suplentes . 

2~ - As matérias previstas são es
pecificas como se segue: ciências ma
temáticas; astrofísica; mineralogIa: 
geologia: paleontologia fí~;ca : quil'I\l
ca; biologia; ciência do homem: ciên
cias sociais: filosofia . O Conselho de ' 
Adm~,Jstracão é integrado pelo Pre
r'iente . Vice-Preside.nte 'e os mem
bros titulares. Buscando ampliar as 
possibilid.,a.des da pesquisa. foi estru
turado, em 1948, outro órgão - O 

+ 
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Conselho Superior de Pesquisas Clên
tífica e Técn:ca - comportando tim 
total de cêrca de seis dezenas de com
ponentes. recr utados dentre repreSt D
tantes da Academia (I? ':"" "(':a" 0:
gão-, da admlDlsrração púb lIca, da 111 · 

aústria e outuE entld<:::es in .ereE
sadas. 

2~ - Esse Conselho terá por mls.:;ão 
na U.nião Francesa coordenar a ati
vida de dos C:' n

) '1l.'ffiCS públIcos CivIS 
ou militares. e das orga ruzações pn 
vadas suovenrlOnadas q :.l(' partH'!f em 
( peS~Ulsa cienU:ic:l e téCl1lC:l. l. 
pre-Ihe: 

a) cent ralizar todos OS éados .:> 
bre o funcIOnamento de õa is 0:'
ganismos. o anaamcn::o de seus 
trabalhes e tõdas as ll1 fol'ma 'toe~ 
conexas: 

b I definir e encaminhar uma 
politica nacional de pe::Q lllsa; 

c) zelar pelos in terêsses da Pes
qUisa cien ífic:l fra ncesa no es
trangeiro; 

d) definir oS interêsseo moraIs e 
materia is dos pesquizadores". 

23 - Bastam os exemplos citados 
para e\'1den 2iar o interêsse generali
- entre as nações va:-'~m: r d elr&3 
da civiliza 9ão , no sentido de promo
ver, estimular e coordenar as pesqilÍ
sas científicas e tecnológicas. 

24 - Ao orga nizar o presente ante
projeto. a Comissão. sem nerder UO 
v;.)"a os ensinamentos da . expenên: 
cia d~ outros países procurou an:es 
LO mais. a:ender objetivamente 
aspectos nacionais dos problemas em 

-jõgo. 
~5. - E' bem de ver que a ação 

pratIca do Conselho se deverá orien
tar por um plano prévia mente esl a
be!e n

! 10. como esta Comissão proca
rou fazer . ao traçar as suas diretivas . 
Assim. antes de definir no art 1.0 a 
política da pesquiza a ser traçada, 

• for a m examinadas várias orientaçõe3 
posslvels . 

26 - A primeira es80lha teve que 
versar sôbre a limitação do campo dn 

• I:. ve~tigação ou a extensão a qualquer 
dommlO de conhecimentos. Foi pr2-
~erIda es:a últ ima moda lidade ;18r 
ISSO. que no qt'adro das re'3.Iidacies 
nac ionais. existem problemas a re 
clamar estudo e que aconselham ~a l 
ponto de vista. dentro das possibIli
da des cien tíf icas ou tecnológicas 

.27 - Poderia parecer. à prime;ra 
VIs ta. ma is aconselhável. talvez !;:ni
t~r as pesqUisas ao terreno das CIen
clas E' no ent'3.nto. o própTio pr~si
dente do Conselho Nacional de Pc,,-

quisas dos Estdaos Unidos quem de
clara perante uma Comissão do Con
gresso ,em 1947: 

"Penso não haver domínio de 
investigações físicas que não sus
ci : e. em última anilise, e por ve
zes, desde logo, novos problemas 
sociais. O mesmo é verdadeiro em 
biologia e medicina. Im porta. p0is 
q ue abalizados sociólogos traoê.
Ihem de mãos dadas com os CU1 L0-
res das ciências naturais, de tor
ma que aqueles problemas sejam 
resolvidos à proporção que apa
reçam" . 

28 - Comentando êste autorlzado 
c:epcArnento, o Sr. Jonh R. Steelma.n, 
C.1e1·e da Comissão incumbida ,":0 
Pres:de:1te Truma n de relatar os re
clamos da invest:gação cientifica ~,os 
Estadcs Unidos, endossa a opinião jos 
q'Je propugnam a inclusão das CIên
cias so~ials no plano das pesqw"Rs . 
- E'. assim, quanto a várias 0utras 
L~: .niplinas. 

29 - Ninguém negaria a importá,l
c:a nacional. por exemD!o, das pes
alli ~as educativa baseadas no exa:o 
éonhecimento das condições sociaIS e 
da psicologia de cada grupo das po
pL1la~ões brasileiras. 

;:;0 - Sem dÚVIda, não seria acan
sel~áve l atacar , de uma vez, torJas 
os problemas que en tre nós está o 'L 
requerer s ol l'~ ?,o: haverá que ser aad2. 
rirrferp'~cin :' qllele~ que, no moment,o 
l:ist "lr;co que vivemos, se avantajam 

ClOS seus a~')e2to, peculiares. 
31 - AO traçar a sua rota o CO:1se

lho levará em conta as ]TI 11'nçÕeS do 
i.nterêsse naclOnal e as condIções ciê 
viabilidade dos esforços a empr€PD 
der. e fará a sua esco''l~ --1e um prln 
to de vIsta realístico. Só lhe ;Jod erão 
a dvir vaatarrens em di.<por de liberda
de de movimen'os. desde qu S 111S
oir no sadiü senso de medida , que a 
preserve da ten tação dp abram!er , de 
um salto tôda a <ua imensa 'are: a. 

32 - Teve a Comissão oportuillàade 
de exa ~'" '8 r as vantagens e desva n
. -ens de restringIr c., intervençs.o 
ao só exercício d a função de cola bora r 
com outros órgãos . ou de adotar a ll
ternativa de também rwo"'over pc>r 
conta própria. as pesquisas que se ri_ 
Z8TPm aconselháveis P ,.-v8 1preu p.s '? 
segunda hi pótese. por ser mais am
,.,1 a do que a ou:ra . e havr casos 
comr por exemplo alguns con:;ernen
tes à ,~2'u ranCa nacional. e q\le mp
lhor se encaminham dentro da dire
triz preferida : Ficou. pois, deciálào, 
que o projeto preveria os casos de S~-
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estimularem as lllvestigações em ou

tros i.nstitutos e labOratónos e de ;;e 

promoverem naqueles que o Conselho 

delibere fundar e manter sob sua ad-

diato, ou não, porém, tido como cert.o . 

38 - Foi sob essa convicyão e pelo 

sentimento da imperiosa ur'gência de 

apresentar-se o Brasil peran:e o ce

náculo das Nações Unidas, condlgna

mente aparelhado para ombrear com 

as demais Nações cultas que, em 1946, 

1947 e 1948, oS Chefes da Delegação 

Brasileira junto às Nações Uruaa.s, 

Senhores Embaixadores Pedro Leao 

Veloso, Osvaldo Aranha e João Carios 

Ml: niz, solicitaram a atenção de nQ.SbO 

mj '1i~tra.ção . 

33 - Outra questão que mereceu 

largo exame foi a relativa às pesqui

sas atômicas. 
34 - Discutiu-se a conveniência ou 

não, de propor ao Govêrno a criaçáo 

simul:ânea de um Conselho NaclOnal 

de Pesquisas e outro órgão destinado 

especialmente á Energia Atôm1i.:~. 

Ocorre lembrar que a instituição de 

um Conselho de Energia Atômica ha

via sido sugerida em abril de 1948, e 

l _borado então, um anteprojeto je 

Decreto-lei por uma Com.issão desig

nada pelo Sr. Ministro de Estado das 

Relações Exteriores o Embaixaçor 

. João Neves da Fontoura, depoiS drJ 

ouvida a opinião de outros MmiSt:.; 

de Estado. Tôdas as demais n: ;óes 

interessadas no problema da Energia. 

Atômica e seu aproveltamento inoU<.

trial criaram em 1946, as respectlvas 

Comissões Nacionais de Energia At~-
mica. . 

35 - E' foram de dúvida, porém, que 

uma Comissáo Nacional de Energ;a, 

Atômica só Se encontraria em condi

ções de enfre.ntar êste magno proole

ma se contasse com as possibiliuadea 

só atribuíveis a Um Conselho Na: io · 

nal de Pesquisas ou órgãc equivaiente 

pois, as questôes suscitadas pelo pro

blema atômico envolvem grande parte 

da escala dos conhecimentos clen ~ ífi

cos e tecnológicos ,além dos indispen

sáveis recursos industriais. 
36 - Acresce que. em certos pa1.ses 

como o Canadá, os encargos pertlOc::n

t e às pesquisas atômicas cabem aI) 

Conselho Nacio,nal de Pesquisas em

bora exista paralelamente umà Co

missão de Energia Atômica, investlda 

sobretudo de atri.buiçÕes de fiscali· 

zação. 

37 - Ademais, é fora de dúvidA que. 

pel? consenso unânime das Nações 

Umdas, os problemas relacionados vvm 

Govêrno, a fim de mostrarmos ao 

mundo que nos preparávamo., :)ara 

aproveitar, pela aplicação da ciência 

e da tecnologia, as nossas nq uez&.," 

naturais, evidenciando sermos dIgnos 

delas. 
39 - Ass:m foi que o EmbalXador 

João Carlos Muniz em seu Oficio nú

mero 161, de 1947, salientou a- pre

mêr:cI& da criação de um Conellillo 

NaclOnal de Pesquisas, justificanao-o 

com abundãncla de provas colluoas 

1. trato dos graves problemas, cUJa 

;visão lhe permitia o alto pôsto que 

oc t.:pa. 
40 - Ao patrió:ico descortino de 

Vossa Excelên::la deve a Nação Bra

sileira o lmpulso decisivo para a cna· 

ção do Conselho Nacional de Pesqui

sas. as quaiS pode mabranger . comú 

em outros paises, as de natureza· atô

miCa e tôdas as demais indlsperl"a

veis ao futuro aproveitamento inctus .. 

trial da energia nuclear delxando 'i e' 

se impôr, no atual momento. a .cna

ção de um órgão especla lmente de.st.l-

11" .. 0 a pesquizar a energla a tômlCa. 

• ;'esce que as mdispensáveis med,Qds -

de fiscalização acautelado!'as das nos

sas reservas em matenais estraLe'::l

cos já es:ão se.nd opostas em pratica 

s"b tão bons aus oicios, pelo Departa

mento Nacional da tlrodução MIHeral 

zação de Minerais Estratégicos lns-

e pela Comissão de Estudo e Fiscan

tituida junto ao Conselho de Segu- • 

rança Nacional. 

a. produção . de Energia Atômica. para 

flns excluslvamente pacific,os, estão 

em vias de passar defInitivamente 

para o plano in:er.nacional. sob ver

dadeiro monopólio de um órgâo m

ternacional de Contrôle. Só existem 

divergências quanto ao modus facienJi 

a. form~ do contrôle; mas o eSfôrçó 

diSpendldo pelas Nações O::identalS 

para se efetivar. o mais breve possível 

um contrôle operante eficaz é real

mente imenso, o que dá a tInpre.5São 

de sua concretização em futuro llLe-

41. Um ponto que mereceu especial 

atenção é o concernente à maneira 

pela qual o anteprojeto estatui . as 

modalidades de auxílio. estimulo e • 

coordenação das pesquizas a serem 

realizadas em outras entidades públi

cas ou particulares. Foi tomado Co

mo principio básico que a atuação do 

Oonselho não visa interferir COm Q.S 

atividades internas dessas entidades. 

nada tendo a ver com a administra

ção delas. Os seus propósitos visam 

a altos interêsses nacionais e só em 

nome dêles o Conselho terá o direi-

to de entrar em entendimento com 

outras entidades, bem como acompa-

• 
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nhar as investigações em curso e que 
se executem sob seus auspiclos. Nes
ses principios se inspiraram o espiri
to e a letra do anteproJeto . 

42. Também foram considerados os 
imperatIvos da segurança nacional, 
em várias das disposições propostas . 
Nesta altura de evolver das naClOna
lidades, sena desassisada incúria deI
xar de part·e êsse aspecto fundamen
tal para a integridade e a própria so
brevivência do país. TÕdas as Nações 
lhe dão lugar proeminente. 

43. "Os técnicos ciVIS e militares -
diZIa o Professor DulcldlO Pereira, em 
1938. - têm de Se entrozar na solu
ção dos problemas naclOnais". DepolS 
de haver afirmado que Os destinos da 
União Norte Americana hoje maIs do 
que nunca, dependem dO processo ci
entifico e teconológico proclamava, 
em 1947, John R. Steelman em notá
vel relatório ao seu Govêrno: 

"Uma política sadia para a CiêncIa 
só 'pod~ ser instituida mediante a par
tlclpaçao e o entendImento coletivo do 
pes:soal civil e militar, dos dirigentes 
polltlCos e administrativos bem como 
dos cienttiass". ' 

44. "Eis aí uma conclusão tão lú.clda 
quanto autorizada, e do maior alcan

_ce para a !)rópria vida nacional: pos
sa ela serVir-nos também a nós Bra
sllelrgs, que buscamos por a Ciência 
e . a 1'econologla cada vez mais ao ser
ViÇO do Brasil e do gênero humano. 

45.. Para a consecução dêsse nobre 
obJetIVO, mUltas são as etapas que de
vemos transpor .. Umas dizem respeito 
ao .pessoal pesquisador, outras ao ma
tenal de pesquisa. tomando por guia 
Os problemas que se defrontam nO pa
norama das realidades naclOnais 

46. D êsses problemas repItamo-lo-o 
l?rm'lelro o eXIgIr imediato andamento 
e o da ampliação dos nossos quadros 
de clen~lstas ,. tecnologistas e pesquisa
dores, esse e um ponto pacífico nos 
mel~os ~nteressados em tais questões. 
AlIas. e ,CUriOSO observar a identida
de de VIstas, expressas em todos os 
países, a começar pelos Estados Um
dos, onde~ apesar da exigência de cêr
ca de tres C'entenas de milhares de 
homens em condições de contribuir 
para . o progresso dos conhecimentos 
clen tlflCOS e teconológicos é grande 
o clamor em tôrno da ~arência de 
pesqUIsadores , 

47. ~entre Os múltiplos problemas 
qpe estao entre . nós a reclamar solu
ç~o , merece. destaque o da prepara
çao para l!tlllzar as riquesas mmerals 
na produçao de energia atômica. Fô-

ra isensato supor admissível qualquer 
improvlSação nêsse difícil terreno. 
Razões decorrentes da política mter
naCIonal aconselham aos brasllelr05 o 
dever e a deCISão de se habilitarem 
para o aproveitamento de sua nqueza 
atõmica, CUIdandO de mobilizar o 
imenso potenCIal económico que lhes 
deu a natureza. Não seria admiSSivel 
que permanecessemos mertes, quando 
tantas outras Nações se acham empe
nhaaas a fundo nas pesqUIsas que hão 
de facultar ao homem a posse da no
va e cOlossal fonte de energia, 

-i8. Deixando de parte o esfôrço CI
clópICO dOS Estados Umdos, que tan
to se aglganta nesta ordem de con
quistas CIentificas teconologlcas e m
dustrials. não é menos admirável o 
que vêm fazendo o Canaa.a, a ingla
terra, a França, a. Holanda, os Paises 
Escandinavos. O exemplo da SuéCia e 
da Noruega é edificante; sem possui
r em urânio nem tório, avantajam-se 
n_as ,PesqUisas nucleares, em qüe es
tao mvertencio anualmente nada me
nos de dez milhões de dólares, 

49. De tudo resulta que a marcha 
dos aconteclmentcs internacionais na 
hor.a presente vem focalizar como in
fluenola concvcionante do própno fu
tl!ro das naCiOnalidades - a utiliza
çao d.a eEergia atômica . 
. 50. pal:a atingir êste desiderato, é 
mdlspensavel o concurso de vários fa
tores. 

. a) a existênCia de homens de CIên
cIa e de técnicos de várias especialida
des; 

b) a posse de matérias primas ade
quadas; 

. qJ. a existência de indústria subSI
dIarias; e 

d) recursos financeiros . 
51. Temos que começar do inícIO . 

AI:. matenas primas fundamentais nãO 
nos faltam. espeCialmente o tÓriO de 
qu~ é o Brasil um dos maIOres depo
sltarlOs. Contamos. outrOSSIm, num 
plano malS alto com a matéria pnma 
espIritual - que são Os no~sos cien
tistas e pesquisadores: seu número é, 
porem: insufICIente. nas diversas es
peclalldades. 

.52. Quanto ao, nOSSo parque indus
trial, o seu creSCImento é função dos 
ap~rfelçoamentos que há de receber da. 
propna tecnologia e da pesqUisa. 

53. ('>. ~larividência dos Altos Pode
res P~bllcos, saberá prover os meIOs 
necessanos a consecução de tão ale
vantados objetivos. 

54. Importa, entretanto levar em 
conta, . dentre as circunstâncias pri
mordlalS da real eficiência do futuro 
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Conselho, l!-<l,llelas qu~ decprrem de 
sua estruturaçá<> agnllnlstratlVa, en
quª,dr~.da nos 'moldes das entidades 
llac~onais . 

55. Assim é que, examinada, a ques
tão da dependência dO Conselho, se 
concluiu que será de tõda vantagem 
Q);>tar pela subordinação dir~ta . e ime
diata ao Presidente da Republica, co
mo órgão autárquico que deve ser o 
Conselho, gozando de personalidade 
jurídica e ' autonomia administrativa e 
financeira. Sêria dificil, senão impos
sível, dado o conjunto das nossas rea
'lidades, enquadrar num dos departa
mentos da adm1nistração pública um 
órgão que deverá ligar-se igualmente 
a varios dêles. 

56. A importância das funçóes do 
Conselho na açá<> tonificadora sõbre 
'0 organismo nacional exige que lhe 
seja aplicado regime análogo àqueles 
que se têm provado vantajosos em ou
tras instituições de alta relevânCIa co
mo, por exemplo, o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatistica e a 
UniverSidade do Brasil. 

57. A organização do C'Onselho Na
cional de Pesquisas obedece a segum
te estrutura: 

a) um órgão de deliberação, cha
mado, no anteprojeto, o Conselho De-
1iberativo, ao qual competirá a ori
entação superiOr da entidade; 

b) um órgão de estudo, planeJamen
to e coordenação, denominado DiVI
são TécnIco-cientifica, . dirigida por 
um Diretor-Geral; 

c) uma Divisão Administratva que 
será o órgão encarregado da..:, ativIda
des - meios do COnselho. 

58. Especial referênCIa deve ser fel
ta à Divisão Técnico-entifica, onde 
se entrosarão as várias ramificaçóes 
de pesquisas do Conselho. Daaa (. ne
cessidade de assegurar ampla liberda
de de movimentos nêste setor, o pro
jeto deixou de parte qualquer preo
cupação de estruturação elástica, que 
possibilita a convocação, nessa Divisão 
de tantas comissões de pesquisas, la
boratórios, Institutos e outros órgãos 
quantos se tornarem necessarios a cri
tério do Conselho DeliberatIvo. 

59. No que concerne aos recursos f1-
nanceiros, de que disporá o Conselho, 
() projeto prevê a participação de vá
rias fontes de receita, associando as 
!lotações orçamentárIas que lhe forem 
atribuídas pela União recursos tais 
como: subvenções de entidades públi
cas, doações e legados, renda da apJ1-
c~ção de bens patrimoniais e retribúl
ção das atividades remuneradas dos 

laboratórios e Q,uai$,Q.uer outros ~ervi-
ços, entre pnncip ~s . 

60. A respopsapIllda.de financeira da 
Uniã.o resume-se, para cada exerci

CIO financelIo em incluIr no orçamen
to geral, co~ tItulo próPrio dotaçiW 
sob forma de aUxilio, destacada da 
cota a que se refere o artigo 169 da 
Constituição. 

61. O anteprojetQ institu~ ulll; fun-
do nacional de P!lSQwsas cientifICas e 
tecnológicas, especialmente admmls- ~ 
trado e movitpentac!o pelo conse~ho 
de acõro.9, alIás, com as ~~ge~toes 
aprovadas pela Re1;IDião d~ pentos . m
entificos da Aménca Latma, realiza-
da em Montevidéu, em setembro de 
1.948, por iniciativa da U. N. E. S. 
C. O., e na qual esteve representado 
o Brasil. 

62. AléITl dêsse, outros fundos es
peciais, relacionados com suas finali
dades, poderão ser constitu!dos pelO 
C'Onselho, em virtude de daçoes e au
xílios de governos estaduais e muni
cipais, instituições privadas e pessoas 
fisicas. 

63. O regime financeiro do Conselho 
vem disciplinado em capítulo próprio. 
Releva notar, nêste particular, os se-
guintes pontos: • 

a) a dotação orçamentária, destina
da ao Conselho pelo orçamento dª, 
União, será depositada, para mOVI
méntação, em Instituiçá<> ofic~l de 
crédito: 

b) o Conselho deliberará sõbre a 
diStribuição dos recursos concedidos ao 
examinará para a devida comprova
ção, ás demonstrações das despesas 
efetivadas; 

c) a movimentação de fundos será. e 
feita mediante a assinatura conjunta 
do Presidente e do Diretor da Divisão 
Administrativa do COr.selho; e 

a prestação anual de contas ~será 
feita até o último dia útil de feverirO 
de cada ano. 

64. Com relação ao elemento pes
soal, dispõe o anteprojeto que o Con
selho poderá requisitar servidores das . 
repartições federais, admitir ou con
tratar pessoal cientifico ou técnipo es
pecializado, nacional ou estrangeiro, 
bem como constitUir comissões con
siltivas de homens de ciência puxa 
é aplicada. • 

65. Prevê, ainda, o anteprojeto a 
admissão de pessoal não caracterizado 
com permanente ou extranumerário 
en'quadrando-o ' como industrial para 
efeito de regime de previdência so
cial. 

66. Cumpre notar que várias ma
térias de . interêsses para o pessoal 

• 
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formas de admissão, regime de paga
mento. atribuições, vantagens e deve
res - são deixadas pelo anteproje
to para discriminaçã<, regulamentar, 
assim como a estruturaçã<> dos ser
ViÇOS tecnicos E' dos de administra
ção, além dos requisitos e condições 
para a concessão de auzílios destina
do~ a pesquisas . 

67. Por fim, deve-se salientar a dis
posição de abertura de um' crédito es
;.Jt!Clal de Cr$ 30.000.000,00 l trinta illl
,Lões oe cruzeiros), para as despesas 
uê Ill.;"alação do Conselho, or~aniza
"ao dús seus serviços e imcio de suas 
cl:tlvidades de pesquisas no corrente 
exercÍGlO . 

68. Também foram tratadas outras 
questões, correlatas a da orgamzação 
da pesqUIsa. como as que dizem res
peito ao seu pnncipal elemento - o 
pesquisador. Para que êste possa pro
du z!r convenientemente não basta 
que dlspe>nha de adequado material 
l1t' labOratoflO. Em toc.os os centros. 
nos mais avançaoos faces de pesqUIsa, 
I:: conolçao preClpua de rendim~nto de 
~eu trabalho o regime de tempo mte
gra l. Assim se observa em varlos pal
. ' f~ esti'angelros, onde tal doutrina e 
,'ol"{\ pa~lf lco . E, entre nós, as van
r·a gens colhidas de prática do tempo 
1ll scg ra J na Umve;'slàade de Sã<J Paulo 
sao bf§ll1 conhecidas. 

09. Outra providência de alta valia 
sena a criação da careira de pesqUl
-5ador e oas vantagens e regalias que 
lhes devem ser asseguradas; o rendi
mento útil da pesquisa seria necessá
riamente melhorado pela garantia de 
compensação a seu esforço; poderia 
assim, o pesqUisador dedicar-se to
talmente à sua nobre tarefa, por isso 
que o Estado zelaria pelo bem estar 

·presénte e futuro de sua família. 
70. Reconhecendo embora o alcance 

de tais medidas, não poderia a Co
missão incluir na sua tarefa senão 
Os d positivos compatíveis com o seu 

. mandato. 
71. Pede a Comissão, no entanto, 

venia a V. Ex." para sugerir a con
veniência de ser promovida a elabora
ção de uma lei substantiva. destinada 
a atender a tão justos, humanitários 
e úteis objetivos, que nã-o escaparão 
ao reto julgamento de V. Ex." 

72 . Releva, também, salientar que 
a Academia Brasileira de Ciências, 
pelos serviços prestados durante os 
trinta anos de sua fecunda existência 
e pelos que ainda virá a prestar como 
órgão consultivo do Conselho, está a 
merecer dos poderes públicos o ampa-

ro a que faz jus, capaz de assegurar 
a estabilidade de sua ação, tã<> útil à 
divulgação da cultura científica na
cional. Para êsse fim, seria certamente 
oportuna a previsão, em lei, de um 
auxílio financeiro permanente, não 
Inferior ao que pela pnmena vez lhe 
foi concedido no corrente ano. 

73. Outro assunto . pela sua rele
vância , também objeto de larga refle
xão, foi o referente à composição do 
Conselho. A preccupaçãt.J de conciliar 
a maior eficiência com o menor nú
mero de membros levou à escolha da 
fórmula consubstanclada no antepro
jeto. Nessa solução de procura dar 
natural prep<Jnderância numérica aos 
representantes da ciência, da tecnolo
gia e da pesquisa, sem deixar de aten
der à necessária participação dos ór
gãos oficiais e privados diretamente 
interessados na matéria. 

'74. Em várias legislações estran
geiras se encontra um número muito 
grande, ou mesmo sem limitação, de 
componentes do Conselho. Assim o é, 
por exemplo, nos Estados Unidos. O 
Conselho Superior de Pesquisas, da 
França , abrange, como vimos. cêrca 
de seis dezenas de membros . 

75. O incluso anteprojew, para não 
deixar sem limite êsse número , fixa 
em 18 o de representantes própria
mente da presquisa, e em sete os das 
entidades governament?iS ou não, re
lacionao(}s com a mvestigação além 
do presiden te e do vice-presidente de 
livre escolha do Presidente da Repú
blica. 

76. Torna-se possível tal limitação, 
mediante a faculdade de se convoca
rem quantas comissões especiais se 
fize: em necessárias ao solucionamento 
dos problemas . afetos ao Conselho. 
Aliás. as pessoas assim convocadas 
não se tornam. em consequêncla, 
membros do Conselho. e mesmo êstes 
não são, por essa investidura. funclO
nános públicos. embora os seus ~n
car"'os se considerem. como em tOOa 
parte, revestidos de alta relevância e 
ci igmdade. 

77 . Os membr1Js do Conselho .não 
perceberão. segundo. . {) _ allteproJe~o. 
vencimentos ou gratlLcaçoes. mas tao 
sómente as quotas de presença e as 
indenizações a que fIzerem jus para 
viagens. Apenas o preSIdente e 0 vlce
p!'esidente terão direito á quota de 
representação que for fixada., 

78 . Cumpre esclarecer que Ja se en
contra em andamento no Congresso 
Nacional um projeto de lei. apresen

tado pelo Sr. Deputac1.o Pedroso Ju-
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nior, cujos dispositivos foram devida
mente aproveitados no incllJso ante
projeto, o qual representa um substi
tu.tivo ao aludido projeto, visando 
ampliar as providências que dêle cons
tam. I . :'Ü 

79 . O anteprojeto, ora submetido a 
elevada apreciação de V. Ex.a é o pro
duto da colaboração de todos os 
membros da Comissão e representa, 
portanto, o seu pensamento coletivo. 

80. A Comissão foi constitu1da dos 
seguintes membros. 

Alvaro Alberto da Mata e Silva 
Presidente. 

A. DUbois Ferreira. 
Adalberto Menezes de Oliveira. 
Alvaro Ozorio de Almeida. 
Artur Mosés. 
César Lates . 
Ernesto L. da Fonseca Costa. 
Euvaldo Lodi. 
Francisco João Mafei. 
Inácio M. Azevedo do Amaral. 
J. Costa Ribeiro. 
Jorge Latour . 
José Carneiro Felipe. 
Luís Cintra do Prado. 
Mário P . de Brito. 
Marcelo Lami de Sousa Santos. 
Mário Saraiva. 
Mário da Silva Pinto. 
Mário de Bittencourt Sampaio. 
Martinho Santos. 
Orla~o Rangel. 
Teodoreto Souto. 
81. Nutrimos, Senhor Presidente a 

convicção que êsse anteprojeto em 
seus lineamentos gerais, corresponde 
a um anseio e a uma solução de âm
bito nacional e na sua elaboração não 
tivemos outro objetivo senão corres
ponder à alta confiança com que nos 
honrou V. Ex.a e trazer a nossa con
tribuição para o solucionamento de 
um problema tão estreitamente vin
culado ao futuro do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a os protestos do 
nosso mais profundo respeito. - AL
varo Alberto da Mota e Silva, Presi
dente . 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

1. Em mensagem dirigida à Câ
mara dos Deputados, o Sr. Presidente 
da República encaminha projeto de 
lei, referente à criação do Coxwelho 
Nacional de Pesquisa., 

2. Anteriormente. o Sr. DeptlLado 
Cirilo Júnior e outros nobres rer-re
sentantes do Estado de São Paulo 
apresentaram o projeto de lei, c;.ue to-

mou o n. o 164, protoC{)lado &ot o nú
mero 1.363, com p9.rp.cer favorável 
desta Comissão. 

A vista da remessa da mensagem, 
consubt)tanciando o mesmo assunto, 
foi deliberado que as duas proposlções 
seriam examinadas en, conjunto, ma
nifestada a preferência da mawria. 

3. O Projeto n. o 164, de Hl48, teve 
parecer favorável da ComlS-<;ão de 
Constituição e Justiça, onde rOl rela-
tado pelo Sr. Deputado Edgar de Ar- ,. 
ruda . Consta êle de 8 (OltO ' artlgos, • 
nos quais se definem os ub.Wt.; v.1.:) do 
Conselho subordinado diretamer.te ao 
Ministéri~ da Educação e Saúde, em-
bora revestido de autonomia. LO exer-
ciClO de suas atribuições. 

4. Entretanto, em consideraç.ãc ao 
desenvolvimento que . notadament,e 
depois da últlma guerra, tomaram as 
pesquisas cientificw, sobretudo as que 
se relacionam com o dommlO da f13i
ca nuclear, o Sr. Presidente da RePll
bl1ca aeJiberou COns"itUlI uma comis

são de conhecidos técmcos e orofessG
res na.clOn~. para o flm je elaborar 
o anteprojeto d~ criação do Conselho 
de Pesquisw. Foi constituída _dos se
guintes membros a douta ComlSSão, 
destinada a êsse importante trabalho 
Alvaro Alberto da Mota e Silva tJ:>l'!I
sidente), A. DubolS Ferreira, Adalber
to Menezes de Oliveira, Alvaro~Osol'io 
de Almeida, Artur Moses, César Lat
tes Ernesto L. da Foxweca Costa, Eu
valClo Lódi Francisco João Maffet, , 
1nacio M. Azevedo do Amaral, J. 
Costa Ribeiro, Jorge Latour, José 
Carneiro Felipe, LUis Cintra do Pra-
do, Mário F. de Brito, Marcelo Lami ,A 
de Sousa Santos, Mário Saralva, W 
Mário da Silva Pinto, Mário ae Bit
tencourt Sampaio, Martinho Santos, 
Orlando Rangel, Teodureto Souto. . 

O projete. encaminhado pelo Se
nhor Presidente da República, resul
tou dos trabalhos dessa ComissãOr, que 
redigiu minuciosa e il~trad aexposi- ' 
ção de motivos, que está n processo. 

5. Consta o projeto em aprêço de 
35 artigos, divididos em 7 capítulos. 
nos quais se situam os fins e a com
petência do Conselho; a sua organi
zação; o seu patrimônio e a r~pecti
va utilização ; os recursos para a ma
nutenção e o desenvolvimento dos 3el
viços e sua aplicação; o regime fl
nanceil'O; a institUlção do fundo na- . 
cional de pesquisas; e, finalmente, 
disposições gerais e transitóriw, rela
tivas às atividades da instituição. 
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o projetú instala um órgão a uõa r
qu ico, cO!l6idera do n ão m inisteJ'l'=lI, 
p ara o efei to de sua ine U.3ão na :e) de 
m eios, gozando de persona lidade JU~'J
dica e de autonomia adm nistrativa t 
fi nanceira . 

6. Dada a prr: elên('!a ao prOl tl(' 
enca minhado na m ensagem do Pude; 
Execu tivo . à vii't r. de apresentaI o 
m esm o itssunto em têrmos de malQr 
amplitude, deve ser a utuado em a!Je'1' 
so o projeto maii- antigo. de n n 164, 
de 1948, que constltUJ proveitoso c:':' 
m ento de informaçr.o e CO:lsulta illf'."r: 
d e revelar c alto e.spírito públi' '" , 
seus sIgnatários. 

7. E' ir. disput:ivc.l que o 11 ,,00f) "1" 
em que pese a crise que o a l)e 
não pode oesinteressar-se de probl2-
m as de ordem fundamntal. tais eO!I1 ') 
u qw' se referem a invest igação :,;. 
entífif'a . 

E l:ào e sem tempo, Pode-5e afir
m ar qUe chegamos CG11 enorme ,~tr"zo 

Bnta dl:l,eJ o Con.,;clho -".1 (' _c"aJ .. -
P('squisa~ do CarJad!, foi fundado ~;n 
1916. 

Remodelado em 1917 . 1924 . ')e'11 
comú em 1945 . Slla con tLbu iC'ão à Vl
t eria dos aliados foi decisiva . E 0 
"Canâdh:l Iuf01 matlOn Servlce" e.s
r la rece' "f'0l em gr.l'1Of parte aevldo 

_ ao .. NaiI OIl<1J Re!,,'flrcll COUllcil' T le 
(' Canad'\ SE tm llOl' ca )X).? de tazi'!' 
impc-rtantes contn rJuiçõe" para a 'J~," 
quisa em matérIa 11:' rodar . explos"", 
RDX tneq!l3 atêm:ca e outros pl')
,iPt'Jf' CIentífICOS' . 

8 A definição do campo 10 pes-
qUIsa e a $1.18 e;{tens!'lo e inü~ns\C;'1::j(
CO:I,<;t i. uem objeto je controvérsia 

ASSIm o Gonsf'lh0 não fUll ciona, 
como orgtiL ele pescluisa direta em 
pa 1,['~ de ,orin?ç'[< liberal como o 
CalJrda ma, coorc.pra .. o;ganila In
\'1',tl"UCÕE',' em coüper ação: trema re
ct'm form:1 ,U e E1'tlldantes sclpc:o'1i1' 
dos. de acôrdo rorr, ". "uas u;J'ldôes 
pa a as prsquisa~ c.entifIeas: e a'Oida 
!' IlDenta as 1:1\'estigações. me diante 
auxí'io filla,l~P!1'C a univel'siciades e 
?i' Orgam7~lçõ,,[ cIPntUlcas 

Tambrm no:, Estadus U111dos não e 
o " Natior:a; Rprearch Council " um 
cr l' a '1:1'1'10 executivo m R" um como 
rro .. ,ng?mellto d" Academia !\aclOnal 
de ("l~nClfl1;. 'u](. presidente nomera 
o' membro~ j:, Corlselho . salvo os re
pl'€sentante~ do govêrno . E neces 
sario fnzar que 8, nuçõe<: inrere.ssaJ:1,< 
r.t protlpma da eile "gia atômk~ f no 
seu a proveIta mentü llldustn aJ ~'fla ram 

ao wdo dos Conselh os de ? esquisa as 
Comissões Nacionais de Ene:'?;i\ Atô
mlra 

.".l:],da agora , o Sr . DaVI E . Lilien 
th:,li serv~ de assessor do ,-'r(::o:ldellte 
Truma:l na qu estr,o d3.s ~i, ;Jo'li ~lilida
ae~ ':l0 :11'a1110 ;Jrr)~·taente c~ Ccr:go 
Belga 

Outra e a orientação do C'entru Na
ciona : "de lt, Recherchp 1;1-' 'i flqUé, 
de !~i'ança. e de. "Nationa l (;n:nl'il". 
na Gni Bretardla , os qual,< e't'í·ur.am 
diretamel;te a.'- tarefa~ dE' :)P~ ,VIsa 
., () '0'1m~1l10ô cie açã,' p3.;3121<' 
.; I pro !('IPlT estimule,:,,: ~ '=\ '\ll;.OS 

C) O hnl.lar.te protessl Carlos 
Cl!agai' Fi :ho, que teve OlJ0H\Hl1ddde 
r;p - f'.arlle .;. Coml.ssãú 'l!~tent a 

Ci Uf l! ~ "r,TIa de P odf'!r· amerio::ano 
(Ól·,.~(' c.:oy)pratl\{) de pe C;(,,~:,::;:- T f- '1 

"', ' .... r~~'e: ?te' Br ..... ·~l1 (~:!d(' I' 

('nll:;;cln(' ct,·t !..ll' ~ re ~~ tr~n~Jl Çln 01i";' -
1:1('1 il? . ...:L 8.<" {rI jC.9\. t ~.,", ]f 'J f" ..... q~1...:.'-! dI
reta jeõenyoh·er:clo-st. DO 'e' t v,oja 
coor'eruc~o e d..., estín1ul{'" '}~J~'P ~:! ),', 

,J " I '.' ,~o indispensú\e; demcn 
i r ~U lrj!1n() 

l~to <1orque a ~eu ver r pr()~·:~'ma 

cruc12J e o de I))'ovimen,) de ~'e~~'J ~d 
h i billt3(o rara os rlO-,r.< la!}n' c t ""1(,<; 

n ôo some;lte pesquifadol'es na ':erda
deira Q cepri', o da palavra. eomo:li ')(ia 
de auxiliares té<:nicos, n os vá!',GS ra 
mo, dfl il1vestiga;::ão cienUfica E' do 
artesanato rpcllic(,. 

10. A Comissão nomeada pelo go
vérno examinou a,<: vantanens e des 
n!l1ta~ens de restringir sua l1:terve,n
çãe ao "ó exerci::io d? flUÇ&O de "0-
hborar com outro, órgãos ,).1 el e adv 
tal' a 8Jternativa de tambem prorno 
ver. por cO:lta própria, a., 'J('Sql1iS1,
que SE fi?e:'em r (:')nsslhá \·l::5 . pl' p ':. 

leceu a Últlilld hipótese. por SfI' reais 
ampla e compreensiva ,mas o dever de 
estimular e coordenar o desenvolvi
me nto cientifico fi cou estabelecido, na 
definicno dR competência do Conse
lho (art. 1.0 do proj e_o l . 

E que a ação do novo or~anismo 
1'8 de descnvol ver-fe em têrmos de 
liberdade. e jamais C:e opressã'~ asse , 
pu ra - nos a Constituição da R~T)l) tI! . 
ca no título das ga ··antias. 

N80 percebemo~ como o fu<u c.; , 
pesquisa di! eta - possa emb:1r",ç~1 a 
fo!'macão de um ",taff" de pe, cj'li'ia 
dores e especialistas . quand o É' evi
dente qu n o Conselho deve preOCU>ll ' 
SI' em organizar o ter.lpo inte!:;ra I 
(118.0 está 'mpeddiao de fazê- lo), as
sim como em considerar cs conselhos 
dos homens de experiência e de noa 
vontade. 
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Competirá precipuamente ao Con
.oolho fornecer as condições indispen
sáveis à formação de novos pesquisa
dOles e ao crescimento e ampliaçã de 
organismos como o Instituto Osvaldo 
Cruz o Museu Nacional, o Instituto 
Butanfan, u Lepartameno de Fisica 
da Universidade de São Paulo, o La
boratóriú da Produção Mineral, a Es
cola de Minas e Metalúrgia da Uni
ver!)idade do Brasl", além de outras 
esL uturas de igual mérito. 

Constituiremos, nestas condições, 
um vastc. e nco "sistema" de pesqui
sas naclOnalS, estImuladas pelo Con
selho, não omo órgão inquwitorial ':te 
uma ciência dIrigida, mas como ms
trumento de estímulO e cooperação li 
beral. 

10 Se quizermos encontrar os 3.n
tecedentes legIslativos do projeto, re · 
nlt-t!do com a mensagem do 8r . Pr ~
SlQente eta Repúl:i!ica, havemos de ê.l
contra-ICJs na Frar.ça. 

A mensagem mspirou-se, evijent,e
mente, no modêlo da legislação fn:! 
c&a. 

Funjado em 1939, foi o Centro Na
cional de PesqUlsa Científica remode
ladL sucessivamente em 1941, 1944 e 
1945. Cumpre- HJe. especialmente: efe
tuar. seja por micla tiva própria, seja 
por sol!ci~aç.ao dos serviços públicos, 
ou cte empresas particulares os ~tu
dos que apresentem reconhecIdo mte
r'lsse para _ progresso da ciência OU 
para a ~onomla nacional; encorajar 
e facilitdr G.~ presqulSas empreendidas 
pelos servlço~ ,Júblicos. as mdústnas e 
as partIculares; 'Jutorgar para esse 
fim recurso~ as pessoas. que consa
grem tbua ou parte da sua atIvidade; 
recrutar e remULerar colaboradores a 
f:m etc auxdlal o., pes..ju,radores em 
seus traba, ' JS € relatónos; subven
cIOnar ou 't,ar certos laboratórIOS de 
'peEquisa pura e aplicada ou desenvol· 
ver aquêle: que existem. mormente 
em lhes facllitandD as compra!) de ins
trumentos e de aparelhagem e, de 
maneira geral, as aqUisIções mobiliá
rias ou imol:illiánas úteIs ao progresso 
da ciência , assegurar a coordenação 
das pesqJisas. organizar inquéritoD; 
fornecer subvenções; organizar e con
trolar um ensin<. preparatório para 
pesquisa. 

A mensagem, como se verifica, não 
perdeu os ensinamentos da experiên
cia d·e outros povos e. de outra par
te fOI cuidadooa ao examinar os as
pectos particulares ao caso brasileiro, 
atribuind0 granete importância à pes
quisa, garantia e defesa dos nossos 

minerais considerado.s indispensá.veis 
ao aprov(.jtarr ... mto da energia atômica. 

11. Do ponto de vwta formal , me
rece o ,.lrojeto ser melhorado, ao en
sej.o de sua apresentação às comissões 
especializad..t.S . 

A Comisã... de Educação e Cultura 
incumbt exclusivamente o exame de 
suas repercus~ões no âmbito fixado 
Delo l'egimen to da Câma.ra. Pondera
mos, todavia, que talvez fÔDse maIS 
conveniente não determinar, no texto 
da lei, o número exato e imutável dos 
membros do Conselho, como faz a le
tra c do art. 4. o, pois as circunstân
cia.:; e a natureza do serviço podem 
determinar outro critério. 

O art. 10 consubstancia matéria ex
clusivamente regimental, ou quando 
muito de ordem regulamentar, que 
deve ser devolvida ao regimento inter
no ou ao regulamento, a ser baixado. 

O art . 33 , nos têrmos em que se en
contra redigido, ~ dificilmente po
derá encont~'ar execução . E' confuso 
e impróp~'o. no seu evidente temor ao 
crédito especial. 

A VISt? das razões expendidas, as
sim néSt . voto como na luminosa ex
pc. ição de motivos que a Comissão 
dos 22 Urigiu ao Sr. Presiden e da 
Repúb:ica. a Com~são de Educação e 
Cultura da Câmara dos Deputados, li- > 

mitando sev parecer tão somente aos 
aspectos culturais do projeto. e_ sem 
(ntrar ;:a apreciação da técnica le
gislativa, que presidiu a sua elabor~· 
ção, opind co sentido da aprovaç::o 
do Projeto n . o 260, de 1949, que dlSpoe 
sôbre a criação do Conselho Nacional 
de PesqUl.:)as e dá outras providências. 

19~~.la ,!a G71~~r:ã~ret~e,d~T~i~eOnt~~ 
em exercíci0 . . - Lopes Cançado, Re
lator. - Waltredo Gurgel. - Carlos 
Campos. - Carlos Medeiros. - José • 
Maciel. - Pedro Vergara. - Raul 
Pilla. - Erasto Gaertner. 

REQUERIMENTO 

8r. Presidente, 
A Comissão de Indústria e Comércio, 

em sua reumão d~ hoje, deliberou 00-
l ~(' itar a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça, para o Projeto 
n. o 260, de 1949, que cria o Cnselho 
Nacional de Pesquisas e dá outras 
providências. 

Solicito a V. Ex. a, em conseqüên
cia, se digne autorizar o andan:ento 
do aludido projeto aquela ComlSsao. 

Sala da Comissão, em 29 de agôsto 
de 1949. - Milton Prat es, Presidente. 

• 



Parecer da Comissão de Consti
tu ição e Justiça 

1 - Em abril de 1948, a represen 
tação do Estado de São Paulo, sem 
distinção de partidos e encabeçada 
pelo atua l Prc'!r! ,11.. da ,'J~',_: a a dr.'s 
Deu'..ltr,dos. Sr. Cil'i!o Júmor, apre
sen tou um projeto de lei criando o 
Conselho NacIOnal de Pesquisas. 

"O Conselho Nacional de Pesqui
sas" - dizia a justificativa - "é a. uma necEssIdade cUJa realização é 

., inadiável em :10S50 pais. Vivemos uma 
época do mundo que' bem r i,':' I ;, 

8'::1' chamada da era científica. A 
revolucflo indusLrial seguiu -:3e a re -
volt;ç'üo cientiflca . Nos '-' ;-_:.,-
aCll::\~1taàcs vemos a tÕda L!0i" (;0111u 
a investlgação ~ientifJca e um dos 
m aiS importantes faunes par8 ~ <P'1 
d,';"l':o!vllTIep.To cultural e o c _ .... -

lJI'; -io''-lr,n~ento 'concmico . E em vir 
tl~de da lmportãr:Cla que assumira m 
o~ (':-- t'i('''' Cle:' ficos 1~03 d!versos ra 
lY:O' -11 ! '!d-,l.3:r ld e da eccnomIa, tor-
11 (1) -S':' d~ ht> muito eVldent2 a ne
Cê:-~' - "'l.d" de U~-,l ól'Cião com o objetiVO 
de ampa rar e estimular êsses estu
do~, d:- _ preparar nossos homens de 
{o • ~~ d'.} orientar [ s~lgrrir P-le-
c'i<, ~ :0 Z'J':é: par::! o tem pro-
g:"',sso da cF ~'"l,,;,! ,q e nnt"2 da." 

) - O Cc:, ~c!l,a :\hc:ol1al de Pes 
quis:{s, 'fi quem competiria: 

({ ) nl'0ll10Ver pesqui:õas científicas 
IV) clO~nl',l': r1n. c c,ênr1?'s matemáti
c~ ~ IiRIC::S, quimicas, geológicas e 
bi (l! ''''~' i (";'3 

1>1 auxiliar a formação e o aper
.. ft>i~')::,n'~n;o d i p ,=,q ulôadores e téc-
• nicof_ I'c;1Cz d~11 do bo!sas de estudos, 

no nalS ou nc 8stmllge i ~'o, a pro
fr«f;rE's. assister:t es. pesqui~adores e 
;j r-f'~;i');:cis di:Jlomados. que apre 
S2;- "e;n ., curr:culul11" comprovando 
c;;n:'.cidacL' pa~a a inve~tigação cien
tíf'i ~a ou técnica : 
_ C) s;;,;e:'i~ ::to gov '~rno as providên
C::1:- que jl1!gr,r nec2ssárias à con
sccw;ão d e suas finalidades. 

Seria composto de 4 membros. sen
cl ') um ir!dic?c1o pela Ac::!demia Bra
sileira de C:ências. outro pelo Ins
tituto Os,'aldo Cruz. outro pela Con-

. pTcr;ação da Faculdade Nacional de 
Filcsofia da Universidade do Brasil 
€_ fin::!lmente, ainda out ro d e livre 
escolha do Presidente da República e 

-que seria o Presidente do Conselho 
(art. 3 O) 

O CO!1sC'lho ficar ia diretamente su
bordinado ao Ministério da Educação 

Projeto n,o 260-A - 1949 
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e Saúde e, para o exercício de suas 
at:'!Ouições gozaria de autonomia cien
tifl('::! e técnica, bem como de auto 
n~,:nia finünceira dentro dos r ecur
sos financelros que lhe fOSSEm con
cpdirlr ><" T 2;S r~c Ul'S OS constariam: 

~ll de doações ç a uxílios de go
vêr:1cs Estaduais, instit uições e pes
so~s. para a constituição dé fundos 
especiais relacionados em as suas 
finalidades: 

b) dos créditos concedidos para a 
eXEcu';ão de seus encargos, os quais 
orr;"n1 distribuidos pelo Conselho em 
'~ _le!}tO por êle organizado e d e
[Cois aprovado pelo Minist~rio da 
Educacão e Saúde, que o incorpora 
,",; " :~- lcsta orçamentá:'ia pelo 
r efpectivo Ministério e com título 
própl':o, 

O prcjeto, rElatado pelo ilustre 
'-_" . ,e;c~gar Arruda, mereceu parecer 
unâ~:n:e da Com:ssão de Constitui
c; o e J:..:stiça , 

"C'o"~~it 1.!cionalmente, nada há a 
o" ;cta ~' co,lt,a o proje dJ. É um 
I:OVO servIço ou pelo menos uma 
nova unidu0.e administrativa que se 
prncede criar, não incidindo assim, 
na i:~'o:biç5.o do art . 67 ~ 2,°, da 
;'0:",8, lôi 1;.l1ior. Ani!o;;u mente. em 
1947, foi p.presentado o projeto nú 
~e:'0 702. criando o Laboratório Cen 
t,·?.! de CO-Itrõle de Drogas e Me
d~ca::: ~~~"..C2. o qual m8rc~~u pU1' 22c r 
t::.VI.. ".r~: ... J C' l~1!ât~ín1 C desta Ccnnissão 
c:e Comti~L'ir:~lO e Justiça, Somos, 
p:Jis, pr!a (;o;Etitucionaii ',ade do pro
]2to, (,:n1~; ~~~ , ;~O às oL~tras Con1is:::ôes 
dizer cJ') rc.ipect:\'o mérito." 

4 - Sô>r" o !'eu rr: érito se prol1un
r'fJi1 Cl ~>r1;<o:'o de EduCG.2i\O e Cu l
tl"'~, ~ 'l;' ''-'~ !1do nnâni.memrnte bri
lhante parecer do Deputado Lopes 
C':mçado . 

"O lTIt!ndo modemo tende a assf' 
nho :-e~ r-se cta natureza, Nem o cer
ror cÓsm!co. nem a ador ação pantels
êa . O homem conteporâneo apocierou 
se dos segredos mi"Enares. E encor. 
t-rOll R:3 le i> matemát:cas , que apa 
rentemente lf.Zla m nos corpos, em 
suas vánas formas e es:ados, Os pal
,es de mais desenvolv:da cul tura de 
dicam o mais desvela do carinho 10S 
problemas da pesqu isa científica. 
Os Estados U:;idos dão o ma,lOf exem 
plo . nessse setor . com a fundaçi'io rle 
am plos recurws tecnicos e finance! -
1''OS , Bastaria citar o National I?e
sear ch Counr-il, que incenTI';a as \l1-
vestigações técnicas e coopera com 

Fls, 2 
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as universidades e institutos privados, 
e aquele admirável Ollice 01 Scientt
fic Research and Development, para 
o qual permanecem vOltadas as aten
ções da humamdade. Não é poss1vel 
que o BraslJ se desinteesse de pro
blemas de tão a :to sentIdo para o de
senvolvimento da civJlização . As nos
sas vivas e constantes afirmações de 
inteligência e vocação para os aspec
tos mal~ transceaenves da cultura, 
estão a impor-nos um rápido e urgeo
t e ajustamento aos ImperatIvos téc
n1cos e cientiflCos do nosso tempo. 
Somos. portanto. favoráveIs á aprova
ção do prOjeto n. o 164, de 1948, t'mbO
ra o con.side,em05 apenas como tJ 

inicio de uma pol1tica de aquISIção 
cIentifica, imposta pela realidade do 
mundo atual". 

5. Aprovado se achava o parecer 
do Sr. Lopes Cançado, com o adita
mento de emenda do Sr . Afonso de 
Carvalho atribuindo ao Exército Na 
cional o direito de ter representante 
no Conselho. quando os jornais de 5 
de ab!' il do corrente ano noticiaram 
que o govêrno en-caminharia á Câ
mara um projeto instituindo o Conse
lho Nacional de p esquisas, pnneto 
êsse organizado por uma Comissão 
composta dos 22 seguin :es membros, 
sob a preSidência do primeiro deles: 

Almirante Alvaro Alberto da Mote. e 
Silva, presidente da Academia Brasl
leira de Ciências; corollel A. DubOis 
Ferreira, comandante e professor da 
Escola Técmca do Exército; profeSSOr 
Adalberto Ferreira de Me,nezes, da Es
cola Naval; p!' ofessor Alvaro OSÓrIO 
de AlmeIda., da Faculdade NaCIOnal 
de Medicma. professor Artur Moses . 
da Academia Brasileira de Ciências; 
professor Cesar Lar,tes da Escola Na
cional de Fliosofla; professor Ernes
to L. da Fonseca Costa, diretor do 
Instituto Naciona.l de Tecno agia. 
deputado Euvalao Lódi. presIdente da 
Co,:1fede r&ção NaCIOnal das IndústrIas; 
professor Francisco João Maffel, su
perintendente do Instituto de Pesqui
sas TecnOlógicas de São Paulo e pro
versidade dêsse Estado; professor rna· 
cio de Azevedo do Amaral. da Esccla 
Nacional de Engenharia; professor J . 
Cos ta Ribeiro, da Faculdade Nacional 
de Filosofia; Ministro Jo:ge Latour, 
então presidt'n:e de· Consetlho de Imi
gração e Colomzação; 13rofessor Jose 
Ca.rneiro Felipe. do Instituto Oswal
do Cruz e da Esco'a Nacional de Quí 
mica; professor Luiz Ci,lltra do Prado, 
chefe do Departamento de Física da 

Escola Politécnica da Universidade 
de São Paulo ; professor Mário P. de 
BrIto. da Escola Nacional de Engenha-
ria; professor Marcelo Damy de Sousa 
Santos, chefe do Departamento de Fi-
sica da Faculdaae de Ciénclas da Unl
versidade de São Pa ulo; professor 
Mário Sara.iva, da Escola Naciooal de 
Quimica; engenheiro Mário de Blten
court SampaIO, dire Lor geral do DASP; 
tenente coronel Ma.rtmho C. Santos, 
representante do Mi.nistério da Aero
náutica; tenente coronel Orlando Ran-~ 
gel, representante do Estado Maior .. 
das Fôrças Armada.s; professor Mario 
da Silva Pinto, diretor do Departa-· 
mento Nacional da Produção Minera.' 
e profr;ssor Theodoreto Souto, da Es-
cola Politénica da UnIverSIdade de 
São Paulo. 

O critério que presidira à escolha 
dessa Comissã ~ não fôra diferente do 
criteno precOnIzado por Steelman: 
"Uma politiea sadia para a CiênCIa só 
podt ser co.."1stitUlda medIante a parti
cipa.ção e o entendimento coletivo do 
pessoal CIvil e milItar , dos aIrigentes 
politicos e adllllnIstrativos, bem como 
dos cIentista.::" . (ExpoSIção de Moti
vos em anexo no projeTO. pá . 13). 

6. O novo projeto fOI encaminhado 
à Câmara cem a .mensagem n. ' 213, 
de 12 de maio de1949, de Sr. Presidoo-
te da Repúbllca e com brilhante expo
sição de motIvos. Versando o· mesmo 
assunto que o da representação de 
São Paulo. sua maior amp itude lhe 
deu preferê.ncia sôbre êste que à 
douta Comissão de Educação e Cultu :· a 
muito justamente conSIderou "apenas 
come o iniCIO de uma politica d€ aqUI 
sição cien tifica, imposta pela realida - " 
de do mundo atual". .. 

7. O projeto do Executivo, que re
cebeu o n. o 260. cria uma autarqui!!, 
subordmada direta e lmediatamen~,e 
ao Presidente da R~pública, defi.ne nos 
seus 35 artigos. divididos em capítUlOS. 
os fins e a competênCia do Conselho 
Nacional de PesqUl<-RS e sua orgã.niza~ 
ção: o seu patrimônio e utilização; 
seus recursos e aplicação; o regime fl
na.ncei~o a que obedecerá; a institui
ção de um f\lJ!ldo naCIOnal de pesqul 
sas e as dispOSIções gerais e transitó
rias, que d€verá observar , 

8. Sôbre êle já ~e manifestou favo
rávelmente a Ccmissão de Educação e 
Cultura. aprovando unanImemente 
bem elaborado parecer do depu·ado . 
Lopes Cançado, qlle restrmgiu seu vo
to aos aspectos cu'turais do prOblema, 
deixando às comis.~ões especializadas 
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da Câmara o es tudo da parte formal, 
que lhe p:uece pod erá ser melhorada. 
A Comissão de Ind ús,na e ComerclO 
tomando conhecimemo do parecer do 
ilustre Sr. Alde SampaJO. deliberou 
ouvl:' primeiramente a Comissão de 
CC1!stituiçâo e Jmriça ):ara depois se 
pronuncu.r. 

9. O 1)a:2C2r do Sr. Alde Sampaio 
jul;;'l ";)!"(OI11'ltura a criação que se 
pretende ::1(' nm Conselho Nacional di' 
Peêeluiss.s como órgão supervIsor 0:0; 
um:!. atividad·2 que se nec essita antes 

& de t',co cria r ' . suge :l<1do "qUE se mo 
., clifiot:e m c . ., têrmos dos proje'os pa 

ra ;""e se cnnstiwa L!ma Coml s~ão 
tran :~it ória qt:e te,i-ha ~1 ü,cumbencla 
cle e;, bora r um reiàt6rio pelo qual "e 
det ê! mmem I)l'ovi 'nrL-,·· C!ue ind l'zam 
o Poder Púb,ico a n;::hor uti lza~ os 
Ól' ;:;8 cs técnicos exist<.mes nos várIOS 
m imctérios. tr~'nsfcrmando - os em ór
gão' de ação prática que forneçam en·· 
sinsmenws Oe natUi'eZ3 técnica aos 
i.n tereósacos: e insinue a criação de 
órgfo de l:e:,qUlsa" t écnicas e cientl
fic as em ordem de p :'emência para 
as r:o,ô"as necessidades. culturais e par'l 
a mais ritpico aprc:vent.llr.-ento das ['i

qurz::,:; peculiares do nosso so!o". E, 
n eSSa ordem ele idéias. apre,enta um 
sub_ til uli VO . "utori,'1do o Poder Exe
cu IVO a criar uma Comis:=ão com a fi 
n lidade eS):é'c íflC8. de prcmover o de
s envolvimf11to das pesquisas técnicas e 
inv f'.~ti gações cientificas". 

10 . A Comis~ão de Constituição e 
J mtiça . ctada a :elevância e a pre
mênc:a da matéri::t. poderia desde logo 
se mr:,n iffstat nã.o só sõbre o pro]t'co 
n. ° 260. como) também sõbre o substi 
tuti 'lO Alde Sampaio. 

A 11 Mas. como em nosso entender, 
.. os objetivos do su bstitutivo sã ocabai

m el'te pr eenchIdos pelo projeto, uma 
vez ,'videnci:tdo Ctue as fiinalidadrs 

'daq:l el e est5.o exp'icit9. e lmpJici ~ as 
nês te. pc·,:so que poderemo- nos ater 
apCll 3.S 3') eXHme da constitucionalida
d·e do projeto. 

12. Diz o par ecer Alce Sampaio: 
"Nenl1am dos do;s projetos c:ia ór

gãos de pesquisas técnicas ou de in 
vestigações cIen tíficas. antes supõe:n 
am bos a exinência dêsses órgãos C') 

P aís e se popÕ{'m a coorden á - lo na s 
s uas ações, cu pr e:endem estimular a. 
real:z?çâo de trabalhos de institUlções 
cultnrais fornecenao-lhes recursos . 

O Conselho. ~m verdade. quer num 
quer noutr o projeto, não está consti 
tuido de forma que pudesse realizar 
pesquisas ou se dedicar a estudos 

científicos, e na prátka se comporta 
mera mente como um órgão provoca 
dor, coordenador cu selecionador das 
pesqUlsas . 

A sua tunção, pelos têrmos de a m
bos OS p~oje' os, consiste sob: etudo em 
obs ervai· o Hl!1~H'né€ dl nação e Pfu
po, 0[; prc,r;lcver que a,s pesquisas :: 
LllV ~5tig:lÇÕ(;S se façam, sem que se]IJ
da sua a/cada r cali:w-Ias" . 
P:Hec~ -n à.s que o Ilustre par 'amer. 

tar mi.o t em razão. A menos que !f'. 
terpretemos erroneamente os segUlnt.es 
C:i,,,cs.tivos ao proJeLo : 

.. AI t . 2.°. alínea ai: 

Promover investigações cient íficas e 
tecno:ogicas. por inzciativa própria ou 
_ m colaboraçâo cem outras instHU!
Ç62S éo pais e do extencr : 

Art. 2.°, ~ 3.°: 
O Conselho dará atençáL' ~ s;';ecia ! 

às investlgações relacionadas ,~om o 
aO:'oveltamenro da energla ;ltà:rü('a. 
in'cluslV2 promovendo em cooperaç'ao 
cem 6rgãos teCI1lCOS ofiCIaIs . a p~squ,::,a 
e a prospecção das resen;as. eXJ"tent, s 
no paIs. de mater,ais apropnaar:s a 
êsse fim, de forma a intenslflcar- lll;:s 
o tombamento e oportuna utilização. 

.. ..... ...... ........ .... .... ... 
Art . 7.°: 
A Di VIsão Técnico-Cien t ífica, a que 

fica rão afetos não só quaisquer estu 
dos técnico - científicos re lacionad')s 
com os objetlvos do Conselho. como 
também o preparo de planOS de pes
Quisas e a coordenação da respectiva 
execucão t erá. a critério do mesmo 
Come·lho'. os setores necessâno.<: ft 

atfnder ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

Art. J 1 : 
Para a realização de seus objeiivos 

o Conselho é autor izado a promover 
quando jul gar oportuno, a criação € :1 

organizacão de laboratórios ou insti
tutos não só na Capital Federal COlDO 
em outras 10calidad 2's do P aís. e fJ.1l2 
lhe ficarão subordinadOs científica, 
técnica e administrativamente . 

......................... .. . 
Art. 15: 

Os r'ecursos para manutenção e rie 
senvolvimento dos serviços do Con
selho Nacional de Pesquisas. conser
vacão, renovação e ampl iação de suas 
inStalações serão provenientes de: 

....... .... .. . .. ..... ......... 



.. 
" 'i 
o 

20-

Art. 20: 

Para a realização de planos cUja 
execução exceder a um exercicio, as 
despesas previstas serão aprovadas 
globalmente. consignando-se nos or
çamentos seguintes as respectivas do
tações. 

Art. 23: 

O Conselho poderá receber d{)açó~s 
sem encargo, ou com êle. inclUSIve 
para a constitUição de fundos espe
CIais, ampliação de instalações e 
custeio de determinados serviços em 
Qualquer de suas unidades. . . . . . . . . . .. . ..... ................... . 

Art. 26: 
Os trabalhos e os resultados das pes

qutsas realizados por iniciativa ou ;;ob 
o patroc1nio do Conselho. excluidos os 
casos que mteressem à segurança na
cional, serão divulgados pela forma 
mais apropriada, traz.endo expressa 
referência à contribuição do COillie
lho. 
•.......... o. . ... ........... . ...... .. . ' 

Art. 27, parágrafo único: 
O caráter sigiloso e sua classlficação 

segundo a gradação reservado, con
fidencial e secreto. quando ocorrtr a 
hipótese. deV'erá ccustar, explicita
mente, da resolução, ordem de servzço 
ou contrato a que se referir". 

13 - Como, em face de tão claros 
dispoSitivos, se explica o engano do 
Sr. Alde Sampaio? Quer parecer-nos 
que S . Ex." emprestou à comissão dos 
22 o pensamento do professor Carlos 
Chagas Filho, o qual sustenta - lê-se 
no parecer do Sr. Lopes Cançado -
"que o sistema do modêlo americano 
(órgão cooperativo de pesquisas) é o 
mais aconselhável ao Brasil. onde o 
Conselho deverá restringir ao minimo 
as suas atividades de pesqUisa direta. 
desenvolvendo-se no sentido da coo
p ~ração e do estímulo. sobretudo na 
formação do indispensável elemento 
humano". 

14. A Comissão não escapou .,.-sa 
alternativa. Deixou-a. porém, de lado 
como a menos conveniente à realida
de bras]eira. É o que reconhece no 
seu parecer o Sr. Lopes Cançado: 

"A Comissão nomeada pelo govêr
no examinou as vantagens e desv:1n
tagens de restringir sua 'ntervenção 
ao só exercício da função de colabo
rar com outros órgãos. ou de adotar 
a alternativa de também promov~T. 
por conta própria, as pesquisas que 

se fizerem aconselháveis. Preuale,;"lt 
a última hipótese, por ser mats am-
pla e compreensi.va, mas o dever de 
estimular e coordenar o desenvol Ç'j. 

mento cientifICO ficou estabelecido, 
na definição da comp.etêncla do C.!'
selho". E maIs adiante: lO Não perce
bemos como o fato da pesquisa d.re-
ta possa embaraçar a formação de 
um "staff" de pesqUisadores e espe
calistas quand'o é evidente qu,e o 
Conselho deve preocupa.r-se €m orga.
nizar o tempo integral mão está I!l!
pedido de fazê-lo) assim como em ~ 
cons:derar os conselhos dos homem, .. 
de experiêncla e bOa vontade". 

15 . Partindo do equivoco de que o 
Conselho proposto não estaria cons
tituído de forma a que pudesse reil.
lizar pesqu.Fas ou se dedicar a e~tLl
dos cientificos é que o Sr . Alàe 
Sampaio. propôs em s,eu subst'tut!vo. 
a criação da Comissão transitÓria a 
que aClma aludimos m. o 8" comissão 
essa que ~ena constitulda de cinco 
membros, da livre e:colha do Pr'l.5 -
dente da RepÚblica . 

16. Entretanto o Govêrno se ante
oipara ao ilustre deputado. Quer ~)d· 
r.ecer-nos que o objetivo do Sr. Alde 
Sampaio já havia sido plenamente 
realizado . Uma comlssão já' na via "i-
do constituída, porém com maior 'im
plitude, dela fazendo parte as figu-
ras exponenc;a's d·a ciência bra3:1él-
ra. Para se desobrigar da sua. ta~·efa . 
não demandara o ano de invest:gar,ó-2s 
previsto no substitutivo. Seu traba-
lho, encampado pela Presidência da 
Repúbl.ca é o resultado de um oalan-
ço conscencioso de nossas realidades, 
o produto de reflexões longamente 
amadurecidas, o fruto da experiên- A 
cia e dos ensinamentos haur.doô ao .. 
contato dos sábios e dos grandes 
centros da ciência universal. Porque 
retardar por mais tempo a cortcr~ti
zação de uma obra 'mprescindível ao 
nosw desenvolvimento e à nossa defe -
sa? 

17 - RIgorosamente constitU(~:ona l· 
o substitutivo (como o era o proj~to 
Cir;lo Júnior) não o é menos pro ie
to n. O 260. 

18 - Na sua qualidade de Pre'-:
dente do President's Scientific Re
s·earch Board órgão diretor de )es- • 
quisas d'Ü qual farem parte 5 m'l'lis 
tros de Estado e várias grandes figu
ras do cenário norte-americano, apre
sentou o 8r. John R . Ste-elman, .3m -
1947, um- relat6:lo no qual se lêm 
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estas palavras qu e se ajustam perf '
tam:mte a o nosso cas o : 

"The duty and a u thor"ty of t~e [, 
deral Governm ent to 8-ct in m a t:~l" 
of sc ience res t llpon a variety of 
constitucional pow!'~ <. e'<p r -s,<;ed ~n:1 
im plied. The ge:: _ o:. ..' .::._ cl ',! 

of th e Co ns t i tu t ion cr ea :e, the [~;,
ponsability do u se Fe deral res ources 
in th e socia l a nd econom'c ll1tercs t r,f 
the whole Naticn" . Em vários d sp,:' ·· 
sit ivos expre:sQ.s e im plícitos da 11:)''';8. 
Consti tLüção :1~senta a cl'ia·~~(') r1E' ~::,;3 
pe.'sca j uric;ica de dire ito Dú\)l ~n "'1 _ 

zando de a u tonom ia técnico-ci" .. "·. 
ca . adm nistra t: va e finru:c2 r:1.. tj2,;':-, 

promoveI , est'mulo.r e 1'0'):'1'('''1"'' ('\ 
des,en volvimento da inve:=t " c '0" 

tífica e t ecnológic a. em q lla,r, ller do
mínio de conh ecime nto. tendo ::-m V\S 
t a a e levacRo da cul t m a, () b2tr -- ',H 
hL1mano e 'os r 2';lamo' d:: e'CIL __ ,_, c 

da segurança cio B r:J.sil. 

CC!!~t t l" 1l:~8 r:"'\'~!' e'e L.~· t~~G '"' ;-ln1·· 
pa!'o à Cl'~t'~!:t ICpnst :lrt lí!) '1~s, 
põe (' n'1rá n ;'afo ún;cn ~~ ri ~1<;:',Y)") .":

t ivo que a le: promover? ~ e!·'F .. i" CIE' 

in stitut,',s de p,~fjn l o,b c.e ple:e ()i! 

c"a jllll~O ,-~os e.st8.b-:.'leciln::·nto3 ch: e :l~ 
sin o sU:-jC':-:or. P r('~"}'';~' G'J?" (; ; ~,..""" .'4"",~ ' 

a primazia , quere r ante, e '18.0 ex
cluir . A prefe:'ênc 8.. )J('l't?nto ~1i'lO 
im""erle qr:c ? Ir: S-i·2 ta;:;: ;nsti'· 11 ~ü."'I . 

como o CJn ta n te a o proieto. me,, 
pe;j[~('::t2' dê qu a::qu:.l' e~t::.':;e ! e~l 
mento.' ~~ 01:< n o ,up~':':o:·. Pcj? :r ,i· 
iCe autôn:m1os. qUe: cc: 10 flull:;.):·'.'. 
(~L:2 1' C:l~O J C!tarqu:as . 

19 - O pro l"to ll1st. tll' o C(}J1s·':h') 
Nac o n 11 dp P psq \l i'9.!' como ,,'1t,8 r 'Jll'~, 
rrrbora nào o el.'ga expl'e ,,~mente ,,'~ 
~,2"lJ :1 r t ; ~o 1. 0 ~ 1. 0 , 

P e.'W.-, jUr!Ql ca subor ciinad'3 di !, :,1 J 
e !me:lla Uunente an P re,-;'dente da Re
pÚ-blJca go:wndo d e a ut on omi a tecn o
c emif ca ?d m n itrativa e fil13,W"' l
la n o.< t,ênn Ü1." à;l jP ,?\lLJTC]\l:a e ' De
creto - lei 11 . 6 , 016. de 22 d·2 novemJI'O 
Cle U>l3 ar t. 2 D ) . 

Às pessoas Jur í{j icas de direito O[)
bEco nã o são "ómen te a União. o, l',5-
Lados e O~ Mun :cipics como n a fO : ll1 a 
do artigo 11 do Có::: igo Ci viL pOI' 
m u ,to tem po se ent endeu . Por m:\:" 
que se procuras se dar um carát.er res
trit' vo àquele artlgo a r eal. d aje i; .. -

cia l foi obriga n do a doutrina a admi
tir qu e a cspeciEc:;.ção er a exe.n p!:l i· 
cativa e n [.o res tritiva e q:le ou:m > 
enLd?d,es pud e:scm ser CC:1ce tU~]a, 
('omo p2SSGJS jund:cas do d r eito p u 
blico, des :i e que se u c')nt cú :!:J cOlE , i -

t u' SOé' serviço público e fôs ~e desc~l~ 
t raliza do , 

" O~ corpo , de admini,s tr ação pré-
1';'::\ (Selbztverwaltung) sà o pes=0J, 
morai.': (juríd .c as ) a quem S0 con,''':le 
um (con iunto l d? a ~ l' i bl1içõ es de '1U· 
. .1 : : • ,-'"C,c :-úb::c:: ; tr:lta .. se po:' C,1I1-
seguinte de un1a per.~onalidad2 jl!r~a. i. 
ca r egnla:ia pelo d ir eito público; S,1G 

en t ;dad':s cuj o obj eto é realiz:: r " ,,::l
m inis t r ação pública. E da í se infere 
que t:u:to essas entid?des corr-o a" au
t:J.l'ql~i2S aclm~n'strativas r nn:em os 
,n~,,-n'2r í ct'c(}3 es,:en ciais seguinê,c.' : 
. (, )erson ali dade jurídica (ou de 

e.Tlstfi:cia idea l , em nossa :e:',ni::·.ú\-
g131 : 2 O) gtr:b' ~ :(;ão d'2 exe,'cer r) '1' 

- C'" ot-'or:'a- o 00 E<r~"~· ') °I ,.jV_ .. ~., \'. ......n~U. 0. 

E'xel'CÍc:o deSSa administr açà o nomine 
próprio ; 4 . o) obrigaç50 de excr('[~·l3 
"".' "r dm rndes tnça.:los pc, !P!. 

Rnfa~l Eiet-a, D el\2ChJ !\c1m:n~3~:'R 
Uvo. J.938. tomo n , pg. 2~8), 

.. A out:>l ga de Pé' 0,18,;.1,1'", 
juríd:ca a um ;,cn'i~o DU];; co "i..< 

a 1 nst.it r .. ['.3e , real z:ç2.G ~êSS2 ':;::;1' 

Y ço é apen".s. 1.:111 ~J:'o:e3Eo i~C 

lllCO p,elo qua l o Est, do de "PD 
tra,li7J. o Sef Vif'O. dota :' ~o' o de Ó!"'a 
gã03 e patl'imôn o jJru;Jríos é 
uma simp:e~ téciúca d9 orqan;,a
ção do serv iço plíbl:co" . 

(F "n n c' ono C "['~n- D' .. " t~ \ ",-....... . J.~'..... """ a:.-''-',)' ••. . ~ 

m:n istrativo 19'!'3 p~, 2t:E) 
H:::je a f\u tarqu.J é rê.c~'lil êC;,,_l ,'.,

pn·.õ.:ament2. p'ela COl1stitu;çz.o em 
vár ios 'nci.sos (Comt . "rt. Ll. ~,; 3; 
e 38 : a,·t. 209, n.O I V - àlC , i . 

n O rI ) . 
20 - Embora se Lra te d~ se~'. ~'l:. '-'':; 

E~taao e direta.:l1::nte ,-L", LJrd.::a(!~) ::LJ 
Presidente aa R (;j.JúbLca. ;J8:.~ -' .". 
atr:bu! l' ao C0 11 2elh o a no!~:?:?,Ç20 00 
DOS"n " l de~so 0Jlt''''Õd'' C('''O . l_v 1 \,., oJv; l ~ _, ç _ .\...i.r..~.... . .0. . -' --

projeto no seu artigo 24 . 
H A cOlnpos:çüo e ; .xação a:1E::,J do~ 

quadr03 ou ta behs de p,esôc3.1 das :'i \l
t a rquias e ór gãos paraesta t ais, bem 
como as a lterações ponE'r io~'e.s qUE ,e 
torna rem necessál'la s , ,-el'ãü da i;dlll 

pe t snc a das respectiva,' AC;l11\ll!,rl~' 
ções . r espeitado, 03 llmites le;:::a., 0<:' 
despesas. constantes do-s ore:.J;'le"' U~ 
aprcva dos pelos órgãos contro' d,.~()r es 
próprios, EX.ge se a PUll:.c~,,:ir c.e 
t odos ê~ses 2, tos no D iCi i io O fiCi~:1 _. 

D ecr e-to- lei n .O 8 .616, de 10 de j an ei
rG de 1946, art , L O. 

As cond:çõ,s de p rovim e_~to (03 2 ... ;'-

d " t t o-° n " c'a\'--" gos . os ue os , van a ",·_.o , ._ c ... > _ " 
responsa bilidade dêss e pessoal, serao 
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Os afixados na legislação própria, da 
autarQUla ou órgão paraestatal, e, nu 
caso de om:ssão, pela,s normas eX!Je
didas pelos órgãos controlador.zs :Jró
pr.DS - art. 2.°. 

Para os serviços de natureza tiplca
meme pr.vada , e sas ent;dades pcoe
rão admitir pessoal que ficará sUJeIto, 
no Que couber , á legislação do traba
lho - art , 3.°, 

Cada uma destas emprêsas autôno
mas é prátlcamenve o patrão de W<I. 

casa - Buck The Budget m iN
vernments ot 'toaay, pg. 157". (f'i,U

ben Rosa, da fiscal.zação fmance:ra, 
RIO, 1949, pg. 89). , 

;lI - Na )arte referente ao 9atn
mônio e sua util1zaçao; aos rfcu~

sos e sua aplicação: ao regime tl

nanceiro e ao fundo naCIOnal de ;:,es
qwsas e outros fundos - cmge-se 
o projeto aos ,preceitos da COnstJt:ll
ção e das leis ordmarIas, Lei n ,O Bao, 
ti,o 11 ;artigo 39, n o IV; artigo) 4~: 

no. II; artigo 39, no, IV: artigo 46, 
artigo 77; artigo 78, paragraIo únJCo; 
artigo 139), A prestaç20 global anual 
de contas ao Presidente da Repubu
ca (artigo 21 do projeto) não eXime, 
entretanto, os adminIStradores do 
Conselho de presta-las mtegralS, quer 
uas dotações orçamentànas, qu·;r de 
quaisquer outras rendas ou _proven
tos ao Tribunal de Contas, nao com
portando qualquer exceção. os tex
tos legais. Compete ao Tnbunal de 
Contas julgar as contas dos adminis
tradores das entidades autarquicas, 
não se podendo distinguir entre con
tas das dotações orçamentànas e con
tas das outras rendas. ASSim, do § 

1.0 do artigo 21 devem ser exclUldas 
as palavras "referentes às docações 
orçamentárias" , 

22 - Constituem os centros de ' 
pesquisa institutos de ensino. EnSI
nar é dar instrução, fazer conhecer, 
doutrinar, educar. No conceito ?e 
ensino se inclui o da investlgaçao 

cientíLca e tecnológica abrarrgendo , , 

todos os ramos de conheCimento, pa
ra a elevação da cultura, cujo am
paro é dever do Estado (Const . ar
tigo 174). 

Pode, portanto, a lei determinar 
que as dotações para o Conselho se
jam retiradas dos dez por cento que 
a União, em virtude do artigo 169 da 
Constítuição, obrigatoriamente apil
cará na manutenção e desenvolvimen
te do ensino. (artigo 17 do projeto). 

"Mas, constitu1da a autarqUIa, com 
ou sem patrimônio social, é incon-

testável que os bens por ela adqUI
ridos se integram em seu patrimômo, 
tal como ocorre em relação a qual
quer outra pessoa juridica. 

Esta incorporação se verIfica para 
todos os efeitos e os privilegios de 
que venham a gozar dependem das 
disposições loegalS que venham por
ventura a outorgar tais prerrogati
vas. E' que o Estado, criando êsses 
serviço~ descentralizados e conceden
do-lhes personalidade lundica, tem a 
faculdade de dejinzr esta personalzda
de nos têrmos mais convenzentes ao 
serviço publico" (Themistocles Caval
canti. Tratando de DIreito AdmmlS-

. trativo, 1943, v. IV, pg. 190), 

23 - .. Para as despesas de Insta
lação do Conselho, orgamzaçao de 
seus serviços e m1cio de suas atiVI
dades de pesquisas", diz o artigo 3:i 

do projeto, "fica autorizado o desta
que, na forma do disposto no artIgo 
17 desta lei, de Cr$ 30,000.000,00" . 

O artigo deve ser emendado quau
to á forma do crédito pedido . Em 
relação ao seu valor, talvez elevadO 
para os nossos recursos, porém mo
desto quando comparado aos 10 ml
lhôes de dólares que dois pequenos 
pa1ses como a Suécia e a Noruega, 
em trabalho conjunto, despenderam .. 
em 1947 50 com as pesqUIsas de 0-

slca nUClear, e msignificante em con
fronto com o bilhão e tanto de dO
lares que o Govêrno dos Estado" 
Umdos ' gastou com a mvestlgaçao 
cient1fica em 1947, (AdmImstratlOn 
for Research. A Report to the Pre
sident by John Steelman, V. 3, pg, 
1) - compete à Comissão de Finan
ças opinar. 

Mas, uma vez que o orçamento esta 
sendo dIScutido e votado, ao art1go 
deve ser dada nova redação: I. Para 
as despesa.s de mstalaçao do Con
selho, organização de seus serViços e 
mlclO de suas atividades de pesq1JI
sas no corrente exerC1cio, rica aber
to o crédi to especial de Cr$ .... , . 
30,000.000,00" . 

24 - "Sclentific discovery is equal
ly the baslS for the progress agamst 
poverty and disease. Thls .!ione, 
would provide adequa te Justificatlon 
for pUblic interest and SllPPO!·t 
(Steelman, op , cito pg. 3) , 

N os termos do nosso regimento 
(artigo 27, § 1.0. no. !) restringlmo
nos na elaboração dêste parecer !tO 

aspecto constitucional, legal ou Jurl-

, 

• 
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dico do pro jeto. Seja-nos licito, en 
tretanto , ao fi naliza -lo . encarecpr 
que ele atende a ma Is inlp': r10Sa ao'; 
neces;,ldades com que o Br asll se -Ie
frollta. Para sobreviver e ~rogremr 
nao pOde o pa is doê moral' pur mais 
tempo a cnacão di: um orgao como 
o COllselho l'lacional de Pesqmsas. 
Atc a;ora ': iremo: da c:; plorar;ao sm"· 
p!rica do w lo Oil C~::iS ta~ifas aduanei
ras (pe Cl'l~r::Jm :ndúst:·ws tlct. lcla~ , 

qU2 r.ào pedem CO:~COlTcr co:n a es· 
trangelra. 1\05."05 :~letc::!os Cc tra 
ba!::o são c' ::,sü::to::.. A m~,quina, pn· 
trr :lÓS. ainda n5.o su:st:tuiu obra
ço. Riquc.~:,.3 llr..e!~:2.S i::-,zem :nc \:

pIoradas no fundo da terra. selll que 
as exploremo,'-. cu deixemos qUe ou
tro~ interve!lllRm na "lia exploracao , 
Molestias e f:Udétlll.'" ,l ti, des~lDa 
reCeIam em outres pUlses. contll1uam 
a flagelar o nosso "hinterland" . Ape 
sar c!:J inf~ti ;;·6. vel dcdicac3.0 da nos
sa marinha, as nO <E:'.S ~o,tas est::o 
inc!:fcs::Js r:;orqU2 não tcmos recur
~OE p:ll'a c ::mprar navios, Os nos· 
SC3 céu.s pod2rEo vir a s-er devassa0 riS 

im"cll1 em en,e p<ll'que o nosso mate-
1'1:11 ~fro~~úutico \'D.i se tornando ob .. 
E01 C'~0 . Antiquadas são já as armas 
cn i:O,SO e "ér:::ito, A bravura aos 

1;OSoO, so!d~,clos 11 2.0 pode supr ir as 
no' -as c!eficiênci:ls. 

O presel1t,e pro.iECo nãn e fl'ut.rl rle 
imPl'0vl~ação , Longe esta de ser o 
re~ultad o duma reflexão isolada. E' 
a .' oordenuç'ão do pensamento de ho· 
mC1S eminentes nos mais variados 
rar.10' do conhecimento . Os que .) 
o:'j c:la,ram sabem quais aõ condlçõi's 
n ecC'ssJ. r: as ao tralJ ::: ll1o cIentifico C' 

qU2, ,ó atrJ. vés dêsse trabalho, pOde 
o E~' a5II :1sp:'a:- a um alto de5tino . 

í!:,<;se "decifra-me ou te devoro" 
não é só p~ct:liar no :3rasll. Outras 
nações mais ricas e poderosas sen
tem como nós o dilema . Ao Hndar 
da últIm::J guerra mundial os Cl1€
fes das fôrças de terra, ar ~ mar dos 
E~ tl,dos U;l:dos, GeneraIS Mal'shall e 
Ar:iold e o Almirant€ King, apresen 
t llram ~cus relatórios ao cheJe a.) 

G ovêrno Am~ricano, nos quaIs apon 
tam as medIdas necessarias a so
brevivência da Nação . E uma delas, 
que não é segunda a nenh uma ou
tra .. ~ intensificar a investigaçf,o ci
en tlflCa, aparelhando-a de todos os 
recursos poss íveis e imagmávels. 
(~he \VaI' Rep0r ts, ed .. de J B. Hi p
p;ncot. 1947. pgs.. 289 e seg-s. : pg, 
401: pg . 715) . "Uma geração que 
wstemunhou a espantosa capacida-

de doestruidora da bomba atômica ou 
per lu~trou as notiCIas da Imprensa 
sôl.Jre os de~eúvolvi1l1enLo;, dú s!ler;d, 
biológIca ll ao demanda dcmonstra
ça0 especial da reidçao da clencla 
com o pl'ep:;.;·o milltar. Na guerra, Ü 

labo,'atórjosc tO:'!lOU a pnmflra :1-
:1h~ d2 d ::; ~,", c'n (> o CIentista o gu:r
re :r:l i ;ldi"Dc;~sável. .:'irão há j.) ~ ba" 
b;li(lnr1e -'e" q" '" eo~ n Sl' u~r~o , .. 11'0-,.\, _, ~, .. , ...t _'""~ .).~.",...::l •• 

d'::~r:2 Cla ev c n t u2, 'idl1dc d" novo con 
flito. <1:1 th" war, the laooratory 
became tl1e rirt line of detense ana 
thc SClt!ntEta, the Il,C!lSpensadl: 
~;arnor. Tl1ere lS no li:-:ellhood tl1ct L 
tl1 ls wouid de ci1angEd lJ1 event )! 
anoteh ::: r confllct \St.eelman, op. 
Clt. V. 1. pg , 3 I . 

,vlals ail1;...a i_ara a paz do que ;:la
ra a guc!',a toma .. se imposslvel prp,,· 
CIl1C!lr oa (;lênCla. Da França. lao 
L:ru~lmente experiment~Qa no últI
mo ..:ontlno UJ1lV'crsal. vé:n -nos rc
t:e:lt21l1t::lLe esw~ p"la v 1 a" qu: LdS 
permitimo ;, tr J.ouzir pela verdade (jU2 
encenam , 

"B::"!a refletir um minuto para 
ver que a cada ll1stante de nossa 
eXIstênCIa nos nos oenefIclamos av; 
resultados dos traOalhos prosseguI
dos nos labOl'atorios. ~uando um 

tel-efGnema n J:; tra.'- notiCIas Je um 
ent.e quendo. quandO o radlO nos m
forma o que acaba ete acontecer DO 
mundo inteIrO. quando os ralOS _lo( 

I:OS permItem dcscobnr uma lesa0 
tube:·c;.;]osa. quando acionamos o 111-
terruptor elétrico para no~ llUmInar . 
aqUEcer ou pôr 2m movimen~·o o nos" 
50 a3pirador, quando vemos um .10-
ente a q U2m a p€l1icilll1a sa l"JOu '1 
via:: rerTessa r ao ,eu lar , quando o 
3'1!âo nos transporta em algumas ho
ras a ml!hare~ de qUllõmetros ete 
dIstânCIa, qU3.ndo pelo teletone cha
mamos o mGdico, não podemos :os· 
q\Kt:er que nada disso sena pOSSl 'le i 
se um Faraday . um Maxwell, um 
Roentgen , um Pasteur, um Ampére, 
um Marcellin Berthelot e tantos 1U
tros. antes e depois deles. não hoU
v€ssem procurado ver um pouco mal3 
claro os mistérios de que a nature
za nos cerca. 

Realmente, sab€mos bem que o que 
se alcançou nada é em face do que 
há por alcançar e o acréSCimo, no 
curso dos 50 últImos anos, da rapI
dez e eficiência com as quais as des
cobertas de laboratór io repercutem no 
domínio técnico e industrial e dêstes 
em nossa vida diá ria , fêz da pesquisa 
cientifica um dos elementos ~unda-
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mentais da atividade da nação e uma 
das principais fontes de sua riqueza. 

Isto é particularmente verdadeiro 
num período como o nosso, para um 
país que, como a França, sofreu cru
elmente com a guerra e que deve 
hoje. para o seu enriquecimento, ar
rostar as dificuldades oriundas da 
carência de homens, de máquinas. de 
matérias primas. Nunca tanto quanto 
hoje se fêz sentir a necessidade de 
encontrar soluções novas que permi
tam tirar o melhor partido possível 
dos recursos que nos restam E' a 
Pesquisa Cientifica, pura e aplicada. 
que as trará, desde que os poderes 
públicos tomem finalmente consciên
cia do papel que ela deve de~empt'
nhar no Estado moderno e lhe dê o 
lugar que lhe deve competir. 

Mas para isso é necessário que ela 
possa recrutar os melhores estu;i;::ntes 
que saiam das U.niversidades ou Gran
des Escolas. Isto importa em oferecer 
a êstes situações condignas ao papel 
social para que são convocados. O 
tempo dos sábios famintos trabl'l Jhan
do em locais sórdidos, deve ser ::on
siderado como definitivamente pe
rempto. Será admissivel que 3e ofe
reça a um aluno recém-saído duma 
Universidade uma situação mais O~l 
menos equivalente à duma est,eno
dactilógrafa numa emprêsa pamcular 
quando a indústria (privada ')li do 
Estado) lhe oferece o dobro ou ~fiplo! 
Se uma tal situação devesse prolon
gar-se conduziria à deserção dos la
boratórios onde não se encotJ1,raria, 
além de uma pequena minoria anima
da do fogo sagrado e pronta a todos 
os sacrifícios, sinão os medíocre!:>, de 
que a indústria teria abertc mão e 
com os quais fôrça seria se comentar. 

A gravidade de tal perspectiva não 
escapou aos que. depois da Liberação, 
tocou a pesada tarefa de c~ :)'igir a 
Pesquisa Científica. Sob o ativo im
pulso de Frederico Juliot Gurie. no 
começo, e de Jorge Teissier, depOls, 
lograram -se melhoras substa!lCiais. 
Mas são ainda insuficientes e " ra
zão está na curteza de vísta dos ser
viços do Ministério das Finanças, qUfl 
ainda nâo compreenderam que sub· 
vencionar a Pesquisa Cientifica cons· 
titue uma das operações mais remu
neradoras que um pais possa fazer. 
Que lhes importa ermar, em dez 'l.lJélS, 

os laboratórios do pais de Pasteur, de 
Marcelin Berthelot. de Pierre e Marie 
Curie se conseguiram evitar que al-
guns milhões de francos viessem me-, 

lhorar os magros saláríos daqueles 
que o Estado deveria colocar entre os 
seus melhores servidores? 

Queremos esperar que o bom Sf.r,so 
e a razão acabem por prevalecer e 
que antes que a situação se tome ca
tastrófica sejam tomadas medidas aue 
permitam a França retomar o lugar, 
que outrora foi seu. no mundu cienti
fico". (André Berthelot, De I' Atome 
a L'énergie nucléaire, Paris, 1947 , in 
fine) . 

25 - ]j; o que almejamos para o 
Brasil. Um modesto lugar nêsse mun
do cientifico . 

Sala Afrãnio de Mello Fran-co, 4 de 
outubro de 1949. - Agamemnon Mlt
galhães. presidente. - Edgard Batw
ta Pereira. Relator . - Soares Filho. 
- Edgard de Arruda. - samuel Duar
te. - Pinheiro Machado. - Antonio 
Feliciano. 

Parecer da Comissão de Seguranca 
Nacional 

A instituição de um Conselho Na
cional de Pesquisas atende a um im
perative, indeclinável e urgente. da 
segurança nacional. Foi sob os re<:la
mos da primeira guerra mundial que 
o Canadá o instit'uiu em 1916, logo 
seguido pela Inglaterra e outros' Es
tados da Comm-: nwelth Britãnica, 
bem como pelO<i Estdos Unido::; e vá
rios outros Países. 

Os Estados Germânicos desde -an
tes da guerra de 1870 haviam orga
nizado sistemàticamente as pesquisas 
científicas e tecnelógicas e foi um 
dos mais' assinalados serviçOS que Bis
mark prestou à Alemanha unificada, 
a criação dÇ)s grandiosos Institutos 
Imperador Guilh'3rme. em Berlim, se
guidos, mais tarde, elo "Reichsans
tal", que com aqueles e as Un!'\Ier
sidades - ' os grandes viveiros de pes
quisadores - colocaram a naçã.() ale
mã distanciadamente à dianteira, nas 
investigações científicas. Inf.elizmen
te. a França. s'ó cuidou de organizar 
suas pe...«ruisas depois da segunda 
guerra mundial. 

E' indispensável insistir nos resul
tados. 

A França chegou a só possuir um 
técnic, para cada dez alemãs , 

Os E~tados Unidos, que hoje lide
ram o movimento cientifico e tecno
lógico no mundo, consideram inteira
mente insuficientes as três cent~nas 
de milhares de homens de que dis
põem, em condições de participar da 
p~quisa. Querem sempre mais e 

• 
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mais pesquisadcres. como alavanc" do 
se u parq ue industrial. 

Ao findar a últ.ima guerra, o Di
reter do ce:cb:'adc O. S. R D. 
(O~fic~ of ScienUi<. Resea rch and 
D:;velopn~nt) cj'JE' t2\'e a ,eu c8rgo 
a -l'('l~""~'::::~o "'" .o~l")t: ':J.;: .;1t1·, ·i";Q -.Jo~ .::, !_ ..... " . ..... ~ I~ '- . ~,~ • .J ~,_ • • Y .. :...+.n. ~"-' 

c icn' ificas e tt;.:ni:as relacionúdas 
com as aplicações militares - Va u
n.,v,'!, J3ush - escr ev![\ em not t,nl 
Rela:ó:'io, "The E!1d!es Frontier" . em 
julh, de 1945: 

.. Os S"cretá rios da G~!elTa E' da 
l\1:1r,nh[\ dE,~lararam em cana ,~cn 
ji1n'? à A c a [~ e Ir. 1 a 1~1cl c!':aJ ce 
Cit\n ~ic. s. 

" Ec::ta gl1':: :T~ ev:tcuc'9, t~ô,: ~.Jtos 
c' e S1~ rrenlQ i7np rtóncia p..:! ~ ~ :;e
g'Jra:1ca n':cicpCl;' 111 Ncy8.s e :)0-

d rr!")~ r" r (3 ; ioC!'1 S ci (\ G ef ~sa e a t2~~"i U·2 

sfo f:"'ir:...\Z!s Cill tÔl'UI) ue r;ov8.S ar -
1110S cl'la~as peb j1(;5Cjuisa científic~ 
e Clf' en:<,"hal"3: 121 O el=m,·rJto 
t 1/1.1)() C{ 11-> u.n: (j o un ela bC1'31 2~ tas 
:l"ma" e tll.t:C:lS oo::.e SEI' àecl""o: 

- \ A " l:; ~_" U 2J'!'P 2 ('[! ~: ' v:::z m8.i~ Çf~tf Ti a 
I In/, na qlwl a~ rJl'ças arm';Q::l~ d·e
\'s:n ,;;Er , ., ~I:nd? -:a, Dela p,lTrl·'i'.. 
('-i" ~!ti\":1 c.e caG.a e:2!11Prto da ~{)~ :..1. 
:~'(;'ll "i vil , 

.. PRru ?;:~"0111'3J pcrma ne:1te i"re-
1: ' ,; '0. o; C'lentistns l}2~q .. ':~a('.{»' Qa 
""" '('~o r\,"l T· c:,..,...., e-C I' ('t'1 .... m~r!o~ ... " .\~ . 
• ' .... Ir; .... '''''' '' .:::~l\~.'· 

n.l. em :Jer.mlJ elE naz, a ori)Q:z:r 
~l. 1):~11?(:;8. ~{,nr!,'blliG;:O 1](, 2:{"1~C';"{j CG:.: 

OlJ.:l t" ~:O efiC8z:'r:entr 1\:l-:liza;'8m C::-I~ 
rãnt r R t,el's?i.O 0:1 t; re.:-e n:e ~. ?~'::1 . 

Di;;':'In~.~olvé drtj{";:tment ... V 8.1'Llf'\'<il' 
Bu~ 11 o te.:e í.(a i.~n::-;rt.::;rinC:Ív,r~l ne
('(X·l.::ld~(c dp Jr0~-;'J~11ir " na ront1Pln
r18.C'a da l)('<quioa militar Dara $3:',a-· 
gUflrc;ar a paz", ' 

O::tro ill:,' ;'e per2 r ngem ci\':l J '1lm 
~""' ,' l~r"""" n.,..€-:~'C\'V'f. ...,J ........., r"l 
.. .. J.._ .'l!' J:.1 • ..... \.\L ~~ e .,C· p ua \./om~s -

são CP hOl!1 en< emmentes. inCl1'.1 bi
,do l"clo Pre~jdente Tn:man dE c,_ 
tur.ar as Inf-'did8$ (J('0!lSr?lháV€lS j? r a 
ir<'I'HI''Jrll'ar a lá colc~~al pro:::' .cão 
Ôil pp,qui,a ~:one Americ:!na , :!scre
" PU no 3ev R,e!atÓl'io de 1947, que t·e-

' V'l l'PjY' l'-cnr,SZ.( n111nd i al ' ~. 

.. UP1~ g"'i'ação c. i''' I é' : ,h:1 tLste
munhndn n 'er:'í l' i'l Do::le! C.? des:.rui
el' ') C:~ bc:ni)a alô ,- ica.. ,,',"1 pl'ec:s:! 
('Il.c: lh n :i,:;'rn on:-:tr r'y. D~ ~· P P)CÕê.: en · 
t re a Ci"ncJa t a 1'''epar 2,';;;0 m ilil,a r. 
Na '/Ur>rra. o laborat ório e a I " lir, lIa 
di defesa e « cientisla o SOldado in
d ~' :' rel1sá.vel". 

E:'<as oa lavras. o u" traduzem de 
m e,lo in::ü:ivo o pens;mento cla ro e 
ohiet ivo de uma COILi ssão de OU " fi
z·eram parte nada mencs de ;) Mi-

nistros de Estadc - estão em per
fe;ta harmonia com os conceitos fir
mados pelos Chefes dos Estados 
MalO:es das Fôrças Armaca'S Norte 
A::1eLC:l112,S. G eceral M:.:'shaL, A,mi 
rant.( K:ng e GC,K ral Arnold, no Re
i . t o~:, conjrnlo ap~ésentado aO Go
verno e pub1ic:ldo em lS<i7. 

O M3!'2Ch :! 1 l\1ontgomery, atual co
m3n ',~.Et·e ,,111 che:e d.as Fõrcas Ar
macias Ccid~lLais, ee.l vIEita à F~'an
Ç~f. C:C21..l'J\:, c:-;.~ fins àe agôstc de 
lQ~7. cJ1.'e 

" Tôdas as Naçôes que, neste 
;:'C"i'eilW, 7/.r7" fiz"ram pe°l'fl!isas c, ":'ii ficrs, criarão f1urme1i di f i 
("Il~{,[/('s pura o futuro" , 

, ...... ; l',·--t'-f"l. (l',l),- ":0 O'll "'·!·..., inO'l e'), ex -'-' ~_.... _ L _ U _ .., ç. ú • ;:.' _. ' 

;)01,C:1 O" Cl,1C'0 pGnto.' ~ôbre os qUf.iS, 
DJ <eU en·'>nder a-tenta o J~G.1i;rio 
c:~ U~l:1 ,'8ç:~n. enumero\! . log·': snós 
~. c,·il,,..·I")~'io e () ca:";'ÜlJl' !) '1Cl0nB1. 'lona 
b.··'( PT{j,,1>;:((r:(i.() lJ"ra p?soniNls léc
I: ,"I1S P cienf;iica:,'. E,r:-J terceirn iu
:!·")r ('. n0',~nC!i8J iP"rlll~t~::81. e'l1 4.0 
,'~;E. "m:! ~p(1.1en~. lõ :'ça perm'.n;o·n
ét e em 5.0 o estado ctp r;repl'.l'Qç·àc , 

\;:g" ?dV2rtr :1'.'r h ? ciênci'l fê? t"n
Cf'.' p~O",.;::«os que no atlnl "'-''l do 
ae ro;<~, ~ 1<;'1:1:[1 nar8.') eode '] ' ;>t;ar 
.. '- I .... ;. ~ t M t .. . , 
., •• ..., .... 1., flm\...~l c 

Q Gr: 4!...:1""] C11:3Sc:i~Yl. c-p se11 ~n8gní
.;~o l1;ji'C' "S trate;!jC' et bD:nb ,1'0-
x.i~jnC1". !TI( ~tra q~','3 a D3rt~l rl·) Re
n'1~cer:r'~. ?S ,,~'nr- rrHS ~? C2.r8(te1'i~a 

.,':;m 'wr L:!'r: 'if"o"nvolvir)1en t o oro-
2 ' 2E~il:() r:0 qrnF!mplJt 0 ofer:slYCl ?~ de
fé":.~;vn. r;omnrfPnC1cllc'o qilat'.'o f8;;es : 

1· -- O úerío.j,r dos exércitos pr o
fi:,~l(,!'l~l~ : 

2.0 _ O do 1 'v'1ntp..mento em t'!1as
- c, Inrlp:Jfnr'pncia A mp!,'can::l: Revo
'UO-~) r ' 8 t:C.~S9: até 1914 ) , 

3 (J O das gu.erras d e ma tel'ial 0914 
~ lT~1). 

~ . (. O da:. (!1f('rras àe _!o/;ora tóriQ. 
A 6 d·e agôsto d e 1945, eocreve o 

G E- ''"!?''a l 8'làs~in1, "teve ~nlci G un1a. 
era - OV3 " primeira \.;01:1 \la !1 tO:.n i c!1 , 
sôi:; :' o H'!o'hima) a das .111f.! ITa ~ ele 
scin;(lS e i!c laboratórios" . 

Na re~ lida de. os povos que se não 
il'1yo,t:::'em. o:'ecavidam 2:1l.'~ , ') il )' a 
""',mil!' o ,eu 11l~ar na Ii t;'a. serão 't1-
~:' 1 ~s 5<:; do< ou ~ bsorvidos 

Nftn ;JfJde haver hesita .~ão nesta 
r:-.'-1 '1l1tU:-f! "rueia l cta evoluçãr das 
'1 ""ir'1nli"'1d,,;: . 

A criação im ediata do Conselho !'la-
0;(),~1 ('.? Pp;:<1 uisa.< É' um pClSSO deci
'i!l'O o:ll'a tll'ar () Brasi dn sit'l.1Cão 
depri:nente de caudatário de . ., pa(ses 
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que se avantajam na pe3quisa cien
tifica e tecnológica. Não que lhes 
faltem homens de cultura. e de visão 
patriótica. Têm-nos faltado ,:,rgan1-
zação e recursos adequados. E' o de 
que urge prover a admil1i'traçã~ pú
blica nesta ordem de cogitações bá
sicas para o nosso futuro. 

Não foi outro o pensamento que di
tou a elaboração do Projete n.o 164, 
de 1948, apresentado pe.a bancada 
pauhsta, sem distinção de partidos. 

Dêsse projeto - por mal!., alevanta
dos que sejam, como efetivameate o 
foram, os Objetivo; que o ditaram, 
dIsse a Douta Comissão de Ed1.Ícação 
c Cultura, em parecer da autoria. do 
ilustre Deputado Lcpes Cançado: "SO
mos favoráveis à aprovação do Pro
jeto n.O 164, de 1948, embora o con
Slderemos apenas o inicio de uma po
litIca de aquisição cIentIfica, Imposta 
pela realidade do mundo atual" . 

O Projeto n.o 260, de 1949, é, como 
está dito na justifica.ção que o acom
panha ,um substitutivo que ampl1a e 
c:e:envolve o projeto anterJor. Todo 
-:ablmento teve, pois, a incorporação 
dêste ao mais moderno, como foi ,ex
p.i.anado pe:o parecer do Sr. Batist.a 
Pereira unânimemente aprovado peja 
ComIssão de Constituição e Jus1llça . 

Vem o Projeto n.o 260 credenciado 
por dois pareceres que lançam viva 
JU? sõbre o seu méri:o e aspectos es
senci.~ is que lhe condicionaram a· re
comendação pe~ Comissões de Cul
tura e de Justiça. 

Seria dispensável insistir g.enão nos 
dispositivos que mais diretamente se 
re:acionam com a segura.nça nacional. 

Assim, devendo o Cons.eiho de Pes
quisas, ter oportunidade de estudar 
assuntos dessa natureza, está previsto 
no art. 8.0 • § 2.0 , que serão consiae
rados de caráter reservado Os arqui
vos do Conselho e bem assim as ~es
sões, salvo nos casos em que tal me
dida não se fizer necessárL1, . 

O art. 5.0, letra b, cog!t;l, da pre
sença permanente de um represen
tate do Estado Maior das Tõ>õrças AI
madas, de'Illtro os membros do Con
selho. 

O art. 12 sàbiamente prevê que, em 
caso de emergência, o Conselh'J po
derá alterar a sua organiza.ção, "para 
melhor atender aos interêsses nacio
nais" , 

1l:sse diSlpo,itivo encOll1tra, <:.liás, si
mile na legisação norte-americana., 

que regula o Conselho Nacional de 
Pesquisas. 

O art. 26 exclui da publicação os 
resultados das pesquisas que interes
sam à segurança nacional . O p3J"á
grafo dês,e aJ'tigo dispõe que a di
vulgação de quaisquer .,ssu:ntos refe
rentes ao a,proveitamento da energia. 
atômica, "só será 1utonz.ada. após 
consulta ao Estado Maior das Fôr-
ças AImadas". . 

O art, 27 torna o ;JeS3ual a serviço 
do Conselho responr,ável pela obser
vância do caráter sigiloso dos tra.ba
lhos., quanrdo ocorre resta hipótf>se, e 
o parágrafo cogita da cla s3ifi c1ação da 
matéria sigilosa em · reservac.a, con!i
dencial e secreta., conforme o critério 
vigente em vários Ministérios. 

Essa.s pa.ssagens · bastam para ev1-
denciar como, na ela,boração do Pro
jeto 260, houve ma.mfesto propósito 
de salvaguardar os interêsses da se
gurança nacional. 

Medida de especial relevância é a 
constante do art. 3.°: "Ficam sob 
contrõle do Estado, por intermédio do 
Conselho tõdas as atividades referen
tes ao aproveitamento da energia atô
mica . 

1l:sse é um imperativo de tal magni
tude ,que não hesitaríamns em tor
nar mais amp'o êsse dispositivo de 
forma a firmar o oom';)let,o monopólio 
do Estado em tais ativld3.-des, o que 
aliás, traduziria sim.plesmente a a.pli· 
cação ao Brasil da.s disp{)siçÓf'.s que, 
na hora p r e s e n t e, preva.!ecem no 
mundo inteiro. 

Somos de opinião que êsse assunto 
mereça a atenção de outras ComI 'Õ€,S . 

O exame do Projeto n .o 260 revela, 
que o Conselho, nos moldes em que 
está projetado, estará habili tado, se 
não lhe falta.rem os :1e,~E"'.tr'.O, re: 
cursos. a cumprir as suas finalidaCÃes 
da,~ quais a primeira é "promovi e! 
investigações científica.s e tecnológi
cas, por iniciativa própr:a 011 em co
laboração com outras ;nstituições d~ 
país ou do estrangeiro" (art. 2.°, le
tra a). 

Quando julgar conv,e-niente. o Con
~ elho tomará a iniciativa de efeuar 
pesquisas e promoverá "a criação dp. 
laboratórios e instituto.~, não só na 
Ca.pital Federa.l como em "utra" lo
calidades do País. e qu P lho Fic:uão 
subordinadas científica. \,écnica e ad-
ministrativame.nte". (art. § ) . 

Na realidade êste dispoSl~,V<; inte
ressa especialmente às pesq"llSas de.!!-

• 
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tinadas a r efõrço da segura r,ç'2 na
cional. 

Nem sempre dessas pesqUlsas se 
poderiam incumbiJ institutos OU ins
talações existentes. 

Não conviná aos interêsses da se
gurança nacional que o COGsp!ho se 
apres en tasse como investido '1f fun
ções meramentf supletiva.; Mui 
acertadamente prevaleceu :; organi
zação mais ampl a que lhe )Jt'rmite 
agir quer por melO das tmtit\l!('ões . 
Jficisis ou p:·ivadas. existe,,[pi quer 
por mE'io daquel·a" qUE: criar. l:ocr ini
ci a tiva própria. 

D e modo algum conviria out ros
sim. à segurança n aciona l , or"té'. 
lacão do advento do Cons,,' 'J é, Na 
cióna l de P esquisas. O fa tur tempo 
a Que se refere fl sábi'a ad""rtê CJ ci a 
dos Chefes do Exército e ,13. Mari
nh1 NOl'te,·americana a q 'le SE re
po~ta o trecho dE' Vannevai Bush, 
acima transcrito . é de prilnordial 
importância. • 

O parecer do 31' B9.ti;:;t a P e:'eira 
recon}Fce. lucidamente. Que c 01'0-

j eto 260 não é o r e.<ultado d: uma 
inlD,ovisacão . Na rea lid ade. l'f'sulta 
CP am:'!du:recidc: exame dos cot!lPlexos 
p;'ohkm'l5 em jõgo . . 

Só poder'a redundar em crejuí7Cl 
p ara a N'?c3.o esperar por ma is um 
an o oara estudar a soluL'8.') a ser 
ac',')~o.da. Quando essa s{o luç'~(' ó'f- vem 
i:.r"l11~a1"]do por si mEsma :L-<c' e há 
m uito . 

P.\'f;nt q o.8 desd e 1931 no oe!o d::!. 
A ~" c1 emb B"2.' ileira de Oiênd2.s . a 
id ri~ da criaçã.o do Conselho Nacio
r a] d~ P esa uif.as se a{'ha :J '· ~('.hmpn. 
t , eXDl'eSSa e err' car?Je]' "'i '''8 : no 
P ,,19t-'J r '0 d8.~ ativid8.d,o.o: n Minis_ 
t prio c'q A2',' icultur,\ dU~3n'e o pe
r ícclo de 1 9~4 ''i F'3!i . nplo "mi'lp'lte 

' 81' Odi1011 B:'HQ"8.. en+ão ~i "; Jla! d9 -
que!R oa;::ta 

Na Co nferência do:,; 8ecJ' ~ t,;~ i 0,< da 
AV iculturs . "ealizad~ de '23 'L iulh0 
a 7 de aflô,to d<- 1.938. Dest3 ("'mit:- l. 
l'lwnou-~e opj·~ r;;i8d\o dr· "r·nsplho 
N'lC'io:181 de Pe,nU~58.' e 2'i:1'·ri~p,..
tac8.o. "rnmo lllT18 rl8S ')c'1"q, an , 
f]'uJa1'P;;; c-ôb"e 8.E '111~iS a ~~,"\Y'f~'1'?~_ 
CiR e~DC~8 ;::er erl' firq da R m'\ iP,tO'8 
c()n~truc<il) do Br'?<il ~('()'l":n'cr dI' 

P;::sim se exnrimia. há t, r pl't' anos. 
o ~.1 ;nis tl','""' Cl'1i lon B!'aQ.' .l. =!r r ez:cen
ts.~1do: "11ivf'mo~ D8 p.('ehll' ... -l .... ~ pco~ 
CP do wifi 0 e c10 réd 'o D"" ') llf lí. 
ci to não lV)~ é fSDe ra1' n el '1..< 1'10'!~ o: 
reracões ~ ·"2n8~"2d2. .C:; ~€ITUl'1df) o_c mp 
todos hOd iernc-s; te mo.s qUe convo· 

car a estudos rápidos e lUtensivos 
as gerações a dult as já mOb\aZ3àas" . 

Essas palavras a lUda m ais ,5f- apli 
cam 2.0 present e mom ento hl:::tórico; 
por estarmos de pleno acô!'dG com 
o seu significado profundamente ob
j etivo, é qUe nao poderiam-k aC'eitar 
a tese do ilustre deputa'1Ci Alde 
Sampaio, segundo a qual .ic"ld a in
da prematura a fundacão :~.t um 
Conselho Nacional de Pt~QUisa5, 
SOSSO'1 O'~ 0PUllZlUO;)8.ld UlaA o' omoJ 

mEios culturais há dewitú >t'1% e o 
Ministro ~a Agricultura e Sfcretá-
1'105 da Agricult ura de tôd~s a" uni
dades da federacaD d2c:'.2 lla treze 
a:1o·'3. r elevando 'r.otar que 9 Dele 
gação() do Brasil junto às N açõeE Uni
das vem clamand.o por 2s::a m?dida 
de,<de 1946 e o Ministéno ,j'1:' Hela. 
ções Exteriores é es·d e 194:8 q tr~vés 
do 1. B . E. C. , afora -as q'TILcivas 
do Instituto Nacional de l ~rr-:o~og;ia, 
Dor interméd'o do Mil'i<;tér 1(. r( Tra 
ba lho , selYl esquecer tambe:."!.1 C>~ es 
fÜl'çm p~Ha c;' iação. em 3á0 P '1U 10. 
de um órgão da natureza c]~ 'l.m 
ConEelho de Pesquisas e que ~(': plri 
teado pele Instit uto de '-'pf-GllLo: ".<; 
T ECnológicas d'aquela unid 1:-1é da 
federaçào . 

O que se inculca como o.) ,; .L·1 '1, 

de- Có' inte:'ês,p~ r;acionai, ~ ","0· 
;" lC'iO 00 ,:,ro.iE'to :'60 . d.ent;r ~ -f\~js 
'J-cve pr,,'zo po<sí vel. '2'" f ,~O~ do. 
a"o.im. a "olic itacã o (:on.'idr· ." \1.on _ 
S8gem Prfs: denc i'aJ [10 213 " ime. 

D;, r'-CE'-DC~ cn~'2' (~f'\ L~ l1", :::~-::. é: r ,-'~~' .J ~lS 
f<: ~l}r[>S~Õf~ CO-J.·cld:=!s nn ~~al',:(~} d3. 
CCTl S~:F:O j!=l C-:..;.l~ur2,. e e:-n ,:.'::-~~· '-.:.211]a r 

ti Cri·? diZ r2",~ito ao ~-'t 1 r. :·E-t~~a c, 
.... r~':-:'in::j~ r..~() fb:qr r i':"1(1 1j-;1'")'1~,2 c :lÚ 
n~cro de m'2 111br ()~ <o r:on:;c t~o ('''lólS 
, - ~.r~.':: r!1z~.)f-'.c~ e:,(:··{)~t,,(ç prl:) ~?nhor 

L'l:e; C:;nr3:o (;0 r 2~el"r;O -~]!·,-('r-:r. 

II.nt~~ jf e;]("O":'8r e~:q, (>:';1~.3 i.:('2ra 

('r.-~. ~'(lCOl'C:\) ~1V-'S a .,PC:ll: · l~'? '2':.~·;~a -

f~!11 c: C) ::.J~·-=:V?J 1''''~-~-6~·tc ~:,~'-'~:~":--.n! 

r::::c!'>'c liEh~.~ a-:: lY.;. H 

"Unls, ::;aiia Dü~!:ic? l...")l.rs. ~' Cj 
ên -12 so rod.-::. 'SPI l~-~cti'.l~ídq nle 
d~Lr .. te a D31'Üf11;J8.C9.fJ :. (I c~.te n

d:m"!lto CO:2t!1·0 d" :J','5'0,] (')vil 
e nl:lit8r. do~ àir:g::nt.:::s r:oLut'os 
e ~ICm.inistratlvc.s. b~;n ;,:O:l~O QC}S 
Cie'l1lÍ sLa s " 

Esta s& bla direci"a c,sti', senGO ob
~~rv3da àe modo fel iz e n 'l r!llÔ~'1:CO , 
na g'êll2se do no sse COlEelllo ;\8.810-
nal de P e.squi:õas D:, E:a bOl·a :ã.o de 
Sé li pro j,cto partici~a!'~:-I1 h Clnc-ns 
€'m:neate.s nos vários .3t2tOr.2S das ati-

vidades nacionais , inte res.3adas na 
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pesquisa científica e tecnológica ao 
lado de representantes do Estado 
Maior Geral e de outro" militares . 
Por .si sós, êsses nomes constltuiram 
um Estado Maior nos moldes incul
cados pela Mensagem n . 213, e um 
sólido penhor do quilate do trai:}a
lho em aprêço e que de tamanho in
terêsse se rev.este para a s.egurança 
nacional. 

PARECER 

Esta Comissão é, por tôdas ~ ra
zões expostas, favorável à aprovação 
do projeto n.O 260, de 1949. 

Câmara dos Deputados, 21 cie ou
tubro de 1949. - Artur Bernardes, 
Presidente. - Abelardo Mata., &e.a
tor. - Adelmar Rocha. - Gofredo 
Teles. - Bias Fortes. - Fernando Flo
res. - Coaraci Nunes. - Rocha Ribas. 
- Negrezros Falcê.o. - Freztas Dmzz. 
- Humberto Moma. - Euclides Fi -
gueiredo. 

Pé\recer da Comissãc de Indústria 
e Comérci<; 

PROJETO 

N.o 260 - 1949 

A Comissão de Indústria e Comér
cio, opinando favoravelmente pelo 
Projeto n .o 260, de 1949, é d.e parecer 
que seja aprovado o substitutivo 
anexo . 

Sala das Sessó.es da COtnlssão, em 
9 de dezembro de 1949. - Milton Pra
tes, presidente. - Alves Linhares, re
lator dt!signado. - Armando Fontes. 
- Tavares d'Amaral. - Costa Pôrto, 
com restrições. 1 _ Diniz Gonçalves. 

Jose Leomil. - Maciel de Castro. 
- EuzébiJo da Rocha, com restrições. 
- Osvaldo Vergara. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E 
COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

N.o 260 - 1949 

Cria o Conselho Nacional de 
Pesquisrls e dá outras providên

cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO CO.SELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. ° E' criado o Conselho Na
cional de Pesquisas, que teré. por fi 
nalidade promovêr e estimular o de
senvolvimento da investigaçá<> cientí-

fica e tecnológica, em qualquer do
minio do conhecimento . 

§ 1. ° O Conselho é pessoa jurídiúa 
subordinada direta e imedkltamente 
ao Presidente da República, terá sede 
na Capital F'ederrJ e gozará de auto
nom:a técnIco-cientifica, ad.nlnIstra
tiV'3 e financeira nos têrmos da pre
sente lei. 

~ 2 . (; Sempre que necessáno o Con
selho entrará em entendimenLo di 
reto com as autoridades federais es
taduaIS e municipais, bem comQ com 
enLldaacs pUblicas e SUbvencIOnadas, 
a fim de obter o seu apóio e ~oope
ração. 

§ 3. o O Co . .'1.selho será representaco 
por seu Presiden te em juizo e fora 
dêle, ativa e passivamente. 

§ 4. o A Aca demia Brasileira de 
Ciências é órgão consultivo do Con
selho e ao p:-onunclamentc :lo seu 
plenário recorrerá êste. qU9.ndo o .iul
gar conveniente . 

Art. 2 . o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) Promover investigações cienti
cas e tecnológicas, por iniciativa pró
prIa ou em colaboração com outr;ls 
institmções do Pais e do exterior. 

t) Estimular a re';llização de pes-
quisas CIentificas ou teconológicas em 
oULras instituições oficiais ou parti
culares, concedendo-lhes os recursOs 
necessários sob a forma de auxílios 
especiais, para aquisição de m9.terial, 
contrato e remuneração de pessoal e 
para quaisquer outras providências 
condIzentes com os objetivos visados; 

c) Auxiliar a formação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e téc
nicos organizando ou cooperando na 
organização de cursos especializados, 
sob a orientação de professôres na-, 
cion'3is ou estrangeiros concedendo 
bolsas ele estudo ou de pesquisa e 
promovendo estágios em instituições 
técnico-científicas e em estabelecimen
tos industríais no Pais, ou no ex- ' 
terior; 

d) Cooperar ccm as universidades 
e os institutos c!e ensino s.upeIior no 
desenvolvimento da pesqUisa cientí
fica e na formação de pesquisadores . 

e) Entrar em entendimento com 
taS instituições que desenvolv~m pes
quisas, a fim de articular-lhes as ati
vidades para melhor aproveitamento 
de esforços e recursos. 

f) Manter-se em relação com ins
tHuicões nadonais e estrangeiras para 
intercâmbio de cocumentação técnico 
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- clentifica e participação nas reu 
n iôds e congre:;::,ús yromovldos !lO 1'a1s 
e no exterior, vam eSLUUO ae "emas 
Ce mterésse comum. 

gJ Emit.ir paltCeres e pre~lar lil

formaçces ~ô'ore assuntos pertmentes 
às su·)s atlvHiades " qUe seJal,j 5011 -
cItados por órgão oficIal; 

n) .sugenr aos poder2S compecen
tes quaisquer p rovidêncIas que consi
dere ne(;essárias à realização de seus 
obj etivos. 

* 1. o P ara c:ada eX 2rC1ClO fin:m 
ceno, o Cúnselho cstabt:'ecerá um 
plúl10 bislCO ae tra t;·.dl1o e pro,.,erá, 
para s ua exc!::ução a dif;criml11r.çào 
a os recursos necessái"~OS . 

* 2. U No..; casos preVIstos nas ali 
IIe :';', b, c e a deSCE: artl;o, o Conse 
lho acompanhara a rC'J!tzação das 
cC1TespollGentes atiVIdade;; 3. ca1'5o cas 
inStltUlções il que cOl:ceder ,alxJllo fl 
nance,l'O, sem que ISSO, no entanto, 
imJ,~o'<'tf (11; 1l1~2i'f:rên('n nc:s ques
tÕf~ Interna s desi;'1s l11ScitUlções, em 
suas llWe5tlgaçes ClCEt,fi.;"S. 

~ 3 . o O Conse}h8 promoverá, em 
CC{)"::'~(;::J ~~!.., Ó,'~!;,Os teclllC05 oti
CWIS, a ,_8SqU;s1 e a pr{)~l;ecÇ:âo dils 
r e,;::l' :'a" eXlêeente,'i !lO P::'L. ae ma
teriais P.pl'op:'iaaos ao ::"de '. é ;tr.:_12:~.0 
d t e!~c:·,":::·.a ?:ô!.::~~ca. 

: 1 ' P~d·2. f!ut o dC<L1 LC! ser2. o 
C-"':.' . jr':[!dJ· :-~'") t :'!~-:!' i.1!)'QP~':J.(tos 30 
'J~~; Y2~:'!~! ~':,.:O jH ('ll~.' -<l J.LÕ~11Ca 

os ··'il1P:'lO': ~e uri\nio. r"'no, cCim:o, 
lít io, ci'r'lo e 00:'0, e 0' prOQ 'ltos re 
.~,,~f-'''l':t2:3 de SfU trnt1.!l1CIHO, bElll 
00:"0 a 2(1',11':,t·, t; Utlt:' ,s rnalel'lalS ciis 
cr:r1"" 0;0- pelo Cm'.3ell1o. 

~ ') o E' i1"Qlbicia a E', po:taç20. por 
ql",I'l ~'eI tnr:::a. rI: mine:'lOs q,le con
t e:-,I,nm urãn~(l e tóno . 

~ 6. o A e:·_:~o:"· "ào c' e ml;léno de 
br- :~il;0 ,c.:,; rc>riei.'(- ~'Pl trjr ·) rnccilante 
:""'01"?:1rão do P;'fsidolllc da Repú
b':-':':"1. !;?.'" po~rncto 2~~~ eder ele 1/ 3 
(UI:'] t8:'~O) ('8 proctlH::io anu:l.I . 

,é\rt. 3. o Ficflm "ob contrôle do Es 
tar.o, po:' mUr:nf':1: o do Conselho, 
tó~'n.': ['"' fltivi:::8.Je'í !'eterentes ao apro
veit ar:"~:-:tJ C·} Cnel'!H3 atôrnica. 

CAPíTULO II 

• DA ORGANIZAÇÃO D{) CONSELHO 

Al't. 4. o O Con~elho Nacional de 
P e,quisás terá a seguinte organiza
ção : 

aJ Conselh o D eliberativo; 
b) Div:si 0 Te8nlco~ Ci 2ntífica ; 
c) Dr~ :_:~c !J...i~~:!n::::.t2D.tiva . 
Al't. 5. " O Conselho Deliberativo , 

órgãu sobe,'ano de orientação doJs a ti-

vlàades do Conselho Naciona l de 
PesqUlsas , sera constitulOO cos se 
gUlllées membros, tOQ{,S bras ile ll'os : 

aJ DOlS membros de Jj vre escolha 
do PreSlcente oa Repúbllca e que 
exe;'(;(;j'rlG, respec tIvamente, J,S lunçoes 
em C()l1l;s~'ao dE P resIdente e Vice
P,e';lQente do Conselho; 

O) cmco l.lellloro::, ~:;cc·L:do;,; p . .1o 
Govêl'l1o como repr'c~cIltai1te.3. l'fSpcC 
L.Lv3.g.cn~2. G.O.3 .L~Ilni.s .. el'i c!j ÚG. f~ :;!': 

cLlltl.~!:a~ ~ .. 3. l:..L.~~..:..y ... J .: ..... J'L .. ~, ':la3 
R21~~õ'F:': Ex,erlo"es e ._1'- ' J.!··i,l)~~ 11,,\ 
Inc. listl'1 :i ~l Cr'ln~-n'10 ? 00 I~~ l . '0 

I-:"°.lC1 a'\s Fôrças Armados: e 
C) nove membros r eplesentando 

um cieles a Academia Braslleira ue 
C'ÊncL.s, ec:~ ro o O:'g8a J ... (',üll'lJ !'? -
p l'eSP!1l:t f11,"0 da 111~~l!~t':id r f ";;' ,l 
OS demaIS dt'll1t.r o ~"(""\I~~n-"' ,:- dI"" ,..,i • .... ~in 

:~'J otf.·~Of\.'S. }~e . .,t~1.ü::.1UOl":S cu p r\.) .d ,~ 
,;i~ n 'l.':: ,ccmcos pcrtencent~s a '.1111 -
vcr.~!d.~!::,'·~. C~CLl:J, ~'~>ç.' J! ;.:, ! ' l 

tUH'02~ C'.elll'111Cf1S t·?(,'1()!y)~r'l·) !' ~~ 

:JLa C·,l .• lpnl CIF1S eq 1)'_11 '1l'~;: I r1lle 

S"~ rel'I)! )el: C~C\!'YI ,~.oJC nOlq· In ~8. P", 

reconhcc.(.I~ l(\C!)el(J~la.~ nJ):·r..l '"\ ue 
vctuln:;;n'0 au,:.; 11lH .. l'êSSCS \. () e.::~ . 

~ 1 r) 
1'ão a 
Cl'~1 o 

(:;: n1ilY!;)"()C) d .... ':'r.'}"pl(lf"\ 'Co _ 

.!~colna C:O!llJl'n~:1--_i, "nr iJ ~:"-

t's:' lcrl'ao manO:,!lO :,;)1' t:'es 

Ul1(Ô(;'" ';; .I. ... ,'\j L_:J..::> ..... ;;I .lo. .. ~, t·,; tl":' . ... t 
.:'l .... váucia. 

~ 2." 1\ rcnovação e o !;"ee;'cl,:-
nl~.r:lo d:- L .. :ga CiOS il1enl .. ~ .'j a '_! .. !~ ':2; 

1' 2!Cl'C"!11 ~s [tl 1nez:.s a e !; fiC~':l1 n 
cl'it~rju do CO\·O:'no . 

,§ 3 . o 1\0 caso da rep1'2f;8nt«ç5.o }-;ll: 
v:sta 11:.1 alll~(;a c. :'al'··,-;·c·:: l!~)-: do~s 
P'1l1l2ÜC') al!"S, CC!:tcLo " ., ,,~:l:1 ca 
ins 11~ç<:{j do CoasE.ho. _'t rênO'i::~80 
"e un t""'c·' r'os 1'1'e '11 ·'·0~ 1"0""1:'1 -... .I. ..... ~'-J "-4. l. .. V4'" ~.·~L~.!.J ~ 

n:nJjo-~e. medjal1t~c prC'Vll; ~orL~_o, cs 
que deV[ilTI ser sutSt.itl' l"OS. 

~ 4.1) 0ara ef.eito da r2::c~.racão ou 
d2 prCCl1cl111nento de vaga dos' m em
brG:5 ll:clL;ldos na citaca a:'ne.l c 7)1' 

g:l!1iZ1 I'a O Conselho U::1:1 >; l~1, C';11 -
tendo os ilOmes (ias pers(;n::..!id8.de,~ ln 
d~cadas com espccificaçCiL' Ci,1;; 1'.1Stl 
tuiçê':s u que pertençam, ;;,~!11 llm >: \! 
mer{) d:ifJJO c o que deI e r enovar ou 
ccmp!etar a represen.ac:io. 

Art. 6. ' O PreSldent2 'lé' Consclho 
Nacional c),e P esquisas eX'2l'ce;'i a dl 
r e:;ão su;nema de tóda a crgal1:z::çao 
e será rc:;ponsá reI p-ela CXé'Cl"'co r;3S 
r esoll',:,õcof elo Car.::pl:10 '~·':!bel'ativo . 

~ ~ r. E:!Y.i c:eL!S : 1~'~'2din"! -: :1t ::-'s even-
tuais ou em sua fa-lta. J Presid , Jl te 
serà substituí do pelo Vlce- jJ; PS ld'c l1ce . 
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§ 2.° O Conselho terá um Cúr.sul
tor Jurídico e o Presidente, um ou 
mais Assis "êntes, um dos quais será 
designado para exercer as funçÕeS ae 
S ecretário das sessões do Cc,nselho 
Delib~ra üvo . 

Art. 7.° A Divisão Técnico-Ciemifl
ca fIcará encarregada d·= elaborar oS 
planos gerais de p.:squisa. relaciona
dos com os objetivos -do Ccnselho e 
terá, a c'.'itério dêste, os setores ne
cessários a ater.der ao desenvolvi
mento ~'e suas atividades. 

§ 1.0 A direção da Divisão Técntco
Científica será exercida per um Di
r etor-Geral e a de cada S·etor por 
um Diretor de Pesquisa, de llvre de
signação do Presidente, es'X>lhidos. ou 
não. dentre Os membros do ]ons2Iho, 
e sujoeit01> aO regime eLe tempo mte
gral. 

~ 2.° Cada Diretor poderá ter, como 
auxiliares. um ou mais Asswtentes por 
éle indicados. 

§ 3.° Pli-ra efeito da elab')ração dos 
estudos e planos pr~vistos nest.e ar 
tigo, po·ierá ainda o Cor.selho re
quisitar . na forma da leg~:Siaçiio em 
vigor . ou contr'3.tar pEssoal cienti
fico e tecnico especiaJizadr) nacional 
ou estral,geiro, de com:J!'Ovada Ido
neidade. bem como ll1stit Tlir com1S
sões consultivas dE' homem de ciên
cia pura e aplicada. 

Art. 3 . o A Divisão Administrativa 
terá a SfU cargo cs serVl<;03 de Ad
mr:istração. Contabilidade e Do
cumentação. 

Paráágrafo único. A direção da Di
Visa0 A:iministrativa será exerCK!a 
por um Dir>ewr auxiliado par três 
Chefes de Setores, e servidores pú
blicos re-quisltadcs na forma da le
gislação em vigor. 

Art. 9.° Os serviços técnicos e ad
minist:'ativos do órgão central do 
Conselho serão instaladus na Capital 
Federal, onde se realizarão, ordiná
riamente. as sessões. -

§ 1.0 O Presidente do Cor:selho, po
derá. entretanto. convocar St8sões p~
ra serem realizadas em qualquer lo
calidade do Pais. 

§ 2.0 8·erão considerados de cará
ter reservado os arqUlv03 do Conse
lho e, bem assim. normalmente, as 
sessões. salvo nos casos Em que fór 
dellberarlo de outra forma. 

Art. 10. Reunir-se-á o Conselho 
Deliberativo quando convocado pelo 
P residente ou mediar:te requerimento 

subscrito, pelo menos, nor um têrço 
dos seus membros. 

§ 1.0 0 s membros do Conselho per
ceberão. por sessão a que comparece
rem, uma grati~icação Ge preSlença 
até o máximo de quatl'o sessõPS por 
mês. 

§ 2.° Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente, caberá além disso. mensal
mente, uma verba de representação. 

§ 3.° Aos membros que não residl
rem em local onde se realizarão as 
sessões serão concedidas ajUda de 
cusw e diárias para despesas de via
gem e C'3tadia. 

§ 4.n Para os membi'OJ que sejam 
servidores públicos, civis ou militares, 
a.s reul1Íóes do Conselllu terão prefe
rência sõbre suas funções ordinárias, 
sem prejuíZo dos venc:mentos e de
mais vap.ta~,ns do cargo ou pôsto 
efetivo. 

Art. 11. Para a realização de seu 
objoetivos o Conselho " autolizado a 
promover (Nota: suprimida a expres
são "quando ujlgar oportuno") a 
criação e a organização de laborató
rios ou Institutos não só na Capital 
Federal como em outras localidades do 
Pais, e que lhe h :'U'ão subordinados 
cientifica, técnica e administrativa
mente. 

CAPITULO lU 

DO PATlÜMÔNIO E DA SUA UTILI~AÇÃO 

Art. 12 O Patrimôr;.lO do Conse
lho Nar.ional de Pesquisas será for 
mado: 

a) pelos bens e direitos que lhe fo
rem doados ou por éle adquiridos: 

b) pelos sal·cos de renda, próprias, 
ou de re~·l.!rsos orçamZiJ ~ános, quando 
transferidos para a conta patrimonial. 

Art. i3 A aquisição de bens pa
trimoniais, por parte do Conselho in
dependtnte da aprovação do Govémo 
Federal. ,nas a alienação de;;se;;; \)ens 
sómente poderá ser efetuada depois 
de auto"lZada em Lei. 

Art . 14 Os bens e direi tcs pel'ten
centes ao Conselho sómente poderão 
ser utilizados para a realização de 
objetivos próprios à SUa finalidade, 
na forma desta Lei, permitida. porém, 
a ir:versão de uns e d" Gutros para 
a ob:enção de rendas ãestinadas ao 
mesmo fim . 

CAPITULO IV 
DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art. 15 Os recursos para manuten
ção e desenvolvimento dos serviços do 
Conselho Nacional de Pe"quisas, con-

.. 

, 
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servaçàN, l\';novação e ampliação ele 
suas lllstaiações serão provenier.t-2s 
de : 

a) dotações orçamentárias que ille 
f orem atribuídas pela União : 

o) c:ü~ações, a título de subvenção, 
q* lh E: atrilH.: i1' 2lTI Unidades da Fe
del'açao e MUlllCljJ10S; 

C) doações, le;;ados e C·UH'as ren
das que. a êsse títulO, receber ue pes
soas fislCas ou Jundicas: 

dJ renda ca apiicação de bens pa
trimo:liais; 

eJ r etribuição de ativi~lades remu
ncrad~~ d03 labolató"cs e Cjl1a;~quer 
outros servicos: 

f I taxa-:- ~ . emolumen~o;: 
l' rece:ta eventual; 
li) produto da venda de materíal 

inservivel ou da alienacf\.) ue ele
mentos pat:'imoniais : e . 

i) p"oduto áe créditél5 e3p ciais 
"bC'l't cs por Lei. 

Art, 16 . A dotação cOl'l'esponder.te 
a cada exercício fi.nance:l'() constará 
do orçamento da União. com r.lt ulo 
ni'é pl'io. destacada <la C·J ' ::J nacional 
prevista no art, 169 da Constituição 
da .RepÚblica, para ser entregue ao 
Con::oelho . so b a forma de a uxiJio, em 
c~ Jas semestrais antecipa.das e que se
rao deposJtadas, para movimentacão 
em conta corrente em Instituição 
Of~c:al de Crédito. ' 
.. § 1.0 O _Conselho deliberal'.'Í sôbre a 
QlstnbUlçao cos recurws concedidos 
e e~aminal'á , para a devic!a comp:'o
vaçao as demonstrações das despt::;as 
efetuadas, 

~. 2.° A movime.ntação de fur.dos 
sel'a feIta n:.ediante a assinatur'-l. con
junb do Presidente e dél Diretor da 
D~VI S2.C Administrativa, 

Art . 17. As despesas a ri tninistrati
vas do Con9 ' lho . nela s incl uindo-se 
o~ jetons d_e presença de que trata o 
art. 10.0

. nao p0derã0 ?xcecler de oito 
(8) por ceEto do total d'as despesas 
i\i!1ua 15. 

Pará!uafo único. Não ,r incluem 
na limitação dêste artigo as despesas 
com (1S contra tos de pessoa J t.écnico 
cient ífico nu com a suplempntacão de 
vencimentos de pesquisadores> para 
efeito de tempo integral 

CAPíTULO V 

DO REGIME FIN.~W;EIRO 

Art , 18, O regime financeiro do 
Conselho Nacional de Pe,-;qUlsa.s obe
decerá aos seguintes preceitcs: 

al o exercício financei,o coincidirá 
com o ano civil; 

bl a proposta de orçamentG será 
organizada pelo Conselho e justifi
cada com a indicação dos planos de 
t:'abalho correspondentes; 
viv- cmfp cmfp cmfp m m mmmmb 

c) os saldos de cada exerciciél serão 
lan~ados no fundo pa"rimol1l:lJ OH 
em fun C:os especiais, na confo:'midade 
do que, a respeito, deliberar o Conse
lho; 

d) durante o exercíc:o fmanceiro 
pcd'erão Eer abertos crédltO-õ adclo
nais. desde que as nece3sita :cs JGS 
s· l'viços o exijam e haja recurs{)s 
d. i3;C0 l11veis . 

Parágrafo único . A pr'Jllosta de or
c:amento organi7.ada pelo ConseLllo 
submetida à aprovação à.o Presici.ente 
da República, 

Art. 19. Para a reaEz3.~ào de pla 
nos cuja execução po·sa exce:ler a 
um exercício, as despesas previstas 
serão aprovadas globalmente consig
nanado-se nOS orçan:e,!ltu3 seguintes 
a" respectivas dotações. 

Art . 20. A prestação glOly.~1 anual 
de contas ao Presidente da RepÚblica 
será fe ita até o úl:imo dia útil de te
vereiro e constará. além de outros os 
seg-uint.es elementos: 

a 1 balanço patrimonial; 
b ) balanço econômico ; 
cl balanço fin anceiro : 

d ) quadro comparativo entre a re
ceit a estimada e a receita r·, aJizada; 
e 

e l quadro comparativo entre a des
pesa fixada e a despesa rea lizada . 

~ 1.0 A nrestacão (lF r;onta~ referen 
t.€s às dôtaçóes or ramentfiria.< cera 
apresentada ao Tribunal de Cont'l<; 
até o último dia útil de 'eVE:l'flrO, 
respeitando-se os assuntos sigilosos 
pelo COTIS,olho. 

§ 2. 0 Ta mbém até o últlmo dia útil 
de fevereiro o Conselho apresentará 
seus balanr,os à Contadona da Re
pública para que sejam publi ~udll3 
juntamente com os bala.nços gerais 
da União. 

CAPíTULO VI 

00 FUNDO NACIONAL DE PESQTJIS,\ S e 
OUTROS FUNDOS 

Art , 21 . Fica instituido um fundo 
nacional d·cstinado a pei:quisa,< cien
tíficas e tecnológicas, especialmente 
admi nistrad'O e movimentado pele 
Conselho. 

Parágrafo único , Serão incor pora
dos ao f\1.'1do de que tr·3.f.a ês te ar-
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tigQ os créditoo ~pecialmen';.e conce
diâhs /para êsse fim, oS 6aldos de 00-
tações orçamentárias e quaisquer uu
tras rendas e receitas eventuais. 

Art. 22. O Conselho pod·:ra receber 
doações com ou sem finalidades de
terminadas. 

Parágrafo único. A aplicação dêEses 
reétIrSOs' será estabelecida em regula
mentação própria. 

CAPíTULQ VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. O Consehho orgq,nizará seu 
regimento interno no qual serão es
tabelecidas as normas gerais l.<ara 
desernvenho de seus encargos e ela
borará, para aprovação do Govêrno, 
o projeto de regulamentação da pre
sent~ lei. 

Parágrafo único. O regulamento 
disporá sôbre a estruturação das Di
visões, Setores e demais órgãos pre
vistos nesta Lei, sôbre os requisitos e 
condições para a concessão de auxí
lios destina>dos à realização de cursos 
e pesquisas e, ainda, sôbre as fonnas 
de admissão. • 

O regime de trabalho de t-empo 
integral e de pagam,ntos, as atribui
ções , vantagens deveres da pessoal, 
atendidas as seguintes disposlçóes: 

a) O Conselho praticará sob sua 
exclusiva responsabilida,d:e todoo os 
atos p:ouliáres ao seu funciona.men.
to; 

b) as condições gerais de requisi
ção, destgnação, lioencia mento , . de
missão e apooentadoria dos servido
res públicos, lotados' no Conselho, são 
as estabelecidas na legislação foEderal; 
e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal não caracterizado como perma
nente oU extranumerário, para a me
lhor consecucão de suas finalidad·=s. 

Art . 24. Os trabalhoo e os resulta
dos das pesquisas realizadas por im
ciativa ou sob o patroc1:nio do Con
selho, excluidos os casos que interes
sem à segurança nacional, serão di
vulgados pela forma mais apropriada, 
trazendo exp!':ssa referência à con
tribuição do Conselho. 

parágrafo único. A divulgação de 
relatórios. memoriais e demais traba
lhos referentes ao J'!.proveitamento da 
energia atômica será autorizada aIJÓs 
consulta do Estado Maior das Fôrças 
Armadas. 

Art. 25. Qualquer pe~soa a serviço 
do Conselho que, em virtudle da fun
ção exereida ou de trabalho a seu 
cargo, tiver conhecimento de matéria 

julgada sigilosa responderá pela ob
servância das dispo.siçõts que, a res
peito estão fixadas em lei. 

ParágrafO único. O caráter sigiloso, 
e sua classüicação segundo a grada
ção reservado, condidencial e decreto 
quando ocorrer a hipótes?, deverá 
constar, explicitamente, da resolução, 
ordem de serviço ou contrato a que se 
referir. 

Art. 26 Os interêsses do Conselho 
Nacional de Pisquisas serft,o atendi
dos, em juízo, no Di.strito Federal, 
por seu OJnsultor-juridico, e, nos Es
tados, pelo Procurador Secional da 
RepÚblica. 

Art. 27 . Isentos de impostos e taxas 
os aparelhos , instrumentOG, utensílios 
de laboratório. produtos químicos e 
qu,L<;quer outros materias que o Con
selho importar para a execução dos 
l'eus serviços, o desembaraço alfan
degário far-se-á mediante simples 
requisição ao chef~ da repartição " 
comp·etente. aco1lllPanhada da provà 
de aquisição do material importado. 

Art. 28 . O Conselho gozará de 
franquia postal telegráfica e raàiote
legráfica nas redes oficiais ou nas 
qUe <stejam obrigadas por qualquer 
forma a serviço oficial e gozará. das 
facilidades de transoorte terrestre, 
marftimo, fluvial e aéreo concedidas 
a s~r'li~ público. 

Art. 29. Anualmente. ate o últim9 
dia útil de fevooreiro . o PI'E'.si.dente do 
Conselho apresent.a.rá aI) Presidente 
da Repúbli::!a relatório das atividades 
do mesmo Conselho no €xe:'clcio an
terior. 
~t. 30. Para as atividades do 

Consd ho no exercício de 1950, inclu
sive despesas de instalação e orga
nização de seus serviços, é o Poder 
Executivo autorizado a abrIr o crédito 
especial de 30 (trinta.) milhões de 
cruzeiros. 

Art. 31. A p!'es'2nte Lei será regu
lamentada dentro de 60 (seGSenta), 
dias de sua publicação. 

Art. 32. A prsente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, :e
vogadas as dispooições em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão, -em 
9 de dezembro de 1949. ~ José Alves 
Linhares, Relator designado. 

VOTO DO SR. EUZ1l:BIO ROCHA 
A importância que torrou o desen

volviniénto êt~scente da pesquisa, na 
solução dos problemas da humanida
de, é de tal ordem qUe são plenamen
te justificadas as providênCias que 
tomam as autoridades e as nações 
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previdentes, no sentido de amparar 
e estimular as atividades científicas. 

Vale a pena, ;>elo seu significado, 
lembrar as oportunas considerações 
<io professor Ernesto Bergmann, do 
Instituto Científico Weizmann sôbre 
as possibilidades que a ciência oferece 
às Nações que dela se utilizam. E as-
SIm falou o citado cientista: 

"0 importante, hoje, para os paises 
pobres de indústria, energia e combus
tível, é transformar a economia agrí
cola em economia industrial. É o que 
temos feito em Israel e o que precisa 
ú .. zer o Brasil. ALravés da ciência 
estamos dotando Israel de tôdas as 
conc:..ições nece3sánas para absorção 
dos grupos humano3 qUE: para lá se 
Glrigem, criando novas condições de 
v;àa onde antes tudo era deserto. Lá 
estamos estudando 03 bacterias para 
transformar os produtos agrícolas 
em matérias primas para a indústria . 
através da fermentação e outros pro
cessos. transformamos o óleo de ri
cmo. extraído de mamona, em maté
ria plástica e muito superio!' ao nylon. 
Com o açucar e com amido fabrica
mos gaSOlina para avião e borracha 
E:intética. Como a maior parte de Is
rael . é um deserto e, portanto, não 
possui água, conseguimos transfor
mar a água salgada do mar em água 
doce própria para a írrigação e fer
tilização do solo arenoso, por um pro
ces&o descoberto no Instituto Weiz
mann. E, assim, vamos praticando 
uma agricultura cientlfica com o ob
jetivo industriais . Pabricamos gaso
lina e sub-produtos do petróleo. sem 
possuirmos êsse mineral. Assentamos 
o nosso progressn e a ll['fsa r iqueza 
unicamente a ciência e será através 
dela que conquistaremos um lugar na 
projeção do mundo". 

breio que, nesta síntese que relem
bro aos ilustres membros desta Co
missão, evidencio a importância do 
projeto ora em debate que deve ter 
por objetivo auxiliar e estimular a 
pesquisa cientifica, afim de que for .. 
jando uma equipe preparada e nume
rosa de efetivos pesqUIsadores pos 
samos pensar na utilização dos re
cursos que possuimos com o fim de 
aumentar a cultura. fortalecer a de
fesa nacional e contribuir de todos os 
modos para o bem público. Em sín
tese : - A vida crir. o problema. A 
ciência resolve . 

Precisamos, entr·:!tanto. agir com 
CUIdado. afim de não deso;ganizar o 
pouco que temos e nada acrescentar-

Projeto n.o 260 .. A - 1949 

mos a mais, na aprovação de um pro
jeto que criando e dii'igismo científico 
pode perturbar o desenvolvimento 
llormal da ciência . 

A realIdade brasileira é a seguinte: 
- Estamos, no que se refere a ativi
dade cientificas. em grande atraso, 
o que nos coloca em deploravel situa
ção de mfel'lol'ldade em relação a vá
! lOS outros palses. Não temos téClll
COSo em nümero s:.üiciente e. muito 
menos pesquisal..ores . 

No que se refere ao campu da en
genl1aria há um dado comparativo em 
relação aos Estado~ Unidos, que E' V! · 

aenClD.m nossa . .;alidade. Enquanto 
aquele país possUla. em 1940, 2.500 
e!1genhelro:; por milhão de habitante:;, 
no Brasil , em 1944, ingres5avam na 
proflssão 359 engenheiros No que 3e 
refere a agronomia a situação é mais 
alarmante, em 1~44 se reglStravam na 
5eção competente do Ministério da 
Agricultura, 41 engenheiros, em 45 
- 60, em 1946 - 71 e em 1947 descia
mos para 68 . Veterinários, em 
45-20; em 46-18; em 47-14. Estas ci
fras são eloquentes e demonstram a 
ne~essida de de pensar antes de tudo, 
na equipe de t~~nicos, de pesquisado
res, de artífices capazes de desenvol
ver os trabalhos relativos a manipula
ção de vidros , á preparação de apa
relhos e várias outras at ividade3 de 
cara ter puramente técnico . 

Considera, por isso, como uma das 
funções principais do Centro Nacio
nal de Pesquisa, preocupar-se com a 
crganízação de um quadro de pesqui
sadores. Esta a meu ver a orimeira 
grande falha do projeto. Côgita da 
criação de l:m Parlamento Mirim, até 
com poderes para legislar . constituido 
de 27 membros, que, embora exerçam 
função relevante, recebem por sessão 
que comparecerem I,; que pOdem atin
gir o limite de 8. Não é só . Os m em
bros que não residirem no local terão 
ajUda de custo, diárias para viagens 
c estadia . 

T eJ.·ia êste projeto outro reflexo, 
nos meios científicos . e repre3enta
ria uma contribuição valiosa, se. des
de já, estimulasse os pesquisadores, 
com a certeza de que as prsquisas de 
laboratórios não continua' iam a ser 
entravada pela burocracia. Que as 
cornos o único país qUe fazemos esta 
vIagens de técnicos ao estrangeiro 
sHium facili t adas. Finalmente, como 
bgis!ador estaria tnanquilo se a pre
sente ,ei tratasse especialmente das 

Fls . 3 -
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garantias a serem asseguradas aoS 
!pesq ui:>ad ores . 

Acho que o Conselho Nacional de 
Pesquisa deve, desta forma, dar a 
maior r·ele\"ância a prEWarção de nos
sas equipes de pesquisadores, a fim 
df> que não se transforme, como n~
/la.., autarquias, que visando a preV1-
dência consomem entretanto suas 
verbas' na parte de administração. 

Deve, também, o Cons~lho Nacional 
de Pe.>quisa ser, cssenclalme~te, um 
órgão de auxílio e cooperaçao, r~
tringiI.do suas atividades de execuçao. 

Sustento tal orientação para. o 
ConsElho de Pesquisa porque COnsl
dero, de tal forma deficiente o núme
Te de técnicos que possuímOs que, sô
mente, incrementado os _estudos es
':)ecitalizados, teremos mao de obra, 
onde buscar Os ele:nentos de que p.e-

. cessitamos. Veja-~ por exemplo este 
[A.to significativo. Possuímos .extra
ordinárias reservas hidro-elétrlcas e 
o número de engenheiros eletro-téc
nicos é muito inferior ao de .enge
nheirO/; civis. Possuimos incrívels re
sen·a.., minerais e não temos o espe
ci&lisu. caoaz de as utilizá-los em 
benefício de nossa recuperação ~
nômi0fl . A ciência e a cultura nav 
valem por Si mesmo, mas pel.o qUé 
proporcionam de bem a humamd~~e. 
O próprio de~envolvimen~ da Clen
cin pura nã.o consubst2.nCla· os ~~us 
objetivos se não estiver algo de Clen
ci.!l aplicada e, neste sentido. conside
ro lapida.r o artigo escrito. por Rene 
Sudre intitul.ado "La Renalssance .dp 
I,a sCience Française" em que ~flr. 

• I' '11'·1 m1 ma: '. ~.~ 

"Une idée trés feconde, qui n'avait 
1XÀ~ trove place dans le projet perrin 
primitif . estait la liaison indisp~nsa
bi" e'!:tre la scienre pure e la SClence 
anpliquee. Pertant on avait rep~te 
que c'etait la le secret de la sl1peno
r'tp >:('ÍentifiQue allemande' . Em 1~38, 
le Ce!1tre national eres une SectlO~ 
àf' la"rechp.rche scientifique rupll1 
quee" . Il eon iugua ses effort.o AVC se 
lTx de la Production industrielle et 
dt'~ V'oupments professionnels. Au
ior·rl'hui cette- Q')litiqlle a etk genera
Use e' i1 n 'y a plus de distinction de 
p:incioe entre deux ordres de re
chercl;c. On estime que le savant 
nUr 'le peut plus se desintrsser de 
i'sage oui <erá falt de se.S decouver
te~. l ~ teoTIQues ocr ne lalssei echalP
'('ei l'occ"lslon de perfectionnei ses 
methodes et d'amellorer ses resnd
ments . 

Entretanto, foi o fato de a alem a
nha. r:ão ter centralizado Os estudos 
referentes a energia atômica que a 
levou ao fracasso de não ter em pri
meiro lugar, utilizado tl bomba atô
mlca. É a conclusão a que chegaram 
a:. autoridades, no assunto. 

Outra grave falha que a nossa ver 
apres~nta o projeto é pretender con
trolar por intermédio do conselho 
Nacicmal de Pf',;quisa, tôdas as ativi
dades referentes ao a1>roveitamento 
Q!l. energia atômica, Parece-nos que a 
o projeto que se referir a energia nu- • 
cItar. Entretanto, que nos parecer 
qUt , (!0mO foi redigido o artigo, nem 
lP"Cleria êle vigorar, em face d~ nossa 
c~nstituição, que em seu artlgo 146 
esr.abdece : 

"União poderá, mediantet lei çS
pecia.l, intervir no d0II!-inio €l?on~mi<:o 
~ monooolizar determmada mdustna 
ou atividade, A intervenção terá por 
base o interêsse público e por limite 
os direitos funda meitais assegurados 
ll'(.<ta Constituição". 

Pontes de Miranda, comentando o 
artigo, chama atenção de que SÓ por 
le, especial. e nos liInites nesta fixa
do. poje o estado exercer o mono,pó
lic No caso presente nem se quer se 
d-efiniu o que o legislador cO!1sid·era 
energia atômica., quanto mais as ou
tra.< condições que regulam o limite _ 
em que tal mono.pólio Se exerce. 

Ent,"t!l.nto, a meu rer, o que é-gra
víssimo e até perigoso, não vacilo 
mesm~, em declara,r que é impatrió
tico, é entregar o contrôle da ener
gia atômioo, a uma autarquia. Ttal 
áisparatte, ninguém me cita. em ne
nnuma legislação :lo mundo; A India, 
qUE' teve sua inde-pendência, não faz ... 
multe tempo, criou sua Comissão de .. 
energi a. atômica, constituída de três 
g"andes físicos e é diret3mente su
bordinada ao primeiro min\stro. 'Na -
Franca, nos Esta.dos Unidos, no CR-
na.d( na Argentina, em todos os 
.países diri!!idos por homen~ sensa-
~~I)S esta Comissão se encontra,.na 
n ,l posicão de estar diretamente su
bordinada, ao Govêrno e entregue, 
realmerte. a cientistas de val0r . 

Considero ato impa"{;riótico e lesivo 
a·os interêsses nacional~ a protelação, 
na criação da Comissão de Energia 
A',ômica. Muito mais grnve, entre
tanto, é se permitir a exportação de 
miné"ivs que contem Urânio e Tório. 

.~ Innia proibiu a exPortação dês+es 
rpoUtli°a inse~at.'l. de não preserva:r 
esta riqueM da O1]al somos. um dOiS 
únioos tetentores. Tudo farei, IPOr isso, 

• 
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para que seja vitorioso êste Ponto de 
vis ta antes que seja-tarde, porque não 
h averá país amanhã que exporte 
Urânío ou Tó~!o para nós. S a questão 
é muito fácil. No momento que o p.~in
máquinas a vapor e a inglaterra era 
cipal sistema de transporte eram as 
pra-ticamente a unica detentora de 
carvão, todos conhecemos o seu apo
geu. Quando o principal sistema 
de combust'vel passou a ser a gasoli
na, asslStlmos ao desenvolvlmento 
extraorrunàr'to dos EstMics Umdos. 
A p:mclpal energia do futmo sera 
a energia atômica. Basta que eU site 
um exemplo. Os Estados Umdos man
tém atualmente cerca de se:s pllhas 
atmicas produzindo 10 milhões de 
KW , vale dlzeJ' ene :-gia suficiente 
para o consumo de tôda a energta 
elétrica que a tualmente gasta aquela 
poderosa Naçãc energia que não este: 
<sendo apont:.:l do l:€cessa:-iamente por
que ~ecentira a defesa (cost. da bomba 
atômlCaJ. Isto dá uma idéia da lm
portância do problema . Não somos 
contra os Estados Unídos, mas é 
uma loucma contl11uar a vende:- o 
qu;lo de monazlta a CrS 1. 200 .00. 
quando podenamos vender o cé:io 
que rtela se contém uma VC;; indus
trializado. POr CrS 20 .000.00 cU as
soclá-Io ao ferro, na formação de 
uma mdúst:'ia nacional. no aprovei
tamep to de cerca Cr$ 400.000.00 . O 
tóno ficaria, em no~so pais, valori
zado a ponto de só o ent~egarmos em 
condições de vantagens reciprocas . 
Agir. assim. é ser pa triota de outra 
forma é fazer conscientemente ou in
c{lllscientemente um jogo excuso e 
imora l . 

Já não quero me referi:- ao desen 
volvimen to de outros setores indus
trh~is, como uma consequência do 

- surglmento dessa nova indústna de 
r efinação das a:-eias monazít icas . 
Quero. sómente. mostrar que o cami
nho certo para melh orar as condiçôes 
de . VIda de nossos trabalhadores é 
a umenta:- a produção pelo aproveita 
mento de nossas riquezas . 

r elacionadas com o ap!'oveitamento 
da energIa atômica , inclusive promo
vendo. em üooperação com órgàc,s 
téClllCOS oficiais, a pesquisa e a pros
pecção das reservas, existentes no 
pais, de materiais aproprIados a êsse 
fIm. de forma a intensifica:'- lh es o 
tombamento e opor tuna utilização. 

P arágrafo 4.°: Para efe:to desta 
Lel serão considera,dos mate:'iais 
apropriados ao aproveitamento da 
energla atômica OS minérios de urâ
nio, tório. cadmio, litio. be_-ílio e boro 
e os produtos resultan tes de seu t:a
tamento bem como a gra.fita e outros 
matenais que venham a ser oportu
namente disc~iminados nelo Conselho. 

Art. 3D Ricam sob con trôle do Es
tado. por in termédio do Conselho, 
tôdas as atividades referentes ao 
aproveitamento da en ergia atômicJ. 

Capítulo 11 : 
Art. 11 . Pa.:-a a r·ealização de seus 

objetivos. o Conselho é auto:'izado a 
promover, quando julgar oportuno. a 
cnação e a organização de laborató
rios oU institutos não só na Capit"j 
Federal como em outras localidades 
do PalS. e que lhe fica~ão subordma
dos cientifica, técnica e administra
tivamente. 

Art. 12. Em caso de emergência o 
Conselho pode~á alter:u a orgamza
ção prevista nêste Capítulo, para me
lhor atender aos interêsses naciona:s. 

De maneira alguma. com:) êssa 
Conselho vai funciona r poderá trazer 
qualquer benefício . à Nação no cam
po da pesquisa e da indústna ato
micas . No parágrafo 3.° apare2e a 
expressão "oportuna utilização" dos 
materiais atômJ::os . No &rtigo 11. o 
Conselho criará laboratórios qUhnGO 
.;1 ' _~l a r oport11no. '\- hã. nê~t:? .'"'I'i CtQ 

de lei nenhuma indicação concreta de 
q1.8 se pre tende D e toca.ut, a 11"'" ;-

e nàustrializaçio l a energia 
. " '13rasil. Os artio'c, e O:-Il'~_ 

. rl\ f rs são redigidos sem qual _" es
'pecificação concreta na forma ('orno 
irá ser fe ito o aproveitamento do~ ma
teriais atômicos e nem como pretende 
fazê-lo . Não há nada que se refira 
concretamente: 

Quero. finalmente, chamar a aten
ção que. entr e as medidas que pre
cISam ser tomadas, com u:gência em 
rela ção a uma sodia política de 'atô- Cl !~"C". ·?('i· :.' r-es:~' : :sa 

. é r torw; mIca. a proibição da expor tação do 
birilo. a ) prosp ecção e pesquisa de miné-

Passemos a examin ar, a.go:-a, al- L indust:'I~iE para refi:1ação de urà'.Jiú, 
guns artIgos do projeto . to":-) , ,nl'1'8? raras; 

Diz o projeto: ~) fomento 'Istr:a quimlca c: 
Capítulo 1 parág. 3.°. O Conselho . máquina3 conexas 8. essas atlvicla-

d!i.rá atenção especial às investigações des: 
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d) nacionalização das jazidas ,ac 
1 e tório existen" L lS'l ; 

e) emcampação das instalações de 
b' .lento de arêias mO 'R" 
e;w, entes r:os Estad,, -, de Espirito Sath 

,'~ Bahia Rio de Janeiro e outros Es-'IN, , 
tados onde por ventu.. ~ € " . 

f) não a.conselhou o govêr,no a to
rr~ar medidas no sentido de criar uma. 
Cl 'oc:iio cent1:al1zacora- das atIvida
des de física atômica no Brasil, limi
taIlido-se a dizer rupenas que "fiOam 
sob contrôle do EStado, por inte-rmé
dio do Conselho, tôdas as atividades 
referen1ies ao àproveitamento da ener
gia atômica" como se cidadãos isOl~
dos tives,em, em nossa terra, crupaCl
dade para exercer atividades referen
tes ao aproveitamento da energia 
atômica. 

E' precisamente nes;se panl'.<? que r~
side o maior perigo deste proJeto. DI
luindo as atividades reladonadas com 
a física nuclear. entrando cada setor a 
um determinado departamento. sem 
um órgão centralizador de suas ativi
dades. por cerêo atingirão o que se de
seja: nunca fazer com que se crie no 
BraliiJ uma indús~ria e uma ciêncIa 
atômicas. Repetindo-se aqui o êrro 
dos alunos. Ficamoo apenos no retno 
da "oportuna utilização" ou "quando 
julgar oportooo". A dublem diêsse 
projeto ainda vai mais longe. Na Ex
posIção de motivos, encontramos essas 
ci~~es: ~ 

5. "A fundação da indústria da ener
gia atômica avulta entre os objetivoo 
colim ados. Indústrias subsidiárias já 
existem algumas, e ou: ras dependem 
da formação de técnicos e das pos
sibilidades eca.nôm:co-financeiras. 

33 . o.utra questão que 'ller·eceu lar
go exame foi a relativa às pesquisas 
atômicas. 

34. Discutiu-se a conveniência GU 
n ã.o de: oropôr ao Govêrno a criação 
simultânea de um Con:; ll..o NaCIGnal 
de Pesquisas e Gutro órgão destinado 
eRpecialmente à Energia Atômica. 
O::orre lembrar que a instituição de 
um Conselho de Energi aAtô,mica ha
via sido sugerida em abril ç!e 1946, e 
um Coruselho de Energia Atômica ha
Decreto-lei por uma Comissão desig
nada Gelo Sr. Minis:ro de Estado das 
R~lações Exte~iores o Embaixador Jpão 
Neves dR Fontoura, de~~'s de ouvida a 
opi.n.ião de outros Ministros de Estado. 
Todas as demai.s nações interessadas 
no prOblema da Energia Atômica e seu 
aproveitamento industrial, criaram, em 

1946 as respectiv?S Comissões Na.clo
nais' cte Energia Atômica. 

35. ~ fora de dúvida, porém, que 
uma bomissão NácionaJ de Energia 
Atômica só se encontraria em condI
ções de enfrentar êste magno problema 
se contasse com as pOssibilidades só 
a,tribuíveis a úm Conselho NacIonal de 
Pesquisas, ou órgão equivalente, pOIS 
as questões suscitadas pelo proolema 
atômi.co envolvam grande ~arte ~ es
cala dos conhecimentoo cIentífIcoo e 
tecnológicos, além dos indispensáveis 
recursos industriais . . 

36. Acresce que, em certos .palSes, 
como o Canadá, os encargos pertmen
tes às pesq.uisas atôffilca:; cabem ao 
Conselho Na.cional de PesqUISas, embO
ra exista, paralelamente, uma COmIS
são de Energia Atômica, inves:Ida. so
Jbl~tudo de atribuições de fiscalIza
ção". 

As pessoas que elabo~aEam ês.te prG
jeto de lei e esta expooIçao, estao que .. 
rendo brincar com a nossa credulIda- I 
de científica e muito mais do que is
so, estão pretendendo jogar co~ a nos-
sa iO'norância no campo cIent ifI::O para 
ara~car-nos 00 trinta milhões de cru
zeiros que pediram à nação para cons
tituir mais êsse órgão que sem as, al te
rações propootas se transformar num 
monumental órgão de burocra.cIa m
terna. Peço aos Srs. que leiam nova- • 
mente êsses pal'ágrafos. Qual o mo
tivo de não se ter constituíQ9 no -Bra-
si! a Comissão de Energia Atômica? A 
Exposição não explica. Há inter~· 
sados de dentro e de fora que esta,o 
sabots nr'o a constituição dessa Comis
são porque não entenderam que oBra 
si! será grande, apesar de algum dos 
seus cidadãos. Todas as demais na
ções constituíram sua Conussão qe 
Energia Atômica não apenas o Cana-
dá que tem o Conselho Nacional de 
Pesqui.sas, CGmo a Franca e o próprio 
Elstados Unidos e a índia. o. item 34 da. 
Exposição é uma desculpa sem justi!i
cação .do porqüe nâo se constituiu co
mo devia êste órgão no Brasil. E" é 
exatamente aqui que os Srs. Relatores 
da Expooição querem brincar conosco 
como o gato o faz com o rato. Esta 
técnica já é conhecida. a velha técn~-
ca cinematográfica: a iMágem de dOIS 
ce.ntimetros, por um fenôMeno de pro
jeção se torna grande. ~ ó mesmo gol-
pe aplicado pelos americanos quando 
queriam assus:ar o mundo com (j vul-
to do preço de c.usto da bOmba atô
mica. Ninguém poderia fazer a l:íomba 
.atômica, porqu.e l?omente os ameri
canos tinham dinheiro para isso E nós 
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sabemos que iS?o não é verdade. ~ós 
sabemos que nao é verdade porque a 
França conseguiu fundar sua indús
tria atôm1Ca bás!ca. com um pilha; a 
Inglaterra com duas. Não sabemos até 
c.nele se pretende chec;a r cem seu pare
cer no ítem 37. Lança mão de uma 
desculpa internacional para desculpar 
a falta de Comissão de ~nergia Atô
mica na Brasil. Que temos nós a ver 
com o monopólio de ene,'gia atômica 
no plano internacional, quando nem 
se que r temos em oase conveni
entemente organizada a indústria de 
refinação de urânio e tório? Os Esta 
dos Unidos, a Rússia. a Inglaten:a. a 
F rança. a Argentina. os paises escandi 
navos que orgamzaram suas pesqla
sas atômicas deram alguma sa tisia;ao 
a êsse organismo interna::io.nal? Ne
nhuma. Pelo contrário. mtensificaram 
suas in\'estigações e implantaram lTIa,s 
indústrias atômICas . O infeliz relator 
diz: "mas o esfôrço ddespepdido pejas 
Naçôes OcidentaIS para se efe·.ivar. o 
mais breve possivel. um contrôle opc
rante eficaz. é realmente ime:1so, o 
que dá impressão de uma concretiza
ção em f,uturo imediato. ou não. porém 
tido como certo" . Em ma téria de pre
visão púlítica os que snbmetam o 1'1'0-
jeto. como está deveriam fazer com
panhia aos boletins de meteorologw . 
Não houve e nem se espera para ,ogo 
um acôrdo internacional sóbre ener
gia atômica. Os Srs. lêm jornais :0-
dos os dias e se certificam de que 1SS0 
é. p-or enquanto, uma utopia. Mas, o 
caso não se refere a êsse acôrdo. é um 
outro. aquêle que visa impedir que ú 
Bra<iJ se coloque na vanguarda das 
nações da Era Atômica . F.xist uma 
verdadeira conspiração - do qual a 
prova maior é esta Exposição - lJara 
impedir , de qualq t:er forma. que ha 
ja no Brasil qualquer inve;:,igaçáo a LÔ
m ica fundamental. As nações que pre
se:'lteme.nte monopolizam parte da 
energia atômica. desejam que o Bra
sil não toque em seus minérios de urâ
nio e tório: é a sua tutura reserva. 
Quando terminar o minério do Can:1d.l 
e ao Congo Belga, então esta nação vi 
rá buscá-lo aqui. Por isto no pro,ieto 
se fala em contrôle internacional e 
se fala também em compromissos Jn
ternacio,nais. E sem mais sem me
nos. sem qualquer justificativa . diz no 
ítem 40 q ue "do Conselho NaCIOnal 
de Pesquisas . as quais podem abran
ger. como em outros países. as de natu 
cr-eza atômica e tôdas as dema.is in dis
r ezaa tômic a e todas as demais indis 
p ensáveis ao fu~uro aproveitamento ln-

d l's~rial da energia nuclear, deixando 
de se impôr, no atual momento. a cna
cão de um órgão especialmente des~i
nado a pesquisar a energ1a atômica. 
Acresce qne as j.ndi~pensáveis medidas 
de f;s~aliza ::ão aca llteladoras das nos
sas reserVi!S em materiais estratég1-
cos já e~tão sendo ncst3.s em práti 
ca. sob tão bons auspícios pelo Depar
tamento Na.ciona 1 da Pmdução Mine
ral e pela Comissão de E, tudos e Fis
calização de Minerais Estra.tégicos 
instituída junto ao Conselho de Se
gurança Nacional". 

"Divide e reinarás" era o lema da 
Inglaterra Imperial. E o que ~stá 
Rcontecendo nel'sa grande luta em prol 
da energia atômica é isso: fragmentas 
e re!narás. - Euzébio da Rocha . 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

ESTADO MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Ofício n .O D : 

Rio de Janeiro . D. F . - Em de 
Novembro de 1949. 

Do Chefe do Estado-Maior das 
Fôrcas Armadas . 

Assunto : P areceI' sôcI'e o art . 3.° 
do Projeto n .o 260-49 que cria o 
Crlnse'h" Nacional de Pesquisas . 

1. Atendendo à solicitação de V. 
Ex.a em carta de 24 do rorente. cum
pre-me inf-'Jrmar-lhe aue o EMFA 
acompanhou. desde o início. a ela
bOI'acão do projeto de lei refeI'ente 
ao Conselho Na"i<'nal de Pesqui 'ias. 
submetido ao Congresso Nacional com 
a Me:1sa!lem do Exmo. Sr. Presidpnte 
da República n.o 213 de 12 de maio 
de 1949 . Esteve representado na Co
mi"s8o e:1cal'1'e!lada de estudar o ante
pro,ieto que. uma vez pronto. foi exa
minado e julgado sa tisf i!zer aos re
clamos da sep:nranca nacional. 

Contém .o referido proietl) alguns 
c'l.iS'lJü<itivos eXP'l'f'ssampnte in!trodu
zidos "om essa fina lid a de . 

2 . Em particular com relacãe ao 
9rt. 3.0 nue diz rp<opit(1 ao controle 
das atividades refel'pnt,es ao apro
veitamento da ener!lia atômica .o 
E1\f"FA f'~tó de ~côrclo com o ,,-pu tear . 
!l80A pnrontrardo nelE' que nossa con
tr:1l'i8f os interêsses da segurança na
cional 

3 . "Finalmente. êste EMFA r ' Jmore 
(1 dE'vPl' de dec1al -ir a eS<fj cnlenda 
C{lmi~,ií() auE' nonsidpra n proipto nlÍ
mprn 260- 1949 como de alta rel e
vância. 

4 . Sirvo-me do ensê,io oari! reiterar 
a V . Ex ,· a expressão do meu aprêço. 
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- Pelo General de Divisão Alvaro 
Fiuza de Castro, Chefe do Estado
Maior das FÔrças Armadas. 

VOTO DO SR. ALDE SAMPAIO 

Dois projetos de lei criando o Con
selho NaClOnal Pe,squisas veem no 
mesmo processo encammhado a esta 
Comissão de Indú .. tna e Comércio. O 
primelIO dêles é da autona do Depu
tado Cirilo Júnior e outros deputa
dos da bancada de S. Paulo; o se
gundo, apresentado a Câmara em data 
posterior, provém do Poder Executivo, 
acompanhado de mensagem do Sr. 
Presidente da República. 

O projeto de autona do Deputado 
Cirilo JúnlOr transitou pela ComlSsão 
de Constituição e Justiça que optou 
por sua constitucionalldade, indo para 
a Comissão de Educação e Cultura 
onde inicialmente recebera parecer 
favorável da lavra do Ilul>tre deputado 
José Maria Lopes Cançado, parecer 
aprovado pela Comissão. Em seguida, 
e por conhe~imento da proposta do 
Poder Executivo encaminhada à Câ
mara, a douta Comissão de Educação 
e Cultura deliberou sobreestar o an
damento do projeto e, posteriormente, 
unificando-os ~o mesmo processo, 
QPtou pelo Projeto do Poder Executi
vo, apoiando o parecer ainda da lavra 
do ilustre deputado José Maria Lopes 
cançado. 

Nêste parecer a Comissão de Educa
ção e Cultura se .imita a lliprovar o 
projeto "tão sómeme sob o aspecto 
cultural" "sem entl ar na apreCiação 
da técnica legislativa que preSidiu a 
sua elaboração"; e transfere às co
missôes especializadas a tarefa de me
lhor elaborá-lo. 

Os dois projetos veem assim a Co
missão de Indústria e Comércio, am
bos aprovades pela Comissão de Edu
cação e Cultura, sob a forma de 
a -::eitação em tese; mas sem o estudo 
definitivo da matéria. Basta ver que 
o Projeto do nobre Deputado Cirilo 
Júnior subordina {] Conselho de Pes
quisas ao Ministério de Educação e 
Saúde com verba orçamentária por 
êste apresentada fiO Poder Legisla
tivo; ao passo que o Projeto do Poder 
Executive cria um órgão de autonomia 
administrativa e financeira, incom
pletamente subordinado ao Presiden
te da República, já. que , tem na sua 
composição representantes de entida
des privadas, com mandato certo con
tará com patrimônio próprio e disporá 

dos rec1ll"sos orçamentários para in
oorporá.-los ao seu patrimônio, inde
pendentemente "de aprovação do Go
vêrno Federal". ' 

Incumbe, portanto, a esta Comissão 
de Indústria e Comércio, examinar, 
com mais ação objetiva, o conteúdo 
dos projeoos e sôbre eles pronunciar-se 
em têrmos mais concretos . 

Ambos os projetos vêem lliCOmpanha
dos de justificativas que sallentam as 
necessidades dos estudos especializa
dos e das pesquiSas técnicas e inves
tigações científicas, que acompanham, 
nos tetnpos atuais, o progresso cultu
ral e material das nações. 

O projeto do Poder Executivo, além 
da justificativa que o precede, e ainda 
instruido co mo relatório da Comissão 
que o elaborou por determinação do 
Presidente da República. 

Da Mérito dos Projetos 

Ambos os projetos se apoiam nos 
têrmos das suas justificativas par
tindo do pressuposto da necessidade 
de desenvolvimento das investigações 
e pesquisas técnicas e científicas, mas 
em verdade, ambos se concretizam 
na cr iação de um órgão supervisor 
que, de acôrdo com as próprias pala
vras da mensagem presidencial, ' " se 
apresenta como um Estado Maior da 
Ciência, da Técnica e da Indústria, 
nesse particular, ~apaz de traçar ru
mos seguros aos trabalhos de pes'lui
sas científica e tcnológicas do país, 
desenvo!vend(' -os e coordenando-os de 
modo sistemá t~'::O . " 

Nenhum dos dois projetos cria ór
gãos de pesquisas técnicas ou de in
vestigações cientificas, antes supõem 
diversas . Não se pode pensar no 
país e se propõem a coordená-los nas 
suas ações; ou pretendem estimular 
a realização de trabalhes de insti
tuições culturais fornecendo-lhes re
cursos. 

O Conselho, em verdade, quer num 
quer noutro projeto. não está consti
tuido de forma que pudesse realizãr 
pesquisas ou se dedicar a estudos 
científicos, e, na prática. se comporta 
meramente ceml) um órgão provocllidor, 
coordenador ou seled onador das pes
q,uisas. 

A sua função. ::>elos têrmos de am
bos os projetos, consiste sobretudo em 
observar o ambiente da naCÍÍIl e pro
por ou promover que as peSQuisas e 
invest.igações se facam, sem que seJa 
da sua alçada realizá-las. A função 
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não deixa de ser importante num país 
como o Brasil, com um campo ex
cessivamente restrito de altos estudos, 
mas é evidente que para tal fim, as 
bases de criação do órgão devem ser 
diversas. Não se pode pensar no 
exerciclO de um Conselho como órgão 
supervisor de uma estrutura que não 
existe; nem admitir que êste órgão 
seja criado em carater definitivo, 
quando são ainda inexistentes os ele
ment<JS que determinarã<J os seus fu
t ~,() s encargos. 

Acresce que no Brasil há deficiência 
quasé ab~oluta não "ó de órgãos de 
r- e::;[1u:8flS as maIs elementa!"es, mas 
amda falta de pe~quisa dores que se 
nto improvisam p não podem desen
volver-se onde .1ão haja o am biente 
p:'OpW10 à formação da mentalidade 
d :1 Ül"' OUlsa. Manguinhos é nesse par
tlcular quase uma ex~eção pelo am
t, jc:\fe que nele se constituiu , permi
tindo " lllvcstigação científica pelo 
h !;·:. : 0 da própria investigação: e 
dl~ () ,1t.:ase uma exceção para nâo 
Ôf !"a y no esquecimento o Instituto 
t · (f" " "'mico de Campinas e essa 
c(' !" , e de professôres e de func iIJnários 
PÚh!lc{)~ que pDr inclinação natural 
derJ !C8.m o~ seus esforços a investi-
9 ~ !'Ô~< qu pr no campo das locu brações 
i"'1tP[pcturais auer nas exneriências de 
'; 1" ::-01"9 tório. .. . 

o fato. porém, é que nos faltam 
o, ::J!';râ,' s de ação onde se formam 
os :)e!;qui~adores e sem êstes e sem 

.. 2 "'". c, '1 r,0 podemos organizar um 
r:' C:2': :: 2:ho Nac:onal de Pesqui~as que 
So:' h::i de constitvÍl com ajuda dos 
ó'·c ;'0:: par 'ia:s e t: de ser composto 
p ' ! :l~ s'1uisad ::J r es. c~m a mentalidade 
formada para a pesquisa. sob pena 
da sua ar.~0 ser antes pert.urhadora 
do que efiCIente. 

[::"fel izmp1lte para nós a nOssa defi
cii"l1cla '1 psoe na rticular não se ex
prime ,ómente pela carência de ór
gãos de investigacões no campo ainda 
desconhecido da técnica ou da ciên
cia . faltam-nos até os órg:ãos de in
formação técnologica dos conheci
mentos feitos. o que significa que até 
o ambiente té~nico nos é desfavorável. 
faltando a mentalidade científica não 
só como atributo da lopulação. como 
até nos promotores de empreendi
mentos. 

Assim sendo parece-me que é pre
matura a criação que se pretende de 
um Conselho Nacional de Pesquisas 
como ó:-gão supervisor de uma ativi -

dade que se necessita, antes de tudo 
criar. Sugiro, portanto, que se modi
fiquem os têrmos dos Projetos para 
que se constitua uma Comissão tran
sitória que tenha a incumbência de 
elaborar um Relatório pelo qual se 
determinem providência, que induzam 
o Poder Público G, melhor utilizar os 
órgãos técnicos existentes nos vários 
Ministérios transformando-os em ór
gãos de ação prática que forneçam en
sinamentos de natureza técnica aos 
interessados; e insinue a criação de 
órgãos de pesquisas técnicas e inves
tigações científicas em ordem de pre
mência para as nosas necessidades 
culturais e para o mais rápido apro
vei ta mento da.s riquezas peculia-res ao 
nosso território. 

Para êste fim )roponho o seguinte 
substitutivo: 

Art. 1.0 O Poder Executivo criará 
uma Comissão com a finalidade es
pecifica de promover o desenvolvi 
mento das pesquisas técnicas e investi
gações científicas. 

Art. 2.° Compete à Cc missão : 
aJ c.oligir dados e informações a 

respeito da situação em que se en
contram rela tivamE:11te aos serviços de 
pesquisas técnologica ou de investiga
cãQ científica que posam prestar. os 
diverSJs órgãos de fir,al:dade técnica 
que fazem parte do aparelhamento 
públic·: federal ou estadual; 

b) relacionar os Ór1;&OS de pesquisa 
técnica ou de investi!';ação científica 
de merecida importância existentes no 
país. como entidades autonomas IJU 
a ,ervico de empresas ou instituições 
pa:-tiClüares. 

c) propor as reformas e adaptações 
düs órgãos públic{' s dE' finalidade té·"
nica que ju!g:ar convenientes ao de
senvolv imento da :,Jesquisa técnQ1ógica 
ou das investÍf[acõ~s ciE'ntíficas E' à 
Jnp'hor utili"acii.lJ · do trabalho dêsses 
ór~ftcs Delo público intere~sado . 

d) indicar a criaciio de órgãos de 
pesquisas ou de in'vesti',a~õe~ cien
j'íficas oue mais se fRzem necessári("s 
P.O inteJ:êsse nacional. e à cultura da 
população bras:lei~ a. 

e) encaminhar relatório minucioso 
ao Poder EXe<'uti\'o com o resulta do 
dI' seus tra ba lhlJS f' o ~umDrime:lto 
rins determinações das letras ante
riores; 

Art . 3 ° A Comissii0 será constituida 
f'{lT cinco meml)ros de livre e~colha 
do Presidente da República. um dos 
ql ais será o Presidente da Comicsão. 
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Art. 4.° A Comissão fará as suas 
reuniões na sede do Conselho do Co
mércio Exterior e receberá do mesmo 
Conselho os funcionários e os equi
pamenVls necessários à administração 
burocrática. 

Art. 5.0 As autoridades federais 
prestarão os auxílios ao seu dispôr, 
fornecerão ('s dados e informações so
licitadas e franquearão os seus revi
ços ao exame da Comissão. 

Art. 6.° A Com;ssã.o deliberará sôhre 
a distribuição do crédito concedido 
para a execução de seus encargos, 
cabendo a ~ada membro a mensalidade 
de dez mil cruzeircs. 

Art. 7.0 A Comissã.o terá a duraçã.o 
de 12 meses, os três últimos dos quais 
~erão destinados à dlSCU'!'Sã.o e feitura 
do Relatório. o qual será assinado por 
todos os -nembros e incluirá como 
votos separados as divergências, por
ventura, existentes na~ conclusões. 

Art. 8.0 Fica aberto o crédito de 
três milhões de cruzeiros para aten
der as remunerações dos membros da 
Comissão e despesas necessárias ao 
cumprimento de seus encargos. 

Parágrafo único. O soldo por ven
tura existente desta verba a.o término 
do prazo de existência da Comissã.o 
será recolhido ao Tesouro Nacional 
como verba extracrdinária. 

Art. 9.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publi'.laçã.o, 
revogando-se as disposições em con
trário. - Alde Sampaio. 

Parecer da Comissão de Finanças 
• RELATÓRIO 

(N.o 78-50) 

I - O projeto em aprêço, n.o 260-
.1949, foi submetido à consideração do 
Congresso com a Mensagem 213-1949, 
de 12 de maio de 1949. da Presidên
cia da RepÚblica, e uma longa e fun
damentada exposição de motivos da 
Comissão nomeada pelo Chefe do Go
vêrno, para elaborar o respectivo ante
projeto. Essa Comissão era constituí
da de 22 membros, incluindo figuras 
exponenciais da ciência e da tecnolo
gia nacionais, além de fpersonalidades 
representativas dos vários setores da 
administração interessados nos pro
blemas em jôgo. 

II - Já transitou pelas doutas Co
missões de Educação e Cultura, Cons
tituição e Justiça, Segurança Nacio
nal e Indústria e Comércio, que, sem 
exceção, opinaram favoràvelmente ao 

projeto. As 3 primeiras comissões que 
o estudaram - de Educação e Cul
fura, Constituição e Justiça e Segu
rança Nacional - aprovaram por una
nimidade e integralmente o projeto 
original. sem emendas, aditivos ou 
modificações de qualquer espécie . Em 
brllhantes pareceres, os respectivos re
latores, os ilustres Deputados Lopes 
Cançado, Batista Pereira e Abelardo 
Matta, salientaram a importância dos / 
problemas em aprêço e as ponder:l
sas razões que justificam a aprovação 
do projeto n .o 260-1949 . Não há, por- a 
isso. necessidade de aduzir outros ar- .. 
gumentos sôbre o assunto, que já se 
acha suficientemente esclarecido. As 
colendas Comissões acima referidas 
não SE: limitaram a examinar o pro-
jeto SGb os prismas de suas especiali-
dades isto é, sob os aspectos ' concer
neutes à constitucionalidade. segur~n-
ça nacional e cultura. Foram 'üém, 
apreciando a fundo a matéria, en
trando no seu mérito e iluminando 
várins e importantissimos aspectos en
volvidos. 

III - A Comissão de Indústria e 
Comér cio, opinou favoràvelmente ao 
projete. n.O 260-1949, aprovando entre- \ 
tant o um substitutivo relatado pelo 
ilustre Deputado Alves Linharês . De-
pois de laborioso e profícuo exame do 
pr0.ieto original, essa douta ComissãQ 
sugeriU mais de trinta emendas que. 
entretanto, não modificaram a ..essên-
cia e li estrutura do documentos en
caminnado pelo Chefe do Govêrno 

IV - O projeto em aprêço implicá 
em aumento de despesa, sendo pre
Vl5tO, de inicio. um crédito especial 
de 30 <trinta) milhões de cruzeiros 
para o exercicio de 1950 a fim de a. 
atender às atividades do Conselho Na- ., 
clor.al de Pesquizas inclusive despesas 
de instalação e õrganização de f ~eus 
serviços. Em face do relevante obJe- -
tIvo do Conselho e sua importân~ia 
para a segurança, cultura, economia. 
e desenvolvimento do País. além do 
exeE'pcional interêsse do assunto no_ 
atual momento histórico, somos de 
parfcer que a Comissão de FinanGas 
opine favoràvelmente ao proje"vO nú-
mero 26Q. de 1949. aprovando o substi
tutivo proposto pela Comissão de In
dústria e Comércio. 

Os brilhantes pareceres constantes 
do processo e a fundamentada expo
siçãC1 de motivos qUI! acompanh(lu o 
projete· nO 260-1949. justificam plena
mentE' o aument('l de despesa com a 
.~riS\,ção dêsse Importante órgão, dla
pensando outros argumentos, além 

• 
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da~ elevadas e patrióticas razões in
V (){'i; a a ,· na Mensagem do Exmo. Se
nhor PresIdente da República. 

Sala "AntonIo Carlos " em 12 de 
dez':'f!lbro de 1949. - Juracy M a']a
,h5es Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa 
voràvelmente, em tese, ao substitutivo 
da Comissão de Indústria e C{)m ércio 
ao I·' ·újeto 260, de 1949, nos têrIIl')s 
do parecer do Relator. 

Sala "Antcnio Carlos", em 9 de 
m áJO de 1950. - Horacio Lajer, PrE.
siLlc!1te. - Juracy Magalhães, Rela
tor. - Orlando Bmsil. - Agostin!w 
MonteiTO. - L auro L opes . - T oledo 
Piza. - Ponce de Arruda. - Israel 
Pinheiro . - Jumndyr Pzres. - Raul 
Barbosa. - Mario Brant. com restri
çõe!' quanto à oportunidade, na atual 
SI tuação financeira. - Dioclécio 
Duarte. - Fernando Nóbrega com 
r estrições. de acõrdo com o Députado 
Mario Brant . 

ANEXO 

PROJETO N. 164 - 1948 

Cria o Cons::lho l:acional de 
Pesquisas. 

mo Sr. Cirilo Jú:üor) 

(Às Comissões de Constituição e Jus
tIça, de Educação e de Fmanças) 

Art~ 1. o Pica instit·uido o Conse
lho Nacional de PesCjui"a:;, que teri 
por fin alidade p,'otllover e estimular 

- o desenvolvimento da resCjuisa no do 
mínio das CIências maLematIcas, físi 
cas, químicas, geológicas e biológi
cas. 

Parágrafo único. O Conselho fi
cará diretamente :;ulJordinado ao Mi
nistério da Educação e Saude e, para 

_ o eJ<ercicio de suas a :;ribuiçes goza
rá de autonomia CIent lfica t téCnIca 
bem como de autonomia financeira 
dentro dos recursos que 111e for em 
concedidos. 

Art . 2. o Compete predpuameme 
ao Conselho: 

a) promover pesquisas cientificas 
no domullO das ciências a que se re
fere o art 1. u por iniCiativa própria 
ou em cooperação co moutras insti
tuições c18ntificas; 

b ) auxiliar a formacão e o aper 
feIçoamento de pesqUIsadores e téc
n icos. concedendo bols::ls de estudos, 
no pais ou no estrangeil'O. a profes
s õres ass istentes pesquisadores e pro
fissionaIS diplomadus, que apresentem 
"currulum" comprovando capacida-
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de para a investigação cientíifca ou 
técnica. 

C) sugerir ao Govêrno 8S providêi1-
eias que julgar necessanas a exe
cução de suas fi nalÍdãdes. 

Parágrafo U:llCO . Tendo em vista 
os interês~(;s Imedbtos c!a~ pesquisas 
no dOm!l1lO da !:"Isica ALOmica é au
torizada, no corrente exr),f'lClO. a aber
tura de um credito especial de ... . 
Cr$ 15.000.000,00 para a criação e 
instalação de um Instituto de FIsica 
Nuclear , cuja admini3tl'dção fi cará a 
cargo do Conselho. 

Art. 3. c O Conselho Ecrá consti 
tu;do por cinco membros, um indIcadO 
pela Academ,a BraSIle ira cie Ciências , 
l,utro pelo lnstituto O~valdo Cruz. ou
t ro jJeJa Congregaçi'lo eia Facuudade 
:i\'acio:1aj de Filo~t) :Ia da. Ul1lversIda
de do Brasil c. finalmente outro de lI
vre escolha do PreSIdente da Repú
blica e que será o PresIdente do Con-
selho . . 

§ 1. o As indicações a que se refe
rem êste artigo serào confirmadas por 
ato do PresIcente da Republlca. 

~ 2. o Os membros do CorJselho to 
mar2.o posse per:lnte ~) l\!lll, IStrO da 
Educação e Saude e teI ae e::erCIClO 
pelo prazo de três ?110S podendo ser 
~econduílldos. e suas funçoe:, serao 
conSIderadas de aJt;a rcveJanCla. 

~ 3 o SelS meSLS ant·es ae expirar 
o prazo refendo no pan1g,'alo ante
rior providenCiará o PreSIdente do 
Conselho para a indir:açao na forma 
d.estE artIgo, dos m(~mbros para o 
novo penodo de exerCIClO . 

Art . 4.0 O orçamt nto das Clespesas 
destinadas a manuten;,;âo do Conse
lho e desempenho de ~uas atribUlções 
sera orgal1lzado pe lO mesmo Cons e
ho. para previo conheciméDto e ~Qro
vação do Minist ro da Educaçao e 
Saúde. que o incorporará a proposta 
orçamentária do respectIVO Ministe
rio com titulo própno. 

Parágrafo único . O Con~elho deli
berará sô bre a distribuição dos cre
ditos concedidos para a execução de 
seus encargos e examinará. para a 
devida comprovação, as demonstr~
çõ~s de despesas efetuadas que senlO 
submetidas ao Ministro da Educaçao 
e Saúde. 

Art. 5. o O Conselho poderá receber 
doações e auxilios de Governos Esta
duais, inst ituições e pesEoas . . para a 
constitUlção de fundos espE CIalS re
lacionados com suas flnalida?es .. 

Parágrafo único . A ajJllcaçao des 
ses recursos será estabeleclQa em re 
gulamentação própna, aprovada pelo 
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Ministro da Educação e Saúde. 
Art. 6. 0 O Presidente do Conselho 

apresentará anualmente relatório de 
suas atividades ao Ministro da Edu
cação e Saúde. 

Art. 7. o Para as dp.spesas de ins
talação do Conselhe organização de 
seus serviços e inicio de suas ativida
des no corrente exercicio, fica aberto 
o crédito especial de Cr$ ......... . 
5.000.000,00 . 

Art. 8. o ·A presente Lei €ntrará 
em vigor na data de sua pUblicação 
revogadas as dispQsiçes em contrá~ 
rio. 

Justificação 

O Conselho Nacional de Pesquisas 
~ u~a necessidade cuja rerdização é 
madIável em nosso pais . ViEmos 
uma época no mundo que bem poderia 
ser chamada de era cIentifica. A re
volução industrial seguiu-se a revo
lução cientifica. Nos países mais 
adiantados vemos a tôda hora como 
a investigação científica é um dos 
mais importantes fatores para o seu 
desenvolvimento cultural e o seu im
pulsionamento econômico . E em vir
tude da importncia que assumiram 
os estudos cientificos nos diversos ra
mos da indústria e da economia tor
nou-se de há muito evidente a neces
sidade de um órgão com c objetivo 
de amparar e estimular ê&ses estudos, 
de preparar novos homens de ciência, 
de orientar e sugerir medidas ao Go
vêrno para o bom progresso da ciên
cia pura e aplicada. 

O grande exemplo que possuímos 
está nos Estados Unidos da AméricJ. 
&:;te palS. além de contar com eleva
do número de fundações prIvadas que 
estimulam o desenvolvimento da ciên
cia e da técnica - e entre elas se 
destacam as famosas Fundaçes Rock
feller e GuggenheIm, cujos beneficios 
se extendem até aos palSes estrangei
ros - conta ainda ~om o Conselho 
Nacional de Pesquisas (National Re
sa'rch CouncilJ, que ccncede bolsas 
aos jovens americanos e estimula a 
realização de pesq\lisas em coopell.Lção 
com as universidad2S e institutos cien
tífICOS. Existe ainda nos Estados Um
dos o Gabinete para o Desenvolvi
mento da Pesquisa Científica <Office 
of Scientific Resarch ana Develop
ment) , cuja atuação fOl de capital 
importncia na guerra passada. Além 
do grande pais imão a Inglaterra. a 
França. à Itália, a Chilla. Bélgica, 
Espanha, Portugal. o Méico, etc . dt 

há muito teb órgãos com as fun
ções que propomos para o Conselho 
N acionaI de Pesquisas . 

A investigação cientlfica em nosso 
pais tem se dessenvolvido sem ampa
ro direto dos poderes públicos. En
tretanto, sabemo..- .mesmo assim dos 
grandes serviços prestados à Nação 
por institwÇÕES como o Institutto Os
valdo Cruz. o Instituto Butantã, o 
LaboratórIO de Produçã:J Mineral. o 
Museu Nacional e o Departamento ele 
FislCa da Universidade de São Paulo . 
Nomes como os de Osvaldo Cruz. Car
los Chagas, Cardoso fontes . Amoro
so Costa. Vital Brasil Evandro Cha
gas. Roquette Pinto. os irmaos Osório 
de Almeida EtC., constituem riquesa 
do nosso patrimônio cultural e de
monstram. com eloqüência que o es
pirito brasileiro é capaz dos grandes 
estudos no terreno da ciência. 

Compete-nos precipua e inevitável
mente fornecer as condições propícias 
à multipllcação dêsses homens; com
pete-nos influanciar agora dIretamen
te. o desenvolvimento da nossa ciên
cia a formação dos nossos jovens 
pesquisadores. 

No dominio da~ fisica - ciência que 
não mais pode ser despresada rm ho
ra que vivemos como alavanca do 
progresso industrial e econômico de 
uma Nação e até como baluarte da 
defesa nacional - já possuim~ um 
centro de investigações em São Pau
lo e outro no Rio e da equipe mona 
e vigorosa que os constitui saiu o jo
vem César Lattes cuja recente des
corberta provocou tão grande sensa
ção nos meios cientificas do mundo 
inteiro. O Bresil sente-se. Justamen
te orgulhoso de haver contribuido 
com um elemento humano de pri
meira ordem para a realização de 
tão notável feito. • 

Entretanto. êste e outros jovens 
têm ido ao estrangeiro apenas me
diante balsas e premios generosamen-
te concedidos por instituições e -go- • 
vernos estrangeiros . 
. E' certameme indispensável que do 
nosso próprio Govêêrno também par
tam medidas que visem amparar as 
pesquisas CIentificas e sobretudo que 
visem estimular a formação de novos 
pesquisadores de novos homens de 
ciência . 

E' também indispensável desenvol
vermos, nós mesmos os nossos ins
titutos de pesquisas e universidades. 
institutos na medida das LOSSas ne
cessidades e das nossas possibílida-
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des. Um Instituto de Física que fun
cione ao lado do Instit.uto Osvaldo 
Cruz. do Instituto de Tecnologia do 
Laboratório de Produção Mineral é 
necessidade urgente para que os nos
sos jovens pesquisa:lores possam en
contrar aqui também os elementos ne
cfs5ários à realização dos seus tra
balhos. 

E êstes trabalhos são cEortamente, 
do mais vivo interêsse para o pais. 

Sala das Sssões. de abril de 1948. 
A - Cirilo Júnior. - Plinio Barreto . -
• Aureliano Leite. - Pedroso Júnior. 

- Eusebio da Rocha. - Toledo Pi
za. - HoráCio Lajer. - A ntomo Fe
liciano. -Batista pereira. - Cam
pos Vergal. - Ber to onde. - Ro
meu Fiol'i. - João Abdúla. - Alves 
Palma. - Plinio Cavalcanti. - M a
nu: l Vito r. 

Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça 

PARECER 

N.o 164 - 1948 

1 - Vários Srs deputados são au 
tores do pro j eto n.o 164- ,948. cri
ando o Gonselho Nacional de Pesqui
sas, que tem por finalida je p omo
ver e estImular o desenvoJVlffit'nto 
de' pesq uisas científicas no:, domí
nios da Ma temát ica. da Fi:;l:a. Quí 
mica. G eOlogia e Biologi·a . 

2 - O "Conselho" em quo~tão se
gundo o art . 3 ' do proj,:,co com
põr-se-á de quatro (4) membros, 
sendo um in.dicado pela I\cademia 
Brasileira de Ciências . o ,.n 'o pelo 
I nstituto OsvaJao Cruz, oujro pela 

& Congr egacão da F aculdade "l' acional 
_ de Filosofi'a da Universidarie do 

Brasil e. finalmente. ainda '"!utro de 
livre escolha do Presidente dM R e
pÚblica e que será o PresIdente do 
Conselho. 

3 - As indicações assim fEitas de
verão ser confirmadas por &W do 
F residénte da República. P,auêles 
quatro membros do Conselho toma 
rão posse oerante o Ministro <'!,., Ed u 
coação e Saúde e servirão pelf' or ~2'tO 
de três anos. podendo ser ""f'ondu 
zidos . Suas funC'ões são gr:3tuitas. 
,consideradas. apenas, pelo projeto. 
de "alta ··plevância". 

4 - Segundo ainda pres('reve o 
art . 1.0 do projet{). em seu narágrafo 
único . o "Conselho" fi('ará C:lreta
m ente subordin ado -ao Min1st eri0 da 
Educacão e Saúde e. para (l exer
cído de suas a t.ribuições . t< .• ,ará de 
autonomia científica e téc!lica, bem 

como de autonorrJa financeira den
tro dos recursos que lhe for em con
cedidos. 

5 - De acôrdo ainda com (1 pro
jeto. tais recursos para a manuten
ção do "Conselho" constarac' 1 ° -
de doações e auxílios de Govêrnos 
estaduais. instituições e pess."lal (ar
tigo 5.°); 2.° - dos créditos conce
didos para a execução de ' PUi' en
cargos, os quais serão J íst.ribuídos 
pelo Conselho em orçamen-o por êle 
organizado e depois aprov qdo pelo 
Ministro na Ed ucação e SaúaE' . "que 
o incorporará à p::-oposta (>rçamen
tária. do l'espectivc Ministé:-l0 com 
título pró'Jrio" (art. 4.0 e respec
tiVO parágrafo único). 

6 - Ao Conselho compeTe ' 
a) promover pesquisas dentíficas 

no domínio das ciências matemátL 
cas, físicas, químicas, geolé~lCas e 
biológic'as ; 

b\ auxiliar a formação ~ Co aper
friçoamento de pesquisa·d ores e téc
nicos, concedendo bol~a~ de ê"rudos, 
no pais ou no estrangei~o. , orofes 
sores, as~i~tentes. pesquis-, dores e 
profissiona l~ díDlomados. J'1 .' apre
sentem "f'urr:('ulum" com Cll'ovando 
capf1('ida de para a investiga.:'ao ci
entífica 0'1 técnica; 

c) sugerir ao Govêrno a·c provi-
dências que julgar nece .~,c:lrias à 
cO:J secuciío de suas fína lirl-'\óles . 

7 - O proieto vem larQq e bri-
lhantemente iustificado oel ' )~ seus 
mui dignos signatários. 'A:1 -" essa 
justi ficacãc. p'a~'pce-nos esc ll~ '1d( in
sistir na imn0rtância d'l 1r'nocição . 
pois. se m dúvida. vivemos. r-,oie. a 
énoca das grandes e prohn,~ ;'~ inves
tig~cões dentíficas. sobret ,j ··j0 no 
camno. recende<('ober to. da F'iEica ou 
da Enercria Atômica. O B l"1 °i1 001' 
tanto. não pode ficar à mu9'E' '1'1 dp,<; 
Se grande 'movimento de ,pl"ovncão 
('ientifica Dessarte. imnõem-of' me
didas. como 8S con .substant'j~d8~ no 
projeto. vi.cando amO~T"a; '1S pel'nui
sas científicas e estimular a for
m acão dp novos pe~ouisadores. de 
novOs homens de' ciência . 

8 - Con.stitucionalmente. "'ada há 
fi, objetar contra o oroipto 1!' um 
novo servico ou pelo mpno.' uma 
nova unid'ade administl'l'Itiv 'l au e se 
pretende ~ri a r . não incidind"'. R,<;<;i m. 
na proibiciio do art. 67. ~ '2 o de nos_ 
5R Lei Mai0r . Analogam E'nT:>. em 
1947. foi aprpsentado o pr')lpto nú
meoo 702. criando o La'JOl'?tório 
O>ntral de Contrôle de DrOf!'l.< e Me
dicamentos, o qual mereceu parecer 
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favorá,vel e unânime desta Comissão 
de, Constituição e Justiça. Somos, 
pOlS, pela constitucionalidade do 
projeto, competindo às outras Co
missões dizer do respectivo mérito. 

Sala "Afrânio de Melo FTanco", 
~m 9 de novembro de 1948, - Aga-
1Ilemnon M agalháes, Presidente. 
Arruda Câmara, Relator. - Flores 
da Cunha. - Leopoldo Peres , - La
meira Bittencourt. - Plin,o Caval
canti. - Pacheco de Oliveira. - Pi
nheiro Machado. - Romeu Fiori. -
Aristides Largura. - Carlos Walde
mar. - Gilberto V(llente , Afonso 
Arinos. - Plinio Barreto. - Eduar
do Duvivier. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

AO PROJETO N.o 164, DE 1948 

O Sr. Deputado Cirilo Júnior e ou
tros eminentes representantes do Es
tado de São Paulo assinam o projeto 
eLe lei que tomou o n.o 164, de 1948 e 
que institui o Conselho Nacional de 
Pesquisas, com a finalidade de estimu
lár e promover o desenvolvimento da 
pesquisa, no domínio das ciências ma
temátic~, físicas, químicas, geológi
cas e bIOlógicas, O projeto, que teve 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi rela
tado pelo nobre Deputado Sr. Edgard 
de Arru~a, consta de 8 (oitol artigos, 
nos Quals se definem os objetivos da 
nova instituição. Ao Conselho de 
pesquisas i,ncumbirá promover pesqui
sas cientifIcas, por sua iníciativa ou 
em têrmos je cooperação; auxiliar a 
formaçã.o e o aprimoramento de técni
cos e pesquisadores, concedendo bolsas 

'd~ estudos aos que revelarem invulgar 
inC'linação para os estudos especiali-
z~dos; e, finalmente. sugerir ao Go
verno medidas e providências relati
v,as ao serviço de investigação cientí
fl.ca e ao, seu rendimento. Tendo em 
vlSta oS mterêsses mais imediatos dos 
estud?S, no domínio da física atõffilca. 
autonza o projeto a abertura de um 
crédito especial de Cr$ 15,000 ,000,00, 
p~ra atender as despesas de instala
çao de um instituto de física nuclear 
adminístrado pelo Conselho; e os 
gastos ordinários serão atendidos 
anualmente, em rubrica especial d~ 

orçamento do Ministério da Educação 
e Saúde. 

PARECER 

O mundo moderno tende a assenho .. 
rear-se da natureza. Nem o terror 
cósmico nem a adoração panteista. O 
homem contemporâneo apoderou-se 
dos segredos milenares. E encontr0u 
as leis matemáticas, que aparente
mente jaziam nos corpos em suas vá
rias formas e estados. ' 

Os países de mais desenvolvida cul-A 
tura dediaam o mais desvelado ca- . 
rinho aos prOblemas de pesquisa cien
tífi?a. Os Estados Unidos dão o 
maIOr exemplo, neste setor com a 
fundação de institutos providos de 
amplos recursos técnicos e financeiros. 
Bastaria citar o National Research 
C.ou'f!'Cil, que incentiva as investigações 
teclllcas e coopera com as universi
dades e. os institutos privados, e aque-
le adnurável Office of Scientific Re
search and Development, para o qual 
permaneC'em voltadas as atenções da 
humanidade. 

Não é possível qUe o Brasil se de
sinteresse de prOblemas de tão alto 
sentido para o desenvolvimel{to da ci
vilizaçção. 

As nossas vivas e constantes afir
maçções de inteligência e vocação 
para os aspectos mais transcendentes 
da cultura estão a impor-no um rá
pido e urgente ajustamento aos impe
rativos técnicos e científicos do nosso 
tempo. . 

Somos, portanto. favoráveis, à apro
vação do projeto n.o 164, de 1948. em
por~ o consideremos apenas como o 
lJ?lclO .de uma política de aqUiSiçãçOe 
ClentífICa, imposta pela realidade da 
munqo atua! . 

Sala da Comissão, em 2 de maio de 
1949. - Eurico Sales. Presidente. "
Lopes Cançado, Relator. - Pedro 
Vergara, - Aureliano Leite. - Carlos 
Medeiros. - Alfredo Sá, - Afonso 
de Carvalho. - Gilberto Freftre . .., 
Val/redo Gurgel, - Antero Leivas. 

Tendo sido aprovada a conC'lusão do 
ilustre Relator. êste processo perma
necerá na Secretaria da Comissão, 
aguardando , a Mensagem do Poder 
Executivo e c projeto Euzébio Rocha' 
para estudo conjunto. ' 

9-5-1949. - Eurico Sales. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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COMISSÃO DE SOOUBANÇ'A NACIONAL 

, . 

~á foi longamente examinado O Droj~to na 260, de 1949. 
~ . " , 

Fareeerea favorave1s foram emitidas, inclusive nesta egreg1a. 00--mia ao de Seguranqa Nacional, quas1 nada sendo de acrescentar-se 
ao que foi dito. . • 

A douta Comissão de Indústria e Comére10, aceitando. o 
~ojeto , aDresentnu um Substitutiv~, que mereceu Q_a~&io da ComiA 
sao de .F1nança~. sendo relator o Sr. ~~cí Jagalbaes. 

Sou de oDinião tlue seja aDrovado ~ase Substitutivo com 

" .. 

a em~nda nQ 1 do Sr .... Euvaldo Lod1, a.crescida da sub-emenda da 00-
missao de Const1tulÇào e Just1~, contiãa na letra.! do parecer 
Dect1vo,. referente ao art. 2i , ~5Q, e 62 do substitutivo da Cu,",.",,,, ç;;J;n~ 
de Indústria e Comércio • 

• 

/ldL~~ 
ABTHUR liERNARIlES . 

Pres1dente 

.mRUDA c.b:A:RA 
lator 

.~ 

t 

--
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. Jr ~ci 1 .nf"ór.ente ,... tina o I TO 4 (; to nQ 260, 1949. 1J reter'e ... f lor/ve: :cnrn. emitJ.do ... inclu l"V ne t~ {;'é'" CO-*"" ~ mis ao (ecu nç I! ciooo1" (ll.eoi né~, sena o C' ore" Dtr:. · °6 (. q\ fo' lLtt 

douta C L ~ ssão I dústl'1' ,omór io, ~' ceitt:.ndo o , oj to, .ti .sento\ C,uDstitutl.vo, que lU .. rec u O_~.1'()Ü) d Co i !;jÚO de ;ínt1nçao, nd reI to :r. uracl. ~ . lhae • 
... 

Sou ele o mia0 ql" C! ~j~ a rové<do êsse ""ub í tu tlVO com , ID ;.n li ':)- 1 do (.. . .)uv' 1;;0 ],0 1, r cresc1d~ .ia ~ub- CClen da Co-mie f O d Constítu O e Justiça c n ia. na 1 tro Q 'C) ,parecer r~ pecfji , 'ê.c>erente 'r. 2 " 5Q e 69 do ub ti tutivo da Comiss\; o e IndlÍ tr1 e Cnmérc:!.. • 
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PROJETO 

N.O 260-B - 19-1:9 

Cria. o Conselho Nacional de Pesquisas e dá outras providências; tendo 
pareceres favoráveis das Comissões de Educação e Cultura, de Cons
t.ituição e !usUça e de Segurança Nacional, parecêl", com substitutivo 
da Comissa o e Indústria e Comercio com votos dos Srs, Euzébio 
Rocha e Aldo Sampaio e ~recer da Comissão de Finanças favorável 
ao aludido !'ubstitutivo , Pareceres sôbre emendas de pauta: 
- da Comissão de Constituicão e Justic a com subemendas à letra 
"c" da Emenda n,O 1., favorável às dema{s letras a re_e1'1 - clã, 
cônslderando prejudicadas as emen as e ns, e 3, 

da C0ll1; o,S~0 de Segurança Nacional favorável ao substitutivo 
ê! a Comissão de Indústria e Comércio e ao parecer da Comissão 
de C01' ~tit:liç :io e Justiça sôbre as emendas de pauta, 

da Comissão de Economia com sub emendas às letras "b" e "c" 
da Emenda 11," 1, favorável às demais letras e contrário às 
dllcr.das liS , 2 e 3, 
-, e da Comissão de Finanças favorável à Emenda n , '°1 com as 
'nbemendas da Comissão de Economia à letra "b" e contrário 
3." de ns, 2 e 3 -

PR,OJETO Ne 260. 1949, A QUE SE 
REF'l!:REM OS P ARECERES 

Congresso NaCIOnal decreta: 

CAPíTULO 1 

DOS .:CS::; r" C'OMPFTÉNClt DO CONSELHO 
NACIONAL DE PESQUISAS 

Art, 1. u E' cnado C' Consf' .Lo Nil' 
cional de PcsqUlsas, que terá por fi
l"!al1{')2.de Urnli1C\'cl ('~~l):~lH~~l ~ co
ordena1 ' o dc~e:l;'oivl!nenLC da mves· 
t,gução cicntiflca e tecnolog1ca e::1. 
qlu :q\l~'i- ,W;nJl1IO ele c, \nlWCImen\ os , 
t ,do em Vista a elcvaçao da cultUl a . 
o t:em -2"ld humano e 00; rec'amos d 1 
e JQnom" ,~ f' eJ.;', s"gurunça cio FJnl.~L, 

t 1 O l'o!;~21: (', e pe~,o:l lUl'lGIC'a 
subordinada dI re ta e lmedIatamentr 
u ?:,>J:!lntc ela Repübllca, tera ,ede 

2ar:'·" P"C:21'UJ e goza. i de auto-
nomia técnico-cicntific." adnul1lstra· 

L,',"l i:: tlllunCCIr!l no~ tCI mos da pro· 
• .: d .... '. lC1. 

, ~ , ':::Lmpc'e C:I1(; necesoann, o Con
f.(' :':, c' ~ l~,l':i ,'m Cl1tend1:ncnto clln'cO 
,(,;:1 lE a\.1tondaCies teder2.1~ e:,t:,· 

t. i~!~~11C8.~·: (2 ~u~"p ,I' '_:-:a0.~, 

" ',:: d" o'Jte:' o s~u [(POIO e co(1)(' 
1 

.. J ') Cor:.s~!ho con~;dpl'a1'3 8. 
l .... f:"'f! -:;. .~~>.!.1'1! J. ct~ C!::!l.'Cl?.S ('Ol!10 

f f'.U ' ~f!f\n c~'n::;!l!tn'o 'TC01TC1,ClI 

''''''I~I'' 11.1 I::; a 1 conveniente, ar) ore.· 
1",, ' '''',1'1'''\'0 do I'f'opeeuvo plenHi'lO 

'I!T', Compete 'ipuamentc, 
pí' COljselh0: 

" , .,H\ :--l.\)"~l' ln\'·cs~lg:lçôe.~ ('J2:1ti~1-
". (." e L ::olC'-::::~'~s_ por i~lCl tti"a p~'b
,..,,"0: 0'1 U\'::::'oraçÜ8 com outras lllS

, ,:.., l)~,L' e CIO exterior , 
, ' '!!:'!!fn <l reallzaçao de pes-

'"." ' ~: ,~ : ·:::1....l- ... 1· ou teC'nolcglca~ '-J.11 
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out! c.s instituições, oficiais ou par
ticulares, concedendo-lhes os recursos 
I, _"sarios. sob a tormu de auxilIO::. 
especIaIs para aqulSIçao de matepal. 
contra to e remuneraçau de pessoal e 
qualSquer outras proVldências conctl
zentes com os oOJetIvos VIsados: 

CJ amn~lar a tormaçao' e o aper
feiçoamento de pesqulSadores e técni
cos orgamzando ou cooperando na 
orgamzaçao dP cursos, espeClaJlZaOOs, 
sob a onentaçâo de professores na
cIOnais ou estrangeiros concedendO 
bôlsas de estudo ou de pesqUIsa e pro
l' .Jvendo estagios em instituições 
técmco-cientificas e em est,1be:ecI
mentos mdustriais no ,JaiS.! ou no 
exterior: 

d) cooperar com as un:ve;'sic:lc::: e 
os institutos de ensino supJrlor no 
desenvolvimento da pesquisa cientl
fica e na formação de pesquisadores. 

e) entrar em entendimento com as 
imtitUIções que desenvolvem pesqui
sas, a fim de coordenar-lhes as atiVi
dades para melhor aproveitamento de 
esforços e recursos; 

fI manter-se em relação com ms
tituições na·::lOnais e estrangeIras 
para mtercàm bio de documentação 
técnico-científica e participação nas 
reuniões e congressos promovidos no 
país e no exterior. para estudo de te
mas de interêsse comum: 

g) emitir pareceres e prestar m
formações. a seu juizo, sõbre assuntos 
pertinentes às suas atividades e que 
sejam solucionados por órgão oficial: 

h) sugerir aos poderes competen
tes quaisquer providêncIas que con
sidere necessárias à realização de seus 
objetivos: 

§ 1.0 Para cada exercÍcIO finan::el-
1'0, o Conselho estabelecerá um pla
no básico de trabalho e proverá. para 
sua e;{ecução a discriminação dos re
cursos necessarios. 

§ 2. o Nos casos previstos nas ali
neas b. c e d dêst.e dêste artigo o Con· 
selho acompanhará a realização eLas 
correspondentes atividades a cargo 
das institUições a que conceder auxi
lio financeiro sem que isso, no en
tanto importe em inteligência nas 
questõc~ internas dessas instituições 

§ 3. o O Conselho dará atenção es
pecial às investigações relacionadas 
com o aproveitamento da energia 
atõmica. inclusive promovendo. em 
cooperação com órgãos técnicos ' ofi
ciais. a pesqUisa e a prospecção das 
reservas eXistentes no pais, de mate
riais apropriados a êsse fim. de for
ma a intensificar-lhes _ tombamen
to e oportuna utilizacão. 

" 

§ 4.0 Para efeito desta Lei serão 
considerados matenalS apropnados 
ao aproveItamento da .'!nergIa atô
mica os mmenos de urânio torio 
cadmio, IitlO. oenlio e boro, e os pro
dutos resultantes de seu tratamento. 
bem como a grafita e outros mat~
nais que venham a ser oportutlamen
te dIscrimmados pelO COll{ielho. 

Art. 3. o Ficam sob contrôle do Es
tado, por intermedio do Conselho tô
das as ativIdades referentes ao apro
veitamento da energia atômica. 

CAP1TULO n 
DA OBGANIZAÇAO DO CONSELHO 

Art. 4. v O Conselho NaClonaJ ae 
F 2squ:sas terá a seguinte organiza
ção : 

a) Conselho DeliberatIvo; 
b) Divisão Técnico-Cien tifica; 
C) Divisão Administrativa . 
Art. 5. o O Conselh" l.JeliberatIvo 

órgão soberano de or;entaçao das atI
vidades do Conselho NaCIOnal de 
Pesquisas, sera constltUlao dos se
guintes membros, todús Orasllelros: 

a) dOIS membros c., li'lre escolha ao 
PreSidente Oa Republlca e que exer
ceriio respectIvamente, as tunçoes 
em comIssão de Presidente e Vice-
PreSIdente do Conselho . 

bJ sete membros escolhidos pelo 
Gavêrno como representantes respec
t 'lamente. dos MimsteriDs a AgrI
cu:tura. da Educaça-o e Saude das 
Relações ExterIores e do :l'rabalho, 
Industna p ComerCIO. J Estado 
MalOr das Forças ArmaOas. aq U ar 
tamento Admimstratlvo .W ServIço Pú
blico e do Conselho NaClOnaJ da Eco
r,0"YlJa. quando COll.~titUId(·; e 

c) 18 membros. representando um 
dJles a Academia Brasl.~na :1e~ CI·" 
ênc13.s. outro o órgâo naCIOnal re-

o DreSrl1tativo da ,ndústria e escolhIdOS 
os demais dentre homens Oe ClenCla 
p!'::Jfes.'.orcs. pesqUIsadores ou pro!lS
~ionals tecmcos pertencentes a um
v!'r<idades e1'C'ol.as superIores lDsti
tuições cientificas, tecnológicas e de 

,alta cultura CIVIS ou militares e que 
se recomendem pelo notório ·saber re
conlleclOa Idoneid ' de morai e devota
mento' aos ll1terésses do Pa1S 

§ 1. o Os membros do Conselho te
râo a escolha confirmada"por De
creto exercera o manOato 'por três 
anos, qUe podera ser renovado e suas 
funções serão consideradas de alta re
levância. 

~ 2. o A .renovaçâo e o preenchi
mento de vaga dos membros a que se 

• 

, 

• 

• 



" 
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referem as alintas a e b ficam a 
() '>lUIO do Govêrno , 

: 3, o No caso (l P. representação pre
vIsta na almen c, lar-se-a nos dOIS 
pri,meiros al10S contados da data da 
imtalaçiio do Con~('ll] o, [ renovação 
ele um têrço dG< n,€mLl'O~" c;et.crml
n::mdo-se, medi3ü: (' preVI o :,or teio , os 
que devam ser ' lI ;):'tltmdos , 

~ 4,° Para f i CHo drl renovaçao ou 
de preen ~hlmento íl [ vaga dos mem
bros incluidos nr, ;;it~ da alínea c or~ 
z:mizará o Con;,elho uma lista. con
t do os nom ê< 11:1< Dersoi1a!idacies in
dIcadas com e< ~~í' r FlraGa') (18 ~ i:1Sel 

t~lJções a flue pn,' n', am c"" n \li.! 'lU' 
mero duplo do fi)!! d r ,'e rfn~V;1f ou 
completar a l'(·pl'P'<"nt.\çáo. e Art. 6.° O Pre~idpnte do '.1 :,...' ,; :lw 
Nacional de P CSqU;:.;3S exerce:'l a di
reção suprema ri" .0d"l, a org~ll' :z[l(;ão 
e será r~sponsa';el pela execuc:ã[) das 
resoluções do Cor <e ho Delit).~mtivo. 

~ 1 I' Em seu'> lmpl'dimentvs even
tuais ou em sua f:'l.l ta, o 2rt'.)ldente 
será substituido pejo Vice- Presidi'nte. 

§ 2.0 O Conselrc terá um Consul
tor Jurídico e c "residente l.DI ou 
mais Assistentes i

' 
~ dos qu::;.i~ será 

desig '1~, do par:'! r:' ercer as fW1çées de 
Secl'et~no das Ses~óes do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 7." A Divi~ão Técnico-C"ientl
fica. a CJue fic arão l\iet,oil não 'il> :]uais
quer estudos (,écD1 ('o -eicntifico~ I'ela
cionad(>s com os flo;etivO'l do Conse
lho. como tambelõl (; preparo de pIa
nos de pesquisa e [\ l:oordenacão da 
respectiva execu;;ao. terá a crité"io 
do mesmo Consell1o. 0i; setores neces
sários a at:ender fiO desenvovimento 
de Slla~ ativldade~ 

~ "I : direção da Divisão Técnico-
Cientifica será e"er(' jda por ~m Di
retor-Geral e a dp caoa Setor por um 
Diretor de PesqUl'la. de livre rl esigna-

e ção - do President.e: . escolhid'),'; ou 
não. den"tro os ~mbros do Conselho. 
e sujeitos ao regime de temp') inte
gra} , 

• 

~ 2.0 Cada Diretor poderá I."!,, como 
auxiliares. um ou mais Assistentes por 
êle indicados . 

~ 3 o Para efeito na elaborar!lO dos 
estudos e planos previstos rll~'te ar
tigo. poderá . aincla o Come!hü re
quisi tar na forma da legIslação em 
vigor , ou conrratar pessoal :.-ler,tifico 
e técnico especializada, nacional ou 
estrangeiro, de comprovada ldonei
dade bem c'úmo inst.ituilr comIssõe5 
consultivas de homep..s de ciência 
pUl'a e aplicada, 

Art. (l o A Divisão Admil1lstr8tIva 
ter à a seu cargo os serviços de Ad-

mini~,. tntç:lo, ConLabilida' le ., Do
cumentação. 

Pi'>. a~rato único, A direr;6.o :":l Di
\'i<;&o Admmistrati va será exercüh pOI' 
um DIreror 8\1xili :1 do por tr0s r:hefes 
de Ser orrs e ~elvl riot'PS nu ilI1·.0., re· 
qUl'ltados na lO"ma :':' 1r ',.,i'·!"::10 em 
VI :; or , 

Art , 9.0 Os serviços terllíc'-,j e ud
ITIlI1l:-trativos do ç,ro;ão cpp ':',,} do 
Conselho serão instalado<. :1:1 Cap lt:v 
Pedera!. onde se re~ lizarào. ol'clina
nan'fntE'. as ~essões. 

; 'l O Presidente do Com;'-'ll'" ro
r\' 1.1, ent'·etant.o convocar ' ('SO:Õ?i: 
para 52rerr realiz;!rlg<; em (,"".lquer 
lnu·l:r'.?de do PaIs. 

~ ::' ::321'''1 .) r-rlD~;rlerV.los ,:C cara-
ter rr.sr~·'. ::'1" , 8 . rqun'f\<:; do (}:;'l(."elh 41 
,) !}'.:-H , . <;~, .. . nf)rm;.llmc::t(l, ~..s ses
.<~~)\:~:, ":'1 ':' .... ~u~ C'1~OS ~ 111 ~'l~ rÓl' de
l:l'erado de out ra :orma, 

Art. 10. Rcnni:'-se-'í o ::; ,) llsell;o 
Deliberativo i Ua:1do convl) ' :l.'l pbO 
Prc'; ldente au medi~, "te rs,;u\'1'\ nl~~1.(' 
~\,! ;,'CI ir e oelo 111e1'''C. ;)(;1' ~1 ~ '1 tel çc 
dos ,eus membro~ . 

~ L ' Os 11emb.ros do cc;l l:;f'illll ,. per~ 
ceberão por ~essao ::1 que CO lUna. ecc 

Uma "Tatlfica<,il) de ,w ... .sença . rem ~ . més 
ate o maXImo de OltO SCS'30CS Dl)t 

< 2 () Ao Presidente e ao V~C('- Pre
sidente. caberá alem disso, Inl'lns_al 
mente. uma verba de reprr.)I~ntaçao 

~ 3 o Aos membros que não f_esidi·
rein no local onde se rea\:7a:'no a" 
sessões 'lerão con~"'dlda.s aJl ,il:t .0(
custo e dIaflas para despe:,;a." dp. Vla
gem e estadia. 

~ iO Para os r.:!p.mbrQl.; ~J l:~ :; .~j;:\Il. . 

'd 'es pu' bll'cos civis ou mi\,tarei; serVI OI "" ' 
a reumões do Conselho ten:w ~I e,e· 

:? ' o· bre suas funcões ,)rd\na\'ls.~ , renC1U , . , t . p 'te " 
' em prejuízo dos venClmen ~'~ ~ l . 

~.aIS vantagens do ~:>rfw 1)\1 ·C),;t) efe-
tivo 

A t 11 Para a rea.lizacão d~ seus 
r.. . C011"elho p o.uton'~do t· 

o~~~~~:r °qu and~ i~ll~;'r opor:~1l10 .~ 
p .. organizaçao de 1:0 ;Jorato 
cnaçao e a, - có 11" r;Jplt r ; 
rios ou lllstltutos na ' t ~a 1()'~" li rlad":" 

d . I como em ou r. s . .. .. , 
Fe el a lhe Çicurão $111,l)rdlllfl -
do P aIS e que ' d "I'0"'U 

if ' técn'ca. e :> rnl~ ,' 0 < -dO,s cIent Ica, • 
tlvamente. _ . 

12 Em casO de eml'r-:-:cl'CU:l f" 
1\.rt d' alterar a Qrgamza.-

Conselho. po era ' jtulo mu-a me 
ção preVIsta nest~ f:r~sses ' \1'.l.~lonaUi 

lhor atender aos m .. 
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CAPíTULO !II 

Do PATRIMÔNIO E DA SUA UTILIZÇÃO 

Art. 13 . O Patrimônio do Conse~ 
lho Nacional de Pesquisas ;,erá for
rnàdo : 

a ) pelos bens e direitos que lhe fo
rem doados ou por êle adquirid0S' 

b) pelos saldos de rendas próprias, 
ou de recursos orçamentários. quandc 
traosferidos para a conta par.rimonial. 

Art. 14. A aquisição de bens pa-
trimoniais. por parte do Conselho. in
depende da aprovação do Govêrno 
Federal. mas a alienação (t ,~~~ l'S bens 
sompnte poderá ser efetivada após a 
homologação expressa do Presidente 
da República. 

Art. 15. Os bens e direitos perten
centes ao Conselho sómente poderão 
ser utilIzados para a realização de 
objetivos próprios à sua finalidade, 
na fornt'a desta Lei. permitida. porém, 
a inversão de uns e de outros para 
a obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fim . 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

Art . 16 . Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos servi
ços do Conselho Nacional de Pesqui
sas, conservação, renovação e amplia
ção de suas instalações serão proveni
entes de : 

aJ dotações orçamentárias Que lhe 
forem atribuídas pela União: 

b) dotações. a titulo de 5ub\lenção, 
qUe lhe atribuírem Unidades da Fe
deração e Municlpios : 

C) doações legados e outras ren
das que a êsse título. receber de pes-
80as fisicas ou jurídicas: 

d ) renda da aplicação de bens pa
trimoniaIS ; 

e) retribuição de atividades remu
neradas dos laboratórios e quaisquer 
outros servIços : 

f) taxas e emolumentos; 
g J receita eventual: 
h ) produto da venda de material 

mservlvel ou da alienação de ele
mentos patrimoniais : e 

i ) produto de operações de crédito 
realizados'· nos têrmos desta Lei ou 
em virtude de leis especiais. 

Art: 17 . A dotação correspondente 
a cada . exereicio financeiro constará 
do orçamento da União, com o titulo 
próprio . destacada do fundo nacional 
prevIsto no art . 169 da Constituição 
da República, . para ser entregue ao 
Conselho, sob ' a forma de auxilio. em 

cotas semestrais antecipadas p. que 
serão depositadas, para mOVImenta
ção em conta corrente em In"tltulçâQ 
Oficial de créditO. 

§ 1 o O Conselho deliberará sôbre a 
distribuição dos recursos ~oncediàos 
e exammará, para a devida aprova": 
ção, as demonstrações das despesas 
efetuadas . 

§ 2." A movimentação de fund~ 
será feita mediante a assinat.ura con..; 
Junta do PreSidente e do Diretor da. 
DiVISão Administrativa. 

Art. 18 . Fica o Conselho Nacional 
de Pesquisas autorizado a realizar 
operações de crédito, quando seus re
cursos forem insuficientes para a con.; 
secução de seus objetivos, mediante 
prévla I.- expressa autorização do Pre
sidente da Repüblica. 

CAPíTULO V 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 19. O regime financetro do . 
Conselho Nacional de Pesquisas olie
decerá aos seguintes preceitos : 

a) o eX€rcl<:lO financeiro coincidI. 
rá com o ano civil; 

bl a proposta de orçamonto será 
organizada pelo Conselho e Justüi
cada com a indicação dos planos de 
traoalho correspondentes; 

C) os saldos de cada exereicio serão 
lançados no fundo patrimonfal ou 
em fundos especiais, na conformidade 
'do que, a respeito. deliberar o Con-
selho; • 

dJ durante o exercício financeiro 
poderão ser abertos · créditos adicio· 
nais desde que as necessidades dOS 
serviços o exijam e haja r,!!c os 'tIis
ponlveis . 

Art. 20 . Para a . realização de pla
nos · cuja execução possa exceder a 
um exerc1cio. as despesas prev~tas 
serão aprovadas globalmen ue .con
signando-se nos orçamentos segulDtes 
as respectivas dotações. 

Art. 21. A prestação global anual 
de contas ao Presidente da República 
será feita até o último dia útil de te.:. 
verelro, e constará. além de out.ros os 
segumtes elementos: 

a) balanço patrimoniat; 
b) balanço econômico; 
c) balanço financeiro ; 
d) quadro comparativo entre a re

ceita estimada e· a receita realizada; 
eJ quadro comparativo entre a des

pesa fixada e a despesa realizada. ' : 
§ 1 " - A prestação de contas re

ferentes às dotações orçamentárias. 
se:-á aprescmada " ü T: ;bunal de Con· 

• 

• 
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tas até o último dia útil de fever eiro 
l'espeitando-s" os assuntos que por
ventura forem considerados sigilosos 
pelo Conselho 

§ 2,° - Também até o último dh 
ntil de fevereiro o Conselh o u oresen
tará seus balancos :'l Co!1ta,; r;r ; ~ da 
República para que sejam publlcado~ 
juntamente com cs balanços ge rai:> ela 
União. 

CAPíTULO VI 

DO FUNDO NACIONAL DE PESQU! ct.'3 F 
OUTROS FUNDOS 

Art. l2. Fica institui do uUJ l\.llC:O 
nacional destinado a pesqui~:.i:; den
tificas e tecnológicas, especi8 \!1'1 c"lt.e 
administ' ado e mo\'irlL:L.l L. ) ; <1 (, 
Conselho. 

P arágrafo Ur!lCO. Serão in (>('\~po
:t:ados ao fundo de que trata e, '" .lI
tigo os créditos especialment.e ('0nce
didos para êsse fim , os sa!j/)o de 
do tações orçamentárias e Qtl'11squer 
outras rendas f receita s eventuaIs. 

Art. 23 O Conselho poá e~'á re-
ceber doações ~en1 encargo oU com 
êle inclusive para a constitUlr:ão de 
fundos especial' . ampliação de im
talações f' cu~tflO de determ!rac!cs 
serviços em qualouer de sua~ Unl
dades. 

Pârágrafo úmro, A aplicaçãc dê, 
ses recu:'so, será esta belecido err' re
gUl amentp,r:: ão orópria, 

CAPÍTULO VII 

DISPOSICÕES õEMIS E TR ". NSITÓ~T"S 

"Art . • 24, O COn.';ell10 or~a' :'za !'á 
seu regimento mten:o no Qua ' :, e1'2 0 
eSLabflerlda~ as normaô ,! e:' ? l~ par~ 
cteoempenho de seus enCi! ~''l,'' c '0''1 -

1'a:·3 . para aDrQ'Iação j\ G \\" ' rClo. 
o pro ' to de reguiamen tnç") l~n p .t' 
sente le: 

~ 1 0 Ü r cgtUarne!1to c:· ')'":1':'> " ; t 'e 
a estrutura cão d" " 1 1\' ~ô,' -; '( . b 
e demaIS ór~ôos r ··~~ · ~f-tAc..: lCS' '; \Jl"ll. 
sóbre f)~ I'PQtllSlto8 "COll rl;,,, ,n:, '1 [1"'1 

a concessãc de au" ~ íl i0~ c r o-.~ ,rlnç , 

reallza çâ0 de cu r,o, e 'Jé' <O'l;' ,F r· 
ainda . sobr as fo rm::\o Ij \1!"1' °S::'O 

o re;::ime de trabalho (' cl '~ ') " a m""
to, as a tril)ui,õP<!i. \''l ntaQp:1 !> P d' 
veres do lJesscal. atend l da~ a i' SP
guinte, di,posiçõEs legais ' 

(I) :::::; C nselho pratJC8 :':l sob ~U'l 

exrlusiva responsabilidade torj('~ os 
aWf> peculiares ao seu func\ ona
m enta: 

b1 as cO!1diçÕ2.' gerais de """'ll<ISI
ção. designaçãú . licenciamento, de-

missão e aposentadoria dos servido
res públicos, lotados no Cons!'~ho, 
são as estabelecidas na legislação fe
de:-al; e 

C) o Conselho poderá admiti r pes
soa l não caracl.erizado como :v'rma 
nente ou f'xtranumerário. para !] me
lhor consccução de suas fina!!d 3de.>, 

§ 2.0 A regulamentação poder:) seI' 
feita por parte~ de conform:dade 
com as exigênCIas dos servlço~ , 

Art, 25 . Enquantc não fôr rE'gu
lamentada a ::>!"esente Lei. o Conse
lho arbitrará a gratificação de pre
:·e'1('a, \'er ba de representação ['. ju
da de custo e diárias a que SI' re
ferem os parágra fos do art 10 f , 
ai!1d3. ;J9.":] o Presidente. Viif-Pre .. 
~idel1tc, Di:'etores, Chefes de Seção, 
Consultor Jurídico. Assistent~s pes
soa l técnico , administrativo e de ser
': ; ';~1, vencimento. remuneração. gra
tificação pro labore ou salário con
forme se ~rate. respectivamente. d f
pessoa estranhn ou pertencen~r ar 
servIço público. 

Art . 26. Os tra ba lhos e OS rc~u ! 
tados das pesquisas realizada o pô, 
iniciativa ou sob o patrocinio do Con
selho' excluídos os casos que inte
ressem à s egu~'ança nacional. ~e;ã{1 
divulga dos pela forma maIS .lj)ro· 
pl'iac!a , trazendo expreS!õa rcf'O"pnrl \ 
à (:ontribuíção d C' Conselhc 

Parágrafo único A divulgacei{) 0(" 
re latórios , memoriais e demai, :ra
balhos referente, ao aproveíts n: ; nt<
da ellergin '!tômica serú 8~lt()r \ 7.,,:l .. 
:l POS consnlt3 '.0 Estndo l'I"'ai r ~ dG'. 
Fel'cG.s Ar mada'. 

!\rt 27 Qua . qu ~;' p2~sc a n ::; :: ~ ~l j~' 
de' COno,c:!lo Ci n Co ( cf! 'Ji rtude da fun
(: f1 o c::erclc\a ou de t r" oal110 " S~ l' 
r'é> n'(\ tj\' (" ;'011 h rri:nentc de m~ tê-
1'1.1 111l9:ld1 .~;"ilos :' "C'1YJ nde!"fl ;-'2 : ~ 
obs"! Vâr:Cl? < (li.=Q)f1:::i "'ões "I 1 V.. r: 

rt'(.";Df-! o f' t::o L":ad~~ c~n :121 
P1rQ r-r:Jfo " j "''-') n c~irfltP,. 'b~~ 

!'"' ,"' ,t''1 <·1..("f -""r - '''' ~' ]t!rl0 'i 

f)' , ~ rl ll[l(~,.. , . .' IJ" 't:" "('!i"'f íd f:"lfl " <:"0 I" 

~p"' l' rt f) 0 11 ':.p)rh) ü('or'" p R i1 1 ,/()le"t 
clpup ... · t") \. •• 1))· ... 1:? '.' t .. :D'l· ..... ~ t.~men ... ~" d ~~ 

!'r~(' u"-'ü. }"C l l 11 1 J .;;. : ' " ""0 0' 1 (' 11 -
1. ,I ' ~f 

r"" "'\.: ~ ... I :;;.",'f~·~ d'" ...., ,y':::"c_ 

'hr r~"' " ,nn~ ,. , ?,:l.C(ll a c:. 'r f",: , ,?tO 

n'!pci~n 'ltÇJ ........... !~1 ...... 1F,~ " ":<'tn l'11 pq +- ,~ f' 

f (ll· mqJ~ ti ~r('c. .,".., , .. ,.... (h ("f~"l ' ''' '" '''i- 

(Tl"tr r>c" '1', n J1c(:-- ... t;nr -'~ t' r~)H'lU" - r . 

d~ (·u C; t nc. p 1'1 li! Dl f· n "''' c:. 'l n'i""""Vol ~ 
..,r,S ''l tr"ç r! ~ n ::,\l""q " q tlP· P7.':\ .. , · ':.tl 
li. cif"lt:: \)0 1 8, P'1Zr- nf1 3 N :.1"10!:,a J 

1\1'- 1.9 P ) "n fl O nau<g ·< ill" ; CHIl 'i 
em ou ~ fô !' "lq n ~ n Ccr1~' ') llr, '\:rrlO-
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nal de Pesquisas, será competente o 
rOro dos feitos da Fazenda Nap~cnal 

Art , 30 Ficam isentos de direitos 
d€ Importação e demais taxaF os 
aparelhos, instrumentos. utensll )úS de 
laboratório. p r o d u tos quim' ('0S e 
quaisquer outros materiais que o Con
selho adquirir para consecução de 
.suas finalidades , 

Art. 31. O Conselho gozará de 
franquia postal telegráfica e r~dio
telegráfica nas redes oficiais ')u nas 
qUt estejam obrigadas por qua lquer 
forma a serviço oficial e gozara elas 
facilidades de transporte ter~estre, 
maritlmo, fluvial e aéreo com'fdidas 
a serviço público . 

Art . 32, Anua.lmente, até o újtimo 
dia útil de fevereiro, o P'res;oente 
do Conselho 'lpresentará aQ PresI
dente da República relatól'iú das 
Rtlvldades do mesmo Conselho no 
",:xerclclO ' anterior "-

Art. 33. Para as desJ)esas de ins
talação do Conselho. organizaçÍlQ de 
~eus serviços e inIcio de sua~ ativi
dade~ de pesqUiSá fica autonzaJo o 
destaque. na ~orma do dl.5po.,·C no 
árt 17 desta Lei. de Cr$ 30000 OQO.OO. 

Art . 34 Para a constituição ln)Clal 
do Conselho o PresIdente da Repú
blica escolherá livremente os mem
bros a que se refere a al1ne!l c do 
art 5 o desta LeI e, bem assim. o 
representante dl:l economia nar!cnal. 

Art 35 A presente lei entra'1Í em 
.vigor na data de sua pUblicação. re
vogadas as disposições em com,~ário. 

MENSf>GEM 213-1949 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
Subm~t<> à Vossa elevada cOl"side

ração o anexo projeto de lei. refe-
rente à criação do Conselho Nf\.Cio
na l de Pesquisas com o objeti-'o de 
promover estimular e coordenar o 
eesenvolvimento da investigação ci
entífica E' tecnológica no país 

2 A matéria foi devidamente exa
minada pela CDmissão que. para ês-
8e fim. se constituirá por at<> ClE' 12 
de abril do corrente ano. desta Pre
sidência Não E demais. entr ... t,anto, 
'insistir em alguns pont<>s que res
saltam a importância do assunto 

3 E' um [at<> reconhecido que, 
após a última guerra. tomaram no
tável e surpreendente Incrempnt.o, 
não s6 por imperativo de defesa na
cional senão também por na.~eEsida
de de promover o bem estar CQ,e
tivo. os estudos cientificos e. ie mo
do particular, os que se relaCiOnam 

com o domínio da física nuclear. 
Nesse sentido, estão dedicando esfôr
Çú diuturno as ~ações clvilizad,as. em 
particular os Estados Unidos, a In
glaterra. o Canadá e a França. que 
passaram a considerar tais estudoi, 
tanto em função dos propósito~ de 
paz mundial .:omo. ,s"bretudo, em rlto
zã<J dos imperativos da própria se
gurança nacional. 

4 E' evidente, para quem srria
mente pensa nos destinos do país 
que o Brasil nãc poderia ficar aIbeio 
àqueles propósitos, decorrentes. 00-
bremaneira, da atual conjuntura his
ronca . Dal a inicia tiva consubstan
ciada no anexo projeto de lei 

5 E' oportuno acentuar. entrp ·)s 
Objetivos colimados o que diz res
peit<> à função. da indústria. de ener
g'1a atômica. para fins pacificas . 
Cabe lembrar que desde 1946, o as
sunto tem constituído Objetivo de 
cogitação pQr pinte do G<>vêrno. 

6 Com efeito o projeto de um 
Conselho de Energia Atômica data 
d t abril daquele ano. e tinha sido 
sugendo. em consonância com a.> re
comendações da Assembléia Geral 
das Nações Unidas e simultãnea:nen
tt à criação. em vários países inte
ressados no problema da Enf'rgia · 
Atômica . .. 

1 Ao órgão citado faltariam , po
rém atribuições de estímulo é Qe co
ordenação. em sistema. de vá!'ia~ ati
VIdades de oesqUlsa . torna.nd(l pràti 
camente lllvlável a soluçã·o do pro .. 
blema capital qUf' é o da o odu~Q 
da Energia At.{)mICa. sob ~on rr'.je, 

8 Entrementes em resultado de 
tra balhos da Delegação Brasi~eira 
Junto ás Naçõ~ Unidas. não hav:a 
como fugir à criação. em ~'!elráter 
impre~('mdíve1. do ConselhQ Nacional 
de Pesquisas. 

9 Atendendo a tão relevante ob
jetivo o oro,ieto de lei em anexo 
instItui um órgã<e de supervJSâ.j que 
St apresf>nta cõmo um Estado Maior 
da CiênCIa. da Técnica e da [nrl ús
tTla f1esse oarticul r. c az :le tra
çar rumos segUr08 aos tra ba!h'l< de 
pesqU'sas cientjfi{,{~ e tecnol ,;7~cas 
do pais. desenvolvendo-os e c()·'P°de
nando-os de modo sistemático 

10 Para êsse firo o re erido Ccn
selho deverá constituir-i'e de um ór
gr.o de deliberaçãc o Conselho De
liberativo: um j;'gãü técnico de ('''.e
cução . . a Divisãc Técnico-Científica 
e um 6rgão GP atividades-me1oF a 
Divisão Administrativo. O ;>n.if:to 

• 
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ainda InstitUJ um ,undo nacioM de 
pesqUIsas clentlflca.< e tecn oló;;C::Js. 
a lem de outros .:}ue pOderão ser ,','m
t ltUldos para fiJ .; es pecIa IS. toman-
00. outrossIm. ~Vrrh prmclplo ;:nCI
f ico o de não tntert enr com as ati 
VIdades in terna~ da~ insti~l{iC:õ€S 
d entificas e t,ec~IOJOglCas 

11 . ~stes e Jut r ClS pontos ,-"tão 
suficien tem ente exposto~ e esc lareci
dos na Exposição de Motivos. em ane
xo, e no Projet.o dt Lei Que ~i!nho 
a honra de submeter a vossa ·!omsi
deração Pela relevânCIa e excep
cIona l mterêsse dú assunto em ,'1["a. 
estou certo de QUt' o.:, represen: :1"tes 
da Nação darão a êle uma d.~cl]('ão 

especial POSS;bilitJando a sO':,~rl{. rá
pida do pro blrma. 

Rio de J a neiro em 12 de m aio de 
194[" - EURICO G. ['UTRA. 

EXPOSIÇÃO 

Excele:1t1ssimo Senhor Presidente 
da República: 

A Comissão incumbida. em virtude 
el e at o dr 12 de abril do corrente ano 

elaborar um antep:-ojeto de estru
turação do Conselho NaCIOnal de Pes 
quisas. tem a subida honra de vir à 
alta presença de Vcs~ a Excelência 
sJ.lbmeter ao seu ju!gamentú o esbôço 
d~ um projeto de lei. consubstan
ciando as medidas Que se afiguram 
necessárias à "ealizaçito laqueIa ini
ciativa de Vossa Excelência. 

2. Em nome dos homens de ciência 
e tccllologistas em pert'eitJa comunhão 

- ele "vistas c"m as demais entidades 
convoc das repr esentativas do en
gr~mdec~mento ) .• úm iCO. de seguran
ça, da administral;uo oública e das 
rel'tlçõf'o do Brasil com as outras Na-

• çõ cultas . a Comissão "em afirmar 
a Vossa Excelência que a criaçã.c do 
novo órgão corresponde a urgente im
perativo da nOSi'a ~volução histórica. 
q11e t.erá no Brasil o mei'mo salut?.r 
efeito verificado ~m outros países . 
contribuindo decisivamente - se lhe 
não faltarem os indispensáveis recur
~(W - para o aoroveitamento das r i
quezas potenciais ;J;2vantamento do 
padrão devida das populaçõç~ e for
talecimellto da integrid~de da Pá
tn<l Brasileira. ao mesm o tempo que 
vml rea lçar nessa contribuição para 
o bem estar humano. 

3. Todos os oaises vanguardciros 
da civi];~1râo procuram d·a r o má
ximo desenvolvimen to à cultura. in
crementando a Ciência. it Técnica e 
·a Indúst ria. como basP" de ~eu pro
gresóO e de seu prestigio. Para com-

prová-lo bastaria um simples realce 
de olhos sÔbre o Que se tem registra
do morment e sob o c.lgUilhao da guer
ra. em tôdas :tS epocas e em tôdas 
a" N1CÕf''' ~ ultas 

4 Dispomos no a.lo. em São Paulo 
e em out ros centros deinvestigação. 
de notáveIS ~ulto!'e, c!a clenCla e da 
tecnologia. E premente. porém a per
feiçoar e ampllfl l os conh eclmenUls 
no maior número posslveJ de cien
tista e técmcos. em todos os setores 
do conhecimento. 

:) . A fundação J . indústrIa da 
energia a tamlca avulta en t re os ob
Jt1 p r' colimados . lndú.stnas ~ubsi 
diári"s. iá eXIstem algumas e outras 
deí '~" cI ~ ndo da tormaçâo da tecnica 
e das possibilidades econômIco finan
ceiras. 

6 O primeíro probltma e o da for 
mação de cie:1tistas t tecmcos em 
númere O" I' A vina& de m!'o. 
tres estl'angeiros ,erá muito mteres
sante como ,Qteressa 11 t t será en vlar 
hr,me:1 0 do ('uI tun, Jarn g mimorá - 10 
r:o~ ~on t J'[)S 11::1IS adlclntadll" onde 
existem grandes taO<'rato;JO.< e lar
go,:: '11 "I ' 0Ç .... 0 np~QllJSil~ r7'f)!"'ma r t fl (- _ 

nicos. p ~rém ~em um órgâo centrol 
ele v'" ' •.• nnn -eJ'lfl C "TIO anre.<; t ar 
Um ' """ :0 militar sem um Esta· 
do Maior. 

I Assim. um empreenilmento de 
tru magnitude fsta d exigl: a insti
tuição de um Estado MaJOr dn Ciê:1-
eia dJ Técl1 H'fl e aa lndüstna enle 
lhes trace se!!u: 'o~ rumo~ f Il1f'S fo · 
mf'l~ te e c{'ordene 1~ , t:V'dfll"e~ 031 
a ::ecessi::la.rJe dI' um ór2":'Jo ,;!'m!"!hl n
tI' ar" ~ ~ .. "lhos r aC;f)nal ~ de o"s _ 
Quisas rxist en t es em ta mo." oaises 

8 Não 'ir tl'H r~ QI t !tprfpr:r "\ "1. 
,:idR rl'"l~'; ;!1!"pr C:- ln '1rlp(", r:J ~ rl"ntos. co
mlscõe.o. L::J bo:-ntól'ios ou 1 '1dú~tr' ~.S 
cxjs"l?ntes nu Dor ,~x ist.ir CZy"i·'1_ ::-p 
clivel'< :1 m!'nte. de pvitRl ~ clü:;np~c'io 

de esforç{s. de sUlicitá-lo!' e amn3-
rã-los. tendo rm vi."t~ o nrog:esso dn, 
ciência . o engrandpcirr ' nto e a <;e
gurança do Brasil 

9 . Todos os g,êneros 'le oesquL<;as 
impnrt ~ 111 à cultura e ao 1Y1m nome 
de nessa pátria: mas no atual mo
mento htdArico ; eS3en"ial Dn!ari7fll' 
nossas vist·as no setor daquelas cuia 
significação ná, . é excer!lr!;i 01'13 <ie 
'luéli""",,r '111tros prorlemai' t"enico
lncl1,<;tr iais f'O nrerllentl' '10 futuro da 
nacionalidad!' QUE' o exemp\,-. de ou
tros sirva para 11C1S e..<;clarPf·er 

, O No rl!,f'l1r~0 d 'l nriml'im guerra 
mU1~dial . o Canadá 8 I nglater ra " 'lS 

.,'~ 

( 
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Estados Unidos tiverar.J que fundar 
os seus Conselhos NaclOnaIS de Pes
quisas. como orientadures dI' PrOdU
ção - que fOI a chave da. vitória -
tal como se verifICOU amda melhor, 
na deCISão da últIma guerra, e cada 
vez maIs acontecerá nos prel10s futu
ros. 

11. O projeto "Canadlan Informa
tion SerVIce ' eschl.rece ofiCIalmente: 

"FOI ~m grd.nae ·arte deVIdo ao 
"NatlOnal Ressearch Council " 
que o Canadá ~e tornou capaz de 
fazer importantes i!ontribu;ções 
r pesquISa em matéria ce 
radar, explosIVOS RDX energIa 
atômica e outros projetos cienti
ficas. nara os jados' 

12. O Conselho Nacional de Pes
quisas do Canadá, que e uma insti
tuição modela.r. roi fundado em 1916 
e remodelado ~m 1917, 1!I~ _ e 1946. 
seus objetivos s&.o os segUintes: 

a) - coordenação da pesquisa e 
organização de investigações em coo
peração; 

b) - treinamento de recém-for
mados e de estuda"oes selecionados . 
de acôrdo com as aptidões para. a pes
quisa científica; 

C) - fomento da pesquisa, median
te auxílio financeirú aos Departa
mentos Cientificos aa·- Universidades. 

13 . Os resultados fornecIdos por es
ta excelente orgamzação inculcam-se 
na como paradigma que o te msldo. 
e etivamente, ;>ara instItuições si
mila.res. Outros modêios de grande 
utUdade são tam ém, as legislações 
similares na França. da Itália. da ' In
glatelTa. dos Estados UnidOS. 

14 . Na grande RepúblIca norte
americana o Conselhc Nacional de 
Pesquisas data de 1911í quando o Pre
sidente Wilson" o instituiu, por soli
citação da AcadeplÍa Nacional de 
Ciências. 

"Para promover pesquisa de 
ciências .<1atemáticas. fisicas 
e biológicas. ., aplicações d.estas 
ciências à engenharia. à agricul
tura à. medkina o a outras artes 
de utilidade, como objetode am
pliar o conhecimento. fortalece!' 
a defesa nacionai e contribuir 
por outros meios para o bem pú
blico" . 

15. Cabe ao referid0 órgão. ain
da, 

" "Fornecer informações técni-
cas e on~ntação de ,Jesquisas às 
organizações 6'overnamentais e 
outras" . 

1&. Seus membros se escolhem den
tre: 

1 - "representantes das sacie-o 
dades cientificas e tecnicas na
cionais; 

2 - "representantes do gcvêr
no: 

3 - 3 "representantes de ou
tras organizações de pesquisas ; 

4 - "pessoas cujo auxilio possa 
contribUIr para os objetivos do 
Conselho 

17 . Nos EstadOS Unidos, pode-se 
a~L :nar, o Conselho NaclOnal de Pes
quisas é como .un prolongamento da 
Academia NaclOnal de Ciências. cujo 
PreSld? te nomeIa O<. membros do 
Conselho, salvo os representantes do 
govêrno que são nomeados pelo Pre
sidente da Repútlll.::a. 

18. Em França. ' .01 criado em 1939 
o Centro NaCIonal de PesqUisas. re
modelado em .941 . • 944 e 1945. E' 
uma organização moderna. inspirada 
n"sensmamentos aa :iegunda guerra 
mundi·al e .jue : 

"Tem por missão desenvolver, 
orientar e coordenar as pesquisas . 
cientificas de QU!1lquer ordem". 

19 . Cumpre-lhe notadamente: 
1 - "Efetuar 11 , efetuar. seja 

por iniciativa própria. seja por solici
tação dos serviços públicos oU de 
emprês·as particulares os estudos e 
pesquis:ls que apresentem recOJlhecl
do interêsse para ) progresso da CI
ência. ou para a economia nac~onal. 

2 - "Encorajar e f:,cil1tar as pes-
quisas empreendidas pelOS serviços 
públicos. as mdústriru: e os a 
cuIares. outorgar para êst.. fim recur
sos as pessoas que vonsagraram a es
sas peSQUisas t.ôda ou oarte de sua' 
atividade; recrutar e remunerar 00-
laboradores a fim de au.'~iliar os pes
quisadores em seus trabalhos. 

3 - "Subvencior.ar ou criar certos 
laboratórios de pesqUisa pura e apti
cada ou desenvolver aQuêles Que exis
tem mormente ero lhes facilitando· 
at. compras de nstrumentos e de apa
fplhag-em e. de ,naneira geral . as 
'l1'u'. ;rnp1' mO::>iliánas ou ImobIliárias 
úteis ao progresso da Ciência. 

4 - "Assegurar a coordenação das 
pesquisas empreendidas nelos servi
ço~ públicos as mdústrias e os iparti
culares. estabelecendo uma ligação 
entre ()~ "'''(T.,.,i.mol': e a.. pessoas Que 
se ccnsagram t' estas pesquisas . 

5 - "Organizar inquéritos nos la
bor~.tnrios públicos ou privados, sõ-

• 

• 

• 

• 
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ore 3.S pesquisac tiue êles realizam e 
QS recursos de que dispõem 

6 - "Assegurar ~ej'a dIretamente, 
s eJa mediante -iUbscrIc;áo ou outorga 
de sub\' "leão." a publica .,.~o de tra ba
lh os cientific'cs d!g,o~ do mtcrês~p 

7 - "Fornecer "l1bvent;õe.' para 
mLc;sões cient!ficfls ~ permanência de 
pesquisadores nas Jaboratório~ ou 
eentros de pe al1jsr.~ J"'é!cionals ou es
trangeiros. 

8 - "Organizar e controlar u;n 
ensino prepara,óTlo para nesquisa. 
11a.< c<:ndições fiX' , rjn,<; pt. um t'pO'U 

lamento da 2.dm'1"~tr(lr;ão nublj~," 
20 . As ativi('j;l,(l'" ri" 'WQ:i'l0 lp., ti

nado à sUpreVl,'if-lO rj~ " o<"piS:1 I""" 
Franç.a são lf'g·lda..<, r OL lU'" " "1{' .,.,. 

al - por um ~omitp ~~:;ClOt1 ' 1 
cuio número d", 'nemoros nã( p fix;]
d , l1'a. c;t8 da !eI: 

b' - Dor um:; D!"etorla qllE' 8,":;}1' 

preende um rre~;J('ent. e . um Vl ~e - l're 
e!rI"nte. quim:e 1:1"Il"b'os t.itu181'e., : 
0n7e ';u!'" lenrf'< 

21 - As m att'!rias previstas são e~
:'frif'nn " r0'l10 "e 0"""1e: clênci3~ ma-
tr-n)q,t;r :1S : Q _~~ rü"!:}(>a: nlJnCraJ) ~~ lt.i: 
pp ''' 'f)r·.~: \:~)~0Yr~ I' : ·r)~).1:1 ...... ",\ 1:1m1-

t a: 1"'1Ir;~;G: rjêj1I'''' ri o hrn'p:n' '12.1· 
!,,'I"(: "O.(l'p,i~: n}f"'T~'~P O r()!,!~ a 1h( j..:: 

_~rr1 .1 ~t!'f)",~O e lnte~ra~(' "·-l r , l"ro. 

~'"., p ~nI"P-!-hf" i rlnl1T~ o o:: 01.-1I1 J -

i; ' ·n.c.: I "-l1l'n·('lS. -: 1",; "'r' ~"i(' qrrp) l!nl L~ 

""""\,:' l icl,!r'p,< '11 t' r ~{'1) ;s a fOI e.,tru· 
't"171'Rdn em 1!) )f,. nrr'ro '""'':''''('' ,) 
rrr .'~C' n ~ o <:.'11P$ \ ," .,. , r ?aFr'f'l:c:q (: Clt"'l:l· 
tjfir::l p T i T ..... '1 _ "'r,V-, ' ld~.,r\(1 1,71 

tf) - :;\' di' (":;J'f' ::\ r1 p ni~ .. 10'7P"l"" ··P '(·ru
~.f)7)P!1~'::'f; rf'cr·. T n·'()~ (r'1' r "(\' ''I~(.,;, ,! _ 

_ ~'r~ dn A{";lrl 1'-"'1 .-, 

p' '''' r'' :- a "r'rY'l·p ~.-.: ! ... :,;',.- l: Ú h .na rig n 

'·,l.° t r'a e oPU t' .-nnr'a;'e, 111 er r .. · 
s'" as. 

1, - F~sE' Con·,nJj-, o ler8 r.or mli;,;:'O 

• na- UI~!~O fo'r~'l'e~a coordC'r.a r alI:, 
'-'d~ :J~ ' (1, ')II')!'COS C:';I.S 
r, 'i "'~'11' n.i'es, f 1:1 ,0:. orp'anJZnCOfH.': JP
va.-1rl:; q nvl'n .... ·ror. :-- ""r.,:; r ' .... :=Iri:C:· '::'::J 

rf-" rl: !~ a r~e · .. )t / {''l e tê r ,ira C 
1]1'1'- !he: 

a) centrr1l7ar toct",~ o~ dacloo 

tlre o fllnC!ODflli'ento de ral~ or
~an :mos. o ~nr T~!l 'r de 'ellS 
trabalh G.!' (' r{l" ?_ ?' l~rOrma , ().~, 
concx::IS: 

b) definir p e:1camll1hnr U!WI 
po!}t!('a naci00al c'E' r" -'11 Isa . 

c) zela r ):Jf'lns ! .. ' e;I'> "< p, da p,'.' -
qt:iFfl cipn'íf~ ~·. . '1cesa no C~· 
trangeiro: 

d) defin ir n~ intPTêc<p< mera :.- e 
mater iais eles rps<p:izadores" 

23 - B::tstam os exemplos citados 
p ~ 1:1 eVld('n::!ar o in tere[,~ e grnerait-

ent:'e as nações V::l" ~·'U:';·I!'r..:., 

G3 c:v!l!Z::I ;ão. no .::en!!do ele promo· 
ver. est!!'!1u!ar e coorde!1::!r a.) pes4 ":1· 
S~., cren tíf:c3..s e t;E'cnológicas, 

::!4 - l~ o O l'g':!~liz1r () }~"~.(:('Intc a n te · 
;' :· ~.J eto , li ComIssão. sem perclcr ;J-;: 

y_ ",_ os ellsinamentos (h exper:ên
cia de outros paises procurem) O',;,; 

,.0 maiS, a ender objeivamr.ntr 
f'~'1Pc to:; nac:om,IS c\~;: ry,' :; \)IDlD:' .' m 
jôgo , 

'J; _ EJ "',"111 r1e \,(\1' ,1"',,"1 .., 'I ; 
... U lj,~.,~ , ..... " '\ 

" ": "\ c'o Comelho se c''''lcrl\ Ol'ler -
[di' I)(,r 1 m plano prévi ' mente e~i:i· 

'l , corno esta Comissão \>f<>CU· 
: lc' h7rr ao traçar a8 <1'::\S diJ:p.t1vas 
_c...~:<' 1:: ;l .ltes de definir no art l. ,; 
" it · ,,? ~ a :1esqmz'\ '1 ~f1' tT "'\Ch \1.. 

fonm examinada:; vá!';" s C'T!." "1i 'lÇ l' . 
p()'::SlYe~~ 

26 - A primeir:\ E'.':;'O:!l;1 tcv~ ' p. '. 
vc: ,a r sôbrr <l limi\~ Gfto elo l'8.lTFIO Jf, 

.stlga;;ão ou a ext PI!s 'lO n qU~\lqufr 
-:o:nimo de conhecimento.'> . ):<'0 1 iJf .' 
f2r:da es a últ:ms m,vl-) lif1a(i e iJ" ': 
' .. -:" qu" 110 'luadr0 rl~ ': re -, jir18ll (' 
!1acicnals existem prohJem"s oi "(! 
clamar estudo e que aconselllam ~." . 
oonto de VIs ta, dent 'o 0ilS pnS8iblli
dares CIentificas 011 1 e('n()ló~lcas 

27 - Poderia parecer. :\ prime;r; 
vls'a ma Is flconseihável. talvp.z .• :Oli
. ar as pesqUisas ao terre!' o das (!1Ê'n' 
elas E' no Cnt'lnto, o pro\ll'io pF~,I' 
Cente do Conselho N"!.rio-'l11 de Pc_'" 
q'lJ~as cios Est~aos U'!'rlos (Plf'nl ele
nlfl!':1 perante nm? C C""":; ') "O C,1I , 
g-re."so em 1947: 

U Penso não h aver (1 o 111 In :1) ;,,~ 

investigaç~es físicas que nâo sus
el e em ultIma anallse. e por ·I'! · 
zes dpsde logo, nOV,Yi 1)1'olj!'.'i;J!.' 

seciais O mesm0 l' \':'lrlaÓPiro ':11. 
blOlogia e medicina In- r orl a .)0" ';' 

q e abalizados s o.ciólogos trà,j~ · 
lhem de mãos da.d 'ls com o;; CUIV·' 
res das ciêncitl_s nlt,Ul'ni de tal'· 
ma que aqueles problem~~ ~ ~J;J.n : 
resolVidos h pr"!"prç8.,'l (Jue ap3 · 
reç.am .. 

28 - Comentando ~" . e 8.ntor:zau · 
r!epc,mienlo o Sr . .] 01'1) p.. , Str.>;lill,, : 

: e da Comls;,;iiJ in :::umbld:1 
P1'?s!c!ente Truman ele "1'18,·,]' 1)" : e 
c!::.mos rl~ ''1~ 1(''''" i 0gC'1(\ ricn t,lfií.~!' \ "l\',~ 

E.stac'os Uni dos. end.o~sa :>, ol'lni-'!,l"'., 
que pl'o pug'naln a lnc!u:-;5.o cl:l"; Clf!l-
c,a< s02ials no plano r1 3' 'P.-'"rll;".10 

- - E assim, q1l anto a vr.r i<1s Iltras 
[' " '~)linas _ 

29 - Ninguém negaria a im!êOrts ll 
~:3 r.aclQnal, por exe p 1;::"'. das pes-
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quisas educativas baseadas no exa';() 
conhecllllento das condições sociaJS e 
da psicologia de cada grupo das po-
pulações brasileiras. . 

30 - Sem dúvida, não sena acon· 
selhável atacar de uma vez, todos 
os problemas que entre nós estão a. 
requerer solução; haverá que ser dada 
preferência àquellll> que, no momento 
hist "'rico que V1vemos, se avantajam 
pelos seus aspecto.... peculiares. 

31 - AO traçar a sua rota o Conse
lho levará em conta as injunções do 
tnterêsse nacIOnal e as condições tia 
vi a.bilidade dos esforços a empret'n
der. e fará a sua esco lr ~ de um p.m
to de vista realistico Só lhe ,)oderão 
advir va;Jta lZens em dispor de liberüa
de de movimen os. desde qu S ms
pir no sadJ{, senso de medida. que o 
preserve da tentação de abranger de 
um salto tôda a sua imensa t.arefa . 

32 - Teve a Comissão oportmudade 
de exa~ . as vantagens e desv8.n
L -ens de rf's trmgn Intervençao 
ao só exerciclO da f'lOção de colabOrar 
com outros órgãos ou de adotar a. \1· 
ternativa de também ~rn'l1nVer por 
conta própna, as pesquisas que se Vi. 
zerem aconselháveis P ~ Iprpu P.,s · a 
segunda h pótese por ser mais am
pla do que a oU' ra , e havr casos 
com{ por f''(emplo alguns concernen
tes à sogurança nacional. e Ol1 e mf'· 
lhor se encaminham dentro da dire
triz preferida Picou r.:0 1S. rjecldlQO. 
que o projeto preveria os casos de ~~ 
estimularem as investigações em ou
tros institutos e laboratórios e de ,e 
promoverem naqueles que o ConseU1o 
delibere fundar e manter sob sua 8'1· 
mil"i .~tradi o. 

33 - . Outra questão que merree'! 
largo exame foi a relativa às pesqui-
sas atômicas . • 

34 ~ Discutiu-se a conveniênc1a ou 
não, de propor ao Govêrno a criacão 
aimul:ânea de um Conselho N'1ClOnal 
de Pesquisas e outro órgão destina d0 
especialmente à Energia Atômiea 
Ocorre lembrar que a instituição de 
um Co.nselho de Energia AtômiCa ha
via sido. sugerida em abril de 1946. e 
( ... borado então. um anteprojeto je 
Decreto-lei por uma Comissão desig
nada pelo Sr . Ministro. de Estado. das' 
Relações Exteriores o. En1 baixa( o.r 
João. Neves da Fontoura. depOLS rle 
ouvida a opinião de o.utros MinlSt ~d 
de Estado.. Tôdas as demais n: ;ões 
interessadas no problema da Energia 
Atômic·a e seu apro.veitamento indus
trial' crlaram em '1946, as respectivas 

Co.missões Nacionais de Energia Atô
mica. : i 

35 - E' foram de dúvida, porém, que 
uma Co.missão Nacio.nal de Energia. 
Atõmica s6 Se encontraria . em condi
ções de enfrentar êste magno proole
ma se contasse com as possibilidades 
só atribuiveis a Um Conselho Nacio
nal de PesquiSas ou órgãc equivalente 
pois, as questões ciuscitadas pelo pro
blema atômico envo.lvem grande partO 
da escala dos conhecimentos clent1f1·. 
cos e tecnológicos ,além dos indispen
sá veis recursos industriais . 

36 - Acresce que. em certos patses 
cemo o Canadá, os encargos pertlOen· 
t às pesquisas atômicas cabem 80. 
Conselho Naciooal de PesqUisas, em
bora exista paralelamente. uma Co
missão de Energia Atômica, investida 
sobretudo de atribuições de f1sc&l1· 
m ção. \ 

37 - Ademais, é fora de dúvida que. 
pelo consenso unânime das Naçõt:.s 
Unidas, os problemas relacionados .;om 
a produção de Energia Atômica, par(l. 
fins exclusivamente pacificos, estão 
em vias de passar definitivamente 
para o plano in:er·nacional. so!, ver · 
dadeiro monopólio de um órgao m· 
ternacional de Contrôle . Só existem 
divergências quanto ao modus facienJi. 
a forma do contrôle; mas o esfôrçq. 
dispendido pelas Nações OcidentaIS 
para se efetivar, o mais breve possível 
um contrôle operante eficaz, tt real
mente imenso, o que dá a impre;;são 
de sua concr,etimção em futuro me
diato. ou não. porém, tido como ceno. · 

38 - Foi sob essa convicção 'e p&lO 
sentimento da imperiosa urgên~ia de 
apresentar-se o Brasil peran:e o ce
náculo das Nações Unidas. condigna
mente aparelhado para ombrear com . 
as demais Nações cultas que, em 1946, • 
1947 e 1948, OS Chefes da Delegação 
Brasileira junto às Nações Unida.s, 
Senhores Embaixadores PedrO Leão 
Veloso. Osvaldo Aranha e João Carlos 
Mr niz. solicitaram a atenção de nosso 
Govêrno, a fim de mOBtrarmos ao 
mundo que nos preparávamo.-, . ~ara 
aproveitar, pela aplicação . da .Clêncla 
e da tecnologia, as nossas rlq1,1,eza..' 
naturais evidenciando sermos dtgn08 
delas . ' 

39 - Assim foi que o En1b~ador 
João Carlos Muniz em seu Oficio nú
mero 161. de 1947. salientou a pre
mência da criação de um Coneslho 
Nacional de Pesquisas. just1ficando-o 
com abundância de OTOvas colhidas 
r . .; . trato dos graves problemas, cuja 

• 

, 

• • 
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vis::!) lhe pcrmit:a o alto pôsto ~ue 

ocr pa. 
40 - Ao patrió~ico descúrtino de 

Vossa Excelê,ncia dc'.'e a Nação 151'&

sileira o Impulso decisivo para a Cria · 
ção do Conselho Nacional de PesqUl-

. ~; a.s. as quaIs pcàp nlflllr8.n ger, CO:f,ú 

em outros pa í~~s. :" C1 ~ :1 :tl'l't'zn 1:(:

nUCa e tôdas as demaIS m(t l[. p erl "' ~' 

veis ao futuro aproi'eitam ento inLlus .. 
trial da energia nuc~e[lr deIXanci ,) éi2 

se im pôr no atu~J :'lomento a Cl'la 
do de um órgão ~';pec la lm ente de" i,;· 
'J, J a pesquizar n energ!a "tàl1l~;;: ... 

"esce que as in àlS;)en5aVei~ lll ";' .. 'c 
de fIscalizaç ão acaute!:1(:c:·r.~ :3, " ,'
,~ ~ reservas 'em m " tCl'l<Ã:S f'::,t:':,w ~· · 

ccs j~ es ão sendil,JOs:a.-, em orar: (' fI 
,c . .-, ':) tao bon ~ ~ 'lE ~-~J;j :_:S . i:'-c::1 D ·")Z:';i · 

mento NaclOnal dac'rodu ;:1iL ~'.Lli,,:'~t! 

zação dI' Minerais Estratégico~ :fi_,
e pela Comissão o.e Estudo e F : (.' ,',
títuída junto ao Conselho de ôegu
rança Nacional. 

41 . Um ponto que mereceu espC<: la; 
atenção é o concernen te à maneIra 
pela qual o anteprojeto estatUl as 
modalidades de auxíllo. estímulo e 
eoordenação das pesquizas a serem 
realizadas em outras entIdades pú bU
cas Ou partIculares . Foi tomado co
mo pnnc!plO básico que a atuação do 
çonselho não visa interferir COm as 
ativIdades interna,;; dessas entidades. 
n..ada tendo a ver com a administra
çao delas . Os seus propósitos visam 
a altos Interêsses naclOnais e só em 
nome dêles o Conselho terá o direI
to de entrar em entendimento com 

• outras, entidades, ~em como acompa
nh r ~s Investlgaçoe.s em curso e que 
se execut.em sob seus auspicios . Nes
ses prInClplOs se inspiraram o eS'Jin-
to e a letra d.o antepro jeto . " 

, , Também foram considerados os 
Im peratIvos da s egurança nacionai, 
em várIas das dLSposiçôes uropostas 
Nesta altura de evolver das' naClOna
lldades, sena desasslsada I!1cúria deI 
xar de parte êsse ~F:Jecto fundamen
taI ~a a Integridade e a própna w 
brevIV~ncla do País . TÔdas as Narões 
lhe da lugar proemin ente. -

_.43. " Os técnicos CIV1S e mIlitares _ 
dIZIa o Professor DulcidlO PereIra e'u 
1~38 , - têm de se entrozar na SOlt;~ 
çao do~ problemas nar;-lOnalS" . DepoIS 
de J::avl'l' afirmado que o" destinos da 
Umao Norte Americana hOJe mais do 
que nunca. dependem do processo CI 
entIfIco e teconológicO proclamava 
~m 1947, .John R. Steelman em nota_O 
\ r I relatono ao seu Govêrno: 

"Uma política sa.dia para a Ciêncla 
so pode ser instituída mediante a par
ticipaçãlJ e o entendimento coletivo do 

pessoal civil e militar, dOs dirigentes 
político.:; e administrativos. bem como 
d.os cienttiass". 

44 . E!" aí uma conclusão t ão lú{;1Qa 
quanto autonzada. e do malOr alcan
ce pa ra a própria vida nacIOnal: pos
sa ela servir-nos também a nós Bra
sileiros, que buscamos por a CiênCia 
e a Teconologia cada vez mais ao ser
vico do Brasil e do gênero humano. 

45 . Para a consecução dê5Se nobre 
0bjct; vO. muitas são as etapas que ae
':smo~ transpor. Umas dizem respeitJ 
ao pessoal pesquisador, outras ao ma
t e:'in l j e pesquisa, tomando por gUla 
o~ [)l'ob!emas que se defrontam nO pa
norama das realidades naCIOnaIS . 

46. Dêsses prOblemas repltamO-lO-o 
primeiro o exigir imediato andamento 
e o aa ampllação dos nossos qua.o.ros 
de cientistas. tecnologistas e p'esqUlsB
dores, êsse é um ponto paCifico nos 
meIOs interessados em tals qu~stoes . 

Aliás. e curioso observar a identlClfJ.· 
de de vistas, expressa.o em todo, os 
paises. a começar pelos E.stadqs Un:
dos, onde, apesar da eXigênCIa de cê:-
cu de três centena.:; dê milhares a·, 
homens em condições de contnbm: 
pa ra o progres~o dos conhecimen tos 
Científicos e teconológlcos, é grane:. : 
o clamor em tôrno da carênCIa d·~ 

pesquisadores, 

47 . Dent re Os múltiplos problem::\.'; 
que estão entre nós a re<:!amar solu
ção, merece destaque o cta prepara
ção para ut ilizar as nquesas mmera!'i 
na produção de energIa atômIca l~o 

ra Isensato supor admissivel qualq ltef 
!mprovlsação nêsse dIfícil terreno 
Razões decorrentes da polítIca lnt·er
nacIOnal aconselham aos brasllel"O> o 
dever e a deCIsão de se habilitarem 
para o ap!'oveltamento de sua rI flL!e::' 
atõmica. cmdando de mobilizar o 
Imemo potenCia l econômico que lh(",' 
dPtl a natureza Não seria admlssIH:!: 
que permanecessemos ll1ertes, qu:\nd·,J 

tan tas outras Naçõ"s se acl1am emr-e· 
:lhaaas a fundo na.3 pesq UIsaS qU e h'V::: 
ne facultar ao homem a posse da nO
va e colossal fonte je energIa . 

18 . Delxar.do de parte o eSfôrço c.
clóplco dO~ Estados UnIdos. que tan
to se aglganta nesta orden,,: de con
auistas clentlfic as teconologlca i' e 1:1-

dustnalS não e menos admlrave, o 
aue vêm fazendo o CanaM. a Ingla
terra. a França. a Holanda , os Palse;:; 
Escandmavos O exemplo ela Sue: la e 

da Noruega é edificante; sem POSSUl-
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rem urânio nem tQrio, avantajam-se 
mas pesquisas nucleares, em que es
tão invertendo anualmente nada me
nos de , dez milhões ' de dólares. 

49. De tudo resulta que a marcha 
dos acontecImentos mternacIonalg na 
hora presente vem focalizar como in
fluên<>ia condicionante do- própno fu
turo das nacionalidades - a utiliza
ção da energIa atômica. 

50. Para atingir êste desiderato é 
inoispensável o concurso de vários fa
tores. 

a) a existência de homens de cIên
cia e de técnicos de VárIas especialida
des' , 

b) a posse de matérias primas ade
quadas; 

C) a existência de indústria subsi
diárias; e 

d) recursos financeiros. 
51. Temos ,que começar do inicio. 

As matenas primas fundamentais nãO 
nos faltam, especialmente o tono, o.e 
qu~ e o Brasil um dos maiores depo
~ltanos . Contamos, outrOSSIm num 
plano mais alto com a matena' prima 
espmtuaJ - que são Os nossos CIen
tIStas e) pesquisadores: seu número é 
lJOrém? Insuficiente, nas dIVersas es: 
~lalldades , 

,52, Quanto ao nOsso parque mdus
trlal. o seu crescimento é função dos 
aperfeIçoamentos que há de receber da 
própna tecnOlogia e da pesquisa, 
? 53, fi clariVidênCia dOs Altos Pode
-es PubliCas saberá prover os meios 
necessános à consecução de tão ale
vanta.dos objetivos. 

54, Importa, entretanto levar em 
('Ünta? dentre as circunstâncias pn
mordlaIs da real eficiênCia ckl futuro 
Conselho, aquelas que decorrem de 
sua estruturação admimstratlva, en
quadrada nos moldes das entidades 
l1aCIOnals. 

55, ASSim é que, examinada, a ques
tão aa dependência do Conselho, se 
concluiu que será de tôda vantaO'em 
optar pela subordinação dlreta e i'me
diata ao Presidente da República, co
mo órgão autárqUICO que deve seI' o 
ÇJo~selho gozando de personalidade 
JUrldlca e autonomia adminIStratIva e 
financeira, SerIa dificil, senão impos
s!vel, dado o conjunto das nossas rea
lidades. enquadrar num dos departa
I?e!}tos da admlnis~ração pública um 
orgao que deverá l1gar-se igualmente 
a vál'los dêles , 

56 A importâncIa das funçôes do 
tcomelho na ação tonificadora sôbre 
o 'orgamsmo nacional exige que lhe 
ceJa aplIcado regime análogo àqueles 

que se têm provado vantajosos em ou
tras institUições de alta relevânCia co
mo, por exemplo, o Instituto Brasl
lelro de Geografia e ,Estatística e a 
UnIVerSidade do Brasil. 

57 A orgamzação do G()nselho Na
CIOnal ae Pesquisas obedece ,a segum
te estrutura, 

al um órgão de deliberação, cha
mado, no anteprojeto, o Conselho oe
liberatlvo, ao qual competir' a ori
entação superIor da entidade; 

b) um órgão de estudo, planeJamen
to e coordenação, denominado Divl
são TécnIco-cient1fica, . dirigida por 
um Diretor-Geral; 

c) uma DiVISão Administratva que 
será o órgão encarregado d~ ativida
des - meIOs dO COnselho. 

58. Especial referênCia deve ser fel
ta à DiVIsão Técnico-ent1fica, onC\,e 
se en trosarão as váhas ramificaçoes 
oe pesqUIsas do Conselho. Dada , ne
ceSSidade de aSsegurar ampla Iiberaa
de de movimentos nêste setor, o pro
Jeto deiXOu de parte qualquer preo
cupação de estruturação elástica, que 
posslbll1ta a convocação, nessa DivLSão 
Oe tantas c-omlssões de pesqUISas. la,· 
bOratÓrIos. Institutos e outros ol'gáo.s 
quantos se tornarem necessános a en
térIO dO Conselho Deliberativo , 

59 No que concerne aos recursos, U
nancelros, de que disporá o Conselh~, 
o prOjeto prevê -a partIcipação de vá.
rIas fontes ele receita, associando as 
dotações prçamentánas que lhe forem 
'atrIbuídas pela UnIão recursos taIS 
como: subvenções de entidades públi
cas. doações e lelN-dos, renda da apll- .. 
cação de oens patrimonialg e Ntri 1-
çào das atiVIdades remuneradas dos 
laboratórIOs e quaisquer outros servI
ços, entre os prinCipaiS. 

60 A responsabilidade financel da . 
União resume-se, para cada exercí
CIO fmancelro em induir no orçamen
to geral. com titulo próprio dotaçãó 
SOb forma de auxilio, destacada da 
cota a que se refere o artigo 169 da 
Constituição , 

61. O anteprojeto institui 'um fun
do naclOnal de Pesquisas cien.tíficas e 
tecnológicas. especialmente a.ctmmIS
trado e movimentado pelo Conselho 
de acõrdo, aliás, com as sugestões 
aprovadas pela Reunião de Peritos 01-
entificos da América Latina"realiza
da em Montevidéu. em setembro de 
1948. pOr llllclatlVa da U, N , E. S . 
C O " e na qual esteve representado 
o Brasil. 

<:2 Além dêsse, outros fundos es
peciais, relacionados com suas finau-

• 

• 
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(;a(1es, poderão ser C'ODstituídoó pe:o 
Conselho, em virtude de daçõe~ e au
;üliQs de governos estadmus e mUTIl.
.cljJQ.lS, instItuições privadas e pC5S03S 

físIcas . 
63 . O regIme flllancelro do Consemo 

Vê m dísclpllllado em ca.pltulo proprlo. 
R eleva notar 11 0::: t :o i~ :ll tlcular, o:: .;:.c
~mL'1tes pontos: 

rl) a dotação orçamentima, destllls
da 30 Conselho pelO orçamento na 
União . _será depositada, para movl
mentaçao. em Instituição oficIal de 
c;reàito: 

b J o Conselho deliberará sõbre a 
QjstribUlção dos recursos cone .... : :::0 5 t' 

e~amll1ará para a devida comprova
ç~o, . as demonstrações das de.>pesas 
t'!etlVadas . , 

CI a movimentação de flmd03 será 
f elta medIante a assinatura conjunta 
do P reSIdente e do Duetor da Divisão 
:,jmmlstratlva do Cor.selho; e 

a prestação anual d e contas será 
ü'l ta ate o último dia útil de feveriro 
c e cada ano . 

64. COI? relação ao elemento pes 
O(;P:~ . dIspo e o anteprojeto que o Con-

• ~e1l1o p~derá reqUI sitar servIdores das 
~t' a.rt1çoes federa Is, admi tir ou con
í ''',: 3. !'. pes30a l cIentifico(. ou tecl1JCO es
p:cl3. .lza do, naCIOnal ou estrangeiro, 
,i':lTI como COlls tI t UIl' comissões con
',1:0,,'% de homen~ de ciênCIa pura 
, .Ip~ ! c: ada . 

C5: ~revê. ainda, ú anteprojeto a 
jl~l,ssao d.e pessoal não caract eJ'lzado 

. ·"ill permanente ('u extranumeráno 
"':l~luadran do -o como industnal para 
" ,"'\.(J de regIme d e previdência so 
'. ~ L · 

.'C . Cumpre notar que \'ána~ ma
: ' ''1 .. , dr- l!1terêsses para o pessoal _ 

,':.1 3." Cf adm!ss1to reZlmc de oao-a-
I '-''''0 .-::rl'l·;~U''''-''' .. ' t:I 

• I... ~' . . '. o;0.:'s \ a.11ta!?en~ ( deve-
'r:.,... ~ã? dC:X8d3~ peh an teproje

-; ",.ara olsrrlm maçã( regula m entar 
,.-'i:1l com a estru tu ração dos ser-' 

,', '1)(.; ter'l1:CO~ f d.os (te adm!!1isrra 
li) ~!pm d'ls re'l'"'s:t ns e condIções 
,',1 1 ::OllC"scão de a uzilios dest in a 

." [; ;)f'sq-;lsa~ 

;í POI fim deve-se sali 'Nar a dis
. .,1 : } , Df nbErtu:a de um cred ito es 

'd, i'!r. (~ s~o ano 000.00 I trll1t a nu
'.'~ .. « f'l'JZCll'uS I pa ra a:- ctef:pesas 

. "i~lac'n G< Crn~elho ott(al1lza
: n, -cu.> "elVICO~ e llllCio d- suas 

, , '; :rir,c,e~ de pesquIsas no corrente 
': '\"l(':C' 

-3 ramlJcm foram tr atadas outras 
... 2"SES correlara~ a da orgal1lza,ãe 
.' :J ,;> r;u;s~ comr a!' que dizem res
- :. ~ .H) SEU pn:1Clpa; elemento - o 

i ~squisador. Para que êste possa pro
lIclZIr convenientemente , não basta 
qu e disponha de adequado material 
,J t ta tJoratóno. Em toc..os os centros, 
~'os maIs avançaaos foces de pesqUIsa, 
t condH;áo precipua d e. rendimento de 
' N, trat:>alho o regIme de tempo mte
,: ia _. A3Slm se onserva em váriOS pa.l
, e~ estrangeIros., onde tal doutrina é 
ponto pacifico. E, entre nós, as van
tagens co lhIdas de prática do tempo 
LDLegraJ na UnJversldade de Sá·) Paulo 
são bem conhecidas. 

69. Outra providência de alta valia 
, ena a cnação da careira de pesqui
saCiar e das vantagens e regalias que 
lhes devem ser assegurada.s; o rendi
mento útil da pesqUlsa sena necessá
r iamente melhorado pUa garantia de 
wmpensação a seu esforço; poderia 
assim . o pesquisador dedicar-se to
talmente à sua nobre tarefa, por isso 
que o Estado zelana pelo bem estar 
presente e futuro de sua família , 

70. Reconhecendo emoora o alcance 
Cie taIs medIdas, não poderia a Co
missão Illcluir na sua tarefa senão 
Os dIspOSitiVOs compativeis COm o seu 
manda LO , 

71. Pede a ComIssão. no entanto, 
ren ia a V. Ex ." para sugerir a con
veniência de ser promovIda a elabora
ção d e um a lel subst antIva . desti nada 
a a tender a tão Justos . humanitários 
e ú teis objetivos. qu e n áll escaparão 
ao reto jLd i)'amen to d e " . Ex." 

72 Releva, ta m bé m. sa li entar que 
a AcademIa Brasilelra de Ciências , 
pelos servIços pres ta dos duran te os 
t rinta an os de sua f ecunda exis tência 
e pe~os qu e ainda vi rá a presta! como 
órgão con sultivo .lO Conselho, está a 
:nerecer d'}s podE:res públicos o ampa-
10 a que fa z jus. l!apaz de a ssegurar 
a estabil id:lde d e sua a ção. t ão útil à 
divul:;ação d a cul tura clentífica na
cio:lal. Para êsse fi m. ,'él'i:l cert:J.men te 
opor tu na a p revisãe> em leI , d e um 
auxilio fin:l n ccuo perm:\n ente. não 
ü:f~r:or ao que peja pnmelra vez lhe 
Ici cO:lceàido no C'1 rr en te an(,. 

7:3. Ou rrú assUlHO pela sua rele
",:",,,c:a. também ;;bJeto de larga refle
:<:5.0 . fOI o referente à com posição do 
COl'st::!ho . A preccupaç-ão d e conciliar 
a maior eficE~ncla con, o menor nú
me;'o de membros leveu á escolha da 
fórmula consu f;sta :lclada no a ntepro
jeto Ne~·sa so lução de procu ra dar 
nat u ral preprmd e:'ância numerica aos 
rep ;'2~ê:ltantes da cléncia da t ecnolo
g'a c da pesquisa . sem deixar d e aten
de:- à nece3sária pa rticipação dos ór-
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gãos oficiais e privados diretamente interessados na matéria. 
74. Em várias legislações estrangeiras se encOntra um número muito grande, ou mesmo sem limitação. de componentes do Conselho. Assim o é, por exemplO, nos Estados Unidos. O Conselho Superior de Pesquisas, da França, abrange, como vimos, cêrca de seis dezenas de membros. 75. O in'cluso anteprojeto, para não deixar sem limite êsse número, fixa em 18 o de representantes própriamente da presquisa, e em sete os das entidades governamentllis ou não, relacionados com a investig:\çã :J além do presidente e do vice-presiaeme de livre escolha do Presidente da República. 

76. Torna-se possível tal limitação, mediante a faculdade de se convocarem quantas comissões especiais se fizerem necessárias ao solucionamento dos problemas, afetos ao Conselho. Aliás. as pessoas assim convocadas não se tornam, em consequência, membros do Conselho, e . mesmo êstes não são, por essa investidura, funcionários públicos, embora os seus encargos se cCIIlsiderem, como em tôda parte, revestidcs de alta relevância e dignidade. 
77. Os membros do Conselho não perceberão, segundo o anteprojeto, vencimentos ou gratificaçÕel!, mas tão sómente as quotas de presença e as indenizações a que fizerem jus para viagens . Apenas o presidente e o vicepresidente terão direito à quota de representação que for fixada. 78. Cumpre esclarecer que já se encontra em andamento no Congresso Nacional um projeto de lei, apresentado pelo Sr. Deputado Pedroso Júnior . cujcs dispositivos foram devidamente aproveitados no incluso anteprojeto. o qual representa um substitutivo ao aludido projeto. visando ampliar as providências que dêle constam. 

79. O anteprojeto, ora submetido a elevada apreciação de V. Ex.a é o produto da colaboração de todos os membros da Comissão e representa, portanto. o seu pensamento coletivo. 80. A Comissão foi constitu1da dos seguintes membros. 
Alvaro Alberto da ' Mota e Silva P residente. 
A. Dubois Ferreira. Adalberto Menezes de Oliveira. Alvaro Ozorio de Almeida. Artur Mosés. 
César Lates. 

.... 

Ernesto L. da Fonseca Costa . Euvaldo Lodi. 
Francisco João Mafei. . Inácio M. Azevedo do Amaral . J. Costa Ribeiro . 
Jorge Latour. 
José Carneiro Felipe . 
Luis Cintra do Prado. Mário P. de Brito. 
Marcelo Lami de Sousa Santos. MáriO Saraiva. 
Mário da Silva Pinto. Mário de Bittencourt Sampaio. Martinho Santos. 
Orlando Rangel. 
Teodoreto Souto. 

• 

., , 

81. Nutrimos, Senhor Presidente fi convicção que êsse anteprojeto em seus lineamentos gerais. corresponde a um anseio e a uma solução de âmbito nacional e na sua elaboração não tivemos outr.9 objetIVO senão oorresponder à alta confiança com que nos honrou V. Ex.a e trazer a nossa contribuição ' para o solucionamento de um problema tão estreitamente vinculado ao futuro do Brasil. 
Aproveito a oportunidade para a.presentar a V. Ex.a os protestos do nosso mais profundo respeito - Al-· varo Alberto da Mota e Silva. Presi- i-

dente. / Parecer da Comissão de Educaç~ . • e Cultura U ( 
1. Em mensagem dirigida à. C ( mara dos Deputados, o Sr. Prestden da República encaminha projeto de lei, referente à criação do Conrelho Nacional de Pesquisa" 

2. Anteriormente o Sr. Dep1.lt.a.do Cirilo Júnior e outros nobres re~resentantes do Estadú C!e Sã0 Paul() apresentaram o ;;>rojeoo de let. çue tomou o n. o 164, protooolado ~ot o nq... • mero 1. 363, com p':H·p.cel' fa vorével desta Comissão. 
A vista da remessa da. mensagem, consuootanciando o mesmo assunto, foi deliberado que as duas proposIções seriam examinadas enJ conjunto. manifestada a preferênCia da mawria. 

3. O Projeto n. o 164, de 11148, Leve parecer favorável da ComlSo<;ão de Constituição e Justiça, onde foi relatado pelo Sr. Deputado EQgar de Arruda . Consta êle de 8 (OIto WlgOS . nos quais se definem os Jblpt.iV,'lt) dO' Conselho, subordinado diretamente ao Ministério da Educação e Saúde. embora revestido de autonomia. r.o exerdcio de suas atribuições . 

• 
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~, Entretanto, em conside"'a<,-ã,_ ~o 
desenvolvimento que notadamtn t,." 

depois da última guerra tOID aram 33 
pesqUlsas cientificai) sobret udo a" q1H:' 
5e relaCIOnam com c dOm1l110 da fi"J 
Cu. nucle31 o Sr r'reslàente di1 Rel

"
) ' 

bllca .}çlÍberou '0:.1 t r ;'1 '; I~, ,OnlJ:'

sáo de .:;onhecldos tecmeos r ,)rofessc
],E" n<lclOr.ai - . [121'a O I'lnl le elaOO!'ar 
O ant,ep1'0 1No de criac~' >:) Conselho 
de Pesqwsa~ Foi constitui da dos se
~ ulllte8 membros a ]outa COmIS,g0, 
destmada a e,se import ante trabaihn 
A! ':aro !dberto da MO([l e Sl1va J "~ _ 
slelenre I A. DubolJ:. F·er!·ei; 'l. A. Cwd:2:· 
to Me:le;~cs de Olivell'a AlvarQ O.;()]lO 
df' Almeida . ArtLll Moses Co!';] r Lar
tes, Erne,' to L. da FGl1~ccr, _ '" " . 
\'aldo Lódl . F1'1 nClsc:o Joâ u Martel. 
Inácio M Azevedo do Amaral .J 
('''.'1a RWPIJ'G Jorg~ Latou, 1'10''' 
C.fl:ei1'o P"lipe. LU!, Clntra do ?ra
cto. ivI;lrJO' Cle Bnw Marcelo Lall1J 
de 30~1.<: ~·:ant o.s . Mano ::~a r -uva 
]'·;:''10 Cl3 Silva Pl11to .,1ano de Bit· 
ter:.court SqmnalG :vranmho ~a:1"('· 
O:'nnoo R31lge l ~e()dUre,O Souto 

:) ,JI'O-,eiG enc3!l1mhad( pe,o ':)p. 

llrlGf ,"1'c ,lc1enre 1~ Repub,H:a "e"l]!
tou dos ti'a.ba.1hos ctes"3 C OlTIlS.cft :: clue 
re rjlg j;] ml11uc:o,<a e ilu~traa aeXDO';!
CF de motivos. qU2 está n processo. 

~ Const8 o projet0 em apreço de 
25 artigos . dividlelo5 em 7 "apítulo.>. 
110., quaif. se situ3m os fins " a "om
!KtenCJ;i do Conselhc d sua org:'\ ~1 -
z8.ção : o seu pa tnmomo e a re.:-pecr,l
ya utillza;:;80. os " "~ursos ,:Ja ra a m'!' 
nut 1;8. e o desenvOÍ\':mentG ,jos ,~I
\'ico.< e ;: ua aplicação: o regime fi
na ncelfO. '1 institll lcão do fundo na
cionai de pesqu,sas: e finalm~:!:e 
'iSl sições gerais E transltón;1':-. "e!1-

tivas .'l.< ,1ti\'id :-tdes da instituiç50 
O projete, Il1sta18 11m órgão aurar

qll:CO. c01l61derado não minis1('!'j:-\i 
P"I:1 o ,fe ITO rir ,:ua inc ü."80 [1'\ :el o.e 
me!O:;. !',ozando de personalidade .i w·j
dica e de autonomia admnistrativa E 

financeira . 
iJ. Dada a pre:erêllcla ao pro iEH' 

~l.~J :11l~, hado na mensagem do Pode ,' 
Executivo à vii:tn de apresentar o 
mesmo assunto em têrmos de maIO" 
amplitude. jeve ser autuado em ap8'1-
so o pro jeto mai~ antigo . je n " 164, 
de 1948 qur t:0l16tltui proveitoso -e!': 
mento de informacão e consulta ale:n 
de revelar L- alto ' espírito pÚbtlco ai:! 
seus Signatários. 

7 P ' indisputável que o nosso ;:lal.'.>. 
em que pese a crise que o assoberh'l, 
não pode desinteressar-se de proble-

mas de ordem fundamntal. tais como 
c,s que se referem à investigaçã<l CI
entífica . 

H' n:'io e <p m tempo . Pode-<;e afir
m ar que chegamos cem enorme atrazo. 

Basta dne) o Conselho Nacional de 
P esquisa.s elo Canadá foi fundado ~m 
1916. 

Remodelado em 1917, 1924,Jem 
como em 1946, sua co:Jtribmção à Vl· 
tona c!.os dllados fOl deCISiva E " 
"Canadl:ln 1lltol matlon ServlCe" es 
r'arcce "FOI em grande pane deVIdo 
:10' NauoIld, Res UlfCh Council' '~ue 
o Canadá se tornOl: capaz de fazer 
importantes contribuições para a éJ~3' 
q:lnl em ma rena lI' r.tdar exploslVlJ 
hDX. t:iergla atôm:ca e outros pro
Jetoc< clentlflCOS' 

8 A defiml;ão cto ra mpo :" Di.'S-
CjUlsa e a sua exten::;n,o t' mtens1dade 
consthuem objeto je controvérsia 

Assim. o Conselho não funciol1:'l 
como ol'gâL- de pró'Cjuisa direta. em 
países de ,ormaça(' liberal como o 
Carjada . ma!: coorc.ena e orgal1lza m
\·es t lgaçõe." em cooperação , trema re
cem- orIlladl..s " e.-·tuda :lte;; ~e l ec. O'l.l
dos. de aCOi 00 ,; OiT, d. suas apndões 
p~--.ra as ~e~--i lnlsa~ _ ('·~tlfJ.cas : e .1lnd2.. 
~ ,m enta a:-- l:l'\'ést.l;i, açOeo mediante 
auxi io fina.l~ rll'c a. ul1lversida.des e 
as ur2:~(lllZat;Õ8;'; Clcn tIflcas 

Tambr m nos &'i\adlb U!1ldos. não c 
o "Nal1ona, Rerearch Co uncil" um 
orgall:.Sl:-:ú execuUvú m 1S um como 
!Jro.0i1gamC:l tu d" .".('ademla N aCIO:ldJ 
de llênclas. :UJG Jresldente riOme!a 
os memGl'O, '-"" Cor.sel ho :;alvo os ~'e 
presentante.- 10 governo S .Ieces· 
sano tnzaJ que a~ da~óes Il1leresS:ld:l., 
n, prOCJema a:. êl1e 'pa aLOr..ll. ~ c' :!) 

seu a provelt(::llnt.~ JI{ ~1-1 1L .. -t'11 f'~~:j ... 1:. 
ao laao 003 ,'Jollotlho.s de ·'e<l:.<l.-i.. ;1< 

COlTIlSSÓeS l'<aClOl1alS de 811e! :"..3 Ato
mica 

",mcta agora o 61' Da \'1 E LIllen
tha I serve jE' assessOl do . '1~~'JOec u' 
Truman na qu estão a.1 5 ,.Í.'llonll'lllCi:>
cle~ .lÚ Ur3.111u ";1 U{:éoent,e c:" Cü!:go 
Belga _ 

uutra e '1 onentação do (~el:t:-o Na 
ciona! " de a Recherche .·l~. "TiqUe. 
de ~'rança e de "NatlOll,ll 'C ,-ll1d1 " 
na Jni. Bretanna . o., qm.lló' J '.i",' ntam 
diretamel:Tf-' '1 ~ tarela~ J t' :')PS -ll1lF ~l 

a orgal11smos de açã.u pa:'alela 
embora proplCIE'rr êst lmulm· CC> 'll!'{! 1.0'; 

:) . O b!·Ü.lantr prolessl Carlos 
Chagas Pilho. Que tê· .. /,? '.; pOl"t- tilll':Ütl1e 
de rãlar Dl' , aMé Cotnl.ssn ü <uS'.el~ta 

que o Sl:'itema dl l"'.odêlo america no 
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(órgão cooperativo de pesquisas) é o 
mais '3.Conselhável ao Brasil, onde o 
Conselho deverá restringir ao mimmo IW suas atividades de pesquisa di
reta, lesenvolvenc1o-se no sentido da 
cooperação e do estimulo. sobretUllú 
na formaçã-o do incllspensável elemen
to humano. 

Isto porque, a seu ver, o proolema 
crucial é o de provimeno de pessoal 
habilitado para os nossos laborat0nos. 
não sOmente pesqllliladores na verda
deira acepção da palavra, como ainda 
de auxiliares técnicos, nos vános r.l 
mos da investigação cientüica a do 
artesanato técnico. 

10. A Comissão nomeada pelo go
vêrno examinou as vantagens e des
vantagens de restringir sua interven
ção ao só exercício da função de co
laborar com outro.:. órgãos, ou de adv' 
tar a alternativa de também promo
ver, por conta própria, as 'Jesquisas 
que se fize:em aC::Jnselhá veis. Preva-
1eceu a última hipótese. por ser mais 
ampla e compreensiva ,mas o dever de 
estimular e coordenar o desenvolvi
mento científico ficou estabelecido, na 
definição da competência do Conse
llio (a.rt. 1.0 do proj e~-o l . 

E que a ação do novo organismo 
há de desenvolver-ee em têrmos de 
liberdade. e jamais de opressão asse
gura-nos a Constituição da RelJúbli· 
ca, no titulo das garantias. 

N&o percebemos como o fato da 
pesquisa direta - possa embaraçar a 
formação de um "staff" de pesquisa
dores e especialistas, quando é eVI
dente que o Conselho deve preocupar
SI" em organizar o tempo integral 
(não está impeddido de fazê-lo), as
sim como em considerar os conselhos 
dos homens de experiênCia e de ooa 
vontade. 

Competirá precipuamente ao Con
eelho fornecer as condições indispen
sáveis à formação de novos pesquisa
dO! es e ao crescimento e ampliaçã de 
organismos como o Instituto Osvaldo 
Cruz .0 Museu Nacional, o Instituto 
Butantan, u C~partameno de Fisica 
da Universidade de São Paulo, o La
boratório da Produção Mineral, a Es
cola de Minas e Metalúrgia da Uni
vereidade do Bras!>, além de outras 
estruturas de igual mérito. 

Constituiremos, nestas condições, 
um vasto e rico "sistema" de pesqui
sas nacionais. estimuladas pelo Con
selho. não '!omo órgão inquwitorial de 
uma ciência dirigida. mas como ins
t rumento de estímUlO e cooperação li
beral. 

10 . Se quizermos encontrar os !lO
tecedentes legislativos do projeto, re · 
ult'tldo com a mensagem do 8r. Pre
siaente da República, havemos de en
contrá-los na Frar1ça. 

A mensagem inspirou-se, evidente
mente, no modêlo da legislação fran 
cê..."R. 

Funjado em 1939, foi o Centro Na
cional de Pesquisa Científica remode
ladú sucessivamente em 1941, 1944 e· 
1945. Cumpre-lhe, especialmente: efe
tuar. seja por miClativa própria, seja 
1)(}J' solici!.ac;.áo dos serviços públIcos, 
ou ae emprêsas particulares 06 e$u
dos que apresentem reconhecido inte
rilsse para _ progresso da ciência oU 
para a Jconomia nacional; encorajar 
e facilitar f~ presquisas empreendidas 
pelos serviço~ públicos. as indústrias e 
as partIculares; outorgar para êsse 
fim recursos às pessoas que consa
grem tôaa ou parte da sua atiVidade; 
recrutar e remunerar colaboradores a 
f! m de '1 uxiliar OI> pf',syu~adores em 
seus trabai ' JS e relatórios; subven 
clOnar ou ':'1ar certos laboratórlOS ae 
pesquisa pura e aplicada ou desenvolver aquêle; que existem. mormente ' 
em lhp..s facilitando as compra~ de ins
trumentos e de aparelhagem e. de 
maneira geral, as aquisições mobiliá
rias ou imobiliárias úteis ao progress ~ 
da ciência , assegurar a coordenação 
das pesquisas; organizar inquéritoc·; • fornecer subvenções: organizar e- con-trolar um ensin<.. preparatório para 
pesquisa. 

A mensagem, como se verifica, não 
perdeu os ensinamentos da experiên; 
cia de outros povos e. de outra par
t2 foi cuidadoea ao examinar os as
pectos partiCUlares ao caso brasileiro, 
fltri buindo grande ImportânCIa à pes
quisa. gar:lntia e defesa dos noSSQ.'J 
:ninerais considerado;, indispensáveIS 
ao aprovotau . .:mto da energia atômica. 

11. Do ponto de vieta formal. me
rece o )roieto ser melhorado. ao en
sej,o de sua a,presentação às comisSÕeS especiaJizad..ts. 

A Comisã", de Educação e Cultura 
incumbt exclusivamente o exame de 
suas repercussões no âmbito fixado pelo regimento da Câmara. Ponderamos, todaVia. que talvez foose mais 
conveniente não determinar. no texto 
da lei, o número exato e imutáv dos 
membros do Conselho, como faz a le
tra c do art . 4. o, pois as circunstân
cia.:; e a natureza do serviço podem 
determinar outro critério. 

O art. 10 consubstancia matéria ex
clusivamentt regimental, ou quando 

-/ 
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muito de ordem regulamentar, Que 
eleve ser devolvida ao r egimen to inter
n o ou ao regula mento, a ser oa ixado . 

O an. 33, nos termos em que se en
contra r edigido, ~o dificilmente po
derá encon t~'ar execução. E' confuso 
e impróp:"o, r.o SE:H e\'idente lemor alO 
credito especial. 

A vIS ta das l'a;:ões expendidas, ;\S

s im n êSL voto como na lum m osa ex
po ' içãü de m otivos Que a Com issão 
dos 22 urigiu ao Sr . P reSidente da. 
Repuüllca. a Corrn.,:.sã o de Educação e 
Cultura da Cãmanl dos Deputaaos, E
mitando se~l parecer ;;3.0 sõnw:: t (' ,1:">' 

:1.Spectos culturais no prOJecG. e ~c;m 
(ntrar :-;a a preciQçào da tecnica l\?
gl..~lativa, que presl;:;l1 a 5ua " Jab I " 

ão, opinei :~o sentido da i, rO \i~"" 
do Projeto IJ, o 2ôO, de 1949. -1.ue dl;; pG,~ 
.<ôhre a criação clr ConsE'lho N aclo~n: 

e Pesqukas f ' u. outras p;·ovH1elJc,r:.,), 
Sala da Comir;,'.2.'J, 18 de Julho d'~ 

1949 , ,- Gilberte- Freyre, Preslde:1t<;, 
em cxercicH .. , . - [.'j]Jes Ca:1çado, Re
lator. - Waijredu Gurgel. -- Carlvo 
r mpos. - Carlo, MedeIros , JOSt' 
MaclCI. - pecha Vergara , :~:I!. 
P l'a. Erasto Gaertner . 

REQlj . 'nM[NTO 

:::!' Pl' e~id ente, 
A -C<JD1I';oâo Clt! T'1c:ú.stna e Comél"c~'·. 

l ::n sua reum:i ü d· h:.>je, dellherou 0:0-
licitar a 1!ldiên(;j;; ~!1 ComIssão de 
r0n .. ;tltuic:": o e Jl: '-lca. jJara o Projeto 
11, o 26{), elE' lJ.W, 'ue cria o Cnselho 
l nCiO~l:1l (!e Pr", Ul .,'?S e dá Outl'il ", 
]:: " vidi'ncI3", 

SoLc:to - ~t V. r2x.', em conseqU(;:j 
CI~,. ~e dipllê " cl t )l'lzar o anciamen c· 
(10 alucl i do pw)e tü iquela Comissão 

Suh da ('om i.s: .'0. em 29 dr agô~' ( 
194 , - iHilto'! Prates, Presidem. 

CO!I ~ t i -

1 Em a I; ;';] '''' :9"3 a l epreSti.,-
t ,r;'ü ci:J E,'t:1clo dE' São Pauio, "LI 
')j ':)!1('" o C€ punidos e t llca t)~cadê. 
1" ' ;l' ,\[11 . J Prh'[U-Cl1ie da Camara' dos 
)--; rl PLJ. \~. - S1 j-'l:'}lo JU11 101 3 prt~
",;'jrt' ; U!Jl I~ ;-:'jc-- .) ..1(1 Jr] Lrla '1do ) 

." '1:;·t:H:n Nar J·Jf"" ü":' P(·~qlll C;a~. 

"O Ccr.':elllO ';,:r:IOD3! d" PE'S(jtlJ -
. -:-". " d ).~i~!1 l'J'-=ti fi cRt)Vn ,I 

\ :; ... 1il ' r'_')(: ~ll! r(tr """]a l'Ep.Jlzaçâo " 
1('" , rr 3:~'c} rnl 1' 0 \.· · ·0 ')cl]C' . ViV rnl0~ ' ~!1~'" 

(' ;"'011"';'; 0~ rnUtlr! :l '1'1(; bem Df)de"~~" 

O!:'r ch a~nada d1, e:'a c 'entífica , A 
" "\. ("p . (' tn(lu,t" 'a~ ~evl]iu-~e a "'e
"( !' 1r.)' .... ... ·0:1i.'r 'r ~1 N()~ p~l~f'~ r..l'"'iç: 

',l~-'~,·(ll". ~PP)i)- 8. ~õd ::1 hora con~{' 

1949 

" lx,- ~2 : ir:~,çâo cicn tí:icc. ~ "Um ilils 
,1! J: ~ import-antes fa t0r es p8.1'3 I) ';ell 
(;':'CWO!\'lJ:.1C'nc.j cultural <:: I) 3~1 1 im-

':i-;!O n~m,'!1to ccnnem!co . Fi! em vir
'u-t :: da H:1l1ort iincla :J~,e il<;,um1nm 
U' (\<~u\":" ~ , ... . ,~ '1 ~ l}':<~O ~ l~O:J r1 rJer~os ra
L l' ... ··~ \l d !!l(!ustrLl c d:l r: ,)"'IO',li } . tor
,"".l -Se de pá muito, c'/id~nt~ ;\ ne
";:>i c;:;.c!e de um órgão C')1"\) O obj;: t 'vo 

de ~r;lpal"ar e estim u!::-.r e",~~r, ~ tu
<103. d2 prepara~ no°.so~ ~Or:)Cli ~ cte 
( ')e" ll S':t. d orientar _ :;llgern nle-
"li ," 10 "'O\'ênl ') para I) \)om pm-
'. ' ,' • d :1 , " r ' :l ..... G e ~, v saiia , ., 

- O CQmell10 Nr.Cl0 !1:>'} óc ~es
• ."d, ":.0 . a í]llcm competiria: 

'!' Y a lO 'c r pC~ql 1<;(), :; ,;j,:n t rij,-a,~ 
,') l, ,. ) '11') da., clêncHl,l ffi:\ t en1 !Ítl
'" ;: J s!('a~, (jllimiea:),r;r.o lO:jicr,.'j " 

• 1 <otn:l'",' J. forU1r.ção ~ .) -' pcr
! n.' i1P!1tO d p~SqUl ~:. (i nrc> ~ tec
'"' )~ , "'onctdcndo bolzu:J .je ~tH(l tj(~. 

:10 I;:J.!~ 011 no es~rang~j ro,:1 ro-
"I ~'~:;, :--:: ~:istcnt['s. p!"")· ·111i 2a d Gt'f·~ c 

"I r'fi'SW:~.'I:i dípJom,\t!o~. ql.l<; :\prc-
.C Cl1 .. ~li:'ril:ulllm" ,- OnlPW'/ .l"U') 

'j1t'':1c!:--:\l parfl O. i:~~~,,~."'· ;:~~5~.~-·: i) ·~ itn
, ":1 n.l ',(,cnica: 
c) ::;ll~'e:'H '10 gO,:,"~lTO ,... ; r' IO"IJ idê ll 

'l"l:, quP lJ !c<:;. r ~1f"C~~::;S8.rin:""; .\ l":QD
.:/·\:l.;~lJ ele ,:u~~s fü1r .. 1idac}c;j, 

J :'in ('Oln!lo.~·' o dr ·1 "':r, c ~tr().c; ':' .:)1-

do ,;m i'1d ícado pelr- AcrrleHli[\ Bl a
. i:t:i:';'( de C~ênr' lS. cnt;·o ('1 1) I1S 

l.ltU''l O~r Ir:) r.~·1·~. i'l111.ro tJ ~ 1 1 CCíl 
. . .. lé"\('Õ.\.) d'i F\,cu.lrj8.f~' 1'1,'),cl ,";'\ ] à! 
.:rl~ ·lii.l :'1 U; li1"2rsid,"1 d,~ 111) 2, -t~il 
" . f,.1!Jl'lF' !lt l •• 1-;. .... 4(' Cl.tl'O di: ti ~n· ·""I 

I,.! ~q (Ir) P· · .... (;l;'.C'ntr. #1 ..... r :.;lJtl :l\C ,1 t' 
'-'1') "f"" ,~ nl' ·'l'··lc) ... \~t · I ) -.. , . ) ,.. -~~., , _ .... ..... j ,-'" l ,I. 1 • _ ,. 1 ~ • 

U,t.3°) 

o 1.::)1"!.< 'L() fi -ri·;. i ' ~; .iT.ft";·"\ 'l.

l;("Jl'd~ :adlJ ,lO ~,1jnÜ)~(>n, d d " ~dn"- · ... ,·ÚI) 
El' t':C( .... par? o c~(er c l. ! io de '1 1tH 

"ir-ôc ~ f c,-:~:q-:~1 (12 <')~lt()'."onlF\ () r p
", ... ~ l' tC'cr-;ca. hfl"i ri "1~ 1) (11' '),lAto

. \.11 r;l::iJ.;rc.""~ d f'!' t l'O íl ( t::; p ' ClIf
~-'.'~:-"'d1-:(':!·C';' (!llP :1i-; i,·o,)..":,:rl1 I, I)~!-

1';' ...... 'T."':~! 'C':,: .... :-o:> rO~I .. ;tn r ia ,1: 
", (L"' r!n'::.ç6~ - ., :".l.uxil io.; d t"l ~í) - . 

c:; E· ... !" . l0U:11 ~ ~:1:-:~~ :;~l it'0e.'·; , ~ }J ~ '(~

)'~... f)[':'cl a rpn:-titn'-:,1d' dri 1'.11'· 1( ' 
r ', .... r>·"'I;S "r:l.l')n~C,4., ~lO "" · ~1" 
, .~ _'-.(~J. I .• ~\J, J "\, .') .. ,' 1 ' ''', \ ~_;' 

;;d",)u . 

~('~ ' n'd;tu~ r'- -l-e(; t;l,-;,~ .' \. .1 
-v '1', ' -0 (lu O.rl1< c~,C~" J" N ." 'l ' l~ " ~.- . , .. ' ('4., ::.> \ ,), \J".J ' t •• ::, 

t 1.l1l Cl~,li"ibj1;ClOS ')l)ln (~OC.&CI' l .) (n. 
~ 1"'~~ · '1 l. ,)Oi 21c Ol':Xili1 i?fV10 ,"'I d()-

;.J j ,1iJrJ'; ,'c!OJ~lO ",nnist~rl .) ,l:l 
Vf" ") -.-"", '"' S;,úd"e. q~!" q tlt·~G { f ;J t'-
. .; ..... , .. p:'i;lY~.'-·~"\ , ... . , ::--~y.r"I-\:;:l,t'ia r.- '~ : l~ 

J ,l 
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respectivo Ministério e com titulo 
próprio. 

3 - O projeto, relatado pelo ilustre 
Sr. Edgar Arruda, mereceu parecer 
unânime da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

"Constitucionalmente, nada há a 
objetar contra o proje.o. É um 
novo servIço ou pelo menos uma 
nova unidade administrativa que se 
pretende criar, não incidindo, assim, 
na proibição do art. 67 § 2.°, da 
nossa 'lei maior. Anàlogamente, em 
1947, fOi apresentado o projeto nú
mero 702, criando o Laboratório Cen
tral de Contrôle de Drogas e Me
dicamentos, o qual mereceu parecer 
favorável e unânime desta Comissão 
de Constitu~ção e Justiça. Somos, 
pois, pl'la constitucionalidade do pro
jeto. competindo às outras Comissões 
dizer do respectIVO mérito." 

4 - Sôbre o seu mérito se pronun
ciou a Comissão de Educação e Cul
tura, aprovando unânimemente bri
lhante parecer do Deputado Lopes 
Cançado . 

"O mundo moderno tende a asse
nhorear-se da natureza. Nem o ter
Il'or cósmiCO, nem a adoração panteis
ta. O homem conteporâneo apoderou
se dos segredos mi'enares. E encon
trou as leis matemátiCas, que apa
rooternente jazIam nos corpos, em 
suas vánas formas e estados. Os pai
ses de mais desenvolv!da cultura de
dicam o mais desvelado carinho aos 
problemas da pesquisa cientifica. 
Os Estados Unidos dão o mllJ.or exem
plo. nesssl' setor, com a fundação de 
amplos recursos tecnicos e financei
ros. Bastaria citar o NatlOnal Re
search CounciZ, que IncentIva as in
vestigações técnicas e coopera com 
as UnIversidades e institutos prlvados, 
e aquele admirável Office of Seientt
fie Researeh and Development, para. 
o qual permanecem voltadas as aten
ções da humanidade. Não é possivel 
qUe o Brasil se desintereSse de pro
blemas de tão a:to sentido para o de
senvolvimento da civilização, As nos
sas vivas e constantes afirmações de 
inteligência e vocação para OS aspec
tos mais transcedentes da cultura, 
estão a impor-'nos um rápido e urgen
te ajustamento aos imperativos téc
nicos e ci'entificos do nosso tempo. 
Somos, portanto, favoráveis à aprova
ção do projeto n. o 164, de 1948, embo
ra o con.sideremos apenas como o 
infcio 'de uma politica de aquisição 

ciootüica, imposta. pela realidade do 
mundo atual". 

5. AprOVado se achava o parecer 
do Sr. Lopes Cançado, com o adita
mento de emenda do Sr. Afonso de 
Carvalho atribuindo ao Exército Na
cional o direito de ter representante 
no Cooselho. quando os jornais de 5 
de abril do corrente ano noticiaram 
que o govêrno encaminharia à Câ
mara um projeto instituindo o Conse
lpo Nacion~l de Pesquisas, proleto 
esse orgamzado por uma Comissão 
composta dos 22 seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro deles: 

Almirante Alvaro Alberto da Mote e 
Silva, presidente da Academia Brasi
leira de Ciências; coronel A. Dubois 
Ferreira, comandante e professor da 
Escola Técmca do Exército; professor 
Adalberto Ferreira de Menezes, da EB
cola Naval; professor Alvaro Osório 
de AlmeIda" da Faculdade Nacional 
de Medicina, professor Artur Moses, 
da Academia Brasileira de Ciências; 
professor Cesar Lattes da Escola Na
cional de Filosofia; professor Ernes
to L. da Fonseca Costa, diretor do 
In/3tituto Naciona.l de Tecno!ogia, 
deputado Euvaldo Lódl. presidente da 
Coofederãção NacIOnal das Indústrias; 
professor Francisco João Maffei, S -
perintendente do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas de São Paulo e pro
versidade dêsse Estado; profes or Ina
cio de Azevedo do Amaral, da Escola 
Nacional de Engenharia; professor J. 
Costa Ribeiro, da Faculdade Nacional 
de Filosofia; Ministro Jorge J.a ur, 
então presidente do Consetlho de Imi
gração e Colomzação; professor José 
Ca.rneiro Felipe, do Instituto Oswal
do Cruz e da Esco'a Nacional de ui- . 
mica; profeSsor Luiz Cintra do pr ' do, 
chefe do Departamento de Física da 
Escola Politécnica da U.niversldade 
de São Paulo; professor Mário p , de 
Brito. da Escola Nacional de Engenha
ria; professor Marcelo Damy de Sousa 
Santos, chefe do Departamento de Fí
sica da Faculdade de Ciênclas da Uni
versidade de São Pa ulo; professor 
Mário Sara.iva, da Escola Naciocal de 
Qu1mica; engenheiro Mário de Blten
court Sampaio. diretor geral do DASP; 
tenente coronel Martinho C. Santos, 
representante do Ministério <fa Aero
náutica; tenente coronel Orlando Ran
gel, representante do Estado Ma10r 
das Fôrças Armadas; professor Mário 

, da Silva Pinto, diretor do Departa
mento Nacional d'a Produção Minera.l 
e professor Theodoreto Souto, da Es-
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cola politénica da Universidade de 
São Paulo. 

O critério que presidira a escolha 
d essa Comissãc não rôra diferente dO 
criteno preconizado por S Leelman : 
"Uma po!iw.:a sadia par;; a CiênCIa so 
pod ~ ser cC':l~ tituida med.Ia!'.t;:> a parti 
cin8,ção e o ellten~üme ntc cclctFo do 
pessoaJ civil e milItaI , dos d!ngente~ 
polí ticos e admmistrativos, bem como 
dos cIentista,, " , <Expo3lção de Moti
vos em anexo no projer,o. pag . 13) , 

6, O novo projeto fOI encamintlado 
a Câmara cem a mensagem n, ' 213 , 
de 12 de maIo d'e1949. de Sr, Pn:!,:ClfrJ ' 
te da República e com brilhante expo 
sição de motIvos. VersandO o mesmo 
assunto que o da repl'C'i " 11\ P ~ào ,1:~ 
Sâo Paulo, sua maior am :; ltL:!~ :~l ~ 
deu preferência sóbre este que 1 

douta Comissão de EdUC3.ção e Cu ltu : a 
multo justamente conSIderou " .1 , C' .. :::;" 
como o inicIO de uma politica dE 'aqUl
siÇlão cien : ifica, imposta pela realida
de do mundo atual" 

7, O projeto do Executivo, que re 
cebeu o n, o 260. cria uma autarquia. 
subordinada direta e lmediatamen ' e 
ao PreSIdente da R" púb lica, define nos 
sêus 33 a rtigC's, divididos em capitulos , 
os fin s e a competêncl3. do Conselho 
N,acional de PesqUl",as e sua orgamza
çao: o seu patrimôl1IO e utilizaçã0; 
s u, rec ur~os e apEcaçao: o regime ti 
na,nc e l ~ o a ljue obedecerá: a institui 
ção de um fun do naCIOnal de pesqu!
sas e as dispOSições gerais e t ransitó 
ria '. que deverá observar. 

8. Sôbre êle já >e manifestou fav:l -
. ràv elmente a Ccmissão de Educação e 

Cu , ur, aprova!1(~o unanllnemente 
bem elaborado parecer do depu' ado 
Lopes C:mçado. que restl'lngiu seu vo
to !lOS aspectos eu1tu:' ais do prOblema. 

• ,j.~j ando às comis.<ões especia lizada.:; 
da Cãmara o estudo da parte form 3. I, 
que lhe parece pOderá ser melhorada, 
A Comissão de IndúSlna e Comércio 
tomando conhecimento do parecer do 
ilustre Sr , Alde Sampaio, deliberou 
ouvi:- primeiramente a Comissão de 
Constituição e Justiça para depois se 
pronunciar. 

9, O parecer do Sr. Alde Sampaio 
julga "prematura a, criação que se 
pretende de um Conselhu Nacional de 
Pesquisas como órgão superVisor ae 
uma atividade que se necessita antes 
de tudo criar", sugerindo "que se mo
difiquem os têrmos dos projetos pa
ra que se constitua uma Comissão 
transitória que tenha a incumbência 
de elaborar um relatório pelo qual se 

dct c:'minem providências que induzam 
'J Peder Público a melhor , uti:izar os 
ór gàos técnicos existentes nos várioo 
mim.st érios, t,ransformando-os em ôr
gãos de ação prática que forn eçam eu
!-; ll1amenws de natureza tecmca aos 
imere~sados : e in~inue a cnaçâo de 
orqfl,{) de I.J p"qw:;a,' tecnicas e cient1-
licas em "ordem de p:' emência para 
as IXI.::sas necesslda.des culturais e parq. 
a mais rapiao aproventamento das ri 
quezas peculiares do nosso solo". g , 
nessa ordem de idéias. apre:õenta um 
st:bstitutivo, 3utorizndo o Poder Exe
r": ]I.'') a cri ar uma Comissão com a fl 
!. ;:.1~1::de e ' peciflca de promover o de
~; "' nvQI\'im enco das pesquisas Lécmcas ., 
Íme, tigações cientificas" . 

1 n, A COl'ms~ ão de Constituição e 
J u ,' ti ça. dada a :'01evância e a pre
mência da ma te:·ia. poderia clesde logo 
<~ 'T".':1if r st::> r nio só ,;ôbre o projeto 
!! , (, <:(,0. como ta mbém sôbl'e o subst. 
lutivo Alde Sampaio . 

11 Mas , como em nosso ent endt! , 
os objet IVO::: do substitu tivo sã ocaba: ' 
ment e pl'e€ l~c hldos pelo projeto. un;(l 
vez evidenciado qu,:, as fiinalidsdf'S 
c! aq:leiê estão exp' icitas e lmplici [l1 r, 
neste, penso que poderemos no> atu 
apenas ao exame d"l cOl1stitl:c iona!id;: 
d,? du projeto . 

12 . Diz o parecer Aldo Sampaw ' 
"Nenhum dos dOiS pl'()jetos c!' ia ór 

gãos de pesquisas téC:rIC3.S ou de 10-
vesti g'açõe~ clentWcas, ant l'S supõe r1 

ambos a exi~ têncÜ\ dêsse~ 6rgãos /l ', 

País e se pr0póem a coordená - lo n ",,> 
sms ações, cu pre tendem estlmular a. 
!'e'l l:za ção de trabalhos de ir:stitUlçôr-s 
culturais forneC€ndO-lh e~ recursos . 

O Conselh o, ~ m ve!'dade. quer num 
quer nou tr o proj;:>to , mio está const? 
tu',do de torma que pudesse l'ealizar 
pesquisas 011 se ded icar a estudos 
cient ificas, e na prát~a se compona 
meramente como um órgão provocll. 
dor. coordenador cu selecionador da-~ 
pesquisas. 

A sua tunção, pelos têrmos de am
bos oS p.ojelos. consiste sob ~etudo em 
observar o ambiente da nação e pro
por oU promover que DS pesquisas e 
investigações ~ e façam, sem que seja, 
ela sua alçada realiza-las". 

Parece-nos que c ilustre par'amen
tar não tem razão, A menos que ir:
terpretemos erroneamente os segumtes 
disposItivos do projeto: 

"Art. 2,0. al1nea al: 
Promover investigações científicas e 

t ecnOlógicas, por iniciativa própria ou 
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em colaboração com outras instituI
ções ao pais e do extel'lor; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Art. 2.~. § 3.°: 
O Conselho dará atenção especia! 

a.s investigações relacionadas com o 
aproveltamento da energIa atomlca. 
InClUSIVe promovendo em cooperaçao 
com órgã.os tecmcos oficiaIS a pesquUia 
e a prospecção das reservas eXl.Stent"s 
no pais. Cie matenalS apropnaao~ a 
ês~e fim. de forma a intenSIfIcar-lhes 
o tomoamento e oportuna utilização. 
, . . . .. . .............................. . 

Art. 7.0: 
· A DiVISão Técnico-CientifICa. a que 
ficarão afetos não só quaisquer estu
dos técnica-cientificas relacionados 

.' com os ObJetiVOs ao Conselho. como . também o preparo de planos de pes
QUisas e a coordenação da respectiva 
execução. terá, a critério do mesmo 
Conselho. OS setores necessános a 
atender a.c desenvolvimento de suas 
atividades . 
· . . . . . . . . . . .. . ...................... . 

Art. ll: 

Para &. realização de So<!us objetivos 
o Conselho e autorizado a promover 
quanCio JUlgar oportuno. a criação e a 
organização de laboratórios ou instt
tutos não só na Capital Federal como 
em outra:; localidad~s do Pais e Que 
lhe ficarão subordinados científica, 
técnica c administrativamente. · . .. .... . .......................... . 

Art. 15 : 

Os recursos para manutenção e de· 
senvolvlmento dos serviços do Con
selho Nacional de Pesquisas. conser
vação, renovação e amphação de suas 
instalações serão provenientes de : · . . . . . . . .... ............ . .. ........ ~ . 

Art. 20 : 

Para a realização de planos cuja 
execução exceder a um exerc1cio. as 
despesas previstas serão aprovadas 
globalmente. consignando-se nos ar
çamen~ seguintes as respectivas dot'açõ::s. 
• •••••••• o. • ••••••••••• ••••••••• ••••• 

Art . 23: 

O Conselho poderá receber ~Ilacóes 
sp.m encargo ou com êle tnclmnve 
para a constitUIção de fundos espe
o~als . ampliação de instalações e 
custeio de determinados serviços em 
Qualquer de suas unidades. · ........ o. . ..... .... .. .. ... .... .... . 

Art. 26: 
Os trabalhos e os res'llltados das pes

qUlsas realizados por miciativa ou 'OlJ 
o patrcctruo do Conselho. exclUldos os 
caso::, que mteressem à segurança na
cional, serão divulgados pela forma 
mais apropriada, Crazendo expr~sa 
referênCIa a contribuição do COObe
lho. 
••••••••••• • 'J •• • • • • • • • • • • • • • • • .. • •• • 

Art. 27, parágrafo unico: 
O caráter SIgiloso e sua claSSIficação 

segundo a gradação reservado, t.:On
fidencIal e s.ecreto quando ocúrrtI ti 
i1:pótese, dev-:rá cc.nstar, expiicita
mente: da resolução. ordem de servzço· 
ou contrato a. que Ee referir". 

13 - Como. em face de tão claros 
dioposItivos. se explica o engano do 
Sr Alde Sampaio? Quer narecer-nos 
que S. Ex.a emprestou à comissão dc.'! 
22 o pensamento do professor Carl0.5 
Chagas Filho. o qual sustenta - lê-se 
no parecer do Sr. Lopes Cançado -
"que o sistema do modêlo americano 
(órgão cooperativo de pesquisas) é o 

. mais aconselhável ao Brasil . onde o 
Ccnss!ho dcnrá l'estlingir ao mlnimo 
as suas atividades de pesquisa direta. 
d€oenvolvendo-se no sentido da I.i -
p'ração e do estimulo sobretudo na 
formação do indispemável elemento 
humano" , 

14 . À Comis.são não escapou ': S.l 
alterna t~va, Deixou·a. porém. de lao(, 
como a menos conveniente à rea!!da
de bras lelra. E o Que re-c nhece m· 
seu parecer o Sr. Lopes Cançado: 

"A Comiosão nomeada pelo gon'r
no exanm:.ou as vac.tag·ens e des\'!1n
tagens d,e restringir sua -nteI'V nr;á 
ao só exerclcio da função d. colabo· 
ra!' com out!'Os órgãos. ou de ad,~tar 
a alternativa de também promOV"T 
por ronta propria, as pesquisas qu 
se fizerem aconselháveis. Prev e'''' l' 
a tí.lttma hipótese. por ser mats am
pla e compreenstva mas o dever de 
estimular e coordenar o d-esenvll! Vi· 
mento científ.co ficou estabelecldo. 
na ctefin:ção da competêncla do C·;;.:'
selho". E ma1S adiante: "Não perce
bemos como o fato da pesquisa d.re
ta oossa embaraçar a formação de 
um "staff " de pesqui.sadores e espe
c aüstas quand'Ü e ev1dente que o 
Com·elho deve preocupar·se em orga
nizar o tempo integral (não e3tá im
pedido de fazê-lo) assim como em 
cons.derar os conselhos dOF hom'!n~ 
de experiência e boa vontade". 

15 . Partindo do equivoco de que o 
Conselho propost.o não estaria COl!.s-

• 

• 

• 
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:ituído de forma a que pudes~ e ,' e, 
l.lza:: pesqu' .<as ou se dedicar a ("'i' LI 
:1<J.S cicntífico-s é que o S r. :\ lüE' 
~:lmpalo. propôs em s,eu subs t'tt!:!\'c'. 
é. c riação da Comissão tr::msitó!·l. , ,. 
'I~'" aC.m a Flndilllo~ (11 . o 8) . comis'2L' 
·.'.'sa que ~cr: 2. c,"nst't.'.ll:'." ele f"!jr;cr· 
:nembros . C:-, .:' r. n " :': \ ,"o p:. , 
.~ellt·e d a RE·;lI.,,);.( ,\. 

lG. El:tretltntc o Govémo se ant.
c j);U8. ,~o i11·.;tre deputado. Quer ,;;.,. 
',(};~r -nQ.i' C,clE c objetivo do Sr. Alc1l 
Sampaio já ha"l"ia sido plenamen t" 
".1liz:lco. Uma comissão já haviJ , ',
do coustituíd'l, porem com m,.in~· lr.·-
lU~t,OC. del::! f 2En(;0 pUl·.:' 

l'\" e.·ponnll":;·,.' c:a c:.;,,' ,1 u",· .• 
ra. P:lr~, Siê c'c.cl;ri; q:' c',,1 11~ 1 '\' C' • 
nl,.o (:"!-l~!:C:al"3 o . ;'~ c'o ..•.. 
prev~::.~.) no f-.nb~,tHuti\·o. t(~l tl~1""4 
lho 1"-11cr,mpa.dG pela Preo:dêncla c;"' 
~:1.:liJ1 ca l n 1 E'L:;tado li:: U T !)U!::'.l.· 

::(1) rOl": {;(,lci-. clj c:e nossas realidade·.
'j ;::-r:iUL0 dE l'·~~·:exõc lu:1:; )\'1;' 1 , 

~m:'.iur<cià".~, c fruto da (xner:e:· 
('13 f' rioO.· Cl:Sl"?mentQ< [:1'~' - C' , 
C(1nt.ltü c.o" i':íbios e dos grande· 
... l):~r N r-Fl C" 1"1; '''1' 1"11 POl"' I" \. • \. ~ ',I L (1. _ ,I'.. 

~ ::~a r d.1:- p"': L •. : ~ t 2;n:o r C011 .. :!\:': . 
~:·"~.::o Ll:-- l~l:~fl ~ I. ",,!: :,1 ;~'cc:('i!,dr\'c: 

.. ~. ~"· ... o~a _~ )_·J('. 

:.7 2 . .."~,!l 11':rnt2 (;O~~:,titl\(_Q.'" 
.,' ... ·),t~l."' l i~,)I1.,O o era o pro]'".,_ 
C. lo Júr;wj", l".: (, o é melO:, p'(\ ( 

to nO ~60. 
18 ' - t\., SEl, quaJ:d;:d:: (1:: Prc ._ 

cien-:;c do President's Scientific Re· 
',"}L11 B03.~d órgão d.ret'lr Ge ')i','-' 
aui.>3': c·o QUl1! faz~m parte 5 m' '11 " 
l.;(\: -de !:.;til~O f vá~' ~a:: ::rr:1nies ~i~'ll
ras do centrio norte-america n o. ap;T' 
~f'ntJu o Sr. <iol1n R St·eelman ;:;:1: 
J 947. uno reJ 1 tórlO 110 qna 1 >e J é::~ 
,-"S'1 .• J.~ p;::~!\~'a~ Cl_:~ ~e ajr:,.!)'fT! perf ~

t.ament2 20 nO~iO caso : 

"The dn:; and author ty of tl1E' F : 
ceDl C O\'ernment to act in n!..lL~ ' ! .
of SC!CEC~ l"{'st L:pon a variety of 
corutitGcional pO\Ysrs. expr2>.sed ,~ IL 
Implied. The gene!"::1 \\"elfar c cl J \1'e 
oí th e ConHituti::>:l crea te, lhe . ~~ •. 
po!lsa-~ility do use Federal r esources 
in th~ social and e.::onomlC mterest 0f 
the ,:'.'1101e Kat-:on ·'. Em vári03 d.s,,; . 
si ti,os expre'sos e lmplicitos da 11 0'.-; f { 
Con,st~ tuição 8.!'s enta a cnação de urr:~, 
pe::so'à ]urídic z. de direito públ co go 
zando de a uwnomia técnico-científi
ca adm nis tl"atl va e finance.ra. p:1:~ 
pr0r.10ver. cst!mular e coordena!" o 
des·:mvol\"imento da investigação C1en
tifica e t-ecnclógica. em qualquer do-

ll1111io de conhecimento. tendo em vis
t:, " e!evaçà{) da '.!ultm8 . o bem-estar 
l: ~lmano e os rechmoê da e2onom:,! c 
(,8 segurança do Brasil . 

Const. tu:ndo d ó'ver de R-laclo o ~:, -
I'aro à cultun\ (Con.st . art. 174 ) '1:<. . 
: ôe o ~)aráú:':1 fo (:111('0 dé;o:C di~\)·J~. 
• ",'li l;ll~ ~ :, ~ P:'.) : ... -O\:::: 'J. n cr i~tr:ã'~} (~ 
t:,oL'LU~CS De pesquba::. de pre~e~,.l:
ca Junto ao.s estabelecimentc< ot' f!l
[me.. superior. P!"ef~!'~r que: 0:7('1" 
h orimazia. querer antes e não px
cluir A pl'e:e r é11c a D81'tanto rl:~( 
im,)i"'de que a lei crie tais instituto.:, . 
l 'nlO o crnr-t3.n:e ao nrcjeLo ' !l.C!(-

'-,c ntes de rluai"quer c~tabel('~i 
.L>~l!tos de en,; no ::uperior. PodE' ,r·i. 
1(" ~~ut1non"'.(lS, CHi('~ CO illQ :U:1CIOJ.Ç: .. 

' "C" r .10 a utarqu;2':. 
l!l - O projeto institui o CCll&'\11 j 

,~ " F . . ", c Q!1'11 Ql~ c.<: 1'>.~, C("ll0 ~lnt l''lL 

l :b-,:\~.r~ :~rl[\ ;- (: .' ~~~)l .. ~'IP.l·\. 
!- 1 ~r ~ü 1 ..: ~ . 

~ .... . 
P ;:':(\'"l jll~'i--;1 '"l 1111U1' .. ·E 1.1 ; L 
·!1~i:·":lJt;)1:-:C:1~l _,\', r,f',,; eL.L, 

;'t";b~jca 'rozanao de a ut0110nlia '.ecnl
c f'r~tíf:ca, adn1:n:stl'atira e fir~::-ut"('.
r" ]10< tP r m0< d~ 'o 1:li1'"q:\:1l' ," l._ 

(;1"et{) - lrl n. 6 016. de 22 ri, :: ' ,". )1, 

'< .)n<-o~- "1'"1"'; n' ( "'c • .n. ... i:-::: ,~ ~. Jl 4 ,\.t_L .. 1.~ .' L, I 

).:(0 rao s~~r) "0:1j"·:1L(' ;l C:::"t. (;~ 
~I~ ( .. e o ~vr!_(l! -'::) .0,'-:; ':: . ~ !' '.'~ .. 

(~.. art!~') : ·t (1:. Có::i~,) C'~ '~~. 'r 

: .... :1 to tPn1'jO .'C' e:1t~·nC:(ln. pr~' r 1. 

C'Je °e l'I·O·C·I, ,·,co.r ri"" "'1' C·,·,;· ,. I" -; '-, J '4 •• ~,." a~ L4l1 Il • • , ~ 

t:·:t \0 iquclC art:go :1 re:.1 da,., ',.
ci?.! foi obriga ndo a doutrina a adm -
tÍl Que a f.ls;)Pcifc Q('-lO '-~.,.., (·XI.~~E;)! ~:

cati 'CI f n3" re:t'"iL\'rI e (:u~ o" ;-:1 
eU c;r.C:~s j)Udê .. SS;11 S(J" ['ClICO tu \'! :. 

COPle) P?~~ GJ.:; ,iurj~rr;:1::: do c1 l'('<tJ ~;ll 
bli~ J. des~ie qi..:e se ~ CJnt ... ú:>~ con-~, 
-'I' <-C "C"\ 'c' "" j l)l ' CO n co', C' C

','''' -~ \.. - . • _ J ~ V 1..'" A~ I..: I. _.. ~'i.......... 

t:·~ :za::lo. 
'"Os corpo~ ele adn1ini>t~T~; .... i ! .I~

pna (Selbztverwaltung) 'üo ,)~'~ -:', -
rr.cn:i.: (jurid:c::ls) a quem s·:, con (> ,<

um (conjunto) dr a'ribniçõcs d~ 'j ',. 

11; llu-tração públ:ca: tl":1ta · se pú:' ".'l"!. 
seguin te de lUll f\ personalidadp jUl iY
ca regulada pelo dIreito públiCO: ,.C; ~ 
entid ad,es cujo objeto é realizar G\ '\é'

min:stração pública. E da í se infere 
que tanto essa~ entidades como a., [lL!' 

tarquias adm:n strativa, reunem ("> 

caracterist'cos essenciais seguin~c.< 
1 0) personalidade jurídica (ou de 
existência iàeal, em nossa rermh,·.)",
g:a) : 2 O) a t:-'buição d~ exercer '"' ':1: 
t-e da adm:n;stração do Estado: :3. r, I 
exerCÍcio deSSa administração nomine 
próprio.. 4. o I obrigação de exercê· la 
dentro dos l'mites traçados por lel. 
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Rafael Bielsa, Der.echo Administ~a
tivo, 1·938. tomo lI, pg, 238>. . 

" A outorga de personalid!1cle 
jur1dica a um serviço públlco C'U 
a Instituição. realização dêsse .ser
y;ço é apenas, um processo .ec· 
nico pelo qual o Estado descen
traliza o serviço. dotando-o de ór
gãos e patrimôn'o próprios t 
uma simples técnica de organiza· 
ção do serviço público". 

(Francisco Campos, D:re.to A(1-
ministrativo, 1943. pg. 268). 

HOje, a autarqu:a é reconhecida ex
pressamente, pela COnstit:':lG:!O t'l11 
vários :ncisos <Const. art. 141, §§ 31 
e 38; art. 209, n.o IV - art 77. 
n.O li). 

20 - Embora se trate de serviç·) JC 
Estado e diretamente subordinado ao 
Presidente da República. pode ti lei 
atribuir ao Conselho a nomeação do 
pessoal dessa entidade, como o f:l.Z (I 
projeto no seu artigo 24. 

"A composIção e fixação anual dos 
quadros ou tabelas de pessoal d-as au
tarquias e órgãos paraestatais, bem como as alterações posteriores que fe 
tornarem necessárias, serão da com· 
petênc 'a das respectivas Administra
ções' respeitados os l.mites legaIs ::te 
despesas. ' constantes dos orçamento~ 
aprcvados pelos órgãos controladores 
próprios. Ex;ge-se a pUbliCIdade "e 
todos êsses atos no Diário Oficial -
Decreto-lei n.O 8.616, de 10 de janei
ro de 1946, art. l. ° . 

As condições de provimento dos car
gos. os dire tos. vantagens. deveres c 
responsabilidade dêsse pessoal, serão 
Os aftxados na legzslação prOpria, da 
autarquIa ou órgão paraestatal. e, no 
caso de omlssão. pelas normas ex?e
didas pelos órgãos controladores pró
pr:os - art. 2, ° . 

Para os serviços de natureza tipica
mente privada . e<sas entidades pode
rão admitir pessoal que flcará su.leito, 
no que couber à legislaçã~ do traba
lho - art. 3.°. 

Cad-a uma destas emprêsas autôno
mas é pràticamente o patrão de stu 
casa - Buck. The Budget in go
vernments of today. pg. 157". (R,u
Den Rosa. da fiscallzação finance:ra. 
R.io. 1949. pg. 89). 

21 - Na ,Jarte referente ao patri
mônio e sua utilização: aos rE'Cur-
80S e sua aplicação: ao regime fi
nanceiro e ao fundo nacional de pes
quisas e outros fundos - Cinge-se 
o projeto aos preceitos da COnstltw
ção e das leis ordinárias. Lei 0.0 830, 

n.o II :arti~o 39, n .o IV; artigú 46 ; 
no. II; artIgo 39. no. IV: artigo 4ti: 
artigo 77: artigo 78, parágrafo únlco ~ 
artigo 139). A prestação glObal "nua1 
de contas ao Presidente da Republl
ca <artIgo 21 do proJeto) nao eXlIne, 
entretanto, os adm1rustradores dO 
Conselho de prestà-las mtegralS. quer 
das dotações orçamentárias. quer de
quaisquer outras rendas ou proven
tos ao Tribunal de Contas, não com
portando qualquer exceção os tex
tos legais. Compete ao Tribunal de' 
Contas julgar as contas dos aCfmmlS
tradores das entidades autaraulcas, 
não se podendo distinguir entre con
tas das dotações orçamentárIas e con
tas das outras rendas. Assim. 'do ~ 
l.~ do artigo 21 devem s'er exclwdas 
as palavras "referentes às docações 
orçamentárias" 

22 - Constituem os centros ae 
pesqUisa institutos de ensino. Ensl
nar é dar instrução, fazer conhecer, 
doutrinar, educar. No conceuo ce 
ensino se inclui o da investIgação
cientif .. ca . e tecnológica abrangendo
todos os ramos de conhecimento, pa
ra a elevação da cultura, cUJo am
paro é dever do Estado <Const. ar
tigo 174). 

Pode, portanto, a lei determinar 
que as dotações para o Conselho se
jam retiradas dos dez por cento que
a União, em virtude do artIgO 169 d,ª, 
Constituição. obrigatoriamente aplI
cará na maDutenção e desenvolVlDlen
to do ensino. <artigo 17 do p~Jeto). 

"Mas, constitui da a autarqwa. com
ou sem patnmônio social, é incon
testável que os oens por ela adqUI
ridos se integram em seu patrunô~o. -
tal como ocorre em relação a - qual
quer outra pessoa juridica. 

Esta incorporação se venfica \>IU'a 
todos os efeitos e os privilégios - e • 
que venham a gozar dependem das 
disposições legalS que venham por
ventura a outorgar tais prerrogatl
vaso E' que o Estado, criandõ êsses 
serviços descentraliZados e conceden
do-lhes personalidade jurídica, tNn 4 
faculdade de definir esta person<íluta-
de nos têrmos mais convenientes 86 
serviço publico" <Themistocle Caval
canti. Tratando de Direito Adminis
trativo. 1943 Y. IV. pg. 190) . 

23 - "Para as despesas de l~
lação do Conselho. orgaIllza Ao de 
seus serviços e inicio de suas atiVI
dades de pesqUisas' diz o artigo ' aa· 
dll projeto, "fica autorizado o desta,
que, na forma do disposto no artIgo-
17 desta leI, de Cr$ 30 .000.000,00" . 

• 

• -
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o artigo deve ser emendado quan
to 1\ forma do crédito pedido . Em 
relação ao seu valor, t alvez elevadCl 
p-ara os nossos recursos, porém mo
déeU> quando comparado aos 10 mI
lhões de dólares que dois pequenos 
países como a Suécia e a Noruega, 
em trabalho conjunto. despenderam 
em 1947 só com as pesqwsas de fI 
sica nuclear. e insignificante em con
fronto com o bilhão e tanto de dO
lares que o GOvêrno dos Estad03 
Unidos gastou com a investigaçao 
cientlf1ca em 1947 . (Admimstration 
fOr Research. A Report to lhe Pre· 
sident by J6hn Steelman, v . 3, ::>g. 
1) - compete à Comissão de Finan
ças' opinar . 

Mas. uma vez que o orçamento esta 
sendo discutido e votado. ao artigo 
deve ser dada nova reda.<:ão : " Para 
as despesas de instalação do Con· 
selho, organização de seus serviços e 
inicio de suas ativ1dades de pesqUI
sas no corrente exercício, fica aber-
to · o crédito especial de Cr$ . . . . . . 
30.000.000,00" . 

24 - "Sclentific discovery is equal
ly tbe basls for the progress agalnst 
poverty and disease . Thls alone, 
would provide adequate justificatlon 
for public interest and SllPP()!·t 
(Steelman. op . cito pg. 3 ) . 

Nos têrmos do nosso regimento 
(artigo 27. § 1.0. no . n restringlmo

'nos na elaboração dêste parecer ao 
aspecto constitucional. legal ou jurl
dico dó pro.1eto . Seja-nos l!clto. en
tret~nto. ao finalizá-lo. encarecpr 
que êle atende à mais imperIosa das 
necessidades com que o Brasil se de
fronta. Pára sobreviver e progredir 
não pnde o pais demorar por malS 
'empo a criação de um órgão como 
o. Conselho Nacional de PesqUisas. 
Até agora vivemos da exploração em
pirica do solo ou das tarifas aduanei
ras que criaram indústrias flcticias, 
que não podem concorrer com a es
trangeira . Nossos métodos de tra
b.alho são desuetos. A máqUina, en
tre nós. ainda não substituiu o bra
ço. Riquesas Imensas jazem lnex
ploradàs no fundo da terra, sem que 
as ~ploremos. ou deixemos que ou
tros intervenham n a sua exploração. 
Moléstias e endemias, que desapa 
receram em outroo países. continuam 
Q flagelar o nosso "hin terland". Ape
sar da infatigável dedicação da nos· 
sa . marinha. as nossas costas estão 
indefesas porque não temos recur· 
sos para comprar navios . Os nos-

sos céus poderão vir a ser devassados 
\mpunemente pOrque o nosso mate
rial aeronáutico vai se tornando Ob

soleto. Antiquadas são já as armas 
do nosso exército. A bravura aos 
nossos soldados não pode suprir as 
nossas deficiências. 

O presente projeto não é fruto de 
improV1sação . Longe está de ser o 
resultado duma reflexão isolada. E' 
a coordenação do pensamento de ho
mens eminentes nos mais variados 
ramos do conhecimento. Os que o 
ordenaram sabem quais as condições 
necessárias ao trabalho cientifico ~ 

que, só através dêsse trabalho, pode 
o Brasil aspirar a um alto destino. 

~se "decifra-me ou te devoro" 
não é só peculiar ao Brasil. Outras 
nações mais ricas e poderosas sen
tem como nós o dilema. Ao findar 
da última guerra mundial, os cl1e
fes das fôrças de terra, ar e mar dos 
Estados Unidos, Generais Marshall e 
Arnold e o Almirante King, apresen
taram seus relatórios ao chefe do 

Govêrno Americano, nos quais apon 
tam as medidas necessárias à so
brevivência da Nação. E uma delas, 
que não é segunda a nenhuma ou
tra. é intensificar a investigaçf.io ci
entífica, aparelhando-a de todos os 
recursos possíveis e imaginá velS. 
(The War Reports. ed., de J B. Hip
p: ncot. 1947. pgs. . 289 e segs.. pg. 
401: pg. 715). "Uma geração que 
testemunhou a espantosa capaCida
de destruidora da bomba atômica ou 
perlustrou as noticias da imprensa 
sôbre os desenvolvimentos da ?'tlerra 
biológica não demanda demonstra
ção especial da relação da ciênCIa 
com o preparo militar. Na guerra, o 
laboratório se tornou a prImeira li

nha de defesa e o cientista o guer
r~iro indispensável. Não há proba
bIlIdade de que essa situação se mo
difique na eventualidade de novo con
flito. (ln the war . the laboratory 
became the firt line of defense ano 
the scientista. the indlspensat>l€ 
warrior. There is no likel1hood that 
this would de changed in event of 
a?oteher conflict (Ste-elman, op 
Clt. v. 1. pg . 3). 

Mais ainda para a paz do que pa
ra a guerra torna-se impossível prps
cindir da ciência. Da França. tào 
cruelment.e exoerimentada no últi
mo conflito universal. vêm-nos re
cente~ente esta!' palaVTa~ quI' 1,05 

~ermltlmos traduzir pela verdade que 
encerram. '. 
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"Basta refletir um minuto para 
ver que a cada Instante de nossa 
eXIStência nós nos beneficiamos dOS 
resultados dos traoalhos prossegw
dos nos laboratórios. QuandO um 

telefonema nos trás noticias je um 
ente querido, .quando o rádlo nos tn
forma o que acaba de acontecer no 
mundo inteiro, quando os ra10s X 
nos permltem descobrir uma lesa0 
tuberculosa, quando acionamos o 1Il
terruptor elétrico para nos l1um1nar 
aquecer ou oôr em movimenbo o nos
so aspirador, quando vemos um do
ente a quem a penicilina salvou a 
Vi~!l regressar ao seu lar. quando o 
aVIa0 nos transporta em algumas ho
ras a milhares de quilômetros de 
distância, quando pelo telefone cha
mamos o médico, não podemos es
quecer que nada disso ser1a POsslvel 
se um Faraday, um Maxwell, um 
Roentgen. um Pasteur, um Ampére, 
um Marcellin Berthelot e tantos 'lU
tros. antes e depois deles. não hOU
vessem procurado ver um pouco maiS 
claro os mistérios de que a nature
za nos cerca. 

Realmente, sabemos bem que o que 
se alcançou nada é em face do que 
há por alcançar e o acréscimo. no 
curso dos 50 últimos anos, da rap1-
dez e eficiência com as quais as des
cobertas de laboratório repercutem no 
domínio técnico e industrial e dêstes 
em nossa vida diária. fêz da pesquisa 
cientifica um dos elementos ~unda
mentais da atividade da nação e uma 
das principais fontes de sua riqueza. 

Isto é particularmente verdadeiro 
num periodo como o nosso, para um 
pais que. como a França. sofreu crn
elmente com a guerra e que deve 
hoje, para o seu enriquecimento ar
rostar as dificuldades oriunrlas da 
carência de homens. de máqUinas de 
matérias prlmas . Nunca tanto 'manto 
hoje se fêz sentir a necessidade de 
encontrar soluções novas que permi
tam tirar o melhor partido oosstvel 
dos recursos que nos restam E' a 
Pesquisa Clentlfica. pura e aplicada 
q~e as trará. desde que os poderes 
publicas tomem finalmente con.'Iciên
cia do papel que ela deve de..<;empe
nhar no Estado moderno e lhe dê o 
lugar que lhe deve competir. 

Mas para isso é necessário que ela 
possa recrutar os melhores esturlRlltes 
que saiam das Universidades ou Gran
des Escolas . Isto importa em oferecer 
a êstes !lituaçães condignas ao papel 
social para que são convocados. O 

tempo dos sábios .famintos trapalhan
do em locais sórdidos. deve ser ~n
siderado como definitivamente pe
rempto. Será admissivel que ,e' ofe
reça a um aluno recém-saido duma 
Universidade uma situação mais ou 
menos equivalente à duma est.eno
dactilógrafa numa emprêsa part,lcular 
quando a indústria (privada ou do 
Estado) lhe oferece o dobro ou ,riplo! 
Se uma tal situação devesse prolon
gar-se conduziria à deserção -1os la
boratórios onde não se encou1.raria. 
além de uma pequena m1Iioria anima
da do fogo sagrado e pronta a todos 
OS sacrifícios, .. inão os medíocre!> de À 
que a indústria teria aberto mão e ., 
com os quais fôrça seria se eOIllentar. 

A gravidade de tal 'perspectiva não 
escapou aos que. depois da Liberação, 
tocou a pesada tarefa de di'rigir a 
Pesquisa Cientifica. Sob o ativo Im
pulso de Frederico Juliot Curie no 
começo. e de Jorge Teissier depoIS . 
lograram-se melhoras substa!iciats 
Mas são ainda insuficientes e ~ ra
zão está na curteza de vista dos ser
viços do Ministério das Finanças. que 
ainda não compreenderam que sub· _ 
vencionar a Pesquisa Cientifica cons· 
titue uma das operações mais I'emu
neradoras que um pais possa fazer. 
Que lhes importa ermar. em de2' q,lJ{·S, 
os laboratórios do pais de Pasteur de · 
Marcelin Berthelot. de Pierre eMane 
Curie se conseguiram evitar que al
guns milhões de francos viessem me
lhorar os magros salários dooueles 

. que o Estado deveria colocar entre OS 
seus melhores servidores? 

Queremos esperar que o bom ser..stl 
e a razão aeabem por prevaleceI;' e 
que antes que a situ!j.ção se (,()\De ca
tastrófica sejam tomadas medidas Que 
permitam a França retomar o luga~' âI 
que outrora foi ;;eu no mundo clenti- • 
fico" . (André Berthelot, De l' Atome 
a L'énergie nUcléaire, Paris, 1941 in 
finel. 

25 - lt o que almejamos para o 
BrjUlil . Um modesto lugar nêsse 'mun-
do cientifico . ;. 

Sala Afrânio de Mello Franco, 4 ' de 
outubro de 1949 . - Al1amemnofl Ma
galhães, Presidente. - Edl1ard Batzs· 
ta Pereira Relator . - Soares Filho. 
- Edgard de Arruda. - samuel Duar- V 
te. - Pinheiro Machado. - A1Jtonio / .I 

Feliciano. /, 
Parecer da Comissão de Segur.anea f.. ti' ' 

Nacional \.\ 'ti r 

A instituição de um Conselho Na.- IV· % 
'.cional de PesqUisas atende a Um' tm-. . . 
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perativo, indeclinável e urgente. da 
segurança nacional. Foi sob os recla
mos da primeira guerra mundial que 
o Canadá o instituiu em 1910. logo 
seguido pela Inglaterra e outros Es
tados da Comm:.nwelth Britânica, 
bem como pelos Estdos Unido;:; e vá
rios outros Paises . 

Os Estados Germânicos desde an
tes da guerra de 1870 havi!lJm orga
nizado sistemàticamente as pesquisas 
cientificas e tecnc lógicas e foi um 
dos mais assinalados serviços que Bis
mark prestou à Alemanha · unifkada, 
a criação dos grandiosos Institutos 
Imperador Guilh~rme . em Berlim. se
guidos, mais taroe. elo "Reichsans
tal", que com aqueles e as Umver
sidades - os grandes viveiros de pes
quisadores - colocaram a nação ale
mã distanciadamente à dianteira, nas 
investigações cientificas. Infelizmen
te, a França só cuidou de orgamzar 
suas pesq'tlisas depois da segunda 
guerra mundial. 

E' indispensável insistir nos resul
tados. 

A França chegou a só possuir um 
técnicc para cada dez alemãs . 

Os Estados Unidos, que twje lide
ram o movimento científico e tecno
lógico no mundo, consideram inteira
mente insuficientes as três cent~nas 
de milhares de homens de que dis
põem, em condições de participar da 
pesquisa. Querem sempre mais e 
mais pesquisadcres, como alavanca do 
seu parque industrial. 

Ao findar a última guerra, o Di
retor do celebrado O. S. R . D. 
(OHice of Scientific Research and 
Development) q'Lle teve a seu cargo 

• a supervisão de tôdas as ativida,des 
cientificas e tecnicas relacionadas 
com as !lJplicações militares - Vau
nevar Bush - escrevia em notável 
Relatório, "The Endles Frontier" em 
julho de 1945 : 

"Os Secretários da Guerra e da 
Marinha declararam em carta con
junta à A c a d e m i a N!lJCional de 
Ciências: 

"Esta guerra evidencia três fatos 
de Suprema imp >rtância p!lJra a se
glU'ança n!lJCional: (1) Novas e po
derosas táticas de defesa e ataque 

são erigidas em tôrno de novas ar
mos criadas pela pesquisa científica 
e de engenharia; (2) O elemento 
tempo ccnsumido em ela.borar estas 
ar~ e táticas pode ser decisivo; 

(3) A guerra é, cada ' vez mais, guerra 
t;.. ltol, na qual as fôrças armadas de
vem ser secundadas pela participa
ção ativa de cada elemento da popu
lação civil". 

"Para assegurar permanente pre
paro, os cientistas pesqmsadores da 
Nação devem ser chamados a ccnti
nur, em tempo de paz, a produzir 
substancial contl-;buição do gênero das 
que tão eficazmente realizaram du
rante a tensão da present.e guerra". 

Dsenvolve detidamente Vannl'var 
Bush o tese da imprescindível ne
cessidade de prosseguir "na continui
dade da pesquisa militar para salva
guardar a paz". 

Outro ilustre perscngem civil, John 
Steelman. presidente de uma Comis
são de homens eminentes, incufiJbi
do pelo Presidente Truman de es
tud'ar as medidas aconselháveis para 
incrementar a já colossal prod·"ção 
da pesquisa Norte Americana, escre
veu no seu Relatório de 1947, que te
Ve repercursão mundial". 

"Uma geração que tenha teste
munhado o terrível poder de destrui
ção da bomba atômica ... não precisa 
qUe lhe demonstrem as relações en
tre a CiênCia t a preparação militar. 
Na guerra, o laboratório é a P linha 
de defesa e o cientista o soldado in
dilspensável" . 

Essas palavras, que traduzem de 
modo incisivo o pensamento claro e 
objetivo de uma êOffilSSão de que fi
zeram parte nada menos de 5 Mi
nistros de Estadc - estão ~ pe.r
feita harmonia com os conceitos flI
mados pelos Chefes dos Estados 
Maiores das Fôrças Armadas Norte 
Americanas, General Marsha!!, A,ml
rante King e General Arnold, no Re
latóric conjunto apresentado aO Go
vêrno e publicado em 1947. 

O Marechal Montgomery, atual co
mandante em chefe das Fôrças Ar
madas Ociden,ais, em visita ~ Fran
ça, declaro'Ll, em fins de agosto de 
1!M7, que 

" Tôdas as Nações que, neste 
momento, não fizeram pesqUl~O:s 
científicas criarão enormes dlfl-, " 
cnldades para o futuro.. • 

O ilustre cabe de guer!a lllgles. e~
pondo os cinco pontos sobre os qual.s, 
no seu entender . assenta o podet;0 
de uma Nação. enumerou,. logo apos 
a educação e o caráter naclOr:al, uma 
boa organizaçáo para pesqwsastéc-
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nicas e científicas. Em teroeiro lu
gar, o poteneiaJ industrial, em 4.° 
l'J.gar. uma- peqdena fôrça. permanen
te e em 5,0, o estado det preparaçM. 

Mas adverte qUt: "a, ciência fêz tan
tos ptogressos que. no atua.l estado 
de coisas. algUima. nação pode ate.ca.1 
imedi~mente" . 
" O Gen~ral Chasslm, en1 Sêu magní
fico livro "Stratégie et bombe a.to
m1que". mestra que. a partir da Re
nascença, ~ guerras, se ca~te.riza
ram por um desenvolvimenw pro
gressivo do armamento ofensivo e de
fensivo. comp~endendo quatro fases: 

1.0 _ O- períodO dos exércitos pro
fiSS10nais; . 

2.0 _ O do levan~mento em mas
&80 (lndependê,n.ci~ Americana; Revo
lução Ftp,n.cêsa: lItté 1914). 

3;0 O das guerras de materi&,! (1914 
a 194>5). 
, 4.° O das guerras ele laboratório. 

A 6, de. agõsto de 1945l escreve o 
Oenerá) , Chassim, "teve inicio , uma. 
el"3.'.. nova (a primeira bomba a.tômica, 
sôbl"e' Hi'roshima) !li das guerras de 
sábios e. ele laboratórios". 
~a rea.~ldade. os povOs q\1e se não 

a.pres~$l. precàvidamenre. p a r a. 
Mupar o seu lugar na liça., seráo ui
t'raoassad().~ ou a.bSorvidos. 

Não po<le haver hesita..;:ão nesta 
conjuntura crucial da evolução das 
'lacionalidades . 

A criaçãO imediata do €onse1ho Na
~lon'at de , Pesquislll'! é um passo deci
sivo pal'a . tirar· o Brasil ' da situação 
1eprimente de caudatário dos países 
lHe se- aV8JnJtajllm n8i pe~uisa clen
t.ifica e ' teenológiea. Não que lh~ 
faltelD hom~ru; de cultura e de visão 
oatr,ióti~ . Têm-nos faltado 'lrgani-' 
za.c:~ e recursos adequados . E' o de 
que ' urgoe prover a adminir<traçãe pú
blica. nestlj. ordtml de cogitações há
~lcas parn o nosso futUl'6. 

N'ão. foi Qutro o pensa.mento que di
tou a elaboração. do Projeto n,o 164, 
de. 1948. a.present:.l!~o pe~a. ba.neada. 
oaulist a , sem distinçji.o de partidos. 

Dêsse projeto - por mais alevant.a
dos ' qúe sejam: como efetivamente o 
r()ram~ os·, Objetivos que o ditaram. 
disse a. DGuta Comissão de Educação 
e Cultura. em parecer da autoria. do 
ilustre Deputado Lopes Cançado: "So_ 
mos ' favorá.veis à. a,provação do Pro
jeto n ,o· I64. de 1948: emb,ora o con
~tder!!'ffi05 -a.penas O> tnfc.lo, de fuma po
I~ca d~ ~uisi'Ção> cientific$'o imposta. 
pelar-1'~lj~'e ' dó':m~a.t~l" . 

O Projeto n.o 260, de 1949, é, como 
està dito na just1ftcaçA.o que o acom
plm.ha ,um substitutivo que a.mplia e 
de.ienvolve o projeta anterIor Todo 
cabimento teve. pois. a 1ncorporação 
ctêste ao mais moderno, como foi ex
Planado pelo parecer do Sr. Batista. 
pereira unânimemente aprovado peja. 
ComissOO de Constituição e Justiça. 

Vem o Projeto n .o 260 credenc1ado 
por dois pareceres que lançam viva 
iuz sObre o seu méri~ e aspectos es
senciais que lhe condl.cionaram ti. re
comendação pela$ C<m1ssôes de Cul
tura e de Justiça . 

seria. dispensável inslsti'r senão nos 
dispositivos que maís dtretame<nte se 
re~aclona.m com a segur3iuça nacion'al. 

Assim, devendo o Conselho de Pes
quis8lS, ter, oportunidade de f'Studar 
assuntos dessa natureza.. está. previsto 
no art. 8.0 , § 2.°, que serão conside
rados de caráter reservado oS artlui
vos do Conselho e bem assim as ;es
sOOs, salvo nos casos em que tal me
dida não se fizer necessárla. . 

• 

O 8Jrt. 5,0. letra b, cogita. da pre
sença. penn.anent.e de UIll1 respresen- ~ 
ta.te- do Estado Maior das "'"Õl"(la.~ Ar
madas. dellitro os membros do Con
selho. 

O art. 12 sà.bi8Jmtmte prevê que, em 
caso de emergência. o Conselh') po- ~ 
derá alterar a sua ol'galnização. "paxa 
melhor arenuer aos lnterêsses n,.acio
nais" . 
~ ~itivo encontra, cillás. sl

mile na legisação none-americapa:. 
que regula o Conselho Nacional de 
'Pesquisas. 

O art. 26 exclui da pUblicação , olo 
resultaàos das pesquisas que interes
sam à segurança nacioua.l . O pará
graio d~ artigo dispõe que a. di ... 
vuJgação de quaisquer ,ssUlIlltos ref-e
rentes, ao 8d)roveita.mento da. enenna 
atômica, "só será .utor!zada. a.pós 
consu~ta. . a() Estado Maior das F&r
ças Anna.da.s". 

O art. 27 torna o. pessoal a serviço 
dQ- Conselho respono·ável pela. obSer
vância do ca.r.áter sigiloso dos tra.ba
lhos. quando ocorre resta hipótp5e, fi 
o pa.rágra.fo cogita da C'las>1f1ciação da 
matéria sigUos& em reservada, confi
denciaJ e secreta.. conforme o critério 
vigente em vários Ministérios. 

F&as ~ens bast.a.m para e,vl
&enclax como. na. elâlboração do' Pr.o
jeto 260. houve manifesto propósito 
de . saJvaeuaroar ()$ . !nterêsse.s da. se
g~ça nacionaJ... 

• 

\ , 

• 
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Medida de especial relevância é a 
constante do art, 3,°: '. Ficam sob 
contrôle do Estado, por Intermédio dO 
C<lnselho tôdas as atlv1dades referen
tes ao apro~itamento da energia atô
mica . 
~ é um imperativo de tal magni

tude ,que não hesitariamos em tor
nar mais amp o êsse dispositivo de 
forma a firmar o cOID;llet.o monopólio 
do Estado em tais ativida{!es, o llue 
aliás, tradUZirta simpl~mente a ILpl1· 
cação ao Brasil da~ dis.pOS1ÇÔes que, 
na hora p r e s e n t e, preva.!ei:em no 
mundo inteiro. 

Somos de opinião que êsse assunto 
mereça a atenção de (mtras ComlssÕ€s. 

O exame do Projeto n.o 260 revela. 
que o Conselho, nos mo~des em que 
está. pro jeta.clo , estará habilitado, se 
não lhe faltarem os :l e:!e-ár'.O' re
cursos. a cumprir as S1J.8.S finalidades 
das quais a primeira é "promovier 
inves,t igações cientificas e tecnológi· 
caso por iniciativa própr:a ou em co
laboração com outras ,nstituições do 
pais ou do ~trangelro" (art. 2,°, le
tra a). 

QuandO julgar oonvenioote, o Con
selho tomará. a Iniciativa <1e efeuar 
pe&quisas e promoverá "a criação de 
laboratórios e institutos, não só na 
Capital Federal como em outras 10-
ca.lid2.des dO Pais, e que lhe ficarão 
subordinadas cientifica, oécruca e ad-
ministrativamente". (art , § ) • 

Na realidade êste dispoSltlvc inte
ressa especialmente às pesqUlSas d€-'
tinaaas a refôrço da segurança na
cional. 

Nem sempre dessas pesqwsas se 
poderiam incumbir institutos OU ins
talações existentes. 

Não conviria aos interêsses da se
gurança naclOnal que o Conselho se 
apresenoo.sse como investido at run
ções meramentE: supletiva.-; Mui 
acertadamente prevaleceu a, organi
zação malS ampla que lhe permite 
agir quer por melO das mst.itUlções, 
vficiaj.s ou privadas, existente~ . quer 
por meio daquel% que criar, por ini_ 
ciativa própria. 

De modo algum conviria. outros
sim . . à segurança nacional II prote
lação do advento do C<lnse ,ho Na
cional de Pesquisas. O fator tempo 
a que se refere a sábia adv'lrtência 
dos Chefes do Exército e da Mari
nha Norte-americana a que se re
po:-ta o trecho de Vannevar . Bush, 
acima transcrito, é de primordial 
importância . 

O . parecer do Sr. Batiste. · Pereira 
reconhece, lucidamente, que o pro
jeto 260 não e o resultado dt uma 
improvisa~ão, Na · real1ctad~ . resulta 
de amadurecido exame dos complexos 
problemas em jôgo , 

Só poderia redundar em crejuizo 
para a Nação esperar por mais Um 
ano para estUdar a soluça0 a ser 
adotada, quando essa solução SE: vem 
inculcando por si mesma :le<;de há 
muito. 

Aventada desde 1931 no seio da 
Academia Bral'ileira de Ciências, a 
idéia da criação do Conselho Nacio
nal de Pesquisas se acha :t1~tClamen. 
te expressa e em caráter ofj('ja.1. no 
Relatório das atividades lO Minis_ 
tério da Agricultura, duran;' e o pe
riodo de 1934 a 1935. pelo pmlnente 
Sr Odilon Braga, então tir,ular da
quela pasta, 

Na C<lnferência dos Secr'ltários da 
Agricultura. realizada de 23 01' julho 
a 7 de agõsto de 1936, nesta Capital. 
pugnou-se pele. crlação do "c'llselho 
Nacional dI' Pesquisas e EX'lerimen
tação, "como uma das pedT'a~ an
gulares sõbre as quais a ~)()l'lferên
cia espera ser edlficada a majestosa 
construção do Brnsl1 econ5mico de 
amanhã" 

Assim se exprimia, há tre7R anos, 
o Ministro Odilon Braga, 1t('rescen
tando: "Vivemos na aceler,,08 épo
ca do avião e do rádio. pel{, QUI' 11-
cito não nos é esperar pel'i~ novas 
gerações preparndas segunao o~ mé
todos hodiernos; temos qUe convo
car a estudos rápidos e Intensivos 
as gerações adultas já mooi~iz9das" 

Essas palavras tl.inda malS ~f apli
cam ao presente momento ol.':tórico: 
por estarmos dI' pleno acôrdo com 
o seu significado profundampnte ob
jetivo. é qUe não poderiam.)s aceitar 
a tese do ilustre deputa<i() Alde 
Sampaio. ~egundo a qual ., E;;~ia ain
da prematura a fundação r. f' . um 
Conselho Nacional de pp;:ou!.<;as. 
SOSSQU se OPU'8ZTuooo.td ma/l o orno:> 
meios culturais há dezoito ll'10S . e o 
Ministro ta Agricultura e Recret~
rios da Agricultura de t,ôdas a.' um
dades da federaçã{) desde tia treze 
anos, relevando notar que !' Del~
gação do Brasil junto M N -i Coe~ Unt
das vem damanc10 por essa ml'dida 
desde 1946 e o Ministério Orl:' Rela
ções Exteriores desCe 1948. atr~vés 
do I B E . C. , afora 'c! S ' pn ta tlVi'lS 
do Instituto Nacional de T,,"no1ogla. 
por intermédio do MinistérIo ~o Tra
balho, sem esqueeer também os es· 
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forços para criação, em São Paulo, 
de .um órgão da natureza de um 
Conselho de pesqmsas e que !Ol plei
teado pelo Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas doàquela unid'l.C1e da 
federação. 

O que se inculca como consultan
do os interêsses nacionais é a apro
vação do projeto 260, dentro do mais 
breve prazo poss1vel, satLsfazendo, 
8bSim, a solicitação contida na Men
sagem Presidencial n.o 213, m tine. 

Parece-nos que devem ser atendidas 
as sugestões contidas no parecer da 
Comissão de Cultura, e em particular 
a q:ue diz respeito ao art. 5.°, letra c, 
convindo não fixar rigidamente o nú
mero de membros do Conselho, pelas 
justas razões expostas pelo Senhor 
Lopes Cançado, no referido parecer. 

Antes de encerrar estas con,sidera
ções., recordemos a seguinte passa
gem do notAvel relatório Steelman, 
referido linhas acima: 

"Uma sadia politica par3 a Ci
ência s6 pode ser instituída me
dIante a participação e o enten
dimento coletivo do pessoal clvil 
e Ill1litar, dos dirigentes políticos 
e administrativos; bem como dos 
cientistas" . 

Esta sábia diretiva está sendo ob
servada, de modo feliz e harmônico, 
na gênese do nosso Conselho Nacio
nal de ·Pesquisas. Da elaboração de 
sey. ; projeto partic~param homens 
eminentes nos vários setores das ati
vidades nacionais, ' interessadas na 
pesquLsa. Clentifica e tecilológlca ao 
lado de representantes do Estado 
Maior Geral e de outros militares. 
Por si sós, êàses nomes constltuiram 
um Estado Maior noS moldes inoul
cados pela Mensagem n. 213, e um 
sólido penhor do quilate do traba
lho em aprêço e que de tamanho m
terêsse se reveste para a segurança 
nacional. 

PARECER 

J 

Esta Comissão é, por tôdas ~ ra
;( zões expostas, favorável á aprovação k1 do projeto n.O 260, de 1949. 

Câmara dos Deputados, 21 de ou
tubro de 1949. - Artur Bernardes, 
Presidente. - Abelardo Mata, Rela
tor. - Adelmar Rocha. - GoJredo 
Teles. - Bias Fortes. - Fernando Flo
res. - Coaraci Nunes. - Rocha Ribas. 
- Negret.ros Falcãc. - Freztas Diniz. 
- Humberto Moura. - Euclides Fi-
gu,eireào. 

Parecer da Comissão de 
e Comércic. 

PROJETO 

N.O 200 - 1949 
A Com1.ssão de Indústria e Comér

ci6,op1nando favoravelmente pelo 
Pr.ojeto n.o 260, de 1949, é de parecer 
que seja aprovado o substitutivo 
anexo. 

Sala das Sessões da Conussão, em 
9 de dezembro de 1949 . - Milton Pra
tes, presldente. - Alves Linhares, re
la,tor designado. - Armando Fontes. 
- Tavares d' Amaral. - COsta Pârto, 
com restrlçôes. - Diniz Gonçalves. 
- José Leomil. - Maciel de Castro. 
- Euzébt,o da Rocha, com restrições. 
- Osvaldo Vergara. 

COMISSAO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

SUBSTITU1lVO AO PRO~ 

·N.o 260 - 1949 

• 

Cria o Ccrnselho Nacional de • 
Pesquisas e dá outras pTOmUn

cias. 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
DOS FINS E DA COMPETtNCIA DO CO.SELHO 

NACIONAL DE PESQUISAS 

Art. 1. ° E' criado o Conselho Na.
c10nal de PesqUiSas, que tara por fi
nalidade promover e estimUlar o ele
senvolvimento da investlgação cieJ;).tl
fica e tecnológlca, em qualquer do
mlIlio do conheclIDento. 

§ 1. o O Conselbo é pessoa Jurldica 
subordinada direta ç lIDed1a.tamente 
ao Presldente ct.a República, tara sede 
na CapiLaJ F'ederr.J e gozará de auto
nomIa técnico-cientifica, ad.nlI1iStra
ti voa e finance1ra nos têrmos da pre
sente lei. 

~ 2. o Sempre que necessãrio o Con
selho entrará em entendlIDento di
reto com as autoridades federais es
tadUaLS e mUIllclpaLS, bem como com 
entl<1ades pÚbl1Cas e subveuclonadas, 
a fim de obter o seu apOio e coope
ra.ção. 

§ 3. ° O Conselho será representado 
por seu PresIdente em jwzo e tore. 
dêle, ativa e passivamente. 

§ 4. ° A Academla Brasile1ra de 
Ciências é órgão consulLlvO dO Con'; 
selho e a.o pronunCIamento do seu 
plenãrio recorrerá êste, que.nào o Jul
gar converuente. 

• 
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Art. 2. o Compete precipuamente 
ao Conselho: 

a) Promover mvestigações clenU
cas e tecnológICas. por imclatlva pró
pna ou em colaboração com outras 
institUIções do Pais e do extenor 

O) Estimular a r-e-:1iização de pes
quisas cIentIficas ou teconológlCas em 
oULras institUIções oficiais ou partI
culares, concedendo-lhes os recw'Sos 
necessários SOb a forma de auxilios 
especiaIS, para aqUISIção de matenal, 
contrato é remuneração de pessoal e 
para quaisquer outras providências 
condIzentes com os ob.ietivos vlSacos; 

C) Auxiliar a formação e o aper
feiçoamento de pesquisadores e tec
nicos organizando ou cooperando na 
organização de cursos espeCializados, 
sob a orientação de professõres na
cion'3.is ou estrangeiros concedendo 
bolsas de estudo ou de pesquisa e 
promovendo estágios em institUIções 
técnico-cientificas e em estabelecImen
tos industriais no Pais. ou no ex
terior; 

d) Cooperar com as universidades 
e os mstitutos de ensino superior no 
desenvolvimento da pesqUisa cienti
fica e na formação de pesquisadores. 

e) Entrúr em entendimento com 
" (iS instItUIÇÕes que desenvolvem pes

quisas. a fim de articular-lhes as ati
vidades. para melhor aproveitamento 
de esforços e recursos. 

j) Manter-se em relação com ins
ti'tuições nacionais e estrangeir(is para 
intercâmbio de documentação técnico 
;cientifica e participação nas reu
niões e congressos promovidos no Pais 
e no exterior, para estudo de temas 
de interêsse comum. 

g) Emitir pareceres e prestar in
formações sõbre assuntos pertinentes 
às SU09.S atividades e que sejam soli
citados por órgão oficial; 

h) Sugerir 20S poderes competen
tes qUaisquer providências que consi
dere necessárias à realização de seus 
objetivos. 

§ 1. o Para cada exercício finan
ceiro, o Conselho estabelecerá um 
plano básico de tra))oalho e proverá, 
para sua eXecução a discrimmação 
dos recursos necessários. 

§ 2. o Nos casos previstos nas alí
neas' b, c e d dêste artigo, o Conse
lho acompanhará a re-alização das 
correspondentes atividades a cargo das 
instituições a que conceder auxílio fi
nancelIO, sem que isso, no entanto, 
importe em interferência nas ques
tões mternas dessoas instituições, em 
suas investigaçes cientificas . 

§ 3 . o O Conselho promoverá, em 
cooperação com órgãos técnicos ofi
ClalS. a pesquISa e a prospecção das 
reservas existentes no Pais. de ma
teriais apropriado$ ao aproveitamento 
da energia atômica. 

§ 4. o Para efeito desta LeI serão 
considerados materiais apropriados ao 
aproveitamento da energia awmlca 
os minérios de urânio, tório, cctml0, 
!!tIO. berilo e boro. e os produtos re
sultantes de seu tratamento, bem 
como a grafita e outros materiais dis
cr:minados pelo Conselho . 

~ 5 o E' proibida a exportação. por 
qualquer forma . de minérios que con
tenham urãnio e tório. 

§ 6 o A exportação de minério de 
berílio só poderá ser f ei t(i mediante 
autorização do Presidente da Repú
bllCa. nâo podendo exceder de 1/3 
(um têrço) da produção anuaL 

Art 3 o Ficam sob contrôle do F.<;

tado. por intermédio do Conselho, 
tõdas as atividades referentes ao apro
veitamento d<a energia atômica. 

CAPíTULO TI 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 4. o O Conselho NaCIonal de 
Pesquisas terá a seguinte organiza
ção: 

aJ Conselho Deliberativo; 
bJ DiVISão Técnico-Ciemifica; 
c) DIVISão Administrativa. 
Art. 5 ' O Conselho Deliberativo, 

órgãu soberano de orientação aas ati
vidades do Conselho NaCIOnal de 
PesqUIsas, será constitUldo dos se
guintes membros, todos brasileiros: 

aJ DoIS membros de livre escolha 
do PreSIdente da República e que 
exerctrão. respectivamente. as funções 
em comissão de Presidente e Vlce
PreSIdente do Conselho; 

b) cinco membros escolhidos pelO 
Govêrno como representantes . respec
tivamente, dos Ministérios da P-.gfl
cultura, da Educação e Saúde, das 
Relações Exteriores e lu Trabalho, 
Indús·tria e Comercio e do Est.ado 
MaIOr das Fôrças Arma.dos ; e 

c) nove membros representando 
um dêles a Academia BrasileIra ae 
Ciências. outro o órgão r.aclOnal re
presen ta tivo da indústria e eScolhIdOS 
os demais dentre homens àe ciência 
professõres. pesquisador.es oU profis
sionais técnicos pertencnt€s a uni
versidades, e&!olas superiores, instI
tuições cientificas , tecnológicas e de 

alta CULtura. civis ou milltare&, e que 
se recom.er.dem pelo notório saber, 
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rec;9I$ec~a. _ i<toneidade IFor~1 e de
votamento a~ lnterêsses CiO Pais. 

§ " l,Q OS" membros do Conselho te
rão a -esoolha confirma.Ja, OOr .De
oreto exercerão mandato por três 
anos, qUe poderá ser renovadó: é' SU1!S 
fu'nÇõés' serãô co~derad~ de. -alta 
relevância. 

§ 2. 0 A tenovação e o ,preenchi-
mento de vaga '. dos membros a que se 
referli~ as alin,eas a. ,e, b ficam a 
crftérl,o do Govêrno. ; . 

§ 3. ° No caso da representação pre
vista na alin-ea,' C, 'far-s-e-á' nos dois 
primeir06 anos, contados ,da data ~a 
instala~ão do Con.se1ho, a renova.çao 
de um têrço dos membrd&, cretermi
nando-se, med'!aI1te pr'évio sorteio, os 
que deVam ser substitu1dos. 

§ 4.° Para efeito tia rer.-ovação ou 
<te preenchimento de vaga dos mem
brQs inclu1dos na citada aanea c or
ganizará o CoIlSlelho uma :Isca, con
tendo os nomes dãs per,sonali'dades in
dicadas com., espElCl1icàÇãó das inst~
tuiçôes a que pertençam, com tllIl ~u
mero crúplo ,Cio;' que de~~ renoVàr ou 
completar a represen4LÇao, . 

§ 3.0 Para efeito .da , elalxll:ação·.dOs 
estudos 'e planos previstos ~te :;a~ 
tigc', poderá ainda o Co~eUlo (te
quísitar na forma da 1egi&1ação, em , 
vigor, ou contratar pessoal 'plentt
fico e Décnico , e8pecla,lizado. nacional. 
cu estraJ,geiro, de comprov~ u!o
neidade. bem como inst1tuir copr1s
sões consultivas de bomen.'1 -de ciên-
cia pura e aplicada. , ' . 

Art. 3. ° A Dlvisã{) Atlminlatl'ativa. 
terá -a ' seu cargo bs se1"lLÇQS 'Õ.e -.Ad
mr.iStl'aÇão. Conta:bill.darte e ,·Do. 
cumentação. 

Paráágrafo único. A, d1l;.~' da iDi_ 
visão :\dm.irJstrativl\. será eX~!Cl(!a. 
por um DtretQr ~uxilla.do 'oor ~~ 
Chefes de ~t()tes, e s.ervtd,Qr~ ~ p'll
blicoS requ1sita.dQ& na fol'Dl& tra. "le
gislação em vigox:. 

Art. 9.° Os ..seiV\ços técnicos e .I\'d
min1st.ratlvos do ,,órgão .cel}ttal"d~ 
Conselho serão instalados :.na .p.áPl~l 
Federal, onde ,&e real.iza.rao, o~~
riamente, as sessões. 

§ 1.0 O PreSidente tio (Co~~elbo, p0-
derá entretant(), ' convocal" i~ pa- 
ra serem' reáliza:das lem quà1quer fiO
calidacte dO' Pais. 

• 

Art. 6." O Presidente do Conselho 
Nacional de Pesqutsas exercerá a di
reção suprema de tôda , a; organlzaçao 
e será responsável pela ex~cução das 
resoluções do Con~lho ' J?C!ioo.rat~vo. 

§ 1,0 Em seus i.nipeàim~nto.s evep
tllaJs ou em sua ' falta, ' d Presidente 
aerá substituidO pelo ' Vice~Pl'('S1dente. 

§ 2.0 :3<erã.o' cobsider.a.dos 'de ' cam
ter reservado os 'atqUlvoa 'âo ~~ .. 
lho e, bem assim. norma.\mente,:as 
sessões, salvo nos casos em I que< ' 'fôr 
dellberarto (i.e outra. fortna. . , . 

§ 2.° O Conselho terá um CoroSUl
tor Jui,:1dico e Q Presidente, l.JDl ou 
mais AsSistêntes. um dos quais será 
de&ignado para exercer as funções ae. 
Secr.etárfo dll.'1 s.es,sõés do ConselhO 

,~. ,.. 

Art. 10. ReUIlÚ'..ge-á o 'eo~lho 
Deliberativo quando convooado· i~lO 
Presidente ou 'líÍedia&te ,requef,imento 
subscrit(), pelo menos, por um :*~ 
dos 'seus membros. 

DeliQer~tivo. 
Art. 7.° A ;DiVisão Técnico-C'iemifl- ' mês. ' 

ca ficará encarregadà dt! 61aoorar os § 2.0 Ao Presidente e -ao' Vlce-Pre~ 

§ 1.0 Os membros do Cónsel~ pfr
ceberão. por sessão 11; que com~rece
rem, uma , gratl~iea9ã& ne ·Pi'é8ebÇa 
até o m.áximo tle quatro- s~es !..por 

planos. gerais de ,p,esqu\Sa. reladoria- sidente, caberá além' ddSso, Itn~ltl-
dos com os objetivos do Conselho e mente, uma, verba de e'pres~ti ~ão. ' 
1le~, a critério dêste, os setores ne- § 3,Q"Aoo membros que nãó "tesi'd1-
oossárlos a " àter.d-er ao desenvo1V:i, - rem em local onde se realiza~Q '88 
mento d.e suas atividades. '.. sessões .rerão concedidãs ajUda de 

§ 1.0 A direção da Divisão Técnlco- custo e diál'ias para despesas de ~V1a-' 
Científica será exercida por um Di- , ~(l ·estadia. " " ' 
retor-Geral e . a de cada Setor pot § 4.° Para os membroj que ;" seJatn, 
um Diretor de Pesquisa, de ' livre de- ~ervidor~ públicos, clv~ QU "'~U~tu'~, 
s~gnação ào Presidente, ~olhltios, ou as reU1llces do 'Consélhci teraoptefe
não. dentre OS membros do Jonselho, ~ência sôbresuas funj;ões '~ordÚláHas, 
e sujeitos ao regim,e de t~mpo mte- sem prejuizo d~ venéunentos e' de .. , 
gral. , " - " • , mais vantágens do ca,rgO' Q.U ~to 

êfetlvo. ' .. 
§ 2.° Cllada Diretor l)oderá ter ·como ' Art. 11 .' 'Para.. a: ' realizac;ão ct~"'se.u 

a,~res, um o~ mais Ass!St~níê5 por ó.l~jetiv~ o COl,lSelho ~ ' s,utoriza<1o' 'Si 
êle' indicados. ';,; ,... '"" promQvel' _(Nota: suprimida, ~'eXpJ.'t!8-

• 

• 

• 

I 
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slo "quando ujlgar oportuno") a 
criaÇão e a ·orgànização de "laborató
rios ou ~nstitutos não s6 na 'Os,pital 
F'eãeral como em' oútra.s ·iocálitlades tio 
Pais, e qUe lhe ' tlCIU'ão súbordlnados 
cientifica. "técnica e administtátiva
mente. 

CAPíTULO ·III 
DO PATRIMÔNIO E ' DA SUA . UTILIZAÇÃO 

Art. 12 O PatrimôniO do Conse
lho Nacional ,'de 'Pesqutsas será for
mado: 

a) ,pélos bens e dir~itos que, l:he fo
rem ü()ados ou por ,ele ,adqUll'l'dos: 

b) pelos saldos de rendas própr1a.s, 
ou de ~u.rsos ,dtqamelltâl'ttlS, -quando 
transfel'idos 'para a conta .patrimonial. 

'Art. m A 'aquisição de 'bens pa
trimoniais, . por parte ido Conselho in
dependente da ~provaçã.o · ó.o Govêmo 
Federal, mas ' a -éJ.ienação désse6 bens 
sàmente 'poderá ser "efetuMa depoiS 
dea,uto~tzada emLe1. 

Art . 14 Os 'bens e "direitos perten
centes ao ' Coruselho SÓlIlente· poderão 
~r utllizados para a realização ' (1e 
objetlv.os próprios à SUa fina.l1dade, 
na 'forma . desta Lei, permittda. pol'énl. 
a ILve~ de uns e de outros (>IIIl'a 
a obtenção de tendas ãestinadas ' ao 
mesmo fim. . 

CAPíTULO IV 
'11"08 "1lECUR80s E 'SUA !APLIOAÇÃO 

-Art. 16 :05 recursos para manuten
ção .e desenvolvimento ,dos serviços do 

- Consenlo Nac10nal de Pe.>qUisas. eon
serV-açáo" renova.çâo . e ampliação de 
suas lIlStala~ serão proveníer.tes 
de: 

a), ~ções orçamentárias que lhe 
- fOl'eJn atnbuidas pela União; 

'b) dotações. a titulo de SUbvenção. 
que lhe ,atr1bU1rem Unidades daFe
dera,ção -e ,MUnicip1os; 

c) doações, legadoo e outras ren
das ,que. a êsse titulo, receber de pes
soas !Í81cas QU jur1dicas; 

d) renda da aplicaçã4> de 'bens pa_ 
trimoniaIs; 

e) retrltuu.ção de atiVidades remu
neradas dos laboratórios e qUaisquer 
outros serviços; 

'. p> ,taxas (: 'emolumentos; 
g)receita 'ev.entual; 
h) produto da venda de material 

insentivel OU da alienação de ele
mentos patrtmonlal.s; e 

ü produto 'de créditos esp::ciais 
abe1'tos por Lei. 

Art. 16 :- li 'dot&çio conrespondente 
& ,cada exerclc10 ' fm8inee1ro eonatart\ 

do orçamento da União. com título 
nróurlo. destacada d'a cot .::! nacional 
l'revJ.rta (no <lUt. 169 · da Constituição 
da ;Repllb1ic$, · pam ser entregue aO 
Conselho sob a .forma de auxilio. em 
cotas ~mestra.is antecipadas e que se
rão depooitadas. para movimentação 
em conta corrente, em Instituição 
Oficial de Crédito. 

§ 1.0 O Conselho deliherará sôbre a 
dIStribuição dos reeUttos concedidos 
e examinará, ' para a devida compro
vação as demonstrações das desJX;sas 
efetuadas. 

~ 2.° 'A mOvimentação de fur.doo 
será feita mediante 8. as.5inatun con
junta do Presidente e do Diretor da 
Divisão Administrativa. 

Art. 17, 'As despesas administrati
vas da · 00tl9' lho. nelas Ineluindo-se 
os jerons de presença de Que trata o 
art . 10:°: não ~erão exceder de oito 
( B) por cento do total d'!l.'l despesas 
Ibtluais . 

Parágl'afo . único. 'Não se incluem 
na 1itnita~ ' dêste' artigo as despesas 
com os contratos de pessoal técnico 
cientifico ou ,com a suplementação de 
vencimentos de pesquisadores pa.ra 
efeito de . tempo integral 

CAPíTULo V 
'DO REGIME 'FINANCEIRO 

,'Att .18. O regime .financeiro do 
Oonselllo Nacional de Pe~qwsas obe
decer' aos seguintes preceitcs: 

cU o 'exercido financeiro coincid1rá 
com o ano civil: 

b) a proposta de orçamenro será 
org-anlzada pelO Conselho e justifi
c!tda com a indicação dos planos doe 
trabalho correspondentes: 
viv- ,cmfp cmfp cmfp m m mmmmh 

c) os saldos de CS'-Jia exercici!:> serão 
lançados nofunão pat.rimomal ou 
em fundos especiais. na conformidade 
do q.ue, a ' respeito, delibemr o Conse
lho; 

d) durante o exercício financeiro 
poderão ser abertos cré<litos adc1o
nais, ,desde que as necessida ~es dos 
s-erviçoo o exijam e haja recUTS<JS 
disr>anlveis . 

'Pará:gI:afo único. A pr.)posta de or
çamento or.ganizada pelo Consell1o 
submetida à aprovação do Presidente 
da R;eJ5Ú'blica.. 

Art. 19. Para a realiZação de pla
nos cuja exec~ão possa exc'eder a 
um . exerc1cio. as despesas previstas 
se.rio aprovadas glObalmente c0t:ls1g
nanado-se nos Ol'çame.nt<Js segumtes 
lU! ,x:eapect1vas dotaÇões. 
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Art, 20': A prestaÇão 'glob8.1 a.riual 
de eonta.s ,ao: Prestdehuf da Repúbl1ca 
será feita até oClI~o dia útil dé te· 
vereiro. e' Constará, além de outros os 
seg'u1ntês erementos: ' 

e pesquisas ' e, aiDdai sôbre a.s formas 
de adInlssão . 

'O regime .. de trs.beJho . de t.empo 
integra~ e de pagamm tos, a.s atribuí
ções. Vantagens deveres . do pessoal, . 
atendidas as seguintes di5POS1ÇóeS: 

a> oalança patrimonlal; 
b> balanço ,econômico; 
.c) balanço financeiro; , 

d)' quadro comparativo entre a re
ceita' estimada e a receita l"taJiZada; 

a) O Conselho pratica.rá sob sua 
, , exclusiva responsabilidade todos os 

atos p ,ouliáres ao seu funcionllJIlen-
to; . " 

, . 
e . . 

e> qua,qro comparativo en~rc a des-; 
pesa fixada é a despesa realizada , 

§ 1.0 A Prestação cb, contas referen
tes às dotações orçamen.tfuias ~er9. 

apresentatta aO Tribunal' de . Conta.s 
até o último dia , útil 'cIe revereiro, 
respeitando-se os asSuntos sigilosos 
pelo CoruV< lho. ' . ' 

§ 2.0 Também até · o último dia útil 
de f.evereiroQ, Co~lho: apresentará 
seus balJ!.nçoS â Contad}ma ela Re
pública para que sejam publicados, 
junta.mente com os. balamços geraiS 
da União. . 

" 

'OAPíTULO VI 

DO FUNDO , NAClON~ DE P~Q'(jISAS e. 
, .' ', OUTROS' ~ , 

'Art : 21. Fica instituid() um fundo 
nacional dr, stinado a · pesqU1Sa.~ cien
t1f.icas e tecnológ1cas,' especialmente 
administi'acto '·e moVimenta ao "pelo 
Conselho .. , , " 

Parágrafo únlco. Serão incorpora
dos ao foodo de que tr'.lta êste 1\ •. 
tigO os créditos 'especialmen+oIf conce
didos' para êsSe' fim, os sfllldos de ' do- ' 

taçôes orçamentárias e Quaisquer ou-
. tras rendas e' 'receitas' eventuais. , 

Mt." 22 . ,O Có,nselho pod~râ receber ' 
doações com ou sem f1nalidades~ doe
terminadas . , , 

P3.l'á.!trafo (Úrloo; ' A aplicação ' d&Ees ' 
recursos será estabelecida em regula-
mentação própria .' . ' 

CAPtTULO r VII ' , 
DISPOSIÇÕES GERAIS ' E TRANSITÓRIAS ' 

", -,.. I 

Art . 23 . O Conseliho org'l.nizará seu 
regimento interno no qWl.i serão 88-

tabelecldas · aS normas gerals t.~ra 

dese~nho de seus encargos e ela
borará, para aprovação do 'Govêrno, 
o ' projeto de Tegulament ação da pre
sent, lei. 

ParágrafO úni~. O regulamento 
disporá sôbre Ir estruturação 'das Di
visões . . Setores e ' demais órgáôs pre
vistos Iiestli Lei. sôbre os requisitos 'e 
condições pa411 Ir cOlUl.ess40 'de :auxf- ' 
110s destinad9& à realização de cursos 

( . 

bl as condições gera1s de requisi
ção, designação, licenciam~nto, de- , 
missão e aposentadoria dos senido
res públicos, lotados no Conselho, são 
as estabelecidas na legislação? f«lera.!; , 
e 

c) o Conselho poderá admitir pes
soal' não caracterizado como perma
nem.te oU 'extranumerário, para a me
lhor consecução de suas finalidadofs. 

Art. '24. Os trabalhos e os reSulta
ctos da.s pesquisa.s realizadas pór ini
ciativa ou sob o patrockllO do Con~ 
selho, excluidos os casos que 1n~
sem à segurança naei(mal, se;-ão di
vulgados pela forma mais a.propriada, 
trazendo expNssa referência ,à con
tribuiçãb do Conselho. , 

Parágrafo único . A divulgâÇão de 
relatóriôs, memoriais e demaIS ' traba
lhoS' referentes ao aproveitamento da 
ener~ia atôl'nica será autorizaaa aJlÓ.\ 
consulta do Estado Maior daS FÔrças 
Armadas , . 

Art . . 25. ' Qualquer pessoa a -serviço. 
do Conselho que. em virtucleda fun
çãO exercida ou 4e trabalh9 a seu 
cargo, .tiver conhecim.eIito de matéria 
julgada sigilOsa re,swnderá P8!a ' \lho:- • 
servância das dispoSiÇ&s que, a res-. 
perto 'Ilstão fixadl)S em lei . 

Parágrafo único'. O caráter sigilOSO, ' 
e súaclassificação segundó a 'grada
çá!' reservado. condidencfal e decreto. -
quando ocorrer a hipótesof, deverá 
constar, exPlicitamen'te; da resolução, 
ordem de serviço oU conttato a que se , 
referir , . , 

Art , 2ô Os interêsses do Conselho 
NaciOlIlal ,de " PEsquisas serão . atendi-. 
dos, em juizo, no Distrito Federal, 
po,r seu Consultqr-jurld1co, e,., nos Es.
tados, pelo Procurador Secional da 
RepÚblica. 

Art . -27. Isentos' de impostos e 'taxas 
os ' aparelhos, instrumentos, utensUIOS 
de laboratório, produtoS quimicos e 
quo' isquer outros materias Que o' Con
selho importar para' a execução dos 
seus . serviços, o ldesembaraço alfan" 
degário ,far-se-á mediante · , simples j' 
requisição ' ao ' chef(' •. da . repart1çã'o 
competente; · acompanhada' da :prova,; 
de aquisição do. materia.l impo~Q, 

''W 1: ', ',' ", ., ',lo I' , 

• 

• 
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Art. 28. O Conselho gozará . de 
franquia postal telegrá.fica e radiote. 
legráfl.ca nas redes ofic1ais ou nas 
qUe estejam obngadas por qualquer 
forma a serviço OfiC1al e gozara, oas 
facilidades de trlllIlSporte terrestre, 
maritlmo, fluvial e aéreo concedidas 
a serviçO público. 

Art. 29. Anualmente, até o último 
àia útil de fevo;; reiro, o Presidente do 
Conselho apresentará ao Presidente 
da República relatóno das atiV1àaCles 
do me&IlO Conselho no exerciclO an
terior. 

Art. 30. Para as atividades do 
Consdho no exercicio de 1950, mclu
S1ve despesas de instalação e orgl
ntzaÇáo de seus serviÇ<ll3, é o Poder 
Executivo autorizado a abrJr o credito 
especial de 30 l trinta.) núlhões de 
cruzeiros. 

Art. 31. A presmte Lei será regu. 
J.a.mantada dentro de 60 lsa;senta) 
d1a.s de sua. publicação. 

Art. 32. A prsente Lei entrará em 
Vigor na data de sua publicaçáv, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão, (Oro 
9 de dezembro de 1949. - Tose Alves 
Ltnhares, Relator designado. 

\'OTO DO SR. EUZEBIO ROCHA 

A importância que tomou o desen
volvimento crescente da pesquisa. na 
solução dos problemas da humanida
de. é de tal ordem qUe são plenamen-

. te justificadas as providências que 
tomam- as autoridades e as n9.ÇÕe6 
previdentes, no sentido de amparar 
e estimular as atividades cientificas. 

Vale a pena . .leiO seu signüicado. 
• lell\brar as oportunas considerações 

do professor Ernesto Bergmann. do 
Instituto Cientifico Weizmann sôbre 
as possibilidades que a ciência oferece 
às Nações que dela se utilizam. E as-
sim falou o citado cientista: 

"O importante, hoje, para os palses 
pobres de indústria. energia e combus
tível. é transformar a economia agri
cola em economia industrial. 11: o que 
temos feito em Israel e o que precisa 
fazer o Brasil. Através da ciência 
estamos dotando Israel de tôdas as 
condições necessárias para absorção 
dos grupos humanos que para lá se 
dtrlgem, criando novas condições de 
vida onde antes tudo era deserto. Lá. 
estamos estudando os bacterias para 
transformar os produtos agrícolas 
em matérias primas para a indústria. 
através da fermentação e outros pro-

Projeto n.O 260 - 1949 

cessos. transformamos o óleo de ri
cmo. extraido de mamona, em maté
ria plástica e muito superIor ao nylon. 
Com o açucar e com amido fabrica
mos gasolina para avião e borracha 
smtética. Como a maior parte de Is
rael é um deserto e, portanto. não 
possui água, conseguimos transfor
mar a água salgada do mar em água 
doce própria para a irrigação e fer
tilização do solo arenoso, por um pro
cesso descoberto no Instituto Weiz
mann. E, asslm, vamos ' praticando 
uma agricultura cientlfica com o ob
jetivo industriais . Fabricamos gaso
lma e sub-produtos do petróleo, sem 
possuirmos êsse mineral. Assentamos 
o nosso progresso e a nossa riqueza 
unicamente a ciência e será através 
dela que conqUiStaremos um lugar na 
prOjeção do mundo". 

Creio que. nesta sintese que relem
bro aos ilustres membros desta Co
mlSSão, eV1dencio a 1mportância do 
projeto ora em debate que deve ter 
por objetivo auxiliar e estimular a 
pesquisa Clenttlica, afim de que for
Jando uma equ1pe preparada e nume
rosa de efetivos pesqwsadores pos
samos pensar na utilização dos re
cursos que possuimos. com o fim de 
aumentar a cultura. fortalecel a de
fesa nacional e contribuir de todos os 
modos para o bem público . Em sin
tese: - A vida cria o problema. A 
ciência resolve. 

Precisamos, entretanto, agir com 
cuidado, afim de não desorganizar o 
pouco que temos e nada acrescentar
mos a maiS, na aprovação dI:: um pro
jeto que criando e dirIglSmo cienttlico 
pode perturbar o desenvolvimento 
normal da ciência . 

A real1dade brasileira é a seguinte: 
- Estamos, no que se refere a ativi
dade cientüicas, em grande atraso, 
o que nos coloca em deplorável situa
ção de mfenondade em relação a vá
rIOS outros paiSes. Não temos técm
coso em número suficiente e, muito 
menos pesquisaL.ores. 

No que se retere ao camIJti da en
genharia há um dado comparativo em 
relação aos Estado~ Umdos, que eV l 
denClam nosSa _ ..:a1idade. Enquanto 
aquele paiS possuia, em 1940, 2.500 
engenheiros por milhão de habitantes, 
no Brasil, em 1944, ingressavam na 
profissão 359 engenheIros No que 3e 
refere a agronomia a situação é mais 
alarmante, em 11l4i Je regtstravam na 

Fls . - 3 
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seÇão ',competente-do Mllustério da 
Agrieul~jl" I .41 engenheiros, etn 45 
- 60, ,em 1946 -- m e. em '1947 descia
mos para 68 . Veterinânos, eIll 
45-20; -em 46-18; 'em 4'l-J!4 . • Estas (lI, 
iras são e!oquentes e demonstram -a 
~ecess1(1ade de pensar ântes de tUdo, 
na eqUipe de L~ ~nlcas" de pesquisado
res, de 'artifi'ces capazes ·de desenvol~ 
ver os tl1abalhos relatIvos a manipula
ção de' \'ic1I:os, á pl'epa;râÇão de apa
relhos' e Ivárias outras á ti\1idades de 
carater .puramente tecnico. 

0onsidera, por ISSo. COnio uma das 
funções principais, do CeIitJ.!o Nacio
nll.l de P,esqulsa, . preocup~r-se com SI 
or~niZaçãQ de um quadro de ·pes:tUi
sadores. Esta a · meu ver a prlmeira 
grande talha do prOJeto. Cogita da 
criação de um ParJllmento 'Mir1m, até 
com poderes para !e!PsJar, CODStlttútlo 
de 27 membros, que, embOra exerçam 
fUhção relevaIlte, recebem por ., sessAo 
que "compare'Cetem .... que podem atin
gir o 'ütnite 'de 8. Não é s6. Os .mem
bros que 'não residirem no local terã() 
ajuda de custo, diárias para viagens 
e estadia. 

Teria êste -projeto dutro reflexo, 
ndS meios. cientificos, e representa
ria uma coatribuiçâo valklsa, se, des
de já, estimulasse. os lpesquisadores, 
com a ,certeza, de que as pesquisas de 
laboratórios nã() continua..:.am a ser 
entravada pela burocrMla. Que as 
comos o único pais qUe -fazêmos esta 
VIb.gens de tecruoos ao estrangetto 
seriam facilitadas. F1nalIJlente, como 
leglSlâ:c1or est'ariã. 'tI'enqullo se a pre
sente lei tratasse especialmente das 
gapantias a . serem asseguradas aos 
r,.esqU1sadores . 

Acho que o Conselho Nacional de 
Pe!iqwsa deve, des~ forma, dar a 
maioi rele"âricia a pr~a.rção de nos
sas eqUipes de pesqulsl:l.(1ores, a. fim 
d.- qUe não se transforme, "Como nos
s~ autarquias, que visando a previ
déncid., . cons()mem entretanto Sl,las 
verbas DQ parte oie administração. 

Deve, também, o Conselho N acionai 
d. Pe.;quisa ser, essencialmente, um 
6:l'gâo de aU»1lio d cooperação, res
tItingiLdo suas atividades de execução. 

Sru;wnto tal orientação para o 
Conselho de . Pesquisa porque consi
deTo, de tal forma deficiente o núme
re dt técnioos que -possuimos que, sõ
ruente, 'íncremen~o ,os· estudOS es; 
,e<:1fI.Uzados, teremas mão de obra, 
ooae .t'u.scar Os ele:nent~fPde que lie
Ceii8itamos. Veja~ · por ~xemplo êste 

:Zf'.to slgnifi'catlvo. Poosuftnos ' extra
oI"<l1na1'1a8 reservas nldro~éréttléds e 
o numero de engênne1rOs eJetro-Ue
nieos "é 'muito inferior ao 'de enge
lllieiroc ciVis. Possuftnós -incriveis te
se!T~ minera1s e n'ão ~mos o êSpe
ciallsu. capaz de as utll1Zá~los em 
beneflcio • de nOssa r~U'p4!tac:ão 000-
nêm1cs. A ciência. e a cultura. tnã,<> 
vaiem por Si mesmo, mas pelo qUE 
prtAporoionam de bem a bum9JIl1dade , 
() próprio deeenvolvimento tia ciên
cia pllr~ não CGnsubStaneia os 'seus 
.lbjetlvos se não estiver algo de ci"ên
Ci~ aplicada e. neste sentido. conside
rt lapidar o 'artigo eSC1'1to por 'R'éne 
Sudre, intitulado "-La "l*naissance ij'p 
L_ -SCience Française" em qúe afiro 
ma: 

"Une idée trés feconde, qui n"lIivaU 
001' t!'uve place dans le projet Perrin 
prtmitif esta.it la lia.ison IndlS1pensa
b·a- entre la. scienl'e pure e ta scietfêe 
a.';)pliquee . Pottaht on aváit t"épete 
que c etilit la te seêtét de la supérto
r',tf' scientifique allemar.de' . Em 1938. 
le' Centre national cres une secttOll 
df' ,. la"rechéche scientifiqu.e aplli 
quee' , I1 conjugua ses effol'ts ave ·se 
ex de .la Produc1iion tndustrleHe tet 
dE>1' groupments professlonnels . Au
jor.õ'hui cette :) l1tl(!Ue Ir eté ~eneta.
lise e' 11 n'v a plus de distlnctlon de 
p:-tnetpe entre deux orores de re
cherchE. , On eStime que le savant 
!)Ur "le ·peut pIUS ''Se desfntrsser 'de 
l'sage qui ·seré: falt de ses ãeeouver
t.és. l~ teol'tques pc:- ne laisser ~11a.p-
per fóCCéSio'll de pertectlonrrer s~s 
ll1etl1IJdéS et d'amellorer ses resnd-
mentoS. . 

I Erttret'antQ, foi o ,fato de a a.!eína
nha não ter cent--ralizado Os estu~os 
r.eferentes a energia. a.tômica. que a 
levou ao fracasso de não ter em pri
melr<.' lugar. utilizado a bOmba atô ... 
mIca Jl; a conclusão a qU"e.1chégaram 
ao. au·.oridades, no assunto. 

,Outra grave falha que a ·n~a ver 
apre~nta. o projeto 'é pretender con
troler. por inter.nédio do ' conselho 
Nacional de PP..;!(}uisa., tôdas -as ativi
dades .referentes ao aproveitamento 
aa energia atômica . parece-nos que 
,j prejeto que se referir a energia nu
clEar. Entr~tanto, que nos .parecer 
qUe, cumo fOi redigido o artigo, nem 
pnderia êle \'igot.a.r. em ,face da noosa. 
constitUição, qUe em seu artigo 1~ 
esta btleee :. 

"Uhlã:o poderá, mediantet lei es
pecial. intervir no d'om1nio econômico 
p monópdllzar determlna:da .inqústria. 
ou âtl'VHlade. A 'interVenção terá por 

• 
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base o interêsse pÚblico e por limite os direitos fundameitais a.ssegurados 
u't.Ha ConstitUição" . 

Pontes de Mlr 1'. nda. , comentando o 
artlgo, chama atenção de que SÓ po1 
le. especial. e nos llmites nesta fixa
do. po·.le o estad.:> exercer o monop6-
lic No caso presellte nem se quer se 
definiu o que o legislador considera 
energia atômioa, quanto mais as ou
tras condições que regulam o limite 
en. que tal meno.p6lio se exerce . 

Ent;,"tanto, a meu yer, o que é gra
vissimo e até perigoso, não vacilo 
mesm,: , em declarar qUe é impatrió
tICO. é entregar c contrôle da ener
gia atômioa, a uma autarquia . Ttal 
aisparatte, ninguém me cita, em ne
::J.numa legislação :lo mundo ; .ti. In iia, 
qut' teve sua independência, não faz 
n,uitc tempo, criou sua Comissão de 
energia atômica. constitul{}a de três 
g~andt's fisicos e é direta mente su
bordinada ao primeiro ministro. Na 
França, nOS Estados Unidos, no Ca
na.dá. na Argentina, em t odos os 
países dirigidOS por homens sensa
.');, esta Comissão se encontra, na 
n .· posição de estar diretamente su
~>{)rdin a da. ao Govêrno e entrei:ue 
r p !l lm.of te . a cientistas de valor . 

Gons'dero ato impatriótico e lesivo 
30." interêss€s nacionai.~. a protelação. 
n3 r: "':;,cão da Comissão de Energia 
Ã'.i\mica . Muito mais r:rrave. entre
t,ll.r.to. é se Of'rmit.ir a exportacão de 
minfh 0S aue contem Urânio e Tório. 
, Tnrl'f1 oroibiu a exportação dês'es 
l)~ !ít.j - fI insensata de não preservar 
E>~ta rioue2la da 01lal somos um dQf 

- ,'Jr'~('<l..< tf'tentores. Tud<l fa~ei. 'POr isso 
Da ra tine sela vitorioso êste Ponto de 
Vi!'t ll anteó' aue seia-tarde pOrQue nã.o 
hBvl'ré uaí< amanhã QUf' exporte 
UrÂnl" ou TÓ"'o uara nós S a Questão 
{> muito fácil No momento aue o u~in
máoulnas a "'aoor f' R in(!'lat~rra era 
('inal <;Ü:tf'VL-, de transporte eram as 
nrR-tirarnf'ntf' a un1ca detent.()ra dt' 
cR-vão t.odos conhe<'f'rno..< o seu apo
I1'pU Quandf'" orlnciual ~Ist.ema 
dI' combust'vel Da~sou a cer a goasoli
na a.c:s 11: t I mos ao des~nvolv'ment.() 
pytfa .... ~riJn{1T10 do. E>t a.dOl' Unidos 
A u-incioa 1 energia da futuro serÁ 
~ enefe'ia atôrnicll Basta Que pu <;lt.f' 
um I'Vpmn1o ()o F.<tRdos Unido~ man
tém atu,almpTltP cpfca dt' oe;.< oilhas 
atmicas orod1171nd0 10 mil h ÕoP.. df' 
KW va 11' (ji7.Plr ene-goia o;uficiE'nte 
DarR o "on .• uma de tôdq a pnE'T'p';a 
p · pt"'; f' ~ 0111' qtualmf'ntl' l1'asta aauf'la 
nOd·l'fQ.C a N°c<i " pnerl1'le '1UI' n!\01'·-' 

. sendoa,pontad.o necessariamente por-

que 'recentira a defesa (cost. da bomba 
atômica). Isto dá uma idéia da Im
portância do problema. Não somos 
oontra os Estados Unidos , mas é 
uma loucura continuar a vende: o 
quilo de monazita a Cr$ 1. 200.00 . 
quando pod·eriamos vender o cé~io 
que nela se contém uma vez indus· 
trializado. POr Cr$ 20.000.00 OU as
sociá-lo ao ferro. na formação de 
uma indúst:'ia nacional. no aprovei
tamento de cerca Cr$ 400.000.00 O 
tório ficaria, em nosso pais . valori
zado a ponto de só o ent~ega.rmos em 
condições de vantagens reciprocas. 
Agir. assim. é ser patriota. de outra 
forma é fazer conscientemente ou in
conscientemente um jogO excuso e 
imoral. 

Já não quero me referi~ ao desen
volvimento de outros setores indus
triais. como uma consequência do 
surgimento dessa nova indústna de 
refinação das a~eias monaz1tiCas. 
Quero. sómente. mostrar que o cami
nho certo para melhorar as condições 
de vida de nossos trabalhadores é 
aumentar a produção pelo a.proveit a
ment.o de nossas riquezas . 

Quero. finalmente . chamar a aten
ção que. entre as medidas que pre
cisam ser tomadas, com u:gência. em 
relação a urna sodia política de atô
mica. é a proibiçã() da exportação do 
birilo. 

Passemos a examinar , ago: a, al
guns artigos do projeto . 

Diz o projeto: 
Capítulo 1 parág. 3.°. O Conselho 

dil.,á atenção especial às investigações 
relacionadas com o ap-oveitamento 
da energia atômica. inclusive oromo
vendo em oooperação com órgãos 
técnicos ofielais. a pesquisa e a pros 
pecção das reseI"Vas. existentes no 
pais . de materiais apropriados a êsse 
fim de forma a intensifl('a ~-lhe~ o 
tombampnto e 'Oportuna utilização 

Parágrafo 4.0: Para efe:to desta 
Lei serão considera,dos mate-ia js 
apropriados ~o aproveit~mento ~9. energia atômIca OS mménos de ura
nio. tório cadmio lítio be ~ílio e boro 
e os produtos resultantes de seu t ~a
tarnento bem como a grafita e outros 
materiais Que venham a ser oportu
narnent.e disc-iminados nela Conselho 

Art' 3 o Rlcam sob contrôle do Es
t.ado por intermédio do GOll.';elho. 
tôdas as atividades referentes ao 
aproveitamento da energia atômica . 

Capitulo 11: 
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. Art. 11, Pa=a a r~ação de seus 
objetivos. o Co~elhO é autorizado a 
promover, quando julgar .oportuno a - ' crlaçao e a organiz~ão de laborató· 
rios oU institutos não só na Capital 
Federal como em , outras localidades 
do Pais. e que lhe ficarão subordina-

. dos cientifica. técnica e administra
tivamente. 

Art. 12. Em caso . de emergência o 
Conselho pode:'á alterar a organiza
ção prevista nêste CIloPitulo, para me· 
lhor' atender aos Interêsses nacionais. 

De maneira alguma. como êssa 
Conselho vai funcionar poderá trazer 
qualquer beneficio à Nação no cam
po 'da pesquisa e da indústria ato
micas. No parágrafo 3.° aparece a 
expressão "oportuna utilização" dos 
materiais atômicos. No artigo 11. o 
Conselho criará laboratórios qua.ndo 

, j' .gar oportuno. .... há n~te '-nieto 
de lei nenhuma indicação concreta de 
qt:e se pretende no toca.nte · a tnvl'Ki

e 'ndustrialização ' la energia 
.,,, qrasil. Os artlO'(')5 e oará

""!I~OS sã{) redi.pdos sem qual, ..,~ es
pecificação conoreta na forma oomo 
Irá ser feito o aproveitamento dos ma
teriais atômicos e nem como pretende 
fare-lo. Não há nada que se refira 
concretamente: 

a) nrr, ,..,,,,5 r r pesquisa "'11 nérios 
. " -<'Irlo: 

a) prospecção e pesqUisa de miné-
t. industriais para refi:lação de urânio, 
"-'1' 1" o tor"R~ raras; 

,,) fomento 'lstr.la química El 
máqUina' conexas 11 essas ativida

des: 
d) "alizacão das jazidas ue 

. tório exister ' ~'1 : 
e) emcampação das Instalações de 

~nto dp arêias D"" ., o 

.,tes -.~ EstaC;. de F" ~frlto San
' " B~ h;<t Rio de Janeiro e outros Es
t<trlo.c: .. - ,' . "n1' VP'1tu. 

f' "~,, <tN''t'~'''hn'' n I!'(wêr."ln a to
..,.. .. -ildll.~ no ~entido dI' criar uma 

- ~ I'entr<> ,,-~ , -, das at1vida
" ,,~ ~ .. ~id"Q <ttl'>m';('1I no Rrasll 11m!
tando-Sf' a dizer a.penas que "ficam 
sob contrôle do Estado. por intermé
dio do Conse'ho. fiMII .~ as atividades 
refeT€'!1tes ao a'Oroveftemento da ener
gia atômica" como se cidadãos isola
dos tlves<em. em nossa terra. capaci
dade para exercer atividades Jeferen
fies ao aproveiOOmento da energia 
atômica . 

E' precisa.mente nesse ponto que re
side o maior perigo clêste projeto. Di-

lU1hdo as atividades relaeionÍ1.das · com 
a flslca nuclpar entrando cada setor a 
tJ1" dete~inado deDartamento. sem 
um órgão centraJlvJldor 'de suas ativi
dades. por cer' o atingirão o que se de
seja : nunca fazer com que se crie no 
Brasil uma indústria e uma ciêncla 
atômicas. Repetindo-se aqui o êrro 
dos alunos . Ficl\lIlos aoenos no reLDo 
da "oportuna utilização" ou "quando 
julga.r oportuno" . A dUbleTla dlêsse 
projeto ainda vai mat., longe. Na Ex
poó . ão de motivos, encontramos essas 
citações: 

5. "A fundação da indústria da ener
gia atômica. avulta entre os. objetivos 
col1mados. Indústrias subsidiárias já 
existem ahmmas. ~ ou~ras dependem 
da. formação de técnicos e das pos
sibll!dades eCC\Tl lim '''o-ftnanceiras. 

33, OtWra questão que 'llet"eOOu lar
go exame foi a relativa às pesquisas 
atômicas . 

34 . Discutiu-se a conveniência ou 
não ·de "ropôr ao Q-ovêrno a criação 
simultânea de um Con· 10 Nacional 
de PeSQUisas e outro órgão destinado 
e.c:oecialmente à Energia Atômica. 
Ocorre lembrar que a instituição-ele 
nm Cnnsplhn de Energi aAtômica ha
viq 1;100 slll\'erlda em abril de 1946. e 
um Conselho de Energia. A.tômica ha
Decreto-lei por uma Comissão des!,g
nada oel0 Sr . Minis~ro de Estado das 
P olf! l'nl'-S Ext,,"'jores o Embaixador João 
'1IJpvec: da Fontoura. de-""s de- ouvida a 
op1.nião de outros Ministros de Estado. 
Todas as demais nações interessadas 
no problema da Energia Atômica e seu 
aDroveitamento industrir' crlaran,a. em 
1946. as respectivas Comissões N'acio
nals de Energia Atômica. 

35. li: fora de dúvida, porém, que 
uma Comissão Nacional de Energia 
Atômica só se encontraria em cendi'; 
ções de enfrentar êste magno problema 
se contasse com as possibilidades só 
aLribu!vels a um Conselho Nacional de 
Pesquisas. ou órgão equivalente, pois 
as questões suscitadas pelo prOblema 
atômico envolvàm grande parte da es
cala dos conhecimentos clentificos e 
tecnológicos1 além dos indiSpensáveis 
recursos inaustrlais . 
. 36. Acresce que, em certos palses • 
como o Canadá. os encargos pertinen
tes às pesq·uisas atômicas cabem ao 
Conselho Nacional de Pesqui§as. embO
ra. exista, paralelamente, uma Comis
são de Energia Atômica. lnves' lda so
lbretudo de atribuições de fiscaliza-
ção" . . 

AR. pess~ que elaborara~ êste pro
Jeto de lei e esta expOsição, estA.6 que-

• 
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. rendo brincar com a nossa. credulida
de clentlfica e muito mais do que is-
80. estão pretendendo jogar com a nos
sa ignorância no campo cient1f1co para 
flr!>'1"ar-nos os trinta milhões de cru
zeiros que pediram à nação para con.< 
tituir mais êsse órgão que sem as alte
rações propostas se transformar num 
monumpntal órgão de burocracia m
(·erna . Peço aos Srs. que leiam nova
mente êsses parágrafos. Qual o mo
t ivo de não se ter constituído no Bra
sil a Comissão de Energia Atômica? A 
Exnosi 'âo não explica. Há interes
sados de dentro e de fora que estão 
SfI h ,.. · - - ~ ,.. 'I constitu:cão dessa Comis
são porque não entenderam que oBra 
sil será !5rande. apesar de algum dos 
seus cidadãos. Todas as demais na
ções constituíram SUa Comissão de 
Ener!!'ia Atômica. não apenas o Cana
dá que 'em o Conselho Nacional de 
Pe<Qll i,<;as como a Franca e ° próprio 
Estados Unidos e a índia O item 34 da 
Exo.osicão é uma desculpa O".,., lustifi
c:>~~" do porque não se constituiu co
mo devia êste órgão no Brasil. E é 
exatllment.e aqui q1.' e os Srs . Rela t.orp.s 
.011 Exoosicão querem brincar conosco 
C?ffi? o .gato o faz com o rato. Esta 
tecm~a lá é conhecida a velha técni
ca c;nemato~ráfica: a imágem de dois 
(,p1"!fmptros. Dor um fenômeno dI" pro

-jeçao s~ torna grande . 1l: o mesmo gol
pe ~phcado pelos americanos quando 
querlam assus·ar o mundo com o vul
to. do p~eço de custo da bomba atô
nu~a . Nmguém poderia fazer a bomba 
atôml~. porque somente os ' ameri
canos tmham dinheiro para Isso E nós 
soopmos QUe isso não é verdade . Nós 
sabemos que não é verdade porque a 
Ft:anca conseguiu funrlar SUa indús
trlq atômiCa básica com um pilha: a 

- Iq!!'laterra com duas Nâ<> sabemos até 
(\ .... ~p se prptencle chegar com seu pare
cer n,o i~m 37 Lanca mão de uma 
de.<('11 na mt.f'rnl1cinnaJ OBra descuipar 
a .falta de Comissão de ~ergia Atô
mlCS no Brasil Que temos nós a ver 
com o monOPÓlio de ener~ia atômica 
no olano internacional. Quando nem 
8 e que r temos em base conveni
e.,t.pme~te organizada a Indústria de 
refmac~o de urânio e tório? Os Esta
dos Urudos. a Rússia. a IngLaterra. a 
França a Argentina. oS palses escandi
navos • .Q~e organizaram suas pesqui
sas. atomlcas ~eram alguma satisfa:;áo 
a esse orgamsmo interna.cio.nal? Ne
nhuma Pelo contrário. intensificaram 
,<;ua~ Inyestig!l;,çôes e Implantaram malS 

. in.d~s~Tlas atomlCas . O infeliz relat<lr 
dIZ. .mas o esfôrÇ<> ddespendido pelas 

Nações Ocic;lenta.ls para se efetivar, o 
mais breve possível. um contrôle ope
rante eficaz. é realmente ime!l.so, o 
que dá impressão de uma concretiza
ção em futuro imediato. ou não, porém 
tido como certo". Em matéria de pre
visão política os que submetam o pro
jeto, como está deveriam fazer com
panhiaaos boletins de meteorologia. 
Não houve e nem se espera para logo 
um acôrdo internacional sõbre ener
gia atômica. Os Srs. lêm jornaIs to
dos os dias e se certificam de que ISSO 
é. por enquanto, uma utopia . Mas, o 
caso não se refere a êsse. acôrdo, é um 
outro, aquêle que visa impedir que o 
Brasil se coloque na vanguarda das 
nações da Era Atômica. Exist uma. 
verda deira conspiração - do qual a 
prova maior é esta Exposição - nara 
impedir, de qualquer forma, que ha
ja no Brasil qualquer investigaçáo atô
mica fundamental. As nações que pre
sentemente monopolizam parte da 
energia atômica, desejam que o Bra
sil não toque em seus minérios de urâ
nio e tório: é a sua tutura reserVá. 
Quando terminar o minério do Canadá 
e do Congo Belga. então esta nação vi
rá buscá-lo aqui. Por isto no pro.ieto 
se fala em contrôle internacional e 
se fala também em compromissos m
t ernacio.nais . E sem mais sem me
nos. sem qualquer justificativa. diz no 
Item 40 que "do Conselho NaCIOnal 
de PesqUisas. as quais podem abran
ger. como em outros paises. as de natu
reza atômica e tôdas as demais indis
rezaatômic a e todas as demais indis
pensáveis ao fu~ uro aproveitamento in
dustrial da energia nuclear, deixando 
de se impôr. no atual momento. a cna
ção de um órgão espeCialmente des~i 
nado a pesquisar a energia atômICa. 
Acresce que as indispensáveis medidas 
de f :sraliza ~ão acauteladoras das nos
sas reserva!' em materiais estratégi 
COS já estã<l sendo post3.S em práti
ca. sob tão bons auspicios pelo Depar
tamento Naciona ' da Produção Mine
.ral e pela Comissão de E' tudo8 e Fis
calização de Minerais E..stratégicos 
instituída junto ao Conselho de Se
gurança Nacional". 

"Divide e reinarás" era o lema da 
Inglaterra Imperial. E o que ·~stá 
acontecendo nessa grande luta em prol 
da energia atômica é isso: fragmentas 
e reinarás . - Euzébio da Rocha . 

PRESro~NCIA DA REPúBLICA 
ESTADO MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Ofício n.o D: 
Rio de Janeiro, D. F. - Em de 

Novembro de 1949-. 
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Do Chefe -do BStirdO.-Maior ãas 
Fôrç\l.S Anna'daS'. 

Assunto: Parecer ' sc$b're.: OI art. 3~ 
do Rrojeto n,o 260'-49L qUi!' cria, o 
Cónselh(l Ns:c!ona} de Pesquisa&. 

1. Atendendo à' sol1el~ ' de. V; 
Ex.· em carta de 24' do 'coren~ cum
pre-me infOrmar-lhe- qu o EMPA 
acompanhou, desde o iniCl0. a ell<
boraç~o do pl'j)j~to Jé lei t'eferente 
ao Conselho Na.çiól}al de'> P~isas. 
submetido ao Congresso Náe!onal com 
a Mensagem do EXmo. Sl'~ Ptesidênte 
da , Repúblicll n.O 213~ de 1~ ' dê- mato 
de 1949 ~ Esteve, representado" na Cõ
missão encarregada d&esjude.r o 'ante
projeto que. uma vez 'pronto: foF exa
minado e julga(;lo satiSfazer acs re
clamos da. segut~ç~ nacional. 

Contém o referido- projeto alguns 
dispositivos expressamente'· 1Irbi'od\t.
zidbS com essa fina.ltdade-. 

2. Em ,particular: ' com . relação ao 
art. , 3.°, que. diz resneito ao controle 
das atividades referentes ao apro
veitamento da , enez:m atômica, o 
EMFA , está de acõrdb com' o seu teor, 
nada encontrando nele que ,possa coo'
trariar os interêsses d~ segurança na
cional , 

3 , Finalmente. êste, 'J!:MFA cump'~ 
o dever de. declal dI' a essa colenda 
Comissão -Que coIlsider.a o projeto nú
merl) 260-19.49, como. de alta rele
vância , 

4. Slrvo.,.me do eIlsêjo PlU'8 reit~ 
a V, Ex.- a expres&ão do~ meu aptêÇó. 
- Pelo General de Dlvis~ Alcaro 
F1uza de Castro, Chefe dó Estado
Maior das F.ôrças Armadas, 

VOTO DO SR: ALDE S"AMYAIO" 

Dois oroietos, ·de ,lel criando o Con
seTh" Nariotl1l.1 Pesquisas... veem no 
me<>mo oroce~so encaminhaoo a esta 
C(}mi~sR-o de· Tndú.t Jl-i9 e ComérCio. O 
Dl'ime!""" d~le!' é ~a at'toT'la · do Deou
~a,ri('l (l!rHo , Júnior e- outT'OS, dep~ta. 
dl'l~ da ' hanrada d~ · S Paulo: o · se
O'.J.nd'" aoresente.ooã CAmarll "l"m idllta 
1'IO!;tf<rlol" orovém.- do PQder 'Executivo, 
q(,''''''''lInhado dp ",pT-Isasrem do. S'r. 
o..<>l'trl"?l t.f> ,dI! 'Re1lública , 

O oJY'ipt", de IIHtllT'-i do Dtmutado 
rl,-j-1n ,J"ni(),. t,'-snsit.nu tlpla Comissão 
dI' r""n.,tit" lrlío ' e- .Tust!ca ~ qUI!" ootou 
~ .. ·"11' I'('In!'!tit,l'('f~nlllidAde.- Indo · tlM'9 
q romi.· /í,n dI' , ~dup.aIlJío e CU,ltUT'9 

, "'InO .. In\"\1I lm o nt.1" rerp.bera narerer 
+, .. "",.6,,01 rlll le~"'R or f1"ot,.1" dPTI11~sd(l 
TI'\~1o Mq"llI l,nnpo rlt~"'" MT'l!'!'er 
qn,-(}v !>o(J('I n1>1,.. (",(Jmt'isAÓ"· Et'IJ- "etnilda, 
e por conhedmenttr- da-- propoeter ~, 

Pod ~eC:\lij,jto.- en~filh~ At ~ 
m&ra, .. do,uta\'ComissfiO de. Eclúcaçib 
e ~ultur8rt deliberoh sobr.ee&tar o an,:
darnento do ' projeto ,e, pósteilormente, 
unificanQo~ , ;10 , mesmo ~sso, 
o)ltou' RelG FroJeto do. P..oder, Execü\t
VO, apoiando, o parecer IÚllda da. lavra 
do Uw.tre' deputado . José Mma. Lol1eS 
Cançado,; 

Nêste p"Tecer a 'Olmissã:o de Educa
çãO e: CUltura' se 'imi~à: a aprovar o 
proj~~ "tão sótnente so-ti o' aspecto 
cultural" "'Sem' entl1u ' na apreciaeâe 
da", técnica legiSlativlt que< presidiu a 
sua . elabOr'açl(l.": e , transfere às co
mlssó,e5, eS'PeciaUzadà-s I!~ ta.refa"'de me
lhor ela.bo,ri-Ió. 

Os.. dois, projetos veeIQ ' IUlsittt' a" CO
mi~ de Indó$tria e Comércio am
bos_ aproy.a,d<'s . pelu COmissão "dé Edu
ca.Q~ e CUltura. sob a forma de 
a. eitli.cAo em tese: ma-s -em o, estudo 
definitivo da tnatér la Bàstâ ver' Que 
o Projeto, do nobr.e D.eoutado Cirilo 
Júnior subOrdina :J C<'nselho de Pe..c:
(luisa-s ao Ministério d~ E'duracA:c- e 
Saúde com verba orcamenté.rla Dor 
êste aorellentsda "'1 PMer Lel!'I~la
tlvo: ao pllsso ' que o PÍ'o1pt,n d'r Pod~r 
Executlv<, cria um ÓTllão dI" 81ltonomia 
administrativa . e finap'Celra 1l'I"I"m
oletamente suoo"dfTudo ao . Pre~ldpn
t~ da RA))óblica, IA que têm na suá 
('omoosi.clio reore<Pl'Itantp.s dt' pntida
dp..F ol'lvadl\&. com m9t')dRto cel'to C"n
tará.icom oa:ttim~nl(l Jr';n..JÓ p df!\no"~ 
dê>!; rPCU"f;<lIl, I'Ir Mmp ... tli~~I'I" rlsre· in
!Y'rT:)('\rli~1().. an ' .. u n s tl"lmAnlo t"r''', 
nfmwt"mont" "d.e a.orov~e/í6 do (:RI- • 
"aT'1(\ Fpderal" , ' 

l fiI'rum"'!' oortlrnOO a PRt9 <mmlssão 
de . ttl{f~stfrl ít- e C'?\mp."cfó eJ:amlnu 
I'oro mfl11' IlCAIl nliil>tlva '· o r.fIntendo · 
dOI: orl\if't"s p ·~6brp $lI'!' l'I""t'lunclar"'!'e 
I>m t.s.,-mOl> ma.l!' ~oncretos. 

Atnh()S . .()! tl off"tA'ls N~m IWlmpanha
dO!: dI" ltJ.o.tU'I""ltJvll'l' nup- <:11 11 "'"t""". C!~ 
"'PCessldlldfl;~ dos ~tudos . esoeçialitla
dos e" ,dali , pesou!,;as, t·écnicas l" ·tnves
~llI'a,cIj~ ~Ient.ffi as ClU a cNI'ltlanh$91 , 
nos-. temt)()l: atua-js- O · 01~"'21'.esSC -cultu
rA," e matel'fg·! (latI~ naeõe!; 

O oro.i!'to do l?OOe1.' ExPMJtlYO' al~m 
da ,iustlf.jcatlva OUl"o- ·or-eeede e. ·a.!tlda 
In!':t.ruIOO co mo ,relst.ório da Cómissio 
oue ,() elaborou-. 001"" determinaçli.o 'do 
Presldent.e , d", 'R.f'tl~bliclh 

Dez, -Mérfto--dof,-, ProietOf' .. 
Ambos , oS ' projetos ' 8e' a1l.01a.m nos 

têrmo.!l ~ dá'&. , suaS" justtffcatfVas ' J)lr
t1nckJ- db~ ~Pesttr 'dá n~latt1e 

• 
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de desenvolvimento das investigações 
e pesqUIsas técmcas e dentuicas, mas 

. em \'erdade, amcos se concretizam 
na criação de um órgão supervIsor 
que, de acõrdo com as próprias pala
vras da mensagem presidencial, " se 
apresenta como U:11 E:stada Maior da 
CienCia . áa Tecmca e oa l:1dústrJa , 
nesse parLlcular , ~a.paz de traçar ru
mos seguros aos trabalhos de pesqui
sas cientifica e tcnológicas do pais, 
desenvolvende -os e coordenando-os de 
modo sistemáti.~-ü." 

Nenhum dos dois projetos cria ór
gã-üs de pesquisas técnicas cu de in 
vestigações cientificas , antes o ~' )Õ ~ _n 
diversas. Não se pode pensar no 
p~il S e se propõem a coordená-los nas 
SU:lS ações ; ou pret e:ldem e5clmuJar 
a realizaçã·) de trabalhes de insti
tuições culturais fornecendo-lhes re
cu;,ws. 

o Conselho , em verdade, quer num 
quer noutro projeto. nã-ü está consti
tUldo de forma que pudesse realizar 
pesquisas ou se deúicar a estudos 
cIentífIcoS. e. na prátIca , se comporta 
meramente c>C' m0 um orgão provocador, 
~00rdenador ou se ,e 'IOnador das pes
qUl sas. 

A sua função . :-leIos têrmos de am
OOS os projetoQs. consiste sobretudo em 
otlservar o ambiente da nação e pre
por ou promover que as pesquisas e 
inves~igações se façam. sem que seja 
da sua_ alçada realizá-las. A função 
não deixa de ser importante num país 
como o Brasil. cem um cam)}o ex
ces~ivamente restn to ce a ltos estudos. 
!11a S e evid ente que pa ra tal fim, as 
ha~es de cria cão "!( órozã'J devem ser 
j :v~rs:1.,. Não se pode pen.sar no 
eXeTciclO de um Conselho como órgão 
S:.l~)ZrV\S :Jr de li ma ê~trutura que não 

- r ::j,st ?: nem admitir que êste órgão 
0 0 ; 3 r: r: ac:o em caraLer defi ni ci-;.') , 
",QU, d0 "ão ainda inex1stentes 0 3 ele
m"n tr> ~ ('P.! e d~te;- rrinarã0 os Eeus fu-
~ t' ..... o' ... ... · ..... I'C"'" c:. , . - \, ~ . 

ti : resc r oue no B r80il há deficiência 
,"'; 13~~? ~ o :··=,·l v t8. nf.: o só de órgãos de 
Desqui~a~ qS ma i, elemen tares. mas 
ainda fal Ta de pe,ou isad J res que se 
'l'i c imprevisl1TI p rÍã r podem desen
':n lvr:'- se I)I~ rif' ,1ão l~ ?ja G a:nbiente 
O:'ODíc '( f-t fOr!)1a çii.(' da mentalidade 
d::l ;)"" r,ui ~ a " Ma 'wuinh", é ne~se par
~:C1l1ar OU3se uma exneção pelo am
rl1 e te que nele "e constituiu oermi
tindo a inve,ti!!ação científica oelo 
i'"mrit0 da p"ónria investiga ção : e 
dir.:o . quase uma evrecã o para não 
deixar ti:' esquecimento o Institut-ü 

Ai!:' ~ nô!nico de Campinas e essa 
cúllõ d e pl'cfessóres e de funcionános 
PU C_ICCS que por mclll1ação ll!nural 
d ;::d!cum os seus eslorç-as a lnvesti
,l C:ÇOé5 quer no campo das locuorações 
m~elC:: tura is quer nas expenê:1CLaS de 
1? i:0l'3 LO~ IO , 

O fato , porém, e que nos taltam 
'lS Ol'g-&{S de ação onde se tormam 
8S iJésqmsadores e sem êstes e sem 
c, C!Uelei' ' 1~0 podemos orgal1lzf\!' u m 
CCons2illo N::~:onal de Pesquisas que 
• p tlfl ~l i: CO!: :- tl tUlI com ajUda dos 

.' G.< ~):1r ".' ial s e h~ de ser compost<J 
, ' . ;, "." : "3.éJ res. cem a menta!Jdade 

. J 1';:,:,,: 8. para a pesquisa, soo pena 
:: 3 SU:1 açac ser antes pertur l:;adora 
'" ) \l t! ~ etIciente . 

Inf eiizmente para nos a nossa defi
clénCla nesse partIcular não se ex
pnme somente pela carênCIa de 6r
~'àos de 1l1vestigações no campo ainda 
desconheCIdo da técnica ou da ciên
CIa, falram-nos att os órgãos de in
formação técnologlca dos conheCI
mentos teitos, o que significa que até 
o ambiente té~lico nos e desfavorável. 
fal tando a mentalidade científica não 
só como atributo da ~ opulação, como 
até nos prometores de empre-end i
mentos. 

A,sim sendo parece-me que é pre
matura a criação que se pretende de 
um Conselho Nacional de Pesquisas 
como órgão supervisor de uma ativi
dade que se necessita, antes de tudo 
criar, Sugiro, portanto, que se modi
fiquem os têrmos des Projetos para 
que se constitua uma Comissão tran
sitória que tenha a incumoência de 
eiaborar um Relató!'io pelo qual se 
determinem providênci&,s que induza m 
o Poder Público f: melhor utiliz:1!' os 
órgãos técnicos existentes nos vários 
~~ i :-:: stérios rransf r' rma ndo-os em ór
gãos de ação prática que forneçam tl1 -
, inamentos de na tureza té-~nicR aos 
interessados : e insinue a criação de 
órgãos de pesquisas técnicas e inves
t ig-acões científicas em ordem de pre
mencia para as nosas necessidades 
culturais e para o mais râpido apro
vei:amento das riquezas peculiares ao 
r, ClSSO território, 

Para êste fim ,.lropon.ho o seguinte 
substitutivo: 

Art. 1.0 O Poder Executivo criará 
uma Comissão com a finalidade es
pecifica de promoveI o desenvolvi
mento das pesquisas técnicas e investi
gações cientificas. 
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Art. 2.° C{)mpete à Comissão : 
a) coligir dados e informações a 

respeito da situação em que se en
contram relativamente aos serviços de 
pesquisas técnologica ou de investiga
ção científica que posam prestar, os 
diversos órgãos de finalidade técnica 
que fazem parte do aparelhamento 
público federal ou estadual; 

b) relacionar os órb'ãos de pesquisa 
técnica ou de investigação científica 
de merecida importância existentes no 
pais, como entidades autonomas ou 
a serviço de empresas ou instituições 
particulares . 

c) propor as reformas e adaptações 
dos órgãos pÚblicos de finalidade téc
nica que julgar convenientes ao de
senvolvimento da :;esquisa tecnológica 
ou das investigações científicas e à 
melhor utilizaçã0 do trabalho dêsses 
órgãos pelo públiCO interessado. 

di indicar a criação de órgãos de 
pesquisas ou de investigacões cien
tíficas que mais se fazem necessários 
ao interêsse nacional. e à cultura da 
população brasileira. 

e) encaminhar relatório minucioso 
ao Poder Executivo com o resultado 
de seus trabalhos e o cumprimento 
da" determinações das letras ante
riores ; 

i\Yt. 3.° A Comissãc será constituída 
por cinco membros, de livre escolha 
do Presidente da República. um dos 
qU:lÍS será o Presidente da Comissão . 

Art. 4.° A Comissão fará as suas 
reuniões na sede do Conselho do Co
mércio Exterior e receber& do mesmo 
Conselho os funcionários e os equi
pamentlls necessários à administração 
burocrática . 

Art. 5.° As autoridades federais 
prestarão os auxilias ao seu dispôr , . ' 
.o~necerao ('s dados e informações so-
licltadas e franquearão os seus revi
ços ao exame da 00missão. 

Art . 6.° A Com:ssão deliberará sôbre 
a distribuição do crédito concedido 
para a execução de seus encargos 
cabendo a ~ada membro a mensalidad~ 
de dez mil cruzeiros. 
, .'\r~. 7.° A ComIssão terá a duração 
~e .12 mes~s. os três últimos dos quais 
_erao destmados à dISCUSSão e feitura 
do Relatório o qual será assinado por 
t-odos 08 lembras e incluirá como 
votos separados as divergências por
ventura, existentes na~ conclusÕes. 

Art. 8.° Fica ~.berto o crédito de 
três milhões de cruzeiros para aten
der as remunerações dos membros da 
Comissão e despesas necessárias ao 
cumpriment-o de seus encargos. 

Parágrafo Úmco. O soldo por ven
tura existente desta verba ao término 
do prazo de existência da Comissão 
será recolhido ao Tesouro Nacional 
como verba extraordinária. 

Art. 9.° A presente lei entrará em .1-"" 
vigor na data Je sua publi~ção, J' 
revogando-se as disposições em con-
tráriQ. - Alde Sampaio. i 
Parecer da Comis~ão de Finanças ~ 

RELATORIO ( • 
(N.o 78-50) . ~ 

I - O projeto em aprêçq, n.o 26d t: 1/ /I 
1949. foi submetido à consideração 8b if ti . 
Congresso com a Mensagem 213-1949,/ ' Jr 
de 12 de maio de 1949 da Presidên- V 
cia da República. e uma longa e fun
damentada exposição de motivos da 
Comissão nomeada pelo Chefe do Go-t}-" 
vêrno, para elaborar o respectiVO ante_r 
projeto. Essa Comissão era constituí-
da de 22 membros, incluindo figuras 
exponenCiais da ciência e da tecnolo-
gia nacionais. além de personalid es 
representativas dos vários setores da 
administração interessados nos pro-
o}emas em jôgo. . 

II - Já transitou pelas doutas Co-
missões de Educação e Cultura, Cons-
tituição e Justiça Segurança Nacio-
nal e. Indú~tria e Comér~lO, .que, sem 
exceçao. opmaram favoravelmente ao 
projeto. As 3 primeiras comissões que 
o estudaram - de Educação e Cul-
tura, Constituição e Justiça e Segu 
rança Nacional - aprovaram 'por' una
ni~~dade e integralmente o projeto 
ongmal. sem emendas. aditivos ou 
modificações de qualquer espécie . Em 
bnlhantes pareceres, os respectiv re~ e 
latores, os ilustres Deputados Lopes 
Cançado, Batista Pereira e Abelardo 
Matta, salientaram a importância dos 
problemas em aprêço e as ponder0-
sas raz~es que justificam a aprovação 
do projeto .n .o 260-1949 . Não há, por-
ISSO necesSIdade de aduzir outros al'
gumentos sôbre o assunto, Que já se 
acha suficientemente esclatecido. As 
c~lendas Comissões acima referidas 
nao st: limitaram a exammar o pro-
Jeto sob os prismas de suas especiali-
dades i~to é, sob Os aspectos concer-
nent e:; .a constitucionalidade. seguran-
ça n~clOnal e cultura . Foram 9,lém, 
aprc{:Iando a fundo a matéria, en-
trando ~o seu mérito e iluminando 
vá!'!ns e Importantissimos aspectos en-
VOlvidos. 

, 

• 

, 
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~u - A Comi,;.."ão de Indú~tl'ia e 
Cr!;l]E'l cio, opin0u fa,'oràvelment e ll' 

p!"'iet c n Y 260-1949 , aprovando e:,\!'e
:,;' .: \ I' UlT; ~ub~titutivo relatad o nrlr 

, ''iti'(õ Dfputaclo Alves LJl1l1arc~ Df, 
~, ~ de l 3.borio~o t i'rofícu o exame 10 
, I, ,,ieto OI igina\ p~~ ~ dout~ Comis:;flr} 

": '<' 1\1 maio ele t: ilita ('mendaE' qu' 
"1 t:elantc não I1lGdlficara m a esst>l1-

,~ .: ~' e:,t1 utma do iOC;1P.len: (,~ l'11· 
':!~'Il:l;:,c!O pelo Chd'? elc, G ovérno 

1 V - O c, Djec CJ:, aprcço !:l1plic:l 
J . , ; aUml'lÜC (1(' dCt;pe"a, ~encto 0'1 P
, I) d( !1 n:, l :U ci'eclitJ '~:}f'''' r 

" :0 11: . :;;,'} tnill!5c< (!:.' "I 
, 1 :~J () ('X( ~'l ;C:(, l~( ~'J~'I a L.L \.J 

. t'ner n\,· Urll.'i.{;;f:e. (I. C C~':(, ~."'l_ 

i·: i, 'aJ nt; Pe: ... IL .'.~\' li ~.l.:, " \' ... r~l~ ') .. i 

',. tr'~ta I,lr 'f.o l' .j~~ ... n:L· (f\ Ci(; • 

',' l ('(j~ !'.i:' Í<.c," do relLntnfP ~I . .l(' 
rio COlF"lho f:: d,a lmportánr·! 

';1 J "p<:; I.ll'hth:-L cultUl'~l ecn:1d:1.11 
! ..... en ·~ 01~·~lLl:n·c ,~lc Pí.~l'''' ;.llern r.( 
... ·:JelIJnt.{j i~ .. ~t.:~ t-~."\( C!í.., L:~~untl 

" T li), .J'C l,;"lór ú;u, somes j .. 
.': .. ·.(121 CJl~( li Cd~1.j;;..~,ã~ àr f711-l:,.n r .! .... 

011;'1' f '" (' , ~.. , t ,- '. ')l'01e' o " ., .... __ t.: ~,\.~ ..... _ ..... , ..... \ I'i..-

1J •• . )( . r,"" 1,1, .', . _ .. · ... lI];..O (' lll'J--' 
'-' t •••••• • • ,.\.l) ', .. -

'e-i')';' l}l'l i :'lC, pe!" Ccmi~:flo elt ~i . 

J.", h!'i 1h I p~.~t{'~ . .'((, C':)ll~LU ' ll(' 
;-',}"·)C"'.'·:-'( (:- ~: lUllCi:UL('utua. ~'ypr-

. , de I r .\1, QUf 2.~·(';~~1pi:\nl":J:' { 
\, ti t~ ... ~,)-1~.~~ iu.~t.li('?r!1 :-;I"'l'I,~ 

ll1 ~ .(', ril Ct .... pf'!-.:a C· .!1~ :\ 
lr1, (i/, :,f !n::>I ' J'1a!n(~ orgão ",l',_ 

1)f~·L..; ..: r: dc L~(:~0. ,\l·EunLntc~. ::l!';!'!, 
!~, (1(\'[,(1...: L P~1t:ll}t1CP. rn7.Õe~ t ... 
.' r G~·. I~. l\'l e~:'~~;. " 'f.'ll~ jú EXn1:"" Si..
. 1)1 Pl'( ~iç!sr~tr- cij SfpÚ'JUCa 

rJ :aih "AntCl111, Carlo~ -' em ;" c' 
r - ?':l ':bro (lt 1849. - IlIracy M,'.~(,. 

) 

,cs R elator. 

• P.\l:ECEr: e \ ,\ Comiss2.v de Fina nça s opina f[1, 

f
? v J :a\'e1l11e l~te. em tE~C , ao substitutin, 

~ r) da ComLSsao de I I:dúst,'la c C<lmércio 
a() VGJeto 260, dE L949. nos térn iJ::-r c.. ,io p~,recer ao Relator . 

0/
, 8,l:::: "Antonio Carlos". em 9 de 

medO de 1950. - Horacio Lajer, P n .
sllientE!. - Juraey Magalhães. Re!a
tor . - Orla ndo Brasil, - Agost inho 

(\ ,1~ontciro. - Lauro Lopes. -.: TOledo 
' O P~za _ - Ponce de Arruda. - Israel 

Pznheiro. - Jurandyr Pzres. - Raul 
Barbo a. - Mario Brant com restri
ç~ q,uanto à oportunidade, na atual 
s huaçao fmancelra. Dioclécio 
Dua~te... - Fer7!:ando Nóbrega, com 
rest~lçoes , de acordo com o Deputado 
Mano Brant, 

ANEXO 

PROJETO :i. 164 - 19-18 

Cria o Con.~ :./ '10 J','ac:'onal cf" 
Pesquisas . 

(:Jo SI' . C irilo Jú::io!' ) 

' ,b COI:1L,.·üc.' d, Cüi1Jritl\i~'ão e Ju" 
:lÇ':1. cc Educ"-Gão c de Final:ca, \ 

Art. 1 o F!Cil instim:do o COlbL
lho Nacior:al de Pe:-c!'..<l<ft,. que l( .', 
por finalidacl" p:'ü:nu\t'! (; estim ,;! . 
o de',I1\'olYimemJ da r.~qui..'a no co· 

. (1~" c:cncl:.t:< m:lt emutlcas. ::.-; . 
. \. .Ui..."1I.iC'ft ' . G~ .:;:ó;ic'ls t. bioióp,l-

(as . 
,F\ú': '. ~· .. lflJ unico. O CUL~elho .. ~-

~\_,. dd_t~llrJ. Hte ,Li1)OrJL.lft(J.O ao 2\_ -
.. ,":;{t ·~ü (if~ 1:. .. I.I.ALw';i..lu C 01...:l:Ge e, r~· '-"" 
\,.1 C.\._21'élrio ci.:. '''ll~tS ~t! r~tltl(CS GC~ .. ~ 
:: .. ~~ dl\ l lltGl~C .. t .. _.l :..:~en. L _LL~t t t écJ~~' ... ' 
~Jlln l·úIl .. O C!!. ~~ ... lJll : (! .... l finanl ... Jot 

(lplltlO GC .. ~ réCU .. ,·C;':' (in ·: !lH: fJ1L.: . 

Art. ,1, CCl1!~)C. 1.2 I): ('( 'pFar:' l' 
~ I Cüll.'~elllo: 

. .",\ .. ' r ' 
(1' pl'O~J!O·,·é!' l)t.'~)qjI~.'7a.:- Cle.!.~Ll!._ll' .'" 

2 .. \. (;81111111[. ca.:: CJ .. .' ~1 C ';' l." . (jUE- se ll" 

.C!C' :J art 1" por i1,iclr,tiVf( própll 'l 
Cl. (1"'11 (OC!!(.·: .. tC,~0 co jllclltr:..L.) i ... 
• Llico" C!elhll:C3~: 

[,) du~~ilL\r:.:. .fO!·n);1ç~~O c o ~:.} .. 
_ .... r0~,!1l~~:to c:c ··)~",qu',~\(Olt-'~ C L 

: :c('(". CO!1Ct·(il~!1C') l)üi.t::J,c... Clt estL:~1 J. 

_lU lúl.l:, úli no t.;tl' ·.:.n~cn 8 a pro!{' -
• J"C"; J,s;;istcl1t'C": rC.,;'-nl::-;8.(\o ], \'~ r p t',
~ .. ; ;;úr::,:', di :'lomados. l\lir :1 presentrll. 
.. c ,;; ~'u'um " COI::1;lrOV81:do capac~ci,t· 

C :l ';'ll"''1 .., ~'1 .. (,c t1 'l"q,.-.;'c ['I··ll!·íjr'C", '" .1. t~ ... _.1 ,~ .. ~ • ...:I. /'" _',<'~ . • "~ I. I .... 

t( cr~~ca 
(', :'ll~el·i:·~...: (lovérn0 ~I~' pl'o;'iàel1-

( . :,>- que jU i :~:l:' i1(cess-c\rj3~ fi (;;':c

L .1"ao ele ~lW, ~m:l.lda(le" 

Parágrafo U:.iC0. Tendo UH vk l "' 
o" II1tereSSEs l:Y! l<'i :>.tos eia!:' pesquisa::, 
l10 dommlO C:~l ~ ' l;' !ca Awmica é au' 
:Ol'lr:ada . no corre ate e:,,' )'(')(;)o. a aber
rura de um (;i'edito ,",sllec:ial de ,.
CrS 15.000 . COO,OO para a criação t' 

:nS[[ll~l('ão ct" um Insti tuto de FIFicR 
::\ucJea r , cuja admini3tl'dÇC~U Lcarú :1 

cargo do Con'oelho . 

Art. 3," O COll:3elllo ~cra COI13li· 
1 ulétu ')0 : (;I11CO 11l c.mbr03. um indlCado I . . _ 

;~e la A':<ldelma BrasileIra CiO ClenclUs
úu t r o pelO l n:ótituto Osva:dc Cruz, ou · 
O o pela COllgregaçào (la F'acuudad,' 
:-':acionai de F ilosoZia da Ul11versicta
de do E:-i',sil E:, finalmente cutro de li
vre escolha do P :'cStdente da Repu
bllca e que será J Presidellte do C OI1-
sdl;o . 
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§ 1. o As indicações n que se refe
rem êste artigo serão confirmadas por 
ato do Presidente da Rcpublica. 

§ 2. o Os membros do Conselho to
marão posse perante o Mmistro da 
Educação e Saúde e terão exerc1cIO 
pelo prazo de três anos pOdendo ser 
reconduzidos. e suas func;óes serão 
consideradas de alta revelància . 

~ 3 o Seis mes(s antes ae expirar 
o prazo refendo no parágrafo ante
rior proVldenciará o Presidente do 
Conselho para a indicação na forma 
dêste artigo. dos rrrembros para o 
novo per10do de exerc1cIO 

Art . 4. o O orçammto das despesas 
destinadas à manutençào do Conse
lho e desempenho de .:iuas atribuições 
será organizado pelo mesmo Conse
.ho. para prévio conhecimEnto e a!!ro
vação do Ministt·o dn Educa~ão e 
Saúde. que o incorporará a proposta 
orçamentária do respectivo Ministé
rio com titulo próprio. 

Parágrafo único . O Conselho deli
berará sôbre a distribuição dos cré
ditos concedidos para a execução de 
seus encargos e examinará. para a 
devida comprovação. as demonstra
çõEs de despesas efetuadas que serão 
;;ubmetidas ao Ministro da Educação 
e Saúde. 

Art . 5. o O Conselho poderá receoer 
doa~ões e auxílios de Governos Esta
dUil,is, instituições e pe~oás. para a 
constitUição de fundos espEciais re
lacionados com suas nnalidades. 

Parágrafo único . A aplicação dês
ses recursos será estabelecida em re
gulamentação própria. aprovada pelo 
Ministro da Educação e Saúde. 

Art. 6. o O Presidente do Conselho 
apresentará anualmente relatório de 
suas atividades ao Ministro da Edu
cação e Saúde. 

Art. 7. o Para as de.spesas de ins
talação do Conselhe organização de 
"eus serviços e inicio de suas ativida
des no corrente exercicio, fica aberto 
o crédito especial de Cr$ ......... . 
5.000.000.00 . 

Art. 8 . o A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposiçes em contrá
rio. 

Justificação 

O Conselho Nacional de Pesquisas 
é uma necessidade cuja realização é 
inadiável em nosso pais. Viemos 
uma época no mundo que bem poderia 
ser chamada de era clentifica. A re
volução industrial seguiu-se a revo-

lução cientifica. Nos palses mais 
adiantados vemos a tôda hora como 
a investigação científica é um dos 
mais importantEs fatores para o seu 
desenvolvimento cultural e o seu im
pulsionamento econômico. E em vir
tude da importnciu. que assumiram 
os estudos cientificos nos diversos ra
mos da indústria e da economia tor
nou-se de há multo evidente a neces
sidade de um órgão com o objetivo 
tle amparar e estimular &ses estudos, 
de preparar novos homens de ciência, 
de orientar e sugerir medidas ao Go
vêrno para o bom progrf'sso da ciên
cia pura e aplicada. 

O grande exemplo que possuímos 
está nos Estados Unidos da América 
~.ste pais. além de contar com eleva
do número de fundações prIvadas que 
estimulam o desenvolvimento da ciên
cia e da técnica - e entre elas se 
destacam as famosas Fundaçes Rock
feller e Guggenhelm. cU.ias beneficios 
se extendem ate aos palSes estrangei
ros - conta ainda <:!om o Conselho 
Nacional de Pesquisas <National Re
sarch Council) . que concede bolsas 
aos jovens americanos e estimula ~ 
realização de pesquisas em coopeJ'.lçáo 
com as universidades e institutos cien 
tificos. Existe ainda nos Estados Uni
dos o Gabmete para o Desenvolvi
mento da Pesquisa. Cientifica (OUice 
of Scientific Resarch ano Develop
ment> . cuja atuação fOI de capItal 
importncia na guerra passada'. Além 
do grande pais imão a Inglaterra. a 
França. à Itália. a China Bélgica, 
Espanha. Portugal o MéICO, etc. d'3 
há muito teb órgãos com as flm
ções que propomos para o Conselho 
Nacional de pesquisas. 

A investigação cientifica em nosso 
pais tem se dessenvolvido sem ampa- • 
1'0 direto dos poderes públicos. En
tretanto. sabemo.." mesmo assim dos 
grandes serviços prestados à Nação 
por institUlÇÕEoS ccimo o ln.!'titutto Os
valdo Cruz. o Instituto Butantã. o 
LabOratorlO de Produçã:J Mineral. (} 
Museu Nacional e o Departamento de 
Física da Universidade de São Paulo . 
Nomes como os de 8svaldo Cruz. Car
los Chagas. Cardoso Fomes Amoro-
80 Costa. Vital Brasll Evandro Cha
gas. Roquette Pinto. os irmãos Osório 
de Almeida EtC.. constituem riquesa 
do nosso patrimôniO culturaT e de
monstram. com eloqüência que o es-

. pirito brasileiro é capaz dos grandes 
estudos no terreno da ciência. 

Compete-nos prec1pua e inevitável
mente fornecer as conditões propicias 
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à multiplicação dês~;es hOIEfns: com
pete -nos in flucncLl r agon:. (\Iretam~ll
L o desenvolvimento d:.l nOS:>a ciên 
ci3 fi torm aç? o dos !lO.sso~ j01iCllS 
pesquisador es . 

~o domínio da f:'-:c! - riô:H'ia q~lC 
Jlf;u m ai" pode 1521 - e:>)l!'(';.:aaa na l1ü
"U :;tle vivemos como ala \'anca do 
progresso industn::l L! e~unomJCO ele 
liDa ~açâo e at(~ r'oe,o balaane c.18 
elC' ~,a nacIonal _.- 1<: "()'i~Ulmos um 
CL:t!·o de inV2stlgacõe~ '-,m Sao Pau
lo [' outro no Rio " (lo, ('~'"H:)l' mon'1 
~,: \'1:: Ol"osa que o..) C'G1-ISU: t .. . 1111 o '0 -
vern Ce~~r Latte .. :.. ('U ~8 !'( ~'-'1t;: :i ~
(:o~ ~ ... . ta provocou t~· o ~'i'~ l~Cl(': ';crl:-;Ü
Ç~lO Clt:S n1e~os C!('\;1t!flCC" ar n~'l"':'!" 
!:1t,-,-_o. O Bresll -'!~: ~-~e 1" -:"1:r' 
t:~ Olg11 1~OSO de .. ::':1-':' (c.1L:-lbl.!_~ .. J 

c.um um 'clemento '1Un1".110 de !l1'1-
:!l' ... \_~:..t o!'(:r;nj Da!'(\. :1 rranzaGao (~~ 

I : ,0 ,):~, el leito 

... ,ll.,:ets11tO c.st ... 0U:;O~1 .10', c.L> 
U~.·!'LJ ido t(J .:.::)trc-,ll~ ~'Ü'o :it.'Jc:la,s Inc
(1,1,; 1.: o' l;(/Ll:.~ e p:'t l~ lO~ ge!~C'i00alnell
I I' '::Lnc,'c!!dos POi' I '~,.;,ti ltlLUeS e go
\,~'" dO:; • stra1l5eiro ~ 

, .. ,- ') 
:.J\. •• 02 ~~ , .... que ,,0 

~.j.~o 0 l_rOLJrio GO'ft: I'H') :;'oDlncrn t)....l;'

Lt~.... 1J.1t:: ... :H.U1S qu\.' \. , .... , ... l~~ L 11pafar as 
}~ " .·qLt.:jc~S ~~lentL'i('ll:- c ~:)U;.. ... tudo que 
,; .~t!nH1.l;:ll a v. ;.: .. \_.:.J l.L 110\'0" 
" '.;.wor2S de no ', o., llO!l:CL.ci de 

·~l('.1a . 

1:; k.r:1bém indL ~i:~.oJJ. :\.-1 dcsenvol 
':crlI.I.(k,. né.s me .... inlvS u.... nG~~lOS 111'::;
lia l.0, :.le IJesquis,,,, L! UllJH:rSlu..:Cl,:,. 
instll"Ú;::; na mem,; d,c., •. Ll~sas nc
cessic.:-Jies e da::: ' 1')S<:"'" PO;;;:;1 Ollida· 
de."). _l.:.~ I~lJL.1\~:lL') ~'t: "' ... !..")h .. d q.l .... lU,d~ 
C!(Ji:1. ;'0 ;"(,0 do :11',L:I LHO (),:iyaldo 
{";. ,t _ l,u InstlLut:) li TCC1010gld CIO 
L8 L :1 C' fl ':!J p. JClllç:b .d.1;~e!"al e 
neCb ,j(!ali", LlI'~e:J[. IJ:L:l qUe os nos
sos ,;u, u . ., lle;;qul'_' Jo .. e~ pll~::;am cn
co. ' ar aqui tamb2W U.-; eicmellco~ nc
c, s'·_', .8;; à l'talIz,,~: _:0 elO,; ~eu;; tra 
bal l1tY· 

r..: t ,;tcs trabaL1O., .são CE:rtamence, 
do nIdlS \ ivo lLtCl'ê."';t' I' !l':;' o pal.S, 

Sa!., d2S Sssõcs '-.e abril de 1948. 
- C,ldU Júnior, - Plin!o Haireto, 
Aurellallu Leite, Pedrosú J 117lZcr. 
- .él!_"uio da R:x'w, 'i'r;!edo P!
r.a, - lJomelO La jel. - Antomo Fc
lieiCl1w -Batista lJere'rú" - Cal(~
]lOS l- é-rgal, - lJe rto (l71àe. - IW
mUI.' .on , - Jolio AIJdú/Ú. - fllves 
PU !Ji!u. Plin.o C(pa!rOlll,. .. úla
nu i I,tor. 

P ~recer da Com issã o de Consti 
tu ição e Ju stiça 

PARECER 

rx,0 164 - 1948 

1 - Vá,'lOS 81'S d eDutadu3 sàu au 
tores do projeto n ~ 164- , \i4!l cri. 
an do o Conselho Nadonal ,:'e Pesqui
sas, que tem 001 tinalida ip . t,mo 
ver e e.;:tlmular o ,:!eser;V'"v!m l-:lto 
de pesql.!l.<a~ ~le!ltif!C'a", 10' ~o nll
:;1O~ da \Ilatpmátlca. da Fhl '" Quí
m;c~ Geolo~ua o Biolmp'a 

:2 - O ·Con.o?lhe· em ~Ll''',t[\O se
gPl~rt[' o ,1' t ::1 do projJr;, com
'; .:--. e-a ,(' qu~t"o 14) ,Y,pmb"o5, 
. .:...~~{} '..1.m l:ld~('''iao oe!3 ~('~.,:Lr:m'q 
.l·,~ 1,.,,1:.. d~" Ciêr;.cias. J.li r pr-~o 

T:~)li'Uto C\s\'a!c.0 Cru~, )u~rf' ;.J~~l::.. 
(\"""O'~ ''l r:.('·lo C:'''j F?ruldnde '\J ~(~Q:'~l 
~E' ;:-' ; 'l~O"~ rlíI Ur:'lv er<ic!~.N do 
;:: ··~.'il I' fl!'1Qlment'2 ni;'da ·,tJt!'o ele 
~"'TP escolhó rio Pl'esld r>n 'e ,1" Rf . 
""'b!'('~l P que se:'á o Pl'esl'jpr.tP do 
,,' .oclho. 

As 
\":-"âo ~~!" 
p"o~'c!n:-t(' 

:nri;caGõP~ as"im : t ]t,,~ .:1< 
':.·o'!finn Hda.~ ?Dr 1"(' (;0 
rIa Rt:'r.;l'~blir~l ~ rt'j ~,!o~ 

~"""'11':
, ~·,Iq. 

e'(lC~;(l p S " lí rlP ,.;> ,(\ .... :i ··~\8 1'1', ., .. - .... ') 

dfl '"rêc; 1!,1r,.<; nrv"k"!"d0 ::-"'1' ..... (,~·rl~l_ 

71do, C)llA.~ r ' p , nc~ -"fi . ~ ~, ~I''' ' c.", 

ConO!(1Pl'<l(lft~ 8op~a", pelo C),o.irto 
QF "r::lté'l P'PV::.l""{' la·· 

4 S°(Tllnrjo a irrla oro!" r~"é' o 
nrt 1. o do ')l'Owtr pm ~f'l1II"C O""~ fO 
nri('O o 'r()llc:p 'ho" f i ,..')"-) ", , ... ~tn.

rn p'1te ~uborrlin 1 (1(\ 20 M:n ' t ~"', na 
Frlnf'1rr,o p S'?IÚ(1 c- n. T)'1rr' w.·.oj_ 

Cif';(\ (10 ~ua< at1"hllicõn~ "f'~:1 ~le 
'lutonomia cip"tífica p tr"- 'r c

, h~'11 
rom(\ de ~lltnnor._h f;n'\r,'''I''~ cjcon_ 

t ~() ctoo recurooo quI' l1w for"1TI COE. 
ced i do.o 

'i - Dp 1ri'nio 'lind'l f'{) 'I -, ~.ro

i Pro t,~ i.o rprl1f<('S mlr8 '1 '11 'Ir 1]'(''1. 
rão ri(' "r'lnc plh r-" "n1"st~r""" 1 o -
01' rl{)~cõe~ P 8\'xíli()o de 'i-nvPl""OS 
p"t~r1"'1ic:: inc:::titllirnoc: c Y)O..;:,,:)~ 1::\1' 

tiQ'o 5 O): 2 o _ rl')~ "l'édltr>o O()n" p_ 
rlid'l0 !)8rn ~ "'<'f'(' l1r !i.o dE' '·'11' P'1-
('Rrcroc:: ()C: f'11]r:d ,c::: c:p r~ o l ·.:. ... ~· ;h'lin();,; 
1'0l("\ rnn~plho PfY' n"'c~m('"'l. " ~. -'01 plp 
nr",:::p .. 'i7"'1r0 p r1pnoic: ~nr'1i7 ·1rlC> ""'.0 10 

I\/fi.,.,ic:t"'n ,..~ "F'nH"''' r~n p 3·Q I1'1P (j Nl 1e 

("I i"ro"nf11' ~"~ '" n~o1"()Oh r r:lm"n
tnl';q dI) '.pc::""o ntivr Mi,.,ic::: t;'-Il) nom 
l-\t"l() nr"",,.,,,,," (~ rt 4 o o r<'0nec
tl"" J1~r';O"l'~fl' ("";1'0' . 

f) - AI' f'on<pl hn I'omnerr· ' 
A) TJl'r>moV Pl' TJP"nui ~,,~ , ';pTltjfil'ns 

no domíni o d8s ciênc'as ngtf'mátL 
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cas, fisicas, químicas, geológic.as e 
biológicQs ; 

b) auxiliar a formação e (, aper
feiçoamento de pesquisadores e téc
nicos, concedendo bols~ de es.tudos , 
no pais ou no estrangeU'o, '1 profes
sores, a&i.~tentes, pesquis'ldores e 
profissionais diplomados, qu~ apre
sentem "nurriculum" comprovando 
capacidoade para a investigaçao ci
entífica ou técnica; 

c) sugerir ao Govêrno as provi-
dências que julgar nece8Sál'las à 
consecução de suas finalidarles . 

7 - O projeto vem larg ll. f) bri-
lhantemente justificado pelo~ seus 
mui dignos signatários. A:lêe ~a 
justificação. parece-nos esclL~adc. ~n
sistir na importância da :>nposlçao. 
pois, sem dúvida, vivemos, h~je. a 
época das grandes e profund~s mves
tigações cientificas, sobretuJr no 
campo. recendescoberto. da Física ou 
da Energia Atômica. O Bl'ol\i~ . por
tanto. não pode ficar à mar!!'e11l dê.? 
se grande movimento de renova<;ao 
científica Dessarte. impõem-~r me
didas como as consubstall/::iadas no 
projeto. visando amparar as pesoui
sas científicas e estimular a for
mação de novos pesquisadores . de 
novos homens de ciência. 

8 - Constitucionalmente. "ada há 
a objetar contra o pro.ieto F um 
novo serviço ou pelo menos uma 
nova unid'!lde administrativ'l que se 
pretende criar. não incidind·'>. assim. 
na proibi cão do art. 67. ~ 2." de nos
S;:!. Lei Maior . Analogament,p. em 
1947. foi aprp.sentado o proieto nú
mero 702. criando o rWJol'atório 
Central de Contrôle de DrOlwl' f' Me
dicamentos. o aual mereceu o·arecer 
favorável I' unânime de.~t!l, (~()mis.~ão 
dI' Con~tituição f' Justica. Somos. 
pois. nela I'Onstitucionalidq'lp do 
proieto. competindo à,q out-as Co
missões dizer do T'''spectivo mérito. 

Snla ".Af~q'1jo de Mpl/) Franco" . 
pm Q el" "'n"ombl'l} do 1948 - Aga
m"m71on M"(f1J7háe o. Presidel1t<> 
A r rlldn C;'m.a~a . Rel'i1tor , Flores 
dr' Cunr a - r,eopoldo PPrt'o, - La
m"irfl B i t+" '1. ('ourt. - PTi n ;o CavnT
('('''ti . - PN('h.pco de nTÍ1;eirn. - Pi
nheiro Mnchado. - Romeu Fio1-i . 
Arstides 0'7raura. - C(Jrlo~ Wn7de
mar . - GQbP1'to Vale''!.te. Afonso 
Arinos. - Plinto Barreto. - ~~duar. 
do Duvivie-r . 

Parecer da Comissão de Educaçã& 
e Cultura 

AO PROJETO N.o 164, DE 1948 

O Sr. Deputado Cirilo Júnior e ou
tros eminentes representantes do Es
tado de São Paulo assinam o projeto 
d.e lei que tomeu o n,o 164, ,de 1948 e 
que institui o Conselho Nacional de 
Pesquisas. com a finalidade de estimu
lar e promover o desenvolvimento da 
pesquisa. no domínio das ciências IDa
temáticas, físicas, químicas. geológi
cas e biológicas. O projeto. que teve 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi rela
tado pelo nobre Deputado Sr. Edgard 
de Arruda. consta de 8 (oito) artigos. 
nos quais ~e definem os objetivos da 
nova instituição. Ao Conselho de 
pesquisas incumbirá promover pesqui
sas cientificas, por sua iniciativa ou 
em têrmos je cooperação; auxiliar a 
formação e o aprimoramento de técni
cos e pesquisadores, concedendo bolms 
d" estudos aos que revelarem invulger 
inclinação para os estudos especiali-
zados; e. finalmente. sugerir ao Go
vêrno medidas e providências relati
vas ao serviço de investigação cientí
fica e ao seu rendimento. Tendo em 
vIsta OS interêsses mais imediatos dos 
estudos no dominio da física atôml('a. 
autoriza o projeto a abertura de um 
crédito especial de Cr$ 15.000 OQO.OO. 
para atender as despesas de instala
ção de um instituto de fisica nuclear . 
administrado pelo Conselho; e os 
gastos ordinários serão atendidos .• 
anualmente. em rubrica especiaT do 
orçamento do Ministério da Educaciio 
e Saúde. 

PARECER 

O mundo moderno tende a assenho
rear-se da rtatureza. Nem o terror 
có~mico nem a adoração panteista. O 
homem contemporâneo apoderou-se 
dos segredo~ milenares. E encontr..iU 
as leis matemáticas que aparente
mente jaziam nos corpos, em suas vá
rias formas e estados. 

Os paí<es de mais de1'envolvida cul
tura dedicam o mais desvelado ca
rinho aos problemas de pesquisa cien
tífica. Os Estados Unidos dão o 
maior exemplo. neste setor. com a 
fundação dfO institutos provido~ de 
amplos recursos técnicos e financeiros. 
Bastaria citar o National Research 
Counci l . que incentiva as investigações 
técnicas e coopera com af; universi
dades e os institutos privados, e aque-

• 

, 
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le admirável Olfice of Scientilic Re
sear(;h anel Development , para o qual 
permanecem roltadas as atenções da 
humanidade. 

Não e possivel QU e o Brasil sp de
si:!teresse de prolJlemas ele tão alt(J 
srntido pa:'a c desenvolvimento da ei-

l ' -Vl.1Z:'\.ÇÇ2.0, 
As nossas vivas e constantes afir

n:açções de Il1teligência e vocaçã.o 
para os aspsctos mais transcendentes 
da cultura ",túo :1 impor -nos um 1':'1.
pld{) e urgente ajustamento aos lmpe
rativos técnicos e científicos do :lOC.SJ 
tempo. 

Somos, portanto. favoráreis, a apro
vação do projeto 11 ." 164, de J 948. Pn1-
bora o consideremos apena_, eon~, ) 
imclO de llm:1 polít ica de aquisiçãça 
clentifica !mposta pela realidade elo 
mU:J do atU:1: 

:3ah da Comissão, em 2 de maio de 
1949. - EIl1'1cU Sales, Presidente, 
L opes C( nendo, Relator . Pedro 
V'ergara. - A llTrZiano Leite. - Carlos 
J Iedetr os, - Alfr edo Sá , - A fonso 
a,; Can'c(/lw, - Gilber to Freyre , 
Vai redo G nrqel. - Antero Leivas. 

r endo rido aprovada a conclusão do 
ú:<;tre Relator êste processo perma
!;ecerá na Spcretaria da Comi~s:io, 
a~ 1 rdandn a Mensagem elo Pode'r 
E:-:ecutivo ;;- proleto EuzéblO Rocl~~ 
pa r a est~ldJ C'O!lj Unto , 

9-5-1949-, - Eurico Sa les . 

L~,L~,,_-';D_'\ S DF. PAUTA .'-. QU ., 
REFERE".1 OS PARECti'RES 

;\T ." 1 

I EuvalCo Loói) 
, Ar. :? t) ~ 3.'-' do S~lJ:~·~~t'1tiyo: 

-.t:tua -se a pahlvra .. ! :'(,;]lo\'cr", 

B 
.) Art . 3.(J: - ~tl ... <:rc~\:(,:ltJl' (~ .;" -,c -

::U.!l.CS pJ.::l2,rato,: 

"1 I." - Cr:-npete pnv'ltl"1!11C:lle a.) 
l' ''''nCl1tc 01 RCDÚO!WR 01"l !ll-dr .t 
.-,n:Jf.!C(1 '(,l"t U1 t'~'P·'.'·' ~ 01111C:! (':"11 
tnoa .:': ,.. -; :::LL1~ ta,3CS (' 1: JP. te·..;, 

~ ~ . lJ _ Cimncrc fl") ( ... "~1C.(>. '1C 

'iO!1') ! (1.<' p esq uisa" e adoção de :-ôdas 
(;: :"'l ·""diC I~''': ,·, tlP ~~ t17(-'rell1 :'1"';': ? i'~ lS 

a m-;eõ:igacã{) e a md ustriaiização cia 
r"1Pl' rJ lt1 '1 ôm:ca t' oe "va~ ~~)1rcaç6p~:. 

il"~ln. :~.;'l .lÜ:"l'l\?D ·T.1l1~)C!·te ",:1'(1'1 

f' ::.rr .1sl0 ln1t.l";io CÜ1S ~·e~·l"pnrl\':J.(· nLlt\~ 
nas prm12~ para é,3Sl','-, tll1S, 

~ 3,'" C PO .. i{~ .. [ · ',"'-':1 ' ", 
a,-' p':·~'/:(.5 ~lr·~:!,-3 (!"C j'L:-f.t 

n.~.' )a!"a promover e e.~tim ll: ar a :n.-;-
", ,(1 no paIS , :Io.s inclv ~ ,rias des t,m:i

:' ,,, ~':' r,',u amento dos mmerios. r&fe
;'::~l ' :10 ; ,I, ') do art. 2," e ('m :;:l~ [;
cti,,1 1 cI U;'Oj Uç;;'o r.e :mi:liü (' ' OLe ,~ 

.. :.. ';' ... ,.'ün<::J:-tGS, O~d l ":(.:11...: c!e q'. i1.l.l ·cg:er 
,::J~ ... -. L,l.'; 2.1~ . <."'):;:J._t':':;.' :! ~~':J':"; " l 

n~I.:. ~ ~to C:~l e~erg!a atômica ". 

c 
'l An, 2.0 ,~ 5,v e 6.' : - Sub.>,,-ü 

am - 'if' p210 ,o"g u;nte : 

.. :\"", :.::' - É proibida a e:\){lrt("ç~o. 
,_: ;.:(3.~(l i.le: ' form r<, de urâlllo e tór :li 

l' ';~'\'):~ cc~npv5~~S e mlnél'los . 

; ! . - :\ expc,'t:l~.:io de mil!el'io àe 
: J.!v 'o lJodera ser fei ta mediante 

,.U \ l'll:r, 'ao expressa cio Pres:den:c cio. 
E\ .;·lb~lcn . 

~ .~ d: _ A LL. laç4.LG úu ~j,:;~Ó-'::)tG : ,l .~

te artiGo ":\.';J'Stlt Ul o ..:!r:nl ... ' ple-. ,.: ; 
;Ir) Dcc:e~o- je : 1:, -1:31, d" 18 ci.f L r.;) 

, '938 art 3 ,) :1," 18, e Sll:eitél c .11-
. ·qt,)r.l pena de 2 a ~ a :10S dc 1\,'

... ,rlu. sen~ ;Jl'eJUlZQ :le Ol.':l'c"'S "e:1n!;I: ;',
c.c"' em (jlle possa Incorrer " . 

D 
4, An , 5.') J !inea (;: - He:!I.lU-.'é': 

.. C) rlé' DCJve membros, lllJ ;n,;;;n.-. <I 

r
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I).·t o l'C'oreSe!,:'Diiyú .. ::!S ' n~tÚstr1a. t-' o 
,,'1 ,ld:11i:ll~rr:\çào ):úbl!<:'n . I' 'C ): . . :: l" 

(, [le-'l'" cr"flC !10aH'\~ :1' '--,t'!.Cl.l, 
~!'0 C,;."'Ol'e' 'J(l:::')l1l~J.co"'nc.: "q i"'~'n::..,

~.\!:~~':':' L cnl('1) pcr-,cnCentC',;; :=! Ln~

~ 'r'!' ~ ~ (,;-: (!~C,ll", .;:q')Cr:orr.-=, ~~~:-·!t:'''l

t"~l'. ('.l:"~i~·i ~ "r~nolo:-,!cn . ..; e ' ( [lli:rl 
l''Ii',) '' 'C, "VI' l" 1'1'1"·11'0- ( - , l--,~L .... .1', ..... . Jlc l~ . '~_ t,-

C "n~C'>c'el~1 pPIn no órIa ,:, ........ ...!i·, rlLO
'1;1 ...... .,1~1::t !dCr~{'l(!ndr i1101'tlj::. c.,-'. 'f}

! ... :;tll .!I)~ JnL_.ess~.;:: (~o p:;,;."3 
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Cl)r· .. ~c::-.:; Gerce~)erao. p )!' .-::e~: :· ;1(J :~ (f 1( 
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8. Acrescente-se onde convier : 
Art. '" Para a ccmtltulçao inlcia l 

do Conselho o PreslOente da Repu
blica escolherá livremente os membros 
a que se refer-e a aJinea c do artigo [) o 
desta Lei". 

Justificação 

.J substitutivo 30 pruJeto n o ~GO-49. 
preposto pe la Douta ComISsão de In
dús~r.a e ComerclU. completou. e soo 
Cf. a-spectos melhorou, o proJer.o 
ongl:1a l. 

Entretanto. sem aI eraçao essenclal 
às GliiptJ<)l~oes Cle5te ';~l!JStl tUtlVU. JUl
gamos Clt' to0a (;onven;en~la .olerec:;r 
a con .• r,eraCR<J ;::a Cá:nara úii emen
das acima corlSu')stancladas 

Quanta a ímmell f. . " mbstitUlçilO 
da palavra "nromovei'i\" JJor "incenti
vará' melhor se 311lsta ao espírito e 
objetivo do presente proJe:o 

.,.luanto aos paragral() ~ acrescidos ao 
artigo 3." são êles Impostos pela neces
sidade de uma deflmção clara da po-
1i'lco de e.ner,gla atôm;ca c~mpJetan .. 
do o semi do do art . 3.° e definmdo e 
!lm:trl noo as atribuições co!,:endas ao 
Con.sc iho. ° § 3.0 atende aos altos im!X'rati
vos. por êle col1mados. de prômover 
e estimular a valorização de pa trl
mÕnlo mmeral ao Pais. no que res
neita ao aproveitamento Ja energia 
é.LOrnlCa. cuja importância se torna 
desneces~ário encarecer . 

Quanto às modificações engloba
das no inciso 3 elas Visam favorecer o 
desenvoivlmento da indústria no país. 
acautelanao\ ainda. altos interêsses 
da seg11rança nacional. 

A mOdIficação proposta no Inciso 
4 vísa atender à conveniência de in
clUlr na composição 00 Conselho o 
número de personalidades conhece
doras dos problemas regionais de todo 
o Pa~ e. em assim. especialista-. dos 
variados setores do conheClm~nto ci
entíficos e tecnológicos. 

A limitação do número de sessões 
melhor se enquadra na forma pro
posta. que permite realizar um maior 
número de sessões dentro de um 
mês. havendo mêses em que nãü se 
torna necessário reunir o Conselho. 
como aliás s~ observa em várias ou
tras instituições. 
,0 djspositivo que se visa eliminar. 
no inCiso 6. é salutar nas instituições 
de outro tipo nas quais a tendência é 
para o excesso de despesas admmis
trativas. No caso do Conselho. como 

órgão sui-generis, não é possível es
tabelecer normas muito rlgida~ a 
priori, e o eXcesso de despesa aami
mstrativa nâo e de se temer. ~ ~ez 
que o projeto estabelece. compuLsó
riamente. aproveitamento de serVido
res públicos; no penooú de implanta
ção de seus servlÇo'. possivelmente 
ha verá uma maIOr taxa de despésaa. 
não convmào assim. que um d~po
sitivo de caráter permanente reLarde 
a m\Stalação ae órgão tão necessário. 

A modificação introo"t.lZida no ar
tigo 30 exclUJ apenas a referência ao 
ano civil. tendo me vista a data pro
vável da Vlgência desta Lei. ° inciso n.C 8 restabelece o art 34 . 
do projeto primitivo. Trata-se 'Ít me
dida imperativa. de vez que. d'ev~ndo 
a ela.OOração do Regulamento da pre
sente lei ser feita pelo proprl<: Conse
lho. impx€-se um dISpositivo de cará.
ter transitório. que perOll'te a sua 
constituição inicial. 

Sala das Sessões. em 17 de maio dE; 
19-50. - Euvaldo Lodi. - Jv8e Au
gusto. - Olinto Fonseca. - DUQue 
Mesquita. - Aureliano Leite. - Sam_ 
paio Vidal. - Pedro Dutra. - c.:Jura
ct Nunes. - VasconcelOS Cost ... 
Lopes Cançado. - Lalr Tostes. - AU
(/1LSLO Vlegas. - Rodngues peretra~ 
_ Alfredo Sá. - Bausta Percirc, -
Flores da Cunha. - Juranclir Pires. 
- Bastos Tavares. - Joã ) UrSullJ. -
Fernando Nobrega. - João Agflp·no. 
- Damáso Rocha - Hans Jordan. 
.- Ponce de Arruda. - Agos~mh,) 
Montelro. _ Rafael Cincurá. ~ ~1 ~_ 

# aom ae Barros. - BUtard Lima -
Manoel Duarte. - Crepory Franco. 
- An Vtana . - Israel Pmheiro. -
Plímo Cavuwame. - Osvaldu St'IJ- ~ 
dart. - Bngido Tinoco - Suares 
Filho. - Gustavo Capanema. - celso 
Machado. _ Juscelino Kubi tschek. -
Len Santos. - Pedr, Vergara
Medeiros Neto - Baeta Neve~ -
Manoel Novaz5. - Altamiranao Re_ 
quiao. - Joáo Henrique - José BO- • 
nifacP'J. - Antômo Silva. - J r;aquim 
Ramos . - EUCtldes Figueiredo. 
Adelmar Rocha. - Castelo Branco. 
- Ulisses Lzns . - Paulo Sarasate. -
Alves Linhares. _ Dwclémo DUArte. 
- Raul Barbosa. - Amaral ~e·tXoto. 
- Arruda Câmara. 

(N. o 2) 

RediJam-se assim os parágrafos 5. o 
e 6. 0 do artigo 2. o: 

"§ 5. o Fica proibida a exportação 
de., minérIOS que contenham urânio. 

, 
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tório, ou outros elementos físseis , em 
proporção que não seja desprezível. a 
não ser nos segum tes casos: 

a) D e exportação par a palse;;; de
mocrátlCo~ do C<lntinente Ame:'lCano 
s ignacáncs ce ~,cõrrtos com o B:·usil. 
permissivo::; de fHJ exp : ·1.· ld {, é que 
disponh :, Il, Clt' ll;~ \ a!aç õe,· Cf:: pt'.'iq lllSUS 
€ de produçã o de energIa a w mlca 
ou nUCleRl' capazes Cc contribulr . po
derosa m en te pa ra o progresso da ci
én cla e a defesa das Amenc·:\s ; 

IJ) De exportação dec larada neces
sá r ia, para fins estr a t eglcO>' específi 
cos e lU'gente~ . pejo P I'P,' i(i ~: l " 
R epú blH:a . ouvlde o Conse; no Llé St!
gurans a NacionaL h ipótese em que 
pode:'ao seI' dl~pen s8. dO:i o .' r(,O\~ l":O('.' 
do p'l !'á grafo ti. o . . 

s 6 ~ .0 As exportações pe:'m ít idas 
pelo pa ràg! afo fl . o obedecerão as se 
guin t es condições : 

al No Conselho Naciona l oe Pf-S
q~lsas , f ar~se -á c regL%ro das exporta
çoes permItIaus, as quais serão comu
IIIcada.s "o Departarn en 1,0 lS"'3cionaJ de 
P roduçáo l\1meral , par a o el eito de 
a lItOrIzar. est e as export acõe,< que 
for.em req tleI"was e da r ciên cla ela 
concessã0 da a uVlr ização à institu icão 
inc um bIda ae expedi r a Iicenca p:'évia 
porvenrur8 e:-n givel. 

b ). P reced e.rá a cada embou qu e de 
Im n eno a analis e dêste pelo Deoarta 
m ento NaclOn2J d e Produção Minera l. 
quI' ass in ~ lará os teores de elementos 
fís~is encon trados . del1L1'e est.es . os 
que fO:'em dp.spreziveis . 

c ) Tem -se com o de;prezlvel o 
t.w r de uránio - mas não o de tór ic· 
- OO'l:I tidü na m onazita. 

d) O " ro d·) expür t.arijn imp'H"Ta;'á 
a utomàtica m ente na doaráo gratu ita . 
f ei:,u a Un;t.o Federal pelo propne
t no . do nlln é:'ic . do conteÚ ct0 clêstc 
em ur ânio. (éria cu ou!:}")::: f::lern~:lL,J~ 
f L~se i.s, ou eqUlpara elos. 

e ) A ~a r " i r C8 r-he92r.::: rto Dais 
d.e ,cle.Si inl) r- ;:,r -~e - 8 (~~t-p r;jll)Ct depo
slta " ~o dv urúnio. tório cu outro.; ele 
n;, 2!~ ~O~ ~: ~~'E' : .~'. 0 1) eqp;D:1." 'l. r 10 " co'·' T~C:~~ n(' r1inf'!'jo ~ (Y~~I);:~,~(l(~).\.l )~'~O p'~ -
c!e ! } ~0 r~ ~ 'C;f)jl(PÚC;O ::p:' po~' c:u11quCl' 
f orm "! alicJ1ado ou o:1f'rado. J1 2:D ex
;''CT1:\do C'J ;' .. '.~ cl' 'ip"'['1li -,·:n pre
\':a pvtC:'lz':'cão à0 Pre~](ie!',~c da R e
DaoEr R. C''ldn após audip l1C'ÜL do Con 
selho de Segu rança Nac,on a l e eJmu
nicad J. à quele pa is por via dip10má 
tica , 

r' O p aL'i de drs ri:lO utilizará o 
u J'Íln:o. tór io ou c-ut,·o<; elemento:; E<; 
sei", ou equiparadc~ . ('on:ido" no mi -

ncrio exportado, em pesquisas cientí
ficas e na produção de en ergia ata
mica ou n uclear, ticando obn g<1do, 
I.o :!a'.- i a, a emoarca.r para os port06 
:Jl"asiJeiros que forem desIgnados pelo 
Govê rno do Bras il e sem despesas 
ln!'a e~te . 'lS qu ant ldaQ cs d·~ queles 
elem entos que lhe \O rem reqrnsitadas, 
atra vés do Conselh o NaCIOna l de Pes
qlllsas , para pesqUls as e utIlização m
lÍ l.LSt,'iaJ no Bras il. requisições essas 
q ,le ~eriio S'.H!:: '~ÍI as sem preJuizo das 
I1rce'3sidades d:l d efesa do Comin en
: t ' :\!.:le!'ici4 no. 

u! .'.s (!ISp J:i ições das almeas d , e 
(, I j~-,:[; art~~ ') não se aplicam aos 
t C:!'f'S despr ezl \"eis de urânio, tõno ou 
, : u~!")s e l e:n en i:'~o f ís~eL<;, ou equi[lara
cios . 

i1.) Não será dada a registro a per
mIssão de qualquer export03çác sem 
que o paIS ae destino t en h a munifes 
t3 do, por via dJplomática , sua aqui
escênCIa às condlcões esta oelecidas 
!1i\S a lineas c e T ct6< tc parágl'af0. ou 
a condicões m'l is ta \' o:-á veis ao ras il, 
que ren ham a ser negocia das pelo 
Poder Executivo", 

J t:.s tificaçci o 
Os pJ. rágralc.3 5. o e 6 . o do artigo 

~. 1 do projeto, t a l como estão , pro
C:l;Z:!·[i.o dOls et en o;<;: 

a I Farão CC'iSa l a expor taçào dOS 
minér ios de qt,e trata m . mormente da 
111'HHzii.a, hej e permltJda para cs E,, 
~ado.'i Unidos da Amc>nca, com o que 
poderá tica,' sél'ia m em e prejudicada 
,l defesa daF. Am éricas e, ipso fac to , a 
(:0 Brasil; 

I,) LIqUidação com a fi 01'C'.;c en te 
:;<:Ú.,l~·L1 bI8.oi]('\>.\ (;{~ eX Lação da mo
l:c:Zil:1 , localiza da p rincipalm en te no 
E:'t::.cl.o c!J E.sp il'~to Sun to. 

P roibir a ~xJXl rtação . puro. t' si m· 
!) ~(smente. con iO t:\? o p~·O.lç;':J .~ Cf' i1' 
no ardil da propaganda comUl1ist3. 
c: ue, reiteradame:-.te, SE' ~('''n , .[1 ·ido 
DO:' es<a me dida. vL~an d(1 :' )0 I ce.- -
~ar 0S emoarques d e múw\·/·'. ;F.ra 
os Estado~ Un idos da P.nJ .·,('" c!0 
Nrn'tr. umco pais para o qu:,' __ GC)
vêrno do Bl'a~: l os tem lV:''':.ti(~ .. E' 
to:he,' a.<sim. a defesa d', . (Ir:'1 ,c'a
~!a.< . com o ficar a gr :ll1a~ l.~lçâl) 
norte-americana ~lõm tório. ,,:t-!T.éilto 
I ; ; iJ:zado acce,<sànam entc :1 ~ pro
d"'''',() c' 1 ':iC l' Q.:? atômir-a 0;'\ l1Uc!'2a:- . 
F;' i::.<o fazer ~an,bém o j Ô;1:.J De cer
'o \!rupo eur ooeu loca lizad,) E' :11 São 
P 2. U; O, que vem explorando 'A IJ :l'.-és 

. \·_[!.bJ J c~!nroanh 1 ar lln1)!'C!"~:.2.. (J 
,ema est:-atégico em benefíc!0 ;(é .,cu." 
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interêsses mercantis, qUe es+.w em 
choque com o verdadeiro )p. terêsse 
nacional e parecem encobrIr 1.(I.,nbém 
desígnios suspeiw~ de gente 9.Jt&men
te colocada na fi.:uropa, qUe executa 
ordens de Moscou . 

E' pJ'eciso ,1ão termos il llsões As 
democracias do Ocidente est;'c. em 
guerra com o t.otalitarismo ~oviético, 

guerra fria e implacável df duas 
ideologias que não podem 'oexistir 
e suscetível de, ~ qualquer mcmento. 
arder , lançando a humanidade em 
nova hecatombe. 

A situação noje é mais p,'''sve que 
a que prfcedeu a irupção da segunda 
guerra mundial, quando os Estados 
Unidos dá América do No ·t.f trans
formaram-se no arsenal 1a.~ dE'mo
cracias. Outra VE'Z. hão de ' IS paises 
pacificos voltar-se para aquelE' nosso 
aliado tradicional e prestar -1M tôda 
a ajuda possível para que pl),,'sa for
jar armas contrá a ameaç'l que 
pesa sôbre todo c mundo f'l vilizado . 
Todos os argumentos têm SIIj() usa
dos a fim de obstar tal ajurl '1 r, ( que 
se refere aos mlnérios eST.ratégi.::os 
do Brasil, morrr,ente a 'l1onazit a . 
Tem-se afirmRd(\ que. em ~.-,c:.c. o 
Brasil. as reserva$ de mon1'1'itl? são 
3.penas de umas cinqüenta mil tone
ladas. quando é sabido oue O'181S0uer 
duas jazidas elas muitas ~o!1hecidas 
no Esta.do do Espírito Saw{) ~ontêm 
~a quantidade Adiciol1pm -o p as ja
ZIdas conhecidas nos Estailns da 
Bahia e do Rio de J aneiro e a.s mui
tas outras de (ll.:C há notlo':".a. mas 
cuja lavra ainda não foi ~ni('iada. e 
ver-se-á Que as rE'servas ct0 Brasil 
de mon·azita excedem Ce1'-3mente. 
de meio milhão de tonelada.~ No 
ritmo atual da export.acão. flue mal 
tem alcançado ôctas mil t.lneladas 
por ano. pode·!'emos nos tlroocunar 
com nossas reservas daqui 8 Uns 
dois séculos . .. 

Vem-se 111'gumentando tamhPm que 
a exportação ~ teita a prf'ç) vil e 
que. em vez da indu~tr:<1I''I'''::'&. ( fi
car na separação elet.ro - a~ 'I!T,ética 
?as arêias mona7.1ticas em 'lll',,'a7.ita. 
ilmenita e zircônio. S€ dev,:.'i'1 fazer 
a i1!d'lst.rig]jzacão 8ubseqüente no 
BrasIl. Acontece Que a in. illstrialf
zação adicional que se tem PlU vista 
e. que vem sendo feilia em <>,"",la mf
mma por dua..< organizacÔlõ< íJaulis
tas." para atendPT à indúst:-ifl eu
ropeIa de terr'ls raras. não é abso
lu~amente o que se tem r,rl'oalado. 
AfIrma-se que aquelas duas emprê~ 

sas paulistas têm produzido óxido 
de cério, o que. se fôsse ver rj gàtõ sig
nificaria o existir já no Brast; a ver
dadei.ra e oomplexíssima lDcústria 
de terras raras. 

A verdade, entretanto, nRO e essa, 
pois o que tem siO(\ produzidO pm Sã.o 
Paulo é apenas óxido de t,>!['ra.s ra
ras. ou seja, o produto ma~ primi
tivo e grosseiro de todos, ~ 1'le re
sulta da primE'ira operaçãv da in
dústria de terras raras, elS qu~ o 
óxido de cério e produto tie verda
deira industrialização, repr'><;entando 
o reSUltado de sucessivas operações 
cien tffico-industriais delica dl'-$imas, 
que jamais foram s~uer e-<; l'O<;adas 
no Brasil. 

Assim, é mais que discutív~l a clas
Sificação como verdadeira iTIcústria 
do que se está fazl::ndo em I,ão Paulo 
e não merecem crédito algum I1 S notí
cias das supostas vantagem élue ad
viriam de se forçar a -en ';1'~[?i'l de 
tôda a monazjta produzida no Brasil 
a tão primitiva ind ustrializ'ldio Para 
começar as diminutas .n.«,RlaÇões 
existentes naquele Estado níin podem 
absorver senão uma inSig::ifiC'8.nte 
parcela dessa produção. 

Tem-se dit o Que o atual preço de 
duzentos e cinqüenta dólares P01 to
nelada de monazita export.<)';ln 'ca 
ria aumentaeo várias vêzes Sf o 
Brasil somente exportasse . I)Xl(lO de 
cério e outros produtos acab,u'os re
sultantes da ·ndustrializa...:a~ das 
terras raras. Sell'a isso ver .. 18 de se 
houvesse a possib;lidade de tI< bric.ar 
aqui. sem mais douela . ~os pro
dutos acabados. mas. meS!l1·) em se 
admitindo tal fantasia. há i<" q . con
vir que o custo Qf tais pr'l'it.tos se
ria também vánas vêzes :rniQr q e 
o da monazita exportada Quanto 
aos produtos sfmi- l n{lu~t:':'ilIzados 

Gue estão sendo elaborados .''ll São 
Paulo. absolutamente não d.k pre
ços compraráveis fiOS dos r,uodutos 
acabados e é muito discutí"e1 a van_ 
tagem de se ,ubmeter a T'orazita 
a um processamento tão f::<x..seiro . ., 
que asSIm mesrr:(' exigé a lmpor-
tJa~ão de ácidos maquinári~ eu- .. 
pOLS o acréscimo de divisas l 'p~1l1tan

te dos preços algo melhores do~ pro
dutos semi-acabados talvez seja 
anulado pela evasão de div10ns com 
as importa~ões necessárias nara fa
bricá-los . 

. ~ão .se concfbe que seja extinta a 
mdustna florescente de extração da 
monazita no Espírito Santo para sa-

• 
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tisfazel' as ambições de um grupo es
trangeiro em São Paulo. que. no ano 
pa~sado. segundo confessa. conseguiu 
fabricar cerca de duzentas toneladas 
de lU11 produto semi-acabado. o qual 
foi expor.ado para a França, sendo 
d~ se indagar o que aconteceu às 
impurezas que continha, inclusive tó
r io, e ~e é verdade que êste foi parar 
na::: maos do comUl1lsta Joliot-Curie. 
qu~ persidia a Comissão de Energia 
AtómICa naquele Pais e, ainda hà 
poucos dias. foi destituido de suas 
funções precisamente em vIrtude de 
sua aberta subissão a Moscou. 

Vingando os §~ 5, ° e 6 .° do art . 2° 
do projeto como estão. a indu:"tria 
de extração da monazlta r.o &itado 
do Espirito San',Q desaparece~á, por
que a mdusti'la ae tran~;!Orm"cao aoe
na:; esboçada em São Paulo' não· da 
conta senão de umas poucas centenas 
Cle toneladas por ano, e. se ficar com 
o mOllopoiio que lhe cont ere o pro
Jeto. terá a possibIlic!acle de tornar 
t::: 'J ~~o verdadein.mente VII o preço da 
monazIta, Nâo pode a legitIma indus
tna da monazita no Estado do ESPI
rit Santo ser condenada. assim, à 
morLe, p éla sua trallstormacão em 
.'.:'ibutál'la dos il1tp r€sse~ pstr l1ê"elfCS , , ' 
I aa ,c:aaos no Estado de São Paulo. 

Com o intuito, pOIS. de evitar que 
SC.>W1 de,'lutendidos os altos InG ,,;'C !./~s 
da dEfesa el-:s Americas, que e a de
l...;,il do BraSIl. e de evitar que seja 
v,:Jl'ado um gOlpe d~ mClte ll", 1,1;"US
; ' ,'1. ela monozltp .. hcje florc<:?entc no 
Z};t.ldG do E~pl1tco Santo e que tam 
.em comc~cl a ~c lCi'lguer 110" E"lados 

·0 ? a11ia e C.O R:o ele Jall~"l'O , .'l~ ,;111 
cano lIas indústrias extra c,';':" ete 
i '-1 GS c utrcs lr.4nerias C.-)ll'i1.teglcu~ . 
~l -'nv~nCR 01'3 (Ú'(~l'l ci:J;.\ cS~:;"lJclecc ~ 
_ . 1 
~'_. en1a (4 l COl LrGle rl."!, __ ('''~J .. t~('oe' \"i._ . • ... ,.) .. u. .) 

- c :)]S ln!nCnc~. r:clJ P LC;!j,-:J dt; "21' -
C - ~21rn rcgJl~1e!l (! e "1e:-d -1ease", Jl1 -
p, '-.~~lO b S!'!.f':1TIrntrr do ~-~~udo.:::{) eSL~~ 
d:'-G':\ ~r:1ntl!i1 De''': (\ ~~1{ . -/eIt, l€

~~i.!'l.1e e.s..:e q1l2 prcpCrC1C!l8 r~nt;}

'.J::r ('ons~del á\'Cl~ ~(1 .'3:'."1.(.'11 e torna 
PI';'!"lPl a C("-,Lni1~'G,;'-' ctn rxt~-~.~ao e 
~-'., r:")í\ltac r ' c r,n ["..-1," _ ~. ;':r'I(' 1;1"1~ ; . u.... ,;"- ~,__ ",,' 1 ~_.-

l'~, -. tlHC t ::-:1a~ n1 1)8.:'2 ;;", UE1:' (l::s 
fZ·' .... n- 2v , 1 (~1!tfS ("12 r:Q.ll:'"'~/·' elo P81,::. 

~aja ch~ S('.",ó:s em l!J de l1l',lO (l,c 
::-;:J J. - Vie::'c de R,-:C'lclp - Ju-

1 • ri', ~ .' . 

A~t. 2. 0 ~~ 5. L C 6. 
2l1.!.Jst itllam-se pelo seguin ',~: 
A C;{;)()!'t~::;:âv e,o uramo e torJO e 

5H1S compostos e minenos. assim 
rrcje.o 11,° 260 - 1949 

como a exportação do mmeno de 
berilo, fica subordinada à condição do 
interesse nacional. à Cp0l3 Cle ouvld~ 
o E, ]V[. F. A. (Estado :\laior das 
-Fôrças A!'mada~ . ' , ,/ 

S . S. 18 de mai de 1950 - Jose ... 
Mar ia Lopes Cançado, Clemente .r 
Medrado. ;1-';/ 

Parecer da _Comissão .de COlls tj - y./. 
tUlçao e JustIça \., tY V 

Em 12 de maio do ano p. pa33aio; ;' 
Co excelentissimo senhor President.e na 
Hepública; como sempre vigilante e 
zeloso na defesa empenhada dos al 
tos i.nterêsses do Pais; enviou à Câ · 
mara; com a mensagem n.o 213 um 
ante-projeto c.e lei insti:uindo o :::;on
selh') Nacional de Pesquisas de nata
~'eza autárquica; gozando de ].ut~,no
moa técnico-científica administr'1t i 'Ia e 
IiIl3.IH~eira com a fina llll a~e de prom.o
ver; estimular e coordenar o r1e3el1-
volvimento da inwstigação cien:~Ic:~ c 
tecnológca em qualquer domimo 00 
conhec:mento ; "tendo em vista ? elp
vação da cultura ; o bem Estar hUl1l :J. 
no e cs reclamos da economia e ,1 J ,"c-
g l:rança do Brasil". 

N o expressivo documento g'OVCl'J1H 
mental - que é a.companhado de "ub~
tanciosa e erudita fX{)(jSlÇto de 11101\ 
ves fi rmada pelo mui ilust;'e almL ":11 te 
Álv2,ro Alberto presiden' e d:J. ComIssão 
e!abo;'adora do ante-projeto; inLt~gr<l 
da; per 110men:.; da est.rpe cul~uL~ l ClC 
Alva::-o 0 3ór,o de Almeida- CeS 'l l' l , ~,
t~es - Azevedo Amilral - Ca1'l1~i!'o 
H'e'I·''1.Q Or'la'lo-o D ~',ne' e A't- .. ,. , ..L- .1. .. _'-' - .'-. .....1.. .. \ ... . 0 1 -.1"lI,...S ~ll.: 

ig~l[l.l alto qu.il::tte há o .sC6l1Í!l·,:' tr ê
cho q\!e dá b.~m a meti: .:!.\ ca e.- P '.Ld 
... ele-;-a ~.1cin 0.0 :'.ssunto : 

8 um fato :'econh~cidJ que : ajà; .1 
uI ;m3 gtiel:a tmr.u:-<!m l1~c~l.vel e SLiI
p:óEnclente inc1'f;me1to n:1') .'J jJ ,r lD,
:~'el'aLVü de defes:. r:B{:~0:"!a~ enüo ta.ll
bér!i por f!cecss:cl:1c.e (L .. : lJ:·o~n~~:·;,r (j 

bem estar eclcti'.·o: os e3tudo, Clcllti
_ices c : c.e f!lCC.O l:;:,.l'ticu}ar; O", qUe .se 
re.r,ciollam C01:1 (, dcn:in;o da fis' C,l. 
nuclear . Nê~se :;.enticia pSl,ã{J ,:~~diL,"tn· 
cio esfôrço ciutlano as Na~'),~s c v,'i 
:ac',a, PI11 p:wtiCl\l:J.r cs Esra:,c!; Ul1l:"us 
- a Ingia.eua -- lo C a!".~.~h P '" F:;,;, 
ça; ql'.e p:J."saram a (;0:1'; C r'ou : l .. ' 
e.~tuc~(jS; LanLo fn. fi..l:~~-'~O cú.) r.:LUr:'j
~ltOS c1~ paz r[l~ncii~l CCi~ilO .~(\I)",~t-t i. ,j,): 
rln r~tLão ~c::, iL11)e;:a~: r~.':l C;1 lJl"Ol.J:·la 
f-eger3.l1ç& l1::cicnal. l~ E'-:l:~~'llt.·: Prl~'H 
quem séri~J!1ente prn:-3 l:Jj I..l CjUl .i. L. , 

cio pai.; q\\e o Bra~:l :1;;C pC".é' 1 :1~:1" 
"l11r'o àqueles l~l'OPÓ>ItJ~: c:l'ro'Tent,~ 
,'8bn?r~ni1rira; r~ at.u?l 'Oll.ilu .. tur '1. 
llis ónca , G:lÍ a i:lic:ali\':< CGll 'l<]it:<:'
ciacl.a no ane~;') ;)rojeto dE' lei", 

Fls. - 4 -
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Aprovado por expressiva unanimida
de sem nenhuma ctscrepância nem 
alteração; respectivamente pelas Co
missões de Educação e Cultura; Cons
tituição e Justiça e de Seguranç Na
cional em brilhantes pareceres dos 
nossos doutos colegas deputadOS Lopes 
Cançado; Batista Pereira e Abe!arào 
Mata; foi afinal o projeto à ent·ão co
missão de Indústria e Comércio (hoje 
de Economia) que; após soLcItar vá
rias deligências e debater larga e de
moradamente o' assunto aprovou já. 
em dezembro de 1949 um substitutivo; 
aceito por sua vez já em maIo cor
rente pela ilustrada Comi.3sao de FI
nanças em parecer do j1stillto depu
tado coronel Juracy Magalhães. 

Já agora em regime d.e urgên\!~a ; 
volta a :m.portantlssima propo.>lÇáJ a 
êste órgão; para dizer sôbre as t'men
das apresentadas em plenárIo. 

Evidentemente face ;)s têrtnos ex
pressos e categóricos do art . 27 - pL.
rágrafo 1.0 - I dQ Reglm2ntv só nos 
compete dizer da consiicucionalidM~ 
das emendas que são em númer:> de 
três embora a primeira se Jecomponha 
em verdade em várias tantos quant0S 
os dispositivos emendadJs . 

Ressalvando qUe o substitutivo 
que; aliás tem preferência regimental 
sôbre o projeto Inicial; do qual pou
co se afaste - nos parece Iíquidamen
·te constitucional eis que nele nada 
existe em oposição a nenhum preceito 
ou princiPio da nossa Carta Magna; 
pa&emos ao exame das emendas . 

A de número 1; acompanhada de 
, cma e conv.ncente justificação é 

dcs nossos eminentes colegas Envaldo 
Lodi e José Augusto e apoiada ainda; 
pelos ilustres deputados Aureliano L.e:
te ; Sampaio Vidal; Lopes Cansado; 
Flores da Cunh~; Bayard Lima; Da
maso Rocha; Euclides Figueiredo; 
Gustavo Capanema; Paulo Sa.~asate e 
vários outros representantes de di-
versas matises partidár!&; ~) que sa
lientamos em abono do alto ~eor do 
interêsse nacional CID assunt(). 

/ 

Dividamos a emenda pelos vá.rioo 
dispositivos que propõe múdif:car; t0-
do do Substitutivo. 

a) art. 2.° - § 3.° 
Substitui a pala.vra promoverá por 

Incentivará. 
IJ; Parecer favorável. É not6ri!'l.m~nte; 
'J constituct nal acrescendo que; técnicos 

no assunto a que ouvimos cons:dc.!'aJn 
a expressão mais adequada à natureza 
das finalidades e atividades do Con
s·e-lho. 

b) art. 3.°. 
Propõe acrescentar ao art. 3.° vá

rios parágrafos pelos quais; em suma; 

se declare competir ao Presi:lentc da, 
República orientar a politica geral da 
energla atôm.ca; inclusive aqulS1Çéo; 
transporte; guarda. e transformação 
das respectivas matérias primas e ao 
Poder Executivo; as providêncIas ãE's
tinadas a promover e est.imular a 
instalação das indústrias d·~ tratamer/ 
to de minérios apropr' <1.::105 à criação 
da energia atômica; como urânio e!l 
teório. 'Y 

Parecer favorável - Tôdru; as alte-/J 
rações propostas são de flagrante CQTlS-
tituc1onalidade. . 

A primeira pertinente à 0rientaç.i0 
Presidente da Repúbl:ca ja lOssa po- e 
litica atômica é uma conseqüênCia; 10-
gica e necessária das atribUições e 
prerrogativas outorgadas pelos nrc.i.gos 
87 - Itens VI - VII e XI - 178 e 179 
da Constituição já que todos êsses dis-
:positivos uns; em relação uo plano in
te-rnacional outros no âmblto nacic-
nal todos direta ou inUlretamente mas: 
de maneira clara e inequivVC4 Sll001-
dinam ao Presidente da República, 3, 

suprema direção de tôdas as ql.l€stóes 
que interessam como oc-orre ndiscul.l-
velmente com o da energia atômica á 
segurança do Pais. .. 

Há; ainda a considerar em f1bono no 
acêrto da emenda. nêsse particula.r que 
ela atende do mesmo pa~60 !l llotona 
vontagem de uma mais apura<la e Vl
gorosa unidade de direção e à apt'e
ciáve:l conveniência de uma ma.!.or 
conoentração de ~esponsabiltdade. a 
se fixar em uma so pessoa ao inves ele 
se diluir em uma entidade colegiadrt. 

No tocante à competência::lo Go
vêrno Federal para as providências es 
t :puladas no restante da em~m j< ca
so sejam as destinadas a promover e 
estimular a instalação no Pais; de 
indústrias de tratamento · de :nin(;rios 
ligados à energia atômica - ,ô')r se .. 
rem elas notóriamente de alta e m - • 
discutível conveniênc:a; encont:'am 
pleno apôio não só no art. 5.° VI ~a 
Constituição; no que toca a produçao 
e comércio de material bélico (como 
necessàriamente devem; em faces das 
últilruls conquistas da técnica militar 
hod.:erna ser consicerados os menCIO-
nados minérios); como; mesmo . no 
dispôsto nos arts. 146 e 153; do Es-
tatuto Constitucional; que; respectiva--
mente; permitem à Uni~o in~l"'rir no 
domínio eccnômico; aSSIm; ú mtt'.resse 
púbI.:co o recomende e ~ujeitam a. l'e
gulamentaçã.o da lei feieral o aI,lro
veitamento dos nossos recursos MIDe-
rais. 

e) Art. 2.° § 5.0 e 6.°: . 
Tratando da proi'bição da exporta

ção, por qualquer forma, de urânio e 

.. 
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tório. e seus compostos e mmenos, e 
<:0l1~C10nan~0 a exportação de bes:-
10 a a·utonzação expres.sa do Presi
dente da Repúbl ica, r<,prQduz. cem 
pequ~na .. modifi~ção de red~ção, o 
~uhst~tU!tIVO. deste eliminando em 
l-elaçao !lquele últmo m.nério o li
mJt.=, max mo de 1/ 3 de prcdução 
~ual, para efeito de expor~ação e a 
~Ie ,acreS<!ent~n~o um parágrafo pre
r~.ndo. l?eml1~,aae para a infracão do dISPO:ltIVO. . 

Parecer. favorável, em p:trt~. A 
emenda e :k evI:l "nte c (}ns ~ it ucio naJi
~ade, pelos me"m:ls funQ?me::.tos :n
\ ccados em r~lação a em,"nch :d1 ~ e
r lo)' . 

Para' , -. 'por. pO"em, o d:sp<L' VI' C !'] 
h,lImonn ,com lJ projEto. Hor 1~;o L't, 
fer,. tambem rela tivo aos ml11érios d e 
aphcação bélica, rec-:ntememe aoro
vado )J()r c.st~a Comissão. e de ac6rdo 
rJm ~l. opmHO autorizada de téc!1icos 
no .a..sSlmto. a que julgamo'. convcni
ent.2 ouv:r. p,·c·pomos. a titul o ele Snb
emendas, acre.!':centarem-se, ao artiao 
2.° .. as palavras "salvo de gOVêrllO l 
OU~!.dOS os órfãos competentes" . e ao 
paliaprafo 1. , . do mesmo artigo, -

aI;Os a aUd!enCla dos ÓrgãOB esve-
cWllzados competentes" . 

d) Art . .).0. a l"l1E'a c: 
~atal}QO el a com[)rs'C8Cl do Come

lho Deliberativo. ao envez do núme
ro. fixo. '; ': nc,;e. rigidam ent.(; m:trc3.
do ])210 ~ubstituitivo. em fórmu!:t a 
nosso ver. prudentemente ma.i s ade
qlDda c f1e~:í·:cl. E.2tabelecr o mínimo 
de no'C'c e c máx'mo de desoito de re
pr{'se~tante." dos el veTSOS setor.cs do 
mt~resse 'nac:onal e de d ifer:mtes mo-

o da11dad€" da ciência e da técn iC).. V .. Parecer {a('oráv"i. Nada l1a a ar-(J gu::-. cvid!'n,,: mente. cont:'a a ~ U:1 a nstitucionalidade. 
• , Quanto a sua conveniência. a..'isim a 

JUst: fl-2~m. "m n esso ·entender. cabl1 
e conv.l1{'cnt em '"n ',e, Os ilustres auto
res da P::-o;1r.f"ção : 

. "A :n8difi c:, cão proposta 110 inci s!) 
nsa ::' :2n :1 (':' il. :1cc:',ssic;ad :: de il~cluir 
na co:n;:::>SiC'10 do Conselhe> o número 
de p~rzc:1alid3dE's conhE'C2c1 0ras do') 
problemas .! e-;ion:üs d" todo o P aís e. 
bem ~1 " sim .po:,€c'alist1S d os variados 
setores do conh2c;mento cientüico e 
tC'Cnoló[!co" . 

c l Art- 10.0 ~ 1.0: 
Enquanto o Substituitivc marca o 

máximo ele quatro "essóes, fJor mês, 
para" Conselho. a emenda. adotan
do Cl'!t ério ma s razoávE'1 e lógico. li
m ita o número de ses.sõe" em relação 
ao an/), com o máXimo de sessenta, o 

que dá a média, perfeitamc n~e acei-
tável, de l\pena,s mais uma sessão .., 
mEoJ1sal. '.....-

Parecer favorável. Nada há a ale- U 
gar contra a ~'ua manifesta constitu
cIcnallda1ie 

Alem do 'mais, é forço~o reconhecer 
que. conIprme o ri ' mo d06 tr~.'balhs 
d Conselho, co nfonne , mesmo. a na
tureza e a época Qe suas ati'iidaa'es, 
Sl, em aI glill S mElSes qua.tro S'.' I'.ÕCS 
men~lis pod _l'ao bastar em 'J\!t,·cs t a 
num e:'O poderá .<er :asuf!c i e11le, 

j) Art. 17 e seu parágr afo ün;co: 
. A 2menda. v sa a supre~~ão ctêsse 

dJSP0-31t30 .do Subst ituitivo, que limi , 
L:, ,1.C) m?.Xlm') de 8C'c do total das 
d,espe5Rs anuais as dEs pCS'as adminis
, ra , : \ a ~; CIO Conselho. 

Parecer fa~'Or(wel. Não há. como 
d:scut.ir ou negar a üonstituciGnaL
da.de d'a emenda. que é. aliá-o o r.s
pec'o que inte~e...<;Sa à com'J: tência ES
poc:alisada desta com:.s.sãô. Quanto à. 
sua prccEdêncla, embora n ão n (J.s c:li
bft ar11"eciá, l1. estam r» com os auto
res da emenda. A limitação do Subs
ti : Ult vo nos parece pouco co mpat ível 
com a natureza das a t .v·dades e fins 

Iv ......... .. ·" -I 

do Conselho. que não devem ' er pre-
1ud!c3.dos ru rolhidos. na sua indis
pen;;aveJ am;.JHtudE. pela ríglC?z. im
placável. de uma desarmsoada p:nci
mônia. pouco comprecmível Em 3.!':sun--
to de tão elevado interê~se púbEco . 

gl Art:go 30: 
Dá nova reda{(ão ao artigo ~O do 

SubST i ~ utlVO tendo €In vista a data 
prn'ável da v;gência da Lr'i. 

Parecer favorável. pela ll1allifesta 
constitucionalida1ie e, all1da . n21a.s no
tórlas vantagens de ordem i~l!'Í~ ic .l ~ 
legal. 

hl Artigo .. , 
Manda acerscentar um artign. ao 

Substitu tivo. reproduz' n do o artigo 
34 do projeto primitivo. para perm' 
tir, na constituiçã,) inicial ;1 0 C0:1~C
lho. a Ilvre escolha, pelo P:'c:; idente 
da República dos membros a oue se 
refere a alínea c do artigo 5 . o. 

Parecer favorável C01l10 bem ""idencia a just: fiCR{(ão dl Emenda, 
"trata-se de med' da im ne:"1tiva. d~ 
vez que. devendo a elabora~ão do Re
gulamento da lei projetadl ,Cf feIta 
pelo próprio Con<elho. imTlõ~-,e um 
dispositivo de caráter transitOl"O. que 
permita a sua conctitu;ção in cial". 

É. aliás. a norma legal sempr~ ado
tRd~ J)ara caso de idênt:ca felçao )U-
rldica. 
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AS DEMAIS EMENDAS 

Quanto às demais emendas, que to
maram, na Mesa, os número 2 e 3, 
embora perfeitamente constItuclOnais, 
tempos de considerá-las preJudIcadas 
pe.La aceitação das amerlOres que, co
mo aquelas, regulam a exportaçl\o de 
urânio, tórIO e berilo, aliá.s, reaJizan
do, perfeitamente, os seus objetIvos, 
que consistem em sujeitar o seu co
merclO com o ext.erlor ao contrôle do 
Govêrno Federal. 

É o nosso parecer. 
Comissão de Con&tituição e Justi

ça, em 2 de Junho de 1950. - Soares 
Filho, PresIdente "ad-hoc" -- La
meira Bittencourt, Relator'. ~ Sa
muel ;ouarte - Pinheiro Ma.chu(t o

) - 

Adroaldo Costa - Pereira da Silva -
Eduardo Duvivier - Carlos Valdemar 
- Caiado de Godói - Afonso A inos 
- Aristides Largura - FlOres da 
Cunha _ Hermes Lima, com restri
çõ~,. 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

Já foi longamente examinado o 
Projeto n. ° 260, de 1949 . Pareceres 
favoráveis foram emitidos inclusive - , 
nesta egrégia Comissão de Segura.nça. 

Nacional, quase naàa sendo de acr€s
centar-se ao que foi dito. 

A douta Comissão de Indústria e 
Comércio, aceitando o Projêto, apre
sentou. um Substitutivo, que mereceu 
ú apolO da Comissão eLe Finanças, 
sendo relato.r o Sr. Juraci Magalhães. 

Sou de opinião que seja aprov~o 
êsse Substitutivo COm a Emenda nú
mero 1 do Sr. Euvaldo Lodi, acresci
da da subemenda da OOmissão de 
Constituição e Justiça, contida na le
tra c do parecer resp.ectivo, referente 
30 art. 2. 0 • § 5. 0 e 6. 0 do substituti
vo da C'Ümissão de Indústlia e Co
mércio. - Arthur Bernardes, Presi
dente. - Arruda C.mara, Relator -
Coaraci Nunes. - Bias Fortes -
Euclides Fipueiredo. - O.Borio Tututi . 
- Rocha Ribas. - Fernando Flores. o 

- José Jatobá. 

/

' Parecer da Comissão de Economia 

r Pro jeto n . ° 26D-A-1949 que cria o V; 
P-? exame desta comis~ão ret<:rna o 

~ Conselho _Nacional de Pesquisas . 
Na entao Comissão de Indústria '" 

J' r Comércio, a presente propoSição foi V objeto de acurado estúdo, resultando 
Pr' o li\. aprovaç~ de}1JIl subStitutivo, aceito 
~v pelo demalS órgaos técnicos da câma-

1"a, o que nos dispensa, portanto, ae 
nova apreciação. Resta-nos, assim a 
al~ajjse das emend~ de plenário, em 
numero de 3, das quais somente a de 
número 1 mereceu pareceres favorá
veIS o das ComISSões de Justiç ae de 
Segurança Na.clOnal. 

Emenda n. o 1 -. Do nobre Deputado 
Euvaldo Lodl e outros ilustres role
gas e que se divide em 8 partes: 

N. ° 1-A - ~tabeler'.;e o parágrato 
3. 0

, dO art. 2 .0 , do projeto : "O C011-
selho promoverá, em cooperação com 
órgãos técnicos oficiais, a pesqUisa e 
a prospecção das reservas eXIsten~ 
no Pais, de materiaIS aproprIados ao 
aproveitamento da energia atômica ' o 

Visa a emenda substituir a palavra 
"promoverá" P'Or incentivará" . So
mos de Earecer favorável, con~ordan
do que a expressa0 "melhor se ajus 
ta ao espírito e o Objetivo do pro
jeto" . 

N . ° ~ -B - Acrescentando três pa
rágrafos ao art . 3. 0 que diz: 

u Art. 3. o Ficam sob contrôle de 
Estado, p.or intermédio do conse
lho, tôdas as atividades referentes 
ao aproveitamento da energia - o 

mica" . 

Melhor definindo as atribuições com 
relação ao aproveitamento da ener
gia atômica, pede-se o acréscimo . vI; 

seguintes parágrafos: 
"Parágrafo 1. o Oompete priva 

tivamente ao Preside'llte da Re
pública orientar a P'Olitica gerai 
da energIa atômica em tôdas as 
suas fases e aspectos. • 

"Parágrafo 2. ° Compete a6 cdnse
lho Nacional de Pesquisas a ado
ção de tõdas as medidas que 5e 
fIzerem necessárias a inve.,c;tiga
ção e à industrialização d aaner -· 
gIa. atômica e de suas aplicaca
çôes. inclusive aquisição. transp.or
te, guarda e transformação das 
resp,=:::tivas matérias primas para 
êsses fins. 

Parágrafo 3. ° O Poder EXecuti 
vo adotará as providênCias ,j t.:e 
julgar necessárias para- promover 
e estimular a mstalação no país. 
das indústrias destinadas ao tra
tamento dOs minérios, referidos no 
pará~ra.fo 4. o do art. 2. o, e em 
partIcular a produção de urânio 
e tório e seus compostos bem co
mo de quaisqueJ materiais apro· 
priados ao aproveitamento da. 
enerma atômica" . 

Também opinamos favoràvelment.e 
e, data vênia, tra.nscrevemos trecho do 

• 

e 
f 
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parecer do nos&o brilhai1te Co;eg~i 
Depura,éo Lamein, Bitten~owt . ,,'ele 
bem anali.:.ou os dispositivos : 

"A primeira., pertinente à 0,':2:1:'0.
ção do Presi:icnte da Re~)úblic 9. (~::., 
no~sa polít:ca atô:nkZ!, é ~ v ,Eeqü~> 
cia ló"ica e nê~f:S':;á:'i.:t , :'f1; ~l·'.'iJ;\l' , " . 
ções e prell'ogati'ias 01l tor 2ad8 '. 02 .. "" 
arL~ms 87 (itens VI - VII e IX ) 1,3 
e 179 da COll3t ituição, já, que tode' 
éSS2, dis.positivos, uns em relação a:J 
];llano internacional. outros no âmb1-
to n;:c;o;,a1. to:::os. direta Ou i:::tl' '
tam:::!te, ma- de maneira c~ara e l:lE" 
quívoca, S'IJoordinam ao Pr:si::l?nte -i~c 
R e:Júbiica a suprema direção ,:0 w 
das as questões que interessam. <.:0:::,'" 
ocorre, indiscutivelmente. CCr] o r'..-, 

energ-ia atômica, à segurança '::0 P:;~'i 
"Há, ainC:a a considerar em aba!10 

do acêrto da emenda. né~s 2 par, 
ticu!ar ql'e el<1 atenc18.' do m~2mo pai' 
so, a notória vantagem de uma ma is 
apurada e vigorosa unidade de dire
ção e à apreciável conveniência de 
uma maior concentração de responsa
biiidade a se fixar em uma só f.leôsoa, 
'ao invés de se diluir em uma enti
dade colegiaC:a. 

" o tocante à competência do Go
v1:,'no Fedcrai para as porvidências 
estipuladas no restante da emenda ca
,so sejam a.s destinadas a p!'omover ~ 
estimular a inota!acão. no Pais , dE 
ina strins de trataménto de minérios 
ligados à tnergia atômica - sôbrc oe 
rem e~a5 notàr:amen te de alta e in
di.<cutivel . conveniência, e,lcon tram 
pleno apoio, não só no art , 5.0, VI. 
da Constituição, no. que toca à pro
d cão e comércio de material he 
lico rcomo nE'<'essàriam2nte devem, 
em face das últimas con qu i,tas C< 't léc
nita militar hodie:·n1. 'er co:1<:-]('
;'"r'!IJ< os mer~:onados l~li'1 él'ios) c,., · 
1 o, l)1esmo. no dispôsto !lOS artüms 
146 e 153, do ESt3 tu to Ccnsti t"ci(l'1~l. 
qu::-, :·"sp,ectivament~, permiteM à 
Unifio in tel'vir no domínio econômico, 
assim J ir. t2 rês:;e público o :cc:mlen
de, e sujeitam à reQ'ulamen t l(;80 (':I 
lei federal o aproveici<mentc; dCJ5 n os 
<os recm'SOS minl'rais" , 

N.o l-C - Substituindo. no ~ rt i~o 
2 o. C ~ oarágrafo, 5.0 e 6,° e acrp~ 
centé\\:do um outro, Anal ' s'2!l1o< bo
ladamentE': 

~ 5 o _ Diz o sU!Jstitl, tivo: 
"E' p!'oibida a exportação. por 

q'.l91oLler forma, de miné:'ios 'P'2 
contenham Llrânio e tório", 

Propôp a emenda: 
"E' proihida a exporta cão. :,or 

qua!auer forma . 0'<> l1:-n"in ' · ó, 
rio e seus compostos e mineriJ>' , 

A Comissão de Justiça. aceitar:do 
a nova • eáação. acrescentou a ~e 
p.:inte expressão: "Salvo de govêrnn 
lJ:J.ra govê:'no, ouvidas os órg"[. . .:) L J= -
pet-entes" , 

E' deSnE\'}~.ssário reco :'::I~I:" s.q;l.Í '- . ;
dos os ~'1~'guinc:~tc s q'l: .' T ~~ : ' ~ln " :1"' 
clusão do dis!~o sitivo , ",.",a:'Go ::-iv!', 
aper.as. a inadiável :!o!lvenipnda oc 
prese!'vaçiio do · no<~c~ ,tCCll'p,-::e 
minérios e, bem assim. r~ue '; ! 1~ t'j)C;'l 
forç.aria a imediata ll1sta !:1r"~o (Íi;' ''\

dúst~' ias de natament(,. ae ~":,!:o,e 

;~ec23siàa::;e para o pais 

O texto do C)ar~g:'afo é <~T''' ' 
proibi:' a expo!'tução de minerio,' ('.'t' 

CO'1 tenh8 m t'l'ânio e t6ri0 nRIJ I) 13 -
zeE80 l'c"ra o~ elementos s=p:J.raQc~. 
que pod(;rão ser exportado" n<11;'1r2,1-
m ente com icenças Q'01lerna.mental3 

A emenda e a 'ubemend!'! ri" C0 -
missão de JL~stica , Ulo::ificJn,!) a 0:'; 
en tação do 'UlÍstitLlt'VO ,'::::1 ~.\;: ir 
exceções para tl' .ll1SRÇÕos ~"" :l'clÍ'" 
riam normalmente 'f'T ef.~w ' 'l'l,', 21 <· 
"im, a emenda proibe 8 ~', ~():"':"ilo 
de urânio e tório Isolados ~el!~ mz
nérios e seus compostos , )Q;'\!O'ando a 
aprovação de uma sUbemp!ld.! Que 
excetuasse as ~r<l !lSaçÕes de ~;c", c.!·:; o - .. ~ para governo , cntanclO c\' ,' :l:;, c qc~~:;' -

eias que pudessem advir d.a ;1ce i"1-
ção do texto p:'opôsto. 

O interêsse - r-epetimos - t:0 Gi,ó
po'itivo fOI de evitar a ~V<1::''J (JS 
nossos minérios e:T, e:"t8.do l1'\:'1.!' 1:, 
dando e:1Scio à t:ne'lint " ; '1,t,l'\ ~:;(' 
de indústria", ae separa,clin ,':'11, " 0 ::(13, 
Não se proibiram ::), VO'1 a1_< para 
qualquer pais: apenas as ~x~orta 
ções seriam do' elementos puro.- e 
procedidas pplo govêrno, I 

Assim, somos pela rejq,icõ,J da 
emenda e da s.'íbemenda da. Co '1! :;;; 
são de Justica. nreferindo l: " t.ual re
dação do pará9';'afo 

~ 6.0 - Dispõe sête: 
"A exportação do minerío de 

berilo só poderá sE'l' f ei", tllefií-
ante autonzação do Pre-id;"n t

,6 da 
República, não pOdead ,) exce-ãer 
de um têrço (1 .'3) C::\ ")r0 .. 1n~§o 
anual". 

Diz a emenda: 
"A eXDortação d~ I::i':érb de 

berilo ,'30 poderá ser f ,'" 1 :-'ledi 
ant,e alltorizacão ~'I(l1r('.;:sa co 
P!e~i~el1te da R epúbl:c")' 

A Comissão de Justica acrescenta: 
"np6< ~ audiência nos" ó~2ão3 espe
cia!izadns comnetentes", 

A Comis<ãó tem p:esente ~~ 
di 'cussões sôbre o as<unto. o~:lc!ldo 
'11l-é' (l" (loi" (USl)osit~vo<; for? 'T'in,nll:i
do, após ouvi:mos, duranr ~ vár!a'l 
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sessões, O depoimento de reconheci
dos técnicos e especialistas na ma
téria.. 

O que o dispo,itivo visa: PQdemos 
exportar mmério de berilo - ("om 
autmização do Presidente 1a Repú
b.lca - !Ila5 ate 1; 3 (um têrçol C:a 
nossa produçã{) anual. E a emenda' 
apenas com autorização da Presi
dência da República oodemos expor
tar tôda e qualquer quantidade 

Somos . pela reletl1âo da em,e'f/,da, 
por COnStclerarmos necessária a cláu
su:a restritt'OO e protetora ctas nos
sas reservas minerais. 

§ 7.° - A emenda propõe a adCl
çã de um novo e seguinte dIsposi
tivo: 

"A mfração do dispõsr,o neste 
artigo constitui o ~rim7 prC'visto 
no Decreto- lei nO 431. de 18 de 
maio de 1938, a.rtigú 3 ~ n.O 18, 
e sujeita o infrator ;) p?na de 2 
a 4 anos de reclUEã,a, sem pre
juizo de, outras penalida.des em 
que possa incorrer 

O Decreto-lei citado é o que "de
fine crimes contra a personalidade in
terminal, a estrutura ' e a segurança 
do Estado e contra a ordem social". 
sendo o seguinte O item 18: . 

"18) fabricar, ter sob sua guar
da. PQS&uir. importar ou exportar, 
comprar ou vender. trocar, ceder, 
ou emprestar, por conta própria 
ou de outrem, transportar, sem 
licença da autoridade competente. 
substãncias ou engenhos explosi
vos. ou armas utilizáveis como de 
guerra ou como instrumento de 
destruição; 

Pena - 2 a 4 anos de prisão". 
Como se pretendia transformar os 

parágrafos 5.° e 6.° em artigo em' qu.e 
preterimos as suas atuais redações -
aceitamos a emenda como novo pa
rágrafo - 7.° - e redigido do se
guinte modo: 

"Parágrafo 7.° - A infraçã{) do 
disposto nos parágrafos 5.° e 6.° 
dêste artigo constitue o crime pre
visto no Decreto-lei n.o 431 , de 18 
de maio de 1938. art. 3.° n.O 18, 
e sujeita o infrator à pena de 2 
a 4 anos de reclusão, sem prejuizo 
de outras penalidades em que pos
sa incorrer", 

N,o I-D - Modificativa da alinea c 
do art. 5.°, estabelecendo o número 
do Conselho Deliberativo em 9 no mí
nimo e 18 no máximo e acrescentando 
entre as representações o "órgão da 
administra.ção pública" . 

Julgamos que esta fórmula melh<>r 
atende aos objetivos do Conselho, que 
necessItará ela ex.periênCIa e do co
nheCImento do maior número de es
peClallst.as no assunto. Somos pela 
aprovaçao . 

N, l-E - SupresslVa do art, 17 e 
seu paragrafo: 

~Art, 17 - As despeslUl admi
nistratlvlUl do Conselho, nellUl in
clumdo-se os jetons de presença 
de que trata o art. 10.°, não po
derão exceder de OIto (8) por 
cento do total das despesas anllalS. 

Paragraío ÚnICO - Não se in
cluem na limitação dêste artigo 
as despeslUl com os contratos de 
pessoal técnico cientifico ou com 
a suplementação de vencimentos 
de pesqUIsadoreS para efeito de 
tempo integral". 

Quando da discussão do projeto fo
mos contrários à. inclusão do preceito 
e estamos, portanto, de acôrdo com 
a seguinte justificativa dos ilustres 
autores: 

"O dispositivo que se visa eli
mmar é salutar nas instituiç~ 
de outro tipo, nas quais a tendên
cia é para o excesso de despesas 
administrativas, No caso do Con
selho, como órgão sui-generis, não 
é possível estabelecer normas mui
to rígidas a priori, e o excesso . de 
despesa admínistrativa não é de 
se temer, de vês que o projeto es
tabelece, compulsóriamente, apro
veitamento de servido:es públicos ' 
no periodo de implantação de-seus 
serviços, possivelmente haverá 
uma maior taxa de despesas, não f. 
convindo assim, que um disposi-
tivo de carater permanente re A 
tarde a instalação de órgão·

7
tão .., 

necessário" , 
Opinamos favoràveImente. 
N. l-E - Modificando o parágrafO 

l.0 do artigo 10.°, elevando o número 
de sessões de 4 PQr mês para 6G ses-
sões anuais, 

A fixação em sessões anuais melhor 
se adapta ao regime de trabalho do 
Conselho, que poderá realizar Si'llUl 
reuniões em determinadas épocas. So
mos pela aprovação. 

N.O 1-G - Acrescentando no art. ao 
a palavra "iniciais", 1luprimindo "no 
exercicio de 1950". passando o dispo
sitivo a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - Para as atividades 
iniciais do Conselho, inclusive des
pesas de instalação e organização 
de seus serviços é o poder Exe-

-
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'utivo autorizado a abrir o crédito 
/' especial de 30 (trinta) milhões de 

f cruzeiros" . 
,/ U Opinamos favoràvelmente. 

N.o l-H - Pede-se o acréscimo do 
seguinte artjgo: 

U Art. - Para a constituicão 
~nicial do Conselho o Presidente 
da República escolherá livremente 
os membros a que se refere a alí
nea c do art. 5.0 desta Lei" . 

Visa a emenda a constituição inicial 
do Conselho, tendo em vista e dispos
to no parágrafo 4.°, do art. 5.°, que 
estabeleceu a obrigatoriedade do Con
selho organizar uma lista dunla das 

% 
pers~Mlidades indicadas para' o pre
enchlme_nto das vagas. Sômos pela 
aprovaçao. 

Quanto às demais efendas - nú
meros 2 e 3 - concordamos com o 
parecer. da Comissão de Justiça qu e 
as .?onslderou prejudicadas pela acei
taçao das anteriores . 

[;s~e o nosso parecer. 
') S~la .da Comissão de Economia , em 
w6 cte Junho de 1950. - Gomes de 

• Ma l.os, Presidente em exercicio.
J?se .Alves Linhares, Relator. - Euná-
7J?O ce Quel.ro,ç; . - Dolor de Andrade. 
- Carlos Z::znto . -- Vasconcelos Costa. 
-C:oml/ Junior . - B enicio Fontenele 

Pereira Mendes. - Antero Leivas: 
Cesta Porto. - Honório Monteiro 
Femdoni de Bal·,os. . 

.r Parf-(;er da Comissão de Finanças 

J '~ ' . RELATóruO 

./' ) ,.1;,,:," _ Pr~je: o 1 11 . o 260-A, de 1949. que 
, g/ ./ ~ . ~' . J l'-;,01: s e .~lO ::\'aciOl.l31l ele, Pesqui

, / y .. _ .'. c.,; m!tl as p;·ovK,l' ncIas. for:nTI, 
- rr E. ,. , .,'!1ano. cfer2::ic: as rr~ C:'1encas. 

_ • ~ .: ,., n ° 1 ' . . ':., ' a;:J , ·ps e:1~ 2.(U pelo nobrc 
.!?J D , ... ,,:,0 Euvaldo Lódl e subscrita 

;':.'· __ ,:L: dezena;,. d e ilust"es colegos. 
--"'" cl'l'de mO:" fi (' a ~'o c,;, qat' nâo al

t • .. • ,. sUbst;uwialmente a !)ro~,r'l'c;; o 
" q "' _ 1 V ::, u 
~ ,) sao as segllintes: . 

,.:.' 2 : 'b~UCUir. no pal'::í ~~Tafo 3.0 do 
RI tJ: 'J 2.. a Da la V1"é\ "promoverá" 
po:" r~l ; r :1.t iva)'á'· . O di~'J (Y.·;[t ivo, em 
r') " . ' '' '' al'(O l ~ f' . <,," ,I. Ic ::t l"!a ':>Esim redigi
~~r : 

O r-:'oilSelllo incentivará , em 
";'lJeraçao "c m Ó:''!,2 os técnicos 

::-!cla!s. a peEqujs a e a prospecyão 
:~~s reSeJ:v:;s existentes no P aaís, 
:~: mate: Ia IS ,apropriados ao apro
• ", t'3mellto cu ene!'gia atômic3.". 

} .)" Acresce~ ta.l' :1 o artigo 3. o 00 
.') .... / .... !\tcs pRragTafo.s : 

"§ l. ° Compet€ privativamen
te ao Presidente da R€pública ori
entar a politica geral da energia 
a tômica em tôdas '3S suas fases 
e aspectos. 

~ 2. ° Compete ao Conselho 
Nacional de Pesquisas a adoção 
de tôdas as medi:as que se fize
rem necessárias à inivestigação e 
à in<lustrialização da enel~a a.t,ô
mica e de suas aplicações. inclu
sive aquisição. transp{)rte, guar
da e transformação das respecti
vas matérias primas para êsse" 
fins . 

~ 3. o O Poder Executivo ado
tará 2.S providências que julgar 
neC'Essárias para promover e esti
mular a instalaçã{) no País. das 
iniústrias dcstilHdas ao trata 
mento dos minérios, referidos no 
parágrafo 4.°, do a: tigo 2, ° e em 
particular a produção de urànio 
e tório e seus compostos, bem co
mo de quaisquer materiais apro
priados ao aproveitamento da 
energia atômica". 

3 ) Substitu tir cs p'lrágTafOS 
5. ° e 6 .0 do artigo 2. ° pelo se

guinte: 
.. ArL 2 .0 E' pr OIqi.da a expur

tação, por qualq L!er forma. de 
urânio e tório e ~eES compo'iLOS 
e minérios . 

~ 1. A exportação cie minério 
de berílio só pcderá ser feita 
:,l ediame aULOrização eX1Jl'cs<;a 60 
Presidente c a Rel~ública . 

§ 2. ° A infração do disp<JSto 
l1('"te artigo c01:<;titui o crime p:: e
visto 1;0 D ec reto-lei n . 0 431. de 
(,I' In el e maio de 1938, artigo 
3 ." n." 18, e su.iei '1. () infl'ltor 1>. 
pena de 2 a 4 a11 8S ce reclusão. 
::;em prej uL~o de ou l!'as per.alida 
de" em qu e IYl'ó: ~ ::t incorrer". 

4) Redigir a alínea c do artiQo 
5. o do se; uin êe modo: 

"c) De nove membros , 110 m í
nimo. a dezoito. no máximo, re
pre:: entanda 11111 dê l~ a Aca<1e
mia d e Cif·nri r. .'<. (iQ i~, outrO!>. Te;-
P2ct ivament e. o Ól'9 ;\O l1' lc:onal 
repre~ eJ1t q t i ,co das :n "ú.'i tri s e o 
da admillis t:' a ~ão púbE ço" (;"C01111 , 
dos de"1tre hCIT'en5 el e clenda . 
prOfESSÔI'PS pesqu;~adore:> ou 
nro~ri<:'c '"!~ ; s t ~('''"'ir '''~ pOlt p nren
t cs a Unive:'sidaces. ('5co 1a<: "u
D e]'i,::,'c~. i nstituiçôes científicas . 
t f' ~ :1 0l ógk2S e de alt ::t "UltLll\1.. 
civis oú militares. e qu r se re ;:,{)
n; u~:lem pplo notório s8ber. reco-
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nhedda idneidade moral e devo
tamento aos intexêsses do Pais". 

5) Redigir o parágra.fo 1. o do arti
go 10 nos segumtes têrmos: 

"§ 1. o Os membros do Conse
lho perceberão, por sessão a que 
comparecerem, uma gratiflCtl.çã.o 
de presença, até o máximo de 60 
sessões por ano". 

6) Suprimir o artigo 17 e seu pa
rágrafo ÚnICO. Tais dispositivos são 
do seguinte teOr: 

"Art. 17. As despesas admi
nistrativas do Conselho, nelas 
incluindo-se os jetons de presen
ça de que trata o urtigo 10, não 
poderão exceder de 8 % (Oito por 
cento) do total das despesas 
anuais . 

Parágrafo único. Não se in
cluem na limitação dêste artigo 
as despesas com os contratos de 
pessoal técnico cientifico ou com 
a suplementação de venClmentos 
de pesqUIsadores para efeito de 
tempo integral". 

7) AcrescenLar, no a.rtigo 30. a 
palavra "iniciais", após a ex;pressão 
"Para as ativi.dJldes " e suprunir a 
expressão "no exercfcio de 1950". O 
dispositiVO, de conseguinte, passará a 
ser assiln redigido: 

"Art. 30 . Para as atividades 
iniciais do Conselho, in.::luslve 
despesas de instalação e organi
~a.ção de seus serviços, é o Po
der Executivo autorizado a abril' 
o crédito especial de 30 (trinta) 
milhões de cruzeiros" . 

8) Acrescm tar um novo artigo 
com a seguinte redação: 

"Art . Para a constituição ini
cial do Conselho, o Presidente da 
República escolhera livremenlte 
os membros a que se refere a 
·alínea c do artigo 5. o desta Lei". 

A emenda n. 2, de autoria do no
bre deputado iVeira de Rezende, 
modifica a redação tios paragrafos 
5. ° e 6. ° do al'tigo 2.°, introduzindo 
duas alíneas no primeiro dêsses dis
positivos e oito alníeas no segundo. 
Tais altemções visam, sobretudo, dis
ciplinar a exportação dos minérios e 
outros elementos fisseis, mas demo
rando-se . em pormerHlres de regula
mento. 

A emenda n. ° 3 e do nobre depu
tado Lopes Cançado e manda subs
tituir os parágrafos 5. o e 6. ° do artigo 
2.°, pelo seguime diSlpositivo: 

"A exportação de urânio e tó
rio e seus compostos e minérios, 
assim como a exportação de ber1-

lo, fica subordinada à condUção
do interêsse nacional, depojs de 
ouvido o Estado Maior das Fôrças 
Armadas" . 

Sôbre a matéria em aprêço mani1'es
taram-se, suCteSSivamente, as doutas 
Comissões de constituição e JustIça, 
de segurança Nacional e de Eoono
mia. Todos êsses órgãos técnicos oon
sideraram prejudica,das as emendas 
números 2 e 3 em faoe do que se con
tém na de n.O 1. 

Quanto a esta emenda, a douta CO~ 
missão de constituição e Justiça fOI 
de parecer favorável, m~ com s~b
emenda visando harmOIUZar a maté
ria cord o disposto nO projeto núme
ro 155-1950, de autoria do ~p:e 
Deputado Horácio Lafer e. q}l~ dispoe 
sôbre a exportação de mmenos em
pregados na utilização d,a energla. 
atômica. A referida subemenoo man
da acrescentar aos § § 5 . ° e 6. ° do ar
tigo 2.°, respectivamente, as expres,~ 
sões "salvo de &ovêrno para j50vêrno 
e "após a audiencia dos órgaos espe
cializados competentes". 

A ilustrada comissão de Seguran
ça Nacional concordou integralmente 
com o parecer e com a .subemenda da 
de Constituição e Justlça . 

A douta Comissão de Econom~ 
também se manifestou pela aprovaçao 
da emenda n . o 1, salvo na parte em 
aue altera a redação dos §§ 5." e 6.°. 
do art . 2.° , por entende~ .que _ intro
duziria substancial mod.lÍlcaçao na 
orientação do projeto . rusim, o § 5~. o 
aispõe que será proibida a expo~ao 
de minérios que contenham uran~ e 
tório, enquanto que a emen,dl!- ~rolbe 
a exportação de urânio e tono .lsollf- • 
dos seus minérios e compostos. Se
""undo o referido órgão Ótécnico. o tex-to original se inspirou na in~iávei 
conveniência de evitar a evasao dos 
nosSOS minérios em &tado na~ural , • 
em conseqüência. estimula.t: a u:sta~a
ção, no pais, das re5pec~vas mdu;;
trias de tratamento, cUJa produçao 
poderá ser exportad.a, naturalmente 
cam licenças governa:mentaJS. E}1ta 
última faculda.de ficana . assIm. d'75-
nec~sàriamente suprida. O § 6. ° na 
versão original, estatui que a _ expor
tação de berílio só poderá ser. feit.a 
mediante autorização do PreSIdente 
da RepÚblica e não p<lderá exce~et: de 
1/3 da produção anual. ESta ultIma 
l'estrição seria eliminada pela· emen-
da e com isso não concordou a Co
missão de Fconontia. que considera a. 
cláusula útil e necessária à . proteção 
de nossos reserva.s minera.is. Rejeitou, 
ainda, o mesmo órgão técnico, a sub-

\ 

\ 

\ 

• 
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emenda oferecida a êsses dispcsitivos 
pela douta Corn.issão de ConstltUlça,} 
€ Ju.stlça, invoca<io as razões Ja enu· 
meradas para repelIr, no çartlcu:ar, 
a emenda. Em compensação ofcI'eccu 
sUb-emenda, que acre~centa ao artigo 
2. o um ~ 7. o aSSIm reúlglQO : 

"~ 7 . o - A ll1fração do d:spüs
to nOs ~ § 5. o e 6. o dêste artIgo 
constitui o cnme prev:sto no De
creto-lei n. o 431 , de 18 de maIo 
cie :938, art. 3 . U, n. O 18, e sujei
ta o infrator à pena de 2 a 4 anos 
de reclusão, sem pre . uízo de ou
tras penalidades em que ;;-G~~a in
correr" . 

T.zndo em vista Os pronunciamento. 
acima compendiados , dos vúrios ór 
gãos tecnicos da Casa sôbl'e R mate 
lHa, somo de parecer que deve ser 
a.provada a emenda n .O 1, com a sub
emEnda oferecida pda comissão de 
:E}c{Jonomia, e rejeitadas as emendas 
números 2 e 3. 

Sala "Antônio Carlos", em 26 de 
julho de 1950. - Toledo Piza, Re
lator . 

PARECER 

(N . o 233-50) 

A Comissão de Finanças, a precian 
do as emend,a·s oferecidas ao Projeto 
n. o 26()-A, de 1949, opma fa vOl'àvcJ
m ente à de n. o 1 e à subemenda su
gerida pela Oomissão de E:onom:a e 
contràriamente às de números 2 e 3, 
de acôrdo com o parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos", em ' 27 de 
julho de 1950. - Roracio Lafer, Pre
sidente. - Toledo Piza, Relat0r 
Ca5telo Branco. - Amaral Pei:roto 
- ponce de Arruda. - Orlando Bra
sil. - Antônio Mafm. - AloysIO de 
Castro. - João Ursulo. - Café Fi
lho. - Daniel Faraco. - João Cleo
phas. - Agostinho Monteiro. 

Deptlnament{) de Impl'",·nsa N:lciona.l - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

LS o Senhor Presidente levanta os ' pais pobr e, onde os capitais se forman~ 
:abalhos e. para constar, eu, Maria lent amente e em pequem,> escala. Mas 
rertrudes da Silva R eis, Oficial Le- se deve, também, ao fato de não exis
lslativo. Secretário, lavro a pre- tirem, em nosso P ais, hábitos e orga
mte ata. nização que propiciem o emprêlio re-
'AUTA DARA A. REUNIAO DO DIA muner_ador dos fl:utOll da po~p.ança em 

14 DE ÚJNHO DE ~50 mver~oes de ?arater produtlVo . 
1 Dal a tendencla generallzada a ob-

F . 1.031-47 - Projeto 1371-47 - As- ter, por meio de empréstimos, recursós 
:gura o financia,nento . a longo prazo, que, n ::Lturalmente. deveriam ser for-
3S serviços públicos n,uuicipais E es- necidos pela subscrição de capital. Daí, 
lbelece out ras providencias para o também, a forte pressão exercida sô-
lesmo fim. bre os institutos de crédito oficiais, no-

Relat<lr : Leite Neto. tadalilente o Banco do Brat'il, para a 
Vista: JurandL' Pires. consecuc1o de tais recursos. 

F. 116-50 _ Pruj. 1. 35S-50-C Mas, ~or se tratar de imobilizações 
[o:Ufica a lei il. O 154. de 25 de no- a prazo relativamente longo. não pode 
~mbro de 1947 _ introjuz outras al- o ~anco . do B~asilat!!nder a todos, 
:rações no sistema do Impâ;to de I pOIS! ~l~U;to llmltamos SM as suas dlS -
mda. . pom\:)lhdades em recursoll dessa natu-

Relator: Leite Neto . I reza. .. . . 
F. 204-50 _ Proj . 6::'3 -49 _ Promo- Como Ja fOI dItO, o natural seria que 
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cede em relação ao Banco do Brasil . 
Parece prudente, entret:l"1tc, não ir. 
além do que o projeto estabelece. Mais 
tarde, à luz da experiência proporcio
nada pelas operações feitas através do 
Banco do Brasil, e, ainda, reorganiza
do o sistema bancário pelo ~rojet<l de 
reforma em curilO no Con'l?.:-esso, po
derá ser ampliado o sistema da pre
sente proposição para nel ';l incluir ou
tros Bancos. 

Meu parecer é pela a,provaçã<J do 
projet<l. Proponho, entretanto, que, 
para lIIP-Íor clareza, se diga .. empl'és
tllno" em lugar de "financiamento", 
nos arts. 1. ° e 2. ° e, ainda, que se i'e
dija como segue o § 3. ° do art. 4.°: 

"Somente a partir da transfe
rência das ações será o capital 
considerado aument; ~o, pelo valor 
dastrans ferências efetu_\das, para 
todos o.:; efeitos, inclusive a distri
buição de diviJendos" . ~ a extinção das favelc:s da cida1e do I a:> necessidades de fur:dos para m~er

. il) de J aneiro, funda colónias agrí- soes alongo_ prazo f~em atenmdas 
)Ias e dá outras !Jro~·idências. p'ela, subscnç?o ,de ~apltal. ~ntretan- /' 

Re!ator: Leite Neto . to, e mUlto dlflcll. as empres!lS v?le· 
SUBSTITUTIVO 

Dispõe sôbre o aumento de ca
pit'll nas SOCIedades anôn'imas ft
nanciadas pelo Banco do Brasil 
S. A . 

F. 193-:>0 _ P roL 1.179-49 _ Crê'1 rem -re, ~essa me.dlda. po:.:;. na? so ,(I~ 
lrgo na Carreira de 1'is'o!ogia das . POSSUlCOl es de dlpllelro dls polllvel . e-
ac:.!ldacies Federais de Medicina . lutam em m verte-los sem lar~a, mar-

R 2lator: Fernando Nóbrega . fe~ ~e ,se:,u.r:nça" como. tamoem se 
Vista: Jurandir Pires. \ .<l1l1a .t)l atL.8. 1n ~nte IU;1po.ss!vel reco her Art. 1.0 As sociedo,des anônimas que 

... . 107-50 _ P roj . 1.342-50-C _ em, br eve piam c~ntnbUlçoes com que. h ouvere m obtidü ou pret enderelil obter 
ispõ? sõb~'e as requisições de adbn- al.I~, g:~~nde ~u.mero de . . pequenos emoréstimo do Banco do Brasil S. A . , 
'mentos para despe&as ext:aordiná- presLany.:;.as pC •. ella concm.rer para a pela , t'a C'l.rtEü·a de Crédito AgrícA 
as . ~ forl11a~E? • do :aPltal ,requendo. e Industrial . poderão, medial.te pré'" 

Relator : Fernando Nóbrega , . O p~o~e,o p:ocu:-a Ir ao enco~tro da del~bera\ão da Assembléia Geral es-
Vista' Café F'ilho lea,!ld,.de. pe. m.tmdo as . socledadell pecialmer.t.e co:wo-cada para deliberar 

F 926~49 _ P "o;' 1 OS"-A-49 anom!Illl.S que hcuv;;r~m . ebtldo ou pre- sôbrc a matoéria, autorizar aumento de 
• . • J. • u tencer '2 m OJLel' empre;;t lmcs pela Car- 't' d d t d . d' t 

ut.9nza a ~b~rtu~'a, p,elo ~M . da Edu- tcira de C:édito Agrícola e Industri.11 s~u capl 'Ã I , ll1 ,men en e c Ime la a 
tçao do cred,to ne CIS 1 1 .(9~ 00 pa:-a do Banco do Brasil au'orizar o au- subscriçác e realização, pa r:a' fins 
:ender . a

t
. p:i',gan'Aenl,to ,decgra :'lflCaçao mento de S·e :.! capital. üI~ependente de ~e ~AO()rbt a2s ocoondiaÇlÕlle;:enPlt'oevisatll~~rl'z d~ lde10', , 

e maglS e~lO ao v.~r {).o onúe. imedia t.a·· sLilJ3crição e realizaç§.o. ~e - . . ., W. ' J 

Rel~tor . Ju.anJllP~.es . aumento não excederá o valor do em- :~:1pital 'lao exred~;á o valor do em- i 
F . 22-.-48. -: Of,' 2 .033, d.? s , F~- préstiÍl"1O. -concediclo ou oferecido I)elo ;l1rástimo rer.!iíl~do ou oferecido p~lo • 
~.ral - ~;spoe s?bre ° lS 2~5ao de. dl- Banco do Bra,'jil e será represent.ado, B".TIOO do B:-as il G. A . ~ será repre
.ltOS e .taAas para rr;atetl" I a hos.JJta- d.:;~de logo, por ~ÇGêS preferenciais, no- sentado, desde IG ~o. por ações p!'efe-
,:' d~~t.nado a Orctem 3. de mi:rati-:as ou ao portador , com prio- rencialS, I.owmativas ou ao portador, 
IanclSCO de Paula.. ridade L':1 d;;:::"ibuir.áo de dividendos com p:i(l:,i.dade .1"\ dis tribuiçs.o de di-

R elutor: S :g:::da.s Vtana. de 7 '1, ao ano no lnhimo e no r ~em- vid.2ndos d.! 7% afJ an.o r.o mínimo, 
F 8n4 49 P " 950 19 C o', , • "ç b'] d 't I . '" - _ - ro.. ,,- - on- OJ1.:o de ' c:l lJ! taI. e no ,eem o 50 e capl a . 
>~e pensa0 e.:.peelal .de Cr$ 15000 a As a~õ2s ~'e~:'t :: ntativas do aumento Pará.gnfo único. Os títulos CDnte· : 
rae do extranumerano-d ls rlSt.a , da de caj::tal..ser:.o entreg ues em sua t{)- 1'&0 obrigatóriamente. em negrito, nc - : 
~~:ada de Fe:-re C. ~o R . G. Norte. t~.lid ::. dê : ao B:mco do B~!asil , o qual, frc tüespki<. o número e a data desta· 
>,;e R almunúo da S' ,Vl\ . . eélqL::u: to não fÔr re:,gatado o Empl'és- lei que ferá illtrgralmente transcrita I 

Relator: Ol'!a"ldo BraSIl. timo poderá tr:tn.:f2l'Í-Ia a terceiros, no verso dos me"mos. ; 
F. :13-?0 - 9L 9·50 ~? S. T . ~ . pelo "eu v".!or ll?minal ,el,1 pl:ega:rc,0 o Art, 3.° As açõ.es repr~~ntativas ?C ~ i 
. En "am!nha copia do O, lCJO numelO pl'od1.' to, da vCüCla na amc,'tlzaçao da ·,2.Um2nto d .~ caplt.a,l .. ut<ll'lzado serae I 

-1.9, de 28. d_e Julho orle, 1919, °m q~e div,da~ Será as.Egur:. :la l'2S aclOlllS- entregue:;. em s"a to t&lidade, ao Banc\) j 
~Iava petlÇ"'.o c..e Ivün!Stros do Tn·· tas. :J,a, prO~O:'çdO do número de ações do Brasil S. A. ) 
llnal Fed~.ra! ode H~C'ly:.os. qu~ j:<lsstlÍrem e dUr3!rte j}ra.w nã? ex- I Alt, 4;° E'nquanto não' ôr resgatad< 

RelatO! . JOoi' Bomfa .lO . cco.ente de scssz:- ta d'as pl'efcrencla Q emnrestllno. o Banco do Brasil S. 
F. 92-50 - Pl'oj. 1. 185·49 - AutO- I para a aquisição das novas ações. A. pO r'?rá ~ransfp.hr a terceiros , pel" 
za a cobran <:a Sfi~ milIta de d lV!d~ Re~zaS' do o cmp:és';imo ou àpro- seu va:or nominal. as acões e:.titid~. 
scal em atrazo c da ouL'as prDvlclm- pOr(}20 ~ Que fôr "Ie z.mor tizaao pe;:) sendo o omdEto da venda empreg~P 
<ts. devedor . ~Banco do B:'a"il devolverá na amo:'ti,.a>C,QO da divida, 

Relator: Mário Brant. i sOr!e~~de. emlssCr,t as ações que r!ão ~·.o Na pl'oporr:ã,Q do número dE 
F. 904-49 - P:oj . l.OJ7-48 - Es- ho':!ver tl'f.!],Sf<;I'Íclo a t>:'l'ceiros as qua.s , :lções ~1 1 e r:;cs~L:il'em ter2.o os ackmis. 
n de ao pessoal da Marin'1a Merr: ::lIl .. sen'.o. desde logo , InutllIzadf~3.. I t1.<; pref'.1ihciR. p <:l l'a a _~quisição da~ 

Nacional os 'üreü<ls e vant,agE'IlS Os, dll<etora;:., eerc:1tes e f13calS das . !'~,!1.3 a,:0".'l. durn.nte o ])!'r.~act( 
l Lei n ,O 28d-48 . EOcleaac!ell anOll inl8.S que se valerem 'Jela .I\s~em;:l ';ia Geral , não e~ntE 

Relator: Orlando Brasil. da ta~u ld ade outorgada pela lei, lll- de SEssenta dias. 
PUBLICAÇAO AUTORIZADA correrao 'nas penas previs tas na lei de § 2,° A, tr?nsfer.ir ~s ~,ções, o Ban. 

N. o 13 - 1950 

Relatório do Senhor I srael Pi
nheiro sóvre o Pr07e to n. a 323. de 
1949, que dispõe sóbre (l aUlI,ento 
de capital nas sfj,:;ie(iades anôni· 
mas financ iadas pelo Banco do 
Brasil S. A. 

RELtITÓI:rO 

J Deputado Daniel Faraco apre,~en
I à Ciamai'a projeto de lei que lo .. 
lU o numero 923 -'19, di:~ pondo sôbl'e 
aumen to de capital nas "ocledade~ 
ômma.s financia das peía Cartein dE:
É'dit,o Agrícola e Industriai do B:tn· 
do Brasil. 

s~lêdarl es anO!Hm~s. quando derem às co do 13ra:::i] S, A . declanrá, no res
a;oes. flpa,lldade diversa da expre~s~- n~::t.ivo ti tl'lo. data- da transferên
~.e,nte aut?l'lza.':l a. ou., c.~.m e!as pr,atl- cia e fará imediR' a comunicação do 
~al em qua.yuer ti aL1sa'(ao nao pel ml- I fato ,; "'J"; ''':1- de ptTII·-. -Ol'a 
tida nesta I i - "''- ." - "'. . e . § 3.e SOlllen: e a partir da transfe-

O pro,; eto foi su'Jm 3tic:o, inicia lmen- 'r'.~1l'.ia na, ações se" á o capital con
te á Comi.3c:o de COllstituição e Jus- sld"rado "'.Ylenl ~do. pelo valor das 
tiça que a'1l'OVOU o parecer do Rel:.t .. trgn.Ofpl·ên('i~s f;fl"tnadas, n ara c 8d~ 
toro Deputado Plínio Rarrct<l. (..pi- os ~feitos, inclusíve a dis tribuição de 
nando li21a sua CO!1sti tl1cionalidaãe. vividC'.1d{l<l . 

O prõ;eto merece ser ar;~'ovado pela ° ' . 
Comissão de Fil'8.!lças. pois, é uma § 1,4.. ~t'::"gat[.do o ~,n:P!'estJmo ~u 
tentativl tem idealizada de incenti- I à f'-fo )OlÇa/' ' z:n qve to · ele amortl
Vár o nosso mel'é'ado de capita;.~: I za;to pel" d~"e~Ol:, o Banco do Brasil 

E' de esperar que as açi''!S preferen- S. A. dev'Jlvera_ a !':Ocledad. em13sca 
ciais, oferecida" por in~~"médio do as açl.l:S que nao .houv~l' transferido 
Banco do Bra~ il. obtenham boa Reei- ~ t('r?f'1 ~os. as quaIs Si>rao "lesde ' lgO 
ta~jo, po:s . a intrrmccli.'ção do B::: n- inutilizaras. ~av!'ando-se têrmo assi

J projeto - que foi justificado pelo' co valerá por um ate:ltfldc de sodidez na.<lo )elos Dlr~tores e pelo rer"esen
I autor em dISCurso prol1unciadQ :}0 e cap:lcidade das emnrêsas emlssoras. tante do Bl '1'30 do Brasil S. A . 
mário - visa a e .3tim~llar a suo~' A colocação das açõ~s, lib~nar,do re- Art. 5.° As .lociedades ..Jue houve· 
ção de capital nas referidas soçie- cursos que . aliás, permane~ct'iam imo- rem f'umpntado s~u caph\.l. nos têr
d&', procurando rcmediar assim a bilizados por longo tp.mpo, permitirá mos_ da ~l ~~nte l.i. nas S'la' publi. 
rmanente escassês de recursos com a<l Banco empregá- LOS ~n.1 novos elIl- cacoe.o of) ~lalS e no texto das ações 
e se debate a produção nacional. préstimos. côm evident.e vantagem dev~ri'í. 1) à"~iarn o capital realizado E 
~o Brasil, com efeito, grande é a para a economia nacional . o ! lmlte do au mento amortizado df 
)CUl'a de reCl:t'sos a longo prazo e J U- O emin~nte Relator da Comissão de acordo CO!J1 a prese!lte lei 
i razoá Iris. Entretanto, a oferta de JUlltiça lembrou a posibilid<tde de ES- l~.r t. 6,0 Os diretores. gerentes e fis· 
:ursos em tais condições não guarda tender, a todos os Bancos qüe operam cai:.: das sociedades anônimas que SE 
J))orção com essa procura. Ii'to se em crériito agr ícola e mnustrial, as valerem da faculdade outorgada l_-'!la 
ve. sobretudo. à nossa condicão úe mesmas vantagens Que o projeto con- presen te - ' incorrerão nas pen:ts pre. 
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(Vistas no art. 168 do D,,'<!reto··lei nú
m ero 2.627, de 2[;-6-40, uando derem 

.~s .A,ções finalidade diversa da expres
isamente au'.onzuô.a, ou com elas pra
,!t,lI .. arem ql,alq,ler t ra,jsação nã<l per
Im ltlda n.<..;<;La '. 
\ Sala dlls Sessões, 13 de junho de 
;1950. - Israel Pinheiro, Rela tor . 

Comis!!ão de Saúde Pública 
T.ii:F.MO DE ATA 

Aos "rf2C cÍl as do· 1~2S junho de 
,nL ~ . . ecento.:: L cn:;, JcJ ta, prese.:tes 
O'; Se::'.IOJ·e;s Lt ~.o !:Os mpaio , Vlce-Pre
slldente. Bas tos Tnvares, Ba:\, "rd Lima, 
!f'Túi:; da Mol[j, Jose . a r:a Me:o c 
~()mão Jún~or, não se reuniu a Co
mls"iw dê'::aúctc l'u!J .. ca por faju 
pe num~ro. 

E, p:uu con:;tar , eu, C.:da dê Assis 
Republlcar.o, SecreUria, :avrei o pre-
senle têrmo. ' 

/' Comis. ão de Segurança 
Nacional 

I.a REUNIAO, EM 9 JE JUNHO 
. DE 195U 

Sob 1, pre~ic;ência 00 Sr. Deputar'lo 

Er Berl:ardes, reuniu-se no dl::' 9 
lho de ~!?50. ac 15 :lO~~s . a Co

n 'âo de s~gl':-a!'l.:a Na.::on3.!, pre
sentes os 5 "5. AlT'. ja l ámara Coa
nlCl N,UH:"C, B:l'.3 PU] Les, J!"t::Edes Fi
gUf'iredo, O;.;ór!o T'lbtí, ocha Ri::as, 
Fern piores e Jose Jatobi . 

ada a ata da sessão 
S1". Arruda ('E:ma~'a , com 

a palavra , >a.s~ou a relatar o Projeto 
D .O 260-A-·49, - que cria o Conseiho 
Naeonal c!e Pesq isas e que se en
contra em reginõ \: de urgê!1~ia . No 
resr-ectivo parecer , unâ!l jmemenie 
aprovr~ io peL Comissão, o Sr. Re
l ator wnc!ue pehs ~ egUlh~es palavras: 
- .. SlU a ' opir.ião que éja aprova
do êsse substitutivo (Comiss~o de In
dustria i! C"mércio ), com a emenda 
ti." 1, do dr. :;':uva;do LóJi, acrescida 
.,,:ia qubem'?!lda da Comissao de Com;
Jtitulção .. Just ça, ocntic'a na le lra c 
do parectr respectivo. referente ao 
art. :-.0 §~ 5. e 6.° do subst.iiutlvo 
da Com,;:"s:w de In ustria e Comér
Cl() " . 

o Sr . Presidente ence!·rcu. em ~r.-
guida, os trabalhos. Para constar. eu, 

•

IOS Tav'l,res de -T.Jira, Secret.ár io, 
el apresento a t.:l, que será assi

da pelo Sr Pl'esidente, depois de 
lida e aprovf.da. 

Comissão" de Serviço Público 
~ Civil 

R.W <;:AO Doe PROC .... SSOS 
DISTRIBUíDOS EM 13-6-50 

Projeto n.o ~4ü-48 - 'Joncede pen
dão de Cr$ l. 000 ,(\1) às i •. Vas Araci 
de Mon treuil S"ntf\~ e Hermantina 11 e 
Almeida Sales Nogueira. - Ao Sr . 
Heitor Collet . 

Projet· " .0 317-50 - Concede pen
sã<:> e;;pedal à viúva do Juiz Teixeira 
de Melo - Ao ~r . . Vascür:;~elos Costa. 

Projeto " .0 :?27-50 - .>\ltera a car
.reira rl' almnxar:fe do Serviço Pútv!
ro FeCll'ral e dá outras providências 
- Ao Sr . Rui Almeida. 

Projet.(1 n .a 330-50 - .4. - ~cgura aos 
servPlltu.trios das 3üturflUias o direito 
ao gôzo de li~ença-prêmio - Ao Sr . 
Antenor Hogéa. 

Comissão de Transportes, 
Comun!cações e Obras 

Públicas 
ttRMO DS AT!\, EM: 13-6-50 

Tenuo comparecirl. , somente, os Se·· 
flhores Rogério VUra , Ulisses Lins. 
Aristides Milton, Fernandes Teles e 
Roberto Grossenbacher, deixou esta 
Comissão de rcalbar, hontem, dia 13 
lIill {'.I)rnmt.e. Slla r ,-.união ordinária. 

OlARIO DO CONGRESSO NACIONAl: 

Comissão de Inquérito sôbre a 
Encampação das Estradas 
de Ferro Leq)o!dína, Great 
Western e Ilhéus-Conquista 

CONVOCAQli.O 

De ordem de S. E'J{ . ~ o Sr . Presi
ciente, está convoca-da a Comlssoo 
acima para uma reunilío oubta .feira , 
15 do corrente. ~ 15 horas, n.a m ia 
Afrânio de M!'lo Franco. - ' Cid Vel
lez, Secretário. 

SECRETARIA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

Seção do Expediente 

EDITAL. 

Fica pelO presente ed lLal, convidada 
a comparecer à Seção de Expedi€lnte 
da Câmara dos Deputado.~ Dona A:ice 

31:ral Laemmert. a fim de tratar de 
assunto d'e seu interêSfe 

Seção do Expedi:mte, em 9 dI' .iu
lho de 1950. - Branco portínho, 
Chefe do Expediente. 

SESSÃO DE 14 nE JUNHO 
DE 1950 

Ora~ores inscritos para 
o eX!1ediente 

Carvalho Npto 
Café F ' lho. 
MOTi'ira (ia Ro~.ha . 
Getúlio M aura. 
Hermes Lima . 
Euclirles FigueiredO . 
Juranc'i r Pires. 
Berto Con{\{> 
Jonas Cnrreia. 
C'9.i ::. !io G0dói. 
B ittencol11·t Azam·oub .. 
Jales M"cha rlo. 
Mércio Teixejra 
Pereira (ht snvà, 
p. de1mar Rocha . 
P essoa GllerrR 
Gustavf\ G~ DaTIema 
Car~os ?in ,n . 
Antô nio Fel:ciano . 
Cordeiro de 1\1:i randA. . 
Osvaldo Studart. 
Abelardo Mflta. 
Cl~mente j\"'»-cl raÕ"o . 
A 11omal' FI? leeiro . 
Bert0 C{)T'M. 
Antônil) l\If'1 iil 
Jo,!,f> B(l,"ifácio . 
R.aul Pi lh. 
0-ale:1o P a ,.", n r "<:. 
B enício Ff\l, ten~ le . 
So-are.s Filho 
J ()f,é Rom erl' . 
Auczm;to Vi e"II •• 
E7P.Oll iel V-;ndeS 
AlfreUo ~6 
oCaraei Nun °l';. 
Vannoni r'e Barros 
Ferita:; Cavakf\ntL' 
Ed'larno Dnvivier 
JoÃo Ur~uJo . 
Odilon Soares . 
Costf\. Neto 
Diodécio Du'trte. 
R q,f,j.t? Perp;m 
M~ndp!ro.< Nf'tO. 
EZe<lllif'l M"ndes 
J oão Auuiar. 
Gil DiTJiz . 
Han,s Jordan . 
ArrUil-a Câm.ara. 
FUli'ttb4>tho de CarvalhO 
Gofredo Teles 
Darci Gr005 .. 
EpílO['K"l de Campos. 
M.,lo Braga . 
João Cleofas. 
Euzébio Roch a. 
J Osé ArmAndo. 
Cam po.s Verga]. 
Gurgel do Amaral. 
Lev( Sant<.l€. 
Tole<lo Piza . 
Samuel Duarte . 
Coelho Rodrlgues. 
VascOIIlcelos Costa 
Gosta Pôrto . 
Dâm.asi) RochP 
.109.... BotR.lho 

Benjamin Farah . 
Sampaio Vidal. 
Ota.!iha Nogueira , 
Munhoz da Rocha. 
Domingos Velasco. 
Argemiro Figueiredo, 
Mow'ão Vieira . 
José Augu:slo . 
Sigefredo Pa.:heco. 
Aureliano Leite . 
Bati~ta Luzardo. 
Well!n;;ton B!·andão. 
Dolor de Andrade . 

SEGUNDA PAR'rE 

TERCEIRO DI.~ 

Munhoz da Rocha - PRo 
Paulo Bentes - ODN . 
Ari Almeida - PTB. 

PENÚLTIMA SESSÃO 

Ca!! Filho - PSP. 
B enjamin Farah - PTB 
Crepori Franco - PSD. 
Mourão Vieira - UDN , 

ÚL TIMA SES~~ 

M€'deiros NeLo - PSD. 
Campos Vergal - PSP. 

59.a SESSÃO fPl 13 DE JUNHI 
DE 1950 

PRESTDf.'NCIA DOS SENHOREf 
DAMAS O ROCHA, 2.!I VICE-PRE 
SIDENTE CYRILLO JúNIOl 
PRESIDENTE, E MUNHOZ D 
ROCHA, 1. o SECRETARIO. . -

As 14 horas comparecem os SI 
nhOIt:s: 

Damaso Rocha. 
Munhoz da Rocha. 
Osvaldo Studart 
Ant.ônio Mai,. 

Amaronas : 
Müó.1rão Vwira . 
Paulo BentEli. 
P ereira da Silva. 

Cea rR: 
Os vú!do Stüdart. 

Rio Grande do Norte: 
Aluisio Aives, 
Café Pilho. 
Mota Neto. 
Valf·redo Gurf?;el. 

PErnambuco 
Costa pôrto. 
Gilberto Freyre . 
Osvaldo Lima. 

Ala.gõas 
Frê,t~ Cavalcanti . 
Luis Silveira. 
Medeiros Ne .o. 

Sergip.e 
Car~os Valdemar 
Carvalho Neto. 
Lei :.oe Neto. 

Bahia 
Ne;~on Carneiro. 
Ralael Cir.curá. 

Distrito Federal 
Benjamim Farah _ 
J osé R()m"é!·o. 
Jurandir Plres. 
MIlton Santana. 

Rio de J anelro 
Bastos Tavares. 
Car!ils Pin to. 
Heitor Collet . 
JosP L·eomJ.l. 
Rorr,iío Jli11l0r . 
Mma~ Gl'rais 

FelI pe BU ':J~ 
Gabri~l p~SS()s . 

João He:uique. 
Jo~é Es;eves . 
Ler~ Santos. , 
Mont.eiro de Castro. 
We!mgton B!'ar.cjii .. 

São P a ulo 
Alvel;O Palma . 
Plino Barr,",to . 
T e)e dI) r'IZ 'l.. 

Parau!;. : 
Gomy Junior. 
Munhoz da Rorhr. 
. Rio Grande do 81... 

Bayard Lima. 

~ ... 
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Bitencourt l~zambuja. ., o "'z Damaso Rocha. l!i -J 
Feitas e Castro. .3 !lo 
Maroel Duarte. 
Nicolall Ver~wejro 
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êAMARA 005 CEPUTADOS 

. EIÍleÍldàs' oféte'éÍdas ao projeto n.O 260-A, de 1949, quan
do em pauta, para serem encaminhadas âs Comissões 
de Corrstihiição e Justiça, de Segurança Nacional, 
dê Eco'tl'omia e de Finailças 

N.O 1 

( 
1. Ar:. 2.°, § 3.°, do Substitutivo: -

~ :Jt t:túa-se a palavra "promoverá" 
, ~or" incentivará" . 

2. Art. 3.°: - Acrescentar Os se
gmntés parê:grafos: 

•• § 1.0 - Compete privativamente ao 
:Presldente da Repúblícã orientar a 
politica geral da energia atômica em 
tódas as suis fases e aspeCtos. 

§ 2.° - Con'l.pete ao Conselho Na
cion!t1 de Pt!~qu1sas E! ádoção de tôdas as medidas q'Ue- se fizerem' necessárias 
à investigacão e à industrialização da 
energia atÔmica ~ dê suas áplicações, 
incl'usi'v'~ a~uisiçâo, transporte. guarda 
é transforrtia:ção dás respectivas maté-

I rias primaS para êsses finS. 
§ 3,° - O Poder Executivo adotará 

r ~ proyidênciáS que julgar .necessá
rias para promover é estimular"ll ins
talação ;'1'0 pais. das indústrias destlna
d.as ~o tr~tS:nJ:e\lto dos' Jllinérios, refe
rld~, no X ~',o ~o a1't. 2.°, e em parti-

\ 'êillar a prOd'ução' de ulz-âniú e tório e 
I seus compostos, bem como de qualSqu-er 
\ materiais apropriados ao aproveita
I menttl da energia' átômica". 
\ . 3. Art. 2.° §§ 5.° e 6.°: - Substitu

.. am-se pelo seguinte: I) \-, ~'Art, 2,° - ~ proibida a exportação, 

I po~ ,9-ua1quer for~!,l . de urânio e tório 
e seus compostos e mInérios 

§ 1.0: - Ã e'xportação de mmério de 
_berilio só poderá ser feita mediante 
a~torjzaçãô expréssa do Présidente da 
RepúbUca . . 
, § 2.°,:, - A l:l~raç::'o c: :J Ci~PÔ3t o nês
te artigo constitui o cr~e previsto 

11'0 Déçretó:..lé'i n. '131; de 18 dê maio 
cté 19M, art . 3.° , n." ui. e s'UJelta o :n
trator à' peri'a: de' 2 a 4 anos de r~c :'I 
são, s'ém prejU1zo de OL: tras penalfda
àes en; que, p'ó~::i , ~ ~correr" . 

.t. Plrt. 5.° , al1n'ea c: - Redija-se: 
"C) de nove' méhi'brós, nó' m1I'lilÍlo, a 

d'ezoito. n.ó ri1á'xtmo~ .reilresentando um 
dêles a A~áfd:ep11a Brasileír:3. de Ciên
c1âs, doIS óutrós, res"pectivamen:e, o 
6í'!ião' re'pr~rit(1tiV6 das indústrias e o 
da administração pública, e$colhidos 
~ derria'is d'éntre' . hdmens de ciência, 
proféssôrés, l?ésqu1sa'dorés ou profis
sio'nalg técnicos perténcentes a Uni
versidades, escolas' supÊiriores, institui
çóll-s éientífiéâs·. tecn'ólóg'lcas e de alta 
culturà. civiS ou n\mtares, e qu'e se re
comenQlém péio' nó:6tio' sabér, reco-

. nhecida idonefçfàdé , moral- e devota
mento aos interêsses do pa:is". 

5. Mt. lO, § 1.0: - Redijá-se: 
• _ .. l 

"Art. lO, § 1.0:' - Os membros do 
Conselho perceberã:o, por sessão a que 
com~arecerem, uma gratificaçã.o de 
presença',' até o máximo de' 60 sessôes 
por ano". 

6. ·Art . 17 e seu parágrafo único': -
Suprima -se . 

7. Art. 30 , - Aérescente-se a pa
lavra "in:ic~aiS" ap& a: expressão ."para 
as atiVlda:clêS" e suprfm(l'=se a: expres
são "no exércféib dê 19S'O'. 

8. Acrescenté:-se onde convier: 
Art. . .. Para á constituição inicial 

do Conselho o Prp,~idente da Repú
blica escolherá livremente oS' membros 
a' que se refere a a::i.l1ea c do ártigo 5.° 
desta Lei". 

• 
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Justificação 
O substitutivo ao projeto n.o 260-49. 

llropôsto pela Douta CoIDlSsão de In
dústria e ComérCIo. completou. e soo ce. · aspectos melhorou. o projeto 
ori>' Jn [ " 

Entr etzDtO. sem alteração e.ssenclal 
às C1!SpOSlções dêste substitutlVO. JUl
gamos Oe táda convemencla .oferecer 
à conslderação da Cãmara as emen
das acima consubstanciadas. 

Quanto à primeira. a substituição 
da palavra "promoverá" por "!ncentl
Tará" melhor se ajusta ao espl:-ito e 
objetivo do presente proj e'.: o . 

Quanto aos parágrafos acrescidos ao 
artigo 3.° são êles impostos pela necessidade de uma defimção clara da política de energia atômica. completan
do o sentido do art . 3.° e definindo -e 
limitando as atribuições conferidas ao 
Conselho. 

O § 3.0 atende aos altos impe-rati
TOS. por êle colimados. de promover 
e estimular a valorização do patri
mônio mineral do País. no que res
peita ao aprovettameIltto da energia 
atômica. cuja importância se toma 
desnecessário encarecer. 

Quanto às mod.i!ficações engloba
das no inciso 3. elas visam favorecer o 
desenvolvimento da indústria no país. 
acautelando. ainda.. altos tnterêsses 
da se!!:urança nacional. 

A modIficaçã.o proposta 00 inciso 
4 visa atender à conveniência de in
cluir na compooição do Conselho o 
número de personalidades conhece
doras dos problemas regionais de todo 
o Pais e. em assim. especialista.> dos 
'Variados setores dO conhecimento ci
entíficos e tecnológicos . 

A limitação do número de sessões 
melhor se, enquadra na forma pro
posta. que permite realizar um maior 
número de se~sões dentro dE' um 
mês. havendo mêses em que não se 
torna necessário reunir o Conselho. 
como aliás se observa em várias ou
,tras instituições. 

O dispo~itivo que se visa eliminar. 
no inciso 6. é salutar nas instituições 
de outro tipo. nas quais a tendência é 
para o excesso de despesas adminis
trativas No caso do Conselho. como 
órgão sui-generis, não é possível es
tabelecer normas muito rígidas a 
priori. e o excesso de despesa admi
nistratiVa não é de se temer. de vez 
que o projeto estabelece. compulso
riamente. aproveitamento de ser'Vido
res públicos: no períodO de impl'J.nta
ção de seus serviços. possívelmente 

haverá uma maior taxa de despesas. 
não convindo assim. que um diEpo
sitivo de caráter permanente retarde 
a instalação de órgão tão neceS:>ário. 

A modificação in'trodruzida no ar -
tigo 30 exclui apt'Ilas a referência ao 
ano civil; tendo me vista a data pro
vável da Vigência desta Lei. 

O inci~o n.o 8 restabelece o art. 3~ 
do projeto primitivo. Trata-se :lt me
dida bm.perat.iva. de vez que. devendo 
a elaboração do Regulamento da pre
sente lei ser feita pelo propric Conse
lho. impxe-Se um disposi,tivo de cará
H ' :' transitório. que permite a sua 
constituição inicial. 

Sala das Sessáes em 17 de maio de 
19;>0. - Euvalào Lodi. - · ./'OSé Au
gusto. - Olinto Fonseca. - Duque 
Mesquita. - Aureliano Leite. - Sam
paio Vidal. - Peàro Dutra. - Coara
ci Nunes. - Vasconcelos C'vsÚJ. -
Lopes Cançado. - Lair Fostes. - Au
gusto Vlegas. - Rodrigues pereira. 
_ Alfredo Sá . - BatiSta Pereira -
Flores da Cunha. - Juranàir Pires. 
_ Bastos Tavares. - Joã'" ursulo. -
Fernando Nóbrega. - João Agrip;no. 
_ Damáso Rocha. - Hans JO'T'dan. 
.- Ponce de Arruda. - Agostmho 
Monteiro. - Rafael Cincurá. - Van... 
d.oni de Barros. - Baiard Lima -
Manoel Duarte. - Crepory Franco. 
_ Ari VIana. - Israel Pinheiro. -
Plínio Cavalcante. - Osvaldo Stu.
dart. - Brtgido Tinoco . - .Soore& 
Filho. - Gustavo Capanema. - Celso 
Machado. - Juscelino Kubitschek. -
Leri santos . - Peà1'o Vergara
Medeiros Neto - Baeta NeveI>. -
Manoel Nuvals . - Altamirana.() Re_ 
quiâo. - João Henrique. - Jose 80-
nifác~'). - Antônto Silva.. - Jcaquim 
Ramos. - Euclides Figueiredo 
Adelmar Rocha. - Castelo Branco. 
- Ulisses Lins. - Paulo Sarasate -
Alves Linhares. _ Dioclécio Duarte. 
- Raul Barbosa. - Amaral Peixoto. 
- Arruda Cilmara. 

. \ ' \ (N. o 2) -
" 

Redijqm-se ~im os parágrafos 5. 0 

e 6.0 do artigo ~.o: • 
"§ 5. o Fica pr ibida a exportação 

dcs minérios que ntenham lU'ânio, 
tório. ou outros ele ntos fisseis. em 
proporção que não se desprezível. a 
não ser nos seguintes c os: 

• a) De exportação par países de
mocráticos do Continente mericâho 
signa:tárics de acôrdos com Brasil, 
permissi vos de tal exportQção e que 

, 

\, 
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~isponhafu de !nitla:iÍtçÕ~ :<;ie i>esnuISas 
e de 'prQdução de enel'gjaa~m.ica 
o~ núclear , c~p~s de contribmr P9-
<}er?Samente ,para ,o Pt:ggrl!~ da ci
eIlCla e a defesa das 4m~noos; 

. b) De exportação \1eclarada neces
sárh. par.a fi :l ., f.'~ tr ",tégi c~ e:;;pecifi
Ç05 e urgentes . pelo Presidente .da 
República, ouvido o Conselho de Se
gura·nça Nacional. hipótese em que 
~oderão ser d,ispensados os requisitos 
tio ]J'1rágrafo 6.°. . 

§ 6. o , As exporta.tções permitidas 
velo parágrafo 5. o obedecerão às se
guintes condições: 

a) No Conselho Nacional de Pes
qUisas, 'far-se-á. o registro das exporta
ções permiti~as, as quais serão comu
Ílicadas ao Departa mento N'3\" onal de 
Produção Mnieral, para o efeito de 
~utorizar. êste. as exportacões que 
fO;f'!n rEl{111eri da~ e dAr ciência da 
conce~~fw 0:1 autorização à instituição 
incumbida de ç>xpedir a licença préVia 
porventura eXigível. 

b) Preced n 's a (!ada emoorcjúe de 
minério a análise dê!;te pejo Departa
mento Nacional de Produção Mineral. 
que assim;lará os teores de elementos 
ff.~sejs encontra cO!: . dentre estes. os 
quI' forem do.spreZ'ivels. 

c) Tem-l'p como désprezíVel o 
téor dê urânio - mas não o de tório 
- contido na monazltá . 

d) O a-to d<3 exportação importará 
automàtieamente ua .doação gratuita. 
f~it.a à · UTfI,ão Federal . pelo. proprié
W ·io ';lo ,minério . . $:lo .conteúdo .dêste 
~ .!,!rânlo . . tó.rjo ,ou outros elementos 
f,isseis, ou equiparados. 
,'e) .A partir ãa chegada ao pa.is 
de ,destin.o .. t,er-se-â êste como depo~ 
si~4ri,0 do urânio. tório c·u outros ele
m.e:ntos fisseis. ou equiparados. con
tlclos no minério exportoado. não po
!ieJ\do tal cotlteúdo . ser por quaJquer 
fQrma alienado ou onerado. nem ex
Wrtado de pais .de destino. sem pré
via alltorização do Presidente da Re
pÚhllca~ dada anós a.udiêncla do Con
.'I;ClhO de Segurança Nacione:J e comu
qicada àquele pais por via diplomá.
tic·a. . , 

f) O pais de df'S'tino utilizará. o 

fi
~ni9, tórl,O ou, ç,~tr.os ~lementos fis
iS. óu .. e.q\ilp!/.;rado~. contidos no mi
~rio e~~i't\Ld9 reIp pesquisaS , ciehtf-

1.jç;al1 e na pro~uçá.oQ. 4~ . energia Ittô
~}ça . pu nuclear. f~ca~do obrlgw3do. 
~:ay~a. a ~mbB:rcar p:;tra . os Pc~ 
~rasile~Jos que forem designado,s nelo 
G<>vêrno do Brasil P. sem d~ne<;as 
para este, as qUl:l1t:da ::es C:-aq'..leles 

• ..' ,.. • . , 4 , 
elementos que U1~ ,forem l;é<iuisitfMl~s, 
at:nvés do Conselho .Nac.ioH~l dI! P.c.,s
quisas, para pesqUisas e .utllizaçaó ,in
du.:;trial no ~rasil.. r~Uisiçõ~ ~ 
que serãp ootisfeiças sem prejuízo das 
necessidades da defesa do Continen
te Americano. 

g) As disposições das alineas d, e 
e t dêste artigo não se aplicam aos 
teores desprez1veis de urânio. tório ou 
outros elementos ffsseis, ou equipara
dos. 

h) Não será dada. a registro a per
missão de qualquer exportação sem 
que Q pais de destino tenha manif~
tado. por via diplomática, sua aqUI
escência às condições 'estàbelecidas 
nas !' 1 f '1 f'!\S ç e f dêl'te pa~ágrafo. ~u 
a ccndiçêes mais favoráveIS ao rasll. 
que venham a ser negociadas pelO 
Poder Executivo". 

J'..LStiticação 

Os t)a.r~ ~r!tfc€ 5. o I' ~. o do arÚgo 
2. ° do p.roieto., tal. como estão, pro-
duzirão dois efe~tos: . ~ , 

a) 'Farão reSSilr ,(l o exportacao dO!l 
minéri0" dl' (1"0 téll tllm mO,rme.ute çta. 
mr,.n.lz;.t~. hoje oerm~tidll p,ar.!', cs Es
t.a.do<; Un'iciO" dJ'1 ,AmPTi~a. r~m ~ Ilue 
pO~~rá flcitr s~ryam:e.nte .. pr~jH.1ICada 
!\. dpft'l'<lI das Am'éricas e. tpSO facto, a 
do J3rasÍl,: " . 

b) . ;Liquldaçâp, co~ a. tlor~ente 
i.n(iúStriapr.l\~ne.l!\l :de. ~x:ta,çao dI!, mo~ 
nÍtzita loca11za,qí1 pnncipalmente no 
~ãd6 do Es.p~tO ,.~~nf.o : " , .. < 

P!9tbir a .e':CP0rt~9,o. ,P,~f> e. slm,~ 
plesméI)te, çomo !B;~ o, prolet,1) é Fa\r 
no ardil 'da própaganda . cpmlJmstJ!.. 
que, reiteradamente: se tem batido 
por essa medidll. vlSando f~2-er . ces
sar os embal'ijues de JIl.On~lt,a para 
os Estados Uqidos da Amp.l'íca do 
~orte. único pp.1s pax:a o qu.al 9 Gn
vêrno do BrasU Ol> .tem per-r.Jtl,do. e 
tolher, assim. a def~a, das demaçr!l'" 
cias. com o ficar a grande r~$Çao 
norte-americana ,sem . tório. elemento 
util\zado -ªpces,sõriamet)t~ M PTO
duçãoda energi-a s.t,ômica oll nueleacr. 
E' isso fazet: tanlbém o . jôgo ele cer
to grupo europeu localizado em São 
Paulo. que vem explorando ~.través 
de bábU. campanha de jmorensa., o 
tema. estrat~glco em ben.effclQ· de seus 
Lnterêsses ·mercantis. Que . es~!'tn em 
chOQue com o ~ :vercÍadeiro , lnterêsse 
nacional e pa.t~JIl. .encobrll' i·'3.1-nbém 
desl!!')1ios suspeitQr. de e:ente 'lltsmen
t,p coloc:1da na Furopa, qUe executa 
ordens de Moscou. 
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E' preciso não termos ilusões . As 
democracias do Ocidente est;'o . em 
guerra com o totalitarismo sovlético, 
guerra fria e implacável de ~u~ 
ideologias que não podem ~oexlStlr 
e suscetível de, '!lo qualquer. momento, 
arder, lançando a humamdade em 
nova hecatombe. 

A situação hoje é mais ~l:ave que 
a que precedeu a erupção d3, sf'gunda 
guerra. mundial, quandO os Estados 
.Unidos da América do No~U- trans
formaram-se no arsenal das demo
cracias . Outra vez, hão de \ ).<; paises 
pacíficos voltar-se para ?qup]p no;<;.<'o 
aliado tradicional e pres:al -iJlf. t od~l 
a ajuda possível para que possa for
jar armas contra a ameaç~ que 
pesa sôbre todo c mundo ",..,i lií". '1 :'0 . 
Todos os argumentos têm SIdo usa 
dos a Um de obstar tal ajuda t iO que 
se refere aos mlnéri03 est.:atégi.::o.' 
do Brasil, morrrlente a monazita. 
Tem-se afirmado que, em toóc o 
Brasil, as reservas de monazita sá<> 
a.penas de umas cinqüenta mf tone
ladas , quap.do é sabido que q\lalSquer 
duas jazidas d.as muitas conhecidas 
no Estado do Espírito San~{., '~ ontêm 
essa quantidade Ad icionem-sI' as ja
zidas conhecidas nos Estaci0S da 
Bahia e do Rio de Janeiro e a.s mui
tas outras de que há noticia, mas 
cuja lavra ainda ná<> foi iniciada, e 
ver-se-á aue as reservas do Brasil 
de monazlta excedem cert.amente, 
de meio milhão de toneladas . No 
ritmo atual da exportação, que mal 
tem alcançado duas mil t.}neladas 
por ano, poderemos nos preocupar 
com nossas reservas daqui a uns 
dois séculos ., . . 

Vem..se argumentando tambE'm que 
a exportação é feita a preç;> vil e 
que, em vez da industriaómt'1iú fi
car na separação eletro-megnética 
das arêias monazíticas em IDl\nazita, 
ilmenita e zircônio, se devF.-rla fazer 
a industrialização subsequentf' no 
Brasil . Acontece que a in<illStriali
zação adicional que se tem I"m vista 
e que vem sendo feita em ~ala mí
nima por duas organizaç~.., paulis
tas, para atender à lndúst::-ia eu
ropéia de terras raras, não é abso
lutamente o que se tem propalado. 
Afirma-se que 'aquelas dUllS emprê
sas paulistas têm produzido óxido 
de cério, o que, se fôsse velYiade. sig
nificaria o existir já no Brastl a ver
dadeira e complexfssima indústria 
de terras raras . 

... 

A verdade, entretanto, ~âo é ess..a., 
pois o que tem sioo produzIdO f'm Sao 
Paulo é apenas óxido de t~[Tas . r~
ras, ou seja, o produto m~ prlW
tivo e grosseiro de todos, _0 q'le re
sulta da primeira operaça0 da lD
dústria de terras raras, elS que o 
óxido de cério é produto de verda
deira industrialização, repr -:, :; e~ r.a~do 
o resultado de sucessivas operaçoes 
cientifico-industriais delicadl'-Slmas, 
que jamais foram sequer E'~l'Oçadas 
no Brasil. 

Assim é mais que discutiv~l a clas
sificaç~ como verdadeira incústria 
(la aue se está fazendo em 8ã() Paulo 
e ,,:lo merecem crédito algum aS noti
cias das .supostas vantagens Que ad
viriam de se forçar a ent,l'f'ga de 
tôd3 a rnon?zit a produzida no Brasil 
a tãQ primitiva industrializadw Para 
come~ar , as diminutas lns'~alações 
existentf'-oS na!J'lele F.c;tado '1&" podem 
absorver sená<> uma inslgnificante 
parcela dessa produção. 

Tem-se dito que o atual m eço de 
duzentos e cinqüenta dólar'='S por tc
nelada de mon-azita export.!i-:lfl fica-
ria aumentado várias vêZ<ls SE . o 
Brasil somente I'lxporta& E' lr~rI". de 
cério e outros produtos acab;1(1OS re
sultantes da industrializa,;ar das, 
terras raras: Sel"Íla isso verdade se 
houvesse a possibilidade de rabricar 
aqui, sem mais aquela, êss~ pro
dutos acabados. mas, mesmo em se 
admitindo tal fantasia, há de SI' con
vir que o custo áe tais pro1ütoo se
ria também várias vêzes ma.ior que 
o da monazita exportaqa Quanto 
aos produtos semi-in<lustr.a l1zados 
!;ue estã() sendo elaborados em 'São 
Paulo. absolutamente não dã,{; pre
ços compraráveis aos dos Df('dutos 
acabados e é muito discutivel a van
tagem de se submeter a (Jloilazita 
a um processamento tá<> g;ooseiro, 
que assim mesrr.o exige a impor
bação de ácidos, maquinátia . etc ., 
pois o acréscimo de divisas '·f'sultan
te dos preços algo melhores do!' pro
dutos semi-acabados talvez seja 
anulado pela evasão de divJt:!\S com 
as importações necessárias para· fa.
bricá"lOS . 

Não se concE'be que seja extinta a 
indústria florescente de extração da 
monazita no Espírito Santo para sa
tisfazer as ambições de um grupo es
trangeiro em São Paulo. que. no ano
passado. segundo confessa. conseguiU 
fabricar cerca de duzentas toneladas 
de um prodUto semi-acabado, o qual 

, 
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10i exporl~do para a França, sendo 
de se indagar o que aconteceu às 
impurezas que continha, inclusive tó
rio, e se é verdade que êste foi parar 
nas mão.s do comunista Joliot-Curie, 
que persidia a Comissão de Energia 
Atômica naquele País e, ainda há 
poucos dias, foi destituido de suas 
funções precisamente em virtude de 
sua aberta subissão a Moscou . 

Vingando os §§ 5. 0 e 6. o do art. 20 

do projeto como estão, a indústria 
de extração da monazita no Estado 
do Espírito San~o desaparece~á, por-
que a indústria de transformeção ape
nas esboçada em São Paulo não da 
conta senâ<l de umas poucas centenas 
de toneladas por ano, e, se ficar com 
o monopólio que lhe confere o pro
jeto, terá a possibilidade de tornar 
então verdadeiramente vil o preço da 
monazita. Nâ<l pode a legítima indús
tria da monazita no Estado do Espí
rito Santo ser ·condenada. assim, à 
morte, pela sua transformação em 
'l!rlbutária dos interesses estrangeiros 
radicados no Estado de São Paulo. 

Com o intuito, pois, de evitar que 
sejam desatendidos os altos interesses 
da defesa das Américas, que é a de
fesa do Brasil, e de evitar que seja 
vibrado um golpe de morte na indús
tria da monazita, hoje florescente no 

f 

Estado do Espírito Santo e que tam
bém começa a se reerguer nos E5tados 
da Bahia e do Rio de Janeiro, assim 
como nas indústrias extratiVas de 
mUÍi,Qs outros minérios e:stratégicos. 
a emenda ora oferecida estabelece um 
sistema de controle das exportações 
de tais minérios, sob a forma de ver
dadeiro regimen de "lend-lea.se", in
venção benemérita do saudoso esta
dista Franklin Delano Roosevelt, re
gime êsse que proporciona vanta
gens consideráveis ao Brasil e toma 
pOSSível a cont!nuação da extração e 
da exportação - de todos êsses miné
!: i0 3. fiue tendem para ser uma das 
grandes fontes de riqueza do Pais. 

Sala das Sessões em 19 de maio de 
1950 . - Vieira de Rezende - Ju
ra" dir Pires. 

N.O 3 

Art. 2. 0 §§ 5. 0 e 6.° 
Substituam-se pelo seguin,e: 
A exportação do uranio e torio e 

seus compostos e minerios, assim 
como a exportação do minério de 
berilo, fica subordinada à condição do 
interesse nacional, depois de ouvidO 
o E. M. F. A. (Estado Maior das 
Fôrças Armadas. 

S. S. 18 de mai de 1950 - José 
Maria Lopes Cançado. Clemente 
Medrado. 

--------------------------~--_.------------------Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasi} - 195U 
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(cópia) 
(Extra to da a ta ) 

.. 
COMI SSAO DE FINANÇ ~S 

ATA DA 39g REUNI40 , ORDINAR IA, EM 27 DE JULHO DE 

1950 

,. 
Aos vinte e sete dias do mes de julho de mil novecentos e 

cinc 'Jenta , a Comissã o de .r inanças reune - se , ordinariaoente , 
,. ~ " 

na Sala ".Antonio Carlos" , sob a presidencia do Senhor Horacio 

La fer , presentes os Senhores Agost inho Honte iro , A101s ia de 

Castro , Amaral Peixoto, Ant ônio lv19fra , Café Filho , João Ursu-

lo , Israel Pinheiro , João Cleophas, lauro Lopes , l~rio Bra nt , 

Or la ndo Brp. s il, Castelo Bra nc o , Ponce de Arruda , Toledo Pi za , 

Da niel Faraco e 
~ 

lencar .Araripe , os dois 
, 
ultimos substitutos ... 

perma nentes da s 
.. 

representaçoes do F . S . D. e U. D., res pect i va -

me nt e • De ixa m de comparece r . " os Senhores Dl0clecio " Dua rte , Jose 

B onifá cio, Ra fa e 1 C inc urá , Ju!'a ndir Pires , An ' ero Le i va s , Ra Ui 

Barbosa e Se~adas Viana • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • 
... 

Sao lidos , discutidos e aprovados os seguintes ~ -

" , , 
receres : do SENHOR TOLEDO PI'ZA, favoravel a emenda nQ 1 e a 

,., " , 
subemenda sugerida pela Comissao de Economia e contrario as 

de ns . 2 e 3, t ôdas apresentadas ao Projeto nQ 260- A, de 194~r 

que cria o Conselho Nacional de Pesquisas ; ••••••••••••••• . 

• 

Taqui grafo cont r atado , classe "L" , servind o de Secretario, la -

vr o aprese nte a ta . 

as . HORACI O LAFER 
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PROJETO 

N,O 164 - 1948 

Cria o Conselho Nacional de P esqu is as 

Do SI. Cirilo ,J ú niur 

j , s Comi s:::iil':' dI' C()n~[i'Llil;i'iu I' JlIsti\:a, dI' Educ;\I;ãu c dl' Finança..;) 

Art. 1.0 F ica imtitUldCl o Cr)l1selho 
N"clOnal de ::'e<quisas, que tera ~or f j
D8.1 irl :;'iF promovpr e e~timulal ') de
s-envolnmento da pc,qujsa 110 c(;m~1iu 

das ciências nht tmáticas. fisicas, q UI
m icas . geologica.· f. biológica::,. 

'P arágrafo umre O Cons2t:-t~ fi-
cará d:retamen~:, >ubol'dinad, aJ l'1i 
n isterio -da Edúc.lt;ão e Saude ~, pa:'a 
o exerclcio de "~R~ atr1üulç 'b f;oza
rá d2 autonom:::. ::ientlfica E téc~\Ca, 
bem como dE 'l.l1tonomia ;l y al'CeUa 
den t ro aos r ecm''iOS qllP .:12 forem e(l1-
cedidos. 

Art. 2.° Compete preclpuamelltc ao 
. Cons.<'lho : 

a ) promover pesqUisas científicas no 
domínio das c iên';Ja~ a a·!, se r,' t ere 
o art 1 ° por inicIativa ;>rópri:l ou em 
coop-eraçã :J com J' ltras i11~t itl!!ções ci-

, ent íficas; 

b auxiliar a formatá, e o aper
t elçoamen to de ~esq uis '·ldore< e téc
nicos, ~on cedendo bol~a., de .;<tudos, 
no paIs ou no o~tram,;,:irr ,a prof{':;
sõres ass isten tes pesqUlsado<'t'S " urr.
fissionais diplomados, que apresentem 
"éorriculum" comprovallC:"c. t:apaclda 
de para a in I'estigação cif' IltÍÍie'l ou 
técnica . 

c) sugerir 3.0 LTovêrno as p:'ovldên
cias que julgar J1ecessá r.R, à conse
cução de suas rinalidades , 

Parágrafo UlllCO Tendr (;H, vi51"a 0S 
int2res~e.' Imediatos da~ ptsljuL,as no 
dcminio da FíSica Atémica () ,lllcori
zada. no CO!"l(llt,~ t.:xe",-ci,; '.l. a f'J;e:·tllr~ 
ele um credito espEc",J II ~ , ... " 
Cl $ 15 080.000,00 pa:'u ~ ,-!'iaçã::> c ins
talaç.lo de um Imtituto C:'" l'Ís:CJ. Nu
citar cuja admimst:'aç'ic' ficará a car
go do Cons,elh o , 

Art 3,° O CO!1selho será constituído 
do por cinco membros 'll11 il1di~ado 
pela Academia 3:'aslleit":l de ~iênLl::':; , 
outro peio Instituto O~w.-l.dCl Cruz, ou
trc pEla Cong~egaçãJ d'l Facukade 
Nacicnal de FilosClfia da Unl'iel'~dlde 
ela B:'asil e f:nalmcnte outn d li
vre escoll:a do Presidente d'1 RCOh"'JI
ca e que será o P r,:::idenc: do écmsc
lho. 
* 1 0 As indicaçõe sa -lu," Ee referem 

ê te al'two serão confirm~d:15 pu~ ato 
d8 PreSidente da Repúb!!ea. 

~ 2.° Os mem b"os CO 'Jonsêll1o to
marão P!)~~ perante o ~"'iilÍ~tra da 
Educação e Saúde e te;·ãl. ex~rcic:io 
pe:o prazo ele três anos pOdenr1,o ser 
reconduzidos, e suas fu'1CO~'i ~~rã!) 
ccnsideradas de alta reled,ncia, 

§ 3 ° Seis me'.es antes de expirar o 
prazo referido no parág~<l fG anterior, 
providenciará o p,.e~identL do Conse
lho para a indicação, ~l a forma dêst-e 
artigo, des mE mbros para o novo pe
ríodo de exerciclO, 
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Art. 4.° O orçamento dab despesas 

destinadas á manutença~ :lO Con3e
lho e desempenho de SUilE atribUIções 
será :>rganlzado pelo .n,,_m0 ~~~n:,e 
lho, para prevIu conheclméD~~ e apr?
vação do lVllnl5tro da Edc(l:a,çao e Sau
de, que o mcorpOl ará a Pl'opos.ta, c.r
çamentária do resp<:ctlV(l Mmlsteno. 
com Lltulo própno. 

Parágrafo úhlCO. O Conselho J<lll
berará sôbre a distribuição dos "re
ditos concedidos para a execução de 
seus encasgo e exammará, pa5a a de
vida comprovação. a.s demon:;tra.;ócs 
de d·espesas efetuadas quo .,~rao sub
m etidas ao MirJstro dl Edl.,::ó.ção e 
Saúde. 

Art. 5.° O Con.sdho poder,;. rC'Ceber 
doações e auxílios de Govêrncs EscJ,
duais, mstituições e pessca". ,Jara a 
corutitu ção d. fundos €SPC('lÜ; rz
lacionados com sua.s finalidade:... 

Parágrafo único. A p"plicação dês
ses rêcursos &erá estabL ' .clda ~n-, re
gulamentação própria, aprovada pelo 
Ministro da Educação e Saúd.:. 

Art. 6. ° O Presidente do Conselho 
apresentará anualm.nte rela!hirio de 
suas atividades ao Ministro da Ed :,-
cação e Saúde. . 

Art. 7. o Para as d-cspesas de- rnsl 
talação do Conselho orgarula;;<l.() di:' 
seus s·erviços e níiio de sua.<; r1tivida
des no iorre'nte exerrício, fica ab .rto 
o credito especial de Cr$ . .. ... . 
5. 000.00000. 

Art4 8. ° A presente Lei entrará em 
vigOr na data de sua publicação, re
v :.:gadas as disposições em contrário . 

Justificativa 
O Conselho Nacional d _ Pesquisas 

é uma necessidade cuja realizaçã,l e 
inadiável em noso pais. V vemcs uma 
época no mundo que bem poderia ser 
chamada de era científica. À revolu
ção llldustrial s-eguiu-&e a revoluçãi> 
ci ntífica. Nos países mais adlant,~
dos vemos a tôda hora c . mo a mves
t igação científica é um dos mais Im
p ortantes fa tores para o seu desen
volvimento cultural e o seu tmpulslO
(lamento econôm co . E em virtude da 
importãncia que as.sumiram Os f.:;tU
dos científicos n :s diversos ramos aa 
indústria _ da economia . wrnou-s€ de 
há muito evidente a necessidadf de 
um órgão com o objetivo de amparar 
e estimular êsses estudos, de pr~pa
rar novos homens de ciência, je Jr;e!l
tar ~ sugerir medidas ao Govér ,1) GU.

ra o bom progresso da ciêncla púra 
e apllcada . 

rande exemplo que possuimos 
esta nos Estados Unid03 da América . 
:Ê:ste paIS alem de contar com eieva
do número de fundações privadas que 
estImulam o des€nvolvimento da Ciên
CIa _ ca LeClllca - e entre ela~ se 
destacam as fam.sas Funol:Lçõ'~3 Rock
feUer e Gugg.enheim, ,::uJo~ beneficIOS 
se exteno€m ate aos paises eSLrangel
ros - conta alllda com o Con.ss~Jho 
NaCIOnal ce PesqlliSas (NatiOi1éÜ R~
sarch Council), que concedt U(ilSaS aos 
jovens americanos e estimula a rea
llzaçao de pesqOuisas em cope.ração 
com aS univers.dad€s 'e instituLOS cien
tífICos. Existe anida nos Estad03 Uni
dcs o Gobin . te para o D~semolvi
mento da Pesquisa CientlflCa (O!fice 
of Sc~€ntific Resarch and Dêvelop
menti, cUJa atuação foi .:I e ',apital 
Impc.nãncal na guera pa ' Jacta. Alem 
do granc8 paIS Irmã, a 1I.5, .. t,.:rra, a 
França. a Itália, a China, !3élg ca, Es
panha, Portugal, o México. etc, 
panha, Portugal, o México, etc., de 
ha muito têm órgãos com as funções 
que propomos para o Conselho NsciJ
nal c. Pesquisas. 

A investigação científica ém nosso 
. pais tEm' se des _nvolvido sem ampa

ro. direto dos policr.es pÚb:lCOS. En
tretanos. sabemos mesmo assim dos 
grandes serviços 'prestados à.. Nação 
por instituições como o Instituto Os· 
valdo Cruz, o InstItuto Butanta o 
Laboratório de Produção Mineral' '0 
Museu Nacional e o Departamento' de 
Física da Universidade de Sã<f Paulo. 
Nomes como os de Osvaldo Cruz Car
los Chagas, Cardoso Fontes, AmoTooso 
Costa, Vital Brasil Evandro Chagas 
Roquette Pinto, os lImãos OsÓrio de 
Almeida etc . , constituem riqueza do 
nosso patrimônio cultural e demons
tram, <Xlm eloqüência. que o esp.,irito 
brasileiro é capaz dos grandes ~studos ' 
no terreno da ciência. 

Compete-nos preclpua e inevitàvel
mente fornecer as condições pro!lÍciM . 
à mult:plicaç1ftJ dêsses homens; com
pete~nos influenciar agora diretamen
te, o desenvolvimento da nossa ciên-

_ cia, a formação dos nossos jovens 
pesquisadores . 

No domínio da f ísica - ciência que 
não mais pode ser desprezada na ho
ra que vivemos, corno alavanca do 
progr esso industrial e econômico de 
uma Nação e até como baluarte da 
defesa nacional - já possuimos um 
centro de investigg,ções em São Pau-
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lO e ,mtro no R:o e da equipe moça 
e Vigorosa que os cc nstitui saiu o jo
.... em Cnsar Lattes cuJ:l recEnte aes
cober'.l o:ovocou 'ão grande ."ensa
cão nus 'meios científiccs do mundo 
~llteiro O Brasil 'ente-se, justa n:en
te, o 'ulho>o de naver cCl1tl'ibuído 
( m 1Il1' elf mento humano de pri
mrira enil111 part a realização d~ 
.10 Ilot, \'El feito, 

En n tanto, êS,C c outros J0vens 
têm iLl) 10 f~,l'a'l[,Eiro a')cnas me
dI. nu bô~ as e pr~mio~ grnt rosan.en

cC! cc d:dJS pcr il15 ituicõ2s l go 
,eru l'lll1sdros, 

E '1 tame nte inc!lspensá vtl qtl" elo 
1 0' ) pro H',O OO\'f"no também par-
am 1'1 Qle as que viS"l11 ampa1':1" as 

p qUI, ~ clcntífic.5 e oolJr-:tudo que 
"i Lll1 'Lmular a forme.cão de 'lOVOS 
p qu ,Ide r <', de noves home:!lS dI' 
c.ên{"f1 

E' ,n:Jt.'m illdi'pem~Hl de5e:1\'('1-
,'erm ~ hú~ r:l:?'lmcs os :lOSSO~ mil-

( 
/ 

6 
ti't,tos de pesquis:l e universid,lllc~, 
D. \'€IlICS. ~~m duvIda, criar l' .. os 
ias itutcs, na med.cla elas n0S~as ne
ces,.d 'cl, e oas 1.0 sa;, pos!' bll!Lla
d " Um Im+Ituto de Fi. ira , que t .1l1, 

cone 80 .d(lr do In tltuto Osv'ld'J 
Cn'z, dD In .. 'u'u c l T'ecnolo"'i c.o 
Labol'atorlO d P.rduç'io ~Vlme~, E 
lleCt .,.cIr Qp u. E UI pa a c.m "s nr.~
so,' je,dl' .) q!l, fi Lor" pOS;,.:!! til
C( l1t:'ar .li t, mbenl O" r 1emult, 'le-
e 'aLe 1 rpa:iza.;ão c'o::; • ~us trJ.-
'Jal!1os, 

E e t" = ')~'1 '-0 c rt 'l Cr!+->, 
ell) 111 V'\ .1't "l _ pan.' l IS, 

S,{jq 1 • 'E OI' C f a'o" : ét 'O ,U~ 
- C,riL '111]7'))', P/Ih''> Barre ft 

Aurtll' " [,-de, Pulro~o J1I' CT, 
- En 'riFo rI( R ,cll ri. TrIZ (". r; 
:a. li01( h L'II 1. A'L,Ol" Fe-
[ic1aw [IL i ta Perc'ra, - Cc:m-
]lOS V I'rqrll Hnrto Conde, - Ro-
men FlOn, Jeal Abdala .1lxs 
Pail'ln - PI ';0 CaL'c.!canti, - M (1-

',L'e l VllGr. 

J rr>rr e nsa Na cion a l - Rio d e J a n é!i r o - Bras l! - , 1948 
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~ ~ - PARECER ~ ': 7 _ 

01.~~12~~~~~0 SY~,~~ 
'7 ~ , -::==:=t. ~-, ~ ? --- i - .... 

. ... _ .. r: V-llri'o.s snrs .' dôplltadGs são. autores do projeto. ntll64/1946, 
criando. · o CONSELHO NACIONAL DE PES~UISAS, que tem por finalidade 
promo.ver e efltimular o desenvolvimento de pesquisas científicas nos 
domfnlo.s da Jlatemátics ·, da Física" Q,uímlca, Geologia e Bio.logia-• 

Ao 

2 _ ·O"CONSEIHO" em qUQstào~seguiIdo I) árt i 3R do projeto .. compor-
sé-á ·de qUà trôt4l membros,sendo. W!l indicado -pela Academia Brasileira 
de aiências, o~tro pelo Instituto OsWaldo Cruz, outro pela Congrega
çâo da- Faculdade Naêional de -FIlosofia- da- Universidade do Brasil c, 
finalmente, -ainda outro dó livre 'escolha do. Presidente da República 
o que se~ o Presidento do Conselho. ' 

.. -3 • As indicaçoés assim feltas deverao ser confirmadas por ato. 
do fresidonte da Repllblica. Aqueles quatro membros do Conse!ho. to
maraG possá pe~ante o Ulnistro da Ed~caçáo \ç aadde e serv!rao !wx pe
lo, prazo de tres ano8,podendo ser reconduzidos. Suas funÇ2es BElO gra
tuitas, cODsideradas,apenas. pelO pro.Jeto, de "alta releTancia". 

, .. . 

4 -Segundo. ainda prescreve o. arttlig do projeto., em seu i único, 
o "Co.nselho" ficará diretamente · subo.rdinado ao. Ministério da Educa
ção e Sadde e, para o exercício de sURs atribulçocs, go.sará de au
tonomiacientíflca e técnica, bem como de autono.mia financeira dentro 
do.S recursos qu.e lhe forem co.D.cedidos • 

.. 
' _ S -De âcordo.ainda qom o' proJeto., taIs rec~sos para a mau~teD
çao. do·Consemo· cogstaraOt l~ _ . de do.açoes e auxílios de Governos 
estaduais, instituigoes e pessoas( artISO); 211 - dOll crédito.s concc-

. d idos para a execl.lçao. de . se\1S el)cargos, os quais cerao distribuidos 
pelo Conselho. em o.tçamento por 'cle organtzado. e depois aprovadO pelO 
Ministro da Educaçao. e Sadde,·f,\le o incorporará à proposta orçamentá

- . ria d.o renpectivo. Ministério, com título. próprlo"(artR4R e respectivo 
§ l1nlco} t . 

~ • 4 -.o:..-.~ ""Y~.. ", ....... 

~' - ~~ Conselho, c~te.t '" . ~ . ... '. _ r 

encias 
gicas; 

a) - promoverpesquis 
matemátic, física·s" '!é 

4 . I t " "O 

. C" cntíficas no. dominio das c 1-
' .... -ieas, geo.lógicas e bio16-

b} - auxiliar a, e o aperfeiçoamento. de pesqu1-
sadóres e ' técnlcost-cQnc o oleas de estudo-s. no país Oll no 

estrangélro, a -professo.res,aàsistentes,pesquisadores e profissio
,,·_18 diplo.mados, que aurescntem. "c\trrlculúm" comprovando capac!

ade para a investigaçao científica Olt técnica; 
- . c} - sugerIr ao Govôrno as pro.vidências que julgar ne-
cessárias à consecuçao de suas tinall~a~es. 

1- - O projeto Tem larga e brilhc1.ntemen~e jl1stificado. pelOS seus 
mui 'dlgnoà sIgnatá~io8. Ante essa ' jístificaçao,pareoe-nos escusado 
in.sistir na importanela da próposiçao, poiCh sem dúTida, Tivemo8,b()je, 
a épOCá ' das grandes e profundas investigaço.es c ientíf icas ,so.bretudo 
no. campo, rQceildescober~ot da fisic!! ou da Energia Atômica. O Brasil., 
portanto, 'naB p&ttf ficar'- , margem desse gi'atnde mo.Timento de reno.vaçao 
cIentlfica. Dessarte, '!mpoem-ac medidas, co.mo as consubstanciadas no 
projeto,iisando.amparar aa pesq\lleas cIentificas e estimttlar a forma-.. 
çao. dO ~ novo.s pesquisadores, de novos homens de ciencia. 

8 - Có.nstituclomilmente, nada há a objetar co.ntra o pro.jeto..E' 
um no.vo serviço Qll pelo. meno.s uma nova unidade_administrativa que se 
pretende criar,nao incidindo.tass~. · na pr&1blçao do artQ67,~ 2-, do 
nossa Lei 1laior. Analo.gamente. em .1947. fo.i apresentado. o projeto ntl 
702. criando. o Iabôra t6rioCentra 1-de Contrôle de Drogas e lledicamen
tos~ o_qual merecell parecer favorável e unanime desta Comissão de Colas
ti ttUçao e .T\lfltIça. So.m.os,uois, pela constitucionalidade do projet , 
c ompetlndo às outras Com"isso.es dizer do. respcctlTo. mérito • 

.. 
. sala "Afranio de Melo Franco -.em 9 de novembro de 1948 
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PARECER DA COMI Sslo ~ EDUCAÇÃO E CULTURA AO PR( ... - - -

/ 

JÉTO Nº í64,d~e 1948. - ~ 

O sr.deputado Cirímo Junior e outros eminentes representantes do 

tado de são Paulo assinam o projéto de lei ,que tomou o nº 164, d 

1948,e que institúi o Conselho Nacional de Pesquisas,com a final 
dade de estimular e promover o desenvolvimento da pesquisa,no do 

" nio das ciencias matematicas,fisicas,quimicas,geologicas e biolo 
caso O projéto,que têve parecer favoravel da Comissão de Constit 
ção e Justiça,onde foi relatado pelo nobre deputado sr.Edgar de 
ruda,consta de 8 {oito) artigos,nos quais se definem os objetivo 

da nova instituição. Ao Conselho de Pesquisas incumbirá promqver 
pesquisas cientificas,por sua iniciativa ou em termos de cooper 

ção; auxiliar a formação e o aprimoramento de tecnicos e pesquiE 
dores,concedendo bolsas de estudos aos que revelarem invulgar ir 

-naçao para os estudos especializados; e,fina1mente,sugerir ao C 

verno medidas e providencias relativas ao serviço de investigaç 
cientifica e ao seu rendimento. Tendo em vista os interesses mai~ 
imediatos dos estudos,no dominio da fisica atomica,autoriza o pI 

jéto a abertura de um credito especial de Crs.$ 15.000.000,OO,pé 

atender as despêsas de instalação de um instituto de física nuc: 

ar,administrado pelo Conselho;e os 
dos,anualmente,em rubrica especial 

" Educação e Saude • 

N gastos ordinarios seia. atenc 
do orçamento do Ministerio dé 

~ > 

O mundo moderno tend a~~rear-se da natureza. Nem o terror 
cosmico nem a adoraqão panteista.O homem contemporaneo .. apoder< 
se dos segredos milenare~ . iEencontrou as leis matemáticas,aue a] 
rentemente jaziam nos corpos , em sua s varias formas e estados. 
Os paises de ma is desenvolvida cultura dedicam o mais desvelado 
rinho aos problema s de pesquisa cientifica. Os Estados Unidos di 
o maior exemplo,n8ste setor , com a f undação de institutos provi dt 
de amplos recursos tecni cos e financ eiros.Bastaria citar o Nati, 
~l Research Council , que incentiva a s investigações tecnicas 
coopéra com as universidades e os institutos privados, e aauele 
admiravel Office Qf Scientific Research and Develo ment,par~ o 
qual permanecem voltadas as atenções da humanidade. 
Não é possivel que o ~rasil se desinteresse de nroblemas de tão 
alto sentido para o desenvolvimento da civ;lisa ção. ~ 

As nossas vivas e con~tantes afirmações de inteligenc ~ e voca ç 
para os asnectos Iiais transcendentes da cultura estão a impôr-

---------------------------------------------------------------
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um r apido e urgente ajustamento aos imperativos tecnicos e cientj 

ficas do nosso tempo . 

Somos,portanto,favoraveis à aprovação do nrojéto nº 191t , de lGl,8.E 
bora o considerêmos anenR~ como o inicio de uma nolitica de ~qui~ 
-çao cientifica,imposta pela realidade do mundo atua} • 

. Sala da Comissão, 2 de maio de 
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CÂMARA DOS OEPUTACO~ 

PROJETO 

N.O 260-D - lU-!9 

Cna o C0J1281h o Nacional de Pesquisas e dá outras providências; tendo 
lJarcccr d 1 Comissão de Economia com subemendas às emendas 
de discu:ssão suplomentül' 

PROJETO N.O 26 ~-C. DE 1949. EMEN
DAD0 EM DISCUSSAO SUPLE

ME.."ITAR 

Cong:esso ." a.:.Cl1ll) decret a: 

:,05 FINS E IM r;O?H' f-r c se .. ~ TIO CüNSU!lO 
I NACI ON AL D~ PE"QI'ISAS 

An. 1. o É ~naQo o Conselho Na
CIonal ele P esqu.5a .>. CjU' lera por ü
nalloaOE ;:J1'umOV"1 - < -;Llm uJal c de
,ein'JJ\' :m ento oa inve;,ug!1çao clcn
I,U LI E LoCnJlOgKa b .l qualquer ao
U •• ll.·: ac· cunhCc nJen LG. 

, 1. t O COlJ~ ' hc e ptS 'oa jun:11ca 
~L1I.JO:·Jll1dC<:'. J:reta c lmEdJat·am"nte 
;tt. P,'c.';lQelll€ ::t& K.€-PUb!lt il [,tIa ,enc 
lla C~l pila ~' ' dera, e ~(lzara ae au-
1,CnC!TIla LecmcO-clentlflcá atjmll1lS
Lrall ':a e [manre .ro. no" têrmÇ>E da 
presentE ,el. 

, :l. t S. m]::re :jue nf(.essáno o Con
~e1l1o entLJra eF, enten~lmenrc dl
leéC com a5 auwrIC!aal tederals es

' t.?üUal- € mUnJcrpa _~ oem CO:T.c com 
! clJ.tlC.aO€s publiCas r suovenClOnaaas. 
I a Im, de Obter o seu b-pO!<.. e cc.ope-
raçao, 

S 3, c O Conse:ho :; l'á :ep"esenta do 
por seu Pres .u"IJL en, JuiZO e tora 

, dele at:-va f paSSlva ... entl. 

I " < c A ,\cadenIlb '8..sllelra de Ci-
e la. - l' JV, (lO Conse-

I lhe e ac .ne •• T<> 00 -eu pIe-I r, ., I . rp',', la q..Janao o JUlgar 
COLvemente. ~ 

~ l'-

l 

A' , J~ CompH. 
Cll v\.Jll··, .[10: 

a , ,e n· -'er .11\e-s; gaçó c ;- :.!. nll
ik"~ e tcc;,L.O~lca>" LlC at;v.l ;)!O-
pLa JL ..,i.l~ ·v.cl I rLlç ~ ... 1 ,r "~,.'j 

" i.' (,'0' (,li< ó , l~ ~xl (I'JOl • 

bl &umuli.ll' a "eallza.;ao '.Ie pes-
qU.~BE. c eI; j,j ~l'a O ~ ",C-~·J.Ju.og Cl-15 t."Dl 

.1: , ,,~O'Ó ~l\.'" .. JU Jd,·tl
CllL1 t" :' ,nc,e· .. d'''nc<.,.~ ,J~ recursos 
I1ftl'" .. an .. ~ t ' ,,- v'·VYJ.d ~t- ~ UXl 1Ct8 

L" •. )t·;·I")o,, Ja." ,q" , :j(;a'~ c.te m llcTiaJ, 
~jJ: l.ü!.C é t\·~lt.Tit':·' !.;U{ dL P ',j ... OaJ e 

;Jl'OVIOCOlClUS 
C,Jl. ~.7.l: '.re~ ~'O!l1 k '\U "i. -:'1 1 ,:-: 

C:I A i~X; .la J .1 t· " !li. ~~a{' e c' J.pfl'-
1f 1~'\)Jll .J l:.... l :"0 (\! e~ r ec
n.('ú~ ·J:g au.Z.Jl1'1f, O,, 'l'O!1prd'1(!,C r.'I. 
i,)::.!.étn.zo.J;"':), .JP '"J. 1.1." t. ! ,.JI1..a,~os, 

scl li JI',Cllr. ,.Ar., ll",f~,'o I' na-
CI0l1:l1-S .:.V ~'tra!-ti.!l::ro;· ('('''1", (.rncl. ) 
UL',~a: ::1 f estll ac ')\, 0-1 Di'.;,q"I'" e 
D:·"m,)\ r nOr es ag io~ éa, \!l . r ' li '. õ ,'o, 
tE'cn.tú-C'lf!1lI: ("d 2 ê!1. ",-tabPleCI
OI, ,lC- 1l1c1u";l na;5 nc pai" ou no 
lo\ ,. 1: 

d \ CaoupL./ ·;O !~ \ '.1'1' V",r~!d3rl es 
e 0 ~ i:lstltilt6,. :tE ~11~1,1G upel'JO! no 
ul'~tllVO,Vlmen'c ::2 ,)esQulsa cIPntJ-
L . a p na t o rnlrt~ào a oe:qlmaaort's. 

e. i'-:1ll'ar -':-111 '.'..l.'(JJ r..enTe com 
a, m.,tI tllt;Ó ",'; 1ue Jf'oenv'JIVam pes
qUI a~ 1 r:m ae ,r' 'CU _dr-Ihes as atl
VlaaQ( , "la li r.f- !l, I' apn1Veltamento 
Q~ e~lorçOE e recursr - . 

/ , _Vlanre:-;.€ c 11" re,açr.( com ins
titUIções naCIOnaIS e e.st~angelra.s ilara 

o 
-
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intercâmbIo de Qocumentaçâo tecn:co 
Clent .. llca e partlclpd.Çav nas rw
llloes e congre;:,,,,,,- ..,rvmovlOOO no 
pau; e no extenor, para eSLL.QO ae 
ternas oe mtereilse oomumoo 

g) EmItir partCeI€5 e pre.:iLar infol'
maçoes ;"oore a.,.,un.05 pen .. ll.::ntes às 
suas atlVlod,aes e que sejam SOl1cltados 
pvr orgao of.Clal; 

tt) bugenr alAS poderes compelente,;; 
qua...sqUt!' prOVluellc.a:; que c';n".C1tre 
necessanas à reanzC.~ao ae seus obJe
tlVO~oo 

g 1. o Para cada exercICIO fmancei-
1'0, o Consemo e.:;Lao_,ecela um p,ano 
Oll.:>IOO ae LI'd.Oa1l10 e pIovera, para I>Ua, 
€<XtlCUçl:\{} la al~crllllllluçao oos recursos 
necessanc5 . 

9 ~." NOS caros previstos nas aliaeas 
b, 'c e a oe:;te "rdgo, ° UulJ~<Oln~ acom
lMànnara a real..2.açao a1l.::. COl'! e.opUIl
(H;nves atJv .. oa"e~ a calgo aas mstltLL
çoe.:, a que c"nC€.:lel dUÁll,O Lnancei-
1'0, sem que ls.5{), no entanto, l!np0rte 
ern .1I1""flelen<..ld nc..:. que",tue.:, lll~o'j nas 
ues.:.as lll.:,t .. LU.~O<:~, em .suas lIlV€Svooga
çoes c .. €n{lllca~. 

S 3. c U Luu.s.elho mcentivara, em 
covperaçao com orgã05 tecruci;s oU
cla.:;, o. !Jt;'oQ U .. ",a e a pro.:;p't:'Cçao c.as 
reservas eXI~v€JLLes no PaIS, oe ma.-..e
nai.:. a.prvpnaU<l.s ao ap,oV<:lLaJUell:,o 
da energ.a a.,Ofilca. IJ 

§ 4. o Para efe.to del>ta ~ serão 
cor~.aerauu.::, mi:i,-CUa s "prcopllados ao 
aproveItamento aa enErgia atollllca ()S 

nt.ner.o.s u eurámo, .0.10. caam,o, H
tlu oemo e oorG e O<. pIoauw;, l"CsU1-. , 
tante.> ue seu tlatanlen,<l oem C01110 
a grafIta e outrOc:, ma~erla:s d.scr.ffil-. nw\..s?l" C()'~t:lnúoo 

Art. . c É pro .. l>lda a .. €xpor.a.ção, 
por qua quer 1011ua, ae uráruo e LOIlO 
e seUl> COJ.upos,o" e Lllineuls, ~IVO ae 
governo pd.a glivernú, ouv.<lCS os or
gaos competentes. 

§ 1. U A exportaÇão() de minerio de 
bel'IÜO só poaera ser lelta m€lalant au· 
wnzuçao eX!Jre&>a ao Pre<> .. aellt€ aa 
.HJevuoLca. a"o.> a auu éncla aos orgã()s 
e"pecla.u.zaacs compe,entes. 

~ ~oo u A .nfn.çao ae. OL::pôsto IJ.€ste 
artIgo constlm.. o CrimE prevIsto no 

"Decreto-leI n. 431. ae ~8 ae maIO ae 
19311, art. 3 u noo 18. e sUjeIta o lrura

"tor li. pena de 2 a 4 anos ae rec.u.".-ao, 
em prejuJZ() ae ou:ras penalidades em 

-que posSa oonccrrer". 
\ Art. ~o FIcam sob comrô do Es
taaú, po inõel'me .. o 00 eon. Ü:o. tô
das as a. Ülaa& ~ferentes apro
veltf.mento 'da fUe ta atôm:ce. 

"§ 1. o C<Jmpete privativamente ao 
Pre~ldente aa ttepúbllca onenrar a po
llLlca gel al aa eurgla atollllca em tô
a'a~ as suas tases e aspectos. 

§ 2, c (Jomp€iLe ao v liJl:;u .. no Nacio
n al oe Pe"qu .. ~as /I1; aauçao ~i so!iól/i 8Ie 
mea...uas que .se llzerem nec~a"as a 
lnvesugaçao e a 1ll0usLr .. allzaçao da 
eUtrg.a al.onuca e ae ouao dp'l<.:c\.ÇÔHi, 
lnCllLSlVe aqwslção, tramporte, guarCta 
e nam!ormaçao aa~ re.:,pectlvas ma-
tenas prmlas pi:ira esses fms 

§ 3. o O PO:lel ExecUllVO a otará as 
prOVlQênCla~ que JUlgar n essanas 
para premover e estImUlar a 1l15tala
çau no pa~, aas m~U~[flas desL .. nMl2€. 
ao tratamento dos mmenos, rerel'l<tos 
no ~ 'l," ao a.n. ~.,. e em pa~LlcU1ar 
a produção oe uranio € Lór~o e seus 
compo" vs. oem como ae qual~quer 
ma.LeJ'laIS aproprlaaus a C. aproveita
mento da energ,ó. atomica". 

CAPíTULv 11 

DA ORG~IZAÇÃO DO OONSELHO 

Art. /;o - O ConseUl~ llaclon!l.l ,de 
P€54UlSaS tera a segUlllte orgamza
çao; 

aI Conselho UellOErativo; 
O) UI \11>1100 1 el!mCv-~letltifica; 
C) l.JI\'lSa " AamllllStraUva. 
Art. *' -Ü ' OI1l>t:!fiL Jeliberati

vo . o;·g:a~~ soveran\l Ol o"lentaçao a.as 
atlvlaaaes 00 LOnst:J.,{. lIiacwnal ae 
l'esqwsas, ~ra (»)ustltwo<.. aos se
gwntes ffiémoros, tono: orasl.ellOS: 

a I D015 a.enlOros oe In re eSCOlha 

" , 

dt Preslrl rI.e tia RepÚbuca e 'que • 
exeroerao, respectlvamer,tt.. as t~-
çôes em comISSão ae Pre.slaente e VI-
ce· PresIdente ao ConselhO; 

bl ClllCO m~mbrOb e.sco,hidos peJ.o e" 
Govêrn(J come. rep~e:,entanLes, re~
t!vamente aos MlnlStel'lOS aa agri-
cultura da wucaçào e Saude l1as 
Relações LXtenOr& e da fiabltlho, 
Ir .. aústrta e , umercio e do Estado 
MaJOr aas I1'brças arma.aas; e 

O) no e men,oros, no mmlmo, a 'de
ZOltO. no maxlmo representando t\1m 
aê .. es & AcadeIDla Bre.:s.llet'a de Ciên
ClbS QOts Jutr05 respecttvl1mente. o 
órgãv repredt:'ltlltIV( da" IOaUSLrI8S:e 
o da adml:-.lstraçao puolIca escolh~
GOl: os ~eme.15 dentre nomens ae' CI
érilla pro!essóres, pe5QUlsaaores : 'OU 
prOf!SSIOnalS tecm ;>e-rtenCeD~eB-a 
l.. mversláaops, escolas <;'.lpenol'eS," iDS
tltulçôés rienutiea.s tecnológicas' e'ide 
alta ' cÚl-..ura OIVlS OU milita res e ' que 
se recomendem pekl notório 'saber, 



:'e({)n'-ecid~ idone:d.1de :1:'11'8.1 (' de
'.OUllnelhO :lO ~mt'"resses ao pais". 

~ 1." Os menlbros ele Conselho te
rão a es('o~h.:l conrirmUClfI p0r Decre
I.() exerc~. ,tl mál1<:tatc pOI três anos. 
que poaem se ;·eüovaa. e suas tun
çóes sera l, cnslderaa:l,: ele luta rele
\'ánclli.. 

~ 2." A r':::llovaçã, e o pl'eenchimen
ê{) ue va g, eto.- lllcmorüS a que se 
referem as allllea~ a e /) ficam (I. 

cn tén0 cto Governo 
S J.v No -;aso aa representaçãe pl'e

nsta na a:1l1ea c, 1:.1'-50-8, nos dOIS 
~)Tlmeil'os ar,os. CO:1taao,~ aa aata aa 
IrL%alUç, o 10 _unsem", a l'Ell10Vaçao 
fie um terç, etos membroS. ueLermi
nana0-se. med,ante prevlO sorteio, 
o~ que u~vam ser 5llU"lnlllaos. 

§ 4,0 rara eteno aa renO\'ação ou 
,de J'-'- eelJ<:n,.nemo ae vaga (lOS mEm
\)ros ' lldU"l\)" lla ~lta..:a ::..Ul1ea C ur
gUlllZ,Ha L. COlli;21he LIma lISta, e011-
[kilL o snomb Qa~ persol.a,lQUaes 
mUlcaClas e_o .pespeCllICacl'tO ctas lIliit.i
r.uIÇOC~ é q"il't" per! ençam. com um nu
mere UUpl\. aI... qUt (levE' renovar ou 
completaI a t'cpre:;,:,nLaça<., 

S él ' - .~'·tr, d .::on"tlt ulcao miClal 
dú Con~elht o t' :e,.aeme 'ac, Repu
-bllca C,w.hera l1vTemenLt os mtom
rJfOS "' 'lue St~':l ere a allllea c do ar
gt ti U d "ta ei' . 

Art. lo - f'r.esidente do Conse
lho NacwIla ::e f'-:squlsas exercerá 
" ct~;'et:"c. ;..!proema at 'OOlA a orgal1l
zaçfu ~ se~a ce.sporu;a ve. pel3 exe
cuçaú oas resoJU('Oe5 00 Conselho De-
!lteratlvu. -

~ L Em seus Impedimentos even
t uaIS 01.. em ou" lalta c PreslOente 
sera 3lL,k,tllUlQC pe.o Vice-PreslClen
te . 

~ 2. 0 O CObSElhl... terá um COIl1Sul
t{ll J Ul'lC1ICC E c P!'esldente um ou 
l1.als ASUSiclltes um ao~ qual~ sera 
Q.eslg-naL,t par" exerceI a~ [unções ae 
Secrel a!':c .,as sessoes ao Conselho 
:Jb!.oe:atlvo. 

Art. t;j1C) - A Divi ão Técnico-Ci-
rl1tltlca ( fIcará e!:1C,,!' egact.J l~ e,a:)O-
1 ar r,- :)1" " ;;era l" al pe"qui~a, reJa
(;Il nades cem JE Clojetivos àJ Conse
lho e tera, a cntenu c:êstê, OS seto
res necessanos a a tenael' ao does·en-
I ~ re su?~ allvld :l de.'. 

§ 1.0\ - A Jl. eção dR Uh !~ão Trc-
1: 1 (o !C:i1' '1 sera exerC'da ;101' um 
L' ;p el'sl € a de ~aáa Setor por 
um [li.'" a.~ Peõauba" l1e lIvre cte-
);"n:'('50 de Pr pi' lde :; te. ,.:colllldui. ou 
n: O. de!l' P os memblos C'tu Conselho 

3 ·-

p <,ujeitos "o regimê de tempo iute
glaJ. 

, ~. I - Caca Diretor poderá ter, 
romo a uxIlif.l"es um ou mais AsuSten-
1, I O· ele II dlcaC1o~ • 

~ 3 UI - Para e.eitc de elaboração 
c1,~ 2- turlo;; e p.ano, pl'eVISlCS l1es&€ 
fi 1'0;0, )octfl'a allla3. o COI1"eJllO rc
ctllbita r ria tor:1,a aa leglSJaçitú em 
ngol', ou contratar pe.:;soaJ Cienti
fiCO te lécnico e",,,eC!~dlz.aae, naclol;ãl 
( u E~t!':llIge: rú, a t c\"mprovaaa ldo
i, ! " L. ocm con.O In til UI! eOH:lS
~:)r- e:1ll5UltlVai: ",e homen5 de clen
cla ,:tll a e apllcaaa. 

Art. i!! I - A Di vis?,o AdminisLrn 
ti\ cl tL ra a seu cargo os serviços aI' 
:"..Gmlll.,)tr,'.ç~tO, COlltab!1lQ"Ue e Do
ClimellLação. 

Para;rc'.o ún:co: A dir€çã.) da Di
n::::o f.CIIllllll~il'"Li\a Sd'S eXl':'Cicll 
j)i I U:ll Lhl tlo) ituXlli:iLl por L1l,"; 
CLe;('~ cL SelO: e~, e sel'vldor('~ pu
bLC'o;; ITCjUbltêld)~ na iorma d:l l:.
bl'. I' o j jj lll Vlgul 

Art .411."' _. O"l;,eJ'l,içOS lecnicos ,'. 
aCtu:l:il,tl'atlvui Úl. o r 5~G centra, UI) 
Con;::II1:) ::,erao !l'.staladGs 11<\ Capital 
1'Lu,r:l!. (na, ,e rea.u"ra,., úl'dmá-
1'1.1 I, . r e ns ::- e~só E';". 

~ 1.' I -- ° Preddente do Conse:ho. 
pedem en tretan to, con VOlar se, 00(. 
lJlra · .. 'rem rea"z.1.c;as 111 qual'Jl., I' 

loc.llidrrde ao pais 
~ 2 o, - ::3Er::" COl1.'iclcl'P,d:\:-i clr C,l· 

1'3.LC1' reSErVadO CS alellllVG~ elo COl1·· 
;,clho e, bem aSSim, n"LIL imcntr, :::.s 
!-C.~S(';8~" ..;a1\'0 n s C::l..~O,' Em qn. fú! 
drlll.Jeruj.s:! à( outra torma 

Art. (jl~ - ReuJ.l-<>"a o COllS("
Il:.. De,.o ratilo qL;ane!C C 11lvJu\do 
I.clt; PrL'';idente. ou 111 mam·, l'cqu<;'rt
m-2:1to 'ubscnto, Del, men . S. DOI' um 
terco do, seus memb~o". 

~. 1.0) - Os mEm Gros do Cons 'lho 
uel'eebcr}o. ;':0 r ses-ão n qu, C<Jlnp.a

i'ccc I',~m , uma 2'l'JLll:( açã o (. ~re"ell
ça, .,te a m3ximo de 60 se sce" por 
:1110·' • 

~ 2°) - Ac Presid nte e ao Vier
Prr~'d , ntp. C3 bera alem di.,~o. men
,caLr..ente, uma verba d _ ;·<:!JI'e.~enta

çãG 
~ 3D ) - Aoõ membros que nftO re

sid;r rr rm 10(;.11 onoE' ,>e :eallzarão 
a." óy 'õ~" . ,erão concEdidn,' ;t]udfl 
de C1.L"t< c rilf!.na, para desr·,s ~ls d'" 
vÍ-lgem e e~tadta 

~ 4.°\ - Parn OS mrmbrfis qUf' sc
.icn~ ·t·rv ~clolL' . ,;·ul1 lJ;o~. 1 ... .:J~ ou lTIl
j;r3!'CS 1.' "pl1niô:i' el.; CO',.~clh[, te
rão preferência sôbl'e 'ua ~ hmci'2~ 
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ordinárias, . sem preJUlZo c!os venci
mentos e demais vantagens do cargo 
ou PoSt.~ efetivo. 

Art 1"lJ.V
) - Para a realização de 

seus obj€'tivos o Conselh o e autoriza
do a promover (Nota: suprimIda a 
expressão "quando julgar oportuno") 
a criação e a orgamzação de labOJ'a- . 
tório" cu Institutol> não só na Capi
tal Fpd "raJ como em outras loCal!da
des do PaIs, e que lhe ficarão sutlOr
dL'1ados clentifica, técnica e admmls-
tra tivamente. .... 

CAPíTULO III 

DO PATR~- NIO E DA SUA UTILIZAÇhO 

A" " 1 ) - O Patrimônio do 
Ç()nselho aciona! de Pe&quISa,s "era 
formato: 

a, - pelas lx:ns e direitos que lhe 
forem c!o" aos ou por êle adquiridos; 

bJ - pelos saldos de rendas pró
pl'las, ou ae recur~os orçamentários, 
quando transfenaos para a conta. pa
t.r!moni~l/""-

Art. 14.°) - A aquisição de. bens 
patril!'.OlllalS, pGr parte: do Colise,ho 
i '.0 . .p n ~ nte da aprocação ao Go
vêrno Fed'2ral, ma.s a alienação des
ses bens sómente poderá ser efetuada 
depois dj ' a utorizada em Lei 

Art. 16f) - Os nens e c!'lreitos per
t.E" (' t: O' ao Con· elho 30m ente po
d f' 1':'i 0 ser utilizado< oara a realiza
ção de rbjetivos próprios a sua fina
lid prl o. na forma desta LeI, permItl
da . porém, a mversão de uns e de ou
traIS ].,~ara a obtençiil" de rendas des 
t : ~,~ r' ao ID-?smo fim. 

CAPíTUJ.JO IV 

DOS RECURS1 S E SUA APLICAÇÃo 

Art. 1~" - Os recursos para ma
nuten"?d' e Q~senvo! vHnento dos ser
V ' rio Conselho Nacional de Pes
quÜ'as, conservação, renovHcão e am
pliacãú rtoe sua::. instalações serão 
provenientes de: 

a) - dotacões orçamentárias que 
Ih fo~pm atribuidas pela União : 

o) - -'~·1ÇÕPS. a titulo de subven
ção, que lhe atribu!'m Unidades da 
Fpr'l"ra<'ão e lIJI'unicípiol': 

c) - QotaÇÕ€s, legados e outras 
rend?s que a êsse títul o. receber de 
pescôas físicas Ou jurídicas: 

d) - renda da a plicação de bens 
pa 1 I-irr.oni? ís' 

e) - ft>tribuição :'11' atividades re
mune~a~"'c dOs IIlt'lorat6nos e quais
qu"r outros serviços; 

fi - ~aXt).' e emo:umentos; 
g) - receita eventual; 
h ) - p! odUto da !' ~ nda de material 

l1J~ ê rvIveJ JLi da a1lenação de eJe
mentú~ patnmomais: e 

il - proout<J OI' créditos especIais 
r . • O'i l ,r .LeI 

Art 1 O) - A dot.ação correspon-
dente cada exerclcio financeiro 
cor~st,al'á do orçamento da Uniã{), 
(' '' ''1 - 1110 pl'óonc j estacada da 
cota naCIOnal prevista no art. 169 
d ? '''<:''' 0 da Repúbl'ca, para 
ser entrecue ao ConsE'lho sob a for
ma de auxílio em cctas semestrais 
f" t pr ;''''l das e QUI' ~erão dep-osita
das. :)1I'a movimentaç30 em conta 
corr -nt.e. em Instituição Oficial, de 
Credito 

§ 1.0) - O Conce'ho d -liberará sõ
brop a distribuicão dos rE'Cursos con
('~did{)< e examinará. para a devida 
co~ -- ~ V 3 Cõ O a;: de:nonstrações das 
deO ~~O?S efE'tuacas 

§ 2 O) - A movim -ntaçáo de fun-
do~ será feit.a O1 ' diar.te a acsinatu-
1'a con innh do PrCf;'dpnte e do Di
reter da Divis<io Administrativa. 

CAPíTULO V 
DO REGIMF F1NANr:EIRO 

AI't. 14t:.,· () rpgime finanneiro do 
Conoell1o uINacion91 de Pe<,c1Iicas obe
d€'cer!t !lO, ~(lC1llintes pre('eitos: ' 

a) o exerri('ir fin'lnceiro coincidirá 
com o !l,p(' CIvil' 

OI a orouo,ta de orcamento será 
o\,Q'llnin da . ele' (':on ' elhn e Ju~tifj
carl.q rom a tn rj ira(,'iin dOs planos de 
tra ba lho rorr€''-onn'lent.es: 

t: \ ao <;al d o~ 1e "ad!l pXflrcIcio serão 
J? nrfj"'oo no flln(io nntrirnonia l ou 
em '''n6os f'01')f'(' l alS . na ronf07mida
dI' oue a resppitc . lieliberar o Con
selho: 

d ' durantp o exerclr.io flnancf'tro 
)"'0 ri pr~ n ; er 'tt)p~t o,; crpcfit.(j< adcio
nflis -le'de OH!' as necescldadeô ct.os 
EPrvico<: '1 exi iam e haja recurso 
di!' no1' ívpi' 

Pa r!t zratf" li nirr A pronosta de or
Cilmpnto or!."a'1i7f1da pelo Conselho 
sllbmpt.\rja B aprovaçã0 dO P~eEidente 
da R et',.\I~ :lcl'I 

Art. ~ Pa~a a realização de ola
nos C1] la execuc!io omsa exceder a 
um exerr'rlO ll.S dP~oe>a$ previ.'ta.s 
serão Bnro"sdas q'otH'l lmente c(jnl'l~
nanOo .. 'p nos orC'Ílmpnt oo segu1ntes 
as respf'<'t lvas dntl'lcões . 

Art 2M A nrest.acão globa l anual 
à p copt as ao Pre~lOpnte :W. Repüblica 
será feit a at é o ult imo dia útil de te-

• 
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forma a serviço oficial e gozará. das 
1áclJlaaaes ete transporte terresue, 
marltJmo. nüv1a. e aereo concedld~..s 
a serv~ç , úolico. _ . . 

Art'. Anualmente, ate o ulnmu 
dlit ut 'de feverélró, o Presidente do 
COnselho apresentará ao presider}t,e 
da República l'elatól'lo das atlVldlloes 
tio mesmo . Conselho no exerclcio ~!l
terlor: ~ 

Art: ~ Para as atividades inicial.~ 
de IJ{)nselho mclUSlve despesas ae 
mstalllçao - e orgamzaçao de seus 'er·, 
Vlf,:0;, e o ' PôdeI Executi vo amol'iw.:!o 
a abril' o credito especial de 30 (trinl.d, 
milhões 

Art;, ~1 será reg:l
dentre de 60 tsessen ta ) 

dias d~a pUbllcaçã0t,1 
Art'. A' oresent.e ~i entrará em 

vigor' data de SU!I PUblicaçã0t: "C' 

vogadas as dispOSIções em COntI á i'l't -
--eaiã das 8essoes da ComIssão de 
Economia em J 6 de outubro de 19f>O . 
- Milton Prates PresIdente. - RUí/I ' 
Carnetro. - Eunápw de Queiroz. -
Carlos Pinto: - Dtnta Gonçalves . -. 
Wellt'TI{Jton B'randão. - Galeno Pu 
ranhos. - Danrel Faraco. - Gvnl1/ 
Junior. - ' Vandoni de Barros 
Montetro 'de ·Castro , - Benfcio Fon
tenele. - Pereira !rI endes . , 

EMENpAS PE DISCUSSÃO SUPLE
MENTAR ' A' QUE ·SE REFERE 

O PARECER 
N.O 1 

Art . 4.° - Suprima-se: ' "por in
term-édio do Conselho". 

Sala das Se.ssóes, em 20 de outubro 
de 1950, 

Justificação 

~uando .se vai. l~gislal' sôbre a po_ 
litica ' çle energia atômica, não se po_ 
de disPensar a experiência de nações 
cotn'O Os Est.ad<>s Unioos, Inglaterra c 
França-que atingiram, nêste setor um 
gtaUtle desenvolvimento. Nestes paí
ses - A ComUisão de Energia Atômi
ca(A. E. C .. ) nos Estados Unidos' 
"COinissariat '. à, l'Energie Atomlqué 
na França e o Centro de Pesquisa 
:Atômic!L da Inglaterra _ os órgãos 
UlCumbldos . ne .centl'aliza.r a pesquisa, 
o desenv{)lvimento e o contrô1e- da 
energia atômica Obedecem a diretivas 
em que se resguardam também os in
terês&es da Segurança Nacional. 

O, que ~ão acontece no presente 
?XoJem, POIS. , se entrega, a adoção de 
tôtta.c; as meditlas '9ue se fizerem ne ... 
cessárias à investlgaçáQ e à indus_ 

trialização da energia atômica, ao 
Conselho Nacional ne PesqUisa, que 
t.zm a segui.nte compOSição: . 

a) um representante da AcademU\, 
Brasileira de Ciências; 

b) dois escolhidos entre represen
tantes da indústria e outro da admi-
nistração pública; . 

c ) escolhidos Os demais dentre 0& 
homens de ciência, professôl'es, pe8~ 
quisadores, técnicos, etc. 

Com tal recrutamento, resulta ,que 
matéria ultra sigilosa, pela &ua impor
tã.ncia, como são as pesquisas ligadas 
a energia atômica, seriam de conhe
cimento do Conselho Deliberativo . dO 
CQnselho Nacional de Pesqu:sa, de :re
presentação tão numerosa e transitó
ria renovanà.o-se, assim per1Od1ca
ménte, a divulgaçã.o de assunto ultra 
sigiloso. 

Bastaria êste argumento pa:ra pro
var, perante a Nação e espocla1men
te perante esta Oasa, que não. pedI'! 
se entregal' ao C. N. PesqUlSa a 
execução da política de enel'gia atô
mica. 

Além do mais o C, Nacional de 
Sêgurança, órgão criado peli Consti
tuição de 1945, não se faz represen
tar, nêste Conselho o que é uma fal
ta gravíssima a condenar êste artlga. 

Destaco especial atenção aos dispo
sitivos do pl'ojeto que atr1buem ' ao 
Conselho Nacional de Pesquis~, 
contrôle exclusivo e integral de Utô_ 
das as atividades referentes ao 'apro
veitamento da energia atômica" ('At
tigo 3.°), às quais "o Conselho dará 
especial atenção" (Art. 2.°, § 3,°) . 

Os argumentos invocados na exPO
sição de motivos que acompanha ' o 
a.ntepro~eto (ns . 33, 34, 35, 36, ' 31, 38, 
39 e 40) não justificam a conveniên
cia dessas atribuições; graves ,perigos 
e conseqüências funestas ao desenvol
vimento da ciência e à segurança. na,
cional poderão daí advir. 

E' fora de dúvida Q,ue, 110 momento 
atual, a energia atôrruca constitue se
tor de enorme Significação na po11tl:" 
ca internacional (em vu'tude de E,ua 
aplicaçao para fins bélicos) e, conse
qüentemente de importância básica 
para a segurança nacional. Por ~e 
motivo impõe-se um contrôle rígido 
e inflexível das at!vi-dades nêsse remI' 
da, física nuclear. 05 resultados ex
perime.ntais sôbre os processos de 'li':' 
bertação de energia demo,nsttam que 
êl-es podem ser aplicados tanto para 
fins pacíficos como para fins bélicos. 
Razões: a) os elementos urânio e tó
rio desempenham Um papel singular 
no domínio da energia. atômica, pois, 

\ 

• 
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l.a.ú~o Quant.o se sabe até .o m.ompn:c 
('~.$a.; >-'ão R." lJ'1atér:DS p1'imas a nal'. 
itr. c~a , qua:s tXXie ::.er obtido .o COIll. 
bn<TJvel T1 11{'lpar para nroc\'(':'io el e> 
f'nergia atômica; u) nas a nl J c a('ó('~ 
'~ara fins nRdficos, ou ]lara 'fins bé 
IJc~os, . Os P1:o~essos rie produção são 
1.dtnt1r.oS c lPseparávei s <lté 11111 avan-
1;fi.rlO Donto ela ma.t1ufatura (TIle> thir rj 
1'€;lOrt of the U. Natioll'i Atom i" 
E:n-er'0' (;omisS;OI) to thp Security 
Co'll~1e Jl -NT :w 17, 1 ()48 náe. 13. Depart
l1Jf':"r o" stRk' . Wa~hil1Ç!t.o 'l . D. O. ) . 

. A Constituicã.o da Renública, pelo 
dJ'<'posto f'm seus arts, li9 e. 180 dele
g~. ao Conselho de SeQ'llmnca Na
:J~nal .o ed'~d.o e o c.ontrôle dos pro
'ol cma <; rf'lat1Vr.s à dpfesa do j)3is en
{ju~~t.o aue .o Proiet<l de Lei n, o 260 
atrJ ou! a.o (",()nSf'lho N'l cional de Pes
{/,UlSas {) contróle de tóda.~ as ati\'hh
de:; r:fer entpR ao aproveitameno da 
energla. atômica que evidentemntn 
c~tã.o )nclulda.s entre as nue a CO'1 ,<,: 
I,ltmr.ao atribui ao Conselho de Bc;
gurança Naci.onal. 

E' claro pelo que decone da inte: 
pre~ação dos arts. 6 e 7 que a organi
zacao elos plan03 de pesquisas e a co
o.r.c;l~naçã.o efetiva da respectiva ex'!
CUCII·O seriam exercidas pelo Diretor 
(!c ,pesquis.a,< e 1>01' seus assistpntes: isto 
f' , nor r.ient.istils aue serifl m (le Zlm'e 
(/(',slgnaciío do Pres idente d.o Conselho 
l do Diretor dp Pesouisas. respecti\'a
múnt.e. e escolhidos .ou não dentre os 
mEmbros do C<Jnselho. 

Em c01"seoüêl1cia. 08 l)l'('!blemas rela
tivos À. energia a tnmica escapariam 
U)t.almente a.o con tróle direto do Con. 
Nelh.o de SeQ'1.1rança Nacional e a.o j)í"Ó
'orlo Presidente do Conselho (cuia 
lun <;ão. de acôl'do com o art. 6. 0 serIr. 
;, . de zela-r pela execucão das res.oJu~ 
~~Õf:::' do Conselho Deliberativo). nar.1 
j'icarem sob reslJonsabllià~ de exclu"i
' I';;. ele Indivíduos que acuDam cargo!:! 
df; col'J f il1nC'l1. numa entidade autárqUl
Cf. .de ll!:racões frouxas c.om o Estado. 
pc'l.S OUe d.otada de "autonomia 'l.d
mmistrativa. financeira e técnico-(;Í
ehóifica" (Art. 1. 0 , § 1. IJ> ' 

O estudo e a fiscallzacã.o de mbc
r?.lS estrat.é!.dc.os é da competência de 
uma. comissão, nomeada pelo Se!1Í101' 
Prf',~i dente da República por decreto 
de :24 de janeiro de 1947 e subordina 
df~ J.o Conselho de Seguranç:t Nucio-
11:11. 

Pelo Pro.ieto de Lei n. o 260, tóda" 
:l.! .' a tribu!('ões dessa comissão serÍ>lm 
t.ransferidas à autarquia a ser criada. . 

Em .oj}Osiçã<l a um pontD e&;encir,l 

1;.0 cod:'ó10 de ativid9des pcr igo'."s 
como ri n (' Oi1t~"'lp rh mil1ern ('5o "/):)_ 
centrac?o f' l'efinampto do~ m~terh.is 
que c0n tC" ' ham uríl nio cu t6rio . 

A Com!ss~o Americana de Enmma 
Ató,,, i0 'l n1' ('\l" 0 0 rlu e tArl.a~ p.~s~ .. ati
virlfldps ( p 011ho~& rnQl~) f'c assem ,"u
.ieitas ao contl'ôle intemadonal. e o 
Br8si1. por h'tpl'mériio dp seu repr:>
~entante a Comissão lternacional de 
E11f'rgia At ômica. da O .N ,U . conc{))'
dou It' tegralmente com o pla!1.o norte
amel'ir9 no . 

O Pro!e1.o de Lo; n. o 26n transf<>rirá 
tõda a respons~bil~dade dessas ativi
da dps, C!ue se acham a car9,'n do Con
.<;('lho de Seguranca Nacion8l a uma 
entidade oup "p'ozará dI' completa 'lU
tOl1omia t~nieo~dentífica. admini:;
trativa e filJanceira", 

Essas collsiderl' 1i)ps demonstram 
sem margem re clúvlda oue seria ,al
tamente prejudicial aos inLerêsse8 da 
Se~urança NaciOliaI e da pes'luis,\ ci
€ntffic3, em todos os domh!os do ('.0 -
nhecimento, a· permanência. do art. 3. " 
110 Proieto 11. 260. 

De outro lado. niío é demais sali2-
ta 1111 os a necessidade imperi.o<;a (la 
criacil o de llm~. nomiss30 de Energia 
A r.f>mica diret.? mf'nte ligada à Pre;;i
dência da RepÚblica. 

O Brfl~il é .o ú"k.o paIs que continua 
ameA cAdo d" exportf! I'. em minério:; 
de tório. berílio e urânio - elemen
tos qUe anresentam um interês.~e in 
contestável pa ra a utillZ2Ç.ã.o indus 
t.rial da energia atóm'ca. 

Pela nossa iP.l1)l'evid~c!R. cotiu"'m,")., 
a. permitir a exnortacão desses miné
riO$ a preço vil. emnobl'ecendo cada 
,'ez mais as nOgiiaS .iá e'C::lSsas jazid R.') 
e Ievantal,do. em conseaüência, difi 
culdades insulJerqvpis ao nosso ;f;
fl'g uimento econômico, 

Sr.rla desnecesslÍ rio lem bram10S qur 
() Brasil é u m 1)3 ís d I' f',~casi'Os recur
so~ 1:aturais d e energia. Possuímo" 
pouco carvão de boa qualidade e ate 
agora. pouco petróleo foi extraíd<J. 
)iossas fontes deenergia h!droelétricrl 
são al)\"eciáveis. m qg P. sabido Que só 
uma úequena parte delas pode ser uti
lizada economicamente em regime de 
uso intrmitente e 1'30 e susceotivel de 
transporte a grandes di&tâncias. 

A utilizacão da energia l1Uclear irá 
alterar profundamente nossa i'lt t1ac 3,CJ 
no conceito mundia l se SOUbe1111ú" 
preservar n.ossas jazidas de urânio, 
tório e berili.o e tratarmos seriamen
le das condições indispel1sá\'cis ao seu 



,... ... ,... 
lO 
)( 

'Oi 
(,) 

Q) 
~ Q)co 
:!:: ..... 
OM 
<D 
N 

..,0 
NZ 
!.J 
.30.. 

- 8-

emprêgo em futuro não remoto. A 
proibição total de SUa exportação é 
medida que se impõe e que foi p0r 
nós sustentada em 13-5-1949, em clli;
curso proferido, nesta Casa. 

Somos de opinião que o itnercâmbio 
entre o Brasll e as Nações mais desen
volvidas constitui fator indispensável 
ao nosso progresso mas é necessãrlO 
que nas relações amistosas que devem 
existir entre os paises, prevaleça sem
pre o sentido de reciprocidade aos le, 
gítímos intertsses da Nação . Tenha
mos em mente que foram combusr.í
veis como o cf,rvão e o etróleo que fi
zeram a grande da Inglaterra e d')3 
Estados Unidos, erspectivamente. 

Em conclusão, parece eVlúente que 
os assuntos relat:vos J. energia at,ô
mica devem ficar sôbre a responsabi
lidade de uma Comissão especial, in
dependente do Conselso Nacional de 
Pesquisas e diretamnte subordinada à 
Pre" ,cnda ... i .\epuLl~(;J. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1950. - Euzebio Rocha. - Cam
pos Vergal. 

N.o 2 

Al't. 1. J, § 3, G 

- "Suprima -se. " 
'Sa a ,,", ,,~,'óes, 20 de outubro 

de 19':0, - E 'zcbio pecha. 

Justificação 
O a:·t, 2. ° letra "e" estabelece 

a articulação de. C, N, P. com as 
Universidades e Os Ins!hl1to", entre 
os q:':l'S se ínc.ui a A~adem'a Rasi
lei:'a d:: Ciênc:as, sendo, ass;m des.
nrce :ír":l o § 3, 0. 

Em V:'a se que ra aceita:' a home
nag,t'tn que :::e presta à AcaJe'y,ia Bra
sile'la de C:ê:1c:as ne:tê p:cjeto não 
há _,r" T' r 2st:J.bel~ce,-s~ d'f~r'2nças 
cntl e C~Ül Aca:;, mia e out:'~" enti
dade ccmo a S ,c:edade Brasilei:a 
de B'ologla Aosccl~ ção Brasi'e;ra de 
Me.a'~. Soc:eda::l.e B:a ilcira <ie Es
tat~tica, a de E'tl:dos Histópcos, 
Geográfico Sociológiccs. 

DE: que forma se po~e ju.-tificar que 
sàmente a Academia B 'asileira de 
C:(}ncias seja ó~gão Ccnsultivo do 
C. N. P., qU8nC:o fe sabe que dos 
seU6 quadr':l" não particL'Jam, 80.:::6-
logo,. hiEtc"i.adores flló- <lf:::" ou geó
gra'Íüs. 

O .::'" o é tanto mais estranho quan
tO" o ccnceit':l de pesquiEa cirntifica 
nãopcde: se' I:mitado à.s ciências fi
sicas,. qu -:micas, biológ:cas e mate-

máticas . Nem se a;linite que alguém 
'pcs.õa ignOiar a imp0rtânCla da pes
qmsa sociOlógica cuja intensid.ade 
creece dia a dia. 

Daí razão da nossa emenoa. -
Euzeofo Rocha. - Campos Ver'lal . 

N.O 3 

Art. 4.0 § 2,°. 
Suprima-se o * 2.°. 
Sala das Sessões, 20 de ou:ubro d~ 

19[)0. - EuzeblO da aoula. - CallL
pos Vergal, 

Justificaçiío 
Existe no ~ 2.° do art, 4,° um exa

gêro àe cenLral.z.l >,,0, ~n:.: ir;r. a in
gir os mais vanados cam~cs do conhe
cimento humano, CO'lctll7.mdo :l c.én
eia a uma tal estagnaç§ o, (1.c conse
quência;; lmprevisivdS ya,la os legíti
mos inLerésses <io pais. 

Basta que se C~lGque em ev:rpncia. 
alguns plúblemas relacjc~Rdos rom a 
reallzaçau da energia li tt}!!l.;('R, para se 
.pel ceter a grande inC01Ven,en"a de 
se aprovar o re1erido d:,;o::;' tivo, 

De àGôrdo com os al"2. 3,° e 4.0 e 
parágrafo cabe ao C. N. P. a adoção 
de tôa.as as medidas que se fizerem ne
ce.;;SltLa", a ln\el:>,ig"ç"u e !né;"<;lriali
zação da energia atômica, e entre ou-
tras dest,a.ramos: ' 

L") n !'-~'i","":l e ._ 0.-,.,C. -co e a 
, mineração de minera s ,:l~ ur'tl1:O tório. 
lítio, cádmio, BOl'(l, Berílio, Grafita e,' 
curros lllattl'1~ü5 que v' 1 nadl a ser 
opartm:amente dkCl':~:n'lr'os pelo 
Conselho. 

2,°) A "oportuna utilização" dos 
mesmos, en\o\;!venc.o inauzcl'l9.ll7HÇã,o e 
comérclo. "' ' 

3,°) O "contrôle" d" tc':os OI) -"hpro
d::tos resultante do t!at.?me~t0 'do.<; 
mesmcs, 

4,°) As pesquisas rcbrionrtcõu.s 
energia atômica. 

5°) As aplicações da energia atõmi
ca para fins c:entíLcos. té'i"O" e pa
cificas (fins industriais. isótopos r8f.iíoaoivos. suas apl;cações à medlC;n8. bio
logia, agricultura. et~,) , , . 

E' fácil ver que atribuir ao C, N. P. 
todas essas fun.Ões. s.gri.lcará inter
ferência em vários setôres da at.ivi~a
de humana, que não poi~m. mm d~
vem ser controladas a mcnns (lue se 
pretenda contrariar direitos assegu-
ra5cs pela Cpnstitu:ção, , 

E se pretende entrcq;~r +.ama,nho 
contrôle a um ól1~ãü de ~'r01'{as rela
ções de dependência ccx. o Govêrno, 

" 
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10. Ora, dizem os artigos 179 e 180 
da Con~tituição: 

Art. 179 - Os problemas rela
ti.vos à d'efesa do País serão es- ' 
tudad.o.s pelo Conselho de Segu
rança Nacional e peIós órgãos es
peciais das fôrças armadas, in
cumbidos de prepará-las para a 
mobilização e as operações mili
tares, 

§ 1.0 - O Conselho de Segu
rança Nacional será dirigidú pelo 
Prefidente da RepÚblica, e dêle 
participarão, no caráter de mem
bros efetivos. os ministro.s de es
tado e Os chefes de estado maior 
que a lei determinar: Nos impe
dimentos. indicará o presidente 
da República o seu substituto. 

§ 2.° - A lei regulará a orga
nização. a competência e o fun
cionamento dO ConseUi.o de Se
gurança Nacional. 

Art. 180 - Nas zonas indispen
sáv.eis à defesa do pais, nao se 
permitirá, sem prévio assentimen
tór>do Conselho de Segurança Na
cional: 

I - qualquer ato referente à 
concessão de terras, a abertm'a 
de vias de comunicação e a ins
talação de meios de transmissão: 

II _ a construção de pontes e 
estradas intemacionais; 

lI! - o estabelecimento ou ex· 
ploracão de quaisq.uer indústrias 
que interessem à segurança do 
país. 

§ 1.0 - A lei especüicará as 
zonas ina"ispen"áveis à defesa na
cional. regulará a suá utilização 
e assM:ura'rá. nas indú~trias ne
las situadas. nredominância de 
capitais e trabálhadores brasilei
ros. 

§ 2.° - As autorizacões de que 
tratam os ns. I. II e TIl poderão 
em qualquer tempo, ~er modifi
cadac; ou c8.SSRdas pelo Conseilio 
de Se!l'llrança Na.cional. 

Ir - Como se vê, a Constituição 
álpenas atribui ao Conselho de Segu
rança Nacional competência - que 
!l1ão é privativa de' Conselho, pois, o 
mesmo artigo a estende em idênticos 
têrmos aos "órgãos especiais da:., fôr
ças armadas" - 'Oara estudar os 01'0-
blpmas relativo~ à defesa do Pais . 
Não fala a Cpnsú:luiçoo no "con
trô],e" mencionado pelos nobres au
Mres da emenda, no trécho transcrito 
linhas acima. Apenas exige. no al'_ 
tlf'.'o· 180, prévio ase.sntimento do Con
selho de segurança Nacional ual'a 
certos atos "<nas zonas imiispensáveis 

• 

à defesa do pais", zonas· que serão 
especificadas em lei. na confOrmidtt
de do § 1.0 '00· mesmo a.rtig();' . 

12. Não há, portanto, nenhuma, . .m
vasão da competência do oons:elho;:de 
Segurança Nacional, cujas atribuiçõ' 
constitucionais em nada são afetadas 
pelo artigo 4. ° do projeto em estudCl. 

13. ConsIdero procedente, entretan
to, o segundo argumento oferecido 
pelos il~tres' representantes· pau~ 
tas. · Com efeito. sem qualquer "dimi
nuição para os futuros membros ~"dO 
Conselho Nacional de Pesquisas, ' fro:
ça é conVÍl' que o número relatm~ 
mente' elevado de' seuS componentA<> 
não assegura a manutenção de"riga
TOSO . seg.redo sôbre a ma.téria Q1.\" 
eventualmente, chegue ao COIlIh~ 
mento d etados. sendo imprat.1cá.yel, 
outrossim, em tais circunstânçias, 
apu~ .. al· devidamente as respon.~abill~ 
dades pela quebra. do sigilo. • 

14 . Feita esta concessão, resta. .en-
tretanto examinar: , 

a)' se a. manutenção d6 sigilo" ~b:
solutO é realmente .o_supremo obJeti
vo da 'política relativa à energiG atô
mica' 

b) se não é· possível resguardar .. por 
outrA . forma, os interêsses ' da. segu
rança nacional. 

15; A primeira indagação, culDIP.re 
.responder negativamente, Para que $e 
poSSa guardar s;gilo sôbre alguma 
cousa., é evidentemente nec~,i.o 
que eXista alguma cousa sôbre: ' que 
guardar. sigilo. Ota. as f1nalidadés'·.do 
projeta em estudo são. precis:amente,llS 
de · "promover e estimular o desenvol
vimento da investigação cientffiea. e 
tecnológica, em qualquer .ramo··dO' eQ
nhecimento", llotadamente o 'da .ener
gia nuclear. O cO!'trôle (lHe se atn
bui ao Conselho visa menos a eVi
tar que 'segrefu>s atômicos, se.lamt.<U
vulgados. do Que a obter, pelaoon
jugaçã.o de esforco$ e· conheci~to.s, 
s.egredos atômicos que po.ssam:. ser 
guardados. Entre a. guarda do sigilo e 
o progresso nas pesquisas relativs.s à 
energia nuclear. não há escolha. ' Jl9S
sivel,noiS, sem o segundo, não"have
rá sigilo algum a guardar. 

~6. Isto não impede. norém, que se 
tomem precauções razoáveis. com o 
objetivo -de evitar, na medida do: ,pos
sível e sem pr.ejuizo do progressó:ê5te 
mais importante para a segurança. do 
país' do que o sigilo sôbre o modesto 
patrimônio atual - que sejam divul
gadas informaçÕéS. que se t)06õ8Dl 're
velar úteis a inimigos potenciais da 
l1os.m Pátria . 

• 

• 
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r, . Crei" que o problema ficará 
.~,.\';"'Á·atóriamente resolvido se, man
lendo na a.!çada cto Conselho o CCIl
li'ôle geral das allvidades refere}1tE\,> 
;) f) a.urov.ei1.amento da energia atômi
ca, . ;,brirmos ao Estaà.o Maior ~a.~ 
}o'Õrças Armadas - que é o órgão tec· 
nioo mais categorizado em matéria de 
{l{'fesa nacional e que participa do 
Conselho Nacional de Pesquisas COm 
um ' representante - a }tOSSibiJidade 
de avocar a si o contrôle das men
(:ionadas atividades, na medida em 
que o julgue conveniente à seguran-
1;<\ do Pais. 

18: Proponho po l'isso que. ac' em 
"VazJ de suprimir as expressões "por 
iI>termédio do Conselho", no art . 4." 
(lo')projeto, ' se lhe acrescente um pa
ní.grafo, entre OiS atuais §§ 1.0 e 2. ~, 
M'Sim , redigido: 

§§ O Estado Maior das Fórça.') 
Armadas poderá mediante comu
nicação ao conselho, avocar a si o 
oontróle total ('U parcial das ati
vidades mencionadas neste artig·o. 
quan do assim julgue conveniente 
à segurança naciona.I. 

Oreio que, dessa forma, sem muti
lar o 'projeto num dos seus pontos es
senciais, atenderemos às justas p1'eo
cupe.çôes reveladas pelos nobres nu
!m'es' da emenda . 

EMENDA NO 2 

~9 , O § 4. o do art. 1. ° do Projeto 
il o 260-49 dispõe: 

§ 4. A Academia Brasileira. lle 
Ciências é órgão consultivo do 
COnselho e ao pronunciamento do 
seu plenário recol'l'erá êste, quan
':lo o julgar conveniente . 

' 20 .: Entendem os Deputados Euse
bw. 'Rocha e Campos Vergal que "a. 
artiCulação do Conselho Nacional de: 
Pesquisas com as Universidades e os 
Jru;htutos , entre os quais se inclui :L 
lIoCademia Brasileira de Ciências" já 
a 'es<abelece a letra. e) do al't . 2.0 do 
Pl'6j-etó que diz: 

Art. 2.0 Compete prcclpuiamellle 
HO Conselho: 

eQ en trar em entendimento com 
as instituições que desenvolvam 
pesquisas, a fim de art.i~ulal'-lhe.3 
as atividades para melhor apro
veitamento de esforços e recurso". 

Julgam, por isso, os nobres repre
;;entàntes que o ~ 4. o do art.. l. o é 
/kJsnecessário além do que cria dife
.. ~lJ C8S entre ~ AClldemia. Brasileira. de 

Ciências e outras entidades. E acre",
centam textualmente : 

"De que forma se pode justiíi
cal' que sómente a Academia Bra
:-.i leira de Ciências seja órgão con
sultivo do C.N.P. , quando se saoe 
que dos seus quadros não parü
cipam historiadores, filósofos ou 
geógrafos . - O fato é tanto mais 
estranho quanto o conceito i e 
pesquisa científica não pode mais 
ser limita to àLs dências tlsicas, 
químicas, biológicas e matemár.i
caso Nem se admite que alguém 
possa ignorar a importância da. 
pesquisa SOCiológica, cuja inten
t,idade cresce dia a dia" , 

21 . Não me parece Hssistft razão 
aos ilustres autores da emenda, quan
do afirmam ser desnecessário o § 4.° 
do art. 1.0, em face da letra e do ar
tendimento com as instituições que 
desenvolvam pesquisas, a fim de art.i
cular-lhes a atividade para melhúr 
aproveitamento de esforços e .recursos" 
e outra é conferir ,a determmada en
t idade. a categoria de órgão consulti 
\'0 do Conselho , 

22. E '. 110 enta.nto, procedente o re 
p:lro sóbre a exclusivi:Iade q~e .0 ~a.
l'ágl'afo dá ,i AcademIa Brasllen',a .de 
Ciências, tra,nsformando-o no Ul1l00 
órgão consultivo oficial do Conselho 
Nacional de pesquisas. Que a Acade:-
mia mereça a alta dísti11ção que lhe t' 
conferida pelo projeto, par sce-m{' 
ponto pacifico e não o impugnam ().~ 
próprios autores da emenda . E }1a9a 
impede que, mantida essa d1:Sbnçao 
já aprovada pela Câmara, se atenda. 
às ponderações dos nobres Deputado<> 
Eusébio Rocha e Ca mpos Vergal, m~ 
de forma diversa da supressão pro
posta. isto é, autorizando o. Conselho 
a incluir, .na mesma categorIa, outras 
entidades quando assim julgar con
veniente aos fins visados . 

23. - Proponho. por isso. que se 
t r,~nsforme o § 4.0 do artigo 1.0 dO 
projeto em artigo, com a seguinte 
redaçãO: 

Al't. - Serão órgãos consulti
vos do Conselho Naciona.l ?e 
Pesquisas, além da Acadell1la. 
Brasileira de C:ências, outras 00-
t.idades de caráter científico e re
conhecido valor que, para ~l 
fim, receb-:"em o voto da malO
ria absoluta, dos membros do 
CC'nselho Deliberativo . 
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Parágrafo único A forma de 
cooperação dOS órgãos consulti
vos a que se refere êste artigo, 
com o Conselho Nacional de 
Pesquisas, será estabelecida no 
regUlamento àa presente lei. 

EMENDA N.o 3 

24. - Em seu § 2,°, o artigo 4.° do 
projeto olSpoe: 

~ 2." - Com~te a{) Conselho 
Nacional de P squlSas a adoção 
de tooas as m~Ql<ias que se 1lSe
rem necessárIas à investigação e 
à mdLlStrlallzaçã.o da energia atô
mica e de suas aplicaçóes, inclu
sive aquisiçao, transporte, guaI'
àa e LranslOrmaçao oas respec
tivas maténas prunas para ês
ses finS. 

25. - O mencionado parágrafo é 
combatido pelOS Deputauos Eusébio 
Rocha e Campos Vergal, com o ar
gtunento de que constitui "um exa
gero de centralização que iria atin
glr os malS variaacs campos do co
nhecimento humano, conduzindo a 
ciência a uma tal estagnação, de con
sequências imprevisíveis para os le
gítimos interêsses do país". Afirmam 
ainda, os mesmos e ilustres parla-

"mentares, em ,outro trecho de sua 
justificação à emenda supressiva do 
parágrafo em ca LISa: 

"E' fácil ver que atribuir ao 
C. N. P. tôdas essas funções 
significará interferência em vá
rios setõres da atividade huma-' 
TU\. que não podem, nem devem 
ser controlados. a menos que se 
pretenda cocntrariar direitos as
s:gurados pela Constituição" . 

26, - Não esclarecem os no,bres 
autores da emenda que "direitos as
segurados pela Constituição" seriam 
contrariados pelo § 2,° do artigo 4,° 
do projeto. Parece-me que há, no 
caso, u'a má interpretação dos dis
positivos impugnados. os quaís se li
mitam a incluir. expressamente, na 
competência do Conselho, sem cará
ter privativo, a adoção das medidas 

, que se, fizerem lIlecessárias à investi
gação e à industrialização da ener
gia atômica e de suas aplicações. 

27, E"tendo que êsse artig.) é um 
simple, dE'odob~amento CO artigo 2,° 
-, o qlJ'31 fix.a a com"'ptênch do CO!l
s'elho de,d{)bramopto n~cessa~lO 
'p9r~ fixar a resl)cns~hn;dade do 01'
ganism' qll,e .oe nrptende criar, ;10 
toc~nte à investi~aGão e à indusi'r:alização da nergi,a atômica, A rig()r 

" para que o Conselho pud-esse r',;!:l,ii
zar lnVC""I&a<;o~s !lO QOUllH,O ua ener
gia nUClê,u', COLHO e111 quc:u.J.ue!' o Lltro, 
OaStalla a (,om.l1eLt:llcLa ge •. eüca. ~
taoelé;i;laa no af11g0 .:Y. V pi'ojeto, 
enLl-.:tanLO, melWlünando exp,e,sa
meme 'e",a inVé'~tlgaça<J no s 1..0 ~o 
anlgo '1,v, e acre"'(;t:l1~an~O-lhe a in
dustrial1zação, Obllg.:: o COils:lh'J, nã.o 
só a ú·~dh,ar atençao especliu à ener
gia nuc e~:, c01fi.J a eraocrar (J pôr 
dn execuçá{) um p.ano definido pa
ra o seu efetivo êlip:oveltalüemo. 

28. Não vejo em que i~o oontrarie 
,. àireitos a"segurados pela COl1:>titm
çao" , PCod-3':'la, talvez, Cv ....... 7p~o:n"ter 
a liberdade de p2squi5a Clêl1thic'l que 
0, membros desta com,ssão de Eco
llomi.a, t nvo se têm e'd ... "nn"do eUl 
defender, como o provam os 'd6",ates 
travaúos na antiga Comi&ão' 'de In
dú"tria e Comércio sôbre ê.;te m-2smo 
projeto? Não me parece, eis que ne
nhuma exc:usividade o parágl'a.fo e'1l 
exame con~ede ao Conselho ' N:tcio
nal de P·êsquisas, Antes, tal dúvid:l. 
poderia ~urgir em relação ao "oon
trôle de tôda,' as atividades ref~ren
tes ao a,proveit:lmento da. e:wrgía. 
atômica, estalbel!:cido no artlg 04.~ e 
qu.e não é, em si mesmo, Comb'ltldo 
pelos ilLlStres autores da emenda., o..~ 
quais a1l€'ll3s divergem do u"C'Je' ,no 
tocante ao órgã<J incumbido C s e 
c{)ntrôle. 

29. Mas, para deixar me:'lÓô3,l1a
mente claro o pensam~nto e " m
tenção do legis!ador na matér:1., • ten
dendo assim à' preocupaçõ2s man~-. 
festadas pelos i'ustres re,preSf'nh'ltes 
pau'istas, sugiro que se acre'~entt'. ,no 
artigo 4.°, após as palavras "P{)1' 11;
termédio do Cons,elho", a ex!,) e sao 
".e sem prejuíw da liberd'l.de de De.>
quisa científica e tecnoló~ica.'~, Ou
tros~im, prop{)nho a supressao .d!\
palavra "tôdas", no, § 2,° d? Htlgl) 
4,0, para ,<>centtlal' amda mRl~ ;), c~
l'áter n50 privativo da cO l npee!1Cl..:
que 8e c011fere ao Com,elho, ,como e 
evidente. j,oto em nRdq devera "reJu
dicar o "cont~õl'e" a que .se refere ~, 
cabeça do al'tigo, Apen.as ê'&~ "1~1-
trôle ,'e exerc,erá sempre pela.- aç30 
positiV,'l. do. C{)llSelho qu-e l:eg'ulará 
as atividades em ca.usa e 11f.:o: p~I::t 
proibição legal d.e exercerem ,;",t!'OS 
_ que não o Comelho - qU'llsq\lo.r 
ativir1'l.de~ deosa natureza com'" "C'>'1-
teceria C<l"O .0E' ent.endesse UrJva"iva 
do Con<:elho N~ciona.l de P esTll ,< 
a competência fixada no ~ ?,~, 

• , 

• 
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Er:1 re!:'umJ, ~ _.ia [,P:'{'- ! 1'~S V =r~[\ ~ ao Prúje'to 11.' 2GO-49, re-

;; .. ú,nto à c;ncMla n." 1 
's'o~:, ~ I 

~'-l'~' (,P~V:d. h' .: ..... OUÜltc..:::> cO .. !clu-
, ..... "' . 

~ 1 <::uJ'a '" ")',, ' "" " '10 <""r" o al'-T.. . I"j~ ..... ~ c--\.,v, ............ l ";>'"'0 uc.., 

-ql.e &eja. ",llLJ5li~ili~a pela "eg:..ü'l:, I lig:> 4...:::"~ e acórcio com a su~::stão do 
c nllÚàa Qd C(..J.ill.:.~aJ: Relutwr c SltJC1:l :'~:úa elo 0écuta .. 

ACH:'oCflltc - " l:, elHi\: os ~~ 1.0 l 2. ~~01 . ele ~":iQ~: . 
,~o n. LIgo 4.°; Art. ~Fi90Fl .o'j CO!l:lÔ:' do 

§ LI L~í. _,';v l\Idi"r ti.!::; }o,',.,- E'ta~c, por intennéJio do C011-
:.I.lln a .. Hi pl. .. h1a, lL: ... Uúil1L.: C(Ll1U. l- :-;.::lh:> Nnci-8'l1J.l c1. ,,[~" ... ~(llL":;.t::; uU 

cat,:_J <10 1J ... n:,,,.l'O, d"o~"r a "l 01 quan=lo LtCe~.'~~;,(), (1.; E,taclo 
. ollt "v~e 1 I Maicl' das PCJl ç~.S IU'mada'!!:, ou de , •• lOL1 OL: l)a"'ld (la.s ."i'';- . 

out:o or;;,o q 'e fo:' d ':gnado daút':; m,,:LLlH,Ú .. .s neste arei,-?, 
qU2,Jl ... ;O 'l::..-::-l1il J\.t..oUê: 
c C;;iltU nça lidCiolkli. 

I ° ,) I· ~ 

a lJL:O P L-i;!cilrc da R2;JúlJlica. tô-
das as ptil.'idadcs rele:'p:1tes .:\0 

; P 'OveiLl!lLnto (:t C:l1e;'g:a at0-
mica. s,m p:'eju;zl da lice:'uadC' 
ele pesqui,a Ci~l1"íi:' c leCG,.~ ~ . ... 

b;;guLli. O'ic n ..... ,. .. '....... -
"'j u . , .. ,,;r. 

J..-=S;:--T.' ~.~ trn Mrõ': m a ~ n (. ~ .; o c1, /. 
úO anL,Q 1. a:'th;~ l~J em 01:'.::'8, ll'l11 a' s~gu;ntt' -1 

tl.l ... ·.....Jlo..l .Lt uei. L-OJ.,U .. .:>.:..hO: 
L;'"dblv ... H!é-.... ~ O ~ 4.0 

(nl .~_L~OI.J, .... 0l11 a ':::Ls'uintc .. ;:(l:1.~ã,.) "E'(~:'''';-l ' do , ... ,.,/ .. ~ A ~ .... , C' l .... ~ .:~ do l~ 
An:. ;: .... L~Ü lL~l."ü \",.O .. 1:.HlltJ.\', .. :,. u 

Cor! ... ,..J:O i'\_" . .':::LJ.~ ..... ~t~ 1 '..,':'~lLiJ. .Ã~, .. .1eld 
da ......... J .. lu... 13 ... .::: ... ..I. .. 1. ... ~ u.... C .. ..: .. ICJ. .l . 

UUtr.13 ... !h.i ... ~i ........ S G.! ClldL ... r (;J.t:.l~! .. l. . ..'() 
.. ~ l'l'vv .. LL..L. .. uü 'y • ....., .. JJ.. qu..;, p .1':1 Lal 
; inl, I>.:C~..JC ...... ll o Vl.t .. J (Lt ü1:l .. v.':.t a'), 

'>(UI' " dJS [lJ~ldJ.O~ ~O UO.,.c l1J ::J 
liu!:' .,i,\.1 . 

P .1'-." .• ,10 ú:, . .;o. A fOi'ma ,1 é' cu-
f)pl'I ... l,=,~,v 0.0:· lt_ ~;i\J c':;:~:::'U~lJ.\"CS a r!lh 
t.,·e l .... L.::·· .... 0~L'" arli;"o. CD!11 o CO!'!. j,O 

Nacio-HJ l~;; l~'c. qlij ...... ~ . .::e:á C,_lJ~)f
J.cciciJ.. 110 }'~2l1~.:rn~.:.lto Gll .!r:c.:.;~· .. I(. 
Iri. 

QU'l71lo ,'~ cncnda n,r, 3 

ó 1 ~",IJS CO~1 l'ltivo..:' 
cio C[;~l"clll,:::, l~::_'~ "~~j1 d~\ :"J. qu'
,"i n ,':-, alénl d~ 1\(:~',:1. 111Ll BL' .lLl
Ll. c1·2 Cd':lC:'1-, (lI',H rrt "aci r 

(i~ ca:'fte" c:~:.'itír"'o \ ~'"'cc 1:1~
cido ·~'rd8!' quC', l> . .Ir' 1:1~ f.Ir. rc
C'cCel'Cnl ~) \'otr. (~ r'l~ l~:';;; ~l~} c
llLa u" rl",c .. !i . .) o~ c!u (,\Jn:.::;1l10 
Dclíbcl';t;,·o, 
P~l'úgaf, \;:,:"0, Pc f')1'l1l~ d,' 

cOC>11el'aç'·,u d"s ó:,·~< S C(·'1 u:t:vo,; 
a que se 1'.=~0"r=· (l7"t"l 'll'ti~", conl 
o CCl1'óelho .-1 '011:1, (tC ~)c"cl,._ 
'~< C'U' ... ,'!'I,·,' ..... :·'1 '10 'cryul~ \ .... u .. ~. ' (. L: (. 1.- '"' ',.I ..., t\-

qu' s i .'uc,:Jtc:ida l;:~a ' ',' 11'1 t mento d.l p:es~n~" Icl. r, , " ,".'" ,.c.," . 3 QnJ'a <lln 'l"": ~ J1 • "" d~ UI'- ~ r nnenàa d::t COE1:-'ão: . ...." t , .0. , ..... , . ' ,. 

I') tigo j;.. a p ~ r \1 ') t~~l ~ (' J~ ft"j 'do 
a.c:·;: c - c, r: '1 a\'l;~~ 4" "'.'() c ll' .1 -U2;( -t-o c.:o R~ j atõi' . 

as, pa:w:'a ' ,1,' ; llS!'mf~;) (:0 Con- . cala da's i' '~Õ'~ "} d ' cl1t'J'ro 
se!~!(\". ~1 lO~l!~::J "2 . _lU '" j!lÍzn I (le 1?50. - rrU,/O C:lrl~cijc, P~"e:::d"'n-
da libê"r~"'C:L eL .. p.: ~luj'lc; (,:_111~:i::'J te e;:t exc:o::-:::;c. - 1:G1'1'I' :;'[.: 'ace;, 
e tit:c;~c:ó~:c .. ", ! Rrlatc-\'. _ :Jo'o~' fi" } "!'I"]"" 

surwim'· '. 1'.0 • 2.0 ,lo arti~o 4" Aliomur Ea/GrilO. _ T'"T!U''':; ci'.4.'lIf1-
; •. pa;~";':l ,tê:a';". r(!/, - ElmálJ?o de ~);'I'i"'';o, - VrPl-

SRb cl ' S:cóec, ~6 (;:; outl1b,'o lil' dOlli ell' E[{1'/:rs. -- ['crie!"f' r" lIi-
)9~O . - !)r:r'c: Fa~aco. ra'lda, -- J;'!'Jntcim dI' r.'IS! '0, 

P.\P.l.:CL:R DA COMI<;SÁO 

A Ccm;ssjc àp 
'!liando ;:., rmE':1clas 
Deputados Etizf!ti') 

?:--Ul1Clni a, 
IlS, 1, 2 e 
R0cha e 

(lpre-
3 elo,-
CrHl1-

J11rcs L inl!ares, \ "111 l'c::tl'~('Ô2c, 
Ald:: Samp[lio, n:::c'do ;n p'" r.t0 t' 
\·enc~d.) quar,!o (10 ;~el1l :3, c~"n ;'oto 
para a ~l1)lrrc,,;:jo,- Di','!:, G' '1çal -
pe3 Ari Viana, 

de Janeiro - Bra" ll- 1930 

,. -
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(11 de janeiro de 1951 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munboz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

! 
.' .... , ;" .. -

) J .... 

/l . ) I 1 -1 I _ 
I, ,.:..&. ~ ~ • 

- - <J '1 . F ~ 
t -.'" '~~; I ' r- -• -''. '')'0 J ~ ... ~ . C' . r"). 
~ '- I . , 

.' ,) , \ 1-. l 
~ •• • " 0 ' r .... -...... 
~__ .............,)' ,' .. ,A' 

~ ....... ~- .... ".. ~"\ . 

----- \ . ()tJ .. , 
--.~ -

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

t i
, .. 

dos, que o Senado ado ou e env ou a sançao do Excelent!ssimo 
, A 

senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa C amara 
, 

que cria o Conselho Nacional de Pesquisas e da outras provi-
A dencias. 

AProveito a oportunidade para reiterar a Vos

sa Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

MO 

senador 
1 12 

orglno Ave11no , 
ecretario 

j 
I 
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ASSUNTO: 

l 

Estados Unidos do Brasil 

dos 

-?D //l / / ( " 1 , / /. DL /- 7 .~ .
• 

Deputados 
1 C '-I 3 Protocolo 11.° ...... 0 

l'\Ter, <, , " 
l.~ ......... ( .... 1' ~~ -

, . . t · . ... . ri . .. L __ - .. t C r Co • r l t' j '.. ~....... r L ~ 1 1 6 n f"\ '!J ~ ~ 1 "l~,t"~n ..... ,~ -. .~,...... ~ 'V ~ 
--~~--~,;.~ .... ~. ~.~ ... ~ .. ~ .. " .-- ~ "' . õJ1I. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

/'" 
/ 

r -, 

I 

Dos fins e da compctência do Conselho Nacional de Pesquisas 

Art. 19 É Ciiado o Conselho Nacional de Pesquisas. que 
terá por finalidade promovei" e estimular o desenvolvimento da 
investigação científica e tecnológica em qualquer domínio do 
conhecimento . 

§ 1" O Conselho é pessoa jurídica subordinada direta e 
imediatamente dO Presidente da República. terá sede na Capital 
Feder<:lI e gozorá de autonomia técnico-científica. administrativa 
e fin<\nceira. nc,s têrmos da presente iei. 

S 2° Sempre qu::: n :::. ce';s~\ rio. o Conselho entrará em enten~ 
dimento direto com <!s autoridadcs federais. estaduais e municipais. 
bem como com entid3des públicas e subvencionadas. a fim de 
obter o seu apôio e cooperação. 

§ 3Q O Con~.elho será rep l esentado ror seu Presidente, em 
juízo e fora dêle. atiVi1 e passivamente. 

Art. 2" S~rão órgãos cO:1'l!lUvos do Conselho Nacional de 
Pesq':is2S, Cllér.l ela Academin L -asileir;:! de Ciências, outras en~ 
tidades de carzltcr c:entíf:co e reconhecido valor que, para tal fim, 
receberem o voto da maioriEl absoluta dos membros do Conselho 
Dehbcrativo. 

Pará.grafo Ú!1;CO. A forma ele cooperação dos órgãos con~ 
sultivos, a qUe se refere êste artigo, com o Conselho Nacional ele 
Pesquisas, ser[l estabelecida no regulamcJ~to, a que se refere o 
art. 32 da present~ lei. 

Art. 39 Com p~te precl}Juamente ao Conselho; 

él) promover in vestigDções científic2S e tecnológicas por ml~ 
ciativô própria. ou em colaboração com outras in~tituições do país 
ou do ~xterior; 

b) estimular a reaL7ação de pesquisas científicas ou tecno~ 
lógicas em outras instituiç6~s ofici::lis ou particulares, concedendo~ 
-lhes os recursos necessários. sob a forma de auxílios esoeciais • • 
p<!ra nquisição de material, contrato e remuneração de pessoal e 
para quaisquer outras providêncins condizentes com os objetivos 
visados; 

c) auxiliar a formação e o aperfeiçoamento de pesquisadores 
e técnicos, orgC!:1izando ou cooperando na organização de cursos 
especializados, sob a orientação de professôres nacionais ou es
trangeiros, concedendo bôlsas ele estudo cu ele pesquisa e pro~ 
movendo estágios em instituições técnico~científicas e em estabe~ 
lecimentos lnelustriais no país ou no exterior; 

d) cooperar com as universidades e os institutos de ensino 
superior no desenvolvimento da pesquisa científica e na formação 
de pesquisadores; 

e) entrar em entendimento com as instituições, que desen~ 
volvem pesquisas, a fim de articular-lhes as atividades para melhor 
aproveüamento ele esforços e recursos; 

f) manter-se em relação com instituições nacionais e es
trangeiras para intercâmbio de documentaç50 técnico -c:cntífica e 
participação nas reuniões e congressos, promovidos no país e no 
exterior, para estudo de temas de interêsse comum; 

g) emitir pareceres e prestar informações sôbre a:::suntos 
pertinentes às suas atividades e que ~ejéll1l solicitados por órgão 
oficial; 

h) sugerir aos poderes competentes quaisquer providências. 
que considere necessárias à realização de seus objetivos. 

§ 19 Para c.::tda exercício financeiro, o Conselho estabelecerá 
um plano básico de trabalho e proverá, para sua execução, à 
discriminação dos recursos necessários. 



§ 2Q Nos casos previstos nas alíneas b, c e d dêste artigo, o Conselho acompanhará a realização das correspondentes ativi~ dades a cargo das instituições a que conceder auxílio financeiro, sem que isso, no entanto, importe em interferência nas questões internas dessas instituições, ou em suas investigações científicas. § 3Q O Conselho incentivará, em cooperação com órgãos .técnicos oficiais, a pesquisa e a prospecção das reservas existentes no país de materiais apropriados ao aproveitamento da energia atômica. ' , § 4Q Para efeito desta lei, serão considerados materiais ,apropriados ao aproveitamento da energia atômica os minérios tcle urânio, tório, cádmio, lítio, berílio e boro e os produtos resul~ tantes de seu tratamento, bem como a grafita e outros materiais discriminados pelo Conselho. 
Art. 4Q É proibida a exportação, por qualquer forma, de urânio e tório e seus compostos e minérios, salvo de governo para govêrno, ouvidos os órgãos competentes. § 1 Q A exportação de minério de berílio só poderá ser feita mediante autorização expressa do Presidente da República, após a audiência dos órgãos especializados competentes. § 2Q A infração do dispôsto neste artigo constitui o crime previsto no Decreto~lei nQ 431. de 18 de maio de 1938, art. 3Q

, inciso 18, e sujeita o infrator à pena de 2 a 4 anos de reclusão, sem prejuízo de outras penalidades em que possa incorrer. 
Art. 5Q Ficarão sob contrôle do Estado, por intermédio do Conselho Nacional de Pesquisas ou, quando necessário, do Es~ ta do Maior das Fôrças Armadas, ou de outro órgão que fôr pesignado pelo Presidente da República, tôdas as ativdades re~ Ierentes ao aproveitamento da energia atômica. sem prejuízo da liberdade de pesquisa científica e tecnológica. § 1 Q Compete privativamente ao Presidente da República orientar a política geral da energia atômica em tôdas as suas fases e aspectos. 
§ 2Q Compete ao Conselho Nacional de Pesquisas a adoção das medidas. que se fizerem necessárias à investigação e à indus~ trialização da energia atômica e de suas aplicações. inclusive aqui~ sição, transporte. guarda e transformação çlas respectivas matérias prim"ls para êsses fins. 
§ 3ç O Poder Executivo adotará as providências que julgar necessárias para promover e estimular a instalação no país das indústrias destinadas ao tratamento dos minérios referidos no § 4Q do art. 3Q e. em particular, à produção de urânio e tório c seus compostos, bem como de quaisquer materiais apropriados ao aproveitamento da energia atômica. 

CAPÍTULO II 

Da organização do Conselho 

Art. 6Q O Conselho Nacional de Pesquisas terá a seguinte org anização : 

a) Conselho Deliberativo; 
b) Divisão T écnico~Científica; 
c) Divisão Administrativa. 
Art. 7Q O Conselho Deliberativo, órgão soberano de orien~ tação das atividades do Conselho Nacional de Pesquisas, será constituído dos seguintes membros, todos brasileiros: 
a) 2 (dois) membros de livre escolha do Presidente da República e que exercerão, respectivamente, as funções em comissão de Presidente e Vice~Presidente do Conselho; b) 5 ( cinco) membros escolhidos pelo Govêrno como re~ presentantes, respectivamente, dos Ministérios da Agricultura, da Educação e Saúde, das Relações Exteriores e do Trabalho, In~ dústria e Comércio e do Estado Maior das Fôrças Armadas. c) 9 (nove) membros no mínimo a 18 (dezoito) no má~ . :Ximo, representando um dêles a Academia Brasileira de Ciências .. 2 (dois) outros, respectivamente, o órgão representativo das indústrias e o da administração pública, escolhidos os demais dentre homens de ciência, professôres, pesquisadores ou profissionais técnicos pertencentes a Universidades, escolas superiores. institui~ ções científicas, tecnológicas e de alta cultura, civis ou militares, 
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alín~:l C do 3rt. 60 de::ta lei. 

~ 1 o 
'( l ' 

Presidente 
Em seus inped:ll1-:nto5 C:\'CT'~ra;s . ou em S;Ja falta, o 

~"ra" S'I 'ostit",íO'o 1'°10 '1,:c 0- ])t"'Cic'1ppte 
....:....... ... • . 1,.._ ... ,.... ..... J.. __ ' ..... · ....... l ... . 

~ 2° O Conselho terá 1 (U!'i ) Consu ltor Jurídico e o 

Pre~idente 1 (um) ou ,.;,<:ú A "~j:"te;:tc,', um dos quais será de~ 

signado para exercer 2S fUT'!çõ s ele S:::c~'etário das sessões do 

Conselho D eliberativo . 

Art. 90 A D ivisão T écnico~Científica ficará encarregada 

de elaborar os planos gerais de p:'.:qu'::a, relaciollél,dos com os 

objeti\'os d ConE'clho, e te;:;', 2. critér;o c'?ste. os setores necessa

f10S a a'",.,de 1' ~o rl~sol1rol vi -'H> ,..,jo dc> C'l'-~ "fivJ'dad ps 
_ LL .. , • _. Co \. ............ .1. • .1 .:.~~ ..... l..;, .. - ~\_ ..... '(-•• ' ,-,__ _ • 

~ 10 A direção da Divis3.Cl Tscn;cnJ:ier.tíficé\ será e:xercidn 

por 1 (um) D iretor Geral e a de cada Setor por 1 (um) Diretor 

de P esquisas, de livre cle::: i('!i1aci'ío 00 Pl'c'·;dente. cscolhidos, ou 

não, de~tre os membros d~ Conselho e sujeitos ao reg ime de 

tempo inteqral . 
" § 2'! Cada D iretor poderá ter, como 2uxiliares, um ou maIS 

Assistentes por êle indicadcs. 

& 30 Para eÍeito da elabol.'aç2 o dos estudos e planos pre~ 

visto::: neste il.rtigo, poc!er[, 2i,..,c1a o Conselho rcqu;si('ar, na forma 

da legisla cão em vigor, ou contr.:;tDr pcssC'a! cienti fico e técnico 

especializado, nacional ou estrangeiro, de comprovada idoneidade, 

bem como instituir comissões consultiv2s de homens de ciência 

pura e aplicada . 

Art. 10. A Divi~ão Administrativa terá a seu cargo os 

serviços de Administração, Contabi!:d ,ldc e Dr:~'1j.lentação. 

Pa:oág rafo único. A direção dé1 D:,:j~ão À.c' mj-,istrativa será 

exercida por 1 (um) D iretor, auxili"c!o por 3 (t.'.'ê ~ ) Chefes de 

Setores e servidores püblicos, reCjui c;i t é1C1oS na for ma da legislação 

em vigor. 

Art. 11, O s serviços téC'licos e "dministr~ti\·os do órgão 

cent ral do Conselho ~('rão insta12clos r:<l C apita l Fcc1eral. onde se 

realizarão, ordinàrial~lente, as ~essÕ?~ . 

§ 1 n O P residente do Consdho pod?rt, entreta:Jto, convocar 

sessões para serem realizadas em qUé11quer loc2kbde do país . 

~ 2~ Serão considerados de cari:ter reservado os arquivos 

dt:' C onselho c, bem assi:1,1, norm alr'1c:nte, as ~essões, salvo nos 

casos em que fôr del;berado de outra forma. 

Art. 12. Rei.!nir-se~á o Con:-elho Delibera tivo quando con-

vocado pelo Presidente. 011 mediante reoi.lerimento subscrito, pel') 

menos. por um têrço dos seus membros . 

§ 10 Os membros do Conselho perceberão, por sessao a que 

comparece~em, uma gratificação de presença, a té o máximo de 

60 (sessenta) ses~ões por ano, 

§ 29 .Ao Presidente e ao Vice-Presidente caberã, além disso, 

mensalmer:.te, vma veiob::! de representação. 

§ 3~ Aos membros, que n.3.o residirem no local onde se rea

lizarem as sessões, serão concedidas Djudél. de custo e diárias 

para despesas de viagem e estadia. 
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Para os membros que sejam servidores públicos, CIVIS 

ou militares, as reuniões do Conselho terão preferência sôbre suas 
funçõet; ordinárias, sem prejuízo dos vencimentos e demais van
tagens do cargo ou pôs to efetivo. 

Art. 13. Para a realização de seus objetivos, o Conselho é 
autorizado a promover a criação e a organização de laboratórios 
ou institutos, não só na Capi tal Federal, como em outras localidades 
do país, e que lhe ficarão subordinados científica, técnica e admi
nistrativamente. 

CAPÍTULO IH 

Do patrimônio e da sua utilização 

Art. 14. O patrimônio do Conselho Nacional de Pesquisas 
será form,do: 

a) pelos bens e direitos que lhe forem doados ou por êle 
adquiridos; 

b) pelos saldos de rendas próprias, ou de recursos orça
mentários. quando transferidos para a conta patrimonial. 

Art. 15. A aquisição de bens patrimoniais, por parte do 
Conselho, independe da aprovação do Govêrno Federal, mas a 
alienação dêsses bens sàmente poderá ser efetuada depois de 
autorizada em lei. 

Art. 16. Os bens e direitos pertencentes ao Conselho so
mente poderão ser utilizados para a realização de objetivos próprios 
à sua finalidade, na forma desta lei, permitida, porém, a inversão 
de um e de outro para a obtenção de rendas destinadas ao mesmo r, 
um. 

CAPÍTULO IV 

Dos recursos e da sua aplicação 

A~t. 17. Os recursos para manutenção e desenvolvimento 
dos serviços do Conselho Nacional de Pesquisas, conservação, 
renovação e ampliação de suas instalações serão provenientes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas pela 
União; 

b) dotações, a título de subvenção, que lhe atribuir em Uni
dades da Federação e Municípios; 

c) doações, legados e outras rendas que, a êsse título, re
ceber de pessoas físicas ou jurídicas; 

d) renda da aplicação de bens patrimoniais; 
e) retribuição de atividades remuneradas dos laboratórios e 

quaisqt;er outros serviços; 
f) taxas e emolumentos; 
g) receita eventual; 

h) produto da venda de material inservível ou da alienação 
de elementns patrimoniais; 

i) produto de créditos especiais abertos por lei. 

Art. 18. A dotação correspondente a cada exercício finan
ceiro con::tará do orçamento da União, com titulo próprio, des~ 
tacada da quota nacional. prevista no art . 169 da Constituição 
da República, para ser entregue ao Conselho, sob a form.:! de 
auxílio, enl quotas semestrais 'antecipadas e que serão depositadas, 
para movimentação, erri conta corrente em instituição oficial cie crédito. 

§ 10 O Conselho deliberará sôbre a distribuição dos recursos 
concedidos e examinará, para a deVida comprovação, as demons
trações das despesas efetuadas. 

§ 2Q A movimentação dos fundos será feita mediante a 
assinatura conjunta do Presidente e do Diretor da Divisão 
Administrativa. 

CAPÍTULO V 

Do regime financeiro 

Art. 19. O regime financeiro do Conselho Nacional de 
Pesquisas obedecerá aos seguintes preceitos: 

a) o eyercício financeiro coincidirá Com o ano civil; 
b) a proposta de orçamento será organizada pelo Conselho 

e justificada Com a indicação dos planos de trabalho corres
pondentes; 



c) os saldos de cada exerClClO serão lançados no fundo pa-' 
trimonial ou em fundos especiais, na conformidade do que , a 
respeito, deliberar o Conselho; 

d) durante o exercício financeiro poderão ser abertos cré
ditos adicionais, desde que as necessidades dos serviços o exijam 
e haja recursos disponíveis . 

Parágrafo único. A proposta de orçamento , organizada pelo 
Conselho , será submeticl a à aprovação do P residente da República. 

Art. 20. Pa ra a realização de planos cuja execução possa 
exceder [: um exercício, as despesas previstas serão aprovadas 
globalmente, consignando-se nos orçamentos seguintes as res
pectivas dotações. 

Art. 21. A prestação global anual de contas ao Presidente 
da República será feita até o último dia útil do mês de fevereiro 
e constará, além de outros, dos seguintes elementos: 

a ) balanço patrimonial ; 
b) balanço econômico; 
c ) balanço financeiro ; 
d ) quadro compar<1tivo entre a receita estimada e a receit2 

rea lizada; 
e ) quadro comparativo entre a despesa fi xada e a despesd 

realizada _ 
§ 1 ~ A prestação de contas , referente às dotações orçamen

tál'las, será apresentada ao Tribunal de Contas até o último did 
útil do mês de fevereiro, respeitando-se os assuntos considerados 
sigilosos pelo Conselho . 

§ 2~ T ambém até o últ imo dia útil do mês de fevereiro o 
Conselho apresenta rá seus balanços à Contadoria da República, 
para que sej am publicados juntamente com os balanços gerais da 
União . 

CAPÍT U LO VI • 

D o [undo nacional de pesquisas e outros fundos 

Art. 22 . É instituído um Fundo Nacional. destinado él 

pesquisas científicas e tecnológicas, especialmente administrado e 
movimentado pelo Conselho. 

Parágrafo único . Serão incorporados ao fundo, de que trat i1 
êste artigo, os créditos especialmente concedidos para êsse fim , os 
saldos de dotações orçamentárias e quaisquer outras rendas e 
receitas eventuais . 

Art. 23. O Conselho poderá receber doações com ou sem 
finalidades determinadas . 

Parágrafo único . A aplicação dêsse'5 recursos será esti1be 
lecida em regulamentação própria . 

CAPÍTULO VII 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 24 _ O Conselho organizará seu regimento interno, 110 

qual serão estabelecidas as normas gerais para desempenho de 
seus encargos, e elaborará , para aprovação do Govêrno , o projeto 
de regulamentação da presente lei. 

Parágrafo único _ O regulamento disporá sôbre a estrutu 
ração das Divisões, Setores e demais órgãos previstos nesta lei. 
sôbre os requisitos e condições para a concessão de auxílios , des
tinados à realização de cursos ou pesquisas e, ainda , sôbre as 
form as de admissão, o regime de trabalho de tempo integral e de 
pagamentos, as atribuições, vantagens e deveres do pessoal. atel1 ~ 
did as as seguintes disposições: 

.2) o Conselho praticará sob sua exclusiva responsabilidade 
todos os atos peculiares ao seu funcionamento; 

b) as condições gerais de requisição , designação, licencia ~ 
mento, demissão e aposentadoria dos servidores públicos , lotados 
no Conselho, são as estabelecidas na legislação federal ; 

c) o Conselho poderá admitir pessoal não caracterizado 
como permanente ou extranumerário, para melhor consecução de 
suas finalidades. 

Art. 25. Os trabalhos e os resultados das pesquisas, rea
lizadas por iniciativa ou sob o patrocínio elo Conselho, excluídos 
os casos que interessem à segurança nacional , serão divulgado!> 



.. 
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pela forma mais apropriada, trazendo expressa referência à con~ 
tribuição do Conselho, 

Parágrafo único, A divulgação de relatórios, memoriais e 
demais trabalhos referentes ao aproveitamento da energia atômica 
será autorizada após consulta ao Estado Maior das Fôrças 
Armadas, 

Art, 26, Qualquer pessoa, a serviço do Conselho, que, em 
virtude da função exercida ou de trabalho a seu cargo, tiver 
conhecimento de matéria julgada sigilosa, responderá pela obser~ 
vância das disposições que, a respeito, estão fixadas em lei, 

Parágrafo único. O caráter sigiloso e sua classificação, 
segundo a gradação reservada, confidencial e secreta, quando 
ocorrer a hipótese, deverá constar explicitamente da resolução, 
ordem de serviço ou contrato a que se referir. 

Art. 27. Os interêsses do Conselho Nacional de Pesquisas 
serão atendidos, em juízo, no Distrito Federal, por seu Consultor 
Jurídico e, nos Estados, pelo Procurador Secional da República. 

Al't, 28, São isentos de impostos e taxas os aparelhos, 
Instrumentos, utensílios de laboratório, produtos químicos e 
quaisquer outros materiais, que o Conselho importar para a 
execuçãD dos seus serviços e o respectivo desembaraço alfande~ 
gário far~se~á mediante simples requisição ao chefe da repartição 
competente, acompanha'da da prova de aquisição do material 
importado. 

Art. 29. O Conselho gozará de franquia postal telegráfica 
e radiotelegráfica nas redes oficiais ou nas que' estejam obrigadas 
por qualquer forma a serviço oficial e, ainda, das facilidades de 
transporte terrestre, marítimo, fluvial e aéreo, concedidas a ser~ 
viço público, 

Art. 30. Anualmente, até o último dia útil do mês de fe~ 
vereiro, o Presidente do Conselho apresentará ao Presidente da 
República relatório das atividades do Conselho no exercício 
anterior. 

Art. 31, Para as atividades iniciais do Conselho, inclusive 
despesas de instalação e organização de seus serviços, é o Poder 
Executivo autorizado a abrir o crédito especial de Cr$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de cruzeiros) . . 

Art. 32. A presente lei será regulamentada dentro de 60 
(sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

-J~"d~ ~du~, ~ (11-4 
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